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1634 
Janeiro 

2 Por tar ia — consul tas da J u n t a dos Contos. 1 
11 Car ta Regia — nomeação de Ju izes para as 

terceiras instancias não se faça sem con-
sulta 1 

11 Carta R e g i a — p r o r o g a ao Marquez de Gou-
vêa para confirmação de suas jur i sd icçòes . 1 

19 Carta Regia — requesi tos para provimento 
do Juiz dos Cavalleiros na India 1 

19 A s s e n t o — r e s t r i c ç ã o ácerca dos livros im-
pressos fóra do Reino 1 

20 Carta de Lei — prohibição de a r m a s defe-
sas , e providencias correla t ivas 1 

24 Resolução — precedencias en t re os Desem-
bargadores do Paço e os Depu tados da 
Mesa da Consciência e Ordens 2 

'15 Carta Regia — cast iguem se os peccados pu-
blicos 2 

2 5 Carla Regia — os Ju izes dos Orphãos de 
Lisboa levem ass igna tu ras 2 FEVEREIRO 

S Carta Regia — providencias para punição dos 
Es tudan t e s da Univers idade q u e usarem de 
a rmas e forem turbu len tos "2 

8 Carta Regia — cc!ebre-se na Univers idade 
a festa de S. Boaventura 3 

9 Alvará — limpeza de sangue e habil i tações 
de A. G. Lobo . . 40 

22 Car ta Regia — não sejam providos em offi-
cios da jurisdicção de Donatar ios os Le t ra -
dos que est iverem servindo os de J u r i s -
dicção Real 3 

22 Car ta Regia — nas execuções por dividas 
aos Mosteiros não se lhes ad jud iquem bens 
de raiz em falta de lançador 3 

22 Carta Regia — não andem homisiados na 
Córte , sob pena de serem presos 3 

22 Car ta R e g i a — r e v e j a - s e a sentença dada 
cont ra o s r é o s do a t ten tado commelt ido na 
ig re ja de S . Francisco, para q u e sejam 
cast igados exempla rmente 3 

22 Carta Regia — despensa da Ordenação pa ra 
servirem dous Juizes Ordinarios.- 3 

2 3 Assento — quem deva conhecer dos embar -
gos na Chancel lar ia sobre erros de contas . 4 

28 Alvará — permi t te aos Concelhos nomearem 
os officios de Escr ivães das Camaras , Al-
motacerias e Orphãos 4 

Março 

. . . A l v a r á — p r o h i b e ao Chancel ler e Desem-
bargadores da Relação de Goa tomar afi-
lhados 4 

. . . A l v a r á — p e r m i t t e que tenham esp ingarda 
de pedernei ra , e lança, e usar de l ias , na 
i n d i a , as pessoas que most rarem ter q u a -
tro a rcabuzes ou mosquetes etc 5 

4 Provisão — ordenado do Cirurgião do Con-
selho da Fazenda 5 

8 Car ta Regia — requisi tos para opposições ás 
Igre jas das Ordens Militares * 5 

1 

o Carta Regia — o b r a de umas casas j un to ao 
Mosteiro da Esperança de Lisboa !> 

S Carta Regia — privilegios dos Ministros do 
Conselho de Portugal em Madrid !i 

8 Carta Regia — Religiosos da Merco deixem 
o Hospicio que tem em Lisboa — não se 
fundem novos Conventos etc ti 

8 Carta Regia — O Viso-Rei assigne os des -
pachos da índia 0 

5 Carta Regia — c o n t a s dos Tr ibunaes a El -
Rei vão pelo Governo (j 

9 Resolução — privilegios dos Pedidores p a r a o 
Collegio dos Meninos Orphãos de Lisboa. (i 

l o Car ta Piegia — privilegio ás Religiosas de 
Santa Mónica d e G o a , para chamarem seus 
contendores á C ó r t e . . . 0 

§0 Alvará — manda observar o de 14 de J o -
nlio de 1G28. 1 3 8 

22 Car ia Regia — precedencias en t re os Desem-
bargadores do Paço, e os Deputados da 
Mesa da Consciência G 

22 Carta Regia — mudança dos Religiosos da 
P iedade para outro Convento. 0 

22 Carta Regia — não se permit ta ás Religiões 
possuir bens de raiz 0 

22 Car ta Regia — Collegio de S . Pau lo cobrar 
suas dividas execut ivamente 7 

22 Carta Regia — q u e i x a contra o Commissario 
da Cruzada 7 

22 Car ta Regia — não se consultem renunc ias 
de officios, senão de pais a filhos — nas 
consul tas ino iquem-se tres pessoas e t c . . . 7 

22 Carta Regia — Diligencias do Ci rurg ião-mór 
façam-se por Car tas executórias 7 

2 3 Por tar ia — nos Tr ibunaes d e s p a c h e m - s e , s e m 
consul ta , os papeis de seu expedien te , sem 
embargo das remissões do Governo 7 

24 P o r t a r i a , ou Decreto do Governo — sobre o 
mesmo assumpto da an tecedente 8 

26 Alvará — declara nullos os tes tamentos fei-
tos por a lguns Religiosos, na Ind ia , em 
que fôr herdei ra ou legataria a sua Cor-
poração 8 

27 Por ta r ia — os Desembargadores da Casa da 
Suppl icaeão façam as dil igencias ex t raor -
d inar ias que lhes forem commet t idas , sem 
prejuizo do serviço ordinar io 8 

29 Assento — per tence á Mesa. G r a n d e decidir 
as duv idas de competencia ent re os Desem-
bargadores dos Aggravos e o Juiz da Corôa. 8 

A B E S ff I* 
4 Por t a r i a — dêem-se da T o r r e do Tombo os 

Livros que pedir o Chronis ta-niór 8 
o Carta Regia — g l o s a do Chanceller em Al-

vará contrar io á Ordenação, sem deroga-
ção desta 8 

6 Carta Regia — requisitos para as consul tas 
de officios 8 

5 Car ta Regia — cousulte-sc como poderão ser 
sentenciados nas Alçadas os réos Caval-
leiros 9 

5 Carla Regia — exames dos opposi tores ás 
Igre jas das Ordens Mili tares 9 

a Carta Recia — nas informações da Univer-
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s idade declarem os votos s ingulares 9 
8 Assento — declaração sobre o privi legio dos . 

Ing lezes * 9 
2 7 Assento — p a g u e m - s e promptamente os or-

denados dos Ministros da Casa da Supp l i -
cação 1 0 

2 9 Carta Reg ia — como os Soldados poderiam 
ser curados nos Hospitaes mais v i s inhos . 1 0 

H I A I O 
3 Carta Regia — pertenção dos Re l ig iosos Ir-

landezes de se conservarem em L i s b o a . . . 1 0 
3 Carta Reg ia — as ordens Reg ias não se po-

dem derogar senão por outras — nos papeis 
que se passam com salva nada se póde al-
terar dos primeiros 1 0 

1 0 R e g i m e n t o do Tribunal da Bulla da Santa 
Cruzada e dos demais Ministros e Officiaes 
subordinados a elle 1 0 

1 0 Instrucções ao Sargento -mór do Terço de 
Infanteria hespanhola , e das Ordenanças 
da Bahia 3 8 

1 8 Carta R e g i a — direitos de fazendas despa-
chadas nes te Reino por conta da Corôa de 
Castel la 3 9 

« F U f f i n o 
3 Alvará — l impeza de sangue e habil i tações 

de Antonio da Gama Lobo 4 0 
5 Carta Regia — soccorro de P e r n a m b u c o . . . 4 0 

1 4 Carta Reg ia — não se passem Alvarás de 
l embrança , sem preceder consulta 4 0 

2 0 Alvará — faça-se tombo dos bens que tem o 
Mosteiro da Esperança de Lisboa no F u n -
chal 4 1 

2 8 Carta Regia — procedimentos do Colleitor 
para haver o espolio de um Rel igioso 4 2 

2 8 Carta Reg ia — declara as de 1 2 de Janeiro 
e 7 de Se tembro de 1 6 3 3 4 2 

J U I i M O 
0 Assento — seja preso o Thesoureiro da Al-

fandega , por rião cumprir o Assento de 27 
de Abril deste anno 4 2 

7 Alvará — isenção de direitos do sal expor-
tado para Galiza e Astúrias 4 3 

1 2 Carta Regia — c u m p r a m - s e nos Tr ibunaes 
pontualmente as ordens d'EI-Rei 4 3 

1 2 Carta Regia — duvidas sobre a execução de 
uma Bul la Apostolica 4 3 

1 2 Carta Regia — pelas informações das partes 
não se póde fazer obra, nem se lhes de-
v e m pedir 4 3 

1 9 Carta Regia — manda proceder á cobrança 
do quartel dos juros , tenças, ordenados 
e tc . deste anno 4 3 

2 0 Carta R e g i a — licença para fundação do 
Convento de Santo Antonio de S e r e m . . . 4 6 

A G O S T O 
9 Carta Regia — bens doados á Condessa de 

Benavente 4 6 
9 Carta R e g i a — p e n a aos q u e pozerem e m -

bargos aos provimentos, e os não provarem. 4 6 
9 Carla Regia — assumpto semelhante ao da 

antecedente 4 7 
9 Carta Regia — attenções com a Univers idade 

de Coimbra 47 
9 Carta Regia — não se passem Alvarás de 

lembrança, sem consulta 4 7 
2 3 Carta Regia — declaração sobre m e i a annata. 4 7 
2 4 Carta Regia — Letrados não vão requerer á 

Córte 4 7 
2 9 Carta Patente — priv i leg ios dos Ju izes e V e -

readores da "Villa de S a n t a r e m 4 9 

S E T E H B R O 
0 Carta Regia — declaração sobre as doações 

das terras de S . Gião e P e n a l v a , e Ju lgado 
de Oliveira do Conde 4 7 

6 Carta Regia — c o m p e t e n c i a do Donatario do 
Sardoal , sobre a escolha de Vereadores e 
confirmação de Juizes 4 8 

6 Carta Regia — providencias para evitar de -
serções de so ldados dos Pres id ios 4 8 

1 4 Carta Patente — div idas da Camara de S a n -
tarem cobrem-se como as da Real Fazenda . 3 0 

2 0 Carta Regia — sobre ext incção das a u d i e n -
cias de revistas das co imas 4 8 

2 0 Carta Regia — pena aos que pozerem e m -
bargos aos provimentos e os não provarem. 4 8 

2 0 Carta Regia — ajuda de custo para as obras 
do Convento de S . Francisco da Villa de 
Moura — mudança do Convento dos Capu-
chos em Vizeu 4 8 

2 0 Carta Regia — nega a confirmação de certos 
pr iv i l eg ios aos Rel ig iosos da Companhia de 
Jesus de S a m í i n s , e reprehende haver-se 
feito obra por ins trumentos v ic iados e t c . . . 4 8 

2 0 Carta Regia — nega accrescentamen to de or-
denado ao Provedor -mór da Savftie de B e -
lem 4 9 

2 0 Carta Regia — S é de Lisboa não poder ser 
interdicta por interdicto particular '. 4 9 

2 0 Carta Reg ia — dos embargos a mercês não 
se dê vista ao Procurador da Corôa 4 9 

2 3 Carta Patente — cedencia e doação do porto 
e barca da A z i n h a g a ao Concelho de S a n -
tarem 5 1 

2 6 Carla Regia — convite ás Camaras para c o n -
tribuírem com soldados e dinheiro para o 
soccorro do Brazil o l 

O U T U B R O 
4 Carta Regia — interdicto na S é de Lisboa. 5 2 

1 8 Carta Regia — l icença aos Rel ig iosos de S a n -
to Toribio para pedir esmolas etc 5 2 

1 8 Carla Regia — Donatario do Sardoal g o z e o 
privi legio de apurar as pautas dos Officiaes 
da Camara etc . com quanto esteja na Córte. 5 2 

W O T E f f l B K © 
1 Carta Regia — privi legio de fòro dos Com-

mendadores e Cavalleiros das Ordens Mi-
litares 5 2 

1 Carta Regia — o D e s e m b a r g o do Paço faça 
obra por uma Portaria do Pres idente da 
Mesa da Consciência 5 2 

2 Carta Regia — a Univers idade não póde con-
ceder Alvarás de expecta t ivas de officios. . 5 2 

8 Assento — fôro dos Officiaes do S a n t o Of-
ficio 5 3 

2 3 Alvará — Juiz privativo do cumpr imento dos 
testamentos dos Marquezes de Vil la Rea l , 
e de certos deposi tos e fianças etc 5 3 . 

2 4 Portaria — manda apresentar em Setubal os 
que t ivessem assentado praça etc 5 3 

2 6 Provisão — ex t ingue os dous obrigados ao 
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fornecimento de pão pela Camara de Coim-
bra 54 

28 Assento — o s Desembargadores não podem 
ser demandados pelas par tes com o f u n d a -
men to de serem in jus tas as sentenças con-
t ra elles proferidas 5 4 

30 Car ta Regia — as Camaras acompanhem a 
Pr inceza Margar ida na sua en t r ada nes te 
Reino 5 4 

30 Carta Regia — providencias para a r r ecada -
ção do dinhei ro pe r tencen te aos Capt ivos. 54 

D E Z E M B R O 
22 Carta Regia — declaração relat iva aos Fre i -

res das Ordens Mili tares que tomarm Há-
bitos a ti tulo de Igre jas litigiosas 55 

22 Alvará — requisi tos para confirmação, das 
Cartas de Doações Regias — registo das 
sentenças contra os Donatar ios — ave rba -
ção das Doações 56 

30 Carta Regia — D. F . Yalcacer sirva no Con-
selho da F a z e n d a . 56 

31 Por tar ia — para se apresentarem no aloja-
mento de Se tubal os que t inham assentado 
praça no Terço 57 

1 6 3 5 
J A N E I R O 

2 Por ta r ia — a J u n t a dos Contos consulte ao 
Conselho da Fazenda e siga suas o r d e n s . . 58 

4 Assento — prohibe aos Escr ivães acceitar j 
feitos, sem ent rega das ass igna turas 58 j 

1 7 Aviso — não se admi t tam serventuár ios nos i 
officios, e tendo os proprietar ios impedi - | 
mento , s irvam os companheiros 58 j 

17 Carta Regia — negocios da meia anna ta cor-
ram pela sua via privativa 58 

17 Avisos (seis) — declarações de mercês e ser-
viços nas consul tas sobre nomeação de of-
ficios — Resoluções enviadas aos t r i b u n a e s 
não se lêarn em presença dos Ministros 
suspei tos — cumpram-se pontua lmente as 
Leis , e não se dispense a sua execução — 
authorisações concedidas á Princeza Mar-
g a r i d a — fórma e regras das Consultas dos 
Tr ibunaes — breve expediente dos negocios-
do Ul t ramar 58 

1 8 Decreto — competencia do Pres idente do 
Desembargo do Paço para expedir as P r o -
visões de residencias 59 

20 Tra tado de tregoas na India 59 
24 Aviso — nas cotas das consul tas r e suma-se 

a substancia delias 59 
24 Por tar ia — os Tr ibunaes cumpram seus Re-

gimentos, especialmente em quan to aos 
dias e oras de despacho 59 

26 Decreto — o mesmo assumpto do de 18 deste 
mez ; 59 

30 Regimento do Escrivão do Registo da Real 
Fazenda 59 

. . . Alvará — C o n s e r v a d o r do Contracto do Páo 
Brazil 59 

FEVEREIRO 
6 A v i s o — dêem-se do Conselho de Fazenda 

os papeis necessarios a certa J u n t a 60 
7 Cartas Regias (duas) — despacho do Conse-

n 

lho da Fazenda nos impedimentos do Pre -
s i d e n t e — consultas dos Tr ibunaes vão ás 
mãos da Pr inceza Marga r ida , pa ra delia 
as receberem os Secretar ios 60 

7 Carta Regia — competencia da Mesa da Cons- "" 
ciência sobre nomeação de Provedor dos 
Contos subord inados aquelle T r i b u n a l . . . . 60 

2 3 Assento — o § 45 do Regimento do Desem-
bargo do Paço não se in tende nos menores 
que tem pai 60 

26 Provisão — precatorios para remessa de p re -
sos privilegiados 60 

27 Assento — dos aggravos dos Corregedores da 
Córte para as Conservatór ias , só póde co-
nhecer a Mesa dos Aggravos 60 

M A R Ç O 
6 Por ta r ia — suscita o cumpr imen to da Car la 

Regia do 1 . ° de Novembro de 1 6 3 4 , pa ra 
que ás audiencias do Juiz dos Cavalleiros a s -
sista um Alcaide da Cidade, e os Carce-
reiros aceitem os presos á sua ordem. . . . 60 

7 Car ta Regia — officio de Escr ivão do Registo 
da Real Fazenda ele 6 1 

1 3 Por ta r i a — privilegio de fóro dos Cavalleiros 
das Ordens Militares 6 1 

1 8 Carla Regia — propina ao Por te i ro da Mesa 
da Consciência pela Univers idade 6 1 

1 8 Carta Regia — assumpto da de 5 de Abril 
de 1 6 3 4 61 

2 3 Car ta Regia — providencias cont ra excessos 
commett idos pelo Conservador da Ordem 
de S . João — Ministros da Inquis ição não 
sirvam de Conservadores etc 61 

22 Carta Regia — resgate de Captivos 66 
24 Carta Regia — o Yiso-Rei da India conferir 

Hábitos das Ordens 67 

A B R I L 
18 Alvará — competencia para tomar contas das 

Fabr icas das Igrejas das Commendas 62 
19 Provisão — assumpto do Alvará an tecedente . 62 
2 3 Carta Regia — limitação dos poderes do Col-

leilor A. Castracani . 62 

J U N H O 
9 Provisão — resgate de Captivos 63 

17 Por ta r ia — soccorro do Brazil 6 3 
2 1 Alvará — rest r inge a jur isdisção dos Prove-

dores sobre a revista das coimas 63 

JULHO 
12 Car ta Regia — impostos para o soccorro do 

Brazil 64 

A G O S T O 
7 Assento — lenções dos Ministros sejam es-

cr ip tas por elles mesmos, sob pena d e n u l -
l idade , 64 

8 Carta Regia — addição aos Esta tu tos do Col-
legio de S . Paulo.* 6 4 

8 Carta Regia — n u m e r o de porcionistas do 
Collegio de S . Paulo 64 

14 Por ta r i a — provêr officios em creados de Mi-
nistros 65 

1 7 Por ta r i a — s u s p e n s ã o do Regedor da S u p -
plicação, e sirva por elle o C h a n c e l l e r . . . • 64 

31 Alvará — Conservador do Contracto dos Por -
tos molhados 64 
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22 Carta Regia — declaração sobre meia ana ta . 63 
22 Carta Regia — sindicância dos Mampostei-

ros-móres dos Captivos, e remessa das cul-
pas respectivas á Mesa da Consciência . . . 65 

22 Carta Piegia — partido de Medico da Uni-
vers idade etc 69 

22 Carta Regia — porcionistas no Collegio de 
S . P a u l o 69 

S E T E M B R O 
3 Portar ia — suspender Vereadores por falta 

de pagamento de meia annata 63 
4 Alvará — paguem-se todos os annos ao Hos-

pital de Santo Antonio dos Portuguezes de 
Madrid os & 0 $ 0 0 0 réis consignados na Casa 
da Supplicação 6o 

6 Carta Regia — carregar vinhos dasCanar ias 
e Madeira em navios es t rangeiros : os na-
turaes ir d 'a i l i em direitura ao Brazil . . . . 66 

1 8 Alvará — condemnações applicadas ao Hos-
pital de Santo Antonio dos Portuguezes de 
Madrid 66 

21 Carta Regia —Minis t ros não assistam ás vo-
tações relativas a seus parentes 66 OUTUBRO 

3 Carta Regia — remelta-se cada semana ao 
Governo lista das consultas 66 

4 Carta Regia — resgate de captivos 66 
17 Carta Regia — requisitos para se expedirem 

as Portar ias das mercês feitas a moradores 
de Africa 67 

17 Carla Regia — o Bispo do Brazil mandar re-
tirar da Parahiba os Parochos conservados 
pelos llollandezes 67 NOVEMBRO 

9 Portaria — nomeação de um Desembargador 
para ir desempatar uma causa empatada 
na Mesa da Consciência 69 

14 Carta Regia — Ministros não votem em seus 
criados, nem se lhes dêem officios nos Tr i -
bunaes em que assistirem 69 

14 Carta Regia — providencias sobre expedien-
te dos Tr ibunaes 69 DEZEMBRO 

3 Portaria — não se consultem ajudas de custo. 69 
12 Carta Regia — a Mesa da Consciência con-

sultar logares das Relações 69 
26 Carta Regia — mercês de Hábitos e bens das 

Ordens Militares, com obrigação de ser-
viço de soldados para a guerra de Pe rnam-
buco — íim para que foram estabelecidos 
os Hábitos etc 70 

1636 
j A H T E m © 

16 Carta Regia — Religiosos da Mercê sejam 
obrigados a sahir deste Reino 71 

16 Carla Regia — nega licença para fundação 
de um Mosteiro de Religiosas no T o j a l . . . 71 

17 Carta Regia — requisitos para o cargo de 
Juiz das Ordens mercês de Hábitos com 
obrigação de serviço de soldados para a 
guerra de Pernambuco 71 

31 Carta Regia — encontro de divida da Real 
Fazenda no pagamento na meia a n n a l a . . . 71 

FEVEREIRO 

7 Alvará — confirma o do Viso-Rei da India , 
de 12 de Março de 1 6 3 2 , para haver n ' a -
quelle Estado Area de Orphãos , e se dar 
o dinheiro dos mesmos a ju ro sobre pe-
nhores 71 

7 Portar ia — não se guardem privilegios para 
deixar de contribuir para o donativo, nem 
para o Real d ' A g u a e accrescentamento do 
Cabeção das Sisas etc 73 

12 Portaria — Deputados do Santo officio não 
são obrigados a exame para servirem na 
Mesa da Consciência 74 

14 Carta Regia — revogação da mercê de isen-
ção de direitos das fazendas despachadas 
para o Mosteiro da Encarnarão de Ma-
drid ' 74 

14 Carta Regia — cumpra-se um perdão expe-
dido pelo Conselho de Portugal em Madrid, 
sein embargo da glosa do Chancel ler-mór, 
pelo que o manda reprehender , e ao Des-
embargo do Paço etc 74 

1 3 Carta Regia — providencias para cobrança do 
preço da venda das casas de Santos o Ve-
lho, para ser aplicado ás obras do Mosteiro 
novo 74 

1 3 Carta Regia — fórma de provimento das Ca-
deiras da Univers idade de Coimbra 75 

12 Casta Regia — requisilos para a troca de Be-
neficios das Ordens Militares 75 

20 Portar ia — no Desembargo do Paço faser-se 
obra pelas Por tar ias da Mesa da Consciên-
cia sobre despachos de sua competencia. . 76 

28 Carta Regia — cumpra-se a de 16 de Ja -
neiro, ácerca dos Religiosos da M e r c ê . . . 76 

28 Carta Regia — acceita El-Rei o Padroado do 
Convento das Freiras de Santa Mónica de 
Goa 76 

B A E C O ' 

i 
8 Assento — declara que os Escrivães não de-

vem trasladar dos feitos cirmes, que por 
Cartas pedirem ás Justiças os Ouvidores do 
Crime, e o teor das mesmas Car tas . . — . 76 

17 Carta Regia — a Governadora do Reino as -
signe os despachos da India 77 

28 Assento — o mesmo de 29 de Março de 1 6 3 4 . 77 
31 Carta Regia — declaração ácerca do quinto 

dos bens da Coroa 77 
A @ i s . a i i 

2 Carta Regia — os Cavalleiros das Ordens Mi-
litares acompanhem El-Rei na jornada que 
destina fazer 77 

13 Carta Regia — a mesma de 13 de Abril de 
1633 77 

14 Portar ia , para cumprimento da Carta Regia 
de 2 deste mez 77 

17 Carta Regia —dec la ração sobre Carta de se-
guro concedida indevidamente 77 

17 Carla Regia — devassa de feitiços 7 8 
17 Carta Regia — não seja provido o logar de 

Guarda-mor da Saude do Porto 78 
17 Carta R e g i a — consulte-se para os logares 

de letras, seis mezes antes de vagarem, para 
evitar serventias 78 

17 Carta R e g i a — u t e n s í l i o s para a Communhão 
dos Cavalleiros 78 

mailto:A@is.aii
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1 7 ' Carta. Regia — declaração sobre provimento 
de Benefícios que vagarem por permut ta-
cões e renunciações "78 

17 Carta R e g i a — aplicação do dinheiro das Fa -
bricas dos Conventos das Ordens Militares. 78 

17 Carla Regia — providencias contra os exces-
sos dos Religiosos da Companhia na India . 78 

30 C a r t a R e g i a — n e g a a Real Assignatura em 
dous Alvarás, cujas materias deviam ser 
consultadas previamente 79 

30 Carta Patente — confirma os privilegios dos 
Officiaes Moedeiros 79 

30 Carta Regia — declaração sobre provimento 
de Beneíicios que vagam por promoção e 

• renunciação 80 
M A S © 

S Portaria — aprompte-se com brevidade o soc-
corro do Brazil 80 

20 P o r t a r i a — Ministros e Officiaes assistam á 
procissão de Corpus Chris t i , e deem as ne-
cessarias providencias para a maior solem-
nidade delia 80 

24 Carta Regia — providencias contra os ex-
cessos do Oavidor do Crato, e declaração 
sobre os despachos do Governador do Ar-
cebispado de Lisboa (*) com relação ao 
Pj iorado do Crato 80 

24 Carta Regia — não se cortem arvores, nem 
se façam esmoutadas na i lha da Madeira. 81 

24 Carta Regia — dé-se bom despacho aos na-
vios de Polonia 81 

24 Carta Regia — reciproca isenção de direitos 
do que se comprar em Portugal e Castells 
por conta de qualquer das Corôas 81 

j u s s a © 
2 Alvará ; —Super in tenden te e Juizes Conser-

vadores do Contracto do provimento dosa i 
para Galiza e Astúrias 81 

7 Assento — declara que nenhum Ministro, só 
pela Carta de mercê, se póde dizer Desem-
bargador da Casa da Supplicação, mas sim 
pela posse com exercicio, ordenado, proes 
e prccalsos 82 

1 1 Alvará — permitte que se façam e concertem 
pistolas, para a r m a r a Cavallaria da Orde-
nança , com tanto que só se usará delias 
em actos militares ele 83 

1 3 Carta Regia — declaração sobre Carta de se-
g u r o — reprehende protecção a culpados. . 83 

13 Carta Regia — Superintendencia e Conser-
vatórias do Contracto do provimento do sal 
para Galiza e Astúrias 83 

13 Carta Regia — declaração sobre o excesso 
com que se houve um Juiz Commissario, 
mandando p render os Vereadores da Ca-
mara de Lagos, por não pagarem o que ti-
nham promeltido ao Hospital de Santo An-
tonio de Madrid 84 

10 Por tar ia — nomeia um Desembargador para 
servir na Mesa da Consciência, pela falta 
de Deputados §4 

21 Alvará — o mesmo de 21 de Junho de 1635." 84 
21 A l v a r á — n o m e a ç ã o de Conservador do Con-

tracto das Terças , e instrucções respecti-

(* ) NB linha Í3 desta Car l a Regia, lèa-se desse Arcebis-
pado e u3o deste Arcebispado. 

vas a este cargo 84 
30 Carta Regia — relação dos Commendadores 

das Ordens *. 88 
30 Carta Regia — manda suspender os venci -

mentos ao Chanceller-mór, se não cumprir 
a ordem dada de passar pela Chancellaria os 
perdões e commuttacões de penas, conce-
didos pelo Conselho da Corôa de Portugal 
em Madrid 85 

8 Alvará — prohibe que se admittam chistãos 
novos a servir Economias de Benefícios da 
Ordem de Sant- Iago 85 

9 Carla Regia — ajus tamento das Definições 
da Ordem de Sant-Iago com a Regra delia. 80 

9 Alvará — Carcereiros da Cadêa da Córte e 
Cidade recebam os presos á ordem do Juiz 
dos Cavalleiros 86 

9 Alvará — Juiz dos Cavalleiros traga Vara , 
e os Meirinhos e Alcaides assistam por tu r -
no á sua audiência 80 

13 Carta Regia — Ministros qiie houverem de 
dar conta a El-Rei das sentenças, antes 
de se publicarem, façam-no por via do 
Governo '. 86 

25 Carta Regia — contas da testamentaria da In -
fante Dona Brites 87 

25 Carta R e g i a — B u l i a s do Bispo de Anel do 
Arcebispo de Goa não se paguem á custa 
da Fazenda Real 87 

A G O S T O 
1 Pragmatica dos t ratamentos S7 

1 3 Carta Regia — declaração sobre a competen-
cia do Governo ácerca do provimento de 
Beneíicios ele 91 

13 Carta Regia — declaração sobre embargos 
postos a uma mercê 91 

25 Por tar ia — providencias para evitar que o 
Colleilor adjudicasse á Camara Aposlolica 
o espolio de um Religioso falecido na via-
gem da Bahia 92 

25 Carla de Lei — não se concedam privilegios 
de Estancos a pessoas poderosas 92 SETEMBRO 

10 Carta Regia precedencias dos Ministros nos 
Tr ibunaes 92 

10 Carta Regia — Religiosos para o Maranhão. 92 
19 A lva rá— Contracto dos rendimentos de An-

gola 92 

© Í J S B J E I E S © 
8 Carta Regia — desnaturalisaçâo de H . de Sel-

la, por haver pedido Beneficio de homem 
vivo — cumpram-se pontualmente as or-
dens Regias. . . . 93 

8 Carta Regia — guardem-se os privilegios dos 
Artilheiros 93 

8 Carta Regia — estilos ácerca da ent rada e 
recebimento dos Prelados 93 

8 Carta Regia — Ministros não dêem jogo em sua casa, nem faltem ao serviço dos Tri-
bunaes 93 

8 Carta Regia — promoção de um Ministro, em 
premio de sua integr idade na adminis t ra-
ção da Justiça 93 

8 Carta Regia — o s Tr ibunaes não consultem 



VIII 1 6 3 6 

negocios que não sejam da sua competen-
cia 94 

17 Carta de Privilegios do Contracto dos Es-
tancos das a r t a s de jogar e S o l i m ã o . . . . 94 

29 Carta Regia — providencias sobre resgate 
de captivos 100 

30 Carta Regia — nas consultas de Beneficios 
proponham-se tres pessoas para cada um. 1 0 1 

31 Regimento do Real d 'Agua 1 0 1 NOVEMBRO 

5 Alvará — tombo dos bens pertencentes á 
Confraria do Santo Milagre de Santarem. 1 1 3 

12 Carta Regia — os filhos, parentes , e cria-
dos dos Ministros da Jun ta das Capellas 
não podem ser admitt idos a denunciar as 
vagas 109 

12 Carta Regia — providencias para evitar os 
excessos do Colleitor 109 

12 Carta Regia — não se concedam privilegios 
de Estancos a pessoas poderosas 109 

12 Carta Regia — declaração sobre as mercês 
de Habitos das Ordens Militares com obri-
gação de soldados para a guerra de Pe r -
n a m b u c o . 109 

1 3 Portar ia — para cumprimento da Carta Re-
gia de 29 de Outubro 1 0 1 

26 Carta Regia — nomeação de Commissario da 
meia annata 1 1 0 

27 Carta Regia — o Bispo de Angra proveja a 
B . P . Rarreto em uma Dignidade e quatro 
Beneíicios — despensa para o gozo de uma 
pensão — nas consultas de Dignidades pro-
ponham-se tres pessoas 110 DEZEMB RO 

7 Alvará — prohibe gastar-se polvora em sal-
vas d e s n e c e s s r i a s 110 

10 Carta Regia — declaração sobre remessas de 
papeis da Relação do Porto á Casa da S u p -
plicação 110 

10 Carta Regia — nega licença para fundação 
de um Mosteiro de Fereitas no Tojal . . . . 110 

1 0 Carta Regia — Commendadores e Cavallei-
ros das Ordens embarquem-se na Armada 
da recuperação do Brazil, ou contribuam 
para as despesas delia 111 

1 1 Carta Regia — não se concedam ajudas de 
custo, sem consulta — dinheiro da Fabr i -
ca do Convento de Palmella não seja des-
viado da sua aplicação 111 

19 Portar ia — dêem-se da Torre do Tombo cer-
tos Livros ao Procurador da Corôa 111 

24 Carta Regia — para um Desembargador da 
Supplicação ir lêr a Cadeira de Vespera 
de Canones á Universidade de C o i m b r a . . . 1 1 1 

24 Carta Regia — cumpram-se as ordens dadas 
ácerca das mercês de Habitos com obriga-
ção de Soldados para a guerra de Pe rnam-
buco 111 

27 Carla R e g i a — p r o v i d e n c i a s para evitar a 
exportação de moeda 1 1 1 

27 Carta Regia — declaração nas consultas de 
renuncias de officios — não valham os pri-
vilegios concedidos a pessoas poderosas 
cumpra-se o legislado a tal respeito 112 

27 Carta Regia — concede ao Arcebispo de Bra-
ga poder criar Juizes de Fóra n 'aque l la Ci-
dade, sendo aprovados pelo Desembargo 

do Paço 1 1 2 
29 Carta Regia — annulla os provimentos de 

officios de Fazenda , consultados pela Se-
cretaria das Mercês 112 

. . . Assento — o conselho Regio que deve in ter -
vir para o provimento das Dignidades, Co-
nezias e Beneíicios da Sé de Leiria, tem 
força de consentimento 1 1 2 

1637 
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10 Por tar ia — advertencia ao Arcebispo de Evo-
ra, sobre visita das Igrejas das Ordens Mi-
litares 116 

1 4 Alvará — Ministros da extracção do Sal 
isentos da jurisdicção da Relação do Por to . 117 

1 3 Carta Regia — a Governadora do Reino não 
nomeie Ministros para servir no impedi-
mento de outros, sem dar conta a El-Rei; 117 

13 Carta Regia — não se nomêem Juizes para 
as terceiras instancias, sem consulta a El-
Rei, como Governador das Ordens 1 1 7 

13 Carta Regia — nas consultas faça-se relação 
das resoluções tomadas sobre a m a t e r i a . . . 117 

15 Carta Regia — declaração sobre troca de Be-
neficios, e requesitos para o cargo de Jui 
das Ordens Militares 117 

15 Carta Regia — providencias ácerca das obras 
do Mosteiro de S a n t o s . . . 1 1 7 

15 Carta Regia — declaração sobre o a jus tamen-
to das Definições da Ordem de Sant - Iago 
com a Regra e Regimen tos 1 1 8 

1 3 Carta Regia — declaração relativa á Com-
menda de Moura — façam-se os déspachos 
em conformidade das resoluções e ordens 
d 'EI -Rei , sem alteração 1 1 8 

F E V E R E I R O 
3 Carta Regia — advertencia ao Colleitor, so-

bre o Edital que publicara, em desprezo das 
Leis do Reino, contra os denunciantes de 
Capellas 1 1 8 

3 Carta Regia — recomendação á Governado-
ra do Reino sobre o assumpto da antece-
dente 119 

3 Carta Regia — idem ao Procurador da Corôa, 
sobre o mesmo assumpto 119 

16 Carta Regia — providencias para cobrança 
das dividas á Redempção dos C a p t i v o s . . . 120 

17 Portaria — a Casa da Supplicação não man-
de soltar os presos que o estiverem á or-
dem do Desembargo do Paço , . . . . 120 

M A R Ç O 
4 Por tar ia — oras de despacho nos Tr ibunaes . 120 

5 Carta Regia — não se tome conhecimento, 
nas Relações, das appellações e aggravos 
sobre Real d ' A g u a e accrescentamento do 
Cabeção das Sisas 1 2 0 

6 Carta Regia — resgate de captivos 1 2 1 
13 Carta Regia — aplicação de pena vil a u m 

nobre por crime commettido em logar sa-
grado 1 2 1 

30 Alvará — ninguém venha da India sem li-
cença do Viso-Rei, sob certa p e n a . . . . . . 1 2 1 

31 Carta Patente — aprova o Contracto dos 
rendimentos de Angola, Congo e Loanda . 1 2 1 
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A B R I L 

4 Carta Regia — declaração nos édi tos e con-
sul tas para provimento de Beneficios das 
O r d e n s Mi l i t a res . . 1 2 2 

1 3 Car ta Regia — a mesma de 1 3 de M a r ç o . . . 1 2 1 
1 3 Car ta Regia — Commendas , Tenças , e Ca-

vallarras isentas de meia anna ta 1 2 2 MAIO 

2 Carta Reg i a— es t ranha que se consul tem pela 
Secretaria das Mercês oílicios de Fazenda . 1 2 2 

8 Carta Regia — n ã o pertence á Mesa <ia Cons-
ciência qualif icar os serviços e respei tos 
por q u e Sua Mages tade faz as m e r c ê s . . . 1 2 2 

13 A l v a r á — tombo tios bens doMoste io de S . 
João de Tarouca 1 2 3 

2 7 Por ta r i a — providencias para se ap rompta r 
com brev idade o soccorro do Brazil 1 2 4 

29 Por ta r ia — expediente do Conselho da Fa-
zenda e tc . 1 2 4 

30 Carta Regia — Juiz das Just if icações e n t r e 
no CoAselho da Fazenda 1 2 4 

30 Carta Regia — abrevie-se o apres to para o 
soccorro do Brazif . 1 2 4 JULHO 

5 A v i so — assento dos Desembargadores da 
Casa da Suppl icação, i ndo a exames á Me-
sa d a Consciência 1 2 4 

6 P o r t a r i a — j u r i s d i c ç ã o da Mesa daConsc i en -
eiencia nas- causas e recursos dos Medicos 
e Boticarios do Par t ido de todo o Reino. 1 2 4 

7 Assento — fallecendo um Desembargador , 
depois de tencionar , e passar o feito ao se-
gu in te , deve correr pelos mais 1 2 5 

1 2 Alvará — tombo dos bens do Morgado de D. 
Gongalo Sot to-maior 1 2 5 

12 Alvará — idem dos Casaes do Doutor F r a n -
cisco de Almeida Cabral 126 

12 Carta Regia. — não se façam demandas , cem 
se admit iam embargos sobre os officios de 
que El-Rei fizer mercê em Madrid 120 

1 8 Car la Regia — excita a observancia do Re-
gimento da Mesa da Consciência, ácerca 
da receita e despesa de seus rend imentos . 127 

2 3 Alvará — providencias sani tar ias para evi-
ta r o contagio da peste. 127 

26 Alvarás ( d o u s ) — tombo dos bens do Conce-
lho de Bj-aga — idem dos termos das Vil-
las de Óbidos e Atouguia 1'2S JULHO 

3 Portar ia — a Gasa da Suppl icação não man-
de soliar os presos á ordem do Desembar-
go do P a ç o . . . . 1 2 8 

3 Carta Regia — mercês de Hábi tos , a titulo 
de Igrejas litigiosas etc "... . 1 2 8 

6 Alvarás (dous) — tombo dos bens da Igreja 
e Cabido de Cedofeita — idem do Dona ta -
rio da Villa da Barca,, de B. S . Menezes, 
e d e D . Maria Barreta 120 

1 4 Car ta Regia —Minis t ros não acceitem e m p r e -
go em q u e não sejam nomeados por E l -Re i . 1 2 9 

1 4 C e r t i d ã o — privilegios dos Pedidores pa ra 
o Collegio dos Meninos Orphãos de Lisboa 1 2 9 

1. 5 Assento — ordinar ia dos qua t ro Officiaes da 
. Fazenda da Repart ição da India e Armadas . 129 

T T T 

A G O S T O 

4 Carta R e g i a — p r o v i d e n c i a s para aviamento 
do soccorro do Brazil 1 2 9 

7 Carta Regia — a Governadora do Remo no-
mêe in te r inamente os Ministros necessarios-
para a Mesa da Consciência 1 2 9 

12 Provisão — morator ia á Camara d e Pon te de 
Lima para t i rar a s suas Cartas de C o n f i r -
mação, remii l indo- lhe a pena em q u e já 
havia incorr ido 1 2 9 

21 Decreto — não se consul tem materias de j u -
risdicção, sem vista do Procurador da Corôa. 1 2 9 

22 Por ta r ia — em execução da Carta Regia de 
7 des te mez 1 2 9 SETEMBRO 

• 0 Carta Regia — não se tome conhecimento nas 
Relações, de adpel lações, aggravos e tc . so-
bre Real de Agua e accrescentamento do 
Cabeção das S i s a s . . '. 130 

7 Car ta Regia — não se lancem Hábitos a t i -
tulo de Ig re ja s l i t igiosas, sem q u e os in -
dividuos q u e a isso se propozerem as t i -
rem com elTeito por sen tença , e sejam del-
ias providos— declaração ácerca das d e m a n -
das sobre o mesmo assumpto , não seguidas 
pelos Clérigos q u e t inham obrigação disso. 130 

14 Alvará — os Carcereiros acceitem os presos ' 
do Juiz Geral das Ordens Mili tares 1 3 0 

14 Alvará — Meirinhos e Alcaides de Lisboa as-
sistam por tu rno ás audiencias do Juiz G e - , 
ral das Ordens Mili tares 1 3 0 

16 Alvará — tombo dos bens do Cabido da Sé 
de Coimbra 130 OUTUBRO 

2 Por tar ia — O Cabido da Gua rda suspende r 
certos actos , Sede vacante, por es tar já 
nomeado Bispo 1 3 1 

7 Carta Regia — declaração sobre os despa -
chos de mercês com obrigação de Soldados 
para a guer ra de P e r n a m b u c o 131 

7 Alvará — s o b r e o mesmo assumpto dos de 
14 de J u n h o de 1 6 2 8 , e 20 de Março de 
1 6 3 4 , cujos teores inclue 138 

13 Por tar ia — declare-se nas consul tas se os no-
meados nellas en t ram nos sediciosos 132 NOVEMBRO 

4 Por tar ia — no alojamento de San t a r em não 
se g u a r d e m privilegios a lguns 132 

12 Car ta Regia — Procuradores dos Captivos 
possam d e m a n d a r dent ro do anno e mez 
os legados deixados a capt ivos 1 3 2 

1 2 — Carta Regia — nas consul tas para provi-
mento de Beneíicios das Ordens declarem-
se as qua l idades dos opposi tores 1 3 3 

12 Carta Regia — mercês feitas com obrigação 
de embarca r p a r a o Brazil 1 3 3 

22 Car ta Iíegia — oppositores providos nas Be-
cas d o Collegio de S . Pau lo da Univers i -
dade paguem as despesas das inquer ições . 1 3 3 

22 Car la Reg ia—premio aos Thesoure i ros dos de-
f u n c t o s e a u s e n t c í d a s viagens d e l n d i a e M i n a . 1 3 3 

24 Carta Regia — os Cavalleiros da s Ordens es-
tejam promptos para o caso de se cast i -
garem os povos desobedientes 1 3 3 
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. . . Provisão — sobrç o assumpto da Carta Re-
gia antecedente 2 4 3 

27 Provisão — para ' se poderem demandar os 
legados deixados a captivos dentre do an-
no e mez 1 4 1 

D E Z E M B R O 
2 Carta Regia—providenc ias contra os Eccle-

siasticos e Seculares qae concorriam para 
se não executarem as ordens de Sua Mages-
tade sobre Real d 'Agua e outros t r ibutos. 1 3 3 

3 Carta Regia — sobre as sedições de Evora , 
e restauração do Brazil 134 

4 Assento — fórma da visita das Cadêas 141 
18 Carta Regia — nomêa Governador da Uni-

versidade de Coimbra, para a reformação 
dos Estatutos . . ' . . 142 
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12 Por tar ia — não sê tome conhecimento, nas 
Relações, de appellações e aggravos so-
bre Real d ' A g u a , e accreseentamento das 
Sisas , mas remettam-se ao G o w r n o 1 4 3 

14 Carta Regia — cobrança do que devia de or-
dinarias a t rasadas o Thesoureiro do Des-
embargo do Paço ao Hospital de San to 
Antonio de Madrid 1 4 3 

20 Alvará — perdão aos culpados no motim de 
Evora , exceptuando os cabeças. 1 4 3 

24 Carta Regia — embarquem-se na Armada do 
soccorro do Brazil os despachados com essa 
condição etc 1 4 3 

F E V E R E I R O ) 
2 Carta Regia — declaração sobre meia anna-

na ta , e adver tenc ia ' ao C h a n c e l l e r - m ó r . . . Ill 
4 Por ta r ia , para execução da Carta Regia de 

24 deJane i ro 1 4 3 
16 Carta Regia — prohibição de en t rada do co-

bre , em qualquer genero 1 4 4 
16 Carta Regia — Assentos dos povos reduzidos. 144 
18 Por tar ia — manda sobrestar nas causas de-

pendentes de Cartorios incendiados* 1 4 4 
19 Carta Regia — admissão de leitura para os 

logares vagos de Ouvidor das ter ras do • 
Duque de Torres Novás 144 

19 Carta Regia — faça-se boa escolha de Des-
embargadores e Ministros para a India. . 1 4 4 

19 Carta Regia — não se façam demandas nes-
te Reino sobre mercês concedidas em Ma-
dr id , etc 1 4 5 

20 Carta de Lei — mapda fazer sequestro aos 
Donatarios que não tirarem Cartas de con-
firmação de suas doações 1 4 5 

20 Decreto — cabeças das alterações de Evora . 1 4 6 
25 Carta Regia — nas Nãos da carreira da In -

dia não vão moços de idade menor de t re-
ze annos 146 

27 Carta Regia — Alçada para punição dos ex-
ceptuados no perdão " 146 

28 Carta Regia — redacção de alguns logares 
que se haviam revolucionado 1-46 

M A R Ç O 
6 Carta Regia — mercês as pessoas q u e se 

embarcarem na Armada do Brazil, e pena | 

aos despachados com essa condição que 
deixarem de se embarcar 1 4 6 

10 Carta Regia — a Relação do Por to não co-
nheça dos aggravos dos fiadores dos sol-
dados • 1 4 6 

12 Portaria — para execução da Carta Regia 
d e 25 de Fevereiro. ' 146 

2 3 Assento — a Ord . liv. 3 . ° tit . 21 § 1 5 e 
16 não procede no caso em que o Chan-
celler, ou Adjunctos, se tenham dado ou 
julgado suspeitos 146 

27 Carta Regia — providencias para se fazer 
uma leva de mil homens nas I lhas dos 
Açores 1 4 ' 

27 Carta Regia — os Bispos de Cochim e Ma-
laca vençam seus ordenados desde o / i a í , 
e nomêem as Dignidades e Benefícios dos 
seus Bispados 1 4 8 

A R R I I I 
18 Carta Regia — demanda sobre a Thesoura -

ria da Collegiada de Guimarães . . . 1 4 8 
19 Carta R e g i a —in fo rmações para provimento 

de Benefícios t i rem-sê em segredo 148 
M A I O 

8 Alvará — p r o r o g a ao Duque de Bragança a 
isenção de direitos de certas especiarias 
que mandasse vir annualmente da I n d i a . - 1 4 8 

20 Carta Regia — excessos do Colleitor contra 
os privilegios do Santo Officio • • • 1 4 9 

21 Carta Regia — requisi tos para troca de Be-
neficios ecclesiasticos 1 4 9 

31 Carta de Confirmação das jur i sd icções 'do 
Duque de Bragança 149 

J C I H O 
1 Carta de Confirmação do privilegio conce-

dido ao Duque de Bragança de se lhe não 
t irarem os feitos das suas terras etc 150 

2 Carta Regia — não compete ao Desembargo 
do Paço conceder , sem consul ta , licença 
para venda de bens de Morgado 1 5 1 

2 Carta Regia — sobre a fórma de reivindica- < 
cão de uma relíquia usurpada por um Des-
embargador 1 

16 Cartas Regias (duas) — confirmação de Doa-
ções do Duque de Bragança 1 5 2 

22 A l v a r á — n o b r e z a de Affonso Fur t ado de 
Mendonça, e mais descendentes de Diogo 
de Castro do Rio : 1 5 2 

22 Por tar ia — suspensão do Regedor in te r ino 
da Casa da Supplicação 1 5 3 > 

23 Carta Regia — a Governadora do Reino as-
signe os despachos para o soccorro do 
Brazil 1 

23 Assento — valor das ordinar ias de escravos. 1 3 3 
2 3 Carta Regia — residencias dos Governado-

res e Ministros do Ultramar 1 5 3 
2 5 Por tar ia — n ã o se guardem privilegios no-

aquar te lamento da tropa era A l m a d a . . . 1 5 3 
^ 5 Por ta r ia — n o m ê é - s e para servir in te r ina-

mente de Juiz da Corôa um Desembarga-
dor desoccupado 

J C L H O 
1 Carta Regia — excessos do Colleitor 1 5 3 
7 Resolução — finta aos moradores de Evora . 154 
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1 3 Regimento do direito do sal na Alfandega _ 
de Lisboa ' . . . . • 1 5 4 

18 Carta Regia — licença ao Conde de Atou-
guia para vender a sua Villa de Sernache 
para as despesas de seu embarque na Ar-
mada do Brazil 160 

21 Carta Regia — a Governadora do Reino no-
mêe um Ministro interino para a Mesa da 
Consciência . 

2 1 Carta Regia — confirmação de sentença so-
bre denunciação da Igreja de S . Mamede 
de Guido. . . ! 160 

21 Carta Regia — mercês por serviços feitos na 
guerra do Brazil 100 

23 Carta Regia — a Governadora do Reino as-
signe os despachos do Brazil 161 

A G O S T O 
4 Carta Regia — requisitos para admissão a 

leitura no Desembargo do Paço 1 6 1 
5 Por ta r ia , para a execucão da Carta Regia 

3 . a de 21 de Julho. ' . 1 6 1 
1 3 Regimento do Provedor-mór da Fazenda 

Real no Brazil 1 6 1 
18 Regimento da meia, annata 1 6 1 
1 8 Carta Regia — nomeação do Capitão Gene-

ral do Mar — remessa de forcados para as 
Galés 1 7 1 

18 Carta Regia — embargos a mercês feitas em 
Madrid 1 7 1 

18 Catta Regia — sequestro nos rendimentos da 
Thesouraria da Collegiada de Guimarães . 172 

1 8 Carta Regia — restituição dos bens da Co-
rôa doados á Condessa de B e n a v e n t e . . . 172 

1 8 Carta Regia — habilitações para os logares 
de Juizes de Fóra de certas Villas 1 7 3 

20 Carta Regia — providencias para plantação 
de arvores nos baldios, e punição dos des-
caminhos de madeiras etc 1 7 3 

S E I £ ! t I B U O 

2 Assentos ( d o u s ) — p r o p i n a s aç Escrivão da 
Repartição da India e Armadas no Conse-
lho da Fazenda, e aos Mocos do mesmo 
Conselho " 1 7 3 

1 8 Alvará — offerecimento d e 2 0 $ 0 0 0 réis an -
nuaes , pela Camara de Coimbra, ao Hos-
pital de Santo Antonio dos Por tuguezes de 
Madrid 1 7 3 

2 3 Alvará — nomeação de Conservador do Con-
tracto do provimento do sal para Galiza e 
Astúr ias , em Lisboa e Setubal 1 7 3 

29 Carta Regia — privilegiados da Casa de Nossa 
Senhora de Nazareth 1 7 4 

2 9 Carta Regia — não se fundem mais Conven-
tos neste Reino 1 7 4 

O V T I I B K O 

13 Carta Regia ~ privilegios pedidos pela Ca-
mara do Rio de Janeiro — jurisdicção do 
Governador * . . . . . 1 7 4 

13 Carta Regia — queixa das Religiosas de S . 
Domingos de Santarem contra a fundação 
de um Mosteiro junto ao seu 174 

27 Alvará — direitos dos vinhos das Canarias 
no Brazi l , e sua aplicação 1 7 5 

31 Carta R e g i a — m o t i m em Ceuta, e provi-
dencias para punição dos culpados 1 7 5 

3 1 Carta Regia — provisão de armas m a n t i -

mentos e vestidos, para Ceuta e Tanger . 175 

\ O W G M B R O 

8 Por tar ia — occorre á falta de Ministros no 
Conselho da Fazenda 175 

10 Carta Regia-—sequest ro aos Governadores 
do Ul t ramar que se não recolherem ao Rei-
no depois de rendidos I 7 g 

1 3 Sentença de readmissão de uma Freira à 
Clausura , de que havia sido expulsa 379 

16 Carta Patente — confirma ao Duque de Bra-
gança o privilegio de que os seus Ouvido-
res conheçam por appellação e a g g r a v o . . . 1 7 5 

24 Carta Regia — providencias contra os exces-
sos do Colleitor — declaração sobre o dis-
posto na Ord . liv. 2 . ° t i t . 18 176 

24 Carta Regia — preces para o bom successo 
da Monarchia etc 177 

24 Carta Regia — creação de Juiz de Fóra da 
Villa do C r a t o . . 177 

24 Carta Regia — duvidas sobre successão de 
femea no Reguengo da Povoa 177 

29 Carta Regia — não se dilate a execução das 
ordens de Sua Magestade, sem se lhe dar 
conta das razões que para isso h a . . . . . . . J 7 8 

B E Z E H I B B O 

13 Portar ia — manda prevenir os Cavalleiros das 
Ordens Militares contra òs movimentos dos 
inimigos etc 1 7 8 

. . . Provisão, para cumprimento da Resolução 
de 7 de Ju lho deste anno . 178 

4 6 3 9 
. . . Regimento dos Juizes dasAldêas e Julgados 

do Termo de Lisboa 179 

J A N E I R O 
12 Portar ia — recommenda a breve expedição 

das causas , expecialmente cr iminaes , em 
vir tude da C. R. de 4 deste mez '. 185 

14 Alvará — Escreventes da Misericordia de 
Goa sejam providos nos logares que va-
garem — . . . . 180 

14 Por ta r ia — providencias contra os Soldados 
que , tendo praça nos Armazens, se passa-
ram á leva de D. F . M 186 

1 5 Alvará — privilegios da Misericordia de Ma-
cau .. 186 

26 Carta Regia — alistamento do Exercito, e 
conducção das recrutas por conta das Ca-
m a r a s . ! 187 

28 Carta Regia — nào se concedam quitas de 
dinheiros, sem preóeder consulta 187 

F E V E R E I R O 
4 Carta Regia — resgate de captivos 187 
4 Carta Regia — não haja demora na expedi-

ção dos despachos das mercês concedidas 
por El-Rei 187 

4 Carta Regia — Provedor dos defunctos na 
Ilha Terceira — divisão da Freguezia da 
Igre ja Matriz da Cidade de S . Sebastião 
do Rio de Janeiro 187 

18 Carta R e g i a — emprest imo publico para a 
defesa do Reino etc 188 

17 Alvará — o mesmo de 21 de Junho de 
1 6 3 5 189 

1 8 Provisão — pensões dos Tabelliães ao D u -
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que A v e i r o , , . . 189 
9 3 Por ta r ia , para execução da Carta Regia de 

I S deste mez- ! 1 8 8 

M A R C O 
d, 

2 Assento ordenado do. Feitor das levas e 
trens, do Porto 1 8 9 

4 Car la Regia — Governadores do Brazil t en -
didos voltem logo para o Reino. 189 

10 Carta Regia — punição do Vigario de Coru-
che, por excesso çom.mettido com relação 
aos Governadores do Arcebispado de Evora 189 

2 1 Alvará licença para fundação de ura Con-
vénio de Religiosas I r landezas em Lisboa 1'89 

2 3 Por ta r i a , para exgcução da Carta Regia de 
10 deste mez 189 

29 Carta Regia — represalias nos bens dosVas -
sallos do Duque de Sabóia 190 ABRIL 

8 Carla R e g i a — p r e c e d e n c i a entre o Cancel-
lario e o Governador da Universidade de 
C o i m b r a . . . . 190 

8 Carta Regia — mercês de Hábitos das Or-
dens por serviços na guer ra de Pe rnam-

b u c o 190 
1 8 Carta Regia — com as Provisões que subi-

rem á Assignatura Real enviem-se os des -
pachos que as precederam. 190 

30 Carta Regia — o Conde de Miranda con- : 
t inue na presidencia do Conselho da Fa -
zenda ' 190 

30 Carta Regia — officios de Mamposteiros dos 
captivos não sejam providos sem preceder 
consulta 190 MAIO 

6 Portar ia — os soldos vencidos na India e 
Brazil não se paguem no Reino 190 

12 Carta R e g i a — d e c l a r a ç ã o nas consultas de 
' despensas para Hábitos das Ordens Mili-

tares 190 
12 Carta Regia — para se dar uma pensão em 

Benefícios da Ordem de Aviz á Commen-
dadeira do Mosteiro de Santos , e para obras 
do mesmo 191 

14 Carta Regia — privilegiados do Santo Officio 
isentos do alojamento de Soldados, como 
„os da Universidade 1 9 1 

2 3 Portaria — a Casa da Supplicação não conhe-
ca de requerimentos de ciganos, mas só o 
Governo 191 

Tá Carta Regia — porção de especiaria para os 
Ministros e Officiaes do Conselho de Por-
tugal em Madrid 191 

25 Carla Regia — esteja prestes a Cavallaria 
deste Reino e t c ' . . . . . 191 

25 Carla Regia — Arcebispo de Evora desiste 
da appellacão interposta da sentença pro-
ferida sobre os duvidas e contendas entre 
seu antecessor e as Ordens M i l i t a r e s . . . . . 191 

2a Carta. Regia — demanda" entre o Clero e os 
Cotnmendadores eCel le i ros d a s O r d e n s M i -
líiares, sobre pagamento de dizimos 191 

2.» Carla Regia — provimento da Cadeira de 
Prima de Theologia da Universidade 191 

31 Caria Regia - - a Governadora do Reino no-
mêe um Ministro para a Mesa da . Cons-
ciência 192 

JUNHO 

3 Portaria., para execucão da Çarta Regia 2 . a 

de 2 5 de Maio. . . . , , 1 9 2 
1 3 Alvará — Conservadores do Contracto do 

pavimento do Sal se jam tambem Juizes dos 
Officiaes do C o n t r a c t a d o r . , , 1 9 2 

1-5 Por tar ia , em cumpr imenta da Carta Regia 
de 31 de Maio 192 

16 Carta Regia — p a g a m e n t o s per tencentes ao 
Brazil não, se façam neste Reino 1 9 2 

16 Carta Regia — officios de Escrivães dos C o i -
tos não sejam providos sem c o n s u l t a . . . . . 192 

27 Portar ia — visitem-se as Cadêas , e senten-
cêem-se os rcos para Galés etc . 1 9 2 

30 Carta Regia — conderanem-se os ciganos pa-
ra Galés 1 9 2 JULHO 

5 Por tar ia — pagar-se a lgum dinheiro dos de-
positos feitos em poder do Guarda-mór dos 
Contos etc 1 9 2 

12 Alvará — appellações e aggravos nas terras 
do Duque de A.veiro . ' . 1 9 2 

1 3 Carta Regia — resgate de c a p t i v o s . . . . . . . 1 9 3 
31 Carta Regia — não se concedam esperas de 

dinheiro sem ordem d ^ l - R e i , nem se apli-
' que o dinheiro dos. tres quar tos , senão ào 

que está dest inado 1 9 3 
31 Carla Regia — r e q u i s i t o s para renuncias e 

trocas de Benefícios 1 9 3 

A G O S T O 
2 Assento — lance se logo a sentença pelo Des-

embargador em cuja mão se vencer e f e i -
to ein algum incidente etc . 1 9 3 

8 Portaria — manda cumpr i r , e declara, a Car-
ta Regia de 30 de J u n h o 193 

9 Assento — pode-se declarar na contrar ieda-
de que a defesa não é de receber, posto 
que lenha parecido bastante para se con-
ceder seguro 1 9 3 

11 Carta Regia —- soccorro do Brazil 194 
13 Portaria — fórma das .consul tas dos despa-

chos de Africa 194 
13 P o r t a r i a — m a n d a prender vadios p a r a o 

serviço das Gatés 194 
13 Por tar ia — sentencèem-se os presos para 

Galés 194 
17 Carta Regia — O Reino de Castella não se 

considera Reino estranho 194 
20 Alvará — manda que um Licenciado levan-

te Vara .de Corregedor eui Lisboa e t c . . - - 194 
23 Alvará — Almoxarifes e Mordomos das. ter-

ras do Duque de Aveiro sejam Juizes dos 
Direitos Reaes que a sua Casa tem e t c . . . 194 

31 Carta Regia — um Mestre da Universidade 
de Avila seja incorporado na de Coimbra. 1 9 5 

S E f f f i M S S R » 
5 Alvará — licença para mudança doConven-

lo do Pinhei ro , e consignação de certos 
rendimentos para as obras n e c e s s a r i a s . . . 1 9 5 

S Carta Regia — commina a pena de suspen-
são aos Ministros remissos no cumpr imen-
to das ordens d 'E l -Re i . 196 

14 Decretos (dous) — façam-se as consultas dos 
logares, logo que finde o tempo — não se 
consulte Ministro de primeira en t rancia , 
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era quanto os houver de serviço 196 i 
17 Carta Regia — a quem se deva recorrer por 

casos commettidos em acto militar.- . . ; •» . 1 96 [ 
23 Portaria — o s Officiaes subordinados á 'Mesa ; 

da Consciência cumpram as ordens da J u n - ; 
ta. da Fazenda 

2 8 Carta Regia — sentencèe-se uma appellação , 
por tenções escriptas, como na Mesa dos 
Aggravos.' 196 . 

28 Carta Regia — resgate de c a p t i v o s . . . . . . . 196 j 
28 Carta Regia — sobre o mesmo assumpto . . . 197 í OUTUBRO 

8 P o r t a r i a — s u s p e n d e a execução d o § 28 do | 
Regimento do Real d 'Agua . 197 j 

13 Portaria — apontem-se os Officiaes dos Con- j 
tos que não entrarem á ora marcada 197 | 

14 Por tar ia , para execução da Carta Regia 2 . a 

de 28 de Setembro 197 
14 Portaria —prov idenc ias para fiscalisação do 

cumprimento das ordens de Sua Magesta* 
. de expedidas á Mesa da C o n s c i ê n c i a . . . . . 197 

28 Por tar ia — não se tome o 3 . ° quartel dos. 
. • juros áquelles cujos filhos estiverem ser- i 

vindo no Brazil 197 NOVEMBRO 

9 Carta Regia —dec la ração sobre os Hábitos 
concedidos a Titulos e Fidalgos para faze-
rem mercê delles o outras pessoas 197 

9 Carta Regia — Religiosos para conversão do 
Gentio do Maranhão 198 

9 Carta R e g i a — p e r t e n ç ã o da Universidade 
sobre incorporação de prazos vagos 198 

2 3 Carla Regia — proceder-se ém conformidade 
da sentença proferida sobre as contendas en-
tre o Arcebispo de Evora e as Ordens Mi-
litares 198 

2 3 Regimento sobre as meias annatas dos car-
gos e .officios publicos e outras m e r c ê s . . . 198 

2 3 Carta Regia — emprestimo tomado de varios 
fundos , para occorrer ás necessidades pu-
blicas 202 

2 3 Carta Regia — passem pela Chancellaria, sem 
embargo da glosa do Chanceller, as sen-
tenças do Conselho da Fazenda , em que 
votaram Ministros castelhanos 203 

26 Portaria — alistamento rle voluntários para 
o soccorro da India 203 

28 Carta Regia — expulsão do Colleitor, por 
.causa dos excessos que commettêra 2 0 3 

29 Contracto de Consulado do Reino de Por tu-
gal e Algarves, com Jorge Fernandes de 

.Oliveira 204 
29 Alvará — approvação do Contracto do Con-

sulado * 210 

D E Z E M B R O 

7 Carta Regia — o Secretario d ' E s t a d o com 
jurisdicção privativa para o apresto do 
soccorro da India 211 

12 Portaria — a p p r o v a a providencia do Rege-
dor da Casa da Supplicação, para os Mi-
nistros não deixarem exercer os officios pe-
los serventuár ios , sem Provisão. 211 

19 Consulta —ar recadação das condemnações 
para captivos 212 

20 Portaria — o Desembarco do Paco não con-^ * i 
IV 

ceda serventias por mais dos quatro me-
zes primeiros 379 

22 Assento — na Relação do Porto principie o 
despacho sómeute no dia immediato ao da 
Epiphania , eOmo na Casa da Supplicação. 212 

23 Provisão — resis to das fazendas, que vem 
da índia 212 

24 Carta Regia — leva de gente deste Reino 
para a Catalunha 213 

24 Carta R e g i a — o b r a s da Igreja Matriz de 
Salvaterra de Magos 213 

1640 
... CaTta Regia — Conselho em Badajoz e A y a -

monte para conhecer dos assumptos reja-
tivos a subjevação de Evora etc. e provi-
dencias para repressão delia 244 

J A N E I R O 
3 Assento — não competente aos Escrivães sa-

lario particular nas arrematações, mas so-
mente aos Porteiros 214 

6 Portaria — para execução da Carta Regia 2 . a 

de 24 de Dezembro *de 1 6 3 9 . 2 1 3 , 
7 Alvará — tombo dos bens da Ig ie j a de Pi-

nheiro de L a f õ e s . . . . 225 
18 Carta Regia — m e r c ê s de Hábitos, concedi-

das a Titulos e Fidalgos , para os nomea-
rem em òutras pessoas - 2 1 4 

18 Carta Regia — condemnações aos Priores 
das Ordens , por falta de residencia em 
suas Igrejas — despesas da Fabrica do Con-
vento de Palmella 214 

27 Alvará — não haja privilegio algum em ma-
terias de Almotaceria 3 1 4 

29 Alvará — lorábo dos bens do Morgado de J . 
F . Coutinho 2 2 3 

F E V E R E I R O 

2 Carta Reg ia — providencias sobre a fórma 
dos despachos de mercês de Hábitos etc. 
com obrigação de serviços 217 

3 Carta Regia — q u e i x a eo"ntra o Provincial 
da Congregação de Santo Agostinho na In-
dia 217 

3 Carta Regia — os Viso-Reis da India não de-
vem provêr officios em seus c r i a d o s . . . . . . 218 

6 Por tar ia — recru tas para a India 218 
7 Provisão — sentencêem-se'presos para a In -

dia •. 218 
7 Por ta r ia—cobrança e aplicação das condem-

nações descu lpados no delicio commetlido 
n a ' l g r e j a de S . Francisco de Lisboa 218 

8 Portar ia — para execução da antecedente . 218 
8 Por tar ia — providencias para execução da 

Carta Regia 1 . a d e 24<ie Dezembro de 1639 . 210 
8 Alvará — n o m e a ç ã o de Juizes para ju lgarem 

os presos das Cádêas de todo o Reino, que 
fossem applicaveis para Galés 218 

I S Carla Regia — manda observar em Aveiro 
e Setubal o Regimento dos direitos do sal . ? 1 9 

15 Carta R e g i a — n o v a prorogação da collecta 
que se havia pesto em Gôa 219 

1 5 Alvará —Capitães-móres de Moçambique não 
saiam d ^ l l i para os Rios de Cuama e ou-
tras par tes , senão em caso urgente de 
guerra 219 
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16 P r o v i s ã o — salarios dos Escrivães e Recebe-
dores do Real d 'Agua 220 

17 Por ta r ia , para execução da Carta Regia l . a 

de 3 deste mez 2 1 8 
17 Provisão — para castigo dos. soldados que 

' assentam praça ein diversas partes 220 
17 Assento — a Provisão de 7 deste mez não 

comprehende os presos á ordem da Rela-
ção do Porto 2 i 0 

18 Alvará — manda aplicar o um porcen to da 
contribuição de Goa e ad jacentes á fortifi-
cação do Morro do Mormugão em Salsete. 220 

20 Carta Regia — Governadora do Reino assigne 
os despachos da India 220 

20 Carta Regia — proceda-se em conformidade 
da sentença proferida sobre as contendas 
entre o Arcebispo de Evora e as Ordens 
Militares. ' . . . . * 2 2 0 

20 Carla Regia — meia annata das Cartas de 
Seguro — respeite-se a jurisdicção do Com-
missario deste imposto 221 

20 Carta Regia — não se conceda licença para 
se pagarem ar rhàs por bens da Corôa . . . 221 

24 Alvará — tombo dos bens da Commenda de 
Poyares 22o 

28 Carta Regia — declaração sobre o assumpto 
do Assento de 17 de Fevereiro ( • ) . S21 

29 Carta Regia — anthorisa o Viso-Rei da l n - > 
dia para provêr doze' Hábitos das Ordens 
Militares. . 221 

29 Carta Regia — cumpra-se a ordem dada pa-
ra ser punido o Vigario de Coruche pelo 
excesso que commetteu em desprezo das 
ordens dos Governadores do Arcebispado 
de Evora 222 

M A R C O 
s 

2 Por ta r ia , para execução da Carla Regia 2 . a 

de 15 de Feve re i ro . ! 219 
7 Por tar ia — declaração nas consultas de ser-

ventias de officios dados a mulheres para 
seus c a s a m e n t o s . . . . 222 

8 Por ta r ia , para execução da Carta Regia 3 . a 

de 20 de Feve re i ro . ' 2 2 1 
8 Carta Patente — prohibição de palanquins, 

andas etc. na I n d i a . . . 225 
10 Assento — os Juizes da Corôa, que mandam 

passar a primeira Carta , ficam sendo Ju i -
zes para as outras 222 

11 Carta Regia — provanças de habilitação pa-
ra Hábitos das Ordens . . 223 

12 Por ta r ia , para execução da Carta R e g i a l 1.a 

de 29 de Fevereiro! 222 
14 Provisão, em execução da Por tar ia sup ra . 223 
14 Carla Regia — nega permissão para ser en-

corporado na Universidade de Coimbra, 
no grau de Bacharel Formado, um Doutor 
pela de Avila 223 

15 Alvará (dous) — tombo dos bens dos Reguen-
gos, do Monleiro-mór do Reino, e do AI-
caide-mór de Lamego 226 

' 28 Carta Regia — e m b a r g o s pelo Bispo do Bra-
zil á nomeação do Super io r , da Companhia 
para Administrador da Jurisdicção Eccle-
siaslica do Maranhão etc. — Missão do Ma-
ranhão 2 2 3 

( . ) Na linha 6.» ilesta Csr la Regia láa-te materia, e não 
mascria. 

A B R I L 
2 Provisão — despesa d» transito dos soccor-

ros de Es t remadura , Aridaluzia e Galiza ' 
para este Reino 2 2 3 

16 Alvará — tombo dos bens da Commenda de 
Cassia 226 

20 P o r t a r i a — c o b r a n ç a das condemnações pa-
ra as despesas da Casa da S u p p l i c a ç ã o . . . 2 2 4 

23 Assento — pague-se o ordenado ao Desem-
bargador impossibilitado, e m q u a n t o se dá . 
conta a Sua Magestade, para ser aposen-
tado 224 

24 Assento — sobre o cumpr imento de uma Exe-
cutória passada em letra castelhana . . . . . 224 

26 Alvará — tombo dos bens do Doutor F . Lei-
tão em Casal de Comba 2 2 7 

M A I O 
3 Carta Regia — a Relação do Porto não co-

nheça dos aggravos sobre escusas do ser-
viço militar. 227 

3 Carta Regia — impressão dos Breves relati-
vos ás Ordens Militares 227 

3 Carta Regia — prisão do Vigario de Coru-
che - '227 

3 Carta Regia — sobre reformação da Univer-
sidade de Coimbra etc " 227 

3 Carta Regia — a Mesa da Consciência con-
- suite logo sobre as Definições da Ordem de 

Sant- Iago, sob pena de suspensão de ven-
cimentos ao Presidente e Duputados 228 

4 Assento — sobre a expedição das Provisões . 
para residencias de Ministros 228 

7 Portar ia — soccorro da Praça de Mazagão. 2 2 $ 
8 Alvará — tombo dos bens da Capella admi-

nistrada por D . Soares 2 2 8 
10 Regimento das eleições de Vereadores, P ro -

curadores e Officiaes das C a m a r a s . . . . . . . 228 
15 Alvarás (dous) tombo dos bens do Collegio 

de S. Bernardo de Coimbra, na Covilhã — 
idem dos pertencentes aos Reguengos, fó-
ros e Direitos Reaes do Concelho de Se-
ver . . 230 

16 Resolução — arrecadação das condemnações 
, para captivos 212 

16 Portar ia — contra, os Advogados que não 
entregam os feitos nos tempos d e v i d o s . . . 230 

16 Cartas Regias (duas) — resgate de captivos. 230 
10 Carta Regia — s o b r e o mesmo a s s u m p t o . . . 231 
16 Carta Regia — declaração sobre presidencia 

dos actos maiores de Theologia na Univer-
sidade 2 3 1 

17 Carta Regia — permissão de vencer ,dous or-
denados pelo exercicio de dous empregos. 2 3 1 

17 Carta Regia — renuncia do Rispo de S . Tho -
mé 2 3 1 

19 Provisão — recursos das sentenfcas sobre coi-
mas , 23 i 

26 Portaria — S y n o d o convocado peloArcebis-
| po de Evora • • • • • • 231 

31 Carta R e g i a — c o m m u t a ç ã o de uma Co.Ile-
giatura de Theologia para Juris ta no Col-
legio de S. Paulo de Coimbra 231 

j r c a r i i o 

11 Carta Regia — providencias contra um ex-
cesso commetido pelo Conservador das Or-
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dens contra a jurisdicção do Mestre — fo-
ro dos Cava l l e i ros . . 2 3 1 

1 4 Carta Regia — m e r c ê de Habito com obri-
gação de serviços.'. 232 

14 Carta Regia — terceira ins tancia — esmola 
para resgate de um captivo 232 

1 4 Carta Regia — habilitação para Habito da 
Ordem de AViz 2 3 3 

14 Carta Regia — devassa do procedimento de 
um Desembargador nos cargos de Juiz da 
Corôa e Fazenda, e resu l t ado delia 233 

1 3 Portar ia , para execução da Carta Regia de 
11 deste mez 232 

18 Alvará — o mesmo de 8 de Fevereiro 2 3 4 
28 Portaria — sentencêem-se sessenta presos pa-

ra a I lha de S . Thomé 234 
28 Carta Regia — sindicancia das causas do 

inau successo da Armada que sahio da Ba-
' hia a cargo do Conde da Torre , etc 2 3 4 

28 Carta Regia — sobre o mesmo assumpto da 
d e l i deste mez 2 3 4 

J U L H O 
5 Carla Regia — recursos sobre a leva de dozen-

tos homens encarregada ao Corregedor do 
P o r t o . . 234 

11 Carta Regia — impressão dos Breves relati-
vos ás Ordens Militares 235 

11 Carta Regia — p r i s ã o do Vigario de Coru-
che 235 

11 Carta Regia — provanças para os Hábitos 
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Em Por ta r i a do Governador do R e i n o d e 2 de 
J a n e i r o de 1 6 3 4 — por occasião da e x t i n c -

ção da J u n t a da Fazenda , foi d e t e r m i n a d o q u e se 
verificassem com o Conselho da Fazenda as con -
sultas da Jun t a dos Contos, re fe r idas na Car t a R e -
gia de 1 4 de D e z e m b r o de 1 6 3 2 . — Vid. Carta 
Regia de 1 3 de Abril de 1 6 3 3 . , 

Ind. Chronologico tomo 2. ° pag. 344. 

Em Car ta Regia de 1 1 de J a n e i r o d e 1 6 3 4 — 
Com car ta vossa de 2 4 do passado, envias-

tes uma consulta da Mesa da Consciência e O r -
dens , que t ra ta dos f u n d a m e n t o s q u e houve pa ra 
se n o m e a r e m ahi outros Juizes para a te rce i ra 
ins tancia que coucedi a J . Souza Fa lcão , na c a u -
sa c r i m e que t raz com J . Vaz da G a m a , e m lo-
g a r dos que es tavam nomeados por m i m : 

E havendo-a visto, me pareceu d i z e r - v o s q u e 
o que nella se re fe re do capi tu lo X X X do R e g i -
m e n t o desse Governo, que t r a t a desta m a t é r i a , se 
liade in t ender nas cousas e commissões de nego-
cios, em q u e eu nomea r Ju izes , como R e i , e não 
como Mes t re (das Ordens Militares); porque nes -
tas se me hão d e consul tar s e m p r e as taes n o m e a -
ç õ e s — e nesta conformidade hei por b e m que se 
p r o c e d a . = O Conde de Castro. 

Li». de CoBsnlIaB da M. da Come. foi. 233 v. 

Em Car ta Regia de 1 1 de Jane i ro de 1 6 3 4 — 
O Marquez de Gouvêa me refer io por sua 

pet ição que elle t em presen tadas as doações d e 
suas t e r ras nas Confi rmações , e os Corregedores 
das Commàrcag lhe impedem o exerc íc io de suas 
jur isdieções , a té mos t ra r as ditos doações passadas 
pelo Despacho das Conf i rmações ; ped indo-me que , 
por q u a n t o assiste nesta Côr te em meu serviço, 
e por esta causa, e por as doações se rem mui tas , 
nào pode acud i r ao expedien te do despacho de l -
ias com tanta b rev idade , e e n t r e tanto recebe d a m -
no i rreparavel em qua lquer t empo que se lhe sus-
pender o uso e exercíc io de suas jurisdieções; lhe 
fizesse m e r c ê conceder seis mezes de t empo para 
o dito effei to, e que d e n t r o nelles os Cor regedo-
res não lhe i m p i d a m o exerc íc io de suas ju r i sd ie -
ç õ e s — e hei por bem d e conceder ao Marquez 
que se lhe espere seis mezes, como pede, e que 
e n t r e tan to lhe de ixem as Jus t i ças exe rce r sua j u -
risdicção, na fórma de suas doações ; para o que d a -
reis as o rdens necessarias . = Filippe da Mesquita. 

Li», de Cor. do D . do Paço, foi. í . 

Em Carta Regia de 1 9 de Jane i ro de 1 6 3 4 — 
V i uma consul ta do Conselho d ' E s t a d o , e m 

que se refere a outra da Mesa da Consciência e 
1 

Ordens , sobre o provimento do officio de Ju iz dos 
Cavalleiros do Hstado da índ i a — e se adver t i r á , 
q u e , quando se houver de provêr este officio de 
propr iedade, h a d e preceder parecer do Viso -Re i 
da I n d i á ; e assim que de p resen te nâo ha que 
d e f e r i r a isto. = O Conde de Castro. 

I,iv. de Coneultaa da M. da Consc. foi. 837 ». 

Por quan to nos Livros que vem de fóra , e se 
m e t t e m neste Re ino , vem a lgumas vezes cou-

SGS mal soantes , e contra a au thor idade e respeito 
que se lhe deve, se assentou em Mesa , que se não 
désse licença para se t i r a rem da Alfandega Livros 
novos, sem se m a n d a r e m ver, na fórma q u e se faz 
com os que se i m p r i m e m de n o v o : de q u e se 
fez es te Assento . E m Lisboa, a i 9 de J a n e i r o de 
1 6 3 4 . = Seguem as Assignaturas. 

Collecçâo de Ataentos pag, 59. 

Dom Fil ippe, por graça de Deus , Rei de P o r t u -
gal e dos Algarves , d ' a q u e m e d ' a l e m m a r , 

em Afr ica S e n h o r de Guiné , e da Conqu i s t a , N a -
vegação, C o m m e r c i o da Eth iopia , Arab i a , Pérs ia , 
e da í n d i a , e tc . Faço saber aos que esta m inha 
Lei v i rem, que, sendo eu in fo rmado , que de n o u -
te usam mui tas pessoas t razer espingardas , pisto-
las e pistoletes , de que resul tam tão grandes i n -
convenientes , e que se n8o podem ata lhar pelos 
meios ordinár ios do cuidado das Jus t iças , pela fa -
ci l idade com que , encontrando-se com os Minis -
tres delia as pessoas [que t razem as taes a rmas , as 
d e i x a m ceh i r no chão, e as t o r n a m a cobrar depois , 
a t revendo-se por ellas a sol turas e cousas d ignas 
de r e m e d i a r , e p rovêr nellas, como convém a meu 
serviço, b e m , segurança e quietação de m e u s V a s -
sa l los : 

H e i por b e m e mando , que daqqi em d ian-
t e se devasse das pessoas que de noute t razem e s -
p i n g a r d a , pistolete, ou pistola, contra a Le i , que 
j á sobre a prohibiçào de semelhantes a r m a s m a n -
dei passar, e dos Officiaes de Jus t iça , que as acham 
e as não a c o u t a m ; e que por ludo se pergunte nas 
devassas geraes , e nas res idencias , que se tomarem 
aos Ju lgadores e Officiaes de Jus t iça . 

E porque da mesm8 mane i ra convém p ro -
vêr, para que não ha ja , nem se t r agam estoques, 
punhaes , ou facas de ponta de d iamante , assim pelas 
i r remediáveis fer idas que f a i em, como pela f ac i -
l idade, com que as di tas a rmas se encobrem : 

H e i outrosim por bem e mando, q u e n e n h u -
ma pessoa t r a g a faca, venda, nem c o n c e r t e , n e m 
al impe nenhuma das ditas a rmas , sob pena de 
dous annos de degredo para Af r i ca , e c incoenta 
cruzados para o accusador e Captivos. 

E mando a todos os Corregedores , O u v i d o -
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res, Juizes e mais Jus t iças , c u m p r a m , g u a r d e m , , 
•eexecu tem esta Le i , sem excepção de pessoa a l - , 
g u m a ; e ao D o u t o r A n d r é Velho da Fonseca , do I 
meu Desembargo , e Corregedor do C r i m e de m i - j 
n h a Cor te , que ora serve de Chance l l e r -mór , ou 
a q u e m o dito cargo servir , a faça pub l ica r na i 
Chancel lar ia logo, e envie o traslado del ia , sob meu 
sello e seu s i g n a l . a todos os Corregedores e O u v i -
dores destes Reinos e Senhorios , para a fazerem 
publicar e m suas Jurisdieções, e a e x e c u t a r e m , 
como se nella contém ; a qual se t ras ladará no 
Livro da Mesa do D e s e m b a r g o do Paço, e nos das ! 
Casas da Supplicação e Re lação do Por to , e m j 
que se regis tam semelhantes Leis . | 

Dada na Cidade de Lisboa, a 2 0 de Jane i ro , j 
Antonio de Moraes a fez. A n u o do Nasc imento de 
Nosso Senhor. Jesu Chris to de 1 6 3 1 . — A n t o n i o 
Sanches F a r i n h a a fez escrever. = R E I . 

Manda Vossa Magestade que se j u n t e m nesta 
Mesa os Desembargadores do Paço os D o u -

tores F e r n ã o Cabra l , João de Fr ias , e Franc i sco 
Bar re to , para despacharem o feito de D o m F r a n -
cisco Mascarenhas , em logar dos tres Depu tados 
que lhe são suspei tos : 

E porque pode haver duvida sobre o assen-
to, e precedencia que hão de ter , nos pareceu 
devíamos dar conta a Vossa Magestade, de como, 
movendo-se duvida sobre o asssento que havia de j 
t e r o Chancel ler das Ordens , sendo D e s e m b a r - j 
gador do Paço , vindo a este Tr ibuna l , foi Vossa j 
Mages t ade servido de mandar que se assentasse | 
abaixo do Depu tado mais m o d e r n o : í 

E raovendo-se out ra duvida sobre o assen- j 
to que haviam de ter os Desembargado re s do 
P a ç o no Conselho Geral da. Inquisição, quando 
nelle se juntassem para d e t e r m i n a r e m a lgumas 
duvidas que sé movessem sobre os privilégios, j 
declarou Vossa Mages tade que se haviam de as- 1 

sentar á mão esqaerda , e os do Conselho ã di-
rei ta , por ser o Tr ibunal s e u : ' 

E como no caso presente corre a mesma r a - ' 
zão, pois não vem a esta Mesa como D e s e m b a r - í 
gadores do Paço , senão em logar dos Deputados 
suspeitos, deve Vossa Mages t ade de os manda r 
adver t i r que se hão de assentar no banco, que 
fica á mão esquerda do Pres iden te , e os Depu ta -
dos no que fica á direi ta , para que, quando vie-
r e m , sa ibam o logar que hão de tomar . \ 

D o m Antonio Mascarenhas diz que t em por 1 

escusada esta consulta, por servir de d i l ação ; por : 
quan to , jun tando-se os Desembargadores do P a - j 
ço, neste T u b u n a l , com os Deputados delle, s e m - i 
pre os Deputados se assentaram á mão di re i ta , e j 
os Desembargadores do Poço á esquerda, sem 
nisso moverem duvida ; e quando a venham a 
mover, então fica logar de Vossa Mages tade lhe 
manda r declarar e resolver o que fôr serr ido. 1 

Lisboa 1 8 de Jane i ro de 1 6 3 4 . = O Conde 

de Castro, Presidente = Mascarenhas — Pereira 
— Carvalho — Brito — Noronha. 

Por quanto representa o D e s e m b a r g o do P a ç o 
que Sua Mages t ade t em d e t e r m i n a d o esta 

ma té r i a por Car la sua que ha na Mesa da Cons-
ciência , n» qual Sua Mages tade m a n d a , q u e , pa -
ra se escusarem semelhantes d u v i d a s ; es tas J u n -
tas se não façam em n e n h u m dos T r i b u n a e s , s e -
não e m casa apa r t ada , como sempre- se fizeram; 
com declaração que os D e s e m b a r g a d o r e s do Paço 
s empre precederão a todos os dema i s T r i b u n a e s , 
por se rem do Consejho de Sua Mages t ade : 

A Mesa da Conscienciu, vendo o q u e nisto 
ha, e a copia da Car ta de Sua M a g e s t a d e d e 1 8 
de Dezembro de 1 6 2 4 , que vai inclusa , que os 
Ministros do Conselho d e v e m preceder a todos 
os outros, que não são, torne a consu l ta r o que 
parecer . Lisboa, 2 4 de J a n e i r o d e 1 6 3 4 . 

D. Diogo de Castro, Víso-Rei. 
l.iv, de Consulta» da M. da Come., foi. 7 . 

Em Car ta Regia de 2 5 de Jane i ro de 1 6 3 4 — 
Todos meus in tentos tenho postos èm Deus , 

sem querer mais que o que dispozer p a r a m a i o r 
gloria e serviço seu, a que u n i c a m e n t e se e n c a -
minham minhas a c ç õ e s — e as cousas do m u n d o 
mos t ram taes prenhezes, que , pnra que D e u s nos 
livre dos accidentes que j u s t a m e n t e se podem r e -
cear , desejo se comece o anno r o g a n d o á Sua D i -
vina Mages tade pelo bom successo de m i u h a s . a r -
m a s — isto se pedirá c o n t i n u a m e n t e , pondo p a r -
ticular cuidado no castigo de peccados públ icos , 
porque desejo s u m m a m e n t e , que s e escusem e 
evitem offensas de Deus — e aos Pre lados desse R e i -
no encomendare i s « e n c a r r e g a r e i s mui to que nes-
ta conformidade comecem logo a o b r a r no q u e 
lhes toca ; e aos Minis t ros da Jus t iça que velem 
sobre o castigo de peccados públicos. 

Filippe da Mesquita. 
Ur. de Cor. do D. do Paço, tol. 15. 

Em Carta Regia de 2 5 de Jane i ro de Í 6 3 4 — 
Vi uma consulta do D e s e m b a r g o do Paço , 

sobre os Juizes dos O r p h ã o s da Cidade de L i s -
boa, ácerca de haverem de levar ass ignaturas ; 
o que hei por bem de lhe conceder , na fórma q u e 
p a r e c e . = Filippe da Mesquita. 

Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 81. 

Em Car ta Reg ia de 8 de Fevere i ro de 1 6 3 4 
Vi u m a consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens , que t ra ta do cast igo que se deve da r aos 
Es tudan tes que usam de a rmas na Univers idade 
de Coimbra — e hei por b e m que sa escreva ao 
Re i to r da dita Univers idade q u e se g u a r d e o que 
dispõem os Es ta tu tos , e m razão dos que t r a z e m 
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a r m a s ; encomendando- lhe m u i p a r t i c u l a r m e n t e a 
observancia dos mesmos Es t a tu tos , e Leis , e q u e 
avise dos casos par t iculares e m que se não g u a r d a -
r e m , para eu mandar fazer com o s , M i n i s t r o s e 
Officiaes a demons t ração que fòr jus to ; e s t ando 
uesta maté r i a com todo o c u i d a d o ; e havendo na 
Univers idade E s t u d a n t e s inquietos, revoltosos, e 
de escandalosos procedimentos , e que t r a g a m a r -
mas, me dê logo conta disso, para m a n d a r o que 
mais houver por meu serviço. 

Filippe da Mesquita. 
Li». de Cunsullas da M.da Consc- foi S 

Em Car ta Reg ia de 8 de Feve re ; ro de 1 6 3 4 — 
V i uma consulta que me fez a Mesa da Cons-

ciência e Ordens , em 1 8 de J u n h o do anno de 1 6 3 1 , 
e me enviastes com carta vossa, e s t a n d o gove r -
nando esse Reino , sobre a per tenção que t em o 
Guard ião e mais Religiosos do Collegio de S . B o a -
ventura , da Univers idade de C o i m b r a , de q u e se, 
ce lebre nella a festa do dito Santo, com prés t i to , 
como se festeja a de S. T h o m a z — e conformando-
me com a dita consulta , e vosso parecer , hei por 
b e m de lhes conceder a m e r c ê que p e d e m . 

O Conde de Castro. 
Li?, de Consultai da M. daConse. foi. 13 v. 

Em Car ta R e g i a de 2 2 de Fevere i ro de 1 6 3 4 
— Os agentes do Cardeal I n f an t e D o m F e r -

n a n d o , m e u mui to amado e mui to prezado I r m ã o , 
m e r ep resen ta ram q u e , es tando o P r i o r a d o do 
Cra to sem Ouvidor , foi provido n 'aquel le ca rgo o 
Licenciado P e r o P in to C a l e i r a , q u e sérvio d e 
Ju iz d e Fóra nas Vil las de Algozo, e A b r a n t e s , 
por ser benemer i to para i s so ; e h a v e n d o seis m e -
zes que está provido na dita Ouvidor ia , e q u a t r o 
que tem tomado j u r a m e n t o ua Chancel lar ia , e d e -
t e rminado no Desembargo do Paço , e nesse Go-
verno que se lhe tome residencia do t e m p o que 
t em servido em Abran te s , que serão quinze ou 
dezeseis mezes sómente , se lhe não tem tomado , 
pelas causas que se re fe rem na petição que se vos 
enviará com esta Car t a . 

E houve por bem de resolver , e e n c o m e n d a r -
vos ordeneis, que se tome logo residencia a este L e -
trado ; adver t indo porém aos Officiaes do In fan t e 
que nâo se proveja pessoa a lguma em cargos de 
sua jurisdicção, quç me esteja servindo a m i m , 
pelo prejuízo que disso s e \ e g u e . 

Filippe da Mesquita. 
Li», de Cor. do Des do Paço, foi 53. 

Em Car ta Regia de 2 2 de Fevere i ro de 1 6 3 4 
— Duvide i assignar a Provisão, que vai com 

e&ta C a r t a , d e confirmação do Alvará que tem os 
P a d r e s do Mosteiro de Santa Cruz de C o i m b r a , 
pa ra que , quando o seu Recebedor m a n d a r vender 

a lguns bens d e raiz, por dividas que se devam ao 
Mosteiro, não achando quem lance nelles, possa 
l ança r , e se lhe a r r e m a t e m para o di to Moste i -
r o ; porque se encontra Nto com o que dispõem 
a Ordenação , ácerca de não poderem os Mostei-
ros possuir bens de raiz — e assim vos e n c o m e n -
do façaes que se veja que out ro me io haverá , e 
se dará neste caso, para que o Moste i ro se p a -
gue das dividas que se lhe deve rem, e não fi-
que com os bens de raiz — e do que ácerca da 
matér ia se offerecer, me avisareis , cora vosso p a -
r e c e r . = Filippe da Mesquita. 

Liv. de Cor. du Des. do Paço, foi. 54. 

m - C a r t a Regia de 2 2 de Fevere i ro de 1 6 3 4 
— Por jus tas considerações de meu serviço, 

tenho m a n d a d o a l g u m a s vezes que não se consin-
ta que andem nesta Côrte omis iados ; e porque , 
sem e m b a r g o disso, intendi que a n d a m aqui al-
guns , mande i agora que se publicassem e pozessem 
éditos, para que se sahissem den t ro de oito dias , 
sob pena de serem presos ; e demais dis to, o rde -
nareis que se passem pcacatorios para se rem pre-
sos os que aqui est iverem. = Filippe da Mesquita. 

Li», de Cor. do D . do Paç i , foi. 55. 

Em Carta Regia .de 2 2 de Feverei ro de 1 6 3 4 
— V i a vossa car ta de 7 do passado, e a 

copia da sentença que com ella veio, que se deu 
em Relação , aos culpados no caso que succedeu, 
Quin ta Fe i r a de Endoenças , no Mosteiro de S. 
Fruncisco dessa Cidade — e p a r e c e u - m e dizer-vos 
que a graveza deste caso, e a qua l idade delle p e -
dem que • ha ja com os culpados u m a g r a n d e d e -
monstração, e que pelo menos a pena que se lhes 
dér seja a jus tada com o que dispõem a O r d e n a -
ção desse R e i n o ; e é mui to para sent i r que nâo 
se haja a t t end ido a esta maté r i a com g r a n d e dis-
vello, e mais havendo-o eu encomendado com mu i -
to aper to , e o b r i g a r - m e a que m a n d e de novo 
t ra tar delia — e assim m e proporeis logo Juizes 
q u e a t o rnem a ver, av i sando-me j u n t a m e n t e dos 
mais c r imes que os de l inquentes t i v e r e m ; para o 
que vos in formare i s disso pa r t i cu la rmen te . 

Filippe da Mesquita. 
Li», de Cor. do D. do Paço, foi. 30. 

Em Car ta Régia d e 2 2 de Fevereiro de 1 6 3 4 
Com carta vossa de 2 1 de Jane i ro passado-, se 

recebeu uma consulta do Desembargo do P a ç o , 
sobre Manoel Ribe i ro , e João. André . Juizes O r -
dinár ios na Villa de Sovereira Formosa, q u e pe-
d e m licença para servirem ambos, sem e m b a r g o 
d a Ordenação em contrar io -—o que hei por b e m 
de lhes conceder , coroo p»rece. 

/ilippe da Mesquita. 
Li», i ' Cor. do D . do Paço, f; l , 61. 
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Aaos 2 3 do mez de Feverei ro de 1 6 3 4 , em M e -
sa G r a n d e , em presença do Chancel ler da Ca-

sa o Doutor Bal thazar F i a lho , que serve de R e -
gedor , se duvidou, se o conhec imento dos a g g r a -
vos, que se t i ram dos Juizes da Chaoce l la r ia , so-
b re verros de contas, pertencia aos Ju izes , q u e s e n -
t e n c e a r a m a causa, na qual se a p o n t a r a m ; ou se 
ficava livre, para delle conhecerem quaesquer dos 
Desembargadore s da Mesa dos Aggravos , a que se 
remetesse: 

E assentou-se pelos Desembargadore s aba ixo 
assignados, que, se os erros das contas pendessem 
da declaração da sentença dada , ou nella locas-
sem, que conhecer iam os mesmos J u i z e s ; e que, 
não tocando na sentença , ficava o aggravo sendo 
l ivre , e não de Juizes cer tos , por ser assim mais 
conforme ao estilo, por neste caso ficar sendo JUÍ-
ZO novo o da Ghancel lar ia , e por essa causa p e r -
tencer o aggravo aos Senhores Ju izes , a que se 
commet tesse . Lisboa 2 3 de Feve re i ro de 1 6 3 4 
= Seguem as Assignaturas. 

CollecçSo de Asientos pag. 60. 

EU E L - R E I Faço saber aos que esta m inha 
Carta de conf i rmação v i rem, que por par te 

do - Ju iz , e Vereadores , e homens bons da Camara 
da Villa d e M o n t e - m ó r o Novo me foi apresen tada 
u m a Car ta do Senhor Rei Dom João, que Santa 
Glor ia ha ja , assignada pelo Dou to r R u v Ro to , do 
seu Conselho, da qual o traslado é o segu in t e : 

DOM JOÃO, por Graça de Deus , Rei de P o r t u -
gal, e dosAlga rves , e tc . A quantos esta nos-

sa Car ta virem fazemos saber , que nos Livros dos 
capítulos desembargados nas Côrtes por E l - R e i 
meu Senhor e Padre , cuja a lma Deus ha ja , em 
a Villa de S a n t a r é m , no anno de 1 4 5 9 , que anda 
na nessa Chancel lar ia , são escriptos e assentados 
dous capítulos, e a o pé d é c a d a u m d e l l e s s u a r es -
posta, dos quaes o theor é o s e g u i n t e : 

Outrosim, Senhor , g r ande aggravo sente o vosso 
Povo, pelos officios do Concelho, que lhes to -

mado tendes, assim como escr ivaninhas das C a m a -
ras, Orphãos , Almotaçar ias , e outros, que sempre 
fo ram dados por eleições dos Concelhos. E disto se 
seguem dous d a m n o s : um é o Povo delle mui a g -
gruvado, por ver ter e possuir seus officios a quem 
\h'os não a g r a d e c e ; e outrosim por serem dados 
por peitas, porque se faz em elles mui tas sem r a -
zões, e m seu proveito delles, e perda do Povo. 

E porque, Senhor , en tão é o Rei louvado, e 
amado do seu Povo, que tudo rea lmente lhe g u a r -
da, e deixa usar 4e suas l iberdades , f ranquezas e 
privilégios que ter*; seja Vossa Mercê servido 
mandar res t i tuir os d>0s officios aos ditos Con -
celhos ; no que sent i rão í*> y^s desaggravo, o que 
de vós esperam, e tendes *u i t a razão de fazer. 

Responde E l - R e i , que elle não toma estes 
officios aos Concelhos em e l l e , nem os dêem; e se 
os ora a lguns tem perpeluos , é por elles lhos d a r e m , 
ou a seu r e q u e r i m e n t o , ou de suas vontades , e 
elle lhos confirma : porem a el le praz , como q u e r 
que a l g u m vagar por m o r t e , ou por ou t ro qual^ 
quer modo que seja , d 'aquel les que os ora t e m 
por suas Car tas , que os Concelhos os h u j a m l ivre-
m e n t e para si, segundo sua ant iga O r d e n a n ç a , e 
l h o s d ê e m : e lhes defende daqui em d i an t e os não 
dêem perpetuos a n e n h u m a pessoa; e posto que lh 'os 
dêem, que elle lhes nâo in tende escrever , nem r e -
q u e r e r , nem rogar d ' aqu i avante por n e n h u m a 
pessoa, t i r ando a lgumas Cidades, Villas, e L o g a -
res g randes , segundo elle i n t ende r que será de 
lhe escrever a maneira que lhe parecer q u e d e -
vem te r , 9obre a escrivaninha da C a m a r a , q u a n d o 
vagarem, por bem do Povo daquel le Loga r , e tc . 

Lisboa , 2 8 de Fevere i ro de 1 6 3 4 . D u a r t e 
Dias de Menezes a fez escrever . = R E I . 

O Conde de Santa Cruz. 

Capitulo de Côrtes de 1 S 3 4 , sobre o mesmo 
Capitulo 1 8 9 . 

Item pedem seus Povos a Vossa Al teza , q u e os 
officios que os Concelhos das Cidades e Vi l l a s 

de ixa ram an t igamen te para si a dada del les , e s e m -
p re a n d a r a m nas eleições d a s C u m a r a s , e p o r e l l a s 
foram dados os taes officios, e os Reis , passados 
sempre o houveram por bem : pedem a Vossa Alteza 
que assim o mande que as ditas C a m a r a s os d ê e m , 
e Vossa Alteza os não possa dar a nenhuma pessoa ; 
e assim m a n d e que n e n h u m a pessoa possa ter dous 
officios dos ditos Conce lhos ; e se ao presen te a l -
guns os tiverem--em sua vida, vendam os ma i s de 
u m ; porque assim é mais serviço de Vossa Al teza . 

Resposta. 

EU hei por bem que as Cidades e Vi l las de meus 
Reinos possam provêr os officios que forem 

de sua d a d a , s egundo fórma de minhas O r d e n a -
ç õ e s ; e não passarei Provisão em c o n t r a r i o ; e 
quando a passasse, por não ter disso l embrança , 
hei por bem que me escrevam sobre isso, e a n ã o 
c u m p r a m , a té ver minha respos ta . 

Pegas á Ordenação, tomo 5.* pag. 4£4. 

EU E L - R E I F a ç o saber aos que este Alvará 
vi rem, que , por respei tos convenientes de meu 

serviço, e boa admin i s t r ação da J u s t i ç a , hei por 
bem e mando que d ' a q u i e m d ian te o Chance l l e r 
e Desembargadore s da Re lação de Goa , e mais 
Ministros da Jus t iça do Es tado da índ ia , não pos-
sam ser compadres de pessoa a l g u m a , n e m r e c e -
ber afi lhados, por si mesmos, nem por in t e rpos -
tas pe s soas ; sob pena de que , fazendo o c o n t r a -
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r io , mandare i proceder contra elles, como cont ra 
os que nâo g u a r d a m minhas Leis e prohibições . 

Not i f ico-o assim ao m e u V i s o - R e i do di to 
Estado, e aos ditos Chancel ler , Desemba rgado re s , 
e Min is t ros , que ora são, e ao d ian te fo rem, e 
lhes m a n d o c u m p r a m e gua rdem este m e u Alva-
r á , sem duvida , e m b a r g o , nem in t e rp re t ação a l -
g u m a ; o qual quero e me praz q u e valha e tenha 
força e vigor de Lei , e posto q u e seu eífeito haja 
de du ra r mais de um anno, sem e m e m b a r g o da 
O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i tulo 4 0 , que o con t r a -
r io dispõem — e será passado pela Chance l la r ia -
mór deste Re iuo , e pela do di to Estado da í n d i a , 
e reg is tado e publ icado nos logares cos tumados , 
para q u e venha á noticia de todos. 

Bento Zuzar te o fez, em Lisboa a . . . d e 
Março de 1 6 3 4 . E eu Franc isco de Lucena o fiz 
escrever . = R E I 

Li». 3 ." de Leii da Torre do Tombo, foi.. 185 ». 

EU E L - R E I faço saber aos. que este Alvará 
v i rem, que havendo respei to ao m u i t o que 

convém q u e os moradores do E s t a d o da índ ia t e -
n h a m a r m a s , para com ellas me se rv i rem, e d e -
f e n d e r e m suas casas e povoações, nos accidentes 
de gue r ra q u e podem acontecer , me praz e hei 
por bem que toda a pessoa, de qua lquer q u a l i d a -
de e condição que seja , que tiver e m sua casa 
qua t ro mosquetes , ou quat ro arcabuzes de g u e r r a , 
de qua t ro palmos de cano, ou p a r t e mosquetes e 
par te arcabuzes , a té o dito n u m e r o de q u a t r o , 
còm seus frascos de pólvora e bolsas de pe lou-
ros, possa l iv remente , e sem incorrer era pena 
a l g u m a , ter t a m b é m pederne i ra e lanças, e l e -
val -as è m sua c o m p a n h i a , quando fôr fóra da C i -
dade, Villa, ou Povoação, em que m o r a r . 1 

E para og ditos moradores gozarem do p r i -
vilegio e l iberdade que por este Alvará assim 
lhes concedo^ farão, na Cidade d é Goa , ce r to , 
por duas ou tres t e s t imunhas dignas de fé , d ian te 
do Ouvidor Gera l do Cr im^, como t e m as ditas 
a r m a s de mosquetes , ou arcabuzes — e nas C o m -
marcas e F ron te i r a s se fará a mesma dil igencia 
d i an t e dos Ouvidores delias — e haverá e m cada 
uma um Livro encadernado, em que se reg is tem 
as taes just if icações, o qual es tará em poder do 
Escrivão mais ant igo . 

Notif ico-o assim ao meu V i s o - R e i do di to 
Estado da índ ia , e ao Chancel ler e D e s e m b a r g a -
dores da Relação de Goa, e a todos os mais M i -
nistros e Officiaes de Jus t iça do dito E s t a d o , e 
lhes mando que c u m p r a m e g u a r d e m e façam 
c u m p r i r e gua rda r este meu Alva rá , tão i n t e i r a -
m e n t e como nelle se c o n t e m : o que ro e me praz 
q u e tenha força e vigor de Lei , sem e m b a r g o de 
q u a e s q u e r out ras , e de todas e quaesquer P r o v i -
sões, Assentos e Ordens , Cartas minhas , ou R e -
gimentos e m cont ra r io , que neste caso, e para 
este eífeito sómente , derogo, e hei por derogadas, 

— e este se cumpr i r á , posto que seu effei to h a j a 
de du ra r mais de um anno, sem e m b a r g o da O r -
denação do livro 2 . ° t i tulo 4 0 , que o con t ra r io 
dispõem — e será passado e publ icado na C h a n -
ce l l a r i a -mór des te Reino , e na do di to E s t a d o 
da í n d i a . 

Bento Zuzar te o fez, em Lisboa, a . . . d e 
Março de Março de 1 6 3 4 . E eu Franc i sco de 
Lucena o fiz escrever . = R E I . . 

Li». 3 .° de Lei» da Torre do Tombo, foi. 186. 

Por Provisão do Conselho da Fazenda de 4 de 
Março d e 1 6 3 4 — foi nomeado um Ci ru r -

gião para o mesmo T r i b u n a l , com o ordenado 
de doze mil ré is , que t inha o do D e s e m b a r g o do 
Paço . 

lnd. Chronologico lomo 2.° pag. 3 4 f . 

Em Carta Reg ia de 8 de Março d e 1 6 3 4 — 
H a v e n d o visto o que a Mesa da Consciência 

e Ordens me rep resen tou na sua consulta que me 
enviastes com car ta vossa de 1 8 do passado, so-
bre a o rdem que dei jpara que nas opposições 
que houver ás Ig re j a s e Benefícios Curados das " 
Ordens Militares;, se peça sempre i n fo rmação aos 
P r io re s -móres , ácerca das pessoas que as per ten-
d e r e m — hei por b e m que o que tenho m a n d a d o 
neste par t icu la r se c u m p r a i n t e i r a m e n t e . 

Filippe da Mesquita. 
Li» . de Consullat da M. da Consc. foi. 18 v. 

Em Car ta Reg ia de 8 de Março de í 6 3 4 — 
Havendo visto a consulta do D e s e m b a r g o do 

Paço , que enviastes com car ta vossa d e 2 4 d e 
D e z e m b r o passado, sobre a petição que d e r a m a 
Abbadessa e Rel igiosas do Mosteiro da E s p e r a n ç a 
dessa Cidade, ácerca do prejuízo que ficam r e c e -
bendo da obra de umas casas que estão j u n t a s ao 
Moste i ro , houve por bem d e resolver que a causa 
vá por d ian te , salvo se as Religiosas se c o m p o z e -
rem com a par te , ou pagando- lhe o d a m n o q u e 
se lhe causará de não levan ta r as casas, ou c o m -
prando- lhe a propr iedade com sua v o n t a d e : e vós 
o deveis p rocura r ass im, por meios suaves , sem 
cons t rang imento da pa r t e , para que não ha ja es-
c â n d a l o s . = Filippe da Mesquita. 

Li», de Cor . do D. do Paço, foi . ,86. 

Em Car ta R e g i a de 8 de Março de 1 6 3 | j . ^ 
Conforme ás Ordenanças desse R e i n o , ^ . 

nistros que m e servem nelle, como suo^ p ^ J 
Pres iden te , ou Vedores , e C o n s e % e r a a | s 
zenda, Pres identes e ConselheiroS|5pj]C a çg0 
bunaes , e Regedo r da C->sa 4Hv3es da F a z e n -
cretarios, Desembargadore fnam pet ições comi -
da , e os Ministros que 
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go, gozam de a lguns privi légios, q u e se çspec i f i - . 
cam nas di tas O r d e n a n ç a s ; dos quaes hei por 
be tp de dec la ra r que gozam os Ministros do Con-
selho de. Por tuga] que res ide cerca de minha pes-
s o a . = = Filippe da, Mesquita. 

Liv, de Cor. do Des. do Paço, foi. 95. 

Em Carta R e g i a de 8 de M a r ç o de 1 6 3 4 — 
Com pccasiào de u m memor ia l que aqui se 

m e preseu tou , por pa r te dos Religiosos de Nossa 
Senhora da Mercê , sobre nâo serem cons t rang i -
dos a de ixa r o hospício que t em nessa Cidade, 
m e pareceu dUer-vos q u e as o rdens que tenho 
d a d o sobre isto hei por bem que se g u a r d e m i n -
vioUvelmente , e que os di tos Rdl ig iosos se reco-
lham á sua Prov ínc ia , e se d ê e m as ordens n e -
cessárias, para que , nem a estes , nem a outros a l -
guns Religiosos, se consinta f ab r i ca r de novo, ter 
domicíl ios, nem hab i t a r nesse R e i n o ; e que o 
m e s m o se observe nas Rel ig iões d e l l e s ; o qual 
vos encomendo façaes que se execu t e com pon-
tua l idade , por assim convir ao serviço de D e u s , 
e m e u , e b e m desse Reino, que sãp as condições 
com que mande i t o m a r esta resolução. 

Filippe da Mesquita. 
L i r . de Cor. do D. do Paço, foi. 96, 

Em Car ta R e g i a de 8 de M a r ç o de Í 6 3 4 — 
E m çar t? vossa de 2 8 de F e v e r e i r o passado 

me des tes conta do es tado era que estão os n e -
gocios da I u d i a , q u e se me haviam de c o n s u l t a r ; 
de que fico a d v e r t i d o : e quan to ao que me dizeis 
d e have rdes de sssignar as vias, hei por bem que 
as possaes ass igaar , e os mais papeis resolutos 
por m i m , em caso que não ha ja t empo pa ra se 
envia rem a assignar por m i m . 

Filippe da Mesquita. 
Liv. de Cor. do D . de Paço, foi. 101. 

Por Cai-t? R e g i a de 8 de Março de 1 6 3 4 — 
foi de te rminado que os T r i b u n a e s , quando 

se lhes oíferecesse ma té r i a de que devessem dar 
conta' a E l - R e i , o fizessem pelo Governo, p a r a 
i r logo com o parecer do Viso-Re i , ou Governa -
dores . 

Citada em Consulta da Mesa da Consciência de 11 de 
Deieajbró ia 1634, no Liv. das mesmas, foi. 68 v. 

Em Resolução de 9 de Março de 1 6 3 4 , sobre 
consulta da Mesa da Consciência e Ordens , 

por ocas i ão de u m a lo jamen to que se fazia em 
Cascaes, Coram mandados g u a r d a r , aos Pedidores 
para o C o h ^ | 0 Men inos O r p h ã o s de Lisboa, 
os seus pm.ile.ijos, e r e s t i t u i r - l he s as c a m a s q u e 
se lhes hav iam t ^ a d o para o d i to a lo jamento . 

E«;.®wtidSo tle 14 de Julho de 1631. 

Em Carta Reg ia de 1 5 d e M a r ç o d e 1 6 3 4 — 
Havendo visto 8 consul ta do Desembargo do 

Paço , que veio com vossa car ta de 4 do p resen -
te , sobre o privilegio que as Rel ig iosas do M o s -
te i ro de San ta Mónica de Goa pedem que se lhes 
passe, e m confo rmidade do que dispõem a O r d e -
nação desse Reino, para çhamarern seus c o n t e n -
dores a essa Cidade, e Côr t e , houve por b e m de 
resolver, pelas razões que a p o n t a . o D e s e m b a r g o 
do Paço , q u e se lhe passe o di to pr iv i legio . 

Filippe da Mesquita. 
Liv. de Cor. do D. da Paço, foi. 100. 

Por Alvará de 2 0 d e M a r ç o d e 1 6 3 4 — foi 
dec l a r ado e m a n d a d o obse rva r o de 1 4 d e 

J u n h o de 1 6 2 8 , e m c o n f o r m i d a d e da C a r t a R e -
gia de 2 4 de S e t e m b r o de 1 6 3 3 . 

Incluído no Alvará de 7 de Outubro de 1637. 

Em Car ta Regia de 2 2 de M a r ç o de 1 6 3 4 — 
Vi as consultas do D e s e m b a r g o d o Paço e 

da Mesa da Conseiencia e Ordens q u e envias tes 
no despacho de 4 des te mez de M a r ç o , sobre os 
duvidas que se offerecem ácerca dos loggres que 
os Doutores Fernão. Cabra l , J o ã o d e F r i a s S a l a -
zar , e Franc i sco Bar re to hão de t e r na Mesa da 
Consciência onde m a n d a r a se jun tassem para a d e -
t e r m i n a ç ã o da causa tocan te á Igreja, de A l p e d r i -
nha , em que é par te defm Franc i sco M a s c a r e n h a s , 
do meu Conselho de E s t a d o — e hei por b e m se 
c u m p r a a o r d e m que está dada por ca r ta de 2 0 
de S e t e m b r o do a n q o d e 1 6 0 S sobre a p r e c e d ê n -
cia dos Desembargadores do Paço , fazendo-se a 
J u n t a des te negocio e m u m a casa q u e para isso 
n o m e a r e i s . = Filippe da Mesquita. 

Liv. de Cor. do D . do Paço, foi. 109. 

Era Carta R e g i a de 2 2 de Março d e 1 6 3 4 — 
Havendo visto o que m e escrevestes em ca r t a 

vossa de 4 do presente , cora quç veio uma c o n -
sulta do D e s e m b a r g o do Paço , sobre a m u d a n ç a 
que per teodem fazer os Religiosos da Piçdnde do 
Convento que tem na Villa de T h o m a r , para o u -
t r o , pela qua l idade do s i t io , houve por b e m de 
lh 'o c o n c e d e r ; e para esse effei to asáignei o A l -
vará que vinha com a c o n s u l t a . 

Filippe da Mesquita. 
Liv. de Cor . do D . <]o Paçp, foi, 110. 

Em C a r t a Regia de 2 2 de Março de 1 6 3 4 — 
Vi u m a consulta do D e s e m b a r g o do P a ç o , 

q u e veio com car ta de 6 de Agosto passado, SQt 
b re o que pedem o P r i o r e Religiosos d e S . D o -
mingos de Villa Real , e aprovo o q u e nella vos 
p a r e c e u . = Filippe da Mesquita, 

f 
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Parecer do Viso-Rei D. Diogo de Castro. 

Pa rece -me q u e se deve escusar ésta pe t ição , e 
que não Se deve dispensar com os s e m e l h a n -

tes, e se deve g u a r d a r i n t e i r ameh te o q u i Vossa 
Mages tade tem prohibido por suas L e i s ; porque 
tem crescido com mui to excesso as fazendas das 
Rel igiões , e d iminuído a fazenda dos Vassallos de 
Vossa Mages tade , em notor io d a m n o da R e p u -
bl ica . E m Lisboa, ao 1.° de Agosto de 1 6 3 3 . 

Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. H l . 

Em Carta Regia de 2 2 de Março de 1 6 3 4 — 
Vi uma consulta do D e s e m b a r g o do Paço , 

que veio c o m , c a r t a vossa de 1 8 de Feve re i ro 
passado, sobre o Rei tor e Collegiaes do Collegio 
de S. Pau lo d e Coimbra que perlem Provisão parã 
poderem cobrar suas dividas via execu t iva ; o q u e 
hei por bem de lhes conceder , na fórma que pa -
r e c e . = Filippe da Mesquita. 

Liv. de Cor. do D . do Paço, foi. 119.^ 

Em Car fa Regia de 2 2 de Março de 1 6 3 4 
— Enviou o Conde de Castro, es tando nes-

se Governo, com carta de f I de D e z e m b r o de 
1 6 3 2 , uma cônsul ta do Desembargo do Paço, so-
b r e a que ixa q u e Fil ippe de Sousa Baracho fez 
de D o m Anton io Mascarenhas , sendo Comrtaissario 
Geral da Cruzada ; Acerca do que não ha que p r o -
vêr ; pof quan to D o m Antonio está deposto do 
c a r g o ; e sómente no que foca aos autos , se r e -
m e t t e r ã o os autos ao Juizo da Coiôa , como parece 
ao Desembargo do Paço. = Filippe da Mesquita. 

Liv. de Cor. do D. do Paço, fui. 121-

Em Carta Regia de 2 2 de Março de 1 6 3 4 — 
Vi duas consultas do D e s e m b a r g o do P a ç o , 

que v ieram com carta de 1 8 de Fevere i ro p a s -
s a d o : uma sobre a per tenção que Estevflo R o -
drigues de Sequei ra t inha de poder r enunc ia r a 
vara de Alcaide, de que é proprietár io , em D o -
mingos Corrêa f qire se' escusará — e ordenare is 
que se me avise como se consul tam estas cousas 
contra minhas ordens. 

Out ra sobre o Capi tão Pedro de Braga M o -
n i t , morador na Villa da R i b e i r a G r a n d e da I lha 
de S. Migue l , que pede a serventia do officio d e 
Ju iz dos Orphãos da dita Vil la : e pareceu enco-
niendar-vos ordeneis que se g u a r d e a o rdem que 
está dada de' se me consul tarem tres pessoas, e 
que os que per tenderem por serviços, ap re sen tem 
cer t idão db Livro das Mercês. 

Filippe da Mesquita. 
Liv. de Cor. do D, do Poço,, fui. 1S5. 

Em Carta Regia de £ 2 de Março d e 1 6 3 4 — 
Enviastes pelo c o í f é i o ord inár io de 2 4 dei 

Dezembro passado uma consulta d ó Deserhbargct 
dó Paço sobre António Franc iácó Milhe i ro , C i -
ru rg ião -mór , que psdia sé Ihè passasse Provisão 
para que as Jus t iças , dentro das ciíico legUas 
dessa Cidade , cumprissem seus mandados , com p e -
na de suspensão de seus officios — e d i r - s e - l h e - h a 
q u e quando houver do mandar fazer as d i l i g e n -
cias de que se t ra ta , o fuça por cartas execu tó r i a s , 
até eu lhe m a n d a r dar R e g i m e n t o , do qual, m a n -
darei t r a t a r . = Filippe da Mesquita. 

Liv. de [Cór. do D. do Paço, foi. 132. 

ím Carta Reg ia de 2 2 de Marçó de 1 6 3 4 — 
Com ca r t a vossa de 1 1 de Fevere i rò psfssíádo 

se recebeu uma consulta do Desembargo do Paço , 
sobre Manoel J o r g e , que pede a serventia dos offi-
cios de Tabef l ião do Publ ico Jud ic ia l e Nofá s e 
Escr ivão dos Orphãos da Villa de M a y o f g a , C ò u -
tos de Alcobaça , em quan to d u r a r o i m p e d i m e n -
to do propr ie tár io ; — e para t o m a r resolução n e s -
ta, se me avisará quanto r e n d e m estes officios — 
e esta o rdem fareis que se g u a r d e , s e m p r e que 
se me consu l ta rem officios, quef sejá para sé p r o -
verem de propr iedade, quer para serventia ; e q u e 
do mesmo modo se guarde nes te , e e m todos os íriais, 
a o rdem que ha para se proporem t r e s pessoas, sem 
que nisso haja descuido s de que advéf l i re i s os T r i -
buí íaes ; porque, se assim o não fizerem, o m a n d a -
rei e s t ranhar , e proceder como me pa rece r . 

Filippe dr Mesquita. 
Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 134'. 

j \ T o Governo passado ordene i aos T r ibunaes , que , 
J se en t r e as petições e p a p e i s que sé lhes r e -
metessem houvessem alguns que fossem <fo e i p é -
diente dos mesmos T r i b u n a e s , se lhes de fe r i s se 
por elles, como parecesse, sem se c o n s u l t a r e m , 
sem e m b a r g o das remissões do Governo — e p o r -
que convém que esta o rdem se gua rde , adv i r ta o 
Desembargo do Paço que nesta con fo rmidade se 
proceda. Lisboa, a 2 3 de' Março de 1 6 3 4 . 

D. Diogo de Castro, Viso-Rei. 
Liv. de Cur. do D. do Paço, foi. 9(1. 

SE N f l O K — P o r dous modos Se costoniar t j r e -
met t e r pelo Governo papeis e niem'orias: um 

Veja-se na Mesa da Consciência, o u t r o Vaja-se e 
consulte-se : s i rva-se Vossa Magesfede de m a n d a r 
dec la ra r , se, quando vierem re iáe t t idos , coifr o r -
dem que se veja, e consul te , e o negocio fôr de 
expedien te deste Tr ibuna l , se lhe defe r i rá por e l -
le, como pa rece r , sem se consul ta r . Mesa 2 4 de 
M a r ç o d e 1 6 3 4 . = O Cóndé de Castro, Presi-
dente = Mascarenhas = Carvalho —tirito == No-
ronha. 



,8 1 6 3 4 

Posto que na remissão do Governo , se o rdene 
q u e se consul te , sendo o negocio de e x p e -

d ien te do T r i b u n a l , se poderá dar despacho ne l -
le, sem se c o n s u l t a r ; e isto é o q u e se o r d e u a 
pelo D e c r e t o ac ima. Lisboa , a 2 4 d e Março de 
1 6 3 4 . = D. Diogo de.Castro, Viso-Rei. 

L i v . de Conaullas da M . da CODIC. foi. 8 8 v . 

EU E L R E I faço saber aos que es te meu Alva-
r á v i r em, e o c u m p r i m e n t o delle per tencer , 

q u e por jus tas considerações e respei tos , que me 
m o v e m : H e i por b e m , e m a n d o , que da publ ica-
ção deste em d ian t e todos os t e s t amentos e codi-
cillos, que os Religiosos res identes nas par tes 
da índ ia fizerem, ou o r d e n a r e m , em que os tes-
tadores ins t i tuam a Rel igião, de que forem os R e -
ligiosos, que lhes fizerem, ou o rdena rem o tes ta -
mento , por he rde i r a , ou lhe de ixa rem alguns l e -
gados , não se jam valiosos, no que tocar â herança 
e legados, que nelles de ixa r em os defunctos à d i -
ta Rel ig ião , e se não c u m p r a m , nem tenham e f -
fei to. 

Not i f ico-o assim ao meu V i s o - R e i do di to 
E s t a d o da índ ia , e ao Chancel ler , e D e s e m b a r g a -
dores da Relação de Gôa , e aos Ouvidores Geraes , 
P rovedores dos Defunc tos e Res iduos , e mais M i -
nistros e Jus t iças do dito Es tado ; e quero , e m a n -
do , que este va lha , e tenha força e vigor de Le i , 
posto que seu eífeito ha j a de du ra r mais de um 
anuo , sem e m b a r g o da Ordenação do livro 2 . ° t i tulo 
4 0 , que o con t r a r io dispõem ; e passará pela C h a n -
che l l a r i a -mór des te Re ino , e pela do di to Es tado 
'da í n d i a , e se regis tará nas par tes uecessarias , e 
publ icará e m todas as For ta lezas d e l l e : e este se 
passou por t res vias, d e que esta é a p r i m e i r a . 

Ben to Zuzarte o fez em Lisboa a 2 6 de M a r -
ço de 1 6 3 4 . E eu Francisco de Lucena o fiz es -
crever . = R E I . 

Tenho i n t e n d i d o , , q u e , por se occoparem os D e s -
embargadore s dos Aggravos em vestor ias e 

out ras di l igencias, de ixam de acudir á Relação , nos 
dias q u e estão s igna lados : 

E porque isto é t an to contra o bom e x p e -
diente dos negocios, como se deixa ver ; e o que 
convém sempre ao serviço de Sua M a g e s t a d e , é , 
q u e os Desembargadores dos Aggravos .não fa l tem, 
os dias , q u e lhes toca — o Chanceller da Caso da 
Suppl icação, que ora faz officio de R e g e d o r , o r -
dene , que as di tas vestorias e di l igencias, sendo 
necessário q u e vão a ellas Desembargadores dos 
Aggravos se façam a t empo , que lhes não t i r e m 
o i r em á Relação. 

E para que assim s e , t e n h a intendido, e se 
execute, lerá este Decre to na Mesa Grande , e se 
registará, aonde p e r t e n c e : 

Advertindo, q u e n e n h u m Desembargador po -

derá fazer di l igencia a lguma, , sem licença do R e -
gedor , ou da pessoa que tiver este c a r g o : 

E q u a n d o por indisposição, ou o u t r o i m p e -
d i m e n t o forçoso, não possam acud i r a l g u m dia á 
Re lação , d ê e m logo disso conta ao R e g e d o r , por 
escr ip to . L isboa 2 7 de Março de 1 6 3 4 . 

D. Diogo de Castro, Viso-Rei. 

Aos 2 9 dias do mez de Março de 1 6 3 4 , e s -
tando o Senhor Governador Manoel da Silva 

de Souza presen te , se assentou com os D e s e m b a r -
gadores aba ixo assignados, que , havendo duvida 
e n t r e os Desembargadore s dos Aggravos , e o J u i z 
da Corôa, sobre a qual lanço per tencia o conhec i -
mento da causa, o Senhor Governador c h a m a r á á 
Mesa os D e s e m b a r g a d o r e s , que lhe praz, para e l -
les d e t e r m i n a r e m e dec id i rem a duvida ; e o que 
elles resolverem, se gua rda rá . P o r t o 2 9 de M a r -
ç o d e 1 6 3 4 . = Seguem as Assignaturas. 

Collecção de Aaientoa pag . ' 61 . 

Com este será uma petição do C h r o n i s t a - m ó r , 
com a o r d e m , que V . M. verá nel la , do S e -

nhor Vi so -Re i , para que , em confo rmidade da 
di ta o rdem, que se gua rda rá in t e i r amen te , se d ê e m 
os Livros que o C h r o n i s t a - m ó r p e d i r ; porem c o m 
toda a boa razão, e cobrando del le a satisfação n e -
cessár ia , e não se lhe en t r egando uns , sem p r i -
mei ro res t i tu i r outros q u e p r ime i ro levasse ; e q u e 
V . M. avise como lhe fica esta o r d e m . Nosso S e -
nhor G u a r d e e tc . Paço , 4 de Abr i l de 1 6 3 3 . 

Filippe da Mesquita. 
Vid. Porlaria de 3 1 de Outubro de 1 6 3 3 . 

Liv. 1." de Regiilo da Torre do Tombo, foi. 87 . 

Em Car ta Reg ia de 5 de Abr i l d e 1 6 3 4 — 
V i u m a consulta do D e s e m b a r g o do P a ç o 

sobre a gloza que o C h a n c e l l e r - m ó r poz no A l -
vará que mandei passar á Abbadessa e Rel ig iosas 
do. Mos te i ro de F e r r e i r a , do Bispado da Vizeu , 
para poderem c o m p r a r cento e c incoenta mil réis 
de j u r o : e hei por bem que se ponha Apost i l la , e m 
q u e se de rogue a Ordenação , íía fó rma q u e p a -
r e c e . = Filippe da Mesquita. 

Liv. de Cor. do D . do Paço, foi. 143. 

Em Car ta Reg ia de 5 d e Abr i l d e 1 6 3 4 — 
T o r n a m com esta Car ta as duas consultas do 

D e s e m b a r g o do Paço , em q u e se m e propozeram 
pessoas para seis logares de Desembargadores da-
Casa da Supplicação, e se te da Relação do P o r t o 
que estão v a g o s ; em que não tomei reso lução , 
por virem as di tas consul tas com g r a n d e c o n f u -
são, e e m differente fórma das do anno passado, 
e do que tenho mandado sobre o modo em q u e 
se hão de fazer semelhantes c o n s u l t a s — e assim 
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ordenare i s que para cada u m dos ditos logares se 
faça consulta separada , com nomeação dos suge i -
tos que houver para o tal logar, dec la rando em 
q u e t em servido, com todas as mais dec larações 
que t enho mandado se façam neste pa r t i cu l a r , sem 
se r e m e t e r e m os Ministros que votam ao que t e m 
di to e m outra consulta — e se adver t i rá ao E s c r i -
vão da Cornara, em cujo officio se fizeram, q u e ao 
d ian te não tenha estes descuidos, pois delles r e -
sulta a dilação destas cousas, que vem a ser do 
iuconveniente que se deixa considerar , em que se 
deve repara r mui to , e proceder com cuidado ao 
diante , a jus tando-se com as ordens que tenho d a -
do, para que estas consultas venham com separa -
ção. 

E porque do mui to tempo que estas se d e -
t iveram resultou proverem-se a lgumas pessoas, e 
outras es tarem impedidas, se apurará uma cousa 
e ou t r a , e se t r a t a r á de nomear ou t ras pessoas em 
seus l oga re s ; para o que se verá as que tem dado 
residencia e que estão a cabe r nelles, para que 
t a m b é m se t r a t e de l i a s ; e a s consultas que se po -
d e r e m fazer se me enviarão logo pelo p r ime i ro 
correio, e pelo segundo o res to delias. 

Filippe da Mesquita. 
Liv. de Cor. de D . do Paço, foi. 147. 

Em Car ta Reg ia de 5 d e Abr i l de 1 6 3 4 — 
H a v e n d o visto as consultas do D e s e m b a r g o 

do Paço , que vieram com car ta vossa d e 1 8 de 
Março passado, sobre as mor tes que succederam 
na Cidade de Elvas , houve por bem de me con-
formar com o que vos pareceu. E porque mui t a s 
vezes ha Cavalleiros das Ordens Mil i tares c o m p r e -
hendidos nestes casos, sobre que se enviam Alça -
das, e d e i x a m de ser sentenceados nel las com os 
mais culpados, valendo-se de seus privi légios, e 
JUÍZOS; e convém da r a lgum remed io n i s t o : o r d e -
nareis que se veja no Desembargo do Paço se se 
pode sentencear nas Alçadas os Cavalleiros das 
di tas Ordens , passando eu para isso Provisão, co-
m o Governador , e perpe tuo Admin i s t r ado r das 
O r d e n s ; e que do que parecer fará consulta que 
me enviareis com o vosso. = Filippe da Mesquita. 

Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 151. 

Em Car ta Regia de 5 de Abr i l de 1 6 3 4 — 
Com carta vossa de 1 8 de Março passado, e n -

viastes uma consulta da Mesa da Consciência e 
Ordens , em que se me dá conta dos cinco R e l i -
giosos que n o m e i a m para E x a m i n a d o r e s dos su-
geitos que seoppozerem ás Igre jas das Ordens Mi -
l i t a r e s ; de que ffeo advert ido-— e hei por bem se 
proceda sempre nos ditos exames , em c o n f o r m i -
dade do que t enho mandado pela minha Car ta d e 
2 4 de Agosto do anno passado, sem que na m a t é -
ria ha ja a l teração. = Filippe da Mesquita. 

Liv. de Cooiultas da M- da Come. foi. 99 r. 
3 

Por Carta Regia de 5 de Abr i l de 1 6 3 4 — f o i 
de te rminado que nas informações e pareceres 

da Univers idade , que pela Mesa da Consciência 
subissem á Real P resença , fossem declarados os 
,nomes dos q u e votaram s i n g u l a r m e n t e . 

Cilada em Consulta da M da Consc. de 7 de Fevereiro 
de 1635, no Liv. daa lueguins, foi. 103. 

Em os 8 dias do mez de Abri l de 1 6 3 4 , p ro -
poz em Mesa Grande o Doutor Balthazar F i a -

lho, Chancel ler da Casa, do Conselho de Sua M a -
ges tade , que serve de Regedor , que se visse a co-
pia de uma Car ta de Sua Mages tade de 6 de 
Abri l do anno de 1 6 3 3 , em que se re fere , que 
vio uma consulta do Desembargo do Paço , sobre 
o que pedem os Mercadores Inglezes, Vassallos 
de E l - R e i de I n g l a t e r r a ; e ha por bem, q u e o 
R e g e d o r da Casa da Suppl icação proponha esta 
ma té r i a na Mesa G r a n d e , es tando presentes os D e s -
embargadores dos Aggravos , e os mais que lhe 
parece r , não en t r ando o Doutor Luiz de Goes, e 
Francisco de Mesqui ta , para q u e , votando-se nella 
em sua presença , com toda'a consideração, se t o -
m e resolução, de que se fará Assen to , para que 
não ha ja sobre isto mais duvida ; e o rdeuou , que 
se vissem os papeis , q u e os ditos Mercadores I n -
glezes apresen tavam e m seu favor, e o s autos e 
despachos, que nelles se haviam dado pelos Con-
servadores dos Es tancos . 

E visto tudo, e como pelo Foral dado aos 
Inglezes se most rava , que o Ouvidor da Al fandega 
era seu Ju iz privativo, nas causas que lhes tocas-
sem sobre mercador ias , o qual Foral es tá mandado 
gua rda r pela Ordenação liv. l . ° t i tulo 5 2 § 9 ." ; 
e confo rme a D i r e i t o é , que o privilegio especial , 
dado e m fórma de contracto, m a i o r m e n t e sendo 
concedido a es t rangei ros , não se intende r evoga -
do por privilegio a lgum , depois del le dado a ou-
tras pessoas ; e como isto t em menos duvida , por 
ser o privilegio dos ditos Inglezes dado por razão 
e respeito das di tas mercador ias , e dividas que 
delias resu l t am, para as quaes l imi tada e pr ivat iva-
mente são deputados por Juizes os Ouvidores da 
Al fandega , em favor do commeic io , e proveito do 
Reino, p r inc ipa lmente no tempo presente , e m que 
estão feitas Capitulações de Pazes en t r e os Reis 
deste Reino , e d e In j la te r rc i , com ratificação das 
l iberdades , e privilégios dos ditos Mercadores I n -
g lezes : se assentou pelos Desembargadores aba ixo 
ass ignados , que o Ouvidor da Alfandega é Juiz 
privativo, nas causas , de que t ra ta o di to Fo ra l dos 
Inglezes, e que delias não podem conhece r os 
Conservadores do Estanco, nem as podem avocar a 
seu J u i z o : de que se fez este Assen to , como Sua 
Mages tade o mandou. = Seguem as Assignaturas. 

Collecçío de AMenloi pag. 61. 
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Em o» 2 7 dias do mez de Ahr i l deste a n n o de . 1 

1 6 3 4 , e m Mesa G r a n d e , perante o Dou to r 
Bal thazar F ia lho , Chanceller da dita Gasa, que s e r -
ve de Regedor delia, se propoz pelos D e s e m b a r - ! 

gadores a b a w o assignados, que c o n f o r m e a O r d e -
nação do t i tulo do Regedor § 4 0 , ao di to Rege -
dor per tence m a n d a r fazer os pagamen tos aos Des-
embargado re s , de seu m a n t i m e n t o , por folha por 
elle assignada, e que no di to m a n t i m e n t o se nâo 
faça e m b a r g o a lgum, sem ordem sua , n e m o T h e -
soureiro g u a r d e outro a lgum e m b a r g o rio dito m a n -
t imen to ; e que nessa confo rmidade se fa r i am as 
folhas, e manda r i am fazer os pagamen tos aos ditos 
Desembargadores , sem outro a l g u m T r i b u n a l , 
n e m Conselho, se poder i n t r o m e t t e r nisso. 

E que outrosim a elle Regedor per tenc ia , 
conforme a mesma Ordenação no pa rag rapho 3 8 , 
conservar- lhe , e fazer - lhe g u a r d a r sèus privile^ 
gios en t re o s q u a e s é , que se j am isentos de p a g a -
r em empres t imos , nem pedidos, a inda .que sejam 
para Sua Mages tade , ou necessidades da g u e r r a , 
como dispõem a mesma O r d e n a ç ã o do livro 2 . " 
t i tu lo 5,9 no principio Dos privilégios dos Desem-
bargadores; os quaes, no pa ragrapho 1 4 do mes-
mo t i tulo, manda o di to Senhor , que se g u a r d e m 
inviolável men te , sem e m b a r g o de qua lque r m a n -
dado s e u ; accrescen tando que , posto que se mos t re 
mandado seu, que seja cont ra os, ditos privilégios, 
por mui to especial que seja , se não g u a r d e ; porque 
sua vontade é , que çm tudo se cumpram, os ditos 
privilégios. 

Co.m tudo, estando feita e ass ignada a folha 
do di to m a n t i m e n t o , e m a n d a d o por ella ao T h e -
soureiro da Al fandega , aonde está consignado o 
pagamen to delle, que o faça, elle com effeito não 
paga , dizendo que tem ordem em cont ra r io , a qual 
não pôde ser , senão delle R e g e d o r . 

E que, quando houvesse a lguma especial , e 
assignada pela Mão Real do dito Senhor , havia de 
ser di r ig ida a elle R e g e d o r , para a mandar, exe -
cutar.. 

E por cons ta r , que elle não t inha tal o r d e m , 
se assentou u n i f o r m e m e n t e , por todos os: D e s e m -
bargadores aba ixo assignados, que , na c o n f o r m i -
dade das di tas Ordenações , R e g i m e n t o s , ' e P r i 
vilegios incorporados em Dire i to , elle R e g e d o r 
devia manda r vir perante si ao di to Thesoure i ro 
da Al fandega , e manda r - lhe , que ' com effeito pa-
g u e aós ditos Desembargadores seus m a n t i m e n t o s ; 
e que , não o fazendo, proceda contra e l le , cons-
t rangendoro por prisão, e por todos os mais meios 
de compulsão, a té com effeito pagar . D e que se fez 
este Assento, em o dito d ia , mez, e anno ac ima 
r e f e r i d o . — Seguem as Assignaturas. 

CollerçSo de Asientoi, pag. 63. 

Por Car ta Regia de 2 9 de Abri l de 1 6 3 4 — 
foi de te rminado que se consultasse a m a n e i r a 

com que neste Re ino se poderia verificar f a z e r e m -

se cu ra r os Soldados nos Hospi taes m a i s visinhos 
aos Pres ídios , des t iuando-se nelles u m a E n f e r m a -
ria separada , e soccorrendo-os com a lgumas p e n -
sões ecclesiasticas que para isso se impozessem, ã 
imi tação do que Sua Mages tade m a n d a r a p ra t i ca r 
no Reino de A r a g ã o ; a r b i t r a u d o - s e ou t ros im o q u e 
se poderia paga r aos mesmos Hosp i taes , 

)od. Chronologioo, tomo 2.° pag. 346. 

Em Car ta Regia de 3 de Maio de 1 6 3 4 — 
Remet t e - se -vos com esta car ta u m memor ia l 

dos Religiosos Ir landezes da O r d e m d e S. D o -
mingos que estão nessa Cidade , e m que r e f e r e m 
que, per tendendo fazer ahi u m a fundação , mande i 
t o m a r in fo rmação ácerca da m a t é r i a ; e que h a -
vendo posto com as licenças necessar ias o S a n t í s -
s imo S a c r a m e n t o em sua Capel la , , e havendo j á 
com isso convert ido dez he re je s , e esperando f a -
zer outros maiores serviços a Deus Nosso S e n h o r , 
se ha parado com sua causo, com pre tex to da o r -
dem que h a minha para se não faze rem novas 
f u n d a ç õ e s ; ped indo-me m a n d a s s e q u e a dita i n -
formação se fizesse como tenho mandado — e p a -
r e c e u - m e e n c o m e n d a r - v o s me consul teis sobre e s -
ta matér ia o que vos parecer , e en t re tanto se sob-
estará na maté r i a . = Filippe da Mesquita. 

Li», de Cor. do D. do Paço, foi. 185-

Em Car ta Reg ia de 3 de Maio de 1 6 3 4 — A d -
vert i re is á Mesa da Consciência e Ordens , 

que as minhas ordens nâo se podem d e r o g a r , s e -
não por ou t ras em q u e assim o m a n d e : 

E que , quando se pussam papeis com;sa lva , 
se não pode a l t e ra r nada dos pr imei ros por o n d e 
se r e fo rmam ;. e que nesta conformidade proceda 
d ' aqu i e m diante . = O Conde de Castra. 

Li», de Consultas da M. da Couac. foi. 234. 

R E G I M E N T O 
Do Tribunal da Bulla da. Santa Cruzada, e 

das mais Ministros e Officiaes subor-
dinados a ella. 

Com algumas notas feitas pelo Pro-Commissario Geral Frei Do-
mingos de Santo Thomai, da Ordem dos Pregadores, sobre 
varias matérias em que se acha alterado o fneíino Regimen-
to, por Resoluções de Sua Magestade. 

EU E L - R E I Faço" saber aos que este Álvara 
v i r em, que , havendo respeito á necessidade 

que t inha d e R e g i m e n t o o T r i b u n a l da Bulla da 
Santa Cruzadu, e como por fallír delle se causava 
g r a n d e iucerteza na adminis t ração, da Jus t i ça , e 
m u i t a confusão nos negocios, por p e r t e n c e r e m uns 
á Ju r i sd icção Secular , , que de, m i m tem o C o m -
missar.io Geral , , e Depu tados , nas ma té r i a s t e m p o -
raes,; e. ou t ros .á . Jur i sd icção Ecclesiastica, q u e rias 
esp i r i tuaes . lhe .commet teu a Sé Apostolica ; de q u e 
se seguia g r a n d e d a m n o na expedição da Bul la , 
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na cobrança das esmola i , e seu r e n d i m e n t o , e 
pefo conseguinte ira sustentação, e p rov imento dos 
logares de Afr ica , e de outras obras pias a que 
elle e spec ia lmen te está cons ignado : houve a l g u -
m a s veies por bem de o m a n d a r ver , por pessoas 
d e le t ras , e experieneiír, que , cons iderando d e 
quan ta impor tanc ia era haver R e g i m e n t o , trata '-
r a m d e lhe dar principio, a j udando- se para isso 
de a lgumas Provisões minhas , de Assentos, e E s -
tyfos d& Tr ibunal da Cruzada, e do Reg imen to , 
que ha em Castelli), quo eu t inha m a n d a d o g u a r -
da r neste Re ino , n ' aque l las cousas que com elle 
se podessei» a ç c o m m o d a r . 

E porque não teve^ effei to por en ião o dito 
R e g i m e n t o , e depois disso, do Governo , e do T r i -
bunal da Cruzada , me fizeram l e m b r a n ç a d.1 m u i -
ta fa l ta , q u e delle havia ; e por d e s e j a r , que e m 
m e u s Reinos se admin i s t r e jus t i ça , como convém 
ao serviço de Deus, e m e u , e que haja e m cada 
um dos T r i b u n a e s suas Le i s , e par t i cu la r R e g i -
m e n t o , por onde se g o v e r n e ; o rdene i , que este se 
fizesse, o qual que ro q u e se c u m p r a i n t e i r a m e n -
te, como nelfe se con tém. 

E m a n d o a o Cotnmissario Gera l , e Depu tados , 
e maisOff ic iaes da Cruzada , que assim o g u a r d e m , 
e observem, nas cousas e m quo d i r e i t a m e n t e pos-
so dispôr; e no ma i s se gua rda rá como ins t rucção; 
e o r d e m , q u e se deve t e r n o s negocios espir i tuaes 
da Bulla, que t a m b é m estão a seu cargo. 

I . 
D e Commissar io Geral da Cruzada sè ív i rá a 

pessoa,, a que Sua San t idade conceder Breve d e 
commissão , precedendo nomeação minha , q u e s e m -
pre será Ecclesiast ica, (a) na tu ra l do Reino , e de 
tal qual idade , e letras, que b e m mereça oceupar 
ca rgo de tan ta es t imação, e c o n f i a n ç a ; o qual 

(o) Os Commissarios Geraes da Bulla da Santa 
Cruzada, que tem havido nestes Reinos antes, e depois 
da Bulla Decens esse do Santo Padre Gregorio X I V , 
que foi o primeiro Papa qua a concedeu, na fórma em 
que hoje se pratica, são os seguintes: 

1.- Di Affonso de Caslello-Branco, Bispo de Coim-
bra, Viso-ftei de Portugal. 

2 . D . Manoel de Seabra, Deão da Capella Real, 
Bispo de Ceuta, e de Miranda. 

3. D . Antonio de Mattos Hie Noronha, Bispo de 
Elvas, e Inquisidor Geral. 

4 . Antonio de Mendonça, Reitor da Universidade 
de Coimbra. 

8. D. Francisco de Bragança, Reformador da 
Universidade de Coimbra, e Presidente da Mesa da 
Consciência; etc. 

6. Francisco Vaz Pinto, Desembargador do Pa-
ço, Chanceller-mór do Reino» etc. 

7 . D.. Antonio. Mascarenhas, Deão da Capella 
Real, etc. 

8 . D. Miguel de Castro, Bispo de Vizeu. 
9 . D. Manoel da Cunhar, Bispo de Elvas, Capel-

lão-mór d*EI-Rei D. João IV, etc. 
lOi Antonio de Mendonça, nomeado Bispo de La-

mego, e Arcebispo de Braga, e ultimamente de Lisboa. 
11. O Doutor Fr. Dionizio dos Anjos, da Ordem 

de Santo Agostinho, nomeado Bispo do Algarve. 
12. Antonio de Mendonça, segunda vez. 

não íí&nente usará da Ju r i sd icção ApoStoliea, e 
delegada n a s m a t e f i a s espi r i tuaes , mas l a m b e m 
da miirhá Jur i sd icção R e a l , nos casos, e cousa*, 
que neste Reg imen to especia Uneiito fo rem decla-
r a d a s ; e do m e s m o modo usarão delia os D e p u -
tados , Commissar ioá Sub-Delegtfdos, e mais Gfl í -
cines da Cruzada . 

I I . 
P á r a expedição das cousas, e despacho dos 

negocios, que a este T r i b u n a l pe r t encem, haverá 
t res Deputados , cujos logares sempre e s t a r i fop ro -
v idos ; e vagando a l g u m delles, o Commissar io 
Gera l íno consul ta rá , nomeando em cada consul-
ta tres pessoas Ecclesiást icas, de letras, que mais 
lhe pa rece rem suffieientes. 

- Haverá mais um1 Secre tar io , um Thesoure i -
ro Gera l , um Provedor , u m Contodor , um- E s c r i -
vão da recei ta , e despesa, e Contadoria-, u m P r o -
motor Fiscal , um Por te i ro , e um Soll ici tador : e 
todos estes Officiaes proverá o Commissar io G e -
ral , sem preceder consulta ; e com Carta passada 
em seu nome, poderão servir , e exe rc i t a r s e u s o f -
fficios. 

I I I . 
Ao Commissar io Gera l , que fôr eleito por 

Sun Sant idade, manda re i passar Provisão assignada 
por m i m , na qual lhe c o m m e t t e r e i a admin i s t r a -
ção dó r end imen to da Cruzada , com a ; ju r i sd icção 
sobre as cousas; q u e por este R e g i m e n t o lhe t o -
c a r e m ; e a u t e s d e começar a servir seu cargo* 
presentará em ftfesa, p e r a n t e os Deputados , o Bre -
ve Aposlolico d e sua commissão , e a di ta m i n h a 
ProvisSo; e vistos elles, o D e p u t a d o mais ant igo 
lhe dará j u r a m e n t o dos Santos Evange lhos , eitt 
que porá sua mào, promet tendo de b e m , e ve r -
dade i ramente , servir o dito cargo , g u a r d a n d o em 

13.. Francisco Corrêa de Lacerda, Secretario de 
Estado do Príncipe Dom Pedro. 

14. Lourenço Pires de Carvalho, Chantre da Sé 
do Porto, e na dè Liiboa, Provedor das Obres do Pa-
ço, etc: 

13. D. Fr, Antonio Botado, Bispo de Hiponia, etc. 
16. Martim Monteiro Paim, Conego da Sé de 

Coimbra, etc. 
, 17 . D. Francisco de Sousa, Conego Doutoral da 

Sé da Guarda,'etc. 
18. Pedro Hasse de Bélem, Conego Prebendado 

na Sé de Lisboa* etc. > 
19. João i uarte Ribeiro, nomeado Arcebispo da 

Bahia, que não acceitcu. 
1 20 . D. Manoel Caetano de Sousa, Clérigo Regu-

lar, nomeado Bispo do Fíinchal. Pro-Commissario. 
21 . Fr. Domiugos de Santo Thomaz, da Ordem 

de S. Domingos. Pro-Commissario. 
22 . Fr. Sebastião Pereira de Castro, Desembar-

gador do Paço. 
2 3 . Paulo de Carvalho de; Mendonça, Prelado 

dá Santa Igreja Patriarchal, creado Cardeal da Santa 
Igreja Romana 

24 . D. João de Nossa Senhora da Porta, Arce-
bispo de Évora, e Cardeal da Santa Igreja Romana. 

25 . Joseph RicaWe Pereira de Castro, Desem-
bargador do Paço, e Chánceller-mór do Reino. Pro-
Commissario. 
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t u d o just iça ás par tes , e o serviço d e Deus , e 
m e u : e logo o Secre tar io (que t a m b é m estará 
presente) fará de tudo assento, no Livro dos provi-
men tos e posses dos Officiaes da Cruzada . 

E aos Deputados , que eu houver por bem de 
n o m e a r , e mos t r a r em disso Por la r ia m i n h a , passada 
pelo Sec re t a r io de Es tado , e aos mais Officiaes, que 
foreoi eleitos pelo Commissar io Gera l , e t iverem 
Prov isão sua , da rá elle j u r a m e n t o e m Mesa, de 
qu g e out ros im se fará assento, no di to Livro da 
po se, no qual t ambém se t ras ladará o Breve da 
c o m m i s s ã o , e a Provisão mi n h a , que t iver o C o m -
missa r io Gera l , cora as P o r t a r i a s dos Deputados , 
e Ca r t a s dos officios dos outros Officiaes. 

I V . 
Tan to que os Minis t ros da Cruzada uma vez 

forem providos de seus officios, não poderão mais 
ser t i rados d e l l e s ; porém se cada um dos D e p u -
tados da Cruzada faltasse ás obr igações de seu 
cargo , de m a n e i r a que a admin i s t r ação da j u s t i -
ça, e o despacho dôs negocios recebesse g rave 
d a m n o , o Commissar io Gera l , depois de o a d v e r -
tir em par t icu lar , e de ver que isso não basta , 
m e dará conta de tudo o que houver , por car ta 
sua, para eu no caso m a n d a r o q u e t iver por meu 
se rv i ço ; e quando o Secre ta r io , o Thesoure i ro 
Gera l , ou a lgum dos outros Officiaes não acudi r 
ás cousas que estão a seu ca rgo , com a inteireza 
e diligencia que convém, tomando-se p r ime i ro das 
culpas uma informação ex t ra jud ic i a l , ou cons t an -
do da sua insufficiencia, o Commissar io Gera l , 
com parecer dos Deputados , o poderá suspender , 
óu privar d e seu officio, e provêr em seu logar a 
pessoa que lhe parecer , na servent ia , ou propr ie-
dade del le . 

V . • 
E porque a admin is t ração da Bulla , e n e -

gocios da Cruzada , se não pôde suspender , ou in-
t e r r o m p e r . sem g r a n d e quebra sua , ordeno que, 
acontecendo vagar o cargo de Commissar io Ge -

, ra l , em q u a n t o se di la tar a impet ra da graça de 
Sua San t idade para novo Commissar io , o D e p u t a -
do màis an t igo vã cont inuando na expedição dos 
negocios, e usando de todos os poderes , e j u r i s -
dicção, que de mim tinha o Commissar io G e r a l ; 
e no que toca ao espir i tual , recor rerá ao Collei-
tor , para que lhe conceda exercicio d e commis-
são, em q u a n t o se manda pedir a Sua Sant idade : 
e es tando o Commissar io Gera l ausente , ou i m -
pedido , servirá o mesmo Deputado mais ant igo , 
a "quem elle fará commissão, na fórma de Dire i to ; 
com t an to p o r é m que se não espere haja de d u -
r a r a ausência , ou impedimento , por mais t empo 
que tres m e z e s ; porque havendo de ser mais 
compr ido , se m e da rá - con t a , para mandar o que 
houve r por meu serviço. 

V I . 
E quando estiver vago a lgum logar de D e -

putado , ou elle fôr ausente, ou impedido, e se e s -
. perar que b revemen te acabe a ausência , ou i m p e -

d i m e n t o (o que ficará no a rb í t r i o do Commis sa -
rio Geral) e com tudo houver dous D e p u t a d o s , 
que com elle possam assistir ao despacho o r d i n á -
rio das cousas da Cruzada , poderão con t inuar 
com elle, ou pedir *io Governo a l g u m subs t i t u to 
para o di to logar , que está vago, ou i m p e d i d o ; e 
com elle despachará , na fórma que houvera d e 
fazer com o propr ie tár io , se o houvera , ou es t i -
vera p r e s e n t e : e q u a n t o aos outros Officiaes, p r o -
verá o Commissar io Geral a serventia dos q u e 
e s t i v e r e m . a u s e n t e s , ou impedidos , na fórma em 
que ha de provêr a propr iedade dos officios, q u è 
es t iverem vagos, como está d i to no § 2 . ° . 

V I I . 
E m quan to se não ordenar ou t ro loga r , 

aonde se façam as J u n t a s da Cruzada, se farão 
em casa do Commissar io G'eral (b) em a lguma 
mais conveniente, e apa r t ada — nella haverá uma 
mesa cober ta com um panno de veludo, ou d a -
masco, com cadeira de espaldas para o C o m m i s -
sario Gera l , e Depu tados , e cadeira raza, e m que 
estará assentado o Secre ta r io ao pé da mesa —• h a -
verá mais a lguns a rmar ios com gavetas, ou r e p a r -
t imentos , aonde es te jam fechados todos os L ivros , 
e papeis, que locam á Cruzada , e os feitos findos, 
e c o r r e n t e s ; e tudo apar tado , e posto de m a n e i -
ra , que faci lmente se possam achar quando forem 
pedidos. 

V I I I . 
Nesta casa se a j u n t a r ã o em mesa o C o m -

missario Geral , Deputados, ~e Secre ta r io , douS dias 
cada semana, que serão á terça e sexta f e i r a , p e -
la m a n h ã , ou á ta rde , qual fôr mais conven ien te 
ao despacho, e s e não encont ra r com o u t r a s o c c u -
pações, que poderão te r o Commissar io G e r a l , e 
Deputados. E n t r a r ã o em despacho em ora c e r -
ta , e não sahi rão delle, em menos de t íes oras , 
contadas por relógio de a r êa , que es tará na m e -
sa ; e era quanto, est iverem em despacho, se não 
t ra ta rá de n e n h u m a outra cousa mais , q u e das 
que t oca rem á Cruzada ' ; e em todo esse t empo 
assistirá o Por te i ro á por ta , sem a b r i r , nem e n -
t rar den t ro , saívo quando fôr chamado ; e h a v e n -
do cousa de que seja necessário da r conta na m e -
sa , o não fará s en j p r ime i ro bater na porta, e 
lhe fazer signal com a campainha o Commissar io 
Gera l , que pôde e n t r a r . 

I X . 
Terá cuidado o Secre ta r io de ler p reparados 

todos os papeis , que se houverem de ver e m J u n -
ta ; e tanto que em Mesa es t iverem dous D e p u t a -
dos com o Commissar io Gera l , logo se começa rá 
o despacho, seguindo a ordem que nos negocios 
dér o Commissar io Gera l , e de te rminando aque l -

(6) Os Reverendíssimos Pro-Commissariòs Dom 
Manoel Gaetano de Sousa, e Fr. Domingos de Santo 
Thomaz, por serem Religiosos, é assistirem nos seus 
Conventos, fizeram as Juntas da Cruzada em casas, 
que para este effeito se tomavam, e tomam de renda, 
á custa, e por conta do rendimento da Cruzada. 
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les que forem propostos, antes de se lançar mâo 
de outros ; porque do cont rar io se segu i r á no des-
p a c h o g rand íss ima con fusão : e nas cousas q u e 
propozer o Commissar io Gera l , m a n d a r á que os 
Depu tados votem por sua o r d e m , começando pelo 
ma i s m o d e r n o \ e havendo-se de lér , ou re l a t a r 
a l g u m papel , votará pr imei ro o D e p u t a d o que o 
r e l a t a r , e logo dos que ficam o mais moderno , e 
depois o mais ant igo, e em u l t imo logar o C o m -
missar io G e r a l ; e o que se assentar por mais vo-
tos se escreverá e assignará por todos, a inda que 
alguns delles, fossem vencidos. P o r é m se as vozes 
forem iguaes, ou tão diversas, que se não possam 
reduzir a concord ia , nestes casos, sendo a m a t é -
r ia leve, precederá a par te a que acostar o C o m -
missario G e r a l ; e - s e n d o g rave , se pedi rá no Go-
verno ou t ro J u i z ; e em todas os cousas tocan tes 
á Cruzada , assim as que respe i t am sua a d m i n i s -
t ração, e rend imento , como nos mais negocios, 
terão os Depu tados voto decisivo com o C o m m i s -
sar io G e r a l ; posto que nas ma té r i a s espi r i tuaes , 
em que proceder com Jur isdicção Apostol ica , nâo 
t e m elles mais voto que o consul t ivo ; m a s a inda 
assim lhes c o m m u n i c a r á o Commissa r io Geral as 
cousas maiores que houver de d e s p a c h a r , para 
q u e , ouvidas as razões que se lhe o f fe recerem, pos-
sa escolher o voto, que lhe parece r mais ace r t ado . 

X . 
E n t r a n d o em despacho, p r i m e i r a m e n t e se ve-

rão as minhas Car ta s , e respostas q u e houver dado 
a a lgumas consul tas , e depois disso se lerão as 
cartas que houver dos Commissarios, e T h e s o u r e i r o s 
do Re ino , e dos Ul t r amar inos , e logo se votará 
sobre os par t icu lares que nellas se e s c r e v e r e m ; e 
o Secre ta r io tomará em lembrança as cousas a 
q u e se ha de re sponder , .e t e i á cuidado de fazer 
as car tas , para se env ia rem pelo corre io do R e i -
n o , o u - n a s p r imei ras embarcações aos logares u l -
t r amar inos , a que per t encem ; adver t indo que es -
tas se hão de m a n d a r por dupl icadas vias. E m 
segundo logar r epa r t i r á o Commissar io Geral pe -
los Depu tados as petições, informações , e outros-
papeis meudos , que houver na Mesa , e m a n d a r á 
votar sobre elles, na fórma que está d i to no § 
p r e c e d e n t e ; e pondo-se nelles o despacho que se 
assentar , ficarão lodos em poder do Secre ta r io , 
para lhe dar expedição , ou os e n t r e g a r ás par tes 
a que toca rem. Logo se in t ende rá " n o despacho 
dos feitos, começando pelos que forem de e x e c u -
ção de dividas, que se deverem á Cruzada , e e m 
que fôr par te o P romoto r , t r aba lhando mui to por 
abrev ia r os termos, quan to fôr possível, e g u a r -
dando, assim nessas, execuções , como nas mais 
cousas da cobrança do r end imen to da Cruzada , a 
o r d e m , e R e g i m e n t o de minha F a z e n d a , e o que 
está disposto p o r ' m i n h a s O r d e n a ç õ e s ; com tan to 
po rém que em tudo se proceda, breve e s u m m a -
r i a r r e n l e , para que com uns processos se nâo g a s -
te tan to t empo , que possa haver a lguma fal ta no 
despacho dos outros . E u l t imamen te se t ro ta rá do 
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provimento dos officios que es t iverem vagos no 
R e i n o , e Ul t r amar inos , ass im como C o m m i s s a -
rios, e seus Escr ivães , e T h e s o u r e i r o s ; e na e l e i -
ção delles se g u a r d a r á o q u e está d i to no § 4 6 , 
4 7 e 4 8 , e no § 6 2 e 6 3 . 

X I . 
No T r i b u n a l da Cruzada t o m a r ã o conhec i -

m e n t o de todas as causas e negocios, q u e d i r e i -
t a m e n t e , ou por qua lque r modo toca rem á e x p e -
dição da Buliu, á cobrança do r end imen to d e l i a , 
ás dividas, cont ra tos , quasi cont ra tos , e convenças 
feitas por sua causa , ora se proceda nellas e x 
officio, ora se t r a t e m com o P r o m o t o r da C r u -
zada, como au tho r , ou assis tente , ou opponen te , 
ou e n t r e p a r t e s : e em n e n h u m Juizo, ou T r i b u -
nal, Se t o m a r á conhec imen to do sobred i to , a inda 
que seja por via de força , e com pre t ex to de vio-
lência , ou por qua lque r outra manei ra ; p o r q u e 
de tudo quero , e m a n d o , que s o m e n t e se conheça 
no di to T r i b u n a l d a C r u z a d a . c o m jur i sd icção p r i -
vativa, e i ndependen t e das mais Jus t i ça s , e T r i -
bunaes : e d e todo o Reino poderá o C o m m i s s a -
rio Ge ra l c i ta r pa r a seu Juizo as pessoas que fo-
r e m devedoras á Cruzada , por Car tas passadas em 
meu n o m e , e assignadas por elle, c o m o s e ' d i r á no 
§ 1 5 ; e avocar a seu T r i b u n a l todas as causas 
que lhe t o c a r e m , a inda que es te jam p e n d e n t e s e m 
ou t ro J u i z o : e se com tudo lhe pa rece r que c o n -
vém, que a l g u m a s causas , ou o u t r a s di l igencias 
se t r a t e m , e processem p e r a n t e os Commissar ios 
in pariibus, lhe poderá c o m m e t t e r , q u e as i ã o 
processando ; com tan to que em final se s e n t e n -
cêem no T r i b u n a l da Cruzada , aonde os di tos 
Commissar ios as r e m e t t e r à o , c i tadas as pa r t e s (se 
as houver) ; e se essas mesmas par tes qu ize rem 
appel la r , ou aggrava r de a l g u m despacho , que t e -
nha força de defini t iva, ou seja in te r locu tor ia , de 
que confo rme m i n h a s O r d e n a ç õ e s ha ja agg ravo 
por i n s t r u m e n t o , o poderão fazer pa ra o T r i b u -
nal da Cruzada sómen te , e não para ou t ro a l g u m , 
nem para ns Jus t iças de minhas R e l a ç õ e s : e o 
Escrivão, que servi r com cada u m dos C o m m i s -
sarios, expedi rá as oppellações e aggravos , na f ó r -
ma de seu R e g i m e n t o , sem fazer sobre isso m o -
léstia a l g u m a ás p a r t e s : e havendo de fazer a l -
g u m a e x e c u ç ã o , i n pariibus, em leigos, e ' p e s s o a s 
de minha jur i sd icção , por ca r t a s , s en tenças , p ro -
visões, ou mandados do Commissa r io G e r a l , s e m -
pre serão feitas petas n»inhas Ju s t i ça s do logar 
aonde é m o r a d o r a pessoa c o n d e m n a d a : 

A q u e m mando , q u e , com todo o cu idèdo 
e d i l igenc ia , d ê e m á execução todos os despachos 
do Commissa r io Gera l , q u e lhes forem p r e s e n t a -
d o s ; porque de o não fazerem assim m e havere i 
por ma l servido d e l l e s : e alem disso, q u a n d o se 
houve rem d e m a n e i r a , que pareça na J u n t a , que 
os Juizes , e outros quaesquer Ju lgadores m a l i c i o -
s amen te d e i x a m de cumpr i r seus m a n d a d o s (nâo 
sendo Desembargadores ) os poderão e m p r a z a r , 
que v e n h a m da r conta porque não c u m p r e m o 
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q u e lhes foi o r d e n a d o : e o Commissa r io Gera l 
com os D e p u t a d o s os poderá c o n d e m n a r na pena 
pecuniar ia , que b e m lhe p a r e c e r : e sendo o e x -
cesso ta l , q u e mereça ma io r cast igo, me darão 
conta de l le , para m a n d a r o que houver por meu 
se rv i ço : e para que uns e outros t e n h a m mais 
p resen te a ob r igação de acudiV c o m cuidado ás 
cousas que t o c a m á Cruzado, não será nenhum 
del les admi t t i do a t ra ta r de seu r e q u e r i m e n t o (c) 
•Sem p r i m e i r o mos t ra r ce r t idão do Commissar io 
Gera l , do modo com que se houve nas execuções 
e mais di l igencias , que lhe foram c o m m e t t i d a s 
do T r i b u n a l da Cruzada . 

X I I . 
E isto. mesmo farão nas execuções , e di l i -

genc ias , que pelos Commissar ios Sub-delegados . 
lhes forem, r e q u e r i d a s po r seus precator ios , e m 
matér ias tocan tes á Cruzada , sem escusa, nem d i -
lação. a l g u m a , e sem pedir que lhes sejam m o s -
t rados os autos ' ; e. q,uereiido as par tes a g g r a v a r , 
ou appe l l a r das taes execuções, q u e minhas J u s -
tiças. fizerem, por vir tude, dos. ditos p reca tor ios , 
q u e i x a n d o r s e do c u m p r i m e n t o del les , ou de b a -
yer na tal execução, a lgum excesso, o poderão 
fazer , t razendo os autos , ou ins t rumentos , ao T r i -
buna l da Cruzada , onde. se. dará o despacho que 
parecer jus t iça . 

X I I I . 
As execuções , que- se m a n d a r e m fazer por 

despachos do Commissar io Gera l , e Depu tados . se 
não poderão i m p e d i r , por outra a lguma o r d e m , 
ou m a n d a d o , que não fôr assignado por minha 
Rea ) M ã o ; e isso mesmo se gua rda rá no processo 
dos feitos, e causas, que se t r a t a r em no T r i b u -
nal da C r u z a d a ; e sómen te se poderá do Governo 
ped i r in formação d e casos pa r t i cu la res , para nel-
les se m e consul tar o q u e parecer que convém a 
m e u serviço, e just iça das par tes . 

X I V . 
E s t a mesma ordem dos § § preceden tes 

g u a r d a r ã o minhas . Jus t iças nos logares u l t r a m a -
rinos, e m todas os causas e execuções , que do 
T r i b u n a l , da Cruzada , e pelos Commissar ios S u b -
delegados lhes, forem c o m m e t t i d a s . 

E porque a t é agora se tem visto a pouca 
di l igencia , com q u e se hão nellas, o pequeno 
r e n d i m e n t o que se recolhe dos ditos logares, s e n -
do mui to considerável a dèspesa que se faz nas 
Bul ias , q u e a-, elles seu enviam todos os. a n n o s : 
d ' aqu i e m diante se escreverão Car t a s e m meu 
nome., e ass ignadas por m i m , ao Arcebispo , e 

(c) Por Resolução de Sua Magestade de 18 de 
Abril de 1739 , em consulta da Junta da Cruzada de 
2 3 de Janeiro do dito anno, foi o mesmo Senhor ser-
vido ordenar, que todos os Ministros, a quem se tira 
residencia, fossem obrigados juntar a ella certidão do 
Commissario Geral da Bulla, por que conste não falta-
ram em executar as ordens, que se lhes mandaram por 
serviço da mesma Bul la; o que inviolavelmente se ob-
serva. 

Viso-Re i do Es t ado da í n d i a , nas quaes lhe e n -
comenda re i mui to , que e m tudo o que lhe fôr 
possivel, d ê e m seu favor e a juda á exped ição do 
Bul la , de modo, que , n e m haja queb ra e m seu 
r e n d i m e n t o , nem o procedido del le de ixe de se 
r e m e t t e r ao Re ino com p o n t u a l i d a d e ; e do mes -
mo modo se larão Car t a s p a r a os Governadores 
e Capi tães -móres U l t r a m a r i n o s a j u d a r e m as c o u -
sas da Cruzada , adver t indo-os , que lhes hei d e 
m a n d a r e s t r a n h a r rnuito o descuido q u e nisso t i -
v e r e m , e que assim elles, corno o d i t o V i so -Re i , 
se não poderão valer do d inhe i ro da Bul la , e m 
n e n h u m a ou t ra cousa, por mais i m p o r t a n t e q u e 
seja a meu serviço, e precisa necessidade* q u e 
delle se lhe o f l e r e ç a ; e fazendo o con t ra r io , o 
Commissar io Gera l haverá por sua fazenda, o n d e 
que r que fôr achada , tudo o que houverem des -
pendido do r e n d i m e n t o da Cruzada . 

X V . 
E m todos os feitos, e causas , d e que o C o m -

missar io Gera l e Deputados conhece rem c o m m i -
nha ju r i sd icção , q u a n d o se d e s p a c h a r e m e m J u n -
ta, começará o despacho desta mane i ra : Accordam 
o Commissario Geral, e Deputados da- Cruzada, 
e t c . ; o u Accordam, e t c . 

E todas as sentenças , q u e se houverem d e 
t i ra r do processo, e b e m assim q u a e s q u e r o u t r a s 
Car ias , e Provisões, se passarão em m e u n o m e , 
dizendo no fim d e cada u m a delias , q u e eu o 
mande i por N . Commissar io Gera l , e D e p u t a -
dos da Cruzada : e bastará i r sómen te ass ignada 
pelo Commissar io G e r a l , e sellada com sello p e -
queno de minhas A r m a s ; e aba ixo delle ass igna-
rá o D e p u t a d o mais an t igo , que fará officio d e 
Chance l le r , coroo se dirá no § 2 4 . ' 

P o r é m as Car tas , e despachos, e m que o 
Commissar io Geral usar da commissão Aposto l ica , 
serão passadas em seu n o m e , e ass ignadas por e l -
le, e selladas com o sello de suas; A r m a s ; e s ó -
m e n t e poderá d i z e r : com parecer dos Deputados 
do Tribunal da Cruzada; e nellas fará t a m b é m o 
Deputado mais ant igo o off ic io .de C h a n c e l l e r : e 
nesta fórma se exped i r ão todas as Car tas dos C o m -
missarios S u b Delegados, dos P r é g a d o r e s , o das 
mais cousas que respei tam á publ icação da Bul la , 
das commutações , dispensações, composições, p r o -
ced imentes com. censuras , e de outros s e m e l h a n -
tes a estes, em q u e pr inc ipa lmen te se t ra ta d e 
matér ias espir i tuaes da Bul la , e não do t e m -
poral . 

E porque neste caso, em que o Commissa -
rio Gera l p rocede , com poderes e jur isdicção E c -
clesiastica, se t em dec larado , q u e pôde h a v e r r e -
curso ps ra a Legac ia , por via d e querellm e por 
este meio su levarão lá mui tas causas» com g r a n -
d e perda do r e n d i m e n t o da Cruzada , m a n d a r e i 
suppl icar a Sua San t idade , q u e haja- p o r b e m com^ 
m e t t e r á J u n t a da Cruzada o despacho dè todas 
as cousas, que lhe toca rem, para nella finalmen-
te se s e n t e n c i a r e m , sem appe l l ação ; e para este 
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effeito m e virão os despachos necessários, e m fór-
m a , que se possam enviar ao A g e n t e des te Re ino . 

X V I . 
O Commissar io Geral r epa r t i r á pelos D e p u -

tados os feitos, que se hão d e processar no T r i -
bunal da Cruzada , os quaes cada um dos D e p u -
tados despachará em Mesa , assim quando vierem 
a final, como t ambém as inter locutórias , de que 
poderia h ave r aggravo de p e t i ç ã o ; e b e m ass im 
os que vierem por appellação, ou a g g r a v o , d ' a n t e 
os Commissarios Sub-Delegados , ou de outros J u l -
gadores do R e i n o ; e o Deputado a q u e fôr r e m e t -
t ido o feito, o re la tará» e m Mesa , e escreverá à 
sentença , ou despacho, segundo o que fica di to no 

9 . ° ; e não escreverá os taes despachos, ou sen-
tenças, o Secre ta r io , como a té agora se fazia, ou 
se jam finaes, ou in t e r l ocu tó r i a s ; e sómente pode -
rá escrever os despachos de petições,, e de outros 
papeis semelhan tes . 

X V I I . 
E se alguma- pessoa recusar de suspei to ao 

Commissar io Gera l , è fôr sobre causa , em que e l -
le proceda com jur isdicção Apostolica, se g u a r d a -
r á o q u e está disposto por D i r e i t o Canonico í e s e 
elle, ou os Deputados , forem recusados , nas causas 
em- que usam de. minha jurisdicção,. se g u a r d a r á 
em tudo o q u e está provido por minhas O r d e n a -
ções, e o que se guarda nas suspeições, que se 
poem ao Pres iden te , e Deputados da; Mesa da 
Consciência, e Ordens . 

X V I I I . 
Não sómente poderão as par tes appe l la r , ou 

aggravar , dos despachos* que d e r e m os C o m m i s s a -
rios, e Juizes inferiores, a quem o Commissar io 
Geral , só por si„ ou com os Deputados , t iver c o m -
met t ida a lguma cousa o rd iná r io , ou de execução ; 
mas t a m b é m o. poderão fazer, quando se sen t i rem 
aggravadas dos mandados , que por si só passar o 
ConMnissario G e r a i ; e tanto que os autos vierem 
a a Tribunal , da' Cruzada para se have rem dé s e n -
t enc ia r , se guardará no despacho delles a o rdem 
seguin te : 

Sendo as appelloções* ou aggravos , t i r ados 
de a lgum despacho, q u e nas causas,, e e x e c u -
ções , h a j a m dado os Juizes , que del ias conhecem 
por commissão do Commissar io Geral,, e Depuía--
dos, quando se despacham em Mesa , votarão nes^ 
ses. autos o, Commissar io Geral , e Depu tados , na 
fó rma qpe está dito n o § 9 . ° ; e vindo a l g u m a a p -
pellação, ou. aggravo, de a lgum mandado , que só 
por si passou, o Commissario Gera l , assim no lo-
ga r aonde estiver o T r i b u n a l d a Cruzada, como-
em qualquer outra parte , nes te caso os D e p u t a -
dos se rão Juizes da causa, sem votar nella o C o m -
missario, Ge ra l , e sómente poderá es tar p r e s e n t e ; 
e vindo, as, pa r tes com embargos a a l g u m d e s p a -
cho , ou. mandado*, do Commissario Geral , ou da 
J u n t a , se d e s p a r h a r ã o em Mesa,, votando- nelles o 
Commissar io Geral , e Deputados, e g u a r d a n d o a; 
O r d e m que está dada no § 9 . ° j 

E isto m e s m ò s e observará nos e m b a r g o s , 
que vierem remet t idos á J u n t a pelos Ju izes C o m -
missarios, e nas causas que o r d i n a r i a m e n t e lhes 
forem commet t idas , quando i n t e n d e r e m q u e os 
devem r e m e t t e r , por ser tdl a m a t é r i a delles, q u e 
lhe não per tence a decisão, c o m o poderá acon te -
cer , quando nos taes embargos se disser , q u e nô 
T r i b u n a l da Cruzada nao havia ju r i sd iéçâo pa ra 
o caso de que se t r a t a , ou que a commissão é 
passada con t ra a fórmo des te Regimento* e fóra 
dos casos, de que ná J u n t a se podia tomar c o n h e -
c imen to ; porque estes e m b a r g o s , que assim f o r e m 
remet t idos , se d e s p a c h a r ã o e m Mesa , na fó rma 
ac ima d i ta . E s e as pa r t e s v ierem com e i b b a r g o s 
a a lguma execução, que do Tr ibui ía l Se mandar 
fazer , por divida, que se deva áo r end imen to da 
Cruzada , os Ju izes Commissar ios em riônhum c a -
so tomarão delles conhec imen to , è os r e m e t í e i ã o 
á J u n t a , c i tadas as partes^ com o t r a s l ado dos a u -
tos, para nella se s en tenc ia rem ; e e n t r e t an to q u e 
não fo rem sentenciado^, não para rá por issu a 
execução , an tes irão Os ditos Ju i ze s com ella por 
d ian te , nos bens dos Thesoure t ros , fiadores, e seus : 

abonadores , e de quaesquer outros devedores , em-
que fôr mandada fazer ; salvo s e esses embargos ' 
fo rem de ma té r i a t a l , q u e , c o n f o r m e a ròinhas 
Ordenações , e R e g i m e n t o de minha F a z e n d a , f a -
ç a m parar a execução, como serão todos o$ e m -
bargos de paga , e quitação',, os de p re f e r enc i a , e 
c'e terceiro senhor* e possuidor ; porque nestes c a -
sos, e Outros s eme lhan te s , jús ta cou«a é , que p a -
re a execução , a té no Tr ibuna l da Cruzada ser 
finalmente sentenciada a' causa dos errtbargós; 

X I X . 

O Commissar io Gera l , e Deputados da C r u -
zada-, e Sub-Cori imissarios, t e rão m u i t o cu idado de 
cobrar todas as dividas,, que se deverem1 ao r e n -
d imen to dá Bulla, por qua lquer via q u e seja ; e na 
execução delias se haverão com. a- b rev idade pos-1 

sivel, gua rdando em tudo- o que t e n h o m a n d a d o 
por minhas Ordenações, : e R e g i m e n t o s d e minha 1 

F a z e n d a , na a r recadação das d iv idas , q u e a ella. 
t ocam, como está dito nó § 1 0 . 

E porque as obr igações de acudi r aos Ioga-' 
res de A f r i c a , o que está consignado o r e n d i m e n -
to dá dita Bul la , é precisa , e d e p e n d e d e haver 
d inhe i ro , com que e í fec t ivamente se a d m i n i s t r e o 
provimento necessá r io : mando, que os devedores 
da Bulla, em que se fizer' execução , é para ella 
t iverem nomeado seus bens á penhora , se nSo b a -
ja q u e sat isfazem com a tai nomeação , mas se rão 
obr igados a dar l ançado re s - aos taes b e n s ; e não 
os dando , do dia em que lhe forem p e d i d o s ' a o i -
to dias seguintes,, serão presos na cadeia* doudo 
não serão soltos, sem pr ime i ro darem- sat isfação a 
toda o divida, e custas, i n t e i r a m e n t e : el o Ju izy 
que fizer a execução , obr igará a algu-m h o m e m 
rico,, e abonado , e morador no- logar o n d e es t ive-
r em os ditos bens , que os a tee i tey e-lhe se j am a r -
rematados} com d iminu ição da^terça pa r te do p r e -
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ço de sua jus ta v a l i a ; porque desta mane i r a , n e m 
o devedor de ixa rá de pagar , nem o comprado r 
f icará com pe rda , se c o m p r a r por p reço a c c o m -
m o d a d o . 

X X . 
. E sendo caso, que os Thesoure i ros , e seus 

fiadores, e abonadores , e quaesquer outros deve-
dores à Cruzada , nas obrigações, e hypothecas , 
q u e fizerem d e bens , nomearem por seus alguns, 
q u é na verdade o não se jam, ou d i s se rem, que são 
l ivres, q u e os obr igam como isentos, e com tudo 
depois cons ta r , que os ditos bens assim obr igados 
não e r a m dos devedores , nem desobr igados de 
o u t r a s fianças, ou que e r a m sujei tos a enctfrgos 
d e Morgado , Capel la , e ou t ro s e m e l h a n t e , e taes, 
q u e não podia nelles haver logar o pagamen to da 
divida da Cruzada : o Commissar io Gera l ; e D e -
putados, os poderão cas t iga r , con fo rme a culpa 
q u e t i v e r e m , com as penas, que por Di re i to c o m -
m u m , e minhas Ordenações , estão postas contra 
os i l l i c i adores ; e pa receudo- lhe , que o c r ime é 
t a l , que merece maior demons t r acção no cast igo, 
f a r ã o disso autos , e os r e m e t t e r ã o a um dos C o r -
regedores da Corte , na fórma da O r d e n a ç ã o do livro 
S . ° t i tulo 1 1 7 § 1 8 , o qual no caso p rocederá , 
como fôr jus t iça . 

X X I . 
N e n h u m Official da Cruzada poderá lançar , 

por si, ou por in terposta pessoa, nos bens e m que 
se fizer execução, nem remata l -os , sob pena de fi-
ca r por esse mesmo feito pr ivado do officio, que 
t iver da Cruzada , e de p a g a r em t re sdobro para 
o r e n d i m e n t o delia o preço da cousa, e penhor , 
que assim lhe fôr a r r e m a t a d o . 

X X I I . 
E mandando o Commissar io Gera l , na C ida -

de de L isboa , e mais logares do Re ino , fazer a l -
g u m a execução, ou di l igencia, por Meir inhos , A l -
caides, Escr ivães , e outros quaesque r Officiaes de 
J u s t i ç a , elles lhe obedecerão, desuccupando-se de 
todo o out ro negocio, e sem para isso e spe ra rem 
por mandado , ou cumpra - se , de seus Supe r io re s ; 
e. nâo o fazendo assim,,, o Commissar io Geral , e De -
putados , os poderão cast igar e m a pena pecuniar ia , 
que lhes parecer , e em suspensão de seus officios por 
t empo de seis mezes : e c ó m m e t e n d o elles, ou a l -
g u m delles, no negocio de que assim fôr e n c a r r e -
gado , a lguma culpa tão grave , que mereça maior 
cas t igo , m ' o farão a saber , para no caso m a n d a r 
o q u e houver por meu serviço. 

X X I I I . 
Se en t r e os negocios, que se t r a t a r e m no 

Tr ibuna l da Cruzada, houver a lguns de tal qua l i -
d a d e , que antes de final despacho pa reça conve-
n ien te d a r - m e conta delles, o Comissário Gera l e 
os Depu tados , me farão consu l t a , que virá ass ig-
nada por todos, dec la rando os votos, que fo ram 
de um accordo, e os que foram de differente p a r e -
cer , e d i zendo -me os fundamentos , que para isso 
t i v e r a m : e todas as consul tas , que se fizerem, fi-

carão lançadas e m Livro , que haverá pa ra esse e f -
fei to, escr iptas pelo Secre ta r io , c o m o ' s e d i z no § 2 6 , 
e assignadas pelo Commissa r io Gera l , e Depu tados . 

X X I V . 
P a r a se apu ra rem os despachos do T r i b u n a l 

da Cruzada, convém que nelle haja u m C h a n c e l - , 
ler , que seja o Deputado mais an t igo , o qua l verá 
todos os "papeis, que se d e s p a c h a r e m po r despachos 
do Commissar io Gera l , ou da J u n t a , òra as c o u -
sas se jam de G r a ç a , ora de Jus t iça , assim as q u e 
houverem de ir em meu nome, como são P rov i -
sões, e Car tas para as minhas Jus t i ça s fazerem 
a l g u m a di l igencia , citaçõe?, e execuções pa ra g u a r -
d a r e m privilégios por m i m concedidos aos Officiaes 
d a . C r u z a d a , sentenças d e causas sen tenc iadas e m 
J u n t a , e ou t ra s s e m e l h a n t e s ; como l a m b e m as 
que hão de ir e m nome do Commissa r io G e r a l , q u e 
são todas as Car tas de officios de Officiaes da C r u -
zada, dos Sub-Commissar ios do Reino, e U l t r a m a r i -
nos, d e seus Escr ivães , dos T h e s o u r e i r o s - m ó r e s , 
mandados para se pagar a lgum d inhe i ro , e spe ra s , e 
prorogações de t empo aos devedores , commissão de 
composições com os Pre lados , car tas de pago, e q u i -
tações, dispensações, procedimentos , l icenças, e o u -
t r a s semelhanles ; e todas serão assignadas pelo C h a n -
cel ler , e selladas, na fó rma que está d i t o n o § 1 5 . 

X X V . 
An te s de o Chancel ler ass ignar as Ca r t a s , 

Provisões, e mais papeis sobredi tos , verá sa s ã o 
passados conforme aos despachos, e se e m a l g u -
ma manei ra encon t r am o Dire i to expresso, e o q u e 
t em adqui r ido as par tes , ou se o Commissar io G e -
ral, e Deputados , excedem sua ju r i sd icção , e os 
poderes, que lhes são concedidos , e o que vai d i s -
posto neste R e g i m e n t o ; porque havendo a l g u m a 
destas cousas, ou ou t ra , por que lhe pareça , q u e a 
tal Car ta , ou Provisão, nâo deve passar pela C h a n -
cellaria, a levará á Mesa, na p r ime i ra J u n t a , aonde 
proporá a duvida que t iver , e sobre ella votará o 
Commissar io Geral com os outros Depu tados , e se 
g u a r d a r á o que fôr assentado por mais votos : com 
este officio não terá o Deputado mais an t igo o r d e -
nado a lgum, e sómente nas Provisões, e Ca r t a s , 
que forem passadas e m meu n o m e , levará a q u e l -
Ia3 assignaturas , que e m minha Chancel la r ia cos -
t u m a m levar o Chance l l e r -mór , e o da Casa da 
Supplicação, por seu R e g i m e n t o ; e nas que forem 
passadas em nome do Commissar io Gera l , l evará 
me tade , como elle hade levar de ass ignatura ; e 
e m tudo o mais segui rá o que tenho m a n d a d o por 
minhas Ordenações do livro 1 t i t u l o 2 . ° e t i tulo 4 . ° 
nas cousas, em que j u s t a m e n t e se podér a c c o m m o -
dar . 

X X V I . 
N o Tr ibuna l da Cruzada haverá u m Sec re -

t a r io , que seja pessoa de respei to , e que saiba dar 
fácil expedição aos negocios, e cousas que tocam a 
seu off ic io; o qual terá cuidado de o r d e n a r os 
papeis , que se devem despachar e m J u n t a , a p r e -
sen tando-os pela ordem que está di to no § 1 0 ; 
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e com o despacho, que nelles se dér , os reco lherá 
para 09 e n t r e g a r ás par tes , se ést iVefem nesses 
t e rmos , ou se exped i r em, como l he fôr m a n d a d o . 

Ao Secre tar io per tence escrever e m tudo o 
que se resolver, e se d e s p a c h a r e m Mesa, ou se jam 
maté r i a s d e Graça, ou de Jus t i ça , ôu de causas , 
negocios, e feitos, que cor ram e n t r e pa r tes , ou q u e 
se t r a t em por bem do r e n d i m e n t o da C r u z a d a : e 
assim mais a elle toca fazer as Car tas , Provisões , 
Mandados , Sentenças, e escrever as Consul tas , que 
do Tr ibuna l se m e houverem de«envial\ E n e n h u -
ma destas cousas se poderá exped i r por ou t ro 
Official, salvo se o Secre ta r io estiver ausen te , ou 
leg i t imamente i m p e d i d o ; porque então p r o v e r ã o 
Cosnmissario Gernl a serventia e m pessoa que por 
el!è s i rva, como está di to n o § 6 . ° 

P e r t e n c e mais ao Secre ta r io a gua rda dos 
feitos, e dos papeis c o r r e n t e s e findos, q u e todos 

\terA debaixo de chave, a qual não conf iará d e ne -
n h u m a out ra pessoa ,e os terá dispostos p o r t a l o r -
d e m , que fac i lmente possa dar conta del les , q u a n -
d o lh'os pedi rem : e bem assim nessa mesma g u a r -
da terú os Livros da Cruzada , como é o das posses, 
assentos, e de terminações , que o Commissar io G e -
ra l , e os Deputados , t o m a r e m , para boâ a d m i n i s -
t r ação da Jus t i ça , nos casos que por este R e g i -
men to e minhag Ordenações não es t iverem espe-
c ia lmente providos, ou forem de qua l idade , que 
não pareça necessário d a r - s e - m e couta de l l e s : o L i -
vro das Consultas, em que t a m b é m se t ras ladarão 
as respostas, que eu lhes dér , e as Provisões, que 
passar sobre ma té r i a s tocantes á C r u z a d a : e . o 
Livro do Registo, aonde se lanç.irão todos os papeis, 
q u e houverem de passar pela Chancel lár ia : e além 
disto terá sempre na Mesa diante de si um cade r -
no, no qual tomará por l e m b r a n ç a as cousas, que 
se a s sen ta rem fóra do d e s p a c h o o r d i n á r i o ; e de 
tudo o q u e se escrever levará o sal.irio, q u e por 

• minhas Ordenações cos tumam levar os Escrivães da 
Mesa do Paço , salvo nos despachos q u e se e x p e d i -
r e m por b e m da Cruzada , e nas custas dos feitos 
sen tenc iados*nosquaes haverá sómente as que t o - ' 
cam1 á s ' p a r t e s , que nelles forem c o n d e m n a d a s : e 
no mais que toca á Cruzada , se haverá por satisfeito 
com o ordenado, quo delia recebe* que irá dec la rado 
n o § 4 0 ; e nas mais cousas, queue passarem em no-
m e do Commissar io Geral , gua rda rá o que por elle, e 
•pelos Deputado? , fôr assentado, ácerca dos solários, 
q u e devem haver os Officiaes da Cruzada . 

E parecendo ao Commissar io Geral , e D e p u -
t ados , que o Secretar io t em necessidade de E s c r e -
ven te , que o a jude a escrever nos negocios da C r u -
zada, lhe poderão para isso dar pessoa de confian-
ç a , com ordenado conveniente . 

X X V I I . 
P a r a Thesoure i ro Geral <re escolherá pessoa 

de mui ta confiança, e de cuja verdade em Mesa 
se tenha inteiro conhec imen to ; o qual , antes de 
começar a - s e r v i r , fará a escriptura publica* com 
obrigação de sua pessoa, e bens, em que se ob r i -

g u e a dar conta com e n t r e g a de tudo o q u e r e c e -
be , e lhe fôr ca r regado no Livro d e sua r e c e i t a , 
serft quebra , nem d iminu ição a l g u m a , no t empo 
que abaixo i rá declarado no § 3 1 , sem poder mais 
pedi r a b a t i m e n t o , ou desfalco, por dizer que h o u -
ve q u e b r a , nã conta do dinhei ro , q u e lhe foi e n -
t r e g u e ; e a tudo dará fiança, chã , e abonada , com 
todas as clausulas , e declarnç.f.es, com que são o b r i -
gados a d a l - l a os Thesoure i ros - roóres das C o m m a r -
cas , como se dirá no § 6 4 , e nos § § 6 9 - , 7 0 , 7 Í , 
7 2 , e 7 ' 5 ; salvo se n o t o r i a m e n t e fôr tão a b o n a d o , 
que pareça em J u n t a , que e m par l e , ou em todo, 
deve ser re levado ile da r fiança, a lém da o b r i g a -
ção, que fizer de seus bens . 

O Thesoure i ro Geral será desoccupado de to -
dos os out ros officios, e cargos da Repub l i ca , para 
com faci l idade poder a cud i r , em toda a ora , r e -
ceber O dinheiro do r end imen to , e fazer os p a g a -
mentos , que lhe forem ordenados . 

P a r a r e c e b i m e n t o do d inhe i ro , que pelos T h e -
soure i ros -móres do Reino , e U l t r a m a r i n o s , ou por 
qua lque r ou t ra via,' se e n t r e g a r á Cruzada , haverá 
uma arca com tres chaves, das quaes terá u m a o 
Thesoure i ro Gera l , e outra o Escrivão da rece i ta , 
e ou t ra es tará em poder do Commissa r io G e r a l ; 
e todas as vezes que se houver de a b r i r , se a c h a -
rão presentes o Thesoure i ro , e Escr ivão , e ou t ra 
pessoa de conf iança , a quém o Commissa r io Ge ra l 
poderá da r a sua chave , para que assista por e l le . 

Depois de contado o d inhe i ro , e aiites de se 
me té r na a rca , fará o Esc r ivão da reeei ta assento 
rio Livro da rece i ta , em que se dec la re a q u a n t i -
dade do d inhe i ro , que se recebe, e por con ta de 
q u e m , e de que d i v i d a ; o qual assento se rá ass ig-
nado por el le , e pelo mesmo Thesou re i ro G e r a l ; 
e de tudo o que se receber passarão c o n h e c i m e n -
tos e m fórma, assignados por ambos , que e n t r e g a -
rão ás pa r t e s : e assim me-rtio q u a n d o se houver 
de t i r a r a lgum d inhe i ro da a rca , es ta rão p r e s e n -
tes as di tas pessoas, com ãs tres chaves , e não se 
t i ra rá o d inhe i ro sem para isso have r mandado do 
Commissar io Gera l , assignado por elle, e pelo C h a n -
celler ; e de tudo fará logo assento o Esfcrivào no 
Livro da despesa , que será assignado pof elle, e 
pelo T h e s o u r e i r o ; e ou t ro tal assento se fará do 
dinhe i ro , que em cada quar te l se despender , na fo-
lha dos ordenados, que hào de haver os Officiaes 
da Cruzada ; e assim os mandados , como as folhas, 
ficarão em poder do Thesoure i ro Gera l , para com 
elles da r suas contas . 

X X V I I Í . 
T a n t o que forem impressas as líulla» que 

p a r e c e r e m necéssarius para se haverem d e despen-
der no anno s egu in t e , se en t regarão todos ao T h e -
sourei ro Geral (d) fazendo-se p r imei ro assento e m 

(d) Presentemente recebe as BuIíaS, qUe sa'em 
da impressão, o Administrador, a quem se carregam 
em receita; e por mandados do Commissario Geral as 
entrega aos Thesoureiros-inóres, e dá conta do seu re-
cebimento. 
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L i v r o separado , pelo Escr ivão da rece i t a , ass ignado | 
p o r ambos , em q u e se declare a quan t idade das j 

"Bulias, e Esc r ip tos , que receber , e as sor tes de i - ' 
l a s : e e s t ando assim as Bulias em seu poder , e a 
b o m recado , debaixo de chave do sua mão, se t i -
r a r ã o as que hão de haver os Thesoure i ros do Re i -
no, e as que houve rem de e m b a r c a r para os lo-
g a r e s u l t r a m a r i n o s ; mas para isso se passará pr i -
m e i r o mondado, fei to pelo Secre ta r io da Cruzada , 
e assignado pelo Commissa r io Gera l , com vista do 
Chance l le r , e ne l le se dirá o dia da e n t r e g a das 
Bulias , o n o m e do Thesoure i ro a quem se dão, e 
em que Bispado , ou Commarca se hão de despender , 
o n u m e r o de todas ellas, e as sor tes de cada uma 
das par t idas em p a r t i c u l a r ; e nas costas deste 
m a n d a d o fará o Thesoure i ro , que as houver de r e -
cebe r (ou seu bas tan te p rocurador ) conhec imen to 
e m fó rma , que ficará ao Thesou re i ro Geral para 
sua descarga , e para dar com elle suas c o n t a s : e 
além disto, no dito Livro se fará t a m b é m assento 
das Bul ias , que se e n t r e g a r a m ao tal Thesoure i ro , 
com dec la ração do n u m e r o , e sor tes de todas e l -
las, que será conforme oo que se c o n t é m no m a n -
dado , e no conhec imen to em fórma ac ima d i t o ; 
e es te assento assignará o Thesoure i ro Gera l , com 
o Thesoure i ro do Re ino , e U l t r a m a r i n o , ou seu 
p rocu rado r . 

X X I X . 
O Thesou re i ro Geral receberá todos os annos 

as Bulias , que os Thesoure i ros - raóres t o r n a r e m , 
q u e lhe sobe j a r am da publicação de sua C o m m a r -
ca, e ao tempo da entrega se fará assento, pelo 
Escr ivão da rece i ta , dec la rando por conta de que 
Thesoure i ro se r e c e b e m , e m que anno ficaram so-
be jando , e o numero , e sor te de todas e l l a s ; e se-
r á este assento ass ignado pelo Thesoure i ro Gera l , 
e pelo Escr ivão ; e f e i t o elle, passará conhec imen to 
em fórma á pessoa que lhe e n t r e g a r as di tos B u l -
ias, que lhe servirá para dar com elle suas contas . 

X X X . 
E assim mais haverá Livro separado, no qual j 

se ca r r ega rão por l embrança , com assento, ass igna-
" do pelo Thesoure i ro Gera l , e pelo Escrivão da r e -

cei ta , todas as le t ras , que de qua lquer p a r t e do j 
R e i n o , ou das U l t r a m a r i n a s se m a n d a r e m , tanto 
que forem acei tadas pelas pessoas sobre quem vem i 
pas sadas ; e no di to assento se fará declaração a 
q u e Thesoure i ro , ou devedor , pe r tencem, o nome j 
do passador , e de quem as accei tou , quanta é 
a quan t i a do d inhe i ro , e o te rmo, em que se ha 
de p a g a r ; o qual depois de cobrado, se c a r r e g a -
r á sobre o Thesoure i ro Gera l , no Livro da recei-
ta , no t i tulo do Thesoure i ro , ou devedor , por cuja 
cònta fazem as l e t r a s ; e logo se porá verba á m a r -
g e m do assento, que delias se fez por l e m b r a n ç a , 
de como tal dinheiro se cobrou, e vai no Livro 
ca r regado em rece i t a ; e isto mesmo se fará das 
Bulias , que nas partes u l t r a m a r i n a s sobe ja rem, e 
do d inhe i ro , que os Thesoure i ros Ul t r amar inos ' 
confessarem ter em si, e p rompto , pora o en t r e - , 

g a r a q u e m lhe o r d e n a r o Commissa r io G e r a l , q u e 
de tudo ha d e cons tar por c e r t i d ã o dos C o m m i s -
sarios Sub-de legados . 

X X X I . 
Ao T h e s o u r e i r o Geral se fará r e c e n s e a m e n -

to de sua conta no fim de cada anno (e) e d e t res 
em tres se lhe tomará do que nelles t iver r e c e b i -
do de d inhe i ro , Bulias , le t ras , e t u d o o mais que 
lhe est iver c a r r e g a d o em recei ta ; e b e m ass im 
das despesas, q u e tiver fei to com a Fab r i ca d e S . 
P e d r o , logares de Af r i ca , o rdenados , i m p r e s s ã o , 
e quaesquer out ras , ord inár ios , e e x t r a o r d i n a r i a s i 

(e) Esta conta se tomou sempre na Contadoria da 
Cruzada ; e pertendendo o Contador-mór Plácido de Cas-
tanheda e Moura tomar contas ao lhesoureiro Geral, o 
mandou munir o Commissario Geral Lourenço Pires de 
Carvalho, para que desistisse desta novidade, e o dito 
Contador mór desistio delia ; e o Documento de que 
consta o sobredito, è o seguinte : 

Visto como pela Constituição 3 0 de Pio V, que 
começa : Et si Dominici gregis, passada em 8 de Feve-
reiro de 1567 , no segundo anno de seu Pontificado, 
esteja prohibido crear Contadores, e Thesoureiros para 
o dinheiro de esmolas, que resultam de Indulgências, 
e em especial da Santa Cruzada, nos seja especialmente 
concedida esta faculdade, como também o executarmos,, 
e fazermos tudo o que loca á mesma Cruzada, com li-
vre, e geral administração, e inhibição a todos os Juízos, 
e Tribunaes, assim Ecclesiasticos, como Seculares : 

E reconhecendo os Senhores Reis deste Reino isto 
mesmo, no Regimento, que deram para a Cruzada, de-
clararam pertencer ao Commissario Geral o nomear Con-
Ladores, Thesoureiros, e mais Officiaes, e Provedores para 
tomarem as contas, e que os Livros delias fiquem na Se-
cretaria da Bulla, e se tomem no mesmo Tribunal; e 
os Livros, que actualmeute servirem, estejam no cofre 
das tres chaves — dando fórma como se hão de tomar 
as cootas, e que se observe nellas o mesmo que nas dos 
Almoxarifes, e Recebedores Reaes : 

E ultimamente Sua Magestade, que Deus guarde, 
por Decreto de S de Julho de 1696 , sendo a contenda 
especial sobre nomeação do officio de Contador da Cru-
zada, ordenou, que .se observasse o dito Regimento da 
Cruzada, e que nenhum Tribunal se intromettesse em 
cousa alguma tocante á Cruzada : 

E ainda os Reis, que governaram este Reino, ou-
torgaram, que a Cruzada de Portugal gozasse de todos 
os Privilégios, e Regimentos, concedidos á Cruzada de 
Castella, que tem Lei expressa, para que se não tomem 
contas aos Officiaes da Cruzada, senão pelos Officiaes 
del ia: 

E sobre o privilegio da Cruzada ha Provisões ex-
pressas, que são publicas, como também o Regimento, 
por andarem impressas : 

E as esmolas da Cruzada, antes de irem aos The-
soureiros de Sua Magestade, não são Fazenda Real, pois 
Sua Magestade, assim no Regimento, como nos Alvarás, 
que passou, para se executarem, lhe deu privilegio, 
para serem executadas, como Fazenda Real; o que não 
fizera, se fossem de sua natureza Fazenda R e a l ; antes 
são bens ecclesiasticos, de que o Summo Pontífice nos 
faz Recebedor, e Executor, e Administrador, e Com-
missario Geral: 

E visto outrosim a posse, em que está a Cruzada, 
desde sua creação, de mais de eem e dozentos annos, 
de os seus Thesoureiros darem contas só no Tribunal 
da Cruzada, e não nos Contos do Reino e Casa, como 
consta de todas as contas, que estão no Cartorio da Cru-
zada, á face, e vista do Contador-mór, e Ministros de 
Sua Magestade, sem nunca haver cousa em contrario; 
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que es t iverem lançadas em Livro , e mos t r a r del ias 
mandados o conhecimentos em fórma ; e e n t r e g a n -
do tudo o q u e por r e m a t e de conta ficar d e v e n -
do, lhe será dada sua qu i tação e m f ó r m a : e h a -
vendo a l g u m dinheiro sobejo, de novo se lhe c a r -
r ega rá era receita no Livro do r e c e b i m e n t o do a n -
no s e g u i n t e ; e nos dias em q u e se t o m a r a di ta 
con ta , não deixará de con t inua r com seu officio ; 
sa lvo se parecer ao Commissar io Gera l , e D e p u -
tados, q u e nesse t e m p o sirva ou t r em em seu logar . 

X X X I I . 
N ã o receberá o Thesou re i ro Geral d inhe i ro 

e sem embargo do mesmo Regimento dos Contos man-
dar, que se dem nos Contos, o que nunca se observou, 
e devia ser, por se reconhecerem as ditas razões, e por 
nenhuma esteja abrogado, e prescripto, e não conste 
que Sua Magestade revogasse o Regimento da Cruzada 
posterior ao dos Contos, nem os Alvarás passados; nem 

. é de crer que o dito Senhor quizesse encontrar o Di-
reito, e disposição PontiOcia ; e quando por algum modo 
ò fizesse, seria por importunas preces, sem informação, 
ou com ella menos verdadeira, e sem ser ouvida a Cru-
zada ; pois da piedade, e justiça de Sua Magestade se 
não pode crèr outra cousa: 

E como sejamos também Conservador do que toca 
á Baila da Cruzada, e incorram em excommunbão to-
dos os que por algum modo impedem o expediente do 
que a ella toca, e que encontrarem nossa jurisdicção, 
além da excommunhão da Bulla da Cêa, imposta aos 
que avocam ao Juizo Secular os que tem officio de 
cousa ecclesiastica, como o são as esmolas da Bulla, 
por serem dadas para effeito de alcançar as indulgên-
cias, que ella contém, na fórma que Sua Santidade de-
clara: 

Por tanto, e por constar, que o Contador-mór do 
Reino, e Casa, Plácido de Castanheda e Moura, man-
dou notificar ao Thesoureiro Geral, e Escrivão da Bulla 

- * da Cruzada, para darem contas das esmolas delia pe-
rante elle, e entregarem os Livros nos Contos do Reino 
e Casa : 

E sem embargo de elles lhe requerem, e mostra-
rem não serem a isso obrigados, apresentando-lhe o 
Regimento da Cruzada, não desiste de sua notificação, 
antes lhes commina penas, e execuções, sem que o re-
leve o pretexto de que tem ordem de Sua Magestade : 

E por quanto, tendo nós nossa jurisdicção, assim 
Apostolica, fundada na mesma Bulla, que é publica, co -
mo Regia, no Regimento, que se lhe apresentou, como 
finalmente na posse em que a Bulla está de nunca, nem 
o mesmo Contador-mór, nem outro algum, tal perten-
der, não podia haver ordem de Sua Magestade, que 
válida seja, sem que primeiro revogasse expressamente 
o dito Regimento, fazendo expressa menção do theor 
delle, na fórma que dispõem a Ordenação ; o qual nos 
mandou fizessemos guardar: nem tão pouco podia re-
vogar as disposições Pontificias neste caso : nem Sua 
Magestade costuma passar ordens contra Regimentos, 
sem serem ouvidos os Tribunaes, que delles usam: e 
oevia" mostrar-se a tal ordem, o que se não mostra ; e 
no caso que a houvesse, devia o dito Contador-mór fa-
zer presente a Sua Magestade o que constava do Regi-
mento da Cruzada, que se lhe apresentou, sem proce-
der ávante; e como contra os que'executam, e offen-
dem a jurisdicção, se deve, conforme a direito, proce-
der, pois o Executor é o que offende. 

Por tanto parecer dos Deputados da Cruzada, man-
damos se passe monitorio com clausula, para que o dito 
Contador-mór. desista logo, dentro em seis oras, da for-
ças, e violência, que faz á nossa jurisdicção, e aos di-

' * 

a l g u m , nem o despende rá , sem precederem os m a n -
dados ( / ' j eassen tos , e o rdens ac ima d i t a s ; e f a -
zendo o contrar io , tudo o * q u e e m out ra fórma r e -
ceber , pagará em d o b r o ; e tudo o que despender , 
e m t resdobro , para o r end imen to da Cruzada ; e se-
rá logo removido do officio d e Thesou re i ro , e 
met t ido ou t ro em seu l o g a r ; e sob a m e s m a pena 
lhe mando , q u e não empres t e d inhe i ro a l g u m p e r -
tencente á Bulla , n e m faça esperas a o s T h e s o u -
re i ros , e devedores , nem se haja por pago d e a l -
g u m a quan t i a que elles devam, sem real e v e r d a -
d e i r a m e n t e lhe ser feita en t rega e m dinheiro d e 
contado. 

X X X I I I . 
Haverá mais u m Escrivão da rece i t a , e des-

peea, que t a m b é m servirá de Escr ivão da Con-
tadoria (ff) o qual te rá a seu cargo todos os L i -
vros, que tocam ao r e n d i m e n t o , e fazenda da 
C r u z a d a : se rá u m delles da r e c e i t a , no qua l e s -
c r e v e r á , por t i tu los apar tados , o d inhe i ro q u e r e -
ceber o T h e s o u r e i r o Gera l dos T h e s o u r e i r o s - m ó - -
res do Re ino , e U l t r a m a r i n o s : e ou t ro será da 
despesa , aonde se fa rão os assentos de tudo o que 
se despender com as consignações dos logares de 
A f r i c a , com a F a b r i c a de S. P e d r o de R o m a , 
com a impressão das Bulias, ordenados de M i n i s -
t ros , e Officiaes da Cruzada , e todas as ma i s d e s -
pêsas necessa r ias ; e ambos estes Livros es ta rão 
fechados na a rca , e sómen te se poderão t i r a r de l -
ia, quando se houver d e r ecebe r ou despender a l -
g u m d inhe i ro , ou q u a n d o os Contadores os p e d i -
rem para fazer a l guma conta , c o m o se dirá . no 
§ 3 6 . 

tos Thesoureiros, e Escrivão, em os querer obrigar a 
que dêem contas, e entreguem os Livros nos Contos 
do Reino e Casa, Tribunal meramente Secular, e não 
só incompetente, mas ainda incapaz; privando a Cru-
zada, e seus Officiaes, da posse em que estão; e não os 
obrigue pela notificação que lhes mandou fazer: 

E não o fazendo assim no dito termo, que lhe as-
signamos pelas tres canónicas admoestações, duas oras 
por cada uma, termo preciso, e peremptorio ; e não 
desistindo (o que delle não esperamos) o havemos por 
declárado, e incurso na excommunhão maior, dos que 
perturbam a Jurisdicção Ecclesiastica, e da Bulla da 
Cêa, 'e estabelecida contra os que obram cousa alguma 
em prejuízo da Cruzada : 

Para o que o havemos desde logo por citado para 
a dita declaração, e aggravação das censura. 

E visto outrosim ser notificado Lopo de Barros, 
Requerente dos Contos, para dentro em tres dias alle-
gar os embargos, que tivesse a ser declarado por per-
turbador da nossa jurisdicção, em vir á nossa Casa no-
tificar aos Officiaes da Cruzada, e ser passado o dito 
termo, que lhe assignámos, sem allegar cousa alguma, 
em desprezo da dita notificação: se passe declaratória, 
que será fixada nas portas das Igrejas desta Cidade. 

Lisboa, 31 de Outubro de 1697. 
Lourenço Pires de Carvalho. 

( f ) Estes mandados devem passar pela Cbancell»-
ria, na fórma deste Regimento, § 15 e 2 4 : e é Chan-
celler o Deputado mais antigo, na fórma do dito § 2 4 . 

(<?) Os officios de Escrivão da receita, e despesa 
da Contadoria, são presentemente distioctos, e se ser-
vem por pessoas-diversas, como se advertio no § 2.* 
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Have rá m a i s ,oq|tj;os dous Livros , que o E s -
cr ivão da recei ta te rá bem g u a r d a d o s ; u m delles 
r epa r t ido e m q u a t r o t í t u l o s ; no p r i m e i r o e s t a rão 
os assentos de quantas r e smas de papel o T h e -
spure i ro Gera l en t regar ao Padre , ou pessos, que 
correr , com a i m p r e s s ã o ; assim m e s m o das m n r -
caa da letra para a impressão , e do q u e pesarem ; 
no, sçgundo se fa rão os assentos das Bul ias , que 
o Thesou re i ro Gera l receber da mâo : do di to P a -
d r e , evt. da pessoa que cor re r com a impressão 
delias,: n o t e rce i ro se assentarão as que se e n t r e -
g a m aos Thçsoure i ros -móres do R e i n o , U l t r a m a -
r inos, . e da Cidade de Lisboa ; no u l t imo as que 
l h e s o b e j a r a m , e elles t o r n a m a e n t r e g a r no T h e -
soure i ro G e r a l ; e em todas estas p a r t e s se farã 
dec laração do dia da e n t r e g a , a q u e m se foz, ou 
d e quem se. r e c e b e m , para que anno são, ou em 
qu.e anno s o b e j a m , com o, n u m e r o , e sortes de 
todas, ellas. 

H a d e have r outro. L ivro de r ece i t a , no qual , 
se c a r r e g a r á por l embrança todo o d inhe i ro de 
letras, accei tadas , que a inda n ã o es t iverem c u m -
pr idas , e todo o . d i n h e i r o p r o m p t o , e Bul ias sobe-
j a s , q u e por ce r t idão au then t ica cons ta r , que está 
e m poder dos Gommissanios, e Thesoure i ros U l -
t r a m a r i n o s : e fóra destes Livros , q u e todos serão 
n u m e r a d o s , e as folhas assignadas no pr incipio de 
c a d a l a u d a por u m dos Depu tados , q u e n o m e a r 
o C o m m i s s a r i o - Gera l , não escreverá em o u t r a 
cousa o Esc r ivão da rece i ta , porque tudo o mais 
p e r t e n c e , a o , S e c r e t a r i o do T r i b u n a l da C r u z a d a : 
s ó m e n t e p.qderá fazer os conhec imen tos e,m fórma 
do d inhe i ro e Bulias q u e receber e dispe-nder o 
T h e s o u r e i r o . G e r a l . 

X X X I V . 
O P o r t e i r o do T r ibuna l da Cruzada n ã o 

f a l t a r á e m todos os dias de despacho, e terá cui-
dado . de i r u m pouco an tes da, or,a, em. que se 
ha de e n t r a r nelle, p a r a t e r conce r t ada a mesa, 

, cadeiras , e panos, e todo o mais necessár io de 
pape l , t in ta , e pennas (como é cos tume) de modo 
q u e não haja occasião de o lguma de tença por f a l -
ta das sobredi tas cousas (/i). 

E r a q u a n t o d.urar o despacho e m cada um 
dos dias, que para elle forem s ignalados , assistirá 
á pprtá, do Tr ibuna l da banda de fóra, e nem e l -
le , nem outra .pessoa, e n t r a r á d e n t r o , sem o C o m -
mis sa r i o Gera l fazer s ignal com a c a m p a i n h a , e 
d a r p a r a isso l icença, como está di to no § 8 , ° 

O movei da casa lhe será en t regue , e c a r -
r egado sobre elle pelo Escrivão da, rece i ta , para 
de, tudo da r conta ,quando lhe fôr. mandado . 

X X X - V . 
Convém que ha j a um Soll ic i tador d i l igente , 

e q u e t e n h a c o n h e c i m e n t o de nogocios, a cujo 
ca rgo es te jam os da C r u z a d a ; para o que terá 
u m Livro , e m que assente, em ti tulos r e p a r a d o s , 

(h) Estas alfaias. estão presentemente por conta 
do Administrador. 

assim, as causas o rd iná r i a s , que es t iverem' c o r r e n -
tes, e nel las fôr pa r t e o P r o m o t o r d a Cruzada^, 
como as tle execução: ; e ao m e í i o s u m a vez cada 
semana será, c h a m a d o á Mesa, para dar cont» d e 
todas ellas, e ahi t o m a r á e m l e m b r a n ç a , o q u e 
lhe fôr mandado. ; e nò dia do despacho d a s e -
m a n a s egu in t e to rnará a da r conta de: tudo o q u e 
t e m feito, e r eceberá nova o rdem do q u e deve 
fazer ao d i a n t e . 

T e r á cu idado de saber de todeSf as d e m a n -
das , e causas, que p e n d e m no Ju izo , e T r i b u n a l 
da Cruzada , e as que estão paradas , que razão ha 
para se não c o n t i n u a r e m , e que dividas se devenv 
ao receb imento , ant igas , ou do t empo c o r r e n t e ; e 
de tudo in fo rmará ao P r o m o t o r , para ver se ha 
cousa a q u e deva acud i r , e fazer- a l g u m pequer i -
m e n t o ; e para este effeito lhe du rá o Sec re ta r io 
copia dos autos , que na Sec re t a r i a Houver, e o s 
Contadores., das contas, e. dividas, qfie t ive rem ; t i -
rado e m l impo . . 

E poderá o G o m m i s s a r i o Gera l monda r pe lo 
Sol l ic i tador fazer a quaesque r pessoas as c i tações 
e notificações que forem necessárias, , para os ne:-
gocios, da Cruzado,, da. Cidade de Lisboa , e c inco 
léguas ao. redor , Dão sendo as pessoa®, a q u e m se ; 

ha de fazer a c i tação de tal qua l idade , q u e c o n -
fo rme a minhas Ordenações devam ser c i tadas 
por E s c r i v ã o ; porque nes te caso a s . p o d e r á . m a n -
d a r c i t a r pelo Escr ivão^da reeei t i t , . o-.it'qualquiar. 
ou t ro da Cidade ; 

S e r á mais ob r igado o Sol l ic i tador a assist ir 
na e m b o r c a ç ã o das Bulias, que se c o s t u m a m m a n -
dar aos l o g a r e s . U l t r a m a r i n o s , é. fazer nisso toda 
a d i l igencia necessário, , sem poder p o r - e s t e > r e s -
peito pedir p remio a l g u m , alem dó que l h e está 
o rdenado por razão d e seu officio. 

X X X V I . 
Have rá u m Gontador (?) e u ra . P rovedor , 

para fazer, e r eve r , as contas de todos os T h e -
soureiros , e devedores da Cruzada , os quaes g u a r -
darão em tudo a o r d e m , q u e . l h e t enho dado^nas 
contas , que c o s t u m a m t o m a r aos Almoxar i f e s , e 
Thesoure i ros de. minha. Fazenda ; : e pa ra : assis-
t ir nesta occupação n o - T r i b u n o l da Cruzada , t o -
marão os dios de cada s e m a n a , q u e parecer ao 
Commissa r io Geral , , s egundo o. peso., que houvçr 
dos negocios , de mane i r a : que : por . falte^ de d i l i -
genc ia não se r e t a r d e a expedição del les , assi-nv 
dos que tocain ao r end imen to , da B u l l a , . c o m o ao 
bom aviamento, das par tes ; e nesses .dios lhe e n -
t r ega rá o Escr ivão d a ; rece i ta os Livros .necessá-
rios, com os ma i s ;pape i s , mandados-, e c o n h e c i -
men tos e m f ó r m a , q u e fú rem per tencentós ás con-
tas que hão de t o m a r ; e delíés- nyo levarão e m . 
conta, de r e c e i t a , ou,despeso. jos q u e , a c h a r e m pas-, 
sados : sem ; a so.lemnidade e fó rma q,uo está: dad& 
por este R e g i m e n t o . 

(t) Yeja-se. o § 2.» 



X X X V I I . 
Ntj fim de^ cada ánno farUo os Con tadores 

r ecenseamen to d e toda* as Bul ias que se despen-
d e r a m neste Re ino , e logares U l t r a m a r i n o s ; e 
d e todo<o dinhei ro , que en t rou na a rca , a s s im do 
procedido delias, como de quaesquer outros ef fe i -
tos , e b e m assim do que se ficar devendo, e d e 
todas as despesas ordinar ias , e e ex t r ao rd ina r i a s , 
que nesse anno so fizerem, para que de tudo- se 
m e possa enviàr noticia, no t empo q u e se dec la ra 
no § 9 4 ; e: no decurso do a n n o i rão t o m a n d o 
coutas aos ; Thesoure i ros que as v ie rem da r de 
seu receb imento ; e fe i tas ellas, com a clareza', e 
dis t inrçâo possível, com' vista do P r o m o t o r da 
Cruzada,, serão^vistes, e approvadas e m Mesa , pelo' 
Commissa r io 'Ge ra l , e Depu tados , que m a n d a r ã o 
passar ás. pa r t t j s - suas 'qu i t ações e m fórma; 

X X X V I I I ' . 
Haverá , mais um 1 P romotor -F i scn l (:/c) que 

será íim dós- Ju lgado re s da Cidade d e ' L i s b o a , e 
terá: cuidado e: obrigação" de r e q u e r e r a jus t iça 
da Cruzada , em todas as causas, q u e pôr q u a l -
que r via. lhe t oca rem, e de se in fo rmar das divi -
das -que . houver*, e do estado das execuções , para 
nellas fazer as diligencias* que o negócio p e d i r ; 
e com este officio terá o o r d e n a d o , que vai d e -
clarado. n o § s e g u i n t e ; e nãb lhe con ta rão ou t ras 
custas' nos feitos, pela pa r l e que tocar á - C r u z a d a , 
mas' s-ónvente haverá aquellas-, o m q u e as partêS" 
fo rem condemnadási , 

X X X I X . 
O Commissa r io Gera l le rá de o rdenado ern 

casda: IÍUTI anno : t r ezen tos mil ré i s : (/) e cada urt» 
dos Deputados : cem mil r é i s : e- não te rão p rop i -
nas* salvo se- forem a lgumas moderadas , e que 
não1 se assentem sobre o rend imen to d a ' C r u z a d a * 
m a s : sobre os Thesonre i ros ; para cada u m delles 
pagar , er»; razão de ord inar ia , o ' q u e pa rece r ao 
di to . Commissar io , e Depu tados . 

X L . 
O Sec re t a r io terá de o rdenado o i ten ta mi! 

réis* o Thesoure i ro outros- o i t en ta , o Escr ivão da 
r e c e i t a * . q u e . t a m b é m ha de servir da Contador ia , 

(k) Veja-se o § 2 . ° 

. (1) Nos' ordenados do Commissario, e Deputados 
nao tem shavido a> creseenlamento ;. houve-o porém'quan-
to ao Promotor, que leva quarenta mil réis ; e sendo 
juntamente Deputado, leva sómente o ordenado- perten-
c e n t e s este logari como se praticou com' Jiisdph Vaz 
de Carvalho, e eom- Mánoel Gòmes< de Carvalho. Com' 
os maisi Officiaes houve a -alteração'seguinte : O' Secre-
tario, e Thesoureiro Geral, levam presentemente-cádá 
um de ordenado cem: rail. réis; O Provedor, Contador, 
Escrivão da.recôita, c o dã; Contádrifia, tem cada um 
de ordínadá quarenta mil réis- o> Esfecutor oitenta m i l 
réis,, o seu: Escrivão trinta, o Administrador da casá !dá 
Impressão oitenta mil réis, o Officiàl1 da<;SècrétaíÍa cín-
coenta.'mil réis; ao ; Sollicitador se lhe 'dá : por via de 
ajuda de custô, além dos quarenta mil''réis, queter t i ' 
por este Regimentei trinta e s e i s m i l r é i s , por um'Assen-
to da Junta , 
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sessen ta mil ré is , ti; P ò r f é i r o q u a r e n t a m i l ré is , 
o Sollicitador quárentia m i l ré is , ò Pror i io lór vii t-
te mil r é i s : ao Contador è P róvedor fa rá d C o m -
missar io Gera l , no cabo do dririo, a m e r c ê q u e 
lhe p a r e c e r ; e todos estes é r d e n a d o s sé p a d r ã o 
aos quar té i s , d e que Sé fará folha cada t r e s m e -
zes* escripta pelo Secre tar io , e dssignada1 pelo 
Comrtiissàrio G e r a l ; e Será levado é m conta áo 
Thesoure i ro Gera l t udo o que nella' se d e s p e n d i , 
e constar que t e m pago por s lgnal dós Ministreis 
da Cruzada oeim,a ditos1. 

H a v e r á mais o T e s o u r e i r o Geral q u a r è n t à 
mil réis pelo t r a b a l h o de- t e r em' seu poder' as 
Bul ias impressas , q u e d e ' novo lha cresceu, e para 
a lugar a casa e m q u e ' a » ' h a d i í ' r e co lhe r , é pelo 
t r aba lho dó as despende r ' ; os qíiaes serãei pagos 
pela . despesa dos q u a t r o ré is , q u e se liãó d é t i -
ra r de cada Bulla pa ra os gastos da impréásão , 
como se"; d i rá rio § 9 3 ! 

X L I . 
H e i por bem', que- rio T r i b u n a l da' G r u í d a 

não haja espórtulas , n e m a s s i g h a t ú r a s - d a s c a h -
sas* e feitos que* ne l le so d é s p a e h a r e r n ; ; sórriénte 
o• Comrtiissàrio Gera l levará1 doú$ ! vinteos ' de1 a s -
s i g n á r cada u'tfía! dás PrôvisõéS* Car t a s , M a n d a -
dos* e outros despachos' sémèlhtfrifès, qúõ fo r em 
passados pelo Secre tar io ' á ir i tanefà dá's! p a r t e s , e 
não por b e m ' d á JuStica' da Cruzada ' ; e : das ! <(úi-
taç/Õés" que nó fim: do- arinb t i r a rem o s ' T h e s o u -
reiros sobre contas t o m a d a s pâ!ó's'Corftádóres', l e -
vará tres- tos tões ; e pelas demais 'de : ce r tas q u a n -
t ias par t icu lares ; ou entrega ' d è ' Bulias sóbéjus 
que se : passarem a esses m e s m o s Thesoureiros ' , ou 
a out ras 1 pessoas, levará-- oiitrb t án tò c ò m b ficar 
di to. 

Dás-Provisões , 6 Mandados , e : das SenteriçaS 
finaes, qúe ass ignar , haverá1 á custá das par tes u r t 
tostão» 

Das Cartas de oíírciòs dè ' OfficineS da ! C r u -
zada, de CommrssDiios S-ub-Delegados, dozentos 
reis, de seus Escr ivães , ceni réis,; d e T h e s o u r e i -
ro s levará d e sssignaturrf qua t rocen tos r e i s ; e - d e ' 
Alvará ' de sèrven;ia de cada um destes officios dous 

Por Resolução de Sua Magestade de 3 de Março 
de 1696 , se mandaram' dar absMinistròs deste Tribunal' 
as propiaas extraordinarias; e por oUtra Resolução de 
14 de Novembro de 1733 , se mandaram dar qualropro-
pinas nrdinarias ; a saber, Natal, Pascoa, Espirito San-
to, e Publicação da Bulla, assim aos Ministros, como 
aos Officiaes e ultimamente por Resolução de 19 de 
Novembro de 1737 , em Consulta.' de 16 de Fevereiro 
de 1733 , se mandaram dariodas as propinas ordinarias, 
não só aos Ministros, mas aos Officiaes, na fórma que 
se levam no Conselho da Fazenda; ha porém a diffe-
rença, que senão dão para folhinhas mais que dez mil 
ré is; e a propina de papel, que são duas resmas" cada 
quartel, se dá em papel ordinário ; e hã demais a pro-
p i n a d a Publicação dã Bulla'. Nestas propinas entra o 
Prdtitíantè dà Contadoria com1' dòus mil réis, e nãosaèih 
do rendiliiento da Bulla, má^dasordinarias' postas a ò s 
ThÊsourèb-os-rnórés', a razão dé dézèsêiS- per' cento' d i -
importancia dos'seus ordenados'. 
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la no tempo costumado, com as maiores demons -
trações de respeito, e author idade , que fôr possi-
ve l ; porque convém que assim seja, e que se r e -
ceba c o m grande applauso, e mostras d e a legr ia , 
uma tamanha mercô como Deus faz a estes R e i -
nos em lhe conceder a Bulla da Santa Cruzada , 
abr indo por mão dos S u m m o s Pontíf ices o thesou-
ro da Ig re ja , e dispensando tantas indulgências , e 
graças e s p i r i t u a e s ; que tambem disto se póde es -
perar , que os povos acei tarão a Bulla com maior 
devoção, e com . maior fervor se an imarão a t o -
mal -a , e acudir com suas esmolas, de que ha tanta 
necessidade, para soccorrer aos logares de A f r i -
ca : e para e s t e effeito oito dias antes do Domin -
go, em que se hade fazer a pr imeira publicação 
da Bul la , o mandará assim declarar o Commissa -
rio Geral , na Sé, e mais Ig re jas da Cidade de L i s -
boa, que lhe parecer , prohibindo com pena de 
excommunhão , que no Domingo seguinte ha ja p r o -
cissão alguma na Cidade, nem outra prégação, em 
alguma das Ig re jas ; e no Domingo da Pub l i ca -
ção sahirá o Commissario Gera l de sua casa a 
cavallo, com u m Depu tado á mão d i re i ta , e dous 
á esquerda ; e neste acompanhamento se acharão 
os Corregedores da Cidade, e todas as mais J u s -
tiças delia, e com elle irão a té á Igre ja de S . D o -
mingos, e d ' ah i se ordenará a Procissõo com to-
das as Religiões, e Clerezia, e levará o C o m m i s -
sario Geral a Bulla deba ixo do Palio, e a t ráz del-
le irão os D e p u t a d o s ; e en t rando na Sé, jun to á 
porta principal , o virá esperar o Cabido, e com as 
cerimonias costumadas o acompanhará a t é a o A l -
t a r - m ó r ; e ahi da par te da Epistola, no logar cos-
tumado , se assentará em cadeira de espaldas d e 
veludo, com almofada aos pés do mesmo sobre 
uma alcatifa, e logo se começará a Missa com to-
da a solemnidade, e haverá Prégação , que sempre 
será dada a a lgum dos Prégadores de maior no-
me, què encommendará a Bulla, e no fim delia 
publicará as indulgências; e mandar- lhe- í ia o C o m -
missario Geral de esmola cincoenta cruzados, e 
não m a i s ; e acabada a Prégação, se recolherá o 
Commissario Geral com o mesmo a c o m p a n h a m e n -
to de cava l lo : e esta mesma ordem se g u a r -
dará nas Publicações, que em cada u m anno se 
hão de fazer no discurso do sexennio, e sómente 
se escusará a Procissão de S. Domingos a té à 
Sé, e bas tará , que o Commissar io Geral saia do 

se dividio esta cidade em duas, se ficou fazendo outra 
Publicação na Sé Oriental, na mesma fórma que se faz 
fóra da córte, e aponta o Regimento no § 44 , erean-
do-se para este effeito em Lisboa Oriental um Commis-
sario Sub-delegado, que foi d Thesoureiro-mór da mes-
ma Sé, Francisco André, com seu Escrivão. Reunidas 
em uma só as ditas cidades, mandou Sua Magestade 
por Decreto de 18 de Setembro de 1741, houvesse só-
mente uma Publicação, que se expedisse na fórma do 
sobredito Decreto de 10 de Novembro de 1717 . A Pu-
blicação se faz presentemente, sahindo o Commissario 
Geral, Ministros, e Officiaes de sua casa em coches da 
Casa Real. 

v i n t é n s ; e de todas as mais cousas, de que s e n ã o 
faz aqui expressa declaração, levará aquillo que 
em Mesa assentar com os Deputados, não exceden -
do as quant ias , que vâò declaradas , e accommo-
dando-se a ellas quanto fôr possivel. 

X L I I . 
D e m a i s da occupação, que o Commissar io 

Gera l , e Deputados d/i Cruzada hão de ter com as 
causas, e despacho ordinario da Mesa, ha ou t ras 
mui tas cousas a que devem acudir com pa r t i cu -
lar cuidado, seguindo a instrucção, que lhe damos 
neste Reg imen to , para níelhor acer ta r nel las ,&não 
haver fa l tas na adminis t ração da Bulla . 

P r i m e i r a m e n t e um anno antes de se acabar 
cada u m dos sexennios da concessão da Bulla, o 
Commissario Geral me fará a saber o tempo, em 
que convém alcançar nova prorogação, e graça do 
S u m m o Pont í f ice , enviando-me a copia da sup -
pl ica, na qual irá declarado, em q u e t e m p o co-
meçou a pr imeira concessão da Cruzada, as p ro ro -
gações que teve, e quando acaba a ul t ima ; a d -
ver t indo, que além da supplica para Sua Sant ida-
d e , cu ja copia me hade vir, se m e enviará t a m -
b e m copia da Car ta , que lhe bade ir escr ipta , era 
m e u nome, e da que hei de escrever ao Agen te 
deste Reino, com as advertências, e avisos, das 
cousas part iculares; que parecem necessarios, co-
m o seria pedir a Sua Sant idade Breve especial, 
para que as causas, e negocios tocantes á C ruza -
d a , de que o Commissario Geral conhece por vir-
t u d e de sua commissão Apostolica, se proponham 
em Mesa , e no Tr ibuna l da Cruzada os despache 
finalmente com os Deputados, sem haver appella-
ç5o, nem recurso para outro a lgum Super ior , que 
é o mesmo que eu tenho ordenado nas causas, em 
q u e o dito Commissario Geral , e seus Deputados 
procederem com minha ju r i sd icção : e assim mais 
se pedirá a Sua Santidade, que o sexennio come-
ce do tempo da publicação, e não da da ta , para 
ser util o tempo da concessão, e cessarem os incon-
venientes, que do contrario se seguem, pr inc ipa l -
m e n t e nos logares Ul t ramar inos , aonde a conces-
são da Bulla, chega mais t a r d e : e que o Com-
missario Geral deste Reino use de todos os po-
deres, que u s a m o s Commissarios do Reino de Cas-
t e l l a : e finalmente se farão as mais advertências, 
d e que já se fez menção nas copias, que me vie-
r a m para os Sexennios passados, e as mais que 
de novo se o f f e r e c ç r e m ; e com ellas virá c red i -
to para a despesa, que o Agen te hade fazer na 
expedição destas Bulias. 

X L I I l . 
Havida a Bulla da C r u z 8 d a , e a de Compo-

sição, com prorogação de novo sexenio, t r a t a r á o 
Commissario Geral de fazer a publicação (m)de l -

(m) Por Decrelo de Sua Magestade de 10 de No-
vembro de 1717 se ordenou, que a Procissão da Publi-
cação da Bulla, no principio do sexennio, sahisse da 
Igreja de S. Roque para a de S. Francisco, e que nes-
ta ultima se fizesse a Publ icaçãç ; e como neste tempo 
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sua casa, e se recolha nella, acompanhado no m o -
do que está di to. 

X L I V . 
N a s Cidades do Re ino , e U l t r a m a r i n a s , nas 

Villas, e Logares principaes das C o m m a r c a s , aonde 
houver Commissar ios Sub Delegados, se f a r á a p u -
bl icação da Bulla com a so lemnidade possivel, è 
que a té agora se costumou em cada u m dos d i -
tos Logares , e os Commissar ios escolherão Ig re j a 
aonde vão com a Procissão a t é á Sé, ou Ig r e j a 
ma io r , e nella te rão assento na Cape l l a -mór , da 
par te da Epis tola , e e m cadei ra de espaldas. 

Have rá P régação , na qua l se publ icarão as 
indulgências da Bulla, e se e x h o r t a r á o povo a 
que todos a t omem ; e nas mais Ig re jas do A r c e -
bispado, Bispado, ou C o m m a r c a , se fará Publ icação 
nos dias seguintes sem intermissão a lguma , a t é 
com effeito em todas se publicar à Bulla ; e e m ca -
da u m a das Ig re jas , em que poder ser c o m m o d a r 
men te , haverá P régação , de a lgum P r é g a d o r de 
le t ras , e v i r tude , que será escolhido pelo T h e -
s o u r e i r o - m ó r , com approvação do Commissar io 
Sub -De legado , e a quem o m e s m o T h e s o u r e i r o 
(pelo t r aba lho das Prégaçôes) hade d a r a esmola , 
e m que se conce r t a r em, como se di rá no § 6 6 . 

E nas outras Igre jas do Bispado, ou C o m m a r -
ca , aonde não poder chegar o P r é g a d o r , se fará a 
Publ icação pelos Pr iores , Abbades , Curas , e q u a e s -
quer outros Parochos , que serão obr igados assim 
a c u m p r i r i n t e i r amen te , sem e m b a r g o de qua lque r 
privi legio, [ou isenção, que pe r t endam ter , a inda 
que se jam F r e i r e s de a lguma das Ordens Mi l i t a -
r e s : e para isso o rdenará o Commissar io Gera l , 
que a cada u m delles se m a n d e u m a Prégação i m -
pressa oo modo de exhor tação, que elles possam 
lêr na Es tação aos freguezes, no dia e m que se 
publ ica r a Bul la , como se dirá no § 6 6 . 

X L V . 
N a Cidade de Lisboa, e nas mais Cidades do 

Reino , e outros Logares , aonde houver Commissa-
rios Sud-Delegados , se fará a Pub l i cação da Bulla 
no t e rce i ro Domingo do A d v e n t o : e nas out ras 
Ig re jas , e Parochias menores, se irá con t inuando 
com a Pub l i cação nos dias seguintes , como fica 
d i to no § p r e c e d e n t e ; e Iodas ficarão providas de 
Bulias, como se dirá no § 6 6 . 

X L V I . 
E porque uma das parles principaes da a d -

minis t ração da Bulla pende dos Ministros, que ne l -
la ha de have r , e de ou t ros que a h3o de r e p a r t i r 
pelos povos, e cobrar o d inhei ro de seu r e n d i m e n -
t o : o Commissario Geral terá par t icu lar cu idado 
de provêr nesta matér ia de mane i r a , que por falta 
d e Minis t ros não possa haver a lguma q u e b r a na 
admin i s t r ação da Bulla, no rend imen to , na co-
brança delle, e no modo com que se deve despen-
d e r ; e para este eífeito ordenará , que em lodos 
os Arcepispados e Bispados do Reino haja C o m m i s -
sarios Sub-De legados (n) aos quaes passará suas 

car tas , commet tendo- lhes a jur isdicção Apostol ica , 
que pela Bulla lhe é concedida , da qual não só -
m e n t e poderão usar , mas t a m b é m de minha j u -
risdicção Real , n 'aquel las cousas que espec i a lmen-
te lhe fo rem commet t idas pelo Commissa r io G e -
ral : e serão elles taes pessoas, de quero se possa 
e spe ra r , que e m tudo procedam com in te i resa , 
e q u e g u a r d e m just iça ás par tes ; e não o fazendo 
ass im, 0 Commissar io Geral os poderá r emove r , 
e nomear outros em seu l o g a r ; e parecendo ao 
Commissar io Gera l , que além dos Commissar ios , 
que fica d i to , que h a d e haver em todas as C i d a -
des do Re iuo , convém que h a j a outros nas Vil la?, 
e nas Commarcas dos Bispados, os poderá ordenar , 
com tan to que n ã o seja demasiado o n u m e r o , nem 
fiquem mui to gravados os Thesoure i ros com os or-
denados que lhes hão de da r . 

X L V I I . 
H a v e r á outros im Commissa r io s -Sub-de l ega -

dos nos logares u l t r amar inos , como são os d e 
Af r i ca , I lhas , Brazil , í n d i a , e quaesquer outros 
das Conquistas deste Re ino , aos q u a e s se passa-
rão Car t a s de commissão, q u e lhe serão env ia -
das, com sua ins t rucção pa r t i cu la r das cousas que 
devem fazer, na fó rma que se cos tuma m a n d a r 
aos Commissar ios do R e i n o ; e porque a l g u m a s 
vezes pôde acontecer , que se não tenha i n t e i r a 
noticia das pessoas, que no Es t ado da índ i a , e 
em outros logares remotos , se deviam e leger pa ra 
o cargo de C o m m i s s a r i o s , e não convém que em 
q u a n t o delles se pede in fo rmação , se r e t a rde , ou 
d iminua a adminis t ração da B u l l a : o Commissa -
r io Gera l m a n d a r á Cartas de commissão, na f ó r -
ma cos tumada, para os Commissarios , q u e l h e p a -
rece rem necessários, e nellas irá em branco o lo -
gar do nome , para que o Arcebispo de Goa, e 
outros Bispos a que forem enviadas , o possa es-
crever nellas, e e n t r e g a r ás pessoas, que tiver por 
mais suff ic ientes : e para que o di to Arcebispo, e 
mais Pre lados u l t r amar inos dêem á execução a s 
ordens do Commissar io Gera l , assim nes t e caso , 
como em todos os mais que se o f f e rece rem, e m 
que seja necessár io seu favor e a juda para boa 
expediçSo da Bul la , se escreverão pelo G o v e r n o 
car tas em meu nome, que m e virão a assignar , 
nas quaes p a r t i c u l a r m e n t e lh 'o encomende : e isso 
m e s m o se escreverá ao Viso -Re i do Es tado da 
í n d i a , e mais Governadores , e Cap i t ães -móres 
u l t r amar inos , como fica dito no § 1 4 . 

X L V I I I . 
E m cada um dos Logares aonde houver C o m -

missar io Sub-de legado , haverá l ambem um E s c r i -
vão, nomeado pelo Commissar io G e r j l , ao qual 
passará sua Car ta , como a té agora se fez. 

E s t e Escr ivão será leigo, e escolhido d e a l -
g u m dos Audi tor ios , Secular, ou Eccles ias t ico ; e 
não bastará ser No tá r io Apostolico s o m e n t e : este 

que os Commissarios Sub-delegados nas Sés fosse uma 
pessoa do Corpo do Cabido, o que presentemente se 
observa. (n) Por Resolução de Sua Magestade se. ordenou, 



t a l E s c r i í ã o acudi rá com mui t a d i l igencia , e cu i -
dado , a tudo o que lhe m a n d a r o Commissar io 
S u b - B e l e g a d o , e g u a r d a r á e n j seu officio o R e g i -
m e n t o , qu,e por minhas Ordenações está dado aos 
Escr ivães do Judic ia l ; e n ã o levará sal iario a lgum 
d e quaesquer papeis e despachos, que escrever por 
h e m da Cruzada , e seu r end imen to , q u e por esse 
respei to ha d e levar seu ordenado , como se dirá 
no § 5 9 ; e sómen te nas cousas que escrever e n -
t r e par tes , poderá levar ou t ro t a n t o , como levam 
por seu R e g i m e n t o os ditos Escrivães do J u d i c i a l : 
terá e m seu poder um L i v r o n u m e r a d o , com seu 
e n c e r r a m e n t o , pelo Commissar io , no qual esc re -
verá sómeute as cousas que se contém nos § § se -
guin tes . 

X L I X . 
Antes de começa r a servi r o Commissar io , 

tomará j u r a m e n t o dos Santos Evange lhos , em que 
que porá suas mãos, q u e b e m , e ve rdade i r amen te 
servirá seu c a r g o : a este j u r a m e u t o es tará o E s -
crivão presen te , e logo elle fará t a m b é m o mes -
mo j u r a m e n t o rias mãos do C o m m i s s a r i o ; e de 
u m e ou t ro fará o Esc r ivão assento no Livro, que 
será assignado por ambos , e aba ixo delle reg is ta rá 
as Car tas do Commissar io , e a sua. 

L . 
A o Commissar io Subrde legado pe r t ence a 

Publ icação da Bul la , como está d i to no § 4 4 ; e 
ou t ros im o poder d ispensar nas i r regular idades , 
commut tações de votos, e composições, e ou t ras 
graças espi r i tuaes concedidas pela Bulla, que i rão 
dec la radas nas Car tas de sua c o m m i s s ã o ; e ou t ro -
s im lhe pe r t ence a cobrança de todas as d iv idas , 
que se deverem á Cruzada , ora se j am cont rah idas 
por razão das Bulias , que r epa r t i r ão os T h e s o u -
r e i ro s -móre s dos Bispados, ora lhe se j am devidas 
por, qualquer ou t ra via, que todas poderão c o b r a r , 
ou pelo meio. de censuras (se este lhe parecer 
mais convenien te) ou cornmet tendo a execução 
aos Ju izes .Secu la res , como fica di to no § 1 2 . 

T o d o o d inhei ro que houver procedido das 
di tas composições, dispensações, e qualquer outro , 
m a n d a r á o Commissar io Sub-de legado , que se vá 
en t regando ao seu. Escr ivão, para que o tenha em 
deposi to , e de sua. mão se en t regue ao T h e s o u -
r e i r o r m ó r . 

P o r é m o Commissar io terá u m caderno em 
sep poder , no qual irá assentando todas as pa r t i -
d a s , por miúdas que se jam, declarando que as r e -
cebe o Escrivão, e ao pé d e cada u m a delias as-
s ignarão a m b o s : e ass im es te d inhei ro , que es t i -
ver deposi tado e m mão do Escrivão, como q u a l -
quer outro , que se houver recolhido das caixas 
das Ig re jas , de q u e se t ra ta no § 5 3 , e das con-
nemnaçòes .do g 5 4 e. 5 5 , se rá en t r egue ao T h e -
£oureiro-.mór s do. que o m e s m o Escr ivão lhe fa rá 
ca rga , e receita» em. seu-Livro, por t e rmo ass igna-
do por e l le , no qual se, obr iga rá t raze l -o á sua 
custa, ao r eceb imen to geral da Cruzada , no tempo 
que vier dar suas con tas ; e pelo t r aba lho que o 

C o m m i s s a r i o ha d e t e r na cobrança de todo este 
d inhe i ro , a lem do o rdenado , q u e ha de r e c e b e r 
do Thesou re i ro -mór do Bispado, levará a t res por 
c e n t o d e tudo o que cob ra r . 

L I . 
O Commissar io Geral terá nas d i spensações 

e l icenças que d é r (conforme nos poderes da B u l -
la) a moderação , d e q u e a t é agora usa ram seus 
an tecessore 8 , na taxa dos esmolas , r e spe i t ando a 
qua l idade e possibilidade das pessoas, e as razões 
q u e ha para se conceder a tal d i s p e n s a ç í o , ou 
licença ; e as composições que fizer, sobre bens , 
e fazenda mal adqu i r ida , de q u e as p a r t e s t i v e -
r e m e n c a r g o de consciência, sem saber as pes -
soas a que com di re i to se d e v a m res t i tu i r , ou 
fructos mal levados por falta de rezar as H o r a s 
Canónicas , ou se t iverem recebidos , es tandó l iga -
dos com censuras ecclesiast icas, sé farão e m v i r -
t ude da Bulla da Composição, que para esse e f -
feito p a r t i c u l a r m e n t e está conced ida , g u a r d a n d o 
em tudo q o r d e m , q u e até «gora se teve , em t o -
mar p r ime i ro a Bulla da Cruzada , s em a qua l 
não aprovei ta a de C o m p o s i ç ã o ; e a pessoa q u e 
assim se compozer , da rá u m tostão p o r ' c a d a c in -
co mil réis , a t é « quant ia de ceia m i l - r é i s ; e a 
dous tostões, como passar de cento a té dozentos 
mil r é i s ; e a pessoa que assim se compozer , t o -
rnará t an tas Bulias, q u a n t a s vezes houver c inco 
mil réis na quant ia sobre que se c o m p o e m , a t é os 
ditos dozentos mil r é i s ; e d ahi para c i m a , e m 
qua lque r somma que seja , a a rb í t r i o do C o m -
missario Gera l , com parecer dos D e p u t a d o s , se 
fará a composição, de que haverá uma só Carta* 
assignada por e l l e ; e lodo o d inhe i ro , que por 
esta via accrescer ao r e n d i m e n t o du C r u z a d a , s e 
ca r r ega rá logo em recei ta sobre o Thesou re i ro 
Gera! . 

L1I . 
Es ta mesma o rdem g u a r d a r ã o os C o m m i s -

sarios Sub-delegodos em seus distr ictos nas c o m -
mutações , e dispensações que fizerem; e quan to 
ás composições de encargos , que passarem dos d i -
tos dozentos mil réis , elles as não poderão fazer , 
mns por car ta sua avisarão do caso ao C o m m i s -
sar io Gera l , d e c l a r a n d o - l h e a qua l idade da pes-
soa, e as mais c i rcumstancias , q-ue lhe p a r e c e r e m 
necessar ias , para a r b i t r a r a esmola (com parecer 
dos Deputados) em que j u s t a m e n t e se deve c o m -
pôr, e elle lhe mandará car ta sua de composição, 
e taxada a esmola , que por ella ha de receber ; 
e na cobrança , e recei ta de s t a r e s mo la s , se g u a r -
dará o que fica di to no § 5 0 , e se d i t no § se-
g u i n t e . 

L I I L 
IJara adminis t ração da Cruzada convém, q u e 

h a j a , t r es ca ixas nas Ig re jas , aonde a t é agora cos-
t u m a r a m estar , nas quaes se lancem as esmolas , 
q u e d e r e m á Cruzada, os Fieis Chris tãos, e . o - d i -
nheiro das commulações dos votos-: em cada u m a 

; se porá f echadura cora duas chaves , com, u m a s 
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le t ras g randes , impressas e m papel , que d i g a m : j 
Caixa das esmolai, e commuUuções de votos do 
Santa Cruzada. 

E m Lisboa baverá doze caixas, na Sé, S. 
Domingos , S. Francisco, Nossa Senhora do L o r e -
to , Mosteiro da Esperança , S . Gião, S. F ranc i sco 
de X a b r e g a s , Nossa Senhora da Graça , Miser i -
córdia , San to Es t evam de Al fama , Moste i ro do 
Carmo , Mosteiro de S. J e r o n i m o de Be l ém. 

D e todas estas caixas terá uma chave o T h e -
soure i ro Geral , e ou t ra o Escrivão da recei ta , os 
quaes terão cuidado de os a b r j r em cada anno 
uma vez ; e tudo o que nellas fôr achado, se c a r -
regará em recei ta sobre o Thesouro i ro G e r a l , de 
que sómente se t i rará a tres por cento, que h a -
verá por seu t raba lho . 

E m Coimbra haverá t res ca ixas , uma na 
Sé , outra em Santa Cruz, outra na Ig re ja de S. 
J e r o n i m o . . 

No Por to , uma na Sé , out ra em S. F r a n -
cisco, e outra na Igreja Mat r iz de Vi l l a -Nova . 

E m Lamego , uma na Sé , out ra em Nosso 
Senhora d e Almacove. 

E m Évora , unia na Sé , ou t ra em S . F r a n -
cisco, e outra em S. Domingos. 

E m Braga , Vizeu, M i r a n d a , Bragança , G u a r -
da , -Por ta legre , Le i r i a , E lvas , Beja , Silves, F a r o , 
T a v i r a , e Lagos , uma na Sé, ou Igre ja Matr iz . 

E m S a n t a r é m haverá tres, uma em Nossa 
Senhora de Marvil la , outra na R ibe i r a na Ig re j a 
de Santa E i r i a , e out ra em S. Francisco . 

E m T h o m a r duas, uma em S. João , e ou-
tra em Nossa Senhora dos Olivaes., 

E m todas as mais Villas do Re ino haverá 
u m a só caixa, cada uma na Igre ja Maior , ou M a -
triz ; e nas Paroquias , que estão pelos Bispados, 
se porá ca ixa , n 'aquel las em que houver Conf r a -
ria do Sant íss imo Sac ramen to , não sendo a dis-
tanc ia , n e m tão breve, nemtâo larga, que ou s e - , 
j a m escusados t an t a s -ca ixas , ou recebam moléstia 
os pessoos que hão de levar as esmolas, o q u e 
ficará em arb í t r io dos Commissar ios . 

E m todas estas caixas haverá duas chaves , 
das quaes terá u m a o Pr io r , ou Cura da I g r e j a , 
e outra o Thesoure i ro pequeno da Cidade, V i l -
la, Logar , ou Paroch ia onde a ' tal caixa est ievr. 

E o Thesoure i ro -mór no tempo, que cos tu-
ma cada anno cobrar o procedido das Bulias, que 
repar t iu o anno precedente , fará a b r i r as caixas 
em sua presença, ou da pessoa que em seu nome 
enviar pela Commarca , e do di to Pr io r , ou C u -
ra , e do. Thesoure i ro pequeno do Logar ena que* 
estiver cada uma de l ias ; e pe ran te todos, se con-
tará o d inhei ro que fôr achado ; e logo o Esc r i -
vão fará delle um te rmo, assignado por todos 
I res , em um caderno , que para esse effeito leva-
r á o dito Thesoure i ro -mór , no qual se dec la re 
quan to se achou, e lhe foi en t regue ; e por este 
t r aba lho haverá a. tres por cento , a lem do gasto 
que fizer e m pôr as caixas nos logares que lhe 
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fôr o rdenado pelos Commissar ios S u b - d e l e g a d o s ; 
e de tudo o .que r e r ebe r , haverá cer t idão para 
com ella dor suas contas , como se diz no § 5 5 . 

L I V . 
Grande pa r t e do r end imen to dn Bulha con-

siste na cobrança das penas, e condemnações p e -
cuniár ias , que os Pre lados , e seus Officiaes cos tu -
m a m fazer em seus Bispados, e todas es tão appl i -
cados pelos S u m m o s Pontíf ices á sus ten tação dos 
logares de Af r i ca . . 

Por tan to o Commissar io Gera l , e os S u b -
delegados terão mui to cu idado de as fazer c o b r a r , 
e e n t r e g a r no r eceb imen to da Cruzada , e para isso 
mandarão passar suas car tas , que serão publicadas 
e m todos as Cidades, Villas, e L o g a r e s , q u e lhe 
parecer necessário, e m que m a n d e m , sob pena de 
c x c o m m u n h ã o ipso facto, a todas as pessoas, assim 
Ecclesiast icas, como Seculares , Juizes, V i s i t ado -
res , Escr ivães da Camara Episcopal , de Visi tações, 
e quaesquer outros , em cujo poder est iverem L i -
vros, feitos, e outros a lguns papeis, p o r q u e conste 
e s t a rem feitas as ditas condemnações , e penas pe-
cuniár ios , ou delias t iverem alguma no t i c i a ; e o u -
t ros im aos Thesoure i ros , Recebedores , e Deposi-
tár ios, em cuja mão es t iverem, que em t e r m o de 
tres d ias as e x h i b a m , para que havido de tudo 
plenár io conhec imen to , se cobrem^ e possam j u s -
t a m e n t e cobrar para a Cruzada , sem fazer d i f fe -
rença a lguma, nos casos, em que as ditas penas, e 
condemnações , forem a rb i t r á r i a s , ou est iverem d e 
antes postas por Const i tuições , Provisões p a r t i c u -
lares, ou por q u a l q u e r ou t r a mane i ra appl icadas 
pelos Prelados, e seus Officiaes, a cer tas despesas, 
solários, fabricas, , e obras pias, ou profanas, e a i n -
da que sejam d e coimas, dos que t r a b a l h a m aos 
dias S a n t o s ; porquê todas ind i s t inc t amen te se d e -
vem ao rend imento da Cruzada : e se as di tas p e s -
soas, sem é m b a r g o d a e x c o m m u n h ã o , não e x h i b i -
rem no te rmo dec la rado os Livros, e q u a d e r n o s 
das ditas condemnações , o Commissar io Geral i rá 
por d ian te com os proced imentos , e com os D e -
putados (sendo as taes pessoas seculares) as pode-
rá cast igar confo rme a culp i, que no coso t ive rem, 
e .haver por elles e m dobro tudo aquil lo, q u e por 
sua causa se perder , s se de ixa r de c o b r a r , 

E po rém, por fazer mercê aos Prelados, e 
para que elles, e seus Officiaes (além da obr iga -
ção, que para isso tem) se an imem a a j u d a r , e fa -
vorecer a adminis t ração da Bulla, e seu rendimento , 
e não t e n h a m occasião de se haverem remissos nos 
condemnações , que justa e l i c i tamente deviam f a -
zer , quando v i rem, que delias lhes não ha de fi-
car a lguma p a r t e : Mando , que sem do monte maior 
se t i r a r e m ou t ra s depesas , e gastos, nem salarios 
de Officiaes, ou fabr ica das Igre jas , as d i tas con-
demnações se pa r t am igualmente , e uma a m e t a d u 
fique aos Prelados, e a outra se e n t r e g u e ao r e -
ceb imen to da Cruzada . 

L V . 
O Commissar io Gera l obr igará com os meios 
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que para isso t iver por mais accominodados , aos 
Pre lados , e seus Officiaes, a que lancem em L i -
vro todas as condemnações , e penas pecuniar ias de 
seu Bispado, para se puder cobrar sem d iminu i -
ção a lguma a ame tade delias, quê p e r t e n c e â Cru -
z a d a ; e não o fazendo elles assim, haverá por jus -
t if icado o rend imento das ditas condemnações pelo 
que cos tumavam r e n d e r nos annos precedentes , 
ou no que podiam render no armo d e q u e se pe -
d i rem, ou por outros modos de D i r e i t o ; e pelo 
que assim se assentar em J u n t a , m a n d a r á execu-
ta r todas as pessoas, de qua lque r es tado e condi-
ção q u e se jam, que por a lguma manei ra forem de-
vedores á C r u z a d a : e todo ó d inhe i ro que o Com-
missario Geral fizer cobrar do Arcebispado de Lis-
boa , se ent regará ao Thesou re i ro Gera l , fazendo-
se-lhe receita delle pelo Escrivão de seu cargo, na 
fórma em que se faz do mais d inhe i ro , que se a r -
recada p a r a a Cruzada ; e isto mesmo que está 
dito no Commissar io Gera l , g u a r d a r ã o os C o m m i s -
sarios Sub-de legados que est iverem póstos por elle 
nas Cidades, cabeça de Bispados, ou era outros lo-
ga res , aonde se cos tumam fazer as d i tas c o n d e m -
nações, sem dependencia dos Prelados, e todas po-
rão em ar recadação , para fazer delias en t r ega ao 
Thesou'reiro-mór n 'aque!le Bispodo, ou C o m m a r c a ; 
o qual , sem por isso levar premio, ou salario al-
g u m , en t regará tudo o que assim receber cada um 
unno ao Thesoure i ro Gera l , no tempo que ha de 
vi r da r suas contas , e não será admi t t i do a ellas, 
sem mos t ra r cer t idão passada pelo Escrivão do C o m -
missar io Sub-de legado , e assignada por elle, em 
que se dec la re o que m o n t a r a m as ditas c o n d e m -
nações por m e n o r , e quan to recebeu o dito T h e -
soure i ro -mór pa ra o e n t r e g a r no receb imen to da 
Cruzada , conforme ao quo está dito no § 5 3 , e no 
§ 7 5 . 

L V I . 
E poderá t a m b é m o Commissar io Gera l , e 

os mais Commissarios Sub-de legados do Re ino co-
b r a r todas as penas, e condemnações , que os P r i o -
res, Abbades , Rei tores , e mais Parochos fazem o 
seus f reguezes , ora seja e m Ig re j a s isentas, ou não 
i s e n t a s ; havendo-se porém com tal in lend imento , 
e moderação , que não execu tem estas penas, q u a n -
do forem mui to miúdas, e de pouco proveito, ou 
na Igre ja houver tan ta necessidade de ellas s o a p -
pl icarem a a lguma obra pia, que ju s t amen te lhe 
pareça que para esse effeito «s deve remi t t i r , por-
que neste caso o poderão assim o r d e n a r : e out ro-
sim não e x e c u t a r ã o as ditas penas paroquiae.?, nem 
as episcopaes do § precedente , antes de serem 
feitas pelos Parochos , Visitadores, e outros S u p e -
riores a que pe r t encem, nem estando appellado, 
ou havido melhoramento ne l l a s ; e sómente as po-
derão cobrar , se da condemuaçâo não se tiver a p -
pellado, ou ella fôr conf i rmada por legitimo Supe-
r ior , ou por qualquer ou t ro modo d e Direito pas^ 
sar e m cousa j u l g a d a : e t u d o o que cobrarem os 
Commissarios Sub-delegados das condemnações pa-

rochiaes , e n t r e g a r ã o ao T h e s o u r e i r o - m ó r , para d e 
sua mão vir ao Thesou re i ro Gera l , na fó rma q u e 
está di to no § p r e c e d e n t e : e pelo t r aba lho que 
os Commissarios Sub-de legados t e rão na cobrança 
das peuas e condemnações acima ditas, haverão de 
todas ellas a tres por cen to . 

L V I I . 
E por quan to Se tem alcançado por e x p e -

r iência , que é de provei to ao r e n d i m e n t o da 
Cruzada haver composição com os Pre lados sobre 
a pa r t e das penas, e comdemnações , q u e a ella 
pe r t encem, assim pela molést ia , que de a m b a s as 
partes se recebe , quando ellas se a r r e c a d a m pelo 
miúdo, como porque havendo composição, os P r e -
lados t r a t am com mais vigor de a juda r as cousas, 
que locam á expedição, e r end imen to da B u l l a ; 
o Commissar io Geral t r aba lha rá por se compôr 
com os Pre lados do Reino, com quem a t é agora 
nâo estiver feita composição, parn que l a r g a n d o -
Ihe todas as penas pecuniar ias , elles r e spondam 
com certa pensão em cada um anno ao r e c e b i -
men to da Cruzada , que sempre será aquel la q u a n -
t ia , que parecer jus ta , e razoada , t o m a n d o p r i -
mei ro a lguma in fo rmação , do que as penas no 
tal Bispado cos tumam render cada a n n o : e para 
que os Pre lados , e Cabidos em Sé vacante assim 
o façam, lho encommenuore i por .Cartas a s s igna -
das por m i m ; e com os mais Pre lados , com 
quem está feita a dita composição, se con t inua rá 
com ella, na rórma em que até agora se cos tu -
mou, não havendo razão u rgen te para se a l t e r a r : 
como é com o Arcebispo de Braga em dozen-
tos mil reis, com o de Lisboa em sua Relação 
era cincoenta mil reis , e rom . o Me i r i nho dos 
Clérigos e m qua ren t a mil reis, com o Bispo de 
Coimbra em sessenta mil réis, com o da G u a r d a 
em qua ren ta mil reis, com o de Vizeu era t r in ta 
mil reis, com o do Alga rve em qua ren ta mi l , 
com o de Leir ia em dezeseis mil reis, com o de 
Por ta legre em dezeseis mil reis, T h o m a r dez mil 
reis, e com os mais na fó rma que poder ser . 

L V 1 I I . 

Nos Bispados e L o g a r e s . U l t r a m a r i n o s , se 
haveçá o Commissar io na a r recadação das penas 
e condemnações pecuniar ias com g r a n d e m o d e r a -
ção, assim porque delias se cos tumam a juda r a l -
guns Bispos para se sus t en ta r , e de lhas l a r g a -
rem se pôde esperar , que com maior vontade f a -
voreçam a admin i s t r ação da Bulla ; c o m o t a m b é m 
porque «té a g o r a ' s e não tem visto, que destas 
condemnações recebesse o rônil imento da Cruzada 
ut i l idade considerável : por tan to o Commissar io 
Geral , segundo a in formação , que t iver , d e serem 
as rendas de cada um dos Bispados de m a i o r , ou 
menor r e n d i m e n t o ; e da necessidade, que os Bis-
pos t em de se a j u d a r e m das taes condemnações 
pecuniar ias , ou de as poderem escusar, os poderá 
r e m i t t i r de todo, ou fazer tão moderadas c o m p o -
sições, que nem os Bispos f iquem mui to g r a v a -
dos, nem duvidem de as a c c e i t o r : e sendo caso, 
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que não que i r am vir em composição aquel les q u e 
jus t amen te a deviam fazer, m a n d a r á o C o m m i s s a -
rio Gera l aos seus Commissar ios Subde legados , 
que cobrem a ametade de Iodas as penas pecu -
niar ias , guardando e m tudo a fórma que está 
dada sobre as que se a r r e c a d a m no R e i n o ; e o 
que el las renderem se r e n e l t e r á ao Thesoure i ro 
G e r a l , com o mais d inhei ro que houver procedido 
das Bu l i a s : porém nas condemnações miúdas , que 
os Parochos , cos tumam fazer, o rdenará o C o m -
missario Gera l , que indis t inc tamente fiquem para 
se despender n 'aquel las cousas, e obras da I g r e j a , 
e m q u e a t é a g o r a se d i spenderam. 

L I X . 
Os Commissarios Sub-áe legados do Re ino t e -

rão seu ordenado, t axado pelo Commissar io Gera l , 
e Deputados , a respei to de ser m a i o r , ou m e n o r 
a C o m m a r c a de sua admin is t ração , e em n e n h u m a 
delias excederão a laxa d e vinte mil re is , e dah i 
pa ra ba ixo será mnis, e ç ienos , o que parecer 
j u s t o ; e assim m e s m o os Escr ivães dos T h e s o u -
re i ros -móres te rão t nmbem ordenado com out ra 
seme lhan te t a x a , que não poderá passar de dez 
mil reis — e u m e outro o rdenado pagarão os 
Thesoure i ros -móres in t e i r amen te , se não é e m 
T h o m a r , aonde o Thesoure i ro paga ao Commis sa -
r io q u a t r o mil reis, e outros qua t ro lhe ficam 
das condemnações , q u e a r recada , ou da c o m p o -
sição feita cora o P re l ado . 

L X . 
Nos Logares U l t r a m a r i n o s (excepto a índ ia ) 

haverá com os ordenados dos Commissar ios S u b -
delegados, e seus Escrivães, a mesma o rdem, que 
está dada nos do Re ino , salvo aquel les em que 
houver cos tume em cont rar io , ou a lguma razão 
par t icu la r por onde pareça ao Commissar io Gera l , 
e Depu tados , q u ê se deve acc rescen ta r o tal o r -
denado , ou por conta do T h e s o u r e i r o - m ó r , ou da 
C r u z a d a ; porque neste caso o poderão fazer, com 
a moderação , que fôr possível, havendo sempre 
respei to á t e r ra , e logar aonde hão de servir , e a 
occupação, que hão de t e r ; porqoe em a lgumas 
será necessário crescer o ordeuado, como é no 
Bispado de A n g r a , aonde se cos tuma dar ao E s -
crivão dez mil réis, cinco por conta do T h e s o u -
r e i r o - m ó r , e outros r inco por conta da Bulla ; e 
110 de Pe rnambuco , aonde leva vinte mil reis. 

L X I . 
No Estado da índ ia , assim como elle está 

mais apar tado, t a m b é m se p e r m i t t e have r a l g u -
ma dilíerença nos officios, e nos ordenados dos 
Officiaes. 

E m Goa haverá h u m Commissar io Sub-de le -
gado , com ti tulo de Commissar io Geral da í n d i a , 
ao qual estarão subordinados todos os mais C o m -
missarios Subdelegados, que houver nas par tes d ' a -
quel le E s t a d o , o qual, em tudo segu i rá as o rdens , 
que do Reiuo lhe forem enviadas pelo Commissa -
r io Geral , assim na publicação da Bulla, nas d is -
pensações, e commut tações , e composição com os 

Pre lados , como na r e p a r t i ç ã o da Bul la , eleição de 
Thesoure i ros -móres , r e c e b i m e n t o do d inhei ro p ro -
cedido delia, e do modo com que se ha d e des -
pender , ou r e m e t l e r no Reino ' ; e te rá de o rde-
nado cento e vinte mil reis cada anno . 

Haverá roais um Escr ivão , -que sirva pe ran t e 
o Commissar io Gera l de Goa, g u a r d a n d o e m tudo 
o R e g i m e n t o do Secre ta r to da Cruzada , e do E s -
crivão da recei ta ; e terá de o rdenado e m cada 
um anno se ten ta mil r e i s : e l a m b e m haverá u m 
Thesoure i ro Ge ra l da arca com cem mil re is d e 
o rdenado , o qual lhe será p.igo do r end imen to 
da Cruzada ; como t a m b é m delle se ha de p a g a r 

; ao Commissa r io , e Escrivão. 
1 Os Commissarios Sub-de legados , que ha d e 
: haver na l ud i a , nos Bispados, Capi tan ias , e mais 
| logares , que parecer ao Commissar io Gera l de 

Goa, haverão de o rdenado cada um del les doze 
mil reis, pagos á custa dos Thesoure i ros -móres . 

L X I I . 
Convém mui to para boa admin i s t ração da 

Bul la , e se r epa r t i r pelo Re inò , e partes u l t r a -
mar inas , que em todos os Bispados, e Commarcas , 
h a j a m Thesoure i ros -móres a que se e n t r e g u e m as 
Bulias impressas , e que por sua m ã o se c o m m u -
n iquem, e r e p a r t a m pelos Logares , e P a r o q u i a s 
do destr icto, que lhes fôr c o m m e t t i d o . 

P o r tan to t r a ta rá o Commissar io Gera l , que 
e s t e j am sempre providos estes officios de modo, 
que por falta de Thesoure i ros não ha j a q u e b r a , 
ou d iminu ição a l g u m a , assim na a d m i n i s t r a ç ã o 
da Rulla , como em seu r e n d i m e n t o ; e quando se 
houver de fazer p rov imento destes officios, se h a -
verá pr imei ro noticia das pessoas, que os p e r t e n -
dem ; e lomadíi in formação delles, se são h o m e n s 
abonados e de bom procedimento , o Commissar io 
Geral , sem se mover de a lgum par t icu lar r e spe i to , 
escolherá para T h e s o u r e i r o s - m ó r e s taes pessoas, 
em quem o cargo es te ja bem empregado , e se 
posso e spe ra r , que se jam de ut i l idade ao r e n d i -
mento da Bulla. 

LX1I I . 
A ' pessoa que lor escolhida para Thesou re i -

ro -mór de a l g u m Bispado, ou C o m m a r c a , passará 
o Commissar io Geral sua C a r t a , na fórma cos tu -
mada , na qual irá dec larado, que o provimento é 
por t empo de tal anno, e pelos mais seguintes do 
presente sexennio, se assim o houver por bera , e 
antes disso não m a n d a r o c o n t r a r i o ; e lhe d a r á 
t a m b é m Provisão em meu nome , para as m inhas 
Jus t iças o conhecerem por Thesoure i ro do d i to 
Bispado, ou C o m m a r c a , e da rem toda a a j u d a , 
e favor, que lhes fôr pedido, e g u a r d a r e m i n t e i -
r a m e n t e , assim a elles, .como aos Thesourei ros pe-
quenos, e seus Escrivães, todos os privilégios q u e 
nes te R e g i m e n t o por mim lhes forem concedidos. 

L X I V . 
Antes de se en t r ega rem as Bulias impressas 

a cada um dos ditos Thesoure i ros -móres , e antes 
de começar a exerc i ta r seu cargo, fa rá por T a -
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bellião publico u m a escr iptura de obr igação, com 
hypotheca de bens , e com as clausulas, e condi -
ções, aba ixo declaradas no § 6 9 e 7 3 ; e p resen-
ta rá j u n t a m e n t e , ou na mesma esc r ip tu ra , ou em 
outra sepa rada , fiança chã , e abonada , e a b o n a ç â o 
dessa f iança, coto as obrigações, e declarações, 
que i rão postas no § 7 0 , 7 1 , e 7 2 ; e sendo vis-
ta em J u n t a a di ta escr ip tura de obr igação do T h e -
soure i ro -mór , de seus fiadores, e a b o n a d o r e s ; e 
parecendo b a s t a n t e , e que está feita na fórma o r -
denada , e com as declarações necessar ias , se fará 
disso assento nas costas delia, que será assignado 
pelo Commissar io Gera l , e Deputados , e s e e n t r e -
gará ao Escrivão da recei ta , para que a g u a r d e ; 
e se depois de ser approvada a obr igação pr inc i -
pal do Thesou re i ro -mór , e a de seus fiadores, e 
abonadores, acontecer , que por a lguma via se não 
possa fazer execução nos bens obr igados , ou não 
forem bastantes para pagamento da divida, que se 
dever á Cruzada ; nem por isso se intenderá que 
ficam obr igados a satisfação a lguma os bens do 
Commissar io Geral , e Depu tados , que a d i t a ob r i -
gação, fiança, e abonação acce i t a ram, e houveram 
por boa, sem fraude, nem mau engano , salvo se 
o Commissar io Geral só por seu despacho a a p -
provasse, sem parecer dos D e p u t a d o s ; porque nes-
te caso jus ta cousa é que fique obr igado ás p e r -
das , que succederem no receb imen to da Cruzada, 
por haver dado só por si um despacho, que p r i -
me i ro se devia commuuica r na J u n t a . 

L X V . 
T a n t o qué as obrigações e fianças est iverem 

vistas, e approvadas , o Commissar io Gera l passa-
rá mandado para se rem en t r egues ao dito T h e s o u -
re i ro -mór as Bulias, que elle pedir , em numero 
sufficiente, e logo i rá declarado quantas hão de 
ser , e d e que sortes, e quantos Escriptos de J u b i -
leu de seis mezes ; e p o r este mandado se fará as-
sento no Livro pelo Escrivão da recei ta , em que 
se declare as Bulias, e Escriptos, que se e n t r e g a -
r a m ao dito Thesou re i ro -mór , ou seu Procu rado r 
bas tan te , que ficará assignado por amhos , e nas 
costas do mandado fará conhec imento em fórma, 
q u e será assignado pelo dito Thesourei ro , e pelo 
Thesoure i ro Geral , e ficará em sua mão paru sua 
descarga , e por este mandado fará en t rega das 
Bulias ao dito Thesoure i ro , ou P r o c u r a d o r ; e da 
ora que lhe forem contadas, e ent regues as Bu l -
ias, as poderá levar á sua custa, e começarão a 
co r re r por sua conta :, e risco, de mane i r a , q u e a 
Cruzada nunca fique perdendo cousa a lguma, a i n -
da que nellas aconteça a lgum perigo, ou caso for -
tuito, por mais insolito, e i n s p i n a d o que seja ; a n -
tes será o Thesoure i ro ohr igado a responder com 
o rend imento das Bulias , que por qualquer via 
se p e r d e r e m , como se real e verdade i ramente fo-
r e m despendidas, e tal acontec imento não houve-
ra : porém isto não haverá logar nas que se m a n -
da rem aos Logares Ul t ramar inos , como se dirá 
no § 7 7 . 

L X V I . 
Cada um dos Thesoure i ros -móres ap re sen ta -

rá a Car ta que levar do Commissar io Gera l , ao 
Commissar io Sub-de legado , q u e estiver posto na 
Cidade, Vil la, ou Logar , cabeça de Commarca de 
sua commissão, a qual elle m a n d a r á t ras ladar no 
Livro, que para isso h a d e t e r ; e logo t ra ta rão da 
Publ icação da Bul la , q u e nas Cidedes , e L o g a -
res, em que a costuma haver , ha de ser no t e r -
ceiro Domingo do Advento , como está d i to no § 4 5 . 

E s e m dilação se cont inuará a Publ icação da 
Bulla nas mais Igre jas Matr izes da tal - C o m m a r -
ca, escolhendo para isso os melhores P r é g a d o r e s , 
que poder haver , ou se jam Religiosos, ou Clé r i -
gos Seculares , a q u e m o T h e s o u r e i r o - m ó r á sua 
custa pagará pelo t r aba lho aquillo que com elles 
se concer ta r , e não será o pagamen to em Bul ias , 
senão em d inhe i ro de c o n t a d o ; e se c o m m o d a -
m e n t e não poder haver P regação èm todas as 
Igre jas , ao menos não de ixe de a haver nas p r i n -
cipaes da C o m m a r c a , e na maior pa r t e d e l i a s ; e 
levará o P r é g a d o r poderes de Commissar io para 
obr igar aos moradores das Freguez ia s c i rcumvis i -
nhas a virem ouvir a P r é g a ç ã o ; e para1 esse e f -
feito nos dias soltos da s e m a n a poderá m a n d a r , 
que se jam de g u a r d a a té o meio d i a ; e nas mais 
Igre jas a que nâo poder chegar , se m a n d a r á aos 
Priores, Abbades , e quaesquer outros Parochos , 
uma Prégação impressa , para que na Estação a 
lêam a seus f reguezes ; e em todos os Logares , 
assim n'aquelles em que se fizer Publ icação so-
lemne , como nos outros a que fòr P r é g a d o r , ou 
se mandar Prégação impressa sos Parochos , em c a -
da Frcguezia o Thesou re i ro -mór , ou q u e m seu po -
der levar, e legerá um Thesoure i ro pequeno s ó m e n -
te, que seja h o m e m de b e m , e abonado , e com 
elle um Escr ivão, que t e n h a m cuidado de da r , e 
despender as Bulias, e cobra r o procedido delias 
para lh 'o en t rega rem a seu tempo, como se dirá 
no § 8 2 ; e com este ca rgo nâo haverão o rdena-
do a lgum, mas sómen te gozarão dos privilégios (o) 
e l iberdades , que por este Reg imento lhes fôr 
concedido no § 8 5 — e c o m tal dil igencia se h a -
verão os Tbesoure i ros -móres , na repar t ição das 
Bulias, que nas Cidades, Vi l las , Logares , e P a -
roquias de seu dis t r ic to as haja em todo o anno , 
sem haver falta em nenhuma destas p a r t e s ; po r -
que havendo-a , pagará em dobro tudo o que por 
essa causa perder o rend imen to da Cruzada , e não 
servirá mais o officio de T h e s o u r e i r o - m ó r , salvo 
se em sua descarga mos t ra r tal razão, por que pa -
reça não haver cahido em culpa . 

L X V I I . 
Os Commissar io Sub-de legados te rão de a d -

ver t i r aos Prégadores , que preguem bem e fiel — 

(o) Por Alvará de 13 de Julho de 167-2 se orde-
na, que em cada Freguezia não haja mais que um só 
privilegiado, e que esle seja o Thesoureiro menor, e 
ficoa cessando o privilegio dos Escrivães dos Thesourei-
ros menores, que presentemente não ha. 
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m e n t e a Bulla, dec la rando ao Povo as mui tas g r a -
ças, e indulgências , que nella são concedidas pe-
los Summos Pontíf ices, sem dizer mais , nem m e -
nos, do que verdade i ramente se contém na Bulla, 
e persuadindo a que todos a tomem, pelo g r a n d e 
proveito das almas, que com ella r ecebem, assim 
para vivos, como para defunctos , e o m e r e c i m e n t o 
q u e alcançam pela esmola que d e r e m , que está a p -
plicada a tão santa , e tão pia obra , como é a sus-
tentação dos Logares de Af r i ca , sem por n e n h u m a 
via se poder despender em outra cousa. 

E j u n t a m e n t e advert i rão ao Povo, que nâo 
podem gozar de n e n h u m a s out ras graças , e i n -
dulgências , e faculdades geraes , 011 par t icu la res , 
senão das concedidas na Bulla da San ta Cruzada, 
e que todas as demais por ella estào suspensas ; 
porém que se t o m a r e m a Bul la , poderão gozar 
de umas e outras . 

Terão ou t ro sim lembrança de declarar a 
esmola, que cada pessoa deve dar .quando tomar 
a Bulla, que será o que se contém no § s e g u i n -
te , avisando a todos que a não acce i tem da m ã o 
de a lgum Thesourei ro , ou Fe i to r , ou de seu Es -
crivão, sem pr ime i ro se escrever nella seu nome, 
e que depois de urna. vez a t o m a r e m , a g u a r d e m , 
e não dêem a nenhuma outra pessoa, por evi tar 
as f raudes , que do contrar io se poder i am s e g u i r : 
e esta mesma adver tencia ficará aos Pr iores , A b -
bades, e mais Parochos, para nos Domingos do a n -
no nas Estações a fazerem a seus f reguezes . 

LXV11I . 
E para se ter noticia da esmola, que hão de -

dar as pessoas que tomarem a Bulla, e não vir em 
duvida quanta ha de ser, se guardará a que tem 
arb i t rado os Commissarios Geraes passados : a sa-
ber , que os Cardeaes, Arcebispos, Bispos, Dom A b -
bades, Dom Pr iores , Inquisidores, Coriegos, D u -
ques , Marquezes, Condes, Senhores de Terras , F i -
dalgos, Commendadores , e Desembargadores , e suas 
m u l h e r e s ; e bem assim quaesquer outras pessoas, 
assim Ecclesiasticas, como Seculares , homens, e 
mulheres , que t iverem quatrocentos mil reis de 
renda , e d^ihi para c ima , ora seja de bens de 
raiz , ou por razão de officio, ou mercanc ia , dará 
cada um per si t rezentos reis de esmola pela B u l -
iu em cada um a n n o ; e os que t iverem de d o -
zentos até quatrocentos mil reis de renda , da rão 
o dozeutos reis por Bulla ; todas as mais pessoas 
de qualquer qual idade, e condição que s e j a m , Ec-
clesiasticas e Seculares, homens e mulheres , Reli-
giosos e Religiosas, darão de esmola por cada Bu l -
la qua t ro vinténs, exceptas as pessoas seguintes , 
que darão sómente dous v in téns : filhos famílias, 
que não t iverem a sobredita renda própr ia , e se -
parada de seus pais, o b r e i r o s jornaleiros (que fó-
ra do jornal não tem fazenda, de que se possam 
sustentar) pobres mendigos, soldados, que não tem 
mais que o soldo, sem outra van tagem, mulheres 
viuvas, casadas coni os maridos ausentes, e soltei-
ras, se umas e out ras viverem tão pobremente , que 

se sustentem de esmolas , do que g a n h a r e m por 
suas mãos , ou de mercês de seus parentes ; S a -
cerdotes na tu raes -do Reino , que se sus ten tem da 
esmola da Missa, sem out ro pa l r imonio , de que se 
a j u d a r , ou es t rangeiros , que nes te R e i n o m e n d i -
g a r e m , ainda que fóra delle t e n h a m pa t r imon io ; 
Religiosos de S. Francisco, Carmel i tas Descalços , 
e D e s c a l ç a s ; e todas a s mais peSsoas, que , a inda 
que t enham de -seu umas casas, ou um barco , com 
tudo vivem mise rave lmente . 

Po rém não en t r a rão neste numero os officiaes, 
mestres de q u a e s q u e r officios mecânicos , de q u e 
se sus t en tam, nem os Carp in te icos da Ribeira das 
Náos , que g a n h a m oito v in téns cada dia, como se 
foram m e s t r e s ; porque estes taes d a r ã o por cada 
Bulla q u a t r o vinténs. 

E pelas Bulias de Defunc tos de qualquer q u a -
lidade' que forem, ou renda que t ive rem, se da -
rá meio tostão. 

E nas partes U l t r a m a r i n a s se g u a r d a r á esta 
mesma o rdem, a inda qne em a lgumas corra o u -
t ra moeda di íferente da m o e d a des t e Re ino ; por -
que sempre se fará es t imação de m a n e i r a , que ve-
nha a ser o mesmo como se fôra feito pagamen to 
da que nelle corre ; e neste respei to se receberá 
em Angola em pannos longos quanto responda á 
esmola de P o r t u g a l ; e no Es tado da Índia da rão 
um pardao da valia de Gôa as pessoas q u e neste 
Reino houveram de dar trezentos r e i s : e todos os 
Fidalgos , que es t iverem despachados com F o r t a l e -
zas, ou as h a j a m servido, ou as estejam servindo, 
e todas as mais pessoas, que t iverem de cem mil 
reis de renda para c ima , por officios, fazenda, ou 
negociação, darão por cadd Bulla dois l a r i n s d a 
valia da Cidade de G ô a ; e todas as mais pessoas, 
de qualquer sorte, qualidade, e condição que se -
j a m , darão duas t a n g a s ; e aquellas que neste R e i -
no haviam de dar somen te dous vinténs, da rão 
uma tanga pela dita valia de Gôa, e pelas de D e -
functos darão uma tanga. 

L X 1 X . 
Não será admi t t ido nenhum T h e s o u r e i r o - m ó r 

dos Bispados, e Commarcas do R e i n o , a servir 
seu cargo, sem pr imeiro es tar vista, e approvada 
em Jun ta a obr igação de sua pessoa, e bens, e a 
de seus fiadores, e abonadores , com está dito no 
§ 6 4 . 

E que rendo dar cer ta fó rma nestas ob r iga -
ções, e fianças, pela qual se h a j a m de governa r o 
Commissar io Geral , e Deputados na approvação 
de l i a s : Ordeno , e tnando, q u e em todas as escr ip-
turcs de obr igação dos ditos Thesoure i ros -móres , 
se dec la re como se obr igam por sua pessoa e bens, 
com especial nomeação , e hypotheca, que de l les 
fa rão , a levar as Bulias, que lhes forem e n t r e g u e s , 
em todo o tempo que servirem de T h e s o u r e i r o s , e 
repar t i l -as por todas as Cidades, Vil las e Logares , 
e Parochias de seu Bispado, ou Commarca , e p a -
g a r e m dobro as que por sua culpa deixar de d is -
t e n d e r , e a cobrar o d inhe i ro procedido del ias , , e 
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o e n t r e g a r na Cidade de Lisbaa era poder do T h e -
soureiro Gera l , com o mais q u e será ob r igado a 
r e c e b e r . e c o b r a r , da composição feita com o P r e -
lado, e <lo que se achar nas caixas das esmolas, e 
do q u e lhe fôr en t r egue pelos Commissar ios S u b -
D e l e g a d o s , que tudo fará c u m p r i d a m e n t e á sua 
cus ta , e por sua conta , e r isco, sem q u e b r a , nem 
diminuição a l g u m a , e se obr igará a fazer conta 
cooa en t r ega de tudo o q u e se m o n t a r nas Bulias, 
que tiver despendido a té ao fim do seguudo anno, 
que começará do tempo, em que lhe foram dadas 
e dahi e m diante no fim de cada u m anno m a n -
d a r á d a r conta , e t i r a r qui tação, e levar as Bu l -
ias pa ra o anno s e g u i n t e ; e não poderá a l legar , 
q u e t e m Bulias e m ser , e lhe ficaram por gas ta r , 
para lhe serem met t idas ria conta , sem as e n t r e g a r 
ao T h e r o u r e i r o Gera l , c o m cer t idão, do C o m m i s -
sar io S u b - D e l e g a d o de como lhe s o b e j a r a m , como 
se dirá no § 7 5 . 

E se obr igará a levar P régado re s necessários 
para a Publ icação da Bul ia , e lhe pagará seu es-
t ipend io , e o rdenado ao Commissar io S u b - D e l e -
gado , e seu Escrivão, segundo o q u e lhe fôr t a x a -
do pelo Commissar io Gera l . 

L X X . 
A l é m da obr igação dos Thesoure i ros -móres , 

ou na mesma escr ip tura , ou e m outra s epa rada , 
haverá obrigação de fiador, ou de fiadores abonados , 
c o m especial hypotheca de bens, que b e m valham 
a q u a n t i a que lhes fôr a rb i t rada pelo Commis sa -
r io Gera l , e Deputados , pela qual pareça razoada-
m u n t e , que ficará seguro o r e n d i m e n t o da Bulla. 

E nestas escr ip turas se fará declaração de 
como o fiador se obr iga pelo T h e s o u r e i r o - m ó r , 
como piincipal pagador , a satisfazer ao r e n d i m e n -
to da Cruzada tudo o que por ence r r amen to de 
contas ficar devendo das Bulias, e d inhe i ro , que 
r e c e b e r , em todos os annos que servir de Thesou -
re i ro ; e se os fiadores forem dous, ou tres , cada 
um del les se obr iga rá in solidam, com todas as 
m a i s clausulas e declaracões dos seguintes . 

L X X I . 
N a s éscr ip turas , que se fizerem, assim os T h e -

soure i ros-móres , como seus fiadores, se d i rá , que 
uns, e outros se o b r i g a m , como á Fazenda Real , 
e que por tudo o que ficarem devendo que rem ser 
execu tados , na fórma e m que cos tumam ser os de-
vedores de minha Fazenda . 

I t e m , que em tudo se obr igam a responder 
pe ran t e o Commissar io Geral , e Deputados , sem 
poderem a l legar a l g u m privilegio de foro, por mais 
especial, e privativo que seja ; e poderão ser c i t a -
dos na pessoa do Dest r ibuidor do Paço d o s T a b e l -
liâes da Cidade de Lisboa, ao qual, para confes-
sar a divida, e tudo o mais, que fôr necessário, 
farão procurador in rem propriam, e não serão 
ouvidos com embargos , ou duvida a lguma, sem 
pr ime i ro depositar, em mão do Thesoure i ro Gera l 
da Cruzada, toda a quantia que pelos Contadores 
se mos t r a r que estão devendo ; e pagarão , a do-

zentos reis por dia á pessoa que anda r na e x e c u -
ção e cobrança das dividas, a inda que nesse m e s -
mo tempo corra j u n t a m e n t e com out ras c a u s a s d a 
Cruzada . 

L X X I I . 
E para maior segurança , e se ev i ta rem os 

enganos , que nesta ma té r i a cos tuma h a v e r , todas 
as di tas fianças serão abonadas pelos V e r e a d o r e s 
da Cidade , ou Vil la , aonde se fizerem, o u p o r d b . u s 
homens abonados, de que se fará esc r ip tura com 
as dec la rações do § seguin te . 

L X X I 1 I . 
E m todas as di tas escr ip turas se hade fazer 

dec laração , de que idade é o T h e s o u r e i r o , o seu 
fiador, e abonador , e se cada ura delles é solteiro, 
casado, ou v iuvo; porque sendo menor d« vinte e 
cinco annos, não se aecei tará ; e se fôr sol te i ro , 
dec larar -se- l ia se é emanc ipado , e tem a d m i n i s -
t ração de seus b e n s ; e se fôr casado, se 'dirá a 
idade de sua mu lhe r , e se casou por car ta de a m e -
tade, oa por dote, e a r r h a s ; e sendo casado por dotç , 
e a r r h a s , nâo se acce i ta rão na tal obr igação , e fian-
ça, ou abonaçâo , os bens d o t a e s : e sendo viuvo, 
mos t ra rá cer t idão das par t i lhas , que tem fe i to com 
os filhos, ou herde i ros da m u l h e r de func t a , a q u a l 
virá t ras ladada na esc r ip tu ra . 

I t e m se fará declaração da qua l idade dos bens , 
se são de Morgado, ou Capel la , ou se são de p r a z o 
ecclesiastico, ou s e c u l a r / ou se estão obr igados a 
out ras fianças, e q u e encargos t e m , dizendo q u a n t o 
r e n d e m os taes bens, e quan to darão por el les d e 
a r r e n d a m e n t o e m cada u m anno, e em que l o g a -
res estão ; e se forem de Morgado , ou Capella , não 
se accei tem ; e sendo de prozo, ou bens alodiaes, 
mas obrigados a out ras f ianças, não de ixem por 
isso de se acce i ta r , com tan to que o prazo não seja 
de pacto, e providencia , e a f iança, ou obr igação 
que estiver nos bens , nâo exceda a me tade da valia 
d e l l e s ; porque não é inconveniente haver duas 
obrigações, quando nos bens ha valia para sa t i s -
f a z e r ' a a m b a s ; e feita assim a dita escr ip tura d e 
fiança, e abonaçâo, se presen ta rá no T r i b u n a l da 
Cruzada, e com ella j u n t a m e n t e um i n s t r u m e n t o 
de t es temunhas , que ao menos serão t res , p e r g u n -
tadas pelo Cor regedor , Provedor , ou Ouvidor da 
Commarca , em que se jus t i f ique a qua l idade dos 
ditos bens , e se estão de posse delles os T h e s o u -
reiros , e fiadores, e seus abonadores . 

L X X I V . 
Os T h e s o u r e i r o s - m ó r e s , seus Fe i tores , e R e - , 

cebedores , no tempo que andam pela C o m m a r c a , 
com todo o cuidado e vigilancia t r a t a r ão de s abe r 
se por ella a n d a m a lgumas pessoas com p r e t e x t o 
de peti torios, publicando a lgumas indulgênc ias , e 
graças concedidas a cer tas Medalhas , Cruzes, C o n -
tas ben tas , e invocações de S a n t o s ; e achando d e l -
les noticia, o denunciarão a minhas Jus t i ças , q u e 
est iverem mais per to do logar aonde as taes g r a -
ças se p u b l i c a r e m ; ás quaes mando , q u e do caso 
t i rem summor ia i n fo rmação ; e achando , que é ve r -
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dadei ra a queixa dos Thesoure i ros , e seus F e i t o - ] 
res , p rendam aos que acharem culpados, e logo J 
r e m e t t a m as culpas ao Commissar io S u b - D e l e g a d o , 
para que de sua mão venham ao T r i b u n a l da C r u -
zada, aonde nelle se assentará o que parecer j u s -
t iça. 

P o r é m não tolhemos, que ha ja pel i torios, c o m 
licença dos Superiores , que a podem dttr, se j u n -
t a m e n t e se não publ icarem indulgências , e g raças , 
q u e pela Bulla da Cruzada estão suspensas. 

E este mesmo cuidado e dil igencia terão por 
saber se a lgumas pessoas repar tem pelas F r e y u e -
zias de sua Commarca Bulias f a l sas ; e havendo 
disso a lguma noticia, o farão saber aos Cor rege- • 
dores, Provedores, e mais Jus t iças , os quaes não 
se escusando um por out ro , se in formarão do caso 
com todo o s e g r e d o ; e achando algum culpado, o 
prenderão, e remetterf io as culpas ao T r i b u n a l da 
Cruzada , a o n d e ' o Commissar io Geral , e os D e p u -
tados procederão com a demonst ração do castigo, 
e r igor da pena, que pelas Leis , e minhas O r d e -
nações está posta con t ra os fa l sa r ios : e purecendo-
llie, que a graveza das culpas é tal, que será mais 
conveniente serem os culpados sentenciados em m i -
nha Relação, r eme t t e r ão os culpas, e autos a u m 
dos Corregedores da Cor te , que os sen tenc ia rá , com 
o s A d j u n c t o s , que lhe der o Regedor . 

E mando , que neste caso se haja por c o m -
mett ida a falsidade por toda a pessoa que i m p r i -
m i r , ou manda r impr imi r Bulias, sem o r d e m do 
Commissar io Geral , e fóra do logar , que para isso 
está des t inado: , e bem assim todos aquelles que 
forem achados repar t indo, o dando Bulias, sem l i-
cença , e commissão das pessoas a que pe r t ence a 
repar t ição delias, ora se jam das que o Commissa -
r io Geral mandou impr imi r , ora de quaesquer o s -
t r a s , que falsamente se impr imissem. 

LXXV. 
Cada um dos Thesoure i ros-móres , antes de 

vir dar sua conto, apresentar;) diante do Commis -
sario Sub-Delegado , que estiver posto na cabeça 
do Bispado, ou Commarca de sua -commissão, o 
quaderno, em que tiver assentado o dinheiro, que 
fôr achado nas caixas das esmtflas, e com mutações 
de votos, e lhe mostrará as Bulias, que ainda t i -
ver por despender d 'aquel!e anno , e qui tação, ou 
paga dos sallarios dos Pregadores , do ordenado do 
Commissario, e de seu E s c r i v ã o ; e visto por elle 
tudo, lhe. mandará passar uma cer t idão pelo di to 
Escrivão, em que se declare o numero das Bulias, 
que tiver em ser, e a razão que houve para se não 
despenderem, quanto dinheiro arrecadou das caixas, 
quanto mon ta r am os di tossalarios, e quan to r ece -
beu da composição com o P r e l a d o ; ou não se h a -
vendo feita composição, se dirá o que m o n t a m as 
condemnações , -e penas pecuniar ias , e que quant ia 
recebe o Thesoure i ro da mão do Commissar io S u b -
Delegado ; e com esta cer t idão, e c o m e n t r e g a d a s 
Bulias, que lhe sobejaram no mino precedente, s e -
rá admit t ido a dar suas contas, como fica dito no 

| § 5 5 , e 6 9 ; e a ju s t adas ellas pelos Con tadores , 
| com os conhec imentos e m fó rma do d inhei ro q u e 

o Thesou re i ro -mór tiver e n t r e g u e ao r e c e b i m e n t o 
da Cruzada , e sendo p r ime i ro vistas, e a p p r o v a -
d a s - e m J u n t a , se lhe passará sua qui tação na fó r -
ma cos tumada , como está di to no § 3 7 ; com t a n t o 
porém, que an t e s disso e n t r e g u e todo o d inhe i ro 
em q u e ficar a lcançado por remate de c o n t a s ; ? 
nâo o en t r egando , nem haverá qui tação , nem p o -
derá pedir Bulias para a Publicação dó a n n o se -
g u i n t e , salvo se ao Commissar io Gera l , e D e p u -
tadus, parecer que se lhe deve cpuceder a l g u m a 
espera, como se dirá n o § 9 4 ; porque neste c a s o 

I so lhe poderão m a n d a r e n t r e g a r as ditas Bulias. 
L X X V I . 

N a eleição dos Thesoure i ros -móres dos L o -
gares U l t r amar inos , como são os de Af r i ca , das 
i l ha s , da Mina , Angola , I lhas de C a h o - V e r d e , S. 
T h o m é , e do Pr íncipe , e de P e r n a m b u c o , B a h i a , 
Rio de Jane i ro , M a r a n h ã o , e qua i sque r outros, nas 
obr igações de bens, e fianças, que devem dar na 
Publ icação, e repar t ição da Bulla, na paga dos 
sallarios, na cobrança da composição com os Bis-
pos, ou do procedido das condemnações p e c u n i a -
rias, e das caixas das Ig re j a s , e na obr igação de 
dar conta com e n t r e g a , se g u a r d a r á o que ac ima 
está disposto, ácerca dos "Thesoure i ros -móres do 
Re ino , excepto aquellas cousas, que j u s t a m e n t e se 
não poderem accommoda r a elles, ou que por e s -
te R e g i m e n t o t iverem fórma, a disposição p a r t i c u -
l a r ; e para expedição da Bul la , em cada um dos 
ditos Logares , t r a t a rá o Commissa r io Gera i do 
provêr os Thesoure i ros -móres , que parecerem n e -
cessários, procurundo sempre de e leger as pessoas 
mais abonadas , e de maior suff iciencia, s egundo 
a noticio, e conhecimento, que delias poder a l -
cançor . A estes Thesoureiros , ou a seus bas tantes 
procuradores , se manda rão e n t r e g a r as Bulias n e -
cessárias, dando elles p r ime i ro fiança neste R e i -
no, com as so lemnidades , que ficam acima nos 
§ § 7 0 , 7 1 , 7 2 , e 7 3 ; ou ao menos com aque l -
las, que o Commissar io Gera l , e os Deputados 
j u lga rem por bastantes, havendo respeito á ma io r , 
ou menor diSTinildudo de poder haver ou t ras , s e -
gundo a falto do commerc io , e distancia dos lo -
gares ; e sendo caso, que ei» a lguma destas p a r -
tes s e n ã o ache pessoa para Thesoure i ro -mór , q u e 
l enha , e possa dar fiador neste R e i n o , nâo d e i x a -
rá por isso de se accei tar , com fazer escr ip tura pu-
blica, era que obr igue sua pessoa e bens a des -
pender as Bulias, que r ecebe r , e en t r ega r o pro-
cedido delias ao r eceb imen to da Cruzada , e a d a r 
a fiança abonada antes de começar a servi r , p e -
ran te o Commissar io Sub-delegudo, o qtial a a c -
ce i ta rá , e envia rá delia um traslado au tben t i co , 
t i rado á custa do Thesoureiro , que será en t r egue 
ao Escrivão da recei ta para o g u a r d a r . 

L X X V I I . 

E por quanto não é jus to , q u e os gastos da 
embarcação , e perigos da passagem d o m a r sejnm 
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por conta e risco dos Thesoure i ros -móres , o r d e - ] 
na rá o Commissar io Geral , que as Bul ias se lhe 
e n t r e g u e m , met t idas em bar r i s vedados, e b e m j 
acondicionados, ob r igando aos Mestres dos navios, 
ou caravel las , que os acce i t em, pelo preço, e f re- : 
t e , que se concer ta rem com os T h e s o u r e i r o s ; e 
não se concordando, peio que disserem por seu j u -
r a m e n t o dous h o m e n s de negocio, eleitos pelo Com-
missario G e r a l ; e a té desembarca r , correrão os 
di tos bar r i s , e r isco, por conta da Cruzada , e d ' a -
hi em d i a n t e por conta do T h e s o u r e i r o - m ó r , que 
t a m b é m pagará o dito f r e t e ; e esta mesma o r -
dem se guardará quando as Bulias , depois de c h e -
gadas ao logar para onde fo ram levadas, se hou-
v e r e m de e m b a r c a r para ou t r a s I lhas, ou L o g a -
res da mesma c o m m i s s ã o ; porque e m todos pa -
gará o Tberòure i ro o f re te , e correrão, por conta 
da Cruzada o risco do m a r , fogo, e co r sá r i o s ; e 
quando houver a lguma perdição, a lém da just i f i -
cação, que delia é obr igado a fazer o T h e s o u r e i -
ro, no porto mais visinho, que se poder t o m a r , o 
Commissar io Sub-de l egado fará t a m b é m sua in -
fo rmação p a r t i c u l a r ; e u m a e outra mandará ao 
T r i b u n a l da Cruzada , para nel le se o rdena r o que 
pa rece r jus t iça . 

L X X V I I I . 
Os Thesoure i ros -móres U l t r amar inos darão 

todos os annos conta aos Commissar ios Sub dele-
gados de quantas Bulias d e s p e n d e r a m , e se g a s t a -
r a m , e o que t e m rendido, e quantas sobe ja ram ; e 
de tudo mandará o Commissar io Sub-delegado, cer -
t i d ã o , passada por seu Escr ivão, e .assignada por 
e l le , na qual se declare com dist incção e miude -
za tudo o procedido das Bulias, e o mais que e s -
t iver cobrado da composição com o Bispo, ou das 
condemnações pecun ia r i a s , aonde a n ã o houver , e 
das composições, e caixas das I g r e j a s ; e todos os 
annos o Commissa r io Sub -de l egado , e o Thesou -
r e i r o - m ó r m a n d a r ã o , por le t ra , todo o dinhei ro 
que t iverem da Cruzado, pelas vias que se offere-
c e r e m , buscando para isso pessoas abonadas , e 
seguras , e virá a pagar ao Commissar io Gera l da 
Cruzada , ou a quem seu ca rgo s e r v i r ; e não se 
achando le t ras ass im, o avisarão por cartas , m a n -
dando j u n t a m e n t e a dita cer t idão, e apontando os 
meios,' que lhe parecerem mais accommodados p a -
ra o dinheiro ser enviado ao Reino , para que com 
esta informação o Commissar io Geral com os De-
pu tados assentem o que se deve fazer, vendo se 
a c h a m no Re ino pessoos, que d e e m cá o dinhei ro 
p a r a o r e c e b e r nos ditos Logares Ul t r amar inos , 
ou se lhes está b e m manda l -o vir em ser, ou e m -
pregado por conta da Bulla, ou dar - se a certas 
pessoas por o r d e m de Mercadores , que se obr i -
g u e m a o en t r ega r cá em cer to t empo, debaixo de 
seguro , e premio , em q u e se concer tar com elles. 

E parecendo ao Commissar io Gera l , e D e -
putados, que convém m a n d a r aos Thesoureiros U l -
t r amar inos , q u e venham, ou m a n d e m ao Reino 
da r conta com entrega do que deve rem, pelos ha -

verem removidos do cargo, e provido outros em 
seu logar , ou por a l g u m respe i to q u e a isso os 
mova, poderão m a n d a r que os ditos Thesoure i ros , 
e seus herdeiros, , e fiadores, per si, ou seu bas -
tan te p rocurador , v e n h a m dar sua conta, que lhe 
será tomada de tudo o que t iverem receb ido , e 
do que estiver en t r egue no receb imento da C r u -
zada, e lhe levarão em conta as Bulias, que e s -
t iverem em ser , e ficarem em poder do Commis-, 
sar io Sub-de legado , de que constará por ce r t idão 
passada pelo Escr ivão de seu cargo . 

E isto mesmo haverá logar nos T h e s o u r e i -
ros da índ ia , os quaes serão obr igados d a r todos 
os annos conta perante os Cummissar ios S u b - d e -
legados, e mandar por vias cer t idão de tudo o 
que r ecebe ram, do despendido, e do d inhe i ro q u e 
fica em seu poder, do que t iverem m a n d a d o , e 
das Bu l i a s ' que a inda t iverem por gas t a r , para de 
tudo se fazer conta pelos Contadores da Cruzada , 
e se saber o que p a g a r a m , e estão devendo. 

L X X I X . 
E todas as contas dos Thesoure i ros U l t r a m a -

rinos se poderão a jus ta r pelas cert idões dos Com-
missarios Sub-de legedos , pelas quaes conste do d i -
nheiro, que os ditos Thesoure i ros confessam t e r 
em seu poder , e que o teem prompto para o e n -
viar, ou e n t r e g a r a q u e m lhe fôr m a n d a d o , e das 
Bulias que lhe sobejaram ; po rque para este e f -
feito de se a jus t a rem asv contas, e nâo haver ne l -
las confusão, se fará rece i ta por lembrança sobre 
o Thesoure i ro Gera l de todo este d inhe i ro , e B u l -
i a s ; e assim mais de todo o ou t ro d inhei ro de le-
tras accei ladas , de que ainda não t e n h a c h e g a d o 
o tempo do pagamento , como fica di to no § 3 0 ; 
cora tal declaração porém, que tudo o que se a r -
recadar com effeito se lançará em receita o r d i -
noria, e se porá verba na q u é se ca r r egou p o r 
lembrança ; e os Thesoure i ros se não haverão por 
desobrigados antes de se receber o d inhe i ro , c o m 
real e verdadeira en t rega , nem as le tras c o r r e -
rão por conta da Cruzada, em quan to não f o r e m 
pagas, ainda que se jam accei tadas, <? pela Cruza -
da se conceda a lguma espera às pessoas que as 
acce i la ram, a lem do tempo, e do logar e m que 
se havia de fazer p a g a m e n t o . 

L X X X . 
H a v e r ã o os Thesoure i ros -móres do Re ino a 

dez réis (p) por cada Bulla que g a s t a r e m , de qua l -
quer sorte que seja, e o m e s m o nas de Defunc tos , 
e de Composição, e dous réis por cada u m dos E s -
criptos do Jub i leu dos seis mezes, e isto a lém dos 
t res réis por cento, que hão de levar, do d inhe i ro 
que cobra rem das caixas das I g r e j a s ; e tudo o que 
respec t ivamente se mon ta r nos dez réis, dous ré is , 
e t r e s réis acima ditos, lhes será levado em conta 

( p ) Presentemente todos os Thesoureiros-móres 
levam dez réis por cada Bulla, e dous réis por cada 
Escripto, excepto nas Minas do Rio de Janeiro, em que 
levam cincoenta réis por cada Bulla, e quatro réis por 
cada Escripto ; e por esta razão é maior a esmola. 



1 6 3 4 3 3 

pelos Contadores , que este é o p remio , que a té 
agora tem parecido jus to pelo t raba lho de levar , 
e despender as Bulias, e cobrar o procedido delias, 
e pela despesa, que nisso hão de fazer, e com os 
P régado re s , Commissai ios Sub -De legados , e seus 
E s c r i v ã e s : e quando pa rece r ao Commissar io G e -
ra l , e Deputados, que ha da novo a lguma jus t a 
causa para se accrescen ta rem, o u - d i m i n u í r e m os 
dez reis de cada Bul la , o poderão fazer com tal 
moderação , que nem o r end imen to da Cruzada , n e m 
os Thesoureiros móres , pelo accrescen tamento , ou 
d iminuição do solário, r ecebam alguma quebra con-
siderável . 

L X X X 1 . 
Os Thesoure i ros -móres Ul t ramar inos levarão 

(pnr ora) de cada Bulla, aquil lo que a t é agora 
c o s t u m a r a m , conforme aos assentos, que com el-
les estão fe i tos ; porém nos que de novo se houve-
r em de fazer , se t raba lhará por a ccommoda r os 
part idos de mane i r a , que lhe nâo fique mais de 
dez re is por cada Bulla ; e nos logares onde pa-
rece r necessário sus tentar o acc rescen tamento do 
salar io , que até agora houve, como é na índ ia , e 
em Pe rnambuco , que se leva a t reze reis por B u l -
la, excepto a P a r a í b a , e o Bio Grande , e o Bio 
d e J a n e i r o , que a lém dos dez reis , levam u m a 
Bulla d e qua t ro vinténs morta em cada cento ; nâo 
se poderá de novo excede r esta taxa , sem para is-
so haver g r a n d e causa de tal qua l idade , q u e em 
cada u m dos di tos logares se não admin i s t r a r i a a 
Bul la , se não houvesse acc rescen tamento no . sa lo -
r io . 

E isto mesmo se gua rda rá nos Bispados, e 
portos U l t r amar inos , aonde os Thesourei ros t iverem 
menos d e dez reis de cada Bullá, como é Maza-

•gão, aonde levara a seis reis, dos quaes não pode-
rão passar sem haver a sobredita causa. 

L X X X I 1 . 
Os Thesoure i ros -móres do Re ino , e U l t r a m a -

rinos proverão os Thesoure i ros pequenos (q) e seus 
Escr ivães , e rom sua apresentação, sem outra a l -
g u m a solemnidade, poderão exerc i ta r seu officio, 
e gozar de todos os privilégios declarados no § 8 5 . 

E porque a t é agora houve nisto g r a n d e e x -
cesso em se e legerem mais Thesourei ros peque-
nos, e Escrivães, dos que eram necessários para a 
repart ição da Bulla, e se creavam outros Officiaes 
escusados, q u e pe r t end iam estes cargos para se a j u -
d a r e m dos privilégios : M a n d o , q u e d ' a q u i e m dian-
t e , e m cada Cidade do Reino, e U l t r amar inas , e 
na Villa de San ta rém, nâo possa haver mais que 
a té dous Thesoureiros ' pequenos, e outros tantos 
Escr ivães , ainda que em cada uma destas partes 
ha ja mui tas P a r o c h i a s ; e nas mais Vil las . e Loga-
res , e . b e m assim em cada uma das I g r e j a s Ma-
trizes dos Bispados, nâo haverá mais que um T h e -
soureiro, e u m Escrivão s ó m e n t e : porém ua C ida -
de de Lisboa haverá qua t ro Thesoure i ros com seus 

(q) Veja-se o que está notado ao § 66. 
9 

Escrivães, que serão eleitos pelo Commissar io Ge-
ral , e lhes serão passadas suns Car tas , como a té 
agora se cos tumou, e darão fiança, na fórma que 
está o rdenado aos Thesoure i ros -móres dos Bispa-
dos, e assistirão nas qua t ro Igre jas , que para isso 
estão s ignaladas , q u e são a Sé, S. Domingos , a M i -
ser icórdia , e S . Francisco, e ahi d a r ã o as Bulias 
a todas as pessoas que as forem t o m a r ; e a l ém 
dos Thesoure i ros , que lia de haver nestas qua t ro 
Ig re jas , poderá o Commissar io Geral eleger os ma i s 
q u e lhe parecer necessário, assim dent ro , como fó-
ra dos muros da Cidade de Lisboa, nas Porochias 
pr incipaes , o aonde até agora se costumou haver 
Thesourei ros pequenos. 

L X X X I I 1 . 
E serão adver t idos os Thesoure i ros da Cida-

de d e Lisboa, e o s mais Thesourei ros pequenos do 
Reino , e Ul t ramar inos , e seus Escrivães, q u e a n e -
nhuma pessoa dêem a Bulla da Cruzada , nem a 
de Com posição,-e a de Defunc tos , e Escr ip tos de 
Jub i leu de seis mezes, sem pr imei ro em cada B u l -
la, ou Escr ip to , s>e escrever o nome da pessoa que 
o pedio, sob pena de quem o con t ra r io fizer pagar 
cem cruzados para a juda da sustentação dos loga-
res de Afr ica , a qual o Commissor io Geral fará 
execu ta r sem remissão a lguma : e sem e m b a r g o de 
a l legarera , que d e i x a r a m de escrever o nome por 
ignoranc ia , ou esquecimento , ou que essa culpa não 
foi sua , m a s da pessoa que pozéram e m seu logar 
para r epa r t i r as Bulias, que neste caso não he i 
por bem q u e se possam a juda r das sobredi tas des -
cargas , ou do out ras semelhan tes , pela obr igação 
que t e m de saber o que c u m p r e a seu cargo, e d e 
não me t t e r nelle pessoa, que commet ta a sobre -
dita culpa. 

L X X X I V . 
Havendo respeito ao cont inuo t raba lho , e oc -

cupoção, que tem os Minis t ros , e Officiaes da C r u -
zada, e por folgar de lhe fazer m e r c ê : H e i por 
bem de conceder ao Commissar io Gera l , e D e p u -
tados da Cruzada , todos os privilégios que pela O r -
denação do livro 2 . ° t i tulo 5 9 estão concedidos ao 
Pres idente , e Deputados da Mesa da Consciência 
e Ordens , para q u e elles, e seus criados, e cazeiros, 
gozem de todas as l iberdades , e isenções, que por 
mim são concedidas ás pessoas ah i declaradas, e i s -
to em quanto elles e x e r c i t a r e m os taes officios, e 
mais não, salvo nas causas, que est iverem con t e s -
tadas perante o Ju iz de seu fôro ; porque estas pe-
r a n t e elle se acabarão finalmente, sem embargo de 
haver cessado o di to privilegio. 

E os mais Officiaes da Cruzada nomeados no 
§ 2 .° , e bem assim os Thesoure i ros -móres dos B i s -
pados, e C o m m a r r a s do Reino, e os da Cidade de 
Lisboa, e seus Escrivães, gozarão de todos os pr iv i -
légios, e l iberdades , que t enho concedido aos Offi-
ciaes, Fei tores , e Adminis t radores do E s t a n q u e do 
Solimão, e Car tas de j o g s r , que todos lhes serão 
guardados inviolavelmente, com os mais que no § 
s egu jn t e hei por bem de outorgar aos Thesoure i -
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ros p e q u e n o s : e será seu J u i z privativo Gora in-
hibição a todas as demais Jus t iças , e T r i b u n a e s do 
Re ino , e aos Corregedores da Côr te , o Deputado 
mais an t i go em suas causas eiveis, e c r imes , em 
q u e forem authores , ou réos, e se c o m m e ç a r e m , d u -
rando o t empo da occupação, que t iverem nos offi-
cios da Cruzada ; e ns que est iverem começadss , 
poderá o dito J u i z avocar a seu Juizo, salvo se 
constar , que pa ra este effeito a f fec tadamente se 
per tendeu o tal privilegio, ou que as culpas, e c r i -
mes são de qualidade, que provados m e r e c e r i a m 
pena de m o r t e n a t u r a l ; porque destes taes não to-
m a r á conhecimento , e ficarão no Ju izo a que per -
tencem : como t a m b é m não serão t i radas do Juiz 
do seu foro as viuvas, o r p h ã o s , , e es tudan tes , nem 
outros de semelhante privilegio, q u e por minhas 
Ordenações , e Alvarás , t e n h a m J u i z privativo dé 
seu fô ro : e todos os feitos, e causas , de que assim 
conhecer , sen tenc iará em final na J u n t a da C r u -
zada ; e a sentença , que ahi se d é r , se execu ta rá , 
sem haver appellaçâo, nem aggravo, para minhas 
Relações , nem a lgum out ro Ju izo , ou Tr ibuna l . 

L X X X V . 
I t e m os Escr ivães dos Commissar ios S u b - D e -

legados, e os Thesoure i ros pequenos, e seus E s -
crivães terão todos os privilégios (r) d o s M a m p o s -
teiros dos Captivos, que eu lhes t inha concedido 
por uma Provisão minha de 9 de Se tembro de 
1 6 2 1 , e os mais que neste R e g i m e n t o vão dec la-
r ados , ainda que cada um delles l e n h a , e possua 
fazenda, que valha mais de dozentos mil r é i s ; não 
serão const rangidos a levar caslellos nas Procissões 
geraes , e so lemnes , que se fazem cada anno nas 
Cidades, e Villas do R e i n o ; nem haverão officios, 
e encargos do Concelho, de qualquer qual idade que 
se ja th , de Juizes, Vereadores , Almotaceis , P rocu -
radores , Quadr i lhe i ros , Recebedores de Sizas, ou 
de ou t ras fintas;'nem- serão tu tores , ou curadores 
de pessoas a lgumas , salvo se as tu tor ias forem le-
g i t i m a s ; nem sejam obr igados a ter egoa, ou c a -
vallo, nem lhes se jam lançados, sem e m b a r g o de 
qua lquer Reg imen to , ou mandado nosso em con-
t ra r io ; nem os ob r iguem a te r bestas de g a r r u -
cha , ou de ponto, ou a ter gancho ás p o r t a s ; nem 
lhes tomem cousa a l g u m a contra sua vontade, de 
casas de morada , adegas , es t rebar ias , ou casas de 
aposentador ia , camas , cava lgaduras ; nem sejam 
aquan t iados em quant ia a l g u m a , ta lha , finta, pe-
dido* e m p r e s t i m o , ou qualquer out ro lançamento 
pessoal, ou real , que se fizer por nosso m a n d a d o , 
ou de ou t r a pessoa, "que de nós lenha poder de o 
fazer ; nem outros im serão constrangidos a ir a le-

(r) Por Decreto de Sua Magestade de 14 de N o -
vembro de 1 6 7 3 , se declarou, que os Thesoureiros me-
nores não eram isentos de' ter egoa de caudalaria; e so-
bre esta matéria lem a Juiíta feito uma Consulta a Sua 
Magestade, que pende indecisa. 

Tem presentemente os '1 hesoureiros-mórcs da Bulla 
privilegio de trazerem armas de fogo no tempo da Pu-
blicação, por Resolução' de Sua Magestade de 2 7 de Ja-
neiro de 1 7 4 2 . 

vada d e prezos, nem com dinhei ros , n e m a i r ás 
vigias, resenhas , e a l a r d o s ; e s ó m e n t e s e r ô o o b r i -
gados ao repa i ro das fontes, , pontes, ca lçadas , e 
tes tadas de suas he rdades , vallns, e despesa del ias , 
do logar onde forem moradores ; e isto em q u a n t o 
servi rem os ditos officios da Cruzada , e eu não 
m a n d a r o contrar io , com expressa de rogação d e 
cada uma das sobredi tas cousas. 

L X X X V I . 
Os Thesoure i ros -mores , Escr ivães dos C o m -

missarios Sub -De legados , e Thesoure i ros pequenos , 
e seus Escr ivães u l t r amar inos , gozarão dos m e s -
mos privilégios, de que gozam os Thesoure i ros , e 
Escr ivães do Re ino , excep to sómente o pr ivi legio 
de te r por seu Ju iz pr ivat ivo o D e p u t a d o mais a n -
tigo, que não hei por b e m de lho conceder , h a -
vendo respei to á g r a n d e oppressão, q u e r e c e b e -
riam as par tes , se de logares tão apa r t ados os 
obr igassem a vir l i t igar ao Re ino . 

L X X X V I I . 
E m a n d o aos Desemborgadore s do Paço , e 

aos da Casa da Supplicação, e do Por to , e ás m a i s 
Jus t iças destes Reinos e Senhor ios d e P o r t u g a l , q u e 
todos e cada um delles, em seu dis l r ic to e C o m -
marca , g u a r d e m e façam in t e i r amen te g u a r d a r t o -
dos os ditos privilégios, isenções, g raças , e l i b e r -
dades , aos Ministros e Officiaes da Cruzada , e m 
quanto o fo rem, e e x e r c i t a r e m taes cargos :• s endo 
certos, que me haverei por ma l servido delles, se 
o contrar io fizerem. 

E em especial mando aos Cor regedores , e 
Provedores das C o m m a r c a s , que sendo requer idos 
por par te dos di tos Esc r ivães , e Thesoure i ros , ou 
fazendo-lhes queixa por pet ição, de como a lgumas 
pessoas lhes q u e b r a m seus pr ivi légios , e mos t r ando 
disto a lguma cer t idão , ou outra prova, por i n s t r u -
men to de t e s t emunhas pe rgun tadas e x t r a j u d i c i a l -
mente , lhes façam gua rda r o d i to privi legio, e 
emendar todo o d a m n o que t iverem recebido — e 
se os privilegiados peran te elles quizerem d e m a n -
dar as pessoas de que se sen t i r em aggravados , pela 
pena dos encoutos, o poderão fazer , e serão con -
demnados os culpados e m oito mil re is , a m e t a d e 
para a pa r t e que accusar , e a ou t ra para o r e n -
d imen to da Cruzada — e das sentenças q u e nes te 
caso d e r e m , virão os aggravos , e appel lações , a o 
Tr ibuna l da C r u z a d a ; e não se tomará delles c o -
nhec imen to e m nenhuma das di tas Relações . 

E se os Privi legiados qu izerem an tes que i -
xar-se. ao Commissar io Gera l , e j u s t i f i c a r no T r i -
bunal da Cruzada a razão da sua q u e i x a , elle com 
os Deputados conhecerá da causa , e e m e n d a r á o 
aggravo, q u e a c h a r e m ser fei lo aos ditos Officiaes 
da C r u z a d a , como lhe parecer jus t i ça . 

P o r é m não usará o Commissa r io Gera l d e 
censuras , e semelhantes p roced imentos , para com 
ellas fazer g u a r d a r os ditos privilégios, q u e p a r a 
isso bas tam os poderes, que de mim t e m , sem ser 
necessário valer-se neste caso da jur isdieção Apos -
tól ica. , . 
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L X X X V I I L 
. E porque sendo tão g r a n d e o f ruc to ilas g r a -
ças espir i tuaes, que em meus R e i n o s s e a l cançam j 
com a Bulla da Santa Cruzada , com tudo o r e n -
d i m e n t o delia (que está espec ia lmente a p p l i c a d o a 
obra tão pia, c o m o é a sus tentação dos logares de 
Af r i ca , e m cu jas f ronte i ras assiste c o n t i n u a m e n t e 
g r a n d e n u m e r o de Cavalleiros, e soldados, que e x -
pondo a vida em defesa de nossa San ta Sé, segu-
r a m aos Reinos de H e s p a n h a dos Mouros no?sos 
inimigos) é tão l imi tado, que nâo pode ab ronger 
a esta, e , a outras pias, e necessarias consignações, , 
que nelle estão fe i tas — convêm m u i t o que , não 
s ó m e n t e a Bulla se repa r t a com par t i cu la r c u i d a -
do, e com pontua l idade se recolha o procedido j 
delia, mas t a m b é m que haja mu i t a conta no m o - ; 
do de despender o dinheiro depois d e recebido , por 
esta ser a par te principal da boa admin i s t r ação . 

Por tanto o Commissar io Geral não despen-
d e r á , nem mandará despender d inhei ro a lgum, se-
não n 'aquel las cousas a q u e está cons ignado, e q u e 
fo rem prec i samente necessar ias para boa exped i -
ção da Bulla , ainda que lhe mos t r em a lgum m a n -
dado , ou Alvará do Governo, ou do Conse lho da 
Fazenda, ou Provisão ass ignada por m i m , na qual 
disponha do di to d inhe i ro e m out ra fórma ; p o r q u e 
se in tenderá ser passada com er rada in formação . 

M a n d a r á o Commissar io Gera l pagar todos 
os 8iinos á Fabr ica de S . P e d r o de Roma c i n -
co contos ' de re is , em prata , da moeda c o r r e n -
te do Re ino (s) os quaes se en t r ega rão aos Collei-
tores . que pelo tempo forem, ou a quem tiver po -
d e r da Sé Apostolica para o r e c e b e r ; e para esse 
effeito passará M a n d a d o , que i rá assignado por 
el le , e pelo Chancel ler , para que o Thesoure i ro 
Gera l e n t r e g u e este d inhei ro ; e irá dec larado q u a n -
to h a d e ser , a q u e m se h a d e da r , e por conta de 
qua l a n n o ; e q u a n d o o Thesoure i ro o e n t r e g a r , co-
b r a r á para sua descarga conhec imen to em f ó r m a , 
da pessoa que o receber , e logo no Livro da des-
pesa fará o Escr ivão delia assento, que ussignará 
o Commissar io Gera l , no qual se dec la re o que 
despendeu , por que causa, e a quem se ent regou. 

L X X X I X . v 

- Fará o Commissar io Geral provêr aos loga -
res de Af r i ca , confo rme as consiguaçôes, que a té 
agora estão feitas, e ao d iante se fizerem em m a i o -
res quant ias , se acon tece r , q u e cresça o r end i -
men to da Bulla, que será com treze contos e q u i -
nhentos mil reis a Mazagào (t) e qua t ro contos a 
T a n g e r e — e todo este d inhei ro se en t rega rá ao 
Thesoure i ro da Casa de Ceu ta , com mandados , e 

(s) Depois do ultimo levantamento da Moeda se 
pagam para a Fabrica de S .Pedro dezoilo mil cruzados 
c a d a a n n o . 

(t) Com o fundamento de se ter accrescentado a 
guarnição da Praça de Mazagão, se augmentnu a con-
tribuição declarada neste Regimento até a quantia de 

quarenta contos-vinte e seis mil quinhentos e dezanove 
réis e meio, por Decreto de 14 de Dezembro de 1734. 
Na de Tangere se consomem ordinariamente oito: con-

conhecimentos em fó rma , e assentos feitos, no mo-
do q u e fica di to , para de sua mão o r ecebe rem 
os Cont ra tadores , ou as pessoas por cuja conta co r -
rer o provimento dos ditos l oga re s ; e em n e n h u m a 
mane i ra fará pagamento de d inhe i ro a Capitães, e 
Soldados, q u e t e n h a m servido, ou se andem avian-
do para i rem servir nos logares de Af r i ca , e a 
out ras pa r t e s , a inda que v e r d a d e i r a m e n t e lhes 
seja devido, e mandado da r , e m o s t r e m disso 
despachos cor ren tes — por quanto hei p o r meu 
serviço, q u e do d inhe i ro da Cruzada se não f a -
f a m estes pagamentos par t i cu la res , mas q u e t o d o 
o d inhe i ro das consignações de Afr ica se e n t r e -
gue ao Thesoure i ro da Casa de Ceuta como eslá 
dito. 

X C . 
Do d inhe i ro do r e n d i m e n t o da Cruzada se 

t i r a r á cada annò o que se monta nos ordenados 
dos Minis t ros , e Officiaes de l ia , aos quaes se p a -
g a r á aos qua r t é i s por folha, na forma que fica d i -
to no § 4 0 . 

XC1. 
De toda a quant ia de d i n h e i r o , que render 

cada uma das Bulias, que se gas ta r nes te Reino, 
e nos logares u l t r amar inos , t enho mandado a p a r -
tar q u a t r o re i s , para delles se fazerem os gastos 
da impressão, e com os sobejos se acudi r a a l -
g u m a s ob ras p i a s ; e daqui e m d ian te se g u a r d a -
rá esta o r d e m , q u e todos os annos façam os Con-
tadores conta d e todo o d inhe i ro , que e m cada 
u m delles en t rou no r e c e b i m e n t o da Cruzada , p r o -
cedido sómente das Bulla», que se gas t a r am, fa-
zendo verdadeiro computo de quan tas ellas f o r a m ; 
e conforme ao n u m e r o de Bulias, q u e est iver gas r 
t ado , ou ellas se jam de maio r , o n d e menor q u a n -
tia, se apa r t a rão qua t ro reis por cada u m a ; e fei-
ta somma do d inhe i ro , que m o n t a m estes q u a -
tro reis, se saberá, ao cer to , que quant ia fica, pa^ 
ra delia se satisfazer aos gastos da impressão , e 
que sobejos ha , para se e n t r e g a r e m aos logares 
pios a quem t enho feito m e r c ê de l l e s ; e em p r i -
mei ro logar da sobredi ta quan t in se aba te rá tudo 
o que n ' aque l l e anno estiver despendido com os 
gastos da impressão , (que serão os que vão d e c l a -
rados no § 9 3 j e o remanecen te se repar t i rá em 
tres partes iguaes , das quaes se e n t r e g a r ã o duas 
ao Collegio da Companhia da Cidade de S a l a m a n -
ca (u) (que fundou a R a i n h a , m inha Senhora , e 
Mãe, que haja Gloria) e a terça parte haverá o 
Mosteiro de Belém, por este sexennio, que vai c o r -
r endo ; e acabado e l le , farei delia esmolla ao M o s -
te i ro , ou obra pia, que houver por bem. 

tos, e é negocio, que necessita de grande exame ; e se 
assentou na Junta, que senão mandasse fazer pagamen-
to algum, sem ser ouvido o Thesoureiro Geral. 

(«) Não se pagam presentemente estas consigna-
ções ao Collegio' da Companhia de Salamanca, e ao 
Mosteiro de Belem, desde a feliz Acclamação do Senhor 
Rei D. João IV, sendo a razão não só ser a ultima vi-
talícia, mas ambas contrarias.á applicação, que manda 
fazer do produclo da mesma Cruzada o Santo Padre Grc-
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E para que na separação deste dinheiro proce-
dido dos quatro reis de cada Bulla, não haja o enleio, 
e confusão, que houve por algumas, vezes, e se possa 
dar satisfação com pontualidade ás cousas em que se 
hade r epa r t i r : Mando, que 'no Livro da despesa, 
em titulo separado, se lance tudo o que se des-
pender com a impressão, e nas esmolas do Colle-
gio de Salamanca , ,e Mosteiro de Belém ; e será 
obrigado o Thesoureiro Geral a dar conta destas 
partidas em fim de cada anno, para que ajustan-
do-se o queitem despendido, se saiba quanto se fica 
devendo das ditas esmolas ; e o que se ficar devendo, 
mandará o Commissario Geral eotregar ao di-
to Collegio, e Mosteiro de Belém, ou a seus cer -
tos procuradores, com a brevidade possivel, de que 
•passarão conhecimento em fórma ao Thesoureiro 
Geral, o qual, tanto que dér cumprimento a toda a 
divida d-aquelle anno, cobrará sua quitação, de-
clarando-se nella quanto importou a separação dos 
quatro reis, quanto se despendeu c o m a impressão, 
e quanlo levaram as esmolas, e como fica satis-
feito a t u d o ; e das quitações, que o Thesoureiro 
houver no fim de cada anno, se a judará nas con-
tas geraes, que ha de dar de tres em tres ânuos, 
como fica dito no § 3 1 . 

XC1II . 
O .dinheiro da separação dos quatros reis, 

assim como está principalmente applicado ás des-
pesas da impressão da Bulla, tambem é justo, 
que em primeiro logar se t irem todas as que 
nella se fizerem; e porque a pessoa que servir de 
Thesoureiro sempre ha de ser de muita confian-
ça, e fidelidade, a elle cOmmetterá o Commissa-
rio Geral a c o m p r a z e provimento das cotisas que 
forem necessarias para a impressão da's Bulias, co-
nfo é pape l ,marcas de letra, e outros materiaes 
da imprensa , sallarios de Officiaes, e do Padre , 
ou Padres, què nella houverem de assistir, e ó 
sallario do mesmo Thesoureiro; e para nestas cou-
sas se proceder acordadamente, terá o Thesou-
reiro Geral cu id jdo de saber quando o papel está 
em preço accommodado, e comprará tanto, que 
razoadamente baste para a impressão das Bulias 
d 'aquelle anno, e do seguinte ; e assim irá sempre 
provendo a imprensa, de modo-que haja papel de 
sohrecellente, e todo entregará áos Padres, que 
correm com a impressão, para elles o terem em 

gorio XIV, na Bulla Decens esse; que é o original dà 
concessão da Cruzada |a favor dos logares de Africa, e 
com ella se conformaram todas as mais Bulias, que se 
lhe seguiram; Pagas que sejam estas duas consignações, 
e o que se gasta em as Armadas de Guarda costa," por 
Bulla, de 3 de Maio de 1715, se applicam os sobejos 
da Cruzada á guerra dos infleis dã India, para o que or-
tiinarinariamenle contribuía o seu rendimento com trin-
ta mil cruzados cada anno. Ultimamente, por Bulla de 
26 de Janeiro d& 1720, se mandaram dar dos mesmos 
sobejos, para ás Missões das Conquistas seis contos de 
réis cada anno. n a < 

casa separada, dondè ò vão t irando para as Bul -
ias, que se tiãò de impr imir . E bem assim saberá 
o Thesoureiro Geral quando serão necessarias mar -
cas de letra para a imprensa, e com tempo as 
mandará vir de Flandres , se1 no Reino não hou-
ver quem as faça ; e juri tamente recolherá, e fará 
vender, as marcas que não serv i rem; e t ambém 
se informará do numero de Officiaes, que são ne-
cessarios pára a impressão, e fará que deixem 
qualquer outra occupação, em que estiverem, para 
trabalharem na impressão da Bul la ; e para as 
despesas, que se hão de fazer em todas as cou-
sas sobreditas, passará mandado o Commissario 
tíerul, e do que ent regar o Thesoureiro Geral 
cobrará conhecimentos em fórma, e de tudo se 
farão assentos nos livros, como fica dito no § 2 7 , -
e 3 2 . ' 

' E por esta mesma ordem se fará a despesa 
dos quarenta mil reis, que, ha de haver para seu 
mantimento cada um dos Padres, que assistem 
na impressão, e os. sessenta mil reis, que tem o 
Thesoureiro Geral pelo trabalho de provêr a i m -
pressão de tudo o que para ella é necessário, 
de recolher, e despender as Bulias, e pelo alu-
guer da casa, em que as ha de ter recolhidas ; e 
finalmente deste dinheiro da separação se tirará 
a despesa, que se costuma fazer com a embarca-
ção das Bulias, que se mandam aos logares ul-
t ramar inos ; e não se tirará despesa alguma das 
que se fazem na. entrega das Bulias do R e i n o ; 
porque a todas essas são obrigados os Thesourei-
ros a quem se dão. 

X C I V . 
E se do rendimento -da Cruzada se pedisse 

certã quantia de dinheiro, por se mostrar, que 
está recebido injustamente, ou por se dever pre-
mio de algum serviço, ou despesa de dinheiro 
feita em cousa necessaria com ordem da' Just iça, 
se finalmente se pedisse tal divida, a que por di-
reito estivesse obrigado o rendimento' da Bolla, 
constando p»r legitima prova de cada uma des-
.tas cousas, ou outras de semelhante; qualidade, e 
vistas em Mesa, e asseutando'se; que se deve, e 
quanto é a divida, .o Commissario Geral a m a n -
dará pagar, e pasísar ,os mandados necessarios, na 
fórma que acima fica dito no § 2 7 ; porém não 
poderá o Commissario Geral por via .de graça fa-
zer quita alguma de divida, que em quantia con-
siderável se deva ao; rend imento da Cruzada ; e 
sóínente quando parecerem taes, e tão just i f i -
cadas as causas, que tiver algum devedor para a 
pedir, e que seria justo conceder-se, me farão 
disso consulta, para eu mandar o que houver por 
meu serviço; e se os devedores pedirem espera 
por certo tempo, o Commissario Geral, e Depu-
tados examinarão em Junto as razões que ha para 
se conceder ; e parecendo que são justas, debaixo 
das mesmas seguranças, que és^es devedores t i -

I verem dado, lhes poderão prorogar a lgum espaço 
j de tempo conveniente -para pagar o que devem. 
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Das contas, que se hão de tomar de tres 
em tres annos ao Thesoureiro Geral, como esiá 
dito no § 3 1 , se enviarão cópias ao meu Conse-
lho de Madrid, com distincção e clareza de quan-
tas Bulias se imprimiram, de quantas se despen-
deram em cada um dos ditos annos, assim no 
Reino, como nos logares ultramarinos, do que 
ellas renderam, do que importaram as composi-
ções com os Prelados, do dinheiro que por qual-
quer outra via entrou no recebimento da Cruza-
da, do que ficaram devendo os Thesoureiros, e 
outros devedores; das quitas, e esperas, que se 
lhes tiverem dado, do dinheiro que está prompto 
para se cobrar, e das dividas mal paradas, e ra-
zão que houve para se não cobrarem ; e outro-
sim de todas as despesas com a Fabrica de S. Pe-
dro, logares de Africa, ordenados, Collegio de 
Salamanca, e Mosteiro de Belem, e quaesquer 
outras que houver, ordinarias,- e extraordinarias, 
para que, havendo de tudo inleira noiicia, possa 
mandar o que mais convém a meu serviço. 

XCVI . -
' No Collegio de Santo Antão, [x) aonde t e -

nho mandado, que esteja a Imprensa das Bulias, 
ou em qualquer outro Mosteiro de Religiosos 
aonde estiver, haverá dous Padres de confiança, 
escolhidos por o -Super ior , com approvação do 
Commissario Geral, os quaes terão a seu cargo a 
administração da Imprensa, e resguardo das Bul-
ias, até de sua mão se entregarem por conta ao 
Thesoureiro Gera l ; e para este effeito* em logar 
sufficienle, e accommodado, haverá ao menos tres 
casas com portas por dentro continuadas uma á 
outra, que todas se sirvam para fôra por uma só 
porta, e esta será a primeira aonde esteja o pa-
pel, nas resmas que hão de Servir para a im-
pressão, e terá duas fechaduras com duas chaves 
de differentes guardas, e cada uma delias estará 
em mão de cada um dos ditos Padres, e n9o a 
poderá fiar de outra pessoa, sem ordem de seu 
Superior; na segunda estará a Imprensa com os 
Officiaes, que nella hão de t r a b a l h a r ; e na ulti-
ma se enxugarão, e metteião em maços as Bui-
las depois de impressas. 

XCVII . 
E m quauto durar o impressão, assistirão com 

ella os ditos Padres continuamente, sem se apar-
tarem dos Officiaes, e da officina, em todo o t em-
po que nella . trabalharem ; e quando algum del-
les fôr impedido, ao menos não falte o outro; e 
çe ambos estiverem impedidos, o Reitor , ou Su-
perior do Convento, proverá de outros Padres de 
igual confiança. E para trabalhar na imprensa 
escolherá o Thesoureiro Geral quatro Officiaes, 

(« ) Por Resolução de Sua Magestade de 7 de 
Maio de 1641 , se, mandou, que a .Impressão da Bulla 
estivesse em casa do Commissario Geral, è presente-
mente está nas casas da Administração da Bulla. Veja-
se o que íica notado áo § 7." ( 

10 

os melhores que houver na terra , que se desoc-
c u p a d o de todo o outro serviço pelo tempo em 
que durar a impressão das ; Bulias; e em cada 
Sabbado fará com elles feria, e lhes pagará, o 
sallario de toda a semana, que será outro tanto 
como até agora levaram e costumaram g a n h a r ; e 
este pagamento se fará com assignado dos P a -
dres, em que declarem os dias, que estes Offi-
ciaes t rabalharam, e ao pé delle farão outro do 
dinheiro que receberam ; e com estes assignados 1 

I se levará em conta ao Thesoureiro Geral tudo o 
que por elles se mostrar que tem despendido. -

XCVII I . 
Os dous Religiosos, que tem a seu cargo a 

Imprensa, receberão por conta, da mão do The-
soureiro Geral, todas as Bulias de papel branco, 
que forem necessarias para a impressão das Bul-
ias, de que lhe passarSo assignados para sua des-
carga, da quantidade das resmas, de quantas mãos 
de papel, assim do' que póde sèrvir, como do que 
não serve, e da quantas folhas de papel tem cada 
uma m ã o ; e com esta mesmá cònta e resguardo-, 
farão os ditos Religiosos entrega do papel aos 
Officiaes, para que acabada a impressão, se pos-
sam ajustar as contas do papel branco, que o 
Thesoureiro Geral tiver en t regue com' as Bulias 
Escriptos, e mais cousas que receber depois de 
impressas. 

XCIX. 
E depois que os Officiaes começarem o se r -

vir na Imprensa, se tomará informação do sçu 
procedimento; e achando-se, que elles tomaram 
algum papel, ou Bulias impressas, ou que des-
emcaminharárn alguma outra cousa das que es-
tão á sua conta, serão castigados asperamente pe-
lo Commissario Geral, e Deputados, segundo a 
qualidade da culpa que t iverem, e não serão mais 
admittidos a servir na Imprensa . 

c. 
Para provimento de cada anno ?e tem in-

tendido, que bastam oitocentas mil Bulias de to-
das as sortes, e trezentos e cincoenta mil Escriptos, 
e quarenta mii Exortações, Summorios, e Privi-
legios: todas estas cousas se imprimirão, come-
çando no primeiro de Maio cada anno, sem se le-
vantar mão da obra até de todo serem acabadas; 
e parecendo necessário, se metterão duas prensas, 
e mais Officiaes, pelo muito que importa concluir 
a impressSo, com a maior brevidade que fôr pos-
sivel; e acabada ella por uma vez, se fechará a 
porta da Imprensa por aquelle anno, e se não tor-
nará a ella, solvo se faltarem Bulias, e fôr neces-
sário iffipíimil-as de novo; 6 ainda que haja al-
guns papeis miúdos, dos que ordinariamente o 
Commissario Geral manda imprimir, não será isso 
bastante para abrir a officina, mas poder-se-hâo 
imprimir por alguns dos Impressores da Cidade. 

• Cl. 
O Commissario Geral, e Deputados, visitarão 

j - a Imprensa todos os annos duas vezes, uma dèllas 
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antes d e Maio , ou t ra depois que se começar a t r a -
ba lha r na i m p r e s s ã o ; e saberão se as pessoas, e 
Officiaes que nella assistem, são de t an t a fidelida-
de , e conf iança , como convém para negocio de 
t a n t a impor tancia ; e verão as casas da Imprensa 
se t e m o resguardo , e commodidade necessar ia , 
e e m todo proverão como lhes pa recer mais a c e r -
t ado . 

C U . 

H e i por b e m , e mando , que d aqu i e m d ian -
te , assim na admin i s t ração da Bul la , como na co-
b r a n ç a do seu r e n d i m e n t o , na expedição das cou-
sas, e negocios, que por qua lquer via lhe t oca rem, 
e se houverem de despacha r , e resolver no T r i -
buna l da Cruzada , pelo Commissa r io G e r a l , e D e -
putados , se g u a r d e in t e i r amen te este Reg imen to , 
na fórma que nelle sa cou tém, sem e m b a r g o de 
todas as Leis , Ordenações , Reg imen tos , Provisões, 
Alvarás, e quaesquer ordens minhas e m con t ra r io , 
que para esse effei to todas hei por derogadas , e 
de n e n h u m vigor , a inda que se j am taes , q u e para 
se r evoga rem se houvesse de fazer da subs tanc ia 
delias expressa e dec larada m e n ç ã o ; e sem e m -
b a r g o de não passar este Alvará peia C h a n c e l l a -
r i a , e haver o eífeito delle de d u r a r mais de u m 
anno , e do que dispõe a O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° 
t i tu lo 3 9 , 4 0 e 4 4 . P o r é m havendo casos, que es-
pecia lmente não e s t e j a m providos por este R e g i -
mento , e fôr tal a m a t é r i a , que possa nelles h a -
ver logar o que está disposto e m minhas O r d e n a -
ções, R e g i m e n t o de minha Fazenda , e estylos da 
Casa da Suppl icação, m a n d o , q u e assim se g u a r -
d e ; e q u a n d o as cousas, q u e de novo se h o u v e -
r e m de d e t e r m i n a r , t oca rem d i r e i t a m e n t e á ju r i s -
dicção ecclesiastica do Commissa r io Gera l , e nâo 
b a s t a r e m para -isso as declarações, q u e aqui estão 
fei tas , em razão de -adver t ênc ias , e não e m fórma 
de Le i , se recor re rá ao que está disposto pelos 
Sagrados C â n o n e s ; e sendo as duvidas de qual i -
dade , que se possam resolver em J u u t a , o C o m -
missar io Gera l as proporá aos D e p u t a d o s ; e v o -
ta ndo-se na maté r i a , se lançará no Livro dos A s -
sentos a de te rminação que no caso se tomar por 
mais votos, a qual d ' ah i em dian te se g u a r d a r á , 
como se estivera assim disposta por este R e g i m e n -
to ; e se com tudo parecer , que as taes duvidas 
pedem dec laração m i n h a , ma farão sobra ellas 

" consu l t a , com as razões que por uma e out ra p a r -
te se lhes of fe recerem, para eu m a n d a r o que hou-
ver por m e u serviço. 

C I I I . 
Fi m a n d o aos meus Desembargadores do Paço , 

Védores d e m i n h a Fazenda , Desembargadores de 
minhas Re lações , Corregedores , Provedores, O u -
vidores, Juizes d e F ó r a , e Ordinár ios , e mais J u s -
tiças destes meus Re iuos , e Senhorios de Portu-r 
ga l , e suas Conquistas, que e m 1udo c u m p r a m , 
e f açam in t e i r amen te c u m p r i r e g u a r d a r este R e -
gimento ' ; e ao traslado des te e m cada um dos 
capi tulos , que nelle se con tém, sendo concer tado 

pelo Secre ta r io da Cruzada , e assignado pelo C o m -
missar io Gera l , se rá dada tan ta fé, e c red i to , co -
m o se fóra Alvará assignado por m i m . 

E m Lisboa, 1 0 de Maio de 1 6 3 4 . João da 
Cunha Neto , Sec re t a r io da San ta Cruzada , o fez 
escrever . = R E I . 

Collecção de Regimentai Reaea tomo 6.* pag. 801 . 

EU E L - R E I faço saber a vós, Capi tão J o ã o d e 
A r a u j o , a q u e m ora e n c a r r e g o do ca rgo d e 

S a r g e n t o - m ó r do Terço de In fan te r i a h e s p a n h o l a , 
que está de presidio na Cidade do Salvador da 
Bahia de Todos os Santos , do Es tado do Brazi l , 
e dos na tu raes da t e r r a , aonde por m e u mandado 
já está posta e m O r d e n a n ç a a gen te , e l evan ta -
das Companhias — que eu hei por bem e v o s m a n « 
do, que , e m q u a n t o serv i rdes o d i fo ca rgo , q u e 
3erá segundo fórma da provisão del le , t enhaes e 
guardeis a o rdem s e g u i n t e : > 

1. 
Residi re is na di ta Cidade do Salvador , e 

delia ireis, todas as vezes q u e fôr necessár io, visi-
t a r e adés t ra r a g e n t e d a s A l d ê a s , e C o m p a n h i a s , 
d e mane i ra que fiquem visitados por vós todos os 
Logares aonde houver Companhias , pelo menos 
duas vezes e m cada u m a n n o ; tendo advertencia 
de acud i rdes mais vezes aonde houver mais n e -
cess idade . 

I I . 
Como chegardes a q u a l q u e r Loga r , quando a 

elle fôrdes , fallareis com o Capr t3o-mór de l le , e 
d i r - Ihe-he is da minha pa r te que m a n d e logo sah i r 
(por não fazerdes detença que se possa escusar) 
as Companh ia s que nel le houver , no dia e o r d e m 
q u e com elle assentardes, cada u m a de per s i ; e 
ireis com ellas ao logar para isso l imi tado , e po-
reis a g e n t e delias e m O r d e n a n ç a , dando o r d e m 
e dout r ina ao Sargento- .mór do Loga r , e aos C a -
pitães, Alferes , Sargen tos , e Cubos de Esquadras , 
do que per tence a cada um de seus officios, e 
assim aos Soldados de como hão de ir nas C o m -
p a n h i a s , e como hão de levar os piques e os a r -
cabuzes , e como hão de a t i r a r com elles, e e m 
q u e tempos , e d e tudo o mais que vos parecer 
q u e devem saber , pa ra i n t e n d e r e m a Mil ic ia , e 
serem déstros ne l la . 

E assim se a j u n t a r ã o os ditos Officiaes c o m -
vosco, p a r a este effei to de os ens inardes , todas a s 
vezes que vos pa rece r necessár io, em q u a n t o es t i -
verdes e m cada L o g a r . 

E sendo ausente a lgum Capitâo-mór, òu i m -
pedido, sah i râo por vossa o rdem sómen te as di tas 
C o m p a n h i a s ; e fareis j u n t a m e n t e a o b r i g a ç ã o de, 
vosso ca rgo , e o mais que el le pela do seu h o u -
vera de fazer , se p resen te fòra . 

I I I . 
E nos L o g a r e s onde búuver roais de u m a 

Companh ia , depois de s ah i r em todas, e de e n s i n a r -
des aos Capi tães , Officiaes e Soldados de cada 

\ 
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u m a per si* na m a u e i r a ac ima d i ta , d i re is ao Ca - j 
p i t âo -mór que as faça sahir todas j un t a s em ura , 
d ia , e fo rmare i s de toda a gen t e Esquad rão , t i -
rando del le < mangas que esca ramucera , e tudo o 
mais que fôr necessário para que os Soldados e 
Officiaes das Companhias fiquem déslros , e s a i -
b a m d a h i e m dian te todos os exercíc ios mi l i ta res . í 

•• iv. ; 
E o Capi tâo-mór e S a r g e n t o - m ó r de cada J 

Loga r serão sempre presentes comvosco aos e x e r - j 
cicios da g e n t e q u e t iverem a ca rgo , salvo tendo j 
jus to imped imen to de doença ou ausênc i a , por , 
que p e r g u n t a r e i s ; e achando nisso a lguma cu lpa , I 
avisareis delia ao Governador desse E s t a d o . 

V . -
Vis i ta re is todos os Loga re s da di ta Cidade , 

e de . sua \Cos ta , no t e m p o do verão, para que os 
exercícios se possam melhor fazer, e a g e n t e se 
possa melhor a jun t a r com menos t r aba lho e o p -
pressâo sua. 

V I . • 
E porque c u m p r e mui to que se nâo vendam 

nem e m p e n h e m os arcabuzes , e ou t ras a r m a s , e 
que os piques se nâo cor t em, e se jam lodos da 
g r a n d u r a q u e devem ser , tereis par t icu lar c u i d a -
do , quaudo a g e n t e se j u n t a r , de olhar por isso ; 
e vereis, se. os Soldados os trazem cor tados , e f a -
reis execu t a r nelles as penas em que i n c o r r e r e m 
os que cor tam piques, e vendem ou e m p e n h a m 
as a r m a s . . 

V I I . 
Te re i s um Livro encade rnado , e m que es-

têm escr iptas de boa le t ra iegivel, quan ta s C o m -
panhias ha em cada Logar , e nessa Cidade , e 
q u a n t a gen t e e m cada u m a delias , e quan ta em 
todas, com declaração do nome do C a p i t â o - m ó r , 
e dos Capi lâes e Alferes das Companhias . 

E este p r imei ro anno me enviare is u m c a -
de rno , em que será escripta toda a dita g e n t e , 
com as declarações acima di tas — c e m cada u m 
dos outros, anhos , no mez d e Março , me enviare is 
sómente um apon tamen to dos ditos Capi tães e O f -
ficiaes da O r d e n a n ç a , quo se ass ignalam en t r e os 
outros, e são mais «ufficientes e d i l igentes e m 
servir seus cargos, com a dec laração de seus 
nomes. 

V I I I . 
E mando aos Capi tães -móres de vossa J u r i s -

dicção, . que , tanto que t iverem recado vosso, façam 
sahir as Companhias todas j un t a s , ou par le d e l -
ias, como lhes disserdes que é necessário, para m e -
lhor effeito do que vos mando que façaes ; e q u e 
sejam presentes comvosco ao ensinar dos Capi tães 
e Officiaes e gen te da O r d e n a n ç a , e aos exercícios 
que fizerdes; e que em tudo vos dêem toda a j u -
da , para me lhor poderdes c u m p r i r com as o b r i -
gações do vosso c a r g o ; porque disso m e haverei 
delles, por b e m servido ; e fazendo o cont ra r io , que 
" ã o é de c rê r , lhes mandare i da r o castigo que 
merece rem. 

I X . 
E assim mando aos S a r g e n t o s - m ó r e s dos di*-

los logares , Capi tães das Companh ias , Alferes , S a r -
gentos , Cabos de E s q u a d r a , e a q u a e s q u e r outros 
Officiaes das di tas Companhias , que , era tudo o q u e 
tocar a vosso ca rgo , vos o b e d e ç a m , e c u m p r a m , 
e façam in te i r amen te c u m p r i r o q u e po r vós lhe 
fôr o rdenado , para bem dos exercíc ios , o r d e m e 
ensino da Milicia . 

X . 
E nâo o c u m p r i n d o assim os Sargen tos -móres 

Capi tães , Alferes das C o m p a n h i a s , dessa Cidade , 
e mais Logares de vossa Jur i sd icção , incorrerão e m 
pena de dez cruzados cada u m , por cada vez q u e 
assim o nâo c u m p r i r e m — e os S a r g e n t o s - m ó r e s , 
Capi tães , e Alferes, das Companhias , dos outros 
Loga re s menores , i nco r r e r ão e m pena d e dous mil 
reis cadn um, por cada vez que nisso forem c o m -
prehendidos — nas quae3 penas vós os conde ro -
n a r e i s ; e serão para as despesas da O r d e n a n ç a d o 
L o g a r aonde se fizer a condemnação delias. 

E a execução das d i tas penas fará o Ouvidor 
Gera l desse Es t ado do Braz i l , ou quaesquer out ras 
Jus t i ças dos Loga re s onde fizerdes as taes c o n d e m -
nações, nos Officiaes e pessoas q u e nellas i n c o r -
r e r e m . 

X I . 

E para que em todos os Logares aonde ora 
m a n d o que haja Companh ia s , possa haver m e -
lhor o rdem nellas, o rdenare is que todos os T a m -
bores toquem de uma mane i ra ; e para isso t e -
reis u m T a m b o r , q u e a n d a r á comvosco todo o 
t e m p o que visi tardes as d i t as C o m p a n h i a s , e e n -
s inará aos T a m b o r e s delias, confo rme a o r d e m d e 
gue r ra — e o T a m b o r que assim t iverdes , p a r a 
servir nisso, será p r ime i ro e x a m i n a d o pelo T a m -
b o r - m ó r desse Es tado do Brazi l . 

X I I . 
N o exerc íc io e ensino da gen t e vos h a v e -

reis de m a n e i r a , com tal e tão bom t r a t a m e n t o , 
que , c u m p r i n d o vós com vossa o b r i g a ç ã o , tão in -
t e i r a m e n t e t o m o de vós confio, fo lguem todos de 
se exe rc i t a r , e c o m p e t i r sobre q u e m o fará m e -
lhor . 

Manoel Gomes o fez, em Li sboa , a 10 de 
Maio de 1 6 3 4 . João Pe re i r a de Cas te l lo -Branco 
o fez esc reve r . = = R E I . 

I.i». 3." de Leis da Turre do Tombo, fui. 106 r. 

Por Carta Reg ia de 1 8 de Moio de 1 6 3 4 — 
foi de t e rminado que , sem e m b a r g o da p e r t e n -

ção de D . F r a d i q u e d e Toledo de se d e s p a c h a r e m 
livres de dire i tos , nes te Reino , var ias fazendas , 
por conta da Corôa de Castello, para as suas A r -
madas , se observasse o disposto nas C a r t a s Reg ias 
de 1 4 de O u t u b r o de 1 6 0 8 , e 1 3 de Dezembro 
de 1 6 2 8 . — Vide Car l a Regia de 2í de Maio de 
1 6 3 6 . 

' Ind. Chrouologico tomo 2.® pag. 346. 
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EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
v i r em q u e eu mande i ver u m a pet ição q u e 

An ton io da Gama Lobo , F ida lgo de minha Casa, 
filho do Doutor Luiz d a Gama Pere i ra , que D eus 
perdoe , que foi do meu Conselho, e meu D e s e m -
b a r g a d o r do Paço, e m que pedia mandasse dec la -
r a r q u e elle nâo t inha defei to a l g u m de nasc i -
m e n t o , para q u e agora n e m em ou t ro n e n h u m 
tempo , podesse haver duvida, ou suspeita e m con-
trar io , de q u e t inha toda a limpeza de s angue que 
se r e q u é r , pa ra todas as cousas q u e h a , ou pôde 
haver , no R e i n o , ou fóra delle, e m que seja neces-
sário mos t r a r a dita l impeza: 

P re sen tando para este effei to u m a cer t idão 
d e Pe ro Sanches F a r i n h a , m e u Escr ivão da C a -
m a r a , e do despacho da Mesa do D e s e m b a r g o do 
P a ç o , em que cer t i f i ca , que , p re tendendo L o u r e n -
ço Pere i ra da G a m a , filho do di to Luiz da Gama 
Pe re i r a , e i rmão do mesmo Anton io da G a m a , ser 
admi t ido por aquel le T r ibuna l a meu serviço, se 
lhe m a n d o u fazer informação pelo D o u t o r J o ã o 
de Gouvêa Cout inho , Cor regedor do Civel da Ci-
d a d e de Lisboa, <la qual idade d e sua pessoa : 

E enviando os autos dal* t e s t i m u n b a s q u e 
n a caso se t i r a r a m , à di ta Mesa , e vendo-se ne l -
la, com u m ins t rumen to au then l i co , que se t i rou 
da T o r r e do T o m b o , da geração do Licenciado M a -
theus Esteves (de q u e m descendem os sobredi tos) 
e os mais papeis que por pa r t e de Lourenço P e -
r e i r a se a p r e s e n t a r a m , e di l igencias , q u e sobre o 
o caso se fizeram, foi admi t t ido para meu serviço: 

E u m a Provisão d o Inquis idor Geral D o m 
F e r n ã o Mar t ins Masca renhas (que Deus perdôe) 
e m que declara q u e o Doutor L o u r e n ç o da G a -
ma Pere i ra , Arced i ago da te rce i ra Cadeira da Sé 
d e L i sboa , Desembargado r da Casa da Supp l i ca -
ção, e D e p u t a d o da Cruzada , tio do di to An ton io 
da G a m a Lobo , i rmão inteiro de seu pai Luiz da 
G a m a , fez cer to , peran te o di to Inquis idor Gera l , 
da limpeza de seu sangue e geração, assim por 
par te de seu pai , como de sua m ã e , e que o m e s -
mo lhe constou de popeis e ins t rumentos a u t h e n -
ticos e da informação que lhe mandou t i ra r : 

0][que visto, o houve por ta l , e o julgou por 
hábi l para todos os cargos do Santo Officio que 
lhe fossem d a d o s : 

E u m a sentença da Relação Ecclesias t ica , 
do Arcebispo d e Lisboa, dada sobre a habi l i t a -
ção de D o m Luiz da G a m a , sobr inho do dito A n -
tonio da G a m a Lobo, filho de sua i rmã inte i ra , 
Dona Br i t e s da G a m a , para o Areed iagado da dita 
Sé de Lisboa , na qual se ju lgou ser o di to Dom 
Luiz da G a m a de limpo sangue, sem raça n e -
n h u m a de m o u r o n e m judeu : ' 

O que tudo visto, houve por bem de reso l -
ver e resolvi que nos casos em q u e foi aprovada 
a habi l i tação dos ditos i rmãos , tio e sobr inho do 
dito A n t o n i o da Gama Lobo , ac ima referido, d e -
via d a r os processos que sobre isso se fizeram, 
por bons e legi t ima mente f e i t o s ; e j c o m o toes, 

mando q u e se c u m p r a m e g u a r d e m i n t e i r a m e n t e 
— e a todos os T r i b u n a e s , Ju izes , e J u s t i ç a s d e 
meus Reinos e Senhor ios , e a todas e q u a e s q u e r 
pessoas, de q u a l q u e r qua l idade e condição q u e 
s e j a m , a q u e o c o n h e c i m e n t o des te p e r t e n c e r , q u e 
ha jam os ditos processos por bons e l e g i t i m a m e n -
te fei tos, e que c u m p r a m e g u a r d e m e façam in -
t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r d a r todo o c o n t e ú d o 
neste m e u Alva rá , sem d u v i d a , ' n e m con t rad ição 
a lguma — o qual se regis tará na Chance l l s r i a , 
T o r r e do T o m b o , e mais pa r tes , onde , para o 
c u m p r i m e n t o delle, se deva , e ha ja de r e g i s t a r , 
e necessário fôr, para vir á noticia de todos, e 
cons tar a todo o t empo o con teúdo nel le refer ido 
— o qual quero que valha , t epha força e vigor d e 
Lei , como se fosse Car ta feita em m e u n o m e , 
por mim assignada, e -passada por minha C h n n -
cel lar ia , posto que seu effei to ha ja de d u r a r ma i s 
de .um anno , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o q u e diz 
que^ as cousas cu jo effei to houver de d u r a r m a i s 
de um anno, passem por Car tas , e passando por 
Alvarás , não va lham. 

João Pe re i r a de B e t a n c u r o fez, e m M a d r i d , 
a 9 dias do mez de Feve re i ro d e 1 6 3 4 . F r a n -
cisco P e r e i r a de Be tancu r o fez escrever . = = R E I . 

Hei por b e m , como Governador e pe rpe tuo A d -
minis t rador que sou dos Mest rados , Caval la-

r ias e Ordens de Nosso Senhor Jesu Chr i s to , 
S an t - I ago da Espada , e S. Ben to de Aviz, que o 
Alvará a t raz escr ipto na outra meia folha des ta 
folha, em 9 d ias de Fevere i ro des te p resen te a n -
no, se regis te na Mesa da Consciência e O r d e n s , 
assim e da mane i r a q u e c o n f o r m e a el le se deve 
reg is ta r nas mais partes q u e necessár io f ô r ; e que 
esta Apostilla se c u m p r a e g u a r d e , como nella se 
c o n t é m , sem duvida nem con t r ad i ção a l g u m a , 

| posto que seu effei to haja de d u r a r mais de u m 
i anno , sem e m b a r g o da Ordenação em cont ra r io . 
| Diogo G u e r r e i r o o fez, e m Madr id , aos 3 
í dias do mez de J u n h o de 1 6 3 4 . F ranc i sco P e -

re i ra de Be tancur o fez escrever . = R E I . 
L.iv. de Coniullas da M. daConsc. foi. 121. 

Por Car ta Regia de 8 de J u n h o de 1 6 3 4 — 
foi providenciado sobre os diversos recursos que 

t inham occorr ido, pora se provêr ás despesas do 
soccorro de P e r n a m b u c o , tomando-se para isso o 
p r ime i ro quar te l des te anno dos j u ros , t enças , e 
ordenados , ou impondo-se u m subsidio de q u i -
nhentos mil cruzados . 

Ind. Chronologico tomo 1.* pag. 94. 

Em Car ta Regia d e 1 4 de J u n h o d e 1 6 3 4 — 
E n v i a n d o - s e - m e a ass ignar a lguns Alvarás 

de officios que o Governo deu para c a s a m e n t o de 
m u l h e r e s , e out ros pa ra menores , para e n t r a r e m 
nelles q u a n d o tivessem idade, duvidei assignal-os. 
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por se rem Alvarás de l embrança , pois não hav iam 
de ter effeito logo, e não os poder por essa razão 
d a r o Governo, e se rae haverem de consul ta r , e 
assim mande i que se fizesse ; sobre o que me re -
presentou o Desembargo do Paço , o que lhe p a -
r e c e u ; e sem e m b a r g o das razões que apon tou , 
resolvi que se cumprisse o que havia m a n d a d o ; 
e m cuja conformidade se vos escreveu em 7 de 
Se t embro de 1 6 3 3 . 

,E vendo o que depois me representas tes 
ácerca da matér ia , h o m e por bem de assignar os 
A l v a r á s ; porém se vos adver t io , em Car ta de 2 
de Novembro do dito anno, que as ordens que so-
bre isto havia dado ficariam e m seu vigor , e se 
h a v i a m de cumpr i r e execu ta r . 

E porque, sem e m b a r g o desta resolução, se 
enviaram de proximo a ass ignar por m i m os q u a -
tro Alvarás que tornam com esta Car ta , me a v i -
sareis com o pr imei ro corre io como ha havido 
este descuido no c u m p r i m e n t o das o rdens r e f e r i -
d a s — é enviareis logo, se já o não houverdes feito, 
a copia del ias aos Tr ibunaes , para que t e n h a m 
intendido o que con tem, e não se possa a l legar 
ignorânc ia , e se c u m p r a m e e x e c u t e m p o n t u a l -
men te , consu l tando-me, em conformidade delias, 
sobre òs qua t ro Alvarás que vão por assignar com 
esta Car t a . = Filippe da Mesquita. 

Li t . de Cor. do D. da Paço, foi. 213. 

EU E L - R E I faço saber a vós D o u t ò r A m b r o -
zio de Sequeira , do meu Desembasgo , D e s -

e m b a r g a d o r da Casa da Suppl icação, que estaes 
na I lha da Madei ra em di l igencias de m e u se r -
viço, que , havendo respeito ao que , na petição 
aqui j u n t a , dizem a Abbadessa e Rel igiosas do 
Mosteiro da Espe rança , desta C idade de L i sboa , 
e visto as causas que a l l e g a m — h e i por bem e 
vos m a n d o que lhes façaes d e m a r c a ç ã o , medição e 
t o m b o dos bens, e propriedades, censos, r endas , 
e foros, que t eem na Cidade do Funcha l , Vi l la 
oa Calheta , e outros logares dessa I lha , de que 
ria dita petição fazem menção . 

E sendo peran te vós c i tadas e r e q u e r i d à s 
as par tes a que tocar , as ouvireis sobre o caso da 
dita demarcação; medição, e tombo, com o cer to 
Procurador das ditas Religiosas, t omando ácerca 
disso verdadeira informação, assim por t e s t imu-
nhas ant igas , dignas de fé e credi to , como por 
tombos e escr ipturas , se as ah i houver , dando 
j u r a m e n t o ás ditas tes t imunhas , e fazendo med i r 
e demarca r as di tas propr iedades que lhe p e r -
tence rem, por uma pessoa sem suspeita , a j u r a -
men tada , e m que as partes se louvarem ; a qual 
pessoa constrangereis a que faça a di ta d e m a r -
cação. : ,> 

E sendo as partes ci tadas e requer idas , e 
não se querendo louvar, vós vos podereis louvar, 
á sua revelia . 

E sendo as d i t as propriedades medidas e 
11 

confrontadas, fareis pôr marcos e divisões, nos lo-
gares e limites em que forem necessários, n ' aque l -
las cousas e p r o p r i e d a d e s , e m q u e nâo houver d u -
vida, e as partes forem confo rmes , fazendo disso 
fazer autos públicos, nos quaes' vos assignareis , 
com as partes e tes t imunhas que forem presentes . 

E assim nelles, como no Livro do di to t o m -
i bo, fareis assentar , em caderno e t i tu lo a p a r t a -

do, de per si , cada u m a das ditas propr iedades , 
com declaração do logar e parte aonde es tão, e 
com q u e m p a r t e m e con f ron tam, sem que e n t r e 
os itens e assentos delias se assentem nem escre -
vam cousas a lgumas do que a out ras pe r t ence rem. 

E no q u e e n t r e as par tes houver duvida, 
de te rminare i s o que fôr de jus t i ça , dando appe l -
lação e aggravo, nos casos em que couber , para 
onde p e r t e n c e r ; e cumpr i r - sc -ha o que fôr d e -
t e rminado por sentença final, de que não ha ja 
appel lação nem aggravo . 

E dos ditos autos , medições e demarcações 
q u e assim fizerdes, mandare i s da r o t raslado de l -
les au thent ico ao. P r o c u r a d o r das ditas Rel ig io-
sas, e ás mais partes que o r e q u e r e r e m , para o 
te rem para sua g u a r d a . 

E será Escrivão do di to tombo, medição e 
demarcação , o que o é das di l igencias em q u e 
estaes nessa d i ta I l h a ; o qual he i por b e m que 
possa fazer signal publ ico e m todas as cousas q u e 
necessário fôr, e se r e q u e r e r para m ó r firmeza 
do di to t o m b o ; e que seja dada in te i ra fé e a u -
thor idade a tudo o que o di to Esc r ivão neste n e -
gocio escrever e fizer. ' 

E vindo-vos a lguma pessoa com suspeição, 
procedereis nos autos da demarcação , em q u a n t o 
a suspeição d u r a r , t omando por ad junc to ao Ju iz 
O rd iná r i o mais velho da Villa ou Logar onde 
houverdes d e fazer o di to au to , não sendo su s -
peito ; e sendo-o, conhecere is disso com o out ro 
seu c o m p a n h e i r o ; e sendo a m b o s suspeitos, com 
um dos Vereadores , q u e fôr mais sem s u s p e i t a ; 
e os autos q u e com elle fizerdes, valerão, sem 
e m b a r g o das di tas suspeições ; e conhecerá d e l -
ias o Ju iz que estiver mais per lo do logar e m 
que vos fôr in t en tada — e vós lhe fareis logo 
levar as .ditas suspeiçõea, á custa dos recusantes . 

E ju lgando-vos por suspeito, náo ireis mais 
por d ian te pelo caso, ou d e m a r c a ç ã o ; e conhe-
rá da duvida , no caso de que fôrdes suspeito, o 
Provedor dos Res íduos dessa l i b a , que nisso 
gua rda rá a fórma des te A lva rá . 

E vós conhecereis das suspeições que forem 
postas ao di to Escrivão, nâo sendo dos casos ou 
pessoas, em que, ou por q u e vós fôrdes t a m b é m 
recusado, porque então conhecerá delias o di to 
Provedor . 

E quando acontecer o dito Escr ivão ser sus -
peito, ou impedido, de tal imped imento , que não 
possa escrever no dito tombo, bei por bem q u e 
possaes nomear u m Tabell iSo, dos dessa I lha, que 
mais sem suspeita fôr, com o qual fareis 01 auto» 
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e demarcação da propriedade, ou propr iedades , 
que no tal logar , ou seu t e r m o , houvér — e o 
que o di to Tabel l iâo fizer e escrever , valerá, como 
se fóra feito e escripto pelo dito Escr ivão, se su s -
peito ou impedido não fôra. 

E vós fareis a j u n t a r os autos que com o dito 
Tabe l l i âo fizerdes, sobre as di tas demarcações , aos 
out ros autos, q u e fizer, ou tiver feito, o Escrivão 
do dito t o m b o , para tudo estar jun to e em boa 
g u a r d a . 

E não havendo na Cidade, Vi l la , ou Logar 
dessa I l h a , aonde houverdes de fazer a dita de -
m a r c a ç ã o , mediação e tombo , das propriedades 
pe r t encen t e s ás ditas Religiosas, Por t e i ro do Con-
celho, que comvosco sirva no dito tombo, hei |ior 
b e m que em tal caso possaes tomar u m a pessoa, 
q u e comvosco sirva de Por te i ro , e faça as de l igen -
cias que lhe m a n d a r d e s , necessarias ao di to t o m -
b o ; á qua l pessoa dareis j u r a m e u t o dos Santos 
Evangelhos , que bem e ve rdade i r amen te sirva o 
dito ca rgo — e havendo alli P o r t e i r o do Conce -
lho, elle o servirá, na di ta demarcação , med ia -
ção e tombo , 

E acontecendo que a lgumas pessoas m u d e m 
ou t i rem os marcos dos logares e l imi tes onde fo-
r e m postos, depois de feita a dita demarcação , 
medição e tombo, na mane i ra sobredi ta , hei por 
b e m que os Juizes das Villas, ou Loga re s , onde 
assim acontecer , se jam obrigados a t i ra r disso d e -
vassa, e proceder contra os culpados, como fôr 
jus t i ça , dando appellação e aggravo nos casos e m 
que couber — e para sabe rem que ca r rega ssbre 
elles esta obr igação , fareis t ras ladar es te capitulo 
nos Livros das C a m a r a s da Cidade, Vil la , ou L o -
gares , onde fizerdes a dita demarcação , med ição 
e tombo. 

E pr imeiro que vós, e o dito Escrivão, co -
meceis a intender e servir neste negocio, vos s e -
rá dado j u r a m e n t o dos Santos Evangelhos , na Ca-
mara da Cidade do Funcha l , p a r i que o façaes 
bem e ve rdade i r amen te , g u a r d a n d o em tudo meu 
serviço, e às partes seu direi to — de q u e se fará 
assento nas costas deste Alvará , que será r eg i s t a -
do no principio do Livro e autos que se fizerem 
da dita demarcação , medição e tombo, para se 
saber que. o houve eu assim por bem. 

E e m quan to fôrdes occupado no fazer do 
di to tombo , havereis por dia a oitocentos réis, á 
custa da fazenda das ditas Religiosos, q u e ellas 
mesmas vos querem dar de salario. 

E por quan to já pagaram ao Thesoure i ro Ge-
ral das meias anna tas dozentos réis de meia annata 
deste Alvará , como se via por uma cert idão do 
Escrivão de sua recei ta , de como nella lhe ficam 
carregados — m a n d o ás Jus t iças , Officiaes e pes-
soas, a que o conhec imento disto per tencer , que vos 
dêem e façam dar toda a a juda e favor que fôr 
necessário, para com m ó r brevidade procederdes 
no di to tombo. 

E este se cumprirá i n t e i r amen te , eomo nelle 

se contem, posto q u e seu eífeito haja de d u r a r 
mais d e um anno , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o d o 
livro 2 . ° t i tulo 4 0 em cont ra r io . 

Manoel Gomes o fez, em Lisboa , a 2 0 de 
J u n h o de 1 6 3 4 . 

E fareis o di to tombo em q u a n t o es t iverdes 
nas ou t ras di l igencias ne^sa I lha . 

João P e r e i r a de Castel lo Branco o fez e sc re -
ver. = R E I . 

Lir. 3.® de Leii tia Torre do Tombo, foi. 1M r. 

Em Car ta Regia de 2 8 de J u n h o de 1 6 3 4 — 
Com esta Car t a se vos r e m e t e uma petição 

que aqui se me presentou por p a r t e do G e r a l da 
O r d e m d e S. J o ã o de D e u s , e m q u e se r e f e r e 
que o Colleitor Apostol ico desse R e i n o p rocedeu 
contra o Pr io r e Religiosos do Convento, e H o s -
pital que t e m f u n d a d o nessa Cidade , p reudendo-os , 
e vexando-os , por dizer que r e c e b e r a m c e r t o d i -
nheiro d e u m Clér igo que m o r r e u no di to H o s -
pital, o qual d inhe i ro diz que per tence á Sè Apos -
tólica, por o di to Clér igo haver sido Rel ig ioso , e 
dando as razões que ha para o Col le i tor não p r o -
ceder cont ra os ditos R e l i g i o s o s — e n o o m e n d o - v o s 
que, vendo a dita p e t i ç ã o , ordeneis q u e logo se lhe 
faça nis to o que fôr jus t i ça . 

Filippe da Mesquita. 
Lir . de Cor. do D. do Paço, fui. 233. 

Por Carta Regia de 2 8 de J u n h o de 1 6 3 4 — 
foi declarado que a resolução tomada pelas 

Car tas Reg ias de 12 de J a n e i r o e 7 de S e t e m -
bro d e 1 6 3 3 se não devia in tender com as pes-
soas q u e em Lisboa e Madrid receb iam os H á b i -
tos das Ordens , dispensadas de os t o m a r e m nos 
Conventos . 

Citada em Coniulla da Mesa da Consciência de £9 Ja 
neiro 15311, oo Liv. dar raeiínas, foi. 70. 

Em os 6 dias do m e z de J u l h o des te anno de 
1 6 3 4 seassentou e m Mesa G r a n d e pelos D e s -

e m b a r g a d o r e s abaixo assignados, pe ran te o C h a n -
cel ler , o Doutor Ba l lhazar Fia lho, q u e serve de 
Regedor da Casa da Supplicação, que , visto o 
Thesoure i ro da Alfandega não pagar o segundo 
qua r t e l , que se deve aos Desembargadores , e tem 
vencido em o fim d e J u n h o passado, fosse preso , 
e que o Cor regedor do Cr ime da Cor te , o D o u -
tor Diogo Fernandes S a l e m a , mande , fazer esta 
prisão, e t razer á cadôa da Côrte , e isto sem e m -
bargo de lhe m o s t r a r qua lque r ou t r a o rdem e m 
cont ra r io , salvo se fôr assignada pela Mão R e a l , 
com derogação das Ordenações e Leis: do . Re ino , 
que t r a t a m esta ma té r i a . Lisboa no d i to dia a c i -
m a . — Seguem se as Assignaluras. 

ColleçSo de Aísento» pag. 17!). 
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Por Alvará d e 7 de J u l h o de 1 6 3 4 — f o i d e -
t e r m i n a d o , q u e , em c o n f o r m i d a d e do o u t r o d e 

2 5 d e J u n h o d e 1 6 2 4 , fossem livres dos dire i tos 
d e dozentos e viute réis por mi lhe i ro , impos to á 
e x t r a c ç ã o do sal no Alva rá d o 1 . ° de Abr i l d e 
1 6 0 1 , q u a t r o c e n t a s mil fanegas do m e s m o , q u e se 
expor tasse a n n u a l m e n t e para Gal iza e A s t ú r i a s ; 
cu j a admin i s t r ação estava e n c a r r e g a d a , em L i sboa 
e S e t ú b a l , ao D e s e m b a r g a d o r F ranc i sco de C a r -
valho, e e m Avei ro ao Dou to r E s t e v ã o de Foyos , 
D e s e m b a r g a d o r da Re lação do P o r t o . — Vide Al-
varás de 1 9 de Setembro de 1 6 3 3 , e 1 3 de Ju-
nho de 1 6 3 9 . 

Jnd. Chronologico lomo 2 ° pag 346. 

Em Car ta R e g i a d e 1 2 de J u l h o d e 1 6 3 4 — 
Pelas q u e i x a s que cada dia se m e fazem, d e 

q u e nos T r i b u n a e s desse R e i n o , s e nâo dá c u m -
p r i m e n t o a m i n h a s o rdens , e o g r a n d e preji i izo e 
inconven ien te q u e disso resul ta a m e u serviço, d e -
vendo ser obedec idas com toda a p o n t u a l i d a d e e 
b rev idade , para jus t i f i ca r m a i s a reso lução e d e -
m o n s t r a ç ã o com q u e hei de m a n d a r p r o c e d e r con-
t r a aque l les q u e as n ã o e x e c u t a r e m — vos quiz 
e n c o m e n d a r o rdene i s aos T r i b u n a e s q u e t e n h a m 
p a r t i c u l a r cu idado de d a r e m c u m p r i m e n t o ao q u e 
m a n d b , sem espera r q u e se lhe faça r e c ô r d o ; e 
q u e quando ha ja a l g u m inconven ien te , m e avisem 
logo, sem q u e nisso ha ja d i lação , pa ra eu r e so l -
ver o q u e fôr servido, pois do con t r a r i o r e su l t a 
g r a n d e pre ju izo ás pa r tes , e g r ave inconven ien te 
a meu serviço nâo t e r in t e i r a not ic ia da causa 
po rque se r e t a rda a execução d e m i n h a s o rdens . 

Filippe da Mesquita. 
Liv. ile Cor. do D. do Paço, foi. 243 . 

Em Car t a Regia de 1 2 de J u l h o d e 1 6 3 4 

i O D o u t o r Agos t i nho Barbosa m e presentou 
aqu i a p e t i ç ã o e papeis q u e com esta C a r t a se 
vos e n v i a m , e m q u e diz q u e o C h a n t r e da Col-
legiada d e G u i m a r ã e s , J u i z e x e c u t o r das Bulias 
de sua pensão, q u e por a u t h o r i d a d e Apostol ica 
lhe está reservada sobre a T h e s o u r a r i a - m ó r da 
mesma Col legiada , m a n d o u passar moni tor io , com 
clausula jus t i f ica t iva , con t ra B a l t h a z a r Dias , pa ra 
q u e den t ro de seis dias pagasse, ou nelles a p p a r e -
cesse a a l legar l eg í t imos e m b a r g o s —r e sendo p a s -
sado es te t e r m o , por não haver a l legado cousa, c o g -
t ra as Bulias , o C h a n t r e , c o n f o r m a n d o - s e c o m o 
est i lo do R e i n o , o dec la rou publ ico e x c o m m u n -
gado , na fó rma del ias — e a g g r a v a n d o B a l t h a z a r 
D ia s p a r a o Ju izo da Corôa do P o r t o , não sahio 
provido, e depois de es ta r censurado , e d e não 
a c h a r r e m e d i o no Juizo da Corôa , to rnou d i a n t e 
do C h a n t r e , e lhe presentou e m b a r g o s de s o b r e p -
çâo ás m e s m a s Bul ias , e u m a excepção d e c l i n a -
toria fori, em q u e pedia se r e m e t e s s e m a seu 
o r d i n á r i o ; q u e o C h a n t r e não r e c e b e u ; de q u e * 

to rnou a a g g r a v a r para o Ju i zo d o P o r t o ; e no 
da Corôa d ' aque l l a R e l a ç ã o teve s e n t e n ç a d e des-
a g g r a v o em seu favor , por q u e se m a n d a a o C h a n -
t r e r ed ie t t a os e m b a r g o s ao o r d i n á r i o , e não o b r i -
g u e a Ba l thaza r D ia s ao p a g a m e n t o des ta p e n s ã o : 

P e d i n d o - m e , que , por q u a n t o d e v e m se r pas -
sadas as t res Ca r t a s do J u i z da Corôa c o n t r a o 
C h a n t r e q u e nâo q u e r c u m p r i r , e B a l t h a z a r D i a s 
faz g r a n d e ins tancia para q u e seja c h a m a d o á 
Mesa d o Paço , visto não poder n e n h u m T r i b u n a l 
c o n h e c e r des ta causa , por m e es ta r a f f ec ta , h a j a 
por b e m o r d e n a r , q u e na Mesa do P a ç o se s o b -
este ja em t o m a r assento a l g u m sobre e l la , a té q u e 
se não resolva em final — r e m e t t e r e i s t u d o á q n e l l e 

T r i b u n a l o r d e n a n d o - l h e que faça j u s t i ça . 
Filippe da Mesquita. 

Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. S44. 

Em Car t a R e g i a de 1 2 de J u l h o d e 1 6 3 4 — 
V i o q u e se r e f e r e e m u m a consul ta do D e s -

e m b a r g o do P a ç o , q u e envias tes com ca r t a vossa 
d e 2 7 d e Maio passado, sobre a p r e t e n ç ã o q u e 
t e m as Rel ig iosas do Moste i ro de L o r v ã o , á c e r c a 
de pode r pô r E x e c u t o r q u e c o b r e suas d ividas 
via execu t iva — e pelo q u e nesta consu l ta se r e -
fe re , m e p a r e c e u d izer -vos q u e pelas i n f o r m a ç õ e s 
das par tes se não pôde fazer o b r a , n e m se lhe 
hão d e ped i r , e que dis to fique o D e s e m b a r g o do 
P a ç o adve r t ido para ao d i a n t e ; e pa ra se r e spon-
de r á consu l t a , o r d e n a r e i s q u e se t o m e i n f o r m a -
ção por 4im Min i s t ro d e jus t iça e in te i reza , q u e 
a p u r e t u d o o q u e se diz. = Filippe da Mesquita. 

Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. «4(5. 

Em Car t a Reg ia d e 1 9 de J u l h o d e 1 6 3 4 — 
E q u a n t o á cob rança do q u a r t e l , o q u e toca 

aos Ecclesiast icos, está jus t i f i cado por u m a J u n t a 
de q u a r e n t a e tantos Minis t ros de todas profissões de 
todos m e u s R e i n o s ; e para o q u e p e r t e n c e aos D e s -
e m b a r g a d o r e s , de rogo nesta pa r t e os seus privi légios; 
e ass imjse e x e c u t a r á tudo o q u e t enho m a n d a d o : e 
a Ba l thaza r F i a lho se d a r á u m a boa r ep rèhensâo 
pelo q u e pàssou com o T h e s o u r e i r o da A l f a n d e g a , 
para que sai|)a c o m o se h ã o de o b e d e c e r m i n h a s 
o rdens . 

C O N S U L T A 
a quese refere esta Carta Regia. 

Ma n d a - n o s Vossa M a g e s t a d e , no capi tu lo 2 7 
do R e g i m e n t o ' d e s t e T r i b u n a l , q u e lhe f a ç a -

mos as l e m b r a n ç a s q u e mais convie rem ao s e r v i -
ço e desca rgo d e sua consciência , n a s c a u s a s e 
maté r i a s e m q u e ella se possa e n c a r r e g a r . P a r e -
c e u - n o s q u e ficávamos obr igados a c u m p r i r es te 
cap i tu lo , na occasião p resen te , e m q u e Vossa M i -
g e s t a d e m a n d a t o m a r (a inda q u e por e m p r t 
t imo) o p r i m e i r o qua r t e l d e todos os ju ros , t e n -
ças, e salar ios , r e p r e s e n t a n d o a Vossa M a g e s t a d e 
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os escrúpulos que se offerecem : á consciência de 
Vossa M a g e s t a d e , ' e os mui tos g randes inconve-
nientes q u e se segui r iam, se passasse a d ian te , e 
se désse á execução a o rdem que se tem dado 
aos Thesoureiros , para q u e não p a g u e m , e t r a g a m 
ao Thesoure i ro -mór o d inhei ro delle. 

A genera l idade deste Decre to c o m p r e h e n d e 
os juros das Rel igiões , os man t imen tos dos Pr io-
res , Re i to res . Vigár ios , e mais Ministros das I g r e -
jas da M e s a M e s t r a l das Ordens Mil i tares , os Con-
ventos das t res Ordens Mili tares, de F rades , e F re i -
ras , e Commendade i ras de Santos , e da E n c a r n a -
ção, Vigár io , e Ministros da Ig re j a da Conceição, 
as dotações do Collegio dos Meninos Orphãos , e 
do Recolh imento das Orpl iãs do Castello, da fun -
dação, e ambos da protecção Rea l , Mercear ias , 
Misericórdias deste Re ino , e Hospi taes , cujas ad -
ministrações pe r tencem a este T r i b u n a l , tenças 
e m obras pias, r epar t idas por Vossa Mages tade , 
e seus predecessores , salarios dos D e s e m b a r g a -
dores, e mais Ministros da Jus t i ça , e Tr ibunaes , 
j u ros vendidos por Vossa Mages tade , e Senhores 
Reis seus antecessores, da mesma qua l idade . 

O s " J u r o s das Religiosas, que por consent i -
m e n t o de Vossa Mages tado e Senhpres Reis pas-

' sados, estão jã incorporados nellas, e lhes foram 
applicadoa, ou por dotação para o sustento' dos 
mesmos Conventos, ou para Capellas, com ob r i -
gações d e Missas, e outras obras pias, s ã o j ã bens 
ecclesiasticos, e por- esta cabeça se lhes repar l io 
o pa r le que lhe tocava, para o proximo donativo 
ecclesiastico dos dozentos e vinte e t res mil c r u -
zados, p recedendo Breve de Sua San t idade , sem 
o qual Vossa Mages tade nâo deve permi t t i r que 
se lhes re tenha o seu pagamento , ainda que seja 
com titulo de e m p r e s t i m o ; porque demais da des-
esperação do pagamento, pelá necessidade era que 
se acha a Fazenda Rea l , sendo contra a sua von-
t a d e , fica violência, a qual está prohibida com 
censuras ecclesiast icas: 

E en t re tanto lhes falta t a m b é m ás a lmas o 
auxi l io espir i tual , de suffragios e Missas que os 
Religiosos nâo ficam obrigados a dizer, fa l tando-
lhes esta par te das esmolas delias. 

E accrescenta-se que o r end imen to da Al -
fandega nunca .chega a pagar todo o quar to q u a r -
te l , com que ficam as Religiosas muito mais le -
sadas. 

Nos mant imentos dos Pr iores , Rei tores , V i -
gár ios , e mais Ministros das Igre jas da Mesa Mes-
tra I das O r d e n s Mili tares, cor rem todas as sobre-
ditas razões, e a inda maiores, por quan to os dízi-
mos,. e mais rendas que per tencem às C o m m e n -
das das Ordens Mi l i ta res , uns se cobram pela F a -
zenda de , Vossa Mages tade , por sarem da Mesa 
Mes t ra l , é outros pelos C o m m e n d a d o r e s : destes 
que cobram os Commendadores , pagam-el les aos 
Ministros das suas Igrejas , as porções que lhes es-
tão t axadas ; mas aos das Ig re jas da Mesa M e s -
tra], se lhes pagam seus mant imentos pelos Almo-

xarifes de Vossa Mages tade , os quaes cobram os 
fructos e d inhe i ro , pe r tencen tes á Mesa Mest ra] , 
conforme a folha que se lhes dá cada anno pelo 
Conselho da F a z e n d a , assignada por Vossa M a -
gestade. e umas e ou t ras tem porções tão ténues , 
que são ra ras as que chegam a cincoenla mil réis 
— e para as que tocam á Mesa Mes t ra l , estão 
já passados mandados pelo Conselho da Fazenda 
para e n t r e g a r e m ao T h e s o u r e i r o - m ó r o pr imei ro 
quar te l — com o que se lhes fica t i r ando a côn-
g rua e necessaria sus ten tação , que nem ainda os 
S u m m o s Pontífices lhes podem t i ra r , por s e r e s t a 

divida de Direito N a t u r a l , e Divino : e ficariam 
de melhor condição os Minis t ros Ecclesiast icos, a 
que pagam os Commendadore s , que os que se p a -
g a m pela Fazenda de Vossa M a g e s t a d e : e uns e 
outros são isentos, por seus pr ivi légios , de pagar 
empres t imos , e pedidos, assim por Direi to Canó-
nico, como por Breves Apostolicos, passados em 
seu favor, q u e Vossa Mages tade , como R e i , t e m 
obrigação de g u a r d a r , para ev i ta r escrupulos 
das censuras del les , e da Bulla da Cêa - - e por 
Vossa Mages t ade o haver assim j u r a d o no c a p n 
12 .° dos privilégios do Re ino , e com mais razão, 
como Governador e pe rpe tuo Admin i s t r ador que 
é das Ordens Mil i tares , porque^, como ta l , é Vos-
sa Mages tade sómen te Pre lado Ord iná r io delias, 
com jurisdicção ecclesiastica, por Pr ivi legio *Apos-
tolico — e assim tem Vossa Mages tade obr igação 
de p rocura r por todos os caminhos a observancia 
destes Breves, porque cora esta condição o Popa 
Ju l io I I I a n n e x o u ' o s Mestrados á Corôa. 

Os Conventos das Ire* Ordens Mi l i t a r e s de 
F r a d e s e Fre i ras , Commendade i r a s de Santos, e 
d a Encarnação , Vigár ios , e Ministros da Ig re ja 
da Conceição, d a - O r d e m de Chr is to , estão s u b -
a l ternados a este T r i b u n a l , e nelles concorrem as 
mesmas razões 'referidos nas Religiões, e nos P r i o -H ' 

res, e mais Ministros das Igre jas da Mesa M e s -
tral ; porque t a m b é m as suas rendas são já ecc le-
siasticas, e por isso privilegiados e .de fend idas pe-
las mesmas Bulias Apostolicas, e Direi to C i n o n i -
c o : o Collegio dos Meninos Orphãos desta C i d a -
de, cuja admin is t ração per tence a este T r i b u n a l , 
inst i tuio o Senhor Rei Dom João para 3 0 o r -
phãos pobres, e desamparados , e t res pessoas mais 
do serviço do Collegio ; para m a n t i m e n t o das quaes 
lhe deu sessenta e dous cruzados de j u r o na Casa 
das carnes, e doze mil réis nas Obras Pias, e seis 
moios de t r igo pe rpe tuos ; e t e m mais nove moios 
de tr igo, que r ecebem de ordinar ias , quando ha 
rendeiros ; e era todo este pão, ha sempre g r a n -
des quebras , e falta de pagamen to — e quando 
tudo fôra mu i to corrente e certo, t irados os o r -
denados que se dão aos Officiaes de fóra, não c a -
bem a cada pessoa q u a t r o mil e sete. centos ré is 
cada a n n o ; e as esmolas que pedem são já mui 
t e n u e s : e assim se espera da grandeza de Vossa 
Mages tade , que an tes m a n d e accrescentar , q u e 
d iminu i r esta esmola. 
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O Recolh imonto das Orphãas do Castello 
desta Cidade é t a m b é m da adminis t ração deste 
T r i b u n a l ; e foi fundado por a lgumas pessoas r e -
ligiosas, e pias, que admin is t ravam aquellas C a -
sas: . e o mesmo Senhor R e i Dora J o ã o I I I a to -
mou debaixo da sua protecção e a m p a r o , d o t a n -
do-as Sua Alteza de a lguma renda para sua sus-
t e n t a ç ã o ; e conforme ao R e g i m e n t o hão de ser 
vinte , e uma , e nellas a Regen te , e mais Officiaes, 
orphãas , de pai e mãe , de legi t imo ma t r imon io , 
sem raça de mouro ' n e m judeu , e de qual idade 
que não possam servir por soldada, e tão pobres, 
que não tenham com que tomar estado de vida, 
e de idade de doze a t é tr inta anriòs, porque as 
não recebem senão paru casarem, pre ler indo-se 
sempre as filhas dos criados de Vossa Mages tade 
que t iverem servido nos logares de Afr ico , ou na 
índ ia , ou em quaesquer outras p a r t e s ; e não se 
recebem senão por Provisão assignada pela Real 
Mão de Vossa Mages tade , e é este Reco lh imento 
d igno do amparo e favor de Vossa Mages t ade 
pela .qual idade dos sugeitos que en t ra ra nelle, e 
pela v i r tude còm que vivem lhes é necessário pe -
dir esmolas .para se poderem sus ten ta r , e não bas -
t a m : e assim não é de crer que Vossa Mages tade 
deixe de ser servido d e m a n d a r que nellas se não 
execute aquelle Decre to . 

r -As Misericórdias e Hospi taes destes Re inos , 
excepto os de Lisboa-, tocam á adraidis t ração des-
te Tr ibunal . Presentes são a Vossa Mages tade as 
grandes obras de serviço de Deus , em que se 
e m p r e g a m 09 juros que por esmola t em en t r ado 
nelles para os captivos que se r e s g a t a m , os o r -
phãas que se casam, os entrevados que se sus ten-
tam, as donzellas e viuvas recolhidas, e pobres a 
que se soccorro, com esmolas por semanas e me -
zes, presos que se l ivram, os doentes que se c u -
r a m , as Missas que se dizem por Capellães de 
ins t i tu idores , que appl icaram juros para ellas, com 
licença d e Vossa Mages tade , com que j á ficam 
bens ecclesiasticos, e pa r t i cu la rmente , o Hospi ta l 
Rea l de Todos os Santos desta Cidade, e umco 
nella,: com tão pouca renda , que de n e n h u m a m a -
neira pode com as obr igações , e por isso nâo a c o -
de a todas ; e bem se pode esperar da g rande pie-
dade , e . c lemenc ia de Vossa M a g e s t a d e que não 
se haja de prat icar este Decre to nestas officinas 
do repiedio da mais miserável e necessitada g e n -
te deste Reino. 

As . Mercear ias que inst i tuíram os Senhores 
Reis des te Reino, a saber vinte e qua t ro que ins-
t i tuio o Senhor Rei Dom Affonso I V na Sé de 
Lisboa, vinte que instituio a Senhora Ra inha 
Dona Cather ina , e doze o In fan te D o m Luiz , com 
o rdem que se provêssem em pessoas de limpa g e -
ração, e que t enham servido nos Logares de A f r i -
ca pe le jando contra os infiéis, ou nas par tes da j 
í nd ia , ou nns outras que p.ertencem ás Conquis -
tas destes Reinos, umas e outras para assist irem 
na Igre ja do> Convento de Belern, que fundou o 
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Senhor Rei Dom Manoel pa ra sepul turas dos Reis 
deste R e i n o ; todas estas Mercear ias são da a d m i -
nistração deste T r i b u n a l , e as que se dão aos h o -
mens são todos velhos, e com as par tes , qua l ida -
de , pureza e serviços, que r e q u e r e m as ins t iu i -
ç õ e s ; e as mnlheres sâo todas velhas virtuosas, 
que nâo tem outra cousa de que se sus t en ta rem ' : 
e sendo obra tão p i a , e que tanta falta fará 
áquel les pobres , de crer é, que, tendo Vossa M a -
gestade esta noticia , mandará que se não execu te 
nelles o Decre to . 

As tenças em obras pias, que por esmola 
Vossa Mages tade dá a pessoas pobres , e homens 
beriemeritos, e mulheres viuvas, e virtuosas, e 
pessoas, cujos pais servi ram ou m o r r e r a m no serviço 
de Vossa Magestade, instituio o Senhor Re i Dom 
Manoel, impondo para isso o um p o r c e n t o nas d r o -
gas e mercador ias que se despacham na Casa da 
í nd i a , e nas mais rendas de Vossa Mages tade : e 
demais destas tenças serem mui to tenues, e haver 
g randes quebras nos pagamentos , passa t an to a 
consignação pela rece i t a , que ficam ainda mui to 
mais d iminu idas . 

E ' g r a n d e o sen t imento com que se l a m e n - • 
t am deste D e c r e t o os Religiosos, e as Religiosas, 
os Minis t ros das Igre jas da Mesa Mes t ra l , os o r -
phãos e as orphãas , os Mercieiros , as pessoas po-
bres que se sus ten tam com as esmolas das obras 
pias, e outras que Se livram e r e sga tam pelas M i -
sericórdias, e os q u e necessi tam dos Hospi taes , ' 
para se curarem — estas são as bocas por onde 
vão e hão de ir a D e u s as oroções e petições da 
vida de Vossa Magestade por innumerave i s annos , 
a prosper idade de suas a rmas , a conservação e 
a u g m e n t o de sua Monarch ia . 

Os Desembargadores e Ministros d a ' J u s t i -
ça, des te e dos mais T r i b u n a e s , tem privilégios 
incorporados nas Ordenanças , e tão g randes , q u e 
o Senhor Rei D o m Manoel , os concedeu ao C a r -
deal I n f an t e Dom Affonsò, seu filho, por lhe f a -
zer par t icular graça e m e r c ê : e porque elles são 
os que estão tão isentos de p a g a r e m para fintas, 
e empres t imos , nem ainda para gue r r a s , que n u n -
ca os coo ip rehenderam, por g randes necessidade» 
que houvesse, nem é de c re r que a tenção d e 
Vossa Magestade fosse pelo presente Dec re to d e -
rogar a Ordenação deste Re ino , livro 2 . ° t i tulo 
1 9 no principio e 110 § 1 4 , que trata des te pr i -
vilegio, dizendo que , posto que , contra elle a l - ' 
guns t r agam mandado de Vosso Mages tade , se lhe 
nuo g u a r d e , por mais especial que seja, por ser 
sua vontade que todo< se lhe guarde ; e foi feito 
com muita consideração e fundamento , por ser 
par te da r emuneração do serviço que esião fazen-
do a Vossa Mages tade , e por se rem os mais che-
gados a Vossa Magestade, e t e r e m mais t r a b a l h o 
em seu serviço, como diz a mesma O r d e n a ç ã o no 
§ 1 3 , e por razão publica e u t i l idade c o m m u m 
do Reino; e por onde estes privilégios tem força 
de con t ra to , que não p e r m i t t e d e r o g a r - s e . Todas 
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as rendas, e Direitos Reaes se deram aos Reis, para 
sustento de sua Casa com esplendor, e para a d -
minis t rar Justiça a seus Vassallos, e sustentar as 
armas necessarias para os defender ; e porque os 
Príncipes não podem por si sós acudir pessoal-
mente a tudo, s3o obrigadas a escolher e assa-
lariar Ministros, que com prudência, limpeza, e 
sciencia, substituam a pessoa Real, na par te da ad-
ministração da Jus t i ça ; e é tão necessaria a cons-
tante e perpetua pureza delia, que muitas Repu-
blicas, sem verdadeiro lume de Fé, duraram mui-
tos^ séculos, só com exercitarem a Justiça incor-
r u p t a m e n t e , e outras que reconheceram e profes-
saram a verdadeira Religião, re inaram e se per-
d e r a m , pela corrupção da Just iça . Esta é a que 
sustenta e defende a mesma Fé. Estes privilegios 
nâo isentam só os salarios, mas toda a mais fa-
zenda que tiverem os privilegiados: e são os mais 
dos Ministros deste Reino t3o pobres, e os sala-
rios tão moderados, que muitas vezes, por con-
sultas de differentes Tr ibunaes , se tem proposto 
a Vossa Magestade que convém a seu serviço man-
dal-os accrescentar ; e assim, com qualquer dimi-

«nuição que se lhes faça, se póde t emer intende-
rem alguns que lhe fica licita a corrupção. 

Os juros que não foram dados pelos Senho-
res Reis em pagamento de dividas de outra Co-
rôa, ou contaminados de onzenas, antes se com-
praram a Vossa Magestade e aos Senhores Reis 
seus antecessores, por justo preço, para acudir âs 
necessidades publicas, são contrato de compra e 
venda, entre o Principe e Vassallo, cumo eut re 
dous par t iculares ; ea inda assim estão já mui d i -
minuídos, por Vossa Magestade os ter mandado 
reduzir a razão de maior preço do que foram com-
prados ; e dos situados na Alfandega, ou quasi 
sempre lhes falta o quarto quartel , porque se foi 
carregando áquella Casa, e diminuindo o rendi-
mento delia, por falta de commercio, com que os 
compradores recebem maior damno; e se se hou-
ver de executar este Decreto, conforme a sua ge-
neralidade, de força ha de haver grande desigual-
dade ; por quanto, quem não tiver mais fazenda 
que juro, pdrde a quarta parte de toda; o que 
nãp acontecerá ao que tiver pouco juro, e muito 
patrimonio. Isto mesmo se póde considerar nos 
que tiverem tenças. E é digno de grande ponde-
ração o descredito em que estão os juros, porque 
pelas quebras delles coín difficuldade se acha quem 
os queira c o m p r a r ; e isto é em grande prejuizo 
de Vossa Magestade, havendo sido o meio, com 
que Vossa Magestade e os Senhores Reis passa-
dos, acudiam ás necessidades precisas. 

Todos representam o grande sentimento de 
que, estando o Reino tão enfraquecido de fazenda, 
«se Vossa Magestade deste e outros meios, com 
seu poder Real, com o qual Vossa Magestade j un -
tamente suspende e dilata rest i tuir a esta Corôa 
o uso das imposições novas, que delia se levam 
pora outras, quando se acha com tantas e tão 

apertadas necessidades, e tão impossibilitada para 
acudir a todas, como é razão que seja presente a 
Vossa Magestade. 

Pedimos: a Vossa Magestade se sirva de 
mandar considerar estas razões representadas, e m 
cumprimento das obrigações deste Tribunal, com 
zêlo do serviço de Vossa Magestade, e com g r a n -
de confiança de que Vossa Magestade mandará 
provêr nesta materia o que mais convenha a seu 
Real serviço, e bem deste Reino inseparavel, e a 
que Vossa Magestade sempre at tende, c.omo Rei 
e Senhor, pio e justo, que Deus nos conserve por 
muitos e felizes annos. Lisboa, 1 0 de Maio de 
1 6 3 4 . = O Conde de Castro, Presidente = Mas-
carenhas = Pereira — Carvalho = Brito = No-
ronha. 

Liv. de Conwilla» da M. da Consc. foi. 36 v. 

Em Carta l tegia de 2 6 de Julho de 1 6 3 4 — 
Vi uma consulta do Desembargo do Paço, 

que veio com carta vossa de 18 de Março passado, 
sobre o Provincial dos Religiosos da Ordem de 
S. Francisco da Provincia de Santo Antonio, q u e 
pedem licença para fazerem um Convento na Vi l -
la de Serem, que sirva de Hospicio dos Religiosos 
da dita Provincia, que caminham por aquellas pa r -
tes, por terem al.lt muita necessidade delle, e por 
outras razões que referem em sua petição — ao 
que teado respeito, hei por bem d e lhes conce-
der o que pedem, com declaração que não haverá 
no Mosteiro mais que os doze Frades que apontam. 

Filippe da Mesquita. 
Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. SÔÍ-

Em Carta Regia de 9 de Agosto de 1 6 3 4 — 
Ordenareis q u e se jme enviem pelo primeiro 

correio todos os papeis que houver sobre a fa-
zenda de Alemquer, de que El-Rei meu Senhor 
e Pai, que está em Gloria, fez mercê à Condessa 
de Beuavente, e de que está despojada. 

Filippe da Mesquita. 
Li?, de Cor. tio D. do Paço, foi. 873. 

Em Carta Regia de 9 de Agosto de 1 6 3 4 — 
Venda que aos mais dos provimentos que fa-

ço de officios se vem com embargos pélas partes 
contrarias, e que muitas vezes são feitos sem fun-
damento, e só a fim de embaraçar a mercê ; q u e -
rendo atalhar aos inconvenientes que disso resul-
tam,, houve por bem de resolver que quem pozer 
embargos aos taes provimentos, não os provando, 
sejam condemnados no ordenado e precalsos que 
havia de vencer o provido no tempo que por este 
respeito deixou de servir o officio; em cuja con-
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íormidade dareis todas as ordens que forem ne-
cessarias para que assim se cumpra. ; > 

Filippe da Mesquita. ; 

Vide Cartas lieqias de 2 2 de Agosto de 
1 6 3 1 , c 20 de Setembro de 1 6 3 4 . 

Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 374. 

Em Carta Regia de 9 de Agosto de 1 6 3 4 — 
Com esla Carta se vos envia uma petição je 

papeis de Affonso Pinto do Campo, em que diz 
que eu lhe fiz mercê da propriedade do officio de 
Escrivão da Camara da Villa de Aguiar da Bei-
ra , e indo a passar pela Chancellaria a Provisão, 
que lhe mandei passar, lhe veio com embargos o 
Conde do Vimioso, dizendo ser Donatario daquel la 
Villa, por doação minha, e que eu costumo fazer 
mercê dos officios das terras doadas, ás pessoas 
que nomeam os Donatarios — pedindo-me o sup-
plicante lhe faça mercê mandar que, sem embar -
go dos embargos, passe a Provisão, e se lhe dê 
posse do officio, por ser pobre, e não poder li t i-
gar com pessoa poderosa — remetereis tudo ao 
Juiz da causa, com ordem que dentro de quinze 
dias faça mostrar ao Conde doação de como lhe 
pertence esse officio especificadamente; e n ã o mos-
trando, se meta dè posse o supplicaníe. 

Filippe da Mesquita. 
Li», de Cor. do De*, do Paço foi. 276. 

Em Carta Regia de 9 de Agosto de 1 6 3 4 — 
Vi uma consul tada Mesa da Consciência e, 

Ordens, sobre o que escreveu a Universidade de 
Coimbra, ácerca da per tenção que diz t e m o Dou-
tor João de Carvalho,, de se lhe dar licença para 
r enunc ia ra Coueziii Doutoral da Sé daquel la Ci-
dade, Jde que está provido: e se responderá á Uni-
versidade, que assim nesta roateri.%, como nas 
mais que lhe tocarem mandarei ter com ella to-
da a conta ,que é. razão. = = Filippe da Mesquita. 

Li», de Coosullag da M da Come. foi. 57. 

Em .Carta Regia de 9 de Agosto de 1 6 3 4 — 
Do Desembargo do Paço se enviaram a assi-

gnar por mim tres Alvarás,1 um de Maria Paes 
de Sousa, do officio de Tabellião do Judicial da 
Cidade de Vizeu, para quem com ella casar ; ou-
tro de Guiomar Éstacia da: Costa, do officio de 
Tabellião do , Publico Judicial ,é Notas da Villa 
de Castello-Branco, para Simão (la, Costa sèu fi-
l h o ; e o outro por que Sse faz mercê DO filho mais 
velho que ficou de Francisco Pinheiro e Brites da 
Fonseca, dos officios: de Destribuidor, Contador e 
Inqueridor da Cidade de Lamego, de que foi pro-
prietario o dito seu pai — os quaes duvidei, assi-
gnar, porque são Alvarás de lembrança, que o 
Governo não póde dar , como se vos tem avisado 
por' varias vezes — e assim ordenáreis que se me 

consulte a materia dos ditos Alva rás : e aos Tri-r 
bunaes enyiareis copia das ordens que «obre isto 
tenho dado, comó mandei iettí Certã de 14 de J u -
nho passado, e satisfareis ao mais que por eilfl 
ordenei, com o pr imeiro correio; 

Filippe da Mesquita. 
Li». de Cor. do D. do Paçb, foi. «79. 

Em Carta Regia de 2 3 de Agosto de 1 6 3 4 — 
Havendo visto o que se me representou por 

parte dos moradores e fronteiros dos logares de 
Africa, em razão de não haverem d e pagar meia 
annata dos soldos» officios, e mercês que se lhe 
dão, hei por bem de mandar declarar, que tudo o 
que fôr pé de Exercito não deve meia annata, 
nem os que estiverem em Presidio ; porém que a 
devem, e hão de pagar, os que forem de Justiça 
e Fazenda. — Filippe da Mesquita. 

Li». de Cor. do D . do Paço, foi. 287. 

Em Carta Regia de 2 4 de Agosto de 1 6 3 4 <— 
Por justas considerações de meu serviço* hou-

ve por bem, de mandar que nenhum Letrado 
viesse a requerer a esta Córte, pelos inconvenien-
tes que disso se segu iam: e porque de algum tem* 
po a esta parte se deixa de observar esta ordem, 
com a pontualidade que convém, dareis logo as 
que forem necessarias para que tenham intendi-
do que nenhum dos que vier a esta Córte, sem 
licença minha, ha de ser despachado, nem se lhe 
ha de deferir em nada a seu requerimento ; e que, 
posto que venham consultados desse Reino em lo-
gares de sua profissão,: se me não hão de propor 
pelos Ministros do Conselho de Portugal, que re -
sidem nesta Córte; por qu8»to está disposto assim 
no Regimento novo que lhe mandei dar. 

> Filippe da Mesquita. 
L i n de Cor. do D. do Paço, foi. 291 . 

Em Carta Regia de 6 de Setembro de 1 6 3 4 — 
Havendo visto um papel do Secretario Ruy 

Dias de Menezes, já fallecido, que os Condes de 
Castro e d,e Val de Reis, sendo Governadores desse 
Reino, me enviaram com carta sua de 18 de Ou-
tubro do anno de 1 6 3 1 , em que me responderam 
áo que lhe mandei perguntar sobre a duvida que 
houve a assignar as Cartas de doação que se pas-
saram á Condessa de Villa Nova, Dona Branca 
da. Silveira, das terras de^S. Gião e Penalva, e 
Julgado de Oliveira do Conde a seus termos, com 
suas rendas, jurisdicção, e data de .officios, que 
tudo vagou pelo Conde da Portella^ Dom Luiz da 
Silveira, seu pai, e de que se lhe fez mercê por 
seu fallecimento, e assim os mais papeis que pro-
cederam das diligencias que na materia mandei 
fazer, e o que em razão disso se me consultou 
pelos Ministros por quem mandei ver o negocio : 
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resolvi que , c o n f o r m e as palavras da Car t a de E l -
R e i meu Senhor e P a i , que ha ja Gloria , de 2 3 de 
Maio do anno de 1 6 1 8 , pela qual fez mercê à 
di ta Condessa das te r ras e padroados, e mais cou-
sas da Corôa, que v a g a r a m pelo Conde da P o r t e i -
l a , seu P a i , não podia esse Governo fazer a d e -
claração que fez, e m razão de haverem de ser de 
j u r o as te r ras de S. Gião e Penalva e mais cou-
sas de que se t r a t a , sem m e consul tar p r ime i ro a 
m i m , a q u e m sempre tocava a di ta dec l a r ação : e 
assim não ha logar de se ass igna rem as Ca r t a s de 
doação q u e nessa conformidade se passaram, as 
quaes t o r n a m a ir neste despacho, para que se fa-
çam out ras , na fórma da di ta Carta d e 2 3 de 
Maio de 1 6 1 8 , e se me enviem para as f i rma r . 
,r Filippe da Mesquita. 

L i r . de Cor. do D. do Paço, foi- 291 . 

Em C a r t a Reg ia de g de S e t e m b r o de 1 6 3 4 — 
D o m Antonio de Almeida me deu aqui a pe -

tição e papeis que se vos env iam com esta C a r -
t a , e m que se queixa de os Officiaes da Camara 
d a Yi l la do Sardoal lhe nâo enviarem as pautas 
p a r a escolher os Officiaes e conf i rmar os Juizes, 
n a conformidade d e suas doações — e houue por 
b e m de resolver que se lhe dêem as ordens n e -
cessar ias para que se lhe c u m p r a m as doações, 
posto que esteja nesta Côr te . 

Filippe da Mesquita. 
Liv. de Cor. do D. do Paço, Jol. 303. 

Em Car ta Reg ia de 6 de Se t embro de 1 6 3 4 — 
P a r a evi tar q u e fu j am os soldados q u e a s -

sistem nos Pres íd ios , resolvi q u e se o rdene ás J u s -
t iças desse Re ino , dos logares circumvisinhos a 
Caste l la , q u e não de ixem passar a ella Cas t e lha -
nos, sem passaporte do Capitão General da gen te 
de gue r ra desse Reino , ou da pessoa q u e t o m a r 
a seu cargo o governo delia ; era cuja c o n f o r m i -
d a d e fareis passar os despachos necessários, d e -
c la rando nelles que tereis cuidado de premiar as 
Jus t i ças que det iverem os Soldados q u e se a u s e n -
t a r e m sem l icença. = Filippe da Mesquita. 

Liv. de Cor. do D. do Paço foi. 304. 

Em C a r t a Reg ia de 2 0 de Se t embro de 1 6 3 4 
— Ordenare i s que se me envie a consulta 

que n a petição que vai com esta Carta r e f e r em 
os Mes te res da Cidade de Mi randa , que se t e m 
mandado fazer ao Desembargo do Paço sobre se 
ex t ingu i rem as audiências de revista das coimas, 
porque o fico esperando. = Filippe da Mesquita. 

Liv. de C o r . do D. do Paço, foi. 319. 

Em Car ta Reg ia de 2 0 d e Se tembro de 1 6 3 4 
— Havendo visto o que se re fe re Da consul -

ta do D e s e m b a r g o do Paço, q u e enviastes com 
car ta de 2 do presen te , sobre os embargos q u e 
se poera na Chance l l s r ia ás pessoas que são p r o -
vidas de mercês e officios, resolvi q u e a o r d e m que 
dei por Car l a de 9 de^ Agosto passado, para q u e 
as pessoas que pozerem embargos , não os provan-
do, paguem o ordenodo, proes, e precalsos, do 
tempo q u e por esse respei to d e i x a r e m d e servi r 
os providos, se cumpra inviolavelmente , e se. faça 
del ia um Alvará , que me virá a ass ignar , e se r e -
gis tará , e publicará na Chancel la r ia , e ma i s p a r -
tes necessa r i a s ; porque isto é o q u e convém á 
boa admin i s t ração da Jus t i ça , para evitar que não 
se ponham e m b a r g o s , como as ma i s das vezes . se 
põem; só a fim de d i l a t a r , e e m b a r a ç a r as m e r -
cês : e estas condemnações se appl icarâo ao soc-
corro do Brazi l . = Filippe da Mesquita. 

Vid. Carla Regia de 3 1 de Outubro de 1 6 3 1 . 
Li», de Cor. do D . do Paço, foi. 3 Í 8 . 

Em Car ta Regia de 2 0 de S e t e m b r o de 1 6 3 4 
— V i e r a m com car ta vossa de 1 9 de Agosto 

passado duas consultas do Desembargo do P a ç o : 
uma sobre o Guardião e Religiosos do Convento 
de S. Francisco da Villa de M o u r a , que pedem 
Provisão .para qúe das penas pecuniar ias , nos c a -
sos e m que nâo houver par te , se lhe dê e m cada 
um anno a lguma cousa, em quan to d u r a r e m as 
obras que fazem, para a juda do cus to delias — e 
hei por b e m que se lhe d ê e m dozentos mil réis, 
na fórma que parece. 

O u t r a sobre o que mande i em resposta de 
uma consulta de 4 de Abr i l des te anno , ácerca 
da pertenção que os Officiaes da C a m a r a da C i -
dade de Vizeu t em de q u e . s e c o m p r e a qu in ta 
do sitio de Mansory , paru a mudança dos R e l i -
giosos Capuchos do Mosteiro que está jun to a ella 
— o que hei por b e m de lhes conceder , na fórma 
q u e p a r e c e u . = Filippe da Mesquila. 

Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 330-

Em Car ta Reg ia de 2 0 de S e t e m b r o de 1 6 3 4 
— E n v i a r a m - s e - m e a assignar as t r e s Car tas 

de conf i rmações , que com esta Car ta se vos e n -
viam, do Mosteiro de Samfins da Companh ia de J e -
s u s : as duas delias para que no Couto de Samf ins 
não e n t r e Por te i ro , e seja sempre c o u t a d o ; e a 
out ra ;para que o Ju iz do Concelho de F r a y ã o 
nâo faça audiência nelle mais de uma vez no mez, 
e que seu M o r d o m o faça as achegas , cons t rangi -
mentos , penhoras , e sentenças , e que as Jus t iças 
do di to Concelho não possam .prender nenhuma 
pessoa nes te Couto ; as quaes duvidei a s s i g n a r ; po r -
que as duas pr imeiras são a m b a s de uma mesma 
cousa, e quero saber para que effeito se dup l i ca -
r a m . E demais disso, e m uma delias, e na out ra 
para q u e o Ju iz do Concelho de F r a y ã o não faça 
audiência no di to Couto , se incorporam e conf i r -
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m a m as copias de uns ins t rumentos , sem se rem 
an then t i cas , antes estão com mui tas en t re l inhas , 
como delias se vô ; cousa em que se deve r e p a r a r 
mui to , por esta maté r i a das conf i rmações ser de 
tan ta impor tanc ia . E assim ordenare is que os M i -
nistros que se acha ram ao despachar dos papeis 
refer idos dêem razão de como d e r a m despacho que 
se confirmassem estes ins t rumentos por umas co -
pias simples delles, e com en t re l inhas e emendas , 
sem terem nenhum modo de fé, nem se lhes po-
d e r dar credi to a l g u m ; e que o Escr ivão das Con-
firmações diga t a m b é m como fez as d i tas Car tas , 
havendo o que fica di to , e como não resalvou as 
t res regras que vão respançadas e m uma das d i -
tas Cartas na terceira plana. E do que sobre t u -
do responderem me avisareis com o pr imei ro co r -
r e i o . = Filippe da Mesquita. 

Liv. ile Cor. |do D. do Paço, M . 331. 

Em Carta Reg ia de 2 0 de Se t embro de 1 6 3 4 
— Vi uma consulta do Desembargo do P a -

ço, sobre o accrescen tamento do ordenado , q u e 
Francisco Gomes Lobo, P rovedo r -mór da Saúde , 
n o logar e porto de Be lem, pedia , pelo t r aba lho 
que diz lhe •accrcsceu com a V a r a que se lhe o r -
denou que t r o u x e s s e : e p a r e c e u - m e dizer-vos que 
não convêm admi t t i r semelhan te pet ição, quando 
a C a m a r a pedio, e ha tão pouco tempo, por m e r -
cê , que se concedesse que o dito Provedor podesse 
t razer esta Va ra ve rme lha . = Filippe da Mesquita. 

Vid. Carla Regia de 2 1 de Setembro de 
1 6 3 3 . 

Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 334. 

Em Car ta Reg ia de 2 0 de S e t e m b r o de 1 6 3 4 
— Viò-se a consul ta da Mesa da Consc iên-

cia e Ordens , que enviastes 110 despacho de 2 do 
passado sobre o Breve d e privilegio, que o C a b i -
do da Sé dessa Cidade de Lisboa per tende de Sua 
San t idade para nâo poder ser interdicta a mesma 
Ig re j a com interdic to p a r t i c u l a r : e em conformi-
dade do que vos pareceu, e á Mesa da Consciên-
cia , se fizeram as Car tas , que o Cabido pede, 
para Sua Sant idade , e para o meu E m b a i x a d o r 
e Ageute de R o m a , em razão do negocio, as 
quaes se en t r ega ram aqui ao Deão dessa Cidade , 
para por sua via se r e m e t t e r e m ao Agen te . 

Filippe da Mesquita. 
Liv. de Cooiultas da M. da Consc. foi. li2. 

Em Car ta Regia de 2 0 de Se t embro de 1 6 3 4 
— V i uma consulta da Mesa da Consciência 

e Ordens , tocante aos embargos com que A n t o -
nio Sanches veio á mercê feita a Dom M a r t i m 
da R ibe i r a : e por que isto não era maté r i a , que 
tocasse da r - s e vista ao Procurador da Corôa, co -
m o se deu , e se re fe re na consul ta , o rdenare i s 
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que os mesmos e m b a r g o s m e venham logo, como 
tenho mandado, com o pr imei ro correio. 

Filippe da Mesquita. 
Liv. de Consultas da M. da Cons. foi. 68. 

DO M F I L I P P E , por Graça de D e u s . Rei de 
Por tuga l e dos A l a r v e s etc. Faço saber aos 

que esta minha Car ta d é Confirmação v i r em, que , 
por par te da Villa de S a n t a r é m , me foi a p r e s e n t a -
da uma Car ta do Senhor Rei Dom João I I I , que 
Santa Gloria ha j a , por elle ass ignada, e passada 
pela Chancel la r ia , da qual o traslado é o s e g u i n t e : 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus, Re i de P o r t u -
gal e dos Algarves e tc . A quantos esta mi -

nha Car ta virem faço saber que , esguardando eu 
aos muitos serviços que a minha Villa de S a n t a -
r é m , e pessoas honradas delia, t em feito aos Reis 
m e u s ar tecessores e a m i m , com mui t a lealdade e 
fidelidade, e aos que ao diante espero que me fa-
ç a m , e çonhecendo delles o a m o r com que m e d e -
se jam servi r , e não menos do que sempre fizeram — 
e por ello, e pelo que a mim comvém fazer aos 
taes Vassallos, e para mais nobrec imento d a di ta 
Vi l la , por ser a p r i nc ipa l ' d e meus Reinos , q u e r e n -
do- lhe fazer g raça e m e r c ê : 

T e n h o por b e m e m e praz que as pessoas que 
na di ta Villa foram elei tas, e se rv i ram, e d ' aqu i 
e m d ian te serv i rem de Juizes e Vereadores , não 
se jam met idos a t o rmen tos , por nenhuns malef í -
cios que t enham c o m m e t t i d o , e c o m m e t t e r c a i ; e 
fizerem, salvo nos feitos das qual idades em q n e o 
devem e são os Fidalgos de meus Reinos e Se-
nhor ios . 

IS isso mesmo não possam ser presos por ne -
nhuns c r i m e s , sómente sobre suas menagens , as-
sim aomo o são e devem ser os ditos Fida lgos . 

Out ros im quero e me praz que possam t r a -
zer e t r a g a m , por todos meus Reinos e Senhorios , 
a rmas offensivas e defensivas, q u e , por m i n h a O r -
denação do o . " livro t i tu lo 1 0 6 , podem t razer as 
pessoas que para isso t e m meu privilegio, sem e m -
bargo de se rem defesas . 

Ou t ros im me praz que , quando 09 ditos O f -
ficiaes, que deste privilegio houverem de gozar, fo-
r em á guer ra por meu mandado, e os seus case i -
ros, amos, mordomos , e cr iados, forem empraza -
dos para el la , ou que rendo a ella ir por suas von-
tades, não possam ser constrangidos a ir á di ta 
g u e r r a , senão com as di tas pessoas, cujos caseiros , 
amos, mordomos , e criados fo rem, querendo-os e l -
les levar comsigo. 

E porque m e assim de todo praz, lhe m a n -
dei dar esta minha Car ta de privi legio, por m i m 
ass ignada, e assellada com o sello de minhas A r -
mas — e mando a todos meus Cor regedores , J u i -
zes e Jus t iças , Officiaes e p e s c a s , a que fôr mos-
t rada , e o conhecimento delia pe r t ence r , que em 
todo a c u m p r a m e g u a r d e m , e façam c u m p r i r e 
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g u a r d a r , c o m o se nella c o n t e m , p o r q u e assim o 
hei por b e m . 

F e r n ã o da Costa a fez, e m a Cidade d e 
É v o r a , aos 3 dias do mez de S e t e m b r o , a n n o do 
N a s c i m e u t o ' d e Nosso S e n h o r Je su Chr i s to de 1 5 3 o 
a n n o s . 

Pe d i n d o - m e a d i t a Vi l la de S a n t a r é m por m e r -
cê q u e l h e conf i rmasse e - ta C a r t a , e visto 

seu r e q u e r i m e n t o , q u e r e n d o - l h e fazer g r a ç a e m e r -
cê , t e n h o por b e m e lh ' a c o n f i r m o , e hei por 
c o n f i r m a d a , e m a n d o q u e se c u m p r a e g u a r d e , as-
s i m e da m a n e i r a q u e nella se c o n t e m . 

E p a g a r a m de meia a n n a t a da m e r c ê desta 
con f i rmação , ao T h e s o u r e i r o Gera l del ias , t r e s mil 
e se iscentos réis , q u e lhe f i c a m c a r r e g a d o s no L i -
vro de seu r e c e b i m e n t o a folhas 3 1 9 , c o m o se 
vio por ce r t idão do. Esc r ivão de sua r e c e i t a . 

É por firmeza disso, l he s m a n d e i d a r esta 
C a r t a , p o r m i m as s ignada , e assel lada do m e u 
sello d e c h u m b o p e n d e n t e . 

A n t o n i o M a r q u e s a fez. e tn L i sboa , a 2 9 
d ias d e A g o s t o — a n n o do N a s c i m e n t o d e Nosso 
S e n h o r J e s u Chr i s to d e 1 6 3 4 . E eu D u a r t e Dios 
d e Menezes a fiz esc rever . = E L - R E I . 

O Conde de Sanla Cruz. 
Collecção de Trigoso, tomo 6." Doe. 43. 

DO M F I L I P P E , por Graça d e D e u s , Rei d e 
P o r t u g a l e dos Algarves e tc . F a ç o saber aos 

q u e e s t a m i n h a C a r t a d e C o n f i r m a ç ã o v i r e m , q u e 
por p a r t e dos V e r e a d o r e s e P r o c u r a d o r da Vi l la d e 
S a n t a r é m m e foi a p r e s e n t a d o u m Alvará e u m a 
Apost i l la do S e n h o r Rei D o m Sebas t i ão , q u e S a n t a 
Glor ia h a j a , por el le a s s ignado , e passado pela 
Chauce l l a r i a , da qual o . traslado é o s e g u i n t e . 

EU E L - R E I faço saber aos q u e es te Alva rá v i -
r e m , que os Vereado re s e P r o c u r a d o r daVil la 

d e S a n t a r é m m e e n v i a r a m dizer q u e os r endas da 
C a m a r a da di ta Vil la se não pod iam a r r e c a d a r , 
c o m o convinha e e ra necessá r io p a r a as despesas 
q u e c o n t i n u a m e n t e se fazem nas o b r a s e cousas 
pub l i cas da di ta Vi l la , po r os rende i ros a q u e se 
a r r e n d a m as taes r endas , ao t e m p o do p a g a m e n t o 
del ias , p o ê r e m d e m a n d a s á C a m a r a sobre isso, a 
fim (te d i l a t a r e m o di to p a g a m e n t o ; o q u e é e m 
m u i t o p re ju ízo da a r r ecadação das d i tas r e n d a s — 
p e d i n d o - m e q u e houvesse por b e m de lhes d a r l i -
c e n ç a p a r a se p o d e r e m a i r e c a d a r as dividas das 
r endas da C a m a r u da d i ta Vi l la d a m a n e i r a q u e 
se a r r e c a d a m e se p rocede na execução das d i -
vidas de m i n h a F a z e n d a : 

E havendo Tespeito ao q u e ass im d izem, 
hei p o r b e m e m e praz q u e , ob r igando - se d ' a q u i 
e m d i an t e os rende i ros e pessoas , q u e arrendarem 
as r e n d a s do Concelho da d i t a Vi l !a , e seus fia-
do re s e abonadores , ou as pessoas q u e afforarem 
as p rop r i edades del le , nas p róp r i a s e sc r ip tu ras 

q u e se fizerem dos a r r e n d a m e n t o s e fianças da s 
d i tas r endas , e assim nos a f f o r a m e n t o s ; e s e n d o 
c o n t e n t e s as t aes pessoas q u e se procedo c o n t r a 
el les na e x e c u ç ã o e a r r e c a d a ç ã o d a s d iv idas q u e 
d e v e r e m d a s r endas da di ta C a m a r a , da m a n e i r a 
q u e se procede , pe los m e u s A l m o x a r i f e s e R e c e -
bedores , na e x e c u ç ã o e a r r e c a d a ç ã o d a s dividas 
d e m i n h a F a z e n d a , q u e o T h e s o u r e i r o do C o n -
celho da di ta Vil la possa a r r e c a d a r d o s d i tos r e n -
de i ros e foreiros , e ma i s pessoas q u e d e v e r e m d i -
vidas á di ta C a m a r a , depois d e lhes t o m a r e m 
conta pelos di tos a r r e n d a m e n t o s e a f f o r a m e n t o s , 
t u d o o que , por e n c e r r a m e n t o del ia , ficaram d e -
vendo, ass im e da mane i r a que se a r r e c a d a m as 
m i n h a s r endas e d iv idas de l ias , e c o m o os d i t o s 
meus A l m o x a r i f e s e R e c e b e d o r e s , por b e m d o 
R e g i m e n t o d e m i n h a F a z e n d a , podem a r r e c a d a r 
e e x e c u t a r as d i tas d iv idas q u e a ella p e r t e n c e m ; 
porque o m e s m o poder e j u r i sd i cção q u e pa ra 
isso t e m , dou e c o n c e d o ao d i t o T h e s o u r e i r o , n a s 
r e n d a s e d iv idas , d e q u a l q u e r m a n e i r a q u e f o r e m , 
que se deve rem á d i ta C a m a r a ; e isto e m q u a n t o 
eu h o u v e r por b e m , e n ã o m a n d a r o c o n t r a r i o . 

E m a n d o a todos m e u s D e s e m b a r g a d o r e s , 
Co r r egedo re s , Ju i ze s e J u s t i ç a s , o q u e es te fôr 
m o s t r a d o , e o c o n h e c i m e n t o p e r t e n c e r , q u e o c u m -
p r a m e g u a r d e m , e façam i n t e i r a m e n t e c u m p r i r 
e g u a r d a r , da m a n e i r a q u e se ne l l e c o n t e m — o 
qua l hei por b e m q u e va lha , t e n h a força e v igor , 
c o m o se fosse C a r t a fei ta e m meu n o m e , por m i m 
ass ignada , e passada pela C h a n c e l l a r i a , s e m e m -
b a r g o da O r d e n a ç ã o do 2 . " l ivro, t i t u lo 2 0 , q u e 
defende q u e não valha A l v a r á , cu jo effeito h o u v e r 
de d u r a r ma i s d e u m a n n o . 

Nicolau Luiz o fez, e m Lisboa , a 2 0 dias 
de Moio de 1 5 6 8 . — E es te se r eg i s t a rá no L i v r o 
dos regis tos d a C a m a r a du d i t a Vi l la , para se s a -
ber e m todo o t e m p o q u e ass im o houve por b e m . 

E por q u a n t o a d i ta C a m a r a t e m a l g u m a s 
p ropr i edades , q u e se a f l o r a r a m ha mui tos a n n o s , 
hei por b e m q u e pela mane i r a a c i m a d e c l a r a d a 
se possa a r r e c a d a r a r e n d a del ias , posto q u e nos 
a f fo ramentos se não pozesse por cond ição . 

E isto se não i n t e n d e r á rias pessoas q u e t i -
verem p r o p r i e d a d e s da C a m a r a a f fo radas ha a n -
nos . = R E I . 

Hei por bem q u e as r endas da C a m a r a d a V i l -
la d e S a n t a r é m , do r e n d i m e n t o des t e a n n o 

q u e ora passou, d e 1 3 6 8 , se a r r e c a d e m e e x e c u -
t e m pela m a n e i r a q u e se c o n t e m n o . A l v a r á a t raz 
e sc r ip to , e s t ando posto por condição nos a r r e n d a -
m e n t o s q u e se del ias fizeram és pessoas q u e as 
a r r e n d a r a m , ao t e m p o q u e lhes f o r a m fei tos os 
taes a r r e n d a m e n t o s . 

E c o m esta d e c l a r a ç ã o se c u m p r a o d i to A l -
v a r á — e esta Apost i l la não passa rá pela C h a n -
ce l l a r i a . 

Nico lau Lu iz a fez, e m A l m e i r i m , a 3 d e 
J a u e i r o d e 1 S 6 9 . = R E I . 
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Ped indo-me os Vereadores e P r o c u r a d o r da di ta 
Villa d e S e n t a r e m por mercê qúe lhes con-

firmasse es te Alvará e Aposti l la , ou C a r t a ; e vis-
to seu r e q u e r i m e n t o , querendo-lhes fazer g raça e 
mercê , t enho por bem e lhes conf i rmo tudo, e hei 
por conf i rmado , em Car t a , e m a n d o q u e se c u m -
pra e g u a r d e , assim da mane i r a que se nel la 
c o n t e m . { 

E paga ram de meia a n n a t a da m e r c ê desta 
conf i rmação, ao Thesoure i ro geral delias, t r e z e n -
tos e sessenta reis, que lhe ficam c a r r e g a d o s no L i -
vro de seu receb imento a folhas 3 1 9 , como se vio 
por cer t idão do Escr ivão de sua r e c e i t a . 

E por firmeza disso, lhes mande i da r esta 
Car to , por m i m ass ignada , e assellada do meu se l -
lo de c h u m b o penden te . 

Antonio Marques a fez, e m Lisboa , a 1 4 dias 
de Se t embro — a n n o do Nasc imento de Nosso Se -
nhor Jesu Chris to de 1 6 3 4 . E u D u a r t e Dias de 
Menezes a fiz escrever . = E L - R E I . 

Conde de Santa Cruz. 
Collecção de Trigoso, tomo 6.° Doe. 48. 

DO M F I L I P P E , por Graça de D e u s , R e i de 
Por tuga l e dos Algarves e tc . F a ç o saber aos 

q u e esta m inha Car ta de Conf i rmação v i rem, que 
por p a r t e , d o Concelho da Villa de S a n t a r é m m e 
foi ap resen tada u m a Car t a do Senhor Re i D o m 
Alfonso, que San ta Gloria h a j a , por ella ass igna-
d a , e passada pela Chancel lar ia , da qual o theor é 
o s e g u i n t e : 

DO M A F F O N S O , por Graça d e DeuS, Rei de 
P o r t u g a l e do Algarve , Senhor de Ceuta e Al-

cacere em Afr ica e tc . A quantos esta Car ta vi-
r e m fozemos sabe r , que , peran te o Ju iz d e nossos 
Fei tos , em noBsa Casa da Supplicação, é o r d e n a -
do u m feito en t r e nós e o Concelho da Villa d e 
S a n t a r é m , por razão da Barca da passagem, que 
pozemos no porto da Azinhaga , terrçio da dita V i l -
la d e , S a n t a r é m ; dizendo elle dito Concelho q u e o 
porto era seu, e a elle pertencia poêr e t razer a 
di ta Barca : 

Sobre o qual feito se allega com muitos r a . 
zões, sem nunca no dito feito se d e t e r m i n a r « té 
ora cousa a lguma , s ó m e n t e nós es ta rmos s e m p r e 
e m posse da dita Barca , que assim pozemos : 

P o r é m considerando nós no di to litigio, que 
en t re nós e o di to Concelho ha, ser duvidoso ; e 
que rendo de nossa própria vontade fazer - lhe g r a -
ça e m e r c ê ao dito Concelho — a* nós nos praz 
decermos nós em o dito Concelho todo o dire i to 
ac tua l e pessoal que na dita passagem e por to de 
Azinhaga temos , e de d i re i to devemos t e r ; e d e s -
t e dia para todo sempre, lhe fazemos l ivre , pura 
e irrevogável doação dó direi to que na dita p a s -
s a g e m e porto de Azinhaga t í n h a m o s — - e q u e r e -
mos que d ' aqu i em d ian t e haja e tenha o d i to Con-
celho, como cousa sua própria , a renda del ia , to-

a-

das as porções, r endas e d i re i tos , assim e t â o c u r o ^ 
nr idamej i te , como a nós a t é aqui houvemos , e mais 
c u m p n d a m e n t e , se c u m p r i d a m e n t e as poderem e 
de di re i to devam haver . 

E porém mandamos aos V e d o r e s de nossa 
Fazenda , e a nosso Contador em aquel la C o m m a r -
ca e a outros quaesquer nossos Officiaes, a q u e o 
conhec imen to disto per tencer , e esta nossa Car ta 
fôr mos t rada , q u e de ixem haver a r enda del le , a s -
s im e tão c u m p r i d a m e n t e , como nós a t é ora pos-
suímos , sem e m b a r g o de quaesquer Leis e O r d e -
nações do Reino, grosas, concrusões de Doutores , 
que e m cont rar io hi ha j a ; as quaes aqui havemos 
por expressas e dec la radas ; e assim q u e r e m o s q u e 
nesta par te não va lham, nem ha jam aqui logar. 

E por esta nossa Car ta o havemos aqui m e t -
t ido de posse da dita passagem e porto — e m a n -
damos ao di to nosso Contador e Officiaes que h a -
j a m o dito Concelho por mel t ido de posse do d i to 
porto e passagem ; porque assim é nossa m e r c ê . 

Dada em a Vi l la de Aviz, a 18 dias do 
mez de Maio . Ped ro Bentes a fez — anno de N o s -
so S e n h o r Jesu Chr i s to d e 1 4 6 6 . = E L - R E I . 

Pe d i n d o - m e o Concelho da Villa de S a n t a r é m 
por m e r c ê q u e lhe conf i rmasse esta C a r t a , e 

visto seu r e q u e r i m e n t o , q u e r e n d o - l h e fazer graça 
e m e r c ê , t enho por b e m e Ih'a conf i rmo e hei 
por conf i rmada , e m a n d o que se cumpra e g u a r -
de, assim e da m a n e i r a que nella se contem. 

E p a g a r a m de meia a m a t a da m e r c ê desta 
conf i rmação, ao Thesou re i ro Gera l delias, t r ezen-
tos e sessenta ré is , que lhe ficam carregados no 
Livro de seu receb imen to , a folhas 3 1 9 , como se 
vio de u m a cer t idão do Escrivão de sua rece i t a . 

E por firmeza disso, lhe mande i dar esta 
Car ta , por mim assignada, e assellada de m e u se l -
lo de c h u m b o pendente . 

Dada na Cidade de Lisboa , a 2 3 dias de 
Se tembro . Antonio Marques a fez — anno de N o s -
so Senhor Jesu Chris to de 1 6 3 4 . E u D u a r t e D i a s 
de Menezes a fiz escrever . = E L - R E L 

Collecção de Trigoso, tomo 6.* Doe. 49. ' 

Em Carta Regia de 2 6 de S e t e m b r o de 1 6 3 4 
— T o r n a r e i s a escrever ás Camaras , dizendo-

Ihes por m e n o r o es tado em que se acha o B r a -
zil, e que é preciso acud i r - l he ; e que assim se 
esforcem a d a r os soldados, procurando que se j am 
ve luntar ios , e c rescendo o n u m e r o , a g r a d e c e n d o -
lhes a vontade com que se dispõem a isto — e 
para esse effeito fareis que se lhes passem as P r o -
visões que pedem para se pagar á g e n t e dos s o -
bejos dos beos de raiz. e que as C a m a r a s que peT. 
d i r e m Prov isão para lançar o d inhe i ro por finta, 
para a paga destes soldados, se lhes passe jogo, 
porque quando ha tonta falta de gen te , nâo se 
deve r e p a r a r nisso, para q u e por essa causa não 

• se detenha a A r m a d a : e a gen te q u e vier désta 
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qua l idade se alojará em par te aonde esteja s e g u -
ra , e não se possa tornar . = Filippe da Mesquita. 

Liv. du Cor. do D- do Paço, foi. 315. 

Em Carta Regia de 4 de O u t u b r o de 1 6 3 4 — 
Vio-se uma consulta que fez a Mesa da Cons-

ciência e O r d e n s , e m ' 2 3 de Agosto passado, q u e 
m e enviastes no despacho de 1 6 de S e t e m b r o se-
guinte , e m q u e satisfaz ao que mandei sobre se 
levan ta r o in terd ic to que se havia posto na Sé 
dessa Cidade de Lisboa pelo Conservador das O r -
dens Mi l i t a r e s ; e fico advert ido do que e m razão 
disso diz a Mesa, e espero ordeneis se satisfaça 
com toda brevidade ao mais que tenho mandado . 

Filippe da Mesquita. 
Liv. de Cor- do D. de Paço, foi. 344. 

Em Car ta Regia de 1 8 de O u t u b r o de 1 6 3 4 
- 7 - O r d e n a r e i s que se r e f o r m e , e m e venha 

com toda a brevidade, a consulta que os Rel ig io-
sos de Santo Tor ib io re ferem no memor ia l que 
vai com esta Car ta , que se fez pelo D e s e m b a r -
go do P a ç o , sobre a licença que pediam para 
i r em a esse Re ino , e levarem as Cruzes do S a n -
to, e as r e p a r t i r e m , recebendo as esmolas que se 
lhes de rem. = Filippe da Mesquita. 

Liv. de Cor. do D. do Paço, fui. 357. 

Em Car la Regia de 1 8 de O u t u b r o de 1 6 3 4 
— Vendo o que na petição que vai com esta 

C a r t a m e representou D o m Antonio de Almeida 
ácerca de haver de a p u r a r , e s t ando nessa Cor te , 
as pautas dos Officiaes da C a m a r a , e conf i rmar 
os Juizes da Villa do Sardoal , de que é Dona ta -
r io , houve por bem de resolver que o Cor regedor 
da C o m m a r c a de T h o m a r envie estas pautas, para 
que Dora A n t o n i o ' a s apure , e conf i rme os Ju izes 
nesta Côr te , como se ha feito e faz com os D o n a -
tár ios da Corôa q u e aqui assist i ram e assistem ; 
para o que dareis as ordens necessar ias . 

Filippe da Mesquita. 
Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 359. 

Em Car ta Regia d o l . ° de N o v e m b r o de 1 6 3 4 
— Com Carta de 3 1 de Maio deste anno 

p resen te vos mandei r emet te r um papel, que m e 
enviou o Dispo da G u a r d a , em que apontava os 
fundamentos e razões de direi to , que ha, para os 
Commendadores e Cavalleiros do H a b i t o , ainda 
que não possuam C o m m e n d a s nem tenças, have-
r e m de gozar do privi legio da isenção de fôro, 
não obs tan te a O r d e n a ç ã o que ha em cont ra r io ; 
e vos ordenei que o fizesseis ver , assim na Mesa 
da Consciência, como no D e s e m b a r g o do Paço ; 
e que cada um daque l l e s T r i b u n a e s fizesse con-
sulta dos fundamentos q u e t ivessem, com o que 

lhes parecesse se devia gua rda r ; o que t a m b é m 
farieis ver pelos Desembargadores que vos p a r e -
cesse ; e sobre tudo visseis as consul tas e mais 
pa receres q u e se vos dessem na ma té r i a , e m e 
enviásseis tudo com o vosso: 

E porque se nâo t em satisfeito a esta d i l i -
gencia até ago ra , sendo o negocio de qua l idade , 
que convém tomar - s e assento e resolução nel le , 
para os casos que estão penden tes , e o s mais q u e 
se podem offerecer ao d ian te , vos e n c a r r e g o o r -
deueis se satisfaça logo a isso, sem rnais d i lação; 
adver t indo ao D e s e m b a r g o do Paço que m e ,não 
hei por servido de se d i la ta r o c u m p r i m e n t o e 
execução das m i n h a s ordens , dando-se occas ião 
a que ellas se dup l iquem, e façam novos r e c o r -
dos sobre uma mesma cousa — e m e env ia re i s 
com toda a b rev idade as consul tas e mais papeis 
que e m a n a r e m . d a dita d i l igenc ia , na fó rma que 
tenho o rdenado pela Car ta r e fe r ida . 

Filippe da Mesquita. 
Liv. de Cor . do D . do Paço, foi. 370. 

Em Car ta Reg ia do l . ° d e N o v e m b r o de 1-634 
— Vi o que dizeis e m carta vossa de 2 2 d e 

J u l h o deste anno , e o que se contem nas con-
sultas do Desembargo do Paço , e Mesa da Cons-
ciência, quejeom ella v ieram, sobre a dpvida q u e 
se teve na D e s e m b a r g o do Paço , a fazer obra 
por uma Por ta r ia do P re s iden t e da Mesa da Cons-
c iênc ia , ácerca do Ju iz Geral e Conservador das 
Ordens Mil i tares — e houve por bem de re so l -
ver que se faça obra pela dita P o r t a r i a . 

Filippe da Mesquita. 
Liv. de Cor. do D do Paço, foi. 376-

Doutor T h o m é P i n h e i r o da Veiga , meu P r o c u -
rador da C o r o a : E u E l -Re i vos envio mu i to 

saudar . Pela re lação q u e ' s e vos envia com esta 
C a r t a , in tendere i s o que ha passado na ma té r i a 
do provimento de Escr ivão da Conservatória da 
Universidade de C o i m b r a , que vagou por falleci-
mento de Simão Leal , e sua filha Archange la Leal 
pre tende haja effeito nella, e m vi r tude de u m Alvará 
de l embrança , que a Univers idade- t inha passado a 
seu pai para poder nomea r por sua m o r t e o officio. 

P o r quan to ella não pôde conceder os s eme-
lhantes Alvarás de expecta t ivas de officios, nem 
fazer-se obra por elles, por. nâo ter para isso o r -
d e m , nem m e r c ê minha : e ainda q u e a. t ivera , e po-
dé ra passar a S imão Leal o Alvará desta l icença, 
para nomear o officio em sua filha,, com tudo fi-
cou sendo a tal nomeação de n e n h u m effei to, por 
ella ser inhabi l , e haver sahido no ac to da fé peni -
tenciada por judia : 

Vos encar rego que , t an to que receberdes esta 
minha Car ta , vos opponhaes logo ao di to provi-
mento , e prosigaes. a causa até final sentença , alle-
gaudo tudo o que fizer era favo* da Corôa, para 
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que elle não tenha e f f e i to ; ap resen tando p a r t isso 
os papeis e documentos que necessários f o r e m ; e d o 
que nisto fizerdes, me ireis avisando por via do 
Governo, para o ter in tendido. Escr ip ta em S. 
Lourenço , aos 2 de Novembro de 1 6 3 4 . = R E I . 

Pegas á Ordenação, looio 5." pag. 341. 

Aos 8 dias do mez de N o v e m b r o de 1 6 3 4 , nos 
Estados e casas do despacho do Conselho G e -

ral , se a jun ta ram os Doutores Francisco Bar re to , e 
Manoel da Cunha , do mesmo Conselho, e os D o u -
tores Fernão Cabra l , e J o ã o de Fr ias Salazar, D e s -
embargadores do Paço , sobre a duvida da c o m p e -
tencia de jur isdicção e n t r e os- Inquis idores da I n -
qui s i ção da Cidade de Coimbra , e João do P ã o 
Sanches, servindo de Conservador da Univers ida-
de da dita Cidade , no caso de Domingos João, ho-
m e m de Me i r i nho da di ta Inquis ição , ora preso 
na cadeia da dita Cidade pela culpa da mor t e de 
Manoel de Oliveira , sem o quere r r e m e t t e r ao J u i -
zo dos ditos Inquis idores , dizendo, que não gozava 
de privilegio da Inquisição. 

E visto o caso no dito Conselho, se assentou 
por todos os votos, que , visto a qua l idade da dita. 
culpa, e a fórma do privilegio do Santo Officio, 
devia o dito preso ser remet t ido ao Juizo dos I n -
quisidores, para nelle se livrar o rd ina r i amen te de 
suas culpas, por ser dos casos, em que goza do pr i -
vilegio do Santo Off ic io ; o que pareceu ser con-
forme a di re i to . 

De que tudo os ditos Senhores m a n d a r a m fa -
zer este Assento, declarando, que o privilegio do 
Santo Officio é ma io r , e como tal precede ao da 
Universidade, e ass ignaram. Antonio Monte i ro S e -
c r e t a r i o do Conselho Geral o escrevi. = Francisco 
Barreio. — Manoel da Cunha = Fernão Cabral. 
= Joào de Fiiaè Sa!azar. 

Guerreiro, De Privil. Faroiliarium ele. pag. 143. 

EU E L - R E I faço saber a vós Doutor F ranc i sco 
d e Mesquita, do meu Desembargo , e D e s e m -

bargador da Casa da Supplicação, que eu he i por 
bem que sejaes Juiz do c u m p r i m e n t o dos t e s t a -
mentos dos Marquezes de Villa Real : 

E que tomeis conta a todos os Thesou re i -
ros, Depositários e Officiaes, assim de Just iça c o -
m o de Fazenda , Casa da Moeda, e pessoas p a r t i -
culares , que tiverem dinheiro e fazendas de e s -
trangeiros , ausentes, e das fianças, e de oó t ras 
pessoas, que passem de anno, que es te jam por 
en t r ega r a quem pe r t ence r ; por q u a n t o sou i n -
fo rmado que ha. muitos annos que em poder dos 
ditos Officiaes e pessoas ha mui tas fianças, d i -
nhe i ro e fazendas de estrangeiros e ausentes , sem 
o que re r em da r a quem pertence, pondo o caso 
e m contendas e l i t i g i o - — e por este respeito, e 
de re t e rem e m si o di to dinheiro e fazendas mui to 
tempo, vem a falecer a lguns, tendo gastado tudo, 
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e seus herdeiros se l ivram, dizendo que nâo accei-
tam suas heranças — e que por este modo se 
consome t u d o : 

E que indo o tal d inhei ro e fazendas á arca 
da Rend ição , e m deposito, es tará mais seguro , e 
será em proveito das partes. 

Pelo que vos mando que procedaes con t ra 
todos os que t iverem a cargo as cousas sobred i -
tas , e ao diante achardes que as t e m , por qua l -
quer deposito, condição e qual idade que seja , f a -
zendo s u m m a r i a m e n t e todas as diligencias que vos 
r e q u e r e r e m os Procuradores dos Captivos, os quaes 
assistirão ás ditas causas. 

E por vossas Car tas , que passareis em m e u 
nome, mandare i s vir pe ran te vós todos os livros, 
inventár ios , tes tamentos e papeis, de qua lquer parte , 
logar e poder em que es t iverem, para por elles 
verdes e saberdes das causas aqui dec l a r adas : 

E todo o d inhe i ro , fazenda e mais bens que 
achardes que per tence aos Captivos, e passar de 
anno que se não falia nelles, e se não entrega a 
q u e m per tence , o fareis e n t r e g a r , na arca da 
Rend ição , ao Thesoure i ro delia, s em e m b a r g o de 
quaesquer Provisões e R e g i m e n t o , que haja em 
qua lquer Juizo, de que fôr o tal Deposi tár io, em 
que es t iverem os taes bens e d inhei ro , p3ra d'al l i 
se en t r ega r a todas as pessoas que pe ran te vós 
jus t i f icarem q u e lhe per tence, por vossa cer t idão 
da just if icação, que passareis, para o Pres idente e 
D e p u t a d o s da Mesa da Consciência o m o n d a r e m 
pagar. 

E havendo a lgumas duvidas , ou embargos , 
pelas partes allegados, os despachare is em R e l a -
ção, com os Desembargadores que o Regedor vos 
d é r , os quaes tomarão conhecimento dos a g g r a -
vos que se de vós t i r a r em. 

E sendo-vos posta suspeição, procedereis com 
u m ad junc to , que o R e g e d o r vos nomear , assim e 
da mesma mane i ra que o fazia o Doutor Manoel 
Alvres de Carvalho, por quem esta Commissão va-
gou. 

E este quero que va lha , tenha força e v i -
g o r , como se fosse Carta feita em roeu nome, e 
por mim assignada, e passada por minha C h a n -
celloria, sem embargo da Ordenação do 2 . ° livro 
titulo 4 0 , que diz que as cousas cujo eífeito hou-
ver de d u r a r mais de um anno , passem por C i r -
ta, e passando por Alvarás, não valham. 

E destn m e r c ê se não pagou meia a n n a t a , 
por o Commissar io delias declarar que se não d e -
via. 

João Mar t ins a fez, em Lisboa, a 2 3 d e 
N o v e m b r o de 1 6 3 4 . Marcos Rodr igues T inoco a 
fez escrever . = = R E I . 

Livro IX da Supplicação, foi. 284 v. 

Portar ia do Conde Vi so -Re i , de 2 4 de N o v e m -
bro de 1 6 3 4 — para se lançar bando, a f i m 

de que , den t ro de trez dias se apresen tassem e m 
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Se túba l , peran te a Mest re d e Campo Dom; Alvaro 
d e Mello: d e Bragança , enai sua^ausencia o S a r g e n -
t o - m ó r D o m S a n c h o de V i e d m a . t o d o s o s q u e t ives-
s e m assentado' p raça , revelando- lhe a; culpa incor-
r ida^ e comminando gravissimas penas aos que fa l -
tassem ; prohibindo sol tar -se d ' ah i em d ian te p r e -
so a lgum; sem cer t idão dos Armazéns , .na folha co r -
r ida ; de não t e r p raça assente; nemi dever a lguma 
cousa: n 'aquel la Repar t i ção . 

I n d . Ghronolbgico, tomo 8 . s pag. 3 4 7 . 

Provisão do Desembargo do: Paço, d e 2 6 d e N o -
v e m b r o de 1 6 3 4 — p a r a que , não obs tan te o 

Alvará , de 2 0 de N o v e m b r o de: 1 6 1 5 , q u e facu l -
tára^ á Cidade de Coimbra não se proceder con-
t ra os dous obr igados da Camara (que na Praça 
e casa da mesma , chamada dasfarinhas, vendiam 
todo o anno .trigo, cevada, e out ro pão) como a t r a -
vessadores, os não ha ja ma i s na m e s m a Cidade, e 
seja l ivre a qua lquer vender pão, vista a p reva r i -
cação que elles faziam, e abuso do privilegio. 

Iod . ChroDologino, tomo 1 .° pag. 94. 

Em 28 . d e N o v e m b r o d e 1 6 3 4 , propoz o Se -
nhor Franc isco d e A n d r a d e Le i tão , que se r -

ve de Chanceller. e Regedor , como o Dou to r I g -
nac io Collaço de Br i to , Corregedor do Civel da 
C o r t e , á ins tancia do Dou to r Alvaro Velho , h a -
via m a n d a d o ci tar aos Desembargado re s F r a n c i s -
co d e Mesqui ta , P a u l o de Carva lho , e Manoel 
Nogue i r a , por lhe have rem dado perda de mui tos 
mil c ruzados em u m a S e n t e n ç a , que dizia ser 
d a d a contra elle, contra Di re i to e Ordenações ; e 
considerados os g randes inconveniente», que se 
segu iam á boa adminis t ração da Jus t iça e m se 
a d m i t t i r e m semelhantes citações, a inda que logo 
se intendesse que não podiam ser de a l g u m e f -
feito,. pelo descredi to que d 'ah i resul tava aos J u i -
zes, e per turbação dos Desembargadores , q u e por 
leves causas ser iam trazidos em d e m a n d a , pelos 
odios, que as par tes cont ra elles concebiam pelas 
Sentenças que houvessem d a d o ; e q u a n t o neste 
respei to convinha não ficar exemplo de s e m e l h a n -
tes citações; nem ser conveniente usar-se dos t e r -
mos , e remedios. ordinários de appellação, ou a g -
gravo, para imped i r a g rande desordem, que com 
ellas, e por esta via, se podia i n t r o d u z i r : assen-
tou - se , q u e e m Mesa G r a n d e fosse c h a m a d o o 
Doutor Ignac io de Carvalho, e lhe dissesse o dito 
Senhor Francisco d e A n d r a d e , que mais não p r o -
cedesse nesta causa , nem ao d ian te admit isse o u -
tras desta qua l idade ; porque deste modo se não 
tirava ás partes o remedio de Revistas, e o que 
mais t i v e s s e m : e sómen te se impedia , que não 
houvesse i n t r o d u c ç ã o ' tão pre judic ia l , como era 
ci tar Desembargadores* pelas Sen tenças que t i -
verem dadas . = Seguem as Assignaturas., 

Collecção' de' Aiaenloi' pag. 66. 

Em Car ta Reg ia de 3 0 de N o v e m b r o d e 1 6 3 4 
— Em. ou t ra Car ta das q u e leva e s t e cor re io , 

se. vos diz que a Pr inceza M a r g a r i d a , m i n h a m u i -
t o prezada e: a m a d a P r i m a , ha de es ta r e m E l -
vas, a t é 1 4 de Dezembro^ q u « vem — e ass im 
o r d e n a r e i s , logo que esta r e c e b e r d e s , ás C a -
maras e Jus t i ças das Cidades, Vil las, e L o g a r e s 
por onde ha de passar, que a venham esperar no 
principio do L o g a r , a cavallo;, e que a a t e s d e 
c h e g a r e m a liteira e m que vai , se a p õ e m ; e d e -
pois d e haver fe i to j sua cor lezia , se t o rnem a pôr 
a cavallo; e a vão acompanhando a t é á cass e m 
q u e se houver d e aposentar , e depois a t é a o sah i r 
do loga r . = Filippe da Mesquita, 

I.ir. de Cor. do £X. do Paço,, foi. 9 7 0 . 

Em C a r t a R e g i a d e 3 0 d e N o v e m b r o die 1 6 3 4 
[ — Cóm Car t a vossa de 1 1 do presente e n -

viastes duas consultas da Mesa: da Consciência e 
Ordens , e as re lações do q u e se está devendo a o 
Resga t e d e captivos, mercês e qui tas que; se fize-
ram d e seme lhan te s dividas, e ou t r a s cousas: : 

E havendo visto tudo, com o que apontaes 
na vossa c a r t a , m e pareceu d izer -vos q u e n o q u e 
toca Jao q u e se diz está devendo m i n h a F a z e n d a 
a. estes Resga tes , fico vendo as contas disso, para 
m a n d a r r e sponde r ao negocio . 

E porqne dizeis qne t endes o rdenado se v e -
ja na Mesa da Consciência a ma té r i a tocan te aos 
resgates geraes que se t e m de ixado de fazer, i n -
troduzindo-se resgates par t icu la res , por via de h o -
mens de negocio, o rdenare i s q u e com toda a b r e -
vidade se sat isfaça a esta d i l igenc ia , e n v i a n d o - m e 
sem di lação a consul ta delia, com vosso p a r e c e r : 
e encar rego-vos mande i s fazer toda a d i l igenc ia 
necessaria por que se c o b r e m com effeito as d iv i -
das q u e par t icu lares devem a capt ivos, av isando-
me que Ju izes ou Cor regedores são os que d e i -
x a r a m de c u m p r i r os precator ios q u e se lhes e n -
via ram, sobre a mesma cobrança , e do q u e o 
D e s e m b a r g a d o r Anton io de Sequei ra t em feito e m 
execução da o rdem que levou q u a n d o foi enviado 
ás I lhas , a dil igencias de meu. serviço, para c o -
brar a divida de L o u r e n ç o da. G a m a P e r e i r a , 
M a m p o s t e i r o - m ó r q u e foi da I lha da Madei ra — 
e se sabe rá a causa porque o P r i o r do Moste i ro 
de Nossa Senhora da Luz nâo< t em satisfei to a t é 
agora ao p a g a m e n t o do que está devendo do legado 
d e t rezentos mil réis , cada anno , q u e a In fan t e 
D o n a M a r i a , q u e haja Glor ia , deixou a captivos ; 
de q u e se m e dará conta, o b r i g a n d o - o logo a q u e 
dê satisfação a isso com p o n t u a l i d a d e ; e ass im a 
Pau lo Soares , Reque ren t e das Capel las , ai q u e e n -
t r e g u e o q u e ainda t e m , e m seu poder , da, quantia: 
q u e o Provedor dos Res íduos lha entregou, , p roced i -
da do j u r o appl icado ao mesmo Legado., que se a r r e -
cadou: do A l m o x a r i f e da Casa dog Vinhos* d i z e n d o -
m e a razão por que a Mesa da Consciência o m a n -
dou so l ta r , sem acabar pr imeiro de da r satisfação 
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a toda a dita q u a n t i a : e do q u e se t i ve r fei to, e 
fôr fazendo nestes par t iculares , se me enviará c e r -
t idão cada mez. 

E quan to ao que se refere e m u m a das r e -
lações, ácerca de Fernão Lopes, q u e foi Thesou -
re i ro da fazenda da Infan te , t e n h o dado a o rdem 
que havereis in tendido de u m a das minhas Car tas 
d o despacho de 1 5 do presen te , sob re a fó rma 
e m que se lhe ha de tomar sua conta . E a d v e r -
t ireis á Mesa da Consciência , que ella não .pode 
fazer quitas, nem mercês a lgumas , sem preceder 
pr imei ro consulta e resposta minha ; e que assim 
s e c u m p r a . = Filippe da Mesquita. 

Lir . da Consultas <ia M. da Consc. foi. 71. 

Em Carta Regia de 2 2 de Dezembro d e 1 6 3 4 
— Vi uma consulta do Mesa da Consciência 

e Ordens , sobre o que pedem os Fre i r e s das O r -
dens Mil i tares , que t o m a r a m Háb i to s a t i tulo d e 
Ig re jas l i t igiosas, que olfereceram t i r a r por d e -
m a n d a , e m razão de serem admi t t idos á opposi-
ção das Ig re jas que v a g a r e m — é hei por b e m se 
gua rde o que neste par t icu la r t enho m a n d a d o ; 
fazendo-se sempre declaração disso nos éditos que 
se pozerem para o e x a m e das Ig r e j a s l i t igiosas^ 
e antes que elles se ponham, se verá pr imei ro o 
d i re i to e f u n d a m e n t o que nellas t em as O r d e n s . 

Filippe da Mesquita. 

C O N S U L T A 
a q&e se refere esla Curta Regia. 

(l o m o r d e m do Viso -Re i de s t e s Reinos d e 2 2 
J do presente , para s e v e r e consul tar o que p a -

rece r , veio r emet ida a este Tr ibuna l uma pet ição 
d e a lguns F re i r e s dos Hábi tos das tres O r d e n s 
Mil i tares , providos em I g r e j a s « Benefícios das 
mesmas Ordens , sobre que pende litigio com os 
Ord iná r ios , e m que dizem que se oppozer.am a 
elles, sem terem noticia do Défini tor io e E s t a t u t o 
da O r d e m , que dispõem que os Clérigos que fo-
r e m providos nos taes Beneíicios litigiosos, e t o -
m a r e m os Hábi tos n ti tulos delles, tom obr igação 
d e co r re rem com as demandas , a té final s e n t e n - , 
ça. E por serem pobres, e não te rem possibi l ida-
de para cor re r cbm ellas, ficam impossibi l i tados, 
p a r a se oppôr a ou t ras Igre jas , n e m são a d m i t t i -
dos como Fre i res do Habi to , nem como Clérigos 
Secu la res ; no que padecem g r a n d e pre ju izo , e f i-
cam sem remédio de se poderem melhora r , p r e -
fer indo-se- lhe os Clérigos do H a b i t o de S. P e d r o , 
a mui tos dos quaes foram preferidos nos e x a m e s , 
p a r a as Igrejas letigiosas e m que foram prov idos ; 
e isto sem culpa sua, pela ignorancia q u e t ive-
r a m d o Défini tor io , e não se haver declarado nos 
editaes a tal obrigação, m o r m e n t e q u e m u i t o s 
del les fizeram di l igencia, levando suas ap resen ta -
ções aos Ordinár ios , e appel laram de os não -col-
l a r sm . 

Pedem a Vossa Mages t ade , havendo respei to 
ao que 'al legam, m a n d e se j am admi t t idos a se o p -
porem ás Ig re j a s que v a g a r e m , com os mais o p -
posic ionistaSi vista sua ignorancia , e impossibi l i -
d a d e . 

O q u e passa nes ta matér ia é q u e por C a r t a 
de :27 d e J u l h o passado mandou Vossa M a g e s t a -
de que os Fre i r e s das Ordens Mil i tares , que a t i -
lulo de Ig re j a s e Capellas litigiosas d a s m e s m a s 
O r d e n s t o m a r a m os hábitos delias, e havendo-se 
offerecido a t i r a l -as por d e m a n d a , não se jam p r o -
movidos a ou t ra s , sem que pr ime i ro acabem .a 
d e m a n d a : e que sendo caso que em alguns F r e i -
res concor ram causa» e razões que obr iguem a 
promovel-os , se consulte a Vossa Mahes tade , a i n -
da que os Benefícios, conforme a seu r e n d i m e n -
to, se jam da data do Governo, ou .deste T r i b u n a l . 

E o mesmo tornou Vossa Mages tade a m a n -
d a r , por C i r t a de 7 d e S e t e m b r o de 1 6 3 3 , e m 
resposta d e uma consulta por que' se disse a Vossa 
Mages tade , q u e a lguns mezes, an tes de se te r r e -
cebido a pr imeira o r d e m de Vossa Mages tade , se 
tinha assentado de não a d m i t t i r a exames estes 
F re i r e s , em cast igo d e suo negligencia ; e assiur» 
se ia, e vai e x e c u t a n d o . 

O meio que se offerece para me lho r se c o n -
seguir o fim que se per temle pelo novo D é f in i t o -
r io , ácerca das Ig re jas l i t igiosas d a s O r d e n s , é 
ave r igua r - se p r imei ro o d i re i to que ellas tem nas 
taes Ig re jas , para que ou lhes se jam res t i tu ídos 
as que são d e sua apresen tação , ou se não t r a t e 
de inqu ie ta r os Ord iná r ios , tendo nellas mais j u s -
t iça, consu l t ando-se p r ime i ro tudo a Vossa M a -
ges tade : 

E tombem se tem ordenado que nos éditos 
que se fixarem para o e x a m e das taes Ig re jas , 
e m que ha litigio, se declare que o Clér igo q u e 
se oppozer e fòr provido, n ã o ' k a 4 e ser a d m i t i d o 
a e x a m e de outra I g r e j a , sem 'pr imeiro haver 
corr ido com « demanda , a té final sentença q u e 
passe em cousa j u l g a d a ; e disto se faça t e r m o , 
ass ignado por elle. 

E nâo se haver g-uard.rio esta o r d e m foi por 
se in tender bastava o Es ta tu to <jue falia neste pa r -
t icular , que elles deviam saber , ma io rmen te q u e 
a a lguns se dec la rou no t e m p o dos exames . 

E com tudo, de se não fazer a tal dec la ra -
ção nos édi tos , nasceu oppo rem-se a l g u n s , que , 
por i gnora rem o Es ta tu to , e lhes parecer não t i -
nham obr igação tão precisa de seguir as d e m a n -
das a té fiual sen tença , s e n d o providos, e t endo o 
habi to , se a c h a m tão pobres , que por não t e r e m 
possibilidade para cor re r com ellas ficam, de peor 
condição , que os do habi to de S. P e d r o , por não 
s e r e m admi t t idos , nem como Clér igos , n e m como 
Fre i res , c o n f o r m e ao rigor do di to Déf in i to r io , 
havendo-se de pralicaT nelles. 

Pe lo que parece que deve Vossa Mages tade 
ser servido, por sua g r a n d e c lemencia , de m o n -
dar q u e os taes Clérigos, que assim t o m a r a m o 
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habi to , visto sua ignorancia e impossibi l idade, se- i 
j a m admit t idos aos exames das Ig re jas que vaga- | 
r e m , mHS sem a preferencia aos Clérigos de S . . 
P e d r o (que conforme as Definições lhes p e r t e n -
c ia , por terem o habi to) que esta se lhes deve t i-
r a r por esta vez, e m castigo da culpa, ou negl i -
gencia , de n3o s abe rem o Es ta tu to , como t i nham 
d e obr igação : 

E que para as demandas que estão penden-
do se enca r regue ao Procurador das Ordens corra 
com ellas a té final sentença, por parecer este o 
meio mais conveniente para acudi r , assim ao p r e -
juizo destes Clérigos, como das demandas , que , 
por se nâo cor re r com ellas, es tão paradas . Lis-
boa , 2 9 de Novembro de 1 6 3 3 , = Com Rubricas. 

Declare a Mesa se pode Sua Mages tade , como 
Mestre, m a n d a r t i rar o hab i to a estes Cléri-

gos que o tomaram a t i tulo de Benefícios, para 
os t i rasem por li t igio, e o d e i x a m de fazer por 
sua impossibilidade, para tudo ser presente a Sua 
Mages t ade , e m a n d a r sobre isso o 'que fòr servi -
do . L i sboa , 2 9 de N o v e m b r o de 1 6 3 4 . 

D. Diogo de Castro, Viso-Rei. 

Resposta da Mesa da Consciência. 

A Causa que estes F re i r e s a l legam na sua pe -
tição que dò Governo veio r e m e t t i d a a este 

T r i b u n a l , e vai re la tada no principio desta c o n -
su l t a , é (demais de sua impossibil idade) que sen -
do Clérigos do habi to de S. Pedro , não podiam 
saber as obr igações que lhes punham os novos 
Def in i to r ios ; e que assim ignoran temen te f icaram 
sujei tos ao que elles o r d e n a m , e de que pedem 
supp r imen to . 

Pe lo que se nâo ju lga esta culpa por m e -
recedora de tão grande demons t ração , como será 
t i r a r - lhes os hábi tos , nem esta se pode fazer com 
elles, por haverem professado nas Ordens , de que 
os t e m , por não ser esta das culpas por que d e -
vam ser privados delles. 

Com o que se satisfaz ao que Vossa Mages-
t ade m a n d a , e m resposta desta consul ta . Lisboa, 
3 d e D e z e t i l b r o d e 1 6 3 3 . = O Conde Presidente. 
— Marçal. = Pinto. =Carvalho. = Brito.—No-
ronha. 

Liv. de Consultas da Mesa da Consc. foi. 229. 

EU E L - R E I faço saber , que, tendo cons ide ra -
ção a me enviar dizer o Doutor T h o m é P i -

nheiro da Ve iga , do meu D e s e m b a r g o , D e s e m -
bargador dos Aggravos da Casa da Supplicação, e 
Procurador da minha Coroa, o quanto impor t a 
observar -se a o rdem que eu déra para se não 
passarem Cartas de conf i rmação , sem preceder p r i -
mei ro in formação dos Corregedores , do estado e 
posse e m que estão os Donatar ios , e se as Car tas 
de que pedem conf i rmação, ou successão, estão 

l impas e c o r r e n t e s ; podendo-se ter dado mui tas 
sentenças e l imitações contra os ditos D o n a t a r i o s , 
e de n e n h u m a se s a b e r ; e es tarem a lgumas a n u l -
ladas por vários defei tos ; e como não constava 
das Car tas , se conf i rmavam, e passavam ou t r a s , 
o que era mui to ordinár io : 

E porque convém que e m ma té r i a de tan ta 
impor lancia e consideração, como é a do d e s p a -
cho das conf i rmações , se proceda com toda a c l a -
reza, e noticia das cousas que se hão de c o n -
firmar: 

Resolvi se não despache Car ta a lguma de 
conf i rmação ou successão, sem preceder p r ime i ro 
informação do Cor regedor ou Provedor da C o m -
marca e m que cahi r a doação ou m e r c ê q u e se 
haja de conf i rmar , por que cons te que o D o n a -
tar io, ou pessoa (jue pede a conf i rmação , está em 
posse do que contem suas Car tas , ou a a l t e ração 
que nellas ha h a v i d o ; e que de tudo se dê vista ao 
meu P r o c u r a d o r da Coroa , como já t enho "mandado. 

E outros im bei por bem que d ' aqu i e m d i a n -
te haja um Livro das seu tenças dadas pela Corôa 
contra Dona ta r io , como manda a O r d e n a ç ã o no 
t i tu lo do Escr ivão da Corôa — accrescentando que 
o dito Livro terá a l fabe to e rol das di tas s e n t e n -
ças, e que o dito Escr ivão d iga a folha, q u a n d o 
se t i ram e pedem doações, d e c l a r a n d o - s e as s e n -
tenças dadas nellas. 

E que outros im se reg i s tem as sen tenças e 
limitações, pondo-se verbas , no reg i s to d a s C a r -
tas da T o r r e do T o m b o e Dona ta r io s , ' ç nos L i -
vros das C a m a r a s das Cidades ou Vil las , em cu jo 
dis t r ic to c a h i r e m as doações, mercês , ou graças , 
que pelas ditas sen tenças se a c c u m u l a r e m ou re s -
t r i n g i r e m . 

Pe lo que mando aos meus Desembargado re s 
do Paço, q u e assistirem no Despacho das con f i r -
mações , que na fórma desta minha resoluçSo p r o -
cedam nellas, e façam i n t e i r a m e n t e c u m p r i r este 
Alvará , como nelle se con tem, o qua l se r e g i s t a -
rá na Chancel la r ia , e^nos Livros da Mesa do D e s -
e m b a r g o do Paço , e nas par tes onde fôr neces-
s á r i o — e o que toca ao Esc r ivão da Corôa, lhe 
ficará por R e g i m e n t o — e m e praz q u e va lha , t e -
nha força e vigor, posto que seu effeito ha j a d e 
d u r a r mais d e um anno, sem e m b a r g o d a O r d e -
nação do livro 2 . " ti tulo 4 0 e m cont rar io . 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa , a 2 2 
de Dezembro de 1 6 3 4 . Antonio Sanches F a r i n h a 
o fez escreeer . = R E I . 

Liv. 3 ." de Leis da Torre do Tombo, foi. S U . 

Por Car ta Regia dé 3 0 de D e z e m b r o de 1 6 3 4 
— foi de t e rminado que D . Francisco de V a l -

cacer , que acompanhava a Princeza a este Re ino , 
servisse no Conselho da Fazenda , como o t inha 
feito F . . . d e M e d r a n o , e D . Melchior d e T e i v e , e 
com as mesmas gages . 

lrnl. Chronologico tomo 9 . " pag. 347. 
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O Doutor Francisco de A n d r a d e Le i t ão , q u e ora 
de Regedor da Casa da Suppl icação , serve 

vendo a copia do D e c r e t o , que será com esta, a s -
s ignada por AífonSo de Barros , Escr ivão da F a -
zenda , ácerca dos bandos que se hão de l ança r , 
para que as pessoas que houverem assentado p r a -
ça no Te rço , ou a assen ta rem em out ra qua lquer 
occasião, para i rem servir a Sua Mages tade , a c u -
d a m logo ao a lo jamento de Setúba l d e n t r o de t res 
d ias , e se presentem ao Mes t re de Campo , D. A l -
varo de Mello de B r a g a n ç a , ou ao S a r g e n t o - m ó r 
D. Sancho de Biedma, para lhes ser perdoada a 
culpa em que incor re ram — e t a m b é m sobre a fór -
ma em que d ' aqu i e m d ian t e se hão de c o r r e r a s 
folhas — ordene q u e a dita copia se fixe nas por-

tas da Relação, para q u e venha á noticia d e to -
dos, e se regis te nos livros delia — e d e como as -
sim se executou, me d a r á con ta . E m 3 1 de D e -
zembro de 1 6 3 4 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 

Li». JX da Supplicaçio, foh SSO v. 

NB. O Decreto a que se refere este, é o de 
2 4 de Novembro déste anno. 

As Portarias dos Vice-Reis e Governadores, 
por estes tempos, eram também denominadas De-
cretos em algumas Cartas Regias — ao que émis-
ter attender para intelligençia das diversas cita-
ções. 
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AMO DE \ 635, 

Em Por ta r ia do Governo, de 2 d e Jar iè i ro dè 
1 6 3 á ^ P d i d e t e r m i h a t l o qáé à J u n t a dos C o n -

tos consultasse ao Conselho da Fazenda , e seguisse 
suas dftifens. 

Citada DO Alv. de 7 de Outubro de 1637. 

E" níl 4 tíé Jattfeiío dé 4635-, prójjtík ò Sênhtti-
Fráííciséff dê Artdrdèé Lèiiâci, que Serve de 

ChanfeBHer é Règedór , coHió báVia mui tos feitos, 
q u e v inham á distr ibuição, e f icavam e m mão dos 
Escrivães dos Aggravos , e dos mais , sem os fa -
zerem conclusos, dando por desculpa, que as p a r -
tes lhes não en t r egam as Ass igna turas , e que 
convinha da r a isto a lgum remed io , e a ta lha r as 
dilações, que se causavam no despacho dos feitos, 
por culpa dos Escr ivães , ou das par tes , que p o n -
do o feito na dis t r ibuição, de ixavam de en t r ega r 
a Assignatura d e l l e ; e assenlou-se pelos Desem-
bargadores dos Aggravos aba ixo assignados, q u e , 
para se ev i ta rem os inconvenientes que se se -
g u i a m de se r e t a r d a r e m os feitos, depois de s e -
rem trazidos á dis t r ibuição, d 'aqui em d ian t e s e -
rão advert idos todos os Escr ivães , que não accei-
t em feito a lgum, do qual se deva Ass igna tu ra , 
sem ella p r imei ro lhe ser en t regue pela pa r t e 
que r e q u e r e r a appellação, ou aggravo do dito 
f e i t o ; e tan to que a tiver e m seu poder , e o feito 
estiver preparado, para se en t r ega r ao Ju iz , a 
que estava d is t r ibu ído , Ih 'o fará concluso no pr i -
mei ro dia de conferencia de Aggravos, em de He 
l a ç ã o ; e o Escrivão q u e i n t e i r a m e n t e não cu r f í - ; 
pr i r este Assento, por esse mesmo caso ficarà%ftè'-• 
penso por seis mezes, além da m;iis c o n d e m n a -
ção pecuniar ia , que parecer aos Juizes da causa ; 
e o G u a r d a - m ó r da Relação lhes da rá noticia de 
como este Assento está feito. = Seguem as 
signaluras. 

Collecção de Asseutus pag. 67. 

Por quanto encarrega Sua Magestade muito pa r -
t icu la rmente u Sua Alteza, que todos os pro-

pr ie tá r ios de officios, assiin da Jus t iça , coino da 
Fazenda , desta Cidade e de todos os mais logares 
do Re ino , acudam dent ro de u m breve t e rmo , 
que para isto se lhes ass ignará , a servir por suas 
próprias pessoas seus officios, e que não o fazen-
do assim, cessem de todo ponto as serventias, que 
delles est iverem dadas, e os sirvam os companhe i -
ros dos mesmos officios — e não havendo c o m -
panheiros , que possam servir pelos impedidos, f i -
quem pelo mesmo caso 03 officios vagos, para os 
m a n d a r provêr em quem fõr servido, sem por 
isso se ficar e m obrigação a lguma aos p r o p r i e -

tarios; qtié hão acudirérti a sér i i l -b» , Hão ié i -
téndehdi i isto nàS servent ias , qtié Siiá Mages t ade 
lítiér dado jiór PrMièõiífr s t iàs : 

Còiisidérohdo Súâ Alléza a impór lbhciá de 
f u e é esta ftiilteriá, é d qUè nella jiedè o béfti go -
vérriõ, òrdetia qhe 6 tífeáMÈibWgtt- dó Paço , pêlo 
cjue lhe toéai eSécu té pónluâtrtvétíté o qiie Sita 
Màgésti idé "mánda ; e que àssitti éspêirà in t ender 
qtié ire faz, $em dispéhsação á lgunáâ. A 17 de 
J á h é i r o de 1 6 3 5 . 

Migúel de Vascoúctlíò-s è Erilo-, 

Por Car ta Regia de 1 7 de J a n e i r o de 1 6 3 o — 
foi prohib ido que o Conselho da Fazenda , e 

todos os mais T r ibunaes do Reino, e ainda o Con-
selho de Por tugal em M a d r i d , consul tassem sobre 
os negocios da meia anna ta ; p o r q u a n t o estes d e -
vam c o r r e r pela via privativa da mesma . 

lnd. Chrooukigico lomo 2." pag. 317. 

Por Avisos (seis) de 1 7 de J a n e i r o de 1 6 3 o , 
foram dadas as providencias seguintes : 

I. Manda observar o capi tulo do R e g i m e n t o 
do Governo, que m a n d a dec la ra r , em s u m m a , antes 
dos votos, nas consul tas dos Tr ibunaes sybre n o -
meação de officios, além das cer t idões dos livros 
das mercês , as que S. Mages t ade houver feito, e 
os serviços posteriores. 

I I . Manda c u m p r i r o R e g i m e n t o do Gover-
riò, em quan to o rdena , que as Resoluções de E l -
fíefr, Enviadas aos T r i b u n a e s , se não Iêam na p r e -
sença dos Ministros, que forem suspeitos sobre o 
seu assumpto , nem delias se lhes dê noticia. 

I I I . Manda observar o Reg imen to do Go-
verno, em quan to ordena o exacto c u m p r i m e n l n 
de todas as Leis , e em especial a da re fo rmação 
da Jus t i ça , R e g i m e n t o dos Bairros, a dos estilos 
de escrever e fa!lar, e os Regimentos dos T r i b u -
naes ; sem se dispensar , ainda nos casos em que 
pareça difficil a sua execução , q u a n d o nâo ha ja 
resolução em cont ra r io , p recedendo consul ta , q u a n -
do se ju lgar necessária . 

I V . Part ic ipa ao Conselho da Fazenda as 
faculdades concedidas á Princeza M a r g a r i d a , para 
o p rov imen to de certos officios, e as condições, 
por que se regular ia ao mesmo respei to . 

V . Par t ic ipa a d e t e r m i n a ç ã o dó R e g i m e n -
to do Governo, para se concederem só dous dias, 
nos T r ibunaes , aos Minis t ros que precisarem vêr 
a lguns papeis, ou de l iberar , para dar o seu voto 
em a lguma consulta ; declarando-se nella t e r - se 
expedido sem aquelle voto, quando o não dê a t é 
esse dia i tnprorogavel , para a m e s m a se u l t i m a r : , 
e que os votos dos Ministros nas consultas s e j am c o n -
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cebidqs cora clareza, .esjíin e;sppren>,as,raíÔas, f p f 
upip,e.ou,tra pprl,e, .quando para o m t ^ n o yo.to se nã.o 
faça .necessário : ,e n ã o se w,tan(jl,o ppra ly&ares .e 
c.argo? ',de .J.ustiça, ©ÇLÍ.s qye ,eju ,tre» pessoas jfftr 
cada ura Minis t ro . 

Y í . Manda observar o disposto no R e g i m e n -
to do Governo, para se t r a t a r e m com toda a b rev i -
dade , nos T r i b u n a e s a que pe r t ence r , os negócios 
re la t ivos a U l t r a m a r , em mane i ra que as náo< da 
J[ndia par,teii) ,cedo, corno itappjjem os navio*, fi 
ma,i« jotccorros pa ra as Conquis tas 

Ind, Çhronpluglco .loaio 2 ° p j g . ; 3 4 8 e-349. 

Por Decretps de 1 8 e 2 6 de Jane i ro do 1 6 3 3 
— toi dec larado compet i r ao P r e s i d e n t e do 

Desembargo do Pago, se.n concurso dos D e s e m -
bargadores , ,ex,pedir as Provisões das res idênc ias , 
e nomea r para ellas Ministros e Officiaes. 

Citada» no Alvará d e , 8 ,Fe»e;eiro de H 7 5 . 

Em ,20 d e Jane i ro de , 1 6 3 5 . — ce lebrou-se T r a -
tado dp t réguas . e n t ç e o s Es tados de Po r t u -

gal e Ing l a t e r r a , na índ i a . 
Ind . Chrnologico, tom. . l i0 pag. 93. 

Por Aviso de 2 4 de Jane i ro de 1 6 3 5 — foi d e -
te rminado q u e se resumisse subs t anc i a lmen te , 

nas cptas das consu l tas dos T r i b u n a e s r e m e t t i d a s 
ao Governo, a in fo rmação que se houvesse t o m a -
do, e a matér ia da consu l t a ; e q u e as di tas cotas 
fossem rubr icadas pelo Escrivão respect ivo. 

In.d. Choronologlco, tomo 2 0 pag. 349. 

Em P o r t a r i a Circular da Pr inceza Marga r ida , 
de 2 4 de J a n e i r o de 1 6 3 5 — f o i d e t e r m i -

nado q u e no Conselho da F a z e n d a , e Es tações 
subal ternas , se observasse o respectivo R e g i m e n t o , 
especia lmente ácerca das oras de despacho — e 
que outros im se cumprisse pon tua lmen te o d i s -
posto na Car ta Regia de 5 de M a i o de 1 6 2 9 , 
para haver despacho em todos os dias que não 
fossem feriados. 

Ind. Clirouologico, tomo 2 . " pag. 349. 

Ij^rn 3 0 , d e J a n e i r o de 1 6 3 3 — foi dado R e g i -
J m e n t o . a o Escrivão do Registo da Real F a -

z e n d a — comprehendido em 2 2 capítulos. — Vi-
de Caria Regia de 7 de Março.fcsle anno, e Avi-
so de 1 3 de Dezembrade 16,40. 

Ind. Clironolojjico, torço S-° pag. 349. 

EU E L - R E I taço saber aos que este Alvará vi-
r e m , que Luiz de Rezende, e Alvaro de Aze-

vedo, Çqnt ra tadores do Espanco do Páo Braz i l , 

t^em por condição ,d.o seu C o n t r p c t o q ^ e se lhe n o -
m e a r á .ujpa D e s e m b a r g a d o r q u e ,^irva de £ o p s e r v a -
dor delle : 

-E pela conlian.ça que tenho d e Manoel Coe-
lho de Valadares , do meu D e s e m b a r g o , e D e s e m -
bargador d? ;C,a?? da Suppl icação, q.ye.orp ,ser,v,ede 
Ju iz dos i P e i , ^ mi,£ih? Fazenda, ' q(q,e Ifees a d -
min is t ra rá jus t iça lAleÁramente — l ^ e j i ^ o r b(e^u,qt\e 
e,lle sirva d,e Ju iz Conservador do d i to ContrpctQ, 
e .conhe,ça de todas as causas dos ditos L u i z Vaz 
d e Re%ea.de, e Al>aro de Azevedo, e de ,seus Off i -
ciaes, c r imes e eiveis, em quan to dura.r.o t empo , 4 o 

di to C o n t a c t o . assim tocan tes a elle, como fóra do 
dito Contracto , e m que forem authores e réos, p r i n -
cipiadas, como das que de novo se moverem — e 
,as sen tenc iará ,e d e t e r m i n a r á , e.çn Relação , como 
fôr jus t iça , com os Adjnne tos que para isso I h e n p -
mear o R e g e d o r delLo. 

Pelo que m a n d o ao d i to Manoel Cqelho de 
V a l a d a r e s , que , s endo - lhe estp .apresentado, de to -
das as causas dos di tos Luiz Vaz de Rezende , e A lva ro de A, z e^ ed9» e.de seus feitores e a d m i n i s t r a -
dores , conheça , na fórma r e f e r ida . 

E :hav,endo .algumas pr inc ip iadas em outros 
Ju izes :diífeçentes, as .advocará a s i ; para o que pas-
.sará mandados e precator ios aos Escr ivães delias, e 
contra elles procederá , a té com eífeito as e n t r e g a r e m ; 
ns quaes sen tenc ia rá t o m b e m , pa fórma ac ima r e -
ferida — e isto com jur i sd icção privat iva, e inh ib i -
ção de todos os T r i b u n a e s e J u l g a d o r e s . 

E mondo a todas as Jus t i ças e pessoas,,a que 
o conhec imen to des te p e r t e n c e r , em geral ,aos Cor-
regedores da Côr te , do C r i m e , e Civel, em espe-
cial, que de ixem conhecer ao dito- .Manoel Coelho 
de V a l a d a r e s , d e todos osd i tos fei tos, e d e n e n h u m 
t o m e m conhec imento , e todos lhe r e m e t t a m , na 
fórma sobredi ta , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do l i-
vro 3 . ° t i tulo 1 2 in principio, e das mais O r d e -
nações q u e ha em cont ra r io , que todas hei aqui por 
expressas e dec la radas , como se delias se fizéra e x -
pressa, e decfa rada m e n ç ã o . 

E pagou de meia annata o dito Manoel Coe-
lho d e Valadares vinte e qua t ro mil reis, que fo-
ram ca r regados em receita pobre o T h e s o u r e i r o 
João Paes de Mat tos , a foi. 2 9 7 do l ivro de seu 
receb imen to . 

E este c u m p r i r ã o e gua rda rão , como se nel le 
contem ; o qual valerá como Car ta , e não passará 
pela Chancel la r ia , sem e m b a r g o da Ordenação, do 
2 . ° livro t i tulo 3 9 e 4 0 , que dispõe,m o contrar io . 

Miguel de Vasconcellos e Br i to o fiz e sc re -
ver. = R E I . 

Li». IX da Supplicação foi. 888. 

N . B. Não lemdalaesle Atoará; mas foi re-
gistado no citado Livro da Supplicação, em 3 1 de 
Janeiro de 1635. 

No índice Chrortologico de João Pedro Ri-
beiro, foi çolloçado este Alvará no anno de 1 6 3 4 , 
sem designação jie mez ; mas vão vemos para isso 
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razão tão justificativa, que exclua a possibilidade 
de ter sido expedido esle Alvará em Janeiro de 
1 6 3 5 . 

Por Aviso de 6 de Fevere i ro de 1 6 3 5 — foi de-
t e rminado que se dessem do Conselho d a , F a -

zenda (ficando l embrança para os r ecobra r ) os p a -
peis, que se fizerem precisos na J u n t a que se h a -
via de fazer e m casa de D . Franc i sco de V a l c a -
ce r , com os Doutores João Sanches de Baena, e 
F ranc i sco L e i t ã o . 

Ind. Chronologico, tomo 2." pag. 349. 

Por Carta R e g i a (duas) de 7 de Feve re i ro de 

1 6 3 5 , f o r am dadas as providencias s e g u i n t e s : 
I. De t e rmina que o Conselho da Fazenda con-

t inue o despacho, nos impedimentos , por molés-
tia, do seu Pres iden te o Conde de M i r a n d a : occor-
rendo po rém negocios de impor tanc ia , q u e peçam 
a s u a assistência, com ordem do Governo, se faça 
Conselho para os mesmos em casa do Pres idente . 

I I . Ordena que, na fórma do estilo ant igo, 
vão as consultas dos T r i b u n a e s â mão da P r i n -
ceza M a r g a r i d a , para delia as r ecebe rem os Secre -
tár ios a q u e tocar . Ind. Chronologico, tomo 2.° pag. 319 e 350. 

Em Car ta Regia de 7 de Fevereiro de 1 6 3 5 — 
Vi uma consulta que me fez a Mesa da Cons-

ciência e Ordens em 7 de Dezembro do anno 
passado, sobre o que pede Diogo de Miranda 
ácerca do officio de Provedor dos,*Contos subor -
dinados áquelle T r i b u n a l , que nelie nomeou o 
Conde D o m Diogo de Ca.->tro, em virtu ie da li-
cença que tinha m i n h a — e porque á Mesa da 
Consciência não tocava consultar esta preterição, 
e sómente lhe pertencia a a p r o v a ç ã o da pessoa 
que D . Diogo de Castro nomeasse para o dito 
officio, quando nella concorram os requesitos com 
que lhe fiz a mercê d e l l e ; o q u e é mui di f fereute 
do r eque r imen to deste h o m e m , por q u e r e r que 
tenha effeito, nelle a mesma mercê , pelo Alvará 
que seu i rmão, Antonio Lea l , tinha para ser m e -
lhorado de officio, cuja per tenção toca ao despa-
cho das Mercês : me pareceu r e m e t t e r - v o l - a , 
na ra que , vendo a petição e pa puis quo delia t r a -
t a m , me consulteis por aquella via o que vos p a -
recer , conforme as ordens que estão dadas. 

I.iv. de Consultas d» M da Consc. foi. 93. 

j ^ m 2 3 de Fevereiro de 1 6 3 o se poz em duv i -
da, sendo pre-en te o Chanre l le r , se a com-

missão concedida contra menores , nâo sendo órfãos, 
era contra a O r d e n a ç ã o ; e assentou-se , que nâo 
se intendia nestas commissões a proh ib ição da dita 

O r d e n a ç ã o ; por quan to ella diz, que se não pas-
sem contra orfãos m e n o r e s : . o que pareceu se 
não devia in tender nos menores , que tem pai, e 
não t e m mãe : de que se ordenou este Assento . L i s -
b o a , 2 4 d e M a i o d e 1 6 3 5 . = Seguem as Assigna-
turas. 

Collecção de Assentos pag. 81. 

Por Provisão do D e s e m b a r g o do Paço de 2 6 
de Fevere i ro de 1 6 3 5 — foram reguladas as 

formal idades com q u e os Ministros deviam c u m -
prir os precator ios para a remessa dos presos cul-
pados, que tivessem privilegio. 

Ind. Chronologico, tomo I . ° pag. 69 . 

Aos 2 7 dias do mez de Fevere i ro de 1 6 3 5 p r o -
poz o Senhor D e s e m b a r g a d o r Francisco de 

Andrade Le i tão , que serve de Chancel ler e R e g e -
dor da C a s a . s e o s Conservadores podem por accor -
dam m a n d a r responder os Corregedores da Côr te , 
sobre aggravos, que se t r azem delles para as Con -
servatór ias , e tomar conhec imen to dos taes a g g r a -
vos. 

E assentou-se pelos Desembargadores aba i -
xo assignados, que o não podianv f a z e r ; por q u a n -
to os aggravos dos ditos Corregedores pe r t encem 
á Mesn dos Aggravos , conforme a Ordenação , e que 
nenhum outro J u l g a d o r o [iode fazer, nem delles 
t o m a r conhecimento . = Seguem as Assignaturas. 

Ciillecção de Assentos pag. 70. 

Pr ecedendo consulta deste T r ibuna l , m a n d o u 
Vossa Mages tade , por Carta de 2Í- de D e z e m -

bro do anno de 1 6 3 3 , que ao Ju iz e Conservador 
das Ordens Mili tares, se passasse out ra s eme lhan -
te Provisão á que no anno de 1 6 1 1 se passou 
ao Juiz dos Cavalleiros, para nas audiênc ias q u e 
fizerem ás par tes lhes assistir por turno um A l -
caide dos desta Cidade , por convir assim ó b o a . 
adminis t ração da Jus t iça : e que os Carcere i ros 
das Cadêas acceitassem os presos que elles m a n -
dassem prender , e dessem conta delles. 

Nesta conformidade , e para se execu ta r o 
que Vossa Magestade mandava , passou o Conde de 
Castro, P re s iden te deste T r i b u n a l . urna Por tar ia ; 
e d u ú d a n d o - s e no Desembargo do Paço de se fa-
zer obra por ella, sendo presente a Vossa Mages -
tade os razões d 'aquel le e deste T r ibuna l , foi s e r -
vido de rosolver, por Corta do 1." de N o v e m b r o 
passado, em favor deste T r i b u n a l , que se fizesse 
obra pela dita Por tar ia : e porque não tão so-
m e n t e se não faz, não fal tando o Solicitador das 
Ordens em o l embra r , mas an tes se t em i n t e n -
dido que as Provisões or iginaes de Juiz dos Ca -
valleiros, que se envia ram com a P o r l a r i a , para 
por ellas se fazerem as que Vossa Mages tade a g o -
ra manda passar, a t em enviado ao P r o c u r a d o r 
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da Corôa, para defender a jur isdicção do D e s e m -
bargo do Paço — sendo assim que não é es te T r i -
bunal menos de Vossa Mages tade , do q u e aquel le 
é , e que esta matér ia estava resoluta por Vossa 
Mages tade , sendo-lhe tude p r e s e n t e : 

Ped imos a Vossa Mages tade seja servido de 
m a n d a r , que , sem mais dilação, e sem usar de 
meios ex t raord inár ios e dilatorios, se passem logo 
as di tas Provisões, e se enviem a assignar por Vos-
sa Mages tade . Lisboa, 5 de Março de 1 6 3 5 . = 
Com Rubricas. 

Deu-se a o rdem neeessaria á Mesa do Paço, para 
que se g u a r d e o que Sua Mages tade tem m a n -

dado. E m Lisboa, 6 de Março de 1 6 3 5 . 
A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv, de Consultas da M. da Consc. rui. 97. 

Garta Regia de 7 de Março de 1 6 3 3 — occor-
rendo ao desfalco e a t r a s a m e n t o , a q u e ti-

nha chegado a Fazenda Real , ob r igando a ven -
de r juros , e recorrer a empres t imos , tudo m o t i -
vado pelas f raudes , e negl igencias na sua a d m i -
n i s t r ação ; por cujo motivo se del iberou a c r ia r 
u m Officio de Escrivão do Reg i s to da Fazenda , 
para o qual t em nomeado o Contador S imão F e r -
re i ra , d a n d o - l h e o Reg imen to , que com esta e n -
via, e se fará regis ta r nas partes competen tes . 

Ind. Chronologico, loino 2 ° pag. 350. 

Em consultas de 1 3 de Se tembro e 2 3 de N o -
vembro do anno passado, e 10 de J a n e i r o do 

pesente , se pedio a Vossa Mages tade fosse servido 
de o rdena r ao Desembargo do Paço que satisfizesse 
sem mais dilação, como esto T r ibuna l estava pres-
tes para o fazer, pelo que lhe tocava, ao que Vossa 
Mages tade tem mandado se lhe consulte sobre o i n -
tendirnento da Ordenação , no tocante ao privilegio 
do fôro dos Cavalleiros das t res Ordens Mil i tares — 
e nas duas ul t imas consultas se pedio t a m b é m a Vos-
sa Magestade mandasse ordennr que se não tomasse 
no Desembargo do Paço assento a lgum sobre esta 
matér ia , por estar affecta a Vossa Mages tade , e 
ser assim devido á boa adminis t ração de Jus t i ça . 

E porque pode succeder (como se intende) 
que o Desembargo do Paço , antes de consul tar o 
ponto principal , e Vossa Mages tade o resolver, 
que i ra tomar a lgum assento, , em prejuizo dos C a -
valleiros, seja Vossa Mages tade servido m a n d a r -
Ihe que não innove cousa a lguma neste negocio, 
e satisfaça logo cora a consulta que está á sua 
conta , Lisboa, 10 de Março de 1 6 3 5 . = Com 
Rubricas. 

Passou-se a o rdem ao Desembargo do Paço . 
Lisboa, 1 3 de Março de 1 6 3 5 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv. de Con«nllaa da M, da Consc. foi. 109 v. 
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Em Car ta Regia de 1 8 de M a r ç o d e 1 6 3 5 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência, so-

bre o que pede Francisco Rebel lo T e i x e i r a , P o r -
teiro do T r i b u n a l da Mesa da Consciência e O r -
d e n s — e hei por bem de conceder á Univers i -
dade de Co imbra a licença que pede para lhe da r 
em cada um anno seis mil réis, por t e r cu idado 
dos papeis delia — com declaração que os haverá 
de mercê , e não de ordenado , assim como os t i -
nha Luiz Nunes , seu sogro ; e que se lhe paga -
rão sómente em q u a n t o servir o mesmo officio, e 
do dia da data desta Carta em dian te , sem t r a -
tar do a t rasado . 

Liv. de Consultas da M. da Consc. foi. 98. 

Em Car ta Regia de 1 8 de Março de 1 6 3 5 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens , sobre o que respondeu o Re i to r da U n i -
versidade de Co imbra , ácerca da ordem que dei 
para que nas informações e pareceres que se p e -
di rem á mesma Univers idade se dec larem os no-
mes dos votos,' nos casos em que houver a l teração 
— e hei por b e m se gua rde nisto o que dispõem 
os Es ta tu tos del ia . 

Liv. de Consultas da M. da Consc. foi. 103. 

Em Carta Regia de 2 2 de Março de 1 6 3 5 — 
P or par te do Cardeal I n f a n t e D. Fe rnando , 

meu 1 mui to a m a d o e mui to prezado I r m ã o , se me 
represen tou , que ao Doutor Luiz A b r e s da Rocha 
fizeram.Juiz Conservador da Religião de S. J o ã o , 
nesse Reino e P r io rado do Crato, es tando in for -
mado de que sua pessoa era de impor tanc ia para 
este m i n i s t é r i o : 

E havendo expe r imen tado em mui t a s occa-
siões quão pouco o lia nios t iado, se havia d iss imu-
lado com elle, c r endo q u e com adver tênc ias de 
seus Minis t ros , se e m e n d a r i a ; a té que de todo p o n -
to descobriu mais desassocegos, e an imo pouco a f -
fecto a seu s e r v i ç o ; pois havendo vagado n ' a q u e l -
le Pr iorado , pelo Doutor L. D . os officios de P r o -
visor e Vigár io Gera l , e devendo pedir o inlerim 
delles a meu I rmão , e era seu nome á J u n t a do 
Pr iorado do Cra to , que a-sisle nesta Côrte , ou a 
Francisco Pere i ra Pinto , seu Governador , que res i -
de nessa Cidade, em quanto se davam de propr ie-
dade, instou a F r . H ie ron imo de Brito de Mello, 
l oga r - t enen te do Infante , para as assemblease c a u -
sas de Giiv.illeiros, se lhe desse, disendo lhe t o c a -
va a nomeação , por o In f an t e e s t a r fóra destes R e i -
nos, como o fez, e m contravenção de sua a u t h o r i -
dade e jur isdicção, e sem a t t ender que , como crea -
do seu, devia a t t en ta r por e l l a : 

E em vir tude desta nomeação, estava d e s p a -
chando com o tal Provisor , sem e m b a r g o de outro 
es tar posto pelo I n f a n t e : 

Com que se resolveu revogar - lhe a. n o m e a -
ção de tal Juiz Conservador, e dar titulo delle ao 
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Doutor Es t êvão de Aronohe , que t a m b é m o é m e a 
nas t res O r d e n s Mili tares desse R e i n o : 

E havendo-se - lhe feito notoria a revogação, 
e no í i fkando- se - lhe , n ã o que r obedecer , an tes r e s -
ponde, négnndo o poder e jur isdicção a o I n f a n t e , 
com palavras menos, compostas do que se deve, e 
s e m f u n d a m e n t o a l g u m : 

E não se con t en t ando com isto, poz ed i to nas j 
p a r t e s publ icas dessa Cidade , e x c o m m u n g a n d o aos j 
que o não conhece rem por Conservador, a não a o j 
D o u t o r Estevão de A r o n c h e — - c o m q u e estão a m - I 
bos suspensos pelo Viso-Rei que foi desse fleiuo, j 
a t é eu m a n d a r o que fôr mais conveniente : 

E por esta fórma tem feito e faz outros e x -
cessos, contra toda razão e j u s t i ç a . 

E havendo eu visto todo o re fer ido , com o 
q u e m a i s sobre a maté r i a -se me represen tou — fui ; 
servido resolver que o Doutor Luiz Alvres da R o -
chu não sirva este officio, nem se lhe admi t i a es- j 
Cusa <— e a H i e r o n i m o de 'Brito se lhe es t ranhe I 
mu i to o que neste e ^ o u t r o s casos t e m feito e faz, j 
excedendo as ordens que t em do I n f a n t e meu I r - j 
mão, e o poder qUe lhe deu ; e não obedecendo , que j 
se jam cast igados, confo rme suas culpas, ou a p a r e - j 
ç a m ante o Conselho desse Re ino , que m e assiste, 
p a r a se d e t e r m i n a r o que mais c o n v e n h a : 

E que o Doutor Es tevão de A r o n c h e torne 1 

a proseguir no exercíc io de seu officio de Conser -
vador : 

Q u e ao Inquisidor Gera l desse Re ino s e - o r -
d e n e não consinta que Ministro da Inquis ição s i r -
va de Conse rvador , como já t enho mandado . 

Q u e as Provisões, e Despachos firmados pelo 
Cardeal Sapa ta , e m n o m e do In fan te , se c u m p r a m 
e gua rdem, não se duv idando , por n ã o ser n a t u -
ra! desse R e i n o ; po i sa d ign idade de Cardeal o faz j 
capaz de exe rce r e m qua lquer pa r t e jur isdicção I 
eccles ias t ica . | 

E porque t a m b é m se me representou que o 1 

D e s e m b a r g a d o r Manoe l Coelho de Valadares , em j 
todas as causas tocantes ao Infante , se tem mos-
trado apa ixonado , e é o de q u e m se valem Luiz 
A l v r e s , e o s mais que o não servem com fidelida-
d e — fareis que se lhe dê u m a reprehensão , o r d e -
nando- lhe que se , abs t enha das causas tocantes ao 

I n f a n t e . 
Rogo-vos que logo deis as ordeus necessa-

r ias , para que a esta minha resolução se dê in te i -
ro c u m p r i m e n t o — e que a tudo mais que tocar 
a o I n f o n t e m e u I rmão , suo jur isdicção e Ministros, 
a l t endaes d e manei ra , que se conheça o q u a n t o o u 
cuido de suas cousas e authorid&de, 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Li». I X da Supplicação, foi. 285 v. 

Por Alvará d e . 1 8 de Abr i l de 1 6 3 5 — f o i p r o -
h ib ido aos Visi tadores dos Ordinár ios t omarem 

contas das Fabr icas das Commendas da Ordem de 
Chris to, visto per tencer aos Vis i tadores da mesma 

O r d e m pela iRnlIa .Exporá nobis d e 2 0 d e -De-
zembro d e 4 6 0 0 . 

Jnd. ChronoJogico tomo i p a ^ . 96. 

f 

Provisão de Regia d e 1 9 de Abri l de 1 6 3 5 (ex-
t rac to) — Aos Pre lados Ord inár ios oão compe* 

te t o m a r contas ás Fabr icas das I g r e j a s daB jCom--
m e n d a s . 

Nas Ig r e j a s das C o m m e n d a s novas podem 
provêr o que j u l g a r e m necessár io, devendo p o r é m 
fazer-se a despesa- por ordem do Vis i tador das 
F a b r i c a s , q u e é nomeado por E l - R e i , .ou pela 
Mesa da Consciência — D no caso ide não s e e x e -
cu ta r o que assim de ixa rem provido, o deverão 
r ep resen ta r ao re fe r ido T r i b u n a l , para que o m a n -
de c u m p r i r . 

Borges Carneiro, Kes. Chronologico, tomo 2.® pag. 679. 

Car ta Reg ia d e 2 3 de Abr i l de .1635 — r e l a -
tiva ao Colleitor A l e x a n d r e Cas t racani . 
Esta Carta é do mesmo íeôr, m u t o t i s m u -

tandis, das de 1 5 cie Dezembro de 1 6 2 0 e 2 1 de 
Setembro de 4 6 2 4 , que ficam compiladas nos lar-
gares competentes desla Collecção. 

A .este Colleitor foi dada Irtslmeção igual « 
que se encontra junta á s ditas Cartas Regias, 
a qual prometteu guardar—e por não o eumprir 
assim, se lhe occuparam as temporalidades, e foi 
expulso do Reino, no anno de 1 6 3 9 , em que o 
governava El-Rei de Castella. 

A faculdade que trouxe este Colleitor, e os 
mais, sobre o provimento dos Benefícios, i a se-
guinte 

Nec non qua icumque Beneficia simplicia in C i -
vitate, et Dioecesi Ulyss ipponens i , ex t ra t a -

men Met ropo l i l anam Ecc le s i am consis tent ia , pe r 
ob i tum i l lorum u l t imor ium possessorum ext ra R o -
m a n a m Cur i am vaca tura , nostríE, et Sedis Apos -
t ó l i c a dispositione reservata ( d u m m o d o illa aliás, 
quam ra t ione mens ium Aposto l icerum reservata non 
sint) et cu ju s f ruc tu s , redd i tus , proventus , e t i a m r a -
t ione redentiae personalis percipi soliti , computa t i s 
e t i am dis t r ibut ionibus quot id ianis , ac aliis e m o l u -
m e n t i s incer t i s , 2 4 duca to rum aur i de Cornara , s e -
c u n d u m c o m m u n e m aest imotionem, ve rum valorem 
a n n u u m non excedan t , pro t empore vacan t ia , p e r -
sonis idoneis au tho r i t a t e Apostólica con fe r end i . 
e t de iílis d i sponendi , ita t a m e n , ut tu non prius 
collat iones, e t provisiones hu jusmodi facias, q u á m 
t ib i fide d ignorum tes t imonio const i ter i t f ruc tus 
praedictos (computatis, , e t i am dis f r ihut iunibus q u o -
tidianis, e t qu ibuscunque emolumen t i s i n c e r t i s ) 
a n n u u m valorem viginti qua tuo r duca to rum h u -
jusmodi non excedere . 

Alioquin provisiones pro temfiore . a t e f a -
ctae de Benefici is dicturtí onnuum valorem e x c e -
den t ibus , nullee s int . 
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Deoernentes , collationes per t e j u x t a prae-
sent ium t e n o r e m p r o tempore faciendas, val idas , 
firmas, e t efficaces fore, e t esse pe r inde , ac si a b 
ipsa Sede jApostolioa facta fuissent , e tc . 

Oiorio, de Páiron. Régio, pag. 415. 

EU E L - R E I faço saber aos que esta Provisão 
vi rem, que, havendo respeito ao q u e se m e 

represen tou , por par te do Provincial , e Re l ig io -
sos da O r d e m da Sant íss ima Tr indade , ácerca do 
c u m p r i m e n t o do con t ra to que por o r d e m do S e -
nhor Rei D o m Sebast ião, se celebrou com elies, 
conf i rmado por Sua Sant idade , para por os mes-
mos Religiosos, e não por outra a lguma pessoa, 
haverem de cor re r todos os resgates d e captivos, 
assim g e r a e s como pa r t i cu l a r e s : 

E visto ou t ros im a lgumas Provisões q u e so-
b r e a m e s m a maté r i a o f fe rece ram, passadas pelos 
Senhores Reis meus predecessores, e o que se me 
consultou pelo m e u T r i b u n a l da Mesa da Cons-
ciência e O r d e n s : 

H e i por b e m , e m e praz, que d ' aqu i em 
diante , ha ja sempre resgates geraes , e não par t i -
culares , Com os Officiaes q u e para elles hei de 
nomear , Thesoure i ro , e Escr ivão : 

E q u e os ditos resgates se façam nas f ro n -
teiras 4 e Africa-, sem os ditos Religiosos e O f f i -
ciaes passarem a B a r b e r i a : 

E q«e para c u m p r i m e n t o desta resolução se 
prôcure a j a w t a r todo>o mais d inhei ro que fôr :pos-
sivel, q u e se ílevorá e m p r e g a d o e m fazendas, q u e 
hão -sejam das prohibida^, e não n a mesma es -
pecie de d inhe i ro , para que com o s ' g a n h o s d e l -
ias se aceres cento o resga te — e que seu ef fe i to 
s e não -retairde, ;por respeito das contas q u e se es-
t ã o to inandoaos ditos Religiosos, dos últimos dous 

> resgates ge raes que fizeram, pelo mui to que c o u -
ve fn at-íidir s e m dilação aos captivos, que ha etn 
B a r b e r i a : 

E t a m b é m hei por bem, no que toca á P r o -
visão qqe se passou em i 3 de Ju lho do anno de 
<1624, ' e m conformidade d-e ou t r a , que t ra ta dos 
resgates .fmít-rculares, que a>dittf Provisão se c u m -
pra, <e g-uardtt, com ^pontualidade, corno nella se 
ebntem e M|ire quando se offerecer a lgum caso 
t a l , q u e dbr igue <a s e da r licença para resgates 
Spar-ticulates, se proweda na fórma da di ta P rov i -
•sào, e se tme >dê conta ^do-que !se fizer: 

Po lo-que m a n d o .ao Pres iden te e D e p u t a d o s 
do dito -Tribunal, da Mesa da Garaciervcia e O r -
d e n s , qtré -assim no tque iooa aos Tesgates ge raes , 
que s m i d o que boja d-aqui-em d i an t e , como 
"Boi par t iculares , de ;que i t r&U Provisão passada 
íno a n « o ' d e t46t24, p rocedam n a i f ó r m a refer ida 
«eisla, s « n -devida n e m e m b a r g o .a lgum, prouu-
rando ' d e isaa p a r l e a exeeução dos resgates g e -
raes , e de^que iSe j u n t e d i n h e i r o - p a r a elles, como 

• nesta ^Protwí io^e ' oontem - ^ a qaa l Uartíbdm ; c u m -
"prirâo todosioi G o v w i i a d o r c v e C a p í t ã e s ' G e r a e s d a s 

F ron te i r a s de Afr ica , Min is t ros , e Officiaes a que 
per tencer , assim deste Re ino , como dos ditos Lo-, 
gares , na pa r l e que a cada u m tocar — e valerá 
como Car ta , posto que seu effe i to d u r e mais de 
um anno, sem e m b a r g o da Ordenação que o c o n -

j t r a r io d ispõem. 
I João Mendes a fez, e m Lisboa, a 9 de J u -
j nho de 1 6 3 5 . Marcos Rodr igues Tinoco a fez e s -

crever . = R E I . 
Liv. de Prori.ões da M. da Coníc. foi. 49-

Por Por t a r i a de 17 d e J u n h o d e 1 6 3 5 — fo-
r a m convidadas as C a m a r a s do Reino a con-

c o r r e r e m com um subsidio para o soccorro do 
Brazil. 

Ind. Chronologico loroo 1.* pag. 96. 

EU E L R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , que , havendo respei to á duvida que se 

moveu , e m Jun t a que o Conselho de minha F a -
zenda fez e m presença dos Governadores- deste 
Reino , sobre se c o n t r a t a r e m as Terças delle sem a 
condição das revistas das coimas, que os P rove -
dores das Commarcas fazeoi, na fórma da Provisão 
que sobre isso é passada, com a qua l se c o n t r a -
t a r a m as ditas Terças os annos pas sados : e por 
•haver in fo rmação , q u e as di tas revistas e r a m com 
g r a n d e prejuízo dos Povos , e extorsões d e m a s i a -
das ; e no D e s e m b a r g o se me cons-ullar a maté r i a : 
mande i que s e visse no Conselho da minha F a -
zenda : e e m razão do que nelle se resolveu, e r a -
zões que o Procurador delia solwe o caso apontou : 

He i por b e m , que o Alvará , q;ue se passou 
no anno de 1 5 7 3 , para os Provedores fazerem as 
ditas revistas, se compra e gua rde , com as d e c l a -
rações -seguintes: 

Que nas sentenças absolotori.w, e m p a r t e , 
ou e m lodo, ponham os Provedores m f u n d a m e n -
tos, por que se moveram a absolver , e por q u e 
pr ivi legio , ou t e s t e m u n h a s ; e precedendo t e rem 
as t e s t e m u n h a s assignado os assentos das c o i m a s ; 
e dando o Escr ivão fé t / que discrepe do que por 
ellas consta , incorrerá era pena de falsidade. 

E que os Altnotaeés, ex officio, appel lem das 
sentenças absolutórias em parte, ou em todo ; e das 
sentenças da condemnaÇão fique logar ás partes 
para appel lar , ou aggravar . 

E . s e não reverão as coimas : de moi-s de um 
anno , na fórma que dispõem a Ordenação . 

E nos residencias, q u e se tomarem aos ditos 
Provedores , se pergunta rá par t icu larmente pelo 
p roced imento , que t iveram no fazer das audiênc ias 
de rev i s tas ; o sendo excedido o conteúdo neste 
A l v a r á , se proceda contra ellas, com as penas 
•que pa rece r . 

E este m a n d o se cumpra , tão i n t e i r a m e n t e , 
tttom» nelle se contém, .sem e m b a r g o de q u a e s -
q u e r Leis , ou Provisões, <q,iie<em cont rar io ha j t i , 
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q u e hei por derogadus, e em especial a nova P r o -
visão, que mandei passar, para os Juizes e Cor re -
gedores das Commarcas fazerem as ditas a u d i ê n -
cias das revistas das c o i m a s ; porque s ó m e n t e os 
P rovedo re s as farão, como fica di to . E este Al-
vará valerá como Car to , e não passará pela C h a n -
ce l la r ia , sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o em c o n t r a -
rio livro 2 . ° t i tulo 4 0 e 4 4 , que ordena que 
não se faça obra por Alvarás , sem serem passados 
pela Chancei lar ia ; e que as cousas que houverem 
de d u r a r mais de um anno , passem por Car tas em 
meu n o m e ; e que se não intenda revogada O r d e -
nação, sem que da substancia delia se faça e x -
pressa menção . 

J e r o n y m o Corrêa o fez, e m Lisboa , a 2 1 
d e J u n h o de 1 6 3 5 . E eu Gaspar d e Abreu o fiz 
escrever . = R E I . 

Por Carta Reg ia de 1 2 de J u l h o de 1 6 3 5 — 
foi providenciado sobre o es tabe lec imento do 

Rea l d ' A g u a , e acc re scen tamen to da q u a r t a pa r t e 
do Cabeção das Sizas , para o soccorro do Brazil . 

Ind- Chronologico, tomo I . ° pag. 96. 

Aos 7 dias do mez de Agosto de 1 6 3 5 , propoz 
o Senhor D e s e m b a r g a d o r F ranc i sco de An-

d r a d e Lei tão , que serve de Chancel le r e Regedo r 
da Casa, se, nos te rmos da Ordenação livro I n t i -
tu lo 6 . ° § 1 6 , podia u m D e s e m b a r g a d o r dos A g -
gravos m a n d a r escrever por ou t r em as tenções, 
a s s ignando-as por si, e se ficavam v á l i d a s ; e p e -
los Desembargadore s aba ixo assignados foi assen-
t ado , que , vista a fórma da O r d e n a ç ã o , que m a n -
da aos Desembargadores , q u e escrevam as tenções, 
e como escrevendo-se por o u t r e m , se fica q u e -
brando o segredo , que ella r eque r , que não se po-
d i a m as tenções escrever por o u t r e m ; e que e r a m , 
as que não ' fos sem escr ip tas pelos D e s e m b a r g a d o -
res, nullas, e por taes se deviam haver . 

E por não vir mais em duvida , se fez este 
Assento. Lisboa 7 de Agosto de 1 6 3 5 . = Seguem 
as Assignaturas. 

Culleçào de Assentos pag. 71 . 

Por Car tá Reg ia de 8 de Agosto de 1 6 3 5 — 
foi d e t e r m i n a d o que , em observancia do dis-

posto nas Definições da O r d e m de S a n t - I a g o , não 
se admi t l i s sem renunc ias dos Benefícios da O r d e m 
em F r e i r a s que nâo fossem conventuaes . 

Ind. Chronologico, tomo 2 * pag. 350. 

Em C a r t a Regia de 8 d e Agosto de 1 6 3 5 -
Havendo visto a consulta da Mesa da C o n s -

ciência e Ordens , que me enviastes com C a r t a 
vossa d e 2 1 do passado, sobre D . Diogo L o b o , 
filho do Barão de Alvito, hei por b e m de lhe 

conceder o logar que pede de porcionista s u p r a -
n u m e r á r i o do Collegio de S. Pau lo da U n i v e r s i -
dade de C o i m b r a , com declaração que, d'aqui em 
dianle se guardará pontualmente o que dispõem o 
Estatuto do dito Collegio, que trata dos porcionis-
tas quenelle hade haver, não se admittindo maisque 
os dous que elle permitte, sem que se possa exce-
der es te numero sem particular ordem minha. 

Liv. de Consultas da M. da Consc. foi. 1 1 9 . ' 

E m Car ta Regia de 8 de A g o s t o . d e 1 6 3 5 : 
Vio-se a consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens , que me enviastes no despacho de 2 1 do 
passado, com que veio a copia q u e mandei se f i -
zesse da Car t a para o Col le i tor , sobre a conf i rma-
ção dos capítulos que t e n h o m a n d a d o acc r e s cen -
tar aos Es ta tu tos do Collegio de S . Pau lo da U n i -
versidade de Coimbra : e p a r e c e u - m e dizer-vos q u e 
na c o n f o r m i d a d e da mesma copia, se fez a Car ta 
a qual eu assignei, e vai nes t e despacho. 

Liv. de Consultas da M. da Consc. foi. 122. 

(^onvem ao serviço d ' E I - R e i m e u S e n h o r que o 
j D o u t o r F ranc i sco de A n d r a d e L e i t ã o , q u e h a 

servido de Chancel le r e Regedor da Casa da S u p -
plicação, cont inue nel la este officio, na fó rma que 
até aqui o tem fei to — e em caso que o M a r q u e z 
de Por to Seguro vá a ella e x e r c i t a r o officio de 
R e g e d o r , o não a d m i t t i r á por tal F ranc i sco de A n -
d rade Le i t ão , nem os mais D e s e m b a r g a d o r e s dos 
Aggravos , e os mais Juizes e Ministros d ' aque l l e 
T r i b u n a l , a té t e r para isso especial o r d e m de Sua 
Mages tade , ou minha em seu Real n o m e . 

E o rdeno aos ditos D e s e m b a r g a d o r e s , e mais 
Minis t ros , despachem com elle , como d ' a n t e s o 
faziam, sem innovação a lguma . Lisboa , 1 7 d e A g o s -
to d e 1 6 3 5 . = A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 

Liv. I X da Supplicação, foi. 228 . 

EU E L - R E I faço saber aos q u e es te Alvará vi-
r e m , que R u y Gomes Solis, Con t r a t ado r dos 

Por tos molhados das Alfandegas deste Re ino , t e m 
por condição de seu Con t rac to que o Conservador 
delle seja o Doutor Franc i sco d e Mesqui ta , do 
m e u D e s e m b a r g o , e D e s e m b a r g a d o r da Casa da 
Suppl icação, por l e r servido o di to ca rgo nos a n -
nos do Con t rac to passado, e com a e x p e r i e n c i a e 
pra t ica necessar ia , para expedição dos negocios, e 
das causas tocantes á minha Fazenda R e a l , e ao 
Con t r a t ado r , e seus Officiaes e P rocu rado re s . 

E por confiar delle que lhes admin i s t r a r á 
justiça in t e i r amen te , como a t é agora o t e m feito 
nos cargos de que o enca r regue i — hei por b e m 
e me praz que e l l e sirva de Ju iz Conservador d o 
di to R u y Gomes Solis, e seus Officiaes , e c o n h e -
ça de todas suas causas eiveis e c r imes , assim t o -
can tes ao dito Cont rac to , como fóra del le , e m 
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quan to el le d u r a r , e depoi9 de acabado , até se s e n t e n -
c ia rem em final as causas que se a c h a r e m penden te s 
e processados no di to Juizo, assim nas e m que fo-
rem r é o s , como authores . d e t e r m i n a n d o u m a s e 
ou t ras , c j u l g a n d o - a s em Relação, c o m o s A d j u n c -
tos q u e para isso lhe n o m e a r o R e g e d o r del ia . 

P e l o que mando ao di to meu D e s e m b a r g a -
dor Francisco d e M e s q u i t a , que , s e n d o - l h e es te 
ap resen tado , t ome conhec imen to de todas as c a u -
sas do dito R u y Gomes Solis, e d e seus Officiaes, 
na fórma acima dec la rada , assim das que j á e s t i -
verem principiadas , como das que de novo se m o -
v e r e m — e h a v e n d o - a l g u m a s pr inc ip iadas e m d i f -
fe ren tes Ju izos , a inda que seja no dos m e u s Cor -
r eeedores da Côr te , do Cr ime e do Civel, as a d -O 
vocará , passando- lhes suas Car tas precatór ias , e 
mandados aos meus Ju lgadores infer iores desta C i -
d a d e d e Lisboa ; e para os destes Re inos , e d a s 
I lhas , e Brazil e índia e A f r i c a , passará Cer tas e m 
m e u nome, com a copia des te Alvará nellas i n -
se r to ; as quaes Car tas , sendo passadas e m meu 
n o m e , e pelo d i to D e s e m b a r g a d o r ass ignadas , e 
passadas por minha Chancei lar ia , uns e outros c u m -
pr i rão , sem duvida nem e m b a r g o a l g u m , sob pe-
na dos incoutos, e de virem a esta Côr te e m p r a -
zados, e.das mais penas que lhes forem postas, e m 
q u e por sentença dada e m Re lação forem c o n d e m -
nados, conforme a culpa ou desobediênc ia que c o m -
m e t t e r e m porquan to eu hei por bem de c o n c e -
de r ao di to m e u D e s e m b a r g a d o r Franc i sco de 
Mesqui ta ju r i sd icção pr ivat iva , nas d i t as causas , 
com inhibição a todos os ditos J u l g a d o r e s , e quaes -
q u e r out ros T r ibunaes , que não seja o de minha 
fazenda , e o da Casa da Suppl icação. 

E mando a todas as Jus t i ças e pessoas a que 
o conhec imento deste pe r tencer , q u e , dep recando -
lhes o dito m e u D e s e m b a r g a d o r , lhe r e m e t t a m 
todos os feitos e autos, em q u e o di to R u y G o -
mes Solis, e seus Officiaes, se jam par tes , e os 
enviem logo, na fórma de seus precator ios e m a n -
dados , sem processarem mais ne l l e s ; e c u m p r a m 
e g u a r d e m este meu Alvará , como se nelle con-
t é m , e posto q u e o eífeito delle ha ja de d u r a r 
mais de u m anno , e que não passe pela Chance i -
lar ia , sem e m b a r g o du Ordenação em cont ra r io . 

E pagou de meia anna ta mil réis , q u e fo-
ram car regados em recei ta ao Thesoure i ro del ia , 
em seu Livro , foi. 1 7 4 . 

Antonio da Veiga o fez, em Lisboa, a 3 1 
de Agosto de 1 6 3 5 . F e r n ã o Gomes da Gama o 
fez escrever. = R E I . 

Lis . I X da Supplicação foi. 828 r. 

Portar ia da Pr inceza Marga r ida , de 1 4 de Agos -
to de 1 6 3 5 — Remet t e ao Conselho da F a -

zenda, e aos mais Tr ibunaes , a copia do capi tu lo 
3 6 do seu R e g i m e n t o , relativo ao prov imento d e 
officios e m creados ac tuaes de Ministros, ou que 
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o t enham s i d o ; o que só p e r m i t t e com cer tas 
condições, excep tuando sempre os officios de r e -
ceb imen to de dinhei ro da Fazenda Rea l . 

Citada e confirmada ,tm Carla Regia de 14 de Novembro 
deste anno. 

Por Car ta Regia de 2 2 de Agosto de 1 6 3 5 —-
foi dec la rado que o provido em u m a tença 

pelo A lmoxa r i f ado de Ceu ta , a té en t r a r e m Ca-
v a l l a r t da mesma quan t i a , devia logo paga r ef-
fec t ivamen te a meia a n n a t a , s em se lhe ácce i t a r 
fiança. 

Ind. Chronologico tomo 4 . " pag. gQg. 

Por C a r t a Regia de 2 2 de Agosto d e 1 6 3 5 — 
foi o rdenado que se accrescentassem nas r e s i -

dências que se haviam de t i rar dos Cor regedo-
res , cer tos capítulos re la t ivos aos Mampos te i ros -
móres dos Captivos, pelos quaes pe rgun ta r i am os 
Syndican tes , e r e m e t t e r i a m as culpas dos mesmos 
Maroposte i ros á Mesa da Consciência, para nella 
»e sen tenc ia rem, na fórma da Provisão e Apos-
ti l la q u e se havia passado a tal respei to . 

Ind. Chronologico, tomo 4.° pag. 203. 

Portar ia de 3 de S e t e m h r o de 1 6 3 5 — E s t r a -
nha ao Corregedor de Co imbra t e r e m b a r a -

çado aos Vereadores da mesma Cidade usarem 
de seu officio, e m quan to não pagassem a meia 
a n n a t a . 

Ind. Chronologico, tomo I . ° pag. 96. 

EU E L - R E I faço saber aos q u e este Alvará v i rem, 
que eu fiz mercê ao Hospital de San to A n -

tonio dos Por tuguezes desta Côr te , de qua ren ta 
mii réis cada anno, nas condemnações que se f a -
zem na Casa da Suppl icação da Cidade de L i s -
boa, c o n f o r m e ao Alvará que disso se lhe passou. 

E porque oru me rep resen la ram o Provedor 
e I r m ã o s do mesmo Hospi ta l , que ha alguns a n -
nos que sè lhe nâo p a g a m . o s ditos q u a r e n t a mil 
r e i s — hei pijr bem que o Thesoure i ro que ora é, 
e ao diante fôr , do d inhe i ro das condemnações e 
despesas da di ta Casa da Supplicação, m a n d e com 
eífeito cada anno a- esta Côr te os ditos quaren ta 
mil réis, sob pena de que , não os enviando, os 
pagará de sua c a s a — - e mos t rando qui tação de 
como os tem en t r egues ao Provedor e I r m ã o s do 
dito Hosp i ta l , lhe serão levados em conta. 

Pelo que m a n d o ao Regedor da di ta Casa 
da Suppl icação , e aos mais Ministros da Jus t i ça , 
a que este fôr preseutado, façam c u m p r i r o q u e 
por este Alvará ordeno e m a n d o — e que cada 
anno envie o dito Thesoure i ro os ditos q u a r e n t a 
mil réis a esta Côrte , ao Provedor e Officiaes do 
di to Hospi ta l de Santo Antonio , como di to é . 
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E este Alvará se cumpr i r á i n t e i r amen te , co -
m o nelle se contém, sem duvida a l g u m a , posto 
q u e não seja passado pela Chance i l a r i a , e q u e seu 
effei to ha ja de durar mais d e um a n n o , sem e m -
b a r g o das Ordenações do livro 2 . " t i tu lo 3 9 e 
4 0 , que o contrar io d i spõem. 

Diogo Teixei ra o fez, e m M a d r i d , aos 4 dias 
do mez de S e t e m b r o de 1 6 3 5 annos . Diogo Soa -
res o fez, escrever . = R E I . 

Li». IX li» SopplicaçSo, fui. 233. 

Por C a r t a Regia de 6 de S e t e m b r o de 1 6 3 5 
— Manda E l - R e i que se lhe env iem todas 

as clarezas necessarias , sobre a prohib ição d e se 
c a r r e g a r e m vinhos das Cariarias e Made i r a , e m 
navios e s t r a n g e i r o s ; Sobre cujo negocio declara 
que re r manda r t r a t a r com E l - R e i d e I n g l a t e r r a . 
— Declara out ros im levantada, em razão das c i r -
cumstanc ias presentes, a prohibição q u e havia de 
i r em os na tu raes em di re i tu ra das Canar ias ao 
Brazi l , sem despacharem o s s i n h o s nas Al fande -
gas des te Reino , com tan to que p a g u e m no B r a -
zil os di re i tos que nestas haviam de p a g a r . 

Ind. Chronologico, tomo$.° pag. 351. 

Eu E l - R e i faço s abe r aos que este Alvará v i rem, 
q u e , por p a r l e do Provedor e i r m ã o s do 

Hospi ta l d e S a n t o Antonio dos Por tuguezes des ta 
Côr te , ,se me representou haver eu feito m e r c ê 
ao d i to Hospi ta l da ametado das condemnações 
dos feitos que se despacham no Conselho de m i -
nha. Fazenda da Corôa de P o r t u g a l ; e que na co-
brança ha mui t a s dilações e e m b a r a ç o s ; po rque , 
en t regando-se as sentenças ás par tes , falta a n o -
ticia delias, e ba g rande d i f i c u l d a d e e m as e x e -
cu ta r depois, assim por serem mui tas , e as p a r -
tidas meudas , como porque se ausen t am, o que 
fica sendo e m g r a n d e d a m n o do di to Hosp i t a l , 
que de presente necessita de su-o fazenda para as 
obras que se vão cont inuando com,:muita despesa. 

E que para segurança e faci l idade da co-
b r a n ç a das di tas condemnações , convém que as 
sen tenças delias não passei» pela Chance i la r ia , 
sem p r i m e i r o constar que ficam pagos, como se 
usa na Casa da Supplicação da Cidade de Lisboa. 

E tendo eu, a isso consideração, hei por 
b e m e m a n d o que d 'aqui em diante as sentenças 
que se d e r e m no di to Conseiho da Fazenda , em 
que houver condemnação , não passem pela C h a n -
ceilaria, s em pr ime i ro cons tar q u e está paga a 
di ta condemnação , como se costuma nas que se 
dào na Casa da Suppl icação — e aos Çbancel le-
res por onde ellos houve rem de passar, que c u m -
pram e gua rdem o conteúdo n e s t e ; para o q u e 
sa reg is ta rá nos Livros do Cerae lho de minha F a -
zenda , e nas Cbuncellarias do Reino e Casa da 
Supplicação a valeisâ, como: Car ta , posto que 
seu eífe.ilo haja d e ; d u r a r . m a i s die um anno , sem 

e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do 2 . ° l ivro t i t u lo 4 0 , 
q u e o con t ra r io d i spõem. • - • • . - i. i •>;•• •::; -'h,-: 

D iogo Te ixe i ra o . fez, .ems M a d r i d áos 1 8 
dias do mez d e S e t embro de 1 6 3 5 a t i f l o s v t ) iogo 
Soares o fez esc reve r , = = R E I . 

Liv. I I I de Leis da Tbrrri do Tiítnbd ftfl. í t tó . -

Por Car ta Rsg ia de 2 1 d e S e t é w b r o der 1 6 3 5 
— foi r eeomendada a exac ta ôbâerVffhcí'á da 

Le i que prohibe que os Minis t ros se a c h e m p r e -
sentes quando se votar e m negocio»'de* Seus pa -
ren tes . 

ldd. Cliroiiologico, tomo B." pk;V'3tt'l. ' 

Por Car t a Regia de 3 de O u t u b r o á e 1 6 3 3 — 
foi d e t e r m i n a d o que os Escr ivães dôs T r i b u -

naes remet tessem em f a d a s e m a n a ao Govef t ío 
uma lista das consultas que s u b i a m , 

Cila<fa em Carta Regia; if? l é de [Vovetnbrb âeíté atina. 

Em C a r t a Regia d e 4 d e O u t u b r o de 1 6 3 5 — 
Com carta vossa de 2 1 de S e t e m b r o passado 

se r ecebeu u m a consulta da Mesa da Consc iên -
cia e Ordens , que t r a t a da esmola q u e p e r t e n -
d e m a l g u m a s pessoas para seus resgates p a r t i c u -
l a r e s : e porque não convém que se con t inuem s e -
melhan tes esmolas, pois Se impossibilita- com e l -
las poder -haver r e sga t e ge ra l , vos e n c o m e n d o 
muito* ordene is á Mesa da Consciência , se g u a r -
d e mui pon tua lmen te o que tenho* m a n d a d o por 
Carta minha d e 2 2 d e M a r ç o passado d e s t a anr to 
p resen te , p rocurando-se com todo o effe i to e cu i -
dado, j u n t a r a m a i o r quan t idade de d i n h e i r o que 
fôr possível, para q u e h a j a r e sga t e ge ra l , >o mais 
b r e v e m e n t e que possa ser . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Lir. de Consultais da M da Coníc. foi. 136. 

C A R T A R E G I A . 
a que se refere a antecedente. 

Em Carta Regia de 2 2 de M a r ç o de 1 6 3 5 — 
Com u m a d a s vossas cartas^ do.'die»p8cho d e 3 

de Fevere i ro passado, enviastes t r e s consul tas , da 
Mesa da Consciência e Ordens , e out ros papeis , 
que t r a t a m sobre os resgates de captivos, e dívi -
das q u e se e9tão devendo á Rend ição del les , e o 
que ácerca dis to pedem o Provinc ia l e Religiosos 
da Sant íss ima T r i n d a d e . 

E havendo visto e cons inerado tudo, com o 
que na ma té r i a vos pareceu, - hei por b e m que 
d 'aqu i e m d i a n t e ha j a s e m p r e resga tes ge raes , e 
não pa r t i cu l a r e s ; os quaes:.se fa rão ; nas F r o n t e i í a s 
de Af r i ca , sem passa rem a B a r b e r i a . . 

E p a r a esse effei to se procurará a j u n t a r todo 
o mais d i n h e i r o q u e fôr possível, qtte se levará 
e m p r e g a d o e m fazendas q u e ngo < sejarB prohib i -
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das , e não na m e s m a especie, para que com os 
g a n h o s delias se accrescente o resga te — cujo ef -
fe i to se n5o re t a rda rá por respei to da conta que 
se toma aos Religiosos, dos ú l t imos dous r e s g a -
tes g e r a e s que f izeram, pelo mu i to que convém 
a c u d i s s e m dilação aos captivos que ha em B a r -
be r i a . 

E ordenareis que na di ta conta se proceda 
cora todo o cu idado e especulação, de manei ra q u e 
se conheça b r e v e m e n t e , e se a p u r e , o que delia 
r e su l t a r . 

E no que toca ã Provisão que se passou e m 
1 3 d e J u l h o do anno de 1 6 2 4 , e m conf i rmação 
d e ou t ra , que t ra ta dos resgates par t icu la res , sou 
servido que se cumpra com pontual idade . 

E q u a n d o se of ferecer a l g u m caso t a l , q u e 
ob r igue a se dar licença para r e sga te par t icu la r , 
se p r o c e d e r á na fórma da Provisão, e se m e dará 
conta disso. 

E quan to ás dividas q u e se aponta na 
relação que veio com as consultas , es tar devendo 
minha Fazenda á Rend ição dos captivos, pa r ece 
q u e os 1 : 8 7 7 ^ 4 8 4 réis, que i m p o r t a m as p a r t i -
das de d inhe i ro q u e se t o m a m nas I lhas, de q u e 
se passaram le t ras , para os P a g a d o r e s Geraes da 
Corôa de Caste,lia o p a g a r e m , se deve saber e a v e -
r iguar a causa porque não t iveram effei to as mes -
m a s l e t r a s ; porque delias parece não estar o b r i -
gada á sat isfação disso minha Fazenda desta C o -
r ô a , nem tão pouco dos 7 7 3 $ 0 0 0 ré is que os 
Thesoure i ros e Mampos te i ros e n t r e g a r a m por e m -
prés t imo , e os não c o b r a r a m , t endo obr igação de 
o f a z e r ; pois não consta q u e com o r d e m m i -
nha se ha ja dado es te d inhei ro . 

E es dezeseis contos de ré is que se t o m a -
r a m para se env ia r ao X a r i f e , pelo que lhe d e -
viam os o i t en ta Fidalgos , de seus resga tes , se ve-
rá q u e diligencia se mandou fazer nisto, pa ra , con-
f o r m e a ella, se saber q u e m t e m obr igação de 
p a g a r esta quan t i a , e se a tem os mesmos F i d a l -
gos que foram resgatados , ou seus herdeiros . 

E os 4:57&;$Í256 réis, que se diz se e m -
p r e s t a r a m , por m e u m a n d a d o , para c o m p r a de 
t r igo , para p rov imento dos logares de Afr ica , que 
se h a v i a m de pagar do r end imen to d a Cruzada — 
e assim os 5 : 2 5 3 ^ 0 8 6 réis , d e soldas que d e r a m 
os moradores d 'aquel las F ron t e i r a s á Rendição dos 
captivos,váe lhe deve fazer o p a g a m e n t o delles, como 
aos taais, m o r a d o r e s de A f r i c a , pois a divida é 
da m e s m a na tureza . 

E dos 1:200^000 réis* que Manoel de P a i -
va Cardozo, Thesoure i ro dos tres q u a r t o s da O r -
d e m de Chr is to , empres tou , para se d a r e m aos 
t r e s Desembargadores que foram Jazer os tombos 
das O r d e n s Mili tares, 9e fará a p a g a m e n t o do r e n -
d imen to das Commendas da Mesa . Mes t ra l , como 
se apon ta . 

E oa 4 Q $ M 0 réis, que se de ram.de e s m o -
la, nas Moradia» , ásBendição, se hSb de pagar na 
consignação delias. • • • • . . 

E os 1 1 $ 1 6 5 réis , que ficou devendo M á -
x imo de Pina, se devem c o b r a r de sua fazenda. 

P e l o que , conforme no q u e fica r e fe r ido , o r -
denare i s que se faça de novo con ta , e a jus t e ao 
ce r to o que minha Fazenda dessa Corôa deve li-
q u i d a m e n t e á Readição dos Captivos — e o que se 
a p u r a r , vereis donde se poderá i r dando sat isfação 
a isso; e me avisareis do que ácerca da ma té r i a 
vos p a r e c e r . = Miguel de Vasoncellos e Brito. 

Vid. Carla Begia de 3 0 de Novembro de 
1 6 3 4 , « Provisão de 9 de Junho de 1 6 3 5 . 

^ m Carta Regia de 2 4 d e M a r ç o de 1 6 3 5 — 
P or as cousas da índia e s t a r em em estado, 

que ha mis ter te r com que p remia r à vista o Viso-
R e i aos que se s igna la rem na g u e r r a , e a n i m a r a 
g e n t e a que sirva, e se disponha a se avan ta j a r 
nel la , por causa do poder com que e i n i m i g o se 
acha n ' aque l las p a r t e s : 

Houve por bem de resolver que P e r o da S i l -
va leve o rdem para poder levar outros tantos H á -
bitos, como levou o Conde de L i n h a r e s , seu an te -
cessores no cargo de Viso-Rei d ' aque l l e Estado, 
para 03 provêr nas pessoas que s igna la rem na g u e r r a . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Consultas da M. ida Cons. foi. [107 v. 

Por Car t a Reg ia de 1 7 de O u t u b r o de 1 6 3 5 
— foi d e t e r m i n a d o que se não expedissem as 

P o r t a w a s das mercês q u e Sua Mages tade acabava 
de fazer a a lguns m a r a d o r e s de A f r i c a , sem p r i -
me i ro mos t r a r em que nâo t inham culpas, n e m i m -
pedimento-

Ind. Chronologico, tomo 2 ° pag. 352. 

Em Car ta Reg ia de 1 7 de O u t u b r o de 1 6 3 5 — 
Havendo visto a consut ta da Mesa da Consciên-

cia e O r d e n s , q u e me enviastes com o vosso parecer , 
com car ta vossa de 1 5 de S e t e m b r o passado, q u e 
t r a t a d o que escreveu o Bispo do Brazil , em r a -
zão dos Parochos q u e se m a n d a r a m vir d a P a r a -
h iba , e Chr i s t andade d 'aquel la Província, e o que 
e m razão disso o rdenas t e s : me pareceu dizer-vos 
que dispozestes o negocio mui como convinha , por 
ser bem considerado o que a Mesa da Consc iên-
cia a p o n t o u ; e vol-o agradeço mui to , e o cuidado 
e brev idade com q u e nisto procedestes . 

Miguel de> Vasconcellffs e Brito. 

C O N S U L T A 
a que se refere esta Carta Regia. 

Por ordem, do Governo de 3 do presen te m a n -
da Vossa Magestade. que1 nes te T r i b u n a l se 

I veja a copia de par te d e u m a carta do Bispo d o 
j Brazil , que: vinba com a m e s m a o rdem do Go-
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verno, e se consu l te logo o q u e parpcer , com a 
cons ideração que pede o qual idade da m a t é r i a . 

, Na® c a r t a do Bispo se r e f e r e e m subs tanc ia 
que o seu Provisor das par tes de P e r n a m b u c o o 
avisou que na Parah iba ficaram os Parochos a 
q u e os O l a n d e z e s , n ã o d e r a m logar a se r e t i r a r e m , 
e que da mesma Capi tania rpanda ram t a m b é m 
l e m b r a r a elle Prov i sor , a necessidade q u ç . h a v i a 
d e acudir áquel las ove lhas ; e que , dando disto 
conta a M a t h i a s d e Albuque rque , lhe respondera 
que mandasse vir da P a r a h i b a aos mesmos P a -
r o c h o s ; sobre que lhes passou ca r t a , e avisou a 
elle Bispo. 

Q u e logo que lhe chegou es te aviso e no 
m e s m o dia communicou a matér ia , ao Governa -
dor Diogo Luiz de Ol ive i ra , e ao Ouvidor Gera l , 
os quaes foram de parecer que os Parochos se s a -
hissem d 'aquel la Capi tania ; e que, poslo q u e não 
fa l ta ram Theologos a que pareceu o cont rar io , el le 
Bispo, considerando a resposta dos Minis t ros de 
Vpssa M a g e s t a d e , e q u e se poderia of ferecer d a m -
noso e x e m p l o , e dizerem os Olandezes que d a -
vam l ibe rdade de consciência, e haviam t o m a d o 
t e r r a s que lhes e r a m em tudo o b e d i e n t e s ; e por 
out ras cons ide rações : ordenou logo q u e os P a r o -
chos se sahissem, a t é me lhora r os tempos , e p e r -
mi t t i r que aquella Cidade e te r ras to rnem á obe -
diência de Vossa M a g e s t a d e : e diz o Bispo que 
espera que Vossa Mages t ade seja servido de m a n -
da r ver este ponto , e que se lhe responda o que 
mais nelle fa rá , porque seu in ten to não é ou t ro , 
q u e ace r t a r no serviço de Deus e de VOSSA M a -
ges tade ; e demais do re fe r ido , aponta o Bispo as 
necessidades que os Parochos padecerão res idindo 
n 'aquel las pa r tes , por falta de suas porções, e 
consegu in temen te do sustento o rd iná r io , a q u e as 
esmolas de seus freguezes capt ivos e oppr imidos , 
não poderão suppr i r . 

Que esta matér ia é tão g rave , como se d e i -
x a considerar , e não se poderia of ferecer o u t r a , 
q u e obr igasse a maior cu idado , que a salvação 
de tan tas a lmas , quan tas ha n 'aquel la Cap i t an i a , 
firmes na F é „ , e Vassallos tão leaes,: q u e r e b a t e -
r a m o inimigo por espaço de annos, as vezes que 
é notorio, a té que, á força d e a r m a s , foram e n t r a -
d o s ; e, por mais não poderem, [ tomaram o p a r t i -
do de ficar conservando suas fazendas, apa re lhados 
s empre ,a t o m a r as a rmas por serviço de Vossa 
M a g e s t a d e , quando se of ferecer occas i ão : 

. E é mui to mais d e sen t i r que traz es te tão 
g r a n d e t r aba lho , se lhe. accrescente ou t ro t an to 
maior , pelo Bispo e seu Provisor (poslo que com 
parecer dos Min is t ros d e Vossa Mages tade , como 
é fa l t a r - lheso pasto espiritual* e d a r - l h e s com isso 
occasião a , a l m a s c o r r e r e m per igo j -ela se exas-
pera rem e desconf iarem de poderem to rnar a vir> 
a ser V a s s a l a s de Vossar; Mages tade , e . conse -
g u i n t e m e n t e a sua ,ant iga; l ibe rdade i vendo e e x -
per imentando , q u e até ;ne- ique ié de tanta, o b r i g a -
ção de, Vossa Mages tade , Re ine , Senhor t ão pio. e 

Cathol ico, q u e a t é os E s t r a n g e i r o s ,favorece ,nas 
maté r ias de Chr i s tandade , se lhes fal te a elles.;« e 
com mui to ma i s razão, tendo, d i an t e dos olhos os 
exemplos de q u e Vossa Mages tade , . por m e i o . dos 
Rel igiosos des tes seus Reinos,- manda d e o r d i n a -
nario fazer nas mais r e m o t a s par les do M u n d o , 
em o r d e m a se g a n h a r e m a lmas ; para o Ceu, e 
e m q u e tanta fazenda se g a s t a ; e a t é os Inglezes , 
e outras nações es t range i ras ; com o favor de V a s -
sa M a g e s t a d e , para a j u d a r e m a seus .yna turaes , 
vindo para esse effeito ap rende r a estes Re inos , 
e t o rnando delles e m t ra jo e hab i t o d i f f e r e n t e , 
para se lhes não imped i r a e n t r a d a , e p o d e r e m 
fazer o f ruc to que d e s e j a m . ; , . 

E quando estes per igos fa l tam na P a r a h i b a , 
e^os Olandezes não o p p r i m e m , assim aos Pa rochos , 
como as suas ovelhas, a que de ixem a F é ; e f a l -
tando este me io da pa r t e de Vossa Mages tade d e 
os conservar ne l la , poderem os Olandezes C a t h o l i -
cos, e outras Nações t a m b é m Catholicas, m e t e r 
n 'aquel las te r ras Rel igiosos , de suas e de ou t ras 
Nações , em maior perigo do serviço de Vossa M a -
gestade, e da salvação d 'aquel les F i e i s : é mais 
necessário consolal-os e a n i m a l - o s , por todas as 
vias, em razão da Rel ig ião e do E s t a d o , a i n d a 
enviando-se- lhes novos Ministros da I g r e j a , q u a n -
to mais t i r a r - lbes os que t i n h a m ; que se p a d e -
ce rem fomes, e sedes, e outros t raba lhos , n e n h u n s 
h a , nem pode have r , me lhor e m p r e g a d o s , n e m 
mais de sua obr igação . 

Por tudo o q u e parece que os Min is t ros 
de Vossa M a g e s t a d e não c o n s i d e r a r a m b e m esta 
ma té r i a , no parecer que nella d e r a m (no que so-
m e n t e te rão desculpa , de nâo s e r d e sua profis-
são) e que o Bispo faltou mu i to á . s u á ob r igação , 
e m m a n d a r sahi r da P a r a h i b a (como. avisa q u e 
o fez) aos Parochos , q u e lá ficaram; e q u e Vossa 
Mages tade , pelos f u n d a m e n t o s referidos, , o deve 
m a n d a r e s t r anha r a todos, pela via a que toca, e 
o rdena r ao Bispo, que , por todas as vias, e pelos 
mesmos Parochos , ou por out ros Sacerdotes (quan -
do elles fa l tarem) t r a t e de consolar e conse rva r 
aquella C h r i s t a n d a d e ; s ignif icando-lhes Vossa M a -
ges tade q u e em n e n h u m a cousa poderá r e c e b e r 
maior serviço delles, e do Governador do Es tado , 
e pessoa q u e governa r as a r m a s de>Vossa M a g e s -
t ade , que, lhe dô toda a a juda .e favoí;* M 

E a respei to do q u a fica r e fe r ido , s e nSo 
julga por de cons ideração tudo o quedos.Ministros- , 
de Vossa Mages t ade haviam escr ipto, iernidescut- ' 
pasua, nem as necessidades q u e o CíeBò pode pade -
cer n aquel las p a r t e s ; por quan to m u i t o maiores , e 
com g r a n d e s perigos, se padecem niafGhina, J a p ã o , 
e out ras par tes , por a u g m e n t a r - a i F ié . -Demais : do 
que^ se se offerecer,* m e i o e caminho ; podiam» s e r 
soccorr idos, pelos Minis t ros! de;sVdssa; 'Magestade^ 
com igual r a z ã o i d o s q u e Vossa M a g e s t a d e o m a n d a 
fazer aos Soldados .que a l l l servem .> -Biisboa,- 5 d e 
S e t e m b r o d e 1 6 3 5 . = Com Rubr-basi'- •.. • • 

' Liv. de Consultas da M. drf Coníc. foi. 134 v. 
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Do n a Mar ia F roes , viuva de B a l t h a s a r Rehe l lo , 
com f u n d a m e n t o de seu m a r i d o e m sua vida 

haver so l ic i tado e fei to s e n t e n c i a r e m favor dos 
Captivos u m a causa i m p o r t a n t e , p e r t e n d e q u e se 
lhe m a n d e d a r a q u a r t a pa r t e do q u e m o n t o u a 
d i t a i s e t t t ença , na fó rma do R e g i m e n t o . 

; E votando-se na m a t é r i a , pelos p a p e i s q u e 
o í l e r eced ; e in fo rmações q u e se t o m a r a m , se d i v i -
d i r a m os. votos des t e T r i b u n a l (da Mesa da Cons-
ciência esOrdens) por s e r e m q u a t r o s ó m e n t e . 

• E " p o r q u e , - p a r a se lhe poder d a r despacho é 
necessár io um qu in to J u i z , ped imos a Vossa M a -
ges tade seja serv ido n o m e a l - o , dos D e s e m b a r g a -
dores da ' Casa da Suppl icação que a Vossa M a g e s -
t a d e pa rece r : L i s b o a , 8 de N o v e m b r o de 1 6 3 5 = 
Com Rubricas. 

N omeio G r e g o r i o M a s c a r e n h a s H o m e m . E m L i s -
boa , 9 de N o v e m b r o de 1 6 3 5 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 

Liv. de Consnllas da M. da Consc. foi. 144 v. 

Em Car ta Reg ia de 1 4 de N o v e m b r o de 1 6 3 5 
•— Vi o que m e escrevestes e m car ta vossa do 

1 . ° de S e t e m b r o passado, com q u e m e envias tes 
uma consul ta da Mesa da Consciência e O r d e n s , 
sobre o q u e d ispõem o cap i tu lo 3 6 do vosso R e -
g i m e n t o , ácerca dos Min i s t ros não pode rem votar 
e m seuS 'Cr iados , n e m s e lhes h a v e r e m de d a r o f -
ficios nos T r i b u n a e s e m q u e a s s i s t i r e m : 

E houve por bem de aprovar a o r d e m que e n -
viastes aos T r i b u n a e s , e e n c o m e n d a r - v o s mu i to , 
como o faço por esta C a r t a , q u e p o n t u a l m e n t e 
c u m p r a e s e façaes c u m p r i r o d i to R e g i m e n t o , d a n -
d o - m e con ta , se a l g u m Minis t ro (o que não espero) 
não observar m i u h a s o rdens . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 

Liv. de CoDsultas da Mesa da Consc. foi. 189. 

Po r i G a r t a Regia de 1 4 de N o v e m b r o de 1 6 3 5 
foram e s t r a n h a d a s as demoras que havia nos 

T r i b u n a e s . e m se e x e c u t a r e m as Resoluções e r e -
nvet tereni fas ( Consul tas , p a r a n d o a l g u m a s nas mãos 
dos P re s iden t e s del les — ordenando- se o u t r o s i m 
que as R e s o l u ç õ e s ' q u e se enviassem aos T r i b u -
naes - fossem a c o m p a n h a d a s d e . u m a l i s ta , q u e se 
lançar ia em um Livro , e q u e este ficaria s e m p r e 
p a t e n t e na Mesa do despacho d é c a d a u m dos T r i -
b u n a e s — - e que se observasse l a m b e m a d e t e r m i -
nação "da Car ta , Regia de 3 de O u t u b r o des t e an^ 
no , d e se envia r cada semana umac lista ao G o -
verno , pelos Escr ivães dos T r i b u n a i s , das C o n -
sultas q u e subissem^/ ' i • • l- o - h . .• t.,t>r 

Ind. Clironblogico ioiDo S." paç.. 358. 
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Em ; C a r t a Reg ia d e - 2 2 - d e A g o s t o d e 1 6 3 5 — 
Vi u m a consul ta dií Mesa da Consc iênc ia e 

O r d e n s , sobre o Licenc iado A n t o n i o A m a d o , E s t u -
d a n t e Med ico , reconduzido ! e m u m dos par t idos 
dá Un ive r s idade de C o i m b r a — f i o qua l faço m e r -
cê q u e se lhe d ê e m os q u a r e n t a e o i t o mi l ré is , 
q u e i m p o r t a o p a r t i d o de dous annos s ó m e n t e , dos 
q u a t r o q u e de ixou de vencer^e se lhe H ã o p a g o u , 
pelas razões q u e se a p o n t a m na consul ta , pa ra a j u -
da de se fazer D o u t o r ; dec l a r ando se ná P rov i são 
que se lhe passar q u e será ob r igado a r e s id i r n á 
U n i v e r s i d a d e os dous annos que lhe res tam d e sua 
r econdução , para esta m e r c ê h a v e r effeito. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv. de Coasnllas da M. da Consc. foi. 118. 

Em Car ta R e g i a de 2 2 de A g o s t o d e 1 6 3 5 — 
Vi uma consul ta da Mesa da Consciência e 

O r d e n s , sobre o logar de Porc ion i s t a o rd iná r io d o 
Collegio de S . P a u l o da Unive r s idade de C o i m b r a , 
q u e Lu iz de Mel lo , m e u P o r t e i r o - m ó r , pede para 
seu filho Manoel d e Mel lo — e hei por b e m se 
g u a r d e o q u e u l t i m a m e n t e t e n h o m a n d a d o , p o r 
Ca r t a de 8 do presente , e m razão dos logares d e 
Porc ion is tas que hade haver no d i to Collegio — 
e q u a n d o nessa c o n f o r m i d a d e h o u v e r ' l o g a r v a g o , 
se m e consul ta rá en t ão a p e r t e n ç ã o d e Luiz de 
M e l l o . = Miguet de Vasconcellos e Brilo. 

Liv. de Consultas da M. da Consc. foi. I 1 9 v . 

Gua rde - se a o r d e m de Sua M a g e s t a d e , q u e se 
t em dado, sobre se não c o n s u l t a r e m a j u d a s 

de custo . E m Lisboa , 5 d e D e z e m b r o de 1 6 3 5 . 
A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 

Liv. da Consultas da M. da Consc. foi. 143. 

E m Car ta Regia de 1 2 de D e z e m b r o de 1 6 3 5 
— H a v e n d o visto u m a consul ta d o D e s e m -

b a r g o do Paço , da lista de 1 3 de O u t u b r o p a s -
sado, com q u e vem inclusas ou t ra do m e s m o 
T r i b u n a l de 2 4 de Maio , e u m a do da Gonsc i en -
cia de 1 1 de J u l h o des te anno própr io , q u e t r a -
t a m da m e r c ê que t e n h o fei to a D u a r t e A lva res 
de A b r e u de u m logar d e D e s e m b a r g a d o r d a 
Re lação d o P o r t o , e a s s i m m e s m o dos e x e m p l o s 
q u e se env iam da Mesa do Paço , c o n c e r n e n t e s a 
esta m a t é r i a , e razões que s e a l l e g a i n e m as c o n -
sul tas dos dous T r i b u n a e s r e f e r i d o s : 

F u i servido resolver, ' em c o n f o r m i d a d e do 
q u e a ponta es1, q u e tènha> eífei to a m e r c ê no di to 
D u a r t e A l v a r e s de Abreu — a d v e r t i n d o p o r é m á ' 
Mesa da Consciência' ' que se a b s t e n h a dé m e c o n -
s u l t a r s eme lhan te s provimeiftos*, p o r q u e , d e mai s 
de have rem de s e r ftulloí, a ' l údo ; o t e m p o m a n -
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d a r e i p r o c e d e r , c o m o fôr j u s t o , c o n t r a q u e m e x -
c e d e r m i n h a s o rdens e R e g i m e n t o s •>— e ass im o r^ 
d e o a r e i s q u e os dçspaçhrts d e D y p r t e A lva re s se 
l h e p a s s e m pelo JDespmbérgo do P a ç o , a q u e toca . 

Miguel de Vasconeeílos e Brito. 

Iliv. de Consultas da M. da Consc. foi. 119 v. 

Em Çqrta Reg i í de de Dezembro d e v 1 6 3 a 
—r Vi o qus ipç escrevestes em Carta vossa de 

2 9 de Setembro próxima passado, acerca das 
mercês de hábitos e bem da» Ordens Militares, 
que tqnho feito a alguma», pessoas, com obrigação 
de serviço de soldados qqe offereçeram para a 
guerra de Pernambuco — e pareceu-me dizer-vos 
que, nãó obstante que cá se ha praticado com 

mui segura consciência este negocio, <j tornei a 
mandar ver sobre esta duvida: 

E parece que os babitos das Ordens Milita-
res foram estabelecidos, desde seu principio, para 
premiar com elles as pessoas que servem na guer-
ra ; e que a mim, como Mestre, toça O' ponderar 
os serviços e merecimentos dos pertendentes: 

E se na graça interviera dinheiro effectivo, 
podia ter e s c r u p u l o p o r é m fazel-a 'aos que hão 
servido, e offerecem servir de novo na guerra, 
com gente paga à sua custa, se acha poder-se fa-
zer, sem nenhum escrupulo: 

E o mesmo se pôde intender das Goromen-
das, pois foram instituídas para premias militãres 
— com que não, fica'duvida na matéria. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Lir. de Registo da M. da Corne. foi. 39. 
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Em C a r t a R e g i a de 1 6 de J a n e i r o d e 1 6 3 6 — 
E m Car ta dé 8 d e M a r ç o d é 1 6 3 4 , q u e a 

e6Sé R e i n o mande i escrever , se dizia q u è com 
occasiãeidei um m e m o r i a l que aqui se m e p r e s e n -
tou por pa r te dos Religiosos da M e r c ê , sobre não 
s t t r ámppons t rang idos a d e i x a r o Hospíc io , que 
nessa Cidade t e m , me potecera d izer , que havia 
por bem se guardassem as o rdens que sobre isso 
t inha (fado inviolavelmente* e que os ditos R e l i -
giosos! se recolhessem á sua Prov inc ia , e se des -
sem aá ordens necessar ias para que n e m a estes nem 
out ros a lguns Religiosos se consentisse f a b r i c a r de 
novo, t e r domicíl ios, nem hab i t a r nesse R e i n o , e 
quo o nftesmo se observasse fias Rel ig iões d e l l e : 

E . porque d e novo sé m e representou qne os 
d i tos Rel igiosos p roseguem saa habi tação e m o r á ^ 
da onde a. t i n h a m começada com g r a n d e a u g m e n -
to , fazendo Moste i ro e m fórma com Ig re j a e po r -
taria com c a m p a i n h a , e g r a n d e n u m e r o de R e l i -
giosos, r ecebendo j á Nov iços ; o que é contra o q u e 
convém e: está disposto por m i n h a s o rdens : ho&-
ve por bem ordena r e m a n d a r ao D o u t o r D r o g o 
F e r n a n d e s Sa l ema , q u e , logo que receba á minha 
Car ta que vai com este despacho , faça despe ja r es-
tes Religiosos e so'ir desse Re ino , e m c u m p r i m e n t o 
das ordens q u e nesta maté r i a tenho d a d o : e ao 
Conde Pres iden te do D e s e m b a r g o do Paço, que 
assim o faça execu ta r , sob pena de me haver por 
mal servido d e l l e - — d e que me pareceu av isar -
voS, para que o tenhaes in tendido , e por vossa 
pa r t e o façaes dar á execução, sem admi t t i r n e -
n h u m a r e p l i c a . = • Miguel de Vasconcellos e Brito. 

- Liv, de Cor. do Des. doPaço, foi. 2 ' 

Em .Carta Regia de 16 de J a n e i r o d e 1 6 3 6 — 
Havendo visto uma consulta do D e s e m b a r g o 

do Paço d e 2 o de J u n h o do anuo passado, sobre 
a licença que pede o Doutor Fel ic iano de Olivei-
ra e Sousa, para de novo edificar no L o g a r do 
Toja l , do Concelho de Sátão, C o m m a r c a e Bispa-
do de Vizeu, um Mosteiro de Religiosas da O r -
dem. de Si Domingos houve por bem de resol-
ver que se escusem estas per tenções . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 3. 

Em Carta Regia, de 1 7 de Jane i ro de 1 6 3 6 — 
Yi ram-se duas consultas da Mesa da C o n s -

ciência e Ordens , que mo env ias tes no despacho 
de 2 2 de Dezembro p a s s a d o — u m a sobre se h a -
ver de passar a Fre i J e ron imo Galvão, Vigár io da 
Ig re j a de S , Miguel da Villa de- Aveiro , a C a r t a 
do cargo, de Juiz da Ordem de Aviz, n ' aque l la 
C o m m a r c a , que lhe anda annexo, sem e m b a r g o 
de nào t e r o g ráu que as Definições da di ta Or~ 

r e q u e r e m — e he i por b e m se g u a r d e o q u e e l -
les dispõem neste particular,- como t enho ftah 
d a d o pela minha Garta dè 4 de O u t u b r o é ô a r n 
no passado. 

O u t r a sob re o éscrupulo qtie se óffereòe, e m 
se passa rem a D . Diogo da Silveira, é só d e s -
e m b a r g a d o r Cid de A l m e i d a , do meu GortSéílhOj 
e tneu D e s e m b a r g a d o r do Paço, os despachos d a í 
G o m m e n d a s de q u é Ibe fiz m e r c ê cóin as o b r i -
g a ç õ e s có i t i q u e se lhes d é f á m , E no qne toca a 
D , Diogo da Silveira se procedêrá nisso e m con-
f o r m i d a d e da resolução q u é tomei , por outra Cat-*-
ta minha de 2 6 de D e z e m b r o proxi tno passado, 
q u e se vós efivióu pela t i a d o despacho das M e r -
cês, á ce r ca d a s semelhan tes de bens das O r d e n s , 
e H á b i t o s , que' es tão fe i tas a a l g u m a s péssôás, 
com obrigações dé Serviço dé Soldadòs p a í ã à 
g u e r r a de P e r n a m b u c o . E o pa r t i cu la r tocante a 
Cid de A l m e i d a , fico vendój e b r e v e m é n t e m a n -
darei r e sponde r a isso. \ 

Miguel de Vasconcellos é Brilo. 
• Liv. de Cartas ttegiaá da' M. da Consc. foi. 3 . 

Em Cartti Régia de 3 1 d e J a n e i r o de 1 6 3 6 — 
'fer ido cóns ideráção a que por pa r t e do C a r -

deal In fan te D o m F e r n a n d o , meu mui to a m a d o e 
mui to prezado I rmão ; se m e rep resen tou qtfé,- por 
razão da meia an t ía tá , lhe estão detidos n o D e s -
e m b a r g o dó Paço os despachos de umas doações 
e privilégios das dignidades que se lhe h ã o c o n -
firmado do Pr iorado do Crato, e Abbadi t i d é Al-
cobaça : houve por bem de resolver , que, sabida a 
especificação dós ditos despachos, e a jus tado o 
que lhes tocará de meia a n n a t a , se não d e t e n h a 
o e n t r e g a r e m - s e - l h e po í esse r e s p e i t o ; p o r q u a n t o 
tenho , m a n d a d o que a quan t idade que nelles se 
mon ta r se encon t r e com o que minha F a z e n d a 
Real deve á do I n f a n t e ; pará cu jo effeito t em d a -
do por sua pár te João Munhos de Escova r , C o n -
t a d o r - m ó r de suas rendas , re lação das q u a n t i d a -
des que hoje se estão devendo ao In fan te . E a 
vós Vos encomendo ordeneis que cor ram os di tos 
despachos na fórma r e f e r i d a ; e q u e , quan to an t e s 
seja possível, se envie re lação do que nelles i m -
porta o d i re i to da meia a n n a t a , para que se possa 
descontar , e m execução do que tenho m a n d a d o . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de CoC. do D. do PaÇo, foi. 15. 

EU E L - R E I faço saber ao3 que este Alvará 
virem, e o conhecimento delle com d i r e i t o 

per tencer , que o Conde de L i n h a r e s , m e u m u i t o 
amado Sobr inho , do meu Conse lho de Estado, e 
G e n l i l - h o m e m de minha C a m a r a , Sendo méu V i -
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c e - R e i , e Capi tão General do Es t ado da í n d i a , 
passou u m Alvará , cujo teòr de verbo ad verbwn 
é o s e g u i n t e : 

Dom Miguel de N o r o n h a , e tc . Faço saber aos 
q u e este Alvará v i r em, que , por quan to de 

n ã o haver neste E s t a d o Arcas , e m que se reco-
lha o dinhei ro dos Ó r f ã o s , na fórma da O r d e n a -
ção livro 1 . ° t i t u lo 8 7 § 3 1 , com as mais que 
se seguem, lhes t em resul tado nota.vel d a m n o e m 
suas fazendas , pelos Juizes depos i ta rem este d i -
nheiro e m mãos de seus amigos e parentes , com 
risco d e o não poderem paga r , pelo h a v e r e m a r -
r i scado em suas mercanc ias e t r a t o s ; e quando 
m e n o s , deixa o d inhe i ro de e m p r e g a r - s e em b e n s 
d e r a i z ; e de se d a r a ganhos , quando se o f fe re -
c e m occasiões para isso, por elle não estar p r o m p -
to em deposito cer to , donde se possa logo t i rar 
e usar d e l l e ; o que t a m b é m é causa de a lguns 
Juizes fingirem que o nâo dao a ganhos , por se 
não d a r e m fianças idóneas, não a t t e n t a n d o que o 
e n t r e g a m a seus apan iguados , sem g a n h a r , e sem 
fianças. 

E desejando eu dar r e m e d i o a este i n c o n -
venien te , e que as Leis Reaes se g u a r d e m neste 
E s t a d o , tão e x a c t a m e n t e , como se g u a r d a m no 
R e i n o ; ordenei com parecer dos Desembargado re s 
do despacho e de toda a Relação, se passasse esta 
Provisão , pela qual hei por bem e marndo, que 
da fazenda dos Órfãos se façam q u a t r o A r c a s 
for tes , cada uma de t res chaves de di í ferentes 
g u a r d a s , das quaes os qua t ro Ju izes dos Órfãos 
t e r á cada u m sua chave , e o seu Escr ivão , mais 
ant igo no Officio, le rá ou t ra , e o Deposi tár io t e r á 
o u t r a , que possa servir e m todas as qua t ro A r c a s ; 
nas quaes se me l t e r á todo o d inhe i ro , que pe r -
tencer aos Órfãos , pelo modo dec la rado na O r d e -
nação , que em tudo se c u m p r i r á in t e i r amen te , 
excep to , que estas Arcas não estarão em casa do 
Depos i tá r io , pela vis inhança, que temos com as 
te r ras dos Mouros, donde vem a roubar as casas 
desta Cidade nas noi tes de Inverno , quando são 
escuras e t o r m e n t o s a s ; pelo que estas Arcas con-
vém q u e este jam nas casas fortes da Santa Mi-
ser icórdia , aonde cos tumam estar os depositos dos 
Ausentes . 

E mando aos Vereadores e mais Officiaes 
da C a m a r a des te Es t ado , que sem a lguma d i l a -
ção, em suas jur isdieções, e l e j am e m cada uma 
u m visinho, pessoa de bom in t end imen to , e de 
confiança, para por t empo de dous annos ser D e -
positário des te d i n h e i r o , e sobre elle se fazer r e -
ceita e despesa, sem por isso levar salario, nem 
precalço, como está o rdenado pela Le i re fe r ida . 

E todo o d inhe i ro dos Órfãos , que de p r e -
sen te está deposi tado em poder de pessoas, que 
delle nâo pagam ganhos , lhes seja t i rado, e m e t -
tido nas Arcas , dentro e m um mez, que cor rerá 
da publ icação deste Alvará em, d ian te , sob pena 
de se dar e m culpa aos Ju lgadores e Minis t ros , 

que t em obr igação de pôr e m a r r e c a d a ç ã o o d i -
nhe i ro dos O r f S o s ; e a di ta O r d e n a ç ã o do l ivro 
1.° t i tulo 8 7 § 3 1 , que t r a t a da A r c a do d inhe i ro 
dos Ór fãos , e do modo, por que nella se ha d e 
raetter, t i r a r e despender o di to d inhei ro , se g u a r -
dará p o n t u a l m e n t e , com a declaração des te A l -
vará ; cu ja copia o Chance l l e r do E s t a d o f a r á e n -
viar ás C a m a r a s das Cidades e Povoações d e l -
le, aonde se publ icará nos logares cos tumados , 
e se reg i s ta rá nos Livros das C o m m a r c a s e d a s 
Ouvidor ias . 

E porque poderá acon tece r , q u e a l g u m a s 
pessoas que i r am t o m a r d inhe i ros a ganhos , e q u e 
nâo acha rão fiadores idoneos, que por ellas se 
o b r i g u e m , ou por lhes, sobrevir a lgum negocio 
tão ape r t ado , q u e não dê logar a se busca rem e 
e x a m i n a r e m fianças; em taes casos, e ou t ros s e -
me lhan t e s , se lhes poderá d a r o d i n h e i r o dos 
Ór fãos a ganhos sobre penhores de ouro e p r a t a 
e de jóias, sendo vistas e abonadas por officiaes 
que o i n t e n d a m , e que b e m valham o pr inc ipa l 
e g a n h o s ; com tan to que conste s e r e m estes p e -
nhores seus, ou de pessoas, q u e cons in tam no 
e m p e n h o de l l e s ; os quaes ficarão met t idos nas 
Arcas , donde o dinhei ro haja saído : ou t a m b é m 
d a n d o bens d e raiz livres e de sembargados , e 
c o r r e n d o suas folhas, como a n t i g a m e n t e se fazia. 

Not i f ico-o assim ao Chancel le r do E s t a d o , e 
ao P r o v e d o r - m ó r dos Defunc tos , aos Juizes dos 
Órfãos , Ouvidores e mais Jus t i ças , Officiaes e pes -
soas, a q u e o c o n h e c i m e n t o dis to pe r t ence r , para 
que assim o c u m p r a m e g u a r d e m i n t e i r a m a n t e , e 
façam c u m p r i r e g u a r d a r este A lva rá , como nelle 
se con tém, sem duvida a lguma ; o qual será a p r e -
goado nesta Cidade pelas p raças e logares del ia , 
de que se fará assento nas costas d e l l e ; e valerá, 
como Car ta passada e m n o m e de Sua M a g e s t a d e , 
sem e m b a r g o da Ordenação do livro 2 . ° t i tu lo 4 0 
em cont ra r io . Goa, a 1 2 de Março de 1 6 3 2 . 

O Conde de Linhares. 

Epor quanto tudo o que no di to Alvará se 

contém é mui conveniente a meu serviço, 
segurança , boa admin i s t ração e a r recadação do d i -
nhei ro dos ditos Ó r f ã o s : hei por b e m e m.e praz 
de o conf i rmar , e m a n d o se c u m p r a e g u a r d e , 
como nelle se c o n t é m , sem e m b a r g o , n e m i m p e -
d i m e n t o a lgum, e da qua lquer Ordenação , R e g i -
men to , ou Provisão, que e m cont rar io h a j a . 

Not i f ico-o assim ao Chancel ler de Goa, e a 
todos os Desembargadores , Ouvidores G e r a e s , e 
Provedor -mór dos Defunc tos do di to Es t ado da 
índ i a , Ju izes dos Órfãos , e quaesquer ou t ra s pes-
soas e J u s t i ç a s ; e ás Camaras das Cidades e F o r -
talezas do dito Es tado lhes m a n d o , que o dêem á 
sua devida e x e c u ç ã o ; e q u e r o e me praz, q u e 
este meu Alvará va lha , como Car ta feita e m m e u 
n o m e , sem e m b a r g o da Ordenação do livro 2.® 
ti tulo 4 0 , q u e o c o n t r a r i o dispõem ; e posto que 
seu effei to h a j a de d u r e r mais d e um a n n o ; e 
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r e g i s t a r - s e - h a na Chaucel lar ia destes Reinos , e 
na da Re lação do di to Estado ; e assim na G a -
m a r a d e Goa , o nas mais partes necessarias. A n -
tonio d o Couto o fez, em Lisboa , a 7 d e Feve re i -
ro de 1 6 3 6 . E eu Franc i sco de Lucena o fiz e s -
crever ; = R E I . 

LI». 3 .° de Leis da Turre do Tombo, foi. 202 v. 

Manda Vossa Mages tade , por ordem do Gover -
no, q u e nes te T r i b u n a l se veja a consul ta 

inclusa da J u n t a do e m p r e s t i m o , sobre os p r i v i -
legiados das Capel las do Senhor Rei D o m A f o n -
so ; I V , e se consulte o que p a r e c e r ; adve r t i ndo 
que Vossa Mages tade mandou que este empre s t i -
m o se pedisse sem excepção de pr iv i legiados . 

Na consulta da J u n t a se r e f e r e o m e s m o , de 
que todos, os pr ivi legiados c o n t r i b u a m , por Vossa 
Mages t aee assim o m a n d a r ; e que por este T r i -
nai se passou Provisão para os privilegiados des -
tas Capel las não con t r i bu í r em, e m observancia de 
seus pr iv i lég ios : 

E porque elles são de qual idade , q u e c o n -
vém que Vossa Mages tade , e seus Min i s t ros , t e -
n h a m verdade i ra noticia delles, se envia a Vossa 
Mages tade u m a copia, com esta consulta , dos m e s -
mos pr iv i lég ios ; os quaes, poslo que se jam Reaes , 
são concedidos com taes c i rcumstanc ias e respe i -
tos, como delles se vê, que ainda assim se offe-
r ece duvida se se podem r e v o g a r : 

E m u i t o mertos parece que se pode i r c o n -
t ra elles, sendo conf i rmados Alhoritate Apostolica, 
e pondo pena de e x c o m m u n h ã o a q u e m o s . e n c o n -
t r a r , como consta da copia do Breve e folhas 5 , 
e m q u e os mesmos privilégios se re la tam : 

E tan to isto é assim, que nunca se moveu 
duvida; sobre isso — e e m duas vezes que , por fal-
ta de noticia, se m a n d a r a m alojar soldados nas 
t e r r a s das Capellas, e se pedio e m p r e s t i m o aos 
privi legiados, se tomaram as resoluções que cons-
ta rá a Vossa M s g e s t a d e , da Prov i são q u e vai a 
folhas 1 1 , passada no anno de 1 5 8 7 , por q u e se 
mandou sobrestar no dito a lo jamento , e que se 
fizesse e m outras p a r t e s : 

. . E de uma Car t a do Secre ta r io F i l ippe da s 

Mesquita^ escripta ao Cor regedor de 'Évo ra , da 
par te . dos Governadores- destes Reinos , p o r q u e 
o rdena ram que .se não procedesse contra os m o -
radores da, Villa de Alvito, que é das di tas C a -
pellas, pelo empres t imo que se lhes pedia. 

Vossa Mages tade , visto e cons iderado tudo, 
e q u e por Reg imen to nos co r r e obr igação de l em-
b r a r m o s a Vossa Mages tade o q u e in teudemos 
q u e convém á sua Rea l consciência , ainda q u a n -
d o Vossa Mages tade nol-o não m a n d e , como a g o -
r a fez, m a n d a r á tomar neste negocio, a resolução 
q u e fôr servido; , er-mais livre de escrupulos pare -
r e c e r . L isboa , 1 J de Agosto de 1 6 3 5 . 

_ ; i . • . . , . . . Com Rubricas. 
19 

Os privilégios d e q u e se t ra ta , não tem logar 
no caso presente , que é um donativo vo lun -

tár io, em que ninguém ha de concor re r obr igado, 
senão servir como lhe parecer . 

Assim se responderá á C a m a r a de Alve rca , 
e às dos mais Logares comprehendidos nestes p r i -
vilégios. 

E porque a mesma Camara p e r l e n d e , com 
o m e s m o f u n d a m e n t o , i sen la r - se da cou t r ibu içâo 
do Rea l d ' A g o a , e accrescen tamento do Cabeção, 
q u e Sua M a g e s t a d e m a n d a impôr g e r a l m e n t e n o 
R e i n o , e que está j á imposto na maior parte d e l -
le, e poderia isto ser de prejudicial exemplo , por 
haver out ras C a m a r a s que tem a mesma perten-
ção, fundada e m semelhan tes privilégios, a que 
se não t em d e f e r i d o : 

Se ordena pelo Governo, que , sem e m b a r g o 
de tudo, se e x e c u t e m os dous meios r e f e r i d o s : 

E assim o terá in tendido a Mesa, p a r a que , 
sendo necessário, concorra na execução da m a t é -
r ia . E m Lisboa, 7 de Fevere i ro d e 1 6 3 6 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv. de Consultas da M. da Consc. foi. 120 v. 

Pela petição inc lusa , que do Governo se r e m e -
teu a este T r i b u n a l , com ordem que se veja, 

e' consulte logo o que parecer , se queixa D . L o u -
renço Cout inho que por este T r i b u n a l se m a n d a 
passar Provisão, a An ton io de Mendonça , de u m 
logar d e D e p u t a d o del le , s em haver lido na f ó r -
ma do R e g i m e n t o , sendo tudo isto em prejuízo 
da m e r c ê que Vossa Mages tade fez a elle D . 
Lourenço , ha ma i s de oito annos, do p r ime i ro 
logar de Depu tado ord inár io que vagasse neste 
Tr ibuna l , como tudo, e o que mais r e f e r e , m a n -
dará Vossa Magestade ver , sendo servido, da m e s -
ma petição, que torna com esta consul ta . 

D . Lourenço Cout inho não offereceu a t é o 
presen te despacho a lgum, de que conste que V o s -
sa Mages t ade lhe havia feito a mercê que refere 
— e pela copia da consulta que olferece (e a inda 
que offerecêra a original) se não podia fazer 
obra a lguma : 

E se t ivera Provisão co r ren te , como era 
necessário para se lhe haver de g u a r d a r , poderá 
haver en t rudo no logar em que entrou o Dou to r 
E . F . de S a n d e , provido mui to depois. 

E com este f u n d a m e n t o se lhe poz por des-
pacho, na pet ição que fez a este Tr ibuna l , que 
embargas se na Chancei la r ia , se lhe p a r e c e s s e ; 
que é só o modo e m que se lhe podia de fe r i r . 

Antonio de Mendonça ofiereceu neste" T r i -
bunal u m a Por tar ia passada peio Secre ta r io F r a n -
cisco de Lucena^ de que t ambém vai inclusa co-
pia, com meia annata paga — e na fórma de l -
ia se lhe passou Provisão, que vai a assignar por 
Vossa Moges tade a M a d r i d , .sem nella se nomea r 
logar d e Deputado, cer to , como D . Lourenço e r -
r adamen te , d i z — c o m , o que se^lhe não evita po -

* 
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der a inda e n t r a r no que está vago, se offerecer 
e m t e m p o conveniente, Provisão cor ren te da m e r -
cê q u e diz lhe é feita, ou sahi r provido nos e m -
bargos que na Chancei lar ia pozér. 

Is to é o que toca ã queixa que D . L o u r e n -
ço Cout inho fez, e se t em feito e m favor de A n -
tonio de Mendonça , com quem o Conde de Cas-
t ro Pres iden te dec la rou que não tem parentesco 
a lgum, e que assim é e r r ado o que D . L o u r e n ç o 
diz nesta pa r l e . 

E sobre Antonio de Mendonça ser obr igado 
a lêr na fórma do Reg imen to , parece que , p r i -
me i ro q u e houvesse de ser desobr igado de lêr , se 
havia d e dar conta a Vossa M a g e s t a d e , como se 
fez no caso de Franc i sco R . de Va l l ada res , por 
vir a ser dispensação de R e g i m e n t o assignado por 
Vossa Mages tade , e não declaração. 

E ao Doutor Francisco Pe re i r a P in to , e ao 
Conde de Castro Pres idente , parece que o estilo 
que s e m p r e se guardou com os Minis t ros do S a n -
to Officio, de p ã o se rem obr igados a l ê r quando 
Vossa Mages tade se serve delles, es tá em. sua de-
vida obse rvanc ia ; e se não pode nem deve i n t en -
d e r agora , em desfavor d e An ton io de M e n d o n -
ça , que no Santo Officio serve de Deputado , ha 
mais de nove a n n o s ; havendo-se já feito o mes -
m o neste T r i b u n a l , duas vezes, em favor do D o u -
tor Gaspar Pere i ra , e delle Francisco Pere i ra P in -
to , que não lê ram, por serem Minis t ros do San to 
Of f i c io ; e na Casa da Supplicação, com o Doutor 
Diogo d e Bri to , que Deus perdôe, e com out ros 
m u i t o s ; e declarado por Vossa Mages t ade , agora 
u l t i m a m e n t e , e m favor de F . R . de Val ladares — 
e que, por isto ser dec la ração , e não dispensação, 
a podia Vossa Mages t ade fazer pelo Governo, co-
mo fez. Lisboa, 2 2 de D e z e m b r o de 1 6 3 5 . 

Com Rubricas. 

Pelo que toca a Antonio de Mendonça , me c o n -
formo com o Conde de Castro e F ranc i s co 

Pere i ra P in to , vistos os exemplos que a l l egam, e 
haver servido nove annos no S a n t o O f f i c i o — e 
assim se usará com elle o mesmo que se fez com 
Francisco. Rodr igues Val ladares . 

E pois D . Lourenço Cout inho não mostra 
os despachos necessários, não pode ser provido. 

L i sboa , 1 2 de Feverei ro de 1 6 3 6 . 
A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 

Liv. de Consultas da M. da Conic. foi. J55 . 

Por Carto Reg ia d e 1 4 de Feverei ro de 1 6 3 6 
— f o i dec la rada revogada a mercê que havia 

sido fei ta ao Mosteiro da E n c a r n a ç ã o de Madr id , 
da isenção de di re i tos , na Casa da índia e nos 
Por tos seccos, das . fazendas despachadas para o 
m e s m o Mostei ro . 

- Ind. Chronologico, tomo 2.» pag. 3 5 ! . 

Em Carta Regia de 1 4 de F e v e r e i r o de 1 6 3 6 
—- P o r par te de T h o m a z F e r n a n d e s , preso 

na cadêa da Cidade de É v o r a , se me refer io q u e , 
indo a passar pela Chancei lar ia um perdão> q u e 
aqui lhe conced i , do degredo que t inha d e toda 
a vida para Angola , pela culpa q u e se lhe poz 
na mor t e de An ton io Luiz , lhe grozou o di to p e r -
dão o C h a n c e l l e r - m ó r , e no D e s e m b a r g o do P a -
ço, procedeu a groza, e se lhe r o m p e u , com f u n -
damen to de se lhe haver passado nesta Côr t e , 
contra a Le i novissirna. 

E porque , tendo-se-vos avisado já q u e está 
derogada por uma O r d e m de 1 7 de N o v e m b r o 
de 1 6 2 8 , e pelo R e g i m e n t o novo do Conselho d e 
Por tuga l , qne res ide j un to de minha pessoa, vem a 
ser estas grozas em desobediencia g r a n d e de m i n h a s 
ordens , dadas sobre este par t icu la r , c h a m a r e i s ao 
Chance l le r -mór , e lhe dareis uma r e p r e h e n s ã o a s -
pera de haver excedido n i s t o ; adve r t i ndo -o a 
elle, e aos Ministros do D e s e m b a r g o do Paço , q u e 
minhas ordens se hão dó obedecer p r o m p t a m e n t e , 
e que cont ra os que assim o não fizerem he i d e 
mandar proceder com toda a d e m o n s t r a ç ã o : 

E a Thomaz F e r n a n d e s mande i r e f o r m a r 
aqui ou t ro perdão, o qual fareis que logo se passe 
pela Chance i l a r i a , avisando-me de o haverdes fe i to . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Lir . de Cor. do D. do Paço, foi. 18. 

Em Carta Regia de 1 5 de Fevere i ro de 1 6 3 6 — 
i H a v e n d o eu tomado a resolução de qu,e s e 

vos avisou em Carta m inha de 17 de Jane i ro d o 
anno passado, ácerca da escr ip tura , que o M o s -
t e i ro de Santos t em feito com D o m F r a n c i s c o 
Luiz de Lencas t re , sobre o p a g a m e n t o dos q u a t r o 
contos de réis, do preço da venda das casas d e 
Santos o Velho , tenho in tendido que até agora se 
não te'm acabado de concluir , e dado á e x e c u ç ã o 
o negocio — e porque convém que nâo ha ja ne l l e 
mais dilações, pois do p a g a m e n t o des te d inhe i ro 
depende o con t inua rem-se as obras do Mos te i ro 
novo, e se poderem passar a elle as Re l ig iosas : 

Hei por b e m , como Re i , e como G o v e r n a -
dor e perpe tuo Admin i s t r ador , que sou, do Mes-
trado e O r d e m de San t - Iago , de nomear ao D o u -
tor Franc i sco de Carvalho, para q u e conheça d e s -
ta causa, avocando a si todos os papeis tocantes 
á ma té r i a , e com os Desembargadores Franc i sco 
Lopes de Barros , e Estevão de Froes , que Ibe no-
meio por adjunctos nella, a d e t e r m i n e m breve e 
s u m m a r i a m e n t e , sem appel laçâo n e m aggravo , 
m a n d a n d o logo com effei to paga r a quant ia p r in -
cipal , dos ditos qua t ro contos de ré is , confo rme 
as ordens que tenho d a d o — e me avisarão d e 
como assim o t em executado — e vos e n c o m e n d o 
o cuidado com q u e devote es tar , para que se e x e -
cute esta o r d e m s e m dilação a lguma . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cartai Regias da M. da Consc. foi. S. 
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Era Car t a Rég i s de 15 de Fevere i ro de 1 6 3 6 
— « V i uma consulta d a ' M e s a da Consciência ; 

e O r d e n s , que o Coude D . Diogo de Castro, s e n -
do Vi so -Re i desse R e i n o , m e enviou no despacho 
d e 2 1 de Jane i ro do anno de 1 6 3 4 , sobre o que 
escreveu o Reitor da Univers idade de C o i m b r a , j 
ácerca dos inconvenientes que r e su l t am, d e se pro- | 
verem as Cadeiras de l ia , na fórma e m que agora 
se faz — e bei por bem que se vaguem duns Ca-
thedr i lbas de subst i tu ição, uma de Cânones e ou t ra 
de Leis , por t e m p o d e cinco dias , que se c o m e -
çarão do dia em que se pozer o edi to , e se lerá 
d e opposiçâo m a n h ã a e t a r d e — e pelo t empo da 
vagante nenhum voto, nejn pe r t enden te , se pode-
rão vis i tar , pena de inhabeis — e se g u a r d a r ã o 
com g r a n d e r igor os capítulos da c lausura — e 
n e n h u m voto poderá pedir , nem in fo rmar por p e r -
t e n d e n t e , pena de inábil — e depois de ler de 
opposiçâo nâo se consent i rá i n f o r m a r ; porem pe r -
m i t t i r que os que le rem possam levar t e s t e m u n h o 
d o Sec re t a r io da Univers idade , e m que refer i rá a 
an t igu idade dos gráos que t ive rem os Le i to res , e 
lições d e opposiçâo que houverem lido. 

E pa ra evi tar as inquietações e concursos , 
e que se não faça e m b a r a ç o a cont inuação das 
lições o rd ina r i a s , nâo se consent i rá que n e n h u m 
dos oppositores lêa de ostentação du ran te q u a l -
q u e r v a g a n t e . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

Liv. de Car ia i Regia» da M. da Consc. foi. 5. 

Em Carta Reg ia de 1 5 de F e v e r e i r o d e 1 6 3 6 
I — V i o - s e a consul ta da Mesa da Consc iên-

cia e Ordens , que m e enviastes no despacho de 
2 6 de J a n e i r o passado, sobre o que pe r t ende D o -
mingos Vie i ra , F r e i r e professo do H a b i t o de S a n t -

. Iago e P r i o r da Igre ja Mat r iz da Villa de A l c o -
chete , ácerca do assento que se tomou n 'aquel le 
T r i b u n a l , e m razão de elle haver de t roca r a di ta 
I g r e j a , com o que tambeu i pede o Povo da di ta 
Vi l la . 

E c o n f o r m a n d o - m e com vosso pa rece r , hei 
por b e m q u e o di to P r i o r não seja cons t rang ido 
a p e r m u d a r , nem se t r a t e mais desta p e r m u t a -
ção, salvo se o Pr ior vo lun ta r i amente vier nella. 
E no que toca ao assento que a Mesa da Cons-
ciência diz se tomou nella no a n n o de 1 6 2 2 de 
q u e podia fazer as translações dos Fre i res provi-
dos e m Igre jas das Ordens Mil i tares , de uns B e -
nefícios em outros, lhe adver t i re is que nâo deve 
t e r effeito o tal a s sen to ; por quan to o não p o -
d iam fazer ; nem a matér ia das trocas dos B e n e -
fícios admi t t e duvida , tendo eu dado sobre isso 
as o rdens que devem ser presentes áquel le T r i -
b u n a l ; e quando a houvera , se m e havia de con-
sul tar p r imei ro o negocio, como se deve fazer s e m -
pre q u e se offereça a lguma duvida no in t end i - ' 
m e n t o de minhas ordens , ped indo-me dec la ração 
d e l i a . — Francisco de Lucena. I 

Liv. de C a r t u Regias da M. da Consc. foi. i v. j 

Mando Vossa Mages t ade , por ordem do Gover-
no, que neste T r ibuna l se veja a consulta do 

D e s e m b a r g o do Paço, que veio com a mesma o r -
d e m , e vai inclusa, sobre a duvida que n ' aque l i è 
T r ibuua l se poem a se fazer obra pelas Por t a r i a s 
que neste Tr ibuna l se passam, e se aponte tudo o 
q u e e m razão desta matér ia se of fe recer , para se 
poder resolver, ou consul tar a Vossa Mages t ade . 

N o principio da consulta inclusa, do D e s e m -
b a r g o do Paço , como Vossa Magestade, sendo s e r -
vido, poderá m a n d a r vêr delia, se refere que , e m 
Car to do 1 .° d e N o v e m b r o do anno passado d e 
1 6 3 4 , diz Vossa Mages tade , que, vendo o que lhe 
havia escr ipto o Governador que então era destes 
Re inos D . Diogo d e Cast ro , e o que se continha 
nas consul tas d ' aque l l e e des te T r i b u n a l , sobre a 
duvida que se teve no D e s e m b a r h o do Paço a se 
fazer obra por uma Por ta r ia do Pres iden te deste 
T r i b u n a l , houve Vossa Mages tade por b e m de. r e -
solver que se fizesse obra pela dita Por ta r ia : 

Com que fica provado que , quando Vossa M a -
ges tade foi servido de resolver esta ma té r i a , lhe 
fo ram presentes todas as razões d 'aque l le e deste 
T r ibuna l — e f i c a sendo mais jus t i f icada, quando o 
Governador D . Diogo de Cast ro , que foi mui tos an -
nos P res iden te do D e s e m b a r g o do Paço , e p ropr ie -
t á r io d 'aquel le officio, o não i m p u g n á r a , por não ser 
razão nem estilo que por um Tr ibuna l de Vossa 
Mages tade se façam petições a ou t ro , nas maté r ias 
que por elle c o r r e m . 

A resolução está tomada tâo conven ien temen-
te, que já o D e s e m b a r g o do Paço, no parecer que 
dá , diz que por esta vez se passarão as Provisões, 
mas que para o de ad ian te se deve da r vista a o l P r o 
cu rado r da Corôa ; de quem o D e s e m b a r g o do P a ç o 
(depois da resolução refer ida , e de outra s e m e l h a n -
te do Governo , de que tudo vai inclusa copia) se 
quer a j u d a r com bem pouca razão. 

E o P r o c u r a d o r da Coròa. por se mos t ra r agra -
decido ao favor q u e nisto se lhe fez, se mostrou 
tão zeloso, como se não fôra Cavalleiro de uma das 
Ordens Mil i tares , e defendêra a Jur i sd icção de V o s -
sa M a g e s t a d e ' con t ra a lgum Pr ínc ipe es t rangeiro . 

E com o respei to devido a Vossa Mages t a -
de, se lhe l embra que não são estas as matér ias , 
nem os negocios, em que deve haver tantas repl i -
cas , e gas t a r tanto t empo, por haver outros que 
p e d e m a assistência com que pelo Desembargo do 
Paço se a t t ende a este, em que se pede a Vossa 
M a g e s t a d e m a n d e tomar a resolução que fôr s e r -
vido ; porque o fazer-se o serviço de Vossa M a -
g e s t a d e , e admin i s t r a r - se j u s t i ça , é o q u e es te T r i -
buna l pede, dese ja , e procura sempre. 

E sobre tudo, para serem presentes a Vossa 
Mages tade as razões que por esto T r ibuna l se re -
p r e s e n t a r a m a Vossa Mages tade , q u a n d o tomou a 
resolução re fer ida , se faz relação delias. 

N o caso de (como neste succede) haver p r e -
cedido consulta por um T r i b u n a l , quando da reso-
lução delia se hão de passar Provisões por out ro , 
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é cousa que não admi t t e duvida que se passara P o r -
tar ias , assignadas pelos Pres iden tes dos Tr ibunaes 
por onde Vossa Magestade resolveu os negocios, as 
quaes se cumprem e execu tam pelos a q u e toca : 

E assim se faz de ordinár io no Conselho da 
Fazenda , nas Provisões das despesas que das r en -
das da Mesa Mest ra l pode este Tr ibuna l m a n d a r 
fazer nos repai ros e obras das Igrejas das Ordens , 
por Provisões que para isso tem de Vossa M a g e s -
tade , e as .das mesmas obras , e acc rescen tamen to 
do Clero das I lhas, que se fazem, p recedendo con-
sultas a Vossa Magestade , sem haver cousa em 
c o n t r a r i o : 

E os Escrivães das Ordens Mil i ta res estão 
de ord inár io fazendo as Provisões e Car tas dos of-
ficios de Just iça das ter ras das mesmas Ordens , 
por Por tar ias do Pres iden te do D e s e m b a r g o do 
Paço — e Marcos Rodr igues Tinoco, Escr ivão da 
Camara do despacho des te T r i b u n a l , as Car tas dos 
officios de Conservador e Ouvidor da Univers ida-
de de C o i m b r a , por as consultas de semelhantes 
officios co r re rem pelo D e s e m b a r g o do Paço . 

Assim que com estes esti los, fica cessando 
toda a duvida que se pode o f f e r e c e r ; m a i o r m e n t e 
com o exemplo de que, por uma Por t a r i a do P r e -
s idente deste T r ibuna l , N u n o de Mendonça , que 
D e u s perdôe, se fez no Conselho da Fazenda a P r o -
visão do accrescentamento dos Escr ivães deste T r i -
b u n a l , para papel e mais recado de escrever — e 
d a Po r t a r i a vai com esta consulta copia, a folhas 
9 , reconhec ida . 

Vossa Mages tade , s endo- lhe tudo presente , 
m a n d a r á o que fôr servido. Lisboa, 1 6 de O u t u -
b r o d e 1 6 3 5 . = C o m Rubricas. 

Ordenou-se á Mesa do Paço que se g u a r d e a 
ordem de Sua Mages tade . E m Lisboa, , 2 0 

de Fevere i ro de 1 6 3 6 . 
A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 

Liv. de Consultas da M. da Consc. foi. 140 v. 

Em Car ta Regia de 2 8 de Fevere i ro de 1 6 3 6 
-— O Doutor Diogo F e r n a n d e s Salema m e 

avisou, como, estando execu tando minhas o rdens , 
e m razão de fazer despejar os Religiosos de Nossa 
Senhora da Mercê , que nessa Cidade iam i n t r o -
duzindo domic i l io , e habi l i tação, teve o r d e m vos-
sa para o suspender por oito dias, que é de c rê r 
te r ie is razões jus tas para esta suspensão — mas 
porque os oito dias são já passados, me pareceu 
dizer-vos que espero m e aviseis que está j á e x e -
cutado o que sobre isto mande i . 

E para e m caso que ainda se não ha ja fe i-
to, vos encomendo deis logo a o rdem que con-
vier, e toda a a juda e favor necessário a Diogo 
F e r n a n d e s Salema, para q u e sem mais di lação 
cumpra o que lhe tenho mandado . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Li r . de Cor, do Des do Paço, foi 81. 

Em Car ta Reg ia de 2 8 de Fevere i ro ee 1 6 3 6 
— H a v e n d o - s e - m e rep resen tado por p a r l e 

das F r e i r a s de S a n t a Mónica de Gôa , s e r ; s e u 
Convento aprovado por Sua San t idade e por m i m 
er ig ido , á obediencia dos Arcebispos d ' aque l l a 
Cidade , debaixo da R e g r a , e O r d e m , d e S a n t o 
Agos t inho , com admin i s t r ação d e S a c r a m e n t o s , 
ins t i tu to de Oração , por m a n h ã a , t a r d e , e noi te , 
e perpetua de duas Religiosas, que a oras succes -
s ivamente repar t idas , assistem d i a n t e do Sant i ss i -
UÍO S a c r a m e n t o , com oras de Côro, C o m m u n h õ e s , 
Si lencio, e obr igação de sempre rogar a D e u s 
pelos augmentos desta Monarch ia : 

P e d i n d o - m e , que , por quan to , por e s t a r e m 
em te r ra tão r e m o t a , e apar tada d e minha p r e -
sença, necess i tam (pelo que teem e x p e r i m e n t a d o ) 
de pa r t i cu la r assistência dos Viso -Re i s da índ ia ; 
e para que a t e n h a m , lhes impor ta rá mui to , r e c e -
bel-as eu em minha protecção, acce i t ando o P a -
droado de seu Convento , que me offerec iam g r a -
c iosamente , lhes fizesse mercê acce i ta l -o , m a n -
dando pôr nelle m i n h a s A r m a s Reaes , c o m q u e 
can ta rão por m i m e meus successores, todos os 
mezes, u m a Missa do San t í s s imo S a c r a m e n t o , e 
darão pa r te na Missa Conventual de todos os dias , 
e nas mais orações e s u f r á g i o s : 

Fu i servido accei tar seu offerecihaento. 
Encomendo-vos que aos T r i b u n a e s deis n o -

ticia desta accei tação, e a quem tocar as ordens 
necessarias para que delias se passem os despa-
chos ; o rdenando-se ao Vi so -Re i da índia q u e ho-
je ó, e aos mais que pelo tempo fo rem, que lhes 
ass is tam, com o favor e amparo que lhes é devi -
do, como Convento de minha protecção. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cor. do D. do Paço, fui. 88 . 

Aos 8 dias do mez de Março d e 1 6 3 6 , em M e -
sa G r a n d e , em presença d o Senhor Manoel 

da Silva de Souza, Governador desta*Casa, pelos 
Desembargadores abaixo ass ignados , se assen tou , 
que, por quan to no Juizo dos Ouvidores do C r i -
me desta Relação se passára Car ta para as Jus t i ças 
do dis t r ie to delia o b r i g a r e m com penas aos E s -
crivães, que com brev idade e cu idado enviassem 
os feitos c r imes , que por re spe i tos ' e descuidos se 
r e t a r d a v a m ; e por quan to nas ditas Car tas ia c lau-
sula, que os ditos Escr ivães enviarão o t ras lado 
delia em cada feito de appellação c r i m e , q u e a 
esta Relação viér , o que era em prejuízo conside-
rável das par tes , pelas custas q u e m a i s Decresciam : 
se assentou, q u e os Ouvidores do Cr ime , que pas -
s a r a m a s di tas Cartas , ou q u e m seus logares s e r -
visse, passasaem Car tas , para os Corregedores das 
Commarcas m a n d a r e m notificar a todos os E s c r i -
vães delias não enviem meis nos ditos l ivramentos 
as di tas Car tas t r a s l a d a d a s ; e sómente c u m p r a m 
as ditas Car tas , na brev idade com q u e as devem 
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r e m e l t e r , sob as penas das ditas Car tas . Por to , e 
de Março 8 d e Í 6 3 6 . = Seguem as Assignaturas. 

' Collecção de Asseutos pag. 72. 

Em ' C a r t a Regia de 1 7 de M a r ç o de 1 6 3 6 — 
Por . o t empo es tar tão chegado ao e m q u e 

hão de par t i r as náos, e convir que por n e n h u m 
respei to se d i l a t em, vos quiz dizer que podereis 
ass ignar todos os papeis de negocios que est ive-
rem resolutos per m i m , que h a j a m de ir nellas, 
e me haviam de vir a ass ignar , de sor te que por 
esta causa se não d e t e n h a m . 

Francisco de Lucena. 
Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 27. 

Aos 2 9 dias do mez de Março de 1 6 3 6 , e s t an -
do o Senhor Governador Manoel da Silva d e 

Souza presente , se assentou, com os D e s e m b a r g a -
dores e tc 

E' ipsis verbis o qu* fica compilado a pag. 
8 deste Volume, com data de 2 9 de Março de 
1634, que parece ser a verdadeira — mas na li-
nha 6 . * do dito Assento deve ler-se J u i z o , em lo-
gar da l a n ç o , que erradamente está alli, assim co-
mo na Collecção dos Assentos, donde foi compilado. 

Pegas á Ordenação, lomo 4." pag. 46. 

Em Carta Regia de 3 1 de Março de 1 6 3 6 — 
A Provisão que com esta Car t a se vos r e -

me te e me veio a assignar pelo officio de Gaspar 
da Costa de Muriz, pela qual , fazia mercê a D . 
João Luiz de Vasconcellos da Villa da E n x a r a 
dos Cavalleiros, e dos Concelhos de Arêgos e 
Soalhães, e da Alcaidar ia de Cas te l -Bom, e Cap i -
tania da Ilha do Fogo, em sua vida, não fui ser-
vido de a s s i g n a r ; porque se ha de c a r r e g a r pr i -
me i ro e m receita por lembrança ao Thesou re i ro -
mór , para te r cuidado de cobrar logo, a quinta 
pa r t e do r e n d i m e n t o de cinco annos dos bens da 
Córôa que se lhe d ã o , de todo o valor deljes. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo, 
Liv. de Cor. do D do Paço, fui. 43. 

Em Car ta Regia de 2 de Abri l d e 1 6 4 6 — 
Tenho resoluto que os Cavalleiros das Ordens 

Mil i tares me acompanhem na jornada que heide 
fazer — e assim vos encomendo ordeneis à Mesa 
da Consciência que logo faça uma re lação dos 
Commendadores e Cavalleiros que ha , e q u e ida -
de t e m , consu l tando-me o numero , e forma e m 
que m e hão de acompanhar . — Esta di l igencia 
aplicareis que se faça com toda a brevidade, po r -
que fico agua rdando a resposta. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
20 

A Mesa da Conscicucia sat isfaça, d e n t r o de t res 
dias, ao que Sua Mages t ade por esta Car ta 

manda . Lisboa, a 1 4 de Abr i l de 1 6 3 6 . 
A Princeza Margarida. 

Liv. de Cartas Regias da M. da Consciência, foi. 9 . 

Em Carta Regia de 1 3 de Abri! d e 1 6 3 6 —; 

E n t r e ou t ra s propostas que em vosso nome e 
dos mais Pre lados d e P o r t u g a l , que se acha ram na 
J u n t a de T h o m a r 

Segue, ips is v e r b i s , a que fica compilada no 
Volume 4 . " desta Collecção, a pag. 3 0 9 , c o m da-
ta de 1 3 de Abril dé 1 6 3 3 , que lemos por ver-
dadeira, embora que com a data supra se encon-
tre na Collecção de Jeronimo da Silca, e n a d a 
Universidade, que pouco credito merecem, pelos mui-
tos erros que em ambas temos encontrado. 

Em Car ta Reg ia de 1 7 de Abr i l de 1 6 3 6 — 
Por par le de Mayor Mendes de Gusmão, 

viuva de F e r n ã o Velasques A l t a m i r a n o , e B r i -
tes Velasques , sua filha, moradoras nessa Cidade , 
se m e represen tou que e m 9 de Abr i l do a n n o 
passado m a t a r a m a Anton io Velasques A l t a m i r a -
no, filho e i rmão das suppl icantes , de u m a e s -
p ingarda , à t ra ição , e a le ivosamente , vindo-se 
recolhendo paru sua casa, ás oito- oras da noite ; e 
que da devassa que t irou o Corregedor Bar to lomeu 
Gonçalves, de Ca l l e s -Branco re su l t a ram culpados 
o Licenciado Estevão da Silveira, e An ton io da 
Silveira, i rmãos , com vehementes indícios e prova 
l e g i t i m a ; e que , sendo notoria a di ta cu lpa , e 
constar por dito de mui t a s t e s t e m u n h a s , q u e r e -
fere em sua petição, se lhes deu Car t a de seguro 
nega t iva , por se rem poderosos, sendo con t ra a 
O r d e n a ç ã o ; a cuja conta andam p u b l i c a m e n t e 
nessa Cidade, com escandalo, subo rnando t e s t e m u -
nhas , para eífeito de se j l ivrarem — p e d i n d o - m e as 
ditas Mayor Mendes, e sua filha, m a n d e a c u d i r a 
isto, provendo-as de jus t iça , contra a semrazão 
que com ellas se usa, por serem mulhe res , viuva 
f ó rphãa d e s a m p a r a d a s : 

E havendo eu visto o seu r e q u e r i m e n t o , com 
informação que do caso mandei t omar , houve por . 
bem de resolver que a Car ta de seguro concedida 
aos culpados referidos, se lhe queb re , e nâo gua rde , 
e se jam p r e s o s ; e po rem, e m consideração de se 
lhes haver mandado g u a r d a r a dita Car ta de se-
guro por Accordão em Relação, não se lhes q u e b r a r á 
em segredo, senão em audiência , visto h a v e r e m - s e 
elles oíferecido em Juizo . E para que nesta c o n -
formidade se proceda, vos encomendo deis todas 
as ordens necessarias, e façaes que assim se e x e -
cute , p«ra boa adminis t ração da Jus t i ça , d a n d o - s e -
m e conta, com o pr imeiro cor re io , de assim se have r 
c u m p r i d o . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 51 . 
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Em Carta Regia de 1 7 de Abril de 1 6 3 6 — 
Com o correio de 16 de Março passado se 

recebeu uma consulta do Desembargo do Paço, 
sobre a pertenção que tem Diogo Moniz de An-
geja , Commarca de Esgueira, de que se t ire de -
vassa de lhe haver dado feitiços uma Isabel de 
Souza, de que eslá em uma cama tolhido — e 
bouve por bem conceder-lhe o que pede, dizen-
do-vos nomeeis péssoa para ir a estu diligencia ; 
e se vos parecer , seja da Relação do Porto. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cur. do D . do Paço, foi. 53. 

Em Carta Regia de 17 de Abril de 1 6 3 6 — 
Havendo visto uma carta vossa de 8 de M a r -

ço deste anuo, com que veio uma consulta do 
Desembargo do Paço, ácerca de se provêr o offi-
cio de Guarda -mór da Saude da Cidade do Por-
to, me pareceu dizer-vos que por agora parece 
que não ha causa para haver de presente alli este 
officio; e assim se escusará. 

. Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cor. do D . do Paço, foi. 56. . 

Em Carta Regia de 1 7 de Abril de 1 6 3 6 — 
Por differentes Cartas minhas vos encomen-

dei ordenásseis que me viessem as consultas dos 
Jogares de letras, que estão vagos, pelo inconve-
niente de que é estarem-se servindo de serven-
tia : ehavendo-se duplicado as ordens muitas ve-
zes sobre esta materia, se não deu até agora á 
execução o que nellas tenho mandado : pelo que 
vos quiz dizer, que sem falta façaes que venham 
pelo primeiro correio (como se devia ter feito) 
todas as consultas de Letrados que h o u v e r ; porque 
as fico esperando, sem aguardar a que nisto se 
façam mais recordos. 

E tambem dareis a ordem necessária para 
que d 'aqui em diante, seis mezes antes que va-
guem estes logares de letras, se me consultem, 
fazendo que isto se execute infal ivelmente, e cora 
pontualidade, porque assim convém a meu serviço. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cor. do D . do Paço, foi. 63. 

Em Carta Regia de 1 7 de Abril de 1 6 3 6 — 
Vi a consulta da Mesa da Consciência e O r -

dens, que me enviastes com vosso parecer, no des-
pacho de I S de Fevereiro deste anno, sobre os va-
sos de prata, alcatifas, e mais cousas, que são ne-
cessarias para o acto da Comunhão dos Cavallei-
ros da Ordem de Christo, que se celebra no Hos-
pital de todos os Santos dessa Cidade de L i sboa : 

E hei por bem qúe do dinheiro dos tres 
quattos se dêem os cento e cincoenta mil se te-
centos e vinte réis, que se diz sBo necessarios pa-
ra compra das ditas cousas. 

E por quanto no Hospital de Santo Antonio 
desta Córte, onde os Cavalleiros da dita O r d e m , 
que nelle se acham, celebram os mesmos actos 
da Comunhão, é necessário, para se fazer com a 
decencia que se requer, uma alcatifa que tenha 
de comprido dez varas castelhanas de quatro pal-
mos cada nma, e quatro varas de largo, para os 
degràos do Al tar -mór daque l la Igre ja — sou ser-
vido que do mesmo dinheiro doã tres quartos se 
compre tambem a dita alcatifa, e se envie a esta 
Córte, para o effeito referido. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cartas Regias da M- da Conte. foi. 9a T. 

Em Carta Regia de 17 de Abril de 1 6 1 6 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre o provimento da Capella curada de 
Santa Eir ia , tendo da Villa de Serpa, que é da 
Ordem de Aviz, e está vaga pela desistencia de 
Antonio Gonçalves Limpo —• e hei por bem de 
nomear para ella a Manoel Castel la — advertindo 
á Mesa da Consciência tenha cuidado de que se 
cumpra a ordem que está dada ácerca do provir 
mento dos Benefícios e Capellas que vagarem por 
renunciações e permutações; por quanto, confor-
me a ella, se não hão de provfir, sem preceder 
consultas, e respostas minhas. 

M. de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 10. 

Em Corta Regia de 1 7 de Abril de 1 6 3 6 - — 
Havendo visto a consulta da Mesa da Cons-

ciência e Ordens, que me enviastes no despacho 
de 3 0 de Novembro do anno passado, em que 
respondeu á diligencia que mandei fazer, em ra-
zão das despesas que se fazem do dinheiro da Fa -
brica do Convento de Palmella, da Ordem de 
Satit-Iago, e do das Ordens de Christò e Aviz — 
e hei por bera que o dito dinheiro destas F a b r i -
cas se não despenda em nenhum outro officio mais 
que n'aquelle para que está aplicado, sem prece-
der nisso consulta, e resoluçSo minha — e vos en-
comendo ordeneis que assim se execute com pon-
tualidade. = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

Liv. de Cartas Regias da M. da C O D S C . foi. 10 v. 

Carta Regia de 1 7 de Abril de 1 6 3 6 — M a n -
da estranhar aos Provinciaes e Religiosos da 

Companhia na India os excessos que participara 
o Vice-Rei te rem çommettido os seus subditos 
contra o Real serviço, motivados; por terem Pre -
lados italianos e francezes ; mandando sahir logo 
d'alli estes, .mas nSo os italianos, por serem Vas-
sallos de Sua Mages tade ; ordenando outrosim que 
d'alli por diante se consultassem a E l - R e i os R e -
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ligiosos que houvessem de ir para a India , com 
justif icação de sua natural idade, e relação ju rada 
t io Provincial . 

Ind. Chrooologico, tomo S.° pag. 352. _ 

m Carta Regia de 3 0 de Abri l de 1 6 3 6 — 
Dous Alvarás que com esta se vos r e m e t t e m , 

e m e vieram a assignar pelo officio que hoje 
tem Jacinto Fagundes Bezerra — um por que se 
concedia que os Officiaes da Camara da VilJa 
de Setubal possam dar ao Provedor e I rmãos 
da Misericordia da mesma Villa quatro mil réis 
cada anno das rendas do Concelho delia por t e m -
po de cinco* a n n o s — e o outro por que se conce-
dia que o Doutor André Velho da Fonseca, seja 
Juiz das part i lhas que de novo se hSo de fazer 
da fazenda que ficou do Conde Capitão Simão 
Gonçalves da Camara — não fui servido assignar, 
porquê, conforme a,minhas ordens, estas materias 
m e houveram de vir por consulta : e assim vos en-
comendo ordeneis ao Desembargo do Paço que 
nesta conformidade se proceda. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cor. do D . do Paço, foi. 80 . 

DOM F I L I P P E , por Graça de Deus , Rei de 
Portugal e dos Algarve» etc. Faço saber aos 

que esta tninha Carta de Confirmação v i rem, que , 
por parte dos Officiaes Moedeiros da Casa da Moe-
da desta Cidade de Lisboa, me foi apresentada 
uma Carta d 'EI -Re i meu Senhor e A v ô , que S a n -
ta Gloria ha ja , por elle assignada, e passada pela 
Choncellaria, da qual o traslado é o s e g u i n t e : 

O M F I L I P P E , por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. Faço saber aos 

que esta minha Carta de Confirmação virem, que, 
por parte dos Officiaes Moedeiros da Casa dá Moe-
da desta Cidade de Lisboa, me foi apresentada 
uma Carta d ' E I - R e i Dom Manoel, meu Avô, que 
Santa Gloria haja , assignada pelo seu Chancel le r -
mór, e passada por sua Chancellaria, de que o 
traslado é o s e g u i n t e : 

O M M A N O E L , por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. A quantos esta 

nossa Carta virem, fazemos saber, que, por pa r te 
dos nossos Moedeiros e Officiaes da Moeda desta 
nossa Cidade de Lisboa, nos foi apresentado ura 
nossa Alvará, por nós assignado, e passado pela 
nossa Chancellaria da iCaa ia ra , da qual o traslado 
de verbo ad veróum é o seguinte ; 

jVrOS E L - R E I fazemos saber a todos nossos Cor-
1 1 regedores e Just iças, a que este nosso Alva-
rá fôr mostrado, e o coahecimento delle per ten-

cer , q ue os nossos Moedeiros, c Officiaes da M o e -
da desta nossa Cidade de Lisboa nos enviaram d i -
fcer, que, sempre desde que houve a dita Moeda , 
estiveram em posse, uso e costume que os seus 
filhos, que eram solteiros, e es tavam debaixo de 
seu poder, e sfsus creados e escravos, se a c e r t a -
vam de ser presos por alguns casos, e ram r e m e t -
tidos á Cadêa e Juizo da dita Moeda, tanto q u e 
eram presos ; e que ora a lgumas das di tss J u s t i -
ças lhes não quer iam guardar o sobredito, antes 
prendiam seus filhos, creados e escravos, e os n ã o 
quer iam en t r ega r á dita M o e d a ; e lhes que r i am 
levar pena por serem achados de noite, e faziam 
pagar c a r c e r a g e n s — que nos pediam lh 'os m a n -
dássemos ent regar á dita Moeda, e não consent ís-
semos que lhes fosse feito o que até agora se 
não fez : 

E visto seu requer imento , havendo a lguma 
informação do dito caso, e assim havendo respe i -
to a, se os ditos Moedeiros e Officiaes forem oc-
cupados em requerer os feitos e casos de seus fi -
lhos, creados e escravos, em outro Juizo, não nos 
poderão servir — nos praz que o dito costume e 
uso se lhes guarde , e que quaesquer filhos sol-
teiros, que debaixo de seus poderes es t iverem, e 
criados e escravos, que forem dos di tos Moedei -
ros e Officiaes, t an to que forem presos, por qua l -
quer caso que seja , sejam entregues aa Alca ide 
da dita Moeda, ou a quem elle o rdenar , para os 
ter presos, e cast igar , segundo o caso fôr, e com 
just iça merecer , e sem pagarem carceragens, n e m . 
pena a l g u m a — e quem tiver d i re i to nas ditas p e -
nas , os demandará , perante o dito Alcaide, ou 
seu Ouvidor ; e f a r - l he s -ha jus t iça , segundo acha r 
que é direi to. 

E isto cumpri assim, porque assin\ o have-
mos pur bem e nosso serviço. 

Feito em Lisboa, a 2 5 de J ane i ro de 1 5 2 1 . 
André Pires o fez. = R E I . 

E apresentado assim o di to Alvará , como d i to 
é, os ditoa Moedeiros, e Officiaes da dita Moe-

da nos pediram por mercê que lhes mandássemos 
dar o traslado del le com u m a nossa Carta tes te -
munhave l . 

E visto por nós seu dizer e pedir, e o d i -
to Alvará peraute nós apresentado, e como era 
l impo e são e corrido de todo o vicio, lhes m a n -
dámos dar o traslado delle, em esta nossa Carta 
testemunhavel , pela qual mandamos a todas as 
nossas Just iças que lhe dêem e façaim dar tanta 
fé e author idade , como ao proprio nosso Alvará 
— e ai não façades. 

Dada em a nossa Cidade de Lisboa, aos 2 6 
dias do mez d e Jane i ro . El -Rei o mandou , pelo 
Doutor Diogo Teixei ra , do seu Desembargo , e 
Ouvidor em sua Córte e Casa da Supplicação, 
que ora por seu especial mandado tera cargo de 
Chancelier^mór. Fernão Rodrigues a fez. Anno 
de Nosso Senhor J e s u Chris to de Í 5 2 1 annos . 
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Pe d i n d o - m e os ditos Officiaes Moedeiros desta 
Cidade que lhes conf i rmasse esta Ca r t a , e 

visto o seu r e q u e r i m e n t o , querendo- lhes fazer 
g r a ç a e m e r c ê , t enho por bem e lh 'a c o n f i r m o 
e hei por conf i rmada , e m a n d o que se c u m p r a e 
g u a r d e in te i r amente , assim e da m a n e i r a que 
nella se con tem. E por firmeza de todo lhe m a n -
dei da r esta C a r l a , por m i m ass ignada, e sellada 
d e meu sello penden te . 

Dada na Cidade de Lisboa, a 2 0 de S e -
t e m b r o . Migue l Monte i ro a fez. A n n o do N a s c i -
m e n t o d e Nosso Senhor J e su Chris to de 1 5 9 6 . 
E eu R u y Dias de Menezes a fiz escrever . = 
E L - R E I . 

Ped indo-me os ditos Officiaes e Moedei ros desta 
Cidade que lhes conf i rmasse esla Car ta , e 

visto seu r e q u e r i m e n t o , que rendo- lhes fazer g r a -
ça e m e r c ê , tenho por b e r n e l h ' a conf i rmo, e h e i 
por conf i rmada , e mando que se c u m p r a e g u a r d e , 
ass im e da maneira que se nella c o n t e m . 

E paga ram de meia anna ta da mercê desta 
Conf i rmação, ao Thesoure i ro Gera l delias, t res mil 
e seiscentos réis , que lhe ficam car regados no Livro 
d e seu receb imento , a folhas 3 1 4 , como se vio por 
cer t idão do Escr ivão de sua rece i ta . 

E por firmeza disto lhes mande i da r esta 
C a r t a , por m i m assignada, e sella com o m e u sello 
d e c h u m b o penden te . 

An ton io Marques a fez, em Lisboa , a 3 0 de 
A b r i l — anno do Nasc imen to de Nosso Senhor 
J e su Chr i s to d e 1 6 3 6 . E eu D u a r t e Dias de M e -
nezes a fiz esc rever . = E L - R E I . 

Li?. XII da Supplicação, foi. 19. 

Em Carta Reg ia de 3 0 de Abr i l de 1 6 3 6 — 
Vio-se uma consul ta , que a Mesa da Cons-

ciência e Ordens me fez em 2 5 de Agosto do 
a n n o passado, e m e enviastes com vosso pa r ece r , 
sobre a duvida que tive a assignar as Provisões 
que se passaram a Fi l ippe Ser rão do Q u e n t a l , e 
Manoel Barbosa da Silva, Manoel Fagundes , A m a -
dor L o u r e n ç o de Souza, Domingos Gomes de L i -
m a , e D a m i ã o de Loiros, da apresentação dos B e -
nefícios q u e estão vagos, no Bispado de A n g r a , e e Brazil — e assim outra consulta que me envias -
t e s no corre io de 7 de Fevere i ro passado, em que 
se respondeu á di l igencia que mandei fazer sobre 
a ma té r i a . 

E p a r e c e u - m e dizer-vos advir taes á Mesa 
da Consciência que , nâo lhe tocando por seu R e -
g imen to o prov imento dos Benefícios que vagam, 
por promoção, e renunciações , se me hão de c o n -
su l t a r , como tenho m a n d a d o ; e assim hei por b e m 
se faça nestes de que se t r a t a . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
LU. de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 13 r. 

Portar ia da Pr inceza M a r g a r i d a , d e 5 de Maio 
de 1 6 3 6 : — M a n d a que , com preferencia a 

qua lquer out ra despesa, se u l t ime a par t ida do* 
soccorro para o Brazi l , a té ao fim deste mez , para 
o que tinha E l - R e i mandado t o m a r os quar té is e 
ordenados . -

Ind. Chronologico, tomo 8-° pag. 353. 

O R e g e d o r da Casa da Suppl icação o rdene q u e 
todos os Minis t ros , e Officiaes delles, se achem 

quin ta feira na procissão de Corpus, a c o m p a n h a n -
do o Sant íss imo S a c r a m e n t o , assim como se fez 
estes annos passados, desde o de 1 6 3 1 a esta par -
te , r econhecendo-se para isso os ordens que então 
se d e r a m ; e na conformidade delias, d isporá tudo o 
mais que nesta occasião lhe tocar; , excep to e m se 
c rea rem V a r a s de novo, por se não t e r por neces-
s á r i o ; i n t endendo - se que bas ta rá r epa r t i r pelas ruas 
os Ju lgadores desta Cidade , assim do C r ime , c o -
mo do Civel, Orphãos e P rop r i edades , com seus 
Alcaides, c h a m a n d o - s e para este effeito os da A l -
fandega , Casa da í n d i a , Contos, e Armazéns , se 
forem necessários. 

E espero que tudo se disponha e faça, como 
Sua Mages tade tem m a n d a d o , e se deve á so l em-
nidade desta procissão, sem que , por eu me nâo p o -
der acha r nella, se falte em nada . L i sboa , a 2 0 d e 
Maio de 1 6 3 6 . = = A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 

Li». IX da Supplicação foi. 831. 

Em Car ta R e g i a de 2 4 de Maio de 1 6 3 6 — 
T e n h o in tend ido que o Licenciado P e r o P i n -

to Calde i ra , a q u e m o Infan te jGardea l , meu m u i -
to a m a d o ejprezado I r m ã o , t em nomeado por O u -
vidor do seu P r i o r a d o do Cra to , para a d m i n i s t r a r 
jus t iça aos Vassallos delle, ha feito desace r tos , 
com pouco respei to ao serviço de meu I r m ã o , e 
seus Minis t ros , t ra tando com m u i t a aspereza e 
oppressâo aos Vassallos, p r endendo aos Officiaes 
da Jus t iça e G o t e r n o , sem catisa, nem razão a lgu-
m a , e commet t endo outros excessos, q u e aqui se 
me r e p r e s e n t a r a m , pela J u n t a que t ra ta das c o u -
sas do. Pr io rado do Cra to , e Alcobaça : 

E havendo eu visto tudo, houve por b e m de 
resolver , e encomendar -vos ordeneis ao D e s e m -
bargo do Paço , envie logo pessoa que tome r e s i -
dencia ao di to Ouvidor , para que e m a dando 
nomeie meu I r m ã q outra pessoa de mais s a t i s f a -
ção , e que obedeça suas o rdens , e faça o demai s 
que convier a seu serviço. 

E t a m b é m vos e n c o m e n d o o r d e n e i s q u e os 
despachos que forem assignados do Bispo Gover -
nador deste Arceb i spado e m n o m e de meu I r -
m ã o se obedeçam, com declaração que elies s e j a m 
d'aqui!lo q u e podér fazer como Pr io r do Cra to , o 
lhe está concedido por sua doação. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Lir. de Cor. do D. do Paço, foi. 91. 
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Era Car t a Regia de 2 4 de Maio de 1 6 3 6 — 
O Desembargador Ambrozio de Seque i ra r e -

fe re e m uns apontamentos quu por sua p a r t e me 
presentou Manoel Viei ra Cardoso, q u e os S e n h o -
res Reis m e u s predecessores p roh ib i ram com g r a -
ves penas que n inguém cortasse arvores na I lha 
da M a d e i r a , nem fizesse esmoutadas , por o da ra -
no que delias se s e g u i a ; por quan to de se c o r t a -
r e m as arvores procedia calar o sol a t e r r a , com 
que se seccavamas f o n t e s , ' o que se t inha visto por . 
exper iencia na Ribe i ra de San ta Luz ia , e m que 
havia cinco, e de presente não ha mais que duas ; 
e que seccando-se as fontes , não ha com que r e -
g a r os canaviaes e vinhas, e fica a t e r r a e g e n -
te perdida , e minha Fazenda sem r e n d i m e n t o — 
por cuja causa, havendo na di ta Ilha c incoenta e 
tantos engenhos , se e x t i n g u i r a m , e não ha hoje 
ma i s que cinco — refe r indo] que aos Officiaes da 
C a m a r a delia se t em commet t i do por Provisões 
m i n h a s que devassem, e execu tem as penas — e 
como são os mesmos que nellas i n c o r r e m , por si , 
seus pa ren tes e famil iares , procede o i r reparave l 
d a m n o que ha ainda na dita l iba , que será cada 
vez maior , se não se m a n d a r c o m m e t t e r a execu -
ção e penas das di tas Provisões ao Provedor de 
minha Fazenda , por ser a que maior perda r e -
cebe e m se não g u a r d a r e m . 

E tendo eu consideração ao que A m b r o z i o 
d e Sequeira aponta sobre esta ma té r i a , houve por 
bera de resolver, que , em quanto alli est iver , se 
l h e commetta a e l l e a exeGução d a s d i t a s P r o -
visões, e penas que nellas se dispõem ; e depois , 
se enca r regue o mesmo aos Provedores . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cor. do D. do Paço, foi. 92. 

que se comprasse por conta da Corôa de P o r t u g a l 
no Re ino de Castel la, e b e m assim o que por 
conta da Corôa de Castella se comprasse no R e i -
no de Po r tuga l . 

ind. Chronologico lomo 2." pag. 355-

Em Carta Regia de 2 4 de Maio de 1 6 3 6 — 
i Havendo visto o que que me escrevestes era 

ca r ta de 8 de Março passado, dando couta do 
navio que ahi apor tou , enviado com mercador ias 
próprias por E l -Re i de Polonia, e a copia da C a r -
ta que o mesmo Rei escreveu ao Governo desse 
R e i n o — m e pareceu dizer-vos que' procedestes 
b e m no que sobre esta ma té r i a díspozestes e o r -
denastes : 

E ' assim vos encomendo mui to e rogo, que, 
sempre que vierem Vassallos d ' aque l l e Rei com 
navios seus, como este que agora veio, t razendo 
mercadorias suas próprias , ordeneis se lhes dê 
bom despacho : 

E supposto que a Car ta de E l - R e i de Po lo -
nia vinha para o Governo desse Re ino , qne a Vos-
so ca rgo es tá , lhe respondereis na fórma que me-
l h o r p a r e c e r . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

Liv. de Cor. do De«. do Paço foi. 96. 

| o r Carta Reg ia de 2 4 de Maio de 1 6 3 6 — 
foi de t e rminado que fosse isento de dire i tos o 
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EU E L - R E I faço saber aos que es te Alvará 
vi rem, que com H e n r i q u e Sinel se t em con-

t r a t ado por esta Corôa de Castella o p rov imen to 
dos Alfal ix de Sal do Reino de Galiza e P r i n c i -
pado de Astúr ias de que elle é Thesoureiro e A d -
minis t rador Gera l , por tempo de dez annos, q u e 
se começaram a contar por dia d e S . João B a p -
tista do anno de 1 6 3 4 , e hão de acabar em o u -
t ro tal dia de 1 6 4 4 . 

E e n t r e as condições do dito Cont rac to , u m a 
delias é que lhe mandare i n o m e a r , no R e i n o de 
Por tuga l , Juizes^ Conservadores , para as causas 
tocantes a elle, e para que possam tomar todas 
as embarcações , assim de na turaes , como de es -
t r ange i ro s , sendo das par tes obedientes e con fe -
deradas , para c a r r e g a r o sal que lhe fôr neces-
sár io para o provimento dos ditos Alfa l ix , p a -
pagando aos donos delias seus f r e t e s , e aos m a -
r inhe i ros seus soldos, tudo na fórma acos tumada . 
E para se poder conseguir o provimento dos ditos 
Alfa l ix de Galiza e Pr inc ipado de Astúr ias , s em 
que haja nelles falta de sal, e se da r c u m p r i m e n t o 
ao dito Cont rac to , e para que se não t o m e m , n e m 
e m b a r g u e m , mais embarcações , que aquellas que 
forem n e c e s s a r i a s : 

F u i servido de encar regar a super in tendên-
cia e protecção do dito Contracto , pelo que toca 
ao Re ino de P o r t u g a l , a Diogo Soares, do m e u 
Conselho, e m e u Secre tar io d 'Es t ado do di to R e i -
no, pela confiança que del le faço — e isto com 
jur isdicção, e inhibição, privativa a todos os M i -
nistros e Tr ibunaes do m e s m o Re ino de P o r t u -
gal , d a n d o - m e conta a m i m do que fôr necessá -
rio e se offerecer — e para que possa nomea r 
Juizes Conservadores, para o c u m p r i m e n t o e e x e -
cução de tudo o tocante ao dito Cont rac to , e c o n -
dições delle, com os mesmos poderes, correspon-
dendo-se elles c o m o dito Diogo S o a r e s ; os quaes 
hão de. ser Desembargado re s , e despacharem em 
Relação os feitos e causas tocantes ao dito Con-
tra to . 

E por que para Ju iz Conservador do pro-
vimento que se hade fazer na Cidade de Lisboa 
e Villa de Setnbal , me nomeou o dito Diogo 
Soares ao D e s e m b a r g a d o r Estevão de Foios, do 
meu Desembargo , Desembargado r da Casa da S u p -
plicação — hei por bem e mando a todos os M i -
nistros, assim da Justiça' , como de minha F a z e n d a , 
do Re ino d e Por tuga l , e aos Officiaes e pessoas a 
que este fôr most rado, conheçam ao dito Dou to r 
Eslev5o de Foios por Ju iz Conservador do di to 
Contrac to , na fó rma que di to é , e lhe d ê e m toda 
a a juda e favor que por elle lhes fôr pedido e 
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m a n d a d o , assim para a conducção e e m b a r c a ç ã o 
do di to sal, tomando e e m b a r g a n d o para esse e f -
fei to as embarcações q u e forem necessar ias , c o m o 
pa ra o c u m p r i m e n t o das mais condições do di to 
Con t rac to . . 1 

E o dito Dou to r Es tevão de Foio-i, d e t e r m i - [ 
nará e s en t enc i a r á e m Re lação todos os feitos e j 
causas que se processarem em razão do m e s m o 
Cont rac to , c o m o fôr jus t iça — e por seus m a n d a -
dos e p reca to r ios se da rá á execução tudo o q u e 
por elle fôr m a n d a d o , rio tocante ao d i to C o n t r a c -
to , s e m q u e Tr ibuna l ou Min i s t ro a l g u m possa 
t o m a r , n e m tome, c o n h e c i m e n t o del les . 

E o dito Estevão de Foios dará conta de 
t u d o o que houver ao dito Diogo Soares , para 
elle m ' a dar a m i m do que fôr necessár io . ' 

E este se c u m p r i r á , sem duv ida n e m e m -
b a r g o a l g u m ; o q u a l quero que valha, posto que 
seu effeito ha j a de du ra r mais de um a n n o , e 
que não seja passado pela C h a n c e i l a r i a , sem e m -
b a r g o das O r d e n a ç õ e s d o 2 . ° l ivro t i tulos 3 9 e 
4 0 , q u e o con t ra r io d i spõem. 

Lopo Pe re i r a o fez, em M a d r i d , aos 2 dias 
d o mez de J u n h o de 1 6 3 6 . = R E I . 

Diogo Soares. 
Liv. I X (la Supplicação foi. 231 v. 

m 7 de J u n h o de 1 6 3 6 . pelo Senhor R e g e -
dor D. Alfonso de Alencastre, ' foi proposto 

e m Mesa G r a n d e a fó rma e modo p o r q u e , r espe i -
t a n d o as Ordenações e Reg imen tos , que s« t i n h a m 
apon tado e m con t ra r io , se devia, e podia d a r c u m -
p r i m e n t o a uma Car ta ass ignada por Sua M a g e s -
t ade , por que o D o u t o r Luiz- de Goes de Mat tos 
p e r t e n d e ser a d m i t l i d o ao e x e r r i c i o de D e s e m -
b a r g a d o r da Casa da Suppl icação , e u m Decre to 
e despacho do Governo com R u b r i c a da S e n h o r a 
P r i n c e z a Marga r ida , por quis o r dena , q u e , sem 
e m b a r g o do q u e so t inha r ep re sen t ado por e sc r ip -
to , o Doutor Luiz de Goes de Mat tos seja a d m i t -
t ido a exe rc i t a r o officio de D e s e m b a r g a d o r da 
Casa da Suppl icação, e que a Soa M a g e s t a d e dá 
conta de tudo . 

E vista a dita C a r t a , razões, e despacho, c u -
ja copia vai no fim destj; Livro, pelos D e s e m b a r -
gadores dos Aggravos aba ixo assignados, na fór -
ma que se c o s t u m a m d e t e r m i n a r s e m e l h a n t e s d u -
vidas do R e g i m e u t o . O r d e n a ç ã o , e in te l l igencia 
das^Cor tas de Sua Mages tade , tocantes ao Sena -
do, e D e s e m b a r g a d o r e s d e l l e : 

Se a s sen tou , que a d i ta Ca r t a , por q u e Sua 
Mages tade faz m e r c ê ao D o u t o r Lu iz de Goes de 
Mat tos , q u e ass im como havia de serv i r na R e -
lação d o Por to , servisse de Cor regedor do C r i m e 
da Cidade de Lisboa , com posse t o m a d a de D e s -
e m b a r g a d o r da Casa da Suppl icação ; e que o 
R e g e d o r o deixe serv i r o d i to officio de C o r r e -
gedo r , levando o salário, proes , e precalços , que 
lhe p e r t e n c e m com o dito officio, e com as mais 

c lausulas do R e g i m e n t o : pa ra p a g a m e n t o da m e i a 
a n n a t a t em C a r t a e m fó rma do officio de C o r r e -
g e d o r do C r i m e s u p e r n u m e r a r i o da C idade de L i s -
boa ; po rém não tem Car ta do officio de D e s e m -
b a r g a d o r ac tua l , com exerc íc io e logar na Casa 
da, Supp l i cação , por s e r necessár io i m p e t r a r ou t ra 
tat m e r c ê , e Ca r t a em fórma de D e s e m b a r g a d o r 
ac tua l , como a t em de C o r r e g e d o r , e ass im, e da 
m a n e i r a que a t em os mais D e s e m b a r g a d o r e s 
ac tuaes , q u e servem na di ta Casa, e s e u s an t ece s -
sores a t i ve ram para p o d e r e m serv i r nella ; por-
que o t i tu lo de D e s e m b a r g a d o r com posse, nâo c o m -
p r e h e n d e , nem faz D e s e m b a r g a d o r actual com e x e r -
cício e s a l a r i o ; nem se i n t e n d e concedida a ta l 
m e r c ê , s e m expressa . dec l a ração del ia , c o n f o r m e n 
D i r e i t o , O r d e n a ç ã o , e R e g i m e n t o s ; ' o q u e assim 
s e m p r e se p ra t i cou , e o t l endeu , e m todos os M i n i s -
tros, q u e , com t i tu lo e p o s e de D e s e m b a r g a d o -
res, vão n deligencií is fóra do Re ino , ou d e n t r o de l le , 
ou á U n i v e r s i d a d e de Co imbra ; por s.-.r necessá -
rio m e r c ê , e C a r t a e m fórma de D e s e m b a r g a d o r -
ac tua l com exerc íc io , e que o d e i x e m serv i r c o m o 
logar , e vencer o m a n t i m e n t o , proes, e -precalços , o r -
denados ao di to Cargo , s em a qual expressão se 
não p a g a m ordenados da Fazenda R e a l ; e ass im 
mai s s em trazer incorporado o p a g a m e n t o ' d o d i -
rei to da m e i a a n n a t a , pelas penas, "c Decre tos i r -
r i t an t e s do R e g i m e n t o , e para poder passar pela 
C h a n c e i l a r i a . 

E se assentou mais , que para ser a d m i l t i d o 
com esta Car t a em fórma, é necessár io haver lo-
gar vago e x t r a v a g a n t e , o qual ao p resen te se a v e r i -
guou q u e não havia, por e s t a r e m occupados os d e z -
esete e x t r a v a g a n t e s , o rdenados a esta C a s a ; e se -
ria necessár io c reação , e Car ta de novo logar su-
p e r n u m e r a r i o , com venc imento de novo sa lar io , q u e 
vai em folha, por não cabe r nella ; e que som a 
dita Car t a e m f ó r m a , sendo officio de ju r i sd i cção 
e Ju s t i ç a , s e r i am todos 05 actos de Jus t i ça nul los 
por Di re i to , Leis , Ordenações , e R e g i m e n t o s de 
Sua M a g e s t a d e , que para se poderem a l t e r a r e ra 
necessar ia expressa d e r o g a ç ã o delias por Provisão 
ass ignada por Sua M a g e s t a d e , por t e r o r d e n a d o 
se não f.iça obra por Po r t a r i a s , s em por ellas se 
f o r m a r e m as Car i a s , passadas pela C h a n c e i l a r i a , e 
pagos os di re i tos de l ia , confo rme a O r d e n a ç ã o li-
vro "i t i tu lo 3 9 . 

E que vista á fórma da dita C a r t a de offi-
cio de C o r r e g e d o r , para poder ler effe i to , e haver 
Ca r t a de D e s e m b a r g a d o r , é necessário haver d e -
c la ração , o r d e m , e suppleroento de Sua M a g e v t a d e , 
por que h a j a , que o D e s e m b a r g a d o r Luiz de G o e s , 
pelos t res annos , q u e sérvio de C o r r e g e d o r , tein 
sat isfei to ao lempo , q u e havia d e serv i r no Por to , 
que nem é l imi tado , nem se l imita ua mesma C a r -
ta ; e assim mais t e r dado residencia do c a r g o d.e 
Corregedor , c o n f o r m e a O r d e n a ç ã o livro 1." t i t u -
lo 6 0 , e cos tume observado nos mais Min i s t ros , 
que s e r v i r a m d e Cor regedores , e s e m e l h a n t e s off i-

1 cios, cora Béca , que consta por mui tos exemplos , 
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ou have r supplemento com derogação da di ta O r -
denação e Estilo ; e que, para se poder obra r tpelas 
Resoluções , assim da Sua Mages tade , como pelas 
semelhan tes do Governo, é necessário, que pelas 
di tas Por t a r i a s e despachos, se ío rmem Provisões, 
passadas pela Chance i la r ia , c o m a s derogações n e -
cessárias, que r eque r a Ordenação . 

E que é este o modo e fó rma , com que se-
gundo as Le is , Ordenações , e R e g i m e n t o s de Sua 
Mages tade , se ha de proceder nesta m a t é r i a , e q u e 
e m outra fórma se não poderão c u m p r i r , sem q u e -
b r a n t a m e n t o delias, e do da Fazenda, e J u s t i ç a r e -
los Ministros d e l i a ; e por se não vir mais em d u -
vida em semelhan tes Provisões , so fez es te A s -
sento , e m que ass ignaram com o Senhor Regedor , 
na fórma da O r d e n a ç ã o livro 1 .° t i tulo S . ° § 5 .° 

Seguemos Assignaluras. 
Collecção de Assentos pag. 73 . 

EU E L - R E I faço saber aos que es te Alvará v i -
r em que , por ser necessário, e convir m u i t o a 

m e u serviço, a r m a r - s e de a r m a s a Cavallaria da O r -
d e n a n ç a neste Re ino , para acudi r nas occasiões de 
g u e r r a , que se of re recerem, como de p resen te se 
e s p e r a ; e es tar prohibido por minha Le i t r a z e r e m -
se pistolas e a r m a s d e f e s a s : hei por b e m , e m e 
p r a z , que sem e m b a r g o da dita Le i se possam f a -
zer e conce r t a r as di tas a rmas , para que nes te 
R e i n o h a j a todas as que forem necessar ias para 
o d i to effei to. as quaes se farão e conce r t a rão por 
o r d e m do Conde de San ta Cruz, do meu Conse -
selho de Es tado , e C a p i t â o - m ó r dos G i n e t e s ; e 
se não àsnrá das ditas a rmas , s enão nos actos m i -
li tares , com ordem do di to Conde. 

E m a n d o ás Jus t iças , Officiaes e pessoas n 
q u e o conhec imento pe r t ence r , c u m p r a m este A l -
vará, como se nelle c o n t é m , sem duvida nem e m -
b a r g o a lgum ; o qual me praz que valha, tenha 
força e vigor, poslo que seu effei to ha ja de du -
r a r mais de um anno , sem e m b a r g o da O r d e n a -
ção em cont rar io . Franc isco Nunes o fez, em L i s -
boa , a 1 1 de J u n h o de 1 6 3 6 . Pero Sanches F a -
r i n h a o fez escrever . = R E I . 

Li» 3." de Lei! da Torre do Tombo, fnl. 201 v. 

Em Carta Regia de 1 3 de J u n h o de 1 6 3 6 — 
Com esta Car ta se vos r e m e t e r á uma pe t i -

ção q u e aqui se me presentou por pa r te de B e a -
t r iz Velasques Al t ami rano , em seu nome, e como 
he rde i r a de seu mãe Maye r Mendes de G u s m ã o , 
e m que se queixa do Cor regedor Diogo F e r n a n -
d e s Sa lema não fazer cumpr i r e dar á execução 
o q u e tenho mandado por Car ta minha de 1 7 
d e Abr i l deste anno, que se vos escreveu sobre 
se não haver de gua rda r a Carta d e s e g u r o q u e 
h a v i a m alcançado Es tevão e Antonio da Silveira 
p a r a não serem presos, pela culpa que lhes r e su l -
t ou da mor t e de Anton io Velasques A l t a m i r a n o , 

* 

i rmão da suppl icante , dando-l t ies vista para e m -
bargos o di to Diogo Fe rnandes Salema ; e r e q u e -
r e n d o - s e - l h e por pa r te da suppl icante que désse 
os mandados necessários para q u e fossem presos, 
lhes deu viute e qua t ro oras de t e r m o — e que , 
fazendo-se- lhe segundo requer imen to , passado o 
dito t e r m o , não quiz defer i r , r e spondendo q u e 
havia dado vista aos reos para emborgos , e q u e 
a té a Re lação o d e t e r m i n a r , havia de suspender 
a execução d a m i n h a o r d e m , sabindo por àcco r -
dão da R e l a ç ã o que houvessem vista as par tes , e 
en tão de fe r i r i a . 

E porque estas dilações são mui encon t r a -
das á boa admin is t ração da Jus t i ça , dando-se 
com isso meio a q u e os culpados a n d e m co-
mo se refere , com maior dissolução p u b l i c a m e o -
te, por essa Cidade — me pareceu dizervos e 
encomendar -vos q u e , vendo o que Beatr iz V e -
lasques re la ta em sua petição, façaes que , sem 
e m b a r g o de tudo, se c u m p r a com effeito o que 
está m a n d a d o sobre este pa r t i cu la r pela Carta r e -
f e i i d a , de 1 7 de Abri l passado, av i sando-me de 
se haver c u m p r i d o assim. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cor. do D. de Poço, foi. 103. 

Em Car ta Regia de 1 3 de J u n h o de 1 6 3 6 — 
Por esta Corôa de Castel la se t e m c o n t r a -

tado com H e n r i q u e Sinel o provimento do Sal 
dos Alfal ix do Re ino da Galiza, e Pr inc ipado das 
Astúr ias , o qual demais , de consistir nelle a c o n -
servação e a u g m e n t o d 'aquel las partes , por ser o 
pr incipal r emed io dos moradores delias, i m p o r i a 
a minha Fazenda desta Cor te per to de dozentos 
mil cruzados em cada um a n n o , que H e n r i q u e 
Sinel paga a ella, pelo !

(contrato do dito p rov imen to . 
E porque, para o elle poder fazer, é neces-

sário conduzir e e m b a r c a r sal desse Re ino , d a n -
do- se - lbe para isso toda n a juda , quo para s e m e -
lhan te cousa se requér , e ser isto cousa tão i m -
p o r t a n t e , e em que minha Fazenda vai tão in t e -
ressada : pela confiança que faço de Diogo Soares , 
do meu Conselho, e meu Secre ta r io de Es tado 
do dessa Corôa, que aqui está j u n t o a minha 
pessoa, fui servido resolver e n c a r r e g a r - l h e a p ro-
tecção e super in tendenc ia do dito con t r a to , com 
inhibição e jur i sd icção privat iva, aos Minislros e 
T r i b u n a e s desse Reirío, e pelo que loca a elie, 
na conformidade dos despachos, que para isso lhe 
mande i dar , e aos Juizes Conservadores, q u e pa -
ra o mesmo effei to, ha de deixar nessa C idade , 
e na do Por to , m e pareceu ovisor-vos pa ra que 
o tenhaes intendido, e encomendar -vos , como o 
faço por esta Car ta , que , no que se of fe recer , 
ordeneis se c u m p r a m as o rdens , q u e para e x e c u -
ção dis to se d e r e m . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv. de Car t l i Regias da M. Conac. fui. 17. 
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Em Carta Regia de 1 3 de J u n h o de 1 6 3 6 — 
Recebeu-se uma consu l ta do D e s e m b a r g o do 

Paço , com ca r t a vossa de 2 6 de Abri l passado, 
sobre a prisão que o Dou to r Antonio de A b r e u 
Coelho, que Deus perdôe , mandou fazer, dos V e -
readores da Camara de Lagos, por não pagarem 
o que t i nham promet t ido ao Hospi ta l de San to 
Antonio desta C ô r t e : 

E havendo visto o que se re fe re na consul -
a , e me representaes ácerca da m a t é r i a , me p a -
receu aprovor o que nella vos p a r e c e ; e m cuja 
conformidade ordenareis que proceda o Doutor 
Es tevão de Foios, a q u e m tenho m a n d a d o c o m -
m e t t e r a mesma commissão que t inha Antonio 
d e A b r e u , tocante á cobrança das dividas do dito 
Hospi ta l . 

C A R T A DA P R I N C E Z A M A R G A R I D A 
a que se refere esta Carta Regia. 

Em Car ta de Sua Alteza, para Sua Mages tade , 
d e 2 6 de Abri l de 1 6 3 6 — P o r a consulta 

do Desembargo do Paço, que com esta será, m a n -
d a r á Vossa Magestade ver o que representou o 
J u i z de Fora de Lagos, sobre a prisão dos V e r e a -
dores d 'aquel la C a m a r a , pelo pagamento da p ro -
messa que ella fez para o Hospital de San to A n -
tonio dessa Côr te , e o que parece ao D e s e m b a r -
go do P a ç o sobre a C a m a r a não poder fazer esta 
p romessa sem licença de Vossa Mages tade , n e m 
por isso proceder-se contra os Ve reado re s , e se 
haver de r e p r e h e n d e r Antonio de A b r e u , pela d e -
masia com que na maté r i a se h o u v e : 

E em razão delia, me pareceu que não d e -
via provêr cousa a lguma , assim por Anton io de 
A b r e u t e r commissão part icular d e Vossa M a g e s -
t ade para estas cobranças, como por a causa e s -
t a r e m termos ordinár ios na Relação , e ser mais 
conforme ás ordens de Vossa Magestade de ixar as 
cousas n e l l e s : 

P o r é m pa receu -me rep resen ta r a Vossa M a -
ges t ade , pelo que convém que da disposição com 
q u e ' a s Camaras servem a Vossa Magestade em 
semelhantes promessas, não resul te aos que nel-
las servem serem avexados — e por quão devido 
é sempre que se tenha com as pessoas desta s o r -
te , em quan to estão occupadas nestes logares , a 
conta que houver logar — que «será bem que A n t o -
nio de Abreu intenda que é Vossa Magestade ser -
vido q u e , antes que se chegue a estes p roced i -
mentos , p receda p rocura r - se c o b r a r , pelos bens 
das Camaras , o que se . dever ; pois elles são os 
que p r ime i ro estão obrigados a esta satisfação, e 
não os Vereadores ; porque, sendo a sua c o m m i s -
são cobrar , este é o meio por que o ba de fazer 
— encar regando-se- lhe que nesta conformidade se 
haja d ' aqu i em dian te , despachando estes presos 
sem mais dilação. 

E no que toca ao que o Desembargo do 
Paço aponta , sobre esta Camara não poder fazer 

a promessa que fez, sem licença de Vossa Mages -
tade , presuppondo eu que se não far ia , senão a 
instancia de Vossa Mages tade , me pa rece qne não 
tem isto f u n d a m e n t o ; e que seria de inconven ien-
te in tender - se que o podia haver por esta via, 
para se i n n o v a r ; porque menos bas tar ia , para as 
CamaraS que concorrem com estas a judas , se p r o -
cu ra r em ex imi r del ias . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
I.iv. de Cor. do Des. do Paso foi. 105-

Conforme ao R e g i m e n t o deste Tr ibuna l , se .não 
podem despachar os negocios que nellé se 

t r a t am, com menos de tres D e p u t a d o s — e por 
imped imen to dos Doutores F . P . Pinto e E . F . 
de Sande , não ficam mais que dous , cora os quaes 
se não pôde fazer Mesa : 

P a r e c e u rep resen ta l -o a Vossa Mages tade , 
para que seja servido nomear um D e s e m b a r g a d o r 
da Casa da Supplicação, que tenha o hab i to de 
a lguma das O r d e n s , para que assista ao despacho 
em quan to d u r a r o imped imen to dos Deputados 
que estão impedidos. — As pessoas que tem o h a -
bi to, mais ant igos, são Franc isco de A n d r a d e 
Le i t ão , Christovão Moniz, An tão d e Mesqui ta , e 
Gregor io de Mascarenhas . Mesa, 1 6 d e J u n h o d e 
1 6 3 6 . = Com Bubricas. 

orneio Gregor io Masca renhas H o m e m , para 
que sirva no Ínterim não excedendo o t e m p o 

de qua t ro mezes. E m Lisboa, 1 6 de J u n h o de 
1 6 3 6 . = A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 

Li». de Consultas da M. da Consc. foi. 197 r . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , que, havendo respeito á duvida qne se 

moveu, em J u n t a , que o Conselho de minha F a -
zenda f e z . . . Segue, ipsis verbis , o Alvará de 2 1 
de Junho de 1 6 3 5 , que fica compilado a pag. 6 3 
deste Volume, e que com data de 2 1 de Junho de 
1 6 3 6 , se encontra em Pegas á Ordenação, tomo 
5 .° pag. 2 0 5 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
r em, que Gaspar Pacheco, Diogo Mendes d e 

Cast ro , e R u i Dias F ranco , era nome de todos 
os homens que negocêam nesta Cidade e Reino , 
por elles consti tuidos por sua procuração , t o m a -
r a m por a r r e n d a m e n t o o Cont rac to das Te rças 
dos Concelhos de m e u s Re inos , que a m i m p e r -
tencem, e são aplicadas para as obras da for t i f i -
cação delle, por t empo d e dous annos, que co -
meçaram do 1.° de Jane i ro passado des te p resen-
te anno , e hão de acabar por fim de D e z e m b r o 
de 1 6 3 8 , com condição que no Conselho de m i -
nha Fazenda lhes fosse nomeado u m Juiz C o n s e r -
vador, para conhecer de todas as causas tocantes 
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ao d i to Contrac to , e a r recadação delle, assim e 
da mane i ra que conhecem os Conservadores dos 
Contrac tos dos Portos Secos, e Estancos das C a r -
tas e S o l i m ã o — e assim que conheça d e todas 
as causas cr imes e eiveis dos ditos Gaspar P a c h e -
co, Diogo Mendes de Castro, e Luiz Dias F r a n -
co ; o qual será pago á sua custa . 

E confiando do Doutor Gregor io Mascare-
nhas Homem, Fidalgo da minha Casa, e D e s e m -
bargador da Casa da Supplicação, que no de que 
o encarregar me servirá como se delle espera — 
hei por bem que, em quanto dui^ar o t empo do 
di to Cont rac to , seja Juiz Conservador de todo o 
tocante ás ditas Terças , e a r recadação del ias , e 
de todas as causas, assim cr imes como eiveis, dos 
ditos Gaspar Pacheco, Diogo Mendes de Castro, 
e Luiz Dias F ranco , e seus Fei tores e A d m i n i s -
tradores, e dependencias delias ; e que d ian te del le 
s<jjnente possam ser ci tados e demandados , e não 
de out ro a l g u m , sem e m b a r g o que os d e m a n d e m 
quaesquer pessoas, que sejam privilegiadas, e que 
por razão de seus privilégios, t e n h a m Juizes se-
parados, e posto que sejam Juizes competen tes ; 
porque d iante de nenhum delles poderão os ditos 
Gaspar Pacheco , Diogo Mendes de Castro, e Luiz 
D i a s Franco , nem seus Fei tores e A d m i n i s t r a d o -
res serem ci tados, nem demandados , d u r a n t e o 
tempo de seu Contracto, senão d i an t e do dito Des -
e m b a r g a d o r Gregor io Mascarenhas H o m e m ; o 
qual ha de despachar e m Relação, com os A d -
junctos que o Regedor da Casa da Supplicação 
para esse effeito lhe n o m e a r , todas as causas, com 
jur isd icção pr ivat iva , assim e da manei ra e com 
os poderes declarados na Provisão que mande i pas-
sar aos Conservadores dos Por tos Secos, e das C a r -
tas e - Sol imão, para que assim se acabem mais 
b revemen te , e com menos despezas, sem e m b a r g o 
de quaesquer Provisões, L e i s e Ordenações , R e g i -
mentos e privilégios que ha ja em cont ra r io ; p o r -

v que todas para este caso hei por derogados, e que 
se nâo .use delias, posto que aqui não sejam e x -
pressas nem declaradas . 

Pe lo que mando ao dito Gregor io M a s c a r e -
nhas H o m e m que conheça das ditas cousa?, e 
c u m p r a em tudo este Alvará , como se nelle c o n -
t e m — e a todos os Corregedores , Provedores, O u -
vidores, Juizes, Jus t iças , o pessoas, de meus Rei-
nos e Senhorios, a que este fôr apresentado , que 
não conheçam de cousa a lguma tocante a este Al - , 
vará ; o qual valerá como Car ta , e nâo passará 
pe la Chancei lar ia , sem embargo das Ordenações do 
livro 2 . ° em contrar io . 

E pagou de meia annata da oitava pa r t e dos 
oi tenta mil réis que os ditos Cont rac tadores lhe 
dão de ordenado cada anno, dez mil réis , q u e s e . 
c a r r e g a r a m em receita ao Thesoure i ro Gera l de l -
ias em seu Livro a folhas 1 0 7 . — J e r o n i m o C o r -
rêa o fez, e m Lisboa, a 2 1 de J u n h o de 1 6 3 6 . 
Gaspar de A b r e u o fez escrever . = R E I . 

Li? . I X da Supplicação, foi. 845. 
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Era Car ta Regia de 3 0 de J u n h o de 1 6 3 6 — 
Com carta vossa de 2 4 do passado se r e c e b e -

ram os roes dos Commendadores das Ordens M i -
li tares, e a consulta que a Mesa da Consciência 
e m razão disso fez, em c u m p r i m e n t o do que vos 
mandei em Carta de 2 do mesmo — e havendo 
visto tudo, me pareceu dizer-vos que está b e m 
feito o que sobre a maté r i a o r d e n i s t e s ; e que fi-
co esperando pelo que se aver iguar das ma i s d i -
ligencias que nella tínheis mandado fazer, como 
r e f e r i z . = Miguel de Vasconcellos e Brilo. 

Liv. de Consultas da M. ida Cons. foi. 188 v. 

Em Carta Regia de 3 0 de J u n h o de 1 6 3 6 — 
Por par te de André Alfonso, P . F e r n a n d e s , 

G. Tel les , M . T h o m é , e outras pessoas, a q u e m 
se concede ram, pelo Conselho de Por tugal q u e r e -
side nesta Côrte , Alvarás de perdões e c o m m u t -
tações de degredo , se me representou como o 
Chance l le r -mór duvidara passal-os pela Chance i -
l a r i a — e porque as grosas com que se t em v i n -
do estão de t e rminadas por resoluções minhas , de 
q u e se t em avisado por vezes a esse G o v e r n o ; e 
o insistir o Chance l le r -mór contra o que t enho 
mandado e declarado por mui tas ordens , fôra e m 
desobediencia g rande delias e digno de que se 
procedesse cont ra elle com demons t ração — m e 
pareceu encomendar -vos ordeneis logo que , não 
guardando o C h a n c e l l e r - m ó r e passando pela C han -
ceilaria os Alvarás de perdões e commut tações de 
degredo , que por esta via se t em passado, e pas-
sarem, se ponha verba em seu salario, para que 
o não possa haver , sem ordem par t icular m i n h a ; 
com adver tencia que da pessoa que lhes p a g a r 
em ou t ra fórma-, se haverá por sua fazenda . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cor. do Des. do Paço, foi. 134. 

EU E L - R E I , como Governador e pe rpe tuo A d -
minis t rador que sou do M e s t r a d o , Caval lar ia 

e O r d e m de S a n t - I a g o , faço saber a vós, D . D i o -
go, do meu Conselho, e P r i o r - m ó r d a mesma O r -
dem, que por quan to por duas Provisões passadas 
pelo meu Tr ibunal da Mesa cia Consciência e O r -
dens, em 2 1 d e J u l h o do anno de 1 6 2 o . e 1 0 
de Maio de 1 6 2 6 , mandei que nenhum Clérigo 
que tivesse raça da nação hebrea , servisse Econo-
mia de Beneficio a lgum nas Igrejas da Villa d e 
Setúbal , nem os Pr iores e Beneficiados os no -
meassem e apresentassem nellas : 

E ora sou informado, que isto se não dá 
á execução, antes estão servindo hoje as tães E c o -
nomias a lgumas pessoas da dita nação, contra o 
justo in t en to que se leve nas mesmas O r d e n s ; e 
convém a ta lhar a i sso: 

H e i por bem e vos encar rego e mando que 
d 'aqui em dian te nâo admi t t aes a nenhuma pes-
soa que fôr da nação h e b r e a , a servir os Econo-
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m i a s dos Benefícios, que ha- nus Igre jas da O r -
d e m de San t - I ago — e os q u e de p resen te h o u -
ver providos eoccupados nel las , constando por i n -
formação certa que o são, os não de ixare is ser -
vir mais as di tas Economias , e os, privareis de l -
ias , para que se prove jam em pesoas idóneas e que 
t enham a qua l idade que se r e q u é r : 

O que assim cumpr i r e i s , por es te Alvará , 
o qual quero que valha, tenha força e vigor , pos-
to que seu effeito haja de du ra r mais de u m anno, 
sem e m b a r g o da Ordenação do l ivro 2 . ° t i tulo 
4 0 , que o cont ra r io dispõem. 

Francisco da Costa o fez, em M a d r i d , aos 
8 dias do mez de J u l h o de 1 6 3 8 . Gabr ie l de 
Almeida o fez escrever . = R E I . 

Liv. de Carias Ilegias da M. da Canse, foi SO v. 

Em Car ta Reg ia de 9 de J u l h o de 1 6 3 6 — 
Por Car ta m i n h a de 7 d e M a r ç o do anno 

pa.ssado dei u l t i m a m e n t e a o r d e m que delia h a -
vereis in tendido sobre o a j u s t a m e n t o das Def in i -
ções da O r d e m de S a n t - I a g o , com a R e g r a d e i -
la , e fórma em que nisto se havia de proceder , 
e porque tenho in t end ido , q u e a té agora se não 
deu á e.xecução,. havendo t an to t empo qne dura 
es te negocio, vos encomendo mui to , ordeneis que 
den t ro de t res mezes pr imeiros seguintes , se aca-
b e m de ajus tar as di tas Defininições, pelas pes-
soas que para isso nomeei , na fórma que t e n h o 
m a n d a d o ; e que d ê e m razão porque o não fi-
ze ram a té a g o r a ; de que me avisareis. 

Miguel de Vasconcello* e Brilo. 
I.iv. de Carias Regias da M. da Consc. foi. 19. 

E pagou de meia annata ao Thesoure i ro G e -
ra l delias qua ren ta réis, que lhe foram ca r regados 
a folhas 3 6 0 do Livro 2 . ° do seu receb imento , co -
mo se vio por cer t idão do Escrivão de sua rece i ta . 

Franc isco Nunes o fez, em Lisboa, a 9 de 
J u l h o de 1 6 3 6 . P e r o Sanches Far inha o fez es-
crever . R E I . 

Liv. 3 .° de Leis da Torre do Tombo, foi. 202. 

U E L - R E I faço saber aos que este Aivará 
í v i rem, que eu mandei passar A b a r á , e m 1 8 

d e J a n e i r o de 1 6 1 3 , pelo qual houve por b e m , 
q u e o Ju iz dos Cavalleiros das tres O r d e n s Mi l i -
t a r e s , de Christo, S a n t - I a g o , e S . - B e n t o de Aviz 
podesse mandar e n t r e g a r , aos Carcere í roo | das 
Cadêas da Côrte e da Cidade, os presos de sua 
jur isdicção, e pedir- lhes .conta delles, cas t igan-
do-os, quando a não derem boa, em todas as pe-
nas eiveis e c r imes , que conformo a dire i to m e -
r e c e r e m , assim e da maneira que o fazem os o u -
tros Ju lgadores , postos por mim, sem e m b a r g o 
d e o d i to Juiz dos Cavalleiros não ser provido no 
dsto" ca rgo por m i m , como Rei , senão como M e s -
t r e das di tas O r d e n s ; o qual se cumpra e gua rde 
i n t e i r a m e n t e , como nelle se c o n t é m : 

E m a n d o ás Jus t iças , Officiaes, e pessoas, a 
que o conhec imento disto per tencer , que sendo-
lhes apresentado o dito Alva rá , o c u m p r a m , e as-
sim este, in te i ramente , como nelles é conteúdo e 
d e c l a r a d o ; e me praz que valha, tenha força e 
vigor, posto que o seu effeito haja de d u r a r mais 
de u m anno, sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o em 
contrar io . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
rem que eu houve por bem m a n d a r sepa ra r 

o ca rgo de Juiz dos Cavalleiros das t res O r d e n s 
Mi l i ta res de Chris to , San t - I ago , e Aviz, do de C o r -
regedor do C r i m e da minha Côr te , a que andava 
a n n e x o . 

E para que o di to ca rgo se sirva e e x e r c i t e 
com a au tho r idade que convém de m a n e i r a q u e 
nas cousas que por elle co r rem, e houverem de co r -
rer , se faça toda a boa dil igencia — hei por bem e 
me praz que o dito Juiz dos Caval leiros , que ora 
é, e os mais que d 'aqu i e m diante lhe succede rem 
no di to cargo, t ragam Vara ; e que os Me i r i nhos 
e Alcaides desta Cidade, quando o dito Ju iz fi-
zer audiência , assistam a ella por t u rno , u m cada 
semana , aos quaes para isso poderá m a n d a r . reca-
do, para que assim o c u m p r a m e façam i n t e i r a -
m e n t e . 

E m a n d o ao Regedor da Casa da S u p p l i c a -
ção, e aos Desembargado re s del ia , que c u m p r a m e 
façam in t e i r amen te c u m p r i r es te Alvará , como 
se nelle c o n t e m ; o qual se reg is ta rá no Livro da 
Casa do Despacho do D e s e m b a r g o do Paço , e no 
da dita Casa da Suppl icação, em que se reg i s tam 
semelhan tes A l v a r á s ; e valerá como Car ta feita 
em meu nome , e por mim assignada, sem e m b a r -
go da Ordenação em con t ra r io . 

E pagou de meia annata , ao Thesoure i ro G e -
ral del ias , qua ren ta ré is , que lhe foram c a r r e g a -
dos a folhas 3 6 0 do L i v r o 2 . ° do seu r eceb imen to , 
como se vio por cer t idão do Escrivão de sua rece i t a . 

Franc isco Nunes o fez, em Lisboa, a 9 de J u -
lho de 1 6 3 6 . Pe ro Sanches F a r i n h a o fez esfcre-

= Rei . 
Liv. 3 . ' de Leis da Torre do Tombo foi. 202 v . 

Vide Alvará de 9 de Dezembro de 1 6 1 1 . 

ver . = 

m Car ta R e g i a de 1 3 de J u l h o de 1 6 3 6 — 
O Dou to r Es tevão de Foios , que ora serve 

de J uiz de minha Corôa, m e escreveu como es-
tava dada sen tença na causa dos e m b a r g o s q u e 
se pozeram á C o m m e n d a d e i r a do Mosteiro de 
Santos Dona Bri tes de L e n c a s t r e , na m e r c ê que 
lhe fiz do Forno da O r d e m de San t - I ago , q u e 
foi de Antonio Moniz Ba r re to , agua rdando- se o r -
dem minha para ella se publ icar , como t inha 
m a n d a d o ; pelo que o rdenare i s que a sentença se 
p u b l i q u e ; adver t indo a es te D e s e m b a r g a d o r , que 
quando ão d ian te se offerecer av i sa r - se -me das 
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s e n t e n ç a s , a n t e s da se p u b l i c a r e m , e m c u m p r i -
m e n t o d o q u e eu tiver m a n d a d o , ha de ser d a n -
do-vos con ta disso, para vós nTo av i sa rdes . 

Miguel de Vqsconcellos e Brito. 
Liv. de Cartas Regias da M da Consc. foi. 21. 

Em Carta R e g i a de 2 5 de J u l h o de 1 6 3 6 — 
F u i servido resolver , q u e n e n h u m a das c o u -

sa1) locant"S ás m a t é r i a s das con ta s da t e s t a m e n -
t á r i a da i n f a n t e Dona M a r i a , e suas d e p e n d e n -
c ias se t r a t e senão pela via por o n d e p r i v a t i v a -
m e n t e l e n h o o r d e n a d o se conheça de l ias n e s t a 
C ô r t e , e q u e h a v e n d o - s e a l t e r a d o a l g u m a cousa 
s o b r e isto, de 3 0 de S e t e m b r o do a n n o passado 
d e 1 6 3 5 » e?4a pa r t e , a inda q u e fosse e in v i r t u -
d e ou t ra s Curtas m i n h a s , seja nul lo, e se t o r n e 
a o m e s m o estado q u e de an t e s , sem nada se in -
n o v a r ; por quan to foi con t ra a o rdem q u e e m 3 0 
do d i to tnez de S e t e m b r o , eu t inha d a d o ; e se 
m e r e m e l t a m todos os papeis q u e houver loca.ntes a 
esta m a t é r i a , d i r ig idos a mãos de D i o g o S o a r e s , 
do m e u Conselho, e meu S e c r e t a r i o de E s t a d o — 
d e q u e m c pareceu av i sa rmos para q u e o t e n h a e s 
i n t end ido , e e n c o m c t u í a r - v o s , como o faço, o r d e -

. neis q u e nesta c o n f o r m i d a d e se p roceda . 
Framisco de Lucena. 

Li», de C.irtas Regia* da M. da Consc. foi. 22. 

Por Ca r t a R e g i a de 2 5 de J u l h o de 1 6 3 6 — 
foi indefe r ido o r e q u e r i m e n t o de Fre i Alonso 

de Benavides , e le i to Bispo de A n e l do A r c e b i s -
po de Goa. para se lhe p a g a r e m as Bulias á cus-
ta da Fazenda Rea l . 

Ind. Chronnloçico, tomo 2." pag. 353. 

DO N F E L I P E , por la g r a d a de Dios, Rey d e 
Cast i l la , de L e o n , de A r a g o n , de Ias dos S ic i -

Jias, de I e ru sa l en , d e Po r tuga l , de N a u s r r a . d e 
G r a n a d a , de To ledo , d e V a l e n c i a , de Gal ic ia , de 
Mallorcas , d e Seuil la , de Cerdu i l i , Co rduua , d e 
Corcegn-, de Mure i» , de Iaen , de los Algar t ies , de 
Algec i ra , de Gib ra l t a r , de las I s l a s d e C a n a r i a . d e 
las . Irrd ias O r i e n t a l e s , v Occ iden ta le s , Is las , y t i e r -
r a firme dei m a r O c e a n o , A r c h i d u q u e de Áus t r i a , 
D u q u e de Borgofla , d e B r a b a n t e , y Mi lan , Conde 
d e A b s p u r g , de Flandes , y de T i ro l , y d e B a r c e -
lona , Sef ior de Vizcaya , y de M o l i n a . & c . 

Al Seren íss imo P r ínc ipe don Bal tasa r C a r -
los, m i m u y coro y muy a m a d o h i jo , y à los I n -
fantes , Pre lados , D u q u e s , M a r q u e s e s , Condes , R i -
cos hombres , P r io res d e las O r d e n e s , C o m e n d a -
dores , y Subcomendado re s , Alcaides da los Cas -
t i l los . y Casas fue r tes , y l i a n a s , y a los dei nues t ro | 
Consejo, P res iden te , v Oydores de las nues t ras A u -
d iênc ias , Alca ides , Algtiaziles d e nues t r a Casa , y 
Cor te , Chanc i l l e r i a s , y a todos los C o r r i g i d o r e s , 
Ass i s t en te , G o u e r n a d o r e s , Alca ides m a y o r e s , y o r - ; 

d inar ios , Alguazi les , Mer inos . P rebos t e s , C o n c e -
jos , V n i u e r s i d a d e s , V e i n t i q u a t r o s , Reg ido re s , G a -
ual leros , l u r a d o s , escuderos , oficiales, y h o m b r e s 
buenos , y otros q u a l t s q u i e r nues t ros súbd i tos y 
na tu ra les , de q u a l q u i e r es tado, d i g n i d a d , ò p r e h e -
minencia q u e sean , ô ser puedan d e todas las P r o -
uincias Ciudades , Vi l las , y lugares des tos nues t ros 
Re inos , y Senor ios , a s s i à los que aora s o n , c o m o 
los q n e seran de aqui ade lan te , y a cada vno, y 
q u a l q u i e r da vos, a quieri esla nues t ra C a r t a , v lo 
en ella con ten ido toca , o locar puede en q u a l -
q u i e r m a n e r a . 

S a b e d , q u e auierulose m a n d a d o ' y dec la rado 
por leyes y - p r e m a t i c a s , p r o m u l g a d a s en diuersos 
t i empos , eu razou dei vso y e t r o l a m i e n t o de las c o r -
tesias las q u e s u a u i a n de g u a r d a r , y p reuen ido to-
do lo que conuenia para su mejnr o b s e r u a n c i a , y 
puesto penas á los q u e las con l rau in iessen , se ha 
reconoc ído , que respe to de la tolerãcia que en e s -
to ha ávido, no solo no se hà g u a r d a d o , s ino q u e 
se han in t roduc ido , y van in t roduc i endo cada d i a 
nueuos abusos en con l r auenc ion d e l a s d i c h a s p r e -
m a t i c a s , causandose con ellos deservic ios mios, y 
o t ras cosas d i g n a s de r e m e d i o ; y deseando p o n e r -
lo, a u i e n d o s e p r a t i c a d o en el nues t ro Conse jo , y 
con nos consu l t ado , fue acordado , que d e b i a m o s d e 
m a n d a r d a r esta nues t ra C a r t a , q u e q u e r e m o s q u e 
t enga fue rça de ley y p r e m a t i c a , sanc ion , como si 
f u e r a hecha y p r o m u l g a d a en Cor tes . 

P o r Ia qual os m a n d a m o s , q u e v e a i s l a s p r e -
mat icas q u e v l t i m a m e n t e se prornu l^aro t i en cíni-
co de E n e r o , y doze d e Abr i l del aflo passado d e 
mil y seiscientos y onze , y los capítulos de r e f o r - 1 

macion de onze H e b r e r o dei ano passado de mi l y 
seiscentos v veiote y t res , q u e son dei tenor s igu i en t e . 

Don F e l i p e , &c. Sabed , q u e Nos a u i e n d o s i d o i n -
f o r m a d o , q u e en los t r a t a m e n t o s , t i tulos , y 

cor tes ias d e que vsan, assi por escr i to , c o m o d e 
pa lab ra , e n t r e si, los G r ã d e s , y Caua l l e ros , y o t ras 
personas destos nues t ros Re inos , ha au ido , y ay 
m u c h a deso rden , excesso, y des igua ldad , y s e g u i n -
dose de'!o m u c h o s inconuen ien tes . M a n d a m o s a los 
dei n u e s t r o Conse jo , que mirassen , y p la t icassen 
la forma se podia t ene r , para que estas se escusassen ' ; 
y au iendolo h e c h o assi d iuersas vezes, y con Nos con -
su l tado : a u e m o s a c o r d a d o de p r o u e e r , y ordenar 

! lo s i g u i e n t e . 
I . 

Y c o m o qu ie ra q u e no era necessár io en lo 
q u e toca á m i , y las d e m a s personas Rea les , i n n ò -
u a r en c o s a a l g u n a d e lo que hasta aqoi se ha acos-
t u m b r a d o : todavia pa ra q u e los demas con tnayor 
obl igacion y cu idado g u a r d e n y cumplan lo q u e c e r -
ca des lo se d i rá ade l an t e , que remos y m a n d a m o s , 

| q u e q u a n d o se nos escr iu ie re , no se ponga en lo a l -
to d e la c a r t a , o papel , o o t ro t i tu lo algurio, m a s 
q u e seflor, n i e n el r e m a t e delia, ' no se diga m a s , 
q u e Dios g u a r d e la Catól ica persona de V . M a g e s -
tad , y sin poner d e b a x o otru cor tes ia a l g u n a , f i r -
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m e la persona que escr iu ie re la tal c a r t a , o p a -
pel , y en el sobrescri to t ampoco se pueda pouer 
ni "ponga, mas q u e a l R e y nuestro sefior . 

I I . 
Que la misma forma se tenga y g u a r d e con 

los Pr íncipes herederos y sucessores destos nuestros 
Reinos , m u d a n d o so lamente de V . Mages tad en 
Al teza , y lo dei R e y en Pr inc ipe , y al r e m a t e y 
fin de la ca r t a , se ponga, Dios gua rde a V . Alteza. 

I H . 
Q u e con las Reinas destos nues t ros Reinos 

se g u a r d e y tenga la misma orden y estilo que con 
los Reyes , y con las P r incesas , la que e s t á d i c h a 
se h a d e t ene r con los P r ínc ipes dellos. 

I V . 
Q u e a los Infantes e In fan tas destos nuestros 

Reinos , solamente se les l i ame Al teza , y en lo alto 
se Ie ponga sefior, y en el fin Dios g u a r d e a V . 
Alteza, sin o t ra cortesia, y en el sobrescr i to , al 
sefior I n f a n t e N . y a la sefiora Infanta N . y quan -
do se d ixe re y escr iuiere a b s o l u t a m e n t e su A l t e -
za se ha de a t r ibu i r a solo el P r inc ipe heredero 
Y sucessor destos nuestros Re inos . 

V . 
Q u e ô los yernos y cunados de los Reyes des-

tos nuestros Reinos, se haga el t r a t a m i e n t o que a 
sus mugeres , y a las nueras , y cufiadas de l o s d i -
chos Reyes, el mismo que a sus maridos, y quanto 
al que hande hazer las dichas personas Reales á 
los d e m a s , no es nues t ra voluntad inouar cosa a l -
guna de lo que hasta agora se ha acos tumbrado , y 
a c o s t u m b r a . 

V I . 
Ass imismo queremos y ,mandamos , que el es-

ti lo usado y gua rdado en las pet ic iones q u e s e d a n 
en el nues t ro Consejo, y en los otros Consejos, 
Chançi l ler ias , y Tr ibuna les , y el que se acos tum-
b r a de palabra , quando estan en Consejo, se g u a r d e 
como hasta aqu i , en todo l o q u e no fuere c o n t r a -
r io â esta nuestra Carta y prouision, excepto , que 
en Io alto se pueda p o n e r : Muy pbderoso sefior, e 
no mas . 

V I I . 
Q u e en las re f renda tas de todas Ias car tas , 

cédu las , y prouisiones nuestras donde solian nues-
tros Secretár ios poner de su Mages tad , pongan dei 
R e y nues t ro sénor , como agora se hsze, y que en 
las ref rendatas de nuestros Escr iuanos de Camara 
se haga lo mismo. 

VII I . 
Y q u e en todos los otros juzgados, assi R e a -

lengos, como otros qualesquier que sean , ora se 
hable en par t icu lar , o en publ ico, Ias pe t ic iones , 
demandas , y querel las se comiencen en r eng lon , 
y por el m i s m o hecho de que se huu ie re de t r a -
tar sin poner en lo al to, ni en otra parte t i tulo, 
pa l ab ra , ni senal de cortesia a lguna , y al acaba r -
se podra dez i r : — P a r a lo qual el oficio de Vues-
t ra Senor ia , ó de Vues t ra merced imploro, segun 
fue ren las personas, ó juezes cou quien se h a b l a -

re . Y los escr iuanos so lamente d i g a n : Por m a n 
dado de N . juez , poniendo el n o m b r e , y sobre" 
n o m b r e so lamente , y el n o m b r e dei oficio de Ia 
tal persona, ó juez , y la d ignidad , o grado de l e -
t ras que t uu i e r e , y no o t ro t i tulo a lguno . 

I X . 
P roh ib imos , y de fendemos , q u e n inguna p e r -

sona pueda l lamar Senor ia I lus t r íss ima, de pa la -
b r a , ni por escrito á o t ra a lguna de qualquier es-
tado , ó condicion, g rado , y oficio q u e t e n g a , por 
g r a n d e , y p r e e m i n e n t e q u e sea , excepto ã los 
Cardenales , que no es nues t ra voluntad que sean 
comprehend idos en esta nues t ra l e y : ass imismo 
por la autor idad y grandeza de la dignidad dei 
Arçobispo de Toledo, mandamos , que todos sean 
obligados a l lamar le Senor ia I lus t r íss ima, por se r 
P r i m a d o de las E s p a n a s , aunque no sea C a r -
dena l . 

X . 
Y m a n d a m o s , que á los Arçobispos , O b i s -

pos, y Grandes , y á las personas que m a n d a m o s 
cubr i r , sean obl igados todos á l lamarles Senor i a s , 
assi por escr i to , como de pa l ab ra , y t a m b i e n al 
P res iden te dei nues t ro Consejo á el qua l p e r m i -
t imos que le puedan i l amar Senor ia I l u s t r í s s i m a . 

X I . 
Mandamos assimismo, que á los E m b a i x a d o -

res que t ienen assiento en nuestra Capilla se les 
ava de l l amar , y escriuir p rec isamente Senor ia . 
Y permi t imos , que se les pueda l lamar Senpr ia a 
los demas E m b a x a d o r e s que vienen de fue ra d e s -
tos R e y n o s : pero no á los que van dellos ã o t ras 
par tes . 

X I I . 
Pe rmi t imos , que à los Marqueses , Condes , 

Comendadores mayores de las Ordenes de S a n -
t iago, Ca la t r aua , y Comendador mayor de M o n -
tesa , y Claueros de las dichas Ordenes de Ca la -
t r aua , y Alcan ta ra , y a las hi jas de los Grandes 
se pueda l l amar , y escr iuir Senor ia , y t a m b i e n à 
los Presidentes de los oiros nuestros Consejos, y > 
Chançi l ler ias . y à los Pr iores , y Baylios de la O r -
den de san J u ã , y à los P r io res de los Conventos 
de Veles , y Leon d e la O r d e n de Sant iago, d u -
r an t e el t i empo de sus ofícios, y à los Visorreyes , 
y Generales de exerci tos , y ga le ras , y a r m a d a dei 
m a r Oceano, y al que es, o f u e r e M a e s s e de C a m -
po genera l de E s p a n a , y à las Ciudades cabeças 
de Reynos, y à las otras que t ienen voto en C o r -
tes, y à los Cabildos de Iglesias Metropol i tanas , 
donde huu i e r e cos tumbre de l lamarsela . 

X I I I . 
Y queremos , y es nuestra m e r c e d , y volun-

tad , que las personas que l lamarén Sefioria à Ias 
nueras de los sefiores de Ti tu lo que es tuuieren 
casadas con los pr imogéni tos , y successores en sus 
Casas, y á Ias hijas pr imogéni tas que fo rçosamen-
te han de suceder , por no poder t ene r ya h e r -
mano q u e les pref iera en la succession d e las d i -
chas Casas, no incu r ran eu las penas desta nues -
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Ira p r e m a t i c a , que adelante irar) dec la radas , ni 
en otra a lguna , prohibiendo, como prob ib imos , 
que a n inguna otra persona de qualquier ca l idad , 
es tado , y condiciô que sean , se pueda l lamar S e -
fioria por escrito, ni de pa labra , ni Exce lenc ia á 
n i n g u n o que no sea Grande . 

. X I V . 
Y declaramos, que el t r a t amien to que se ha 

de hazer a las mugeres de los Grandes , y de 
Caualleros de Ti tu lo , y otras personas, a quien 
c o m o está dicho, se debe , y puede l l amar S e n o -
r i a , e en t r e ellas mismas , por escri to, y de pa la -
b ra , sea el mismo que se ha de fazer a sus m a -
ridos. 

X V . 
Otrosi mandamos , q u e en lo que toca es-

cr iu i r unas personas á otras , g e n e r a l m e n t e , sin 
n inggna excepcion, se tenga , y g u a r d e esta for -
ma : que se comience la ca r t a , o papel que se 
escr iu ie re , por la razon, o negocio de que se t r a -
ta re , sin poner debaixo de lá Cruz, en lo al to, 
n i al principio dei renglon ti tulo a lguno , c i f r a , 
r i l e t ra , y se acabe la ca r t a , diziendo : Dios g u a r -
d e á V u e s t r a Senor ia , ó à Vues t r a m e r c e d , ó Dios 
os g u a r d e : y luego la da ta , ó fecha dei lugar y 
t iernpo, y debako la firma, SÍQ que preceda , ni 
se dexe cortesia a lguna , y q u e el q u e tuu ie re 
T i tu lo , lo ponga en la firma con el l uga r donde 
f u e r e el tal Ti tu lo . 

Q u e en los sobreescri tos se ponga al P r e l a -
do Ia dignidad Eclesiást ica q u e tuu ie re , y al D u -
que, Marques , ó Conde, de su es tado, ó á los 
otros Caualleros, y personas, su n o m b r e , y s o b r e -
n o m b r e , y la dignidad, oficio, cargo, ó g rado d e 
letras q u e tuuiere . 

X V I . 
Que desta orden y forma de escr iu i r no se 

ha de excep ta r , ni excepte persona a lguna , es-
cr iu iendo el Vassallo al sefior, ni e l . c r i ado á su 
amo. P e r o los padres á sus hijos, y los hi jos a 
los padres podran sobre el nombre propio afiadir 
el n a t u r a l , y t ambien en t r e el mar ido , y la m u -
ger el estado dei mat r imonio , si qu ie ren , y e n t r e 
hermanos , y pr imosl iermanos , tios, y sobrinos el 
tal deudo. 

X V I I . 
Y lo que en esta nues t ra car ta y prouision 

se ordena y manda , queremos y es nues t ra vo-
lontad , que se guarde por todos, no solo en estos 
nues t ros Reynos , pero t ambien escreuiendo a los 
ausentes dellos. 

X V I I I . 
Y para que mejor se g u a r d e , c u m p l a , y 

execu te tudo lo que de suso está r e f e r i d o : O r -
denamos, y mandamos , que los que fueren , y vi-
nieren contra io dispuesto y contenido en esta 
nues t ra car ta , y prouision, o qualquier cosa y 
par te dello, assi hombres , como m u g e r e s , caygan 
è incur ran cada vno dellos por la pr imera vez en 
pena de dozientos ducados, y por la segunda en 
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quatrocieutos ducados, y por la tercera en mil 
ducados, y vn afio de des t ie r ro desta Cor te , y 
cinco léguas, y de las e iudades , villas, y lugares 
destos nuestros Reynos, y jurisdicion adonde la 
dicha ley, y premat ica se q u e h r a n l a r e : las quales 
d ichas penas pecuniarias se r epa r t i r an en esta 
maneru : la te rcera parte para elle denunc iador , 
y la o t ra t e rcera par te "para el juez que lo sen-
tenc iare , y la otra tercia par te para obrás pias : 
y ass imismo incurran en las dichas penas las p e r -
sonas que de aqui en de lan te dissimularen, o cõ-
sint ieren que sus hijos, cr iados, y vassallos, o 
otras personas excedan con ellos por escrito, o 
de pa labra de la cor tes ia , y orden contenida en 
esta dicha p rema t i ca , y el t ransgressor , o t rans-
gressores que no tuuieren de que pagar la dicha 
pena pecunia r ia , queremos que por Ia pr imera 
vez esten veinte dias en la calcei , y si fue re en 
esta nuestra Cor te , salgan des te r rados delia, y de 
las c inco léguas por vn a f io ; y si en otro qua l -
quier logar destos nuestros Re inos , sea el dest ier-
ro. dei, y de su t ierra , y jur iedicion : y por la se-
g u n d a , sea toda Ia dicha pena d o b l a d a : y por la 
tercera sean des ter rados por cinco afios en Ia fór-
ma dicha : y re se ruamos en Nos hazer mayor d e -
moslracion á nues t ro a rb i t r io con los dichos t rans-
gressores demas las penas susodichas. 

X I X . 
P o r Io qual , y ser t an vtil, è impor tan te la 

obseruanc ia , e execuc ion de todo lo susod icho : 
Vos maudamos a todos, y a cada vno de vos (se-
gun dicho es) quevea i s esta nuestra car ta y proui-
sion, y Io en ella contenido , la qual queremos 
que tenga fuerca de ley y premat ica sancion h e -
cha y promulgada en Cortes , y como tal la g u a r -
deis, y cumpla is , y executeis en todo y por todo, 
segun y como e n e l l a se contiene, y contra su te-1 

nor y forma no vais, ni passeis en t iempo a l g u -
no, ni por a lguna m a n e r a , so Ias dichas penas, y 
las demas que caen , e incurren los que passan , 
y queb ran t an car tas y mandamien to s de sus Reyes, 
y senores noturales , no e m b a r g a n t e qua lesquier 
otras leys, o presnaticas que aya en cont ra r io , Nos 
por la presente las abrogatnos , e derogamos, y d a -
mos por ningunas , y de ningun valor, y efeto. Y 
assimismo mandamos a qualesquier juezes, Y j u s -
ticias destos nuestros Reynos, y personas a q u i -
en la execucion , y cumpl imen to de lo susodicho 
toca, y puede tocar en qualquier manera , que in -
violablementa con todo r igor lo hagan guardar , y 
cumpl i r , y execu t a r en los t ransgressores : y no 
auiendo denunciador , procedan de oficio cont ra 
ellos, e auiendolo , y no prosiguiendose Ias cousas, 
el juez , o juezes que assi las dexaren de prose -
gu i r , c aygan , y incur ran en Ias mismas penas en 
que au ian de ser condenados, y executados los 
dichos t ransgressores , y en dos anos de suspen-
sion de oficio, y en todo lo que f u e r e cont rar io 
a esta nuestra ley, Jo dispuesto por qualesquier 
o t ras destos nuestros Btfynos, las abrogamos , y 
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anulamos, y mandamos , que solo lo contenido en 
esta se gua rde , cumpla , y execu te . 

X X . 
Y porque assi está ordenado, y m a n d a d o , y 

venga â noticia de todos, y nadie pueda p r e t e n -
der ignorancia , mandamos , que esta nues t ra c a r -
ta, y prouision, sea pregonada publ icamente en 
esta Cor te , y lo en ella contenido, se gua rde , 
c u m p l a , y execu te , precisa e inviolablemente, en 
esta ntièstra Corte , desde que fuere publicada, y 
en las d e m a s partes, y lugares destos nues t ros R e y -
nos, den t ro de t re in ta dijis despues de la publ i -
cacion, rv los vnos, ni los otros no fagades en 
deal por alguna m a n e r a , so l a s d ichas penas . D a - ' 
da en Madrid , etc. 

Y despues en qua t ro de Abri l dei mismo ano, 

en que ay dos capitulos deste tenor . 
Que a los Pr ínc ipes , Duques , Marqueses , y 

Condes es t rangeros se les pueda l l amar Senoria . 
Y assimismo permi t imos , que se les pueda 

l l amar Senoria á nuestros E m b a x a d o r e s , que r e -
s iden , y han residido en e m b a x a d a s nues t ras c e r -
ca de las personas de otros pr íncipes. 

Y porque de la puca púntual idad q u e ha 
auido en la obseruancia de la dicha ley, Se ha 
seguido confusion, y otros inconuen ien tes : o r d e -
namos , y mandamos se g u a r d e , cumpla , y execu-
te cn todo, y por todo, so ias penas d i c h a s : 

Y permi t imos , que al Inquisidor genera l se 
le pueda l lamar Senoria I lus t r í ss ima, y á los Go-
vernadon63 del consejo de índias , Y Arçobispado 
de Toledo Senoria , 

Y m a n d a m o s , que á los In fan tes , y I n f a n -
tas destos nuestros Reynos, en las car tas , sobrees-
cri tos, y otros qualesquiera papeies, se les afiada 
en lo alto el Ti tu lo de Sereníss imo á la pa[abra 
Sefior . 

Y permi t imos , que al Pres iden te dei C o n -
sejo d e Aragon se le pueda l lamar Senoria I l u s -
t r í s s ima , v al Clauero de la Orden de Mohtesa 
Sefioria. 

Las qualos premat icas , con las declaracions de 

suso insertas, guarde is , cumpla is , y e x e c u -
teis en todo, y por todo, segun, y como en ellas 
se cont iene, v dec lara , y so las penas en ellas 
contenidas . 

Afiadiendo de nueuo, que la de su c o n t r a -
uencion la pague el que diere la coi tesia , y el 
que la recebiere , cada vno en t e r amen te , y el t e r -
cero que lo oyere , sino auisare a quien lo pueda 
r e m e d i a r , y q u e los testigos en estos casos pue-
dan dezir «n secre to , y el denunciador t a m b i e n . 

Y declaramos, q u e Io mandado en las dichas 
premat icas en el Pres idente dei nuestrd Consejo, 
se gua rde , y cumpla con el Governador dei , que 
es, ó fuere , y lo dispuesto en los Presidentes de 
los demas Consejos, e Chançillerias ' , se en t i enda 
assimismo con los G o u e r f a d o f è s de dichos Conse-

jos, y Chançi l le r ias , q u e aora son, y fueren a d e -
lante . 

Y si las D a m a s , y Duofias de honor de Ia 
Re ina , mi muy cara y muy amada m u g e r , qu i -
sieren admi t i r la Senor ia , no tengan pena los que 
se la l l a m a r e m . 

Y permi t imos , que a los dei Tuson, y M a e s -
tres de Campo Genera l , ó Gouernadores do e x e r -
cito, como tambien a los Capi tanes Generales d e 
a r m a d a , y no de esquadras , Flotas , n i Galeones , 
y a los Vizeondes se les pueda l lamar Senor ia . 

Y que no se pene a los que se la d ieren a 
los dei Consejo de E s t a d o . 

Y mandamos , que á ninguna person8, de 
q u a l q u i e r estado, cal idad, ó condic ion que sea, 
no siendo de las expressadas en esta ley, y en 
las demas en ella contenidas , se les pueda l l amar , 
ni l iame Sefioria , por escripto, ni de pa labra , ni 
á t i tulo de Consejo, d ignidad , Ecles iás t ica , ni se-
g la r , ni oficio, ni con otro pre texto , ni color a l -
guno , ni I lustr íss imo, sino es á los q u e se monda , 
ó pe rmi te l lamar por estas leyes, ni Exce lenc ia á 
n inguno , que no sea G r a n d e , so Ias penas con t e -
nidas en esta p r ema t i ca , y en las que en el la se 
m a n d a n g u a r d a r , assim o los q u e lo oyeren , y 
no auisaren a quien Io pueda remedia r , como d i -
cho es . 

Todo lo qual mandamos guarde i s , cumplaÍ9, 
y execute is , y hagais g u a r d a r , cumpl i r , y e x e c u -
ta r en todo y por todo, segun y como en es ta 
nues t ra ca r ta , y en las en ella insertas se con t i e -
ne y declara, y contra su tenor y fo rma , e de lo 
en ella contenido no vais, ni paseis, ui consintaes 
ir ni passar en manera a lguna . 

Y para que venga a noticia de todos, y 
n inguno puoda .pre tender ignorancia , m a n d a m o s , 
que esta nuestra carta sea pregonada pub l i c amen-
te , y los vnos ni los otros no fagades eude a l , so 
pena de Ia nuestra merced , y de c incuenta mil m a -
rauedis para la nuestra Camara . Dada en Madr id a 
p r imero dia dei m e s de Agosto de mil y seiscien-
tos y treinta y seis annos. = Y 0 E L - l l E Y . 

El Ârçobispo de Granada 
El Licenciado, Gregorio Lopes Madera. 
El Licenciado Alarcon. 
El Licenciado D. Fernando líemirsz Farina. 
Doclor D. Pedro Marmolejo. 
El Licenciado D. Francisco Antonio de Alarcon. 

P U B L I C A C I O N . 

En Ia Villa de Madr id á siete dias dei mes de 

Agosto de mil y seiscientos y t re in ta y seis 
anos, de lante dei Palacio y Casa R e a l de Su M a -
gestad, y en la P u e r t a de G u a d a l a x a r a , donde 
está el t ra to y comerc io de los mercadores y of i -
ciales, es tando presentes los Licenciados don I u ã 
de Quinones , don Pedro de Amezqui ta , don G r e -
gorio de Mendiçabal , don l u a n de Mora les , don 
Lope de Ias Cuevas y Zuniga , Alcaides d e Cosa 
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j Cor te de Su Mages t ad , se publico la ley y p re -
mat ica en razon de las cortesias, con t rompetas y 
a taba les , por pregoneros pubiicos en al tas y en 
intel igibles vozes, á lo q u a l f u e r o n presentes F r a n -
cisco de Qui ros . P e d r o de Esp inosa , Fe l ipe de 
Ar royo , Alguaziles d e Casa y Cor te dei Re i nues -
t ro Senor , y otras mucbas personas. Y para que 
dei to cons t e doy la presente. 

D. Diego de Caniçares y Arteaga. 
Na Collecção ile Monsenhor Gordo. 

de Samora Corrêa , c ò n f o r m a n d o - m e com o que 
na matér ia vos pareceu , bei por b e m de nomear 
para elle ao Doutor João da V e i g a . 

Francisco de Lucena. 
Li», de Catlas Kegias da M. da Consc. foi. 23 v. 

Em Car ta R e g i a de 1 3 de Agosto d e 1 6 3 6 — 
Com car ta vossa de 5 do passado, env ias -

tes u m a consulta da Mesa da Consciência e O r -
dens, e outros papeis, sobre a duvida que tive á i 
ass ignar os Alvarás , e Car tas que se passaram a 
J o ã o da V e i g a , da apresentação do Benef ic io C u -
rado , da Ig r e j a Mat r iz da Villa de S a m o r a C o r -
r ê a , q u e é da O r d e m de San t - I ago , e vagou por 
renunc iação e p r o m o ç ã o ' d e Domingos Branco . 

E havendo visto tudo, com o que referiz 
na vossa ca r ta , em razão do negocio, m e pareceu 
dizer-vos, que , conforme ao que lenho mandado 
dec l a r a r por ordem firmada pelo Sec re t a r io G a -
briel de A l m e i d a de Vasconcel los , ® m 1 1 de 
Agosto do anno de 1 6 3 2 , e por ou t r a s , que d e -
pois disso se r e m e t t e r a m á Mesa da Consciência , 
não toca a esse Governo o provimento dos P r i o -
rados , Benefícios, e Capel las , q u e vagam, por t ro -
cas, renunciações, e promoções, a inda que o r e n -
d imen to delles não passe d e c incoenta mil ré i s , 
e se m e hão de consul tar , s empre que se p rovê-
r e m , salvo nos casos e m que vagarem por m o r t e : 

E com este f u n d a m e n t o nãoas s igne i os A l -
varás e Car tas do Beneficio de q u e se t ra ta , m a n -
dando que m e viesse por consul ta , por ser dos 
comprebendidos nas mesmas o r d e n s ; de q u e a 
Mesa da Consciência vos devêra adver t i r e i n fo r -
m a r , quando vos enviou a consulta do provimento 
d e l l e : e não occul ta l -as (como fez) dando com 
isso occasião a se al terar a fórma que ha tanto 
t empo tenho mandado se g u a r d e na Provisão dos 
seme lhan t e s Benef íc ios : 

Pelo que se deixa vêr que se não fez agora 
novidade na maté r i a , nem minha tenção e vonta-
de é res t r ing i r os provimentos que por vosso R e -
gimento vos t o c a m ; antes podeis estar c e r t a , q u e 
s e m p r e mondarei ter com a au thor idade de vossa 
pessoa, e do logar q u e occupaes, toda a conta ! 
que é r a z ã o ; esperando do zelo e cuidado, com , 
que t ra taes do cumpr imen to e execução de m i - : 
nhãs ordens , que, assim nestas, como nas mais 
q u e estão dadas, não ha ja nunca falta, nem a l t e -
r a ç ã o a l g u m a , por assim convir a meu serviço; 
p a r a o .que adver t i re i s á Mesa da Consciência q u e 

, s e m p r e faça relação nas consultas do que eu t i - i 
ver o rdenado nas matér ias de que t r a t a r e m , para 
que vos seja presente. í 

E no que toca a este Beneficio da Ig re j a • 

Em Car ta Regia de 1 3 de Agosto d e 1 6 3 6 — 
Havendo visio os embargos que m e envias -

t e s , com car ta vossa d e 7 de Abr i l des te a n n o , 
com q u e D o m L o u r e n ç o Cout inho veio a n ã o 
passar pela Chancei lar ia a Provisão por q u e fiz 
m e r c ê a Anton io de Mendonça , de um logar d e 
D e p u t a d o da Mesa da Consciência e Ordens , e 
o q u e por pa r t e do mesmo D o m Lourenço aqui 
se m e represen tou , para effeito de lhe fazer mer -
cê de o m a n d a r provêr de ura logar de D e p u t a -
do da di ta Mesa , con fo rme a u m D e c r e t o m e u , 
fui servido resolver que os mesmos embargos se 
vos tornassem a r e m e t t e r , e se vos enviam com 
esta C a r t a , em que ordenare is se j u l g u e o que fôr 
j u s t i ç a ; e que a Dom Lourenço Cout inho se pas-
se agora aqui Por t a r i a da m e r c ê que lhe estava 
feita — de q u e me pareceu avisar-vos, para que , 
tendo-o in tendido , pelo que vos tocar , se proceda 
nesta m a t é r i a , na conformidade desta m i n h a r e -
s o l u ç ã o = Francisco de Lucena. 

L i r . de Carias Régias da M. da Consc. foi. «4. 

O Audi tor da A r m a d a q u e agora veio do Bra -
zil, D . Berna rdes P i m e n t a , poz e m a r r e c a -

dação os bens e fazenda d e u m Religioso da T e r -
ceira O r d e m de Pen i tenc ia , que falleceu na v i a -
gem, vindo da Bahia , onde assistio a lguns annos , 
com licença de seus Prelados, servindo de Cape l -
lão do Te rço que alli reside — e po rque os m e s -
mos Beligiosos p rocuram cobrar os ditos bens, 
por lhe p e r t e n c e r e m , e o mesmo faz t a m b é m o 
Thesoure i ro Gera l das fazendas dos defunctos e 
ausentes , F , G. Pere i ra , na fórma do seu R e g i -
mento , para de sua mão os h a v e r e m os mesmos 
Religiosos, ou as pessoas a que pe r t ence rem, se 
ordenou ao Audi to r que lhe eut regasse o inven-
ta r io que se fez dos ditos bens — e por dizer que 
o Colleitor per tendia que t a m b é m lhe per tences-
sem, e o obrigava com censuras e penas pecun ia -
r ias a lhe e n t r e g a r o dito inventar io — cousa no-
va, não vista, nem prat icada nestes Reinos (por-
que os bens em que a Camara Apostolica tem 
dire i to , são sómente dos Frades apóstatas , que a n -
dam fugidos de sua Re l ig ião ) : se tornou a o r d e n a r 
ao di to Audi tor q u e cumprisse o despacho deste 
T r ibuna l (da Mesa da Consciência e O r d e n s ) ; e 
que das censuras e penas do Colleitor nppel lasse 
e aggravasse para o Juiz dos Feitos da Coròa, e 
que o P rocu rado r delia lhe a s s i s t i r i a — e porque 
elle pede que assim se lhe ordene , se lembra a 
Vossa Mages tade que será serviço de Deus e seu, 
m a n d a r pelo Governo ao dito Procurador da C o -
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roa que com todo o calor e dil igencia assista ao 
Aud i to r em tudo o que lhe fôr necessário, por 
evitar uma introducção tão. prejucial e damnosa . 
Lisboa , 2 5 de Agosto de 1 6 3 6 . 

Com Rubricas. 

(^omo parece — e assim se ordena ao P r o c u r a -
J dor da Corôa , pelo Desembargo do Paço . E m 

Lisboa , a 2 5 de Agosto de 1 6 3 6 . 
A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 

Liv. de Consultas da M da Consc. foi. 810 v. 

DOM F I L I P P E , por Graça de Deus Rei de P o r -
tugal e dos Algarves , d ' a q ú e m e d ' a l em m a r , 

e m Africa Senhor de Guiné, e da Conquis ta , N a -
vegação, Commerc io da Eth iopia , A r a b i a , Pé r s i a , 
e da índia , e tc . ..Faço saber aos que esta minha 
Le i v i rem, que eu sou informado que mui tas pes-
soas poderosas tomam os privilégios dos Estancos, 
que por razão de contractos t enho concedido neste 
R e i n o , para com essa occasiào avocarem aos JUÍ-
ZOS das Conservatórias delles as d e m a n d a s e causas, 
q u e de presente t r azem, ou pe r t endem mover , a s -
sim nas em que são, ou houverem de ser A A . co-
m o R R . , e vexa rem com elles as par les , o b r i g a n -
do-as , pela distancia dos Logares , donde são avo-
cadas às di tas Conservatór ias , a des is t i rem, e l a r g a -
r e m as ditas causas e demandas , a respei to dos g a s -
tos, que hão de fazer, pela di lação, que nellas cos-
tuma haver , que é o in tento , com que se f a -
zem privilegiados de l les ; de que resu l tam mu i -
tos inconvenientes de consideração, e grande pe r tu r -
bação e descredi to na admin is t ração da Jus t i ç a . 

E querendo eu a ta lhar âoppressão , que por 
esta mane i ra recebem os pobres , e pessoas que por 
razão de seus domicílios não podem ser t i radas , 
c o n f o r m e a Ordenação , do Juizo delles, nas causas , 
que o rd ina r i amen te se moverem cont ra ellas ; e 
vendo quanto convêm ao serviço de D e u s e meu , 
m a n d a r ' provêr neste „caso, de' mane i ra que cessem 
as queixas e o escandalo , que ha , de se d a r e m os 
ditos privilégios ás ditas pessoas, que sómen te os 
t o m a m maliciosa e a f fec tadamente , a f i m de moles-
t a r e m as par tes , não exerc i tando os minis tér ios 
del les , por razão de suas qualidades, sem o que não 
podem gozar de l les : 

H e i por bem manda r declarar que d ' a q u i e m 
d ian te se não a d m i t i a m aos ditos privilégios dos 
Estancos pessoas poderosas e de qual idade, que não 
cos tumam servir nes te m i n i s t é r i o : e s ó m e n t e se 
concederão aos que forem de qual idade , que por 
razão delia exerc i tem ac tua lmen te as obrigações e 
encargos delles ; e ainda a esses não valerão para 
as causes começadas an t e s de se rem privilegiados, 
senão para as que , depois de te rem o privilegio, 
m o v e r e m , o u lhes forem mov idas ; e os privilégios, 
que contra esta fórma e dec la ração furem conce-
didos, sSo nullos, e p o r taes sejam havidos, e se não 
g u a r d e m , por ser assim conforme a Dire i to . 

E mando a todos os meus Desembargadores , 
Corregedores e Provedores , Ouvidores das G o m -
marcas , Juizes e mais Jus t iças , e em par t icu la r aos 
Conservadores dos ditos Es tancos , e a quaesquer 
ou t r a s pessoas, a que o conhec imen to disto p e r t e n -
cer , que c u m p r a m , e façam in te i r amen te c u m p r i r 
esta Lei , sem a d m i t t i r e m ao c u m p r i m e n t o delia 
duvida , nem e m b a r g o a l g u m ; e ao Dou to r F e r -
não Cabral , do m e u Conselho, e C h a n c e l l e r - m ó r 
destes Reinos, que a faça publ icar em minha C h a n -
cei lar ia , e envie logo o traslado, sob m e u sello e 
seu signal, aos ditos Cor regedores , e mais Jus t i ças 
das ditas Commarcas , para a fazerem publ icar , e r e -
gis tar nos Livros d e l i a s ; e se registará no Livro 
da Mesa do D e s e m b a r g o do Paço , e nos das Casas 
da Suppl icação, e Re lação do Por to . 

Dada nesta Cidade de Lisboa, a 2 5 de Agos -
to. Franc isco Nunes a fez : anno do Nasc imento de 
Nosso Senhor Jesu Chris to de 1 6 3 6 . P e r o S a n -
ches F a r i n h a a fez escrever . = R E I . 

Por Car ta Regia de 1 0 de S e t embro de 1 6 3 6 
— foi de t e rminado que os Minis t ros se p r e -

cedessem nos Tr ibunaes pela an t igu idade da C a r -
ta de Con&lho . 

Citada em Portaria de 29 de Maio de 1637' 

m Carta Reg ia de 1 0 . d e S e t embro de 1 6 3 6 
Havendo visto o que Bento Maciel P a r e n t e 

represen tou na pet ição que vai com esta Car ta , 
sobre se lhe dar licença para levar ao M a r a n h ã o 
(para donde o nomeio por Governador) Rel ig io-
sos Descalços das cinco Ordens , houve por bem 
de lhe conceder que possa levar Capuchos , da 
Província de S a n t ç Anton io , da qual estão já a l -
guns n 'aquel le Es tado , e dos da Terce i r a O r d e m 
de S. F r a n c i s c o : em cuja confo rmidade vos e n -
comendo que deis as ordens necessar ias . 

Francisco de Lucena. 
Liv. de Cartas Regias da M. da Consc. fo|. 25 V. 

EU E L - R E I Faço saber aos que es te Alvará v i -
r em que eu vi o cont rac to a t raz escr ipto d e 

Angol la , Congo, e Loanda , que se fez no Conselho d e 
Minha Fazenda com P e d r o Rodr igues d ' A b r e u por 
asseuto ce r rado , em conformidade de minhas o r -
dens de t reze d 'Agos to e dez de S e t e m b r o p r o x i -
mos passados, por tempo de oito annos, que c o m e -
ça ram por dia de S. João Bapt is ta deste p resen te 
anno de 1 6 3 6 , e h ã o - d e acaba r por out ro tal dia 
do anno de 1 6 4 4 , por preço e quan t i a de vinte e 
cinco contos de réis, em cada um dos ditos oito 
annos, e t r in ta contos de réis r e s t au rando-se as 
Capitanias do Brazil, que o in imigo hoje occupa ;, 
pagos pela m a n e i r a dec la rada neste di to con t r ac -
t o . — O qual a p p r o v o e confirmo, e hei por con -
firmado, e m a n d o se cumpra , com todas as c lausu-



1 6 3 6 9 3 

las, condições e obrigações que se nelle c o n t h e m , 
posto que este não passe pela Chance i la r ia , sem 
e m b a r g o das Ordenações em cont ra r io . — Manoel 
An tunes o fez, em Lisboa, a 19 de S e t e m b r o de 
1 6 3 6 . — Affonso de Barros Caminha o fiz e sc re -
ver. = R E I . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Em Carta Regia de 8 de O u t u b r o d e 1 8 3 6 — 
Por Carta minha de 1 3 de J u n h o passado 

deste anno tomei a resolução que delia havere is 
in tendido, na matér ia da contenda que havia e n -
t r e Luiz Alvares Pe re i r a e H e i t o r de Sella F a l -
cão, sobre a d ignidade de Arced iago do Canto da 
Sé de B r a g a ; mandaudo que se guardasse neste 
caso o Concilio Tr iden t ino , como se guardava em 
todos meus R e i n o s ; e que em caso que houvesse 
a lguma Le i , que e m a lguma fórma o encontrasse , 
era servido dispensar nel la , nes te caso sómente , 
mandando que He i to r de Sella fosse d e s n a t u r a -
lisado do Reino , por haver pedido Beneficio de 
homem vivo, deposi tando-se os corr idos da di ta 
d ignidade de Arcediago, ou o seu valor, pois elle 
gozara o que não era seu : 

E porque ora se me referio, por pa r te de 
Luiz Alvares Pere i ra , que esta minha o rdem se 
não tem dado á execução a té a g o r a ; e não é 
jus to que se di la te mais tempo o effeito d e l i a : 
hei por bem que se execute o que tenho m a n -
dado, e vos encomendo e encar rego mui to que as-
sim o o r d e n e i s ; com adver tencia de que me ha-
verei por mal servido de qua lque r Minis t ro ou 
Ministros, e Officiaes, que por a l g u m modo d i la -
t a r e m ou impedi rem o cumpr imen to da mesma 
o rdem : e me avisareis com o pr imei ro cor re io de 
como ella se tem dado á execução. 

M. de Vasconcellos e Brilo. 
Li», de Cor. do D. do Paço, fui. 841. 

Em Car ta Regia de 8 de O u t u b r o de 1 6 3 6 — 
A gente que serve no ministér io da a r t i l h e -

ria nesse Reino deu memoria l , no Conselho de 
Guer ra , em que referio que , devendo-se- lhes g u a r -
da r as preeminencias concedidas , e e m p a r t i c u -
lar as que se contém na Cédula , que E l - R e i meu 
Senhor e Pai , que Deus t em, mandou despachar 
e m 1 4 de Agosto de 1 6 1 2 , não se executava , 
dizendo que era ant iga , e não se devia in tender 
a g o r a ; ped indo-me lhes fizesse mercê de m a n d a r 
se lhes dê Sobre-Cedula da refer ida , e n c o m e n d a n -
do-vos os ampare i s em seu fôro, para que melhor 
possam servir e cumpr i r com suas ob r igações ; e 
que por essa Corôa se conf i rmem a Cédula e S o -
bre -Cedula , para que as Jus t iças desse R e m o 
gua rdem as que estão concedidas aos a r t i l he i ros 
— e havendo-se -me consultado a matér ia pelo 
Conselho de Guer ra , houve por bem de resolver 
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a s s i m ; e encar rego-vos m u i t o façaes que se dê á 
e x e c u ç ã o = Miguel de Vasconcellos e Brilo. 

Li», de Cor. do D . do Paço, fui. 248 . 

Em Car ta Regia de 8 de O u t u b r o de 1636— 
Vi a vossa car ta de 11 de Agosto passado, 

e o que se contém na consulta do Desembargo do 
Paço , e mais papeis que enviastes, sobre a en t r ada 
em Lisboa e Braga dos Arcebispos d 'aquel las C i -
dades , e r eceb imen to que o de Braga per tende se 
lhe faça em Coimbra e no P o r t o — e porque fico 
esperando a consulta que dizeis se fazia sobre o 
par t icu lar do Arcebispo de B r a g a , vos quiz enco -
mendar m 'a envieis com toda a b r e v i d a d e ; e em 
quan to t o m a r resolução nella, o rdenare is que não 
se faça novidade na ent rada dos Pre lados , e se 
g u a r d e o estilo que de antes se usava — e quando 
me venha a consulta r e fe r ida , responderei j u n t a -
mente ao que toca ao Arcebispo de Lisboa. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Li», de Cor. do D. do Paço, fo i .243 . 

Em Car ta ÍJegia de 8 de O u t n b r o de 1636-^— 
P or a lgumas vezes ordenei ás pessoas que es-

tão no Governo desse Re ino , pelo q u e convém ao 
bem delle, da Jus t iça , e de minha Fazenda , que 
os Minis t ros não dessem jogo e m suas casas, e 
que*assim se guardasse ; e porque se ha in tendido 
que ha ahi alguns Minis t ros que dão jogo e m 
suas casas, sem e m b a r g o da dita prohibição, com 
que, demais de se e s t r a g a r e m , e não c u m p r i r e m 
com sua obr igação, dão mui mau exemplo , [me 
pareceu encomendar -vos por esta façaes observar 
inviolavehnente que n e n h u m Minis t ro dê casa de 
jogo . 

E porque t a m b é m se ha in tendido que a l -
guns Ministros vão a suas quintas , e out ras p a r -
tes, e estão nellas mais t empo do que pe rmi t t em 
suas obrigações, fa l tando a ellas, vos encomendo 
e rogo mandeis a p u r a r estas cousas, fazendo que 
os Minis t ros c u m p r a m com suas obr igações , para 
quenão só não perca por esse respeito meu servi-
ço, e t e n h a m os negocios o expediente que c o n v é m , 
como pela au thor idade e a j u s t a m e n t o com que 
os Ministros devem viver. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv . de Cor. do D. do Paço, fui- 244. 

Em Carta Reg ia de 8 d e Ou tub ro de 1 6 3 6 — 
P o r par te do Licenc iado Jacinto R i b e i r o , 

Juiz de Fóra que foi da Villa de Moura , se m e 
presentou uma petição em que refere que , por fa-
zer bem seu officio, e justiça ás par tes , os p a r e n -
tes do D o u t o r Cid de Almeida t r a t a r am de o des-
compor e perseguir , fazendo-o t i r a r do cargo a n -
tes de acabar o tempo ; e q u e , . h a v e n d o - s e - l h e t o -
mado residencia , consta delia haver procedido b e m , 
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e q u e ha t res «unos que está fóra d e m e u servi-
ço, padecendo, com o mais que relata na di ta pe-
t i ç ã o : e havendo-a visto, fui servido resolver , e 
encomendar-vos ordeneis ao D e s e m b a r g o do P a -
ço consulte logo este L e t r a d o nos logares de Cor-
reição ou Provedor ias do pr imeiro banco que hou-
yer v a g a s ; porque é jus to que se tenha conta com 
os q u e servem com satisfação, e sirva de e x e m -
plo aos mais , e in t endam que seus maiores a u g -
mentos consistem em fazer jus t iça . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. (le Cor. do D. do Paço, fui. 855. 

Por Carta Regia de 8 de O u t u b r o de 1 6 3 6 — 
foi declarado que os T r i b u n a e s nâo devem 

consul ta r negocios que nâo se jam da sua compe-
tencia, como fizera o Desemba rgo do Paço, sobre 
o perdão da suspensão imposta ao A l m o x a r i f e das 
Tres Casas, com re lação ao tempo que lhe faltava 
c u m p r i r . 

Ind. Chronologico, tomo S.° pag. 353. 

DO M F I L I P P E , por Graça de Deus , Re i de 
Por tuga l e dos Algarves e tc . Faço saber a 

todos os Corregedores, P rocu radores , Contadores , 
Ouvidores , Juizes e Jus t iças , Officiaes e pessoas, 
d e m e u s Reinos e Senhorios , a que esta minha 
C a r t a d e Privilégios do Cont rac to dos Estancos das 
Ca r t a s de jogar e Solimão fôr apresentado, e o co-
n h e c i m e n t o delia com direi to p e r t e n c e r , por qua l -
que r via que seja, que eu mande i fazer Cont rac to 
e a r r e n d a m e n t o , no Conse lho de minha Fazenda 
nos ditos Estancos das Car tas de jogar e Solimão, 
com Antonio Luiz, pelo t empo e preços con teú-
dos e d e c l a r a d o s no dito C o n t r a c t o : 

E ora m e foi requer ido pelo dito Con t r ac t a -
dor Anton io Luiz , a m i m , e ao Contador de m i -
nha Fazenda , Chancel ler do Civel desta Cidade, 
po r que esta* passou, que ent re as mais cousas 
com que eu lhe con t rac ta ra o dito Contracto, fura 
que elle di to Cont rac tador , e seus Fe i tores , e Es -
tanquei ros , Officiaes e Privi legiados do dito Con-
t rac to , e seus famil iares , gozar iam de todos os 
privi légios e l iberdades por m i m concedidos nos 
Contractos passados, e ora no dito Cont rac to l he 
concedia , e assim dos privilégios out ros im conce-
didos aos Contrac tadores das Alfandegas, Te rças , 
Po r tos Seccos e vedados destes R e i n o s — que m e 
pedia lhe mandasse passar Car ta , com o t ras lado 
das Condições e .Provisões que t ra tavam dos ditos 
Privi légios , assim do seu Contracto , como dos que 
fazia menção, para se haverem de i m p r i m i r , na 
fórma acostumada : 

E visto por m i m , com o dito m e u C o n t a -
dor , seu requer imento , e b e m assim o Con t r ac to , 
que com o dito Contractador foi feito, dos ditos 
Es tancos , e o das Alfandegas, Terças e Por tos 

Seccos, ou t ros im por m i m concedidos ao di to Con-
t r a c t o — mande i , que se lhe passasse Car t a , como 
pedia , com o teor das condições do dito C o n t r a c -
to, e das que apontasse dos Contractos de q u e 
fazia menção, para se i m p r i m i r e m : 

E das Condições e Provisões concedidas ao 
dito Contracto das Car tas de joga r e Sol imão, o 
traslado é o s e g u i n t e : 

I . 
Com condição que , por quanto o r e n d i m e n -

to dos ditos Estancos consiste na conservação d e 
se g u a r d a r e m os privilégios, que el le Con t r ac t ador , 
e seus Fe i tores , P rocuradores e fami l ia res , que 
res id i rem em todas as Cidades, Vi l las e Logares 
destes Reinos, e par tes de U l t r a m a r , gozarão do ' 
privilegio de Cavalleiro F ida lgo , e dos Con t r ac t a -
dores das Alfandegas des te Reinos, e T e r ç a s e 
dos Por tos Seccos — para a qual conservação, por 
este capitulo sómente , se fará uma Car t a , em no-
me de Sua Mages tade , e m que se r e sumam todas 
as forças, penas e l iberdades , concedidas nos Con-
tractos passados, e ora se concedem ; e isto e m 
quanto forem Es tanque i ros , e Officiaes do di to 
Es tanco — a qual Carta será feita pelo Escr ivão 
dos ditos Es tancos , e assignada pelo Ju iz Conser-
vador delles, e passada pela Chance i l a r i a , a qual 
se m a n d a r á impr imi r , e depois de impressa será 
sobscripta pelo dito Escrivão, e ass ignada pelo 
dito Juiz Conservador, e passada pela Chance i l a -
r ia — as quaes terão a mesma força e vigor, como 
se todas foram assignadas por Sua M a g e s t a d e — 
nas quaes se enca r rega rá a todas as Jus t i ças des-
te Re ino , e par tes do U l t r a m a r , que d ê e m toda 
a a juda e favor ao dito Cont rac tador e seus F e i -

. tores e familiares, e lhe c u m p r a m e g u a r d e m seus 
privi légios; e não o fazendo assim, se haverá Sua 
Mages tade por mal servido del les , e se lhes d a r á 
em culpa nas residencias q u e lhe t o m a r e m . 

I I . 
E u E l - R e i faço saber aos que este Alvará 

v i rem, que eu mande i fazer um Contracto com 
João Olmedo de Ocampo , das r e n d a s dos E s t a n -
cos das Cartas de joga r e Sol imão, nos Reinos de 
Por tuga l , e suas Conquis tas — e porque sou i n -
formado que o conteúdo no dito Con t rac to se nâo 
deu á devida execução, como nas condições de l le 
se dec la ra ; o que é e m prejuízo d e meu serviço 
e Fazenda — bei por bem e m a n d o que o dito 
con t rac to que m a n d e i fazer com o di to J o ã o de 
Olmedo , e os mais que ao diante se fizerem do d i to 
Es tanco das Car tas e Solimão, se c u m p r a m in t e i -
r a m e n t e por todos meus Ju lgadores , e mais J u s -
tiças a que p e r t e n c e r ; não procedendo contra os 
que joga rem com car tas do dito Es tanco , pela f ó r -
ma declarada no dito Contracto , ; e não de ixando 
jogar d a d o s ; e execu tando as penas postas pelas 
condições d e l l e ; e c u m p r i n d o as sentenças do Ju iz 
Conservador do di to Es tanco , sem e m b a r g o de 
quaesquer Leis e Ordenações .que e m contrar io h a j a ; 
porque todas hei por derogadas , posto que de cada 
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uma delias fosse necessário fazer-se expressa m e n -
ção : 

E este valerá e se cumpr i r á i n t e i r a m e n t e , 
posto que seu effeito haja de d u r a r mais de um 
anno, sem e m b a r g o outrosim das Ordenações que 
o cont rar io dispõem. 

E para que a todos seja notorio o conteúdo 
neste , mando ao meu Chance l l e r -mór o faça p u -
blicar na Chencellar ia , e em as C o m m a r c a s do R e i -
no, aonde o enviará , na fórma acos tumada . 

Gaspar de Abreu de F r e i t a s o fez, e m V a -
lhadol id , a 17 de Março de 1 6 0 5 . O S e c r e t a r i o 
Luiz de F igue i redo o fez escrever. = R E I . 

Pero Barbosa. 
Foi publicado o Alvará d ' E I - R e i Nosso S e -

nhor , atraz escripto, na Chancei la r ia , pòr m i m 
Gaspar Maldonado, Escr ivão del ia , p e r a n t e os O f -
ficiaes da dita Chancei lar ia , e ou t ra muita gen t e 
que vinha a requere r seu despacho. E m Lisboa , 
a 7 de J u n h o de 1 6 0 5 annos . 

Gaspar Maldonado. 
E porque , con fo rme aos ditos Privilégios dos 

Cont rac tos das Alfandegas e T e r ç a s do R e i n o , c o n -
cedidos a este Cont rac to , o dito Con t ra t ador delle, 
e seus Fe i to res , P rocuradores , e Es tanque i ros , e 
mi l ia res e Officiaes del le , não poderão ser presos 
por nenhum caso c r ime , salvo sendo de m o r t e , ou 
f lagrante t del ic to , lesa Mages tade , t ra ição , ou so-
domia, sem pr imei ro se me da r conta , como tudo 
mais largurnente é declarado e conteúdo nas P r o -
visões que são passadas sobre os Privi légios con-
cedidos aos ditos Contrac tos , de q u e os Cout roc ta -
dores das Car tas e Solimão gozam. 

E no Cont rac to que ora mandei fazer com 
o dito Antonio Luiz, das di tas Car tas e Sol imão, 
estão as mais condições seguin tes . 

I I I . 
Com condição que , por quanto nesta Cidade, 

e mais partes do Reino, em mui tas casas se j o -
g a m dados secos, e se recolhem homisiados que 
fazem ca r t a s falsas, e vão cont ra as condições 
des te Cont rac to , aonde" os Alcaides e Minis t ros 
não' podem ir — o Ju iz Conservador , e mais Ju s -
tiças deste Reino , vão ás di tas casas, cada u m e m 
suo jur isdicção, com o Escr ivão de seu cargo, no-
tificar aos donos delias, que forem de qua l idades 
para isso, que não cons in tam j o g a r dados, nem 
recolham os ditos homis i ados ; e farão t e rmos com 
elles, que assignarão, sob pena, que , fazendo o 
contrar io , se haverá Sua Mages tade por mal s e r -
vido das ditas pessoas. 

E a c h a n d o se que as que t em feito t e rmo, e 
sem embargo delle, e das ditas notificações que. 
lhes foram feitas, consentem joga r os ditos dados, 
e recolhem os ditos homisiados, incor re rão em 
pena de cem mil réis, e nas mais que parecer j u s -
tiça ao Ju iz Conservador , applicados a terça p a r -
te para o accusador , e os outros dous terços pa ra 
elle Contrac tador ; o qual poderá haver a pena dos 
que forem comprehend idosem jogarem dados, ou 
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car tas , ou as fizerem ou d e r e m a juda ou favor, 
-pelos culpados, ou pelos donos das casas onde se 
joga rem, ou fizerem as di tas ca r tas , ou de rem f a -
vor e a juda para isso, sendo p r ime i ro para esse 
effeito ju lgadas . 

E sendo a pessoa que se acha r j ogando d a - . 
dos secos, ou o jogo da boca que com elles se joga , 
de menos qual idade, pagará , pela pr imeira vez, vin-
te mil reis, da cadêa ; e nâo os tendo, irá d e g r a -
dado por dous annos para um dos logares de A f r i -
c a — e pela segunda vez haverá a dita pena e m 
dobro de d inhe i ro e degredo . 

E os que d e r e m tabolagem dos ditos dados, 
incorrerão e m penas dobradas , assim de dinheiro, 
como de degredo . 

E as mesmas penas terão as pessoas em c u -
jas casas forem achadas car tas corr idas , ou quem 
as venda ou compre — e as penas serão r epa r t i -
das na fórma de a r r iba . 

E outrosim não poderão joga r o jogo do o s -
so d ' u p a r a r , alias c h a m a d o cucarne, ou out ro s eme-
lhante , sob pena de vinte cruzados, pagos da cadêa, 
aplicados e repar t idos pela fórma a r r iba declarada . 

I V . 
Com condição que o Contador Ju iz Conser -

vador, o todos os Corregedores, Provedores , e ma i s 
Jus t iças do Re ino , e par tes do U l t r a m a r , serão 
obr igados a t i r a r lievassas, todas as vezes que elle 
Cont rac tador , e seus procuradores , o r eque re r em, 
de todas as pessoas que fizerem car tas falsas, ou d e -
r e m ajuda e favor para se fazerem, ou jogarem com 
ellas, ou as venderem ou compra rem corridas, e dos 
que fizerem ou venderem solimão, preparado, ou por 
p repa ra r , ou agua delle, sem licença delle C o n -
trac tador , e para isso de rem a juda ou favor para se 
fazerem. 

As quaes devassas serão obr igados a p r o n u n -
ciar , prender os culpados, e proceder cont ra elles, 
a té final sentença , condeinnando os nas penas d e -
claradas nes te Cont rac to , dando appel laçâo e a g -
gravo, nos casos em que couber , para o Juiz Con-
se rvador , que na Relação os despachará com a d -
j u n c t o s ; de que se ao d ian te fará menção . 

E os que forem culpados de fazer car tas , ou 
as t r ouxe rem, venderem, ou jogarem com as fal-
sas, ou defesas por este Contracto , sol imão, ou 
agua delle, incorrerão pela pr imeira vez em pena 
de cem mil réis , e as cartos e mater iaes perdidos , 
a terça p8rte para o accusador, e os dous terços 
para elle Contractador — e pela segunda vez h a -
verão a dita pena e m dobro — e pela terceira i n -
correrão e m perd imento de todos seus bens, a p l i -
cados pela dita mane i r a , e irão degradados por 
quat ro annos para Angola ou Africa , ná fórmá do 
capitulo a t r az . 

E usando de sello falso e A r m a s Reaes , h a -
verão as penas que por Dire i to m e r e c e r e m . 

E as mais penas haverão os que fizerem so-
l imão falso, ou venderem, ou t rouxerem de fóra , 
sem licença delle Cont rac tador , 
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E os que jogarem dados haverão as penas 
a t raz declaradas - r - e sendo dados falsos, haverão 
as mais penas que por d i re i to t em. 

V . 
Com condição que , por quan to nas náos que 

des te Re ino vão para a índia e ou t ras par tes , vão 
mui t a s car tas falsas e solimão, e se joga com e l -
las nas náos, que os Capitães das ditas náos, com 
os Escr ivães de l ias , requerendo- lhe para isso elle 
Contador , ou a pessoa que seu poder t iver , t i ra rão 
devassas das pessoas que as levarem, venderem, 
ou j o g a r e m com e l las ; e achando a lgumas das di-
t a s cousas nas di tas náos, as deposi tarão em po-
d e r dos Mestres del ias , os quaes as venderão, para 
e n t r e g a r o precedido a elle C o n t a d o r ; e p rende-
rão os cu lpados ; e chegando ns náos a este R e i -
no , en t regarão as devassas ao Escrivão da C o n -
servatória, para o Ju iz Conservador proceder con-
tra os culpados. 

£ sendo caso que não t i r em as di tas devas-
sas, o Ju iz Conservador a t i ra rá d o s ditos C a p i -
tães , da culpa de n ã o t i r a r em a d i ta devassa, e 
d e todos, os mais culpados. 

E se passarão Provisões para os ditos Cap i -
tães t i r a rem as ditas devassas, que se reg i s t a rão 
nos Livros que são dados aos Escrivães das náos, 
e ficarão por R e g i m e n t o . 

E se o Escrivão, de seu officio, nâo p rocu-
r a r a di ta devassa, s e ' l h e dará em culpa . 

V I . 
Com condição que , t a n t o que este Cont rac to 

fòr a r r e m a t a d o a elle C o n t r a c t a d o r , n inguém p o -
derá usar , nem ler em sua casa, nem fóra del ia , 
n e n h u m a s ou t ras car tas , senão as que forem fe i -
tas e dadas por sua o r d e m , e de seus Fe i to res — 
e quem as fizer sem el la , ou as t rouxe r , t iver , ou 
Vender, ou compra r , on dé r a juda , ou favor, para 
se fazerem, ou joga r com ellas, ou v e n d e r as que 
fo rem corridas, por pouco ou por mui to d inhe i ro , 
incorrerão e m pena de cem mil réis, aplicados na 
fó rma a t raz declarada , e nas mais postas por este 
C o n t r a c t o ; e a lem delias, sendo peões, incorrerão 
ma i s e m pena de qua t ro annos de degredo para 
A n g o l a , e sendo de outra qual idade, e m tres a n -
nos de degredo para Afr ica — nas quaes penas 
será elle Contractador par te , e nos perdões que 
del ias se pedirem — e disso se t i rará outrosim d e -
vassa todos os seis mezes, e se tomarão todas as 
denunciações dos culpado»! nesta condição, e se 
p rocede rá contra ellas com todo o r igor . 

V I I . 
Com condição que o Meir inho que servir á 

fora destes dous Estancos de Car tas e Sol imão, e 
os das mais par tes do Re ino , possam ir com Vara 
alçada a quaesquer partes do Re ino e U l t r a m a r , 
a fazer as di l igencias tocantes ao di to Contracto — 
e as Just iças da t e r r a lhes d ê e m toda a a juda e 
favor que para ellas lhes fôr necessário. 

E que , quando se in tender que se deve sus-
pender , ou t irar , os Juizes Conservadores , e pôr 

outros e m seu logar , elle Cont rac tador o requerá 
no Conselho da Fazenda , onde se fará o q u e p a -
rece r jus t iça . 

V I I I . 
Com condição que elle Cont rac tador possa 

apresentar uma pessoa que sirva de Mei r inho , nesta 
Cidade, destes dous Es tancos , que será aprovado 
no Conselho da Fazenda — e da mesma mane i ra 
poderá ap resen ta r u m Mei r i nho e m cada u m a das 
Commarcas das Cidades do P o r t o , Co imbra , S a n -
t a r é m , Évora , e mais p a r t e s ; e estes serão a p r o -
vados pelo Ju iz Conse rvado r ; e assim os Escr ivães 
que houverem de servir com todos os ditos Mei -
r inhos ; os quaes Meir inhos e Escr ivães poderá elle 
Cont rac tador t i r a r , todas as vezes que lhe pa rece r , 
mos t rando causa bas t an te para isso, e n o m e a r o u -
tros, sendo necessário, e os homens de seu a c o m -
p a n h a m e n t o . 

E q u e , sendo uecessar io mete r mais Officiaes 
de Jus t iça pára beneficio des te Con t rac to , que os 
que serv i ram nos Cont rac tos passados, os poderá 
dup l ica r , e lhes pagará os salarios que houverem 
de ter , e assim os Juizes Conservadores , e E s c r i -
vães de an t e elles. 

E as casas e m que elle Cont rac tador , e seus 
Fei tores , P o r c u r a d o r e s e Es tanque i ros e Officiaes do 
di to Cont rac to m o r a r e m , se lhe não t omarão , para 
da rem a ou t ras pessoas, posto que se jam pr iv i le-
giadas ; an tes sendo necessário out ras , para vive-
r e m nellas, ou para a fabrica e mene io do dito Con-
t rac to , se lhe d a r ã o por aquillo que va le rem, d e -
precando o Ju iz Conservador ao A p o s e n t a d o r - m ó r , 
nesta Cidade, e r equerendo ás Jus t iças do R e i n o , 
por si, ou por seus Fe i to re s , lhes monda rão da r 
as que forem necessar ias , para bom andamento e 
adminis t ração do dito C o n t r a c t o ; e as J u s l i ç a s d o 
Re ino as da rão aos Es tanque i ros e privilegiados, 
para b e m da adminis t ração do di to Contracto , a s -
sim como as podia dar o di to Ju iz Conservador . 

I X . 
Com condição que, nesta Cidade, e mais pa r -

tes do Reino , se venderá cada bara lho de ca r t a s 
a oi tenta reis cada u m a , como a té agora se ven -
d e r a m . 

E querendo elle Contrac tador m a n d a r c a r t a s 
e sol imão para a í n d i a ; e mais partes de U l t r a -
mar , o poderá fazer l ivremente , com pessoas q u e 
lh ' as a d m i n i s t r a r e m , posto que se jam d e nação ; 
e se lhe passarão Provisões para isso, assignadas por 
Sua Mages tade , ou pelo Ju iz Conservador . 

E elle Cont rac tador poderá a r r enda r todos os 
Ramos e Commarcas ás pessoas q u e lhe parecer , 
pelos preços e t empos que qúizer , em pregão,^ ou 
a seu apraz imento , assim neste Reino , como nas 
partes de U l t r a m a r , í nd ia , Brazi l , e Angola , e to-
das as mais Conquistas deste Reino, que todas e n -
t ram no di to Contrac to , e preço que por elle d á . 

E as pessoas em quem assim traspassar t e -
rão os mesmos privilégios delle Contrac tador , e 
os Fei tores e Estanqueiros que assim fizerem, seus 
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famil iares e Officiaes e A d m i n i s t r a d o r e s ; e se lhes 
passarão todas as Provisões e Mandados que fo-
r e m necessários, assim como a elle Cont rac tador . 

X . 
Com condição que, por quan to o Contador 

da Fazenda é Juiz a que per tence d i r e i t amen te 
ser deste Contracto , por ser a matér ia tocan te á 
Fazenda de Sua Mages tade , que o dito Contador 
será Juiz Conservador do dito Contracto , na p r i -
me i r a instancia, e conhecerá de todas as causas 
tocantes ao dito Contrac to ; e será obr igado a c o n -
servar e fazer- lhe gua rda r as condições e l i be rda -
des concedidas neste seu Cont rac to . 

E porque nos casos em que delle houver a p -
pellação e aggravo para a Relação, é necessár io 
Conservador no Conselho da Fazenda , se lhe dará 
e elegerá um Desembargador da Casa da Suppl i -
cação, para conhecer de todas as appellações e 
aggravos que não pe r tencerem ao Ju iz Conserva-
dor da pr imeira i n s t a n c i a ; o que logo o dito C o n -
selho nomeará , para co r r e r . 

E vindo o Cont rac to assignado, se lhe pas-
sarão as Provisões necessarias, que serão ass igna-
das por Sua Mages tade — ao qual D e s e m b a r g a d o r 
da Casa da Supplicação dará o o rdenado que hou-
ver de ter — e a elle virão por appel laçâo e ag -
gravo todas as sentenças que os Cor regedores e 
P r o v e d o r e s , e mais Jus t iças do Reino, e par tes 
del le , dando appellações e aggravos, conforme a 
Ordenação , per tencem á Casa da Supplicação des-
ta Cidade , que são do dis t r ie to delia, contra as 
pessoas que a c h a r e m culpadas por fazer ca r t a s 
falsas , ou da r ajuda e favor para se f aze rem, ou 
j oga rem com ellas, o u ' d a d o s seccos, e os que t i -
verem ou fizerem solimão, que não seja do Es -
tanco , ou agua del le , ou para isso d e r e m ajuda 
ou favor, para se fazer, e mais cousas c o m p r e -
hendidas nas condições deste C o n t r a c t o ; os quaes 
serão obr igados a t i rar devassas, todas as vezes 
que elle Con t rac tador , ou seus Fei tores , o r eque-
r e r e m . 

E o dito Contador da Fazenda será Juiz 
Conservador delle Con t rac tador , e dos E s t a n q u e i -
ros , Fe i to res , e Officiaes d o Contracto^ e M e s -
teres das car tas e solimão, e de lodos os seus fa-
mil iares , e privilegiados, nos casos c r imes e eiveis, 
assim dos em que forem au thores , como réos, d a n -
do appellaçâo e aggravo nos casos de m ó r quant ia de 
dez mil réis para o dito Ju iz Conservador da R e -
l a ç ã o ; o qual , e o dito Juiz Conservador, terão j u -
risdicção privativa, com inhibiçào de todos os T r i -
bunaes e Ju lgadores , ainda que sejam Cor regedo-
res da Côrte, sem e m b a r g o da Ordenação livro 
3 . ° t i tulo 12 , que nesta par te hei por derogada , 
e m todas as causas movidas e por mover , delle 
Cont rac tador , ou de quem fôr P rocu rado r seu, e 
dos sobreditos seus familiares e privi legiados, de 
qualquer qua l idade e condição que s e j a m ; e de 
casos cornmett idos nos officios, e de criares — os 
quaes poderão t razer citados ao dito Juizo todas 
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as pessoas que quizerem,-do Reino sómen te , e d o n -
de p o r ' direi to lhes pe r tencer , a inda que as pa r -
tes se jam privilegiadas, e por essa razão t enham 
Ju iz de seu f ô r o ; porque por esta condição s ó -
men te ficarão derogados, posto que de cada um 
delles fosse necessár io fazer expressa menção . 

E n e n h u m Alcaide, nem nenhuma outra J u s -
t iça , poderá in tender nas pessoas que j o g a r e m car -
tas, sendo das delle Contractador — e in t endendo-
se com ellas, o dito Conservador advocará q u a e s -
que r autos, se maté r i a houver , para no seu Juizo 
fazer jus t i ça . 

E o s aggravos que fizerem os Julgadores des-
ta Cidade, e den t ro das cinco léguas, a m a i s p a r -
tes de que se aggrava por petição, o dito Juiz 
Conservador lhe porá despacho, por si só, e o 
mandará a j u n t a r aos autos, e que respondam os 
Ju lgadores , e os despachará ; e aggravando-se em 
final, na Relação — e assim se procederá , sem 
e m b a r g o de qualquer O r d e n a ç ã o em contrar io . 

E o dito Conservador passará os Mandados 
em cont ra r io , e t a m b é m os Mandados , advocaío-
rios, cont ra os Escrivães desta Cidade, e dent ro 
das cinco léguas, e Cartas para f ó r a ; e procede-
rá contra os que não c u m p r i r e m as condições des-
te Contracto , e os mandará vir emprazados , e pro-
cederá á suspensão, e nas mais penas que lhe parecer . 

E não poderão ser constrangidos os pr iv i le -
giados deste Cont rac to a vir com excepções. 

E das sentenças dadas pelos ditos Conserva-
dores poderão elles ser os mesmos execu tu res . 

E poderão modera r as penas das condições 
des te Contracto , havendo circumstancias- por que , 
conforme a' direito, e just iça, convenha m o d e -
ra i -as . 

E havendo suspeição em a lgum dos Juizes 
Conservadores, ou não conservando o Cont rac to 
corno convém, lhe serão dados outros sem suspei -
ta , que o bem façam, todas as vezes que elle o 
requere r no Conselho da Fazenda . 

X I . 
Com condição que elle Cont rac tador e seus 

Fei tores , Es tanque i ros , Officiaes e familiares, não 
poderão ser presos pelos ditos esituadns, e se lhes 
g u a r d a r ã o em todo os privilégios e Provisões que 
forem passadas aos Conlractadores d o s ' T e r ç a s , e 
aos mais Conl rac tadores deste Contracto. 

E poderá elle dito Contrac tador , e sens Fe i -
tores Es tanque i ros , Procuradores , e Officiaes, Mes -
tres e famil fares do dito Contracto, t razerem a r -
mas offensivos e defensivas, de dia e de noite, e 
depois do sino, sem poderem ser presos. 

E lhes serão dados camas , casas, barcos, bes -
tas, guias, e tudo o mais necessário, pelos preços ^ 
e estado do te r ra , assim corno se contem nas Pro-
visões dos Contractadorès das Terças , e Cont rac to 
dos Por tos Secos, Alfandegas do Re ino , e des te 
Contrac to . , * 

E não lhes serão tomadas casas, camas, nem 
' out ra nenhuma cousa, contra sua vontade, nem 
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pagarão para fintas, nem irão e m a la rdos , n e m 
servirão tutor ias , nem n e n h u m cargo do Concelho, 
n e m serão obr igados a t i r a r pedidos, e de todo se -
rão livres e isentos. 

E conforme aos privilégios do Con t rac to dos 
Por tos Secos, e um despacho que se deu no Con-
selho da Fazenda, por que se mandou incorporar 
no dito Cont rac to das Car tas de jogar e Sol imão 
as forças e l iberdades concedidas ao Cont rac to dos 
ditos Po r to s Secos, poderá o dito Cont rac tador , e 
seus F e i t o r e s e Officiaes postos por elles t razer es-
p ingarda de pederne i ra , quando forem a benef ic ia r , 
ou a d m i n i s t r a r , ou a r recadar as cousas tocantes 
ao d i to Contracto , sem e m b a r g o da Lei que os 
de fende , na fórma que Sua Mages tade tem orde-
nado. 

E qoe os Ju lgadores e mais Jus t i ça s , que 
forem contra as condições do dito Con t rac to , e as 
não c u m p r i r e m e m todo, incorrerão e m pena de 
cincoenta cruzados, a m e t a d e para capt ivos , e a 
ou t ra a m e t a d e para o r e n d i m e n t o deste Contrac-
t o — a qual pena poderá execu ta r o Conselho da 
Fazenda , sendo-lhe most radas as condições, e r e -
q u e r e n d o - l h e o c u m p r í m e r t o delias. 

E que outrosim as Jus t iças se jam obr igadas 
acudi r aps Admin i s t radores e Officiaes deste Con-
t rac to , que andarem pelo R e i n o , todas as vezes 
que forem requeridos, sob pena de pagarem todas 
as perdas e damnos que resul tarem á Fazenda de 
Sua Magestade por elles o não c u m p r i r e m assim. 

' E que lhe não possam ser tornadas a elle 
Cont rac tador casas de aposentadoria , bestas, r o u -
pa, nem out ra cousa de seu uso, e man t imen tos , 
n e m aos seus Fe i tores , nem o pão que t i v e r e m , 
sem deixar do di to pão a terça par le na te r ra . 

E os Officiaçs del le Contractador que em a l -
guma par te , ou fóra, r eceberem das partes d inhe i -
ro indevidamente , sendo mais d e dous mil réis, 
incor ram em pena de u m anno de d e g r e d o para 
um dos logares de Afr ica , e sendo por varejo, em 
dous annos ; e pagarão a quant ia que t iverem r e -
cebido, para capt ivos . . 

X I I . 
Com condição que nenhum Alcaide nem M e i -

r inho possa levar as .pessoas que p render , pelos 
ditos jogos, ou por qualquer outro del icto c o m p r e -
hendido nesta condições contra este Contracto , p e -
r a n t e ou t ro J u l g a d o r , senão peran te o Contador , 
J u i z Conservador delle." 

E fazendo o cont rar io , assim os ditos Alca i -
des e Meir inhos , como qualquer dos ditos J u l g a -
dores, se haverá por elles todas as perdas e d a m -
nos que por esse caso elle Con t rac tador r e c e b e r ; 
e alem disso pagarão vinte cruzados de encoutos, 
em que o dito Conservador os poderá c o n d e m n a r , 
sem appellaçâo n e m aggravo , aplicados a terça pa r -
te para o accusador, e os dous terços para elle Con-
t r ac tador . 9 

E qualquer Meir inho, Alca ide , ou Official 
de Jus t iça , poderá fazer di l igencias tocantes a es-

te Contrac to , sendo requer idos para isso por el le 
Cont rac tador , ou seus Fe i to res e A d m i n i s t r a d o r e s . 

E concer tando-se a l g u m Alcaide , ou seus 
Escr ivães , com a lguma pessoa que fôr culpada con-
t ra as condições deste Contrac to , pagarão a pe rda 
e d a m n o que nisso bouver , e haverão as mais p e -
nas que por di re i to m e r e c e r e m . 

X I I I . 
Com condição que elle Con t r ac t ado r pode -

rá m e t e r de quaesquer par tes q u e q u i z e r a s ca r t a s 
que lhe fo rem necessar ias , e r u b r i c a r e sellal-as 
com o sello do Çontracto , ou qua lque r ou t ro q u e 
lhe estiver bem — as quaes car tas poderá t r a z e r 
l ivremente , sem a isso lha ser posto i m p e d i m e n t o 
a lgum — e que com ellas, como com as do E s t a n -
co, se poderá j o g a r todos os jogos l i v r e m e n t e ; e 
não se poderá t i ra r devassa de q u e m dér casa de 
jogo das ditas ca r tas do Contracto , nem as J u s t i -
ças p r ende rão por isso." 

X I V . 
Com condição q u e elle C o n t r a t a d o r poderá 

m a n d a r toda a quant idade de car tas e sol imão para a 
í nd i a , Brazi l , Angola , e mais partes u l t r a m a r i n a s 
da Conquista des te Re ino , e Senhor io delle, por 
m a r e por t e r r a , como se a t é agora fez no Con-
t rac to passado. 

X V . 
Com condição que lhe será passada Prov i -

são para poder cor ta r toda a lenha de oliveira, de 
que tiver necessidade para o lavor e fabrico dò so-
l imão , no t e r m o desta Cidade , visto não se po-
der lavrar nem fazer sem ella, pagando-se o que 
fôr jus to e razão a seus donos, e consent indo elles 
nisso. 

E e m caso que as Pos turas da C a m a r a des-
ta Cidade se jam em contrar io desta condição, se 
verão no Conselho da Fazenda , e se aprovarão n e l -
le conforme a ò rdem que Sua Mages tade tem d a -
do por Carta s u a ; e com aprovação do d i to Con-
selho terá logar esta c o n d i ç ã o : 

Com declaração que se proverá em f o r m a , 
que lhe não falte a lenha de oliveira necessaria 
para beneficio do dito solimão, a t t en to a não se po-
der fazer nem lavrar com o u t r a , como d e c l a r a m 
os Mest res . 

E que se não poderá usar de cer ta pedra q u e 
ha, q u e se l av ra , e de que fazem confeições em lo-
gar de solimão, n e m de outros mater iaes que t i r a m 
o gasto do dito sol imão, e sómente se farão do so -
l i m ã o — e as pessoas que da dita pedra u sa r em, 
venderem, ou t iverem outros mater iaes , que d e -
f r a u d e m a venda do dito sol imão, haverão a m e s -
ma pena que haver iam, se lhes fosse achado soli-
m ã o falso, ou o vendessem sem licença del le . C o n -
t rac tador ; em que serão condemnados , sem r e m i s -
são, aplicada na fórma das mais penas a t raz . 

X V I . 
Com condição que o Meir inho do Estanco des -

ta Cidade, e os das mais Commarcas do Reino , e 
os P rocuradores , Fei tores , e Estanqueiros , poderão 
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dar todos os varejos , buscar , e fazer todas as d i -
l igencias , nos navios, barcos, quin tas , e mais lo-
gares , onde houver suspeita que j o g a m dados ou 
car tas falsas, sení licença delle Cont rac tador — e 
lhes será dada toda a a juda e favor. 

E todas as mais Jus t iças a que r e q u e r e r e m q u e 
vão com elles dar os di tos varejos, a qual quer pa r t e 
e logar que seja, ainda que seja em casa de pessoas 
poderosas, o f a r â o , por seu r e q u e r i m e n t o sómente . 

E aquelle que assim o não fizer, ou encon t ra r 
a di ta di l igencia , pagará a elle Con t rac t ador to -
da a perda e damno que nisso receber , e haverá 
o mais cas t igo que merece r . 

E que nos residencias que se t o m a r e m aos 
Ju lgadores e Officiaes de Just iça se s indicará de 
todos aquelles que não c u m p r i r e m as condições do 
dito Cont rac to , ou forem cont ra ellas — e pr inc i -
pa lmen te se lhes da rá e m culpa, sendo requer idos 
os ditos Ju lgadores para t i r a r devassas, e as não 
t i r a r e m nos tempos nelle dec l a r ados ; e el le Con -
t r a t a d o r , por si ou por seus P rocuradores , poderá ser 
p a r t e , e haver delles as perdas e d a m n o s que lhe 
c a u s a r e m . 

• ' X V I I . 
Com condição que Sua Mages tade passará 

Provisões assignadas por sua Real mão , para o 
Governador e mais D e s e m b a r g a d o r e s da Casa do 
P o r t o , q u e se reg is ta rá no Livro dessa, para que 
se c u m p r a m todas as condições do d i to Cont rac to , 
e n â o i m p i d a m joga r - se eom car tas do E s t a n c o : 

E assim se lhe passarão todas as mais P r o -
visões que se achar que são necessarias, e elle Con-
t r ac t ado r pedir , para boa conservação e a d m i n i s -
t ração deste Cont rac to . 

X V I I I . 
Com condição que de todo o conteúdo neste 

Cont rac to , e forças delle, se passará Provisão as-
s ignada por Sua -Mages tade , que será Le i , e se 
c u m p r i r á , sem e m b a r g o de qualquer Ordenação , 
Provisões, Lei e Direi to em cont rar io ; e passando-
se, não valerá ; e sómen te a que se passar sobre 
o c u m p r i m e n t o das condições des te Con t rac to , se 
c u m p r i r á , t e r á força e v i g o r ; e qualquer das di tas 
condições por ahi terá força de Lei , e valerá como 
tal — e logo se lhe passarão todos os Mandados e 
mais Provisões que lhe forem necessarias para cor-
rer com os ditos Estancos. 

E nenhuma pessoa poderá vir contra as 
ditas condições, nem impedi r o cumpr imen to do 
dito Contracto, por n e n h u m a v i a ; e vindo contra 
el le , ou pre judicando- lhe , incorrerá nas penas delle, 
e nas mais perdas e damnos que lhe causar , ap l i -
cadas na maneira atraz. 

Mandando Sua Mages tade q u e se lhe c u m -
p r a m in te i r amen te , ou a lgumas delias e m par t i cu -
lar , se veja logo no Conselho da Fazenda o r e q u e -
r i m e n t o que elle Contractador fizer sobre isso, e s e 
lhe dê despacho, como fôr just iça . 

E poderá ser executado pelo que dever , na 
fó rma do Reg imen to . 

O u t r o sim que, tan to que se acabar o di to 
Contracto, e o s annos del le , se lhe dará um Con ta -
dor cer to , nos Contos da Casa e Reino, que t o -
mará conta do dito Contracto — e do que constar 

j por encer ramento , depois de feita a dita conta , r e -
ceita e despesa, na conformidade e condições do 
Contracto , se lhe pedirá o p a g a m e n t o — e sendo 
caso que ta rde com os pagamentos , se poderá fazer 
conta por oçrnmento , para ser executado, como se 
faz aos mais Con l rac t adores . 

X I X . 
Com condição que nenhum Estanqueiro fioderá 

compra r car tas , sem solimão, a out ras pessoas ou 
Es tanque i ros , para as to rna r a vender , posto que 
se jam do mesmo Es tanco , por pouco nem por mui to 
d i n h e i r o ; e sómente poderá vender aquelles que 
elle Cont rac tador lhe de r , por si, e por seus P r o -
curadores , que forem pelas Commarcas do Re ino , 
e partes de U l t r a m a r : 

E aquelles que forem comprehendidos nisso, 
i nco r re rão nas penas que incorrem aquelles que 
as v e n d e m sem licença delle Cont rac tador , e per-
derão todas as car tas e solimão que t iverem c o m -
p r a d o ; e disso se t i r a rá t a m b é m devassa, cada seis 
mezes, r eque rendo-o os Es tanquei ros . 

X X . 

EU E L - R E I Faço saber aos q u e este Alvará 
virem que eu vi o Contracto a l r a r escripto, 

que se fez no Conselho de minha Fazenda , com 
Antonio Luiz , sobre o Estanco das Car tas de jogar e 
Solimão, deste Reino, e Senhorios delle, por t empo 
de oito annos que comecarão neste presente de 
í 6 3 6 , em qua t ro coutos e oito centos mil réis, 
forros para rainha fazenda, em cada um anuo , a lem 
de u m por cento de l l es : 

O qual Contracto aprovo e ratifico, e mando 
que se cumpra* e gua rde , como se nelle e e m t o -
das suas condições c o n t e m , e este Alvará , como 
ellas dec la ram, o qual não' passará pela Chancei -
lar ia , s em e m b a r g o da Ordenação do 2 . ° livro t i -
tulo 4 0 , que o con t ra r io d ispõem, 

Antonio de Rarros o fez, e m Lisboa, ao 1." 
de Feve re i ro de 1 6 3 6 . = R E I . 

O Conde de Miranda, Governador. 

Pelo que vos mando, que, sendo-vos esta minha 
Car ta de apresen tação e privilegio a p r e s e n t a -

da , passada pela minha Chancei lar ia , a cumpraes 
e guarde i s , e façaes mui in te i ramente cumpr i r e 
g u a r d a r , e assim todas as mais que vos forem 
apresentadas , impressas, e sobscriptas pelo Escr i -
vão que esta fez, assignada pelo Juiz Conservador , 

-que ora é, e a o , d iante fôr , do dito C o n t r a c t o ; e 
conheçaes a pessoa declarada na procuração e 
apresen tação , que vai nas eosfas d e cada uma das 
ditas Car tas , do dito- A n t o n i c l s u i z , por Fei tor , e 
P rcourador , e EstaaqueiHi fe-, Qffinip.l do dito Con-
tracto das Car tas e solimão, e lhe deixeis vender 
os di tas cousas* e admin is t ra r e r eque re r todas as 
tocantes ao dito Cont rac to , dando- lhe para isso 
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toda a a juda e favor necessário, não as i m p e d i n -
do em cousa a l g u m a : 

E lhe darejs e fareis dar toda a juda e fa-
vor que por elle e qua lquer delles fòr pedido e 
requerido, e m todas as quintas , casas, navios e 
barcos, e quaesquer outras partes onde houver sus-
peita que ha , ou sa fazem, car tas ou solimão fal-
so, ou se vendem, ou jogam com ellas, ou dados, 
e mais cousas defesas pelas condições do di to Con-
t rac to , c u m p r i n d o - a s em todo, como nellas e em 
cada u m a delias é declarado, g u a r d a n d o , e con-
se rvando- lhe os privilégios delle, sob pena de vin-
t e c ruzados dos encontos, e as mais postas pelo 
d i tó Contracto , e que parecer just iça ao di to Juiz 
Conservador , como nas condições é dec la rado . 

E não tomare is conhec imento de n e n h u m a 
causa eivei, n e m c r i m e , dos ditos Fei tores , P r o -
curadores e Es t anque i ros , Officiaes e famil iares do 
dito Contracto, , em que forem authores ou réos — 
tudo o reme t t e re i s ao Ju iz Conservador delle, a 
q u e m s ó m e n t e per tence o conhec imen to das di tas 
causas, cora inhibiçâo de todos os mais Tr ibunaes 
e Ju lgadores . 

N e m outros im obr igareis , nem consintaes que 
n e n h u m dos sobreditos se jam presos, por n e n h u m 
caso cr ime, na fórma das ditas condições. 

E os deixareis usar e trazer todas as a r m a s 
deffensivas e oíTensivas, de dia e de noite, e de -
pois do sino, não sendo achados com ellas fazen-
do o que não devem. 

E outrosim os escusareis de todos os cargos 
e encargos dos Concelhos, e de i rem a alardos e 
vigias, e de i rem com presos, e de tu tor ias — e 
nâo pagarão para f intas. 

E lhes fareis da r pousada, camas , m a n t i m e n -
tos, bestas, carros, barcos, guias, e tudo o mais 
que lhes fòr necessário, que pagarão por seu d i -
nhei ro , pelo preço e estado das te r ras , tudo na 
fórma das di tas condições. 

E os Fei tores e Procuradores que o dito A n -
tonio Luiz m a n d a r pelo Reino admin i s t r a r o di to 
Contrac to , e repar t i r as cartas e solimão pelos 
Es tanquei ros , para as vende rem, e cob ra r o pro-
cedido delias, assignarâo nas Procurações e a p r e -
sentações que em cada uma das ditas Cartas fôr 
fei ta , e porão nellas os nomes das pessoas que 
assim apresentarem pa ra venderem as ditas cou-
sas, posto que as ditas Prcurações vão em nome 
do dito Cont rac tador , que out ros im hâo de ser 
impre s sa s ; e as ass ignarâo , como Fei tores e P r o -
curadores do di to Antonio Luiz — e assignadas 
por elles, ficarão com a mesma força, como se 
fòrara assignadas por elle. 

C u m p r i - o assim uns e outros, e al nâo f a -
çades. Dada nesta minha Côrle°e Cidade de L i s -
boa, aos 17 diap "da méz d e O u t u b r o . E l -Re i 
Nosso Senhor o' m a n d o u , pelo" Doutor Luiz P e -
reira de Barros, do seu D e s e m b a r g o , Contador 
de sua Fazenda , Chancel ler do Civel desta C i -
dade, e sua Commarca , Juiz Conservador dos ditos 

Es tancos das Car tas de jogar e Sol imão. — M a -
noel Cerque i ra ^Botelho, Escr ivão da Conserva tó -
ria dos di tos Es tancos , a fez — a n n o ' d o N a s c i -
men to de Nosso S e n h o r J e su Chris to de 1 6 3 6 . 

ColleçSo de Trigoso, tomo 6.* Doe. 50. 

Em Car ta Regia de 2 9 de O u t u b r o de 1 6 3 6 
— Por par te de F r e i Gregor io de S . Luiz , 

P r o c u r a d o r da Provínc ia de S. D iogo de F r a d e s 
Descalços, da O r d e m de S. Franc i sco , e m A n d a -
luzia, e dos Captivos Christãos dos Re inos de Fez , 
e Marrocos, se me presentou, que Sua S a n t i d a d e 
e Sacra Congregação de P r o p a g a n d a Fide , t eve 
noticia dos mui tos captivos que n 'aquel les R e i -
nos hão fa l tado a nossa Santa F é , por falta de 
Ministros do Evange lho ; para c u j o r emed io ha 
ordenado á dita Província soccorro de Ministros,* 
para que a d m i n i s t r e m os Santos S a c r a m e n t o s , e 
j u n t a m e n t e t r a t e m de suo l i b e r d a d e ; por q u a n t o 
não chegam allii as redempções , e desesperòdos 
de remedio , e car regados de tantos t rabalhos , se 
tornam M o u r o s : 

E que obedecendo os ditos Religiosos tão 
justos m a n d a t o s , r e m e t t e r a m a Marrocos no a n -
no de 1 6 3 0 ao Venerável P a d r e F re i João do 
P r a d o , Provincial que foi da dita Provínc ia , com 
outros dous Religiosos, o qual padeceu m a r t v r i o , 
e os dous companhe i ros estão al li captivos, por 
estas causas, de donde avisam que ha mui ta fa l -
ta de S a c e r d o t e s : 

P e d m d o - m e que, por quan to a di ta P r o -
víncia deseja s u m m a m e n t e r e m e t t e r - l h e a lguns , e 
não acha outra caminho mais seguro q u e envia l -os 
em companhia do Conde de Cas te l lo -Novo , Go-
vernador de Mazagão, para que d'al!i sollicite o 
seguro, para que c h e g u e m a Mar rocos , F«2, e 
Safins, e mais povos, para consolação, dos cap t i -
vos ; que se poderá fazer com occasiâo da ida 
do Alcaide de A m u d a , que vai a Marrocos e n -
c a r r e g a n d o - l b e o seguro do seu Bei, para que 
os Religiosos assistam n 'aquel las par tes a t i tulo 
de Redemptores , que sollicitarâo e sacarão m u i -
tos captivos de que o dita Província t r a t a , p a r a 
que vá a Salle uma Redempçâo todos os annos, que 
dizem está agora de caminho pará alli, com o r -
d e m de trazer os mais captivos que possa d ' aque l -
les Reinos, e que receba e pague os que os R e -
ligiosos Descalços de S. Francisco lhe r e m e t t e -
r e m ; e que para esse effeito mande favorecer 
aquelles affl igidos Vassallos captivos, e m ; t a n t o s 
perigos, acudindo- lhes com este beneficio, e a m -
pare os Religiosos que com tantos t raba lhos so-
licitam sua salvação, e m par t icular aos que hoje 
estão em Marrocos , que por haver en t rudo com 
seguro, não podem s e r r e t e n i d o s por escravos, se-
não que l iv remente acudam ao resgate de captivos. 

E havendo eu visto o que na dita petição 
se re fe re , hei por bem de conceder aos ditos R e -
ligiosos o que p e d e m : em- cuja conformidade vos 



1 6 3 6 1 0 1 

encomendo façaes que se dêem as ordens neces-
sar ias , enca r regando mui to a m a t é r i a ao Conde de 
C a s t e i l o - N o v o . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

A Mesa da Consciência passe as ordens neces -
sarias para que t enha c u m p r i m e n t o o q u e 

Sua Mages tade por esta Car ta resolveu. L i sboa , 
a 1 3 de N o v e m b r o de 1 6 3 6 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Lir de Cartas -Regias da M. da Consc. Tui. 29. 

Em Car ta R e g i a de 3 0 de O u t u b r o de 1 6 3 6 
No despacho de 1 6 do presente enviastes 

d u a s consultas da Mesa da Consciência e Ordens , 
sobre os provimentos do Pr io rado da Igre ja M a -
triz da Villa de Alcanede , que está vago por fa-
lecimento de F r e i Antonio Cabral , e da Capella 
Curada de Santa Marga r ida , que vagou por pro-
moção de Fre i Francisco Dias, ambos da O r d e m 
d e Aviz — e porque nellas se me não p ropozeram 
t res pessoas para cada um destes Beneíicios, como 
t enho m a n d a d o se faça em todos os q u e vaga rem 
das Ordens Mil i tares , por Cartas de 4 de Abr i l 
do anno passado, e 2 8 de J u n h o des te presente , 
e m que «e declarou que se me não enviassem as 
consultas em outra fó rma , se vos tornam a r e m e t -
ter neste despacho, para que ordeneis que em 
conformidade das mesmas ordens se façam as d i -
tas consultas, p ropondo-se-me nellas tres pessoas, 
para os Benefícios de que se t ra ta , das que se 
houverem opposto a elles, ou das que es t iverem 
a p p r o v a d a s ; e uvas enviareis , com vosso pa rece r . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv. de Cartas Regias da M. da Consc. fui. 31 . 

R E G Í 1 I T O DO R E A L D ' A G U A . 
,OM F I L I P P E , por Graça de Deus , Rei de 

Por tuga l , e dos Algarves, d ' á q u e m e d ' á l em 
m a r , e Af r i ca , Senhor do Guiné e da Conquista , 
navegação da E th iop ia , Arab i a , Pérs ia , e da í n -
dia e tc . Faço saber que, sendo notorio o g rande 
aper to em que os herejes, in imigos desta Corôa, 
t em posto as principaes Conquistas d e l i a , e o c u -
pando muitas praças , e t e r r a s d e g rande i m p o r -
tância , p r inc ipa lmente os Estados da índia , e 
Brazi l , que se conservaram, e g a n h a r a m por de-
curso de tantos tempos , para honra e gloria de 
Deus , prégação do Santo Evangelho, exa l tação e 
augmento da Santa Fé da Igre ja Cathol ica , c o u -
tanto effeito como se tem visto, e com mui to lou-
vor, e fama dos Vassalos deste Re ino : 

E considerando a precisa obr igação que t e -
nho, não só de acudir á justa defensão dos S e -
nhorios e te r ras , que ainda se conservam, se n3o 
â recuperação do q u s indevidamente os ditos in imi -
gos t e m . u s u r p a d o ; e ao muito que por esta causa 
padece a Religião Chr i s tSa ; desejando sobre t o -
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das as couias que ella se e>tenda e conserve era 
sua pureza, e que cessem os sacri légios, e m a l -
dades que se c o m m e t t e m , e que j u n t a m e n t e se a c -
crescentem os commercios , e que meus Vassallos 
gozem a quie tação, e prosper idade de que se 
acham faltos, sem que passem ao d i an t e os g r a -
ves damnos que de presente padecem, e outros 
maiores que se podem seguir , assim e m diversas 
partes de m e u s Estados, como neste m e s m o R e i -
no, se os inimigos conservarem os ditos Logares , 
e t e r ras , que indev iduamen te occupam, e g a n h a -
r em out ras de novo, sccrescentando] por essa via 
suas riquezas e forças, e d iminu indo as de minha 
fazenda, e Vassa l los : 

Apliquei ao r emed io d e tão evidentes neces-
sidades publicas, tudo o q u e em minhas rendas., 
e Fazenda Real se acha livre, para nelle se des -
pender in fa l ive lmen te ; em cujo c u m p r i m e n t o se 
tem gas tado, nos aprestos e soccorros, que a t é . 
agora se fizeram, tudo o q u e ella tem rend ido , 
e bem assim ou t ro mui to d inhei ro que se tomou 
por empres t imo , com as consignações que se fi-
zeram sobre os rendimentos f u t u r o s : 

E todavia a exper ienc ia most rou , que era 
m i n h a fazenda não ha já substancia bas tan te para 
as fabr icas , e aprestos das A r m a d a s , e g e n t e 
com que se hão de r e p a r a r , e defender as di tas 
te r ras , e Conquis tas , e que se acabarão de p e r d e r , 
com tão g randes damnos espir i tuaes , e t emporaes , 
como se d e i x a m cons idera r , se não se acudi r 
com o remedio efficaz, e tão breve, como é ne-
cessário, porque toda a di lação, nestas matér ias , 
por pequena que seja, produz maiores diff iculda-
des, e perdas i r reparáveis . 

Pelo que mandei t r a t a r dos meios que j u s -
tos e convenientes fo rem, para haver cabeda l su f -
ficiente com que ern beneficio c o m m u m se pos -
sam conseguir os ditos e f f ' i tos que se p e r t e n d e m . 

E de to los os que se r e p r e s e n t a r a m , p r e c e -
dendo os pareceres dos Theologos , e out ras pes -
soas doutas , p rudentes , e de meu Conselho, m a n -
de i execu ta r os dous meios mais ge raes , e sua-
ves, e como taes propostos pela C a m a r a de L i s -
boa, ura dos quaes é o real que se ha de pagar 
de cada a r r á t e l de carne , e de cada canada de 
vinho, que se c o m p r a r pelo miúdo . 

E para que se proceda nesta maté r i a com 
intel l igencia, e acerto que convém, e se a r r ecade 
o d inhei ro que resul tar do di to meio, com toda a 
possível pontua l idade , mande i f a i e r este R e g i -
mento,- do qual sómente se usará , em q u a n t o eu 
nâo m a n d a r o cont ra r io . 

I . 
De cada a r ra ie i de carng, que se vender , e 

de cada canada de vinho, ha de pagar cada u m 
dos compradores um real de cobre , a lem do p r e -
ço por que cada arrate l d e , c a r n e , e cada canada 
de vinho, se c o m p r a r ; o que tudo os vendedores 
te rão obrigação de a r recada r dos ditos c o m p r a d o -
res, ao tempo da venda : - e declaro que as carnes 
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de que se deve a dita imposição suo todas as que 
nes te R e i n o se c o s t u m a m cortnr , e vender nos 
açougues , de qua lquer gado de 13, ou de cabello, 
como s5o bois, vaecas, carnei ros , porcos, ovelhas, 
cabras e ch ibar ros . 

i i . ! 
Isto p o r é m não terá logar nos que vende- I 

r e m e m pé as rezes , d e qualquer so r te q u e forem, J 
para os compradores as cor ta rem e venderem nos I 
açougues públicos, n e m as pessoas que venderem j 
vinho ás p ipas , ou a a lmudes , para fóra, ou par.a j 
a t e r r a , para ahi venderem por ou t ras pessoas 
pelo m i ú d o ; porque aos compradores , e consumi - • 
dores toca pagar o dito real por cada a r rá t e l de 
c a r n e , e cada canada de vinho, quando c o m p r a -
r e m , posto que os vendedores hão d e " c o b r a r de l -
les o d inheiro , como fica d isposto ; nem haverá lo-
g a r ' n o gádo que se vender a criadores, e a quaes -
quer pessoas, para c r ia r . 

I I I . 
O real da ca rne se cobra rá nos açougues 

públ icos , fazendo-se pezar as rezes in te i ras , ou e m 
pedaços , na balança g r a n d e , e ah i se t o m a r á no 
L i v r o , que será numerado , rubr icado , e encer rado , 
o a fórma declarada no § 22*, razão das a r robas e 
a r ra te i s que a di ta ca rne pezar, e da qual idade 
del ia , com declaração de d i a , mez, anno , e logar 
e m que s e fizerem os pezos, para que os o b r i g a -
dos marchan te s , e donos do gado, ou vendedores, 
fei to o aba t imento das quebras que jus to fôr (no 
que se procederá com a devida moderação, , e v e r -
dade , fazendo-se assento, e accordo del ias na for-
m a que está disposto pelo § 9 . ° ácerca das que -
bras dos vinhos) paguem* de cada a r ra te l o d i to 
r e a l : e o mesmo se fará em todos e quaesquer 
açougues que por a lguns privilégios e Provisões 
m i n h a s fo rem pa r t i cu la rmen te concedidos a a l g u -
mas Univers idades , ou Gommunidades , e pessoas 
seculares , ou ecclesiast icas; porque, sendo este 
m e i o ge ra l , e havendo Breves d e Sua San t idade , 
pelo q u e toca ao ecclesiastico, em todas as par tes 
se ha de proceder com a mesma igua ldade , de 
m a n e i r a , que o dito d inhei ro -se .pague, e cobre 
i n t e i r a m e n t e : e havendo açougues diversos, d é c a -
da u m delles se fará o t i tulo separado no dito L i -
vro. E o que neste § es'tá disposto se c u m p r i r á 
i n t e i r amen te , sem emb.irgo de qualquer privi le-
gio, por exo rb i t an t e e qualif icado que se ja , c o n -
cedido ou conf i rmado por m i m , ou pelos Senhores 
Re i s m e u s antecessores, com quaesquer clausulas, 
e derogações , porque todas hei por expressas, e por 
que todas derogo, e hei por derogadas , por esta 
vez, e para este effeito sómente , de minha cer ta 
sciencía, poder R e a l , e absoluto, ainda que se jam 
os taes privilégios das. Univers idades de Évora e 
Coimbra , sem e m b a r g o delles, e de seus Es ta tu tos , 
como Protector q u e sou das di tas Universidades. 

I V . 
N e n h u m dos ditos M a r c h a n t e s obrigados, Cor-

t ado re s , e- qualquer outra pessoa, co r ta rá , pesará 

n e m venderá ca rne a l g u m a , d e ' q u a l q u e r gado q u e 
seja , e m mui t a ou pouca quant idade , sem p r i m e i -
ro avisar a pessoa a c u j o cargo est iver t o m a r os 
pezos em Livro, na fórma dec larada , sob pena de 
pe rd imen to da valia de todo a d i t a corne, e de ser 
condemnado mais e m t r in ta cruzados, pagos da 
Cadêa pela p r i m e i r a vez, e pela segunda em q u a -
ren ta cruzados, e em dous annos de degredo p a -
ra A f r i c a — e as condemnações pecuniar ias s e -
rão applicadas a m e t a d e para quem denunc ia r , e 
accusar , e metade para a cont r ibuição , que fará 
minha Fazenda Real , do quan t ia de que impor ta 
a quar ta par te do Cabeção das Sizas, a fim de se 
a l iv iarem os povos, e gen te mais pobre , com o d i -
nhe i ro que proceder das di tas c o n d e m n a ç õ e s ; e m 
q u e se procederá como se dispõem no § 2 4 e 2 7 . 

V . 
P o r se ev i ta rem os enganos, e descaminhos , 

e outros inconvenientes que re su l t am de se ven-
der ca rne fóra dos açougues públicos, e sem n o t i -
cia dos Officiae3 e Minis t ros a q u e toca cu ida r da 
boa a r recadação e cobrança do dito real — m a n -
do que n e n h u m a carne se cor te fóra dos a ç o u -
gues públicos, nem se venda da m o r t a a olho, por 
qua lque r pessoa, por isenta que seja , sob as penas 
impostas pela O r d e n a ç ã o do livro 1 . ° t i tulo 6 6 
§ 8 . ° , a qual mando que se cumpra e execute i n -
t e i r amen te , como nella se contem, sem dispensação 
a lguma ; e da mesma mane i r a se execu ta rá contra 
q u e m e m sua casa a consent i r , por de maior q u a -
l idade que se ja . 

V I . 
E para que se eivte, q u a n t o por ora fôr pos-

sível, os f r andes , e descaminhos que se podem f a -
zer, vendendo ulguns c r iadores e lavradores a pes-
soas par t iculares as rezes vivas, d e n t r o nas C ida -
des, Villas, e L o g a r e s : mandamos que ao t empo 
em que se houver de pegar a Siza de l ias , se p a -
gue o dito real por cada a r r a t e l pela e s t imação 
que se fizer do que pode pezar cada u m a das d i -
tas rezes, cujas carnes se cos tumam cor ta r nos 
açougues púb l i cos ; o qual real se pagará q u a n -
do as ditas carnes e n t r a r e m . E os .Recebedores das 
Sizas que es t iverem ás portas dos Cidades , aonde 
taes olheiros houver , assim como se paga a Siza 
e o olheiro da imposição que j u n t a m e n t e hade a s -
sist ir , da rá de tudo conta ao Thesoure i ro da i m -
posição, para cobra r o d inhe i ro que en t ra em po-
der do dito Recebedor , e assentará tudo em , seu 
caderno, com dec laração do dia, mez, e annò, n u -
mero das rezes, quant ia do d inhe i ro que se r e -
cebeu ; e onome-du pessoa que o - p a g o u ; e ainda 
que seja o mesmo Lav rado r , ou cr iador , e qualquer 
out ro vendedor , pagará o dito r e a l ; porque d e m a i s 
de o have rem e m conta aos compradores que o 
devem, e havel-o delles quando lhes venderem as 
ditas carnes , seria impossibi l i tar a cobrança , se hou-
vesse de r eco r r e r depois aos compradores p a r t i -
cu la res . E nas Villas e Logares , onde á en t r ada 
não houver o lhe i ro , se pagará ao Recebedor a c u -
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j o ca rgo est iver a cobrança do di to rea l v fazendo-
se- lhe ca rga e m seu Livro com as d i tas dec la ra -
ç õ e s : e a q u e m pagar se da rá escr ipto breve, de 
g r a ç a , do dito caderno ou L iv ro , com o a p o n t a m e n -
to das folhas delle, e com todas as d i tas d e c l a r a -
ções : e não se poderá provar que a dita imposição 
se pagou, senão pelos ditos escr ip tos , q u a n d o 
aconteça que delia se torne a pedir , ou que se d e -
nuncie do descaminho do di to g a d o ; por q u a n t o 
as taes denunciações se podem d a r , e s e p r o c e d e -
rá nellas como está o rdenado por es te R e g i m e n -
to ; e quanto ás penas e appl icação delias neste c a -
so, se gua rda rá como está disposto no § 1 0 . 

V I I . 
P o r é m se os ditos creadores e lavradores ven-

d e r e m a Marchan tes conhecidos seus gados, e obr i -
gados a m a t a r , e cor tar nos açougues públicos, de 
que se nâo pôde fac i lmente presumir que o ven-
derão fóra delles, nâo se cobrará Jogo ao tempo 
da pr imei ra venda o d inhe i ro do Real d ' A g o a , 
n e m delles nem dos vendedores , porque se hão de 
cobrar no açougue onde se vender segunda vez 
a mesma carne , na fórma do § 2 . ° , posto que hão 
de mani fes ta r as t aes compras e vendas no logar 
onde se f izerem, haveudo ahi Escr ivão que haja 
d e tomar em seu Livro o tal mani fes to , o q u e 
se fará de g raça , com toda a dist incção e clareza 
necessaria, no Loga r mais chegado aonde o hou-
ver, quando no da compra e venda o não ha j a , 
procedendo-se nisto na fórma que está dada no 
§ 1 5 , para manifes to dos vinhos. E nenhum dos 
ditos Marchan t e s , e obr igados, poderá vender rez 
a l g u m a , nem cor ta l -a fóra de açougue publico ; e 
fazendo o con t ra r io , incor re rá nas penas da di ta 
Ordenação . 

V I I I . 
Considerando que, ainda que faci lmente se 

pôde cobrar dos compradores o real de cobre por 
cada canada de vinho que pub l i camente se ven-
der , todavia isto nâo será assim possível quando 
a lgumas pessoas, ou pessoa, compra r pelo miúdo 
meio quar t i lho , um quar t i lho , ou meia c a n a d a , 
por n3o haver d inhe i ro mais miúdo que respec t i -
vamente se ha j a de pagar por cada uma das d i -
tas. medidas menores , a razão de um real de co-
bre por c a n a d a ; e desejando prover de meio c o n -
veniente, p a r a . que em matér ia desta qua l idade 
ha ja toda a possível igua ldade e n t r e os c o m p r a -
dores, e vendedores, por não se offerecer por ora 
outro mais conveniente-: Mando que e m todas as 
Cidades , Vi l las , e Logares destes Reinos, se pro-
veja pelas Camaras , de mane i ra que se dê aos 
compradores em cada u m a destas di tas medidas 
de meia canada, quar t i lho , e meio qua r t i l ho de 
d e menos , aquil lo que haviam de pagar era d i -
nhe i ro ; e se haverá a respeito de u m real por 
canada ; e para esse effeito mandarão aosjOfficiaes 
das di tas Camaras , com consideração do preço por -
que se houverem de vender os vinhos, fazer o u -
t ras medidas tão pequena^, que respondam q u a n -

to mais a ju s t adamen te fôr possível, assim ao meio-
real que se houver de paga r por cada meia c a -
nada como ao quar to , e oitavo do real que se 
devia por quar t i lho de vinho, com que se possa 
d iminui r nel le o que se houvera de paga r e m d i -
nhei ro : e cada anno se . farâo r e f o r m a r , quando fòr 
necessário, conforme aos preços q u e os v inhos t i - ' 
v e r e m : e o l ferecendo se out ro mais a jus t ado e 
conveniente meio , me darão conta delle, para o 
approva r , e mandar p ra t i ca r , se assim o houver 
por b e m . 

I X . 
E para se fazerem as cobranças do d inhe i -

ro do di to real , mando que na C a m a r a da cabeça 
de cada u m a das Commarcas se faça assento, e 
accordo no Livro delia, das quebras o rd ina r i a s , e 
convenientes que se devem dar a cada sorte de 
vasilha, para se fazer o aba t imen to del ias , e ao 
fazer do dito accordo e assento, se achará p r e -
sen te o Corregedor , ou Provedor , com o Juiz e Off i -
ciaes da C a m a r a , informnndo-se p r ime i ro das p e s -
soas intel l igentes , e prat icas nesta m a t é r i a , para 
que nâo haja injust iça nem excesso de par te a 
p a r t e : e o d i to accordo, e assento se c u m p r i r á 
t a m b é m em toda a C o m m a r c a , para cujos L o g a r e s 
enviará o Escrivão da Camara traslado autent ico ; 
para o dito effeito. 

X-
H e i por b e m , e mando , que, sem e m b a r g o 

dos a r r endadores , e meus Officiaes, a que toca o 
d i re i to dos vinhos se aqu ie t a rem com os j u r a m e n -
tos, e just i f icações, que os tabernei ros , e ou t ra s 
pessoas, cos tumam fazer ácerca de se lhes have-
r e m d e r r a m a d o ou damnado a lgumas quan t idades 
de vinhos, não sejam obrigados os Officiaes a que 
toca , nesta Cidade, a admin is t ração e cobrança 
do real de cada canada de vinho, estar pelos taes 
j u r a m e n t o s , e just if icações, nem a se con fo rmar 
cora o consen t imento dos ditos Rende i ros , e Off i -
ciaes dos direitos dos vinhos, para que a esse r e s -
peito se de ixe de cobrar o d inhei ro do d i to r e a l : 
e para boa a r recadação del le , q u e r o , e m a n d o q u e 
ha ja , e que se façam mui exactas di l igencias para 
a v e r i g u a r a verdade , quando pareça n e c e s s á r i o : e 
achando- se que por esta via se fez a lgum e n g a n o , 
ou descaminho , será coudemnada qualquer pessoa 
que nelle fòr culpada , pela pr imei ra vez em dez 
mil réis, a m e t a d e para quem o denunc ia r , ou a c -
cusar , e a outra ame tade para minha Fazenda , a 
que se ha de .applicar toda a dita pena, se não 
houver denunc iador , e e m um anno de degredo 
para Afr ica indispensavelmente , além de pagar 
os direi tos de que j u s t a m e n t e os d e v e r ; e pela 
segunda vez, nas d i tas penas em dobro. 

X I . 
E se os Lavradores , Senhorios, ou R e n d e i -

ros, venderam alguns dos ditos vinhos pelo m e u -
do, serão obr igados a manifestar quando vende-
r e m , ou se vendeu por sua o r d e m , d e c l a r a n d o 
por j u r a m e n t o , que h ã o venderão m a i s ; p o r e m 
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nes te caso poderá qua lque r dos meus Officiaes, 
ou Rendei ros , se os houver , provar s u m m a r i a m e n -
t e que a quant idade que se vendeu foi maior que 
a que dec l a r a r am ; e con fo rme a prova se p roce -
de rá sem d i l a ç ã o ; e os culpados, sendo ouvidos 
s u m m a r i a m e n t e , serão condemnados no d inhe i ro 
que dev iam, e m dobro . 

X I I . 

E dec la ro que , tanto que o v inho se abr i r , 
e se pozer para vender pub l i camente a q u e m o 
quizer c o m p r a r pelo miúdo, para seu sustento e 
p rov imento , se cobrará o real de cada canada , 
dos vendedores que- o hão de a r r e c a d a r , e os_ 
compradores , posto que o di to vinho se leve aos 
a lmudes , porque ainda nesse raso se i n t e n d e ser 
comprado pelo miúdo , e d 'e l le se deve o dito 
rea l , como se deve a r r ecada r por cada ar ra te l de 
ca rne , das pessoas que c o m p r a m por a r robas , e 
meias a r robas . 

X I I I . 

Antes que os Taberne i ros , e outras pessoas, 
c o m e c e m a vender vinho, serão obr igados a ir ou 
m a n d a r gvisar, e mani fes ta r ao Escr ivão , a cujo 
ca rgo estiver escrever as cousas tocantes á d i ta 
imposição , a pipa, ou de out ra qua lque r vasilha 
q u e quizer a b r i r , e vender , que elle vá ver, e lan-
ça r vara , se fôr e m vasilha em que" se possa e 
deva lançar , e assentará tudo era um L i v r o ; e sem 
preceder o di to aviso e mani fes to , não se venderá 
vinho a l g u m , sob as penas de pe rd imen to da va -
silha d e vinho, e das mais penas impostas no 
§ 4.° , excepto a do p a g a m e n t o dos direi tos que 
não tem logar q u a n d o ha a pena de perd imento 
do vinho. 

X I V . 

E os Tabe rne i ros nos ditos manifestos que 
fizerem h ã o ' d e dec la ra r cada um dos Lavradores , 
e Senhor ios a q u e m c o m p r a r a m os ditos vinhos, 
e quando , e quanto a cada um delles, para se co-
t e j a r e m com as declarações que se hão de fazer 
t a m b é m nos logares das compras , e se poder s a -
be r - se se nestas matér ias se procede com ve rda -
de , ou com a lgum engano , que se ha de cast igar 
pelo modo declarado neste Reg imen to . 

X V . 

E quando as ditas vasilhas se houverem de 
a b r i r , e vender -se o vinho em a lgumas a lde ias 
ou logar do T e r m o , se fará o di to aviso, e m a -
nifesto ao Ju iz da V i n t e n a , que com o Escr ivão 
das achadas, ou da e m e n d a , fará as sobreditas d i -
l igencias, escrevendo-as em caderno de fóra do 
que está , enviando as copias so Escrivão da Cidade , 
ou Vil la a quem tocar escrever nas cousas tocan-
tes á dita imposição, o qual lançará o que resul -
t a r , no Livro, por titulos separados , para se m a n -
d a r cobra r o dinheiro, o se proceder neste nego-

cio em toda a par te , com sufficiente clareza, e " 
segurança — o a lmocreve , ou outra qua lquer pes-
soa que t rouxer para qua lquer Cidade, Villa, , ou 
L o g a r , vinho a lgum de fóra , por t e r r a , ou por 
agoa , será obr igado a dor ent rada i n t e i r a m e n t e 
ao Escrivão a que compet i r escrever nas cousas 
da di ta imposição, an tes de recolher o dito vinho 
e m par te a l g u m a , sob pena d e se pe rde r , ou o 
jus to preço delle, pelo mesmo f e i t o ; e néssa c o n -
fo rmidade se j u lga rá , ainda q u e o dito v inho não 
seja do a lmocreve , ou pessoa q u e o t rouxer , e 
de ixar de dar a d i ta en t r ada , ficando o di re i to 
salvo áo senhor do vinho, para o haver por e l l e , 
se sem sua vontade excede r a fórma des te R e -
g i m e n t o ; e a condemnação que se fizer, hei por 
bem de appl icar na maneira declarada no § 4 .* 

X V I . 

O Ju iz e Escr ivão , quando se fizerem os 
manifestos, e se d e r e m en t r adas ao Escr ivão, terá 
elle cuidado de o fazer, e s abe r o pessoa que s e r -
vir de A d m i n i s t r a d o r , para que o tenha i n t e n d i -
do, e vá fazer as di l igencias , que lhes pan ;ce rem 
necessa r i a s ; no que se t e r á mui par t icular cu ida -
do : e n e n h u m a pessoa se poderá desca r rega r d e 
qua lquer denunciação , n e m da que se lhe impozer 
por não haver feito os manifes tos de vinho, que 
conforme as disposições des te R e g i m e n t o é obri^ 
gado fazer, senão com escripto do Escrivão, p a s -
sado na fórma d o § 6 . ° , em cuja conformidade se 
procederá . 

X V I I . 

O Juiz e Escr ivão, t an to que se lhes dé r o dito 
aviso do manifes to , irá logo fazer as di l igencias 
re fe r idas , sem dilação a lguma , de ixando para esse 
effei to qua lquer outra occupação ; porque, dema i s 
do mui to que impor ta não se fa l ta r aos provi -
mentos e sus ten to publ ico, com toda a expedição 
e brevidade necessário, justo é que , assim como 
hão d e . ser cast igados os que se a t r eve rem 
a vender vinho, sem pr imeiro o mani fes tar , a s s im 
t ambém não se difficullem as ditas di l igencias , e 
os meios necessários para se faci l i tarem os p r o -
vimentos, e ' b o r a av iamento das p a r t e s : e para eu 
ser bem servido de m e u s Ministros e Vassallos, 
os Provedores das C o m m a r c a s aver iguarão , no 
principio de cada a n n o prec i samente , e com e s -
pecial idade, á l em do que lhes é o rdenado pelo § 3 1 , 
se a lgum dos ditos Officiaes d e i x a m d e ir fazer 
as diligeucias o rdenadas por este R e g i m e n t o , ou 
se foi negl igente , ou remisso e m acud i r a ellas, 
ou se as apoiou, e quando r ecebe ram os d i tos 
avisos, e se por esta causa houve oppressão no P o -
vo, ou molést ia aos par t iculares , ou se r e su l tou 
a lgum d a m n o na cobrança , e a r r ecadação do d i -
rei to da dita imposição ; e contra os que a c h a r e m 
culpados procederão, ouvindo-os s u m m a r i a m e n -
te, e sen tencearão , segundo a qual idade das cu l -
pas, e provas, como fôr just iça — e o d a m n o 
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q u e t iver resul tado por sua culpa lhes farão 
paga r por suas fazendas, em que os e x e c u t a -
r ã o : e quan to á alçada de que hão de usa r nas j 
penas pecuniar ias , e o que toca aos Ju izes d e i 
F ó r a , se g u a r d a r á o q u e se dispõem no § 2 7 , j 
2 9 , 3 0 , 3 1 , 3 2 , e 3 3 . 

X V I I I . 
Por se evitar melhor os descaminhos que 

nesta Cidade, por ser Loga r tão abe r to , se cos tu-
mam fazer desta imposição, mando que nenhuns vi -
nhos que de qualquer par te se t r o u x e r e m por 
agoa, se possam descar regar , senão desde o F o r t e 
a t é o Chafar iz da Pregarc ia , como está o r d e n a d o 
no cont rac to dòs vinhos, sob pena de se julgar 
por perdido lodo o roais vinho que fóra do dito 
sit io se desca r regar , ou ajusto, ou verdadei ro p r e -
ço delle, de que se poderá d e n u n c i a r , e de ser 
condemnada qua lquer pessoa que neste excesso fôr 
culpada , em um anno de degredo para A f r i c a , e 
dez mil réis pela p r imei ra vez, e pela segunda 
nas di tas penas em dobro ; e as pecuniar ias , serão 
appl icadas na fórma do § 1 0 . 

X I X . 
E m cada u m a das portas desta Cidade , por 

onde se cos tuma me t t e r nella os vinhos que se 
t razem por te r ra , assim dos Logares d o - T e r m o , 
como d e qua lquer ou t ra par te , mando ^ u e , a l ém 
dos Officiaes que ahi assistem, se ponha pela d i ta 
imposição do Rea l d 'Agoa , um olheiro, com salario 
que na C a m a r a se l imi tará por cada anno por 
assento que disso se fará no Livro del ia , pago do 
r e n d i m e n t o do dito real do u n h o ; o qual será pes-
soa de boa consciência , e conhecida confiança, 
verdade e l impeza, q u e a mesma Camara proverá : 
e t e rá a seu cargo olhar que por nenhum caso se 
descaminhe vinho a l g u m : e terá um Livro era que 
assentará todos os vinhos q u e pela dita porta e n -
t r a r e m , com dec laração do d ia , mez, e anno , e 
do n o m e dos almocreves, e pessoas que o m e t t e -
r e m , e donde se t raz, e a quem vem di r ig ido, e 
em quantas vasilhas, de que so r t e , e q u a n t o s 
a l m u d e s se declarara que t razem, para que se pos-
sa t e r pelo dito Livro a clareza necessaria nestas 
m a t é r i a s ; de que dará conta aos Officiaes da dita 
imposição, para que, tendo in tendido o que pas-
sa, possam fazer as dil igencias que convém, e pôr 
e m . boa a r recadação o d inhei ro da dita impos i -
ção. E o disposto neste § se gua rda rá nas Cida-
des deste Re ino , onde fôr necessário. 

X X . 
Pelo mui to que convém haver urna pessoa 

de confiança em cada uma das Cidades , e Vil las 
des te R e i n o , a cujo cargo esteja a boa adminis-r 
t ração e cuidado desta imposição, o ir ver, com a 
cont inuação e diligencia necessaria , as casas on-
de se v e n d e r , e os açougues onde se co r t a r c a r -
n e , e fazer as dil igencias ordenadas, e conven ien-
t e s : m a n d o que o Procurador da C a m a r a , e aonde 
houver dois , o mais moço, estê a este cargo e oc-
c u p a ç â o ; e porque, m u d a n d o - s e cada anno, os que 

27 

de novo e n t r a r e m , serão pouco práticos para bem 
acudir a tão precisa o b r i g a ç ã o : hei por b e m , e 
meu serviço q u e , em quanto d u r a r a dita imposi -
ção , sirvam de tres em tres annos , e q u e elles 
h a j a m as propinas da Camara , e os mais proes, 
e precalços, alem da parte que lhes loca das con-
demnações que se fizerem, pelas denunciaçôes que 
d e r e m , e a c c u s a r e r n ; e servindo com satisfação, 
os poderá a Camara e leger por outros t res annos, 
e t a m b é m removel -os antes de acabar o t empo de 
cada um dos ditos tres annos , constando que não 
c u m p r e m com sua obr igação como d e v e m ; e se 
t iver a l g u m jus to imped imen to , poderá eleger a 
£ a m a r a a l g u m a pessoa de mui ta satisfação, e con-
fiança, que por elle sirva da mesma mane i r a , em 
quan to o tal imped imen to d u r a r ; a qual eleição 
fará logo tanto que houver o di to imped imen to , 
pa ra que não succeda damno a l g u m por falta do 
d i to Admin i s t r ado r . 

X X I . 
Os Escr ivães das Camaras deste Re ino , o 

serão de todas as cousas tocantes ao dito rea l , 
imposto sobre cada a r ra te l de ca rne , e canada 
d e vinho, e bem assim o serão da dita admin i s -
t ração , salvo nas Cidades e Vil las onde as C a -
maras t iverem nomeadas out ras pessoas por E s -
cr ivães para o d i to negocio, con fo rme a f a c u l d a -
de q u e se lhes concedeu nas Ins t rueções que de 
m i n h a pa r l e se lhes env ia ram, q u a n d o se fez a 
di ta imposição ; por quanlo , por folgar d e se lhes 
fazer esse favor e me rcê , hei por bem que as 
eleições dos Escr ivães , feitas pelas Camaras , se 
c u m p r a m , e que todos t enham fé publica no que 
e sc reve rem como t a e s ; e se em a lgumas C ida -
des , ou Villas, os Escr ivães das Camaras por j u s -
ta causa não poderem acudir com o di to A d m i -
n i s t r ador a fazer as di l igencias refer idas, e a 
quaesquer ou t ras que toquem à dita imposição, e 
admin is t ração del ia , fará o officio em tudo o Es-
crivão da Almolaçe r i a , o qual pelos papeis quo 
fizer, levará o, mesmo que leva pelos (le seu offi-
cio da Almotace r ia , e m quan to eu não o rdena r 
ou t ra consa — e para que nesta matér ia haja r e -
gra ccr ta , e se proceda tão a j u s t a d a m e n t e corno 
c o n v é m : m a n d o que o Corregedor da Commarca 
na Camara da cabeça delia, sendo ouvidos e con-
sul tados, o Ju iz , e Officiaes da Camara , façam 
u m Reg imen to , ácerca dos proes e precalços que 
os Esc r ivães da dita imposição e real houverem 
de levar, que será com toda a consideração, e 
moderação conveniente, em toda a Commarca , e 
delle se me da rá conta, para o approvar , se o 
houver por b e m . ( 

X X I I . 
Cada um dos ditos Escrivães terá qua t ro L i -

vros de sufficieute grandeza, que se fa rão , e pa -
g a r ã o , por conta do rendimento da dita impos i -
ção, todos numerados , e rubr icados pelas folhas, 
e encer rados , por le t ra e signal do Juiz de cada-
Cidade , ou Villa, sem levar por isso n a d a ; ara 
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dos qtjaes servirá de se r e g i s t a r nelle es te R e g i -
m e n t o , e todas as m i n h a s O r d e n s q u e d ' aqu i e m 
d i a n t e se e n v i a r e m sobre a d i ta imposição , e cou -
sas d ' e l l a , e os assentos, posturas , ou accordãos , 
q u e c o n f o r m e as d i tas O r d e n s , e para boa e x e c u -
ção d 'e l las , o me lho r p roced imen to do n e g o c i o 
se fizerem ; e o u t r o será pa ra a impos ição do 
real d a c a r n e , e m que se esc reve rão , os pesos, 
d i l igencias , dec la rações , contas , depós i tos , e n t r e -
gas , assentos , e mais cousas, q u e o ella t o c a r e m ; 
o u t r o par8 a imposição do real do v inho , e m que 
t a m b é m se esc reverá ossim tudo q u a n t o a ella 
p e r t e n c e r , - e " o u t r o : p a r a a s d e n u n c i s ç õ e s , acções, e 
condemnações das persas: e em cada u m del les s a 
escreverá o quo toca a cada cousa , com toda a 
dis t incção, e c lareza , e m ti tulos, e folhas s e p a r a -
dos, s e g u n d o a q u a l i d a d e d a s cousas q u e se hou^. 
verem de ese rcvçr , e de tal m a n e i r a , q u e se pos-
sam fazer contas a ju s t adas f a c i l m e n t e , e p ô r - s e 
em boa a r r e c a d a ç ã o toflo o d i n h e i r o da d i ta i m -
posição, cosa ve rdade , e sem enleio a l g u m . 

, X X I I I . 
O s Mei r inhos , e Alca ides , e ou t ros q u a e s -

q u e r Officiaes de J u s t i ç a fa rão as d i l igencias q u e 
os da d k a impos i ção lhes r e q u e r e r e m , cora m u i -
to ^ c u i d a d o , e p o n t u a l i d a d e ; po rque del ias h a -
verão o m e s m o q u e levam das ma i s d i l i genc ia s 
o rd ina r i a s , c o n f o r m e a O r d e n a ç ã o ; e não o fa -
zendo ass im, se rão ; suspensos de seus officios, e vi-
r ã o emprnzados á C idade de Lisboa , a d a r r a z ã o 
d e suas inobediencias , s e ass im p a r e c e r . 

X X I V . 
O s P o r t e i r o s dos Conce lhos se rv i rão ta m i e m 

d e g u a r d a r , e v ig ia rem os q u e v e n d e r e m c a r n e ou 
vinho, sem p a g a r o di to r ea l , e fizerem a l g u m a s 
f r a u d e s , ou d e s c a m i n h a s , ou a l g u m a cousa oont ra 
m i n h a s ordens , ou cont ra os accordãos , e pos turas 
q u e houver sobre e>te negocio ; e haverão a p a r -
te que con fo rme e s t e R e g i m e n t o lhes ' t oca r , e m 
quan to ás denunciações , q u e fizerem ; ao q u e t a m -
b é m serão., admi t t i dos os Alca ides , M e i r i n h o s , e o 
R e n d e i r o da A l m o t a c e r i a , e quaesqueir pessoas do 
P o v o ; e e n t r e os d e n u n c i a n t e s s o b r e d i t o s , haverá 
.prevenção, d e . m a n e i r a q u e serão pre fe r idos n o d i -
re i to das denunc iações , accusações , e c o n d e m n a -
ções, os q u e p r ime i ro d e n u n c i a r e m ; e a dita pr io-
r i dade , e p re fe renc ia , se provará s ó m e n t e p e l o L i -
vro onde todas as d i tas denunc iações se hão de 
l a n ç a r , e ass ignar por q u e m aB d é r ; e as acções 
•se po rão a n t e o J u i z , nas aud iênc ia s , e não a n t e 
os A lmotacé i s ; e. p r o c e d e r - s e - h a s u m m a r i a m e n t e , 
sem l ibel lo , n o m con t r a r i edade , por escr ip to , e 
haverá s ó m e n t e a acção , con tes t ação , p rova , e 
seu tença , q u e s e n ã o t i r e do processo; e das c o n -
-demnações, será a m e t a d e para o d e n u n c i a n t e e a 
o u t r a me tade para a q u a r t a p a r t e do q u e i m p o r -
ta o Caheçào^que o ra de novo se lançou, para que 
com o quB por es ta via se j u n t a r , se d è s c a r r e -
g u e m , e a l iv iem os .pobros ; p a r a o q u e o P r e s i d e n t e 
•do dito l a n ç a m e n t o ao teiwpo de l le avocará a ,si 

os Livros e todas as q u a n t i a s que a c h a r , d e div i -
das l iquidas l ança rá r / e l l e por add icção no p r i n -
cipio ; « a c h a n d o a l g u m a s denunciações , ou acções 
d e mais d e seis mezes por c o n d e m n a r , ou abso l -
ver., t o m a r á c o n h e c i m e n t o s u i n m a r i o d ' e l l a s , e as 
j u l g a r á , e tudo que p r o c e d e r das q u e eond«mn&r, 
será para o d i to l a n ç a m e n t o , sem o d e n u n c i a n t e 
ou accusador que fôr n e g l i g e n t e have r p a r l e a l -
g u m a ; e depois de j u l g a d a s os d i tas denunc i ações , 
se po rão nas taes denunc iações as ve rbas n e c e s -
sar ias , . s egundo fo rem as sen tenças q u e se d e r e m . 

X X V . 
O r d e n o e m a n d o q u e todo o d inhe i ro q u e 

nas C i d a d e s , Vi l las , e L o g o r e s des te R e i n o p r o c e -
d e r da impos ição do d i to a r r a t e l d e c a r n e , e v i -
nho, se e n t r e g u e aos R e c e b e d o r e s d.o C a b e ç ã o da s 
Sizas, os quaes o l e r ã o e m conta ó p a r t e pa ra o 
d a r e m quando se lhes p e d i r ; e ludo se lhes c a r -
r e g a r á e m recei ta e ra L ivro s e p a r a d o pelos E s c r i -
vães da imposição do di to Rea l d ' A g u a , e e m f a l -
ta del les pelos Escr ivães da rece i t a e despesa d o 
d i n h e i r o do C a b e ç ã o ; e fa rão e n t r e g a aos E x e c u -
tores das C o m m a r c a s , na f ó r m a do § 2 9 ; e pelo 
t r a b a l h o que accresce aos di tos Esc r ivães , e R e -
cebedores , have rão a c n b o s u m por c e n t o d e todo>o 
d i n h e i r o q u e por esto m a n e i r a se c a r r e g a r , e r e o e -
be r c o m effei to, e não de ou t ra mone i r a . ; e p a r t i -
rão o di to um por cen to i g u a l m e n t e : -e se os O f -
ficiaes das C a m a r a s i n t e n d e r e m q u e não estoTá 
seguro o d i n h e i r o nas s u a s mãos , os o b r i g a r ã o a 
d a r e m fianças, pelas quaes fique s e g u r o ; e se n ã o 
as t ive rem suff ie ienles , e l e g e r ã o os d i tos Off ic iaes 
da C a m a r a o u t r a s pessoas a b o n a d a s q u e s e g u r e m 
o d inhe i ro com fianças bas t an t e s . E ns R e c e b e d o r e s 
não r e c e b e r ã o d i n h e i r o a l g u m , e m pouca ou m u i t a 
q u a n t i d a d e , sem se lhes c a r r e g a r e m I*ivro, sob 
pena de p o g a r e m anoveado o q u e a s s im r e c e b e r e m , 
e dous a n n o s de deg redo para Af r i ca — e nos L o -
gares e m que por razão do pouco - r e n d i m e n t o , e 
m u i t o t r a b a l h o , pa rece r q u e se devem d a r m a i o -
res solár ios , os poderá a c c r e s c e n t a r q u e m es t iver no 
G o v e r n o , e p rocedendo as di l igencias necessar ias . 

X X V I . 
Cons ide rando q u ã o i m p o r t a n t e é o officio d e 

A d m i n i s t r a d o r dá di ta impos ição , de q u e d e p e n d e a 
boa a r r e c a d a ç ã o do d i n h e i r o de l ia , ie não b a v e r 
f r audes , e d e s c a m i n h o s , e o t r a b a l h o , ' c o n t i n u a ç ã o , 
e cu idado q u e h a d e ter no cumipr imento d e s u a 
o b r i g a ç ã o : hei por b e m q u e de t o d o o d i n h e i r o q u e 
se a r r e c a d a r , e com effei to e n t r o r e m poder do 
R e c e b e d o r da Cidade, ou Vi l la , onde foaÃe h a v e r o 
d i to A d m i n i s t r a d o r , c o m o está d isposto no § 20. , 
ha j a u m por cen to , por m a n d a d o do .Juiz da d i t a 
C idade , ou Vi l l a , e s e lhos ; l eva rá ;em conta rpedos 
taes m a n d a d o s c o m rec ibos do J i t o A d m i n i s t r a d o r 
ao pé del les , sem ser necessária outra o r d e m , n e m 
d e s p a c h o : e o m e s m o se g u a r d a r á q u a n t o ao q u e 
h a d e h a v e r o m e s m o R e c e b e d o r , e E s c r i v ã o , n a f ó r -
m a do § p r ó x i m o 'precedente; p o r é m se .o d i to 
Ju iz a c h a r q u e os di tos t r e s Off ic iaes , ou a l g u m 



1 6 3 6 1 0 7 

delles, procede como não deve, poderá 9uspende ro 
p a g a m e n t o a qua lquer dos que acha r que fez por 
o n d e o n u o merecesse , e formar disso a u t o s e m t e r -
m o de oito dias, contados do dia em q u e t iver n o -
ticia, usando da jur isdicção que lhe concedo por 
e s t e R e g i m e n t o . 

X X V I I . 
Te rão os Juizes de Fóra par t icular cuidado 

de vigiar sobre os p roced imentos dos A d m i n i s t r a -
dores , e mais Officiaes da dita imposição , e p ro -
cur«r3o que acudam às suas obr igações mui i n -
t e i r a m e n t e , e que se cobre o d inhe i ro do real da 
ca rne e v inho, com toda a pontua l idade e b r e v i -
d a d e , sem haver f raudes nem descaminhos por via 
a lguma — e se acharem que a lguns dos dito» 
Officiaes f izeram por qualquer via o q u e rtão d e -
v iam, ou de ixa ram de fazer o que e ram o b r i g a -
dos, óu que houve a lgum engano , descaminho , ou 
sonegado, farão aver iguação s u m m a r i a disso, com 
u m dos Escr ivães de seu c a r g o ; e assim pelo eivei, 
c o m o pelo c r ime , p rocederão a t é f i n a e s sen tenças , e 
execuções delias, contra os culpados, c o n f o r m a n d o -
se com as disposições deste R e g i m e n t o , e aonde ellas 
f a l t a r em, com as Leis des te Reino , e d i re i to c o m -
m u m : e t omarão os di tos Juizes c o n h e c i m e n t o 
d a s causas de denunciações que a d m i t t i r â o no L i -
vro dec larado no § 2 2 , e de todas as duvidas , e 
causas que tocarem à dita imposição, real da carne 
e do vinho, e as j u lga rão , e d e t e r m i n a r ã o , como 
fôr jus t iça , na forma re fe r ida , usando da alçada 
q u e pela Ordenação lhes é concedida : e dos des -
pachos por elles dados, de que couber aggravo , se 
in te rporá para o Provedor da C o m m a r c a , e das sen-
tenças definit ivas se appellará para o Juiz dos Fe i -
tos de minha F a z e n d a : e nestas ma té r i a s será a 
jur isdicção dos taes Ju lgadores , e do dito Ju iz , p r i -
vativa, com inibição a todos os out ros . 

X X V I I I . 
E no principio de cada mez i n f a l i v e l m e n t e 

c h a m a r ã o os di tos Juizes aos Recebedores , e E s -
crivães desta imposição do real da ca rne , e do vi-
nho, com os Livros del ia , e farão conta por elles 
do q u e est iverem devendo do mez p rox imo , as -
sim os m a r c h a n t e s , e mais pessoas que ven-
deram, carnes , como os vinhateiros , t abe rne i ros , e 
pessoas que venderam v i n h q ; o farão cobrar delles 
t u d o o que deverem execu t ivamen te , como se pro-

, cede na cobrança de minha Real Fazenda , de m a -
nei ra , que fique o d inhe i ro en t regue aos R e c e b e -
dores, e car regado sobre elles em rece i t a , nos L i -
vros que para isso o r d e n a m o s , cada m e z ; para o 
q u e mandarão os Juizes c h j m a r os ditos devedo-
res pelos Por te i ros , e pelos Officiaes que lhes p a -
r e c e r , para virem assistir ás ditos contas; e os que 
não v ierem, se tomarão á sua revelia, sem dilação ; 
e no L iv ro declarado no § 2 2 , se farão os te rmos 
das di tas contas ab rev iadamente , e com clareza ne -
cessár ia , e assignará o dito Ju iz , os Off ic iaes , e 
pa r t e s in teressadas , quando se acha rem p resen tes ; 
« se fôr á sua revelia, assim se declarará nos ditos 

termos. E pelo t r aba lho de todas as contas j u n t a -
men te que se t omarem em cada mez, levará o 
Juiz que as t o m a r , se fôr em qua lque r das C i d a -
des deste Re ino , e n a Villa de San t a r ém, dous tos-
tões, e em cada uma das Villas u m tostão, e tudo 
se lhes pagará do rendimento da di ta imposição, 
depois de cobrado eífect ivamente lodo o d inhe i ro 
do r e m a t e , e a lcance delias — e c o m qui tações dos 
ditos Ju izes , dadas ao pé de todas as contas de 
cada mez, ss levará em conta aos Recebedores a 
dita despesa. 

X X I X . 
N o principio de cada quartel-, até os v in le 

,d ias do pr imei ro mez delle, quando mui to , se e n -
t r ega rá pelos Recebedores das Cidades, Vil las e Lo-
ga res des te Re ino , t odo o d inhei ro que no q u a r -
tel p rox imo an teceden te l iver entrado e m seu po-
d e r . ao E x e c u t o í da C o m m a r c a , a quem m a n d o que 
se c a r r egue em rece i t a , pelo Escrivão de seu 
ca rgo , no Livro separado , donde se passará c e r t i -
dão em f ó r m a , da e n t r e g a , a coda um dos ditos 
Recebedores , para sua descarga : e o dito Execu tor 
te rá cu idado de p r o c u r a r as d i tas e n t r e g a s : e aos 
Provedores dus C o m m a r c a s e Juizes de Fóra e O r -
dinár ios , e Admin i s t r ado re s desta imposição, m o n -
do q u e o b r i g u e m a isso os d i tos . Recebedores , e 
que f a ç a m c u m p r i r mui i n t e i r a m e n t e o q u e por 
este R e g i m e n t o m a n d o , sob pena de se lhes da r 
em cu lpa . 

X X X . 
As fianças que os ditos Execu to res de rem a 

9eus receb imentos , na fórma- do R e g i m e n t o de m i -
nha Fazenda , serão l a m b e m obr igadas ao r e c e b i -
men to do d inhe i ro da dita imposição do real da 
ca rne , e vinho ; e os Provedores das C e m m a r c a s 
farão r e m e t t e r cada auno, aos quar té i s , todo o d i -
nhe i ro desta imposição ao Thesoure i ro do d e s e m -
penho, a quem se ha de carregar, em recei ta , no 
L ivro del ia , donde se passarão conhecimentos e m 
fórma , para a desca rga , e conta dos Execu to re s , 
aos quaes serão levados em despesa pelos m e u s 
Cantadores dos Contos , todos os dinheiros que a s -
sim constar que se e n t r e g a r a m ao Thesoure i ro , o 
qual do m e s m o dinhei ro pagará os carretos , c o n -
forme os despachos que paro isso se lhes de rem, 
quando os taes não vierem por letras, como se 
deve p rocu ra r , sendo ellas Seguras. 

X X X I . 
Cada u m dos Provedores terá na sua C o m -

marca a super in lendenc ia do real da carne, e vi-
nho, para p rocu ra rem que, quan to nelles íôr, se 
admin i s t r e , e a r r ecade , o melhor que fòr possivèl, 
e que se -cumpra este R e g i m e n t o , e ordens d a -
das sobre a ma té r i a , e suas d e p e n d e n c i a s ; e as-
sim cada um na,cabeça do Commarca , como q u a s -
do correr os mais Logares delia, saberá como pro-
cedem neste negocio, e nas coutas que a elle t o -
c a m , os Ju izes O r d i n á r i o s , e d e Fóra , e os A d -
minis t radores , Escrivães, Recebedores , e m a i s Q f -

I ficiaes, ou se jam ordinários da dita imposição, ou 
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Commissar ios , e se por omissão, ou descuido, ou 
por jcommissão , ou mal íc ia , de ixam de cumpr i r com 
as suas obrigações, e se houve f raudes a lgumas , 
ou descaminhos, commett i i los por qua lquer pes-
soa, ou pessoas ; e reverá uma vez cada anno as 
contas que os Juizes, na fórma do § an teceden te , 
houverem tomado cada mez, para o que verão to-
dos os Livros que lhes parecer , os quaes mando 
que sem duvida nem replica a lguma lhes e n t r e -
guem logo os Officiaes a que tocar , que os c o b r a -
rão, acabada a dita d i l igencia , e se fará assento 
das contas , e se apu ra rá a verdade como neste § 
o r d e n o ; ,e se- fôr necessário a j u d a r - s e de a lgum 
Contador , ou qualquer ou t ro Official, e Officiaes 
de Jus t iça , ou Fazenda, m a n d o que todos lhes as-
s is tam, e c u m p r a m in te i r amen te suas o r d e n s : e para 
pe rgun ta r t e s temunhas , e fazer as mais diligencias, 
que convier, lhes concedo a jur i sd icção necessaria , 
e para fazer en t r ega r aos R e c e b e d o r e s todo o di-
nheiro que por e r ro de contas se acha r que se 
deve á dita imposição, e para fazer cobrar os a l -
cances , e restos que houver , execu t ivamente , na fór-
ma do dito § p r o x i m o . E se a c h a r e m que a l -
g u n s dos ditos Juizes, e qua lquer out ro dos ditos 
Officiaes desta imposição, procede como não deve, 
ou falta á sua obr igação, da rão disso conta , por 
sua carta c e r r a d a , em segredo, pelo Governo des-
te Reino, dec la rando 09 nomes das pessoas, e q u e 
officios serve cada um del les , e que d a m n o r e -
sul tou, para que eu m a n d e proceder, ou provêr co-
m o fôr servido : adver t indo que os Officiaes dos 
Admin i s t r adores , Escrivães, e Recebedores , e das 
mais pessoas que nas cousas da dita imposição fo-
rem occupadas, de tal mane i ra hão de ser de-
pendentes de seus procedimeutos , que cons tando-
m e que não são quaes devem se r , e que ha causa 
bas tante , não só os mandare i privar dos ditos 
officios, e provêr em outras pessoas, como posso 
lazer, quando me prouyér , senão da r castigo aos 
que forem dignos delle, a s s i m como folgarei de 
lazer mercê aos que a merece rem. 

X X X I I . 
É as di l igencias sobredi tas farão os Prove-

dores em toda a sua Commarca , desde o pr imei ro 
de Fevere i ro de cada anno em diante , pelo que 
toca ao anno proximo antecedente , para que ha ja 
t empo de poderem os Juizes , Admiui.-tradores, e R e -
cebedores ter b e m recolhido tudo o que se dever 
do ul t imo quartel do di to anno, sem t e r em razão 
de se desculpar com dizer que não t iveram c o m -
m o d a m e n t e tempo para o fazer : e de todas as con-
tas que os ditos Provedores acharem que estão 
por cobrar effec.tivamente de qualquer dos q u a r -
téis, e por c a r r e g a r em recei ta aos Recebedores , 
levarão um por cento de salario, não do d inhe i -
ro da imposição, senão dos Officiaes que não t i -
verem cobrado, achando que foi por sua c u l p a ; de 
q u e se mandará fazer auto , com s u m m a r i a jus t i -
ficação d e l i a ; e executarão os taes Officiaes em sua 
fazenda, pelo di to salario, e custas da justif icação, á 

raza. E declaro que para o dito eífeito se haverá que . 
os ditos Officiaes, t e m incorr ido em culpa, se t ive-
r em passado t r inta dias depois de serem tomados em 
Livro os pezos da carne , e depois de vendido o vinho 
de que se devia o dito rea l , sem se ter cobrado o d i -
nheiro delle — e para impôr penas , e execu ta r a t é a 
quan t ia de dous mil reis, sem appellaçâo nem a g -
gravo. 

X X X I I I . 
E tan to que os Provedores se reco lherem das 

Commarcas , e cabeças delias, m e enviarão pelo G o -
verno deste Reino, cada u m delles, uma re lação 
em que se declare quando par t io da di ta cabaça 
da C o m m a r c a , e a que logiires foi, e q u a n d o c h e -
gou a cada um delles, e quanto d inhei ro ahi achou 
cobrado, e ca r r egado em recei ta , e quan to p o r c o - ' 
b ra r , e o q u e fez ácerca disso, com tudo o mais de 
que in tender que convém d a r - m e conta , ácerca 
desta imposição, e cobrança del ia , e sua a d m i n i s t r a -
ção, para m a n d a r p rovêr , como convier a meu se r -
viço, em geral , ou em qua lquer dos ditos Logares . 

X X X I V . 
Mando que os Sindidantes que forem t o m a r 

residencia aos Provedores das Commarcas , e aos 
Juizes de Fó ra , vejam este R e g i m e n t o , que nas 
ditas Commarcas hão de achar reg is tado , e que 
pe rgun tem pa r t i cu l a rmen te se os ditos P rovedores , 
e Juizes de Fó ra , e x e c u t a r a m o que por elle lhes é 
ordenado, e se c u m p r i r a m com sua obr igação no 
tocante á dita imposição ; e se a c h a r e m que tem 
excedido, ou fa l tado a ella, lh 'o da rão em culpa : 
e posto que para isto se fazer assim, basta esta 
o rdem minha , todavia m a n d o que se accrescen-
te novo capi tu lo no Reg imen to das res idencias , pa-
ra se c u m p r i r mais fácil e pon tua lmente o que 
mando ácerca deste par t icular . 

X X X V . 
N e n h u m a pessoa será escusada de servir os 

officios tocantes a esta imposição, nem de pagar o 
dito real da carne , e vinho, com pre t ex to e a l lega-
ção de qua lque r privilegio e isenção, ou l iberdade , 
concedida por mim, ou pelos Senhores Reis meus 
an tecessores ; porque tudo para este effeito s ó m e n -
te derogo, e hei por derogado, de minha cer ta 
sciencia, e poder Real , sem e m b a r g o de quaesquer 
clausulas, as quaes hei por expressas, e derogadas , 
especialmente , como está declarado no § 3 . ° fican-
do para tudo o mais em sua força e vigor. 

X X X V I . 

O r d e n o e mando a todos os D e s e m b a r g a -
dores, Corregedores , ^Provedores, Ouvidores , J u i -
zes, e quaesquer outros Ministros, maiores e m e -
nores, e Officiaes de Jus t i ça , e Fazenda , e aos des-
ta imposição, e a todas as mais pessous destes R e i -
nos de Por tuga l , e Algarves , que in t e i r amen te c u m -
pram e g u a r d e m este meu Regimento , como nel -
le se contém, e que por elle sómente , e não por 
ou t ras ordens, se adminis t re a dita imposição, e 
se a r r ecade o d inhei ro que delia p roceder , e m 
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q u a n t o d u r a r , e se dec idam os casos, e duvidas q u e 
h o u v e r ; e quando occorrerem a lgumas que s e n ã o 
possam ou devam d e t e r m i n a r pelo que nes te R e g i -
m e n t o está disposto, e se in tender que é necessá -
r io p rovêr de JIOVO, por Le i , ou por R e g i m e n t o , 
sobre qua lquer ma té r i a , ou r e fo rmar , , ou m u d a r 
o que está disposto, se me dará conta, pelo Gover -
no des te Reino, com todas as razões que houver , 
para m a n d a r o que t iver por mais jus to , e con-
veniente ; e en t r e t an to se g u a r d e este R e g i m e n t o , 
e tenha força e vigor, como Le i , e Car ta passada 
em meu nome, por mim ass ignada, e passada pela 
Chanceilar ia , posto que por ella nâo passe, sem em -
b a r g o das Ordenações livro 2 . ° t i tulos 3 9 , 4 0 e 
4 4 , em que ordeno que se não faça obra por C a r -
ta ou Alvnrá, que não fôr passado pela Chancei la-
r i a , e que as cousas cu jo effeito houver de du ra r 
mais de um anno, passem-por Car tas , e que se não 
intenda dero^ada a Ordenação , se da substancia 
delia se nâo fizer expressa menção . D a d a na Ci-
dade de Lisboa, a 3 1 de O u t u b r o . Cypr iano de 
F i g u e i r e d o a fez — anno do Nasc imento de N o s -
so Senhor Jesu Chr is to de 1 6 3 6 . Gaspar d e Abreu 
o fez e s c r e v e r . — R E I . = O Duque de Villa Er~ 
mosa, Conde de Ficalho. • 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Em Carta Regia de 1 2 de N o v e m b r o de 1 6 3 6 
— Viu- se a consulta do Desembargo do P a -

ço que se me enviou com car ta de 2 6 de O u t u -
bro passado, sobre a Provisão que T h o m é de Mes-
qui ta , filho do Desembargador Francisco de M e s -
qu i t a , que serve de Ju iz das Capellas, pedia para 
t i r a r por demanda para a Corôa, á sua custa a 
Capella de Santo Antonio, sita na Villa de Sou-
re , que denunciou por voga, e se dec la ra r se 
neste caso se in tende o que ordenei pela Carta d e 
2 $ de Se tembro de 1 6 2 9 , refer ida na dita con -
s u l t a : 

E me pareceu dizer-vos, para que o a d v i r -
taes ao D e s e m b a r g o do Paço, que se a dita o r -
dem exclue destas denunciações aos criados e p a -
ren tes , dentro no qua r to g rau , dos Juizes e Mi-
nis tos? da J u n t a das Capellas, como se pôde i n -
tender , ou duvidar , de que se inc luem e c o m p r e -
hendem nesta prohibição os filhos des tes Min i s -
t ros , que por ser tão chegado parentesco, pareceu 
quando se fallava no mais remoto , como é o do 
quar to g r a u , . q u e não necessitava de d e c l a r a ç ã o : 
e assim se c u m p r i r á , ácerca deste caso, e dos 
mais semelh antes, que d 'aqu i em dian te se offe— 
rece rem, o que está disposto na dita Carta de 2 8 
d e Se t embro de 1 6 2 9 . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Li», de Cor. do D. do Paço, foi. S67. 

sado, em que me daes conta da J u n t a que f o r -
mas tes para Hcudir ao remed io dos p r o c e d i m e n - , 
los com que o Colleitor cont inua con t ra a J u r i s -
dicção Rea l — ê p a r e c e u - m e dizer-vos, q u e esta 
J u n t a deve a t t ende r , em pr ime i ro logar , a que 
nâo se consinta em nenhum acto que pre jud ique 
a Jur i sd icção Rea l , de que o? Collei tores se pos -
sam depois valer para seus intentos —, e a isto se 
acud i r á , sem se rne consu l ta r , e se execu ta rá pelo 
Desemba rgo do Paço, depois de se a ju s t a r o caso 
na J u n t a . E brevemente mandare i responder ás 
consultas q u e se me tem enviado, sobre os p r o c e -
d imentos do Collei tor, de que m e fazeis lembrança . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cor. do D. do Paço, fo l . |2?4 . 

Em Car ta Reg ia de 1 2 de N o v e m b r o de 1 6 3 6 
— T e n d o consideração oo que representa A n -

tonio L o b o de Mesqu i t a , na petição que com esta 
ca r t a se vos r e m e t t e r á , sobre o privi legio do E s -
tanco das Car ias de joga r , que re fe re tomou F . 
Barbosa de L i m a , a fim de o molestar na causa 
q u e corre e n t r e ambos e de que faz menção : houve 
por b e m de resolver que se t ire o privilegio ao 
di to F e r n ã o Barbosa , como o hei concedido a ou-
tras pessoas cujos exemplos se re ferem na pe t i -
ç ã o — em cujo c u m p r i m e n t o fareis [que se passe 
o despacho necessár io . 

E porque convém acudi r , ê T e m e d i a r de uma 
vez, os vexames que com estes privilégios fazem 
a lgumas pessoas poderosas, que os t o m a m para 
esse fim ; e do D e s e m b a r g o do Paço, se me h a -
via enviado, com consulta de 2 5 dê Agosto des te 
anno , uma Lei que se fez, em vir tude de u m a 
Carta minha de 2 5 de J u l h o a n t e c e d e n t e , p a r a 
que d 'aqui em diante nâo valham a seme lhan te s 
pessoas os ditos pr iv i légios : fui servido de assig-
nar a dita Le i , e se vos envia com esta Ca r t a , 
para que façaes que passe pela Chancei la r ia , e s e 
regis te e publ ique a onde fôr necessário, para que 
venha á noticia de todos. 

Miguel de Vasconcellos e Brito 
Li r . de Cor. do Des do Paço, foi- 274. 

E m Carta Regia de 1 2 de Novembro de 1 6 3 6 
— Vi a vossa carta de 19 de O u t u b r o p a s -

Em Carta Regia de 1 2 de Novembro de 1 6 3 6 
— Por par te de Manoel de Sousa da Silva 

se me deu a petição que irá neste despacho, em 
razão da divida que a Mesa da Consciência e O r -
dens t em de lhe passar os despachos do H a b i t o 
de Aviz, de que lhe fiz mercê , com obrigação d e 
pagar dous humeus por tempo de um anno, para 
me servirem na gue r r a de P e r n a m b u c o : e p o r -
que eu tenho j á tomado a resolução de que se 
vos avisou por Cartas minhas de 2 6 de Dezembro 
do anno passado, e 7 de J a n e i r o des te presente , 
ácerca d e semelhantes mercês q u e t iverem ob r i -
gação de soldados para a gue r r a de P e r n a m b u c o , 
ordenare is á Mesa da Consciência , qu'è nessa con -
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fortnidade proceda nisso, sem dar togar a que Se 
di la te ma i s o effeito deltas. = Francisco de Lucena. 

Li* . de Carteis Regias dd M. da' ConíC. fof. 31 v. 

Em Car ta R e g i a d e 2 6 de N o v e m b r o dé 1 6 3 6 
— Por haver vagado, por fa lec imento do Dou-

tor J o ã o de F r i a s Salazar o ca rgo de Commissa -
r io da me ia anna ta desse Reino , e haver e u sido 
in fo rmado que havia alguns descuidos e omissões 
oa admin i s t r ação deste direi to , por fal ta da assis-
tência do dito João d e Fr ias , causada de sua m u i -
t a occupação c o m o D e s e m b a r g o do Paço — hou-
ve por b e m , por esse respei to , e por esperar da 
intel l igenci» e mais partes do Doutor Es tevão de 
Foios , que m e servirá nesta commissão, como con-
v é m — de o nomear para ella, na fórma do t i tu lo 
que se lhe passou pela J u n t a da meia anna ta nes-
ta Côr te , a q u e m toca. 

Do que m e pareceu avisar-vos, e r e c o m e n -
dar-Vos mui tò , Como o faço por esta C a r t a , q u e era 
t u d o o que fòr convenien te , e Es tevão de Foios pe-
d i r , lhe deis e façaes dar toda a juda e favor, para 
q u e na cobrança e admin i s t r ação deste d i re i to , se 
proceda com a clareza e b o m modo que é neces-
s á r i o . = Francisco de Lucena. 

L i r . I X da Supplicação, foi. 835 . 

Era Car ta Reg ia de 2 7 de Novembro de 1 6 3 6 
— N o despacho de 8 do presente enviastes 

t res consultas da Mesa da Consciência e Ordens , 
urna sobre Belchior Pere i ra B a r r e t o : e escrever -
se-ha ao Bispo de A n g r a que o provêja na p r i -
m e i r a D ign idade , ouConez ia , que vagar n^aquella 
Sé , e nos Benefícios p r imei ros q u e vogarem nas 
qua t ro Igre jas de q u e faz menção , em cada uma 
o seu . 

O u t r a sobre Dona Luiza ds Silva, viuva de 
Constant ino de Sá de Noronha , a que se darão as 

. Car tas d e favor que pede, para Sua Sant idade dis-
pensa r com ella que posáa gozar os cem mil réis 
d e pensão, de q u e lhe fiz m e r c ê nos fructos da 
C o m m e n d a de S . Ped ro de Folgosinho da O r d e m 
d e Christo, e da meimòa da O r d e m de Aviz. 

E a outra sobre a D i g n i d a d e de D e ã o da 
S é de Congo, R e j n o de Angola, que está vaga ; 
e porque nella não vieram propostas t res pessoas 
para esta D i g n i d a d e , como mande i por Carta de 
3 0 d e Abr i l des te anno presente , hei por b e m 
que e m conformidade da mesma Car ta , se faço 
nova consulta da ma té r i a , que me enviareis com 
vosso p a r e c e r . = = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

Lir . d« Car tas Regias da M. da Consc. fui. 33 v. 

EU E L - R E I faço saber aos que este meu Alva -
r á v i rem, que eu sou in formado q u e se gas-

ta mui ta polvora em salvas excessivos, e outras cou-
sas supérfluas, que ordenam os Capi tães de Infante-

r i a , e os dos Navios das A r m a d a s ; e querendo» p r o -
vê r nisto d e remed io , paru que se tido gas te a po l -
vora em cousas desnecessárias, pela g r a n d e falta 
q u e delia ha , e o mui to q u e custa have l -a pa ra 
t a n t a s occnsiõ^s, c o m o cada dia se ' o f f e rece® í 

Hei por b e m , e mando a todos os Generaes , 
Cap i tâes -móres , Capitães de N á o s , e Galeões , e d é 
Infan te r ia , Mestres e mais Officiaes d a s A r m a d a s 
da Coròa de Por tuga l , e da ca r re i r a da í n d i a , qua 
d ' aqu i em d ian te não g a s t e m , n e m cons in t am gas-
t a r a pólvora, senão e m occasiões e effeito» que 
não se possam nem devam escusar , sob pena de pa-
ga rem em dobro o valor da q u e g a s t a r e m cont ra 
esta o r d e m , que se lhes descontará das pr imei ros 
pagas, ou soccorros, que se lhes d e r e m , sem q u e 
sat isfaçam com se lhes descontar e t» dividas d e sa l -
dos a t r a s a d o s ; e ácerca d i s to se fará aver iguação, 
quando as Armadas e Náos se r e c o l h e r e m ; e estas 
condemnações se appl icarão ao gasto da Ár t i lhe r i a . 

E para que venha á noticio d e todos, se p u -
blicará este Alvará na Chance i la r ia , e se regis tará 
nos Livros delia, e nos dos A r m a z é n s e Casa da í n -
d i a ; e quando p a r t a m as A r m a d a s e Náos da í n -
dia , 9e darão aos Generaes e Cap i tães -móres , e aos 
Capitães das embarcações , copias de l le , t i r adas do 
regis to dos ditos Livros, pa ra que t e n h a m i n t e n -
dido o que lhes o rdeno , e o c u m p r a m e façam c u m -
rir in te i ramente o qual quero que valha, pos to-
q u e seu eífeito ha j a de d u r a r mais de um anno, 
sem e m b a r g o da Ordenação do livro 2 . ° t i tu lo 4 0 
qne o cont ra r io dispõe. Manoe l P e r e i r a o fez em. 
Madr id a 7 de D e z e m b r o de 1 6 3 6 . = ^ R E I . 

Em Car ta Reg ia de 1 0 de Dezembro d e 1 6 3 6 
— Vio-se a 'vossa Carta d e 8 de N o v e m b r o 

passado, e a consulta do D e s e m b a r g o do Paço que 
com ella enviastes, sobre a que ixa que fizeram os 
Doutores Lu iz Pe re i r a d e Cast ro e Francisco de 
A n d r a d e Lei tão, Desembargadores dos Aggravos da 
Casa da Supplicação, de que os Desembargadores 
da Casa do Por to nas g u a r d a r a m as Cartas que 
lhes passaram, sobre lhes r e m e t t e r e m os papeis de 
que se t ra ta — eaprovBndo o que pareceu ao Des -
e m b a r g o d o , P a ç o , hei por b e m q u e os D e s e m b a r -
gadores da Casa do Por to c u m p r a m as Car t a s r e -
f e r i d a s . = Francisco de Lucena. 

L i v . I X d a Supplicòçlo, foi. «35 r . 

Em Carto Regia de 1 0 d e Dezembro de 1 6 3 6 
— Vi uma consulta do Desembargo do P a -

ço, sobre a per tençâo do Doutor Fe l ic iano de 
Oliva e Sousa, ácerca de se lbe da r licença 
para f u n d a r no Loga r do To ja l , Bispado de V i -
zeu, o Moste i ro de Fre i ras d e que t ra ta : e e scu -
sar-se-ha este r eque r imen to ; e fareis que não se 
me consul tem semelhantes petições, sem ordera 
par t icu la r m i n h a . = Francisco âe Lucina. 

Liv . de Cor. dó De i . dePaçO, foi. 306 . 
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Em Car ia Reg ia de 1 0 de D e z e m b r o de 1 6 3 6 
f — C o m car ta vossa de 2 3 de Fevere i ro 

do anno p r e s e n t e , se r e c e b e r a m as consul tas 
da Mesa d a Consciência e Ordens , e d a J u n t a 
do de sempenho das Tenças , sobre a rcsoluç-ão 
q u e tomei , de que os Cavalleiros das tres Ordens 
Mi l i t a res desse Reino , se e m b a r q u e m na A r m a d o 
da recuperacão d o ' B r a z i l , ou c o n t r i b u a m para 
as despesos del ia : 

É havendo mondado vêr com toda a a t t e n -
ção por as pessoas mais doutas desta Côr te , e m 
Theologia e Leis , o q u e nas di tas consul tas se 
c o n t é m , e as copias dos Breves e mais papeis, q u e 
com ellaa v ieram, resolvi sobre tudo que se e x e -
cu te o que tenho mandado , e m b n r c a n d o - s e os C a -
valleiros na A r m a d a , ou con t r ibu indo pa ra ella 
os que o de ixa rem de fazer, tendo C o m m e n d a s e 
r enda^ .das O r d e n s ; porem que n â o 6 e j a m o b r i g a -
dos a se e m b a r c a r e m , os q u e nâo as t i ve rem, se 
não fòr, dondo- lhes com que se possam sus ten ta r , 
nem a da rem soldados, em caso de não se e m -
e m b n r c a r e m . o = Francisco de Lucena. 

Liv. de Carla» Regias da M. da Consc. fui. 34. 

Em Carta Reg ia de 1 1 de Dezembro de 1 6 3 6 
• — H a v e n d o visto uma consul ta da Mesa da 

Consciência e O r d e n s , que m e enviastes n o d e s -
pacho <le 2 2 3o passado, sobre o que pede o 
P r i o r - m ó r da O r d e m de S a n t - I a g o , e m razão do 
dinhei ro que aquelle Tr ibuna l lhe mandou d a r 
por a j u d a de custo, do receb imen to da F a b r i c u 
do Convento de Palmel la , para a, despesa da j o r -
nada que fez a esta Côr te , no anno d e 1 6 3 3 — 
m e pareceu dizer-vos advir taes á Mesa da Cons-
ciencio, que , conforme a seu R e g i m e n t o , e ás o r -
dens que tenho dado, não podia da r a dita a juda 
de custo, sem preceder nisso consul ta , e resposta 
m i n h a ; e que es te jam advert idos, para o nâo fa-
zerem mais ad ian te , e g u a r d a r e m as m i n h a s o r -
dens e R e g i m e u t o com p o n t u a l i d a d e — l e m b r a n -
do - lhe quanto convém, que JIO dinhei ro da F a -
br ica d o di to Convento de Palmel la se não bu l -
ia, n e m gas te em outros effeito*, mais q u e n ' a q u i l -
lo para que está applicado. 

E por agora sou servido que se não peçam 
ao P r i o r - m ó r os cento e quaren ta mil réis, que 
fa l tam por cobrar delle, da a juda de custo r e f e r i -
d a , visto o que oa consulta se a p o n t a ; com -de-
claração que não ficará isto por exemplo para o 
diante^ Francisco de Lucena. 

ILiv. de Gaftas Regias da M. da-Consc. foi. 35 . 

Para u m a diligencia do serviço de -Sua M a g e s -
tade, que está commet t ida ao Doutor T h o m é 

«Pinheiro da Veiga, P rocu rado r da Corôa, o G u a r -
da-tmór da T o r r e do Tombo lhe fará e n t r e g a r 
u m X i v r o q u e nella fez Gaspar Alvares -de L o u -
sada , das Ig re jas :do Arcebispado de B r a g a — e 

por escriptos do me9mo T h o m é P i n h e i r o da V e i -
ga lhe enviará os Livros dos P a d r o a d o s da Corôa , 
que estão na Tor re , para q u e es t e j am e m seu 
poder cada um delles cinco d ias . E m L i s b o a , 1 9 
de Dezembro d e 1 6 3 6 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv. I . " de Registo da Torre du Tombo, foi. 31 r . 

Í^ m Car ta Reg ia de 2 1 de Dezembro de 1 6 3 6 
_i •<— Vi iuma consulta que me fez a Mesa d a 

Consciência e Ordens , e me envias tes com car ta 
vossa .de 8 do passado, sobre as mercês que pede 
o Doutor Franc i sco Rodr igues de Val ladares , D e s -
e m b a r g a d o r da Casa da Supplicação, para effeito 
de ir lêr a Cadei ra de V.esperas de Cânones , na 
Univers idade de Co imbra , de que 'o tenho p rov i -
do — e se lhe responderá quo vá a se rv i r o d i ta 
Cade i ta ; e conforme o fizer ao d iante , l e m b r e sua 
pe r tenção . pelo Tr ibuna l a que toco, para eu lhe 
m a n d a r defe r i r a e l la , como fòr servido. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv. de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 37 v. 

Em Car ta R e g i a ,de 2 4 de Dezembro d e , 1 6 3 6 
— Por Car ta de 2 6 de Dezembro do a n n o 

passado, que se vos r eme t t eu pela via do d e s p a -
cho de Mercês , e d e que com esta vai copia, to -
mei a resolução q u e delia hoveréis in tendido , á c e r -
ca d e mercês de bens d a s J O r d e n s e Habi tps , q u e 
estão feitas a a lgumas pessoas, com obr igação d e 
serviço de soldados para a g u e r r a de P e r n a m b u c o : 

E depois disso, com occasião de uma c o n -
sulta da Mesa da Consciência e Ordens , q u e m e 
enviastes, sobre o escrupulo que se of fe receu Aquel-
le T r i b u n a l , ern se passarem o Dom Diogo da Si l -
veira, e ao Doutor Cid de Alme ida , do meu Con- ' 
selho e m e u Desembargador do Paço, os d e s p a -
chos das Conimendas de que lhe fiz m e r c ê , com 
as obr igações com que se lhe de ram o mande i 
por Carta de de 17 de J a n e i r o des te anno , que 
no que tocava a Dom Diogo da Silveira, se pro-
cedesse nisso, em conformidade da resolução r e -
ferida ; adver t indo que o par t icu lar tocante a Cid 
de Almeida ficava vendo, e b r evemen te manda r i a 
responder a isso. 

E porque ora se m e representou que est i 
o rdem se não dá á execução, vosquiz e n c a r r e g a r 
de novo por esta Car ta o c u m p r i m e n t o delia, pura 
cujo effeito r eme t t e re i s á Mesa da Consciência a 
copia que sè vos env ia , o r d e n a n d o se proceda no 
negocio na fórma do que contém. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Li», de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 38 v. 

Ern Carta Regia de 27 d e Dezemli ro de 1636 
— O Védor do C o n t r a b a n d o dessa C idade 

m e escreveu, que e m sua Ins t rucção se dispõem 
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q u e tenha part icular cu idado de que não se leve 
m o e d a de prata e ouro , nem en t re a de velLon; 
e q u e se lhe offereceu que represen ta r q u e nesse 
R e i n o está estabelecido que todos os navios que 
t rouxe rem tr igo possam levar duas te rças parles 
do seu procedido e m d i n h e i r o ; para o que t irara 
cert idão d o H r i g o q u e t razem, e a apresen tam ao 
Juiz das Sacas , o qual dá licença para q u e d e n -
t r o d e v in te e qua t ro oras possam e m b a r c a r a 
q u a n t i d a d e de d inhe i ro que r e g i s t a m ; no que ha 
g r a n d e engano , porque os mais dos navios levam 
todo o re to rno em mercador i a s , e depois, passa-
dos dous , tres, ou qua t ro annos, se l i ram ce r t i -
dões do tr igo que m e d i r a m , e com ellas lhes dá 
o J u i z das Sacas l icença para e m b a r c a r e m a pa r -
t e de dinheiro, que fica d i to , a respei to de que 
n ã o dêem noticia das mercador ia s que de antes 
l e v a r a m ; com que os re tornos se fazem duas ve-
zes, uma e m fazendas e ou t ra e m d inhe i ro , sem 
o saber o dito V é d o r — c o m que era g rande a 
q u a n t i d a d e de prata e ouro que se levava d ' a h i : 

E sobre esta matér ia me rep resen tou a J u n -
ta do Almi ran tado , que a respei to do mui to que 
convém evi tar , quan to fôr possível, a saca de 
m o e d a , se deve o rdena r que os re tornos do t r igo 
q u e ahi se traz, se façam com sabedoria do V é -
dor do Cont rabando , pa ra que , com noticia del les , 
possa imped i r que não se faça duas vezes, n a 
fó rma que fica r e f e r i d o ; e que o que se houver 
d e levar em moeda , seja d e n t r o do t e r m o que se 
s igna ía r ; e que passado, não se possa pedi r n a d a 
a n t e o Ju iz das S a c a s ; tomando o dito V é d o r 
razão do t r igo que e n t r a r , e d a s mercador ias que 
se levarem e m re to rno , para q u e , tendo noticia 
in te i ra de t u d o , evite que os re tornos se façam, 
senão na fórma que está disposto pelas ordens 
desse Re ino , e se não c o m m e t t a m f r a u d e s : 

E porque quero saber se nisto ha a lguns i 
inconvenientes , vos encomendo ordeneis , q u e o j 
D e s e m b a r g o do Paço me consulte logo, sobre 
tudo , o que p a r e c e r . 

Miguel de VasconceUns e Brito. 
Liv . de Cor. do D . do Paço, foi. 316 e 322. 

Em Car ta Reg ia de 2 7 de Dezembro de 1 6 3 6 
V i r a m - s e duas consultas uo Desembargo do 

P a ç o : uma sobre a licença que pede An ton io R i -
be i ro de Sá , Escrivão do Judic ia l da Cidade do 
P o r t o , para renunc ia r o dito officio em um seu 
filho, ou filha ; o que lhe concedo, approvando 
o que p a r e c e ; e adver t i re is aos Tr ibunaes que , 
quando se t r a t a r e m nelles semelhantes per tenções , 
não se me conául tem, sem q u e se declare nas in-
formações os annos BO cer to que tem servido os 
proprietár ios dos officios. 

Ou t r a sobre Anton io Lobo da Mesqui ta , que 
pede se quebre o privilegio de que se valeu F e r -
não Barbosa de Lima para o moles tar na causa 
que corre e n t r e ambos — e porque eu mande i fa-

zer uma L e i , para que em geral não va lham os 
privilégios a pessoas poderosas, e out ras quaesquer 
qua os t o m a r e m com semelhan te s fins, pa ra ev i -
tar as moléstias que se me representou que com 
elles se faziam; a qual se vos r eme l t eu assignada 
com Car ta minha de 1 2 de Novembro passado, 
com que j u n t a m e n t e vos enviei out ra petição, que 
aqui se huvia dado por pa r te do dito Antonio L o -
bo, ácerca do mesmo de que t r a t a esta consulta : 
m e pareceu dizer-vos que com a di ta Lei está 
bas t ao temen te provido nesta pe r t enção ; e se de -
mais disso fôr necessário despacho e m par t i cu la r , 
fa re i s que se 'passe ao dito Anton io Lobo, pois l 'ho 
havia eu já concedido na dita Car ta de 1 2 d e 
N o v e m b r o , sobre a petição que com ella foi. 

E de novo vos encomendo mui to ordeneis e 
tenhaes cuidado d e fazer que a di ta Le i se p u b l i -
que por todo o Reino , e se c u m p r a inviglavel-
men te , pelo mui to que convém, p a r a evi tar as 
queixas que havia. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv. de Cor. do D . do Paço, foi. 3 1 7 . 

Em Car ta Reg ia de 2 7 de D e z e m b r o de 1 6 3 6 
— Havendo visto unia consulta do D e s e m -

ba rgo do Paço que com car ta vossa de 2 2 de 
N o v e m b r o passado me enviastes, sobre a licença 
que o Arcebispo de Braga pe r t ende , para que elle 
e os mais Arcebispos que lhe succederem possam 
c r i a r Juizes de Fóra na dita C i d a d e : houve por 
bem de conceder ao Arcebispo o que pedp, e m 
conformidade do que a p o n t a e s ; com dec la ração 
que os Juizes de Fóra que d e novo cr iar serão 
pr imei ro aprovados pelo D e s e m b a r g o do Paço. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv de Cor. do D . do Paço, rol. 381 . 

Por Carta Reg ia de 2 9 de Dezembro de 1 6 3 6 
— fo ram declarados nullos todos os prov imen-

tos de officios da Fazenda que se consul tassem 
pela Secre tar ia das Mercês, por ser incompe ten te , 
n a f ó r m a d o s R e g i m e n t o s . — Vide Carta Regia de 
2 de Maio de 1 6 3 7 . 

Ind. Chronologico, lonio 2 . ° pag. 353. 

Por Assento de 1 6 3 6 - — f o i declarado 

que o Conselho Régio , que , pela Bulla da 
creação do Bispado de Leir ia , deve in te rv i r para 
o provimento das Dignidades , Conezias e Benefícios 
da Ig re j a Ca thedra l do dito Bispado, tem força de 
consent imento , e se es tende a todos elles — e q u e 
a mesma Igre ja é do P a d r o a d o Rea l , por -ser fun -
dada e dotada pelo Senhor Rei Dom João I I I , com 
mui tas despesas da Corôa, e com outras rendas do 
m e s m o P a d r o a d o . -r— Vide Cartas Regias de 6 da 
Abril, 3 0 de Junho, e 2 i de Setembro de 1 6 3 3 . Citado oo Decreto de 3 de Março de 1795. 
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N. li. A resposta do Procurador da Corôa, 
Thomé Pinheiro da Veiga, sobre o assumpto do 
Assento supra-referido, dada em 2 5 de Outubro 
de 1 6 3 5 , em cumprimento da Carla Regia de 2 1 
de Setembro de 1 6 3 3 , enconira-se em Osorio de 
Palron. Régio, pag. 2 5 8 - e seg. 

O Assento de 1 6 3 6 foi cerlantcnte tomado 
em conformidade d^aquella resposta, e especial-
mente do seu § 3 2 , que é concebido nos lermos 
seguintes: 

Pela Bul lo , e Provisão do Compromis so j u n t o , 
cons t a ser c r e a d o o Bispado d e L e i r i a , â i n s -

tanc ia do S e n h o r Re i D o m J o ã o I I I , no a n n o d e 
1 5 4 6 , e a I g r e j a p r inc ipa l e r ec t a e m Sé C a l h e -
d r a l , d e s m e m b r a n d o - s e para este effei to do M o s -
te i ro d e S a n t a C r g z de C o i m b r a , do P a d r o a d o R e a l , 
D o n a t a r i o da d i ta V i l l a , a q u e m a n t i g a m e n t e p e r -
t e n c i a m , e ficaram a t é esse t e m p o , os d i r e i t o s e J u -
r i sd icção Ep i scopa l : e se s u p p r i m i r a m , e e x t i n g u i -
r a m todos os Benef íc ios , e se c r e a r a m p a r a a nova Sé 
C a t h e d r a l as D i g n i d a d e s , e P r e b e n d a s dec l a r adas 
na B u l l a , a m e t a d e para C a n o n i s t a s , e a ou t ra pa-
r a Theologos , e Mes t r e s G r a d u a d o s ; e q u e p o d e s -
s e m c r e a r as ma i s q u e parecesse , com s e m e l h a n t e 
consentimento do di to S e n h o r Re i D o m J o ã o I I I , 
6 fossem providas pelo Bispo, e seus Successores , 
c o m a u t h o r i d a d e O r d i n á r i a , de simili ipsius Joan-
nis, et pro tempore existentis Régis Consilio. 

E p r o m i s c u a m e n t e pa rece , q u e usa da p a -
l a v r a simili consensu, nas t res vezes, q u e se acha 
na Bu l l a , com esta subo rd inação , e d i f f e rénça na 
e l e i ç ã o d a s pessoas de Consilio praedicti Joannis; 
no m o d o , e fórma da d i s t incção dos G r a d u a d o s ; na 
f a c u l d a d e de simili ipsius Regis Consilio ; na c r e a -
ção das P r e b e n d a s (a lém das sobredi tas) de simi-
li ipsius Régis consensu: a qua l re lação oo p r e c e -
d e n t e , com a na tu reza da palavra simili, r e p e t e 
os casos p receden tes , em q u e i n f l uem, com a m e s -
m a na tureza de consen t imen to , c o n f o r m e as r eg ra s 
vu lga res , e c lausulas express ivas da s p r e c e d e n t e s 
a m b i g u a s , cu j a tenção, ' •e ene rg ia d e c l a r a m , para 
que 1 a palavra de Consilio p r e c e d e u t e duv idosa , se 
e x p l i q u e pela s e g u i n t e exp res sa , e repe t ição , e r e -
l a ç ã o de simili consensu, c o n f o r m e a L e y Uterum 
ff. d e P e t i t , h a e r e d . ibi: Sequentem clausulam Se» 
nalus consulli, elsi haec sit ambígua. L . Cum fun-
dum, ff. de V e r b o r . s ign i f ica i , ibi: Tamen infe-
riori parte, salis me liberatum puto ; c o m as m a i s 
concordâncias , e r eg ras de d i re i to receb idas , por 
q u e a clausula s e g u i n t e de consentimento dec lara a 
p r e c e d e n t e com o m e s m o sen t ido . 

EU E L - R E I faço sabe r a vós C o r r e g e d o r da 
C o m m a r c a da Villa de S a n t a r é m , que , h a -

vendo respe i to a o q u e na pet ição aqui j u n t a d i -
29 

zem o J u i z e M o r d o m o s da C o n f r a r i a do S a n t o 
M i l a g r e dessa Vi l la , e visto as causas q u e a l l e -
g a m , he i por b e m e vos m a n d o q u e façaes d e -
m a r c a ç ã o , med ição e l o m b o dos bens e p r o p r i e -
d a d e s , censos, r e n d a s e fóros, q u e p e r t e n c e r e m á 
d i t a C o n f r a r i a , c o m o na dita pe t ição fazem m e n -
ção . 

I I . 

E s e n d o p e r a n t e vós c i t adas as pa r t e s a q u e 
tocar , as ouvire is sob re o di to tombo , com os O f -
ficiaes da d i ta C o n f r a r i a , ou seu ce r to p r o c u r a -
d o r , t o m a n d o áce rca .disso v e r d a d e i r a i n f o r m a ç ã o , 
ass im por t e s t e m u n h a s a n t i g a s , d ignas de fé , cojn 
j u r a m e n t o , c o m o por lombos e e sc r i p tu r a s , se as 
ah i h o u v e r , fazendo m e d i r e d e m a r c a r as ditas 
p r o p r i e d a d e s , q u e p e r t e n c e r e m á di ta C o n f r a r i a , 
por u m a pessoa s e m suspe i t a , a j u r a m e n t a d a , e m 
q u e as par les se l o u v a r e m — a qual pessoa cons-
t r a n g e r e i s a q u e faça a d i t a m e d i ç ã o e d e m a r -
coção. 

I I I . 

E s e n d o as p a r t e s c i tadas e r e q u e r i d a s , e 
não se q u e r e n d o louva r , vós vos pode re i s l ouva r 
á sua reve l i a . 

I V . 

E sendo as d i t a s p r o p r i e d a d e s m e d i d a s e 
c o n f r o n t a d a s , fareis logo pôr m a r c o s e divisões 
rios logares e l imi tes e m q u e fossem necessár ios , 
r r aque l l a s cousas e p r o p r i e d a d e s , e m que nâo h o u -
ver duv ida , e os pa r l e s fo rem confo rmes , f azendo 
disso fazer os au tos públ icos necessários, nos q u a e s 
vós ass ignare i s , com as mais partes , e t e s t e m u -
nhas q u e fo rem p r e s e n t e s — e ass im nel les , c o m o 
no Livro q u e haveis d e fazer do d i t o t o m b o , fa -
reis a s sen ta r , e m cade rno o t i tu lo a p a r t a d o , de 
per s i , c ada u m a das d i t a s p r o p r i e d a d e s , c o m d e -
claração do logar e p a r t e o n d e es tão , com q u e m 
p a r t e m e c o n f r o n t a m , s em q u e e n t r e os i tens e 
assentos del ias se as sen tem n e m e s c r e v a m cousas 
a l g u m a s do q u e a o u t r a s p e r t e n ç a . 

V . 

E no em q u e e n t r e as p a r l e s houver d u v i -
d a s , d e t e r m i n a r e i s o q u e vos p a r e c e r j u s t i ç a , d a n -
do appe l l açâo e a g g r a v o , nos casos em q u e c o u -
b e r , para o n d e p e r t e n c e r — e c u m p r i r - s e - h a o 
q u e fôr d e t e r m i n a d o por sen t ença final, d e q u e 
não h a j a appe l laçâo n e m a g g r a v o . 

V I . 

E dos di tos au tos das d e m a r c a ç õ e s e m e d i -
ções, q u e ass im f izerdes, m a n d a r e i s d a r o t r a s l a -
do a u t e n t i c o aos Officiaes da d i t a C o n f r a r i a , e 
ás mois p a r t e s q u e , o r e q u e r e r e m , para o t e r e m 
para sua g u a r d a . 
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V I I . 

E será Escr ivão do d i tò tombo, medição e 
demarcação F ranc i sco de Afonsecn, Escr ivão de 
vosso ca rgo , o qual poderá fazer s ignal publico, 
em todas as cousas q u e se r e q u e r e r e fòr n e c e s -
sár io para m ó r firmesa do di to tombo — e será 
dada inte i ra fé e au thor idade a tudo o que elle 
fizer e escrever , posto que o faça em logares fó-
ra de sua jur i sd ição . 

V I I I . 

E vindo a lguma pessoa com suspeição, p ro-
cedere is nos autos da d e m a r c a ç ã o , e m quanto a 
suspeição d u r a r , t o m a n d o por a d j u n c t o o J u i z de 
F ó r a da Villa ou Loga r , e m cu jo t e r m o houver -
des de fazer o a u t o e conhecer do caso em que 
a suspeição vos fôr p o s t a : 

I X . 

E não havendo J u i z de F ó r a , conhecere is 
disso com o Juiz mais velho do tal Logar , não 
sendo s u s p e i t o ; e seudo-o, com o ou t ro seu c o m -
p a n h e i r o ; e sendo ambos suspei tos , com u m dos 
V e r e a d o r e s q u e mais sem suspeita f ô r : 

X . 

E os autos que com elle fizerdes, va lerão , 
sem e m b a r g o das d i tas suspeições; e conhecerá 
delias o Ju iz d e Fóra do Loga r que for mais p e r -
to ; e vós lhe fareis logo levar as ditas suspeições, 
á custa dos r e e u s a n t e s . • 

X I . 

E ju lgando-vos por suspeito, não i re is mais 
por d ian te pe-lo caso ou d e m a r c a ç ã o — e c o n h e -
cerá da duv ida , no caso de que fordes suspe i to , 
o Provedor dessa C o m m a r c a , que nisso g u a r d a r á 
a fórma deste Alvará. 

X I I . 

E vós conhecereis das suspeições q u e fo r em 
postas ao dito Escr ivão, não sendo dos casos ou 
pessoas em q u e ou por quem vós fordes t a m b é m 
r e c u s a d o ; porque então conhecerá del lss o d i to 
P r o v e d o r . 

X I I I . 

E quando acontecer ser o di to Escr ivão sus -
peito, ou impedido d e tal m a n e i r a , que não pos-
sa escrever no di to t ombo , podere i s t omar u m 
Tabel l iâo dessa d i ta Vi l la , que mais ap to vos p a r e -
cer , e mais sem suspei ta , com o qual fareis os autos 
e demarcação — e o que o d i to Tabel l iâo e s c r e -
ver , va lerá , como se fôra escr ipto pelo d i to F r a n * 
cisco de Afonseca, se suspei to , ou imped ido não 
fôra . 

' X I V . 

' E vós fareis a j u n t a r os au tos q u e cõm o 
dito Tabel l iâo fizerdes, aos out ros autos q u e fizer, 
ou tiver feito, o di to Escrivão ; para t u d o e s t a r 
j u n t o e e m boa g u a r d a . 

X V . 

E não havendo ahi P o r t e i r o da Còrreiç8ô, 
que convosco sirva, e faça as dil igencias que lhe 
m a n d a r d e s , tocantes ao di to t o m b o , podereis to -
m a r uma pessoa que convosco sirva de Po r t e i ro , 
ao qual dare is j u r a m e n t o dos Santos Evange lhos 
que bem e v e r d a d e i r a m e n t e s i rvo, e fàça o que 
lhe mandardes sobre o di to tombo . 

X V I . 

E havendo Por t e i ro da Corre ição , com elle 
fareis as di l igencias que forem necessar ias ao d i to 
tombo, medição e demarcação . 

X V I I . 

E acontecendo que a lgumas pessoas m u d e m 
ou t i rem os marcos dos logares e l imi tes o n d e 
forem postos, depois d e feito a d i ta d e m a r c a ç ã o , 
medição e tombo, na mane i ra sobredita. , os J u i -
zes das V i l l a s ' e Logares onde a s s im acon tece r , 
serão obr igados a t i rar disso devassa, e procede^ 
rão contra os culpados, como for jus t iça , daudo 
appel laçâo e aggravo , nos casos em qu>e couber : 

X V I I I . 

E para saberem que car rega sobre elles esta 
obr igação, fareis t ras ladar este capi tu lo nos Livros 
das Camaras das Villas, e Logares onde fizerdes a 
di ta demarcação , med i ção e lombo. 

X I X . 

E p r ime i ro que vós e o d i to F ranc i sco da 
Afonseca comeceis a in t ender e servi r nes te n e -
gocio, vos será dado j u r a m e n t o dos Santos Evè t i -I < 
gelhos, que b e m e v e r d a d e i r a m e n t e o façaes, g u a r -
dando em tudo meu serviço, e ás par tes ?èu d i -
reito, na C a m a r a dessa dita V i l l a ; d e que se fará 
assento nas costas des íe A lva rá , e se t r a s l ada rá no 
pr incipio dos Autos e Livros q u e se fizerem d a 
dita demarcação , medição e tombo, para em todo 
o tempo se saber como e u o h o u ^ e assim por b e m . 

X X . 

E e m quan to fordes occupado no fazer d o 
dito t ombo , havereis por dia a quinhentos ré i s , 
á custa da di ta C o n f r a r i a . 

X X I . 

E mando ás jus t iças , Officia-es e pessoa? dás 
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Vil las e L o g a r e s onde est iverem es foeas da dita 
Conf ra r i a , e propr iedades a ella pe r t encen te s , que , 
p a r a com ro^ior b rev idade poderdes p roeeder na 
di ta medição , demarcação e tombo, vos dêem e j 
façam da r toda a juda e favor que por vós lbes fôr j 
r e q u e r i d o , e c u m p r a m e g u a r d e m es te Alvará i n - j 
t e i r a m e n t e , coqao nelle se c o n t e m ; q u e q u e r o que 
valha , tenha força e vigor , posto q u e o effeito 
del le ha j a de d u r a r mais de ' u m anno , sem e m -
b a r g o da Ordenação do 2 . ° livro, t i tu lo 4 0 , em 
cont rar io . 

X X I I . 
E pagou de meia a n n a t a des te A l v a r á , d o -

sentos ré is , ao Thesoure i ro Gera l das meia9 anna ta s , 
como se vio por cer t idão do E s c r i v ã o de sua r e -
cei ta , de como nelle lhe foram c a r r e g a d o s a f o -
lhas 3 5 6 do L iv ro de seu r eceb imen to . 

Manoel Gomes o fez, em Li sboa , a 5 de 
N o v e m b r o de 1 6 3 6 . João Pe re i r a d e Caste l lo-
Branco o fez escrever . — R E I . 

Livro 3.* de Le i s da ' f o n e do Tomb» foi. SQ3 y. 



ANNO DE 1657. 

Frei Pedro de Bri to , F r e i r e professo da O r d e m , 
de Aviz, P r i o r na Villa de Serpa , escreveu a 

Vossa Mages t ade «es t e T r i b u n a l , que tem por n o -
ticia que o Arceb ispo de Évora D . João Cout inho 
t ra ta de visi tar o seu Arceb i spado , e que o c o m e -
çará a fazer pela dita V*illa de S e r p a , e nella de -
t e rmina visitar os Sac ramentos , e as pessoas dos 
F r e i r e s : 

E porque in tende que-se rá de mui to pre ju í -
zo á O r d e m de Aviz, pede se lhe avise do modo 
com que elle e os mais F re i r e s se hão de haver 
com o dito Arcebispo, l e m b r a n d o que sem elle 
não farão cousa a lguma mais , que de fende r com 
todas as forças possíveis a jur isdicção da O r d e m , 
de modo que , nem ella se perca, n e m os Fre i res 
seu c red i to . 

O P r o c u r a d o r Geral das O r d e n s Mi l i t a r e s , 
a q u e m se deu vista da carta re fe r ida , diz lhe pa-

d e c e u l e m b r a r a Vossa Mages tade , que , pa ra de -
t e rminação das mui tas duvidas e controvérsias, en -
t r e D . José de Mello, Arcebispo que foi de Évo-
r a , e as Ordens Mil i ta res de S a n t - I a g o e S . Ben to 
d e Aviz, impet rou Vossa M a g e s t a d e u m Breve de 
Sua San t idade , pelo qual lhe deu poder que p o -
dasse nomear seis Juizes , e delles o di to Arceb i s -
po podesse recusar t res , e que os outros t res de-
te rminassem as d i tas duvidas e controvérs ias , e por 
sua sen tença podessem concordar e compor as p a r -
t e s , c o m c l a u s u l a appellatione remota. 

Q u e dos seis Juizes nomeados por Vossa M a -
ges tade , consent io o di to Arcebispo nos Doutores 
Gaspar Pe re i r a , F ranc i sco Bar re to e S imão T o r -
resão Coelho, os quaes acce i t a r am o Breve , e de -
r a m sua sentença definit iva, da qual por p a r t e do 
Arcebispo se appellou, ha t res annos, d 'aqui l !o 
que fazia contra e l l e ; e t a m b é m se appel lou por 

• pa r t e das Ordens de tudo o que a sentença lhes 
p re jud icava . 

E s e n d o estas appellações interpostas p e r -
ante pessoas const i tuídas em d ign idade , não lhes 
de fe r i r am os ditos Ju izes , nem para esse effeito e 
outros r equer imentos que se lhes fizeram por p a r -
te das Ordens , quizerarn fazer J u n t a . 

Q u e destes Juizes, é fallecido Gaspar P e r e i -
r a ^ F ranc i sco Bar re to foi para o seu Bispado do 
A l g a r v e , e o te rce i ro , S imão Torresão, que está 
nesta Cidade , não pôde mandar cousa a l g u m a , por 
a causa se r commet t ida com votos de todos j u n -
t a m e n t e . 

Q u e es te é o estado em q u e os autos estão, em 
poder de F ranc i sco de Bar ros Veloso, Escrivão 
delles. 

E porque pode acontecer que quei ra o A r c e -
bispo proceder, vis i tando, na fórma e m q u e pro-
cedia o dito D. José de Mello, e seus antecessores, 
sem fazer caso do que está de t e rminado pela dita 
sen tença ; de que ficarão resu l t ando g randes i n - '. 

l convenientes , e inquietações, e moverem-se novas 
causas e demandas , que não lerão fim, contra a 
tenção de Sua San t idade , q u e concedeu o di to B r e -
ve, e contra a de Vossa Mages t ade , que o i m p e t r o u , 
para paz e quie tação universal dos Prelados e Ordens 
— lhe parece que convinha mui to d a r - s e conta a 
Vossa Mages tade deste negocio, para que se sirva de 
m a n d a r escrever ao Arceb ispo que se t r a t a de s e -
gu i r a appel laçâo interposta por seu a n t e c e s s o r ; 
e que pendendo ella, se nâo e n t r e m e t i a em visi-
tar as Ig re j a s , pessoas e cousas das O r d e n s , n e m 
inriove cousa a lguma contra o es tado em que as 
pausas, duvidas e contravers ius estão dered idas na 
dita sentença . 

E que, se comtudo quer es tar pela sentença , 
mandará Vossa Mages tade avisar aos P r i o r e s , R e i -
tores , Vigár ios , e mais Fre i res e Minis t ros das 
Ordens , o que devem fazer, por bem da paz e 
qu ie tação que se pe r l ende : 

E que , em caso q u e o Arcebispo não ve-
nha nisto, será Vossa Mages t ade servido m a n d a r 
que os Ministros e F r e i r e s das Ordens lhe não 
obedeçam, nem o cons in t am, e que as Jus t iças 
de Vossa Mages tade os de fendam e l ivrem de qua l -
quer moléstia que o Arcebispo lhes p e r t e n d a f a z e r : 

E para este effeito de o Arcebispo não inno-
var cousa a lguma cont ra a dita sen tença , e es-
tado del ia , seria conveniente que os ditos P r i o -
res, Curas , Rei tores e Vigár ios tivessem o t r a s -
lado au ten t ico da dita sen tença , para que , no 

atempo que o Arceb i spo quizer vis i tar , lh 'a mos-
t r e m , e sem prejuízo da appel laçâo interposta por 
par te das Ordens , lhe reque i ram que na fórma 
delia visi te , e não innove. 

E este T r i b u n a l se conforma com o que 
aponta o P r o c u r a d o r Gera l , que está b e m re l a -
tado e considerado — e parece que , n a j f ó r m a que 
elle aponta , deve Vossa Mages tade ser servido de 
manda r escrever ao Arcebispo de Évora , por do 
cont rar io se haverem de segui r novas duvidas e 
demandas , que nunca lerão fim. 

E aos Priores e Fre i res d*aquelle d is t r ie to 
se tem mandado a copia da sentença que se deu 
nas duvidas dos Ord inár ios e Ordens Mil i tares , pa-
ra a mos t ra rem ao Arcebispo, na occasião dajvis i tn : 

E que , se elle quizer visitar na fórma del ia , 
o cons in tam, e concor ram com o que de sua 
par te fôr necessár io ; e que no cont ra r io não v e -
n h a m e m manei ra a l g u m a , por conservação da 
jurisdicção das Ordens . — Lisboa 2 3 de D e z e m -
bro, d e 1 6 3 6 . = Com Rubricas. 

(" ' on fo rmo-me ; e com esta consulta vai a Car t a 
J do Arcebispo — e tornará esta consul ta , pa ra 

passar a Sua Mages tade com a resposta que dér 
o A r c e b i s p o . — ' E m Lisboa, 1 0 de J a n e i r o d e 
1 6 3 7 . = A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
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Vid. Sentença de 2 2 de Dezembro de 1 6 3 2 , 
t Cartas Regias de 25 de Julho e 3 de Outubro 
de 1 6 4 0 . 

Li? , ile Consultas da M . da Consc. foi- 8 0 5 v. 

Por Alvará de 1 4 d e J a n e i r o de 1 6 3 7 — fo-
ram declarados isentos da jur isdicção da R e -

lação do Por to os Ministros e Officiaes da e x -
tracção do Sa l . 

I n d . Chronologico tomo 1 . ° pag. 9 8 . 

Em Carta Reg ia de 1 5 de J a n e i r o de 1 6 3 7 — 
N o despacho de 7 do passado, envias tes u m a 

consulta da Mesa da Consciência e Ordens , em 
que se respondeu, ao que mande i p e r g u n t a r e m 
razão da causa, e o rdem que houve, para o D o u -
tor Gregor io Mascarenhas H o m e m assistir n ' a q u e l -
le T r i b u n a l , e votar no despacho dos negocios 
delle, o tempo que o fez — e havendo-a visto, m e 
pareceu dizer-vos q u e , na nomeação q u e fizestes 
deste Desembargador para servir na Mesa, no Ín-
te r im que durava o i m p e d i m e n t o , dos Deputados , 
que estavam enfermos , s e d e v ê r a dec la ra r q u e era 
em quanto se me não dava conta disso; e me hou-
vereis de avisar logo da m a t é r i a , e esperar respos-
ta minha nella, por ser assim confo rme ao R e g i -
m e n t o e o rdens que tendes minhas , e não n o -
mea l -o , e elle servir , sem eu o saber , nem ter no-
ticia do motivo e causa que para isso h o u v e ; que , 
posto que na consulta se diz que o fez sómen te 
em quan to não foram á Mesa os tres Depu tados 
que dispõem o R e g i m e n t o , se vio pelas consultas 
d 'quel le t empo , virem rubricados com elle mais 
Minis t ros . E q u a n d o ao d ian te succeder ou t ro c a -
so semelhan te , se terá cuidado de me dar conta 
del le , para eu ordenar o que convier . 

Miguel de Vascmceilos e Brito. 
Li» , de Car tas Regias da M. da Colis. foi. 39 v. 

Em Corta Regia de I S de Jane i ro de 1 6 3 7 — 
Vio-se uma consulta da Mesa da Consciência 

e Ordens , , sobre se fazerem por esse Governo as 
nomeações de Ju izes para as terceiras instancias, 
e m logar dos nomeados por m i m que f a l e c e r e m : 
e sou servido se guarde nis to o que tenho m a n -
dado pela minho Corta de 11 de Jone i ro de 163$. , 
ea i razão de se me consu l ta rem a« di tas n o m e a -
ções, visto havel-as eu de fazer como Mes t re das 
Ordens Mili tares, e não como Rei . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cartas Regias da M. da Consc . foi. 40 v . 

Em Car ta Regia de 1 5 de Jane i ro d e 1 6 3 7 — 
Vio-se umo consulta da Mesa da Consciência 

e Ordens , sobre a Car ta de favor que pede D o m 
João Fe rnandes de L i m a , para Sua San t idade 
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dispensar com elle , que possa t e r a Commenda 
de Moura , de que está provido com o H a b i t o de 
Christo, de que é Cavalleiro p ro fesso : 

E porque , h a v e n d o - s e - m e feito out ra c o n -
sulta sobre este par t icular e m 1 7 de Março d e 
1 6 3 5 , não fui servido defer i r a isso pela minha 
Carta de 2 6 de Abri l seguinte , em que se r e s -
pondeu a ella ; de que nesta se não faz m e n ç ã o 
a lguma — e por outra Carta das que vão nes te 
despacho, tomei na mesma matér ia a resolução 
que delia i u t e n d e r e i s : 

Avisareis disso a Me*a da Consciência, o r d e -
nando se adviria ao Escr ivão q u e fez a dito con -
sul ta , que nas que lhe locarem, faça sempre r e -
lação do que é passado nos negocios de que t r a -
t a r e m , e das resoluções que sobre elles es t ive-
rem tomadas , para com in te i ra noticia d e tudo se 
poder da r despacho nellas. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv . de Ca r t a s Regias da M . da Consc. foi. 41 r . 

E1 m Car ta Regia de 1 5 de J a n e i r o de 1 6 3 7 — 
Havendo visto uma consulta da Mesa da Cons-

ciência e Ordens q u e me enviastes, sobre a duvida 
que t ive a assignar o Alvará por onde se m a n -
dava a n n e x a r os ' redi tos do Beneficio q u e vagou 
na Ig re ja de S. J o ã o da Villa de M o u r a , por fa -
lec imento de Fre i Franc isco F e r n a n d e s , ao cargo 
de Ju iz da O r d e m d 'aque l la C o m m a r c a , de que 
é provido Fre i Ba l thazar Lopes, me pareceu que , 
para tomar resolução na maté r ia , se deve dar p r i -
meiro sen tença na causa que corre en t r e elle e 
F r e i João Lopes, sobre a simonia que se diz h o u -
ve na troca que fizeram dos seus Bene f í c io s ; por 
quanto , conforme as Consti tuições da O r d e m , n8o 
pode haver effeito a annexação desta de que se 
t ra ta , sem a pessoa que servir do Ju iz del ia , se r 
L e t r a d o g raduado — e assim ordenare i s que se 
m e avise da dit» sen tença , t an to que se dér . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Car ias Regias da M. Consc. foi. 39 r . 

Em Car ta Regia de 1 5 de Jane i ro d e 1 6 3 7 — 
Havendo eu mandado por d i f fe rentes Car tas 

m i n h a s o q u e lereis in tend ido , em razão de se 
a c a b a r e m os obras do novo Mosteiro de Santos , 
para se p o d e r e m ' passar a elle as Religiosas, pela 
descommodidade e perigo com que estão no Mos-
te i ro velho, e sobre o pagamento do que es tá 
aplicado á Fabr i ca do dito Mosteiro, fui agora 
informado, fTor ca r t a do Doutor Francisco Pere i ra 
P in to , q u e , mandando o Thesoure i ro E x e c u t o r 
deste d inhei ro cob ra r o que está vencido das p e n -
sões, que- paga Dom João Masca renhas ao M o s -
t e i r o , na Commenda de Mér to l a , de que é p ro -
v i d o ; e passando Carta ao Ju iz de Fóra d ' a q u e l -
la Vi l la , para se seques t ra rem os f ruc tos da di ta 
C o m m e n d a , e se venderem os que bastassem p a -
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r a p a g a m e n t o das di tas pensões ; nâo d e r a c u m -
p r i m e n t o a isso, dizendo q u e o D o u t o r J o ã o P i -
nhe i ro passara Car ta em meu nome, por q u e m a n -
da ra que todos os fructos da dita C o m m e n d a fos-
sem a seu Ju izo , para por sua o r d e m se p a g a r e m 
as dividas de D o m J o ã o M a s c a r e n h a s : 

Com o q u e s e n ã o podiam c o n t i n u a r , e aca -
b a r a s obras do Moste i ro ; sendo hoje mu i to maior 
o per igo e m que as Religiosas estão, no velho, 
pela ru ina , q u e , com as muitas invernadas passa-
das, «stà ameaçando , por mui tas par tes : 

E porque a Provisão, passada ao D o u t o r 
J o ã o P inhe i ro , para cob ra r a fazenda de Dom 
J o ã o Mascarenhas , se não deve in tender na pen-
são q u e o dito Moste i ro tem na sua C o m m e n d a 
de Mér to la — hei por bera d e o d e c l a r a r a s s i m ; 
e que o E x e c u t o r e Thesou re i ro de l le o possa 
m a n d a r cob ra r , e fazer execução nos f ruc tos da 
mesma C o m m e n d a , para p a g a m e n t o do que es t i -
v e r devido delia — e o Juiz de F ó r a de Mér to la , 
dé á execução a Car l a que sobre isso p a s s a r ; e 
vos encomendo e enca r r ego m u i t o que assim o 
o r d e n e i s , = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

LÍT. (la Carla» Regias da M. da Consc. fui. 40 . 

Em Car ta Regia de 1 5 de J a n e i r o de 1 6 3 7 — 
T e n h o in tendido que os Ministros q u e no-

mee i para a j u s t a r e m as Definições da O r d e m d e 
S a n t - I a g o com a Regra delia, t r a ta ra de as e m e n -
d a r , s em o poderem faze r : e porque convém que 
se não e n c o n t r e nisto o que esta disposto pela 
u l t ima Def in ição , vos encomendo lhes ordeneis , 
que procedam na m a t é r i a em confo rmidade das 
ordens que tenho dado, não t r a t ando d e e m e n d a r 
as Definições , senão d e s ju s t a r com ellas a R e -
g ra e Reg imen tos , de m a n e i r a que , ficando as 
mesmas Definições e m seu vigor , se g u a r d e o 
m a i s que ellas não revogam ; e q u e havendo a l -
g u m a cousa que a l t e ra r , m e consul tem o que e m 
razão disso lhe p a r e c e r ; satisfazendo a esta d i l i -
genc ia com toda a brevidade , sem que se di la te 
m a i s t e m p o . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

Li» . de Car ias Regias da M, da Consc. foi. 40 r . 

Em Car ta R e g i a d e 1 5 de Jane i ro de 1 6 3 7 — . 

Vi u m a consulta da Mesa da Consciência e 
O r d e n s q u e m e enviastes com vosso parecer , s o -
b r e a resposta q u e deu Christovão de Sousa, E s -
crivão da C a m a r a da O r d e m de Aviz, ao q u e 
mande i se lhe pe rgun tasse , em razão da C a r t a 
q u e fez da C o m m e n l a de M o u r a , de que está pro-
vido D o m João Fe rnandes de L i m a — e p o r q u a n t o 
pelo Breve de Sua San t idade , q u e veio cora a m e s -
m a C a r t a , não consta o q u e nella se diz, de se 
haver dispensado com D o m João F e r n a n d e s de 
L i m a , que podesse ter a dita C o m m e n d a d e b a i x o 

do H a b i t o d e Chr i s to , de que é Gavalleiro p r o -
fesso, e sómente t r a t a dos serviços d e A f r i c a — 
me pareceu env ia rmos tudo (como se faz «este 
despacho) para que o r eme l t ae s á Mesa da Cons -
c iência , o rdenando se passe out ra Corta da di ta 
C o m m e n d a , e m c o n f o r m i d a d e da dispensação do 
B r e v e : 

E q u e para o d i a n t e se tenha adver tênc ia , 
e m se fazerem os papeis na fórma dos despachos 
e das resoluções e ordens que eu dé r , sem se a l -
t e r a r e m , a ju s t ando - se com ellas, antes de se m e 
envia rem a assignar , para que não haja nelles se -
m e l h a n t e s e r r o s . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

Liv. de C a r i a i Regias da M. da Consc. foi. 41-

Reverendo Bispo, Collei tor, Amigo". E u E l - R e i 
vos envio mui to sauda r . — D e u - s e - m e c o n -

ta de que em D omingo de R a m o s do anno passa-
do de 1 6 3 6 mondas tes publ icar nas Igre jas dessa 
Cidade de L i sboa um Ed i t a l , contra as pessoas, 
que denunc iavam de Capellas, que possuem a lguns 
Mosteiros e pessoas ecclesiast icas. 

E havendo eu visto o que se con tém no E d i -
tal , de que se me enviou a copia, me pareceu d i -
zer-vos, que tivestes nes ta matér ia d i f fe ren te p r o -
ced imento do que se esperava d e vós por Min i s t r o 
de Sua San t idade , d e quem eu sou tão devoto e 
obed ien te filho; e que , se ácerca delia se vos d é -
r a m a lgumas informações , foram mui e r r a d a s : 

E posto q u e o ser este Edi ta l con t ra u m a 
Lei pra t icada por decurso de tantos annos, sem 
cont rad icção a l g u m a , e passada em o r d e m á con-
servação desse Re ino , e bem da mesma I g r e j a , a 
que s empre eu, e os Senhores Reis , m e u s p r e d e -
cessores, a t t endemos , como Pro tec to res e D e f e n -
sores seus, ficava dando logar a t r a t a r do r e m e -
dio desta força , pelos meios que o D i r e i t o e Cos-
t u m e ' p e r m i t t e m ; com tudo, para maior j u s t i f i c a -
ção disso, mande i v ê r a matér ia por mui tos T h e o -
logos e Jur is tas dos melhores desta C ô r t e : 

E havendo-me conformado com o que a to-
dos pareceu , visto que , havendo-se esperado t a n t o 
tempo que reconhecesseis o er ro em que cahis tes , 
e não desististes do vosso i n t e n t o ; podendo usar 
de outros meios , que as Leis p e r m i l t e m , quiz a n -
tes, pelo amor e respeito que gua rdo a Sua S a n -
t i d a d e , e a seus Minis t ros , e n c o m m e n d a r - v o s 
mu i to , como o faço por esta Ca r t a , que r eponhaes 
o Edi ta l refer ido, e tudo o mais que neste nego-
cio houverdes feito, na fórma que in tendere i s da 
Princeza Marga r ida , m inha m u i t o a m a d a e p r e -
zada Senhora P r i m a , havendo-vos nisso com o m o -
do, em que deveis d a r sat isfação a u m abuso t ão 
g r a n d e ; tendo por cer to , que , se assim o fizerdes, 
terei mui to con ten tamento , e s e escusará c o m i s s o 
t r a t a r de remed io por outros caminhos . Esc r ip t a 
em Madr id a 3 de Fevere i ro de 1 6 3 7 . s w R E I . 

Livro I X da Supplicação, foi 248 V. 
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}7im Car ta Reg ia de 3 de Fevere i ro d e 1 6 3 7 , á 
_J P r inceza M a r g a r i d a . — A s consul tas que m e 

enviastes, do Conselho d.eEstado, e da J u n t a q u e o r -
denas tes e m vossa presença , sobre o E d i t a l q u e o 
Col le i tor mandou publ icar e m Domingo de R a m o s 
d o anno passado de 1 6 3 6 , cont ra as pessoas q u e d e -
nunc iavam Capellas, que possuem alguns Mosteiros 
e pessoas ecclesiastica*, mande i vêr, com todos os 
mais papeis que com ellas v i e ram, pelos Minis t ros 
do Conselho desse Re ino , que res idem j u n t o a m i m , 
e pelos do Conselho de Castella, e outros muitos 
Ju r i s t a s e T h e o l o g o s , parif segura r minha consc iên-
cia, e m o accordo que , sobre ma té r i a tão g r a v e , 
houvesse de t omar , por cuja causa se deteve a r e -
solução delia : 

E havendo concordado todos e m que o Col -
lei tor tem procedido com g r a n d e excesso, e a p o n -
tado u n i f o r m e m e n t e o remedio , que neste pa r t i -
cu la r se ha de p ô r : 

E posto que, t endo-se esperado t an to t e m -
po, que o Colleitor conhecesseo e r ro , e m q u e h a -
via cah ido , no p roced imento q u e teve. não desiste 
do seu in ten to , ficando com isso just i f icado o m o -
do, que com elle se ha de usa r , con fo rme ao q u e 
dispõem as Leis , e com o poder, q u e o D i r e i t o me 
c o n c e d e : 

Todavia , pelo respei to que se deve a Sua S a n -
t idade, e a seus Min is t ros , que eu pa r t i cu l a rmen te 
observo, e procuro se g u a r d e , comó o mais o b e -
diente Fi lho da Igre ja , em cujo serviço e de fensão 
roe e m p r e g o com par t icu la r desvello, gas tando nis-
so quan to ha de minha Fazenda , como 6 notur io; 
não se fazendo o mesmo em out ras pa r tes , aonde 
ha as mesmas Leis, e não com tantos apo ios ; 
— aquelias se reservam, que não são iguaes no 
obsequio e reverencia dos Pontíf ices R o m a n o s : e 
a m i m me estão annul lando minhas Le is ao t e m -
po q u e mais serviços faço á i g r e j a : 

E para que se veja a justificação* com q u e 
uuero se proceda com os_Minis t ros tie Sua Sant i -
dade , reSulvi, que ao Collei tor se o rdene , que r e -
ponha logo o Edi ta l , e t udo o mais que nes te n e -
gocio t iver feito : 

E lh\> direis, pela via que vos parecer m e -
lhor ; e s t ranh i indo- lhe mu i lo o haver publ icado o 
Edi ta l e m Dia de Ramos , quando toda a gen t e 
está nas Igejas . occasionando pe r tu rba - l a na paz 
tertiporasl e espi r i tual , e usar nelle de palavras i n -
decentes e escandalosas ; e u l t i m a m e n t e que re r 
amiudar a m a Lei , tào prat icada por decurso de 
tantos annos, e ju>tifieada pelos Doutores , que es-
crevêram sobre a ma té r i a , conservada por todos 
os Re i s , meus predecessores, e por mim ; a p p r o -
vada por um Ponlifice, e consent ida por todos os 

"ma i s , e pelos Colleitores, que ha havido nesse R e i -
no ; e d izendo- lhe tudo o mais , q u e a este i n t e n -
to se vos o f f e r e c e r : 

E nâo querendo o Colleitor c u m p r i r e fazer 
o que. fica referido, o rdenare i s que se use com e l -
le do que o Dire i to , Costume e Leis desse Reino 

p e r m i t t e m ; pois ah i , como nos mais Re inos da 
Chr is tandade, está em 'observaríeis o r e m e d i o das 
forças, até chega r ao u t i m o , a q u e E l - R e i D o m 
Fil ippe, meu Senhor e Pa i , que ha ja Glor ia , por 
Carta sua de 4 d e Maio de 1 6 1 1 , t e m mandado 
não se chegue com os Collei tores , senão d a n d o -
Ibe conta p r ime i ro , como agora se m e d e u : 

E se "não bastar tudo, se usará da mão, que 
o Dire i to o Cos tume me hão concedido, c&mo R e i 
e Pr inc ipe Sobe rano , para dei tar dè m e u s R e i -
nos aos Ecclesiast icos, nos casos, que, t endo el les 
obr igação de obedecer e c u m p r i r o que se lhes 
m a n d a , como nes te , o não fazem : 

O que tudo se poderá execu ta r na ul t ima d e s -
obediencia do CoHeilor, se perseverar e persist ir 
e m levar a d i a n t e o seu Edi ta l , e nâo o r e p o z e r ; 
c a m i n h a n d o pelos meios jur íd icos , como espero 
do vosso zêlo e da in te i reza dos Ministros desse 
R e i n o , q u e o saberão o b r a r : 

Se bem que não posso de ixa r de vos dizer, pa ra 
que lh 'o advirtaes, . que em negocio de tanta i m p o r -
tância se ba procedido « h i c o m a lguma f rouxidão , 
e a inda mais espaço, do que m a t é r i a tão g r a -
ve r eque r i a , que nâo o ha posto de melhor con-
dição, antes haverá dado mais a n i m o ao Col le i -
tor , pa recendo- lhe , q u e a t a r d a n ç a no r e m e d i o 
nasce de duvida s seu respei to , ou de ou t ras c a u -
sas, com que se ha p e i o r a d o ; e s e tardasse, se d i f -
ficullaria mais sua e x e c u ç ã o : 

E ao Colleitor m a n d o escrever a Ca r t a , que 
com esta se vos 4remette , para que lh 'a façaes d a r : 
e j u n t a m e n t e se vos envia a copia delia, para que 
vejaes o . q u e cOnlem. Nosso Senhor , e tc . 

Esc r ip ía e m Madr id , e m 3 d e Feve re i ro dé 
1 6 3 7 . = R E I . 

O Regedor da Casa da Suppl icação o rdene , na 
p a r t e q u e lhe toca, que se faça o q u e S u a 

Magestade por eHa Car ta m a n d a . Lisboa, a 1 0 de 
Dezembro de 1638. 

A P R I N C E E A M A R G A R I D A . 

Doutor T h o m é P inhe i ro da V e i g a : E u E l - R e i 
vos envio mu i to saudar — T e n h o in tendido 

que Vassallos meus , pessoas mui to benef ic iadas , 
e obr igadas a meu serviço, hão met ido e aconse-
lhado ao Colleitor nos excessos que tem c o m m e t -
t ido, ein o Edital que publicou Domingo de R a -
mos do anno passado, e ou t ros procedimentos d e 
que ha usado. 

E porque que ro saber quem foram es tes R e -
ligiosos, ou pessoas, vos encomendo m u i t o que 
façaes m u i exac ta diligencia para o ave r igua r , e 
o aviseis em segredo á Pr inrcza M a r g a r i d a , m i -
nha mui to prezada e amada Senhora P r i m a , para 
que ella me dê conto disso. 

E espero que vos ha jaes neste par t icu la r 
com o zelo e cuidado com que procedeis em m e u 
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serviço, e no c u m p r i m e n t o de vossa obr igação, 
q u e me é presente , para vos h o n r a r , e fazer m e r -
cê , no que houver logar . 

Escr ip ta em M a d r i d , a 3 de Fevere i ro de 
1 6 3 7 . = R E I . 

Provas da D e l - Chronoligica, pag . 66 . 

Em Car ta R e g i a de 16 de Feve re i ro de 1 6 3 7 
— H a v e n d o visto a consulta que a Mesa da 

Consciência e Ordens m e fez em 3 de O u t u b r o 
do anno passado, e os mais papeis q u e vieram 
com e l l a , que tudo enviastes no despacho de 1 8 
de N o v e m b r o , e m que se satisfez á dil igencia 
que mandei f a z e r , ácerca das dividas, que se 
estão devendo á Rend ição dos captivos — me pa-
receu o m e s m o que apontaes , em quan to a se fa -
zerem todas as di l igencias possíveis para se a j u n -
t a r cabedal corn q u e ' haj'a resga te gera l delles, 
por ser mui jus to que se acuda aos mui tos c a p t i -
vos ant igos e desamparados que es tão padecendo 
e m B a r b e r i a . 

E para este effeito t enho mandado , pela via 
a que toca , se d ê logo sat isfação á divida de dous 
contos seiscentos e quaren ta e q u a t r o mil q u a -
t rocentos e vinte e qua t ro réis , q u e m i n h a Fazen-
da da Corôa de Castella está devendo á R e n d i -
ção dos captivos, consignando-se este p a g a m e n t o 
e m pa r t e onde se possa fazer , p rompta e e f fec t i -
vamen te , como se r e q u é r . 

E nò que toca ás quant ias de d inhe i ro que 
se diz estão por cobra r , do que se c o m p r o u e m t r igo 
pa ra os Logares de A f r i c a , soldos que de ram de es-
mola a lguns dos moradores delles, para r e sga te 
d e captivos, e dos reditos de ju ro , q u e a R e n d i -
ção t e m si tuado na Alfandega dessa Cidade, so-
b r e que está passada Provisão para o T h e s o u r e i r o -
m ó r , de que t r a t a m os capitulos qua t ro , cinco, e 
sete da di ta consulta — me conformo com o que 
parece á Mesa da Consciência, ácerca do modo 
e m que se devem cobra r . 

E quanto ao que consta estar devendo l i -
q u i d a m e n t e a captivos a minha Fazenda Real 
dessa Corôa, fare is vêr no Conselho da Fazenda, 
e m que par te se poderá dar consignação para o 
p a g a m e n t o d e a lguma quan t idade considerável da 
d i t a d i v i d a , para que se p a g u e , e satisfaça 
com effeito, a j u n t a n d o - s e - l b e o procedido do le-
gado da Pr inceza Dona J o a n n a , q u e haja Glor ia , 
que para isso está deposi tado. 

Parecer da Princeza Margarida. 

Pa rece -me que será obra mui própria da Real 
clemencia e piedade de Vossa Mages t ade , 

manda r que se façam todas as diligencias possí-
veis para a jun ta r cabeda l , com que ha ja resga te 
geral , acudindo-se por meio del le aos captivos 
antigos e desamparados, que estão padecendo em 
Barbe r i a — e que para este effeito se veja donde 

se poderá t i ra r com que satisfazer a lguma q u a n -
t i d a d e considerável , do que , conforme a re lação 
desta consulta, es tá a Fazenda de Vossa M a g e s -
tade devendo l iqu idamen te á Rendição dos c a p -
tivos ; e a j u n t a n d o - s e o procedido do legado da 
Senhora Princeza Dona J o a n n a , que para o mesmo 
effeito está depositado ; e mandando Vossa M a -
gestade que da Fazenda Rea l da Córôa de C a s -
tella, se pague pa ra este resga te , os dous contos 
seiscentos e qua ren t a e qua t ro mil e oi tenta e 
qua t ro réis, que ella deve, do d inhe i ro que os O f -
ficiaes da Milícia t o m a r a m nas I lhas . 

E m Lisboa , 1 8 de N o v e m b r o d e 1 6 3 6 . 
Miguel de Vasconcellos e Brito. 

L i r . de Car tas Regias da M. da Consc. foi - 4 3 . 

Por ta r ia de 1 7 . d e Feve re i ro d e 1 6 3 7 — P r o -
hibe á Casa da Suppl icação m a n d a r so l ta r , 

sem pr imei ro dar par te ao Governo , presos que 
o estejam por o rdem do D e s e m b a r g o do Paço . 

Citada em Por ta r i a de 3 de Junbo , ou Julho deste anno, 

f p e n h o in tendido que se não observam as ordens 
JL e Reg imen tos de Sua Mages tade , em razão 

das oras a que se deve e n t r a r , e es ta r nos T r i -
bunaes , seguindo-se da desordem que nisto ha 
fa l ta r - se aos negocios, e de saccomoda rem-se as 
partes , e sahi r -se a lgumas vezes, tão fóra de oras , 
que , se nas tardes são necessários os Ministros 
para out ras cousas par t iculares de J u n t a s , ou e m 
que por si concor rem, não podem acudi r a t e m -
po, e ainda quando o fazem, é com g r a n d e d e s -
commõdidade . 

E porque convém que nisto se proceda d i f -
f e r e n t e m e n t e ; o Conde Pres iden te da Mesa da 
Consciência e Ordens (p rocurando ser o que p r i -
mei ro faça exemplo) o rdene q u e todos os Minis-
tros acudam pontua lmente ás oras que Sua M a -
gestade m a n d a , dispondo o despacho que h o u v e r , 
de mane i ra que , aprove i tando-se o t e m p o , se saia 
da Mesa no e m que se deve sahir , depois de se 
assistir ao que é obr igação — adver t indo que , se 
assim se não executa r i n t e i r amen te , ha Sua M a -
ges tade de m a n d a r provêr , com os que f a l t a r e m , 
e m toda a fórma devida aos respeitos da m a t é -
r ia . L isboa , a 4 de Março de 1 6 3 7 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv. de Car tas Regias da M. da Consc. foi- 4 3 v. 

Por Car ta Regia de 5 de Março de 1 6 3 7 , ao 
Governador da Re lação do P o r t o — C u m -

pre a meu serviço que nas duas Relações, não se 
t o m e conhec imen to de appellações e aggravos so-
b re ma té r i a s tocantes ao Real d ' A g u a , ou ao a c -
c rescen tamen to do Cabeção das Sizas, que nova-
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m e n t e fo r am impostas — e s u b i n d o a a l g u m a 
del ias , s e rão r e m e t t i d a s ao Governo , pa ra se d e -
fe r i r por elle provis ionalmente , e m q u a n t o nâo se 
es t abe lece uma regu lação gera l a es te respe i to . 

M v . 4 . " da Esfera , foi. 43 v. 

I^ m Car ta R e g i a de 6 de M a r ç o de 1 6 3 7 — 
J V in - se a vossa car ta de 1 7 d e J a n e i r o p a s -

sado , e as duas consu l t a s da Mesa da Consciência 
e O r d e n s que com ella envias tes , u m a sobre o 
r e sga t e das pessoas dos L o g a r e s de Afr ica : e he i 
p o r bem q u e os Caval leiros e moradores (Taque l -
las F r o n t e i r a s que es t iverem captivos, e se cap t i -
v a r e m ao d i a n t e , se jam logo r e sga t ados , sem se 
a g u a r d a r pelo r e sga te g e r a l . 

E a out ra sobre o p a g a m e n t o das esmolas , 
q u e se t em m a n d a d o da r a Franc i sco de P e d r o s a 
R e b e l l o , A . Ribe i ro F e r n a n d e s , e Cbr is tovão de 
A l m e i d a , pa ra a juda de seus r e sga t e s , e o que 
D i o g o R o d r i g u e s pede para o m e s m o e f f e i t o ; e 
p a r a a resolução desta fico e spe rando q u e si3 sa^ 
t i s faça á di l igencia que mande i fazer, ácerca de 
d o n d e se t i r a r á d inhe i ro para o r e s g a t e ge r a l ; 
cu j a resposta o rdena re i s m e venha com b r e v i d a d e . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv . de Car tas Regias da M . da Coníc . foi. '46 v. 

Em Car ta Regia de 1 3 de Abr i l de 1 6 3 7 — 
(que na Collecção de Jeronimo da Silva, e na 

da Universidade, foi erradamente compilada com 
data de 1 3 de Março)—Vi o que se con tem na vossa 
c a r t a de 2 8 de M a r ç o passado, e na consul ta do des-
e m b a r g o do P a ç o , e papel do R e g e d o r , que com 
ella enviastes , ácerca da execução dos açoutes , 
com b a r a ç o e p r egão , em que foi condemnado J e -
r o n i m o Soares , por haver sido a^gresso r no ex-
cesso q u e se c o m m e t l e u na Ig r e j a de S . F r a n c i s c o 
dessa C idade , Q u i n t a Fe i r a de E n d o e n ç a s do anno 
de 1 6 3 2 . 

E c o n f o r m a u d o - m e com o que pareceu ao 
D e s e m b a r g o do Paço , hei por b e m que a e x e c u -
ção da dita sen tença se faça logo, sem mais d i l a -
ção, sem e m b a r g o do privilegio dé Alferes , que se 
a l legsra por p a r t e do di to J e r o n i m o Soares . 

E fare is que se in tenda que não heide p e r -
m i t t i r q u e se c o m m e t t a m excessos, e a t roc idades , 
com a segurança de pr ivi légios e isenções — e que 
n e n h u m Vassallo m e u , por mais nobre e pr iv i le -
g iado que se ja , hade de ixa r de passar pelo r igor 
d o cas t igo e disposição das Le is , q u a n d o c o m m e t -
t e r delictos que o m e r e ç a m ; porque ass im con-
vém á boa adminis t ração da J u s t i ç a , q u e Deus t an to 
a m a e m e encomenda , para conservação da R e -
p u b l i c a . — E pela cons tanc ia , q u e os Minis t ros d o 
D e s e m b a r g o do P a ç o hão mos t rado , pela sua c o n -
su l t a , no c u m p r i m e n t o de minhas ordens , e sa t is -
fação deste del ic io , lho agradecere i s m u i t o de m i -
nha p a r t e , d i zendo- lhes que fico disso com p a r -
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j t i cu la r sat isfação, e lhes e n c a r r e g o que ass im o 
I laçam em todas as o c c a s i õ e s ; e o m e s m o d i re i s ao 
j Regedor , pelo que se c o u t e m no seu papel — e 
j d e como a sentença refer ida se ha e x e c u t a d o , m e 
| da re i s couta pelo p r ime i ro cor re io . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 

O R e g e d o r da Casa da Supplicação e x e c u t e o 
q u e sua Sua Mages t ade por esta Car t a m a n d a ; 

e de assim es ta r fei to, m e dará conta . L i sboa , 2 2 
de Abr i l d e 1 6 3 7 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv. JX da Supj i l i caç jo , foi. 237 . 

EU E L - R E I faço saber aos que es te m e u Al-
vará v i r e m , que por convi r mui to a m e u ser -

viço, e ao a u g m e n t o e conservação do E s t a d o da 
índ i a , q u e n e n h u m a pessoa das que n ' aque l l a s p a r -
tes m e se rvem, venha para es te Re ino , sem l i -
cença do m e u V i s o - R e i ou Governador do di to 
E s t a d o , pelos g r a n d e s inconvenientes que do con-
t ra r io r e s u l t a m — e que m u i t a s pessoas se e m b a r -
c a m nas náos , sem licença do m e s m o Viso-Rei , 
escondidas n e l l a s : 

H o u v e por b e m de resolver , e m a n d o , que 
d ' aqu i e m d ian t e e m n e n h u m Conselho ou T r i b u -
nal dos meus Re inos e Senhor ios , se t o m e pet ição , 
nem c o n h e c i m e n t o de r e q u e r i m e n t o de pessoa a l -
g u m a , de qua lque r qua l idade e condição q u e se ja , 
que das d i tas par tes da índ ia vier para es ' e s Re inos , 
sem l icença , por escr ip to , do meu V i s o - R e i , ou 
Gove rnado r , do di to E s t a d o da índ ia — o que. se 
c u m p r i r á inv io lave lmente , sem cont rad ição , r ep l i c a , 
n e m e m b a r g o a l g u m . 

E q u e r o e m e praz que este A lva rá se c u m -
pra , e t enha força e vigor, posto que seu effei to 
ha ja de d u r a r ma i s de um anno , sem e m b a r g o da 
O r d e n a ç ã o dò livro 2 . ° t i tu lo 4 0 , que dispõem o 
con t r a r io . 

E para que venha á noticia de todos, se r e -
g i s t a rá e pub l i ca rá nas m i n h a s Sec re t a r i a s , e na 
C h a n c e l l a r i a - m ó r des tes Reino?', fazendo-se o m e s -
mo no di to E s l a d o d a índ i a , e m todos os logares 
cos tumados . 

An ton io do Couto F r a n c o o fez, em Lisboa , 
a 3 0 de Março do anno de 1 6 3 7 . E eu F r a n -
cisco de Lucena o fiz esc rever . M A R G A R I D A . 

Liv. 3 . " de Leis da T o r r e Jo Tooibo, fui, 296 . 

DO M F I L L I P P E , por Graça de Deus, Rei de 
P o r t u g a l e dos Algarves , d ' f lquem e d ' a i e m 

mar em Af r i ca , Senho r de Guiné e t c . 
Faço saber aos que esta v i rem q u e com P e -

dro R o d r i g u e s de A b r e u se fez con t r ac to no Conse lho 
de minha Fazenda do r e n d i m e n t o dos Re inos de A n -
gola, Congo, e Loanda , o seus Resga te s , e de seus 
l imi tes , por tempo de oito annos , que c o m e ç a r a m 
a c o r r e r por dia de São J o ã o Baptis ta do a n n o de 
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1 6 3 6 . e hão do acabar por ou t ro tal dia do a n n o 
d e 1 6 4 4 ' , por preço e "quan t Í8 d e vinte e c inco 
contos de reis, em cada u m dos .d i tos oi to annos , 
e t r i ta contos de reis , r e s t a u r e n d o - s e as C a p i t a -
nias do Brazil q u e o in imigo ocoupa, pagos na 
maneira dec la rada em seu cont rac to , o qual está 
aprovado e ass ignado por m i m . 

E po rque o di to Ped ro R o d r i g u e s de A b r e u 
tem dado fiança ao preço do dito con t rac to , c o n -
fo rme a obr igação e condições delle, como se vio 
por ce r t idão de D o m i m g o s Ca rne i ro Sanches que 
ora serve d e Thesoure i ro da Casa da Iridia e M i n a : 

He i por bem que o dido P e d r o Rodr igues 
de A b r e u , pcfr si, e seus Feitores e P rocuradores , 
c o r r a m com o dito contrac to , e admin is t ração de l le , 
e receba e cobre todo o rend imen to do dito con-
t rac to , do dia d e S. J o ã o de 1 6 3 6 em d ian te , d u -
r a n t e o t empo dos ditos oito annos por q u e lhe foi 
con t r ac t ado . 

Pe lo q u e m a n d o ao Governador do cfito Re ino , 
Ouvidor Geral delle, Provedor de minha Fazenda , 
e m e u F e i t o r , e mais Officiaes del ia , e da Just iça 
do d i to Rc igo , a quem este fôr ap re seu t ado , e o 
conhec imen to delle pe r t ence r , que conheçam e le-
n h a m ao dito P e d r o Rodr igues de Abreu por C o n -
t r ac t ado r do di to con t rac to , e lhe de ixem a r r e c a -
dar e r ecebe r , assim a elle como a seus F e i t o r e s e 
Procuradores , todo o r e n d i m e n t o del le , e de seus 
Resga tes e l imites, nos ditos oito annos, assim o que 
t em rendido do dito dia de S. J o ã o de 1 6 3 6 a té 
ao p resen te , .como o que d 'aqui em d ian te fôr r en -
dendo, d u r a n t e os ditos oito annos , na c o n f o r m i -
dade das condições do di to cont rac to , de quaes -
quer péssoas, ou Officiaes m e u s , e m cujo poder es-
tiver o di to r e n d i m e n t o , tanto que lhes este fôr 
ap resen tado — e para isso lhe d a r ã o toda a a juda 
e favôr que lhes r e q u e r e r e m e fôr necessár io, de 
modo que possa vir tudo á mão e poder do di to 
Con t rac tador , e de seus Fei tores e Procuradores , 
sem a isso pôr , nem consent i r que se lhe ponba, 
e m b a r g o , duvida, cont rad ição , nem replica a lguma ; 
por que hei por meu serviço, que o di to r e n d i -
men to se lhe e n t r e g u e l iv remente , como dito é , 
por lhe per tencer , por b e m do dito cont rac to , do 
di to t empo em q u e começou a co r r e r em dian te , 
como nel le é dec la rado . 

E l - R e i Nosso Senhor o m a n d o u , pelo Conde 
de M i r a n d a , do seu Conselho d 'Es todo , Pres idente 
do de sua Fazenda , e Governador da P.elação e 
Casa do Por to . Ba r tho lomeu d ' A r a u j o a fez, e m 
Lisboa, a 3 1 d e Março de 1 6 3 7 . Affonso de B a r -
ros Caminha a fez escrever . 

O Conde de Miranda, Governador. 
NA Collecção de.Sie.ofenlicr Gordo. 

Em Car ta Regia de 4 de Abril, de 1 6 3 7 — 
Vi. a consul ta da M e s a d a Consciência e O r -

dens, e^ mais papeis que se m e e n v i a r a m por esse 
Governo, sob re a nomeação que m e foz aquel le 

T r i b u n a l , de Fre i Antonio Galvão, para a V i g a i -
rar ia da Ig re j a de S . Miguel da Villa d e Avei ro , 
que está vaga, e de Fre i Affonso P e g a d o , para o 
Pr io rado do E r v e d a l , a m b o s da O r d e m d e Aviz , 
e assim de F r e i Sebas t ião Paes , F r e i r e da O r d e m 
de S a n t - I a g o , para o P r io rado da Igre ja Mat r i z 
de Canha , que é da mesma O r d e m — e hei por 
b e m de aprovar , por esta vez, as di tas n o m e a -
Çõçs. 

E o rdenare i s que para o d i a n t e se dec la re 
s empre nos édi tos que pozerem para p rov imen to 
das Ig re jas , e Benefícios das O r d e n s Mi l i t a r e s , 
que eu m a n d a r e i provêr dos que se oppozerem, 
ou dos q u e es t iverem approvodos para e l las , o 
que t iver por mais conveniente , consu l t ando - se -
nie Ires pessoas — e se me não enviarão e m o u t r a 
fó rma as consultas , para que dos tres propos tos 
m a n d e eu nomear o que fôr servido. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. -
Liv . de Car ias Regias da M. da Conac. foi . 6 1 . 

Em Car ta Reg ia de 1 3 de Abr i l de 1 6 3 7 — 
Houve por b e m de resolver q u e se não co-

bre meia anna ta das C o m m e n d a s , tenças , e C a -
vallarias que se dão e r e p a r t e m aos Cavalleiros e 
mais pessoas, que estão serviodo nas F r o n t e i r a s 
de Afr ica , C e u t a , T a n g e r e , e Mazagão, e que s e 
cobre dos Governadores , e dos mais Officiaes d e 
prumo, admin i s t r ação de minha Fazenda , e da 
Jus t i ça , que ha, e se provêm nas di tas F r o n t e i -
ras , a meia annata que lhe loca dos d i tos off i -
cios, con fo rme as regras . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo., 
I.iv de Car l sg Keçias da 11. da Conac. foi. 5 3 . 

Car ta Regia de 2Mle Maio de 1 6 3 7 — M a n d a 
e s t r a n h a r g ravemente ao Secre ta r io das M e r -

cês Franc isco de L u c e n a a falta de observância 
do R e g i m e n t o do Governo, e da Car ta Regia de 
2 9 de D e z e m b r o d e 1 6 3 6 , con t inuando a c o n -
sul tar pelo seu expedien te os officios que devem 
ser consul tados pelo Conselho da Fazenda . 

Ind . Chronologisii, tomo £ . ° pag". 354 . 

Em Carta Regia d e 8 de Maio d e 1 6 3 7 —-
Com uma dos vossas car tas do despacho de 

2 do presen te enviastes duas consultas da Mesa 
da Consciência e O r d e n s , s o b r e as duvidas q u e se l he offececeram no effei to das mercês d e H á -
bitos fei tas a Salvador Corrêa d e Sá e Benavides 
para u m seu en teado , e a Gregor io de A r r i a g a 
— e haveudo-as visto com o que dizeis na vossa, 
car ta , m e pareceu q u e á Mesa da Consciência 
não toca o qual i f icar os serviços e respe i tos p o r 
que faço as mercês ; pelo que l ^ o adver t i re i s a s -
sim, ondenando q u e as r e f e r i d a s t enham effei to 
fazendo-se as habil i tações para os ditos H á b i t o s 
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e passando-se oí despachos del les , s em e m b a r g o 
do que a Mesa aponta . 

Miguel ds Vasconcellos e Brito. 
Liv . de 0»rl / i í Regias da M. da C o n s c . foi. 5 7 . 

E[J E L - R E I faço saber a vós Ju iz d e Fóro do 
Cidade de L a m e g o , que , havendo respei to ao 

que no petição aqui jun ta dizem o ! ) . A b b a d e e 
Religiosos do Moste i ro de S. João d e Ta rouca , du 
O r d e m do Glorioso S. B e r n a r d o , e visto o que a l -
legam, hei por b e m e vos m a n d o que lhes façaes 
demarcação , medição e t o m b o dos bens , p rop r i e -
dades , censos, r endas e fóros, que tem no logar 
da Va rgea d a S e r r a , pe r t encen t e s ao dito seu M o s -
t e i ro , de que n a dita petição fazem menção . 

I I . 
E sendo peran te vós c i tadas e r eque r idas as 

pa r t e s a que toca r , as ouvireis sobre o caso da d i -
ta demarcação , med ição e tombo, com os ditos R e -
ligiosos, ou seu P r o c u r a d o r , t omando ácerca disso 
ve rdade i ra informação, assim por t e s t e m u n h a s a n -
t igas , dignas de fé, com j u r a m e n t o , como por t o m -
bos e escr ip turas , se as alli houver — fazendo m e -
d i r e d e m a r c a r as di tas propr iedades , e t e r r a s que 
pe r tencerem ao d i to Mosteiro, por uma pessoa sem 
suspei ta , a j u r a m e n t a d a , era quem as par tes se lou-
v a r e m — a qual pessoa cons t rangere is a que faça 
a d i ta d e m a r c a ç ã o . 

I I I . 
E sendo as par tes c i tadas e requer idas , e n â o 

se querendo louvar, vos podereis louvar á sua r e -
velia. 

Os §§ IV e V são idênticos aos do Alvará 
dè 8 de Novembro de 1636. 

V I . 
E dos autos das ditas demorcações e med i -

ções q u e assim fizerdes, mandare i s dar o traslado 
autent ico aos ditos Religiosos, e ás mais par tes 
que o r e q u e r e r e m , para o t e rem para sua gua rda . 

V I I . 
E para Escrivão do di to tombo, medição e 

d e m a r c a ç ã o , tomare is um dos Tabel l iães dessa Ci-
d a d e , q u e mais apto vos parecer ; o qual poderá 
fazer s ignal publico, e m todas a s cousas em que 
se r e q u e r e r e fòr necessário, para mór firmeza do 
d i to t o m b o — e será dada in te i ra fé e a u t h o r i -
dade a tudo o q u e o di to Tabel l iâo fizer, posto 
que o faça e escreva e m logares fóra da sua j u -
risdicção, sobre este negocio. 

V I I I . 
E vindí>-vos a lguma pessoa com suspeição, 

p rocedere is nos autos da d e m a r c a ç ã o , em q u a n t o 
a suspeição d u r a r , t o m a n d o por a d j u n c t o ao J u i z 
ma i s velho do tal Logar , havendo-o , e n l o sendo 
s u s p e i t o ; e serido-o, conhecere is do caso da sus-
peição com o o u t r o seu companhei ro ; e s endo a m -
bos suspeitos, c o m u m dos Vefeadores que fôr 
sem suspei ta . 

Os §§ IX a XI são idênticos aos §§ X a 
XII do citado Alçará ãe 5 de Novembro de 1636 . 

X I I . 
15 quando acontecer o dito Esc r ivão ser sus-

pei to, ou impedido , de tal mane i r a , q u e não p o s -
sa escrever no dito t o m b o , hei por b e m q u e pos-
saes t o m a r out ro , que mais sem suspei ta fôr , com 
o qual fareis os autos , ou d e m a r c a ç ã o — e o q u e 
o d i to Escrivão fizer, valerá, como se fôra e sc r ip -
to pelo Esc r ivão do d i to tombo, se suspei to , ou 
impedido não fôra. 

X I I I . 
E vós fareis a j u n t a r os autos que com o d i -

to Escr ivão fizerdes, aos outros autos que fizer, 
0(1 tiver feito, o Escrivão do dito t o m b o , sobre as 
d i tas demarcações , pa ra tudo es tar j un to e em 
boa g u a r d a . 

X I V . 
E tomare i s ao P o r t e i r o do Concelho, que 

serve a n t e vós, para vos fazer as di l igencias n e -
cessarias ao dito t e m b o ; e nâo o havendo, t o m a -
re is u m a pessoa que vos pa rece r , para q u e sirva 
comvosco de P o r t e i r o , e laça as d i tas d i l i genc ia s ; 
ao qual da re i s j u r a m e n t o dos Santos Evange lhos , 
q u e b e m e v e r d a d e i r a m e n t e s irva. 

Os §§ XV e XVI são idênticos aos XVII 
e XVIII do citado Alvará de 5 de Novembro de 
1 6 3 6 . 

X V I I . 
E pr imei ro q u e vÓ3 e o di to Tabe l l i âo co-

meceis a in tender neste negocio , vos será dado 
j u r a m e n t o dos Santos Evangelho? , e a elle, na 
C a m a r a dessa Cidade , para que o façaes bem e 
verdade i ramente , gua rdando em tudo meu servi -
ço, e ás partes seu d i r e i t o ; de que se fará a s -
sento nas costas des te Alvará , que será t r a s l adado 
no principio dos autos e-Livro que se fizerem da 

| dita demarcação , medição e tombo, para em todo 
1 o tempo se saber corno eu o houve assim por b e m . 
| X V I I I . 

E em quan to fôrdes occupado no fazer do 
! di to tombo, havereis por dia a quinhentos réis, 
| á custa da fazenda dos ditos Religiosos, 
i X I X . 

E m a n d o ás Jus t i ças , Officiees e pessoas, a que 
o conhec imen to disto per tencer , que , para poder- ' 
des acaba r o di to tombo cora mais brev idade , 
vos dêem e façam d a r toda a a juda e favor que 
lhes fôr requer ido , e c u m p r a m e gua rdem este A l -
v a r á i n t e i r amen te , eomo nelle se contém ; q u e 

I que ro que valha, tenha força e rigor, posto que seu 
! effeito ha ja de d u r a r mais de um anno, s em e m -

bargo da O r d e n a ç ã o do 2 . " livro t i tu lo 4 0 e m 
c o n t r a r i o . 

X X . 
E p a g a r a » d e meia anna ta de l l e dozentos 

réis, ao Thesoure i ro Geral das meias a d u s t a s , 
como se vio por ce r t i dão do Esc r ivão de sua r e -
cei ta , de como nella lhe ficam ca r regados . 
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Manoel Gomes o fez, em Lisboa , a 1 3 de 
Maio de 1 6 3 7 . JoSo Pere i ra de Caste l lo-Branco 
o fez escrever. = R E I . 

JLi r . 3 . " de da Tur re do Tombo, foi. £07 v. 

Portar ia da Princeza M a r g a r i d a , dé 2 7 de Maio 
de 1 6 3 7 — para o, Doutor Francisco Leitão, 

D e s e m b a r g a d o r do Paço, assistir no Conselho da 
F a z e n d a , supposto o a t rasamento em que se acha -
va o ap res to do soccorro do Brazi l , e mais Con-
quis tas , e a t t en ta a sua e s p e r i e n c i a , e exerc íc io 
que t ivera no mesmo Tr ibuna l ; para o que o des-
pacho do Desembargo durar ia das seis c r a s e meia 
a t é ás nove e meia , indo então o mesmo Minis t ro 
p a r a o Conselho da F a z e n d a . 

I n d . C b r o D ' ) l o « i c o , t o m o 2 . " p a g . 3 5 4 . 

Por ta r i a da Pr inceza Marga r ida de § 9 de Maio 
de 1 6 3 7 — dec larando a out ra de £ 7 deste 

mez , para o Doutor F ranc i sco Lei tão cont iuuar a 
despachar no Conselho da Fazenda, (não obs tan-
t e t e r cessado um dos motivos, que erà a falta de 
votos requeridos nó Reg imen to , pur moléstia dos 
Minis t ros) pelo mui to que se esperava dos seus 
conhec imentos , tendo servido no mesmo Tr ibuna l , 
de que fôra promovido ao do P a ç o ; e devendo o 
m e s m o preceder pela an t igu idade de sua C a r t a d o 
Conselho, na con fo rmidade da Car ta Regia de 3 0 
de Se t embro de 1 6 3 6 . 

Ind . Chronologico, tomo 2 . " pag. 

Car ta Regia de 3 0 de Maio de 1 6 3 7 — para 
o Doutor Francisco Lei tão e n t r a r no Conselho 

da Fazenda , como en t r ava S imão Soares, _por se r -
vir a mesma occupação de Juiz das Justif icações. 

Ind Clironologico, tomo 2 . ° pag . 355 . 

(" l a r t a Regia de 3 0 de Maio de 1 6 3 7 — para 
A se abreviar o apres to para o soccorro do Bra -

zil, enca r regando , na falta do Conde de M i r a n d a , 
o apres to d o m a r a D. Fe rnando de Toledo, a con-
dução da gen te ao Marquez de Gouvea, ace i tando el -
le a j o r n a d a ; e correndo os effeitos da Fazenda por 
uma J u n t a para isso erecta , e u l t imando no Con-
selho o Dou to r Franc i sco Lei tão o que a J u n t a 
resolver . 

Ind. Chronologico. tomo 2 . " pag. 355. 

Sua Alteza, que Deus Guarde , vendo o requer i -
mento dos Desembargadore s da Casa da S u p -

pl icação, que assis tem ao acto de Rui de Moura 
Telles, foi servida t o m a r a resolução, que c o n t e m 
a copia inclusa, que r e m e t t o a V . S. a , para lhe 
ser presente, e para que os Minis t ros da Casa da 
Supplicação saibam o que Sua Alteza foi servida 

o rdenar . Deus Gua rde a V . S. a muitos annos. D o 
Paço, 5 de J u u h o de 1 6 3 7 . = Pe ro Sanches 
F a r i n h a . 

decrclo que fui com a Carta acima. 

Os Ministros da Casa da Suppl icação, c h a m a -
dos para o acto de Rui de Moura Tel les , se 

hão de assentar no banco da Mesa da par te e s -
querda , ficando os Min i s t ro sda Mesa no banco da 
par te d i re i ta , na fórma do capi tu lo 3 . ° do R e g i -
mento ; e os Minis t ros da Casa da Suppl icação 
pe rgun ta rão pr imei ro , e os da Mesa em ul t imo 
logar. 

E não <iizia mais a cópia do Decre to . 
Lourenço da Silva Pereira. 

Por Provisão pa r t i cu la r de Vossa Mages tade se 
conhece neste Tr ibuna l (da Mesa da Cons-

ciência e Ordens) p r iva t ivamente dos causas , a p -
pellações e aggravos dos Médicos e Bot icár ios do 
Par t ido , que e x e r c i t a m suas scierteias e m todos 
os Logares des te R e i n o : e nâo pode haver d u v i -
da que o encontre . 

Succedeu ter demanda M . Vaz Leão , Bo t i -
cár io do Pa r t i do de Soure , com ou t ro Bot icár io 
Luiz da Rocha Manr ique — e tanto se processou, 
que Manoel Vaz Leão teve a lgumas sentenças em 
seu favor. 

E Luiz da Rocha, por fugir da jur isdicção 
deste T r i b u n a l , se fez Es tanquei ro , e requereu sua 
justiça no Ju i zo do Es tanco : 

E por isto ser em f raude de Manoel Vaz 
Leão , e das Provisões de Vossa Mages tade , por 
que manda ([ite semelhantes causas se d e t e r m i n e m 
nes te T r ibuna l , e não em out ro , se passou Car ta 
advocator ia , para do Jui/.o do Estanco se r e m e t -
l e rem os autos a este Tr ibuna l , com quaesquer 
embargos que houvesse, na fórma das di tas P r o -
visões : 

E o Conservador do Es tanco , r e conhe cendo 
a jur isdicção, lhe poz o cumpra-se, de que a par te 
aggravou : 

E o D e s e m b a r g a d o r Luiz de Goes de A r a -
gão, que nas causas do Es t anco conhece por a p -
pellaçâo e a g g r a \ o , j u lgou que o Conservador , e m 
m a n d a r r e m e l t e r os autos , corno se l h e d e p r e c o u , 
havia feito aggravo , e mandou que os não r e -
met tesse . 

E porque isto é caso novo, e nunca já mais 
o privilegio do Es tanco t i rou , nem pôde levar a s -
s im, as causas que por privilegio t em J u i z e T r i -
bunal p r iva t ivo : 

Seja Vossa Mages tade servido de m a n d a r 
(precedendo a informação que ju lga r por conve-
niente) q u e se satisfaça á di ta Carta advocator ia , 
e os autos se r e m e t t a m , na fórma del ia , a este 
Tr ibuna l , para se despacharem, como fôr j u s t i ç a , 
na fórma da Provisão de Vossa Mages tade . 
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E com esta consulta se r e m e t t e a Vossa M a -
ges tade uma pet ição d e M . Vaz Leão , a cu ja ins-
tancia e requer imento se fez a mesma consul ta . 
Lisboa, 18 de Fevereiro de 1 6 3 7 . 

Com Rubricai. 

Assim se tem o rdenado à Relação. L i sboa , 6 
. de J u n h o de 1 6 3 7 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
I . i r . de Cunsultas da M- da Consc. foi. 10. 

Aos 7 dias do mez de J u n h o do anno p resen te 
de 1 6 3 7 , em presença do Senhor D o u t o r 

Bal thazar F ia lho , Chancel ler desta Casa da S u p -
plicação, fazendo o officio de Regedor , veio em d u -

• vida, se quando fallece um Desembargado r , que 
tem posto em vida tenção no feito, e o tem passa-
do ao seguinte , seria nulla a t enção do deluncto , 
c o n f o r m e a O r d e n a ç ã o ; e se havia o feito de to r -
na r á casa, aonde del iberou o defunc to , ou se h a -
via de ir ad ian te d 'aquel le , a q u e m o t inha pas-
sado : . 

Assentou-se , pelos D e s e m b a r g a d o r e s a b a i x o 
assignados, que o di to feito havia de i r co r rendo 
os seguintes , a té se vencer , e que não havia de t o r -
nar á pr imei ra casa , aonde disse o d e f u n c t o ; e q u e 
sómen te , quando em seu poder se acha o feito com 
tenção posta, s e m que o haja passado ao seguin te , 
ao t empo que falleceu, ha»ia dizer d e novo o Des-
embargador , que entrasse no logar por p rov imen-
to. E por não vir mais em duvida este caso, se 
lez este Assento , em que ass ignaram com o di to 
Senhor Chancel ler . = = Seguem as Assignawas. 

Collecção de Assentos, pag . 76 . 

EU E L - R E I faço saber a vós Licenciado V i -
cente de Moraes , que eu hou-ve por bem e 

m e praz quê façaes medição , demarcação e t om-
bo de todoS os bens e propr iedades que p e r t e n -
cem ao Morgado do D . Gonçalo Sot to-Maior c o n -
teúdo na petição j un t a — e para isso nomeare is 
um Tabel l iâo , que mais apto vos parecer . 

I I . 
Pelo que vos mando que vades em pessoa 

vêr os ditos bens e propriedades, e sendo p r e s e n -
te o di to Tabel l iâo — e as par tes a que tocar , 
c i ladas e requer idas para a dita demarcação , as 
ouvireis sobre isso, com o P r o c u r a d o r do di to D . 
Gonçalo Sot to-Maior . 

I I I . 
E tomareis verdadeira informação dos loga-

res por onde os ditos bens e propr iedades p a r t e m 
e c o n f r o n t a m , assim por t e s t e m u n h a s an t igas fi-
dedignas , como por lombos e escr ip turas , se así 
ahi houver . 

I V . 
E depois dás d i tas propriedades se rem t o -

das vistas, fareis logo medi r e d e m a r c a r , por 
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| marcos e divisões, aqtiellas cousas em que não 
j houver duvidas, e de que as par tes forem con ten-

tes. 
V . 

E no em que houver duvida , d e t e r m i n a r e i s 
o que fôr jus t iça , dando appel laçâo e aggravo , 
nos casos em q u e couber . 

V I . 
E da medição , demarcação e lombo que a s -

sim fizerdes, fareis fazer autos puhlicos, com d e -
claração das te r ras e propr iedades que são, e dos 
logares em que estiverem^ e das confrontações 
com quem p a r t i r e m , e dos nomes das pessoas 
c u j a s as ter ras fo rem, e com quaesquer outras 
declarações que necessarias vos pa rece rem — nos 
quaes autos vos assignareis, com as pa r t e s , e tes-
t e m u n h a s que forem presentes. 

V I I . 
E pelos ditos autos , e conforme a elles, f a rá 

o dito Tabe l l i âo um Livro de T o m b o de todos os 
bens , t e r ras e propr iedades , e da medição e d e -
marcação delias — o qual Livro será concer tado 
e assignado por vós e pelo dito Tubel l l iâo , de seu 
signal publ ico, que hei por bem que possa fazer 
no d i to Livro do Tombo — e assim terá o dito 
Livro as folhas numeradas e ass ignadas por vós, 
com um assento no fim delle, em que dec lare 
quantas folhas t em, e como são todas n u m e r a d a s 
e assignadas por vós — o qual Livro do di to 
tombo o farêis da r e e n t r e g a r ao P r o c u r a d o r do 
dito D . Gonçalo Sotto Maior , para o ter para sua 
guarda . 

V I I I . 
E querendo a lgumas par tes o t ras lade dos 

autos da demarcação , em que não h o u v e r duv i -
da, e de que todos fo rem contentes , lh 'o faieis 
t a m b é m dar . 

I X . 
Este Alvará t ras ladará o di to Tabel l iâo 110 

principio dos autos que fizer, e ass im no L iv ro 
de tombo que ha dê da r . 

X . 
E vindo-vos a lguma pessoa com suspeição 

a vós e ao dito Tabe l l i âo , será Ju iz delia o Cor -
regedor da Commarca de Vizeu — e em quanto ' 
se não d e t e r m i n a r , tomareis por a d j u n c t o o Ju iz 
Ord iná r io do L o g a r mais per to onde fizerdes o 
dito t o m b o ; e sendo suspei to, tomareis o do a n -
no passado, ao qual se não poderá pôr suspeição. 

X I . 
E em quan to dura r o processo da suspeição 

posta ao dito Tabel l iâo , tomare i s out ro E r c r i v ã o , 
que com elle assigne em tudo o que escrever , q u e 
hei por bem seja firme e valioso. 

. X I I . 
E pr imei ro que vós e elle comeceis a s e r -

vir neste negocio, vos será dado j u r a m e n t o dos 
Santos Evangelhos , pelo dito Cor regedor , que o 
façaes bem e ve rdade i ramente , g u a r d a n d o em tudo 
a mim roeu serviço e o dire i to às p a r l e s ; de q u e 
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se fa rá assento nas costas deste Alvará , q u e c u m -
pr i re i s in te i ramente , como se nel le c o n t é m , e pos-
to q u e o effeito delle haja de du ra r mais de um 
anno, sem e m b a r g o da Ordenação em contrar io . 

X I I I . 
E pagou d e meia a n n a t a ao T h e s o u r e i r o 

delias, J o ã o Paes de Mattos , dozentos ré is , que 
lhe fo ram c a r r e g a d o s a fo lhas 1 2 4 do Livro 3 . ° 
de seu r e c e b i m e n t o , como se vio por cer t idão do 
Escr ivão d e sua recei ta . 

Manoel do Couto o fez, em JLisboa, a 1 2 
d e J u n h o de 1 6 3 7 . J ac in tho F a g u n d e s Bezerra o 
fez escrever . = R E I . 

Liv. 3 . ° de Leis dá T . do Tombo , foi. 209 v . 

EU E L - R E I faço saber a vós Licenc iado Anton io 
de C o i m b r a , que es taes aprovado para meu 

serviço, q u e eu hei por hem e me praz que f a -
çaes med ição e lombo de todos os bens e p r o -
pr iedades que pe r t eneem ao Doutor F ranc i sco 
d e Alme ida Cabra l , do meu D e s e m b a r g o , e D e s -
e m b a r g a d o r dos Aggravos da Casa da Supp l i ca -
ção, e t em nos seus Casaes, c o m o pela pet ição 
a t raz escripta foz menção — e para isso t o m a -
re is u m Tabel l iâo do Logar mais pe r to . 

U -
P e l o que vos m a n d o que vades em pessoa 

vêr os ditos bens e propr iedades , e sendo p resen te 
o Tabel l iâo com que houverdes d e fazer o dito 
t o m b o ; e as par les a que tocar , ci tadas e r e q u e -
r idas para a dita demarcação , as ouvireis sobre is-
so, com o dilo Francisco de Almeida Cabra l , ou 
seu cer to P r o c u r a d o r . 

Os IIIaté IX inclusive são idênticos aos 
do Alvará precedente, da daia deste, com a única 
differença de que 6 final do § VII é concebido nes-
tes termos: 

— o qual Livro do di lo lombo fareis da r e 
e n t r e g a r ao di to Francisco de Almeida CaBral, pa-
r a o te r para sua g u a r d a . 

X . 
E vindo-»os a lguma pessoa com suspeição a 

vós e ao di to Escr ivão, será o Juiz delia o Cor rege -
dor da Commar.ca onde as propr iedades es t iverem 
— e e m v q u a n t o sç nâo d e t e r m i n a r , tomare is por 
a d j u n c t o o J u i z Ordinár io do L o g a r mais per to o n -
d e fizerdes o dito t o m b o ; e m e n d o suspeito, t o m a -
re i s o do anno passado, ao qual se nâo poderá 
pôr suspeição. 

O § XI também éidêntico ao do Alvará pre-
cedente. 

X I I . . 
E todos os d ias que fordes occupado no f a -

zer do di to tombo, havereis para vosso m a n t i m e n -
to , & cus ta do dito F ranc i sco de Almeida Cabra l , 
qu inhen tos réis por dia , e o di to Escr ivão t r e z e n -
tos réis cada dia^ 

X I I I . 
E p r i m e i r o q u e vós e elle comeceis a serv i r 

neste negocio, vos será dado j u r a m e n t o dos S a n -
tos Evange lhos , pelo di to Corregedor da C o m m a r -
ca, que o fareis bem e ve rdade i r amen te , g u a r d a u -
do e m tudo a mim meu serviço, e o d i re i to das 
par tes — de que se fará assento nas costoá deste 
Alvará , q u e cumpr í r e i s i n t e i r amen te , como se nel le 
con tem, posto que o effei to delle haja d e d u r a r 
mais de u m anno, sem e m b a r g o do Ordenação 
em cont rar io . 

X I V . 
E pagou de meia anna ta , ao Thesoure i ro G e -

ral delias, dozen tos réis , que lhe foram c a r r e g a -
dos a folhas 1 2 3 verso do Livro 3 . " de seu rece -
b imento , como se vio por cer t idão do Escr ivão de 
sua rece i ta . 

Antonio de Moraes o fez, e m Lisboa , a 1 2 
de J u n h o de 1 6 3 7 . P e r o Sanches F a r i n h a o fez 
escrever . = R E I . 

Liv. 3 . ° de Leis da Tor re do Tombo , foi. 2 1 0 . 

Em 6 de Ju lho de 1 6 3 7 , foram passados dous 
Alvarás , do mesmo teór dos dous p r e c e d e n -

t e s , mutalis mulandis, a s o b e r : 
I . Monda que o Licenciado Ignacio de Cast ro 

de Madure i ra faça medição , d e m a r c a ç ã o e tombo 
de todos os bens e propr iedades pe r t encen tes á 
Igre ja e Cabido de Cedofei ta , extra muros da C i -
dade do Por to , a r eque r imen to do D o u t o r N i c o -
lau Monte i ro , P r i o r e Conegos Cap i tu la res da 
di ta I g r e j a . 

I I . M a n d a q u e o Licenciado Franc i sco de 
Caldas A r a n h a faça medição, demarcoçâe e t o m b o 
de todos os bens e propr iedades per lencentes a 
Antonio de M a g a l h ã e s de Menezes , Dona ta r io d a 
Vil la da Barca T e r r a da N ó b r e g a , a Bento da 
Silva e Menezes , F ida lgo da Casa R e a l , e a D . 
Maria B a r r e t a , moradora no Cidade de B r a g a , 
a r e q u e r i m e n t o dos mesmos . 

E m ambos estes Alvarás se marca sa lar io 
sómen te ao Ju iz , e nâo ao Escr ivão do T o m b o — 
e p a g a r a m a meia a n n a t a . que foi ca r regada no 
Livro competen te , a foi. 1 3 7 verso. 

Liv . 3 .° de Leis da Torre do Tombo, foi. 211 v-

i 

Em Corta Reg ia de 1 2 de J u n h o d e 1 6 3 7 — 
Houve por b e m de resolver , e e n c o m e n d a r -

vos deis logo as o r d e n s necessarias, para q u e 
nesse Re ino se não façam demandas sobre os of-
ficios de que eu aqui fizer m e r c ê ; adver t indo ao 
Chance l l e r -mór , q u e não receba embargo» sobre 
i sso ; d a n d o também o r d e m aos T r i b u n a e s q u e 
c u m p r a m e m tudo esta minha r e so lução ; e q u a n -
to e m a lguns officios se offereça inconveniente , 
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m e represen ta rão por esse Governo as razões 
q u e h a , para eu m a n d a r o q u e fôr serv ido . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo, 
Lfik. de Car ias Regias da M . da Consc. foi 64 »• 

E^ m Car ia Regia de 1 8 de J u n h o de 1 6 3 7 — 
À Vio se a vossa car ta de 2 d e Maio passado, 

e a consulta da Mesa da Consciência e O r d e n s , 
e mais papeis que com ella enviastes, e m resposta 
da di l igencia que mandei fazer, ácerca da fórma 
em que se procedia por aquel le T r i b u n a l , na co-
brança , e despesa, dos recebimentos que cor rem 
por elle, e se t o m a r e m contas aos T h e s o u r e i r o s 
que são subordinados — e hei por bem que se 
g u a r d e i n t e i r amen te o que dispõem o R e g i -
m e n t o da Mesa da Consciência, assim em razão 
dos ditos Thesoure i ros te rem cofres de tres c h a -
ves, na casa para isso deputada , em que se meta 
o d inhe i ro de seus recebimentos , e fórma em que 
se hão de fazer ás par les os pagamentos del le , c o -
mo no mais que se declara no dito R e g i m e n t o : 
e adver t i re is à Mesa que a ella toca o fazel-o 
c u m p r i r ; e quando houver a lguma cousa e m que 
se deva a l te rar , se me dará con ta 'd isso, para 
m a n d a r na matér ia o que fôr servido. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
l ,W. de C u i a s Regias da M . da Consc. foi. 54 v. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r em, que , tendo respei to ao que constou da 

diligencia que se fez com os homens que vieram 
da Cidade de Málaga , sobre a qual idade da doen -
ça e contagio , que nella havia, que é negocio da 
impor tancia que se deixa cons idera r , e a que se 
deve acudir , com lau ta v ig i lanc ia ,e prompt idão , 
que se evite qua lquer risco e perigo que se pôde 
t e m e r do di to mal, com a communicaçâo das pes-
soas que d 'aquel ie logar s a h i r e m , se poder es ten-
der aos destes Re inos : 

Houve por bem de provêr ná mane i r a se -
gu in te , assim pelo que toca aos portos de m a r , 
(.omo em todos os Logares da R a y a , e mais par -
les aonde deve haver vigilancia, para que por to -
dos os' caminhos se a t a lhem os damnos que se 
occasionam, e devem recear de seme lhau te con-
tagio. 

E porque o papel é u m a das cousas que 
com mais facilidade recebe o c o n t a g i o : hei por 
b e m que os massos e car tas que vierem á Casa 
do Corre io-mór se obram no campo, e passem por 
vinagre e fogo, pelo seu OíEcia l -maior , na pre-
sença de um dos Provedores da Saúde desta C i -
dade , e presentes as partes , para q;ue se não des-
e n c a m i n h e papel a lgum, e se poder r eco lhe r tu -
do, depois da diligencia feita ; fazendo-se neste pa r -
t icu lar toda a mais que parecer conveniente ao 
di to Off ic ia l -maior , ou -á pessoa que o dito C o r -
rc io -mór para isso ordenar — a qual d i l igencia 

se fará, assim nas cai tos q u e estão re l idas e m c a -
sa do dito Gor i e io -mór , posto que se j am j á as de 
menos impor tanc ia , como n«s mais que ao d i a n t e 
vierem da dita Cidade de Malaga , e seus con to r -
n o s ; a respeito das quaes in fa l ive lmente se não 
ent regará cousa a lguma, sem preceder esta d i l i -
gencia , feita pelo d i to Provedor da Saúde , na f ó r -
ma que se ordena —- para o que a Camara e sco -
lherá uma casa no campo , no sitio que lhe parecer 
mais accommodado — e o mesmo será logo e m todos 
os Logares de donde se in tender que ha contagio . 

E o dito Provedor da Saúde se informará se 
em casa do dito Corre io-mór .se deram a lgumas 
ca r t a s , e a que pessoas, depois da o r d e m que se 
deu para se não d a r e m , para se proceder contra 
quem as deu , como parecer que convém ; no que 
a Camara desta C idade manda rá fazer as d i l igen-
cias que tiver por mais necessar ias . 

E porque convém fazer-se nos portos do mar 
a mesma prevenção, para que neste Reino não e n -
t r e m pessoas nem fazendas que venham d 'aquel la 
Cidade, nem de An teque ra , Izêda, e mais L o g a -
res visinhos aonde se tem por in formação que já 
chega o dito mal — a Camara desta Cidade o r -
denará ao Provedor da Saúde do Por to de Be lem 
que não deixe e n t r a r cousa a lguma destas pa r t e s , 
sem pr imei ro avisar a dita C a m a r a , para se fazer 
a diligencia que se tiver por necessária . 

E na mesma conformidade se avisará aos 
Portos de Se túba l , Aveiro , Por to , V ianna , A l g a r -
ve, e os mais Logares mar í t imos , e n c a r r e g a n d o -
se com g r a n d e cuidado a di ta prevenção ás Ca-
m a r a s delles, e aos J u l g a d o r e s que nelles assis tem, 
para que em negocio de tanta impor tancia nâo 
possa haver qua lque r minfrno descuido, 

E porque se ata lhe t a m b é m a c o m m u n i -
caçâo que por te r ra se pôde t emer dos di tos L o -
gares , que é o mais difficultoso, se ordenará pelo 
D e s e m b a r g o do Paço aos Corregedores , P r o v e d o -
res . Ju izes de F ó r a , e mais Jus t iças das Cidades 
e Vil las , f ronte i ras ás de Castel la , de Elvas a té 
Castro M a r i m , que são as partes por onde cos tu -
m a m en t ra r os q u e vem de Malaga e Anda luz ia , 
para que nos ditos Logares não seja receb ida pes-
soa a l g u m a , n e m cousa que d'aque!la« partes vier , 
sem passaporte , por que conste que nâo vem de 
te r ras impedidas nem suspe i tosas : e as pessoas e m 
que houver duv ida , ou vierem sem os taes passa-
portes , as nâo de ixem en t r a r neste Reino , nem 
passar avante , ainda q u o . o que i r am fazer, e os 
obr iguem a estar em degredo, com tudo o que 
t rouxe rem, a re jando-se vinte ou tr inta dias, e m 
modo q u e se in tenda es t a rem livres de c o n t a g i o ; 
ao q u e sat isfe i to , lhes daruo passaporte, e m q u e 
isto se dec la re , e os d e i t a r ã o en t ra r , o vir para 
esta Cidade , pondo-se para este effeito todas as 
vigias necessários, e de muita conf iança, e e n c a r -
r egando- se pa r t i cu la rmen te , e com o ape r to q u e 
o negocio r eque r , a cuda um dos Minis t ros de 
Jus t iça dos ditos Logares o v is i ta rem e v ig ia rem 
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a gua rda de cada ura deiles, de m a n e i r a que a 
t u d o se acuda como convém, levantando-se para 
isso bande i ra de Saúde , como se costuma fazer nos 
t e m p o s era que se receava semelhan te c o n t a g i o ; 
fazendo-se e m cada L o g a r um Provedor da S a ú -
d e que assista à di ta guarda e vigia, com a su-
per in tendênc ia que r e q u e r ; t apando-se ns serven-
tias que se poderem escusar , e ficando nas mais 
g u a r d a s , com vigias, de dia e de noite . 

E na mesma conformidade se avisará aos 
ma i s Cor regedores , Provedores, e Ju izes das Ci-
dades, Vil las , e Logares da Ra y a , a té A l m e i d a , e 
nos ma i s dez legoas para den t ro do Re ino , que 
conf inam com os de Castello, e ás Villas de R i -
ba t e jo , Alcochete, Aldea -ga lega , Moi ta , Barre i ro , 
Coina , e A l m a d a , que façam a mesma dil igencia 
com as pessoas que pela Raya de Castella pode-
rão en t ra r por fóra dos Logares , ou de n o i t e ; e 
que achando suspeita que vem d ^ q u e l l a s parte», 
gem t r a z e r e m passapor te , os não d e i x e m e m b a r -
r a r , e os ponham e m degredo , a t é avisarem ao 
P r o v e d o r - m ó r da Saúde desta Cidade , para se lhe 
o r d e n a r e m as mais di l igencias que com elles de-
vem fazer. 

E ordenará ' a pessoa que assim supe r in t en -
de r no tal Logar* que nenhum ba rco del le , e s e u 
d i s t r ie to , par ta para esta Cidade, n e m outra pa r t e , 
senão de uma pa ragem cer ta , e sem pr ime i ro 
ser visi tado, e se e x a m i n a r e m as pessoas que nel-
les houverem de passar — e isto com pena de 
p e r d i m e n t o do barco, e tres annos para Castro 
M a r i m aos Barque i ros . 

E para q u e aqui conste de como assim o 
c u m p r i r a m , t r a r ão escripto cada vez que houverem 
de passar desta banda , de como foram visitados. 

E nesta conformidade se passarão logo as 
ordens necessar ias para todos os mais Logares, 
portos do mar , e do Reino, por onde se i n t e n -
der que pôde e n t r a r gen te , ou fazenda, dos L o g a -
res d e Cas t e l l a ; fazendo-se em cada u m delles 
Provedores da Saúde , e bandeiras , com guardas e 
vigias, de dia e de noi te , como se fez no tempo 
da peste, 110 anno de mil quinhentes noventa e 
oito, de que Deus nos livre. 

E que em todas as partes se lancem p re -
gões , com pena de mor te , e pe rd imen to de bens , 
q u e se hão de execu ta r i r remiss ivel raente , a todos 
os que vierem de Malaga e seus a r redores , ou 
de ou t ra pa r t e suspei tosa, e aos que os encobr i -
r e m , e os não man i f e s t a r em, ou derem a isso a j u -
da ou favor : 

E com os que estão entrados e vierem d ' a -
quellas partes , nesta Cidade , ou em qua lque r o u -
t ro Logar , se farão as dil igencias que a C a m a r a 
order ta r . 

Antonio d e Moraes o fez, em Lisboa , a 2 3 
de J u n h o de 1 6 3 7 . — P e d r o Sanches Far inha o 
fez escrever . = M A R G A R I D A . 

O Conde de Santa Cruz. 
N a Collecção de Monsenhor Gordo . 

Alvará de 2 6 de J u n h o de 1 6 3 7 — M a n d a 
que o Licenciado João de G u i m a r ã e s Gu l i a s , 

Ouvidor da Cidade de Braga , foça m e d i ç ã o , d e -
marcação e t o m b o dos bens e propr iedades p e r -
tencen tes ao Concelho da mesma Cidade, a r e -
que r imen to dos Vereadores e P r o c u r a d o r de l ia . 

Livro 3 . ° de Leis da T o n e do Tombo foi. S13 v. 

lvará de 2 6 d s J u n h o de 1 6 3 7 — Manda 
que o Juiz de Fóra da Villa de Ób idos faça 

medição, demarcação , e tombo, e divisão dos l i -
mi tes dos t e rmos da di ta Villa e da de A t o u g u i a , 
a r eque r imen to do Pr io r e Beneficiados da I g r e j a 
de S. Pedro da mesma Villa de Óbidos . 

Liv. 3 . ° de Leis da T o r r e do T o m b o , foi. 2 1 4 v-

Em 1 7 de Fevere i ro passado ordene i que na 
Casa da Suppl icação se não m a n d a s s e m sol -

tar os presos por o rdem do D e s e m b a r g o do P a -
ço, sem p r i m e i r o se m e dar c o n t a : 

E porque se m e tem represen tado fóra so l -
to agora F ranc i sco Rodr igues , sem e m b a r g o des -
ta, o r d e m : o*Doutor Ba l thasa r F ia lho , Chance l l e r 
da Casa da Supplicação, que ora serve de R e g e -
dor delia, me informe do que nisto ha — a d v e r -
t indo que convém haver di í ferente cuidado no 
c u m p r i m e n t o das minhas o r d e n s ; e q u e assim se 
tenha in tend ido neste par t icu lar para d ' aqu i e m 
diante . Lisboa, a 3 de J u l h o de 1 6 3 7 . 

A P R I N C E Z A ' M A R G A R I D A . 
Liv . IX da Suppl icaçSo, íol 237 

Esta Porlaria, o>t Decreto,.foi compilada na 
Col\ecção de Jeronimo da Silca, e na da Univer-
sidade, com data de 3 de Junho de 1 6 3 7 . 

Em Carta de 3 de Ju lho de 1 6 3 7 — T e n h o 
in tendido que; havendo pe r t end ido a l g u m a s 

pessoas, pela Mesa da Con«cienciencia e O r d e n s , 
se lhes dessem a lgumas Ig re j a s delias l i t igiosas, 
para as t i r a rem por d e m a n d a , se lhes m a n d a r a m , 
a t i tulo disso, l ançar os H á b i t o s ; e que depois 
de os r ecebe rem, d e i x a r a m de fazer ãs d i l i g e n -
cias necessarias para eífeito de t i r a r as d i tas I g r e -
jas , f icando-se com os H á b i t o s : 

E porque convém aver iguor o que nisto ha , 
vos encomendo mui to encar regueis ao Pres iden te 
da Mesa da Consciência, que se in forme p a r t i c u -
l a r m e n t e do que passa neste pa r t i cu l a r , e quaes 
são as pessoas a q u e m se d e r a m H á b i t o s , pela 
maneira refer ida , e não c o n t i n u a r a m as d e m a n -
das das Igre jas , como ofíerecerom fazer — e dt; 
tudo faça u m a relação, q u e vos da rá , e m ' a e n -
viareis, av i sando-me do que sobre o negocio se 
YOS o f f e r e c e r . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

Liv. de Car ias Kegias da M. da Consc. foi 56 v . 
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Em C a r t a R e g i a de 1 4 de J u l h o de 1 6 3 7 — V i 
a vossa c a r t a d e 2 7 de J u n h o passado, e o 

p a p e l do C o n d e do P r a d o , q u e envias tes , áce rca d o 
q u e pàssou com o Dou to r F r anc i s co R e b e l l o H o -
m e m , V e r e a d o r da C a m a r a , sobro não haver de 
a c c e i t a r servir de Syndico do Hosp i t a l R e a l , q u e 
sem e m b a r g o d i s s b a c c e i t o u : 

E peles razões que[ re fe r í s , e se c o u t e m no pa-
pel do Conde , hei por bem q u e se e s t r a n h e m u i t o 
a F ranc i sco Rebe l lo o p r o c e d i m e n t o que nes te p a r -
t i c u l a r ha t ido — e lhe o rdena re i s q u e logo de ixe 
o d i to officio de S y n d i c o do H o s p i t a l , e o não s i r -
va ma i s . 

E p o r q u e tenho por m u i bem c o n s i d e r a d o o 
q u e apon taes , d e se dec la ra r com esta occasião 
q u e n e n h u m Min is t ro m e u sirva e m ou t r a cousa 
m a i s , q u e nas de q u e eu lhe e n c a r r e g a r , o r d e n a -
re i s q u e ass im se faça, na fórma q u e vos p a r e c e . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Li» , de Car tas Regias da i l . da Cons. foi. 58 . 

Cer t idão de l i d e J u l h o de 1 6 3 7 — Cons ta 
desta C e r t i d ã o q u e e m Resoluções de 9 d e 

M a r ç o e 1 2 de D e z e m b r o d e 1 6 3 4 , t o m a d a s e m 
consul tas da Mesa da Consc iênc ia , por occasião d e 
u m a l o j a m e n t o q u e se fazia em Cascaes , se m a n -
dou g u a r d a r aos Ped idores para o Col legio dos M e -
n inos O r p h ã o s de Lisboa os seus pr ivi légios , e r e s -
t i t u i r - l h e s as c a m a s que lhes hav i am t o m a d o para 
o d i to a l o j a m e n t o . 

Impressa c u m os ditos Privilégios em 1635: 

Assento do Conselho da F a z e n d a , de 1 5 de J u -
lho d e 1 6 3 7 , em resolução de consul ta — p a -

ra os q u a t r o Off ic iaes da F a z e n d a d a R e p a r t i ç ã o 
da í n d i a e A r m a d a s v e n c e r e m cada u m d e o r d i -
nar ia q u a r e n t a e c inco mil e o i tocen tos réis , e m 
loga r d e oi to mil réis q u e j á t i n h a m , pagos m e -
tade nas c o n d e m n a ç õ e s do Conse lho , sem p r e j u í -
zo das cons ignações , e m e t a d e por o r d i n a r i a , q u e 
se lançaria nos cont rac tos , m o s t r a n d o por c e r t i d ã o 
d « Esc r ivão q u e são ass iduos no E s c r i p t o r i o . 

I n d . Chrunolugico tomo S . " pag . 356 . 

(^ a r t a Reg ia de 4 d e Agos to de 1 6 3 7 — D e -
J c l a ra - se E l - R e i ma l se rv ido , pelo a t r a s a m e n -

to do apres to para o soccorro do Braz i l . não se t e n -
do c u m p r i d o as o rdens q u e d é r a e m Car ta R e g i a 
d e 3 0 de Maio a n t e c e d e n t e ; p o r q u e , a i nda q u e o 
C o n d e de Mi randa se e n c a r r e g á r a des te negoc io , 
t i nha mos t rado des igua ldades in to le ráve i s — pelo 
q u e manda q u e o negocio passe ao Conse lho , a b s -
tendo-se d e ir a elle o Conde d e M i r a n d a , e t o -
m a n d o - se conta do mesmo negocio na s d iversas 
R e p a r t i ç õ e s já n o m e a d i s n ^ q u e l l a C a r t a R e g i a , e 
n ã o se p e r d e n d o u m só minu to de t e m p o . 

Ind . Chronulogico tomo S.° pa». 3 5 6 . 
3 3 

Em Car t a Regia ' d e 7 de Agos to de 1 6 3 7 — 
Por o q u e convém q u e não p a r e o despacho 

dos T r i b u n a e s e o curso d o s ' n e g o c i o s q u e por e l -
les c o r r e m , c o m o tenho noticia q u e de presen te 
passa na Mesa da Consciência e O r d e n s , po r f a l -
ta d e M i n i s t r o s — v o s quiz e n c o m e n d a r , q u e , ein 
caso q u e n ' a q u e l l e T r i b u n a l não h a j a d e s p a c h o , 
por fa l t a rem votos, nomee i s no í n t e r i m , por es ta 
vez s ó m e n t e , os q u e vos p a r e c e r , para q u e se pos-
sa nel le o b r a r , d a n d o - m e conta do que nis to f i -
zerdes , para o ter i n t e n d i d o . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 

No m e i o F ranc i s co P e r e i r a P i n t o — e sendo n e -
cessár io mais o u t r o M i n i s t r o , m ' o d i g a a Mesa 

da Consciência , p a r a se n o m e a r . L i s b o a , a 2 2 de 
Agos to d e 1 6 3 7 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv. de Car tas Regias da M. Consc. foi. 5 J . 

DO M F I L I P P E , por Graça de D e u s , Re i d e 
P o r t u g a l e dos A lga rves e tc . Faço s a b e r que , 

havendo respei to ao q u e na pet ição a t r az esc r ip ta 
d i zem os V e r e a d o r e s da Vil la d e P o n t e d e L i m a , 
e visto o q u e a l l e g a m , e i n f o r m a ç ã o q u e mande i 
t o m a r pelo Dou to r F e r n ã o C a b r a l , m e u C h a n c e l -
l e r - m ó r des te R e i n o , d e q u e consta q u e os S u p -
pl icantes se d e s c u i d a r a m d e p a g a r os d i re i tos que 
de suas c o n f i r m a ç õ e s d e v i a m , e i n c o r r e r a m na 
pena de q u e pedem qui ta — e q u e o Concelho é 
m u i t o p o b r e ; e depois q u e eu lhe não concedi o 
d i r e i t o do sal, d e q u e pagavam estas e ou t ras d e s -
pesas, não t e m r e n d i m e n t o ba s t an t e para as o r -
d ina r i a s ; e seria j u s t o q u e os não m a n d a s s e e x e -
c u t a r , pelo q u e nâo podiam p a g a r : 

H e i por b e m e m e praz q u e por" e spaço d e 
t res annos n ã o s e j a m c o n s t r a n g i d o s a p a g a r a p e -
na e m q u e i n c o r r e r a m , por não s a t i s f a z e r e m com 
os c incoenta e c inco mi l réis q u e dev i am de d i -
re i tos na C h a n c e l U r i a - m ó r , d e q u e na d i ta pe t i -
ção t r a t a m . 

. E m a n d o ao di to C h a n c e l l e r , e m a i s Off i -
c iaes e pessoas , a q u e m o c o n h e c i m e n t o disto 
p e r t e n c e r , c u m p r a m esta Prov i são , c o m o se nella 
c o n t e m . 

E l - R e i Nosso Senho r o m a n d o u , por seu e s -
pecial m a n d a d o , pelos D o u t o r e s Sebas t i ão de C a r -
valho, e F r a n c i s c o P e r e i r a P i n t o , a m b o s do seu 
Conse lho , e seus D e s e m b a r g a d o r e s do Paço . J o ã o 
N u n e s de Seque i r a a fez, e m Lisboa, a 1 2 d e 
Agos to de 1 6 3 7 . Gaspa r da Costa a f e z e s c r e v e r . = 
Sebastião de Caroalho = Francisco Pereira Pinto. 

Liv . 3 . ° de Leis da Tor re do T o m b o , foi . « 1 1 v. 

Por D e c r e t o de 2 1 de A g o s t o d e 1 6 3 7 — foi 
p roh ib ido c o n s u l t a r e m - s e m a t é r i a s d e j u r i s d i c -

ção, sem vista do P r o c u r a d o r da Corôa . 
I n d . Chronologico tomo 1 . " pag . 99 . 
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Charla Regia de 6 de S e t e m b r o de 1 6 3 7 — P r o -
À h ibe t omar - s e nas duas Relações conhec imen^ 

l o das appellações e aggravos , e quaesquer autos 
ou papeis concernen tes ás imposições do Real 
d ' A g u a , e da qua r t a pa r t e do acc re scen tamen to 
do Cabeção das S i s a s ; devendo ser remet t idos 
ao Governo, para elle provêr o que fòr jus t iça , 
sem e m b a r g o da Ordenação em cont ra r io . 

Refer ida na Por lar ia de ls! de Janeiro de 1838. 

Em C a r t a Regia de 7 de S e t e m b r o de 1 6 3 7 — 
V i o - s e a vossa carta de 8 do pasmado, e o 

escr ipto do Conde .de Cas t ro , .Pres idente da Mesa 
da Consciência e O r d e n s , e mais papeis q u e com 
elles enviastes, e m resposta da di l igencia que m a n -
dei fazer ácerca das pessoas a que se m a n d a r a m 
lançar H á b i t o s das O r d e n s Mil i ta res , a t i tulo de 
Ig r e j a s li t igiosas que o í íe receram t i r a r por de -
mandas , e as nâo segu i r am, pelas razões que 
apontas tes : 

E hei por b e m e mando que se não lance 
n e n h u m dos Hábi tos a este t i tulo de Ig re j a s l i -
t igiosas, posto que se ob r iguem a t i ra l -as por de -
m a n d a ; senão que , l i rando-as por sen tença , para 
haverem de ficar providos delias, en lâo se lhes 
lance' o Hab i to , lendo as pa r t e s e qual idades n e -
cessarias, como vos pareceu : 

Com adver tencia q u e as demandas que se 
não segui rem pelos Clérigos que t inham ob r iga -
ção de o fazer, as seguirá o P r o c u r a d o r das O r -
d e n s ; vendo-se paia este effeito se os mesmos Clé-
r igos devem ser obr igados a con t r i bu í r em com o 
dinhe i ro necessário para as despesas que se fize-
r e m nestas d e m a n d a s . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
I . i r . de Car tas Regias da iVl. da Consc. foi. 60 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , que havendo respei to ás desordens e i n -

venientes , que se s e g u e m do Ju iz Geral da« O r -
dens Mil i tares deste Re ino , que é posto por m i m , 
como Mes t re que sou das di tas Ordet is , não ter 
Cadêa e pr isão^part icular , para m a n d a r me t t e r ne l -
la os presos, que peran te elle se l i v r a m ; e por 
a t a lha r a tudo, e para que melhor se possa no d i -
to Ju izo das O r d e n s Mil i ta res admin is t ra r just iça : 

H e i por b e m e m e praz, que daqui ern d i an -
te o di to Ju iz Gera l das O r d e n s possa m a n d a r e n -
tregar- aos Carcere i ros das Cadêas d a Côr te e da 
Cidade os presos da sua jur i sd icção , e pedi r - lhes 
conta delles, cas t igando-os , quando a nâo d e r e m 
bôa, com todas -as penas eiveis e cr imes , que con-
fo rme a Dire i to m e r e c e r e m , assim e da mane i r a , 
que o fazem os outros Ju lgado re s postos por m i m , 
sem e m b a r g o do dito Ju iz Geral das O r d e n s nàô 
ser provido no dito cargo por m i m , como R e i , e 
de qualquer Lei , ou Ordenação , que e m cont ra r io 
ha ja , posto que delia se nâo faça expressa menção . 

E esle m e praz que valha, como C a r t a , pos-
to que seu effeito ha ja de d u r a r mais de um a n -
no, sem e m b a r g o da Ordenação ' e m c o n t r a r i o . E 
m a n d o a todas as Jus t iças , Officiaes e pessoas, a 
que o conhec imento disto pe r t ence r , c u m p r a m e 
g u a r d e m este Alvará , como nelle se contem ; o qua l 
se regis tará na Casa da Suppl icação, e nos mais 
logares , aonde fôr necessário, para sempre se i n -
t ende r , c o m o assim o l e n h o m a n d a d o , e é meu 

| serviço. 
E pagou de meia annata ao Thesoure i ro G e -

ral delias qua ren t a réis , por despacho do C o m m i s -
sar io , que lhe forâo ca r regados a foi. 3 6 0 do L i -
vro 2 . ° de seu receb imen to , corno se vio por c e r -
tidão do Escrivão de sua rece i ta . 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 1 4 [ d e 
S e t e m b r o do 1 6 3 7 . P e r o Sanches F a r i n h a , o fez 
escrever . = R E I . 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
r e m , que , havendo respei to ao que m e r e -

presen ta ram o Ju iz Gera l das Ordens Mil i tares e o 
Conservador delias, que reside nesta Cidade, so -
b re em seus J U Í Z O S se de ixa r em de fazer a t e m p o ' 
convenien te mu i t a s di l igencias impor t an t e s â boa 
admin is t ração dn Jus t i ça , por falta de quem o b e -
deça a seus mandados , antes duv idam os Alcaides 
a q u é m se p re sen t am de os c u m p r i r : 

H e i por b e m que os Me i r i nhos e Alca ides , 
desta Cidade, quando o di to Ju iz fizer audiências 
assistam a ellas, por tu rno e m cada s e m a n a ; aos 
quaes para isso poderá m a n d a r recado, para que 
assim o c u m p r a m e façam i n t e i r a m e n t e . 

E mando ao R e g e d o r da Casa da Supp l i ca -
ção, e aos D e s e m b a r g a d o r e s de l ia , que c u m p r a m e 
façam in t e i r amen te c u m p r i r este Alvará , como se 
nelle c o n t e m ; o q u a l se regis tará no L i v r o d a C a -
sa do despacho do D e s e m b a r g o da Paço, e no da 
di ta Casa da Suppl icação , e m que se r eg i s t am 
semelhantes A lva rás ; e valerá, como Car ta feita 
Sm meu n o m e , e por mim ass ignada , sem e m b a r -
go da O r d e n a ç ã o em. con t r a r io . 

E pagou de meia annata ao Thesoure i ro G e -
ral delias, qua ren ta ré i s , por despacho do C o m -
missario, que lhe foram car regados a folhas 3 6 0 
do Livro 2 . ° i d e seu receb imento , como se vio por 
ce r t idão do Escr ivão de sua rece i t a . 

Francisco N u n e s o f e z , e m Lisboa , a 1 4 d é 
S e t e m b r o de 1 6 3 7 . P e r o Sanches F a r i n h a o fez 
escrever . = R E I . 

I . i v . I X da SoppliçaçSo foi. 8 3 9 v. 

Ivará d é 1 6 d e S e t e m b r o de 1 6 3 7 — Mant la 
que o Licenc iado Pe ro T h o m é F r a d e faça d e -

marcação , med ição e tombo d e todos òs bens e 
propr iedades , censos, r endas , fóroS, e te r ras p e f t e i í -
cenles â o Cabido da Sé d e Coimbra , a r e q u e r i -
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mento do Deão, Dignidades, Gonegos e Cabido da 
mesma Sé. 

I . i v . 3 o de Leis da T o r r e dó T o m b o foi. 2 1 4 T. 

4 caria inclusa do Cabido da Sé da G u a r d a , 
que do Governo veio r emet t ida a este T r i b u -

nal* pa ra se vêr , e c o n s u l t a r o que pa rece r , como 
d e l l a s e vê, contem em substancia t res p o n t o s : 

Que Vossa M a g e s t a d e mande ao mesmo Ca -
b ido , q u e . e m quanto d u r a r a Sé vagante , não pas-
se R e v e r e n d a s : 

Que se não a d m i t t a m Collegíaes no S e m i -
nár io : 

E que não saiam Vis i tadores a visitar o Bjs -
pado, por causa da pobreza e m q u e os moradores 
del le se a c h a m . 

E por tudo es tar bem considerado, e as r a -
zões e m que o Cabido funda esta l embrança o b r i -
g a r e m a lançar mão delia, m a i o r m e n t e es tando já 
provido Pre lado , que não deve d i l a ta r mui to sua 
ida ; com q u e não ha perigo na t a rdança : 

P a r e c e u que , na fórma que o Cabido apon ta , 
deve Vossa Magestade , pelo Governo, m a n d a r e s -
crever , ag radecendo- lhe s a l embrança , que se abs -
t e n h a m de passar Reve rendas , t o m a r Collegiaes, 
e de t r a t a r de Vis i tador . Lisboa, 2 o de Se tem-
b r o d e 1 6 3 7 . = Com Rubricas. 

Como parece — e pelo G o v e r n o ' s e lhes escreve. 
L i sboa , 2 de O u t u b r o de 1 6 3 7 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv . de Consul tas da M. da Consc . foi. 4 0 . 

Em Car ta Regia de 7 de O u t u b r o de 1 6 3 7 : 
I — Por ter intendido que estão detidos m u i -

tos despachos , que se h ã o d e p a s s s a r pela M e s a d a 
Consciência, de mercês de H á b i t o s e bens das O r -
dens Mil i tares , que tenho feito a di f ferentes pessoas, 
com obr igação de p a g a r e m soldados para a g u e r -
ra de P e r n a m b u c o , por respeito da duvida q u e 
t e m aquelle Tr ibuna l de se se pode pôr esta obr i -
g a ç ã o ; s o b r e que me enviastes uma consulta sua, 
com vosso p a r e c e r : 

H e i por bem e maudo, que, em quanto eu não 
resolver o que nisto se deve fazer, os despachos que 
estão dados com clausula de soldados, que pela 
Mesa da Consciência se hão de passar , se façam, 
deposi tando as pessoas a quan t idade do que i m -
p o r t a r a obr igação que lhes é posta : 

E os que já t iverem pago, e pela mesma c a u -
sa a Mesa da Consciência lhes não passa seus des-
pachos, fique t ambém em deposito, para e m uma 
e ou t ra cousa se proceder conforme a resolução 
que eu fôr servido tomar na dita consulta , p a s s i u -
do-se os despachos ás partes, para que possam g o -
zar da m e r c ê que lhes tenho feito : 

De cuja resolução avisore is a Mesa da Cons -
ciência, para que em confo rmidade delia se p r o -
c e d a . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

C O N S U L T A . 
a que se refere esla Carla Regia. 

Havendo-se dado conta a Vossa M a g e s t a d e , por 
este T b i b u n a l , em consulta de 8 de O u t u -

bro passado, do escrupulo que se offerecia em se 
haverem de passar ao Dou io r Cid de Almeida os 
despachos de successão da C o m m e n d a que possue, 
com a obr igação q u e se lhe punha de pagar q u a -
renta soldados para a gue r r a de Pe rnambuco , por 
se encont rar com o que dispõem os Es ta tu tos e D e -
finições das Ordens , que m a n d a m que sómen te se 
provejam por serviços de Af r i ca , A r m a d a de alto 
bordo , e Galés , e o a . í n d i a — nos mandou Vossa 
Mages tade avisar, por Carta de 1 7 de J a n e i r o pas-
sado, que brevemente se responder ia ã dita c o n -
sul ta . 

E porque esta ma té r i a é m u i grave e es-
crupulosa , e convém m u i t o q u e pa ra a resolução 
delia se jam presentes a Vossa Mages t ade todos 
os documentos que podem a j u d a r a ser qual con -

t é m o descargo da Real consciência de Vossa 
Mages tade — se lhe enviam com esta consulta 
t res Breves Apos to l i cos : 

U m do Papa Grego r io X I I I , passado em 
2 7 de Dezembro d e 1 5 8 1 , pelo qual reval ida 
todas as mercês de Háb i tos e C o m m e n d a s , feitas 
pelos Senhores Reis destes Reinos, antecessores 
do Senhor Rei Dom Fi l ippe I , Avô de Vossa 
Mages tade , e por el le , a pessoas a q u e fa l tavam 
os serviços que os Esta tutos da O r d e m dispõem, 
que , como fica dito, são d e Afr ico , A r m a d a s de 
alto bordo, ou Galés e í nd i a : 

E concedeu mais ao di to Senhor Rei Dom 
Fi l ippe , que , por t empo d e seis mezes l i m i t a d a -
mente , podesse c o n t i n u a r e m fazer as di tas mer -
cês a pessoas benemer i t a s , a inda que lhes f a l t a s -
sem BS serviços refer idos. 

O u t r o do mesmo Papa Gregor io X I I I , pas-
sado a 1B de O u t u b r o de 1 5 8 3 , em qne t a m -
bém revalida todas as mercês , que o Senhor. R e i 
Dom H e n r i q u e , e o Senhor Rei D o m Fil ippe, 
Avô de Vossa Mages tade , in tendendo que era l i -
cito, haviam feito, de Háb i tos , pensões, C o m -
mendas , e promessas del ias , a pessoas incapazes, 
a que fal tavam os serviços re fe r idos , posto q u e 
haviam acompanhado a E l -Re i Dom Sebast ião na 
jo rnada de Afr ica . 

E ou t ro Breve do Papa Xis to V , passado 
em 7 de Agosto de 1 5 8 9 , por que c o n s e g u i n t e -
men te revalida e dispensa nas s e m e l h a n t e s m e r -
cês, q u e os ditos Senhores Reis D o m Seb i s t i ão , 
D o m H e n r i q u e , e Dora F i l ippe , haviam feito, 
con t ra fórma dos ditos E s t a t u t o s , usos e c o s t u -
mes das O f d e n s Mil i tares , pe l 'o have rem fei to 
por falta de noticia q u e dos ditos Es t a tu tos t i -
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n h a m ; e suppre todos os defei tos com que as 
d i t as mercês e r am f e i t a s : 

Como tudo Vossa Mages tade , sendo se rv i -
do, mandará vêr dos mesmos Breves, e da fórma 
das supplicas por que se passaram — que sendo 
tres , e passados e m di í ferentes tempos , most rara 
bem o f u n d a m e n t o do escrúpulo que t iveram os 
Senhores Reis que os i m p e t r a r a m , e que agora 
nos move a fazer a Vossa Mages tade esta s e g u n -
da l e m b r a n ç a . 

E t a m b é m se envia a Vossa M a g e s t a d e o u -
t ro Breve do mesmo Papa Gregor io X I I I , pas -
sado no anno de 1 5 7 4 , por que dispensou com 
R u y Dias da C a m a r a em seis mezes que lhe fal-
t avam por servir e m Af r i ca , havendo já servido 
dous annos e me io , para vencer u m a C o m m e n d a , 
tomando por fundamen to ir a j uda r a seu pai no 
serviço que estava fazendo na I lha da Madei ra 
contra p i ra tas h e r e j e s : 

Com que fica b a s t a n t e m e n t e provado q u e só o 
serviço de Afr ica de tres annos, e de cinco Armadas 
de alto bordo, Galés^ou da índ ia , feito com licença 
d e Vossa Magestade como Mes t re , é merecedor , con-
f o r m e aos Esta tu tos das Ordens , e breves Apos to -
licos, de H á b i t o s e Commendas , e pensões n e l l a s : 

E que , provendo-se com out ras obrigações, ' 
ou não se dando a pessoas que t e n h a m os servi-
ços referidos, ou que es t e j am dispensadas por 
Sua San t idade , encar rega mui to a Real consciên-
cia de Vossa M a g e s t a d e : 

E pel a desca r r ega r , e as nossas, pedimos a 
Vossa Mages tade i n s t an t emen te , seja servido de 
m a n d a r c e r r a r a porta ás mui tas mercês que se 
vão fazendo, contra fó rma dos ditos Es ta tu tos e 
Definições, e a pessoas i n c a p a z e s : 

E que pelo passado mande Vossa M a g e s t a -
de i m p e t r a r Breve de Soa Sant idade, de suppr i -
mento e revalidação, na fórma que os Senhores 
Reis seus antecessores o f izeram, como consta dos 
Breves Apostolicos refer idos , de que vão inclusas 
as cop ias ; e como t a m b é m se encomenda a Vos-
sa Magestade no titulo 2 . ° da 2 . a par te dos n o -
vos Defini tor ios da O r d e m de Chris to, de que se 
envia a copia com esta consulta. 

E t a m b é m pa.rere, que, quando Vossa M a -
gestade ju lgue que convém a seu Real Serviço 
que t a m b é m as Commendas se possam servir e 
vencer por serviço pessoal, fei to nas A r m a d a s e 
gue r r a no Brazil , á imitação do que se U i na í n -
dia, deve m a n d a r impe t r a r para isso Breve d e S u a 
Sant idade . 

E o Conde de Castro, P res iden te , a cc r e s -
centa, que t e m por de tan ta ou mais qua l idade 
o serviço do Brazil no t empo presente , que o de 
todas as outras Conquistas , a respeito das o c c a -
siões de guerra cont inuas que alli se offerecem : 

E que a este respei to, e para que os que 
alli se rv i rem sejam galardoados, como merece o 
mesmo serviço, será conveniente que Vossa M a -
gestade m a n d e impe t ra r Breve, para que t a m b é m 

no Brazi l , como se faz na índ ia , se possam s e r -
vir e vencer Commendas , cora l icença de Vossa 
Mages tade , como M e s t r e . 

Lisboa, 2 2 d e Agosto de 1 6 3 6 . 
Com Rubricas. 

I . iv . de Consul tas da M. da C o m e . foi. 8 0 9 . 

Fez-se di l igencia para se saber se havia ma i s 
pe r tenden tes a esta servent ia (de Mampos-

teiro-mór de Portalegre) com que se enchesse o 
n u m e r o que Vossa Mages tade quer q n e se lhe 
consulte — e por t a m b é m d a r e m pet ições era q u e 
a pedem Pau lo R o d r i g u e s e Sebas t i ão M a r q u e s , 
alleg.ando serem pessoas de sa t i s fação , os p r o p o -
mos a Vossa Mages tade , pelo mesmo t e m p o d e 
dous annos , por que propomos e m pr ime i ro logar 
a Diogo F e r n a n d e s Maru jo , pelas razões que nesta 
consul ta ficam apontadas . Lisboa 1 3 de O u t u b r o 
d e 1 6 3 7 . — Com Rubricas. 

Com todo o segredo se in fo rme a Mesa se o j 
nomeados nesta consulta e n t r a m nos sed ic io-

s o s — e nesta fó rma se procederá d ' aqu i em d i a n -
te , dec la rando-se nas consul tas . L i sboa , 1 3 d e 
O u t u b r o de 1 6 3 7 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
L i v . de Consultas da M . do Consc. foi . SO. 

Por justas considerações do serviço de Sua M a -
gestade , t enho o rdenado que no a lo jamen to 

de San t a r ém se não g u a r d e m por esta vez p r iv i -
légios a lguns , de qua lquer qual idade e condição 
que se jam, incorporados em dire i to , havidos por 
contrac to , e que c o n t e n h a m clausulas de que se 
deva fazer expressa e especial m e n ç ã o : 

P a r a cu jo effeito passei u m Alvará de q u a -
tro mezes, em quan to não vem outro assignado por 
Sua Mages tade . 

A Mesa da Consciência e O r d e n s o tenha as -
sim intendido, para qne , fazendo-se- lhe , pelo q u e 
Inca a isto, a lguns r eque r imen tos , não defira a e l -
les, sem pr imei ro S3 me dar con ta . — Lisboa, 4 
de N o v e m b r o de 1 6 3 7 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv. de Car tas Regias da M . da Consc foi. 75 v. 

Em Carta Regia de 1 2 de N o v e m b r o de 1 6 3 7 . 

— Vi uma consulta da Mesa de Consc iênc ia 
e Ordens , sobre a Provisão que L o u r e n ç o de M o -
raes Arau jo , Mampos t e i ro -mór dos espt ivos dessa 
Cidade, pede se lhe passe, assignada por m i m , em 
conformidade de outra que se passou e m 1 0 d e 
Se tembro de 1 5 9 4 , ácerca das penas de d i n h e i r o , 
legados, e mais cousas per tencentes a captivos — 
e hei por b e m se passe a Provisão que pede o M a m -
pos te i ro -mór , e se me envie a ass ignar . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
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Parte essencial da consulta referida. 

Sendo tudo visto neste T r i b u n a ! se ju lgou e d e -
te rminou que 05 Procuradores dos Captivos p o -

d e m d e m a n d a r e r eque re r , den t ro do s n n o e m e z , 
pe ran te os Mampos te i ros -móres , t udo o que , por 
b e m dos tes tamentos com que os defunctos f a lecem, 
toca a cap t ivos ; e assim as mais cousas que por 
qua lquer via lhes pe r t encem ; e que os P r o v e d o -
res dos Resíduos Ih 'o não possam impedi r , n e m 
e n t r e m e t t e r - s e n i s so : 

Do que tudo se passou Provisão por este T r i -
bunal , no di to anno de 1 5 9 4 — e com ella se fi-
cou a R e n d i ç ã o conservando na posse e m que es tá . . . . 

P a r e c e q u e será mui jus to que Vossa 
Mages tade m a n d e se passe, e l h e vá a ass ignar , a 
Provisão que pede o M a m p o s t e i r o - m ó r . 

Liv. de Consultas da M. da Consc. foi. 54 . 

' eu desejo. Escr ip ta e m M a d r i d , a 1 2 de N o v e m -
b r o de 1 6 3 7 . = R E I . 

Liv. de Car tas Regias da M. da Consc. foi . 7 5 . 

Em Carta Regia de 1 2 de N o v e m b r o d e 1 6 3 7 
— Por quan to nas consultas q n e se m e e n -

viam pela Mesa da Consciência e Ordens , so-
bre o provimento das Igre jas e Benefícios dellos, 
nem nas informações que se pedem aos Pr io res -
móres , ácerca dos opposi tores, se t ra ta de sua q u a -
lidade, vida e costumes, como se faz para as I g r e -
jas do meu P a d r o a d o ; e convém que preceda s e m -
pre esta dil igencia e in formação , fazendo-se dec la-

tas que se me env ia rem, das Ig r e j a s e Benefícios 
dos O r d e n s : 

H e i por bem que assim se f a ç a ; e vos e n -
comendo «viseis desta resolução a Mesa da Cons-
ciência , para que em confo rmidade delia se p ro -
c e d a . = Miguel de Vasconcellos e Brilo. 

Liv. de Car ias Regias da M. da Consc. foi. 67. 

Í? m C a r t a Regia de 1 2 de N o v e m b r o de 1 6 3 7 
Jí — Senhora P r ima : T e n h o resoluto que ág 

pessoas a quem se faz mercê de C o m m e n d a s , e 
outras cousas, com obrigação de se e m b a r c a r e m 
para o Brazil , se lhes não passem os despachos, 
senão depois de embarcados para lá . n e m se c o n -
sul te suppr imento sobre isto, n e m se adrni t ta m e -
morial e m - q u e se p e ç a : 

E que com aquelles a quem se m a n d a r e m 
dei tar os H á b i t o s , an tes de se e m b a r c a r e m , ou 
logo (como isto ha de ter effeito antes de se e m -
barca rem) se dispense nesta p a r t e dos H á b i t o s — 
com declaração que cada u m a das taes pessoas 
da rá dous mil cruzados de fiança a se e m b a r c a r 
com e f f e i t o ; e não o fazendo nas pr imei ras occa-
siôes, se execute a fiança ; e não obs tan te isso, 
seja compelido a i r . 

De cuja resolução me pareceu avisar-vos, 
por esta Car ta , para que ordeneis que ella t enha 
c u m p r i m e n t o , e se d ê à execução. 

Nosso Senhor Guarde a Vossa Pessoa, como 
34 

Em .Carta Reg ia de 2 2 de N o v e m b r o d e 1 6 3 7 
— Vi uma consulta da Mesa da Consciência 

e Ordens , que me enviastes no despacho d e 1 7 
de O u t u b r o passado, sobre o que pedem o R e i -
tor e Collegiaes do Collegio de S . Paulo- da U n i -
vers idade de C o i m b r a — e h e i . p o r bem se lhes 
passe Provisão, para q u e os Opposi tores que l e -
varem as Becas do mesmo Collegio paguem t o -
dos os custos das iriquerições, assim das suas, como 
das que com elles se a p r e s e n t a r e m , s em que o 
Collegio pague cousa a l g u m a ; dispensando para 
isto nos Es ta tu tos e Reformação , que dispõem o 
cont ra r io — com declaração que as Becas se p r o -
vejam com brevidade, na fórma dos ditos E s -
t a t u t o s . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

Liv. de C a r t a i Regias da M. da Conte- foi- 6 9 . 

Em Carta Reg ia de 2 2 de N o v e m b r o de 1 6 3 7 
— V i uma consulta da Mesa da Consciência 

e Ordens , sobre o q n e pe r t endem L u c a s Vie i r a 
de Mesqui ta , Thesoure i ro das fazendas dos d e f u n c -
tos e ausentes das viagens da índ ia e M i n a , e 
J o ã o de Souza, Escrivão de seu ca rgo , por r e s -

ração do que delia constar , em todas as cônsul- .^pei to da jo rnada que hão de fazer a Malaga 
e hei por bem de lhes conce ler que por. esta vez 
possam levar qua t ro por cen to das fazendas que 
pozerem em cobrança , como vos pareceu e á 
Mesa da Consc iênc ia . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Car tas Regias (ol. 63 v. 

Car ta Regia de 21 de N o v e m b r o de 1 6 3 7 — 
Manda avisar, pela Mesa da Consciência e 

Ordens , nos Cavalleiros das O r d e n s Mil i tares , e s -
te jam promptos , no caso que se cheguem o ca s -
t igar os povos desobedientes , "se antes se nâo r e -
dus i rem pelos meios de que se t inha mandado 
usar . 

Ci tada em Consulta ile 12 de Dezembro deste 
anno. no L i \ r u das mesmas foi. 45 . 

Em Carta Regia de 2 de Dezembro de 1 6 3 7 , 
aos Bispoá e Prelados Maiores das Ordens R e -

ligiosas. — E u El Rei vos envio mui to saudar . 
As a l terações q u e ha havido em alguns logares 
deste Reino , obr igam ás prevenções, que hei m a n -
dado fazer. E porque tenho noticias que o pr inci -
pal fundamento de tudo são Religiosos e E c c l e -
siasticos ; sendo, Como são, interessados e m que 
os Povos não consintam no Real d ' A g u a . E a in -
da que hei dado diversas o r d e n s aos P r e l a d o s , 
para que cast iguem os sediciosos da sua J u r i s d i c ç ã o , 
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n â o se ha visto casl igo, n e m emenda , e a sedição 
cont inua , e a u g m e n t a ; com que eu não posso dei-
x a r d e acudir a apaz iguar este lleitio. E isto não 
se pode fazer com cast igo igual á rebel l iâo , o q u a P 
não se chegará nunca a execu ta r , como convém, 
se fôr necessário r e c o r r e r aos Ju izes Eccles ias t i -
cos, que não hão podido, ou não hâo q u e r i d o cas-
t i ga r esta sed ição con t ra seus súbdi tos : 

Vos que ro dizer , q u e , s e n d o cousa assentada 
q u e os Ecclesiast icos, e Religiosos na tu raes deste 
R e i n o , são Vassallos e súbditos m e u s ; e como 
taes os que houverem intervindo nas presentes a l -
t e rações , que estão succedendo, é provável que hão 
coflvmeUido c r ime de lesa Mages tade , pelo J u r a -
m e n t o de fidelidade, que o Estado Eccles ias t ico 
nos tem f e i t o ; e posto que e m mui tas P rov ínc ias 
e Reinos os P r ínc ipes Seculares hâo execu t ado pe-
nas capi taes contra as pessoas ecclesiast icas, que 
hão conamett ido este c r i m e , s em preceder d e g r a -
dação, n e m out ro Ju izo da I g r e j a , pela au thor i -
dade , q u e a providencia do dire i to na tu ra l , e das 
Leis positivas, tem d a d o á Repub l i ca poli t ica, pa -
ra se m a n t e r , e conservar per si m e s m a ; consi-
d e r a n d o , q u e não poderá te r segur idade , nem p e r -
m a n e c e r , se abso lu tamen te ficar dependen te da 
Jur i sd icção Ecclesiast ica : 

Com o que podéra m a n d a r proceder logo c o n -
t r a os Ecclesiast icos culpados nesta sedição, d a n d o -
Ihes o cast igo, que merece seu a r r o j a m e n t o : 

Com tudo , por just if icar mais a minha causa, ( 
já q u e aos Secu la res inquietos dei tempo para po-
d e r e m conhece r sua cegueira e e m e n d a r - s e do seu 
e r ro ; resolvi, que todos os Ecclesiasticos e Rel igio-
sos deste Re ino sejam a d m o e s t a d o s ; ge ra lmen te , 
q u e se abs t enham de se i n t r o m e t t e r nestes de l ic -
tos, e e n o r m i d a d e s ; porque não o fazendo, ficarão* 
e m es tado de incorrigíveis . 

D o que me pareceu avisar vos, para que a s -
sim o executeis , pela pa r t e que vos t o c a ; e n c a r r e -
gando-vos , que procedaes , e façaes proceder , e ca s -
t i g a r a lodos os culpados nestas al terações p r e -
sentes ; porque, se isso se fizer cond ignamen te , nâo 
tere i mais que á d v e r t r ; e se o não fizerdes, com 
a vossa omissão ficará mais just i f icada, e assegu-
r a d a , a au thor idade e poder q u e tenho, para t u -
do o que execu ta r contra os Clér igos , e Rel ig io- j 
sos culpados . E do que se fôr fazendo, me ireis i 
d a n d o conta com pa r t i cu l a r i dade ; porque o quero | 
t e r in tendido. E m Lisboa, a 2 de Dezembro de 
1 6 3 7 . = a M A R G A R I D A . 

DeducçSo Chrotiologica, P a r t e I . Divisàu 8.* § 324 . 

Em Car ta R e g i a de 3 de Dezembro , de 1 6 3 7 
- — S e n h o r a P r i m a : Ainda que , depois q u e 

succedi nesses Re inos , hei p rocurado como cousa 
mais própria de minha ob r igação , a satisfação de 
todos m e u s súbditos, assim e m seu Governo co-
mo na adminis t ração da Jus t i ça , e m que mais 
p r inc ipa lmente consiste sua qu ie tação , com p a r -

t icular o t tenção hei dese jado a desse Re ino , e 
conservação de seus Estados, l evando -me náò só -
men te a isto -a incl inaçao, e a m o r de tão bons 
Vassallos, senão o conhece r que como mais d i s -
tantes de suas Conquistas , necessi tam mais d e m i -
nha assistência e c u i d a d o : 

O que nesta pa r t e hei obrado b e m se deixu 
conhecer , com o que haveis e x p e r i m e n t a d o d e -
pois que estaes nesse Governo . 

E nâo foi pequena demons t r ação pol-o e m 
pessoa tal, e independen te de todo genero de res -
peitos, com que era força, que a satisfação era 
m a i o r ; e que os infer iores consegui rão j u s t i ç a , 
com igua ldade , e sem cOntemporisações dos po-
derosos. não es tando em seu poder o Governo, por 
cujas mãos r e p e t i d a m e n t e se d i s t r ibu ía (qua l idade 
t o t a l m e n t e opposta á s - L e i s de bom governo) e 
tão Conveniente para os livrar, d e oppressào, es tar 
seu recurso- em mãos de q u e m , t ão l i v r e m e n t e 
como vós, fareis a d m i n i s t r a r jus t iça : com que n3o 
pude o b r a r * m a i s nes ta par te , depois d o m o r t o o 
I n f a n t e Dom Carlos, ineu mu i to è m a d o e prezado 
I r m ã o , que da r - l he s tal Governadora . 

E quan to mais m e offereçe a cons ide ração 
dos benefícios que de minha m â o hão receb ido , 
t an to maior dô.r m e . causa vêr desencaminhados 
os Povos, que , esquecendo-se de sua obr igação n a -
tura l , h ã o fal tado, na f idel idade, pondo nota no 
res tan te desse Re ino , que tão cons tan temen te se 
conserva e m sua lea ldade e affecto a meu serviço. 

Meu in ten to , depois q u e hão succedido eslas 
inquietações , ha sido s empre , que, conhecendo 
seu e r ro , os inquietos , se reduzissem, com a p e r -
suadição de seu mau estado, e meios que app l i -
ca r i am os leaes, e bem intencionados , ao que t i -
nham antes que começassem os a lborotos . 

E que , quando perseverassem e m sua obs -
t inação, expe r imen tas sem os damhos delia, com o 
valor e r igor que sollicitava a gen te nobre , e leal , 
por tão abominavel excesso, escusando a nota de 
e n t r a r gen t e de outros Reinos, com força de a r m a s , 
a pôr r emed io com que se conf i rmar ia a sedição, 
sem gloria e honra que receber ia Po r tuga l , sendo 
seus na tu raes os q u e , com exemplo g r a n d e no f u -
turo , haviam conseguido acção t âo gloriosa pura 
elle, e de tan ta es t imação p a r a m i m , como seria 
c o n f u n d i r , e cast igar os inquietos e sediciosos. 

O ver isto a té agora desencaminhado , me 
t em com s u m m o s e n t i m e n t o ; e cresce , quando 
reconheço effeitos, tão contrár ios a sua mesma 
obrigação, tomando p re tex tos tão con t r a Ioda a 
razão e jus t iça , como é levantar a paga de t r i b u -
tos que hoje não se i m p u n h a m de novo, senão 
que as sen tadamente se pagavam para seu mesmo 
beneficio, que consiste na res tauração do Brazi l , 
pois se se perdesse, o que D eus lai não p e r m i t i a , 
to ta lmente ficaria des t ru ído o Reino . 

C h e g o u - m e aviso do a lboroto de É v o r a , de 
q u e i g u a l m e n t e se fez pouquíssima consideração, 
porque tumul tos populares se vêem cada dia , sem 
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n e n h u m inconveniente — o que mais novidade me 
causoii foi a ponderação com q u e se escrevia des-
se Re ino , e fallava aqui na ma té r i a , e q u e m o -
ve ram a lgumas c i rcumstane ias q u e de longe mal 
se podem ju lgar . 

Chega ram segundoá e terceiros avisos, de q u e 
se e s t end iam os inconvenientes — e a c h n n d o - m e 
Satisfeito da providencia com que o D u q u e de B r a -
gança havia r epa rado em par te a m a t é r i a , e m Villa 
Viçosa , e outros Logares seus, e of ferecendo-se em 
tudo, lhe dei mui tas graças , pois nisto, como s e m -
pre , obrou seu sangue . 

T a m b é m agradec i aos Fdalgos de Évora sua 
vontade , e lhes encar regue i obrassem com minha 
a u t h o r i d a d e . 

O Bispo de Por ta legre , e o Conde de S . 
João , seu pai, me de ram um papel , sobre o que 
Convinha despachar a A r m a d a ao Brazil , e meios 
para que não o e m b a r a ç a s s e m as inquie tações — 
e dese jando que isto se conseguisse, como o ú n i -
co para a res tauração d ' aque l le Es tado , e m que 
consiste o bem universal desse Reino , o r e m e t t i , 
para qUe se visse, e se considerasse com toda a 
a t lençâo . 

A p p r o v a r a m - n ' o o Conselho de P e r t u g a l , e 
os Conselhos de Es tauo , Guer ra , e Castella, e J u n -
ta de P e r n a m b u c o , que se c o m p o e m dos p r i m e i -
ros Minis t ros de minha M o n a r c h i s , por sua e x p e -
r iencia , zelo, e a t l e n ç â o ; e assim o resolvi, e r e -
met t i ao Conselho de Estado desse Re ino , e Des -
e m b a r g o do Paço, de ixando á sua eleição a e x e -
cução. 

N â o resolveram nada , e poucos votaram b e m , 
muitos nada , e a lguns mui mal — havendo pas-
sado mez e meio, e t r a t ando- se de não d i s s imu-
lar mais,- porque os inconvenientes c resc iam, e o 
desc red i lo -e desaulhor idade da just iça e r á g r a n d e . 

O Bispo de Por t a l eg re , e o Conde de S. 
João, havendo-se j u n t a d o com todos os Fidalgos 
Por tuguezes que havia na Côr te , me d e r a m ou-
t ro papel , reconhecendo por s u m m o favor o que 

• e u olhava pela honra desse R e i n o , e ped indo-me 
que só o braço da Nobreza , e os Ministros, r e m e -
diassem logo com eífeito esla t u rbação , e se po-
zesse a just iça na logar qua se deve, para que 
os que ouvissem que se havia levantado u m a par-
te de Po r tuga l , ouvissem j u n t a m e n t e que se h a -
via r emed iado pelos mesmos Por tuguezes . 

Agradeci- lhes- seu zelo, e approvando sua 
proposta, a r emet t i a esse Reino , e m que nâo se 
obrou mais que reproval-a , sem dispor n e n h u m 
ou t ro meio. 

Passou este fogo ao Alga rve -— então se me 
representou que era necessário força. 

Ordene i açs Fidalgos de Évora? q u e pe r sua -
dissem áquèlla gen t e o estado em que se a c h a -
vam, que era cer ta sua perdição, se não se r e d u -
ziam a seu p r ime i ro es tado, e r ecor r i am aó r e -
fugio de minha c lemencia e p i e d a d e ; a d m i r a n d o 
q u e tanto t e r r p o , c o m o h a que durava aquel la 

inquie tação , nâo houvessem p r o c u r a d o separa r o 
tr igo da sisania, e reduzir com segredo a a lguns 
dos indifferentes , e assegurar os bous, pois não 
podia de ixa r de haver mui tos . 

T a m b é m lhes es t ranhe i não " m e have rem 
dado conta de q u e m , e quantos e r a m os c a b e -
ças, e os mais prejudiciaes dos que os s e g u i a m : 

Pedio Évora Jus t i ças novas — pa rece q u e 
vós, o Conselho de l i s tado, e o D e s e m b a r g o d o 
Paço, viestes nisso — e D . Diogo de Castro disse 
u l t i m a m e n t e que não convinha que por agora se 
usasse d e r igor , nem pôr as cousas como an tes , 
senão il-os reduz indo poucos a poucos, que é o 
mesmo que a u l t ima ru ina , no estado presente 
da Monarchi í i , lâo ameaçada e invadida de ini-
migos es t rangei ros , e regra condemnada de to-
doS <>s políticos, em s e m e l h a n t e s movimentos po-
pulares , em passando o p r ime i ro impeto . 

De Lisboa, com o c resc imen to dos a lbo -
rotos do Algarve , e a lguns ru ídos do Por to , e 
S a n t a r é m , e a lguma cousa em Vianna , me con-
s u l t a r a m que a r r imasse gen t e de Castella ao Al -
garve, e que a A r m a d a do Brazil q u e ia a C a -
diz corresse âquella costa. 

H e i enviado a F r e i João d e Vasconce l lo s , 
Provincia l de S. Domingos dessa P rov ínc ia , filho 
de Manoel de Vasconcellos, Regedor da J u s t i ç a , 
pessoa de publica satisfação, e d e mui to e x e m -
plo. 

V e n d o q u e de P o r t u g a l não se davam o u -
tros meios, nem e x e c u t a v a m os que eu havia 
mandado por maior favor d ' aque l le Re ino , senão 
sómente o de a r r i m a r gen te de Castella ; e r e -
conhecendo j u n t a m e n t e que com os cu idados p r e -
sentes ' da M o n a r c h i a , tantos in imigos , e e x é r c i -
tos contra ella, nenhuma cousa podia ser tão p r e -
judic ia l , como^sustenlar-se esla s i sania , e i nqu i e -
t ação -— hei m a n d a d o preveni r ao D u q u e de B e -
j a r e , com Dom Diogo de Cardenas, do m e u Con-
selho de G u e r r a , com a g e n t e da E s t r e m a d u r a , 
e o rdenado ao D u q u e de N o c h e r a . e ma i s C a -
valleria de Couraças , Arcabuze i ros , e Dragões , na 
volta de Badajoz. 

T a i u b e m tenho o r d e n a d o ao D u q u e d e M e -
d ina-S idon ia , que , com o Marquez de Valpára izo 
se mova para o A lga rve com a genlc de A n d a -
luzia q u e houver mis le r , e C a v a l l e r i a del ia , e que 
em u m a e ou t ra pa r t e se ponha t rem de A r t i -
Iheria de c a m p a n h a — e que todos os postos e 
Castel los de Por tuga l se gua rneçam com In fan t e -
r ia , bas t imentos e munições , em toda a fórma — 
q u e se ponha em o r d e m minha Casa, ft Caval ier i» 
del ia , e das Ordens Mili tares, e toda a N o b r e z a 
da te r ra d e M a n c h a , Es t r emadura , e seus H i -
jos de Algo, e a do Bata lhão que es tá f o r m a -
do para sahir com minha pessoa, e q u e s iga ao 
p r i m e i r o aviso : 

Q u e o mesmo façam os q u a t r o Terços V e -
lhos que estão em Guipuscue , e todos os Cabeças 
pr incipaes, Cabos, e Officiaes r e f o r m a d o s d e l n f a n -
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t e r i a , Caval lar ia , e Ar t i l he r i a , e que se a c h e em 
todo este mez em Badajoz : 

Q u e o mesmo faça o Marquez de Avilla 
F u e n t e cora a l n f a n t e r i a eCatfa l ler ia da Costa de 
Granada . 

T a m b e r a hei m a n d a d o ao Capi tão Geral de i 
Castella a Ve lha q u e se ponha em o r d e m com toda ! 
aquel la Mil íc ia , e Ar t i lher ia necessaria — e o mes - i 
roo ao D u q u e d e Bragança com a gen te que po-
dé r j u n t a r . . . 

Es ta mesma o rdem tem o Viso-Rei de G a -
l iza, pelo que toca aos confins d 'aque l le Reino — 
e D o m L o p o de Hoses se acha na C o r u n h a com 
n u m e r o de t r in ta a quarenta navios de G u e r r a . 

E ainda que se conhece que para os poucos 
Logares inquietos e m duas Províncias , e m P o r -
tuga l , sobeja m u i t o do que está prevenido , pela 
fidelidade dos bons Vassallos, que tenho nesse 
Re ino , e pela pouca prevenção dos inquietos — 
se ha considerado que, sendo prec i samente neces-
sár io aqu ie t a r os tumul tos dos Povos levantados, 
de aqu i ao N a t a l ; e podendo-se t e m e r que o mau 
e x e m p l o , empeore cada dia as cousas, e cresça a 
i n q u i e t a ç ã o — c o n v é m que a prevenção seja tal , 
q u e não só r e m e d e i e p d a m n o p re sen te , senão o 
q u e pôde occasionar a gen t e o rd ina r i a , o e x e m -
plo dos ru ins . 

E s t a n d o prevenido isto, resolvi i n f o r m a r - m e 
de vós, do Governo, do Conselho de Estado, do 
D u q u e de Bragança , dos Fidalgos de Évora , e 
mais pessoas bem alfectas, que res idem na par te 
i n q u i e t a , q u e poderão obra r com inte i ra segur i -
dade , em o dito t empo , t endo as costas seguras , 
com a g e n t e que c h e g a r á ra ia , porque desejo a té 
ao u l t imo ponto, sendo possível, que não se obre 
por out ra mão o que se houver de execu t a r . 

T a m b é m hei o rdenado que se j u n t e m os pré-
mios que se hão de dar ás Cidades , que hâo p ro -
cedido b e m cont ra as amoestações dos sediciosos. 

F ica a jus tado o perdão ge ra l , com excepção 
das pessoas que não hâo de de ixar de ser c a s t i g a -
das pelo exemplo publico e au thor idade de jus t iça . 

E e n t r e tudo isto, o que faz admi ração un i -
versal é que, depois de se haver perdido o B r u -
zil, sendo conquista desse Re ino , com o Governo 
e Governos que tem havido, não ha sido possível 
env ia r A r m a d a considerável dessa Corda, a t r a t a r 
d e o de fende r è r e cob ra r , es tando em di íferentes 
v e z e s aparelhados muitos navios desta de Cas te l -
l a ; e ao t empo de se apres ta r , ficou pelos Ministros 
Por tuguezes , em tan to g r a u , que , feita a conta , 
por esla Corôa de Castel la , se ha feito mi lhão e 
meio de gas to , e m di í ferentes aprestos, para es te 
fim, que ficarão perdidos , par nâo haver conco r -
r ido a Corôa de P o r t u g a l . 

E nâo havendo r e m e d i o para fazer este despa-
cho, se ha t i rado da substancia des te e dos demai s 
Reinos meus , para pôr u m a A r m a d a de vinte G a -
leões, provida de tudo, que custa mais de úra m i -
lhão. 

E porque não houve q u e m se e n c a r r e g a s s e 
do apresto das A r m a d a s , o ordenei a q u e m com 
eífei to o fizesse — e ao t empo d é se conc lu i r e s -
te , e es tar para navegar , não o havendo feito a n -
tes, se l evan ta ram os Povos que]se vê, a t i tu lo de 
t r ibutos , ao parecer só para estorvar a pa r t ida 
da A r m a d a — cousa tão r a r a , com um e x e m p l o 
tão ex t raord iná r io , como é que meus Reinos d e 
H e s p a n h a , e os demais da M o n a r c h i a , que t a n t a 
ca rga lem sobre si para se l ivrar dos in imigos 
presentes , os a cc r e scen t em, para q u e P o r t u g a l co -
bre suas Conquistas — o que os Povos desse R e i -
no se l evan tem, porque se poem suavissimos, para 
com isto pôr uma de mui tas par tes que dá o r e s -
to da Mona rch i a . 

E não é mui to que a d m i r e s eme lhan t e e n o r -
m i d a d e , pois e m n e n h u m tempo se pôde c u i d a r 
nem imag ina r tal demons t r ação de a m o r , n e m d e 
aífecto de t an tos Reinos, e Províncias de H e s p a -
nha , e fóra, q u e a té o dia d e . h o j e não hão r e -
cebido n e n h u m a ut i l idade , assis tência, n e m soc-
cor ro da Corôa de P o r t u g a l . 

To le rando t a m b é m com diss imulação tão 
graves excessos, e n c a r r e g u e i se t ra tasse bem da 
reducçâo dos sediciosos, e n c o m e n d a n d o - a á a u t h o -
r idade da J u s t i ç a . 

E quando vi que esta n3o era b a s t a n t e , en-
c a r r e g u e i ao Conde D o m Diogo de Cast ro , M a r -
quez de F e r r e i r a , Conde de Vimioso, e aos mais 
Fidalgos de Évora , que ass is t indo-a , se execu tasse 
o que conviesse. 

H a v e n d o respondido elles q u e suas pessoas 
sós não podiam fazer sombra â J u s t i ç a , no estado 
era que se achavam as c o u s a s ; dese jando eu que 
fosse a m ã o da Nobreza Por tugueza a q u e s u g e i -
tasse essa abominave l sedição — lhes enca r r egue i 
levantassem g e n t e com que se separa r a sisania 
do t r igo — em que escrevem a c h a m impossibi l i -
d a d e . 

Es t ando nisto a m a t é r i a , e havendo-se feito 
por minha par te tâo ex l rao rd ina r i a s d e m o n s t r a -
ções, para reduzi r os inquie tos por m â o dos d o . 
mesmo Re ino , sem haver de ixado de in ten ta r ne -
n h u m meio bas tan te a r e p r i m i r esta gen te r u i m 
e inquieta : 

Recebi uma ca r t a do Povo de Lisboa, em 
q u e , c o n d e m n a n d o as inquie tações dos Loga re s 
levantados, com s u m m a es t imação , e c o n f i r m a n -
do-se em sua lealdade, e aífecto a m e u serviço, 
m e dão graças por assistir com vinte Galeões á 
res tauração do Brazi l . 

J u n t a m e n t e se recebeu um papel que vos 
deu o Conde do P r a d o , e m q u e , exclu indo, pela 
guer ra contra F rança e Saboya , o ce lebra r - se 
Côrtes nesse Re ino , propoem o que suppoem ha 
muitos mezes q u e vos disse, havendo-o repet ido 
diversas vezes — ; e é que eu t e n h a por b e m de 
de ixa r a esse m e u Re ino de Po r tuga l , todos os 
eífeitos de minha Fazenda , l ivres de consignações 
ordinar ias , e as novas composições da meia a n n a -
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t a , o qual se opplique tudo aos soccorros do B r a -
z i l — formondo-se u m a J u n t a de todos os T r i b u -
naes , q u e me consultem t res Fidalgos, na turaes 
desse Re ino , que em vossa presença se j u n t e m 
cada dia a t r a t a r da recuperação de P e r n a m b u -
co, e demais Conquistas, e a disposição da co - ; 
b r ança e paga dos effeitos refer idos — : e n t r a n d o 
e m arca separada, de donde se não t ire um real 
sem ordem da J u n t a , que me irá dando1 conta do ' 
q u e se fôr dispondo, e t o m a n d o as ordens do q u e 
mais convier — que tudo isto é conforme aos p r i -
vilegios do Beino , e ás condições com que Lis - j 
boa e outros Logares accei turam o Real d ' A g u a , j 
e c resc imen to da quar ta par te do Cabeção : [ 

Q u e de não se fazer isto resulta a que ixa 
ge ra l que ha : e pode ser que as inqu ie tações ; pois ; 
h a v e n d o os Povos concorrido de sua parte com tudo 
o que nesta se lhes ordenou a té agora , não en t ra 
o que resulta da ex t ração do sal na a rca d e s t i -
nada para estes g a s t o s ; e que , a i n d a q u e os que j 
b e m i n t e n d e m , j u lgam que é mui to mais o que 

- gasto nos vinte navios com que assisto á r e c u p e -
ração do Brazil, é tal a desconfiança do Povo, que 
não a d m i l t e razão, e só que r os de ixe com o c a -
bedal do Re ino , para que se gas te na g u e r r a a 
que elles acudirão. 

O Coude considera esta proposta por mui 
de m e u serviço, e mui em favor desta Corôa d e 
Caste l la , pois, não gas tando com a de Por tuga l , 
fica por conta dessa Corôa tudo o que fôr neces -
s á r i o — e m que parece não pode haver fal lencia, 
porque o Reino tem mui presente a impor t anc ia 
da res tauração de P e r n a m b u c o — - e quando ve-
j a m que se vai gas tando o que havia, e que só 
se pede o que fa l ta , n inguém escusará o dal-o, e 
as repar t ições se farão com consent imento e gosto 
— e se tornará a accei tar o Real d ' A g n a , e dis-
porá tudo como convém — e que achando-se cotn 
vinte e c inco Galeões a r m a d o s a Corô^i de P o r -
t u g a l , .e r es taurado o Brazil, poderão passar ás 
í n d i a s de Castel la , ou ao Canal de Ing la te r ra ; e 
jun tando-se com os navios de Dunque rque , fazer 
guer ra ao Olandez, e obra r out ros elíéitos que 
p r o m e t t e m o valor e lealdade dos Por tuguezes . 

Q u e na disposição destas maté r ias , ha o u -
tros pontos par t iculares , que se poderão dispor no 
Braz i l , e M a r a n h ã o , gen t e que poderá sahi r das 
I lhas , e outrcs prevenções , d e enxárc ia , b r e u , 
polvora, e a rmas , que se podem fabr icar e m P o r -

t u g a l , a pouco custo, com g r a n d e ut i l idade da 
Monarchia , que , por falta de cabeda l se deixa 
d e e x e c u t a r ; e e s t a n d o á conta do R e i n o , s e ' f a r á 
com grande commodidade , e abundanc ia , o qual 
se poderá t ratar a seu t e m p o : 

Q u e também é necessário que m a n d e se 
t r a t e do desempenho das tenças , app l icando a 
elle as Comme n das vagas, e que vaga rem, e os 
proprios de minha Fazenda, e a lguns officios q u e 
não se jam de J u s t i ç a , e outras mercês da Corôa , 
que pe r t end em muitos , que tudo se pode app l i -
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car a este desempenho , que assim se me propoz, 
quando a imposição do Real d ' A g u a , e deba ixo 
desta coudiçâo se concedeu — com que em breve 
t empo se desempenhará minha Fazenda , e ficará 
e m estado, que possa va le r -me delia em outras 
p a r t e s ; pois ê cer to que, r e c u p e r a d o o Brazil 
e os Conquistas , crescerão muito todas as r endas 
Reaes . 

E que isto se conseguirá em breve t empp, 
segundo o estado das cousas ; porque, havendo o 
in imigo tomado tantas praças em. Pe rnambuco , e 
achando-se com gen t e tão pouca, que não passa 
de seis mil homens para as conservar , é força 
que as desampare , a p e r t a n d o - o com uma Armada 
g r a n d e , e soccorros con t ínuos : 

E que , con fonnando -me eu com o que propoem 
o Conde, convirá escrevel-o ao Senado da Camara de 
Lisboa , favorecendo-o e honrando o, como se deve, 
pelo a m o r e lealdade com que sempre me s e r v e : 

E com a copia de minha resolução, aque l lo 
Senado escreverá ás demai s Camaros pr incipaes 
do Reino, encani inbando-as a que me agradeçam 
o favor que lhes faço, e a que t o rnem a assentar 
as imposições do Real d ' A g u a , e quar ta pár te do 
cresc imento do Cabeção, que a seu sentir é o 
meio mais efficaz para que se socegue tudo. 

E sendo meu animo q u e a quie tação desse 
Reino se procure por todos os meios que p o d e r e m 
escusar os e x t r e m o s a que obr igam o es tado e m 
que hoje se acham os Povos levantados; e reco-
nhecendo j u n t a m e n t e que o que o Povo de L i s -
boa me escreve, não é conforme ao que me pro-
poem o Conde, em meio da duvida que se offtí-
r ece ver que quem preside na Camara de L i s -
boa, se apar ta do sent i r do Povo, que parece re-
conhece a s u m m a conveniência de que Caste l la 
lhe asista á recuperação, e conservação 'de suas 
Conquistas, havendo gas tado tão g randes sornmas, 
em aprestos para isto, ainda que i nu t i lmen te , por 
defeito das disposições dos Minis t ros Por tuguezes , 
a que não equivale c o m mui t a mais q u a n t i d a d e , 
o que ha m o n t a d o a ext racção do sal : 

Sendo cer to que não haver vindo eu desde 
logo, em que corresse esta admin is t ração corno' 
renda de Por tuga l , ha sido por de ter os ins tan-
cias que j u s t a m e n t e ma far iam ns mais Reinos 
de minha Monarch ia , pois com razão me pode-
r i am rep resen ta r que , t i rando os inimigos c o m -
m u n s , do sal que e x t r a h e m , cabedal considerável , 
só em beneficio de Por tugal , crescendo com isto suas 
forças, os obr igam a maiores t r ibutos , para se d e -
fender delles, sem repa ra r em que de suas con-
tr ibuições , e sangue de seús na tu raes , se toma<n 
e hão tomado par t idas tão g randes para defender 
suas Couquis tas , sem nenhuma ut i l idade sua , por 
os não a d m i t t i r a nenhum g e n e r o de a c r e s c e n -
tamentos nessa Corôa — q u a n d o nos d e Cas te l la , 
e demais Reinos de minha M o n a r c h i a , occupam 
os Por tuguezes , em seus Conselhos , em minha C a -
sa, e em out ras par tes , postos grandes — sem q u e 
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* d e i x e m de s ignif icar-me, que a desconsolação que 
uislo recebem é g r a n d e : 

E os Tr ibunaes que e m minha Côr te r e p r e -
sen tam aquellas Províncias , hão t ro tado de que 
se faça viva instoncia comigo, para o remedio : 

E que, pois . não querem par t ic ipar aos d e -
mais de seus officios, mercês e honras , os escuse 
de contr ibui r para a Corôa de Po r tuga l , app l i -
cando p a r a suas. Conguistas o qua se r epa r t e e n -
tre os na tu raes desse Reino, a t i tu lo de bens da 
Corôa, pois são m e u s ; e a grat i f icação e benef i -
cio, que recebem nisto, incomparave lmente mais 
que o q u e consegue por via de mercê , todo o 
res tan te de meus R e i n o s ; desobr igando-os t an to 
a separação com que vivem dos demais , sem assis-
t ir a n e n h u m a cousa de sua conservação e defesa , 
n e m achar a correspondência que se lhes deve, 
nem a q u e acham em qualquer oleado m e u , e 
ainda nos Pr inc ipes neut raes , sendo tan ta a di l fe-
rença da obr igação destes a um Reino p r o p r i o 
men , un ido a minha Monarch ia inseparave lmente 
— de ixando elles a recuperação d e te r ras de seu 
propr io dominio , e pa r t i cu l a rmen te Castel la , a 
V e r g i n e a , e I lhas d e balravento, e out ras p raças 
que ha occupado o in imigo , sem cessar d e infes-
t a r suas í n d i a s : 

E com o que dá para P o r t u g a l , para r e c u -
perar suas Conquistas perdidas , como se sabe, 
en f raquece suas forças, sem achar em nada gene-1 

ro de correspondência . 
E eu , pelo amor q u e . t e n h o a essa Corôa, e 

pa r t i cu la r idade com que hei dese jado e procu-
r a d o seu b e m , hei ido t emperando todas estas 
instancias tão b e m fundadas , e pa r t i cu l a rmen te 
dos Re inos da Corôa de Aragão , que j u l g a m por 
cousa dura , que , nâo tendo P o r t u g a l união com 
Cas t e l l i , eom q u e m a t em, n e m c o m elles, s i r -
va no par te de suas rendas e serviços para assen-
tos de A r m a d a s , cora que se assiste a Po r tuga l 
— e mais q u a n d o se acham accommet idos de 
Francezes , em suas próprias Províncias , como são 
Cata lunha e Sardenha , sem esperar de Por tuga l 
n e n h u m h o m e m , nem um real de soccorro. 

N ã o posso negar que a força destas consi-
derações m ' a fazem g r a n d e , para a conta que se 
deve t e r a representações tâo vivas e fundadas , 
como podem fazer todos meus R e i n o s — . m a s o 
olhar a esse, não só como Rei , senão como Pa i , 
o que desejo escusar-lhes a nota, é causa que 
haja quer ido que se in tenda nelle o que escreve 
o Povo de Lisboa e o C o n d e do P rado , para que 
se considere qual peza mais para sua conveniên-
cia,' no caso p re sen te , e os que podem succeder 
ao d i a n t e ; não podendo negar que* se bem me 
ajustarei no. es tado presen te , ao que parecer a t o -
dos, sendo justo, effectivo, e bas tan te , para r ecu -
perar o perdido d e suas Conqu i s t a s ; por escusar 
a nota de ent ra r a rmas d e fóra a cast igar esta 
desobediencia: . 

N ã o parece que ao discurso offerecia cousa 

comparave l , o papel do Conde d e Prado , á car ta 
do J u i z do Povo, nem e m todo, n e m e m p a r t e ; 

P o r e m , c o m m u n i c a n d o - s e com os T r i b u n a e s 
todos, e C a m a r a s obed ien te s , se me responderá 
com sumrna brevidade , porque os accidentes de 
fóra d e H e s p a n h a , a que eu não posso fa l t a r , pe -
dem que isto se conclua a toda a pressa. 

E se bem intendo, q u e a J u n t a («.ue sup-
poem o Conde do Prado de t res F ida lgos do R e i -
no, é para que fique á minho nomeaçôo os q u e 
hâo de ser , consul taruio-me os Minis t ros , pois de 
outra mane i ra bem se vê que não e ra ele ição 
que rne devia propôr tal Vassallo. 

E que ainda nesta fórma se deve r e p a r a r 
mui to , como se reduz só a um Es tado , havendo 
de ser as contr ibuições geroes , em que o E c c l e -
siastico não quererá ficar exc lu ido , nem seria r a -
zão o fosse o Povo, que é o que leva a maior 
carga nos t r ibu tos . 

Demai s de que , sem concnrrencia d e M i -
nistros meus de J u s t i ç a , a quem assiste a maior 
au lhor idade , pelo seu minis té r io , e o quem i n c u m b o 
a admin i s t r ação da Juss i ça , ter ia difficil e x e c u -
ção, e d i f f e ren te respei to o que se obrasse — 
me ba parecido adver t i -vo l -o : 

E que não pode chega r a mais minha c le-
menc ia , que a de ixar ao mesmo Reiuo , preceden-
do consulta dos T r i b u n a e s delle, e Camaras obe -
dientes , a eleição do meio de maior sat isfação, co-
mo seja effectivo e bas t an te para que essa Corôa 
possa r ecupe ra r suas Conquistas — crendo que a 
ingra t idão dos mal intencionados suppr i rá o a f -
fecto dos leaes, r eduz indo-se a matér ia ao estado 
que l inha antes da sedição dos Povos inquietos, 
e com o e x e m p l o que é jus to , e que t a n t o i m -
porta á sua própr ia honra e r e p u t a ç ã o . 

Miguel de Vasconcellos e Íiriío. 

Â Mesa .da Consciência , vendo esta Car ta de 
Sua Mages tade , e cons iderando o maté r i a 

de que t ra ta , com a a t tenção e ponderação a que 
obr iga a qual idade delia, consulte1 sobre tudo o 
que parecer . Lisboa, 7 de J a n e i r o de 1 6 3 8 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv . de Car ias Regias da M. da Consc. foi. Cl) v . 

EU E L - R E I faço saber, aos que este Alvará vi-
r e m , que eu mande i passar um Aivará , em 

2 0 d e Março de 1 6 3 4 , de que o traslado é o 
segu in te : 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r em, que eu fui servido, para melhor c o b r a n -

ça de minha Fazenda , m a n d a r ins t i tu i r , no a n n o 
de 1 6 2 8 , uma J u n t a , na Casa dos meus Contos 
do Reino e Casa, sobre cujo despacho, e m o d o 
com que se havia de proceder , e jur isdicção que 
havia de usar , l h e mande i passar o Alvará', cu jo 
t ras lado é o s e g u i n t e : 
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EU E L - R E I faço saber aos q u e este A l v a r á vi-
r e m , q u e eu m a n d e i , por C a r t a de 1 7 de 

N o v e m b r o do a n n o passado, se fizessem q u a t r o 
J u n t a s nos m e u s Contos do R e i n o e Casa, para 
ne l l a s se a p u r a r e m as dividas q u e se d e v e m á 
m i n h a Fazenda , nas quaes a s s i s t i r i am os Douto res 
B a l t h a z a r F ia lho , e Cid de A l m e i d a , Manoe l J a -
c o m e Bravo , e F ranc i s co Lopes d e B a r r o s , e os 
P rovedore s F r anc i s co da Costa e B a r t h o l o m e u S o e i -
r o , e C o n t a d o r e s F r a n c i s c o de Se ixas , e F r a n c i s -
co V a l e n t e de F i g u e i r e J o : 

E se pas sa r am P r o ú s õ e s , por m i m a s s i g n a -
d a s , e m q u e se d e c l a r a v a - o que c a d a u m havia 
d e e x e c u t a r : • ' 

E por ou t ra C a r t a m j n h a do m e s m o d ia , 
m a n d e i ao D o u t o r A n d r é V e l h o da F o n s e c a , c o n -
t inuasse com as execuções e d i l igencias das C o m -
missões , que , por Provisões m i n h a s , e d e s p a c h o s 
do Governo , lhe es t avam c o m m e t t i d a s : 

E q u e , vindo os par tes com e m b a r g o s ás e x e -
cuções que pelas d i tas q u a t r o J u n t a s se f u e s s e m , 
se d e s p a c h a r i a m pelos D e s e m b a r g a d o r e s del ias , 
com o di to A n d r é V e l h o , s endo ouvido o P r o c u -
r a d o r d e m i n h a F a z e n d a : 

E c o n t i n u a n d o - s e nas d i t a s Commissões , se 
m o v e r a m duvidas , sobre a j u r i sd i cção de c a d a u m a 
de l ias , por s e r em as dividas d e p e n d e n t e s de c o n -
tas , e livros q u e es tão nos Contos e fóra de l les , 
e se açhavam e m diversos, e o u t r a s Commissões , 
com q u e re t a rdava a c o b r a n ç a d e l i a s : 

H e i por b e m q u e os di tos cinco D e s e m b a r -
gadores , com os Provedores , ve jam em J u n t a (que 
ao m e n o s se fará t res v^zes cada s e m a n a ) todas 
as d ividas q u e em cada u m a das d i tas q u a t r o J u n -
tas e s t ive rem apurados , e se fo r em a p u r a n d o , e 
na m e s m o con fo rmidade as que es tão a c a r g o do 
d i to A n d r é V e l h o — e todos a v e r i g u e m as que se 
devera e x e c u t a r — e das q u e parecer fazer -se e x -
t i ncção , compos ição , ou q u i t a , se m e consul ta rá 
por via do G o v e r n o , p r o p o n d o - s e - m e as razões e 
causas q u e h o u v e r para se fazer . 

E cada u m dos d i tos D e s e m b a r g a d o r e s p r e -
sidi rá ás s e m a n a s ; e ass im m e s m o cada u m del-
les processará e re la ta rá os feitos dos e m b a r g o s 
com q u e as p a r t e s v ie rem ás dividas d e sua C o m -
missão ; e d e s p a c h a r ã o era J u n t o , q u e se hão po-
d e r á nunca fazer , s e m , ao m e n o s , s e r e m p re sen -
tes t r e s dos di tos D e s e m b a r g a d o r e s e u m P r o v e -
d o r ; e se vencerá pela m a i o r p a r t e ' d o s que es -
t ive rem presen tes , n ã o s e n d o m e n o s de tres vo-
tos c o n f o r m e s , era q u a e s q u e r s en tenças ou d e s -
pachos , que se d e r e m na di ta J u n t a , s o b r e os d i -
tos e m b a r g o s . 

E das sentenças , despachos , e m a n d a d o s do 
d i t a J u n t a , não haverá appe l laçâo n e m a g g r a v o , 
n e m recur so a ou t ro T r i b u n a l a l g u m ; a n t e s es te 
da J u n t a será independeu te d e todos, e su j e i to a 
mi ra e ao Governo . 

. E vindo a l g u m a s par tes c o m suspeições a 
u m ou dous dos ditos D e s e m b a r g a d o r e s , as d e -# 

t e r m i n a r ã o os mais D e s e m b a r g a d o r e s , q u e não 
poderão ser recusados para j u l g a r as d i tas suspe i -
ções, q u e se d e t e r m i n a r ã o por t r e s votos con fo rmes . 

E v indo-se com suspeições a t r e s dos ditos 
D e s e m b a r g a d o r e s , ou mais j u n t a m e n t e , se p e d i -
rão Ju izes ao Governo , que os d a r á da Casa da 
S u p p l i c a ç ã o — - e e s t e s . c o m os D e s e m b a r g a d o r e s 
da d i ta J u n t a , q u e recusados não f o r e m , d e t e r -
m i n a r ã o as d i tas suspeições, nâo p a r a n d o com 
ellas as execuções , e e m b a r g o s cora q u e as p a r -
tes v i e r em, an t e s com os di tos D e s e m b a r g a d o r e s 
se processavão, a t é sen t ença definit iva' inclusive. 

E r e c u s a n d o - s e a l g u m dos di tos P r o v e d o r e s , 
ou a m b o s j u n t a m e n t e , os D e s e m b a r g a d o r e s da 

| J u n t a j u l g a r ã o as suspeições , na fó rme a t raz d e -
' c l a r a d a . 

E sendo ju lgados por suspeitos a l g u m dos 
di tos D e s e m b a r g a d o r e s , ou Provedores da di ta 
J u n t a , nomeará o G o v e r n o os q u e necessár ios f o -
r e m e m seu l o g a r . 

E por q u a n t o o P r o c u r a d o r da m i n h a F a -
z e n d a , com assis tência no Conse lho d e l i a , e o c -
cupação de seu officio, não poderá e x p e d i r as 
eausas da di ta J u n t a , fa rá nella o off icio da P r o -
c u r a d o r Fiscal- o D o u t o r F r a n c i s c o de A n d r a d e 
L e i t ã o , do m e u D e s e m b a r g o da Casa da S u p p l i -
cação , o qual será ouvido, e h a v e r á vista dos 
fei tos e papeis q u e na J u n t a p a r e c e r : 

* E nella se consu l t aoá eo Governo u m dos 
E x e c u t o r e s dos Con tos , q u e p a r e c e r de móis c o n -
fiança, e d i l i gen t e , para e x e c u t a r t udo o q u e por 
despacho da J u n t a se lhe o r d e n a r : 

E t a m b é m se consu l ta rá pessoa que sirva 
d e Escr ivão da s execuções , a l é m das q u e ha uos 
di tos Contos — e u m P o r t e i r o , e dous R e q u e r e n -
tes , para fazerem as d i l igenc ias e r e c a d o s . 

E p a r a boa ave r iguação e a r r e c a d a ç ã o das d i -
tas d iv idas , poderá o di ta J u n t a advocor todos os 
feitos, execut ivos , au tos , denunc i ações e t o m s d i a s , 
t ocan te s ás d i tas Commissões — e se rão a ella r e -
me t t i dos , no es t ado e m q u e es t i ve rem em q u a l -
q n e r T r i b u n a l ou J u i z o , a inda q u e seja dos F e i -
tos de m i n h a F a z e n d a , e despachos dos Con tos 
do R e i n o e Cosa — e se despacha rão finalmente 
e m J u n t a , na fó rma a t raz d e c l a r a d a . 

E poderá o b r i g a r aos Officiaes do r e c e b i -
m e n t o d e m i n h a Fazenda que dêem suas re lações 
j u r a d a s , d e n t r o do t e m p o do R e g i m e n t o , e m e t e r 
suas contas nos C o n t o s ; e o b r i g a r aos Con tadores 
a q u e fo rem c o m m e t t i d a s , a s c e r r e m com a b r e -
vidade possível, euv iando ce r t idão á di ta J u n t a 
d o a lcance q u e nella se d é r , para logo»sar e x e -
cu tado . 

E q u a n d o p a r e c e r , poderá m a n d a r fazer r e -
c e n s e a m e n t o , nas contas tocante* ás d i t a s C o m -
missões , e e x e c u t a r o q u e l iquido e s e m duvida 
nel las se d e v e r . 

E poderá d a r esperas aos devedores , por 
t e m p o d e t r e s m e z e s ; e q u a n d o pa rece r se. lhes 

| deve d a r mais t empo , se c o n s u l t a r á ao Govaroq. 
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E sendo necessário para boa ar recadação das .; 
dividas de minha Fazenda , env i a r em-se pessoas a | 
i n t e n d e r na execução delias, assim nos Logares j 
deste Reino, como fóra delle, e l imi ta r - se - lhes j 
ordenado, á custa das par tes , ou de minha F a - j 
zenda, se consul ta rá ao Governo, propondo-se as | 
razões que houver para se não haver de c o m m e t - j 
ter ás Jus t i ça s , e Officiaes de minha Fazenda j 
dns ditos Loga re s . ; 

As C a r t a s que passarem para se fazerem as 
execuções das dividas das d i t a s Commissões se fa - ' 
rão em meu nome, e serão assignadas por dons ; 
dos ditos Desembargadores , e selladas com o meu ; 
sello Rea l , que haverá na dita J u n t a , sem passa- , 
r em pela Chancei lar ia : j 

E o dinhei ro que resul tar das execuções das 
di tas Jun tas , se met terá em uma arca de t r e s ; 
chaves, e se não despenderá sem ordem m i n h a , ! 
mais que o que necessário fôr - para despesas das ! 
ditas J u n t a s ; e haverá para ellas u m Livro sepa- J 
rado , em que se lanccm, com dest incção do t e m - j 
p o e cousas em que se fizerem ; e por mandados da j 
d i ta J u n t a serão levadas em conta ao T h e s o u r e i - j 
r o , em cujo poder est iver o dito d inhe i ro . J 

E assim se ordenarão os mais Livros que j 
necessários parecerem para clareza e satisfação i 
das execuções , e partes , e mais di l igencias das 
ditas execuções . 

Pe lo que mando ao C o n t a d o r - m ó r , P rove- j 
dor das Casas da índ ia , Armazéns o Al fandega , 
enviem á dita Jun ta todos os feitos, livros, con-
tas, l inhas, e mais papeis que lhes forem pedidos 
pela d i t a J u n t a , em razão das Commissões delia, j 
E^o mesmo cumpr i r ão os mais Ministros, a cu jo 
cargo es t iverem. ' • 

E os Provedores e Contadores dos ditos j 
Contos, sendo chamado? á J u n t a , da rão nella as 
informações que lhes forem pedidas, e farão as 
mais dil igencias tocantes a seus officios, que e m 
razão das ditas Commissões , o beneficio de m i -
nha Fazenda , se lhes Ordena rem. 

E os Executores dos Contos, e Escrivães de i - ! 
les, e das Casas da índ ia , Al fandega e Armazéns , ; 
e Direi tos Reaes, e os mais Officiaes inferiores da 
Jus t iça e Fazenda , cumpr i rão tudo o que pelas 
ditas Jun t a s lhes fôr o r d e n a d o : para o que pode-
rão ser compell idos com a suspensão de seus o f - j 
ficios, e condemnàdos nas penas pecuniarias que 
parecer , não cumpr indo seus mandados . 

E para bom effeito da aver iguação e a r r e -
cadação das dividas de minha Fazenda , pe r ten-
centes ás ditas Commissões , em qua lquer tempo 
e modo cont rahidas , até fim do anno de 1 6 2 7 , 

-e para todas as mais que , por m i m , e pelo Go-
verno , ' á dita J u n t a ' f o r e m commet t idas , e a lém 
dos poderes e jur i sd icção que necessaria fôr para 
se conseguir o eífeito que das ditas Commissões 
se pe r t ende , e pára que á execução delias se não 
possa i m p e d i r : 1 > , -

Hei por b e m , por esta vez sómente , em q u a n -

to a dita Jun t a e Commissões d u r a r e m , d e r o g a r 
todas as Ordenações , Reg imentos , Leis geraes , ou 
par t icu lares , que haja em c o n t r a r i o ; e sómen te 
que ro que valham as Provisões da dita C o m m i s -
s ã o — e este Alvará , qne se c u m p r i r á , como nelle 
se c o n t e m , sem duvida nem e m b a r g o a l g u m ; e 
não passará pela Chancei la r ia ; e vai assignado 
pelo Arcebispo de Lisboa, Governador des te R e i -
no ; e valerá por tempo de qua t ro mezes, den t ro 
dos quaes se apresentará ou t ro por m i m assigna-
do, e este se recolherá e romperá . 

Antonio do Couto Franco o fez, em Li sboa , 
a l i de Junho de 1 6 2 8 annos. Chris tovâo S o a -
r e s o fez e s c r e v e r . — O Arcebispo de Lisboa. 

Epor quan to , por ter in tendido que os Minis -
tros que serviam na dita Jun t a e r am mui oc-

cupados, e não podiam assistir nella todo õ t e m -
po que é necessário para despachar os fei tos de 
que se- pôde ter d inhei ro para a j u d a dos apres tos 
das A r m a d a s — resolvi, por Carta minha de 2 4 
de Se t embro do anno passado de 1 6 3 1 , q u e ella 
se reduzisse a t res -votos, com o do C o n t a d o r - m ó r , 
nomeando para os dous os Doutores Antonio d e 
Abreu Coelho, e Franc isco Lopes de B a r r o s : 

E havendo-se , em vir tude da ditii C a r t a , p r o -
cedido nesta conformidade , ora se m e represen-
tou pela dita J u n t a , que , t o m a n d o - s e na Relação 
conhecimento das suspeições que se punham aos 
Min i s t ros del ia , contra o disposto no dito Alvará , 
e requerendo na matér ia o P rocu rado r de minha 
Fazenda , se lhe mandara presen ta r o- copia delle 

, — pedindo-me que , por quanto se não achava s e -
não .o de qua t ro mezes , assignado pelo Arceb i spo 
D . Alfonso F u r t a d o de Mendonça , sendo Gove r -
nador deste Re ino , que neste vai incorporado , 
mandasse provêr nisso, como houvesse por meu 
serviço : 

E t endo consideração á importância d e que 
é a dita J u n t a , para melhor cobrança de minhn 
Fazenda , houve por bem de m a r d a r passar es te , 
pelo qual m a n d o que ella se con t inue , na fórma 
por mim resoluta por a dita Carla de 2 i de S e -
tembro , de que fica feita m e n ç ã o ; guardando-se , 
nestes te rmos , e em tudo o mais , a fórma do di to 
Alvará , neste incorporado, assim em q u a n t o ab 
despacho dos negocios, como á jurisdicção e p o -
der- q u e por elle lhe é concedido, isem e m b a r g o de 
quaesquer Ordenações , Reg imen tos, Leis geraes , ou 
especiaes, que haja em c o n t r a r i o ; porque todas 
hei, por esta vez, por derogadas . 

Pelo que mando a todos os Minis t ros , e Off i -
ciaes de minha Fazenda, dec larados no di to A l -
vará incorporado, e aos mais o que per tencer , q u e 
o c u m p r a m e g u a r d e m , , e façam in t e i r amen te c u m -
prir e gua rda r , como nelle se dispõem ; porque as -
sim o bei por meu serviço, por este, que valerá e 
terá effeito e vigor, posto que seu effeito haja de 
durar mais de um anno, e não passará pela Chan-
cei lar ia , sem e m b a r g o das Ordenações em con t ra -
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r io, e das que m a n d a m que das que se houverem 
de derogar se faça expressa m e n ç ã o ; e será r e -
gis tado nos Livros de minha Fazenda , e nos dos 
di tos Contos, <j Casa da Supplicação. 

; Bal tazar Rodr igues Coelho o fez em Li sboa , 
aos 2 0 dias do mez de M a r ç o de 163% annos. F i -
lippe da Mesquita o fez escrever . = R E I . 

por quanto estão paradas mui tas causas, que 
L i pendiam na J u n l a que pelo dito Alvará neste 

incorporado mande i o rdenar nos meus Contos do 
Re ino e Casa , por falta de Minis t ros , e ser fa le -
c ido Anton io de Abreu Coelho, que o era del ia , 
pela qual se podia a r r e c a d a r boa quan t idade de 
d inhe i ro para as necessidades presentes , que se não 
a r recada , nem se dá aviamento ás partes, nem aos 
negocios de minha Fazenda , cuja cobrança se d i f -
ficulta, ou imposs ibi l i ta , t an to mais, quanto mais 
t e m p o se dilata o curso das causas, a lem de se 
d e i x a r ' d e a r r e c a d a r desde logo o que é necessá-
r io para os aprestos do Brazil , no que nâo pode 
haver detença — e para que a dita J u n t a obre , e 
se nâo d e t e n h a m os negocios delia : 

He i por bera de nomear para Ju iz da di ta 
J u n t a , em logar do Doutor Antonio de Abreu Coe-
lho fallecido, ao Doutor Jo rge de A r a u j o S s t a ç o 
— e paro Procurador de minha Fasenda nella, ao 
Doutor Antonio de Mar iz Carnei ro — os quaes ser -
virão na forma e cora os poderes que lhes é con-
cedido pelo dito Alvará neste incorporado, e mais 
ordens que são passadas sobre a di ta J u n t a . 

E porque em Car la de 1 4 de Se t embro de 
1 6 3 2 , con fo rmando-me com umn consulta da J u n -
la de minha F a z e n d a , , mandei que á dita Jun t a 
dos Contos se lhe ordenasse , consultasse á J u n t a 
de minha Fazenda os papeis q u e ' delia se r e m e t -
tessem, e que seguisse suas ordens, como o fa -
zia com o Marquez de Caste l lo-Rodrigo : 

E por Carta de 1 3 de Abril de 1 6 3 3 , fui 
servido que a Jun ta de minha Fazenda se e x t i n -
guisse, incorporando outra vez o que por ella se 
obrava, nò Conselho de minha F a z e n d a : 

He i por meu serviço que a dita J u n t a dos 
Contos consulte ao Conselho de minha Fazenda 
os papeis que por elle lhe forem remet t idos , e si-
ga suas ordens, na fórma do que tenho mandado , 
como já o fazia antes que elle parasse, por se lhe 
ler assim .ordenado por Decre to do Governo de 2 
de Jane i ro de 1 6 3 5 . 

E esle mando se c u m p r a , tão in t e i r amen te 
como se nelle contém ; para cujo eífeito hei por 
derogadas todas os Leis, Ordenações , Provisões e 
ordens que haja em cont rar ia — e este valerá, 
posto que seu effeito ha ja de du ra r mais db um 
anno , e não passará pela Chancei la r ia , sem e m b a r g o 
da Ordenação do 2.° livro, que o coritrario dispõem. 

Bar tholomeu de Sousa o fez, e m Lisboa,, a 7 
de O u t u b r o de 1 6 3 7 . Gaspar de A b r e u o fez es -
crever . = R E I . 

I.i®. I X da Su|)[i|icsçiio, fui. 253 r . 
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EU E L - R E I faço saber aos que esta P r o v i s ã o 
vi rem, que, havendo respei to ao que por sua 

petição me repoesentou L o u r e n ç o de Moraes d e 
A r a u j o Mampos te i ro-mór dos Captivos desta C i d a -
de de Lisboa, e seu distrieto, por bem dos m e s -

j mos Captivos, e em nome de seus P r o c u r a d o r e s , so -
| b r e as duvidas, que lhe costumam, mover os P r o -
I vedores dos iiesiduos, na cobrança e a r r e c a d a ç ã o , 
[ arites do nnno e mez, das esmolas, e legados, que 
j os defunctos em seu- ' t e s t amen tos deixam a C a p t i -

vos, e mais cousas, que lhes per tencerem pelos 
mesraos tes tamentos , sem e m b a r g o de sobre a m e s -
ma matér ia estar dada sentença na Casa da S u p -
plicação, e de um i Provisão, que , sendo-ouvido o 
Provedor dos Resíduos, que então servia, se pas-
sou no meu Tr ibuna l da Mesa da Consciência e 
O r d e n s , em 1 0 de S e t e m b r o de 1 5 9 4 arinos. 

He i por b e m , e me praz, de fazer m e r c ê á 
dita Redempção , por quan to necessário é que ella 
seja favorecida e a judada , em t empo que ha t a n -
tos captivos em Berbér ia , que os ditos P r o c u r a d o -
res dos Captivos, que ora são, e ao diante fo rem, 
possam d e m a n d a r den t ro no anno, e mez, p e r a n -
te o dito M a m p o s t e i r o - m ó r , e seus successores, os 
legados deixados a Captivos, e as ma i s cousas que 
pelos tes tamentos dos defunctos lhes p e r t e n c e r e m ; 
e que os Provedores dos Resíduos, e mais Jus t i ça s , 
o não possam impedi r , nem in t rome t t e r - s e nisso 
por via a l g u m a . 

Pelo que m a n d o aos Provedores dos R e s í -
duos, que ora são, e ao diante lhe succede rem, por 
isto não encont ra r sua jur i sd icção , pois lhe fica l i -
vre poderem tomar conta dos tes tamentos dos d e -
func tos em tempo devido, e aos mais Minis t ros , e 
Officiaes de Jus t i ça , a que por qualquer via p e r -
t e i v e r , -que não impidam os di tos P rocu radores 
dos Captivos poderem pedir , e d e m a n d a r den t ro 
nó anno e mez, perante o Mampos te i ro -mór os le-
gado-;, e mais cous.is, que pe r t ence rem a Captivos; 
e que uns e outros c u m p r a m e g u a r d e m esto P r o -
visão mui to in te i ramente , como nella se c o n t é m , 
sem duvida , nem e m b a r g o a lgum ; a qual quero 
.que valha, e tenha força e vigor, como se fosse 
Carta feita em meu nome, por mim assignada, e 
passada pela Clianceilaria, sem e m b a r g o da O r -
denação que o cont rar io d spoem. 

João Mendes a fez, em Lisboa, a 2 7 de N o -
vembro de 1 6 3 7 . Marcos Rodrigues Tinoco a f e z 
escrever . = R E I . 

Oliveira , de Munere Provi tcr i f , pag . 818 . 

Accordâo em Relação , etc. Q u e , vista a confe -
renc ia , que se fez, com este Livro e o das e n -

t radas , q u e é o proprio delias, e este t ras lado para 
as Visi tas , e constar es tar menos presos neste L i -
vro, que no das entradas , com qne se de f raudam 
as Visitas do Tronco, que fazem os Corregedores 
do Cr ime da Côrte , e ser g r a n d e inconveniente 
não se fazerem as Visitas pelos proprios Livros das 
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en t r adas , com parecer do Senhor R e g e d o r , se d e -
terminou, que as Visitas que daqui em dian te se 
fizerem, se laçam pelos proprios Livros das e n t r a -
das, mariifestando-se lodos os presos, que ac tua l -
m e n t e es t iverem no Tronco ao tempo da Vis i ta , 
por mandado dos Ju lgadores da Côrte e Cidade , 
T r i b u n a e s e mais J u i z e s ; e achando- se o c o n t r a -
r io , será pun ido o Tronque i ro que n 'aquel ie t e m -
po servir , com as penas de falsario. 

E pela culpa que resultou contra Gregor io 
da Silva, na di ta conferencia , seja logo preso, e se 
e n t r e g u e a Cadêa do Tronco, e os presos que ne l -
la es tão , ao Alcaide- Miguel João , a té se o rdenar 
d o d i to Gregor io da Silva o q u e parecer j u s t i ç a ; 
e se faça conferencia com os ditos Livros, em res-
pe i to dos Tronque i ros que foram antes do di to 
Gregor io da Silva, para se lhes dar o cast igo que 
m e r e c e r e m ; e pelo que já constou d e te rem dous 
Livros , o proprio e a t raslado, sem ordem dos d i -
tos Corregedores , serão presos, e se lhes saiba o 
n o m e para o se rem. Lisboa , 4 d e D e z e m b r o de 
1 6 3 7 . — Sequem as Assignalwas. 

D' aqu i por d ian te o Livro] que houver de se r -
vir no Tronco , seja numerado , ass ignado, e 

encer rado pelo J u l g a d o r , a que o c o m m e t t e r , e se 
não escreverá e m o u t r o ; e será Livro de marca 
m a i o r , com m a r g e m - g r a n d e , em que se escreva o 
dia da sol tura, e por cu jo m a n d a d o ; o não h a -
v e r á ou t ro a l g u m das ditas e n t r a d a s ; & por elle 
m e s m o se farão as Vis i tas , por e v i t a r o c o n l u i o . d e 
que a té agora usavam, de ixando de ca r rega r ne l -

. le os Carce re i ros os presos que lhes parec iam, 
sem o r d e m , e com engano que faziam aos Minis-
tros e Corregedores que fazem as V i s i t a s ; e se 

não use mais destes Livros , e s e compre logo o L i -
vro que ha de servir da d inhe i ro das ca r ce r a -
gens . . Lisboa 4 de D e z e m b r o de 1 6 3 7 . 

E s t e Prov imento e Acrordão .acima sé lan-
ce no Livro do regis to da Relação , e na p r i m e i -
ra folha do Livro novo, que se ha de c o m p r a r lo-
go. L i sboa , no di tó dia . 

Como Regedor, Pinheiro. 
Col'ecçào (le Asienloi pag . 7 7 . 

Em Car ta Regia de I S de Dezembro d e 1 6 3 7 
— Havendo visto o que me escreveu o Claus-

t ro Pleno da Univers idade de C o i m b r a , em ca r t a 
sua de 1 0 de O u t u b r o proximo passado, áce rca 
dos Es ta tu tos delia, que diz t e m mos t rado o t e m -
po ser necessário cu idar - se em out ra f ó rma , para 
melhor conservação e au lhor idade da di ta U n i v e r -

, s idade — e tendo consideração ao que em razão 
j disso me represen tou e pedio o m e s m o C l a u s t r o : 
! H e i por b e m de n o m e a r por agora a D . A n -
; d r é d e A l m a d a , q u e está servindo d e V i c e - R e i -
| tor da Univers idade , por Governador de l ia , para 
j que t ra te da re fo rmação dos seus E s t a t u t o s , q u e 

lôr necessário muda rem-se , para seu b o m gover -
no e conservação ; e m e dê conta do q u e a c h a r , 
0 lhe parecer , sobre a m a t é r i a , para eu o rdena r 
o que fôr se rv ido : 

E desta resolução avisareis logo a Mesa da 
; Consciência e Ordens , para q u e em confo rmidade 
j delia se passe o despacho necessário, e se r e m e t -
; ta á Unive r s idade de C o i m b r a . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. tl« Car ias Regias da M . da C o m e . foi. 7 4 v. 
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SU A M A G E S T A D E , por Car la de 6 de S e t e m -
bro do urino passado de 1 6 3 7 , houve por bem 

se nâo tomasse, na Casa da Supplicação, e R e l a -
ção do Por to , conhec imento dos aggravos e a p -
pellações que se in t e rpuse rem, tocantes aos meios 
do Real d A g u a , e quar ta par te do acc re scen t a -
men to do Cabeção das Sisas, e se r e m e t i a m ao 
Governo, para por elle se provêr o que fôr j u s t i -
ça , sem e m b a r g o da Ordenação q u e o con t r a r io 
d ispõem, 

E porque convém ao serviço de Sua M a g e s -
tade que isto se execu te com todo o cu idado , o 
Regedor da Casa da Suppl icacão, em c u m p r i m e n -
to do que Sua Mages tade m a n d a , dê logo as o rdens 
necessarias , para que os aggravos, appellações, e o u -
tros quaesquer autos, ou papeis que nella houver , 
e v ierem á dita Casa , tocantes e per tencen tes ao 
Real d ' A g u a , e á quar ta p a r t e do di to acc res -
cen tamen to , se r e m e t t a m a este Governo, para 
del le se m a n d a r e m ver , e se lhes da r o despacho 
que p a r e c e r jus t iça , na conformidade do que Sua 
Mages tade tem resoluto pela sua Car t a re fe r ida ; 
lomando-se em lembrança nos Livros da Relação , 
para que , a jus tando-se pon tua lmen te com ella, se 
não f a l t e a esta o rdem — do que se m e dará con-
ta , para o ter in tendido . 

E m Lisboa, a 1 2 de J a n e i r o de 1 6 3 8 . 
A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 

l.ir. I X «la Suppl icação , foi- 2 3 7 t. 

Em Carta Regia de 1 4 d e J a n e i r o de 1 6 3 8 — 
R e p r e s e n t a r a r n - m e o Procurador e I rmãos do 

Hospital de Santo Antonio dos Por tuguezes , desta 
Côr te , q u e , havendo eu dado ordens mui ape r t a -
das para que o Thesoure i ro das despesas do Des-
emborgo do Paço pague ao Hospi ta l o que lhe 
está devendo da ordinar ia que t em nas ditas des -
pesas, dos annos alrazados, e que não apl ique o 
dinhei ro de seu recebimento a outra cousa, sem 
pr imeiro estar satisfeita esla divida ; dando c o m -
missão ao Desembargador Estevão d e Foios, que 
é Ju iz das causas do dito Hospi ta l , para t o m a r 
conta ao dito Thesoure i ro , cada s e m a n a , e lhe 
lazer en t r ega r o que tiver de seu receb imen to — 
sem e m b a r g o de tudo, o Thesoure i ro que ora é 
nâo paga mais de quinhentos mil réis que se e s -
tão devendo, nem c u m p r e com o teôr da dita o r -
d e m , n e m o Juiz o pôde ap remear , na fórma dei-
la» por haver recorr ido a vós, e te rdes mandado 
ao Ju iz que não proceda : 

P e d i n d o - m e que, por quanto as o b r a s do 
Hospi ta l nâo podem passar adiante, sem a c o b r a n -
ça desta divida, e en tenho mandado que antes 
d e tudo se acuda á paga d e l i a 1 — c o n s i d e r a n d o 
sua qualidade* e o direi to de prelaçâo que t em, e • 

, a obra tâo pia, como é a do d i to Hosp i ta l — m a n -
dasse que o Ju iz delle execu te as m i n h a s ordens , 
e faça com effei to que o Thesoure i ro pague tudo 
o q u e se deve a t r a s a d o : 

j E tendo eu respeito ao tefer ido, m a n d o e n -
c a r r e g a r e escrever ao di to Juiz, nesta c o n f o r m i -

d a d e — - d e que vos quiz avisar, para q u e o t e -
nhses i n t e n d i d o — e vos encomendo que n ã o i m -
pidaes a execução des te negocio, an tes a f a v o r e -
çaes, e façaes que se c u m p r a m as minhas Orden», 
de que se t r a i a , i n t e i r amen te . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
I . iv . de Cor . do Des. do Paço , foi . 14. 

Por Alvará de 2 0 de J a n e i r o de 1 6 3 8 — foi 
concedido perdão aos culpados no motim e 

al lerações de Évora , excep tuados os cabeças, quo 
i r iam declarados em out ra Provisão . — Vid. Car-
la Regia de 3 de Dezembro de 1 6 3 7 . 

Ind . Cbromjlogico, lomo 1 . ° pag. 100 . 

Em Car ta Regia de 2 4 de J a n e i r o de 1 6 3 8 — 
Por o mui to que convém soccorrer o Braz i l , 

não só com brevidade , senão t a m b é m com a maior 
quant idade de gen t e que fôr possível, como t enho 
m a n d a d o , houve por bem de resolver, que todas 
as pessoas que estão despachadas, com obr igação 
de so e m b a r c a r e m para o Brazil na A r m a d a * d a 
r e s t a u r a ç ã o , ou em outra qua lque r f ó r m a , ou 
i rem servir n 'aquel le Estado, se e m b a r q u e m na 
presente A r m a d a , e vão s e r v i r ã o Brazil , confo rme 
a obr igação que lhe eslá p o s t a ; com declaração 
que , nâo o fazendo, não lerão effeila as mercês 
que se lhes houverem feito, e se darão a outros, 
sem poderem ser admi t t idos a recurso n e n h u m , 
demais de q u e se procederá contra e l l e s ; e que 
ácerca desta matér ia não se admi t i a pet ição n e m 
se c o n s u l t e ; e quando haja a lgum Decre to ou o r -
dem minha , não se fazendo nalla especial d e r o -
gação desta resolução, não se defira , nem se c o n -
sulte sobre ella ; para cu jo cumpr imento fareis lo-
go passar os despachos necessários. 

Miguel dfi Vasconcellos e Brilo. 

A Mesa da Consciência ordene que se tome e m 
fembrança o que Sua Magestade m a n d a por 

esta C a r t a , pa ra , por o que lhe toca, se fazer 
c u m p r i r mu i to in te i r amente , nâo se passando d e s -
pacho de m e r c ê alguma que se baja fe i to com 
estas condições , sem se te r sat isfe i to a éllas. L i s - ' 
boa, 4 de Fevere i ro de 1 6 3 8 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Li», de C a r t a i Regias da M . d» C o í í c . fui . 77 . 
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Em Carta Regia de 2 dé Fevere i ro de 1 6 3 8 
— Por par te de Luiz Brandão e Francisco 

Camel lo Brandão , se me representou que indo 
passar pela C h a n c e l a r i a das Ordens as Provisões 
do Hab i to d e Christo- que lhes mande i lançar 
nesta Côr te , as grozou o Chance l le r , por se re fe -
r i r nellas haverem pago meia anna ta , dizendo que 
se não : deve d 'aqui l lo que concedo como Mes t re 
da O r d e m , ' sendo ff di re i to da meia annata i m -
posto como R e i : . e houve por bem de resolver e 
eucomenda r -vos , advir taes ao Chancel ler das O r -
dens q u e esta meia anna ta não se cobra pelo e c -
clesiast ico do Hab i to , senão pelo t empora l do cus-
to e viagem, que se suppre ás pessoas que vão 
recebe r o H a b i t o ao Convento da O r d e m , e se 
lhes lança nesta C ô r t e ; e que este ponto está de-
te rminado por Minis t ros de mui ta a u t h o r i d a d e e 
le i ras , e execu tado em muitos casos ; e assim o r -
denare is ao Chancel ler que não se m e t a em se-
melhan tes ma té r i a s , nem ponha mais grozas pejo 
q u e toca á meia anna ta . 

• Miguel de Vasconcellos e Brito. 
L i v . de Ca i t a s Elegias da M . da Conac. foi. 79. 

Em Carta Reg ia de 1 6 de Feve re i ro de 1 6 3 8 — 
Tenho in tendido que g r a n d e par te do cobre que 

se traz a Hespanha vem da ter ra de inimigos d e s -
ta Corôa, ou por mão delles — e havendo eu m a n -
dado prohibi r a ent rada em todos meus Reinos de 
H e s p a n h a , convém se faça o mesmo em P o r t u g a l : 

E para isso hei por bem se forme uma Lei 
nesse R e i n o , pela qual se prohiba a entrada de t o -
do o cob re , e m qualquer genero que seja, sob pena 
de se perder c o m o noveado, d a n d o ao denunc ia -
dor a sua par te em dinheiro —- ordenando para 
esse effei to que se registe logo todo o cobre que 
houver , assim- nessa Cidade, como em todas os de-
mais partes do R e i n o ; e que q u e m o o c c u l t a r e 
sonegar incorra na mesma pena. 

E pelo D e s e m b a r g o do Paço se me consul-
t a r á logo, com a fórma desta Lei , o que sobre isto 
se deve f a z e r ; apontando na mesma consulta os 
meios que haverá para se provêr o Reino do co-
b r e necessár io para o uso do mesmo Re ino , e para 
as ca lde i ras dos engenhos" do Brazil . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
L i v . de Cor . do D . do Paço . foi. 14, 

Em Car ta Reg ia de 1 6 de Fevere i ro de 1 6 3 8 
— Com Car la de 2 9 de J a n e i r o passado m e 

enviastes qua t ro consultas do Desembargo do P a -
ço, em que e m subs tanc ia se dá conta de a lguns 
Logares que se haviam reduzido, e haviam reposto 
como de antes o Rea l d ' A g u a , e qua r t a par te do 
Cabeção das Sisas : 

E pa receu-me dizer-võs ordeneis se me en-

viem logo os Assèntos que estes Povos, e os mais 
houverem reduzido, t em fei to em sua reducção . 

Miguel de Vasconcellos «" Brito. 
Liv. de Cor . do D . do Paço. foi, 16 . 

O Regedor da Casa da Suppl icação ordene que , 
co r rendo nella a lgumas causas, cujos proces-

sos t e n h a m ard ido nos incêndios dos Cartórios, que 
houve nos logares onde succederam inquietações, 
se sobestê nellas, em qua lque r estado em que se 
a c h a r e m , a té Sua Mages tade manda r , sobre o que ' 
lhe tenho represen tado , resolver a fórma que nis-
to é servido que se lenha ; po rque , sendo esta m a -
téria gera l , não convirá que nella se proceda , sem 
especial o rdem de Sua M a g e s t a d e : 

E e m pr ime i ro caso disporá assim no l ivra-
men to do Ju iz dos Orphãos de P o r t a l e g r e , a 
quem', segundo intendi do Doutor T h o m é P i n h e i -
ro da Veiga , s ah i r am, ao co r re r da folha, cer tas 
culpas, cujos autos t i n h a m ard ido no incêndio dos 
Cartorios d '8quel la Cidade. Lisboa, a ,18 de Feve -
reiro de 1 6 3 8 . = A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 

Liv . I X da Suppl icação , foi- 2 3 8 v. 

Em Carta Regia de 19 de Fevere i ro de 1 6 3 8 
— H a v e n d o - s e - m e representado por par te da 

Duqueza de Tor res Novas que nas t e r r a s do D u -
que seu filho estão vagos alguns logares de Ouv i -
d o r e s ; e sendo preciso nomear Let rados q u e h a -
jam lido no Desembargo do Paço, os não ha ; p e -
dindo me lhe fizesse mercê de licença para l e rem 
alguns, sem embargo da ordem que ha minha em 
cont rar io — tendo respeito ao proced imento da 
Duqueza nestes tumultos merece r mais , fui servi-

j do conceder - lhe q u e , sem e m b a r g o da o r d e m em 
cont ra r io , possa lêr um L e t r a d o , como outro q u e 
já se lhe concedeu ; com tanto que esta licença 
nâo sirva de consequência . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
I Li», de Cor . do D . do Paço foi. 2 3 . 

i ' 

Em Carta Regia de 19 de Fevere i ro de 1 6 3 8 
— Por quanto convém mui to que no galeão 

que se apresta para , com o favor de Deus, ir em 
: Março que vem á í n d i a , se e m b a r q u e m alguns 
j Desembargadores , e sugeitos de letras , e e x p e -
| r iencia em ju lga r , que t enham dado boas residen-
| cias, de que sou informado ha n 'aquel le Estado 
I mui ta falta — ordenare is que logo se m e c o n s u l -

tem os que pa rece r , p e l o p r imei ro corre io que 
d 'ah i p a r t i r ; tendo-se mui par t icu lar a t t enção a 

i qUe, quanto mais desviada está a Iud ia , tanto 
mais convém que os sugeitos que a ella se env ia -
r e m , para a d m i n i s t r a r a Jus t iça , se jam pessoas do 
boas le t ras , pa r t e s e l impeza. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo, 
Liv . de Cor. do D . do Paço foi. 24 . 
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Em Car la Reg ia de 1 9 de Fevere i ro de 1 6 3 8 
— Com occasião do que aqui se me r e p r e s e n -

tou por pa r te de, Gonçalo de Magalhães , sobre o 
sentença que ahi se deu contra a m e r c ê que lhe 

• t inha [eito da propriedade do officio de Escr i -
vão da Alfandega da Yil la de Chaves, vos m a n -
dei escrever em Carta de 1 2 de J u n h o do a n n o 
passado de 1 6 3 7 , que houvera por bem de r e -
solver, e encomendar -vos , desseis logo as o rdens 
necessarias, para que nesse Reino se não fizessem 
d e m a n d a s , sobre officios de que aqui fizer m e r c ê ; 
e que advertísseis ao Cl iancel ler- tnór , que não r e -
cebesse embargos sobre i s so ; dando t a m b é m o r -
d e m aos mais Tr ibunaes que cumpr i s sem em tu -
do esta minha reso lução ; e que quando em a l -
guns officios se ufferecesse inconveniente , se me 
represen ta r iam por esse Governo as razões que 
houvesse, para eu manda r o que fosse se rv ido ; e 
re fe r indo-se -vos esta mesma resolução rainha, e m 
Carta de 6 de Se tembro do mesmo anno, sobre 
u m a petição de Francisco R ibe i ro Sodré , vos o r -
denei estranhásseis mui to ao C h a n c e l l e r - m ó r , e 
ao Desembargo do Paço , o não haverem c u m p r i -
d o esta o r d e m , e lhes ordenásseis m e dessem con-
t a , com o pr imei ro correio , da causa porque o 
haviam deixado de e x e c u t a r ; e que infa l l ive l -
m e n l e se executasse o que eu havia resoluto. E p o r -
que se me*representou agora , par par te de O n o -
fre da Guer ra , a quem tenho feito mercê do offi-
cio de Mei r inho do Correicçâo de Beja , que se 
lhe haviam posto e m b a r g o s ^na Chancei lar ia ao 
despacho que aqui lhe mande i passar , e que não 
se havia dado c u m p r i m e n t o á miuha o r d e m , me 
pareceu encomendar-vos e enca r rega r -vos mui to 
(como o faço) ordeneis que logo se d ê c u m p r i -
m e n t o á dita o rdem, em todos os despachos de 
mercês , que eu aqui fizer, não permi t t indo que 
nesta matér ia seja necessário mais a lgum recurso 
a m i m ; e informando-vos lo^o de q u e m impede 
a execução da dita o r d e m , ou a deixa de e x e c u - , 
t a r , me aviseis pelo pr imeiro correio que d ' ah i 
-vier, depois que esta Carta receberdes , para eu 
m a n d a r fazer a demons t ração que merece r . 

Miguel de I asconcellus e Brito. 
L i v . d e C a r i a s [Ced ia s d a M . d a C o n s c . f o i . 8 0 . 

DO M F I L I P P E , por Graça de Deus , Re i d e 
Por tuga l e dos Algarves , dV.quem e d ' a l em 

m a r , em Africa Senhor de Guiné , e tc . Faço sa-
ber aos que esta minha Car ta vi rem, que, t endo 
consideração a s e haver publicado em minha C h a n -
ceilaria, e nas Commarcas destes Beinos e Senho-
rios de Por tugal , a Car la , que mande i passar em 
2 4 de Março de 1 6 2 3 , sobre os Prelados, A b b a -
des e pessoas ecclesiasticas, Dona ta r ios , Fidalgos, 
Cavalleiros, e quaesquer outras pessoas de q u a l -
quer estado e condição, que nas Cidades , Villas 
e Logares dos meus Reinos e Senhorios fossem 
moradores , que a té todo o mez de O u t u b r o do 
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dito anno enviassem en t r ega r , em mãos do Escr i -
vão das Confirmações, as Doações , Car tas e P r o -
visões, que t iverem, o l h e s lorara ou torgadas pelos 
Reis passados, de Alca idar ias -móres , reguengos , 
fóros, direitos, Padroados , privilégios, graças , l i-
berdades , tenças , officios, assim da Jus t i ça , como 
de minha b a z e n d a , e outras cousas da Corôa, 
para se verem e examina rem as que por mim 
houvessem de ser conf i rmadas , pelos Deputados , 
q u e ordenei para o despacho das ditas C o n f i r m a -
ções, e m e darem de tudo inteira r e l ação : 

E tendo outros im consideração ao que me foi 
ora represen tado pelo Procurador de minha Co-
rôa , sobre serem passados quinze annos depois da 
publicação do dito E d i t a l , em todos os quaes se 
tem t ra tado do despacho do dito negocio das Con-
firmações, e que alguns Donatar ios e Comrnuni -
dades caute losamente não tem t irado suas Car tas de 
Confi rmação, di la tando-se em as requere r , usando 
do conteúdo nellas, com pre texto das certidões de 
como as e n t r e g a r a m ' p a r a o di to despacho, es tan-
do a lgumas por e x a m i n a r , ou t ras reprovadas, e 
não tendo t i rado Car ta de Conf i rmação de out ras , 
d e que t e m despachos correales , em pr - ju izo dos 
direi tos, que devem da dita Conf i rmação, e con-
tra a tenção, com que mandei t ra ta r do despacho 
das C o n f i r m a ç õ e s : 

H e i por bem e mando , que os Donatar ios , Com-
munidades , Fidalgos, Cavalleiros, e outras quaes -
quer pessoas, que t iverem a lgumas das ditas m e r -
cês acima refer idas, por Car tas , Alvarás , ou P r o -
visões dos Reis passados, não usem delias, seques-
t rando- lhes as cousas concedidas pelas ditas D o a -
ções, Ca r t a s , ou Provisões, visto o mui to tempo, 
que é passado, sem lerem tirado Cartas de Con-
firmação minhas das taes mercês , ou Alvará e s -
pecial de tempo, den t ro do qual a s h a j a m de t i -
r a r ; e o mesmo se in t ende rá com os Donatar ios , 
que succederera de juro , ou por mercê , que não 
t i r a rem suas Cartas de Conf i rmação por successão, 
den t ro do tempo da O r d e n a ç ã o , a lém das mais 
penas del ia . 

E mando ao Chance l le r -mór destes Reinos, 
que faça publ icar esta Car ta na Chancei lar ia , e 
envie logo o traslado del ia , assignado por elle, a 
lodos os Corregedores das Commarcas destes R e i -
nos, espec ia lmente a cada um na sua ; os quaes 
darão conta dent ro de ura mez de como fizeram 
diligencia ; e assim mesmo aos Ouvidores , e Ju i -
zes de Fóra das ter ras , aonde os Corregedores 
não e n t r a m por Cor re ição ; aos quaes mando a 
façam notificar em todas as Cidades, Villas e L o -
gares de suas Correições e Ouvidorias, para que 
venha á noticia de todos, e a c u m p r a m in t e i r a -
mente , como nella se contém,; a qual se regis ta-
rá em minha Chancei lar ia , e nos Livros dos r e -
gistos das Relações da Casa da Suppl icação e do 
P o r t o ; e nos das Chancellarias das Correições das 
Commarcas , depois de not i f icada, para que c o n -
t ra o conteúdo nella se não possa allegar razão 
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a l g u m a . Antonio Marques a fez, era Lisboa , a 2 0 
d e Feve re i ro de 1 6 3 8 . E eu DuBr te Dias de 
Menezes a fiz esc rever . B E I . 

Li». 4 . ° de Leie da T . do Tombo, foi- 3 v 

Por Alvará d e 2 0 de Fevereiro de 1 6 3 8 — fo-
r a m declarados os cabeças das a l terações de 

Évora , que hav iam sido exceptuados no Alvará de 
2 0 de Jane i ro destg anno. 

Ind . Chronologico, louio 1 . ° pag. 100 . 

despachados d e i x e m de e m b a r c a r - s e , houve por 
bera de resolver e ordenar que aqui e e m Lisboa 
se ponham éditos que todos os q u e es t iverem d e s -
pachados com obr igação de ir ao Brazil se e m -
b a r q u e m logo na A r m a d a que agora vai — d e -
c la rando que , demai s de que se procederá con t ra 
os taes, com r igor e demons t ração q u e é j u s t o , 
não te rão eífeito as mercês que lhes es t iverem 
fe i tas , em n e n h u m tempo, n e m se lhes a d m i t t i r á -
memor ia l de nenhuma escusa de não haver ido , 
nem por aquelles serviços hão de ler acção para 
se lhes dar aquel la 011 outra s a t i s f ação : 

E que os Tr ibunaes a que toca terão p a r t i -
cu lar cuidado de saber os que se não e m b a r c a -
r a m , e notar nas consultas, e demais partes ondo 
convenha, o conteúdo nesta o r d e m — e ainda q u e 
se faça ou l ra em cont ra r io , não se g u a r d a r á , por 
não ser minha intenção que esta se de rogue . 

E quinze dias depois que ha ja par t ido a A r -
m a d a , fareis que se me envie re lação, pelos T r i -
bunaes desse Reino, dos que não se e m b a r c a r a m ; 
e de que ficam feitas as a n n o t a ç õ e s ; e os S e c r e -
tários dessa Coròa que res idem aqui , den t ro d e 
dous mezes ; para proceder confra as taes pessoas, 
como pa rece r . 

E se es t iverem passados despachos , os r e -
colherão os Secretár ios ; porque, assim como é 
ju s to cast igar os que não forem', o será*fazer m e r -
cê aos que quizerem ir n s e r v i r ; p r o v e n d o - s e 
logo as mercês fei las em out ras pessoas q u e se 
e m b a r q u e m , e servirem com gen te que vá ao Brazi l . 

E se forem futuras sucessões de C o m m e n -
das, bens de Coròa, e officios, se darão as di tas 
fu turas aos que me forem servi r , consu l t ando - se -
me pr imei ro as mercês de umas e out ras cousas. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Li», de Cur. do D . do Paço . Jol. 36 . 

Por Carta Regia de 10 de Março de 1 6 3 8 — 
foi probibido á Relação do Porto conhecer dos 

aggravos interpostos pelos fiadores dos soldados, 
antes de se le rem apresentado nos A r m a z é n s . 

Li» . IV da Esfera, fui. 45 ». 

Por Por ta r ia de 1 2 de Março de 1 6 3 8 — foi 
de t e rminada e regulada a execução do.dispos-

to na Car la Regia de 2 5 de Fevere i ro deste a n n o . 
Iod . Chronologico, tomo fi.° pag . 357 . 

Aos 2 3 dias do mez de Março de 1 6 3 8 , em 
presença do Senhor D o m Affonso, Marquez 

de Po r to -Segu ro , Regedo r da Casa da Supplicação, 
veio e m duvida , sobre o in lend imento da O r d e n a -
ção do livro 3 . ° t i tulo 2 1 § § l S e 1 6 , que o rde -
na se não possa v i r ã o Chancel ler e seus A d j u n c -
tos nas causas , que julgara de suspeições, com ou-
tra a l guma pelos recusantes , que não seja d e in i -

Por Carta Regia de 2 5 de Fevere i ro de 1 6 3 8 
(foi probibido aos Pilotos, Mestres e Officiaes 

da carreira da índia levar moços de idade m e n o r 
que treze annos , e o mesmo aos Mar inhei ros , G r u -
metes, Fidalgos , Soldados, ou Religiosos, ficando 
por isso responsáveis os C a p i t ã e s ; para o que fa-
r i am a l a r d o s ; e comminando penas aos contra-
ventores , e aos mesmos Capitães no caso de ne -
gl igencia . 

Iod . Chronologico, tomo 2." pag . 357 . 

Por Carta Reg ia de 2 7 de Feve re i ro de 1 6 3 8 
— foi de t e rminado que o Cor regedor do Cr i -

m e da Côrte, Diogo F e r n a n d e s Sa lema, passasse 
com alçada ar Évora e Crato, e inquerisse sobre 
os exceptuados no perdão, e lhes impozesse as 
penas correspondentes . — Vid. Decretos de 2 0 de 
Janeiro e 2 0 de' Fevereiro, e Resolução de 7 de 
Julho deste anno. 

Iod . Chronologico, tomo 1.* pag. 100. 

Em Carta Regia de 2 8 de Fevere i ro de 1 6 3 8 
— Com carta \ossa de 1 3 do presente se r e -

cebeu*uma consulta do D e s e m b a r g o do Paço, so-
b re a reducçâo dos logares, que, na C o m m a r -
ca de Campo de Our ique , se haviam' inquietado, 
t o m a n d o - s e a pôr nelles. e nas Villas de Loulé , Cas-
t ro M a r i m , Cazella, e Alcout im, o Real d ' A g u a — 
de que fico advert ido — e vos e n c o m e n d o que , 
assim destes Loga re s , como dos mais que se hou-
verem reduzido, .ordeneis se me enviem os A s -
sentos, como já vol-o enca r regue i por out ra Ca r t a . 

Miguel de Vasconcetlos e Brito. 
Liv. de C o r . de Dei . do Paço , foi. 8 5 . 

Em Car ta Regia de 6 de Março de 1 6 3 8 — 
O soccorrer e acudir ao Brazil , é da i m p o r -

tancia que se v ê ; para cujo e í f e i t o ' m a n d e i o r d e -
na r que se despachassem todas as pessoas que se 
quizessem e m b a r c a r para aquelle Es t ado nesta o c -
casião ; estando cu com par t i cu la r a t tenção a lhes 
fazer favor e mercê em suas per tenções, com a 
consideração de me irem a servir nesta j o rnada . 

E porque não será jus to q u e os que estão 
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mizade c a p i t a l ; se sendo o di to Chancel ler , ou seus 
Adjunc tos , j á d ' a n t e s ju lgados de suspeitos, ou e l -
les d ' an te s se ha jam reconhecido por taes, posto 
q u e as causas da suspeição ju lgada não fossem de 
inimizade capital , poder iam ora conhecer da sus-
peição dos ditos recusantes . 

, E assentou-se, q u e as ditas Ordenações não 
comprehendiam este c a s o ; e q u e nelle o Chance l -
ler e Adjunc tos , ju lgados, ou dados d ' an te s por sus-
peitos, não podiam ser J u i z e s ; e q u e este fôra sem-
pre o estilo a té agora prat icado, e mais conforme 
á equiparação, que faz a Ordenação do livro 3 . ° t i -
tulo 8 8 , e n t r e Ju izes ju lgados por suspeitos em o u -
t ra causa, por causa que ainda du re , e a suspei-
ção in ten tada por inimizade capital . E por nâo vir 
mais em duvida este caso, se mandou escrever es-
t e Assento, em que ass ignaram com o dito R e -
g e d o r . = Seguem as Assignaturas. 

Collecção de Assentos, p a g . 79 . 

Em Carto Regia de 2 7 de Março de 1 6 3 8 — 
Havendo-se offerecido D. Diogo Lobo a ir fa-

zer uma leva de mil homens ás I lhas dos Açores , 
p ropondo que fariam alli de custo mais de a m e -
tade menos do que em H e s p a n h a fazem, onde diz 
que se dão seis e oito pagas a cada soldado, que 
são dezeseis ^ i l réis, e pelo menos d o z e ; e que 
nos das I lhas é a maior paga que se lhe pode dar 
seis. mi l réis , e m razão do bora to que tudo alli 
va l l e : 

E que demais disto interessaria m i n h a F a -
zeuda mais de outra a m e t a d e nos bast imentos pa -
ra elles, e outra nos soccorros, porque em H e s p a -
nha se dão tres vinténs de*'soccorro cada dia, e 
nas I lhas tr inta réis é soccorro b a s t a n t e : 

E se obrigava a que, dent ro de tres mezes 
da sua chegada áquellas Ilhas, levantaria os mil ho-
mens , que diz serão todos mui boa gente , por se -
r em creados com as a rmas nas mãos, que de o rd i -
nár io t razem, e n t r a n d o e sahindo de guar.da : 

' E que pode esta gen t e passar d'alli ao B r a -
zil em navios mercan t e s , assim nos que ha nas 
mesmas I lhas , e a ellas vão c o m m e r c i a r , como nos 
que poderão ir dessa Cidade e dos mais portos des-
se Reino , que nâo custarão nada , e poderão levar 
quan t idode de bast imentos para o Exerc i to , que 
comboiados por esta gen tu irão s egu ros ; em que 
se avançar ia mui to , por valerem alli mui b a r a t o s : 

Vendo as conveniências de meu serviço, que 
se seguiam desta proposta, fui servido acce i ta r - lhe 
o of ferec imento , fiando de D. Diogo que procederá 
como convém a meu serviço em sua execução: 

E para o fazer com melhor an imo, lhe con-
cedi a lgumas mercês, de que aqui lhe mandei dar 
os despachos. 

E para effeito de se fazer logo e facili tar a 
leva desta gente , de que hei por bem que D. Dio-
go por agora seja Governador, fui servido resol-
ver q u e os Capi taes (cujas Companhias poderão 

ser de cento e cincoenta h o m e n s cada u m a ) s e -
j am de Nobres e na tu raes d 'aqt iel las Ilha?, e el-
leitos pelas Camaras delias, assistindo á sua el le i-
ção o Corregedor e Provedor , e o mesmo D. Dio-
g o — na qual se procederá com adver tenc ia , que , 
concorrendo alguns de igual qua l idade , preceda o 
que fizer a lgum donat ivo de gente á sua custa . 

Que a D . Diogo se dêem Cartas para as C a -
maras das sete I lhas, e Corregedor delias, e para 
o Governador e Juiz de Fóra de S. Migue l l he 
d a r todo o favor e a juda que lhe fôr necessário 
para esta l e v a : 

E se lhe passe Provisão, para os mesmos 
C o r r e g e d o r e Juiz de Fó ra , cada um em seu dis-
tr ieto, sentenciarem logo todos os presos para es-
ta Armada ; e para os homisiados por casos leves 
se poderem e m b a r c a r l ivremente , com a mais 
gen t e desta leva, sem os prenderem as Jus t iças . 

E que t ambém se passe Provisão, para que 
o Provedor de minha Fazenda d 'aquel las I lhas a c u -
da com a s ' p a g a s e soccorros a estes soldados, e 
a D . D i o g o , o tempo que alli e s t iverem, e c o m o 
m a n t i m e n t o necessário para passarem ao B r a z i l : 

Q u e nas portas das Camaras d 'aquel los I lhas 
se fixem éditos das mercês que eu concedo aos 
que nesta A r m a d a do Brazil se e m b a r c a r e m , fir-
mada pelo Secre ta r io d ' E s t a d o — dizendo mais 
que se terá este serviço por pa r t i cu la r á Nobreza 
que se e m b a r c a r : 

Q u e á Camara de Angra se o rdene dê t r e -
zentas a rmas para esta gen te , das que tem no 
A r m a z é m ; e as mais a r m a s necessarias se e n -
viem quando d ' ah i forem os navios que hão d e 
conduzir estes mil homens ao Brazil. 

E se escreva ao Provedor de minha Fazenda 
que o provimento da polvora para estn gente se 
faça no melhor que se possa, com que lhes não 
falte, avisando de tudo o que em razão disto se 
fizer: 

E se lhe ordene t a m b é m , que , em quan to 
esta leva não chegar a n u m e r o de quinhentos ho-
mens, acuda a D . Diogo com o soldo de Capitão 
de Infanteria — e chegando aos qu inhen tos , por 
eu haver resoluto que en tão vença .sessenta escu-
dos, lhe acuda com elles de soldo. 

Eneomendo-vos mui to que , a t tendendo com 
par t icu lar cuidado á conveniência de meu serviço, 
que desta leva se segue, e aos bons effeitos que 
se podem espera r , me t t endo-se no Brazil esta gen-
te, façaes logo dar a D. Diogo todos os d e s p a -
chos necessários, na conformidade do que assim 
lenho reso lu to ; ordenando que com toda a b r e -
vidade se lhe dê embarcação , e o mais q u e c o n -
duzir para passar ás I lhas a execu ta r o que lhe 
está e n c a r r e g a d o ; avisando-'me pelo pr imei ro cor -
reio do que nisto ordenardes , e do mais que se 
offerecer que convém, para esta leva se conseguir 
com a brevidade que convém. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
L L i r . de Cor . do De». do Paço, foi . 4 3 . 
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Em Car ta Regia de 2 7 de Março de 1 6 3 8 — 
V i r a m se duas consultas da Mesa da Cons -

ciência e Ordens com que vieram as Provisões 
que se passaram aos Bispos de Cochim, e M a l a -
ca, para vencerem seus ordenados, desde o dia do 
fiat-, e poderem nomea r as Dignidades , V iga i ro -
r ias, e mais Benefícios de seus Bispados, na fór-
ma que o fizeram seus an tecessores : e p a r e c e u -
rae dizer-vos que eu assignei «s ditas Provisões, e 
se r e m e t t e m por este correio ao Escrivão da M e -
sa da Consciência que as fez. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv . de Car ias Regias da M. da C o n s c . foi. ,82 v. 

Em Carta Regia de 1 8 de Abri l de 1 6 3 8 — 
Havendo visto o que se me representou por 

par te do Dou to r Agost inho Barbosa , ácerca do 
que ha precedido na causa que traz com B a l t h a -
sar Dias, sobre a Thesourar ia da Collegiada de 
Guimarães , em razão de um monitor io que o 
C h a n t r e da mesma Collegiada, como Ju iz E x e c u -
tor das Bulias que Agost inho Barbosa ha p re sen -
tado, passou, declarando a Ba l thasa r Dias por e x -
commungado , e pondo sequestro n o s , f ructos das 
r e n d a s da mesma Thesoura r ia : 

Do que aggrpvando Bal thasar Dias para o 
Juizo da Corôa, e dando se u l t imamen te alli p ro-
vimento, por sentença de desaggravo, por o Chan-
t r e a nâo cumpr i r , foi emprazado da Mesa do 
Paço , para alli se tomar A s s e n t o : 

Ped indo-me , por a lgumas razões que allegou, 
e exemplos que referio, lhe fizesse mercê m a n d a r 
admi t t i r a sub-de legnçâo que o C h a n t r e ha feito 
no Doutor Máx imo Borges , Desembargado r da 
Relação Ecclesiast ica dessa Cidade , ou de out ro 
Desembargador que nomear , para que com sua assis-
tênc ia , e do Procurador da Corôa, se tome as-
sento : 

Houve por b e m de l 'ho concede r ; e enco-
m e n d a r - v o s ordeneis que assim se proceda, e q u e 
o dito Assento se tome logo. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Li», de Cor . do D . do Paço , foi. 54 . 

Em Car ta Regia de 19 de Abr i l de 1 6 3 8 — 
V i r a m - s e duas consultas da Mesa da Cons-

ciência e Ordens que me env ias tes : uma sobre 
o prov imento do Beneficio Curado da Ig re ja de 
Villa Nova de Milfontes, da O r d e m de S a n t -
iago , que vagou por promoção de Mar t im Vaz 
T a r o u c o ; e a ou t ra , em que se respondeu á dili-
gencia que mande i fazer para a resolução do ne-
goe io ; e hei por b e m de nomear para este B e n e -
ficio a Francisco Tavares — com advertencia que 
as informações que eu mande i t omar ácerca das 
pessoas que se oppozeram a elle, se houveram de 
fazer e m segredo, como se farão sempre ao d i a n -
te as semelhantes , e não da r logar a que as p a r -

tes, com just if icações e outros papeis, sa t isfaçam . 
ao que eu quero sabe r . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Car ias Regias da M . da Conte. foi. 85 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este meu AI-
i vará virem, que, tendo respeito ao devido q u e 

comigo t em D. João , Duque de Bragança e d e 
Barcelos, meu mui to amado e prezado Sobr inho , 
e ao que se t fa tou nas Capitulações que com elle 
se f izeram, para eífeito de casar com sua m u l h e r , , 
a Duqueza D . Luiza Francisca de G u s m ã o , filha 
dos Duques de Mpdina Sidónia, pelos mui tos m e -
rec imentos e serviços de a m b a s as C a s a s ; por tudo 
o que ó mui digno da lembrança que eu delle t i -
ver, e mui to jus to que se veja nelle, e em seus 
descendentes o devido g a l l a r d ã o : 

E respei tando ou t ros im, por todas estas con -
siderações, e pela mui ta es t imação que sempre fiz 
de sua pessoa, quão merecedor é de toda a honra 
e m e r c ê que lhe fizer, t endo por cer to , de q u e m 
elle é , que me servirá c o m o m e s m o an imo, com 
que a t é g o r a o f e z , r espondendo i n t e i r a m e n t e ao que 
s empre f izeram seus ascendentes , cuja memor ia m e 
é mui presen te , no serviço dos Senhores Reis meus 
p redecessores ; e por folgar mui to de em tudo lhe 
mos t ra r a mui to boa von tade que lhe tenho,,: 

He i por b e m , e m e praz de lhe fazer mercê 
de lhe prorogar por tempo de mais vinte annos a 
licença que se concedeu á Duqueza D . Ca tha r ina 
sua avó, e depois se prorogou por vinte annos ao 
Duque D. Theódozio seu pai, para que podesse m a n -
dar trazer da í n d i a , em cada um anno , cem q u i n -
taes de cravo, e cento de canel la , e cento de nóz, 
ou em seu lugar outros cento de cravo, ou canel la , 
forros de direitos, tudo comprado por seu d inhei ro , 
ou de quaesquer pessoas que por elles, e sua c o m -
missão mandassem trazer a tal especiaria das ditas 
par tes ; e q u e , acontecendo que em algum anno, ou 
annos, não poilessem vir da índ ia , por qua lquer 
causa que fosse, todos os ditos t rezentos quintaes 
de especiaria por in te i ro , se podesse trazer em cada 
um dos annos seguintes a quan t idade q u e pnra 
c u m p r i m e n t o delles fal tasse, sem delia se pagarem 
d i r e i t o s ; « is to , a lem dos ditos trezentos qu in taes , 
que em cada u m anno podiam mandar t razer , co-
m o mais l a rgamen te se contem nas Provisões q u e 
disso se passaram ao dito seu pai e a v ó ; da qual 
licença usará o dito D u q u e D o m João , pelo dito 
t empo de vinte annos, alem dos que se p ro rogaram 
a seu pai, oa forma conteúda nas Provizões r e -
feridas. 

E sendo caso que falleça antes de gozar i n -
te i ramente desta mercê gozará del ia , pelos annos 
que estiverem por c u m p r i r , quem herdar sua Casa . 

Pe lo que , mando ao meu Viso-Re i , ou Go-
vernador, do Es t ado da Indin , que hora é , e ao 
diante fôr, e a o Védor de minha Fazenda d ' a q u e l -
las partes , que de ixem e m b a r c a r em cada um anno , 
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ao di to Duque nas náos que para o Reino vierem 
os ditos cem quintaes de cravo, e cento de cane l l a , 
e cento de nóz, ou em seu logar outros cen to de 
cravo, ou canella, | forros de todos os direi tos , pelos 
ditos vinte annos, alem dos vinte que se proroga-
r a m ao Duque seu pai, se ainda não est iverem c u m -
pridos. 

. E outro sim mando ao Provedor , e Officiaes 
da Casa da índ ia , que façam despachar e despachem 
ao D u q u e e m cada um anno dos ditos vinte as ditas 
drogas, sem que por razão delias, se paguem dire i tos 
a lguns na dita Casa, ,nem Consulado; e que nenhuns 
Conl rac tadores possam per tender nem per t endam, 
n e m que i r am que o dito D u q u e lhes pague cousa 
a lguma de direi tos, que se devam das di tas d r o -
gas, pelo referido ; por quanto lhe faço mercê des-
ta licença, livre de todos os direitos. 

E este Alvará se cumpr i r á in te i ramente , sem 
duvida ueiii embargo a lgum, e valerá, posto que]seu 
effeito haja de du ra r mais dé um anno, e que não 
passe pela Chancel lar ia i sem e m b a r g o da O r d e n a -
ção livro 2 . ° titulos 3 9 e 4 0 , que o cont rar io d is -
põem. E pelo que toca a meia anna ta , t em dado 
fiança o D u q u e , a pagar o que se d e t e r m i n a r que 
deve desta mercê . Manoel Pereira o fez, em M a -
drid, aos 8 dias do mez de Maio de 1 6 3 8 annos . 
Diogo Soares o fez escrever . = R E I . 

Provas da H . G . da Casa R e a l , (orno 4 . " pag 530 . 

Em Carta Regia de 2 0 de Maio de 1 6 3 8 — 
Deu-se-me por par te dos Inquisidores do S a n -

to Officio da Inquis ição dessa Cidade, a pet ição 
q u e se vos envia com este correio, e j u n t a m e n t e 
uma carta do Bispo Inquisidor Geral , sobre as 
censuras que referem quiz pôr o Colleitor .a a l -
guns Ministros d 'aquelle T r i b u n a l ; e ò que hão 
alcançado que escreve a Sua San t idade contra os 
privilégios do Santo Off iccio: 

E pa receu -me eocomendar-vos que , na fór-
ma que as Leis pe rmi t t em, e pelo melhor modo 
que fôr possível, acudaes e façaes acud i r , assim a 
este negocio, como ás mais pessoas contra quem 
procede o Colleitor, em prejuízo da Jur i sd icção 
Rea l , para que ella não fique pre judicada de ne -
n h u m a m a n e i r a . = Miguel de Vasconcellos e Brilo. 

Liv. de Cor . do D . do Paço , foi. 80 . 

Em Carta Regia de 2 1 de Maio de 1 6 3 8 — 
Vio-se a Vossa Carta de 2 4 do passado, e 

as consultas que com ella enviastes da Mesa da 
Consciência e Ordens , sobre a dispensação que 
pede A n d r é da Costa, Clér igo, para receber o 
H a b i t o de Sant - Iago , e a troca que pe r t endem 
fazer Francisco da Silva, e Antonio Rodr igues 
Calado, dos Benefícios que tem da m e s m a O r -
d e m — e porque me pareceu bem considerado o 
que apon t i e s na vossa car ta , advertireis á Mesa 
da Consciência, que antes de se admi t t i r em os 
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que t ra ta rem de Benefícios das Ordens , se saiba 
se elles tem a limpeza, e ma i s qua l idades que os 
Estatutos r e q u e r e m ; e que não as l e n d o , não s e -
jam admitidos, senão em falta de outros pe r t en -
dentes , em que ellas concorram, ou quando por 
suas letras, v i r tude, e procedimentos, o m e r e ç a m 
melhor ; e que sempre se declare nas consultas os 
defeitos que padecem os que nellas se p r o p o e m , 
como se deve fazer de novo, para eífeito da d i s -
pensação que pede André da Costa, dizendo q u e 
officio mechanico é o que teve seu p a i : 

E hei . por bem que de nenhuma mane i ra 
so tome conhecimento de petições de troca d e 
Benefícios, sem especial ordem m i n h a , por ser 
jus to que, praticarido-se isto nos officios e cousas 
seculares, se guarde t a m b é m nas ecclesiasticas, em 
que se deve proceder sompre com mais a t t cnçâo 
e e x a m e como dizeis. 

MiSuel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Car ias Regias (la M. da Conic. foi. 83 . 

DOM F I L I P P E por Graça do Deus Rei de P o r t u -
gal e dos Algarves d ' aquem e d ' a l é m m a r , 

em Africa Seahor de Guiné , e da Conquista nave-
gação, Com nercio de Ethiopia , Arab ia , Pérs ia e 
da índ ia e tc . Faço saber aos que esta minha C a r -
ta de Confirmação virem que por par te de D. João , 
Duque de Bragança, m e u mui to amado e prezado 
Sobrinho, me foi apresentado um meu Alvará, por 
mim assignado, e passado por minha Chance i la -
ria de que o traslado é o seguin te : 

EU E L - R E I faço saber aos que este meu Alvará 
de Conf i rmação virem que por parte de D. 

Theodozio, D u q u e de Bragança e de Barcel los, meu 
mui to a m a d o e prezado Sobr inho , me foi apresen-
tado um Alvará de E l - R e i meu Senhor e Pai , que 
Santa Gloria haja , por elle assignado, e passado p e -
la Chancei la r ia , de que o traslado é o s e g u i n t e : 

\ 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
r em, que, havendo respeito a mo pedir por sua 

Carta o Duque de Bragança , meu mui to a m a d o e 
prezado P r imo , e a seus serviços e muitos m e r e -
c imentos de sua Casa, e p *r lhe fazer mercê — hei 
por bem que elle possa ter Chancei lar ia de sua 
C a s a . e de suas t e r ras . - e levar os direitos ds l la , e 
que os Officiaes das mesmas terras se c h a m e m por 
«lie, na fórma da Lei nova. 

E que seus Ouvidores passem Car tas de se-
guro , nos casos em que os Corregedores das C o m -
marcas as podem passar , na fórma da O r d e n a ç ã o . 

E que possa provêr os officios de Escr ivães 
dos Orphãos , Tabel l iães , e Escrivães das C a m a r a s , 
e Por te i ros delias, e assim os que houverem de se r -
vir an te os Juizes de Fóra , como O r d i n á r i o s ; com 
declaração que os não poderá provêr , sendo os d i -
tos officios da apresentação e provimento das Ca- ' 
maras . 
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E que possa em suas te r ras isentar dos en-
cargos dos Concelhos as pessoa* que lhe parecer , e 
isto p o r m a n d a d o , e n ã o p o r p r i v i l e g i o . 

E qne proveja nas mesmas suas terras os o f -
ficios de P rocuradores do numero em pessoas ap -
tas, e sufficienles, não excedendo nisto o numero , 
que delles cos tuma haver, os quaes serão p r ime i -
ro habil i tados por m i m , ou pelo meu Desembargo 
do Paço . 

E que das duas partes dos r end imen tos dos 
Concelhos das suas terras , possa m a n d a r despen-
de r o que lhe parecer nas obras do bem publico 
del ias — com declaração que as obras serão s ó m e n -
t e pontes , fontes, calçadas, es t radas publicas, e 
ou t ra s desta qual idade. 

E que provêja as servent ias dos officios de J u s -
tiça das suas te r ras , assim, e da manei ra que seus 
antepassados o fizeram. 

E que faça Escudeiros as pessoas que lhe pa -
rece r , sendo vassallos seus das suas terras , posto 
que ac tua lmente não estejam no serviço de sua Casa. 

E assim hei por bem que, conforme a isto, 
cesse a demando que o Procurador de minha Corôa 
t e m movido ao D u q u e . O que tudo assim me praz, 
sem embargo de quaesquer Leis e Ordenações que 
e m contrar io ha j a : e m a n d o ás Just iças , Officiaes, e 
pessoas a que o conhec imento disto pe r t ence r , c u m -
p r a m e guardem este Alvará , como nelle se c o n t é m , 
o qual hei por bem que valha, tenha força e vigor, 
posto que seu effeito haja de d u r a r mais de um 
anno , sem embargo da Ordenação do segundo l i -
vro, t i tulo 4 0 , que diz que as cousas cujo effeito 
houver de dura r mais de um anno passem por Car -
ta , e passando por Alvarás, não v a l h a m , F r a n c i s -
co Nunes o fez, e m Lisboa, a 2 de Ou tub ro de 
1 6 1 7 . E e u P e r o Sonches Fa r inha o fiz escrever . 

Ped indo-me o di to D u q u e D . T h e o d o z i o por m e r -
cê que lhe conf i rmasse o dito A l v a r á ; e 

visto seu r eque r imen to , por mui to folgar de lhe 
fazer mercê , tenho por b e m , e l h o conf i rmo, e 
he i por conf i rmado, e mando que se c u m p r a , e 
g u a r d e i n t e i r a m e n t e , assim e da maneira que ne l -
l e se contém, e este que valha, tenha força, e vi-
gor , como se fosse Car ta feita em meu nome, por 
m i m assignada, ese l lada com o meu sello penden-
te , sem e m b a r g o da Ordenação em con t ra r io . 

Marcos Caldeira o fez, em Lisboa, a 6 de O u -
t u b r o do anno d e 1 6 2 7 . Eu Rui Dias de M e n e -
ies o fiz escrever . = R E I . 

Pe d i n d o - m e o dito Duque D. João por mercê 
que lhe confirmasse o dito Alvará, e tendo eu 

respeito ao devido que comigo tem, e ao<que se t r a -
tou nas Capi tulações que com elle se fizeram, para 
effeito de casar com sua m u l h e r a Duqueza D . 
Luiza Francisca d e Gusmão , filha dos Duques de 
Medina Sidónia, pelos muitos merec imentos , e s e r -
viços de a m b a s as Casas, por tudo o q u e é mui to 
d igno da l embrança que eu del le tiver — tenho 

por b e m , e lhe conf i rmo, e hei por conf i rmado o 
dito Alvará , e m a n d o que se cumpra e g u a r d e i n -
t e i r amen te , assim e da manei ra que nelle se c o n t é m . 

E pelo que toca á meia anna ta tem dado fian-
ça a pagar o que se d e t e r m i n a r q u e deve. 

E por firmeza de tudo lhe mande i dar esta 
C a r t a , por mim ass ignada , e sellada com o m e u 
sello penden te . Dada em Madr id , aos 3 1 dias do 
mez de Maio . Diogo T e i x e i r a a fez : anno do Nas -
c imento d e Nosso Senhor Jesu Chr is to de 1 6 3 8 . 
Diogo Soares o fiz escrever . = R E I . 

Provas de H . G da Caga Rea l tomo 4 . ° pag. 5 4 9 . 

DO M F I L I P P E , por Graça de Deus , Rei de 
Por tugal , e dos Algarves, d ' o q u e m , e d ' a l em 

mar em Afr ica , Senhor de Guiné , e da Conquista 
navegação, e C o m m e r c i o da Eth iop ia , Aráb ia , P é r -
sia, e da índ i a , etc. Faço saber aos que esta m i -
nha Carta de Conf i rmação v i rem, que por p a r t e 
de D. João , D u q u e de Bragança , e de Barcel los , 
m e u mui to amado , e prezado Sobr inho , m e foi 
apresentada uma Carta do Senhor Rei Dom Alfonso 
V , por elle assignada, de que o t ras lado é o s e . 
g u i n l e ; 

DOM A F F O N S O , por Graça de D eus , Rei de 
Por tuga l , e do Algarve, e Senhor de Cei ta . 

A quantos esta Car la , ou o traslado delia e m pu-
blica fórma por au thor idade de Jus t iça fe i ta , fôr 
most rada , fozemos saber que o Duque de B r a g a n ç 
ça, e Conde de Barcellos, meu mui to prezado, e 
amado T io , se nos enviou aggrava r , dizendo que , 
sem embargo de elle ter Carta do mui virtuoso 
E l - R e i , meu Senhor e P a d r e , d e esclarecida, m e -
moria, p o r q u e mandava aos Regedores das Casas 
da Supplicação, e do Civel, que , posto que os J u i -
zes das te r ras do dito Duque fossem recusados 
por suspeitos, ou seus Ouvidores, nâo mandassem 
vir, nem t i rassem feitos a lguns fóra delias, a té se-
rem cert if icados que o di to Duque fôra r e q u e r i -
do que désse Ju iz sem suspeita , e nâo cura ra 
dello. 

E assim houvera out ra nossa, que, posto que 
a lguma nossa Car la , ou de nossos D e s e m b a r g a d o -
res, passassem contra suas jur isdieções, ou direi tos , 
suas Just iças sobreseestêm e m ellas, a té nol-o o 
dito D u q u e logo fazer saber , e nós m a n d a r m o s 
sobre ello o que se fazer devesse. 

Agora novamente passaram Car tas nossas, e 
de nossos Desembargadores , p o r q u e muitos fei tos, 
sem serem findos, e outros sem i rem por appel-
laçâo, nem aggravo, ao di to Duque , nem seus O u -
vidores, fossem trazidos ás di tas Cosas, sómente 
pelas par tes d izerem, que o dito D u q u e , e suas 
Justiçus, lhe e r a m suspeitas, e out ras a lgumas razões 
em cont ror io do verdade; mandando l a m b e m t i ra r 
inquer ições em suas ter ras « Officiaes de fóra , e c i -
tar as pessoas moradores em ellas, que pessoal-
m e n t e parecessem e m as di tas C a s a s ; o que tudo, 
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e cada cousa, era contra sua jur isdicção, e pr iv i -
légios, em grande usurpação delia — pedindo-nos 
q u e lhe provessemos sobre ello de remed io . 

E nós, visto seu dizer, e ped i r , e como fo -
mos certos do que dito é — e por nossa t enção , 
e vontade ser, todos seus privilégios e l iberdades 
e jurisdieções serem gua rdadas , e conservadas c u m -
pr idamente ao di to Duque, e e m n e n h u m a m a -
neira lhe não i rem contra e l lo : mandamos , e d e -
fendemos aos Regedores , e P res iden tes , que ora 
são, e forem ao d ian te , e aos Chancel leres , e D e s -
embargadore s das di tas nossas Casas, que seme-
lhantes Carias , nem mandados , nâo passem, nem 
assel lem, nem m a n d e m vir, nem de taes feitos 
conheçam, salvo se fôr por appel laçâo, ou a g -
gravo, que venha do dilo D u q u e , ou seus O u v i -
dores : 

E queremos, e m a n d a m o s q u e , se porven-
tura nós, ou os ditos nossos Desembargadores , por 
inadver tência , ou impor tun idade das partes , a lgu -
mas Ca r t a s , ou mandados em cont ra r io disto pas -
sarmos, que o di to Duque e suas Just iças s o b r e -
stejam em ellas, a té nol-o elle sem delonga no t i -
ficar, e nós em ello provermos o que dire i to e 
razão fòr. 

Dada em Lisboa, a 2 8 dias de J u l h o . G o n ç a -
lo de Moura a f e z : anno de Nosso Senhor Jesu 
Chr is to de 1 5 5 4 . E u Ruy G a h ã o , Secre ta r io do 
Senhor Re i , e Cavalleiro de sua C a s a , a fiz es-
crever . • 

Ped indo-me o dilo Duque D . João por m e r c ê , 
que lhe confirmasse a dita C a r t a ; e tendo eu 

respei to -ao devido que comigo t em, e ao que se 
tra tou nas Capitulações que com elle se fizeram, 
para effeito de casar com sua m u l h e r a Duqueza 
D. Luiza Francisca de Gusmão, filha dos Duques 
de Medina Sidónia, pelos muitos merecimentos , e 
serviços de amhas as Casas ; por tudo o que é 
mui digno da lembrança que eu delle t iver : 

H e i por b e m de lhe re fo rmar , e c o n f i r m a r , 
por nova mercê , a dita Car ta , e lh 'a hei por con-
firmada, e mando que se c u m p r a , e g u a r d e i n -
te i r amen te , assim, e de manei ra , que nella se con-
tem, sem embargo de quaesquer Ordenações em 
cont ra r io , e da do livro 2 . ° ti tulo 4 1 , pagando 
na Chanceilar ia todos os direi tos que dever . 

Com declaração que islo se nâo intenda nas 
pessoas que por di re i to , e Ordenações, podem esco-
lhe i J u i z : e i s t o quanto a poderem escolher Juizes , 
fóra das ter ras do Duque , e não para os feito^ já 
começados nellas se poderem de consent imento 
das par tes t i rar delias, ainda que seja com P r o -
visão m i n h a . t 

E pelo que toca a meia annata , t em dado 
fiauça a pagar o que se de t e rmina r que deve. 

E por firmeza de tudo, lhe mande i d a r esta 
Ca r t a , por, m i m assignada, e sellada com o meu 
sello pendente . Dada em Madr id , ao 1." dia do 
mez de J u n h o . Manoel Pere i ra a f e z : anno do (-

nascimento de Nosso Senhor Jesu Chris to de 1 6 3 8 . 
Diogo Soares o fez escrever . = R E I . 

O Duque de Villa formosa. Conde de Ftealho. 
P r o t . d a H Geuea l . da C . R e a l . T o m o 3 . ° p a g . 6 0 3 . 

Em Carta Regia de 2 de J u n h o de 1 6 3 8 — 
V i n d o - m e a assignar , pelo officio d e J o ã o 

Pe re i r a de Castel lo-Rranco, meu Escr ivão da 
Camara , a Provisão que torna com esta C a r t a , 
em que se concede licença a Francisco Ci rne da 
Silva, para poder vender a Francisco t luedes P e -
reira a quin ta de que t r a t a , sem e m b a r g o de ser 
de Morgado — duvidei assignal-a , porque o não 
pode conceder o D e s e m b a r g o do Paço , e se me 
bavia de consul tar a matér ia — e assim o r d e n a -
r e i s q u e se f a ç a . = = Miguel de Vasconcellos e Brilo 

L i » , de Cor . do D . do Paço, foi. 9 6 . 

m [Carta Regia de 2 de J u n h o de Í 6 3 8 — 
Havendo visto a vossa ca r t a de 17 de O u t u -

bro do anno passado, e a consul ta que enviastes 
do D e s e m b a r g o do Paço, sobre o que pedia G a s -
par Carnei ro d e M e y r e l l e s , á fé rca de uma re l íquia 
com que se diz se lhe tem levantado o D o u t o r 
Antonio Coelho de Carvalho — houve por bem de 
approvar o que vos pareceu, e o que na matér ia 
o r d e n a s t e s . = Miguel de Vasconcellos e Brilo. 

C A R T A D A P R I N C E Z A M A R G A R I D A 
a que se refere esla Carla Regia. 

Gaspar Carnei ro Meyrel les me representou q u e 
o Doutor Antonio Coelho de Carvalho se lhe 

havia levantado com uma relíquia de g r a n d e es-
t imação, que era uma camis inha que se t inha por 
do Menino Jesus, sem Ili'a p o i e r t i rar de seu poder , 
por o mui lo que Antonio Coelho t e m , como D e s -

e m b a r g a d o r dos Aggravos da Casa da Suppl icação 
— ped indo-me mandasse que esta reliquia se d e -
positasse, em quanto se lit igava sobre a prova de 
ser ou nâo sua. 

Consul tando sobre isto o D e s e m b a r g o do 
Paço , lhe pareceu, tomada informação, que nâo 
havia causas bastantes para se conceder a Gaspar 
Carne i ro o que pedia, nâo estando Antonio Coe -
lho convencido o rd ina r i amen te . 

E posto que eu me conformei com a Mesa, 
ordenei com tudo que se nomeasse um Ju lgador , 
que breve e s u m m a r i a m e n t e de te rmine esta causa 
— e pelo quç a este ponto toca, vai com esta con-
sulta a Vossa Mages tade , para que Vossa M a g e s -
tade o haja assim por b e m ; porque nes t a c o n -
formidade se poderá fazer melhor jus t iça , sem os 
embaraços com que qualquer causa se dilala o 
t empo que se quer . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
L i f . de Cor . do D- do Paço , foi. 97. 
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Em Carta .Regia de 1 6 de J u n h o do 1 6 3 8 — 
O Duque de Bragança D . João me ern iou a 

r e p r e s e n t a r que nas Confirmações do D u q u e D. 
Theodozio seu Pa i , ficaram algumas doações sem 
se lhe conf i rmar , por se dizer que e r a m e m vida 
de seus antecessores — ped indo-me que , p o r q u a n -
to E l - R e i D o m Fi l ippe , meu Senhor e Avô, que 
Deus* h a j a , houve por seu serviço m a n d a r decla-
r a r , por Car ta de 2 5 de O u t u b r o de 1 5 9 3 , que 
sua t enção era q u e aos Dona ta r ios da Corôa se 
não t i r a s sem os privilégios q u e t i n h a m , daodo-se -
lhes em vida os que fossem em vida, e de juro 
os que fossem de ju ro , f a l l a n d o e m par t icular das 
Doações e Privilégios do Duque seu Pa i — con-
f o r m e a qual resposta, se lhe deverão conf i rmar — 
e ora pela m e r c ê que eu lhe fiz, lhe compet i am 
todas as mercês q u e . pe r tenc iam ao D u q u e seu 
P a i — m a n d e ao Escrivão das Conf i rmações que 
re fo rme as consultas das doações, graças o pr ivi-
légios, que, por serem de vida, ' f i c a r a m por con-
f i r m a r ao D u q u e seu Pa i , e que se lhe re fo rmem 
e c o n f i r m e m a e l l e : 

• E havendo eu visto a sua per tenção, houve 
por b e m d e resolver encomendar -vos que o r d e -
neis se me enviem os papeis que o D u q u e p e r -
t ende se lhe conf i rn fem, para se have rem de ver 
aqui , na fórma que leuho ordenado. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
L i r . de Cor . d» M. do D . do Paço foi. 115 . 

Em Car ta Regia de 1 6 de J u n h o de 1 6 3 8 — 
Por par te do Duque de Bragança D. João se 

m e p resen ta ram cincoenta e cinco Car tas e Al-
varás , que se passaram ao Duque D. Theoduzio, 
seu Pa i , de conf i rmação das mercês , graças , e 
privilégios, que andam em.sua Casa, que são as que 
se contem na memoria que com esta Car la se vos 
envia , assignada por Diogo Soares, do meu Con-
selho, e meu Secre ta r io d i s t a d o — pedindo-me 
que , por quanto lhe per tenciam as di tas mercês , 
graças e privilégios, como successor do D u q u e D . 
Theodosio, seu P a i , lhas mandasse c o n f i r m a r : 

E havendo eu visto seu reque r imen to , e as 
Car tas e A l v a r á s refer idos , houve por bem de re -
solver, e encomendar -vos os demais que, p resen-
tando-se ab i , por par le do Duque D . João , as d i -
tas Car tas e Alvarás, que se contem na memoria 
r e fe r iSa , se lhe passem os despachos necessários,, 
assim e da mane i ra que as obt iveram os Duques 
seus a n t e c e s s o r e s ; de modo que as quo forem 
pessoaes de seus antecessores , se lhe concedam ao 
D u q u e pessoalmente e m sua vida, e as que fo-
r e m de ju ro e he rdade se lhe conf i rmem d i r e i t a -
m e n t e , ludo na fó rma ordinar ia . dos estilos e O r -
denações desse Re ino . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
LÍT. de Cor . do D . de Paço foi. 116 . 

EU E L - R E I faço saber aos que este meu A l -
vará virem que por par te de Affonso F u r t a -

do de Mendonça , Deão da Sé de Lisboa., e seus 
i rmãos , cunhadas , e sobr inhos , descentes de D i o -
go de Cas t ro do Rio, se m e representou q u e e l -
les não t inham defei to a lgum de nasc imento p a r a 
que e m tempo a lgum se possa duvidar que n e l -
les concorra toda a l impeza de sangue capaz de 
cousas e cargos grandes q u e nes te Reino e fóra 
del le se o f fe iece rem, para os quaes seja neces sá -
r io mos t ra r a di ta l impeza e pureza de sangue : 

Offerecendo para este in ten to um Alvará de 
privilegio de nobreza do Senhor Re i D o m Sebas -
t ião, t i rado da Tor re do T o m b o , concedido no a n -
no de 1 6 5 1 , pelo qual se mostra que , havendo o 
dito Senhor Rei D o m Sebas t ião considerado os 
muitos e grandes serviços que Diogo de .Castro 
do Rio havia fei to ao Senhor Rei Dom João I I I , 
cont inuando estes mesmos serviços a t é ao t empo 
do dito Senhor Rei Dom Sebast ião , acudindo á 
defensão do Re ino e do Estado da índ i a , com n a -
vios de A r m a d a , a rmas , e munições , á sua cus ta , 
soccorrendo em Afr ica e na índia vários silios 
com as pessoas de seus i rmãos , navios, e g e n t e : 

Foi o d i to Senhor Re i Dom Sebast ião s e r -
vido, em. r e m u n e r a ç ã o de tantos mér i tos , sem o 
pedir o dito Diogo de Cast ro , fazer - lhe m e r c ê , 
de seu proprio mo tu , certa sciencia , poder Real 
e absoluto, de o fazer a elle; e a todos seus fi-
lhos e descendentes Fidalgos de solar conhecido e 
ant igo , como se taes nascessem, e procedessem de 
pais, avós e bisavós, e ascendentes ul ter iores cons-
t i tuídos no maior grau de nobreza, q u e os sobre-
ditos Fidalgos podem ter : 

E q u e com isto estavam capazes e hábeis 
para todas as d ignidades , officios, e logares secu -
lares e ecclesiasticos, para os quaes fosse neces-
saria nobreza e limpeza de sangue — em razão 
do que assim o t inha declarado por sentença o 
Colleitor Apostolico, para todas ns cousas eccle-
s ias t icas : 

P e d i n d o - m e em conclusão fosse servido, na 
conformidade do dito Alvará, de m a n d a r dec la ra r 
de justiça q u e a f a m i l i a dos suppl icantes tern toda 
a qual idade de nobreza e l impeza de sangue que 
se r equer para todas e quaesquer dignidades, o f -
ficios, e logares ecclesiasticos e seculares , c o m m e n -
das, e hábi tos , para os quaes, conforme as Leis , 
Ordenações , e Es ta tu tos par t iculares do Reino se 
requer nobreza e l impeza de s a n g u e : 

A qual pelição, por ser de ma té r i a tão g r a -
ve, e para me poder resolver nella, a m a n d e i vêr 
por pessoas de l e t r a s : 

E havendo visto o que sobre isso m e c o n -
s u l t a r a m , e como não se pode duvidar que os 
R e i s , como fonte e or igem de toda a nobreza , 
podem nobi l i tar e constituir a seus Vassallos no 
mais a l to g r á u de nobreza que e m ' s e u s Reinos 
ser possa, ou por serviços que lhes ha j am feito, 
ou pelas considerações que lhes p a r e c e r ; e que os 
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suppl icanles estão consti tuídos pelo Senhor Rei 
D o m Sebast ião em o dito g r a u de nobreza , assim 
elles como seus ascendentes , havendo-os o di to 
Senhor Rei nobilitado na o r igem e na r a i z : 

H o u v e eu por bem d e resolver e m a n d a r 
dec la ra r de just iça que os suppl icanles es tão c a -
pazes e hábeis para todos os logares, d ign idades , 
e officios seculares que no Reino e fóra delle se 
oí ferecem, hábi tos , e c o m m e n d a s , para os. quaes se 
ha ja de r eque re r limpeza de sangue e nobreza , 

O que assim hei por bem de dec la ra r como 
R e i e S e n h o r , e como Governador e pe rpe tuo 
Admin i s t r ado r das O r d e n s Mil i tares . 

E quan to á sentença que ha dado o Collei tor , 
e a s mais que de rem ácerca da m a t é r i a no Juizo 
Eccles ias t ico , hei por bem que por ellas se proceda , 
no q u e podem e devem valer, confo rme a d i re i to . 

Pelo que m a n d o a todos os T r i b u n a e s e M i -
nistros dos m e u s Reinos e Senhor ios , e a todas e 
quaesquer pessoas, de qua lque r qua l idade e c o n -
dição que se jam, a que o conhec imento deste p e r -
t ence r , e b e m assim á Mesa da Consciência e 
O r d e n s , como M e s t r e e pe rpe tuo Gove rnado r e 
A d m i n i s t r a d o r das t res O r d e n s Mil i ta res , q u e o 
c u m p r a m e g u a r d e m , e façam i n t e i r a m e n t e c u m -
pr i r e g u a r d a r , como nelle se c o n t e m , sem duvida, 
m i n g u a m e n t o , nem contradicçâo a l g u m a ; o qual 
se regis tará nas Chancel la r ias do Reino e Ordens , 
T r i b u n a e s delias, T o r r e do T o m b o , e mais par tes 
aonde para o c u m p r i m e n t o delle se deva e ha ja 
de regis ta r , e necessário fôr , para vir á not ic ia 
de todos, e cons tar a todo o t empo do conteúdo 
nel le — e quero que valha, e tenha força e vigor , 
como se fôra Car t a fei ta e m meu n o m e , por mim 
ass ignada, e passada por m i n h a C h a n c e l l a r i a , pos-
to que seu effeito ha ja de d u r a r mais de um anno, 
sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i tu lo 
4 0 , q u e diz que as cousas cu jo eífeito houver de 
d u r a r mais de u m anno passem por Car tas , e pas -
sando por Alvarás , não valham. 

R não se pagou meia anna ta , por se de t e r -
m i n a r pelo Commissar io Geral delias que a não 
devia, como constou por uma cer t idão de Manoel 
Rodr igues , Escr ivão do cargo de Thesoure i ro da 
meia a n n a t a . 

Manoel P e r e i r a o fez, e m Madr id , aos 2 2 
dias do mez de J u n h o de 1 6 3 8 annos.. Diogo 
Soares o fez escreer = R E I . 

NB Colleção de Mon9eahor Gordu . 

O Doutor T h o m é P inhe i ro da Veiga se abs te -
nha do exercíc io do cargo d e R e g e d o r , que , 

por ausência, do Marquez de P o r t o Seguro , e s l a -
va á sua conta servindo em seu logar o Doutor 
J o ã o P inhe i ro — o que se e x e c u t a r á por esla o r -
d e m , e m q u a n t o se nâo dér ou t ra . Lisboa, a 2 2 
de J u n h o de 1 6 3 8 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv. I X da Supplicação fui . 8 3 8 r . 
39 

Por Car ta Regia d e 2 3 d e J u n h o da 1 6 3 8 — 
foi authorisada a Pr inceza Marga r ida para a s -

s ignar os despachos para o soccorro do Brazi l , 
por maior brevidade , env iando depois a E l - R e i 
uma lista dos mesmos. 

Ind . Chronologico, lonio 8 . * pag . 357 . 

Por Assento do Conselho da Fazenda d e 2 3 d e 
J u n h o d e 1 6 3 8 — foi de te rminado que a s o r -

d inar ias d e escravos, pagando se a d inhe i ro , fos-
s em a t r i n t a mil réis por cada utn. 

I n d . Chronologico tomo i." pag. 357 . 

Em Carta Regia de 2 3 de J u n h o de 1 6 3 8 — 
O r d e n a r e i s ao D e s e m b a r g o do P a ç o que me 

diga a causa porque, q u a n d o se enviam Governa -
dores U l t r a m a r i n o s , e dos Logares de A f r i c a , e 
Ju lgadores , e out ros Minis t ros , que tem obr igação 
d e da r res idencia , se não envia logo e m sua c o m -
panhia o rdem para se t o m a r res idencia a seus a n -
tecessores ; sendo esta uma obr igação das pr inc i -
paes d 'aque l le T r ibuna l , e a que deve a t t ender 
com par t icu la r cuidado, para se saber o p roced i -
m e n t o de cada u m , e se lhe dar premio ou cas-
t i g o - — e assim vos encomendo mui to façaes q u e 
nâo ha ja nes te pa r t i cu l a r descuido n e n h u m . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv . de Cor . do D . do Paço fui. 127 . 

Por Por ta r ia da Princeza M a r g a r i d a , de 2 5 d e 
J u n h o d e 1 6 3 8 — foram mandados suspender 

todos os privilégios nâo incorporados e m di re i to , 
a fim d e se aqua r t e l a r na Villa d e A l m a d a a 
tropa que para alli fôra m a n d a d a . 

Liv. I X da Supp l i cação . foi. 2 3 9 . 

O Regedor da Casa da Suppl icação nomeie para 
Ju iz dos Fei tos da Fazenda , que está servindo 

o Dou to r Luis de Goes de Aragão , um D e s e m b a r -
gador desoccupado, e que possa acudi r ás ob r iga -
ções des te c a r g o , com satisfação das pa r t e s , sem 
que tenha logar de se diver t i r a ou t ra occupação, 
m ó r m e n l e de aggravos , sendo da qua l idade que é 
no tor io . 

L isboa , 2 5 de J u n h o de 1 6 3 8 . 
A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 

Liv. I X da Suppl icação, foi. 2 3 1 v. 

Em Car ta Regia de 7 de J u l h o de 1 6 3 8 — V i 
uma consul ta do Desembargo do Paço , q u e m e 

enviastes com car ta de 2 2 de M a i o passado, s o b r e 
a que ixa que o Doutor Manoel Rodr igues d e A b r e u , 
Conego da Sé d e F a r o , faz das vexações e molés -
tias que lhe faz o Collei tor , p o r haver r eco r r ido a 
minhas Just iças — e houve por bem de m a c o n -
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f o r m a r com o.que parece ao Desembargo do P a ç o : 
E adver t i re is áquel le T r i b u u a l , e aos Ju izes 

do Corôa , que hão procedido nesta ma té r i a com 
m u i t a omissão, não execu t ando rainhas ordens e o 
disposto nas Ordenações desse R e i n o ; o r d e n a n d o -
lhes que logo t r a t e m disso , e o f açam, para que 
meus Vassallos não se jam oppr imidos com tan ta 
força e r igor , e se lhes acuda, pelos meios des i -
gnados pelas Leis e ordens minhas . 

E ao P r o c u r a d o r da Corôa se e n c a r r e g a r á m u i -
to, que não ab ra mão des te negocio, nem de outros 
s eme lhan t e s , r e q u e r e n d o o que convier , para que 
se faça just iça ás par tes , e não sejam molestadas . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Li» , de C o r . do D. do Paço, foi. 134-

Resolução d e 7 de Ju lho de 1 6 3 8 — Manda 
lançar finta aos moradores de É v o r a , para os 

despesas d a Alçada . — Vid. Cartas Regias de 3 
de Dezembro de 1 6 3 7 , e 2 7 de Fevereiro desle 
amo. 

Iod . Chronologico, tomo 1." pag . 101. 

K 1 E & I M I E I T O 

do direito do sai na Alfandega de Lisboa. 

EU E L - R E I faço saber aos que este m e u R e -
g i m e n t o v i rem, que fui 1 i n fo rmado dos des-

caminhos , que se - f azem do sal, que se ca r r ega no 
Rio desta Cidade , e sai pela barra f ó r a , a fim de 
se sonega rem os di re i tos , que nel le estão impos -
tos, com mui to considerável perda de minha ' F a -
zenda ; e para se evitar Ião g r a n d e d a m n o , e s a -
b e r e m os Officiaes, a cujo corgo está a cobrança 
delles, a fo rma , em q u e hão de proceder , e q u e -
rendo prover na maté r ia , mondei fazer este R e -
g i m e n t o . para por t:lle se dec la rar a o r d e m , que 
d ' aqu i e m d i a n t e se ha de ter na a r r e c a d a ç ã o dos 
direi tos do di to sal, a qual é a s e g u i n t e : 

I. 
P r i m e i r a m e n t e ordeno, e mondo, que para 

bom av iamento , e despacho das par tes ha ja um 
G u a r d o - m ó r , e dous menores , e um Recebedor , 
e u m Escr ivão, _os quaes todos, pontual e di l igen-
t emen te , g u a r d a r ã o o que por este R e g i m e n t o se 
dispõe. 

I I . 
H a v e r á u m a Mesa na Casa G r a n d e da A l -

fandega para o despacho deste d i re i to , que o Pro -
vedor delia lhe o rdena rá , na qual assist irão ao 
menos o R e c e b e d o r , e o Escr ivão , todo3 os dias 
que. não forem feriados, e con t inuarão nesta as-
sistência de manhã, e de ta rde , assim como fa-
zem os mais Officiaes da di ta Alfandega ; e nos 
assentos precederá o G ú s r d a - m ó r , por ser officio 
de. maior impor tânc ia deste d i r e i t o , e logo o R e -
cebedor , e logo o Escrivão. 

I I I . 
E n a dita Mesa haverá q u a t r o L ivros , o p r i -

me i ro servirá pa ra o Escr ivão lançnt nelle a r e -
ceita do R e c e b e d o r ; o segundo as en t r adas , q u e 
o.s Ca r regadores d e r e m dos nav ios ; o t e rce i ro as 
fianças, q u e t o m a r e m ao sal, que vai para fóra da 
bar ra sem pagar d i r e i t o s ; o q u a r t o para e s c r e v e r 
as tomadias , e . denunciações , que se f i z e r e m ; e 
estes Livros por n e n h u m a via poderão sahir da 
Casa da Al fandega sem o r d e m do Conselho da 
Fazenda , salvo o Livro das en t r adas , e m occasião 
das festas do anno , e Semana San ta , para se po-
der dar a v i a m e n t o aos Ca r r egado re s , q u e nesses 
tempos quizerem c a r r e g a r ; porque poro este e f -
feito, o Escr ivão os poderá levar para sua caso ; 
e passados elles, os to rna rá a trazer á dita Mesa ; 
e todos os sobredi tos Livros serão ass ignados , e 
n u m e r a d o s pelo Minis t ro , q u e assigna os mais L i -

I vros da A l f a n d e g a : e o Escr ivão, que esc reve r 
em qua lquer delles sem pr ime i ro e.itor oss ignado , 
e n u m e r a d o , como dito ó, será suspenso do off i -
cio a té minha mercê ; e esta suspensão l he fará o 
Provedor da Al fandega , t an to q u e lhe cons ta r d e 
como tem incorr ido nella. 

I V . 
E tanto que os Car regadores qu ize rem c a r -

regar de sal as embarcações , a p r ime i ra cousa 
que devem fazer, é irem á dita Mesa, e ahi m a -
ni fes ta rem ao R e c e b e d o r , e Escr ivão , a q u a n t i d a -
de de sal, que quizerem c a r r e g a r ; e o Esc r ivão rio 
Livro das en t radas fará de cada navio uin t i tulo 
a p a r t a d o sobre si, e nel le dec l a r a r á o n o m e do 
navio, e do Mes t re , e do Ca r r egado r , e donde são 
visinhos, e a quan t idade do sal, q u e man i f e s tou 
quer ia c a r r e g a r , e para que p a r t e , escrevendo 
dia mez , anno , em quo se mani fes ta r a dita en 
I rada . 

V . 
E sendo o Car regador es t range i ro , não se 

lhe dará ordem da ca rga , sem lhe assistir um E s -
tan t e , o qual se obr iga iá aos direi tos do sal, q u e 
o Car regador mani fes ta r , de que o Escrivão fará 
um te rmo de obr igação no dito Livro, que o E s -
tan te ossignará : e sendo Car regador morador nes-
t e Reino , ca r regando por Es tan te , se g u a r d a r á o 
que dito é. E o Car regador por si da rá f iança 
aos ditos direi tos , e os fiadores se obr iga rão , a s -
sim como os Estantes , saUo no caso em q u e o 
Car regador seja morador nesta Cidade, e n o t o r i a -
m e n t e abonado ; porque en tão ficará escuso de da r 
a d i ta fiança. 

V I . 
E dada assim a dita en t r ada , e man i fes t ada 

a quan t idade do sal, que os C a r r e g a d o r e s d e c l a -
r a r a m que quer iam c a r r e g a r , não poderão depois 
ca r r ega r mais sal a l g u m , sem pr imeiro o m a n i f e s -
t a r em aos ditos Officiaes, para o l ançarem no L i -
vro, como dito ó ; e e m b a r c a n d o qua lque r C a r r e -
gador , que se ja , a lgum sal, sem pr imei ro o t e r 
manifestado, ou mais do que man i fes tou , p e r -
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d e r á todo o sal, que se a c h a r e m b a r c a d o , ou a 
bo rdo , ou no m a r para se e m b a r c a r , e assim mais 
pagará quinhentos cruzados, t u d o para minha F a -
zenda, e denunc iador . 

V I I 
E porque a lguns C a r r e g a d o r e s e s t r ange i ros 

poderão al legar ignorancia desta o rdem, que se 
dá pa ra se fazerem carregações , nem por isso se-
r ã o relevados das penas delia, antes os Es tan tes , 
q u e lhes assis t i rem, incorrerão nas perias do ca-
pitulo p rox imo an teceden te a este . 

V I I I . 
E tanto que os Car regadores t ive rem dado 

a dita e n t r a d a , na fórma re fe r ida , o Guarda- rnór 
s e m p r e por escr ipto o rdenará ao Escrivão que pas-
se licenças aos Ar raes dos barcos, que lhe nomear , 
sem por isso levar salário a l gum, e n ã o as passará 
a seus barquei ros paro c a r r e g a r e m os navios, que 
lhe apon ta rem ; o que c u m p r i r á invioiavelmente, 
não passando licenças a outros Arraes , ou navios, 
fóra dos que o G u a r d a - m ó r lhe nomear , com p e -
na de suspensão de seu officio ; d e q u e o G u a r d a -
mór dará conta ao P rovedor -mór , pa ra proceder 
contra elle á suspensão , e mais penas , que lhe 
parecerem : por quan to , pois o G u a r d a - m ó r t e m 
a seu cargo vigiar as embarcações , convém que 
riomeie elle os navios, que hão de c a r r e g a r , e os 
Ar raes , que lhe hão de levar a c a r g a , para que 
a seu modo melhor o disponha pelos postos mais 
acommodados á sua g u a r d a : e terá pa r t i cu la r cui-
dado de fazer acudir com ca rga p r ime i ro ás e m -
barcações que souber que mais necessi tam delia. 

I X . 
E nas l icenças, que o Escr ivão der aos A r -

raes , irá dec larada a q u a n t i d a d e do sal, que hão 
d e c a r r e g a r , e o logar onde , e o dia que hão de 
chegar car regados a b o r d o ; o que tudo irá d i s -
posto, na fórma que os ditos Ar raes dec lararem : 
e achando-se a lgum barco ca r regado , ou que o 
car regou em a lguma par te fóra das declaradas na 
dita l icença, ou com mais quan t idade , ou que che -
gou a bordo e m diíTerente d ia , será preso, e o 
ba rco perdido, e pagará vinte cruzados para m i -
nha Fazenda , e denunc iador . 

X . 
E porque poderá acontecer , por a l g u m caso 

q u e sobreveni ia , que os Ar raes não possam usar 
das ditos licenças no t empo declarado nellas, e m 
par te , ou e m todo, nâo usarão mais delias sobre 
as ditos penas , antes pedirão out ras de novo : e 
succedendo que, depois de ler o barfco ca r regado , 
não possam vir , ou chega r a bordo o dia dec la-
rado nas di tas l icenças, nes te-caso não desca r r e -
ga rão , sem primeiro da rem couta ao G u a r d a - m ó r , 
e vistas por elle as razões, que d e r e m , as e x a -
m i n a r á , fazendo as diligencias necessarias : e a c h a n -
do q u e t iveram legitimo i m p e d i m e n t o , lhes p r e -

, rogará a tal l icença, pelo tempo que lhe p a r e c e r ; 
e a chando os A r r a e s com culpa, procederá con t ra 
elles na forma sobredi ta . 

X I . 

E o Ar raes , q u e , por cu lpa , ou negl igencia 
sua , de ixar passar a occasião d e poder usar do l i -
cença, além de que nâo usará mais delia, o G u -
a r d a - m ó r o poderá coodemnor , a t é quan t ia de mil 
réis sómente , pa ra minha Fazenda , e denunc iador , 
sem appel laçâo, nem aggravo, e os fará c a r r e g a r 
em recei ta ao Recebedor — e d a s penas , e m que 
condemnar , passando de mil réis, dará appel laçâo 
e oggravo. 

X I I . 
E as d i tas l icenças o Escrivão nâo e n t r e g a -

rá aos A t r o e s , sern p r imei ro as regis t rar ao p é 
do t i tulo da ent rada d 'aquel le navio, com todas as 
mais declaraçõos necessarias, para se apu ra rem ao 
t e m p o de s 3 fazer a conta para se paga rem os d i -
rei tos. 

X I I I . 
E n t r e g u e s as di tas l icenças aos A r r a e s , irão 

ás mar inhas , e logares nomeados, e ca r regarão o 
sal dec larado nellas, e m ' c o n f o r m i d a d e das di tas 
l icenças sobre as penas sobred i tas . 

X I V . 
E os vendedores do sal, quando o e n t r e g a -

r e m , será por medidas de^pau, afi ladas por ordem 
dos Officioes das Camaras , em cu jo t e r m o as m a -
r inhas es t iverem ; e 'por nenhum caso se medi rá 
por ces tos , nem cunas t ras , nem outras quaesquer 
med idas , e por nenhuma via consentirão que se 
meça por ou t ras , com pena de cincoenta c ruza-
dos, e dous annos de d e g r e d o para Af r i ca , e das 
mais que pa rece r , conforme á quan t idade de sal, 
que se med i r , sendo bas t an te med i r - se utn só 
moio para se incor re r nas ditas penas , qne serão 
applicadas para minha Fazenda , e d e n u n c i a d o r . 

X V . 
E as pessoas que m e d i r e m o s à l , serão e le i -

tas pelos Officiaes das di tas Camaras , e lhes será 
dado j u r a m e n t o nellas. para que façam com igua l -
dade a m e d i d a : e todo o vendedor quo consent i r 
que O seu sal se meça por ou t ra pessoa, que não 
fòr das sobred i tas , incor re rá no sobredi ta pena ; 
a o que med i r pagará dez cruzados , e estará t r i n -
ta dias na cadeia , e as penas serão app l i c adas 
para minha Fazenda , e denunc iador . 

X V I . 
E p a r a que a car regação se não dilate por 

falta de medidores , os ditos Officiaes das C a m a -
ras os elegerão e m quant idade , sob puna que, lal-r 
tando, incorrerão em p e n a d e l r i n l u cruzados para 
minha Fazenda , e denunc iador , e de se haver por 
elles toda a pe rda , e dnmno, que os C a r r e g a d o -
res, ou A r r a e s r e c e b e r e m : e os ditos Officiaes t a -

j xa râo o que os ditos medidores bào de levar por 
m o i o ; e o que fôr taxado, pagará o vendedor , ou 
comprador conforme sua avença ; e cada med ido r 
será obr igado a' te r medidas af i ladas, para m e d i r 
o s a í j q u u lhe fòr m a n d a d o , ' c o m pana de mi! réis , 
pagos da cadeia, appl icadas nu sobredi ta mane i r a ; 

j nas quaes pen is o G u a r d a - m ó r os poderá coú-
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d e m n a r , sem appellaçâo, nem a g g r a v o ; e t a m b é m 
poderá condemnar em maior pena, se lhe parecer , 
dando porem appellaçâo e aggravo para os J u i -
zes de minha F a z e n d a : e a par te , q u e me tocar , 
fará ca r regar e m recei ta sobre o Recebedor . 

X V I I . 
E depois de ca r regados os barcos, e chega -

dos a bordo dos navios, em que hão de de sca r r e -
ga r , não chega rão a bordo de outros , com pena 
de qua t ro mil réis , e esperarão que o G u a r d a -
mór os visite pr imei ro que desca r r eguem ; e por-
que as par tes , e p r inc ipa lmen te os es t range i ros , 
não padeçam moléstia a lguma na di lação da c a r -
g a , o G u a r d a - m ó r será ob r igado a cont inuar no 
t e m p o del ia , de mane i r a , que n e n h u m barco , por 
falta de sua assistência e visita, de ixe d e c a r r e -
g a r , n e m perca m a r é , n e m aconteça d a m n o a l -
g u m , sob pena de suspansão de seu officio, a qual 
lhe poderá fazer o Provedor da A l f a n d e g a , dando 
appel laçâo e aggravo pa ra o Ju iz dos Fei tos de 
minha Fazenda . 

X V I I I . 
E o G u a r d a - m ó r , t an to que verif icar os d i -

tos ba rcos , lhes pedirá as licenças, que levara, e 
por vista de olhos verá se no barco vai mais , ou 
menos sal, que o declarado ne l las ; e parecendo- lhe 
q u e ha engano (no que procederá com a devida 
consideração) m a n d a r á medir o s a l ; e achando 
ma i s , ou menos do declarado nas l icenças sobre-
di tas , prenderá os Ar raes , e e m b a r g a r á os barcos , 
e fará os autos necessários, que r e m e l t e r á ao Ju iz 
de m i n b a Fazenda ; e achando-o conforme, e s c r e -
verá nas ditas licenças como as vio, e o dia, e 
ora, e lh 'as tornará , para as e n t r e g a r e m ao E s -
crivão da Mesa , o qual as gua rda rá , para se con-
fe r i r em ao t empo que se der despacho aos navios, 
na fórma que ad ian te vai dec la rada . 

X I X . 
E acontecendo que a a lgum barco depois de 

car regado sobrevenha a l g u m tempora l , por razão 
do qual o sal se d iminuísse , o A r r a e s do barco o 
manifes tará ao G u r a d a - m ó r , e elle f a rá as d i l igen-
cias necessarias para a aver iguação da verdade, e 
da dita d iminuição ; e achando que a houve, e que 
foi por caso fur tu i to , o rdenará ao Escrivão que faça 
declaração da dita d iminuição , na licença que o 
Ar raes leva, e no recibo delia. 

X X . 
E tanto q u e o navio estiver ca r r egado , logo 

sem dilação a lguma o Car regador i rá r eque re r ao 
G u a r d a m ó r q u e o vá visitar,_ e o Guarda mór as-
sim o f a rá , e dará j u r a m e n t o ao Car regador , e ao 
Mes t re , sob cargo do qual lhe manda rá dec la ra r 
quantos moios t em recebidos, e em quantos b a r -
cos,' e os nomes dos A r r a e s de l l e s ; e o que dec la-
r a r e m assentará em um c a n h e n h o , que comsigo 
t r a r á , para escrever as visitas que fizer, e ou t ras 
l embranças , e o que escrever fará assignar pelo Mes-
t r e , e Car regador , e disto passará u m escr ipto para 
a Mesa do despacho, que da rá ao C a r r e g a d o r . 

X X I . 
E com o di to escr ipto o Car regador , com o seu 

Es tan te , se o t iver , i rão á dita Mesa pedi r des-
pacho, e o R e c e b e d o r , e o Escrivão, verão o ti-
tulo da ent rada d 'aquel!e navio, e a quan t idade de 
sal, q u e o C a r r e g a d o r manifes tou nel le que quer ia 
c a r r ega r , e j u n t a m e n t e o escr ipto da visi ta, e o q u e 
delle consta , e as l icenças, que se d e r a m aos A r -
raes, e regis t ros de l i a s ; e confer ido tudo, e a j u s -
tado, o Escrivão dec larará ao pé do dilo t i tu lo como 
n 'aquel le dia o Ca r r egador despachou aquel le n a -
vio, dec la rando a q u a n t i d a d e de moios, e q u a n t o 
mon ta ram os direitos delles dos onze vinténs, e c o m o 
ficara car regados em recei ta ao Recebedor , e a 
quantas folhas do Livro do seu recebimento : e s a -
t isfei to a t udo , como di to é , o Escrivão dará ao 
navio o seu despacho, em papel bas t an te , para ao 
pé, ou nes costas del le , se d a r e m os mais d e s p a -
chos, como ad i an t e vai dec la rado ; e o d i to despa -
cho será assignado pelo Recebedor , e Escr ivão, e 
de ou t ra mane i ra não valerá, e se procederá c o n -
tra o Ca r r egador com as penas impos tas ao q u e 
car regou sal , sem pr ime i ro o manifes tar . 

X X I I . 
E achando os ditos Officiaes, ou o G u a r d a - m ó r , 

que a lgum navio car regou sal sem pr ime i ro m a -
nifes tar , na fórma que dito é, ou mais do con teúdo 
na manifes tação que fez,, ou das licenças que su 
d e r a m aos A r r a e s para os barcos , o C a i r e g a d o r p e r -
derá todo o sal, que se achar ca r regado , assim a 
quan t idade que fòr despachada , como a que não 
fôr despachada ; d e q u e os ditos Officiaes, cada u m 
por si, ou qua lquer pessoa do povo, poderão d e -
nunciar , e haverão sómente a terça par le , e as 
duas serão para minba Fazenda . 

X X I I I . 
E acontecendo que o Ca r regador , ao t empo 

que fôr buscar despacho, declare que tem c a r r e -
gado menos sal, do que manifes tou na e n t r a d a 
que deu , e assim conste pelas licenças, q u e s e d é -
ram aos Ar raes , e pelo regis t ro delias, nem por is-
so de ixa rão de pagar todo o d i re i to por in te i ro d o 
sal , q u e se aver iguar que lhes falta para c u m p r i -
men to do que man i fe s t a ram na en t rada sobredi ta ; 

' porque assim se evitam g randes concluios, que n e s -
te par t icu la r se commel t e rn . 

X X I V . 
E t i rado o dito despacho, que será o p r i m e i -

ro que os Carregadores t i rarão , irão com elle a 
despachar nas mais par tes , onde devem d e s p a c h a r ; 
e os despachos, que nellas lhes d e r e m , serão e s -
cr iptos ao pé, ou nas costas deste ; e os Escr ivães , 
ou Officiaes, a que - toca d a r è m o s m a i s despachos , 
os nâo da rão em outra fó rma , com pena de s u s -
pensão de seus officios, sendo proprie tár ios , dous 
annos pela p r imei ra vez, e pela segunda a t é m i -
nha m e r c ê ; e não sendo propr ie tár ios , cem c r u z a -
dos, e mais dous annos para Afr ica ; porque, da -

' dos os ditos despachos, na fórma re fe r ida , se fica 
i a jus tando melhor , e com mais segurança , o p a g a -
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m e n t o de todos os direitos, para que se n8o d e s e n -
c a m i n h e m , como faci lmente poderá succeder , s en -
do os despachos apar tados, e papeis d i f fe ren tes . 

X X V . 
E por se evitar o d a m n o , que se pode segui r 

d e a lguns barcos, que c a r r e g a m sal p a r a o gas to 
desta Cidade, ou dos logares de R iba t e jo , o po-
derem faci lmente ba ldea r e m alguns navios, que 
estão á carga , ou em o u t r o s : n e n h u m A r r a e s c a r -
r ega rá sal a l g u m , a inda que seja para esla Cida-
de, ou ditos logares , sem pr imei ro pedir ao G u a r d a -
mór l icença, o qual ordenará ao Escrivão da Mesa 

. lh'a dê ; e o Escrivão lh 'a d a r á , com as declarações e 
c i rcumstancias , que ficam dispostas para as l i cen-
ças, que se hão de dar para as c a r r e g a ç õ e s : e 
achando-se a lgum barco, que car regou sem a di ta 
l icença, ou mais q u a n t i d a d e da dec la rada-ne l l a , 
ou que car regou em di f fe ren te logar, ou vai des-
viado, e não em di re i tu ra do logar, para onde d e -
clarou que o levava, salvo de sencaminhando com 
força de tempo, ou das aguas, o A r r a e s será p r e -
so, e perderá o burco, e sal, que nelle fôr achado . 

Sal que não paga esle direito. 

X X V I . 
E por quanto se embarca mui to sal para .o 

gasto de alguns Logares , e Senhorios de«te Re ino , 
e suas Conquis tas , e pescarias, que fazem os m o -
radores nelle, e sob pre tex to do sobredi to se fa-
zem-a lguns descaminhos e m d a m n o de minha F a -
zenda : 

xxvir. 
N e n h u m a pessoa, de qualquer qua l idade e 

condiçSo que seja, e m b a r q u e sal a lgum, sem e x -
pressa licença do Conselho de minha Fazenda , d a -
da por mandado em fórtna ; e a c h a n d o - s e ' s e m el -
la a l g u m sal embarcado , será perd ido para m i -
nha Fazenda ; e posto que se não faça tomad ia del-
le, para incorrer logo na dita pena, bas tará de -
nunciar da dita car regação feita sem Iiceqça q u a l -
quer dos ditos Officiaes, ou qua lque r out ra pes-
soa part icular do povo; e haverá a terça da di ta 
pena, provando a denunc iação . 

X X V I I I . 
E tanto que os Car regadores t iverem a dita 

licença rio Conselho de minha Fazenda, a levarão 
ao Çscrivão da Mesa, o qual a regis tará no Livro , 
q u e - p a r a taes registros terá , e cada licenço em seu 
titulo a p a r t a d o ; e de ixará ao pé do regis t ro pa -
pel bas tante para escrever o sal, que se fôr c a r -
regando à conta da di ta l icença, para que se nâo 
exceda a q u a n t i d a d e : e na fórma da car regoçâo 
se gua rda rá a mesma, que fica dada ao sal , de 
que se paga o dito d i r e i t o ; e o Escr ivão g u a r d a r á 
as ditas licenças, e não as to rnará mais a dar a 
seus. domnos, a inda que nâo acabem de c a r r e g a r 
todo o sal declarado ne l las ; porém, pedindo as 
par tes cert idões ao Escrivão de como lhes d e r a m 
a l icença, lh ' as passe. 

40 

X X I X . 
E sendo as licenças do Conselho de minha 

Fazenda para se levar o sal das m a r i n h a s , que nâo 
eslâo no dis t r ie to desta Cidade, as pessoas a quem 
forem concedidas , não usarão del ias , sem pr imei ro 
as reg i s ta rem na Mesa do despacho do sal dos o n -
ze vinténs, nos Loga re s donde t i r a r e m o di to sal . 

X X X . 
E por se ev i ta rem os descaminhos , q u e se 

podem fazer no sal que se leva com as di tas l i c e n -
ças para cet tos Logares , os Carregadores darão fian-
ça aos direi tos del le , e s e obr igarão , os que o l e v a -
r e m para as partes do Brazil, ou Angola , d e n t r o 
em ura anno , e para as I lhas den t ro era seis mezes, 
e paru os mais Logares den t ro era tres mezes, mos-
t r a r e m cert idões dos Officiaes das Alfandegas dos 
ditos Loga re s , por que conste como desca r r ega ram 
nelle o dito s a l : e apresentadas na Me^a ao R e c e -
bedor , e Escrivão, den t ro nos ditos lermos, o E s -
crivão fará t e r m o ao pé da fiança de descarga, q u e 
o Recebedo r assignará ; a qua l cer t idão ha de ser 
dos Officiaes da Alfandega , em q u e dec la rem que 
fica lançado em Livro, e a quan tas folhas delle. 

X X X I . I 
E não as ap re sen t ando nos ditos t e rmos , ou 

não mos t r ando prorogação de mais t empo c o n c e -
dido pelo1 Conselho de minha Fazenda , se c o b r a -
rão os direi tos pelo fiador, ou C a r r e g a d o r , qual 
mais pa rece r ao Recebedor , q u e será e x e c u t o r 
des tes direi tos, q u e se farão c o b r a r com toda a 
dil igencia, sob pena de os pagar de sua casa, fican-
do ao arb i t r io de q u e m do caso conhecer a d i l a -
ção, que houve da par te do Recebedor , e culpa que 
nella teve, para haver a di ta pena. 

X X X I I . 
E succedendo que nâo apresente as cer t idões 

der*lro nos ditos termos, senão depois de passados, 
se os Carregadores , ou seus fiadores, ainda nâo es-
t iverem execu tados coin effei to, não se p rocede rá 
contra elles, an tes os ditos Officiaes os d e s o b r i -
garão das fianças, corno dito é, sendo as ce r t idões 
era fórma ; porém se já es t iverem executados , e 
pagos os ditos direi tos , não lhes serão tornados , 
em pena da omissão q u e t iveram e m nâo a p r e -
s e n t a r e m as di tas cer t idões den t ro nos ditos t e r -
mos ; mas com tudo, mos t rando os Carregadores c o -
mo a falta procedeu por a lgum caso for tui to , e n -
tão IhbS será rest i tuído o dinheiro, que t iverem pa-
go, havendo pr imei ro vista o Provedor de minha 
Fazenda , de que será Juiz o Provedor da A l f a n -
dega , dando appel laçâo e aggravo para o Conse-
lho de m i n h a Fazenda . 

X X X I I I . 
E porque poderá acontecer que os fiadores 

que se d e r e m , sejam pessoas sem fazenda, ou n a -
vegantes , de mane i ra que, quando se haja de fazer 
execução nelles pelos direitos que ficaram, não se 
lhes achem bens , nem elles presentes nos logares, 
o Recebedor , a cu jo cargo fica acce i ta r os fiado-
res, os nâo accei te , sem se rem seguros , e a b o n a -
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dos, com pena de pagar de sua casa os direi tos 
q u e se nâo poderem fac i lmente cobrar por elles. ! 

xxxiv. ! 
E o Escrivão será obr igado o saber q u a n d o j 

se acabam os t e rmos das fianças, para n o í i f i c o r s o j 
Recebedor que exec u t e os direitos, a que se obr i - j 
g a r a m os fiadores ; e da notificação que lhes fizer, 
fará t e r m o ao pé da fiança, qun,o Recebedor as-
s ignará , para assim se saber por cuja culpa se re-
tardou a execução dos ditos d i re i tos , e os pagar de 
sua casa o comprehend ido nel la , e o ficará o E s c r i -
vão por não fazer o dito t e rmo . 

X X X V . 
E por quanto as l icenças, q u e SJ d é r a m no 1 

Conselho de minha Fazenda , são aos lavradores 
para ca r r ega rem o saljjde sua colhei ta , e sob c a -
pa das di tas l icenças levam out ro c o m p r a d o , ou 
a lhe io : n e n h u m lavrador ca r r egue mais sai, que o 
que t iver da sua c o l h e i t a — e achando-se , ou pro-
vando-se q u e car regou, qua lquer quan t idade que 
se ja , que nâo fosse de sua colhei ta , pagará os d i -
rei tos de tudo o que se achar que c a r r e g o u , assim 
d e sua colheita, como o den>ais, em dobro, para mi -
nha Fazenda , e d e n u n c i a d o r : e quando nas l icen-
ças se e x p r i m i r out ra cousa, assim se g u a r d a r á . 

X X X V I . 
E offerecendo-se que a lguns navios q u e i r a m 

c a r r e g a r e m franquia , os Car regadores a virão pr i-
mei ro pedir ao G u a r d a - m ó r , o qual o r d e n a r á ao 
Escr ivão lh'a dê, .na fórma d a s d e mais dec la radas 
neste R e g i m e n t o ; e o G u a r d a - m ó r , parecendo- lhe , 
m a n d a r á assistir a esta car regação um dos G u a r -
das -menore s . 

X X X V I I . 
E para que os Car regadores e Arraes so« 

r e p o r t e m , e s e n ã o a t revam a c o m m e t t e r o desca-
m i n h o do sal, se o rdenará que , nos casos em que 
por este .Regimento está posta pena, possam d e -
nunciar , não só os Officiaes deste direi to , mas a in -
da qualquer do povo ; e o Guarda mór , ou R e c e -
bedor , lhes tomarão sua denunciação, e o Escrivão 
da Mesa o escreverá em um Livro, que para isso 
t e r á ; e na denunciação fará logo declarar ao d e -
nunc ian te as tes temunhas que do caso s a b e m , para 
se proceder contra os culpados, a inda em caso 
que os denunc iadores dis is tam das denunc iações ; 
e o Provedor de minha Fazenda as fará , e sen ten -
c ia rá o Provedor da Alfandega , dando appel la-
çâo e aggravo para o Juiz- dos Fei tos de minha 
F a z e n d a . 

X X X V H I . 
E o di to Recebedo r terá para seu m a n t i -

m e n t o sessenta mil réis em cada u m anno , os 
quaes se paga rão pelo d inhei ro d e seu r e c e b i -
m e n t o ; e com ce r t idão do di to Escrivão, porque 
conste o t empo que sérvio, lhe serão levados e m 
conta nas q u e der de seu r e c e b i m e n t o . 

X X X I X . 
E o Escr ivão haverá pa ra seu m a n t i m e n t o 

dous réis por moio de todos os que se c a r r e g a r e m , 

i q u e paga rem este d i re i to , o q u e .tudo lhe p a g a -
í rá o R e c e b e d o r ; e com cer t idão do G u a r d a - m ó r , 
i dos moios que se c a r r e g a r a m , lhe serão levados 
j em c o n t a ; e do sal q u e não pagar direi tos , l e -
j vará os ditos dous réis, á custa dos C a r r e g a d o r e s ; 

e por cada despacho , que dé r aos navios levará 
de cada moio que passar de cem toneladas, d o -
zentos réis, e d ' ah i para ba ixo cem r é i s ; e d e 
cada t e rmo de fiança, que fizer, levará oi tenta 
r é i s ; e por desobr igar n dita fiança levará q u a -
renta r é i s ; e por cada denunc iação , que escrever , 
oi tenta r é i s ; e pelo t ras lado delia lhe con ta rão 
oi lenta r é i s ; e d e cada reg is t ro , que fizer das 
l icenças para c a r r e g a r e m sal , levará qua t ro r é i s : 
e não levará mais cousa a lgu tna , - nem de minha 
Fazenda , nem das partes , ainda q u e ellas lh 'o dêem 
l iv remente por sua vontade, com pena de s u s -
pensão de seu officio, e de pagar v in te por u m 
de tudo o q u e se acha r que mais levou, q u e se 
anplicará á minha Fazenda , e ao denunciador . 

Sobre o Guarda-mór. 
X L . 

A pessoa, que servir de G u a r d a - m ó r , será 
de g rande confiança ; por quan to de sua fidelida-
de, boa guarda , e vigia, pende o não se d e s e n -
c a m i n h a r o sal, e nâo se sonega rem os d i re i tos 
delle, que são de tan ta impor tanc ia á minha F a -
zenda ; e assim devo ser mui solicito e d i l i gen t e , 
em vigiar as carregações que se fazem, de modo 
que nem navio se ca r r egue , nem barca chegue a 
bordo, sem elle p r imei ro saber o que f a r á , a n -
dando vigiando, e não fazendo espera r os barcos 
para os v i s i t a r : e á l e m de cumpr i r o conteúdo nes-
te R e g i m e n t o , gua rda rá mais o s e g u i n t e : 

X L Í . 
E 'os dous G u a r d a s - m e n o r e s q u e mais h a v e -

rá , se rão apresentados pelo dito G u a r d a - m ó r , e 
conf i rmados pelo Conselho de minha F a z e n d a , e 
serão obr igados a lhe assist ir con t inuamente de dia 
e de noitg, e obedecerão e cumpr i r ão seus m a n -
dados, e vigiarão as car regações , assim navios, 
como barcos, e finalmente todos os descaminhos , 
que por qua lquer via se in ten tem c o m m e t t e r , 
com pena que , de sencaminhando- se a lgum sal por 
sua culpa, ou 'negl igenc ia , ou descuido, incor re rão 
nas mesmas penas impostas ao di to G u a r d a - m ó r . 

X L I I . 
E m q u a n t o houver c a r r e g a ç ã o , se não d ive r t i -

rá com ou t r a occupaçâo a l g u m a ; e es tando cer to 
por qua lquer via o descaminho que houver , se fòr 
por sua culpa, pe rde rá o officio, e incorrerá nas 
mesmas penas, em qne incorrem os Car regadores 
sem despacho, e nas mais q u e parecer , segundo o 
excesso, que nisso c o m m e t t e r ; e s endo por negl i -
gencia ou descuido seu, pagará para minha F a z e n -
da todos os dire i tos , que se lhe haviam d e paga r , 
se o sal se não desencaminha ra , a inda q u e o sal se-
ja d aquel le , q u e n S o havia de paga r os di to d i r e i -
tos, d e que serão Juízas os dos f e i t o s de m i n h a 
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Fazenda , e procederão nestes casos c o n f o r m e as 
Ordenações , e penas delias. 

X L 1 I I . 
E para que o G u a r d a - m ó r , com maior b r ev i -

dade, e aparelho, possa acudi r á sua obr igação, t e -
rá u m a fragata com qua t ro remei ros con t ínuos , os 
quaes serão postos por elle, e terá cada u m anno 
para seu mant imento vinte e qua t ro mil réis, que 
lhe pagará o Recebedor do dito direi to , com c e r -
t idão do G u a r d a - m ó r , p o r q u e conte o t empo q u e 
se rv i ram, e com satisfação, e lhe serão levados 
em conta tia que dér de seu r e c e b i m e n t o ; e a c h a n -
do o di to G u a r d a - m ó r , que os remei ros não as -
s is tem e servem cora o cu idado e con t inuação q u e 
convém, elle poderá dispôr da dita f raga ta , e ne l -
la pôr outros que melhor a s i rvam. 

X L I V . 
E achando o G n a r d a - m ó r que os G u a r d a s -

menores não servem com o cu idado e vigilância 
que convém, elle os poderá suspender , do q u e d a -
rá conta <10 Conselho de minha Fazenda , dec la-
r ando - lhe a razão porque o fez ; e approvando-a 
o Conselho, o G u a r d a - m ó r a p r e s e n t a r á outros G u -
a rdas , na fórtna que dito é : o haverá cada um 
p a r a seu man t imen to dezeseis mil réis por armo, 
q u e lhe pagará o di to Recebedor , com cer t idão 
do G u a r d a - m ó r , que se rv i ram com sat isfação, por 

^ q u e lbe serão levados em conta na que der de 
sen r eceb imen to . 

X L V . 
E por quan to para boa a r r ecadação , e se-

gurança dos direi tos , é necessário que o G u a r d a -
mór ande e m cont inua vigia , de dia e de noite, 
p r inc ipa lmente na força da car regação , pela qua l 
razão é conveniente que se n â i f e m b a r a e e com .outra 
a l guma occupação, antes se deve livrar de todas 
que por qua lquer via lhe podem servir de impe-
d imen to á sua boa guarda e vigia, pela occupa-
ção, e t raba lho , quo ha de l e r , haverá para sou 
m a n t i m e n t o em cada um a n n o dozentos cruzados, 
os quaes lhe pagará o dito Recebedor , com cer t i -
dão do E s c r i i ã o , p o r q u e conste do t empo que ti-
ver servido, e com ella lhe serão levados em 
conta nas que dér de seu r e c e b i m e n t o ; e haverá 
mais dozentos réis , pela visitai que fizer a cada 
navio, dos que pagam o dilo di re i to , sendo de cem 
toneladas pura baixo, e dVhi para c ima q u a t r o -
centos réis, e dozentos réis dos que não pagam o 
dito direi to, e levam sal, não sendo ca r regados 
por conta de minha Fazenda : e as visitas, que fi-
zer , serão depois de es ta rem acabados de c a r r e -
gar . : e não levará maisá cousa a lguma dos ditos 
navios, posto que vo lun ta r i amente , por qua lque r 
via ou modo, lhe seja dada , ou offerecida, sob as 
m e s m a s penas da Ordenação . 

X L Y I . 
E o dito G u a r d a - m ó r , depois dos navios e s -

t a r em despachados , lhes poderá pedir lhe mos-
t r e m todos os despachos, assim deste di re i to , como 
dos m a i s ; e os Car regadores , ou Mest res , que os 

t ive rem, serão obr igados a Ih'os m o s t r a r e m , com 
pena de se haverem por não despachados , e c o m o 
taes se procederá contra elles ; e a chando que lhes 

| falta a lgum despacho, não lhes d a r á despacho , e 
j te rão logar as mais penas, que houverem i m p o s -
; tas por Regimento , denunciando-se , nos casos e m 

que houver logar . 
X L V I I . 

E todos os Meir inhos , e Alcaides des ta C i -
dade serão obr igados a c u m p r i r e m , e e x e c u t a r e m 
os mandados do dito G u a r d a - m ó r , sendo escr ip tos 

j e assignados por elle, ou feilos pelo Escrivão, e 
| assignados pelo di to G u a r d a - m ó r , e o mesmo f a -
I rá o Escrivão da Mesa, fazendo os au tos , as e s -

c r ip tu ras , e mais di l igencias que lhe m a n d a r , em 
o rdem a seu officio : e qua lquer dos sobredi tos , 
que assim o não c u m p r i r , poderá suspender pelo 
t empo que lhe parecer , dando appellaçâo e a g -
gravo, excepto seu Escrivão, q u e suspenderá o 
P rovedor da Alfandega , sendo a culpa b a s t a n t e 
para isso. 

X L V Í 1 I . 
E sendo a desobediencia tal , q u e delia r e -

sulte a lguma p e r d a , ou d a m n o á minha Fazenda , 
elle os poderá logo p r e n d e r , e' fará os aulos n e -
cessários com seu E s c r i v ã o ; e sendo cont ra elie, 
dará conta ao Provedor , para proceder na f é r m a 
do Reg imen to , como contra os out ros Officiaes da 
Alfandega : e no que dito é , os Mei r inhos e A l -
caides obedeçam ao G u a r d a - m ó r . Is to m e s m o f a -
rão ao R e c e b e d o r , sobre as execuções que lhes 
m a n d a r fazer, sob as d i tns f penss . 

X L 1 X . 
E estando impedidos, e suspensos, o G u a r -

d a - m ó r , Recebedor , ou Escrivão, pedirão ao C o n -
selho de minha Fazenda pesi-oas que s i rvam e m 
seu loga r . 

L . 
Alem do que fica dec la rado nes te R e g i m e n -

to ao G u a r d a - m ó r , fará todas as di l igencias que 
lhe pa rece rem necessarias para segurança dos d i -
r e i t o s ; e achando a lgum descaminho , ou in ten to 
de se c o m m e t t e r , alem do que por este R e g i -
mento está disposto, p e d i n d o - o a qua l idade do 

í caso, poderá p rende r os culpados, e fará o E s -
crivão os autos necessários, que r e m e t t e r á ao J u i -
zo de minha Fazenda , para se senlencearem no 
Conselho del ia . * 

L I . 
E por quanto pelo tempo em diante se po -

dem ir offerecendo cousas, a que se deva a c u d i r , 
que não estão dispostas ne^te Reg imen to , os O f -
ficiaes da Mesa, as°deterrainarâo, pelo s e m e l h a n t e 
que nelle a c h a r e m ; do que darão conta oo C o n -
selho de minha Fazenda, ou cada um por si, sobre 
o que tocar á sua obr igação, e c u m p r i r ã o o q u e 
o dito Conselho o rdena r . 

L I L 
E e m caso que o r e n d i m e n t o deste d i re i to s e -

jo por con t rac to , nem por isso os ditos Officiaes 
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d e i x a r ã o de c u m p r i r i n t e i r amen te o dec la rado nes-
t e R e g i m e n t o , pelo m u i t o - : q u e convém t r a t a r - se 
com^verdade nas ^carregações. sem engano , nem 
moléstia dos Car regadores , p r inc ipa lmen te os es -
trangeiros , e constar ao cer to o que rendeu em 
cada um armo dos do cont rac to , assim para se sa-
ber c o m o s e .deve .pçyceder qqs a r r e n d a m e n t o s , que 
p e l o T e m p õ e m '"àíainfw se fizérem, cóiíió t a m b é m 
se defer i r aos r eque r imen tos dos Con t r ac t adores , 

, 'que-pedem qui ta , mos t rando pelo Livro que os r e n -
d i m e n t o s fo ram mui to poucos, sendo que se tudo 
s e l a n ç a r á nelles, e se fizeram na cobrança dil i-
genc ia s necessarias, e delias constara não t iveram 
J o g a r para fazerem os seme lhan te s r e q u e r i m e n t o s ; 
e t a m b é m se ficam assim assegurando os ma i s 
di re i tos impostos sobre o sal — e no tal t empo 
do con t rac to a n d a r á t a m b é m a f r aga ta á o rdem 
d o G u a r d a - m ó r , e por elle serão ós f raga te i ros , e 
Gua rdas menores , como no ou t ro t e m p o . 

P e l o que mando ao P r o v e d o r - m ó r da A l -
fandega desta Cidade d e Lisboa, e das mais do Rei -
no q u e façam c u m p r i r , e gua rda r inv io lave lmente 
este R e g i m e n t o , tão i n t e i r a m e n t e , como nelle 
se c o n t é m , e ao G u a r d a - m ó r e Officiaes da a r -
recadação do d i t o novo d i re i to do sal mando 
ou t ro s im que e m tudo o c u m p r a m , e dêem 
á sua devida execução , sem e m b a r g o de quaes -
que r Ordenações , Regimentos e Provisões que e m 
con t ra r io del le haja ; o qual se reg is ta rá nos L i -
vros dos R e g i m e n t o s de minha F a z e n d a , e nos do 
d i to novo d i re i to do sal, aonde semelhan tes R e g i -
m e n t o s se c o s t u m a m r e g i s t a r ; e este h e i p o r b í m 
q u e valha e tenha força e vigor, como se fosse 
Carta feita e m m e u nome , por m i m assignada, e 
passada pela m i n h a Chance i l a r i a , posto que por 
ella não passe, sem e m b a r g o da Ordenação livro 
2 . ° t i tu lo 3 9 e 4 0 , que o cont ra r io d ispõem. M a -
noel de Mi randa o fez, e m Lisboa, a 1 3 de J u l h o de 
1 6 3 8 . F e r n a n d o Gomes da Gama o fez e s c r e v e i 

R E I . 
Collecçâojde Regimentos Beaes, tomo 2.* pag 252. 

Em Carta R e g i a de 1 8 de Ju lho de 1 6 3 8 — 
E m car ta minha de 1 3 de Agos to do anno 

de 1 6 3 6 , respondendo eo que -me escrevestes, so-
b r e o oITerccimento que fez o Conde de Atouguia 
d e se e m b a r c a r pard o Brazil , de ixando por essa 
causa d e con t r ibu i r no que se pedia jpara o soccorro 
d'aquel.Ie Es tado , se v,os-disse que mandasseis d e -
c la rar ao Conde , e aos mais que nesta fó rma se 
o Oferecessem « i r ao Brazil , que. o hav iam d e fa -
zer no pr ime i ro soccorro, sem agua rda r a A r m a d a 
da r e c u p e r a ç ã o ; porque de ou t j o modo , nem con-
t r ibu i r i am, nem se e m b a r c a r i a m tão depressa , pois 
a Armada da recuperação -se. podia , d i l a t a r , e o 

-Braz i l t inha necessidade *Je soccorro, e m u m a f ó r -
m a ou o u t r a . - . V . , . . '.-_• . ; , 
• : E porque, o : ,Conde Í ) u q u ê . d e , , S ; : L u ç a . r ' t e ^ e 

, .agora ;unaa c a r i a : d í . .Cotfde.de; A tougu if*».«Krijíta 

e m Pen i che ; a 5 do mez presente , na qua l lhe diz 
que fica para se e m b a r c a r ; e que , para o poder 
lazer com luzimento, por se a c h a r m u i . e m p e n h a d o , 
lhe quisesse, a l cançar licença minha para pode r v e n -
der u m a Villa sua , que se c h a m a S e r n a c h e - t — r m e 
pareceu d izer -vos , .que t enho por digno de e s t i m a -
çâo;iO,iq.ue ! o ; £ o n d e de Atougu ia re fe re de ficar 
pi i ra-se e m b a r c a r , pelo exemplo q u e dará pessoa 
de sua qua l idade — e ass im vos encomendo ,que 
de minha pa r l e l h o signif iqueis , e agradeçiaes 
mu i to . 

E q u a n t o á licença que pede para vender a 
sua Villa de Se rnache , houve por b e m de lha con-
c e d e r — e Qrdenareis que para esse effeito se lhe 
passe o despacho necessário. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cor. do D . do Paço. foi. 137 . 

Em Car ta Reg ia d e 2 1 de Ju lho de 1 6 3 8 — 
Havendo visto o que me escrevestes, em c a r -

tas de 3 1 de Maio , e 2 de J u n h o passado, sobre 
o inconvenien te q u e seria pa ra r o despacho da 
Mesa da Consciência e O r d e n s , por não haver os 
Deputados que se r e q u e r e m , houve .por b e m d e 
resolver q u e , por esta vez sómen te , e nes te Í n t e -
r im nomeeis o Minis t ro q u e vos pa rece r , p a r a 
que vá ã Mesa , e despache com os d e m a i s . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Car ta i Rcg ia j da M. da Consc. foi- 93 . 

Em Car ta Reg ia d e 2 1 d e J u l h o d e 1 6 3 8 — 
Havendo-se visto o feito da causa que correu 

e m te rce i ra instancia e n t r e Belchior Botelho da 
Silva e o L i c e n c i a d o Franc isco Manoe l , A b b a d e 
da Igre ja de S. M a m e d e de Guido , do Bispado 
de M i r a n d a , sobre a denunc iação que o di to Be l -
chior Botelho fez da mesma I g r e j a , dizendo ser 
C o m m e n d a da O r d e m j d e Chris to . e]que andava usu r -
pada a ella ; e assim os pareceres q u e na m a t é -
ria d e r a m os Ju izes m e u s accessores na dita c a u -
sa : 'se de t e rminou que a sen tença da Mesa da 
Consciência se deve conf i rmar , pelas razões e f u n -
damentos apontados pelos Juizes desse Re ino des -
ta terceira i n s t a n c i a : e desta, resolução os av i sa -
reis, e áquel le T r ibuna l , p a r a : e m conformidade 
delia, se passe Alvará de sen tença , e se m e e n -
vie a ass ignar , r eme t t endo- lhe para isso o feito 
da mesma causa , q u e vai neste despacho. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv , da Carta» Regias da M. da COM. foi- 95 v. 

Em Car ta Reg ia de, 2 1 d a J u l h o de 1 6 3 8 — 
Vi o que me escrevestes.r e m Carta vossa 

de 9 de J u n h o pafsai j? , ájCerçfrdft valor , com que 
o Capi tão R e b e l U n h o , Capi tão ,gouto, e o G o v e r -
nador dos negro í i Henriqvie. D i a s , : m e t e m se rv i -
do n,a g u e r / a yBfíl2*!:» e . jconformando-me e m 
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t u d ò com o q u e vos pareceu na di ta C a r l a , hei 
por b e m de fazer mercê a estes t r e s homens do 
H a b t t o das t res O r d e n s Mi l i t a res , que cada u m 
delles escolher , comjpromessa de u m a C d m m e n d a , 
q u a r e n t a cruzados d e soldo cada mez , e o fôro de 
F i d a l g o ; as -quaes m e r c ê s lhe» ir&o nesta A r m a -
d a , com ordem para que , sem e m b a r g o do q u e 
dispõem os Defini tor ios das Ordens , se lhes d ê e m 
logofos Háb i tos , nâo cons tando de defei tos, cu ja 
d ispensação toque a Sua San t idade . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 

A .Mesa da Consciência e Ordens , pelo que lhe 
toca, dará c u m p r i m e n t o a esta Car ta de Sua 

M a g e s t a d e , o rdenando q u e se passem os despachos 
aos Capi tães Francisco Rebel lo , Sebast ião (]o S o u -
to, e H e n r i q u e Dias, e lhe vão nesta A r m a d a ; e 
da fórma em que se dispoz se avisará ao S e c r e -
ta r io F ranc i sco de L u c e n a . E m Lisboa , a S de 
Agosto de 1 6 3 8 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
• / 

L i » . de C a r i a s R e g i a i da M- da CODIC. fui . 9 S r . 

Em Car ta Reg ia de 2 3 de J u l h o de 1 6 3 8 — 
P a r a que se não di la te por n e n h u m a causa a 

par t ida da A r m a d a do soccorro do Brazil , me p a -
r e c e u dizer-vos que podereis assignar os despachos 
que se fizerem do que estiver resoluto por m i m — 
e depois de haver sahido a A r m a d a , m e enviareis 
uma lista dos despachos que ass ignastes . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Li», de C o r . do D . d o Paço , foi. 138 . 

Em Car ta Regia de 4 de Agosto de 1 6 3 8 — 
Com carta de 1 7 de J u l h o passado m e e n -

viastes uma consulta do D e s e m b a r g o do Paço , 
sobre a licença que podia a Camara dessa Cidade 
para p rovêr a Manoel Fe rnandes Cid e m uma das 
V a r a s d e Ju iz das - P ropr iedades , e em razão de 
se levantar a prohibição q u e ha , para se a d m i t -
t i r L e t r a d o s a l ê r : 

E p a r e c e u - m e dizer-vos que , para se poder 
defe r i r á per tençâo da Camara sobre Manoel F e r -
nandes Cid, é necessár io se me avise q u e h o m e m 
é este . e que depeodenc ias t e m , e q u a n t o ha que 
acabou os seus es tudos . 

E quanto ao que r ep re sen t a o D e s e m b a r g o 
do Paço , da falta d e Le t r ados que ha , ordenare is 
q u e se faça logo uma re lação dos q u e tem lido, 
dec la rando-se a aprovação q u e se fez delles, e os 
q u e n ã o tem en t r ado no serviço, e porque se não 
occupam e esta dil igencia se m e enviará com 
toda a brev idade , fazendo a re lação com d i s t r a c -
ç ã o é c l a z e z a . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

' Ind. Cbr?fK>l»flc» tom» l . * p « j 191. 
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Em 1 3 de Agosto de 1 6 3 8 — foi dado R e g i -
mento ao P r o v e d o r - m ó r da Fazenda Real do 

Brazil, sobre a despesa da g e n t e d e g u e r r a , 
Iuri. Chrone loç i co t omo 2 . " pag. 1 0 1 . 

R E G I M E N T O D A M E I A A N N A T A . 

EU E L - R E I faço sober aos que este m e u A l -
vará v i r e m , que e m consideração dos mui tos 

e g randes gastos que de presente faz minha F a -
zenda R e a l , no sus ten to dos Presídios, Armadas , 
e Exé rc i t o s que de cont inuo estão levantados e m 
defesa de Nossa Santa Fé Cathol ica , e e m maio r 
conservação e a u g m e n t o de meus Re inos , para 
os to rna r á t ranqui l idade d e que gozavam em 
outros tempos , e que para isso não faltasse c a b e -
dal com que e m p r e h e n d e r coniras tar as forças 
dos inimigos, que se acham tão poderosos : 

Mande i para este effeito se pagasse por a g o -
ra e m todos meus Reinos meia anna ta dos offi-
cios e cargos que não fosserrç decleasticos, assim 
dos de minha provisão, como das que fazem meus 
Viso-Reis , Capi lães Geraes , Governadores , Conse-
lheiros, e T r i b u n a e s , como ou t ros q u a e s q u e r Mi-
nistrds , ass im perpe tuos como vendidos, ou dados 
por m e r c ê pa r t i cu la r , começando-se a dita co-
brança de 2 2 de Maio de 1 6 3 1 , com dec la ra -
ção que será s ó m e n l e das m e r c ê s e faculdades 
feitas do di to dia e m dian te , com as distracções 
que estão dispostas : 

P a r a o qua l , no tocante ao Reino de P o r t u -
gal , se passaram dous Alvarás meus, com data de 
12 d e S e t e m b r o do anno de 1 6 3 1 , e depois se 
foram dando e enviando ao di to Re ino d i í fe ren-
tes ordens por diversas vezes para a dita c o b r a n ç a : 

E por se in tender que nel le nâo se faz, c o -
mo convém a meu Rea l serviço, por não es t a r 
disposto bas t an temen te , em fórma que nâo se possa 
desencaminha r e d i v e r t i r ; de mais do qual se in -
tende que t em causado confusão o h a v e r - s e dado 
as di tas ordens divididas — me pareceu m a n d a r 
fazer este R e g i m e n t o , e Aranze l gera l , para por 
elle se haver de cob ra r a dita meia a n n a t a , d is-
pondo-se na fórma que nelle se declara — o qual 
hei por bem e me apraz que s e cumpríf e g u a r d e 
como nel le se c o n t é m ; havendo como bei por r e -
vogados os di tos Alvarás de 1 2 de S e t e m b r o de 
1 6 3 1 , e todas as demais o rdens que a t é á data 
des te se bojam passado' sobre a dita cob rança , 
para o di lo R e i n o de Por tuga l . 

H a d e - s e cobrar meia anna tu de t o j o s os 
officios q u a não forera ecclesiaslicos, nos quaes se 
e n t r a r por m e r c ê minba , ou por venda , r enunc i a -
ção, successão, ou por eleiçSo, ou nomeação m i -
nha , ou de quaesqoe Vi so -Re i s , G o v e r n a d o r e s , 
P res iden tes , Védore» d e m i n h a Fazenda , ou M i -
nistros, Senhores d e Vi lhas e Logares , e D o o a l a -
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rios de minha Corôa, ou se j am 09 di tos officios 
por qua lquer tempo de mez o u ' m e z e s , annuaes , 
b iennaes , t r iennaes, quadr i ennaes , de por v ida , ou 
perpetuos , in tendendo-se q u e os officios de venda 
não são os vendidos antes de 2 2 de Maio de 1 6 3 1 . 
Na mesma fórma se ha de c o b r a r a meia a n n a t a 
de todas .as mercês , a judas de cust.q, pr ivi légios, 
prerogalivas, honras , íe graças que eu fizer, passa -
rem por m e u s T r i b u n a e s do dito Rei.no, ou dos 
mais Min i s t ros i n f e r io r e s ; e para a d i t a cob rança 
se g u a r d a r á a fórma s e g n i n t e : 

I I . 
D e todas as mercê», graças , e provimentos 

que eu houver fei to, desde 2 2 de Maio de 1 6 3 1 , 
se ha d e pagar a m e i a anna ta , ainda que es te jâm 
passados e en t r egues ás par tes o despachos , e q u e 
h a j a m tomado posse ; e assim mesmo se ha de p a -
gar meia a n n a t a de todas as mercês , g raças , e 
provimentos que se houverem feito an t e s do dito 
dia 2 2 de Maio de 1 6 3 1 , de que não se houver 
t i rado a té o tal t empo ; i n t endendo- se que o t i -
tulo é aquel le que basta para t o m a r posse da p ro -
p r i e d a d e ; com declaração q u e as Po r t a r i a s ou Al -
varás de, l ambçança , ou de admin i s t r a ção , nâo se 
hão de r e p u t a r por t i t u l o ; p o r q u a n t o com os taes 
despachos não se pode tomar posse : e ao tempo 
que por elles se lhe houver de passar o t i tu lo , 
constará p r ime i ro ter pago a meia anna ta . 

I I I . 
H a v e r á na minha Côr te de Madr id u m C o m -

missar io das cousas tocantes ao Re ino de P o r t u -
gal , o qual ha de ter à sua conta o modo e d i s -
posição da cobrança da meia a n n a t a , que t iverem 
sua o r igem e pr incip io na di ta Côrte , o qual 
passará um Bilhete para o T h e s o u r e i r o Geral da 
d i t a - meia anna ta de cada mercê que eu haja 
feito, r e fe r indo no Bi lhe te a pessoa a quem a fiz, 
e e m que moeda ha d e ser , e se t em segunda 
p a g a ; e t e n d o - a , ha de prevenir que se assegure 
a cobrança delia por escr ip tura de obr igação e 
fiança, confo rme as regras . E as pessoas que fo-
rem providas em praças de Concelhos è T r i b u -
naes, da rão fiança deposi tar ia do que m o n t a r a 
segunda paga (o qual se. execu ta rá t a m b é m em 
P o r t u g a l ) : e o di to Thesoure i ro dnrá car ta de p a -
go do que r ecebe r de contado, ao pé do Bi lhete , 
ou nas costas dizendo (se ha de haver segunda 
•paga) c o m o fica fçita o b r i g a ç ã o ; com o qual se 
irá a tomar a razão á Contador ia das meias a n -
natas , q u e está ins t i tu ída nesta Côr te . 

I V . 
Os Secre tá r ios do meu Conselho de P o r t u -

gal que reside j u n t o de minha pessoa não darão 
Por ta r ia , Alvará , nem Car ta de mercê , ou provi-
men to , que eu haja feito de cousas q u e t iverem sua 
or igem e principio aqui , sem q u e pr imei ro avisem 
ao Commissario a qua l idade da mercê , ou provi-
men to q u e eu fizer, para q u e dec la re o q u e se 
deve pagar d e meia anna ta , ou .se não se d e v e ; 
e com. a dita declaração,. ç o h s t q n d o - l h e . n a . fó rma 

re fe r ida , passarão as di tas P o r t a r i a s ; Alvarás , ou 
Car tas , dec la rando-se nellas haver - se pago a di ta 
meia a n n a t a , e a q u a n t i d a d e q u e . s e p a g o u ; e se 
fôr adver t ido que t em segunda paga , o d e c l a r a r ã o 
t a m b é m ; e nas cousas que o Commissa r io h o u -
ver d e t e r m i n a d o não se dever meia a n n a t a - o r e -
fer i rão os- di tos-6ecretar ios nos ditos despachos, d e -
c la rondo-o a s s i m : e as C a r t a s d e pago por onde 
conste que p a g a r a m a dita meia a n n a t a ou, b i -
lhetes por que se declara que a nâo d e v e m , g u a r -
darão os di tos Secre tár ios , para que a todo o 
t empo que cu q.ueira m a n d a r ave r igua r se se 
procedeu com legal idade, possa contar del les . 

V . 
Os ditos Secre tár ios serão obr igados a e n -

viar re lação ao Commissa r io d e todos os d e s p a -
chos, que por seus officios, e m cada co r re io , s e 
env i a r em a Por tuga l , com dis t ineção das pessoas 
a que tocam, e d i s mercês e faculdades q u e por 
elles se hão feito, para o di to Commissa r io p r e -
venir ao Commissar io de Por tuga l , que ponha e m 
cobrança o que se dever de meia annata dos d i -
tos despachos , e fique par este modo i n t e n d e n d o 
o Commissar io de Por tuga l que se lhe pedirá r a -
zão da ommissão, se a t iver , no que está a seu c a r -
go, e se cobre, sem que por n e n h u m a via se pos-
sa d ive r t i r . 

V I . 
Have rá na Cidade de Lisboa u m C o m m i s -

sario da meia anuata , o qual será ura D e s e m b a r -
gador do Paço , ou out ro qua lque r D e s e m b a r g a -
dor do dito Reino, o qual Commissa r io^se rá no-
meado pela Jun t a Geral das meias onnatas , p r e -
cedendo para a dita nomeação , q u e se me ha de 
consultar pela dita J u n t a , o tomar in fo rmação do 
Commissar io , e Conselho de Por tuga l que res ide 
nesta Côr te . 

V I I . 
O dito Commisar io de Lisboa se cor respon-

derá com o que assistir aqui , < o m m u n i c o n d o - l h e 
as duvidas na taxa da meia a n n a t a , e no demais 
qqe fôr exercendo no dito cargo ; e o que se lhe 
offerecer para me lhor cobrança e a d m i n i s t r a ç ã o 
da dita meia annota , se cor responderá com a J u n -
ta delias, p rocedendo em tudo o dema i s q u e ba 
de obrar para a cobrança des te di re i to , na fó rma 
que sé dispõem no t i tulo que tiver ou ha d e ter , 

V I I I . 
Have rá no Cidade de Lisboa um T h e s o u -

re i ro que receba o que se pagar de meia a n n a t a , 
assim na dita Cidade como em todo o Re ino e 
suas Conquistas, porque tudo ha de vir a "seu po-
der , enviado pelas pessoas, q u e e m cada p a r t e o 
receberem ; e para se lhe fazer cargo de l le , h a v e -
rá u m Escrivão de sua rece i t a , e despeso, o qual 
terá Livro de l ia , que será n u m e r a d o e r u b r i c a d o 
pelo Commissar io de Lisboa j e no di to Livro se fará 
cargo de cada par t ida que e n t r a r em seu pode r , d e -
clarando a pessoa, que a pagou, e de que , com todas 
as dis t ineções e dec la rações necessar ias , para q u e 
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a lodo o t empo se saiba pelo d i to L i v r o tudo o 
q u e convier para boa disposição des t e n e g o c i o : e 
para o que se dever do segundo prazo da dita 
m e i a anna ta terá o Escr ivão ou l ro Livro , e m que 
a o t empo que dér os despachos ás pa r tes , déein 
fiança a paga r ao prazo a quan t i a que deve rem, 
que se especificará na d i ta fiança,, a qual será a 
Con ten tamen to do di to Thesoure i ro , e assignada 
j u n t a m e n t e por >eHe: e o di to L ivro será t a m -
b é m rubr icado e n u m e r a d o , na mesma fórma qne 
o da receita ; e ao t empo da c o b r a n ç a da q u a n -
t idade a f iançada , depo'is d e c o b r a d a , se porá na 
d i ta fiança dec l a r ação de como se cobrou a q u a n -
t i d a d e delia, e se carregou ao Thesoure i ro no L i -
vro de sua rece i ta , avisando as folhas em que s e ' 
c a r r e g o u , e o d ia . 

I X . 
O dito T h e s o u r e i r o , e Escr ivão , es tarão s u -

bord inados ao Commissar io de Lisboa , s e m i n -
tervenção d e ou t ro Min i s t ro , n e m T r i b u n a l , e a 
elle da rão conta das duvidas q u e se lhe of ferece-
r e m , e do q u e lhes parecer a q u e convém acu-
d i r ou r e m e d i a r , para que não se desencaminhe 
o devido á meia annata : e nas cousas e m que 
não es t iver disposto uesle R e g i m e n t o e Aranze l , 
o f fe recendo-se a lguma duvida , recor re rão ao C o m -
missar io , o qual a c o m m u n i c a r á , na f ó r m a que 
se d ispõem e m seu t i tu lo . 

X . 
O di to Thesoure i ro de Lisboa se co r r e spon-

derá com o Thesoure i ro Gera l das meias anna tas 
des ta Côrte, aó qual r e m e t t e r á lodo o d inhe i ro 
q u e vier a seu poder , da di ta cobrança , h a v e n -
do-se na remissão do d i to d inhe i ro , ou na en-
t r e g a delle era Lisboa, por despachos e letras do 
d i to Thesoure i ro G e r a l , na fórma que. se declara 
nai Cédula que mande i passar , como se refere no 
t i tulo do dito Thesoure i ro de Lisboa : e todo o d i -
nhe i ro qne assim e n t r e g a r - s e - l h e passará em con-
ta n a - q u e dé r , sem que seja necessár io outra Cé -
d u l a , n e m despacho, ou o rdem minha ; e para e f -
fei to de se lhe tomar a dita conta , m a n d a r e i no -
m e a r u m Contador do dito Re ino , qual m e pa-
r e c e r , pela dita J u n t a , para q u e l h ' a tome e faça 
relaç3o del ia , euv iando a copia ao C o m m i s s a r i o 
desta C ô r t e , para se vêr na J u n t a ; e sendo nella 
aprovada , se lhe dará sua qui tação. 

X I . 
E porque a di ta cobrança se hade fazer e m 

todo o R e i n o , e convém d a r forma e o r d e m com 
que ás partes se lhes dêem seus despachos, s em que 
se ja necessário i r a Lisboa , os Provedores das Com-
marcas cada um em suas ju r i sd ieções terá a s u p e r -
in tendência da dila cobrança , para a qual se 
l h e enviará este R e g i m e n t o e Aranze l Gera l p a -
r a por elle procederem em seu c u m p r i m e n t o , m a n -
dando, e m cada Cidade, Villa, e Loga r ; fazer 
L i v r o , n u m e r a d o e rubr icado por elles, cra q u e 
se ca r r egue ,o que se pagar da dita meia a n -
n a t a , a qual carga farão os Escr ivães da Ga-

mara^ sobre os Deposi tár ios dos Concelhos d e l -
ias, a quem se h a d e e n t r e g a r o dito d inhei ro ; e os 
ditos Provedores a farão j u n t a r cada seis mezes na 
cabeça do Comraarca de sua ju r i sd icção , e d ' a h i 
0 enviarão a Lisboa a en t r ega r ao T h e s o u r e i r o da 
meia a n n a t a , env iando- lhe j u n t a m e n t e re lação de 
que pessoas se cobrou o dito d i n h e i r o , e em q u e 
parles e Loga re s , e d e que cousas, e o q u e cada u m 
pagou , para na mesma fórma, e com a mesma 
dis t ineção, se fazer recei ta ao dilo Thesoure i ro 
e m seu L iv ro , passando delia o Escrivão d e sea 
cargo cer t idões , para descargo das pessoas sobre 
quem se houver ca r regado o dito dinheiro. 

X I I . 
Os di tos Provedores guardarSo Tem tudo es-

te R e g i m e n t o e Aranzel ge ra l , sem lhes d a r in le r -
pet raçâo a lguma ; e quando se lhes offereça a lgu -
ma duvida sobre cousa que não esteja disposta, 
d a r ã o . c o n t a ao Commissa r io de Lisboa, que proce-
derá na ma té r i a e m confo rmidade do que fica d is -
posto no capi tulo I X deste R e g i m e n t o . E no Ín -
t e r im da rão despacho ás par tes , dando fianç i a 
paga r o que se de t e rmina r que d e v e m ; e t a m b é m 
recebe rão fiança do que se dever d e meia anna ta 
das cousas e m que houver segundo p r a z o ; as quaes 
fianças serão ú sat isfação dos ditos Provedores,® e l -
las se farão como se d i spõem no capi tulo V I I I . 

X I I I . 
Nos prov imentos e mais cousas q u e se fize-

r e m nas di tas C o m m a r c a s do Re ino , antes de se 
da r o despacho ás par tes , n e m t o m a r posse, da rão 
os ditos Provedores u m Bi lhe te te e m q u e dec la -
r em o que se deve pagar da dita meia annata , a j q s -
t ando - se com o disposto neste R e g i m e n t o e A r a n -
zel g e r a l , com o qual e ce r t idão ao pé ou nas cos-
tas do Bi lhe te d e se haver pago, se d a r ã o á p a r -
te seus despachos, e poderão ton iar p o s s e ; e na 
mesma fórma d e c l a r a r ã o as cousas de que não se 
dever meia a n n a t a , como está disposto. 

X I V . 
I E para o tocan te às I lhas ad jacen te s do di-

lo Re ino co r re rá a admin i s t r a ção e supe r in t en -
dência da dita meia annata pelos Provedores de 
minha Fazenda nellas, que procederão na mesma 
fó rma que está disposto o façam os Provedores das 
C o m m a r c a s , enviando o d inhe i ro por letras, a p a -
g a r ao Thesoure i ro d e Lisboa , com intervenção do 

1 Combaissario da dita Cidade , enviando j u n t a m e n -
te re lação do de que p rocedeu , como se aponta no 
capi tulo . E porque e m a lguma das ditas I lhas não 
ha P rovedor d e minha Fazenda que assista nellas 
de ordinár io , por se i n t ende r sua ju r i sd icção a mais 
I lhas q u e u m a , o d i t o Provedor poderá s u b r o g a r , 
nas ou t ras I lhas de sua jur isdicção e m q u e não 
res id i r , u m Minis t ro de minha Fazenda ou J u s t i -
ça, qual lhe pa rece r que o fará com mais a j u s t a -
m e n t o e c u i d a d a para q u e a d m i n i s t r e a dita mera 
anoa;ta, d a n d o - l h e a elle con ta do que fizer; e os 
Escrivães serão os mesmos q u e servirem an t e s os 
d i t o s - P r o v e d o r e s , o u - d a s C s m u r a s da-s d i tas l i b a s ; 
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e òs TheSoureiros os mesmos q u e r ecebe rem n e l - -
las os di re i tos per tencen tes á minha Fazenda . 

X V . 
E da mesma mane i ra no Es tado do Brazil , 

Re ino de Angola , Mina , I lhas de S. T h o m é , e 
Cabo verde, e Rios de G u i n é , servirão de admin i s -
t ra r a dita meia a n n a t a os Provedores de m i n h a 
Fazenda na fórma q u e fica disposto no capi tu lo a n -
tecedente , e os Thesoure i ros da cobrança serão os 
que forem de minba Fazenda , enviando o d i n h e i -
ro ao T h e s o u r e i r o de Lisboa por Le t r a s , com re -
lação d ' aqu i l lo <fe que houver procedido. 

X V I . 
E no tocante ao Es tado da índ ia fa rá p r e -

venir o Viso-Rei na par te aoude fôr mis te r C o m -
missar io e T h e s o u r e i r o , que serão as pessoas de 
mais confiança q u e serv i rem cargos de m i n h a F a -
zenda ; os quaes procederão na admin i s t r a ção da 
dita meia a n n a t a , na fórma q u e se dispõem neste 
R e g i m e n t o e Aranzel ge ra l , enviando se o d inhe i -
ro por Le t r a s á Cidade de Lisboa a paga r ao T h e -
soure i ro da dita meia anna ta , com intervenção do 
Commissa r io : e nos casos que não es t ive rem d i s -
postos nesté R e g i m e n t o e Aranzel- g e r a l , em que 
se offereça duvida, a c o m m u n i c a r ã o os ditos C o m -
missarios, cada um em seu dis t r ie to , com o C b a n -
celleF da Relação de Gôa, por consulta, o qua l , o u -
vindo o Procurador de minha Fazenda d 'aquel le 
E s t a d o , d e t e r m i n a r á o que lhe parecer nas di tas 
duvidas ; e pelas Náos de viagem fará o P r o c u r a -
dor d e minha Fazenda, uma relação da d e t e r m i -
nação que se tomou nas ditas duvidas, e do de 
mais que convém dispor-se para melhor admin i s -
t ração e c o b r a n ç a da meia anna ta . a qual envia-
rá ás mãos do Commissar iu de Lisboa para elle a 
haver de r e m e t t e r á Inspecção Geral das meias 

' a n n a t a s . , 
X V I I . 

Dos officios e cargos que se proverem e m 
nuzentes do Reino se enviarão os despachos aos 
Viso-Reis e Governadores , prevenindo nelles não 
dêem a posse, nem e n t r e g u e m os ti tulos ás par-
tes , senn cons tar que hão pago a meia annata o 
qual se in tenderá quando as taes pessoas não t e -
n h a m nestes Reinos q u e m pague a meia auna ta . 

X V I I I . 
Os m e u s Viso-Re i s , Governadores , V é d o -

res de minha Fazenda , e M o r d o m o - m ó r de m i -
nha Casa, nos provimentos que fizerem, serão obr i -
gados a dec la rar q u e se pagará delles a meia 
anna ta , e que nâo se en t rega rão os despachos ás 
par tes , s em coiístar havel-a p a g o ; em que se ha 
de proceder com a just if icação é pelo modo que 
se dispõem n e s t e R e g i m e n t o e Aranzel gera l . 

X I X . 
Os Secre tár ios d ' E s t a d o e Mercês que r e -

sidem na Cidade de Lisboa , Escr ivães de minha 
Fazenda , e da Camara do D e s e m b a r g o do Paço , 
o da Mesa da Consciência não en t r ega rão d e s p a -
cho a lgum ás portes, sem que pr imei ro f açam u m 

bi lhe te e m que re f i r am a m e r c ê e g raças q u e eu 
houver feito, de qualquer qual idade que seja, d e -
c la rando a pessoa, e causas por que a fez, na fó r -
ma que se c o s t u m a m passar as Por ta r ias , dec la -
rando o dia em que fazem o tal b i lhe te , e c o m o 
é para efFeito de i r a pagar a meia anna ta ; e 
com o di lo -bilhete irão as par les ao Commissa -
rio, o qual e m out ro b i lhe te , ou nas costas do 
mesmo, dec la ra rá quan to importa , a meia anna ta , 
e u fórma e m que a hâo de p a g a r , que sérá d e n -
tro de tres mezes da data do bi lhete ; sob pena 
de a paga r ao dobro , prevenindo mais q u e . s e d e -
verem a lguma quan t idade de segundas pagas, cu jo 
prazo est iver já cumpr ido , a hão-de en t r ega r , p r i -
mei ro que se lhe dê ce r t idão do que então paga ; 
e com o di to b i lbe te acudi rão ao Thesou re i ro , e 
Escrivão del ia , que cobra rão a meia ar inata , pela 
m a n e i r a dec l a rada nes te R e g i m e n t o e Ar anze l 
gera l , ca r regando o Escr ivão em recei ta ao T h e -
zoureiro a quan t idade que receber , passando c e r -
tidão ao pé ou nos cosias do di to b i lhe te , em q u e 
dec la rem como se tem pago a meia anna ta , e á 
quant idade que monlou , e a que folhas fica c a r -
regado e m rece i t a , e em que dja ; a qual cer t i* 
dão será assignada pelos ditos Escr ivão ç T h e -
s o u r e i r o ; e com a dita cer t idão os Minis t ros a 
que tocar darão os despachos ás par tes , d e c l a r a n -
do nelles como se pagou a meia a n n a t a , e a 
quan t idade , assim nas Por ta r ias , como nas P r o -
visões, Alvarás , e P a t e n t e s ; com adver tenc ia que 
o Minis t ro que dér o despacho, sem haver p rece -
dido cons tar - lhe na forma "referida h»ver-se pago 
a meia anna ta , a paga rá elle de sua fazenda em 
tresdobro, para pena p e r u n i a r i a , e mandare i p ro-
ceder cont ra elle como me parece r . 

X X 
E os ditos Escr ivães e Thesoure i ros p roce-

derão na fórma que fica dito, nos casos dispostos 
nes te Reg imen to , e Aranzel gera l , a j u s t ando a 
cobrança ás regras d e l l e ; porque nas cousas que 
não es t iverem declaradas , ou houver duvida , não 
darão ^despacho ás par tes , e ellas r ecor re rão ao 
Commissar io , para que o d e t e r m i n e , e elle p r o -
cederá , na fórma e com as adver tênc ias que fi-
c a m di tas . 

X X I . 
D e todos os Provimentos que fizer a G a m a -

ra de Lisboa se ha de paga r meia a n n a t a , na 
Mrma que está d isposto ; para o qual mando ao 
Pres iden te , Vereadores , P rocuradores , e Escr ivão 
da dita Camara que nâo d ê e m despacho a n e -
n h u m a pessoa, sem que pr ime i ro o di to Escrivão 
da Camara faça um bi lhe te , dec la rando o p r o -
vimento que a dita C a m a r a fez, e em que pessoa, 
e para que tempo, com o quo! se acudirá ao C o m -
missario, que dará ou t ro bi lhete , ou nas costas 
do mesmo, declarando o q u e se deve, para i r a 
pagar a meia a n n a t a ; conforme as r eg ras , e cota 
a cer t idão que-passarem o Thesour.eiro e Esc r i -
vão, na fó rma refer ida no Capitulo X I X , dará a 
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C a m a r a os despachos ás par tes , dec la rando nel les 
como se pagou a meia a n n a t a , e a q u a n t i d a d e , 
com adver tenc ia que, não o c u m p r i n d o ass im, se 
cobra rá do Ministro ou Minis t ros que d e r e m os 
taes despachos a dita meia anna ta e m t r e s d o b r o , 
de mais de haver d e m a n d a r proceder cont ra 
elles como me pa rece r . 

X X I I . 
O meu Regedor da Casa da Suppl icação 

não consentirá que Min i s t ro a lgum de Jus t i ça 
exerça cargo , ou officio a l g u m , sem que p r i m e i r o 
lhe conste haver pago a meia a n n a t a : e nos p r o -
vimentos que fizer por seus despachos, em con-
fo rmidade de seu R e g i m e n t o , dec larará nos taes 
despachos qne pr imei ro que se lhes passe, haverá 
de constar t e r pago a meia anna ta , e que para 
haver de se lhes da r t o rna rão a elle, com c e r t i -
dão do Thesoure i ro e Escrivão da meia a n n a t a , 
para lhe haver de dar despacho, que será ao pé 
ou nas costas da dita cer t idão , com que se lhes 
d a r á a posse e e n t r a r á a s e r v i r : e o d i t o meu 
R e g e d o r de n e n h u m a mane i ra fará p rov imen to 
a l g u m , sem e j i e r e q u e s i t o ; e fazendo-o, desde logo 
mando que seja nullo, e lh 'o m a n tarei e s t r a n h a r , e 
proceder con t ra as pessoas que ll^os a c e i t a r e m . 

X X I I I . 
O Con tado r -mór dos Contos do Re ino e 

Casa , e os Provedores da Casa da í nd i a , A r m a -
zéns, A l fandega , e o Contador das Sete Casas , 
nos provimentos q u e podem fazer em cousas de 
sua jur i id icçã» , conforme a seus R e g i m e n t o s , não 
d a r ã o despacho para tornar posse, nem e n t r a r a 
serv i r officio ou ca rgo a lgum, Sem que p r ime i ro 
lhes conste haver-se pago a meia anna ta , para o 
qual farão um bi lhete , p rócedendo-se e m tudo 
na fórma refer ida nes te R e g i m e n t o e Aranze l 
g e r a l ; e assim mesmo não d.irâo posse de officio 
ou ca rgo a lgum, nem de ixarão exerce r as pes-
soas que eu , ou meus V i so -Re i s , Governadores , 
Conselho de minha Fazenda , ou os Védores de | la , 
n o m e a r e m , sem que pr imei ro lhes conste haver-se 
pago a meia annata ; com declaração qne , não o 
fazendo assim, em os dous casos refer idos, pa-
ga rão o dito C o n t a d o r - m ó r , Provedores , e Con-
t a d o r . d a s Sete Casas, em tresdobro, o que se d e -
ver de meia a n n a t a , e mondare i p r o c e d e r ' c o n t r a 
elles, como convier a meu serviço. 

X X I V . 
Todos os Ministros de Jus t iça do d i to Re ino , 

a que se houverem de ap resen ta r os despachos 
para lhes fazer dar c u m p r i m e n t o d a s m e r c ê s , g r a -
ças, officios, ou cargos, que eu ou meus Minis t ros 
h a j a m provido, ou en te quem as di tas pessoas hou-
verem de servir, não lhes de ixa rão tomar posse, 
n e m e x e r c e r , sem que p r ime i ro conste haver 
pago a meia annata em t resdobro , e d e m a i s disso 
f icarão suspensos a té mercô minha , e "não poderão 
ser absolutos da dita condemnação, pelo Gove rna -
do r de Po r tuga l , nem pelo Conselho do di to Reino 
que assiste j u n t o de minha pessoa, senão depois 
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d e se me haver consul tado pe|a J u n t a Gera l da 
meia anna ta . 

X X V . 
O meu C h a n c e l l e r - m ó r , e os m a i s Ghance l -

l e res .do dito Reino , assim o da Cosa da Sup l i ca -
ção e Relação do P o r t o , como o das O r d e n s M i -
l i tares , e os da Camara e Cidade de Lisboa, e os 
Escrivães das ditos Chancelar ias , não passarão por 
ellas despachos, Provisões, Alvarás, ou Pa t en t e s de 
mercês , g raças , officios, nem cargos, ou ou t ra qua l -
quer cousa, sem que pr imei ro nas ditas cousas vá 
dec larado haver - se pago a meia anna ta ; po rque 
do con t ra r io , de mais de o haver de pagar elles e m 
t resdobro m a n d a r e i , p rocede r , com demonst ração 
con t ra os que assim o não c u m p r i r e m . 

X X V I . 
O m e u Escr ivão do Regis to das Mercês não 

reg is ta rá no Livro delias papel a lgum, sem q u e 
nelle vá dec la rado que se t em pago a meia a n -
nata ; porque t a m b é m a pagará em t resdobro se 
assim o não c u m p r i r , e m a n d a r e i proceder con t r a 
elle, como me p a r e c e r . 

X X V I I . 
E para que por n e n h u m a via se d iv i r ta , n e m 

desencaminhe o que se dever de meia a n n a t a , é 
m inha vontade que qua lque r pessoa que fôr p r o -
vida de officio ou c a r g o , ou a q u e m se fizer 
graça, ou m e r c ê a l g u m a , não possam exe rce r 
o tal officio, ou cargo , nem gozar da m e r c ê , ou 
g r a ç a , sem pr imei ro haver pago a meia anna ta ; p o r -
que , de mais de que se cobrará delles ao dobro , 
para minha F a z e n J a , p a g a r ã o á pessoa que d e n u n -
c ia r , e dec la ra r não t e r e m os taes pago a me ia 
a n n a t a do officio, ou cargo que exercer , g r a ç a s ou 
mercês que goza rem, do que impor t a r a dita me ia 
a n n a t a , o terço que pelas Leis do dilo R e i n o se 
dá ao denunc iador , e as par tes haverão de r e p e -
t i r e cobrar delles o d inhei ro que lhes h o u v e r e m 
dado dos ditos despachos, sem m i is formo de J u i z o , 
que comprova r - se a n t e o Commissa r io da meia 
annata não se t e r p a g o ; e na mesma fo rma r e s -
t i tu i rão os sal larios que houveram levado de m i -
nha Fasenda , se os t ive rem ; e tudo pe r t ence rá á 
d i ta meia a n n a t a ; e em n e n h u m a das sobred i tas 
cousas se poderá d ispensar , sem se m e consul ta r 
p r ime i ro pela Jun t a Geral das meias anna tas , e 
eu t o m a r resolução na m a t é r i a . 

X X V I I I . 
E porque minha tenção é que se cobre a 

meia a n n a t a , como convém, sem que e m nada r e -
c e b a m moléstia meus vassallos, lhes faço m e r c ê d e 
re levar e pe rdoa r a pena em que ha j am incor r ido 
a t é á publ icação deste R e g i m e n t o e Aranzel g e -
ral , os que ha j am usado de t a e s despachos, a t é aqui , 
sem haver pago a meia annata , com que o f açam 
da publicação deste a trez m e z e s ; e passados elles, 
os que não houverem acudido a pngnl-a ficarão i n -
cor rendo nas penas deste R e r i g i m e n t o . 

X X I X . 
Todas as pessoas a q u e se fizer m e r c ê , g r a ç a s 
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faculdade, ou provimento , t e r ão ob r igação , do dia 
q u e se lhes fizer a t res mezes, pagar a meia a n -
n a t a , para o qual os officjaes a q u e tocar terão 
ob r igação de declarar no b i lhe te q u e b ã o - d e d a r , 
pa r a s se cob ra r , e pagar a d i ta meia a n n a t q , o d i a 
e m que se houver fe i to a tal mercê , g r a ç a , facul-
dade , ou p r o v i m e n t o ; como se declara no cap i tu lo 
I X , e sendo.passados os ditos trez mezes, incor re rão 
em pena de a pagar ao dobro , o qual se c o b r a r á 
com as cus ta s q u e se fizerem na c o b r a n ç a ; e o E s -
cr ivão e Thesou re i ro não d a r ã o despacho ás p a r -
tes , s endo passado a lgum dos prazos refer idos , sem 
q u e p a g u e m a, pena em q u e hão inco r r ida , e se 
h a j a ca r regado no Livro da sua r ece i t a , de que se 
f a r á declaração ria cer t idão q u e d e r e m : e o i n c o r -
r e r nas ditas penas será na forma seguin te . 

X X X . 
Os m e u s Secre tá r ios d ' E s t a d o e Mercês do 

R e i n o de Po r tuga l , Escr ivães de M i n h a Fazenda , 
e da C a m a r a do D e s e m b a r g o do P a ç o e Mesa da 
Consciência , e o da C a m a r a da Cidade de Lisboa 
t e rão ob r igação de fazer s abe r ás par tes por b i l he -
tes seus as mercês , g raças , facu ldades , ou provi -
men tos que se lhes houve rem feito, para q u e seja 
notór io , e o t empo a q u e ficam obr igados a p a -
g a r a meia a n n a t a , os quaes b i lhe tes farão d e n t r o 
de oito dias depois da concessão, e den t ro delles 
c o b r a r i o recibo das par tes q u e es t iverem e m Lis -
boa , á m a r g e m , ou ao pê do m e s m o b i lhe te , e das 
q u e es t iverem no Reino den t ro de u m mez, ' envian-
do os b i lhe tes aos Provedores ou Corregedores das 
Comarcas , para que lh 'os t o r n e m com o rec ibo , e 
do dia do rec ibo fique co r rendo o t e m p o que se 
lhes concede de t rez mezes para paga r a dita meia 
anna ta ; e os ditos Secre tá r ios , Escr ivães d e M i -
nha Fazenda , e da C a m a r a do D e s e m b a r g o do Paço , 
e Mesa da Consciência , e o da C a m a r a da Cidade de 
L i sboa , t e rão obr igação de enviar cada mez r e l a -
ção ao Commissar io de Lisboa, das mercês , g raças , 
faculdades , ou provimentos que para seus officios 
se houverem despachado no dito mez , dec la rando 
quando começou a cor re r o t e rmo dos trez mezes 
a cada uma das par tes , na forma refer ida . 

X X X F . 
E quanto aos p rov imentos feitos ás pessoas que 

es t iverem fóra do R e i n o , na me^ma fórma env ia -
rão os ditos b i lhe tes nas p r ime i r a s embarcações 
q u e pa r t i r em para as - taes par tes , por vias, d i r i -
g i n d o os di tos b i lhe tes aos Provedores de minba 
F a z e n d a , q u e nas di tas pa r t e s hão de cor re r com 
a c o b r a n ç a da me ia a n n a t a , para que el les o f a -
çam saber ás ditos pa r t e s , cobrando rec ibo seu, 
ao pé ou nas costas do dito b i lhe te , d e q u e e n -
viarão seu t raslado n u t h e n t i c o , por «ias, aos ditos 
Minis t ros a q u e tocar , para que desde o dia da 
chegado da pr imer ia e m b a r c o ç ã o a Lisboa, c o -
m e c e m a correr os t res mezes, e passados elles, 
fiquem incor rendo nas penas dec la radas no cap i -
tulo an teceden te . 

xxxu. 
E porque convém que em todo o t e m p o se 

dê com brev idade o despacho ás partes , para q u e 
não r e c e b a m molést ia un di lação, q u a n d o fa l t a r 
Provedor da C o m m a r c a , fa rá o officio de A d m i -
nis t rador da di ta meia a n n a t a o Cor regedor dei-* 
la, e fal tando elles, o Ju iz de f ó r a ; e assim uns 
como outros , ao t e m p o que se lhes houverem de 
j u l g a r suas res idencias , te rão obr igação d e a p r e -
s e n t a i ce r t idão do Commissa r io de Lisboa, de c o -
mo hão cumpr ido em tudo o q u e lhes tocava, e 
se lhe o r d e n a r sobre a dita me ia annata ; e sem 
a tal ce r t idão não se lhe j u l g a r ã o , s u a s r e s idên -
c i a s ; e quando forem propostos n o s . logares de 
L e t r a s a q u e houverem de passar , ou ascender , na ' 
consulta que se m s fizer, se me fará m e n ç ã o e m 
seu assento de haver p reced ido a di ta certidão--

X X X I I I . 
E po rque m u i t a s vezes s u c c e i e fazerem as 

partes repl icas , não ace i tando as mercês , g r a ç a , 
faculdade, ou provimento que se lhes dá, por te r 
pe r t enção d e m e l h o r a r , para q u e não haja d e in^ 
co r r e r nas penas que ficam declarado^, para maior 
just i f icação, é minha vontade q u e as taes par tes 
que houverem de rep l icar , d ê e m e e n t r e g u e m 
seus memor iaes e papeis aos Secre tá r ios den t ro d e 
um mez, para o qual porão a da ta nos memor iaes 
que d e r e m , e serão assignados por elles, ou por 
q u e m tiver p rocuração s u a ; e passado o di to m e z , 
não se lhes poderá receber a repl ico , s e m h a -
ver pago p r i m e i r o a meia a n n a t a : — e porque s e 
ver i f ique o t e rmo do di to t empo , tomarão os d i -
tos Secre tá r ios por m e m o r i a o dia em que d e -
c l a r a m os taes despachos às par tes , para desde 
alli começar a correr o m e z ; e depois d e vista a 
tal repl ica , e tomada resolução nel la , do dia e m 
q u e se d e c l a r a r a resposta q u e se dér á repl ica 

i se começarão a con ta r os t res mezes, em q u e as 
par tes hão de ser obr igadas a pagar a meia a n -
na ta , sob pena de inco r re r na d o dobro . 

X X X I V . 
O Commissa r io de Lisboa terá ob r igação 

de enviar cada qua t ro mezes uma re lação á J u n t a 
Gera l da meia a n n a t a do que ella r endeu e m o 
d i to t empo, no Re ino de Po r tuga l , com d i s t ine -
ção e ' d e c l a r a ç ã o do qiie r endeu Lisboa , e coda 

i u m a das C o m m a r c a s e partes u l t r a m a r i n a s , c . o 
j que de a lgumas delias não está cobrado , n e m se 

ha r e m e t t i d o , enviando jun tonaen te re lação das 
q u a n t i a s que o Thesoure i ro houver r eme t t ido ao 
Thesoure i ro Gera l da meia a n n a t a , de q u e t iver 
suas car tas de pago, e da q u a n t i d a d e de d inhe i ro 
q u e es t iver e m se r , e do que se ha d e cob ra r 
dosf segundos prazos, e o t empo e m que se, c u m -
p rem, para que todo seja presente á J u n t a , e ne l -

i ia se d i sponha o que m a i s convém a meu serviço. 
X X X V . . 

O s E s c r i v ã e s ' d o d i t o . R e i n o de P o r t u g a l não 
farão e s c r i p tu r a a lguma , e m que. seja necessár io 
fáze r - se dec la ração cie faculdade , q u e eu ha ja con-
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ced ido p a r a se fuzer a i g u m a vendo, s e m q u e p r i -
m e i r o lhes cons te t e r - se pago a m e i a a n n a t a da 
f a c u l d a d e , t ros ladando-a ne l la , na m e s m a f ó r m a 
q u e o fazem ás ce r t idões da paga das Sisas das 
t ae s v e n d a s ; e isto com- as m e s m o s penas q u e e s -
tão postas cont ra os que fazem as taes e s c r i p t u r a s , 
s em as cer t idões da S i s a , d e m a i s q u e as t aes ven -
das d e que assim se ha j a d e p a g a r a tneia a n n u -
ta , .pela f acu ldade de l ias , ficarão nu í l a s . 

X X X V I . 
l i nos L o g a r e s de Af r i ca c o r r e r ã o c o m es ta 

a d m i n i s t r a ç ã o da m e i a a n n a t a , os C o n t a d o r e s d e 
c a d a u m delles , e n t r e g a n d o se o d i n h e i r o ao A l -
m o x a r i f e , p r e c e d e n d o t u d o o q u e se d i spõem nes -
te R e g i m e n t o e A r a n z e l g e r a l , o qual e n v i a r á o 
d i n h e i r o por le t ras , na f ó r m a q u e está d ispos to . 

X X X V I I . 
E por- q u a n t o a m e i a a n n a t a de a l g u n s O f -

ficiaes e m e r c ê s , c o m o fica di to , h a d e ter s e g u o -
da paga , q u e ha d e ser a p r inc ip io do s e g u n d o 
anno ; t e r ã o o b r i g a ç ã o as pessoas q u e d e v e r e m as 
taes s e g u n d a s pagas de as e n t r e g a r ' l o g o que se 
ha ja c u m p r i d o o p r ime i ro a n n o , q u e se c o n t a r á 
do dia da posse e m d i a n t e ; e não as e n t r e g a n d o 
p o n t u a l m e n t e no di to p razo , se m a n d a r á r e q u e r e r 
ao devedor p r inc ipa l , ou a seu fiador, d i zendo-
lhe a q u a n t i d a d e que deve , e q u e d e n t r o de doze 
dias*a p a g u e , ou que passados el les i n c o r r e r á e m 
pena de doze rea les cada d i a , todo o t e m p o q u e 
se de t i ve r na paga , q u e se e x e c u t a r á invíolavel-
m e n t e , c o b r a n d o as taes penas para a meia a n -
n a t a , p r i m e i r o q u e o p r inc ipa l , as quaes se c a r -
r e g a r ã o em recei ta ao T h e s o u r e i r o , na fó rma q u e 
o d e m a i s d i n h e i r o ; e as taes penas não e x c e d e -
r ã o n u n c a a q u a n t i d a d e p r inc ipa l . 

X X X V I I I . 
E todo e conteúdo ' e dec l a rado neste R e g i -

m e n t o e Aranze l gerol c o m p r e h e n d e aos D o n a t a -
r ios da Coròa , e ma i s pessoas a q u e se há c o m -
m e t t i d o j u r i sd i cção , e os pessoas e m q u e m uns ou 
au t ros fizerem p r o v i m e n t o s d e q u e se deva meia 
anna ta ; por q u e con t ra todos se p rocede rá pelo 
Commissa r io , e m v i r t u d e do poder e j u r i s d i c ç ã o 
q u e lhe t e n h o conced ido e m seus t i tu los . 

X X X I X . 
E o disposto nes t e R e g i m e n t o e A r a n z e l g e -

ra l se e x e c u t a r á , ass im nesta Côr te , no tocan te a 
P o r t u g a l , c o m o na C i d a d e d e L i s b o a , e e m l o d o 
o di to Re ino e suas Conqu i s t a s , como so em p a r -
t icu la r para cada u m a das d i tas pa r t e s fosse d i s -
posto e feita p a r t i c u l a r m e n ç ã o . 

X L . 
D e todos os officios que não fo r em ecc le-

s ias t icos , m e r c ê s , a j udas de cus to , pr iv i légios , p r e -
roga t ivas , f acu ldades , honras , e g r a ç a s , q u e se fi-
z e r e m , se ha d e p a g a r meia a n n a t a , c o m o fica d i -
to no cap i tu lo I ; e assim m e s m o se ha d e c o -
b r a r t&mbem dos ca rgos , officios, ou p raças , q u e 
sa d e r e m a. pessoas eccles ias t icas , com sa l a r io s 
d e m i n h a F a z e n d a R e a l , ou sendo secu la r a g r a - • 

ça ou m e r c ê q u e se c o n c e d e , t u d o na fó rma se -
g u i n t e : 

X L I . 
Dos officios d e p r o p r i e d a d e se ha d e pagar 

d e me ia a n n a t a a m e t a d e do q u e va le r o s a l a r i o , 
e e m o l u m e n t o s , proes , e precalços do officio, d e 
u m a n n o , a i n d o q u e se d ê e seja po r e x e r c í c i o e 
t r a b a l h o p e s s o a l ; o qua l se ho de p a g a r e m d o u s 
annos , a m e t a d e e m cada u m , a p r ime i r a paga l o -
go an t e s de se lhe e n t r e g a r o ti tulo, e a òutra 
a p r inc ip io do s e g u n d o a n n o : e dos cargos , o f f i -
c ios , ou p r a ç a s , q u e se d e r e m a pessoas eccles ias-
t icas c o m sa lar ios d e m i n h a Fozenda Rea l , c o m o 
Cape l l an ias e o u t r a s cousas s e m e l h a n t e s , se ha d e 
c o b r a r na l imi t ação do sa lá r io s ó m e n t e , se os mais 
e m o l u m e u t o s nâo fo rem d e exe rc í c io s e c u l a r . 

X L I I . 
E não passando d e v in te d u c a d o s a meia a n -

n a t a q u e se houver d e p a g a r dos di tos off icios, 
se ha de pogar logo t u d o d e con tado , an tps d e se 
d a r o d e s p a c h o . 

X L I I I . 
Se o provido d e u m officio m o r r e r , s em c h e -

g a r ao p r inc ip io do segundo anno , n â o deverá a 
m e t a d e da m e i a a n n a t a q u e havia de p a g a r a o 
segundo p razo . 

X L I V . 
Dos officios q u e não t ivevem sa la r ios n e m 

e m o l u m e n t o s sabidos , e se h o u v e r e m de r e g u l a r 
por e s t i m a ç ã o , será t o m a u d o - s e i n f o r m a ç ã o do q u e 
valerão e m cada u m anno , ou do e m q u e se p ô d e 
e s t i m a r o honor i f ico de l les , para a esse respe i to 
p a g a r a m e i a a n n a t a . 

X L V . 
Dos officios q u e se p rove rem por um a n n o 

se ha de .pagar de meia a n n a t a a d e c i m a dos sa* 
lar ios , e m o l u m e n t o s e provei tos do di to s n n o , a i n -
da q u e se dê e seja por exe rc í c io e t r a b a l h o 
pessoal . 

X L V 1 . 
Dos d i tos officios q u e se p rove rem por dous 

annos se ha de p a g a r d e meia a n n a t a d u a s d e c i -
mas da renda d e u m a n n u , na f ó r m a r e f e r i d a . 

X L V I I . 
Dos officios q u e se d e r e m por t res a n n o s se 

ha d e paga r a q u a r t a p a r t e da renda d e u m a n u o , 
na m e s m a f ó r m a . 

X L V I I I . 
E dos p r o v i m e n t o s q u e se fizerem d e u m 

mez ou mais mezes q u e não c h e g u e m a an.no, se 
ha d e p a g a r a meia a n n a t a p ro r a t a a respei to do 
q u e se paga dos p r o v i m e n t o s de um a n n o ; e a s -
s im des tes c o m o dos annaes , b iennaes , e t r i e n n o e s , 
se ha d e pogar logo a meia annota d e c o n t a d o , 
a n t e s de se e n t r e g u r e despacho. 

X L I X . 
E nos officios de menos d e a n n o se rá o p a -

ga q u e fizerem do meia a n n a t a d iv id ida , a inda q u e 
n ã o c u m p r a m todó o t e m p o por q u e f o r a m p r o -
vidos . 
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Dos provimentos q u e se fizerem por q u a t r o 
annos, e d ' a h i para c ima , sé ha d e - p a g a r de me ia 
anna ta ametade dá r e n d a d é um anno, na mesma 
fó rma que dos officios' d e p r o p r i e d a d e ; pagondo-a 
ao mesmo t empo e prazo. 

,, - L I . • ' 
, Dos ca rgos e officios t r i ennaes d e Viso-Rei , 

Governadores d e Reinos , e Estados , se ha de pa-
ga r de meia anna ta a quar ta par te do valor de 
u m anno, ava l iando a pelos salarios e aprove i ta -
men tos Jcertos; a o n d e os houver , e aonde nâo fo-
r e m - c e r t o s se r egu la rão por a juda d e custo, f a -
zendo-se e s t imação delles. 

L U . 
E po rque a meia annata q u e toca r paga r 

sos V i s o - R e i s e Governadores , será s e m p r e c res -
cida, c u m p r i r ã o com a sat isfazer e m d u a s pagas, 
a m e t a d e logo antes de se lhe e n t r e g a r o despa-
cho, e § ou t r a a m e t a d e a pr incipio do segundo 
a n n o , pa ra o qual d a r ã o fiança, corno os demais , 
e succedendo m o r r e r antes de e x e r c e r o p r ime i ro 
a n n o , nâo deverão a s e g u n d a p a g a . 

LI II . 
D o cargo d e A g e n t e dos Negocios d e P o r -

tuga l em Roma , se h a d e paga r meia a n n a t a , na 
mesma f ó r m a . 

L f V . 
Os Minis t ros e Conselheiros de Po r tuga l , 

q u e r e s idem j u n t o de minha pessoa, e os S e c r e -
tár ios do di to Conselho, paga rão de meia a n n a t a 
a m e t e d e dos salarios e e m o l u m e n t o s que t ive -
r e m com os taes cargos . 

L V . 
O Escr ivão da C a m a r a , e Officiaes dos d i -

tos Secre tá r ios , os Thesoure i ros do m e s m o Con-
selho, e Escrivão de seu cargo , e os Aguazis e P o r -
te i ros , delle pagarão de m e i a a n n a t a a m e t a d e de 
seus sa lar ios e emolumen tos . 

L V I . 
O s Secre tár ios sem exerc íc io , e sem ga jes , 

hâo de pagar de meia a n n a t a cen to e c incoenta . 
ducados por uma vez de con tado . 

L V I I . 
O s Escrivães d a C a m a r a sem sa lár io , se t i -

v e r e m emolumen tos , pagarão por elles, e não o 
t endo , pagarão a "decima de um anno, pelo hono-
rif ico da q u a n t i d a d e e m que se e s t imar , segundo 
o por te d o o f f i c io ; e se depois vierem a vencer 
sa lar io , se pagará quando chegue o caso a meia 
a n n a t a , como dos demai s officios de p ropr i edade , 
sem desconto a l g u m do que h o u v e r e m pago pelo 
honor i f ico . -

• 5 - ; L V I I I . -
Os Presd ien tes , Conse lhe i ros , Secre tá r ios , 

Contador mór , P r o v a d o r e s dos A r m a z é n s , Casa 
da í n d i a , Al fandega , Con tador das Se te Casas, e 
todos os mais Minis t ros , e Officiaes d e todos os 
Conselhos e T r ibunaes , e da C a m a r a da C idade 
de Lisboa, pagarão a meia a n n a t a , na mesma 

fórma que fica d i to , con fo rme*aó t e m p o por que 
forem providos. -vm t. 

L I X . 
Dos officios p reeminen te s de m i n h a Casa 

Real , e M o r d o m o - m ó r , ' C a m a r e i r o - m ó r , > E s t r i b e i -
r o - m ó r , Védor da Casa Real , P o r b e i r o a n ó r j T r i n -
c h a n t e - m ó r , C a ç a d o r - m ó r , M o n t e i r o - m d r j A p o -
s e n t a d o r - m ó r , A l m o t a c e l - m ó r , ^Repos te i rowmór , 

vAlfe res -mór , e C a u d e l - m ó r ; e da; t ódo í fcs m a i s 
officios, g r a n d e s e jpequenos , se Iva de paga r meia 
anna ta , con fo rme ao tempo q u e fo rem próvidos , 
na fórma que fica d i to , no t ocan t e aos officios, 
para o qual se ha de t a x a r o qoe valem a d i -
nhe i ro os salar ios , rações, e emolumentos-, i) • 

. L X . . i . ' . v ' •••> • 
E porque mui tos destes off ic ios-maiores d e 

minha Casa não tem salar io a l g u m e e m o l u m e n -
tos d e cons ideração, posto q u e elles o são na 
preeminencia e ju r i sd icção que t e m , p a g a r ã o , dos 
ordenados e emo lumen tos que t i v e r e m , a p r i m e i -
ra pega , que é o que impor ta a qua r t a pa r t e do 
r e n d i m e n t o de um anno , que se e s t ima rá de por 
si, demais do que se declara q u e hão d e paga r 
em cada uma das addições que se s egnem. 

D o officio de M o r d o m o - m ó r , mil d a c a d o s . 
De E s t r i b e i r o - m ó r , q u i n h e n t o s ducados . 
D e C a m a r e i r o - m ó r , o i tocentos ducados . 
D e Respos te i ro -mór , qua t rocen tos d u c a d o s . 
D e Védor da Casa, cento e c incoen ta ducados . 
D e T r i n c h a n t e - m ó r , q u a i r o c e n t o s ducados . 
D e A p o s e n t a d o r - m ó r , cento e c incoenta d u -

cados. 
De C a ç a d o r - m ó r , qua t rocen tos ducados . 
D e A l m o t a c e l - m ó r , c e n t o e c incoenta d u -

cados. , ' v 
D e C a u d e l - m ó r , t rezentos ducados . 
D e M o n t e i r o - m ó r , t resentos ducados . 
D é A l f e r e s - m ó r , dozentos ducadosi 
D e P o r t e i r o - m ó r , dozentos ducados . 
As quan t idades se p a g a r ã o como fica d i to , 

dema i s da qua r t a par te do r e n d i m e n t o dos di tos 
officios, sendo providos de p ropr iedade , e sendo 
por menos t e m p o pagarão e m p roporção . 

L X I . 
Dos cargos d e Sec re t á r io s d ' E s t a d o e M e r -

cês em Por tuga l se pagará d e meia a n n a t a a 
m e t a d e do salar io e e m o l u m e n t o s : d e u m anno, e 
na mesma fó rma paga rão seus Off ic iaes . > . : 

L X 1 I . - • . . . <.)i 
Dos cargos de Védo re s d e = minha- Fazenda , 

Conselheiros delia, e Escr ivães d o d i to Conselho, 
se pagará por meia annata a m e t a d e do sa lar io 
e. e m o l u m e n t o s d e u m a n n o ; e da; m e r c è i q u e se 
lhes fizer, de q u e possam v e n c e ^ / m o r a d i a í p a g a -
rão na r t e s m a fó rma a m e t a d à jdo q u e i m p o r t a r ' 
a r e n d a . . . .••'•;.< ' > 

. . L X I I I . -p .vWr, 
E quando u m Ju iz d.i Fazenda passar no 

mesmo T r i b u n a l » J u i z das Jus t i f i cações , p a g a r á 
a m e t a d e d o que • l b e a c c c c s c e u d e e m o l u m e n t o s 
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c o m o d i t o . . o l H c i a , por q u a n t o n ã o se lhe a c -
c re scen t a sa l lar io . 

L X I V . 
D o c a r g o d e P r e s i d e n t e do D e s e m b a r g o do 

P a ç o , D e s e m b a r g a d o r e s de l l e , e E s c r i v ã e s do d e s -
p a c h o , e . d o s da C a m a r a , . q u e ass i s tem nel le c o m 
r e p a r t i ç ã o d e C o m m a r c a , e dos q u e a não t e m , 
s e , p a g a r á de m e i a a n n a t a a m e t a d e do sal lar io e 
e m o l u m e n t o s d e u m a n n o , e por sa l lar ios se c o n t a -
rão. t a m b e t s os q u e as C a m a r a s do R e i o o d ã o 
aos Esc r ivães da r e p a r t i ç ã o de suas C o m m a r c a s . 

L X V . 
D o c a r g o d e P r e s i d e n t e da Mesa da Cons -

c iênc ia e O r d e n s , e dos D e p u t a d o s de l i a , E s c r i -
vães do despacho , e da C a m a r a , se p a g a r á na 
m e s m a f ó r m a . 

L X V I . 
D o c a r g o d e R e g e d o r da Casa da S u p p l i -

cação , e dos loga res de D e s e m b a r g a d o r e s de l ia , 
se p a g a r á d e meia a n n a t a a m e t a d e do sa l a r io e 
e m o l u m e n t o s d e u m a n n o . 

L X V I I . 
D a r e t e n ç ã o , com s e u s pr iv i lég ios ou s e m 

elles, q u e se c o n c e d e r d e a l g u m c a r g o ou officio 
a a l g u m a pessoa, s e m sa lar ios , g a g e s , n e m e m o -
l u m e n t o s se p a g a r á pe lo honor i f i co a d e c i m a do 
q u e i m p o r t a r o s a l l a r i o , g a g e s , e e m o l u m e n t o s 
d e u m a n n o ; e o q u e e n t r a r a e x e r c e r o d i lo 
c a r g o ou officio, p a g a r á a m e i a a n n a t a q u e d e -
v e r , por i n t e i r o , c o n f o r m e as r e g r a s g e r a e s d e s t e 
A r a n z e l . 

L X V U I . 
E p o r q u e e m a l g u n s p r o v i m e n t o s q u e eu 

faço se diz q u e é por a g o r a , de s t e s t aes se r e g u -
lará e c o b r a r á m e i a a n n a t a de l les , nes la f ó r m a : 
dos q u e d e sua n a t u r e z a são de p r o p r i e d a d e , se 
h a d e p a g a r a m e t a d e da r e u d a d e u m a n n o ; e 
dos q u e de seu f o r e m t r i e n n a e s , a q u a r t a pa r t e , 
não o b s t a n t e q u e levem os p r o v i m e n t o s a pa lavra 
por agora. 

L X I X . 
E q u a n d o se p rovê rem officios em G o v e r n o 

q u e d e sua n a t u r e z a são de p r o p r i e d a d e , p a g a r ã o 
a d e c i m a cada a n n o , ou c o m o de p r o p r i e d a d e , 
ficando á e le ição dos providos . 

L X X . 
• P a s s a n d o u m D e s e m b a r g a d o r da R e l a ç ã o do 

L o g a r d e E x t r a v a g a n t e a ou t r a A u d i ê n c i a na m e s m a 
Re lação , c o m o é a dos A g g r a v o s a C o r r e g e d o r e s 
do Cível , C r i m e , O u v i d o r e s do C r i m e , J u i z dos 
Fe i t o s de m i n h a F a z e n d a , e C o r ô a , Ju i ze s d e 
Chanee l l a r i a , e Chance l l e r da Casa , P r o c u r a d o -
res; da Coròa e F a z e n d a , e. P r o m o t o r da J u s t i ç a , 
s&. p a g a r á de m e i a a n n a t a a m e t a d e de t o d o o 
sa l á r io , e e m o l u m e n t o s da r e n d a d e u m a n n o , 
s em descon to a l g u m do q u e h o u v e r e m pago da 
m e i a a n n a t a , q u a n d o e r t t ra rem nas p r a ç a s e x t r a -
v a g a n t e s . - - . , ' 

.: L X X I . . . , . . • . ...,• , 
- E dos f>rov-in»entos- das -servent ias q u e o. R e -
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gedof fizer aos D e s e m b a r g a d o r e s da d i t a R e l a ç ã o , 
de u m a aud i ênc i a a o u t r a , se p a g a r á d e meia 
a n n a t a , d o sa la r io e e m o l u m e n t o s q u e lhe a c r e s -
c e r e m , c o n f o r m e ao t e m p o po r q u e fizer os d i tos 
p r o v i m e n t o s : e isto se i n t e n d e r á q u a n d o os p r o -
vidos l e v a r e m o salar io , q u e lhes a c c r e s c e com 
os d i tos c a r g o s ; po rque não os l evando , p a g a r ã o 
s ó m e n t e dos e m o l u m e n t o s . . 

L X X I I . 
O s D e s e m b a r g a d o r e s a q u e m se d e r e m C o n -

se rva tó r i a s d e C o n t r a c t o s , sendo elles de m a i s d e 
t res annos , p a g a r ã o d e m e i a a n n a t a a m e t a d e do 
sa la r io e e m o l u m e n t o s q u e lhe occrescerera c o m a 
di ta C o n s e r v a t ó r i a ; e s e n d o a n n u a l , b i enna l , ou 
t r i ennaJ , p a g a r á c o m o *e d i spõem nos Officios. 

L X X I I Í . 
O s Advogados da Casa- da Supp l i cação p a -

g a r ã o d e meia a n n a t a , d o p r o v i m e n t o q u e se lhes 
fizer, d a n d o - s e - l h e s logar ne l l a , v in te c r u z a d o s 
cada u m . 

j L X X I V . 
E os q u e não t ive rem l o g a r nel la , pela l i -

| c ença q u e se lhes d é r para a d v o g a r nas ou t ras 
, aud iênc ia s , fóra da Casa da S u p p l i c a ç ã o , paga rão 
I d e m e i a a n n a t a seis c ruzados cada u m . 
: LXXV. 
| E os A d v o g a d o s a q u e se d é r l i cença pa ra 
1 a d v o g a r n o R e i n o , p a g a r ã o t res c r u z a d o s cada u m . 

L X X V I . 
O s So l i c i t adores do n u m e r o da Casa da S u p -

pl icação p a g a r ã o por m e i a a n n a t a , du l icença q u e 
se lhes d é r para p o d e r so l ic i ta r nas a u d i ê n c i a s , 

I dous c ruzados cada ura ; e o m e s m o p a g a r ã o os do 
! R e i n o . 

L X X V I I . 
O Gove rnado r da R e l a ç ã o do P o r t o , e D e s -

; e m b a r g a d o r e s d e l i a , p a g a r ã o d e m e i a a n n a t a a 
: m e t a d e dos sa l la r ios e e m o l u m e n t o s da r e n d a d e 

ura a n n o ; e q u a n d o p a s s a r e m a ou t ros l oga re s , 
| ou c a r g o s , p a g a r ã o na f ó r m a q u e fica d isposto no 
: cap . L X X dos D e s e m b a r g a d o r e s da Casa da S u p -

p l i cação . 
| L X X V I I I . 

O s J u i z e s , C o r r e g e d o r e s , e P rovedo re s , q u e 
• s e r v e m na C i d a d e de L i s b o a , e nas C o m m a r c a s 
: do R e i n o , p a g a r ã o d e meia anna t a a q u a r t a p a r t e 
; do sa l la r io , e e m o l u m e n t o s d e u m a n n o , po r ser 

c a r g o s t r i e n n a e s ; e a d i t a m e i a - a n n a t a p a g a r ã o 
na m e s m a f ó r m a todas as veze s . que fo r em p r o -
movidos de q u a l q u e r dos di tos c a r g o s a ou t ros s e -

: raelhantes, a i nda q u e s e j a m ig.uaes e m r e n d a e e s t i m a ç ã o dos q u e d e i x a r e m , e se c o n t i n u a r e m a 
' servi r os ditos c a rgos , passados os t rss . a n n o s , se 
j c o b r a r á d e c i m a pio rata do t e m p o q u e m a i s s e r -
I v i r e m . . 

L X X I X . 
; D a s a j u d a s de cus to q u e se d e r e m ?os. J u i -

; zes, C o r r e g e d o r e s , e P r o v e d o r e s , p a r a p » g a r suas 
| « a s a s , p a g u i ã o logo , m e i a a n n a t a , a razão d e vin -

t e o m i l h a r - . . ; . 
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L X X X . 
0 P res iden te da C a m a r a de Lisboa, V e r e a -

dores delia, e P rocuradores da Cidade e Escr ivão 
da d i ta C a m a r a , T h e s o u r e i r o del ia , Escr ivão de 
seu cargo, Contador da Contador ia , e Escr ivão 
delia, e todos os demai s Officiaes e le i tos pela C a -
mara , paga rão a meia anna ta , con fo rme ao t e m -
po por que forem providos, fazendo-so a couta 
para a paga da m e i a a n n a t a , pelos sallarios e 
emolumentos , como os demai s officios. 

L X X X I . 
Os Almotace i s da execução e pos turas q u e 

se p rovêem cada qua t ro mezes pela d i ta C a m a -
ra , pelo honorif ico do pr ivi legio e h o n r a , p a g a -
r ã o por meia annata- c inco c r u z a d o s ; e sendo 
reelei tos segunda e mais vezes, em qua lque r t e m -
po, d e cada vez q u e ' o fo rem, paga rão u m cruzado. 

L X X X U . 
Os da Casa dos V i n t e e Q u a t r o , ou ou t ros 

quaesquer que forem providos pela dita Camara 
para Escr ivão do R e a l d ' A g u a , q u e se cobra pela 
di ta C a m a r a , e os que a n d a m pelas t abe rnas t o -
m a n d o em seus Livros o v inho que se vende, e 
o Esc r ivão , Thesoure i ro , e Thesoure i ros do di to 
Rea l d ' A g u a , Ju iz do A ç o u g u e , e do V e r do P e -
zo e Escrivão, pagarão meia a n n a t a do sal lario e 
e m o l u m e n t o s que t i v e r e m , con fo rme ao t empo por 
que forem providos, como os dema i s officios, e o 
m e s m o se fará com os Esc r ivães dos Almotace i s , 
M e i r i n h o da Cida le, e todos e quaesque r officios 
q u e se p r o v ê r e m pela dita C a m a r a . 

L X X X I I Í . 
O C o n t a d o r - m ó r dos Contos do Re ino e C a -

sa, o J u i z dos Contos, e Provedores , Contadores , 
e Escrivães del les , e o s r l a s Execuções , e os E x e -
cutores , R e q u e r e n t e s , Sol l ic i tadores , Po r t e i ro , e 
Guarda dos ditos Contos, e todos os mais olficios 
delles, como são Moços dos Contos , e C a m i n h e i -
ros do n u m e r o paga rão , a meia a n n a t a dos sal-
larios e e m o l u m e n t o s que t ive rem, confo rme ao 
t empo por que forem providos, como está disposto 
para os demais off ic ios; e os Escr ivães dos di tos 
Contos, que passarem a ser Contadores , ou C o n -
tadores que passarem a Provedores , paga rão a 
meia a n n a t a por inteiro de todo o sal lario e e m o -
lumentos que t iverem com os ditos cargos . 

L X X X I V . 
Os P rovedores da Casa da índ ia , Armazéns , 

Al fandega , Con tado r das Sete Casas, e todos os mais 
Escr ivães , Thesoure i ros , e quaesquer Officiaes que 
servem nellas, paga rão a meia anna ta do sal lario e 
emolumentos que t i v e r e m , confo rme ao t empo por 
que forem providos, como os dema i s officios. 

L X X X V . 
O C i r u r g i â o - m ó r e F p i c o - m ó r de minha Ca-

sa pagarão de meia a n n a t a a m e t a d e do sal lar io 
e emolumentos de u m anno . 

L X X X V I . 
Os Médicos a que se dé r l icença para poder 

c u r a r pagarão de meia annata seis cruzados . 

L X X X V I I . 
Os Ci rurg iões a que se dé r l icença para po-

der c u r a r pagarão qua t ro cruzados , 
L X X X V I I I . 

Os Boticários paga rão qua t ro cruzados . 
L X X X I X . 

O Thesou re i ro da Casa da Moeda , e E s c r i -
vães del ia , Ensa i ado r , e B r a n q u e a d o r da M o e d a , 
paga rão por meia annata a me tade do sal lar io e 
e m o l u m e n t o s de u m anno, sendo os taes officios 
p e r p e t u e s ; e sendo annuaes , b iennnes , ou t r i e n -
naes pagarão como fica d i t o ; e na d i ta fórmn pa-
ga rão os Escrivães e Mei r inho do Juizo da dita 
Casa, e os dema i s Officiaes de l i a . -

X C . 
Os Con tadores da moeda da di ta Casa e a s 

pessoas a que se d é r privilegio de Moede i ro , pa -
garão , pelo honorif ico e privi legio, dez c ruzados . 

X C I . 
De todos os dema i s olficios de qua lque r q u a -

l idade q u e se j am, a inda q u e nâo vão dec l a r ados 
neste Aranzel gera l , se pagará a me ia a n n a t a do 
sal lar io e e m o l u m e n t o s , a inda que seja por exerc íc io 
pessoal, con fo rme ao t e m p o por que fo r em providos 
nos ditos officios. E nos em que os e m o l u m e n t o s 
não forem cer tos , nem se possam saber , se segui -
rá a regra da terça p a r t e mais do que i m p o r t a r 
o sallario, pelos ap rove i t amen tos que se ivão po-
d e r e m a l c a n ç a r ; porque havendo i n f o r m a r ã o ou 
noticia do que poderão i m p o r t a r os ditos e m o l u -
men tos , se pagará a meia anna ta delles, na fó rma 
que fica disposto, 

X C I I . 
E dos officios conteúdos no capi tu lo a c i m a , e 

e m outros q u a e s q u e r que s e j a m , em que os a p r o -
ve i t amentos e x c e d e r e m , e fo rem super io res , ao 
sallario, com que nâo se possa usar da regra da 
terça p a r t e mais , nâo cor rerá por el la senão pelo 
que va le rem os ditos emolumen tos , fazendo-se es -
t imação delles, pelo que fòr mais provável q u e 
poderão i m p o r t a r . 

X C I I I . 
E no que toca aos emo lumen tos dos officios 

que não são certos cada anno , por i m p o r t a r ( fa -
zendo exemplo) em um anno dez, e m ou t ro qu inze , 
e e m outro vinte , se haverão por cer tos os di tos 
emo lumen tos pelo que i m p o r t a r a m o anno que r e n -
d e r a m quinze, por ser mais just i f icado, e nesta f ó r -
ma se pagará a meia anna ta delles ; e isto mes -
mo se fará g e r a l m e n t e em lodos os officios em q u e 
houver incerteza nos ditos e m o l u m e n t o s . 

X C I V . 
Os Vereadores das Cidades, Vi l las , e Loga-

res do Reino , e P rocu rado re s dos Concelhos d e l -
ias, pagarão a decima do que i m p o r t a r e m os sa l l a -
rios e emo lumen tos do anuo por que são providos. 

• X C V . 
Os Ju izes Ord iná r io s hão de paga r a d e c i -

ma do que i m p o r t a r e m os salarios e e m o l u m e n -
tos do a n n o por que são providos. 
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X C V I . 
E os A l m o t a c e i s das d i t a s C idades , V i l l a s e 

L o g a r e s paga rão , a .saber os da s C idades dous c r u -
zados, e os das Villas u m c r u z a d o , e da c o n t i n u a -
ç ã o e p ro rogação não se c o b r a r á ma i s . 

X C V I I . 
Dos ca rgos d e A l c a i d e s - m ó r e s d e C idades , 

ViUas, e Caste l los , se p a g a r á a m e i a a n n a t a d e 
todas a s . r e n d a s , sa l l a r ios , e e m o l u m e n t o s q u e t i -
ver-7—e onde os e m o l u m e n t o s n ã o fo r em ce r tos , 
s e segu i rá a r e g r a da t e r ç a p a r t e ma i s . 

XCVIII. 
P a m e r c ê q u e se fizer d e q u e os D o n a t a r i o s 

possam passar os t i tu los dos officios dos L o g a r e s de 
q u e o são, s em c o n f i r m a ç ã o m i n h a , s e n d o q u e 
a t é a tal m e r c ê , s e m el la , não pod i am e x e r c e r , 
p a g a r á o tal D o n a t a r i o por meia a n n a t a 2 7 rea les 
po r c a d a officio q u e h a j a de p rovê r , q u e são 
d u a s C h a n c e i l a r i a ; e q u a n d o faça os d i t o s p r o -
v imen tos , p a g a r ã o as pessoas e m q u e m se fize-
r e m , s em descon to a l g u m , o q u e d e v e r e m de m e i a 
a n n a t a . 

XCIX. 
D a permissão q u e se d e r pa ra q u e a l g u m a pes -

soa possa r e n u n c i a r a l g u m officio, paga rá da qu in ta 
p a r t e e m q u e se e s t i m a r de pr inc ipa l a r e n d a do 
ta l officio e m dez annos a m e i a a n n a t a a razão 
d e a v in te o m i l h a r , c o m o se o q u e i m p o r t a a 
q u i n t a p a r t e se lhe desse e m d i n h e i r o de c o n t a -
do po r a j u d a de cus to : e i s t o se h a d e e n t e n d e r , se 
a t a l r e n u n e i a ç ã o se lhe se r por a l g u m d o n a t i v o 
d e d i n h e i r o q u e m e ha ja f e i t o ; po rque , se a f a -
c u l d a d e fòr g r ac io sa , h a d e pagar ao d o b r o : e q u a n -
do a pessoa em q u e m se f izer a tal r e n u n e i a ç ã o 
e n t r a r no officio, paga rá a meia a n n a t a por in-
te i ro , sem descon to do q u e se pagou pelo p e r m i s -
são : , e se a r e n u n e i a ç ã o q u e se concede r fòr para a 
fazer logo e m filho, não se h a d e c o b r a r pela regra 
da q u i n t a p a r l e ; po rque nâo se c o n c e d e r á nes t e 
caso f a c u l d a d e de d i s p o r : e c o u e e d e n d o - s e a d i t a 
f a c u l d a d e por m a i s \ idas, ou p e r p e t u a m e n t e , se 
c o b r a r á de u m a permissão em cada vida. 

C. 
, i .De todos os ca rgos e officios t r i e n n a e s , de 

q u e se poga d e meia a n n a t a a q u a r t a p a r t e da 
.rfinda de u m a n n o , se rv indo os pessoas n o m e a d a s 
nel les ma i s dos di tos t res annos , se p a g a r á a 
m e i a a u n a t a do q u e m a i s s e r v i r e m . 

CI . 
., D a s se rvent ias q u e se d e r e m em q u a n t o d u r a r 

o i m p e d i m e n t o do p r o p r i e t á r i o , sendo o tal i m -
p e d i m e n t o por suspensão q u e t e n h a t e m p o l i m i -

t a d o , ou por falta de, idade , n e s t e caso se p a g a r á 
a ,-meia anna t a , c o n f o r m e jaó t e m p o do s u s p e n s ã o , 

. ou , do que fa l ta r d e . i i d a d e , - s e g u i n d o - s e uisso as 
. r eg ras ge raes .deste Aranzel , d e um ou mais a n -
nos , ou d e menos de um a n n o . 

. - . • < • • C U , 
E .dos s e r v e n t i a s que se d e r e m , sem, se. s a -

b e r ao c e r t o o . t e m p o do i m p e d i m e n t o do pro-, 
* 

p r i e to r io , os q u e e n t r a r e m nel las p a g a r ã o ao p r i n -
cipio de cada a n n o a d e c b n a . 

cm. 
E não a c a b a n d o de se rv i r o a n n o in t e i ro o 

provido ua se rven t i a de um off ic io , o q u e e n t r a r 
a se rv i r o d i lo officio, p r i m e i r o q u e t o m e posse , 
r e s t i tu i r á p r o rala, á pessoa q u è a es tava e x e r c e n -
d o , o q u e tocar á m e i a a n n a t a do t a m p o q u e lhe 
fal tou por serv i r , d e q u e nâo se c o b r a r á n a d a p a r a 
m i n h a F a z e n d a , por e s t a r já satisfeita c o m a pr i» 
m e i r a pngo. 

C I V . 
E tudo o c o n t e ú d o nes te A r a n z e l g e r a l , s o -

bre a me ia a n n a t a dos officios, se g u a r d a r á t a m -
b é m nos que fo r em de p r o v i m e n t o dos D o n a t á -
rios da C o r ò a , ou S e n h o r e s de t e r r a s , ou das J u -
r isdieções de l ias , a inda q u e os taes S e n h o r e s ou 
D o n a t a r i o s se j am Eccles ias t icos , como os di tos p r o -
v i m e n t o s o off icios s e j a m secu l a r e s . E pelo- q u e 
toca á me ia a n n a t a das m e r c ê s , t i tulos , g r a ç a s , 
f a c u l d a d e s , e c a r g o s d e g u e r r a , se f o r m a r á o u t r o 
Aranze l , que se j u n t a r á a es te : o q u e t u d o se c u m -
pr i r á c o m o se dispõe n e s t e R e g i m e u t o e Aranze l 
g e r a l , s em duvida a l g u m a . — M a r t i m de F i g u e i -
r e d o S a r m e n t o o fez, e m M a d r i d , aos 1 8 dias do 
mez de A g o s t o d e 1 6 3 8 annos . — D i o g o Soares 
o subsc rev i . — R E I . 

D. Francisco Mascarenhas. 
Na Collecção de Mmsenhoi Gordo. 

^ m Car ta R e g i a d e 1 8 de Agos to d e de 1 6 3 8 
— A o P r i n c i p e J o ã o Car los , I r m ã o d o G r ã o -

D u q u e de F l o r e n ç a , hei fei to m e r c ê do c a r g o de 
C a p i t ã o Gene ra l do M a r , na me.-ma f ó r m a q u e o 
t eve o P r i n c i p e F e l i s b e r t o , m e u m u i t o a m a d o e 
m u i t o p rezado S o b r i n h o , q u e boja Glor i a . 

E po rque convém saiba os forçados c o n d e m -
nados ás Galês que_ ha p a r a a a r m a ç ã o de l ias , 
du re i s as o r d e n s necessar ias a todas as J u s t i ç a s 
desse R e i n o , para q u e av i sem os fo rçados c o n -
d e m n a d o s ás Ga lés , q u e h o u v e r , e q u e os façam 
conduz i r aos por tos e p a r t e s q u e se c o s t u m a , 
para que alli o P r i n c i p e os faça r e c e b e r , e os r e -
par ta pe las Ga lés , c o n f o r m e as m i n h a s o r d e n s . 

Miguel de Vasconallos e Brilo. 
Li», de Cor . du De», do Paçu , foi. 1Õ8. 

i , -m C a r t a R e g i a do 1 8 de A g o s l o de 1 6 3 8 — 
LJ P o r p a r l e de J o ã o L u i z Vie i ra se m e r e -

p r e s e n t o u que eu lhe havia feito m e r c ê , nes ta 
C ô r t e , dos officios de Con tador e Des t r ibu ido ' r da 
Villa de P i n h e l , de q u e aqui se lhe passou C a r t a 
- ^ e indo passar pela C h a n c e i l a r i a . lhe veio c o m 
e m b a r g o s u m a Luiza S e r t ò a , a fim d e i m p e d i r a 
d i t a m e r c ê , e o moles t a r — p e d i n d o - m e q u e , po r 
q u a n t o eu t e n h o m a n d a d o , p a r a e v i t a r s e m e l h a n -
tes in ten tos , que 09 e m b a r g o s c o m q u e se v ie r 
na C h a n c e i l a r i a á s , m e r c ê s q u e eu nesta C ô r t e 
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Faço, e os mais papeis tocantes a elles, se r e m e t -
i a m aqui , inhibindo q u e del les se conheço nesse 
R e i n o , lhe fizesse mercê o r d e n a r que , e m c u m p r i -
m e n t o da dita o r d e m , se r eme t t e s sem aqu i os d i -
los e m b a r g o s : 

E porque eu fui serv ido resolvel -o ass im, vos 
encomendo façaes com que logo me venham os 
ditos e m b a r g o s , dando- se c u m p r i m e n t o ao que l e -
n h o o r d e n a d o . = Miguel de Vasconcellos e Brilo. 

I . i v . de C o r . do D . do P a ç o , foi . 1 6 0 . 

m Car ta Regia de 1 8 de Agosto de 1 6 3 8 — 
P o r pa r t e do Doutor Agost inho Barbosa , se 

m e , presentou a petição e papeis que com esta C a r t a 
se vos r e m e t t e m , em que representa que , havendo 
eu mandado , por C a r t a s minhas e Provisões do D e s -
e m b a r g o do P a ç o , fazer sequestro nos r end imen tos , 
f ructos , des t r ibuições e emo lumen tos que p e r t e n -
cessem â T h e s o u r a r i a da Collegiada de G u i m a r ã e s , 
o r d e n a n d o q u e se deposi tassem e m m à o de pessoa 
a b o n a d a , d o n d e se não t i r a r i a m , nem se r i am e n -
t r e g u e s , senão aquém fosse ju lgado q u e p e r t e n -
c i am — e que , h a v e n d o - s e e x e c u t a d o esta m i n h a 
o r d e m , sem e m b a r g o delia, nâo se h a v e n d o s e n -
tenciado, a causa p r inc ipa l , se t inha o rdenado , ou 
sentenc iado , q u e das d i tas r endas e f ructos seques-
t t ados se dessem a l imentos a Bal thasar Dias da 
F o n s e c a , desde o t e m p o que os p e d i o ; com que 
diz se v e m a consumir lodo o d e p o s i t o : 

P e d i n d o - m e lhe fizesse m e r c ê m a n d a r que , 
sem e m b a r g o de qua lquer o r d e m , ou sen tença q u e 
h a j a , por n e n h u m a c a u s a , ainda d e a l imentos e 
côngrua , se remova o di to seques t ro , nem se t i r e 
do di lo deposi to c o u s a a l g u m a , sem o r d e m expressa 
m i n h a . 

E n c o m e n d o - v o s que , ouvindo o D e s e m b a r g o 
do P a ç o sobre esta m a t é r i a , me consulteis ácerca 
delia o que vos p a r e c e r ; o r d e n a n d o - l h e , q u e en t r e 
t an to que eu ne!!a t o m o resolução, se sobres te jo 
em qua lque r o r d e m que estiver dada . 

E porque ao Cor regedor e Ju iz de F ó r a de 
G u i m a r ã e s t e n h o d ' aqu i mandado sobres te jam e fa-
çam sobres ta r na en t r ega do deposi to , e execução 
da o r d e m ou sentença que houver nes ta m a t é r i a , 
me pa receu avisar-vos disso, para que o t enhaes 
in tendido , e sendo necessár io , lhe façaes dar c u m -
p r i m e n t o . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

Li». de C o r . do D . do P a ç o , foi . 1 6 1 . 

I? m Car ta Reg ia de 1 8 de Agosto de 1 6 3 8 — 
U Havendo m a n d a d o ver em uma J u n t a p a r t i -

cu la r a pertençãojda Condessa de Benaven t e , Doria 
Leonor P imente l , sobre a res t i tu ição , com fruc tos , 
dos bens em que estava de posse nesse R e i n o , e 
foi despojada, que E l - R e i meu S e n h o r e P a i , que 
Santa Gloria ha j a , em 8 de Maio de 1 6 2 0 , lhe 
fez mercê , em consideração de seus serviços, e m 

empenho , e por duas vidas , e em quanto se lhe 
não fazia outra equ iva len te das J u g a d a s , Sisas , e 
ou t ras r endas tocan tes â Corôa, e m Alemque r , Pau l 
de O t a , e Campo do R o u x i n o l , e provisão de B e -
nefícios, de que se lhe passou Prov isão e m f o r m a , 
a qual glosou o C h a n c e l l e r - m ó r desse Re ino , d i -
zendo ser contra as» O r d e n a ç õ e s , Le is e C a p i t u l a -
ções del le , por nâo ser Dona L e o n o r na tu ra l do 
dito R e i n o ; de que , sem e m b a r g o , se lhe deu posse, 
e depois se procedeu nu causa , d e s p o j a n d o - a , d a n d o 
por nulla a m e r c ê , e m a n d a n d o , res t i tu i r os f r u c -
tos : 

E h a v e n d o - s e reconhec ido na J u n t a o ve rdade 
e pon tua l idade do feito, e que o processo f o r m a d o 
nesse R e i n o cont ra a Condessa é nullo, por fa l ta 
de ci tação l eg i t ima , e por e s t a r a m inhibidos os 
Ju iees pelas suspeições concebidas por m i m , e p e n -
dente a n t e minha Reol pessoa a decl ina tor ia da 
j u r i s d i c ç ã o ; o que tudo causa a t t en tado notor io 
nos p roced imentos q u e depois se fizeram, m a i o r -
m e n t e havendo procedido a despo ja r a Condessa 
e m v i r tude da p r ime i ra sen lença , que nâo foi n o -
t if icada, nem passa ram nem c o r r e r a m os t e rmos 
procedidos para suppl icar , a inda quando o processo 
est ivera bem act ivado, e cessaram as nul l idades e 
a t t en tados refer idos , e q u e nâo favorecesse o d i -
rei to da Corôa, e pe r t ençâo dos Ministros desse 
Re ino , a Cédula que- mande i despacha r , em q u e 
fui serv ido d e appl icar ó minha Corôa Real as 
doações i m m e n s a s e inofficiosas, fei tas de bens 
del lo, e con t ra as Leis desse Re ino , e q u e as c a u -
sas tocan tes a ellas se vissem e despachassem 
breve e s u m m a r i a m e n t e — porque esta m i n h a r e -
solução não d i spõem, n e m foi m inha von tade , q u e 
se despojassem os possuidores, sem ser ouvidos, e 
em v i r tude de processos nullos, p roced imen tos e 
sentença a t t en t ada , e s e m estar not i f icada n e m 
passada e m cousa j u l g a d a , con l ra d i re i to e j u s t i -
ça ; 9enâo q u e os possuidores fossem convencidos 
ju r íd ica e j u s t a m e n t e : 

Ho parec ido que de jus t iça se deve repôr 
tudo o feito con t ra a Condessa, como nullo e a t -
t en tado : 

E assim houve por b e m de resolver , em con-
f o r m i d a d e do que pela dita .lunta se me consul-
tou , que a Condessa seja logo res l i tu ida á posse 
em que estava da m e r c ê que se lhe fez an tes do 
despojo, e fructos delia — e q u e assim m e s m o se 
lhe r e s t i tuam e tornem todos os que liSo cor r ido 
e c o r r e r e m desde o dia do despojo a t é real r e s -
t i tu ição : 

E para isso vos encomendo ordeneis que se 
lhe dêem os despachos necessários — adver t indo 
que e n t r e out ras cousas de q u e fiz m e r c ê ao M a r -
quez de Por to Segu ro , d e que se lhe passou P o r -
tar ia e m 1 8 de N o v e m b r o de 1 6 3 1 , foi u m a do 
Pau l de O t a , d a n d o o que r e n d e á Condessa d e 
Benavente em sua vida , pela m e r c ê que lhe está 
f e i t a . = = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

L i r . d e C o r . do D . do P a ç o , foi . 1 6 Í . 
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Em Car ta Regia de 1 8 de Agosto de 1 6 3 8 — 
N e s t e despacho se vos env iam q u a t r o Ca r t a s 

com seus Alvarás de caminho , dos cargos d e J u i -
zes d e - F ó r a das Villas de Abran te s , C a m p o - M a i o r , 
P a l m e l l a e Cas te l lu -Novo ; os quaes duvidei a ss i -
g n a r , porque as pessoas em q u e m provestes estes 
logares não tem ainda servido e m o u t r o s ; por 
cuja causa são nullos os ditos provimentos , como 
por: .varias vezes tenho dec la rado , v indo -me a as-
s ignar ou t ros despachos s eme lhan te s . 

E porque a resolução que ácerca disto t o -
mei foi com todas as boas considerações, e se se-
g u e m inconvenientes de n ã o ' s e c u m p r i r , vos e n -
comendo q u e a execute i s e façaes e x e c u t a r , não 
pe rmiUiudo que haja nisso descuido a l g u m . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo, 
Liv . de Cor . do D . do Paço . foi. 167 . 

Em Carta Regia de 2 0 de Agosto de 1 6 3 8 — 
Por q u a n t o Lourenço Co i lho Lei tão avisa q u e 

vai havendo fal ta de made i r a s , e e m pa r t i cu la r 
de carvalho, q u e são as mais necessar ias , e eu 
mande i passar u m a Provisão, que se r e m e t t e u a 
esse Governo, com Car ta m i n h a do 1 .° de J u n h o 
d e 1 6 3 3 , sobre se m a n d a r e m p lan ta r arvores nos 
mon tê s baldios , como está disposto nas O r d e n a -
ções desse Re ino — vos e n c o m e n d o mui to façaes 
q u e a dita Provisão se e x e c u t e invio lavelmente , 
e m e aviseis se se c u m p r e o q u e ordeue i na dita 
Car ta do 1." de J u n h o de 1 6 3 3 , de que nas r e -
s idências dos Corregedores e Provedores se p e r -
g u n t e por o que neste pa r t i cu l a r h o u v e r e m o b r a -
do, e o façaes observar com toda a p o n t u a l i d a d e ; 
e que não se passem cer t idões das residencias , 
sem constar que hão feito p lantar a r v o r e s ; p o r -
que ê esta uma maté r i a de sumuia i m p o r t a n c i a . 

T a m b é m me refer io Lourenço Coelho q u e 
se hâo f u r t a d o e desencaminhado a lgumas m a -
de i ra s , de q u e se devia m a n d a r devassar pelos 
Cor r egedo re s das C o m m a r c a s , cada um e m sua 
j u r i s d i c ç ã o — e m cuja confo rmidade fareis passar 
as ordens necessarias para estes Cor regedores , e n -
car regando- lhes p a r t i c u l a r m e n t e sa ibam o que nis-
to tem h a v i d o ; e do que a c h a r e m , e constar da 
devassa, me deem conta . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv . de Cor do D . do Paço fui . 179. 

Por Assentos (dous) de 2 de S e t e m b r o de 1 6 3 8 , 
foram dadas as providencias s e g u i n t e s : 

I . Manda que se d ê ' a o Escrivão da Fazen -
da da Repa r t i ção da índia e A r m a d a s mais dez 
mil réis , a l em dos vinte que já t inha , para p a -
pel , t in ta , e mais despesas de seu cargo . 

I I . Manda que se dê t a m b é m aos Moços 
do m e s m o Conse lho dous a r ra te i s de cêra , por 
dia de Nossa Senhora dos Candêas . 

I n d . Chronologico, lomo S.° pag. J57 e 358 . 
u 

Por Alvará de 1 8 de S e t e m b r o de 1 6 3 8 — 
foi conf i rmado o o f f e r e c i m e n t o ,que fizera a 

Camara de Co imbra , d e v in te mil réis a n n u a e s 
das suas r endas , para o Hospi ta l d e S a n t o A n t o -
nio dos P o r t u g u e z e s em M a d r i d , pagos e m dous 
semes t re s . . . ; 

I nd . CbroDologicn, loaio l . pag . 101. 

EU E L - R E I faço saber aos que es te Alvará vi-
r e m , que com Sebas t ião de Almeida L o p e s 

se t em con t rac tado por esta Corôa de Castella o 
prov imento dos Alfol ix do sal do Re ino de Gal i -
za e P r i n c i p a d o . d e As tú r i a s , do que elle é T h e -
sourei ro e A d m i n i s t r a d o r Gera l , por t empo de dez 
annos, que se c o m e ç a r a m a contar em o p r i m e i -
ro dia de J a n e i r o deste a n n o presen te e h â o de 
acabar e m out ro tal dia do anno de 1 6 4 8 . 

E en t r e as condições do di lo Contracto , u m a 
delias é que lhe mondare i n o m e a r , no Re ino de 
P o r t u g a l , Ju izes Conservadores para as causas t o -
cantes a elle, e para que possam t o m a r todas as 
e m b a r c a ç õ e s , assim de na tu r ae s , como de e s t r an -
geiros , sendo das par tes obed ien tes e c o n f e d e r a -
das , para nellas c a r r e g a r o sal que lhe fôr n e -
cessár io ao prov imento "dos ditos Alfo l ix , pagando 
aos donos del ias seus f re tes , e aos m a r i n h e i r o s 
seus soldos, t u d o na fórma c o s t u m a d a . 

E para se poder consegui r o p rov imento dos 
ditos Alfolix de Gal iza e P r inc ipado d e As túr ias , 
sem que ha ja nelles fal ta de sal , e se dar c u m -
p t i m e n t o ao dilo Cont rac to , e para que se não 
t o m e m n e m e m b a r g u e m mais e m b a r c a ç õ e s , que 
aquel las que forem necessar ias — fui se rv ido e n -
c a r r e g a r a super in tendenc ia e pro tecção do di to 
C o n t r a c t o , pelo que toca ao Reino de P o r t u g a l , 
a Diogo Soares , do meu Conselho, e m e u S e c r e -
ta r io d ' E s t a d o do di to Re ino , pela confiança que 
del le f a ç o — i s t o com jur isdicção, e in ibição p r i -
vativa a todos os Minis t ros e T r i b u n a e s do mes -
mo Re ino de P o r t u g a l , d a n d o - m e conta a m i m 
do que fôr necessário, e se offerecer ; e para que 
possa nomear Juizes Conservadores , para o c u m -
p r i m e n t o e execução de tudo u tocan te ao di to 
Con t rac to , e condições del le , com os m e s m o s po-
deres , co r r e spondendo- se elles com o di to Diogo 
S o a r e s ; os quaes hão de ser D e s e m b a r g a d o r e s , e despachar e m Re lação os feitos e cousas tocantes 
ao di to Contracto. 

E porque para Ju iz Conservador do prov i -
m e n t o que se ha de . fazer na Cidade de L i s b o a , 
e Villa de Se túba l , me nomeou o dito D iogo 
Soares ao Doutor Sebast ião Tavares de S o u s a , 
D e s e m b a r g a d o r da Caso da S u p p l i c a ç ã o : 

H e i por b e m , e mando a todos- os M i n i s -
t ros , assim da Jus t i ça , como de minha F a z e n d a , 
do R e i n o do P o r t u g a l , e aos Officiaes e pessoas 
a q u e este fôr mos t rado , c o n h e ç a m ao di to D o u -
tor Sebast ião Tavares de Sousa por Ju iz C o n s e r -
vador do dito C o n t r a c t o , na fórma que di lo é, e 
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U w i l ê e m toda a a j u d a e favor q u e por e l le l h e 
fò r p e d i d o e m a n d a d o , a s s i m pa ra a c o n d u c ç â o 
e e m b a r c a ç ã o do d i to sul, t o m a n d o e e m b a r g a n -
do p a r a es te e f fe i to as e m b a r c a ç õ e s q u e fo r em n e -
cessár ias , c o m o pa ra o c u m p r i m e n t o das m a i s 
cond ições do d i t o C o n t r a c t o . 

E o d i to D o u t o r Sebas t i ão T a v a r e s d e S o u -
sa d e t e r m i n a r á e s e n t e n c i a r á e m R e l a ç ã o todos os 
feitos e causas q u e se p rocessa rem e m o v e r e m e m 
razão do m e s m o C o n t r a c t o , c o m o fôr j u s t i ç a — e 
por seus m a n d a d o s e p reca to r ios se d a r á á e x e c u -
ç ã o t u d o o q u e por el les fôr m a n d a d o , 110 t o c a n -
te a o d i lo C o n t r a c t o , s em q u e T r i b u n a l ou Mi-
n i s t r o a l g u m possa t o m a r , n e m t o m e , c o n h e c i -
m e n t o d e l l e s — - e o di to S e b a s t i ã o T a v a r e s de S o u -
sa d a r á con t a d e t u d o o q u e houver a o d i t o Dio-
g o Soa res , p a r a <elle m ' a d a r a m i m do q u e fôr 
necessá r io . 

E e s t e se c u m p r i r a , s e m duv ida n e m e m -
b a r g o a l g u m e t c . 

L o p o P e r e i r a o fez, e m M a d r i d , nos 2 3 dias 
d o m e z de S e t e m b r o d e 1 6 3 8 annos . = R E I . = 
Diego Soares. 

LÍT . I X da S u p p l i c a ç ã o fu i . £46 . 

Em C a r t a R e g i a de 2 9 de S e t e m b r o d e 1 6 3 8 
— V i , u m a consul ta do D e s e m b a r g o do P a -

ço , q u e m e veio com lista d e 2 5 de J u l h o d o a n -
no pas sado d e 1 6 3 7 , s o b r e o L i c e n c i a d o A n d r é 
B o t e l h o P i m e n t e l , A d m i n i s t r d o r das obras da Ca-
sa d e Nossa S e n h o r a de N a z a r e t h , M o r d o m o s e 
D e p u t o d o s d e l i a , q u e p e d e m Prov i são para q u e os 
p r iv i l eg iados , u m e m c a d a F r e g u e z i a , se lhe não 
e n c o i m e m seus gado1!, e s ó m e n t e p a g u e m as p e r -
d a s , e s e j a m escusos d e ir aos a l a r d o s e vigias 
dos f a c h o s ; p o r q u a n t o t i r a m as esmolas nos d ias 
san tos (no t e m p o das eiras) em que se fazem os 
d i tos a l a r d o s — e hei por b e m de lhes c o n c e d e r o 
q u e . p e d e m , e q u e seja pelo mez d e Agos to s ó m e n -
te p o r t e m p o de dous a n n o s ; p o r é m se rão o b r i -
gados a a c u d i r aos r eba t e s q u e h o u v e r . 

Miguei de Vasconcellos e Brilo. 
Liv . de C o r . do D . do Poço foi . 2 0 5 . 

Em C a r l a ' R e g i a de 2 9 de S e t e m b r o de 1 6 3 8 
— H a v e n d o m a n d a d o ver, e com a t l e n ç ã o , o 

q u e se m e r e p r e s e n t o u , e m r o n l r a d i e ç ã o da f u n -
d a ç ã o d e u m C o n v e n t o , q u e o Prov iac ia l da A r r a -
b ida q u e r f u n d a r nessa C i d a d e ; c o n s i d e r a n d o o 
q u e convém não haver l a n t o s C o n v e n t o s — - h o u v e 
po r b e m d e reso lve r q u e , s e m u r g e n t e s causas , 
nâo se p e r m i t t á f a z e r - y e o c o n t r a r i o — d e q u e m e 
p a r e c e u av isa rJvos , . pa ra q u e o t e n h a e s i n t e n d i d o , 
e assim o façaes e x e c u t a r . ' . • ! 

E com esta occas i ão m e p a r e c e u e n c o m e n -
da r -vos p e r g u n t e i s logo ao D e s e m b a r g o do P a ç o 
que d i l igenc ia t e m feito p a r a não se fazer C o n v e n -
to em E-xtremnz dos Rel ig iosos d e S . P a u l o , e jque 

d e m ó n s t r u ç ã a se fez c o m as J u s t i ç a s q u e c o n s e n -
t i r a m i n t e n t a r - s e o f a z e r - s e ; po rque es tas cousas 
es tão e c o r r e m p o r cont» d ' a q u e l l e T r i b u n a l , q u e 
disto se lhe hade p e d i r e s t r e i t a — é lhe e n c a r r e -
g a r e i s q u e logo faça c u m p r i r m i n h a s o r d e n s ; av i -
s a n d o - m e do q u e r e s p o n d e r e o b r a r nes t e negoc io , 
po rque o q u e r o t e r i n t e n d i d o . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. . 
L i o . d e C o r . do D . do P a ç o , fo i . £ 1 4 -

Em C a r t a R e g i a d e 1 3 de O u t u b r o d e 1 6 3 8 
— H a v e n d o visto u m a consu l t a d o D e s e m -

b a r g o do P a ç o , e o que m e esc reves tes e m c a r t a d e 
3 0 - d e Ma io do anno passado de 1 6 3 7 , s o b r é o q u e 
pedem os Off ic iaes da C a m a r a d a C i d a d e de S . 
Sebas t i ão do R i o de J a n e i r o , d e que possam g o -
zar das hon ra s e p r e e m i n e n c i a s de q u e gozam os 
da C i d a d e do P o r t o , e ou t ros p a r t i c u l a r e s — • h o u -
ve por b e m d e resolver q u e se m e avise q u e p r i -
vilégios t e m a Bah ia e B e r n a m b u c o , para c o m i s -
so m a n d a r r e s p o n d e r a es te p o n t o . 

E no q u e toca a nâo se a l t e r a r a j u r i s d i c ç ã o 
do G o v e r n a d o r , aprovo o q u e m e r e p r e s e n l a e s ; 
e pa rece q u e não ha q u e d e c l a r a r q u e na o c c a -
sião de g u e r r a viva a s s i s t am todos ; pois pode se r 
tal a neces s idade , q u e o b r i g u e a isso. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
L i v . de C o r . do D . do P a ç o foi « 4 0 . 

m C a r t a R e g i a d e 1 3 de O u t u b r o d e 1 6 3 8 
Q u c i x a m - s e a P r i o r e s a e Re l ig iosas do C o n -

vento de S . D o m i n g o s da s D o n a s , da O r d e m de 
S. D o m i n g o s , da Vi l l a de S a n t a r é m , pela p e t i -
ção q u e com esta C a r t a se vos e n v i a , q u e os R e -
ligiosos da T e r c e i r a O r d e m de S. F r a n c i s c o f u n -
d a r a m um Mos te i ro na di ta Vi l la , j u n t o ao sit io 
onde está o d e S . D o m i n g o s ; c o m q u e f i cam de -
vassadas as d t t a s Rel ig iosas , n ã o só dos F r a d e s 
s e n ã o de a l g u n s S e c u l a r e s , de q u e ha ge ra l e s c â n -
dalo ; d e m a i s de q u e os Rel ig iosos i m p e t r a r a m so -
b r e p t i c i a m e n t e u m a Provisão m i n h a p a r a t o m a -
r e m u m c a m i n h o pub l ico , de q u e t r a t a a d i t a pe -
t ição : 

P e d i n d o - m e m a n d e t o m a r sec re t a i n f o r m a -
ção, assim dis to , c o m o do mais q u e r e f e r e m n a 
dita pe t ição , pelo C o r r e g e d o r da C o m m a r c a d a d i -
ta Vi l la , e m a n d e q u e se f e c h e m as j ane l l a s d e 
q u e t r a t a m , e se lhes passe Provisão para q u e os d i tos 
Rel ig iosos nâo usem da q u e se lhes p a s s o u ; e s e 
lhes no t i f ique que nâo f a ç a m m a i s :obras e m u m a 
E r m i d a que t e m p r i n c i p i a d a , sem o r d e m m i n b a . 

E n c o m e n d o - v o s r eme t t aes i a d i t a pe t i ção a o 
D e s e m b a r g o do P a ç o , para quei* i n f o r m a n d o - s e d o 
C o r r e g e d o r e P r o v e d o r da C o m m a r c a d e S a n t a -
r é m do q u e r e f e r e m as d i t a s Re l i g io sa s ua d i ta 

j pet ição, se m e consu l t e logo o q u e p a r e c e r . 
' Miguel de Vasconcellose B r l io . 
I • . . L í r . d e C o r . do D . So P a ç o foi. « 5 3 . 
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Por Alvará de 2 7 de O u t u b r o de 1 6 3 8 — f o i 
d e t e r m i n a d o que se pagassem no E s t a d o do 

Brazil ós mesmos direi tos que paga r i am n a s A l -
fandegas do Reino os vinhos para alli ca r r egados 
d i r e c t a m e n t e das I lhas das Cariarias por Vassa l -
los des te Re ino , sendo appl icados os mesmos di-
rei tos para sustento dos Soldados assis tentes nos 
Presídios d 'aquel le Es t ado . 

I n d . Chronologico , turno 2 . " p a g . 858 . 

Em C a r t a Reg ia de 3 1 de Ouribro de 1 6 3 8 — 
D. Franc isco de A lme ida , Gove rnador de C e u -

t a , m e deu conta de que , sobre a leva da gen te 
que d 'al I i se t i rou , houve n 'aquel la Praça u m 
m o t i m ; em que se procedeu com tan to desaca to , 
q u e chega ram a o q u e r e r e m m a t a r — e que , f a -
zendo aver iguação , depois de quieto , achou a l -
g u m a s pessoas mais culpadas , de que tem presos 
dez, nos quaes convém fazer exempla r c a s t i g o — -
e para isso será necessário que vá dessa Cidade 
u m D e s e m b a r g a d o r : 

E q u e sobre a prisão de u m delles, q u e se 
valeu do Mos te i ro da Sant íss ima T r i n d a d e , se 
houveram os Religiosos com m u i t o ru im m o d o ; e 
t em noticia que elles foram prornovedores du m o -
t i m , como diz q u e t em escr ipto l a rgamen te a es-
se Governo : 

Pelo que convém que , pois o Provincia l tem 
nomeado Minis t ro para aqtiel le Mosteiro, se envie 
logo, levando comsi^o Religiosos velhos, S a c e r d o -
tes, P r egado re s , e de exemplo , que é o para que 
eu os sus ten to a l l i ; e que os que estão n ' a q u e l -
la Casa se m u d e m para outra p a r l e ; porque não 
ha mais que sete, havendo d e ser quatorze , como 
se ordena no R e g i m e n t o : e destes só tres são de 
Missa — e que o que mais convém é que cada t r i e n -
1110 se m u d e m , e assim se fará melhor o serviço 
de D e n s e m e u . 

- E porque rio caso do mot im é necessár io 
que se faça u m a g r a n d e demons t r ação , pelas c i r -
cumstancií is delle, vos encomendo façaes q u e ' lo-
go se envie a Ceu ta um D e s e m b a r g a d o r , para 
sen tenc ia r e cas t iga r aos dez presos culpados. 

E quan to aos Religiosos, m a n d o enca r rega r 
ao Provinc ia l , pula Car ta que com esta se vos 
e n u a , com copia del ia , para que tenhaes in ten-
dido u que con tém, que erivie o Min is t ro e R e -
ligiosos, na fórma que aponta D. Francisco de 
Almeida — e assim vos e n c o m e n d o que o façaes 
l a m b e m execu t a r . 

E o mais que apon ta D. F r a n c i s c o fareis 
ver , e se proverá nisso o q.ue parecer mais con-
ven ien te , d a n d o - m e conta do q u e . s e o rdena r . 

- ' Miguel de Vasconcellos e Brito. 
L í r . de Cor . do D . do P a ç o , f j | 2 5 4 ' 

Carta Reg ia de 3 1 de Ou tub ro de 1 6 3 8 — 
M a n d a acudi r pelos Conl rac tadores ao m i s e -

rável estado em que se a c h a v a m as P r a ç a s de C e u -
ta e T a n g e r e : provendo-as de a r m a s , m a n t i m e n -
tos, e ves t idos ; e m a n d a n d o da r ás mães , e m u -
lheres dos que d*alli se t i r a r a m (e j r t r ando ou t ros 
cas te lhanos e portuguezes) m e t a d e das rações , 
e soldos de seus mari;los e filhos; t u d o sem e m -
bargo da condição nova dos C o n l r a c t a d o r e s , d e 
virem os conhec imen tos em fórma ju rados pelo 
seu Fe i to r alli es tante , tend o-se elles obrigado^ a 
m e t l e r em Ceuta a n n u a l m e n t e qua t ro contos de ré is 
em d inhe i ro , t rezentos vestidos, duzentas espadas , 

i e setecentos mil réis e m munições . 
i n d . Chronoloaico, tomo 2 . " p a i . 3 5 8 . 

Por ta r i a da Pr inceza Marga r ida , de 8 de N o -
vembro de 1 6 3 8 — para o Doutor Es tevão 

de Foyos , P r o c u r a d o r da F a z e n d a , votar no C o n -
selho da m e s m a , nos negocios, e m que não t iver 
respondido , vista a falta de votos pela suspeição 
dos Doutores Rodr igo Botelho e Franc isco Carva lho , 
pelos mu i to s negocios, e m que t i n h a m respondi -
do como P r o c u r a d o r e s , e glosas do, Chance l le r ás 
sentenças q u e e r a m assignadas pelos Minis t ros 
Caste lhanos . 

Ind , Chronologico, l u a i o . S i 0 pag . 3 5 8 . 

Carta Regia de 1 0 de N o v e m b r o de 1 6 3 8 — 
M a n d a n d o seques ta r toda a fazenda aos G o -

vernadores U l t r a m a r i n o s , q u e não se r e c o l h e r e m , 
sendo rendidos , em d i re i tu ra a este Re ino . 

I n d . Chronologico tomo 2 . " pag . 3 5 9 -

DOM F I L I P P E , por Graça de Deus , R e i de 
Por tuga l e dos Algarves , d ' a q u e m , e d / a l e m 

m a r , e m Afr ica , S e n h o r de Gu iné , e da Conquis -
t a , Navegação . C o m m e r c i o da E t h i o p i a , A r a b i a , 
Pérsia , e da índ ia , e tc . Faço s abe r aos q u e esta 
minba Carta de conf i rmação por successão v i r e m , 
que por par te do D . João , D u q u e de B r a g a n ç a , 
e de Barcellos e G u i m a r ã e s , meu. m u i t o a m a d o e 
prezado S o b r i n h o , me foi ap r e sen t ada u m a m i n h a 
Car la de conf i rmação , passada ao D u q u e D . T h e o -
dozio, seu Pa i , que Deus perdoe, sobre have rem 
de conhecer os Ouvidores das suas t e r ras das a p -
pellações e aggravos , qne sah i rem d ' . in te os J u i -
zes d e l i a s ; da qual o t ras lado é o seguin te : 

O M F I L I P P E , por Graça de Deus , Rei de 
Por tuga l o dos Algarves , d ^ q u e m e d 'a !en i 

m a r . em Af r i ca , Senhor de G u i n é , e da C o n q u i s -
ta, Navegação , Coininercio da E t h i o p i a , A r a b i a , 
Pérs ia , e da í n d i a , etc. Faço saber nos q u e esla 
m i n h a C a r t a de conf i rmação v i r e m , q u e par p a r -
te do D. Theodozio , D u q u e d e B r a g a n ç a , e de 
Bsrccl los , meu mui to a m a d o e prezado S o b r i n h o , 
m e foi apresen tada uma .Ca r t a do Senhor Re i D o m 
Fi l ippe , meu Avô, q u e S a n t a Gloria h a j a , por elle 
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a s s i g n ô d a , ^ 1 passada pèla- CbanceMaria , d e q u e o 
t r a s l a d o £ - 0 seguinte . •:- • 

DO M F I L I P P E , por -Graça de Deus , Rei de P o r -
tugal e d o s A l g a r v e s , d ' a q u e m e d ' a l em m a r , 

em Afr ica , Senhor de Gu iné , da Couqu i s t a , N a -
vegação, Comit ierc io da E th iop ia , A r a b i a , P é r s i a , 
e da índ i a , e t c . Faço saber aos que esta m inha 
Carta de con f i rmação v i rem, que por pa r t e de D. 
Theodozio, D u q u e de Bragança , e de Barcel los, 
m e u m u i t o a m a d o e prezado Sobr inho , filho do 
D u q u e D . João , que Deus perdòs , m e foi a p r e -
sen tada uma Car ta d 'E I Rei Dom João I , que S a n -
ta Gloria ha ja , por elle ass ignada , e passada pela 
Chance i la r ia , da qual o t ras lado de verbo ad ver-
butn è o s egu in t e ; 

DO M J O Ã O , por Graça de Deus Re i d e P o r -
tuga l e ,do. Algarve — A todolos Mei r inhos 

e C o r r e g e d o r e s dos nossos Reinos , e aos que d e -
pôs elles v i e rem, s a ú d e ; s a b e d e , que D. N u n o 
Alva res P e r e i r a , nosso C o n d e s t a b r e , nos disse, que 
q u a n d o acon tece , que a lgumas appel lações e a g -
gravos s a e m d a n t e os Juizes e J u s t i ç a s das suas 
t e r r a s , que vós tomades logo delles c o n h e c i m e n t o , 
e dades e m ellas l i v r a m e n t o ; e que em esto el 
r e c e b e aggravo , por q u a n t o as ditos t e r r a s som 
suas de j u r e h e r d a d e com toda a j u r d i ç o m , Cr ime , 
e C i v e l ; e que el t em postos seus Ouv idores , a 
q u e p e r t e n c e dello c o n h e c i m e n t o , e q u e o podem 
l ivrar com d i r e i t o : e pedio-nos pór mercê , q u e 
nós m a n d á s s e m o s , que não tomassedes del lo co -
n h e c i m e n t o , nem lhe queb ran t a s sedes sua j u r d i -
ç o m : e nós vendo o que nos pedia , temos por 
b e m , e m a n d a m o s , que non conl ieçades das ditos 
appel lações, n e m aggravos , q u e assi v i e rem das 
di tas suas t e r r a s , d e m a n e i r a , que non vaa pe r -
ante , o di to Conde , ou pe ran t e os seus O u v i d o r e s ; 
e e n t o m , se as par tes delles appel la reni , ou o g -
g r a v a r e m , en tom corihecede delles nos casos, q u e 
devedes , e e m outra guizo n o n ; e a nosso m e r c ê 
é de non aggravar em ello o dito Conde , n e m 
lhe q u e b r a n t a r sua j u r d i ç o m , porque esto a ella 
pe r t ence , onde al non façades. 

D á n t e na Cidade do Por to , 1 0 dias de F e -
verei ro . E l - R e i o m a n d o u : Affonso Coudo a fez, 
era d e 1 4 2 S annos . 

Ped indo -me o di lo D u q u e D . Theodozio por m e r -
ce , q u e , por q u a n t o el le era fi lho mais velho, 

varão i id imó, q u e . ficou por f a l l éc imen to do D u -
que D. J o ã o , seu Pa i , que Deus perdôe, que h e r -
dara e succedera sua casa e t e r r a s , e lho pe r t en -
c i a -o con t eúdo hesla C a r t a t r a s l adada , houvesse 
por b e m de' lh 'à c o n f i r m a r : e visto seu r e q u e r i -
m e n t o , por mui to folgar de lhe fazer mércê , ' t e -
n h o por beitt e lh 'a c o n f i r m o e bei por c o n f i r m a -
da por sucéesSão, e c o n f i r m a ç ã o ; e m a n d ò , q u e 
se c u m p r a e g u a r d e i n t e i r a m e n t e , assim e da m a -
ne i ra , que nella se « o n t e m : 

D a d a na C i d a d e d e L i sboa . a 4 8 dias d ó 
mez d e M a i o . Migue l da Costa.-a . fez , anno d<« 
N a s c i m e n t o de> Nosso S e n h o r J e s u Chr i s to de 
1 5 9 2 . 

E elle D u q u e p a g a r á e m m i n h a C h a n c e i l a -
ria os di re i tos , q u e nella h o u v e r a m d e pagar os 
D u q u e s D. Theodozio , e D. J o ã o seu Pa i e Avô, 
do conf i rmação desta C a r t a a elle dos q u e del ia d e -
ver. Eu R u i Dios de Menezes o fiz e s c r e v e r . = R E I . 

Pe d i n d o - m e o di to D u q u e D . Theodozio por 
m e r c ê , q u e lhe conf i rmasse a di ta C a r t a , e 

visto seu r e q u e r i m e n t o , por mui to folgar de lhe 
fazer mercê , t e n h o por b e m , e lh ' a con f i rmo e hei 
por c o n f i r m a d a ; e m a n d o , que se c u m p r a e g u a r -
de i n t e i r a m e n t e , ass im e da m a n e i r a , q u e nel la 
se con tem ; e por firmeza disso lhe m a n d e i d a r 
esta Ca r t a , por m i m ass ignada , e sel lada c o m o 
m e u sello p e n d e n t e . 

D a d a na C idade de Lisboa , a 3 d e Agos to . 
Marcos Calde i ra a fez — anno do N a s c i m e n t o de 
Nosso S e n h o r Jesu Chr i s to de 1 6 2 7 . — Eu R u i 
Dias d e Menezes o fiz e sc reve r . = R E I . 

Ped indo-me o di to D u q u e D. J o ã o , que , por 
quan to elle era o filho ma io r , e varão l id imo 

que succedeu ao D u q u e D. Theodozio , seu P a i , 
em sua Casa, houvesse por b e m m a n d o r - l h e p a s -
sar Car ta de conf i rmação por successão da m e r -
cê conteuda na C a r t a , nesta incorporada , a s s im 
como a elle teve e possu io : e visto seu r e q u e r i -
mento , q u e r e n d o - l h e fnzor g raça e m e r c ê : 

H e i por b e m e m e praz, q u e use d o c o n -
teúdo na dita C a r t a , por successão do d i to D u q u e 
D. Theodoz io , seu P a i , na m e s m a f ó r m a e m que 
a elle foi concedida pela d i ta C a r t a , e confo rme 
a ella, que em ludo se c u m p r i r á ao d i to D u q u e 
D. João , como se a elle fôra passada : e pelo que 
toca á meia anna ta desta successão, t e m dado 
fiança a p a g a r o que se d e t e r m i n a r que delia 
deve . E por firmeza de tudo lhe m a n d e i da r esta 
minha Car t a , por m i m ass igoada , e sel lada do 
meu sello p e n d e n t e , 

P e d r o Te ixe i r a a fez, e m Lisboa , aos 1 6 
de N o v e m b r o : anno do N a s c i m e n t o de Nosso S e -
nhor Jesu Chr is to de 1 6 3 8 , E u D u a r t e Dias de 
Menezes a fiz e sc r eve r . = R E I . 

Em Car ta Regia de 2 4 de N o v e m b r o de 1 6 3 8 
— O ^ a n n o passado d e 1 6 3 7 , v i n d o - m e u m a 

consul ta do D e s e m b a r g o do Paço e da Conse lho 
d ' E s t a d o desse Re ino , com vosso pa rece r , q u e t r a -
tava dos excessos q u e havia é o m m e t t i d o o Co l -
leitor de Sua S a n t i d a d e , que res ide nessa Cidade , 
ácerca de m e u s Vassal los Seculares , q u e d e n u n -
ciavam e possuiam Capel las e Anniversa r ios , por 
s e r e m a d q u i r i d o s pelos Moste i ros , Ig re j a s e p e s -
soas ecclesiasticas, - con t ra a p rob ib rç ló das Leis 
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d e s s e . t i l e i n o , e em especial con t r a o que dis-
p o e m a O r d e n a ç ã o do livro 2 . ° t i tu lo 1 8 . > 

tCons ide rando a qual idade e impor tanc ia do 
negocio, sendo visto no Conselho de Por tuga l , que 
res ide nesta Côrte , o mandei ver no meu Conse-
lho íReal de Castella, e u l t i m a m e n t e em uma J u n -
t a íde^ípessoas doutas , Theologos e Jur i s tas , na 
q u a b í J r i n t a foi tudo e x a m i n a d o e confer ido d i -
versas. ;vezes com g r a n d e a t t ençâo : 

C o n f o r m a n d o - m e com o que havia parecido 
a o - D e s e m b a r g o do Paço e Conselhos, q u e era s e r 
aquella Lei boa, j u s l n , e vál ida, e es ta r o b s e r -
vada»» p ra t i cada por muitos annos nesse Reino^ 
g e r a l m e n t e e m todos os bens , que por compras , 
p a g a m e n t o de dividas, Capellas e Anniversar ios , 
ou por , ;qualquer o u t r o t i tulo, adqui r i ssem, ou re -
t ivessem os ditos Mosteiros, Igre jas , e pessoas e e -
clesiasticas, contra a prohibição d aquella L e i : 

E con fo rmando-me com as di tas resoluções 
e consul tas , resolvi en tão , que se escrevesse ao 
Colleitor a C a r t a , que se vos enviou em 8 de F e -
vereiro de 1 6 3 7 , de que com esta se vos envia 
a cópia, e da que n 'aquel la occasião se vos e s -
creveu : 

E para q u e não ha j a mais duvida nes te q e -
gocio, e cons te de minha resolução nos T r i b u -
naes dessa Corôa, vos enca r rego mui to , que , t a n -
to que receberdes esta Ca r t a , a façaes copiar com 
as duas copias refer idas , e as de todas t res f a -
Çaes, que se r e m e t i a m ao D e s e m b a r g o do Paço, 
Casa da Suppl icação , e aos mais T r i b u n a e s , na 
fórma c o s t u m a d a , para que nelles conste a todo 
o t e m p o da di ta resolução, e do t e m p o e m q u e 
a tomei , q u e foi nos ditos 8 de F e v e r e i r o de 
1 6 3 7 , para que a dita L e i e O r d e n a ç ã o se 
c u m p r a , guarde e e x e c u t e ; porque, assim como é 
jus to guardar e c u m p r i r seus privi légios á San ta 
M a d r e . I g r e j a , assim t a m b é m é razào conservar 
os dosvReinos, e tc . 

Em Car ta Reg ia d e 2 4 d e N o v e m b r o d e 1 6 3 8 
— H a v e n d o sido Deus servido de da r a mi -

n h a s Ar.mas os bons successos que hão tido este 
anno, : prevalecendo em tantas partes , tão glor iosa-
m e n t e , m e d i a n t e sua Divina Assistência (a q u e m 
reconheço t u d o ) ; porquanto para o anno que vem, 
segundo os avisos q u e se hão tido, se previnem 
nossos inimigos com novos e maiores e s fo rços ; 
a inda que a confiança que a len ta meu an imo me 
lem seguro, pela ve rdade da causa que defendo , 
a esperar que os successos serão assistidos de sua 
P iedade , como os pas sados ; todavia, sendo tão 
jus tq recçor re r á sua Divina Miser icórd ia , e q u e 
a ob r iguemos com publicas d e m o n s t r a ç õ e s : 

Resolvi que desde logo s e . f a ç a m Qrações 
universaves , pedindo nellas a D e u s Nosso S e n h o r 
os bons. successos de , m inha Monarch ia toda ; .e, 
q u e ao m e s m o t empo e m todas as partes ha ja p a r -
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ticular desvello em estorvar os peccados públicos 
e castigal-os: 

Para o que vos encomendo deis as ordens que em 
semelhan tes occasiòes se cos tuma ; escrevendo t a m -
bém nesta substancia aos Super iores das Rel igões , 
e n c a r r e g a n d o mui to a todos o fervor e efficacia 
das rogativas, para que por todos os c a m i n h o s 
p r o c u r e m o s inc l inar a Divina Clemencia ao a m -
paro de causa q u e é tão propr iamente sua . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv . de C o r . do D. do Paço, fo|. «87 . 

Em Car ta Regia de 2 4 de N o v e m b r o de 1 6 3 8 
— H a v e n d o - m e consultado a J u n t a do Cra to 

o que vão crescendo os inconvenientes d e se go -
ve rna r a Villa do Cra to por Juizes Ord iná r ios , 
sendo mui tas as inquie tações que ha en t r e os m o -
radores , ao tempo das eleições, e mui desigual o 
governo , pelo mal que se admin i s t ra just iça — e 
q u e havendo-se reconhecido estes mesmos incon-
venientes na Villa da Cer tã , se r e p a r a r a m de to-
do com o Juiz de Fóra q u e mande i pôr nella, t i -
r ando a faculdade de e leger os Ju izes — me p e -
dia , c o m a t t enção ao governo da Vil la , e melhor 
admin i s t r ação da Jus t iça nella, houvesse por b é m 
de dar l icença ao Cardeal I n f a n t e , meu mui to 
a m e d o e mui to p rezado I r m ã o , para pôr na dita 
Villa do Cra to Ju iz de F ó r a , escusando-se os J u i -
zes, na m e s m a fórma que se fez na Cer tã — e eu 
fui servido de resolver assim ; para cuja execução 
vos encomendo façaes que se dêem as ordens n e -
c e s s a r i a s . = Miguel de Vasconcellos e Brilo. 

Liv. de Cor . do D . do P a ç o , foi. « 9 3 . 

Em Carta Regia de 2 4 de N o v e m b r o de 1 6 3 8 
— Pelo officio de D u a r t e Dias de Menezes , 

m e veio a assignar a Car ta de Conf i rmação por 
successão do Reguengo da Povoa, a que c h a m a m 
d ' E I - R e i , do t e r m o de Trancoso , a favor de S i -
mão da Costa F r e i r e , como pai e l eg imimo a d -
min i s t r ador de D . J o a n n a da Costa, menor , sua 
filha: 

E havendo-a visto, me pareceu r e m e t t e r -
vol-a, com este despacho, e os mais papeis que 
ella acusa ; e o rdena r façaes se torne a ver esta 
matér ia ; porque, nâo se expressando na m e r c ê 
que esta feita que el la tenha effeilo em f e m e a , 
sem e m b a r g o da Lei Menta l , parece que nâo pô-
de succeder neste R e g u e n g o a dita D . J o a n n a 
da Costa : 

E m razão do que, o rdenare i s se jam ouvidos 
os P rocuradores de minha Corôa e F a z e n d a ; e 
que , em caso q u e se d e t e r m i n e que o di ta m e r c ê 
comprehende a femea, se jus t i f ique p r ime i ro qual 
era a filha mais velha ao t e m p o da m o r t e da m ã e , 
em n o m e da qual se ha de fazer a doação, e não 
no d e seu pai, pelos inconvenien tos , e equ ivoca -
ções que disso se podiam segu i r . 
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E («andareis se e s t r a n h e m u i t o ao OEGcial 
q u e fez a di ta doação, na fó rma em que vinha , 
e em «orne do pai , e q u e d é u razão, porque o fez 
n e s t a f ó r m a . = s Miguel de Vasconcellos e Brilo. 

Liv. de Cor. (lo D. do Poço, fo|. 895. 

Em Car la Reg ia de 2 9 de N o v e m b r o de 1 6 3 8 
— H a v e n d o - s e - m e refer ido por pa r te de F . 

M . C. q u e na Mesa da Consciência e Ordens se 
lhe n ã o davam os despachos da mercê q u e lhe fiz 
de u m Beneficio que está vago na Igre ja de Nos -
sa Senhora da Conceição dessa Cidade de Lisboa , 
vos enca r r egue i por Car ta de 1 3 de O u t u b r o pas -
sado ordenásseis áquel le T r ibuna l q u e elles se lhe 
d e s s e m ; e que , havendo a l g u m inconveniente para 
isso, se m e desse logo, conta d e l l e : 

E por não se r jus to que m i n h a s resoluções 
sej d i l a t e m , sem eu saber a causa po rque se d e i -
x a m d e c u m p r i r , e porque F . M . C, se me tornou 
a que ixa r de se lhe não haverem dado a t é agora 
os despachos da m e r c ê do d i to Benef ic io , vos e n -
cornendo ordeneis q u e elles se lhe passem logo, 

sem mais di lação, ou se m e avise da causa po r -
q u e se deixa de fazer , como t enho mandado. . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo.. 
Liv. de Curtan Regiaa da M. da Coute. fui. 108». 

A Mesa da Consciência e O r d e n s o r d e n e q u e 
Jr\ me venha uma re lação dos Cava l le i ros dos 
Háb i to s das t res O r d e n s Mil i ta res , que ha aqu i 
e pelo Reino, sa t is fazendo-se e m t e r m o de dous 
d i a s ; adver t indo que Sua Mages tade os manda pre*-
venir , com occasião dos movimentos q u e .os in imi^ 
gos fazem cont ra esta M o n a r q u i a , para o q u e se 
estão fazendo C a r t a s pelo Governo ; e q u e será 
conven ien te ver-se se os Defini tor ios d i spõem isto 
e m out ra f ó r m a , para que assim se proceda . L i s -
boa 1 3 de D e z e m b r o d e 1 6 3 8 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv. de Caila» Regia» da M. da Como. foi. 103 v. 

>or Provisão do D e s e m b a r g o , d o P a ç o d e . . . 
1 6 3 8 foi d e t e r m i n a d a e r e g u l a d a a 

execução da Resolução de 7 de J u l h o do m e s -
m o anno . 

Ind. Cbroaalogico tomo 1.* pag. .102-
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AMO DE 1659 
K E f s t I M T E H Í T © 

Dos Jukes das Aldêas e Julgados do Termo. 

P O S T U R A P R I M E I R A . 
P r i m e i r a m e n t e os que forem Juizes nas Al -

dêas , ou J u l g a d o s do T e r m o de Lisboa, tanto que 
Vier 6 dia de Nata l , m a n d a i â o ajiuntar e m um dia 
d a í Oitavas, todo o Povo, ou a mór par te d e l l e ; 
« assim farão eleição ás mais vozes dos Ju izes , 
q u e hão de ser o anno que vem ; a qual eleição 
l evarão por si mesmos á C a m a r a , a pr imei ra que 
se fizer no mez de J a n e i r o ; no qual a j u n t a m e n t o 
m a n d a r ã o m e t e r os ditos Ju izes a renda do v e r -
de , e coimas e m pregão , pnra se a r r e m a t a r no 
a n n o vindouro. E os lanços que ahi fizerem, e as 
pessoas que na dita renda l ança rem, depois de 
fei to auto pelo Escr ivão , o levarão á dita G a m a -
ra com eleição dos Ju izes , para logo se a r r e m a -
t a r a quem por ella mais d é r ; ou levarão os J u i -
zes novos ca r rego da dita renda para a a r r e c a d a -
r e m (como ao d ian te se rá dec la rado) pa t a se não 
p e r d e r e m tantas ge i r a s , e a te r ra ser bem g u a r -
d a d a . 

A qual eleição se fará da mesma m a n e i r a 
q u e ao diante se segue. 

Os Juizes com o seu E . c r i v ã o do J u l g a d o 
a p e r t a d a m e n t e , presente o Cura da Ig re ja (se o q u i -
zer fazer) t omarão as vozes, dando j u r a m e n t o a 
todà a pessoa s ec re t amen te , q u e notneie seis ho -
m e n s , sendo l imi te de cincoenta morado re s para 
c i m a , que sejam aptos e sufficientes, e de boas 
consciências , para aquel le a n n o pode rem servir 
de J u i z e s : e sendo de c incoenta para ba ixo, e le-
g e r ã o q u a t r o "homens; e o auto que assim fize-
r em, levarão á Camara , para se a l impar pelos V e -
readores ; e t o m a r ã o dous delles mais aptos para 
se rv i r em o di to nnno de Juizes . 

E da mesma manei ra e legerão u m h o m e m 
para servir d e Alcaide ; e assim o u t r o p a r a se r -
vir de Escr ivão, quando o não houver no Ju lgado . 

E t an to q u e forem feitos Ju izes em C a m a -
r a , e r e c e b e r e m j u r a m e n t o , e assentados no L i -
vro da C a m a r a , logo to rnarão a s-eus Ju lgados , e 
farão vir o Escr ivão peran te si, e m a n d a r ã o dar 
J u r a d o s aos R e n d e i r o s ; e não sendo a renda a r -
rendada , a farão co r r e r por pessoas que a bem 
a r r e n d a r e m ; e farão assentar em Livro pelo mes -
m o Escrivão todas as a lçadas , e co imas , que se 
f izerem no dito J u l g a d o ; t r aba lhando q u e os d i -
tos J o r a d o s e Guardadores se jam h o m e n s de b e m , 
e de v e r d a d e : e se o R e n d e i r o quizer a c o i m a r 
com uma t e s t emunha , pode l -o -ha t a m b é m fazer , 
posto que o J u r a d o ou G u a r d a d o r não seja p ru -
d e n t e ; e usarão em todo o R e g i m e n t o , e Q r d e -
« a ç ã o , que adian te se s e g u e : 

P r i m e i r a m e n t e : E l - R e i Nosso S e n h o r t em 

provido no pr imei ro Livro das O r d e n a ç õ e s no t i -
tulo 4 5- dos Ju izes Ordinár ios q u e , nos L o g a r e s 
que forem affas tados da Cidade, espaço de u m a 
légua , os Ju izes terSo jur isdicção sobre damnos , 
e coimas^ e out ras con tendas de pequena q u a n t i -
d a d e : o rdenou , e mandou que, sendo q u a l q n e r 
A ldêa , e J u l g a d o de vinte visinhos, e d 'ah i para 
c ima a t é c incoenta , que conhecessem os Ju izes 
delia de quan t ia de cem réis para baixo, sem a p -
pellaçâo nem a g g r a v o ; e s t i a de te rminação , o u 
sentença se dê logo á execução com effeito, a lem 
d e conhecer de todos os damnos, e coimas onte 
os di tos m o r a d o r e s : o que m a n d a que d e t e r m i -
n e m , segundo as Pos tu ras da Cidade, sem appel -
laçâo n e m aggravo , ' 

I t e m , manda mais o dito Senhor na dita 
O r d e n a ç ã o , que os taes Juizes podesseir, p r e n d e r 
c s mal fe i tores , que fossem achados c o m m e t t e r a l -
g u m malef ício na dita Aldêa , J u l g a d o , ou l imi te , 
ou sendo-lhes requer ido pelas par tes que os p r e n -
d a m , mos t rando- lhes p r imei ro m a n d a d o s , ou q u e -
re l l a s , por onde presos devam ser , para que , t a n -
to. que o forem, os ditos Juizes os m a n d e m e n -
t r e g a r aos Juizes do C r i m e da dita Cidade , ou 
aos Cor regedores que os m a n d a r a m p rende r . 

E sendo Aldêa de c incoenta a t é cento, c o -
nhece rá o dito Ju iz de todas as contendas de do-
zentos réis para ba ixo , e das coimas, e damnos , 
sem appel laçâo, nem aggravo ; e prenda os m a l -
feitores ; e os r e m e t t e r á pelo modo sobredi to . E 
se fôr Aldêa , ou J u l g a d o de cem visinhos, ou a té 
cento e cincoenta, conhecerá de tndasjias con tendas 
de dozentos réis para baixo, e d a s co imas e d a m -
nos eu t r e os ditos moradores , sem appe l l açâo , 
n e m a g g r a v o ; e p rende rá , e r eme t t e r á os m a l f e i -
tores, pela manei ra sobredi ta . 

E se a dita Aldêa , ou J u l g a d o , fòr d e do-
zentos visinhos, e d ' ah i pata c ima , conhece rão os 
Juizes de todas as quan t i a s de qua t rocen tos réis 
para ba ixo, e todos os damnos e coimas , sem re -
c e b e r ap[iellaçâo, nem aggravo, em todas as s o -
bredi tas contendas , coimas, e d a m n o s ; isto sendo 
e n t r e os moradores dessa Aldêa, ou J u l g a d o ; e 
p r e n d a m os mal fe i to res , e os r eme t t e r âo aos J u i -
zes do C r ime , como dilo é ; e elles mesmos darão 
suas sentenças á execução rea lmente com effeito, 
sem conhece rem de cousa a lguma que seja sobre 
bens de raiz, nem sobre c r ime iil»um, sómen te 
q u a n t o á prisão dos malfei tores, como ac ima é 

! declarado. 
i Das quaes cousas r o n t e ú d a s na dito O r d e -
j nação e R e g i m e n t o de Sua Al teza , m a n d a m que 
' os ditos Ju izes usem p r i m e i r a m e n t e , e a c u m -

p r a m , e gua rdem em todo, como o dito Senhor 
m a n d a . 

E se acaso fôr q u e acon tece r a lgum r u i d o , 
! ou se xíBíEmetter qua lque r malefício em seu J u l -
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gado , assim de morte, ou f e r imen to , c o m o de f u r -
to, ou qualquer outra cousa, que pelas O r d e n a -
ções mereça haver pena a lguma, t an to que a c o n -
tecer , se forem presentes os ditos, ou a lguns de l -
les, t ra rão os mal fe i tores logo á Cidade , e os e n -
t regarão a cada um dos Juizes do C r i me , dando 
razão d e c o m o o d i t d malefício aconteceu ; e q u a n -
do nâo poderem prer tder a lgum dos malfe i tores , 
ou nâo forem presen tes ao tempo que se comrne t -
te ram os taes malefícios, t an to q u e vier á sua no-
cicia, logo a té ou t ro dia , o farão a saber a cada 
um dos ditos Ju izes do Cr i me , por si ou por a l -
g u m a pessoa das que foram presentes aos taes 
malef íc ios , para d a r e m informação do ta l delicio, 
e caso que assim c o m m e t t e u no tal J u l g a d o , para 
os di tos Juizes do C r i m e saberem o que são o b r i -
gados a fazer pelas Ordenações d ' E I - R e i Nosso S e -
nhor , e não poderem a l legar que não souberam de 
tal delicio.. 

E m a n d o aos ditos Juizes que , tanto que 
lhes m o s t r a r e m alguns mandados da. C a m a r a , ou 
dos Ju izes da Cidade , para p r e n d e r e m a l g u m a s 
pessoas, o c u m p r a m logo com mui ta di l igencia, 
t r azendo-os a bom recado, como são obr igados . 

I t e m , farão os ditos Ju izes vir an te si os 
Livros das coimas, e a c h a d a s ; e achando que al -
guns. no di to anno f izeram coimas de t res vezes 
para c ima , o farão saber á C a m a r a , pa ra , a lem 
d e p a g a r e m os damnos e coimas, como são ob r i -
gados, se lhes dar as mais, q u e por d i re i to me-
r e c e r e m , por se rem d a m n i n h o s ; os quaes Livros 
se rão assignados em cada um anno pelo V e r e a -
dor do pelouro, ou por out ro qua lquer em cada 
uma f o l h a ; e farão t e rmo de quantas folhas t e m , 
conforme a O r d e n a ç ã o ; e os Juizes que o assim 
não c u m p r i r e m , pagarão por cada vez mii ré is , 
m e t a d e para a Cidade , e a out ra para quem os 
a c c u s a r ; e as di tas tres coimas se in tenderão só -
men te e m um mez, para os que as fizerem serem 
ju lgados por damninhos . 

I t e m , farão vir logo todos os penhores do 
anno passado, que forem tomados pelas coimas, 
que se f izerem, com os donos delias r e q u e r i d o s ; e 
farão paga r tudo o que fôr devido das di tas coi-
mas , assim ao r ende i ro , como á Cidade, quando 
não houver r e n d e i r o ; e assim farão saber ao P r o -
cu rador da Cidade tudo aqui l lo , que o rende i ro 
deixou de a r r ecada r por suo culpa, e negligencia, 

I t e m , nâo consent i rão os ditos Juizes, que 
os di tos r ende i ros co r ram a renda do verde , e 
coimas, sem lhe levarem cer t idão do Thesoure i ro 
da Cidade de como lhe t e m dodo fiança, sem a 
qual ce r t idão os não conhece rão por rende i ros , 
án les elles ditos Juizes monda rão cor re r a dita 
renda por a Cidade, a t é lhes mos t r a r como lhe 
tem dado fiança; e quando ah i não houver r e n -
deiro, os Juizes farão c o r r e r , e a r r e c a d a r a d i ta 
renda , e a porão b boa a r recadação , t r aba lhando 
que se não façam damnos, nem perdas aos m o r a -
dores de seu J u l g a d o ; e fazendo o cont ra r io (sai-

bam disso) que além de pagarem á Cidade tudo 
oquillo que a d i la renda podia r e n d e r , pagarão 
mais todos os damnos , e perdas , que se fizerem 
aos moradores do dito J u l g a d o , fazendo-se os d i -
tos damno3 por sua culpa, ou neg l igenc ia . 

I t e m , não consen t i rão que os rende i ros f a -
çam concer tos , e avenças com pessoas, senão d e -
pois de j u l g a d o s ; e a chando que os fazem, os t r a -
rão presos a esta Cidade , para se fazer delles c u m -
pr imento de jus t i ça . 

I t e m , os ditos Juizes, rende i ros , e J u r a d o s , 
serão avisados que elles com seus gados, por si, e 
seus cr iados, nâo façam coimas-; e fazendo-as, pa-
garão as coimas em dobro , a l ém de p a g a r e m a 
perda, e as mais penas , que por D i r e i t o m e -
recem. 

E por quan to com os damnos , que se fazem 
nos paens , vinhas, hor tas , pomares do di to J u l -
gado, se faz mui ta perda ao Povo, e nâo se po-
dem achar tan tos J u r a d o s , que bas tem para g u a r -
dar a t e r ra , os ditos Juizes com o Povo,1 onde se 
não poderem achar os Ju rados , que sejam aptos , 
e sufhcientes para olhar pelos ditos damnos , o r -
denarão de g u a r d a r a dita terra pelos morado re s 
delia, por todos os moradores , e pessoas, que l a -
vrarem pâo, vinho, legumes , e outros quaesquer 
cousas, e m que se possa fazer d a m n o , dous cada 
mez, ou oquelles que forem necessários pora a 
dita gua rda , servindo todos a g i ro , sem se e scu -
sar pessoa a l g u m a , pois é em proveito de t o d o s ; 
e o que assim servir seu mez , ou semana , como 
en t re si o r d e n a r e m , será cr ido por seu j u r a m e n -
to, pois não ha de levar cousa a lguma das d i tas 
coimas, que aco imar , por ser em provei to seu , e 
dos moradores do dilo J u l g a d o ; o q u e os ditos 
Juizes e Povo o r d e n a r ã o , como lhes me lhor pa re -
cer , e como seja mais serviço de Deus , e bem 
c o m m u m ; e os que assim g u a r d a r e m , have rão 
p r ime i ro o j u r a m e n t o , que lhes será dado pelo 
Juiz , que b e m e v e r d a d e i r a m e n t e a c o i m e m a l o -
dos aquelles, que acharem em damnos , do que se 
fa rá assento pelo Escr ivão do dito Ju lgado . 

E porque as d e m a n d a s dos ditos Ju izes tem 
alçada, hâo de ser summar ia s , e sem processos, 
por as par tes nâo gas t a r em suas f a z e n d a s ; pela 
qual razão E l -Re i Nosso Senhor lhes o rdenou as 
ditas a l ç a d a s — m a n d a m , que o Escrivão de cada 
um J u l g a d o faça em cada um anno par tacolo , 
em que escreva todas as sentenças, ' e c o n d e m n a -
ções, que os di tos Juizes fizerem, cada um em seu 
J u l g a d o , dec la rando nella a p a r t e , que demandou , 
e o d e m a n d a d o , e o Juiz que deu a sentença , e 
aquillo que mandou , e j u l g o u , e o d ia , mez , e 
anno em que o m a n d o u , com a mais b rev idade 
que poder s e r ; e dislo t r a r ão us par tes m a n d a d o 
para se fazer execução, o qual será assignado p e -
lo Juiz , nâo querendo a pa r t e logo p a g a r , c o m o 
fôr condemnada ; pois sabe que não ha appel la -
çâo, nem aggravo da tal condemnação , como a s -
sim está dito.- ' 
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.• E QS Juizes farão cada S a b b a d q suas a u d i ê n -
cias péla mauhâa , por não imped i r aos h o m e n s 
seu t raba lho , : e nellas d e t e r m i n a r ã o as cousas , e 
duvidas conteudas ha dita Ordenação . 

E n e n h u m pessoa de cada um dos d i tos J u l -
gados,, nem fóra delles, será ousado vir r e q u e r e r 
•perante, os ditos Juizes cousa a lguma que a elle 
não; per tença , e em que não seja p a r l e ; e e s t ando 
os ditos Juizes fazendo audiênc ia , s ó m e n t e r e q u e -
re rão por si, e por seus criados, e por o u t r a pes-
soa, .alguma n ã o : e qua lque r pessoa, que o c o n -
t ra r io f u e r , pagará mil réis, e m que o Ju iz o h a -
verá; logo por condemnado , a lem de o não ouvir 
sobre o dito caso ; e o Ju iz , que o consent i r , e 
o não condemnar na dita pena , sem o mais o u -
vir , pagará por cada vez quinhentos r é i s ; das 
quaes penas será a m e t a d e para as obras da C ida -
de , e ou t ra para q u e m jos accusar . 

I t e m , os ditos Juizes co r re rão todos seus 
Ju lgados com alguns h o m e n s bons delles, e verão 
se acham a lgumas servent ias , ou rocios tomados 
ao .Concelho, ou occupada qua lquer cousa del les , 
por qua lquer mane i ra que seja : e t an to que acha -
r e m , logo -fátuo au to com seu Escrivão, e sendo 
a lguma cou<a fe i ta , ou tomada den t ro no anno , 
a desfarão logo com os ditos homens bons, de i -
x a n d o as ditas serventias, ou rocios, l ivres, e des-
embargados , como de an tes es tavam. E sendo 
pessoas poderosas, que se não a t revam a desfazei-
lo, r e q u e r e r - l h e - h ã o , com pena de dez cruzados, 
que logo o desfaçam, e to rnem tudo ao ponto, 
e m , q u e d ' an t e s e s t a v a ; e não o fazendo, desde o 
dia que lhe pozerem a d i t a pena a dous dias , f a -
rão au to de tudo, e o t rarão logo a estu C a m a r a , 
pa ra se manda r fazer nelles execução da dita pe-
na,! em que incorrerão, a lém de pagarem todas as 
p.erdas, e damnos , e custas , que sobre isso se fi-
ze rem ; e o Ju iz , que assim o não fizer, e c u m -
pr i r , da cadêo pagará dous mil réis, ame tade para 
as obras da Cidade, e a outra para quem o accusar . 

E quando quer qne a c h a r e m , que , passado 
o anno e dia, que as ditas servent ias andam to-
madas , e occupadas , e rocios, o farão lo^o s abe r á 
Cidade, . sobre a dita pena ; fazendo s e m p r e auto 
de tudo o que a c h a r e m , o qual auto t ra rão a es-
la Camara , para se ver a qual idade do damni f i -
cam.enlo.d.a Uf serventia, , ou rocio, ,e provêr n i s -
s o r / ç o m o fòr .justiça ; e t ra rão logo comsigo o 
J u i z j pu Juizes, que foram os annos passados, em 
cujo,! t empo se tomou, a tal servent ia , ou rocio, 
para- lhes darem. a : , p e n a , que m e r e c e r e m , por a 
culpa, e .neg l igenc ia , que t i ve ram. 
; I t em, os Juizes terão cuidado cada mez de 
proverem em seus l imites todos os caminhos , 
ponl.es, fontes, poços, e chafar izes , e quaesquer 
ou t ras ,cousas , q u e ao Concelho pe r t ence rem, sob 
pena; de. paga rem por cada vez qu inhen tos ré is , 
a m e t a d e para a Cidade j e a outra para quem os 
a c c u s a r ; a lém de pagar todos as perdas e d a m -
nos, que pelo tal damni f i camen to m e r e c e r e m . • 

I t e m , manda rão fazer e m cada um logar de seus 
Julgados, que passarem de cincoenta visinhos, u m a 
casa, para os Juizes fazerem as audiências , e to -
das as out ras cousas, que p e r t e n c e r e m a seus J u l -
gados , para a qual pagarão todos os moradores 
de seu J u l g a d o , segundo a fazenda , q u e cada 
um t i v e r ; e se fôr de fóra do dito J u l g a d o , e t i -
ver nelle fazenda, pagará soldo a livra, como c a -
da um dos ditos m o r a d o r e s ; a qual farão e m t e r -
m o de um anno , sob pena de pagarem mil ré is , 
a m e t a d e para a C idade , e a ou t ra para q u e m os 
accusar . 

I t e m , m a n d a r ã o fazer cada u m em seu J u l -
gado Cur raes do Concelho, para m e l t e r e m os g a -
dos, que a c o i m a r e m , o qual será fechado, e t apa -
do, de mane i ra q u e o gado não possa sah i r — e 
qua lque r pessoa que d e r r u b a r o dito c u r r a l , ou o 
desfechar , ou t i ra r delle gado, sem licença, ou m a n -
dado dos Juizes, a lém das penas conteúdas na O r -
denação , pagará quinhentos réis para as obras do 
dito C u r r a l , e da Casa do Concelho. 

I t e m , os ditos Juizes farão e m seus J u l g a -
dos es t a l agem, para a gente , e c a m i n h a n t e s , e 
passage i ros ; e isto nos logares aonde houver ne -
cessidade disso, por serem e n t r a d a s : e q u a n d o 
quer que forem outros Jogarei , e lhes forem os 
c a m i n h a n t e s pedir pousadas , ou m a n t i m e n t o s , lh 'os 
farão d a r por seu d inhe i ro , sob pena de p a g a r e m 
mil réis , a m e t a d e para a C idade , e a out ra m e -
tade para quem os accusar . 

I t e m , os ditos Juizes não consent i rão que o 
que fôr carniceiro em seu J u l g a d o cor te mais r e -
zes cada semana , que aquellas que lhe fo rem d a -
das pela C a m a r a , conforme a Provisão d l i l - R e i 
Nosso S e n h o r ; e os Juizes d 'aquel les Ju lgados , q u e 
ainda não t iverem Provisão da C a m a r a de q u a n -
tas rezes podem matar cada s e m a n a , virão a esta 
Camara pela dita P rov i são : e não consent i rão o u -
tro s im, que os ditos carniceiros cor tom mais r e -
zes, que as que lhe forem d a d a s ; e se s o u b e r e m 
que os ditos carnice i ros co r t em mais a l gumas r e -
zes, logo os p r ende rão , e m a n d a i ã o presos a es-
ta Cidade , para delles se fazer c u m p r i m e n t o de 
j u s t i ç a ; os quaes carniceiros, sendo pr imei ro o b r i -
gados á Cidade , como .se s empre cos tumou , não 
poderão cor ta r por mais preço, que o que lhes 
fôr o r d e n a d o : e q u a l q u e r delles, que a maior p r e -
ço cor ta r , será logo preso pelo Ju iz do Ju lgado , 
e m que assim cor ta r , e trazido a esta Cidade, p a -
ra del le se fazer cumpr imen to de jus t iça , como 
Sua Alteza manda , 

E os ditos Juizes terão cuidado de s a b e r e m 
se fazem os ditos carnicei ros o con t ra r io do c o n -
teúdo neste capitulo, para os p r e n d e r e m , como 
lhes é m a n d a d o ;..e os Juizes, que o s o u b e r e m , e 
os não p r e n d e r e m , serão presos, e d a cadêa p a -
gorão dous mil réis, amelada pa ra a C idade , e a 
ou t ra para quem os accusar . 

E porque mui tas pessoas vão compra r gado 
ao T e r m o desta Cidade, e o m a t a m escondido aos 
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íjftfe^òs qne' qiibreitt, cT^iié é e m prejuízo db bem 
cStttrourt» ifcAla Gtd.sde, e das r e n d à s de Sua A l -
teza ; os ditos Jurzes, càíta um e m seu J u l g a d o , 
Tírandâ ão apregoa r , <|Be n e n h u m a pessoa seja tôó 
©usada, qne venda gadti a lgum à m a r c h a n t e í , òú 
fcbrniceiFó, Salvo lévando Provisão, e l icença p a s -
sáda pa^A'podei cortiprar gado no di to T e r m o ; e j 
o que o con t r a r io fizér, será preso, e da cadêa pa -
gará mil réis, a w è l a d e para as obras dã Cidade , 
e & oiítra 'para quem 0 accusar . 

' E os di tos JtVizès não consen t i rão que pes-
soa a l g u m a cór te carne no dito T e r m o , sem p r i -
m e i r o ser obr igado á Cidade , e levar disso c e r -
t idão , e Provis io das rezes qne pode cor ta r e m 
cada sedNina, sob prna de pagarem por cada 
Vez dá cadêa dous mil réis, a m e t a d e para as 
ObMs dá Cidade , 'e mitra m e t a d e p a r a q u e m os 
atícdsar. 

E quando quér que a lguma c a r n e i r a d a , oti 
m a n a d a de porcos, ou qua lquer ou t ro g a d o vier 
t e r a cada um dos ditos J u l g a d o s , os di tos J u i -
zes-, com seu Estírivãò, se i n f o r m a r ã o logo cujo 
è o dito gado , e quan to é, e para donde 0 t r a -
z é m , e o farão logo saber á C a m a r a , poT ce r t idão 
feita p<»r seu Escrivão, e por el les ass ignada, em 
que vá t u d o mui to dec la rado , para a Cidade pro-
vêr ácerca dó dito gado , como fôr mais serviço 
d è Deos, e d* l i l -Re i Nosso Senhor , e b e m do 
Povo . 

I t e m , m a n d a m o s aos Escr ivães dos ditos J u l -
g a d o s que Sejam mui tos di l igentes em servir seus 
officios, e a c o m p a n h a r os ditos Ju izes nas Cousas 
sob ied i t s s , e e m c u m p r i r todos seus mandados , 
sob pena de p a g a r e m , pela p r ime i ra vez q u e nisso 
fo rem negl igentes , da cadêa , mil réis , para a C i -
dade , e accusadur ; e pela segunda , a lém de p a -
giirem o mesrfta pena , serão suspensos dos olfi-
cios seis m e z e s ; e pela t e rce i ra , serão privados 
dos ditos ofíicios. 

E os moradores dos di tos J u l g a d o s serão 
m u i d i l igentes e m c u m p r i r os m a n d a j o s dos d i -
tos Ju izes , sob pena do p a g a r e m , pela p r imei ra 
Vez, que os não c u m p r i r e m , c incoenta r é i s ; e 
pelas ou t ras , a itiesma p e n a ; nos quaes elles logo 
fa rão execução para a s o b i a s da dita Casa do Con-
celho. E sendo caso , que a lgum dos moradores 
não obedeça aos mandados do di to Ju iz , por t res 
t é ze s , será preso , e da cadêa p a g a r á q u i n h e n -
tos ré is . 

E porque os Ju izés mui tas vezes vão fazer 
di l igencias ácerca d e interesse de par te , e não é 
razão que a homens pobres se d ê mui ta occupa -
ção com ca r r egos coth que não tem m a n t i m e n t o , 
e qtife de ixem seu t r a b a l h o ; m a n d a m , que q u a n -
do os ditos Ju izes fo rem fazer as taes d i l igencias , 
que .w paríeis lhes paguem Os dias, que p e r d e r e m 
em as f a z e r ; e as di l igencias , que r U m p r e m <1 
b e m de Jus t i ça , farão, seth por isso levaré tnCoU" 
sa a lg i ima . 

15 por este mandam aos Juizes, q w j o r a , e 

ao d ian te foíem^ que em cada u m s n n o façam 
lêr es te seu R e g i m e n t o , e as PosViiras do T e r m o , 
que a olle vão a rmexas , pobl icar t iente a todoô e m 
Concelhos, uma ve« nas oitavas do Nata l , « ouv-
ira nas o i t a v a i da Pascboa , e a ou t ra nas o i -
tavas do Esp i r i to S a n t o ; d e maneirâv q u ê vfe-
nhat á noticia de todos ; e o Escr ivão lerá ó di to 
R-ègimento nos ditos dias e m alta voz pe ran t e 
todos. 

E m a n d a m aos di tos J u i í e s , q u e em tudfi 
façam c u m p r i r , e g u a r d a r este seu R e g i m e n t o , 
como se ne l le c o n t é m , sobpena de p a g a r e m peta 
pr imei ra vez q u i n h e n t o s ré is , e pela segunda mil 
réis, e pela terce i ra serão preZos, e paga rão dá 
cadéa u mesma p e n a , alem de q u a l q u e r outira, 
que por Di re i to m e r e c e r e m ; d a s quaes penas será 
a m e t a d e para as obraS da Cidade , e a ou t r a pa ra 
quem os accusa r . 

T Í T C I Í O S E G U I D O 
D A S P O S T O H A S G E R A E S D O T I Í I I M O D E S T A C I D A D E . 

P O S T U R A I . 
Que ningutrn traga mais gado do que lhe fôr 

dado pela estima. 

Foi a c o r d a d o , e t c . P o r se rem in fo rmados , 
que m u i t a s pessoas t razem mais bois , bes tas , g a -
do. do que lhes é o r d e n a d o pela Cidade , por suas 
es t imas , que n inguém t raga mais bes tas , bois , e 
qualquer ou t ro gado , que aquel le , q u e pelas es t i -
mas llve dado fòr , c o n f o r m e as t e r ras , e es t imos , 
que cada u m t iver , e mais n ã o ; e o que o con-
t rá r io f izer , pagará pela p r imei ra vez qíiin-tientos 
réis, a m e t a d e para as obras da C idade , e a o u -
tra para q u e m os a c c u s a r ; e pela s e g u n d a , ' p a g a -
rá mil réis , e pela tercei ra , será prezo, e es ta rá 
na cadêa c inco dias, e perderá os bois, ou g a d o , 
para a Cidade . 

P O S T U R A I I . 
Que ninguém traga gado, nem bestas 

no limite alheio. 

Foi acordado , e tc . P o r se r em ou t ros im i n -
formados , que a l g u m a s pessoas, por t r aze rem mois 
gado , buis, e bestas , do que podiam t razer :e?Ái 
suas fazendas , são tão devassos, que os l e v a m o 
alguns l imites do T e r m o desta Cidade de fóra d e l -
les, a pas t a rem nas heranças dos di tos l imi tes , o 
que é e m g r a n d e prejuizo do Povo — m a n d a m 
que n e n h u m a pessoa seja tão ousada , que t r a g a 
bestas, bois, ou outro gado a lgum nos l imi tes 
alheios, nem Os m o r a d o r e s dds di tos l imi tes se-
jatti ousados, que t e c o l b a m trrès gados , s o b - p e -
ila de que cada um que o c o n t r a r i o fizer, pa -
giírá d e z ^razados , a m e t a d e pora as ótoros da C i -
de , e a òu t ra p a r a qtietii os a c o u í a r . 
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P O S T U R A i n . 
Qut qingupm trnga tmii <]H' d&us porcas, 

não lindo herança. 

Foi acordado , e tc . Q n e n e n h u m a pessoa, q u e 
he rança n3o t ive r rio i u g a r d o n d e viver , t e n h a 
mais q u e nté dous porcos, os quaes ser.ão rne t t i -
dos e m c h i q u e i r o s ; e «s pessoas, q u e t i v e r e m fa-
íef ldas . e t e r ras , e m que os possam t r aze r , t r a -
IftSr&flQ presos á curda n a s suas própr ios t e r r a s , 
ÇEfll(qqan;to d u r a * o t e m p o das eiras , e das uvas, 
« a | £ a. azeitona ser a c a b a d a ; e nos out ros t e m -
pos., 05, trai,ào com cangas , e a canga será de t res 
pçiJmos de largo, e de grossura d.e uma hastea 
de lança, sob pena de p a g a r e m por cada c a b f ç a 
c incoen ta réis , a m e t a d e p.ara as obras da C i d a -
d e , e a ou t r a para q u e m os accusa r . 

P O S T U R A I V . 
Que ninguém traga porcas soltas. 

F o i acco rdado , e t c . Q u e n e n h u m a pessoa 
t r a g a porca a l g u m a solta ; e a que quizer t r aze r , 
a t e rá meUida e m casa todo o a n n o , ou presa á 
corda , na sua própr ia t e r r a , e .he rança , s<>bpena 
dp : pagar cem reis , salvo q u a n d o l h e fôr dada e m 
su£ e s t i m a . 

P O S T U R A V . 
0t48 mo tragam cães soltos, o mez de Setembro, 

e Agosto, 

,ppi flpeordado, etc,. Q u e n e n h u m a " pessoa 
t r a g a cães , nem cadel las , desde p p r ime i ro di.11 d e 
Agos to a t é o d e r r a d e i r o de S e t e m b r o ; e se os 
qu ize r , tê los-ha presos, d e m a n e i r a , que os não 
spl te tn , soh pena d e , p a g a r e m por cabeça cem, réi.s, 
a m e t a d e para a Cidude , e a o u t r a para quem os 
accusa r . 

P O S T U R A V I . 
Qvç.cada um guarde seus patos, e galUnhas,, nas 

tempos das nnvid'de*, e que ps n ã o 
lancem nas fontes. 

Foi acco rdado , e tc . Q u e todas aque l l as .pes-
soas, que patos, ou adens , ou ga l l inhas , c r i a r e m , 
es g u a r d e m bem, , q u e não façam dnmno aos pães, 
e vinhas, hor tas , e p n m a i e s . e olivaes a l h e i o s ; e s e 
achados forem, corno d i to é, paga rão por cada 
« b e ç a de? róis.; e.isio s e rá , q u a n d o es t iver o pão 
n a s , e i r a s ; . « qupn.do as h e r d a d e s , v.inhas, olivaes, 
>ho.*ta£l: e pomares esitâo ciom suas po,vidades, a 
perda, tp.agarã» a seu ,doti,o,; nem iss.o m e s m o os 
lançarão nas fontes .dos d i tos lugares . 

P o r queixos , q u e f o f a m presen tes ao S e n a -
do , pelas pe s soas que; possuem fazendas , e h e r -
dades no T e r m o ,djj .dita C i d a d e , sobre o g r a -
víssimo da.nvjo, .que nas taes fazendas f azem ps 
gados , e bes tas dos moradores del le , de ixando -os 
soltos p.ara rp,astaf.em nas relvas, e fazendas ,a lheias , 
e idestiiiiindo^lhes, e. da.mjoificando-lhes os ,va!La« 

dqs, e m u r p s , q, en | r andp- lhe , s rifts v inhas , d p q o c 
recebem cons ideráve l p r e j u í z o : 

E porque e m r e m e d i o des t e s d a m n o $ è # 
Postura sé t ima , que por m u i t o a n t i g a , e pelo t e -
nu idade tias penas , que ella dispõe con t ra os t r a n s -
gressores , não esteja b a s t a n t é m e n l e provido , pela 
d ive rs idade dos tempos , e haver -se a b u s a d o d a 
di ta P o s t u r a ; que rendo o Senado r e m e d i a r e s t e 
prejuízo com mu m : — i accordado q u e (]p p r i m e i r o 
de M a r ç o a t é o ultjo)<> de S t - t ambrp d,e pado. qnrç 
anno , a c h a n d o r s e ftas fazendas, , e herdqd.es, fJiOÍSj 
vaccag , novilhos, e bes tas caval lares , asnares , Q|f 
mua res, p a g a r á p dono d,ellos de pena . sendo p . c ^ j . 
da de dia, quiilropentsis réis , e sendo, .de qqjtfl,; 
oi.ioçfciitos réis por cada cabeç? ; e jtjo. .priflaeiro 
de O u t u b r o a t é o u l t i m o de Fevoiieir-p,, pa.gfirá (jjg. 
pena dozentos réis , se^ido de d i a ; e sendo de Jioir, 
te q u a t r o c e n t o s réis , sem r e m i r ã o , por c a d a p f -
beça : 

E .0 godo m i ú d o , como são ove lhas , . . ca rne i -
ros, c a b r a s , e porcos, a ç h a n d o r s e nas ditas f a z e n c 
das a l h e i a s , de^de o .pr i tne i ro de M a r ç o a t é o u l -
t imo d.e S e t e m b r o d.e pada u m anno , sendo ,de 
d ia , pagará o dono delle mrMo tostão, e spndo d.e. 
noi te , u m to>tãq por cada cabeça ; e d.esde o prir . 
me i ro de O u t n b i o a t é o ul t i rpo de F e v e r e i r o , ^enr 
do de dia , paga rá vinte .e c inco réis por c a d a .ca-
beça , e .sendo de no i t e , c incoenta r ó i s ; as quaes 
punas serão applicaij.as, ameta.ile pa ra a C jdade , 
e a out ra para. o d e n u n c i a n t e , q u e os q ç c u s a r . 

P O S T U R A V I I , 
Que ninguém traga bois, bestas, nem gado 

algum nas fazendas alluias. 

j Foi accordado , e tc . Q u e n e n h u m a pessoa t r a -
ga bois, vaccas, novi lhos, ovelhas , c ab ra s , porcos , 

1 nem bestas c a v a l a r e s , asnares , ou m u a r e s , nas 
vinhas , hor tas , e i ras , olivaes, ou p o m a r e s a l h e i o s : 
e o que o c o n t r a r i o fiter, por coda cabeça d a s 

: bes tas , bois, vaccas , novilhos, pagará c i n c o e n t a 
réis , sendo de dia , de noi te cem r é i s ; e por 

j cada cabeça dos porcos, cab ras , ovelhas , e oi^lro 
| gado mi.udo, p a g a r ã o dez réis , sendo de d i a , e d e 

no i t e vinte ré. is ; e a dita pena se não..int.ender.it 
1101 bois, que a t ravessam pelas h e r d a d e s a lheias , 
quando forem a lavrar , salvo, se de a s e l e g u o fo-
r e m passando . 

P O S T U R A V I I I . 
Que os bois não andem sem chocalho pelas vinhas 

e olirais. 

Foi accordado pelos sobredi tos , que n e n h u n s 
boii* a n d e m sem chocalho, e n t r e os olivaes e v i -
nhas., n o t e m p o e m que podem ac ida r ; :e cada ,um 
singal, t r a r á u m choca lho , ainda que m u i t o s bois 
s e j a m ; ç o que o cont ra i jp . f i . zer , p sga r f t .ppr c a -
d a . s iqgeL q w a c h a d o , f ô r se.m choca lho , ou t iver 
0;dito choca lho tapado , t r i n t a ré is , sent i? de.dip ; 
e de -nat le sessenta r é i s : .e ,isto .se pão jpstpnder.á 
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iios m o n t e s , é casas, aonde ha c r i a ç ã o ; p o r q u e 
u m choca lho basta nos bois q u e a n d a r e m a l c a -
b r a m a d o s . 

P O S T U R A I X . 
Que não andem bois nos olivaes, desde Maio 

até Outubro. 

F o i a c c o r d a d o , e tc . Q u e n e n h u m a s pessoas 
t r a g a m bois , n e m vaccas, e n t r e os o l ivaes , desde 
o p r i m e i r o de Maio a t é o p r i m e i r o dia do mez 
d e O u t u b r o (salvo se necessár ios fo rem para a l -
q u e i v a r ) e q u a n d o ass im f o r e m , i rão ped i r l i cen-
ça da C a m a r a , pa ra os p o d e r e m t r a z e r ; e nos o u -
t ros m e z e s d o ' a n n o , s endo e m nov idade de aze i -
t o n a , isso m e s m o não t r a r ã o os di tos bois nos o l i -
vaes , senão q u a n d o fo rem necessár ios p a r a a l g u m 
serv iço , p a r a o qua l isso m e s m o irão ped i r li-
cença á C a m a r a , para se sabe r q u e tal é a neces-
s idade q u e assim t i v e r e m — e p o r é m , e m S a c a -
v é m , S a n t a I r i a , Povoa , Nossa S e n h o r a dos O l i -
vaes , C h a r n e c a , S. J o ã o da T a l h a , e e m ou t ros 
l i m i t e s , aonde houver o l ivaes , s e m p r e a n d a r ã o os 
d i t o s bois a l c a b r a m a d o s , sob pena de pela p r i -
m e i r a vez p a g a r e m dozentos r é i s ; e pela s e g u n -
d a , qu inhen tos r é i s ; e pela t e r c e i r a , dous mil réis; 
e p e r d e r ã o os bois para a C i d a d e : por q u a n t o se 
t e m por i n f o r m a ç ã o , q u e u m a j u n t a d e bois co-
m e por a n n o um. tonel de aze i te , q u e é g r a n d e 
d a m n o da s p a r t e s : e p o r é m o a l c o b r a m o será da 
m ã o ao c o r n o , e será de c o m p r i d o d e t r e s pa l -
m o s e m e i o , a fóra as a t a d u r a s , e sob a d i t a 
p e n a . 

P O S T U R A X . 
Que não lavem roupa, nem outra cousa, n a s 

fontes, e chafarizes. 

F o i a c c o r d a d o , e t c . Q u e toda a pessoa, as -
s i m h o m e m c o m o m u l h e r , q u e lavar r o u p a , e o u -
t r a s cousas , nas fontes , poços e cha fa r i zes , aonde 
as g e n t e s , e g a d o h a j a m de b e b e r , p a g u e pela p r i -
m e i r a vez, q u e nis>o fòr c o m p r e h e n d i d o , c i n c o e n -
ta ré i s ; e pela s egunda cem r é i s ; e pela t e r c e i -
r a , se ja p r e s a , e da c a d ê a p a g u e dozen tos ré i s . 

P O S T U R A X I . 
Que os que tiverem vinha e olivaes á face do 

logar, ou a par do rocio, as tapem. 

F o i a c c o r d a d o , e t c . Q u e os q u e t i v e r e m vi-
n h a s , ou h e r d a d e s , e m face de logar , ou a pa r dos 
rocios d e Conce lhos , ou pac iguos púb l i cos , a s va l -
l e m , e t a p e m de m a n e i r a , q u e os bo i s , v a c c a s , 
novi lhos , e bes tas n ã o possam e m el las e n t r a r a 
fazer d a m n o ; e n ã o e s t a n d o t a p a d a s , q u e o s d o m -
nos dos bois , gados ou bes tas , n ã o p a g u e m d e l l e s 
c o i m a s : s ó m e n t e paga rão o d a m n o , se por r e s p e i -
t o de e s t a r e m des t apadas e n t r a r e m e m o u t r a s f e r -

ras , q u e e s t i v e r e m j u n t a s com e l l a s ; e i p a g a r ã o 
mais toda a p e r d a , e d a m n o , q u e pela d i t a causa 
se f izer . • -

P O S T U R A X I I . 1 

Que nas hortas, ou pomares taipados, não colham 
canas, nem hervas. 

Foi a c c o r d a d o , e t c . Q u e nas ho r t a s , o u p o -
m a r e s , q u e fazem vallados, ou tapados , n e n h u m a 
pessoa, de q u a l q u e r so r t e q u e s e j a ; colha c a n a s , 
n e m he rvas , n e m ou t r a a l g u m a cousa , s em l i c e n -
ça de seus donos sob pena d e c i n c o e n t a r é i s , 
a l é m de p a g a r e m toda a p e r d a , e d a m n o , q u e f i -
z e r e m . 

P O S T U R A X I I I . 
Dos que se acham furtando uvas, agráço,fructa, ou 

lenha das fazendas alheias. 

F o i a c c o r d a d o , e tc . Q u e q u a l q u e r h o m e m , ou 
m u l h e r , moço , ou m o ç a , q u e nas v inhas , h o r t a s , 
p o m a r e s , e ol ivaes a lheios fôr a c h a d o , q u e leve 
f r u c t a , uvas , a g r a ç o , ou aze i tona , ou lenha de o l i -
ve i ra , s em l icença de seu d o n o , p a g u e por cada 
vez c e m réis , a l ém d e p a g a r a seu dono a p e r d a , 
q u e lhe fez, e a l ém da pena q u e t e m pelas Or-1-
denações , e Provisões d ' E I - R e i Nosso S e n h o r ; e 
isto q u a n d o fo r em dos m o r a d o r e s de a l g u m a d e s -
sas A l d é a s , ou J u l g a d o s ; q u e s e n d o c a m i n h a n t e s , 
e não t o m a n d o mais q u e u m cacho d e uvas , n ã o 
paga rão pena a l g u m a , s ó m e n t e a p e r d a , q u e a s -
sim fizerem a seu dono , c o m o d i t o é. 

P O S T U R A X I V . 
Que os podadores e cavadores não levem vides, 

nem lenha. 

Foi a c c o r d a d o , e t c . Q u e n e n h u n s cavadores , 
esv igadores , podadores , n e m o u t r o s a lguns s e rv i -
dores , l evem cepas , n e m vides, n e m o u t r a a l g u m a 
lenha de olivaes a lhe ios , sob pena de c incoen ta 
réis de c a d ê a , a l é m de p a g a r e m a perda a seu 
d o n o . 

P O S T U R A X V . 
Que n ã o colham hervas, nem canas em canaveats 

alheios. 

Foi acco rdado , e tc . Q u e n e n h u m a pessoa , d e 
dia de S . J o ã o Rap t i s t a e m d i a n t e , co lha h e r v a , 
n e m g r a m m a , n e m folhas d e c a n o s , e m n e n h u m a s 
vinhas , ou canaveaes , sob pena d e p a g a r e m c in -
coen ta réis , e a p e r d a a seu d o n ò i 

P O S T U R A X V I . 
Que não andem pelas vinhas, nem pomares alheios, 

desde o primeiro de Maio até a vindima feita. 

Foi a c c o r d a d o , e tc . Q u e n e n h u m a pessoa , d e 
q u a l q u e r e s t a d o e condição q u e se ja^ a n d e pe las 
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vinhas , ho r t a s e pomares alheios, n e m | pelos pães , ( 
desde o pr imei ro de Março a t é ás v ind imas fei tas , [ 
n e m assim mesmo anda rão á coça pelas s o b r e d i -
tas h e r a n ç a s , sob pena de p a g a r e m dozentos réis i 
e a perda a seu dono,, e tc . < 

1 

A S S E N T O P A R A O S J U I Z E S D O T E R M O . 
, _ i 

Aos 2 dias do mez de J a n e i r o de 1 6 1 7 annos , i 
nesta Cidade d e Lisboa, na C a m a r a da V e -

reação delia, sendo presente o Pres iden te , V é r e a - 1 
dores , P rocuradores desta Cidade de Lisboa, e i 
Procuradores dos Mesteres delia ; por todos foi as- i 
se t i taJo , qne e m um Livro n u m e r a d o , e ass ignado i 
por um Véreado r , se lancem fóra os Juizes cada 
anno, e Alcaides de todos os Ju lgados , fazendo ne l - ! 
le t e r m o de sua eleição. 

Os Minis t ros que houverem de fazer as e le i -
ções do T e r m o , tanto que lhe forem apresentadas 
pelos Ju izes , e Escrivão de cada J u l g a d o , verão 
e m cada uma delias a cer t idão do Escr ivão com 
sua f é ; e se a l g u m dos eleitos é t abe rne i ro , t e n -
deiro de mercea r i a , ou m a n t i m e n t o s , ou pr iv i legia-
do, ou a m i s s a d o : e se a lguma eleição viér sem a 
di ta cer t idão , m a n d a r ã o ao Escr ivão , q u e logo a 
passe ao pé da dita eleição. 

P e d i r ã o aos Ju izes os lanços, q u e t r azem 
sobre as rendas de cada J u l g a d o , e t r a t a r ão logo 
de a r r e m a t a r e m as di tas r endas . 

E os Ju izes de novo eleitos hâo de levar l o -
go a o rdem para co r r e r em com as di tas rendas , 
q u e não forem a r r e n d a d a s . 

Cada a n n o , tonto que forem feitos os J u i -
zes, e Alcaides d e cada J u l g a d o , lhes será dado 
j u r a m e n t o , e se fa rá logo u m t e r m o , no di to L i -
vro, do j u r a m e n t o , que houveram, em que se de-
c l a r em os nomes de cada um, o qual t e r m o será 
ass ignado por elles ; e logo se fará ou t ro t e r m o , 
ass ignado por elles, com as cousas s e g u i n t e s : 

Q u e na eleição, q u e fizerem de Ju izes , e Al-
caides, pedirão a seu Cura , da parte da Cidade , 
se que i ra acha r na dita eleição, para se fazer mais 
como convém ao bem de seus f r e g u e z e s : e a c h a n -
do-se nella o di to C u r a , ass ignará a tal e l e i ç ã o , 
e nos lanços, que houver das rendas d;i C i d a d e ; 
e nâo se achando o Cura na dita eleição, o E s c r i -
vão porá nella cer t idão com sua fé, de como deu 
es te recado ao di to Cura , com pena de dous mil 
réis , e dez dias de cadêa. 

Q u e serão obr igados a l ançarem e m Livro , ! 
com o seu Escrivão, as co imas , den t ro d e tres dias, 
e as sentenciarão den t ro d e t r in ta dias , e as e x e -
cu ta rão dentro de sessenta dias, depois de l a n ç a -
das e m Livro , com pena d e dous mil ré is , e dez 
dias d e cadêa . 

Q u e não sentenciarão n e n h u m a dos di tas co i -
mas , senão por fé do J u r a d o , ou por uma teste-
m u n h a , a q u e m da rão j u r a m e n t o dos Santos E v a n -
gelhos , a qual no assento da d i t a condição será 
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declarada por seu nome , e ass ignará nel le , com 
pena de dez cruzados, e v in te dias d e cadêa . 

Q u e nâo levarão terço das coimas c o n d e m -
nadas , sendo dadas pelo J u r a d o , e só levarão t e r -
ço das coimas q u e elles d e r e m , com pena de q u a -
t r o mi l réis, e vinte dias de c a d ê a . 

Q u e não absolverão nenhuma co ima dada 
por elles, ou pelo J u r a d o , ainda que se d ê e m t e s -
t e m u n h a s e m contrar io , com pena de dous mil 
ré is , e dez dias de cadêa. 

Q u e nem ci tarão , nem requererão , nem e m -
b a r g a r ã o , nem farão penhora, ainda que , se ja d e 
mil réis para ba ixo, nem passarão cert idões sem 
seu Escrivão ; e porém com o Escrivão farão as c o u -
sas para que t e m jurisdicção. 

Q u e não fa rão di l igencia a lguma fóra do 
seu Ju lgado , salvo se lhes fòr mandado e x p r e s -
samen te por a lgum J u l g a d o r super ior ; porém e m 
tal caso virão dar á Camara conta de como lhe 
foi m a n d a d o pelo tal J u l g a d o r ; e t r a rão o t r a s -
lado do m a n d a d o do dito J u l g a d o r , feito pelo E s -
crivão, com pena de qua t ro mil réis, e vinte dias 
de cadêa . 

E cumpr i r ão todas estas cousas, assim e d a 
mane i ra que se aqui con tém, c o m a s di tas penas , 
nos quaes serão condemnados pela C a m a r a , s e n -
do- lhes p r o v a d o : e assim serão suspensos do seu 
o f f i c io , e haverão os mais castigos que parecer , 
t endo incorr ido em a lgumas das ditos culpas, mais 
de u m a vez. — Fernão Borges o escrevi Pero 
Vaz de Vil las-Boas o fez esc rever . = O Presi-
dente, Faria = Almeida = Amaral = Salazar. 
= Sequeira = Villas-Boas = Borges = Jorge da 
Cunha = Lourenço Davellar = Francisco da Cos-
ta = Pero Fernandes = Fernão Borges. 

Collecção doa Regimentos Reaes, tomo 4.° pag. 164, 

Em Car ta de 4- do presente m e m a n d a Sua M a -
gestade enca r rega r a Admin i s t r ação da J u s -

tiça, e que se cuide s u m m a m e n t e sobre o r e m e -
dio dos peccados públicos e deshonestos ; r e c o n h e -
cendo com seu calhol ico zelo, que , por quão accei ta 
é a D eus a jus t iça , e cas t iga r - se a q u e m a m e -
rece , isto é o meio de obr iga r mais sua Divina 
M a g e s t a d e . 

E porque é ma té r i a esta , a que por todas 
as razões se deve maior e mais par t icular a t t e n -
ç ã o ; e convém que a respeito do cuidado, com 
que Sua Mages tade está nel la , seja com que os 

I seus Ministros, sobre quem nesta par te se des -
ca r r ega , sa t is façam in te i r amen te a esta ob r igação , 
que é a principal , e que , como a mais a p e r t a d a , 
deve es ta r d iante de todas as o u t r a s : 

O Regedor da Casa da Suppl icação, consi-
derando q u a n t o isto está o conta del le , e q u a n t o 
está pela sua , e em razão de seu c a r g o cor re o 
c u m p r i m e n t o do que Sua Mages tade nesta pa r t e 
e n c a r r e g a , lerá em Mesa g r a n d e esta O r d e m , pa ra 
q u e se tenha in tendido , e con fo rme ao que Sua 
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Mages tade encomenda e munda , se proceda, de 
mane i r a , que tenha eu logar de represen ta r a Sua 
Mages lade , o que em cada um dos Minis t ros da 
Casa da Supplicação obrou esta l e m b r a n ç a ; pou-
do-lhes diante os g randes incouveuientes , que p ro -
cedem de se d i l a t a r em os processos e sentenças , 
p r inc ipa lmen te das causas c r iminaes , e as execu -
ções da Jus t iça puni t iva ; sendo i g u a l m e n t e jus to , 
que nem sejam affligidos, cõm prolongadas prisões, 
e damnos , q u e delias resu l lam aos que como inno-
ceni.es m e r e c e r e m ser absolutos, nem se r e t a rde 
o bom e x e m p l o e satisfação, que se deve ás p a r -
tesi e á Republ ica offendida , com a b rev idade da 
p e n a ; cas t igando-se os del inquentes , era quanto 
ha fresca memor ia de suas culpas, sem se dar lo-
gar a se consumi rem os del inquentes com t r a b a -
lhos e despesas, e que a Cusa da Misericórdia 
despenda a fazenda, necessaria para out ras obras 
pias de sua inst i tuição, em sus ten ta r os presos po-
bres nas cadêas , todo o tempo que se gasta nas 
di lações dos processos e despachos. 

E para que , no modo que fôr possível, se 
encaminhe logo remedio de tudo isto, o rdenará o 
R e g e d o r , que se visitem as cadêas, e se lomem 
a rol todos os presos, que ha nellas, com decla-
ração do tempo, em que fo ram met t idos na pr i -
são, e dos casos, se jam cr imes , ou eiveis, de que 
se l i v r a m ; e que se saiba os termos, que tem 
corr ido, e o es tado, em que os autos estão, e se 
t em, ou não p a r l e s ; e as de que os presoS são 
n a t u r a e s ; ê quaes por miseráveis sus ten ta a M i -
sericórdia : 

E enviar ido-se-me esle rol, dent ro de um 
mez, ordenará o Regedor j u n t a m e n t e , que se vá 
procedendo nas causas dos ditos presos pelos t e r -
mos mais abreviados, a que a Ordenação dér lo-
g a r ; e que as sentenças a Gnal se execu tem lo-
go, fazendo-se just iça em tudo, conforme as d i s -
posições das Leis. L isboa , 1 2 de Jane i ro de 1 6 3 9 . 

M A R G A R I D A . 

EU E L - R E I faço saber aos que esle meu A l -
vará v i rem, e o conhecimento delle com d i -

rei to pe r t ence r , que , havendo respei to á ut i l idade 
que resulta ao serviço de Deus e meu de se a d -
min is t ra rem pela Miser icórdia da Cidade de Goa 
as fazendas per tencentes a defunctos e a u s e n t e s ; 
e ao continuo t raba lho que por esta causa, e dos 
mais negocios que á d i t a Casa concor rem, lem os 
Escreventes d e l i a ; e e m consideração do mais que 

.por sua par te se me r e p r e s e n t o u : 
H e i por bem e m e praz, q u e d ' a q u i em d ian -

te se jam providos os ditos Escreventes da d i ta 
Casa da Miser icórdia d e Goa (havendo servido 
nella com satisfação) nos officios q u e v a g a r e m , e 
couberem e m suas pessoas e ta lentos . 

, E mando ao meu Viso-Re i do Es tado da 
í n d i a , que ao presente é , e aos Viso -Re i s e Go-

vernadores que ao d ian te f o r em, que assim ò c u m -
pram e g u a r d e m i n t e i r a m e n t e , como por este A l -
vará o r d e n o ; o qual que ro e m a n d o que valha, 
como se fôra Car ta feita em meu nome, e posto 
que seu effeito ha ja de d u r a r rnáis de um anno, 
sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do 2 . ° livro t i tu lo 3 9 
e 4 0 em con t r a r i o ; e seja reg i s tado na minha 
Chance l l a r i a -mór deste Reino , e na da índ ia — e 
esle se passou por duas vias, de que esta é a segunda . 

Rento Zuzar le o fez, em Lisboa, a 1 4 de J a -
neiro de 1 6 3 9 . E eu Francisco de L u c e n a o fiz 
esetever . = R E I . 

Liv, 4." de Lei! da T . do Tombo, foi. 23. 

Portar ia da Princeza M a r g a r i d a , de 1 4 de J a^ 
nei ro de 1 6 3 9 — Manda que o P rovedor dos 

Armazéns proceda, no fórmo do seu R e g i m e n t o , 
cont ra os Officiaes e Soldados que , t endo a s sen -
tado praça nos mesmos A r m a z é n s , para se rv i rem 
a E l - R e i , e tendo já r eceb ido soldos, passaram á 
leva que fazia D . F ranc i sco Manoe l . 

Ind. Chronologico tomo pag. 359-

EU E L - R E I faço saber aos que este m e u A l -
vará v i rem, e o conhec imen to delle p e r t e n -

cer , que , havendo respeito ao que se m e r e p r e -
sentou por par te do Provedor e I r m ã o s da Mise-
ricórdia da Cidade do N o m e de Deus de M a c a u , 
nas par tes da China , p e d i n d o - m e I h y f i z e s s e m e r -
cê, p a r a a u g m e n t o e au tho r idade d ' aque l l a I r m a n -
dade, e se pode rem a d m i n i s t r a r me lho r os obras 
que nella se e x e r c i t a m do ser viço de D e u s e meu : 

E visto e s t a rem em par te tão r emo ta , e e n t r e 
infiéis, e por dese j a r seu a u g m e n t o e conservação, 
me praz e hei por bem que a dito I r m a n d a d e 
d 'aqui em diante goze e tenha todas as g raças e 
privilégios que tem e de que gozam as Mis e r i -
córdias do E s t a d o da índ ia , nâo sendo dos p r i -
vilégios em par t i cu la r concedidos á Miser icórd ia 
de Goa. 

E mando ao meu V i s o - R e i ou Governador 
do d i to Es tado da Iudia que ao presente é , e aos 
Viso-Reis e Governadores que ao d ian te forem, e 
a todus os D e s e m b a r g a d o r e s , Ouvidores , e J u s t i -
ças del le , e mais Ministros meus, e aos Cap i t âes -
móres e mais Officiaes da dita Cidade do N o m e 
de Deus de Macau , que assim o c u m p r a m e g u a r -
d e m in te i r amen te , como por este Alvará ordeno, 
que valerá como se fôra Carta feita em m e u no-
me, e posto que seu effeito haja de du ra r mais 
de um anno , sem e m b a r g o da Ordenação do l i -
vro 2 . ° litulos 3 9 e 4 0 ; e será regis tado na mi -
nha Chancei lar ia des te Reino e na ' í nd ia . ' 

Anton io do Couto F r a n c o o fez, era Lisboa, 
aos 1 5 dias do mez de J a n e i r o do onno do Nas -
c imen to de Nosso Senhor Jesu Chris to de 1 6 3 9 . 
Eu Franc i sco de Lucena o fiz escrever . — R E I . 

I.iv 4 ° de Lei! da Ti rre do Tt-mhn. foi. 2» 
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Ca r t a Regia de 2 6 de J a n e i r o de 1 6 3 9 — M a n -
da fazer com toda a b rev idade o a l i s t a m e n t o 

do Exe rc i t o de dezeseis mil In fan tes , sendo á custa 
das C a m a r a s a despesa da condurção das r e c r u -
tas a té á Praça d ' A r m a s que se assignasse, d e n -
t ro do Reino. 

Declara outros im t e r já sido feita a r e p a r -
t ição. petas Camaras , cabendo á de Coimbra q u a -
t rocentas recru tas — e que as C«m;narcas mais 
povoadas, e as C a m a r a s mais r icas, dever iam sup-
pr i r , para se p reenche r o di to n u m e r o de mil e 
seiscentos Infantes , e a despesa respec t iva . 

Li», de P r o v e P r i f . da Camara de Coimbraful. 430 

: cobrando o que está appl icado a resga te de cap-
; t i v o s ; e em tudo o mais se procoderá como pa -
: rece á Mesa da Consciência , p ropondo- se -me logo 
j os Religiosos que aponta , para eu m a n d a r no-
í m e a r os que fòr servido, para q u e vão a este r e s -
j g a t e . = Miguel de Vasconcellos e Brilo Barbosa. 

Li», de Carias Regias da \1. da Consc. foi 118 ». 

Em Car ta Regia de 2 8 de Jane i ro de í 6 3 9 — 
Com Carta vossa de 1 8 de Dezembro prox i -

m o passado, enviastes uma consulta da Mesa da 
Consciência e Ordens , que t ra ta sobre a duvida 
q u e teve o Conde de Castro, Pres idente d^aquelle 
T r i b u n a l , a pôr vista nas qui tações que v ie ram 
com a consulta das contas , que Miguel de F i g u e i -
r e d o Cas te l lo-Brauco , e P e r o de Mendonça , seu 
pa i , Mampos te i ros -móres que foram dos captivos 
da Cidade e Bispado de Co imbra , de ram de seu 
r e c e b i m e n t o : 

E havendo visto tudo, me pareceu q u e o 
Conde de Cas t ro cumpr iu i n t e i r amen te com sua 
obr igação na duvida q u e poz nas ditas q u i t a ç õ e s ; 
por q u a n t o se não podiam concede r as qui tações 
de d inhe i ro , que se fizeram a estes homens , sem 
precede r nisso consul ta , e resposta minha ; e a s -
sim o rdenare i s se m e consulte de novo a m a t é -
r i a , env iando- se -me j u n t a m e n t e os papeis, e d e s -
pachos que houve por onde se fizeram as mesmas 
qu i tações . 

Miguel de Vasconcellos e Brito Barbosa. 
Li»- de Cartas Rcíius da M. da Consc. foi. 113 v. 

E m Carta Rég ia de 4 de Fevere i ro de 1 6 3 9 
Havendo visto a consulta da Mesa da Cons -

ciência e Ordens , que me enviastes no despacho 
de 17 de J a n e i r o passado, e t ra ta sobre o ' e f f e i t o 
do r e sga te ge ra l , e meios que para isso se of fe -
recem ; e considerando o mui to q u e convém que 
h a j a este r e sga te gera l , para com isso se acudir 
ao remedio e d e s a m p a r o das mui tas pessoes que 
estão captivBS: hei por b e m , e vos enca r rego o r -
deneis que , pelo.Conselho da Fazenda , se consul te 
logo, sem mais di lação, o que tenho mandado , em 
razão de dizer em que se poderá d a r satisfação 
de par te do que minha Rea l Fazenda está a d e -
ver á de c a p t i v o s — e t a m b é m ordenare is que se 
escrevam aos Prelados, o Miser icórdias , as Car tas 
que aponta a Mesa da Consciência, appl icando-se 
para este r e sga te lodo o d i n h e i r o que houver to -
can te a captivos. 

E no que toca ao do legado da Pr inceza 
D o n a J o a n n a , me pareceu dizer-vos, que se vá 

^ m Car ta Reg ia de 4 de Feverei ro de 1 6 3 9 
— P o r d i f ferentes Car tas minhas vos t enho 

o rdenado fizesseis q u e na Mesa da Consciência se 
dessem logo a F e r n ã o Mar t ins Caeiro , e An ton io 
Godinho P e r e i r a , os despachos dos Benefícios da 
O r d e m de Chris to , de que lhes fiz mercê , e se 
m e avisasse com o p r ime i ro correio d e como el-
les se t i nham passado, ou m e desse conla aquelle 
Tr ibuna l da duvida que tivesse na m a t é r i a , h a -
vcndo-a, por não ser justo que minhas resoluções 
se di latassem, sem eu saber a causa porque se 
deixavam de c u m p r i r ; adver t indo que, não o fa -
zendo, mandar i a defer i r aqui a estes homens, c o -
mo parecesse , E por quanto por sua par te se m e 
tornou ora a refer i r que aiuda se não tem dado 
á execução isto que mande i , nem a Mesa da Cons-
ciência dá razão para se nâo fazer, me pareceu 
dizer-vos que a vós toca o puxar pelo c u m p r i -
men to das minhas o r d e n s : e q u e deveis fazer logo 
que a Mesa, no pr imei ro dia que fôr a vós, sa t is -
faça a este pa r t i cu l a r , na fórmá que t enho m a n -
dado, sem o di la tar mais t e m p o ; e sendo caso 
que se tenha posto e m b a r g o s na Chancei lar ia a 
a l g u m desle» provimentos , se me enviará a cóp i i 
delles, com o pr imei ro correio que d a l i i despacha-
res, av i sando-me como se lern execu tado as m i -
nhas ordens refer idas . 

Miguel de Vasconcellos e Brito Barbosa. 
Li», de Carias Regias da M. da Consc foi. 113 r . 

Em Car ta Regia de 4 de Feve re i ro de 1 6 3 9 
— Vi duas consultas da Mesa da Consciência 

e Ordens , q u e me enviastes com vosso p a r e c e r : 
uma sobre os inconvenientes que se offerecem em 
haver de passar ad ian te a mercê da propr iedade 
do officio de Provedor das fazendas dos defunctos 
e ausentes da I lha Terce i ra , feita a Pero L a g a r : 
e c o n f o r m a a d o - m e com o q u e na ma té r i a vos pa -
receu , e áquelle T r ibuna l , bei por bem se m e 
consulte este officio, e se me proponham para e l -
le as pessoas que o tem pedido, fazendo-se r e l a -
ção de seus serviços e merec imentos , e da in for -
mação que sobre elles houver , para eu, com ve r -
dadei ra noticia de todos, escolher e provêr a quem 
fòr mais servido. 

E outra sobre n divisão da f reguezia da I g r e -
ja Matr iz da Cidade de S. Sebas t ião do R io de 
Jane i ro : e pelas razões que nesta se a p o n t a m , sou 
servido de dar licença para se dividir a dita F r e -
guezia; ordenando-se ao Pre lado d ' aque l le d i s t r i c -
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to, ou a quem seu cargo servir , que a divida lo- ' 
go , [guardando na divisão delia o que o Di re i to j 
o r d e n a . = Miguel de Vasconcellos e Brilo Barbosa. 

Li*, de Carias Regias da M. da Consc. foi. 113 f . 

Em Car ta R e g i a de Í S de Fevere i ro de 1 6 3 9 
— Aos h o m e n s de negocio lhe estão consi-

gnados um mi lhão e quinhentos mil ducados de 
pra ta , na F r o t a , que se haviam de haver pago em 
fim de N o v e m b r o passado, e o accidente da i n -
vernada dos Galeões o ha impossibi l i tado, d e p e n -
dendo desla paga a provisão dos Exérc i tos de Hes -
panha , Itália e F l a n d r e s , com evidente r isco de 
se perder tudo, se Deus nos não a c o d e ; porque 
nossos inimigos nâo reservam meio para p reven i r , 
e execu ta r a invasão destes e dos mais m e u s Re i -
nos : e me t e m , com o cuidado e desvello q u e po-
deis considerar , conhecer quão gravados se acham 
meus Vassallos. 

E h a v e n d o - m e servido o R e i n o de Caste l la , 
com a noticia deste per igo, com seiscentos mil 
ducados e m prata , por via de e m p r e s t i m o , e p re -
suppos to - se -me diversos meios para t i r a r oitocentos 
mil cruzados, que é a menor somma que por ago-
ra se ha podido cons iderar , para a jus ta r as pagas 
a t é fim de A b r i l ; dese jando dispôr isto com o 
meio menos gravoso, e va lendo-me dos Reinos de 
Castel la , A r a g ã o e Por tuga l : 

Resolvi que se negoceie, por via de e m p r e s -
t i m o , a t é á vinda dos primeiros Galeões, a dita 
quan t idade , com interesses de oito por cento , que 
se pagarão j u n t o com o principal , na m e s m a q u a -
lidade de moeda , sob te credi to dos h o m e n s de 
negocio, dando l ibrança a toda a satisfação dos 
que f izerem este serviço, na pra ta q u e vem para 
minha Fazenda Real nesta F ro ta , e Galeões, fi-
cando empenhada minha Fazenda Rea l , e pala-
vra , 80 infallivel c u m p r i m e n t o e pa^a . 

E fiando do amor e zelo com que os V a s -
sallos desse Re ino acodem a m e u serviço, vos 
encomendo e e n c a r r e g o mui to que , sobre o c re-
di to , e na fórma q u e fica dito, repar taes e n t r e os 
Minis t ros delle, e as demais pessoas que houver 
de cabeda l , que me possam servir nesta occasião, 
cen to e cincoenta mil ducados em prata , pura h a -
ver de acudi r logo, cada ura com a quant ia que lhe 
tocar , p rocedendo na fórma e com os resguardos 
refer idos , fo rmando-se para isso os despachos ne -
cessários, e dispondo a execução disto, de mane i ra 
que , havendo de ser infallivel o c u m p r i m e n t o , se 
escuse ru ido , e todo o genero de compulsão que 
fôr possível, coroo espero se conseguirá por meio 
de vossa au tho r idade e p rudênc ia . 

E a a lguns Minis t ros zelosos de m e u serv i -
ço encar regare i s q u e a j u d e m a facilitar este e m -
prestimQj para que se faça sem g e n e r o de dilação. 

E ao pagamento do que assim se e m p r e s t a r , 
e aqui fo rem tecebendo os ditos homens do n e -
gocio, e dos ditos oito por cento, se hão de obr iga r 

ellés mesmos , na fórma da minuta q u e aqui s e 

a j u n t o u , que se vos envia com esta Car ta — ad~ 
ver t indo que nisto não se ha de a d m i t t i r nada 
por via de donat ivo, nem remissão de in te resses . 

E porque agora se hâo de repar t i r logo q u a -
trocentos mil ducados , aos ditos h o m e n s de n e g o -
cio, para que elles possam c u m p r i r com seus a s -
sentos , procurare is que se r e m e t t a m logo se ten ta 
e c inco mil ducados , que se r e p a r t e m a essa Co-
rôa, por conta dos ditos cen to e c incoenta mil 
ducados que lhe tocam, e m quan to se fica u e g o -
ciando o demais ; os Jquaes setenta e cinco mi l 
ducados se hão de e n t r e g a r a Carlos T r a t a , a L é -
lio E m b l e a , a D u a r t e F e r n a n d e s , a Manoel de 
Paz, e a J o r g e de Paz , e elles se- o b r i g a r ã o á 
res t i tu ição do di to d inhe i ro , com mais os i n t e -
resses, na fórma que fica dito. 

E ás pessoas que a j u d a r e m neste e m p r e s t i -
mo podere is dizer que , conforme fôr a q u a l i d a d e 
do serviço q u e me fizerem, terei l embrança de l l e , 
para lhes fazer mercê , no q u e houver logar . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv- de Cariai Regias da M. da Consc. foi. 1 1 4 ; 

A Mesa da Consc iênc ia , vendo o que Sua M a -
gestade manda por esta C a r l a , e quanto o 

aper to da occasião obr iga a lodos, sendo ella e m 
si tal , como se deixa vêr , e este R e i n o o q u e 
com maiores razões deve a juda r este serviço , por 
consist i r o r emed io de suas Conquis tas , e m os 
in imigos e x p e r i m e n t a r e m e m suas própr ias t e r -
ras as A r m a s Caihol icas de Sua Mages t ade , e q u e , 
se assim nâo fosse, n e m se recupe ra r i a o que 
oc.cupam nas di tas Conquis tas , n e m ai q u e são 
livies se poder iam conservar , nem ainda o m e s m o 
Reino estar ia seguro de ser accommet t ido d e l l e s : 

E com a cons ideração de tudo, se a j u s t a r á 
a quan t idade , com que os Minis t ros da Mesa da 
Consciência , e todos os mais Minis t ros e Officiaes 
dependen tes do T r i b u n a l , e que lhe são subord i -
nados, hão de servir neste e m p r e s l i m o ; d e i x a n d o 
eu isto no mesmo T r i b u n a l , para que o repar ta 
como lhe parecer , por ser j assim mais conforme a 
todos os respeitos de sua au thor idade , e ter por 
cer to que a Mesa acudirá nisto aos da confiança 
com que Sua Mages t ade se quer valer de seus 
Minis t ros , fazendo-se todo maior esforço possível, 
e dando-se no modo em que espero se disponha, 
exemplo aos outros T r i b u n a e s , pa ra que fique Sua 
Mages tade de lodos tão bem s t rv ido , que não seja 
necessário recor re r - se a outros meios para a q u a n -
tia que Sua Mages tade pede . 

E para assim ser , impor t a r i a mui to que <>s 
Ministros maiores fossem os que p r ime i ro a b r a m 
o caminho , procurando com isso facil i tar o e m -
prest imo que os mais hão de f a z e r ; l endo-se i n -
tendido que ao Tr ibuna l da Fazenda d e Castella 
se pedi ram cincoenta mil cruzados , e os e m p r e s -
t o u ; e q u e ao mesmo respei to se houve ram os 
ou t ro s T r i b u n a e s d ' aque l la Corôa, sendo o Cood~ 
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D u q u e o que se adiantou a lodos, m a n d a n d o logo 
e n t r e g a r toda sua pra ta . 

E para que não haja dilação na m a t é r i a , se 
a jun ta rá a Mesa ás ta rdes destes t res dias que se 
s e g u e m , pora t r a t a r del ia , porque dentro nelles 
convém se me dê conla do que se faz, pa ra se 
não p e r d e r tempo no que por ou t ras vias se h o u -
ver: de fazer. 

' ' E não advir to o pouco logar que ha d e se 
rep l i ca r nisto, porque nos l e rmos desta Car l a 
de Sua M a g e s t a d e se está vendo tudo, sem que 
me fique q u e l e m b r a r sobre ella. Lisboa, 2 3 de 
Feverei ro do 1 6 3 9 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv. de Cartas da M. da Consc. foi. 114 v. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará 
vi rem, que , havendo respei to â duvida que se 

m o v e u , em J u n t a que o Conselho de minha F a -
zeuda fez, em presença dos Governadores des te 
Reino, sobre se c o n t r a t a r e m as T e r ç a s delle, sem 
a condição das revistas das coimas, e tc 

Segue ipsis verbis o Alvará de 2 1 de Junho 
de 1 6 3 5 , que (ica compilado a pag. 6 3 deste Vo-
lume, e que se encontra com dala de 1 7 de Fe-
vereiro de 1 6 3 9 , em Pegas á Ordenação, tomo 
S.° pag. 2 0 5 . 

Por Provisão do D e s e m b a r g o do Paço de 1 8 
Fevere i ro de, 1 6 3 9 — foi providenciado sobre 

os pagamentos das pensões devidas pelos T a b e l -
liâes ao D u q u e de Aveiro , como A l c a i d e - m ó r do 
Re ino . 

Li». Landrobe da Camara de Setúbal, Tot. 10B v. 

Por Assento do Conselho da Fazenda de 2 de 
M a r ç o de 1 6 3 9 — foram mandados con t inua r 

ao -Fe i to r das levas e t rens que se fabr icavam na 
Cidade do Por to os mesmos qua ren ta mil r é i s a n -
nuaes que t inha pela J u n t a da F a z e n d a . 

n : Iod. Chronologico tomo 2." pag. 359. 

Poií .Carta. Regia de 4 de Março de 1 6 3 9 — 
foi d e t e r m i n a d o que os Governadores do E s -

tado do Brazil , assim que fossem rendidos , p a r -
tissem logo para o Re ino , na m e s m a e m b a r c a ç ã o 
ém que chegassem seus successores, sob pena de 
sequestro. 

Ind. Chronologico tomo 2." pag. 359. 

Em Car ta Reg ia de 1 0 de M a r ç o de 1 6 3 9 — 
O Arceb ispo de Évora me rep re sen tou que , 

havendo despachado os Governadores d e seu A r -
cebispado uma Provisão, e a r nome da D i g n i d a d e 
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Arcebispal , pa ra que a I m a g e m do Menino J e -
sus, nas occasiões e necess idades occorrentes , fos-
se levada da Ig re ja de Nossa Senhora do Cas-
tel lo , Matr iz da Villa de Coruche , com a decen-
cia e a c o m p a n h a m e n t o conveniente , q u e na mes -
ma Provisão se ordenava , cora que se r e m e d i a r i a 
o abuso e escandalo que havia de se t i r a r aquel la 
Santa I m a g e m com a iudec.encia que se cos tumava ; 
sendo F r e i S imão Fe r re i r a Vigário da m e s m a 
I g r e j a , r ompê ra a Provisão, lançando os pedaços 
delia no chão, com notoria desobediencia, desprezo 
e escandalo — e que, mandando os mesmos Gover -
nadores fazer uma procissão de graças pelo bom 
successo do Brazil , não a quiz o mesmo Vigário 
consentir nas Ig re jas d aquella Villa. 

E havendo eu visto o referido, j u n t a m e n t e 
com os pareceres que presentou ; tendo cons ide -
ração a que , ainda que o Vigár io in tendesse que 
o Arcebispo não podia exercer acto algum de j u -
risdicção nas Ig re jas de sua O r d e m , por s e r em 
isentas, fóra dos casos declarados no Concilio T r i -
den l ino , e na Sentença que sobre a matéria se ha 
dado nesse Reino, por o rdem minha , conf i rmada 
por Au tho r idade Apostolica ; todavia não devêra 
descumedi r - se tanto, que chegasse a c o m m e t t e r os 
excessos refer idos , em que concorrem tão a g g r a -
vantes c i rcumstanc ias ; e mais sendo as cousas so-
bre que se passaram as ordens dos Governadores 
do Arcebispado , da qual idada re fe r ida : 

Houve por bem de resolver e m a n d a r , como 
Governador e pe rpe tuo Admin i s t r ado r das O r d e n s 
Mi l i t a res , que o Vigár io Frei S imão Fer re i ra 
seja logo preso no Convento de A v i z ; e para isso 
se passem os despachos pela Mesa da Consciência 
e O r d e n s ; e depois de alguns dias de prisão, seja 
levado diante do A r c e b i . p o de Évora , se est iver 
nesse Reino , ou de seu Provisor e m sua ausência , 
e que lhe dô uma severa reprehensão de palavra , 
e se lhe en t r eguem out ras Provisões da s u b s t a n -
cia da que não quiz c u m p r i r , o r d e n a n d o - s e - l h e 
que as vá publ icar na Igreja de Nossa Senhora 
do Castel lo, ao Povo, na ora em que se cos tumam 
publ icar s eme lhan te s papeis, e que as faça e x e -
cu ta r com e f f e i t o ; e não o fazendo assim, se m a n -
de cas t igar . 

Encomendo-vos mui to que logo façaes d a r 
inte i ro c u m p r i m e n t o a esta minha resolução. 

Miguel de Vasconcellos e Brito Barbosa. 

4 Mesa da Consciência execute o que Sua M a -
gestade por esta Carla m a n d a , d a n d o - m e c o n -

ta de assim o ter feito, para a dar a Sua M a g e s -
tade . Lisboa, 2 3 de Março de 1 6 3 9 . 

A P R I N C F Z A M A R G A R I D A . 
Li». de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 115. 

Alvará de 2 1 de Março de 1 6 3 9 (resumo) — 
H a v e n d o - m e r ep re sen tado F r e i Domingos do 

Rosar io , da O r d e m d e S. Domingos , que , por não 
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se pé rmiUí t aos Catholicos da I r l anda f u n d a r n ' a -
que l l e Re ino Convento a l g u m , se s e g u e disso m u i -
to d a m n o ás pessoas pobres, que de ixam ficar sues 
filhas toda a vida sem estado, por não t e r e m pos-
sibilidade para as casar nem dotar — hei por bem 
conceder l icença ao di to Religioso, para funda r 
na Cidade d e Lisboa , ou em seu T e r m o , um Con-
vento da O r d e m de S. Domingos , que poderá re -
ceber a té o n u m e r o de cincoenta Religiosas í r -
landezas, e te r de renda a té cinco mil cruzados , 
es tabelec ida em juros , pelo menos a m e t a d e , e o 
res to e m bens de raiz. 

P a g o u se de meia annata seis ducados , e se 
deu fiança ao resto e tc . 

Hist. de S. Domingos. P. 4.* pag. 886. 

Em Car ta Reg ia de 2 9 de M a r ç o de 1 6 3 9 — 
Fui servido resolver que em todas as partes 

dos Reinos de minha Corôa, por m a r e t e r r a , se 
f a ç a m represal ias dos baixeis , roupa e demai s fa-
zenda q u e houver nelles, de súbdi tos do Duque 
d e S a b o y a ; eòm adver tencia que isto se não ha 
d e in t ender com as pessoas que seguem m e u pa r -
t ido , e estão deba ixo de minha p r o t e c ç ã o : nesta 
conformidade vos encomendo façaes que se e x e -
cu t a nesses Re inos de Portugal , d a n d o - m e conta 
de se have r feito assim. 

Miguel de Vasconcellos e Brito Barbosa. 
Liv. de Cartas Regias da M. da Consc foi. 115 v. 

Em C a r t a Regia de 8 d e Abr i l d e 1 6 3 9 — • 
Vio se uma consulta da Mesa da Consciência 

e Ordens , qiie enviastes com vosso parecer , sobre 
as duvidas que se moveram en t re o Goveraador 
da Univers idade de C o i m b r a , D . Audré de Al-
m a d a , e o Cancel lar io delia, e m razão de p rece -
dencia — e o rdena r - se -ha a D. André que me dê 
conta do que t iver feito no part icular da r e f o r m a -
ção dos Esta tutos da Univers idade, de que m a n -
dei t ra tasse — e em quan to elle não satisfizer a 
isto, nem eu t o m a r resolução na maté r i a , hei por 
b e m que nâo haja novidade ácerca das ditas p r e -
c e d e n c i a s . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

Liv. de Cartas Regias da M. Consc. foi. 116, 

Í^ m Car ta Reg ia de 8 de Abri l de 1 6 3 9 — 
j Vio-se u m a consulta da Mesa da Consciência 

e Ordens , que me enviastes com carta vossa de 
2 2 de Jane i ro des te anno presente , e o que nella 
dizeis ácerca dos H á b i t o s de que fiz mercê aos 
Capitães Franc isco Rebel lo , e Sebas t i ão do Sot to , 
e n Henr ique Dias , Governador dos Negros q u e 
a n d a m servindo na gue r ra de P e r n a m b u c o ; e o 
modo em que se poderá dar á execução o effeito 
d e l i a : e ordenareis se avise a estes homens da 
m e r c ê que lhe tenho feito, e que escolham os H á -
bitos a q u e t iverem dévoção : e para elles se lhes 

podferem lançar , sem se lhes fazer provanças1, sou 
servido de dispensar e m tudo aquillo e m que eu 
o posso f a z e r ; e s e escreverá ao meu E m b a i x a d o r 
de Roma, em Car ta m i n h a , alcance de Sua S a n -
t idade o Breve de dispensação, que a Mesa da 
Consciência aponta ; e que, podendo ser e x p e d i s s e 
eom genera l idade para os índ ios , e N e g r o s , q u e , 
em q u a n t o du ra r a g u e r r a do Brazil , se ass igoa-
la rem nel la , se faça, assim como vos pareceu . 

Miguel de Vasconcellos e Brito Barbosa. 
Liv. de Cartas Regias da M. da Come. foi. 116 v. 

Em Car ta Reg ia de 1 8 de Abr i l de 1 6 3 9 — 
Vendo que com a lgumas Provisões, q u e m e 

vem a a s s i g n a r , não se e n v i a m as Por t a r i a s , ou 
papeis de que se f o r m a r a m , me pareceu d i z e r - v o s , 
para q u e o advir taes aos T r i b u n a e s a q u e toca , 
que com as Provisões q u e e n v i a r e m , r e m e t i a m 
j u n t a m e n t e os despachos, por q u e se f o r m a r e m , 
e que esta o r d e m se g u a r d e inviolavelmente . 

Miguel de Vasconcellos e Brito Barbosa. 
Liv. de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 116 v. 

< p a r t a Regia de 3 0 de Abri l de 1 6 3 9 — P a r t i -
cipa E l - R e i te r m a n d a d o pa r t i r com toda a 

brevidade para Lisboa o Conde de M i r a n d a , p a -
ra con t inuar na presidencia do Conselho da F a -
zenda, pela sat isfação que t inha da sua pessoa, e 
falta que alli fazia a sua assis tência. 

Ind. Chronologico, lomo ! ' pag. 359. 

(^arta Reg ia de 3 0 de Abr i l de 1 6 3 9 — D e -
A clara que , na c o n f o r m i d a d e da out ra de 2 0 

de Jane i ro de 1 6 1 5 , se não podiam provêr pelo 
Governo os officios de Mampos t e i ro de Capt ivos , 
sem preceder rousu l t a , por não serem os de F a -
zenda, ou de Jus t i ça , dec la rados no R e g i m e n t o 
do mesmo Governo. 

Liv. de Consultas da M. da Conic. foi. 71 v. 

Por ta r ia da Princeza M a r g a r i d a , de 6 d e Maio 
de 1 6 3 9 — Declara que os soldos venc ido 8 

na índia e Brazil se não devem pagar nes te R e i -
no, m a s passar-se Provisão para lá se sa t is faze-
r e m , excep to no caso de se e m b a r c a r para a g u e r -
ra , porque neste se poderia abonar a l g u m a p a r t e 
dos soldos devidos. — Vid. Carta Regia de 1 6 de 
Junho deste anno. 

Ind. Chronologico tomo 8.® pag. 359. 

Em Car ta Reg ia de 1 2 de Meio d e 1 6 3 9 — 
Vi uma consul ta da Mesa da Consciência-

e O r d e n s , sobre Antonio M a r t i n s ; Clé r igo p r o -
vido no Benef ic io Curado da Ig r e j a Matr iz da 
Vil la de Es t r emoz , com o qúa l hei por b e m de 



1 6 3 9 1 9 1 

dispensar no defei to de seu avô m a t e r n o haver 
sido official mechau ico , para poder r e c e b e r o 
H a b i t o da O r d e m de Aviz, a t i tulo do mesmo 
Benef ic io ; adver t indo á Mesa da Consciência t e -
nha cu idado de declarar sempre com p a r t i c u l a r i -
dade , nas consultas de semelhantes suppr imentos , 
o delTeito mediún ico du que pede dispensação. 

. Miguel de Vasconcellos e Brito Barbosa. 
Liv. de Carias Regias da M. da Consc. foi. 117 v. 

Em Car ta Regia de 1 2 de Maio de Í 6 3 9 — 
Vi as consultas que me fez a Mesa da Cons -

ciência e Ordens , e m e enviastes com cartas vos-
sas, sobre a per tenção que t em Dona Luiza d e 
N o r o n h a , C o m m c u d a d e i r a do Mosteiro de Nossa 
Senhora da Encarnação , da O r d e m de Aviz, do 
se signalar renda para a Fabr i ca do mesmo C o n -
vento, e sus tento da Dign idade da C o m m e n d a r 
d e i r a : e pelas razões e f u n d a m e n t o s , q u e vós e a 
Mesa da Consciência apontaes , be i por bem de 
fazer mercê á C o m m e n d a d e i r a , que se lhe d ê e m 
seiscentos mil réis cada a n n o , a s a b e r : dozentos 
mil réis para ella, e os quat rocentos para as obras 
do di lo Convento, em q u a n t o d u r i i r e m ; e q u e 
esta quant ia se lhe dê em Beneíicios s imples da 
O r d e m de Aviz, assim como forem vagando, a l -
cançando de Sua San t idade a união delles, os 
dozentos in perpeluum para os Commendade i r a s , 
e os qua t rocentos e m quan to d u r a r e m as obras , 
ou em alguma C o m m e n d a , ou pensões, nas que for 
r em vagando da m e s m a O r d e m . 

Migu l de Vasconcellos e Brito Barbosa. 
L i t . de Cartas Rogias da M du Cuusc. foi. 113. 

Por Carta Regia de 14 de Maio de 1 6 3 9 — 
foi de t e rminado que os priviligiado.s do S a n -

to Officio fossem escusos do a lo jamento de solda-
dos, assim como o e ram os da Univers idade de 
Coimbra . 
Liv. de Prov . e C a p - d e Côrles da Camara de Coimbra, foi. 167. 

Portaria do Princeza M a r g a r i d a , de 2 3 de Maio 
de 1 6 3 9 — O Regedor da Casa da Suppl i -

cação ordene que não se tome nella c o n h e c i m e n -
to de requer imentos tocantes a pessoas que forem 
presas por serem c iganos ; e no caso de se l e r e m 
admi t t ido alguns, r eme t t a se tudo ao Governo , 
pelo qual se m a n d a r á defer i r , conforme as o rdens 
d e S u a M a g e s t a d e . — Vid. Carta Regia de 3 0 de 
Junho e Portaria de S da Agosto deste anno. 

Liv. IX da Supplicação foi. 847 . 

Carta Regia de 2 5 de Maio d e 1 6 3 9 — M a n -
da r e m e t t e r para M a d r i d , aos Minis t ros e 

Officiaes do Conselho de Por tuga l , uma porção de 
especiaria , igual á qne .se . repar t ia no NataL p e -

los Ministros e Officiaes do Conselho da F a z e n d a , 
em razão de por elle co r r e r o apres to das Náos 
da índia , e matér ias d 'aque l le Es tado , visto que 
aquelles serviam a Sua Mages tade com tanta s a -
tisfação, e fora de suas casas. 

s Ind. Chronologico, lomo 2 .* pag, 360 . 

Car ta Regia de 2 5 de Maio de 1 6 3 9 . — M a n d a 
estar prestes a Cavallaria deste Reino, e q u e 

se averiguasse, pela Mesa da Consciência e O r d e n s , 
se os Cavalleiros das Ordens Mili tares t inham c a -
vallos, e a forma em que haviam de servir . 

Cilada em Porlar ia de 3 de Junho desle anno. 

Em Carta R e g i a de 2 5 de Maio de 1 6 3 9 — 
Pelo Arcebispo de Évora, D. João Cout inho , 

se me presentou a petição e papeis , que vão com 
esta C a r t a , em que offerece desistir da appe l l a -
çâo, q u e o Arcebispo D . J o s é de Mello, seu a n t e -
cessor, t inha feito da Sentença que se deu na m a -
téria das duvidas e contendas que havia e n t r e elle 
e as Ordens Mil i tares , sobre as visitas das I g r e -

l jas e F re i r a s de l i a s ; e pede que , fazendo o mes-
m o des i s t imento o Procurador das Ordens , se p r o -
ceda d ' aqu i em diante na confo rmidade da Sen -
tença : 

Encomendo-,vos que a r eme t l ae s á Mesa da 
Consciência, para que se veja nella, ouvindo na 
matér ia o meu P r o c u r a d o r das Ordens , e com sua 
resposta m e consulte o q u e . ácerca delia lhe p a -
recer , que m e enviareis com o vosso. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cailas Regias da M . da CODSC. foi. 120. 

Em Carta Regia de 2 5 de Maio de 1 6 3 9 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens , sobre a causa que cor re em R o m a e n -
t r e os Cabidos e Clero desse Reino, e os C o m -
mendadore s e Cavalleiros das tres Ordens Mi l i -
tares , ácerca da per tenção que tem de não paga -
r em dizimos — e escrever -se-ha ao Marquez de 
Castello Rodr igo , meu E m b a i x a d o r em Roma , 
p rocure se tome b reve resolução nesta m a t é r i a . 

Miguel de Vasconcellos e Biilo Barbosa. 
Liv. de Cartas Regias d.i M. da Consc. foi. 11!) v. 

Em Car ta Regia de 2 5 de Maio de 1 6 3 9 — 
H e i por bem de nomear para a Cadei ra de 

Pr ima de Theologia que está vaga na U n i v e r s i -
dade de Co imbra , por mor te do Mes t re F re i A n -
tonio de S. Thomaz , oo presentado Diogo A r t b u -
ro, que está regentando a Cadeira de P r ima do 
Collegio de S. Thomaz de Avila ; e e n c p m e n d o -
Yos ordeneis se lhe passe o despacho necessário, 
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pela Mesa da Consciência , a que toca, e se me 
envie a assignar. „ 

Miguel de Vasconcellos e Brito Barbosa. 
Liv. de Carta»,Regiss da..M-da ,Consc. foi. 119 v. 

Sua M a g e s t a d e , por Carta sua d e 2 5 do passa-
do^ m a n d a , q u e ès lê prestes a Caval lar ia des -

te! R e i n o , e que em par t icular se saiba se os Ca-
valleiros dás Ordens Mili tares t em c.avallos, e n -
c a r r e g a n d o á Mesa da Consciência que , na fórma 
q ú e ' é s | a o rdenado , faça q u e os t e n h a m ; vendo-
sé ine l l a o modo e m que hão d e servi r , e o que 
é m tudo se d i sporá . P e l o que , a Mesa da Cons-
c iênc ia , com os Minis t ros que nella de presente 
se a c h a m , proceda á disposição, e execução des -
t a s cousas, por todos os meios por onde lhe p a -
recer que , mais breve e effectt vãmente , se porão 
na ordjem que c o n v é m ; e quando e m respei to dos 
Tituíosí e Fidalgos do H a b i t o , convier r ep re sen -
t a r - s e a lguma cousa, se é q u e as Definições das 
O r d e n s d ã o logar a se a l t e ra r no modo por que 
toca a elles, se fará logo; e se se podesse isto 
a j u s t a r , com o exemplo do que e m out ras occo-
siões se fez com esta ma té r i a , ficara tudo melhor 
ordenado. Lisboa, a 3 de J u n h o de 1 6 3 9 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv. de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 117. 

Em Car ta Reg ia de 3 1 de Maio de 1 6 3 9 — 
Sou informado que for falta de u m Ministro 

não ha despacho na Mesa da Consciência e O r -
derjs —~ é porque nâo convém que os negocios e s -
t e j a m parados por esta causa, vos encomendo que 
por e s t a vez nomeeis um Minis t ro de sat isfação, 
parà assistir por ora ao despacho da Mesa, na 
fó rma que o f az jm os demais , em quan to eu nâo 
provêr o que me parecer . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 

Nomeio,, para assistir por ora ao despacho da 
v Mesa da Consciência , como Sua Mages tade 

m a n d a , ao Doutor Luiz Pere i ra de Castro . L i s -
boa , a 1 5 de J u n h o de 1 6 3 9 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv. de C' Regias da M. da COJISC. foi 121 v. 

Po r , A l v a r á d e 1 3 de J u n h o d e 1 6 3 9 — foi de -
. t e r m i n a d o q u e os Conservadores nomeados 

pm L i sboa , P o r t o e Aveiro , ao Cont rac tador do 
Sal do. p rov imen to , de Galiza e As tú r i a s , fossem 
t a rnbem Juizes dos seus Officiaes. -^Vid. Alvarás 
ie 7 de Junho t/e 1 6 3 4 , e ^ deSeternlfro.de 1 6 3 8 . 

X i v . IX daSupplica^i», fel. 847..»; 

da ,Cunha, o pagjameuto de,.cento^e,. c incoenta : c a -
beças de gatjo vacum,, que .derp para .provimento 
do E x e r c i t o d e P e r n a t i ) b u ç o . f . o r d [ e n a , q u . e t s e m e -
lhan tes dividas, contra i i idas nrç Brazi l , , se de,v;em 
lá pagar , e não o e ^ e , Reino , , , s u p p o s t o ^ .estado 
da . Fazenda $ e a l . — Vid-, P°réWWb,éeÂ 4? 
deste anno. _ Wh>»YÍ 

Ind. Chronologico.loinio S.? pag^rS60.|t 

ar ta Regia de 1 6 de J u n h o de 1 6 3 9 — D e -
J t e r m i n a que os logares de Escrivães dos Copf-

tos se não provam por Alvarás , m.ps que, se p r o r 
p o n h a m , como os mais , por consulta. 

Ind. Chronologico tomo &..* pag. 360. 

Por tar ia da Pr inceza M a r g a r i d a , de 2 7 d'3 J u -
nho de 1 6 3 9 — Manda que se vis i tem as 

cadêas , e se sen tencêem para Galés os réos , e m 
conformidade do disposto na Carta Reg ia de , 2 
de Abril d e 1 6 3 2 , a inda os que vSo m e r e ç a m 
pena i n f a m a n t e . 

Livro IX da Supplicação, foi 847 v. 

C^arta Reg ia de 3 0 de J u n h o de 1 6 3 9 — M a n -
J da c o n d e m n a r para Galés os Ciganos que se 

a c h a r e m , e que se desse conta a Sua Mages tade 
dos q u e já es tavam nellas, e dos q u e se a c h a v a m 
presos. 

Parlicipada em Porl . de R de Agosto deite anno. 

Portar ia do Conselho da Fazenda , de 5 d e J u -
lho de 1 6 3 9 — Manda observar o R e g i -

m e n t o da Fazenda , na par te e m que ordena que 
o Contador -mór prohiha ao G u a r d a - m ó r dos Con-
tos paga r - s e a lgum d inhe i ro dos deposito? q u e . ^ e 
fazem e m seu poder , senão aos filhos da F o l h a , 
de que procedem os ditos depositos, e do m e s m o 
dinhei ro ; nâo se podendo pagar com dinhei ro pe r -
t encen te a out ros Almoxar i fados , e a ou,tros. a n -
nos, a par tes a que não toca. , , . 

Ind. Chronologico. tomo 2 * pag, 361. 

i t\ u .{; •• 

Alvará de 1 2 de J u l h o d e 1 6 3 9 j r r - F a z a f t D u -
que de Aveiro , em sua vijla» (n rçierçê. q w e j á 

gozaram seus Avós, de que as appellações ,e a g -
gravos t i rados dos Ju izes e 0íficjaf;si..|i$s suas t e r -
ras vão pr ime i ro aos Ouvidores, d e l i a s ; e as q u -
se t i r a rem de seus Almoxar i fes , : j9$f f ic Í8es de F a -
zenda, ao Ouvidor da sua C a s a ; . c o m b i n a n d o a 
pena de dez cruzadas a q u e m as levar e m pr i s 
me i ro recurso a out ro Juizo, e B de n u l l i d a d e d a e 

^ e n t e p ç a s . q u e . - s o ^ ^ e U ^ s ^ - . p p J ^ i r i ^ B ' . ? 
j, j i ,Iifélttjilo J a £ar | f . Pa^tttege rljt c i rJSelfn^o^e 16*9. 
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Eni Car t a Regia d e 1 3 de J u l h o de 1 6 3 9 — 
V i u m a consulta da Mesa da Consciência e 

O r d e n » , sobre M a r t i m Affonso de A t t a i d e — e 
porque convém que a Provisão q u e mandei pas-
sa r , ácerca da forma e m q u e se hade proceder no 
rèsgater de captivos, se observe, n e m Religiosos da 
T r i n d a d e poderem receber d inhe i ro a l g u m , na for-
m a d e seu c o n t r a c t o ; e es te negocio, por te r 
par te , e meios ordinários , conforme aos quaes se 
pode j u l g a r por q u e m di re i to fôr — se d i rá a 
Mar t im Alfonso' que requeira o r d i n a r i a m e n t e . 

E advert i re is á Mesa da Consciência q n e 
houvera de p rocura r , confo rme a obr igação q u e 
lhe cor re , que se guardasse a minha Provisão, e 
o cont rac to feito com os F r a d e s , m a i o r m e n t e e s -
tendo neste caso sentença já d a d a e execu tada . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv . de C . Reg ia ! da M. da Coaic . fui. 123 r . 

Em Car ta Regia de 3 1 de 3ulho de 1 6 3 9 — 
Por pa r te do Dom P r i o r do Convento d e 

T h o m a r , Gera l da O r d e m de Chris to, se m e p r e -
sentou a petição que se vos r e m e t t e nes te despa-
cho, sobre as esperas q u e diz se concedem no pa-
g a m e n t o dos tres quar tos da mesma O r d e m , c o n -
t ra o que ácerca disso t enho mandado — e t endo 
cons ideração ao que o Dom Pr io r refere na dita 
pe t ição , hei por bem se g u a r d e m indispensavel-
m e n t e as ordens que neste pa r t i cu la r es tão d a d a s ; 
e q u e , se a lgumas esperas est iverem fe i tas , que 
não se jam por Car tas minhas , não tenham effei to, 
n e m se appl ique e gas te o d inhei ro dos t res q u a r -
tos e m outros effeitos a lguns , ma i s q u e n ' aque l l e s 
a que está applicado : e disto avisareis a Mesa da 
Consciência , para que se c u m p r a com pontua l i -
d a d e . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

Liv de Car ta i Regiai da M. da Come . fui. 124 v. 

Mello e Castro, Regedor , veio e m duvida , se c o n -
vinha emendar o cos tume, q u e se introduzio nos 
feitos, que na pr imei ra s en tença se venciam por 
mais que por t res Juizes ; e nos inc identes , que 
se seguiam e tornavam á Relação, vencidos por t res , 
ou pelos Juizes , que bastavam para se vencer , pas-
savam de more a todos os que foram na pr ime i ra 
sentença , em d a m n o e dilação das par tes , q u e se 
d e t i n h a m , esperando pelo seu despacho, e m q u a n t o 
o feito passava a todos. E pareceu, que se devia 
manda r , que, logo que o feito se vencia, o D e s e m -
bargador , e m cujas mãos se vencer , ponha logo a 
sen tença , e a t raga á Relação, e a assigne por to-
dos os Juizes , que foram na pr imeira sentença , 
para nos inc identes seguintes se saber , q u e m fo-
r a m J u i z e s ; e q u e nos taes incidentes fizesse d 'a l l i 
e m d ian te o officio de Re la to r o Desembargador 
que a ul t ima sentença e s c r e v e u ; e que por este 
modo se atalha aos inconvenientes , que por uma 
e ou t ra par te se r e p r e s e n t a r a m . E por não vir mais 
em duvida , se mandou fazer este Assento, que as -
s i g n o u o d i t o Senhor Regedor com os D e s e m b a r -
gadores dos Aggravos aba ixo assignados. 

Seguem as Assignaluras. 
Collecção de Asienloi, pag. 80. 

Em Car ta Reg ia de 3 1 de J u l h o de 1 6 3 9 — 
T e n h o in tendido que na O r d e m de San t - I ago 

se fazem a lgumas nomeações e t rocas d e Ig re jas , 
e pa r t i cu l a rmen te de Benefícios s imples , e m pes-
soas de pouco ta len to e serviços, por nâo haver j 
verdade i ra e par t icu la r noticia dos sugeitos — e j 
po rque convém a ta lhar a isto, hei por bem e m a n - i 
do que d ' aqu i e m d ian t e se me não consul te r e - j 
nunciação, nem troca a lguma de Beneficio 'ou I g r e -
ja da O r d e m , sem vir j u n t a m e n t e com o consulta 
in fo rmação dos P r io re s -móres de l ia , sobre a m a -
tér ia , como se faz no prov imen to d a s Ig re jas — 
e desta resolução avisareis a Mesa da Consciência , 
para quo em conformidade delia se proceda . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. d s Car ia i Regias da M. da Coeso. f»l 134 v. 

O R e g e d o r da Casa da Soppl ieação ordene que , 
pelo que toca aos Ciganos , se proceda confor-

me ao que Sua Mages tade m a n d a pela sua Car t a , 
cuja copia vai inclusa ; adver t indo-se que o ser Ciga-
no não consiste na natureza (naturalidade) mos e m 
viver como tal. Sentenceando-se todos os que a 
este t i tulo est iverem presos. E a brevidade enco -
m e n d o ; porque, como está dito, a té os 1 5 deste 
mez hão de estar as Galés c h u s m a d a s . L i sboa , 8 
de Agosto de 1 6 3 9 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 

Em Car ta Reg ia de 3 0 de J u n h o d e 1 6 3 9 — 
E os Ciganos que es t iverem presos, fareis que 

se l ancem a Galés , cumpr indo- se nisto a Lei d e s -
se R e i n o ; e que com o pr ime i ro correio se m e 
avise dos q u e estão botados a ellas, e d o s que es-
tão presos. 

Liv. IX da Suppl icaç io , foi 24'J 

os 2 dias d o mez de Agosto do anno d e 1 6 8 9 , 
t e m presença do S e n h o r Bispo D o m Dinia d e 

49 

Aos 9 dias do mez de Agosto do anno de 1 6 3 9 , 
em presença do Senhor Dom Diniz de Mello 

de Cast ro , Bispo do Guardo , Regedor , veio em d u -
vida, sobre o i n t e n d i m e n t o do Ordenação livro 1.* 
t i t . 7 . ° § 1 0 , e liv. 5.® t i t . 1 2 9 § 1.° , se quando 
o Corregedor do Cor te concede t o m cinco D e s e m -
ba rgadores e m Relação Carta d e Seguro confessa-
tiva com defesa, podiam depois os Ju izes , q u e h a -
viam de defer i r ao réo ao r e c e b i m e n t o da con-
t ra r i edade , n e g a r - l b a , e assim a defesa , com que 
havia sido admi t t ido , q u a n d o se lhe concedeu a 
di ta Car t a de S e g u r o : e veuceu-se , q u e os ditos 
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D e s e m b a r g a d o r e s , que defe r i ram á con t r a r i edade , 
não es tavam obrigados o adrti i t t ir o réu á defesa , 
que os Juizes da dita Carta l he t inham a d m i l i d o ; 
antes , se, vista n devassa-, lhes parecesse que a con-
t ra r i edade não éra de r ecebe r , o podiam assim j u l -
g a r ; pois o d e s p a c h o da C a r t a t inha j á sor t ido seu 
effcito, que era o l ivrar -se o réo s e g u r o ; e o d e s -
pacho sobre a con t ra r iedade era para ou t ro fim, 
e mais p r inc ipa lmen te para admi t t i r ao réo, com 
este; ou aquel le l ivramento , que segundo a O r d e -
nação se 'achasse que merec ia pela devassa ; e que , 
fazendo-se em ou t ra fó rma , se ficava encon t r ando 
a disposição da Ordenação , que manda ver de novo 
a devassa, pára se defer i r á c o u l r a r i e d a d e ; e fôra 
isso ocioso, se os Ju izes delia est ivessem o b r i g a -
dos a seguir oes te segundo despacho o que h a -
viam ju lgado os do pr imoiro . E por não vir mais 
em duvida , se mandou fazer este Assento, que 
assignou o dito Senhor Regedor , com os Desem-
ba rgadore s dos Aggravos , 

Seguem as Assignaluras. 
CollecçJo ile Acentos pag. 81. 

Carta Regia de 1 1 de Agosto de 1 6 3 9 — c r e a n -
do em Lisboa uma J u n t a para se u l t i m a r o 

soccorro do Brazil . 
Cilada em C. ({. de 23 tio Novembro deste anuo> 

Portar ia da Princeza M a r g a r i d a , de 1 3 de Agos -
to de 1 6 3 9 — de te rmina q u e o Conselho da 

Fazenda não faça consul tas de despachos de Africa 
de mais de qua t ro pessoas j u n t a m e n t e , visto l e r -
se reconhecido a maior commodidade que havia 
e m despachar as consultas de mercês de pessoas 
es tantes na índ ia , tendo E l - R e i . o rdenado que á 
imitação se lhe enviasse cada consulta de per si. 

Ind. Cbiunologico, tomo 2.° p a j . 361. 

O Bispo Regedor da .Casa da Suppl icação c h a -
m e a si todos os Minis t ros de Vara desta 

Cidade , ou sejam do Cr ime , Civel, Ór f ãos , ou 
Propr i edades , e l a m b e m os Juizes dos Res íduos 
eCope l l a s , se assim fôr neeCíSario, e lhes o r d e n a -
rá , que p rendam todos os vadio9, que houver, re-
par t indo- lhes os Bairros, era que cada um ha de 
fazer a di l igencia, e adver t indo-os de tudo o que 

.para me lhor execução delia t iver por convén ien -
te, enca r regando- lhes , que se desoccupem d e q u a l -
quer ou t ro negocio, para logo acud i r em a es te 
nestes Dias S a n t o s ; porque, havendo esta gen t e 
de servir nas Galés , ; a brev idade , com q u e Sua 
Mages tade . t em m a n d a d o se ponham a ponto de 
navegar , não pe rmi t t e p e r d e r - s e t e m p o , e o se-
gredo encoramendará a todos; que i m p o r t a h a -
vel-o para «ffei to disto. Lisboa >1-3 de Agosto d e 
1 6 3 9 . = A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . -

O Regedor da Casa da SuppLteação o rdene que 
hoje se sen tencêem os presos que houver nas 

Cadêas , de que se houver de trotar» para , as G a -
les, ou porque m e r e ç a m esta pena, ou que sp lhes 
possa c o m m u t t a r nella a de out ros degredos , (sol-
va a in famia , como Sua M a g e s t a d e )tero> deplaça-
do ; á jun tando-se . para es te effeito a , R e l a ç ã o » 
ta t a r d e , e á m a n h ã , por o b r i g a r a tudo a breyi*-
cíade com que Sua Mages tade iOianda t ^ r , p r e s t e s 
as Galés q u e se hão de c h u s m a r com esta g e n t e 
— e e m quan to este negocio n8o estiver de p a r -
te, se n5n t r a t a rá de outro . Lisboa, 1 3 d e A g o s -
to d e 1 6 3 9 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Lir . IX da SupplicaÇSo, foi. 819. 

Em Carta Regia de 1 7 de Agosto de 1 6 3 9 — 
Havendo visto a consulta q u e me fez a Mesa 

da Consciência e O r d e n s , e me enviastes com 
vosso parecer , acerca de não ter effeito, nem pas -
sar ad i an t e a mercô que fiz a D. Antouio da S i l -
va, do H a b i t o de Chr i s to , houve por bem d e r e -
solver que a di ta mercê t enha effeito, sem ent^ 
bargo do que consul tou a Mesa da Consc iênc ia ; a 
q u e m adver t i re is que o R e i n o d e Cas te l l a não se 
reputa por Re ino e s t r a n h o ; e que com esta con-
sideração, quando fal íarem em semelhan tes m a t é -
rias, o façam. 

Miguel de VasconceLlos e Brilo. 
Lir de Cailas Regias da M. da Coiise. fui. 125. 

I^ U E L - R E I faço saber a vó,s L icenc iado Diogo 
- J Botelho que eu bei por bem e me praz que 

levanteis Va ra de Corregedor , nes ta occasiâo, p a -
ra com ella co r re rdes e vigiardes es,ta C i d a d e , 
assim de noite como de dia , para a t a lha r o q u e 
pode succeder . 

E acudireis a saber do Cor regedor da C ô r -
te Diogo F e r n a n d e s Sa lema o que elle vos o r d a -
n a r , para o fazerdes com toda a dil igencia e c u i -
dado que convém a meu serviço — e v o s a c o m p a -
nhareis do Mei r inho Anton io da Costa de M a g a -
lhães, que para isso levantará V a r a , com o E s c r i -
vão Manoel Rodr igues , que j u s t a m e n t e servirá nes -
ta occasiâo, para que vos assista ao q u e convier 
a meu serviço, segundo os ordens que o di to Cor -
regedor da Côrte vos dé r , e as mais que, eu vos 
ordenar . A n t o n i o de Moraes o fez, em Lisboa , a 2 0 
de Agosto de 1 6 3 9 . Pe ro de Gouvêa de Mello o 
fez escrever . = M A R G A R I D A . : 

Liv. IX da Su|>plic«çio fui., 850. 

Alvará de 2 5 de Agosto de , 1 6 3 9 — Concede 
ao D u q u e de Avei ro , e m sua vida, a m e r c ê 

que já tevo seu Avô, de q u e os Almoxar i fes e 
Mordomos de suas ter ras , e das C n m m e n d a s que 

' .nel las , houycr , . sejacp .Juizes dos D j m t o s Reaes , 
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q u e a sua Cosa t e m , assim da Corôa, como das 
Ô í d e n s , e Execu to re s dos dízimos d a s C o m m e n -
d a s ; - e qoe conheçam destas ma té r i a s o r d i n a r i a -
men te , dando appellaçâo e a g g r a v o para o O u v i -
dor da sua Casa, ou para o Official da Fazenda 
<jue o Duque para isso n o m e a r ; e del les paru o 
Ju izo dos Fei tos da Rea l Fazenda da Casa da 
Supplicaç5o. 

Incluído na Carta Patente de 80 de Setembro de 1640' 

Em Car ta Reg ia de 3 1 de Agosto de 1 6 3 9 — 
Vai nes te despacho uma petição do M e s t r e 

F r e i Diogo A r t h u r , da O r d e m de S . Domingos , 
a q u e m tenho nomeado , e provido na Cadeira de 
P r i m a de Theologia da Unive r s idade de C o i m -
b ra ; e pelas razões que elle apon ta , e exemplos 
q u e r e f e r e , pede se lhe passe Provisão para ser in -
corporado na dita Univers idade , no g r á u de M e s -
t r e e m Theologia , que tem pela Univers idade de 
Avi la , sem pagar propinas a lgumas , nem do grào 
d e Magis té r io , n e m dos outros actos, e g r á u s in fe -
r io re s ; e isto como P ro t ec to r que sou da U n i v e r s i -
dade de C o i m b r a , d ispensando nos Es t a tu to s delia 
— e t e n d o consideroçãoao que a l lega , sou servido de 
lhe fazer mercê que seja incorporado na Un ive r s i -
dade em o g r a u de Mes t re em Theologia , que 
tem por A v i l a ; e não pagar propinas a lgumas , 
se faça com elle o mesmo q u e se tem feito com 
os Rel igiosos que aponta da sua O r d e m , q u a n d o 
foram providos na dita Cadeira de P r i m a . 

Miguel de Vasconeellos e Brito. 
Liv. de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 126. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará v i -
r e m , que , havendo respeito ao que na petição 

aqui j u n t a , que vai assignada por J o ã o Pere i ra de 
Cas te l lo-Branco , meu Escr ivão da C a m a r a , me e n -
v i a r a m dizer o Provincial e Religiosos da Provín-
c ia d o San to Antonio do Seráf ico P a d r e S . F r a n -
cisco, ácerca da pe r t enção que tem de que eu 
lhes conceda licença paru m u d a r e m o Moste i ro 
q u e t em no logar do P inhe i ro , j u n t o á Villa da 
Chuthusco , que foi fundado pelos Senhores Reis 
d e s t e Reino, meus predecessores, para ou t ro sitio 
vis inho mais accommodado , em que os Rel ig io-
sos que nel le houveram de es tar não padeçam as 
incommodidades e doenças que no quo de presen te 
es tão padecem de ordinár io , por falta dos r e m e -
dios e medicamentos necessár ios ; de que resul ta 
aos Religiosos que no dito Mosteiro r e s idem, não 
poderem acudir aos min i s té r ios esp i r i tuaes d e seu 
• ins t i tu to ; e ao que constou das informrções que 
sobre isso mande i tomar pelo Corregedor do C o m -
m a r c a da Vi l la d e San t a r ém, e D e s e m b a r g a d o r 
Agos t inho da C u n h a ; e resposta q u e <sobre tudo 
d e u o P r o c u r a d o r d a minha Corôa, a que s e deu 

v i s t a — e ser o di to Moste i ro do m e u Padroado 
R e a l , e como tal não convir l a r g a r - s e o di to P a -
droado a pessoa par t icular , como os di tos R e l i -
giosos p e r t e n d i a m , em caso q u e eu nâo fosse s e r -
vido de lh 'o m a n d a r reed i f i ca r ; para o que o 
m e u P a t r i m o n i o Real está tão a t e n u a d o , como é 
notor io , e por es tar aplicado a emprezas tão ne -
cessarias, que delle se nâo pode fazer a despesa 
desta m u d a n ç a : 

H e i por bem de conceder aos ditos R e l i g i o -
sos a licença que pedem para m u d a r e m o d i to 
Moste i ro de S a n t o Antonio do Pinhei ro para o s i -
tio que apontam, por ser mais a c c o m m o d a d o ; t i -
r ando- se a despesa que na dita mudança e reed i -
íicoção se hade fazer, dos meios que aponta em 
sua resposta o meu Procurador da Corôa , que são 
apl icando-se a ellas, nos Contractos que se fazem 
no Conselho de minha Fazenda , boa quant ia de 
esmola para o di to Mosteiro. 

E outros im se apl icarão á di ta obra os q u i -
nhentos cruzados que na Casa da Madeira se a b a -
tem e m cada um anno aos Cont roc tadores , que 
por condição dos Contractos se lhes fazem, não 
se r e f o r m a n d o em cada um delles o R e g i m e n t o 
da di ta Casa — o que se não faz, e se vai p e r -
dendo este d inhe i ro por desamparo . 

E outros im se apl icarão á dita obra os o r -
denados dos officios do Escrivão dos Paços, da V i l -
la de S a n t a r é m , de G. H o m e m dos Paços , C a m i -
nheiros dos Contos da di ta Vil la, que todos vão 

j i a s Folhas das Sisas e J u g a d a s , não havendo ne l -
la Paços, por es ta rem a r r u m a d o s e cabidos, e se 
não fazerem obras a lgumas nelles, e se não s e r -
virem os ditos officios, por nâo serem necessários, 
e o Caminhei ro dos Contos lhe p a g a r e m seus c a -
minhos. 

E acobada a obra do di to Moste i ro , ficarão 
os ditos ordenados vagando para minha Fazenda . 

E out ros im hei por b e m que na Casa da 
Suppl icação, nas condemnações c r imes que nella 
se fizerem nos de l inquentes da C o m m a r c a da Vi l -
la de S a n t a r é m , sa appl iquem em cada u m anno 
dozentos crusados para a obra do dito Mos te i ro , em q u a n t o ella d u r a r . 

Pelo que m a n d o aos Vedores de minha F a -
zenda, Regedor da Casa da Suppl icação, e mais 
Minis t ros e Jus t i ças , a quem a execução deste 
Alvará tocar , o façam c u m p r i r em todo, tão i n -
t e i r a m e n t e como nelle se contém ; o qual quero que 
valha, tenha força e vigor , posto que o effeito d e l -
le haja de d u r a r mais de um anno , sem e m b a r g o 
du O r d e n a ç ã o do livro 2 . u t i tulo 4 0 em con-
trar io . 

E não paga ram meia onííuta, por o C o m -
missar io delia dec la ra r , por seu despacho de 2 9 
de Agos to des te anno , quo a não dev iam. 

M a n o e l tiomes. o fez. e m ] L i s b o a , á 5 de S e -
t e m b r o de 1 6 3 9 . JoBo Pere i ra d e Cas te l lo-Bron-
co o te» escrftver. a = R E L > 

Liv. IX da Siip|ilica<jão foi. 265. 
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Em Car ta Regia . d e 8 ' d e S e t e m b r o d e 1 6 3 9 
Houve por. b e m d e resolver que , sendo 

cotmneUidas minhas ordens , a a lgum Min i s t ro , ou 
M i n i s t r o s não as e x e c u t a n d o logo, ou n3o avi -
sando pelo p r imei ro corre io que d ' a h i pa r t i r d e -
pois delias se rem commet t i da s , da razão que ha 
par* « 9 o se e x e c u t a r e m , serão suspensos logo de 
seus ca rgos e officios o Minis t ro , ou Ministros, e 
Officiaes, a q u e se c o m m e t t c r e m , pondo-se logo 
verba, em seus ordenados , para os não v e n c e r e m ; 
e; q u e es ta , minha resolução se observe inv io ls -
ve lmen te , sem dispensação n e n h u m a . E e n c o m e n d o -
vbs mu i to , e enca r rego que , em chegando os co r -
reios, façaes q u e sem dilação a l g u m a se r e m e t -
t am ás ordens que levarem, e c o m m e l t a m a q u e m 
tocar , ; e não se e x e c u t a n d o o q u e por esta o r d e -
no, lhe façaes d a r infallivel c u m p r i m e n t o . 

Miguel de Vasconcellos e Brito Barbosa. 
L.ir. de Cartai Regias da M- da Cunac. fo i . 125 . 

Por Decre tos (dous) de 1 4 de S e t e m b r o de 1 6 3 9 , 
fo ram dadas as providencias s e g u i n t e s : 

I . Manda que o D e s e m b a r g o do Paço faça 
as consul tas dos logares , logo que 6 n d e o tempo. 

I I . D e t e r m i n a que o mesmo Tr ihuna l não 
consul te Minis t ro de p r ime i ra en t r anc ia , em q u a n -
to os houver de serviço. 

Ind. Cbromilogico, tomo 1." pag. 103. 

Em Car ta Regia de 1 7 de S e t e m b r o d e 1 6 3 9 , 
ao Governador da Relação do Porto — H a v e n -

do eu m a n d a d o t i r a r devassa do caso que os Ca-
pitães N . e N . c o m m e t t e r a m cont ra o Capi tão N . 
de que se me queixou N. Cap i t ão -mór do Con-
celho de Souto de R e b o r d e n s ; e visto que, por ser 
o mesmo commet t i do e m acto mi l i t a r , s ó m e n t e 
ao Governo per tence conhecer delle, e q u e nenhu-
m a das Relações deve e n t r e m e t t e r se nisso, sem 
par t i cu la r o rdem m i n h a , confo rme as Provisões 
que nellas estão reg is tadas — me pareceu a d v e r -
t i r -vos disto, para que nessa Re lação não se a d -
m i t i a m quaesquer r e q u e r i m e n t o s ou recursos das 
per tes , ou , tendo-se jã sobre elles p rofe r ido a lguns 
Accordãos , se m a n d e m recolher . 

Liv. IV da Esfera, foi. 45. 

A Mesa da Consciência o r d e u e aos Officiaes s u -
bordinados , que c u m p r a m as ordens que pela 

J u n t a da Fazenda se lhe d e r e m ; po rque assim o 
ha Sua Magestade. por b e m , para se poder p r o c e -
der nas cousas que por ella c o r r e m , com a b r e -
vidade que manda ba ja nellas. Lisboa, 2 3 de S e -
l e m b r o de 1 6 3 9 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
t i » , DE Cartas Regia» da M. da COBÍÉ. fui. 187 r. 

Em Car ta Reg ia de 2 8 d e S e t e m b r o de 1 6 3 9 
— At t endendo aos motivos que N . Contrac t i idor 

do P á o Brazil al legou, hei por bem que os D e s -
e m b a r g a d o r e s que o Regedor n o m e à r a , confo r -
m e a u m a o r d e m m i n h a , p»ra s e n t e n c e a r e m 
a appel lação que o di to Gontractador i n t è r -
poz da sen tença profer ida pelos Ju izes Louvados 
ii» causa , sobre contas, que t raz com N . , não a 
despachem voca lmen te em Relaçõo , m8s por t e n -
ções escr ip tas , como, e m conformidade da O r d e -
nação, se pra t ica na Mesa dos A g g r a v o s . 

N B . Os motivos allegados se reduziam a 
ser a causa importante e árdua, na qual os Juizes 
inferiores, por não serem Letrados, lhe haviam fei-
to muitos aggravos, o s quaes não poderiam ser 
devidamente considerados, se o feito fusse senten-
ciado vocalmente em Relação. s 

Liv. IX da Sopplicaçâo foi. t i 7 . 

Era Car ta R e g i a de 2 8 de S e t e m b r o de 1 6 3 9 
— P or quan to , depois de haver t o m a d o a r e -

solução de que se vos avisou com C a r t a minha 
de 4 de Fevere i ro deste p resen te anno , sobre o 
que vós e a Mesa da Consciência m e cousu l t a s -
tes em razão do resga te gera l de captivos, e 
meios que para isso se offerecerão, não tive ma i s 
aviso a l g u m do que e m execução disso se fez , 
para se pôr e m elfei to o me^mo. r e sga te ; e ora 
é vindo de Argel a esta Côr t e um Rel ig ioso d a 
Província de S a n t o Antonio , enviado pelos mais 
Religiosos, e pessoas que alli es tão capl ivos , dos 
dous navios que foram tomados de Turcos , indo 
para o M a r a n h ã o , o qual me rep re sen tou as g r a n -
des necessidades e misér ias que padece aque l la 
gen te , e o perigo que ha em as mu lhe re s e m e -
ninos poderem de ixa r a Fé , com o mau t r a t a -
mento que lhes f a i e m , pedindo s e acuda com t o -
da a brev idade a seu r e s g a t e : 

Vos encomendo que logo com o p r ime i ro c o r -
reio me aviseis do estado em que está este negocio do 
resga te gera l , que tão conveniente é se faça sem 
dilação, e q u e d inhe i ro está j u n t o para isso ; e n c a r -
regando vos m u i t o que , com todo o effeito, c u i -
dado, e_brevidade, façaes a j u n t a r o mais que fôr 
possível, pedindo-se para este resga te u m a esmola 
geral nesse Re ino , visto ser obra t ão pia, e de 
tan to serviço de Deus — sobre que; t a m b é m m a n -
do escrever aos Prelados delle, e Cabidos, >Sés 
vacantes, as Car tas que vão nes te despacho* q u e 
se lhes r eme t t e r ão logo, encomendando lhes a j u -
dem com as maiores esmolas q u e poderem para 
o m e s m o r e s g a t e : 

E demai s disso se saberá que pessoas p a r t i -
culares estão capt ivos , e q u e se ha j am de r e s g a -
t a r , e que t e n h a m a lgum cabeda l para a j u d a de 
seus resgates , e q u a n t o é o que cada u m t e m , 
para que , j u n t a n d o - s e s o q u e eu lhes m a n d a r d a r . 
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de esmolo, se possa accrescentar e m pa r t e o r e s -
g a t e ge ra l . 

E todo o dinheiro que est iver cobrado e se 
fôr c o b r a n d o destas esmolas para elle, es tará em 
m i o d e um Thesoure i ro , sem se diver t i r e m n e -
n h u m ou t ro eflei to, por preciso que se ja , porque 
a s s i m , o h e i p o r b e m . = Francisco de Lucena. 

Â, Mesa da Consciência se a j u n t a r á as ta rdes 
, d e á m a n h ã , segunda, e terça f e i r a ; e r e c o -

nhecendo as ordens que sobre is to ha de Sua M a -
ges tade , se sat isfará a ellas, e ao que Sua M a g e s -
tade nesta Carta manda . Lisboa, a 1 4 de O u t u b r o 
de 1 6 3 9 . = A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 

Liv. tia Carta) Regias da M. da Consc. tol 127 v. 

Em Car ta Regia de 2 8 de S e t e m b r o de 1 6 3 9 
E m outra Car ta das q u e vão neste despacho 

dou a ordem que intendereis , ácerca do resga te 
gera l dos cap t ivos ; e porque convém mui to o c -
crescentar o cabedal para elle, tudo quanto fôr 
possível, para q u e seja mui copioso, vos encomen-
do mandeis saber logo das Miser icórdias desse 
R e i n o quantos captivos tem obr igação d e r e « g a l a r 
cada u m a delias, e o que disso está cah ido e e m 
ser, o r d e n a n d o se a j u n t e t a m b é m o q u e impor ta 
o d inhei ro destas esmolas ao resga te gera l , e se 
proceda e m tudo, na fórma que se declara na 
Cartas re fer ida . = = Francisco de Lucena. 

A Mesa da Consciência disponha logo o q u e 
. Sua Mages tade por esta Car la monda ; e 

pa recendo que melhor se fará isto, dando-se es-
tas ordens pelo Governo, se me dará conta . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv, de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 128. 

r. • 

Por t a r i a , ou Provisão, de 8 d e O u t u b r o de 1 6 3 9 
— Suspende a observancia do § 2 8 do R e -

g imen to do Real d ' A g u a , e m quan to o mesmo 
estiver, a r r endado . 

Ind. Chronologico tomo 1.° pag. 103. 

Poetaria do Conselho da Fazenda, d e 1 3 de 
O u t u b r o de 1 6 3 9 — Manda pôr e m execução 

o capitulo 1.® do novo R e g i m e n t o dos Contos , 
apon tando-se os Officiaes que fa l t a rem, ou fo rem 
mais t a r d e que as oras prescr iptas , segundo a 
divers idade das estações. 

Ind.' Chronologico, tom. 2.® pag. 362. 

A Mesa da Consciência e Ordens , fazendo r e -
conhecer todas as que ha de Sua M a g e s t a d e , 

d e J a n e i r o de 1 6 3 5 a t é o presente , que pe -
d iam satisfação, ou porque se houvessem de con-
su l t a r as maté r i a s de que t r a t am , ou d s r - s e c o n -

50 

ta a Sua Mages tade de. s e ; t e r e x e c u t a d o o que 
Sua Mages lade sobre ellas resolvia, se m e fafà 
uma reloção, á m a r g e m d e cada uma da» di tas 
ordens , do que nellas cslá fei to, , e falta por f a z e r ; 
e nas que não estiverem sat isfei tas , n causa q u e 
para isso h o u v e ; advert indo aos Escrivães ida M e -
sa , que , achando-se , na conferencia q u e s é , h a de 
fazer nas Secre ta r ias , que faltam a l g u n s o r -
dens , ou que não ajusta com o que ne l l a s h o u -
ver, se ha de proceder contra eiles- â; suspensão 
de seus officios, a l e m da demonstração q u e S u a 
Mages tade houver por bem se faça m a i s — - e es ta 
relação m e subirá em t e r m o de u m mez infa l -
i v e l m e n t e . 

E terá in tendido a Mesa da Consciência 
que se ha de ter par t i cu la r a t t e n ç ã o a o s negocios 
de que as Cartas d e Su» Magestade t r a t a r e m , e s -
tando d iante de quaesquer o u t r o s ; porque , não se 
fazendo assim, se ha de executar o que Sua M a -
ges lade u l t i m a m e n t e t em mandado resolver, c o n -
tra os que não e x e c u t a m suas ordens. L isboa , a 
1 4 de O u t u b r o de 1 6 3 9 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv de Cartas Regias da M. da Cume. foi. 128 v. 

Portar ia da Pr inceza M a r g a r i d a , de 2 8 de O u -
tub ro de 1 6 3 9 — para se não t o m a r o t e r -

ceiro quar te l dos juros áquel les cujos fillios e s t a -
vam servindo no B r a z i l , r e s e r v a n d o se para o 
quar to , se Sua Mages lade assim o de te rminasse . 

Ind. Chronologico, lomo 2.° pag. 362. 

Em Corta Regia de 9 de N o v e m b r o de 1 6 3 9 
Irão com esta Carta duas pe t i ções : uma do 

Conde de Monte Rei que t ra ta sobre a m e r c ê do 
Hab i to de San t - I ago , que , com licença m i n h a , 
nomeou em Gonçalo Nunes de S e p u l v e d a ; e a 
outra de J a n u a r i o de Lemos , sobre o H a b i t o da 
mesma O r d e m de que lhe está feito m e r c ê — e 
hei por bem se passem logo a estes homens os 
despachos dos ditos Hábi tos , como tenho m a n d a -
do, enviando-se a assignar , sem mais dilação — 
advert indo á Mesa da Consciência , que, no q u e 
toca á o rdem que está dada , em razão dos H á b i -
tos de que eu fizer mercê o Titulos, e Fidalgos , 
para os nomearem em out ras pessoas, se i n t ende -
rá sempre , que hão de ter as qual idades que para 
elles se r e q u e r e m — p o r é m quando a lguns t iverem 
defe i to , e para isso se houver a lcançado, o ins tan-
cia minba , Breve de dispensação de Sua S a n t i d a -
de, não lhes ficará sendo de imped imen to a m e s -
ma o rdem, para de ixarem de gozar as taes m e r -
cês, i e se lhes d a r e m o«-despachos d e l i a s ; e q u e 
nessa conformidode se proceda d ' a q u i e m d ian t e 
na ma té r i a . 

•Miguet de Vascotiéellos e Brilo. 
Liv. de Cartai Regias da M. dá Come. foi 130 v. 
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Em Car ta Regia de 9 de N o v e m b r o d e 1 6 3 9 
— Irá néste despacho u m a petição q u e se m e 

presentou por pa r te de Luiz de F igue i r a , da C o m -
panhia de .íesuÇ, sobre o c u m p r i m e n t o da o r d e m 
q u e tenho dado, ácerca dos Religiosos da mesma 
Companh ia , q u e se hão de enviar á conversão do 
Gent io do M a r a n h ã o : 

Er icomendo-vòs mu i to ordeneis , que pela M e -
sa da Consciência se lhe passe logo o despacho t o -
c a n t e a esta missão, para que os Religiosos pos-
sam ir deèsa C i d a d e , e t ambém do Rrazil , e n c a r -
r e g a n d o - s e ao Governador d ' aque l l e Es tado , que 
lhes d ê todo o favor para isso n e c e s s á r i o ; e què 
pára o r n a i s , diga a Mesa da Consciência o que se 
lhe ófferece, sém n e n h u m a di lação, por ser conve-
niente què a não ha ja na execução das Cousas 
q u e m a n d o — « de tudo o q u e nisto houver , e 
responder a Mesa , m e avisareis, com vosso pa re -
c e r . = Miguel de Vasconcellos e Brilo. 

Liv. il6 Cartas Regias da M- da Consc. fui. 131. 

C a r t a Regia de 9 de N o v e m b r o de 1 6 3 9 
^ i - P o r par te do Re i to r e D e p u t a d o s da U n i -

vers idade de C o i m b r a , se me deu a petição e pa-
peis que vão neste despacho, sobre a pe r t enção 
q u e t em de que se c u m p r a o E s t a t u t o e o rdem 
q u e a p o n t a m , por que está disposto q u e , vagando a l -
g u m prazo, cujo r e n d i m e n t o pas>ar de qua ren t a mil 
ré is , fique logó incorporado na mesma Unive r s ida -
de , sem e m b a r » o do uso e cos tume que se prat ica 
«m seme lhan te s casos, pelas razões que r ep re sen t am. 

E n c o m e n d o - v o s ordeneis que a matér ia se 
veja na Mesa da Consciência , e depois no D e s -
e m b a r g o do P a ç o , e se façam consul tas do que 
ácerca delia parecer áquel les T r ibunaes , que m e 
enviare is , avisándo-me j u n t a m e n t e do vosso. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 131 r . 

Í- t m C a r t a Regia de 2 3 de N o v e m b r o de 1 6 3 9 
— P o r ou t ras Car tas de 2 5 de Maio e 1 4 

de S e t e m b r o deste anno presente dei a o rdem que 
havereis i n t end ido , sobre uma petição e papeis 
que se vos r e m e t t e r a m do Arcebispo de Évora , 
e m q u e pe r t ende se proceda d ' aqu i e m diante em 
confo rmidade da sentença que está dada , na c a u -
sa das duvidas e contendas , que havia e n t r e o A r -
cebispo D o m José d e Mello, seu antecessor , e 
as Ordens M i l i t a r e s , tocantes ás visitas das I g r e -
jas , e F r e i r e s delias. 

E pbrque se não satisfez a té ngora ao que 
mandei pelas di tas Car tas , vos e n c a r r e g o o r d e -
neis á Mesa da Consciência responda logo ao n e -
gocio, dando-vos a consulta que del le hâo de fa -
zer, a qual m e enviareis com vosso pa rece r , no 
pr ime i ro correio que d ' a h i despachardes . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv. de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 138 v. 

K E Q I 1 I E M T O 
sobre as meias annatas dos cargos e officios 

públicos, e outras mercês. 

Doutor Es tevão de F o i o s : Eu E l - R e i vós envfó 
mu i to saudar , e tc . Com Car ta de 18 de A go s -

to de 1 6 3 9 , se vos r e m e t t e u o Reg imen to da meia 
anna ta , e o Aranzel , pelo que toca aos officios, e 
nella se vos dizia que se ficavam f o r m a n d o os 
mais A r a n z e i s ; em cu ja execução s é dispoz o que 
se con tem nesta C a r t a , pelo que tora ás mercês 
e faculdades , que se execu ta rá pon tua lmen te , como 
nella se c o n t e m , e dos demais s e fica t r a t a n d o . 

I . 
D a s doações e mercês , feitas a um em sua 

vida para seus filhos, ou de j u r o e h e r d a d e , de 
que devem t i r a r os successores conf i rmação , que 
c h a m a m por successão, dent ro de seis mezes ; e dás 
conf i rmações que c h a m a m de Rei , se pagará de 
meia annata de cada conf i rmação out ro t ah fo , 
como se paga de dire i tos do selio na Chancei la r ia , 
interidendo-se por Chancei lar ia a que cor responde 
ao despacho por onde passar a m e r c ê . 

I I . 
D e cada suppr imen to que se dér , d e não ha -

ver passado pela Chancei lar ia os privilégios e m e r -
cês que se fizerem, e de nâo se haver r eg i s t ado 
no mesmo t empo rio regis to das mercês , e assim 
m e s m o de qua lquer ou t ra dispensação de não h a -
ver t i rado os despachos no t empo o rdenado por 
Leis do R e i n o , se pagará de meia a n n a t a ou t ro 
t an to , como se paga na "Chanceilaria , q u e ha de 
ser , confo rme se con tem no capitulo' an t eceden t e . 

I I I . 
A q u e m se conceder privi legio, t i r a n d o - l h e 

da Lei Men ta l , u m a , duas , ou mais vezes, as d o a -
ções ou mercês , que confo rme ns Leis do R e i n o , 
se r egu l am por ella, se fará es t imação do que 
i m , o r t a a tal doação d e p r inc ipa l ; e s e valer dez 
mil cruzados, pagará a pessoa a q u e m se conce-
de r , por cada uma das vezes que se lhe t i ra r da 

I Lei Menta l , cem cruzados ; e os successores na tal 
| doação, pagará cada u m , de mais da meia a n n a -

ta que dever , por razão da successão, e do que 
lhe tocar , pela faculdade de dispor , por uma vida, 
mais cento e vinte e cinco cruzados , q u e vem a 
ser a quar ta pa r t e do r e n d i m e n t o de um anno ; e 
a este respei to se crescerá , se fôr 'de maior es t i -
mação a doação, ou sé baixará se fór menor . 

I V . 
Das a judas de custo que eu manda r d a r e m 

consideração de serviços sem o b r i g a ç ã o ' d e j o r n a -
da ou v iagem, se r egu la rá a meia anna ta a r a -
zão de cinco por cento do que i m p o r t a r e m as taes 
a judas d e custo. 

V . 
E das a judas de custo q u e se d e r e m e m con-

sideração d e a lguma v iagem, e m que se p r e s u m e 
que se ha d e gostar mais , se p a g a r á dotís- e meio 
por c e n t o . ' 
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V I . 
E das a judas de custo com cont inuação de 

t e m p o , que vem a ser como c resc imen to a s sen ta -
do de sal lar io, ou soldo, sobre o que de sua n a -
tureza tem occupação, se cob ra r á a dec ima . 

V i l . 
Das tenças que eu m a n d a r d a r , se pagará 

por raeía annata a me tade da renda de um a n n o . 
V I I I . 

. l ( i E quando se fizer m e r c ê de tença por duas 
vidas,, para que a um tempo gozem e vão co r -
rendo ambas , e succeda u m a a ou t ra , se ha de 
pagar a meia anna la do que i m p o r t a r e m a m b a s . 

I X . 
A quem se fizer mercê , por duas ou t res vi-

das successivamente, não sendo a sua (porque 
dessa ha de pagar a meia annata por in te i ro) se 
faça es t imação do que valle a cousa q u e se lhe 
dá , regulando uma vida por dez anjios, e do que 
i rppor tar o principal se p a g a r á a qu in ta par te , que 
se es t imará , como por a juda de custo, e do que 
mon ta r a renda de um anno, pagará a me ia a n -
nata a razão de vinte, como de permissão de r e -
nunciar se fo rem duas vidas por u m a , e se fo-
r e m mais, ainda que passem de t r es , somen te pa-
ga rá por duas , e o successor que e n t r a r , ficando 
vidas,- q u e liie h a j a m de succeder , de mais da 
meia aj inata d i re i t a , paga rá t a m b é m da p e r m i s -
são, pela r eg ra da quin ta par te . 

X . 
Das l icenças que se d e r e m a a lgumas pes-

soas, par» vender fazendas vinculadas, ou de M o r -
gado , com obrigação de s u b r o g a r outra tanta q u a n -
t idade , em seu logar, se pagará de tal faculdade 
um por cento do preço por que se venderem as 
ta es fazendas. 

X I . 
. Das l icenças para vender bens da Corôa, se 

p a g a r á - p o r meia annata um por cento do preço 
por que se venderem. 

X I I . 
Das licenças concedidas a Mosteiros, ou a 

pessoas ecclesiasticas, para c u m p r a r e possuir bens 
da Çorôa, se pagará a um por cento do preço da 
compra . 

X I I I . 
; .Das licenças q u e se d e r e m para se aforar 

ou t rocar bens de Morgado e de Capel las e vin-
1 culados por dote , se pagará de meia a n n a t a a r a 

zâp ,dç um por jceutp do preço que valerem os 
(i i tqs^bçns. 

xn*. 
D a licença para OB Donatár ios poderem ven^ 

de r j u r o s em suas terras , se pagará de meia a n -
na t a um por cento do prgço por q u e venderem os 
dit.os j u ros . 

> • X V . 
, E o, meçmo s.er|í quando se conceder poder 
vender sobre os bens da Curda, ou t o m a r a c e u - ; 

\ so a lguma quan t idade , a inda que seja para gastos 
de e m b a i x a d a . 

| X V I . 
Das mercês de Capel la , ou bens da Çor0a , 

j se paga iá de meia a n n a t a a m e l a d e da r enda d e 
1 um anno . 
í X V I I . 

D a s mercês que se fizerem, pa ra q u e u m a 
pessoa goze a moradia q u e tiver na Casa R e a l , 
sem e m b a r g o de e x e r c e r olíjeio, se pagará d e 
meia anna ta a m e t a d e . d a renda de um anno. 

X V I I I . 
E dando- se - lhe liceuça para fazer ausência 

do logar aonde a vence, e que , sem e m b a r g o 
disso, lhe corra a morad ia , pagará a meia a n n a t a , 
a respei to do t empo, que es.tiver ausen te , c o b r a n -
do se a dec ima do q u e vencer no tal t empo . E 
o mesmo se execu t a r á t a m b é m quando in tervier 
suppr imeu to de incompat ib i l idade . 

X I X . 
A q u e m se fizer mercê da futura successão 

de a l g u m cargo, ou Fortaleza da Índia , e outras 
(•artes u l t ramar inas , se pagará de meia anna ta 
ou t ro tanto, como se paga dos d i re i tos do sello na 
Chance l l a r i a . que são os que correspondem ao d e s -
p a c h o ; e quando e n t r a r a conseguir e gozar a 
mercê , se paga rá delia a meia annata in te i ra , b a i -
x<indo-lhe o que houver pago a pi incipio da m e r -
cê : e isto não se ha de in tender quando a f u t u r a 
successão fòr immed ia t a na ins tancia , ao q u e pos-
sue o tal c a r g o ; por que j ieste caso se ha de g u a r -
dar a regra par t i cu la r que sobre isso h a . 

X X . 
Da m e r c ê que se fizer a qua lque r dos r e f e -

ridos, para que, não e n t r a n d o na sua vida a g o -
zar o cargo ou fortaleza, <i possa t es ta r e m um 
de seus filhos, pagará o mesmo que se d e c l a r a d o 
capi tu lo ac ima . 

X X I . 
E quando se lhes conceda que possam r e -

nunc ia r a dita mercê em outras pessoas, se co-
brará por meia anna ta dobrado do que i m p o r t a m 
os direitos do sello ; e q u a n d o e n t r a r e m a e x e r -
cer , pagarão a meia anna la por in te i ro . 

X X I I . 
A quem se der casa de aposento, ha d e pa -

gar de meia anna ta a me tade da renda de um 
anno, se fòr em d i n h e i r o ; mas se a casa fòr m a -
ter ia l , se lhe ha de ba ixar a quar ta parle , pelo 
incer to , em proporção do t empo por que se d é r , 
se o tal tempo por que se dér não chegar a q u a -
t ro a n n o s ; e m u d a n d o - s e de consignação de casa, 
com occasiâo de m u d a n ç a de olBcio, se deve 
t a m b é m . 

X X I I I . 
Da faculdade que se conceder a a lgum P r e -

lado, para que seus Meir inhos t r a g a m vara b r a n -
ca , se pagará de meia anna ta , .da de Me i r i nho da 
cabeça, do Bispado, vinte mi l ré is , e . d o cada u m 
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dos out ros que põem no dis t r ie to de sua j u r i sd i c -
ção, qua t ro mil réis . 

X X I V . 
E aos que s e ' c o n c e d e r que t e n h a m A l j u b e , 

e q u e seus presos se recolhum em minhas Cadêas , 
pagarão q u a t r o mil ré is . 

• X X V . 
Da f a c u l d a d e para poder t e r açougue de-per 

si, e para os pescadores lhe t razer pescado, p a g a -
rão out ros q u a t i o mil réis . 

X X V I . 
D a facu ldade que se conceder aos Officiaes 

das C a m a r a s , para fazer despesas das duas terças 
dos Conce lhos , sem e n t r a r a terça que toca á m i -
nha Fazenda Rea l , nâ<> se cobra rá meia anna ta . 

X X V I I . 
D o pr ivi legio que se dér a a lgumas pessoas, 

para que gozem do de Desembargador , pagarão de 
meia a n n a t a , nâo tendo Vassallos, v inte e seis mil 
r é i s , e l endo Vassallos, pagarão , de mais desta 
q u a n t i a , por cada um Vassallo, oito mil réis , c res -
c e n d o ou minorando a quan t idade , a respei to dos 
Vassallos. 

X X V I I I . 
D a faculdade para se levar e m conta aos 

E s t u d a n t e s os annos de a r tes , ou cursos de outras 
Univers idades , q u e nâo seja a d e Co imbra , se pa-
g a r á por meia annata trez cruzados a cada anno, 
e o m e s m o se i â da approvaçào dos c u r s o s ; e d e se 
lhe d a r . t e m p o , u m cruzado. 

X X I X . 
Das mercês que se fizerem por esmolla a lo -

gares pios, não se ha de pagar meia a n n a t a . 
X X X . 

A q u e m se fizer m e r c ê do Senhor io de a l -
g u m a Villa ou Logar , SJ fará es t imação do que j 
i m p o r t a r a d i ta me rcê , s egundo fòr a Villa ou I 
L o g a r , e quan t idade de Vassallos q u e t i v é r ; e do 
q u e se es t imar a d inhe i ro , se reduzi rá a renda 
d e vinte o mi lha r , e do que i m p o r t a r a renda de 
u m anno; pagará a m e t a d e por meia anna t a . 

X X X I . 
E a q u e m se dér com jur isdicção, pagará 

mais a me tade do que pagar do Senhor io . 
X X X I I . 

E a q u e m se conceder que se c h a m e Senhor 
de t e r r a , pagorá treze reates e meio . 

X X X I I I . 
E de se c h a m a r por elle, cada J u i z que tiver 

e m seu d is t r ie to , pagorá por elle t reze reales e me io . 
X X X I V . 

. E d e c o n f i r m a r a eleição de cada Ju i z , o u -
tros t reze r e a l e s e meio . 

X X X V . ! 
E de ap re sen t a r Oi officios, e de que se cha-

m e m por elle, se pagará treze reales e meio por 
cada u m . 

X X X V I . 
Da concessão de que não possam e n t r a r os 

Corregedores no dito L o g a r , n e m fazer uelle ç o r -

reiçâo, pagará de meia annata . cento e o i to r e a -
tes, que é ou t ro t an to como se paga d e dire i tos 
do sello. ..<>•> ••*••. 

X X X V I I . 
E ao q u e se conceder , que venham a elle os 

aggravos dos Ju izes , e conhece r de l l e s , : paga rá o u -
t ros cento e oito reafes . 

X X X V I I I 
E todas as d i tas sominas e quan t idades d e 

d i n h e i r o , se hâo de pagar por in te i ro , on a d i ta 
mercê se faça de todas estas cousas j u n t a s , eu d e 
cada u m a d e per si. 

X X X I X . 
E quando se proverem os ditos officios de 

Juizes, e os de mais , se pogorá a meia anna ta 
conforme as r eg ras g e r a e s . 

X L . 
E quando e n t r e m os successores, sendo a 

dita m e r c ê feita por ma i s que uma vida, se p a -
ga rá de meia anna ta o que tocar á facu ldade de 
dispor no suceessor . 

X L I . 
E a quem se conceder a d i ta m e r c ê , t i r a n -

do- lh , a da Lei menta l uma ou mais vezes, na fó r -
ma que fica declarado no cap i tu lo I I I . 

X L I I . 
D a m e r c ê que se fizer d e alvi t re p a r a se 

poder sacar a l guma mercador ia , com e m p r e g o da 
pessoa a quem se fizer a tal me rcê , e a seu r i s -
co, pagará a meia a n n a t a , es l imando-se como a j u -
da de cus to . 

X L I I I . 
Por car ta de rega tão de privilegio, ou c a r -

nicei ro , ou qua lque r ou t ro officio mecânico , da 
Casa Rea l , se pogará por meia a n n a t a c e m rea les . 

X L I V . 
P o r Car ta q u e se passar a a lgum e s t r a n g e i -

ro, por que se lhe conceda pr ivi legio de na tu ra l 
do Reino, ou visinho de a lgum Loga r , se cobra rá 
a meia a n n a t a , quando chegue o caso, segundo fôr 
a pessoa e m q u e m recah i r a g raça , fazendo e n -
tão e s t imação delia pelo Commissa r io , a qua l se 
c o m m u n i c a t á á J u n t a para que se d e t e r m i n e . 

X L V . 
Do Brazão de A r m a s , que se conceder a a l -

g u m a pessoa, se pagarão cento e t r in ta rea les . 
X L V I . 

Da licença que se dé r , para fazer a l g u m a 
casa sobre o m u r o da Cidade , Vil la , ou L o g a r , 
ou a r r i m a d a s a elle, den t ro ou fó ra , ou pçra r o m -
pe r - se o dito m u r o , se paga rá por c a d a ' u m a d»* 
di tas cousas de meia a n n a t a ou t ro t an to como se 
pago de direi tos do sello na Chancei lar ia por o n -
de passa o despacho. n 

X L V 1 I . . 
D e res t i tu i r - se u m a pessoa á h o m e n a g e m pela 

haver queb rado , se çons ider /^â estejCaso, como os 
que fogem dos logares e m i q u e , c u m p r e m o des-
t e r ro , q u e se lhes dobra a c p n d e q i n a ç â o d e t e m -
po, e a respei to do d e s t e r r o pop, que es tavam e n 
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o m e n a g e m , ou do que mereo iam pelo caso, se fa-
r á rcohtai> 00(110 se se lhe pe rdoara o tal des te r ro 
l iv remei f te , para pagar a meia a n n a t a ao d o b r o ; 
e se na res t i tu ição houver c o n d e m n a ç ã o pecun iá -
ria," se regu la rá , não como grac iosa , senão como 
benef ic iada , v 

X L v m . 
Da concessão que eu fizer a a lguma C idade , 

•Villa1, ou Loga r , de que possa fazer cada a n n o 
leira', sendo para s e m p r e , ou por t empo l imi tado , 
bir e r a q u a n t o d u r a r o e n r a b e ç a m e n t o das Sizas, 
se paga ião de meia anna ta c inco marcos de p ra -
ta , c o n r e d e n d o - s e g rac iosamen te , e sem i s e m p -
çSo de Direi tos Reaes , por que neste caso se ha 
de prevenir o que tocaf a i s t o ; e concedendo-se 
a graça por d inhe i ro , se cobrará a meia a n n a t a 
pelo d inhei ro , a respei to do que se dér por el la . 

X L I X . 
M ; D a concessão que se dér a a l g u m P r e l a d o , 
Cabido , ou outra pessoa, para fazer execução por 
dividas que se lhe d e v e r e m , como se faz nas dos 
devedores á minha Fazenda Rea l , se pagará o u -
t ró tan to como se paga de di re i tos do sello na 
Chauce l l a r i a . 

L . 
Da m e r c ê que se fizer a uma pessoa, de que 

goze de privi legio e l i be rdade de Cidadão de a l -
g u m a C idade , como gozam os demais delias, pa-
g a r á de meia anna ta ou t ro t an to como se paga de 
dire i tos do sello na Cbancel la r ia . 

L I . 
D a mercê que se fizer a a lguma Vil la , f a -

zehdo-a Cidade , e de a lgum L o g a r Vil la , ou de 
' q u e a lguma Vil la se c h a m e Notável , se ha de 
paga r de meia annata o q u e i m p o r t a r e m os d i -
re i tos do sello d e q u a t r o Chance l la r ias , sendo g r a -
ófoãa a mercê ; e sendo benefic iada, se cobrará 
'pe lo d inhei ro a respei to do que dér por ella. 

' o : • L I I . 
" Das Car tas d e seguro que se concederem, se 
pagtírà da pr imei ra cinco reales , e da segunda 

; vez,1 e da t e r ce i r a , quinze reales, e isto de cada 
pessoa. 

L I I I . 
> "Dos Alvarás de fiança, que se concederem 

para uma ou mais pessoas se l ivrarem por e l les , 
se paga rá de cada pessoa, a razão de um por 

1 óèòtõ da quan t idade que i m p o r t a r a d i ta fiança. 
' L I V . 

•f J ' i E ' q u a n d o se r e f o r m e u m a ou mais vezes o 
; d i to Alvará d e fiança* concedendo-se mais tempo, 

pagarão a quar ta pa r t e de u m por cento d e cada 
vez que se f o r m a r ; e os di tos Alvarás d e fiança e 
Ca r t a s de seguro, não valerão sem se haver pago 
p r ime i ro a meia annata . 
• • \ ' - u . L V . i-;-- • "•• 
1 r - ' " D a s l icenças que se c o n c e d e r e m , para u m a j 

pessoa se Kvra r ; ' po r ; s e i í p rocurador , ou accusa r 
poír ^ l e / s è ( f jágará pê r , : r t e i a anna ta da' . ial ' ' l iceii— 

^ ça dez- reBrtiS - de-tátfa^pèssoa1 ' :c ; - * ? < 
51 

i L V I . 
, Dos supr imentos q u e se concederem para se 

reg is ta r no L i v r o das m e r c ê s qua lque r m e r c ê que 
se ha j a feito, s e m e m b a r g o do se r passados q u a -
tro meze» em que se havia de fazer , s e pagará d e 
meia a n n a t a um ducado de onze rea les , e de s u -
pr imen to de officios maiores doos ducados , e q u a -
t r o ducados dos que se despacharem d e Viso-Re i s 
ou Governadores . • i. 

L V I I . 
De cada suppr imen to que se dér , de não h a -

ver passado pela Chaucel lar ia as doações, padrões , 
e mercê s , e assim mesmo d e qua lquer outra d i s -
pensaçào, de s e n ã o haver t i rado os despachos no 
tempo o rdenado por Leis do Reino , se cobrará 
por meia annata out ro tanto , como se paga de 
dire i tos do sello na Chancel la r ia . 

L V I I I . 
Das l icenças que se concederem, para que 

se possa appellar , sem e m b a r g o de se haver e sp i -
rado o tempo, e de se prosegui r as appel lações , 
depois de haver espirado o t empo para se haverem 
d e p rosegu i r , se pagará de meia annata de cada 
uma das ditas cousas, ou t ro tan to como de d i re i -
tos do sello na Chance l l a r i a . 

L 1 X . 
Das conf i rmações que c a h i r e m sobre con -

tractos , como de renunc iaçâo de legi t imas , e nas 
demáis desta qua l idade , se ha de cobra r a meia 
anna la a razão de um por cen to , do que i m p o r -
t a r a tal renunc iaçâo . 

L X . 
Das l icenças para poder anda r em mul las 

ou em machos , se pagarão cem reales, e e m co-
ches de mul las , qua t rocentos reales. 

L X I . 
Da permissão que se conceder , de q u e a l -

g u m a pessoa possa r enunc i a r as tenças que t iver 
em um de seus filhos, cr»m obr igação de a la rgar 
o ta l , quando seja provido e m a lguma C o m m e n -
da , se pagará a meia annata por in te i ro , se se 
fizer logo a renunc iaçâo sem pagar da p e r m i s s ã o ; 
e não se fazendo logo, se cob ra r á conforme as 
regras . 

L X I I . 

D a concessão que se d é r a a lguma pessoa, 
para poder r enunc ia r tença, em vida, em u m , ou 
em mais filhos, ou em outra pessoa ou pessoas, 
se pagará por meia annata , ao t empo da r e n u n -
ciaçâo, a metade da renda de um anno, fazendo 
logo a r enunc i açâo ; mas não se fazendo logo, se 
pagará da tal faculdade, a decima do que se h o u -
var de pagar de meia onnata ; e quando se fizer 
a di ta renunciaçâo, se pagará por in te i ro a meia 
anna ta , s èm descònto da dita dec ima . 

L X I I I . 
Nos casos em que se de rognr a l g u m a L e i , 

como é servindo seu officiò, com o qua l nâo p ó -
d é ; en t r a r a Sfervir os cargos da Republ ica , ' por i n -
ctímptftiveis-a seu offioioy d i spènsando-se para q u e 
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o ,possa fazer , se es t imará a ta! m e r c ê , para pa -
g a r a meia anna ta , confo rme ao que se houver 
fe i to e m outra s e m e l h a n t e ; e não havendo e x e m -
plos, o Commissario, com a es t imação que f u e r , o 
communica rà á J n n t a , para que o d e t e r m i n e . 

L 2 U V . 
Da faculdade q u e se dér , dispensando com 

uma pessoa para to rna r a Por tuga l a pra ta , e .ma i s 
cousas de que haja dado fiança nos Por tos , se pa-
gará por cada mez de prorogação, um ducado de 
onze reales . 

L X V . 
Dos licenças que se d e r e m , para ins t i tu i r 

Morgados , ou t o m a r juros sobre elles, ou ou t ra s 
cousas semelhan tes , se pagará u m por c e n t o do 
valor dos ditos Morgados e ju ros . 

JLXVI. 
Da mercê que se conceder , de que um A l -

vará de l e m b r a n ç a não passe pela Chance i la r ia , 
se pagará de meia anna ta , dobrado do que se h a -
via de pagar de direi tos do sello nella. 

L X V I I . 
Dos perdões que se concede rem, nos casos 

de que se h a j a dado sentença , com des ter ro de 
u m ou mais annos , se pagará a meia a n n a t a na 
f ó r m a segu in te . 

L X V I I I . 
D e cada a n n o de Angola , que está o r d e n a -

do , se sirva por elle com dez mil réis, dozen tos 
e c incoenta ré is , 

L X Í X . 
De cada anno do Brazil , que está t a x a d o a 

oito mil réis de condemnação , dozentos ré is . 
L X X . 

De cada anuo de Af r i ca , q u e se es t ima a 
qua t ro mil réis, cem r£is. 

L X X 1 . 
D e cada anno de Gaslro M a r i m , q u e está 

posto a dous mil réis, c incoenta réis. 
L X X I I . 

E isto se h a d e in tender nos perdões, e m que 
o d inhe i ro com que serv i rem est iver a jus t ado com 
a taxa que fica feita ; porque, se a condemnação 
fòr maior , se pagará a meia a n n a t a , regulada por 
el la , a razão de vinte o mi lha r , e não a razão 
dos annos. 

L X X I I I . 
E dos perdões que se concede rem l iv remen-

t e , sem c o n d e m n a ç ã o d e d inhe i ro , se pagará a 
meia anna ta ao dobro , como m e r c ê g rac iosa , r e -
gu lando-a pela taxa que fica fei ta . 

L X X I V . 
E fazendo-se u m a condemnação , q u e exce-

da a quant idade d a t axa , a inda que se mino re 
depois, com tudo a meia a n n a t a se ha de paga r 
por in te i ro , da pr imei ra condemnação , sem e m -
bargo da baixa que se lhe fizer. 

L X X V , 
E dos perdões q u ç se concede rem de-casos 

de que não se houver ; jda sen tenea , se p a g a r á a 

meia anna ta a respei to da quan t idade , em qoe fo-
rem condemnados a d inhe i ro , r egu lando-o á r e n * 
da de vinte , e do q u e impor t a r a d e u m a n n o , 
se c o b r a r á a me tode . 

L X X V I . 
D o releva men to , que se conceder ;dò p e r -

d i m e n t o de a lguma ' f i ança que se houver feito 
paru se l ivrar uma pessoa, por n ã o se have r li-
vrado, ou por le r passado o t empo e m que o h a -
via de fazer, ou por q u a l q u e r ou t ra razão, pogo-
rá de meia anna la a dec ima do e m que fôr con-
d e m n a d o pelo re levamento que se fizer, e nesle 
caso não se hão de ba ixar os direi tos do sello. 

L X X V l l . 
D a s suspensões que se re levarem a a l g u m a s 

pessoas que as t i nham por t e m p o l imi tado , se p a -
gará de meia a n n a t a , peio re levamento do t e m p o 
que se lhe re levou, o mesmo que houvera de pa -
g a r , se por elle fôra provido no officio, c o n f o r m e 
as r e g r a s . 

L X X VI I I . 
Dos suppr imentos de idade, que se conce -

d e r e m a a lgumas pessoas para e n t r a r a servir o f -
fiçios, se cobra rá meia a n n a t a , r e g u l a n d o o q u e 
impor ta a r enda do lai officio, todo oquelle t e m -
po, que se lhe suppre , -como a juda de c u s t o ; e 
delia a razão de u vinte a m e t a d e da renda d e 
um a n n o . 

L X X I X . 
Da mercê que se fizer a a lguma pessoa p a -

ra que sua mulhe r , filhas, ou i rmãas , se c h a m e m 
Dom, se pagorá , por cada uma delias , de m e i a 
a n n a t a , se a m e r c ê fòr grac iosa , mil r é i s ; e c o n -
cedendo-se por a l g u m donntivo de d inhe i ro , q u i -
nhentos r é i s . 

Todas as r eg ra s que se con tem nes te A r a n -
zel, fareis que se j u n t e m ao que se vos tein e n -
viado com Car ta de l â de Agosto do a n n o p a s -
sado de 1 6 3 8 : e em se a c a b a n d o de a j u s t a r as 
mais regras e aranzeis, que se íicom dispondo, 
se vos irão r e m e t t e n d o , para que façaes o m e s -
mo, e na cobrança da meio annata ha ja toda a 
clareza que convém, como espero de vós o d i s -
poreis . 

Escr ip ta e m M a d r i d , a 2 3 de N o v e m b r o d e 
1 6 3 9 . = R E I . 

Na Collecção de Monsenhor Gordo. 

Ca r t a Reg ia d e 2 3 de N o v e m b r o de 1 6 3 9 — 
E m resolução de Consultas das J u n t a s d o 

soccorro do Brazil , e do de sempenho , sobre a f a l -
ta de meios para acudi r ás necessidades publ icas , 
part icipa E l - R e i ter fei to u m assente com J o r g e 
Fe rnandes de Oliveira , e seus sociosy pa ra p r o -
vêr um milhão no Brazil e c e m mil cruzados e m 
F l o n d e s ; para o. q u e se l h e hav iam de e n t r e g a r 
logo dozentos. mi l cruzados,-pelo quar te l de ju ros 
e tenças dos Ecclesiasticos, Moste i ros e Casas P ias , 
e outros e l fe i tos ; e achando-se isto jus t i f icado com 
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pareceres d e Ju r i s t a s e Theo logos ; e devendo t a m -
b é m con t r ibu i r com o qu in to dos bens da Corôa 
as Casas de Bragança , Aveiro, e Villa Rea l , visto 
q u e da outra vez nSto d e r a m a qua r t a pa r t e , n e m 
os So ldados ; r e s t i tu indo - s e d e p o i s , do q u e se 
fosse cobrando, e m pr ime i ro logar á s Religiões e 
Casas P ias . 

! lod. Chronologico turno pag. 3ff2. 

Ga r t a Reg ia de 2 3 de N o v e m b r o de 1 6 3 9 — 
M a n d a passar pela Chancel la r ia as S e n t e n -

ças dadas no Conselho da Fazenda , sem e m b a r g o 
d a glosa do Chance l l e r por t e rem votado nellas 
Miuis t ros Cas te lhanos , e de es tar & mesma r e c o -
nhecida pelo D e s e m b a r g o do P a ç o . 

Ind. Chronologico, loino 2." pag. 362. 

Por ta r ia de 2 6 de N o v e m b r o de 1 6 3 9 — R e -
g imen to e Ins t rucções a João de Sá , q u e ia 

a l i s ta r , á C o m m a r c a d e C o i m h r a , voluntários para 
o soccorro que havia de par t i r para a índia a té 
M a r ç o seguin te ; dec la rando outros im os prémios 
e a j u d a s de custo q u e se lhes d a r i a m . 

Li», de Pr . e P f i » . da Cam. de Coimbra, foi. 436 

Em Car ta R e g i a de 2 8 de N o v e m b r o de 1 6 3 9 
— Vendo todas as car tas , consultas , e mais 

papeis, , que me enviastes , sobre os te rmos , e mo-
do, q u e houve a t é se c h e g a r á expulsão do Bis-
po d e Nicas t ro , que foi Golleitor nesse R e i n o : 
M e pareceu ag radece r -vos em pr ime i ro logar o 
zelo, e valor, com que executasses as minhas o r -
dens ; se bem adver t i re is aos Minis t ros , a quem 
enca r r egas t e s o c u m p r i m e n t o del ias , que isto se 
podia haver fei to o p r ime i ro d ia , que se ent rou 
eao casa do Col le i tor , por elle não q u e r e r pôr as 
cousas em seu p r i m e i r o e s t a d o ; sem que fosse ne -
cessário c h e g a r - s e a t an t a es t re i teza , em q u e o 
Governo poder ia t a m b é m escusar tantas p e r g u n -
tas,. com que se dilatou, o negocio : e assina mes-
m o o D e s e m b a r g o do Paço, na di lação, que por 
sua pa r te h o u v e : 

E t a m b é m se procedeu b e m e m não ace i ta r 
o meio , qne o Colleitor p r o p o z ; e que s e m f u n -
damento havia parec ido bem ao Arcebispo de L i s -
boa, Marquez de la P u e b l a , e Bispo da G u a r d a ; 
por.que e m matér ias de a lçar forças, e violências 
j u l g a d a s ; e em negocio, que havia chegado a tal 
e s t a d o ; se não. podia ace i t a r uma proposta do 
Colleitor, f o r m a d a tão fóra do que convinha. 

. E quanto aos Au tos sobre a SuppIica, e A p -
pellação, q u e o P r o c u r a d o r da Corôa in terpoz , ao 
t empo , que a Jus t iça en t rou em. casa do Collei-
t o r ; e&os q u e estavam feitos ante», e depois ; o r -
denare i s , que se ponham era o r d e m , e se me e n -
viem:; f icando ahi. os traslados au then t i cos . • 

E e m razão das Consul tas da Casa da Sup? 

plicação, q u e vieram e m ou t ra do D e s e m h a r g o 
do Paço, adver t is tes , e notastes b « m , quão mal 
se houveram naquellc T r i b u n a l os D e s e m b a r g a d o -
res, que votaram em que se m e désse conta a n -
tes de e x e c u t a r e m minhas ordens, acerca da e x -
pulsão do Collei tor , sem se chega r a n t e s disso aos 
meios da coacção, e m que se vencesse ar stia r e -
p u g n â n c i a ; porque e m caso tão claro , e nos t e r -
mos a que havia chegado o negoc io ; e sendo tão 
qual i f icado com tantas c i r cums tanc i a s ; e t r a t a n -
do-se de execu t a r resoluções minhas t3o a p e r t a -
das , tomadas com tan to conselho, e p o n d e r a ç ã o ; 
e r r a r a m os di tos D e s e m b a r g a d o r e s m u h o na subs -
t anc ia , e mui to mais no modo, e palavras, com 
q u e se f o r m a r a m suas Consu l tas ; as quaes, se 
chegassem a ser publicas, não d e i x a r i a m de ser 
d e grandíss imo p r e j u i z o ; pelo qual me recem, que 
não só se lhe es t r anhe mui to ; mas que se lhes 
advi r ia a forma, em que devertt proceder . 

E. quan to ao Manifes to , que avisaes t endes 
o rdenado se faça, vos encomendo o façaes, e q u e se-
ja f o r m a d o com grande des t incção e clareza de 
tudo o que passou, em just i f icação de minhas r e -
soluções, e dos meios da execução delias ; e não 
se publ icará nada , sem se me enviar p r imei ro , e 
a g u a r d a r resposta minha , para que se possa ver , 
e accrescen ta r a l guma cousa, sendo necessá r io ; 
a d v e r t i n d o t a m b é m , que m a n d a n d o - o vós c h a m a r 
da m i n h a p a r t e , não foi ao Governo , andando 
passeando pela Cidade ; r epe t indo-se - lhe o recado 
pelos Escr ivães da C a m a r a , que a isso env ias t e s ; 
porque só es ta desobediência em tal ma té r i a b a s -
t a v a , para se in tender , que não queria a d m i t t i r 
r a z ã o ; e para ser expulso do Reino. 

E de mais do dito Mani fes to , que se f a r á 
c l a ro , e bem fundado, ordenare is , que se me e n -
viem todas as cer t idões , e pape i s , com q u e se pos-
sa comprovar a forma do Ed i t a l , que o Col le i tor 
poz, e os mais actos, com que se fizeram as for-
ç a s ; e como se j u l g a r a m por taes , e se o rdenou , 
que as alçasse ; e se tomou a s s e n t o ; e de como 
se usou com o Collei tor dos meios mais suaves, 
e just i f icados, para que alçasse a f o r ç a ; a g u a r -
dando- se - lhe m u i t o t e m p o ; e os offerecimentos , 
que da minha par te se lhe fizeram ; com todas as 
mais c i rcumstanc ias do que nesta matér ia tem pas -
sado , e o que consta dos pape i s ; e como por não 
b a t e r já ou t ro r e m e d i o licito, que i n t e n t a r , se 
t ra tou da sua expulsão ; fazendo-se- lhe s e m p r e ' a í 
l embranças , e: protestos, q u è c o n v i n h a ; para q u e 
tudo se compozesse ; em q u e nunca qliiz v i r ; por 
cu ja causa se exccutou a expulsão, e foi pelos 
modos ma i s honoríf icos, e decorosos, que pode s e r : 

; porque é preciso, que se remet ta ao meu E m b a i -
xador e m Roma> tudo o que houver da m a t é r i a ; 
para q u e possa fallar nel la , e comprova r o q u e 
disser . 

E estes papeis fareis q u e se m e env iem com' 
i toda a b r e v i d a d e ; por q u a n t o é sem duvida , que 
i o d i t a Bispo, por a c r e d i t a r o e m p e n h o de suas ac-
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çÔes, haverá dado couta a Sua S a n t . d a d e ; e c o n -
vém, que o meu E m b a i x a d o r lhe r ep resen te o que 
nisto houve, e mos t r e a comprovação de t u d o . 

Deducçào Ctironolegica, P . !•* |>ag. 188. 

G O S T R I C I O D O C O S S B I A W O , 

do.,Reino de Portugal e Algarvrs, que se fez na 
Côrte de Madrid, com Jorge Fernandes de Oli-
veira, em seu nome, e de Francisco Botelho 
Chacon, Duarte da Silva, e Alvaro da Silveira, 
seus companheiros, por tempo de ires annos, a 
começar do 1 . ° de Janeiro de 1 6 4 0 , e acabar, 
por fim de Dezembro de 1 6 4 2 . 

4 mio do Nasc imen to de Nosso S e n h o r Jesu 
J \ Chr is to de 1 6 3 9 , aos 2 9 dias do mez de 
N o v e m b r o d o di to a n n o , nesta Côr t e de Madr id , 
nos Paços d ' E l - R e i Nosso Senhor , na Casa aonde 
se faz a J u u t a do despacho o rd iná r io dos N e -
gocios de Por tuga l , es tando presen tes os S e n h o -
res da di ta J u n t a ao diante assignados, appareceu 
J o r g e Fe rnandes de Ol ive i ra , Fidalgo da Casa de 
Sua Mages tade , pelo qual foi d i to e m presença 
dos ditos Senhores , que elle, por servir a Sua M a -
ges tade , em seu nome, e de Franc i sco Botelho 
Chacon , D u a r t e da Silva, e Alvaro da S i n e i r a , 
seus companhe i ros , por ordem que tem sua, t o -
mar ia por Cont rac to as rendas do Consulado do 
di to Re ino , assim como as t iveram de a r r e n d a -
m e n t o , e p e r t e n c e r a m aos Cont ra tadores passados, 
assim de en t r adas , como de sabidas dns tres por 
cento, que se pagam nu Alfandega da C idade de 
Lisboa , na Casa do SJaço da Made i ra , e nas mais 
Al fandegas do di to Reino, e do Alga rve , e assim 
t a m b é m na Casa da Índ i a , tudo por t empo de 
tres annos , que hão de começar a co r r e r desde 
o p r ime i ro dia do mez de J a n e i r o do anno que 
e m b o r a virá de 1 6 4 0 , e hão de acabar por fim 
d e D e z e m b r o do anuo de 1 6 i 2 . 

E que dará por todas as rendas do dito Con-
sulado, em cada um dus ditos tres annos, c incoenta 
contos de réis , que e m todos os di tos t res annos 
são cen to e cincoenta contos de réis , com as con-
dições do Contrac to , que se fez com Pedro de 
Baeça , e J o r g e Gomes Alemo, que não e n c o n t r a -
r e m as des te lanço, e com as mais condições se-
g u i n t e s . 

E isto por assento c e r r a d o , e sem e m b a r g o 
de nSo a n d a r e m pregão nesta Côr te , n e m na C i -
dade de L i sboa , neui em n e n h u m a ou t ra p a r t e : 
e com mais dec la ração que Sua M a g e s t a d e desis-
tirá dos dous mezes, que t em, para approvar , ou 
reprovar os Contrac tos , de rogando desde logo o 
R e g i m e n t o da Fazeuda , Provisões, Alvarás , C a r -
tas, e Ordens suas, e Ordenações do Re ino , que 
ha em cont ra r io . 

I . 
Com condição que Sua M a g e s l a d e lhes ha -

de d a r , d t sde logo, em consignação, pa r t e do a s -
sento d e u m mi lhão e cem mi l cruzados, que f a -
zem e m lanço á pai te para p r o v ê r e m , pura o B r a -
zil e F landres , o rend imen to deste Cont rac to dos 
ditos t res annos (na quant ia dos ditos 1 5 0 : 0 0 0 $ 
réis , na di ta fórma e mane i r a , de- que se paga rão 
em si mesmos, por assento ce r r ado ; para . começa r 
r e m a cor re r com o d i to Cont rac to , do p r i m e i r o 
dia de J a n e i r o do a n n o que v e m , de 1 6 4 0 , e 
a c a b a r ã o por fim de Dezembro do a n n o do 1 6 4 2 , 
de rogando Sua M a g e s t a d e todas e quaesquer Leis , 
Reg imen tos , Provisões, Car tas , e O r d e n s , que t r a -
t a m de que se não lará Con t rac to por assento 
ce r rado , e dos dous mezes que t e m , pa ra a p p r o -
var os C o n t r a c t o s ; e Sein e m b a r g o de es te não 
andar e m pregão , e de lhe fa l t a rem quaesquer 
solemnidades que se jam ; porque todas , por esta 
vez, ha de haver Sua Mages lade por de rogadas , 
dec la iando-se ass im, como í-e de todas, e de c a d a 
uma delias, se fizera expres-sa e dec la rada m e n ç ã o . 

I I . 
Com condição q u e , sendo Sua -Mages tade 

servido dar a elle J o r g e F e r n a n d e s de Ol ivei ra 
e seus companhe i ros , a té S. João do anno q u e 
vem, d e 1 6 4 0 , cento e v in te e cinco mil c r u z a -
dos, e m dinhe i ro de contado, por con ta , e e m 
par te da consignação do assento, que f i ze ram, de 
um mi lhão , que hão de provêr para o Brazil , e 
cem mil cruzados para Flandes , e em logar da 
do Consulado, l a rga rão a cons ignação do r e n d i -
m e n t o do dito Consulado, f icando este di to Con -
trac to , e r end imen to delle, per tencendo á Fazenda 
de Sua Mages t ade , e o ganho ou perda que n e l -
le houver , t e m que elle J o r g e Fe rnandes , e seus 
companhei ros , f iquem obrigados ao l ançamento da 
quant ia , que dão por este dito Con t rac to . 

Com tal declaração, que , de«de J ane i ro a J a -
neiro, hão de ser met t idos de posse deste C o n t r a c -
to, na fórma delle, cobrando-u e a d m i n i s t r a n d o - o 
como cousa s u a ; e q u e , não se lhes dando os ditos 
t e n t o e vinte e cinco mil cruzados, uté o d i to 
dia de S. João, em dinheiro de contado, lhes não 
poderá ser t i rado este Cont rac to , e lhes f icará 
per tencendo a perda , ou ganho, que nelle houver , 
na fó rma , e condições conteúdos n e l l e ; e dando-
se- lhes a dita quant ia , a té o di to tempo, e n t ã o 
poderão ser t i rados da posse, e res t i tu i rão o q u e ' 
l iverem c o b r a d o do r e n d i m e n t o do Consulado . 

E ou t ros im, com mais dec laração , que , no 
caso que se lhes d e r e m , a té o dito t empo, o s d i -
tos cento e vinte e cinco mil cruzad s , com q u e 
ha jam de la rgar este Cont rac to e consignações d o 
dito Consulado, no a n n o segu in te d e 1 6 4 1 , lhes 
ficará cor i t ractado, por t e m p o de dous anno? r e s -
tan tes , na mesma fórma que fica dito ; e d a n d o -
se-lhes outra vez, a té oo S. J o ã o de 1 6 4 1 , ou t ros 
cento e vinte e cinco mil cruzados, em dinhe i ro de 
contado, en tão to rnarão a l a rgar a dita cons igna-
ção, e Cont rac to , pelo di to anno , ficondo-lhes pe r -
tencendo no t e r c e i r o ; e o mesmo m o d o ' s e g u a r -
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d a r á e te rá no di to te rce i ro anno , de m a n e i r a 
que , e m cada um dos ditos annos nâo poderão ser 
desapossados do dito r end imen to do Consulado, 
sem r e a l m e n t e , e c o m effeito, se lhes e n t r e g a r e m 
cada u m dos ditos annos cento e v in te e cinco mil 
cruzados, em dinheiro de contado, nos tempos , e 
com as clausulas dec la radas nesta condição. 

I I I . 
Com condição que , elles Con t rac ladores hão 

d e r ecebe r o r e n d i m e n t o deste Con t rac to , por si , 
e seus P rocu rade res , sem que e n t r e em poder do 
T h e s o u r e i r o - m ó r , nem d e ou t r a pessoa a l g u m a , e 
i s to . sem e m b a r g o do R e g i m e n t o do d i to T h e s o u -
r e i ro -mór , e de qua lque r ou t ro que haja em c o n -
t ra r io , para o que se lhes hão de d a r , e passar 
logo todas as Provisões , e m a n d a d o s , e despachos 
que forem necessários, de modo que fique c o r r e n -
te este Cont rac to , e o c o b r e m e a r r e c a d e m , sem 
duvida , nem e m b a r g o a l g u m ; porque , havendo-o , 
nâo serão obr igados ao assento que fazem, de um 
mi lhão e cem mil cruzados . 

I V . 
Com condição que , do pr inc ip io de J a n e i r o 

do anno que vem, de 1 6 4 0 , n e n h u m a pessoa, d e 
q u a l q u e r qua l idade e condição q u e se j a , poderá 

. r eceber , nem cob ta r cousa a lguma do r e n d i m e n t o 
do dito Consolado, dos ditos t res annos des te 
Cont rac to , a inda que lhe esteja cons ignado ou 
dadp na dita r e n d a , uma ou mui tas cons ignações , 
porque esta sua p recede rá a t o d a s ; e em caso 
que esteja dada a lguma, Sua Mages tade m a n d a r á 
d a r satisfação por ou t r a via, de modo que fique 
l ivre a-e l le J o r g e Fe rnandes de Ol ive i ra , F r a n -
cisco Botelho Chacon, D u a r t e da Silva, e Alvaro 
da Silveira, do dito dia 1.° de J ane i ro do anno 
que vem de 1 6 4 0 em diante , para poderem co-
b r a r e a r r ecada r todo o r e n d i m e n t o des te C o n -
t rac to , pelo tempo dos ditos tres annos del le . 

V . 
Com condição que , lhes per tencerão todos 

os direi tos dos t res por cen to , que se a r r ecadam 
na Alfandega da Cidade de Lisboa, e nas mais Al -
fandegas do Reino , e do Algarve, e a s s i m na C a -
sa da índ ia — com declaração que não lhes p e r -
tencerão, por en t r ada , os direi tos das fazendas que 
vem; da í n d i a ; e lhes per tencerão os direi tos , por 
sahidaj das di tas fazendas. 

E sendo caso que as Náos que vierem da 
índ ia t omem Angola, ou qualquer ou t ro Por to , e 
se c a r r e g u e m nellas fazendas, se pagará delias o 
Consu lado ; e da pimenta não pe r t ence rá a elles 
Contrac ladores cousa a l g o m a , assim da e n t r a d a , 
como da sabida ; e do pão do Brazil , será c o n -
f o r m e se d e t e r m i n a r por Sentença , assim da e n -
t rada como da sahida, na demanda q u e t razem 
os herde i ros de Fe rnão Lopes com os de A n d r é 
Lopes P i n t o no caso da revis ta . 

V I . 
Com condicão que quaesquer embarcações que 

- v ierem dos Por tos das Conquis tas de Por tuga l , e d e r -

ro ta rem para fora de l le , por qua lque r caso que se -
j a , paguem a elles Cont rac ladores , das mercador ia s 
que levarem, t res por c e n t o da e n t r a d a , e ou t ros 
t res por cento da -sabida, por não se r tenção de 
Sua Mages tade de ixa r em de ficar em seu vigor 
as penas , que , por Leis e Provisões suas, estão 

! postas aos que d e r r o t a r e m . 
| V i l . 
j Com condição que , nas Alfandegas d e E n -
i I re Douro e Minho , e mais do Reino, e A l g a r -

ve, serão obr igadas as pessoas que c a r r e g a r e m f a -
| zendas para lóra, p r imei ro que c a r r e g u e m (como 

se faz em Lisboa) a desparha l -as no di to Consulado 
V I I I . 

Com condição que , que rendo a r r e n d a r em 
ramos a lgumas Al l andega 5 do Reino do A l g a r v e , 
o poderão f a z e r ; e as pessoas a quem se fiíer o 
di to a r r e n d a m e n t o , cobra rão os direi tos, com os 
mesmos poderes e l iberdades concedidas a elles 
Con t i ac t adores , e isto na fo rma do R e » i m e n t o 

I X . 
Co m condição que , todas as tomadias que 

se fizerem per tencen tes a esle d i re i to , na Cidade 
de Lisboa, se j u l g u e m pulo Ju iz da í nd i a e M i -
na, e nos Consulados do Re ino e Algarve pelos 
Juizes das Alfandegas delles, m a n d a n d o p r ime i ro 
fazer de l ias auius , ua fórma do Reg imen to ; e nâo 
se goderão a b r i r senão em presença da pa r te e 
do t omador — estando tudos presentes m a n d a r ã o 
fazer inven tá r ios das d i tas fazendas, pelo E s c r i i ã o 
do Ju iz de Índia e M i n a , de Lisboa , e no Reino 
pelos l í s c r h ã e s das Al landegas , e serão assignados 
pelos Juizes delias, e tomador , e assim pelo J u i z 
de Ilidia e Mina , e pela par te a qui-m fo ram t o -
madas , bavendo-a , e dando vista ás par tes , e p ro -
cedendo no despacho, na fórma da O r d e n a ç ã o . 

E que rendo as parles d e f e n d e r as d i tas t o -
madias , o poderão fazer por e m b a r g o s ; e s e n d o -
llies recebidos , se as par les ped i r em lhes e n t r e -
g u e m as fazendas com fiança seguro e a b o n a d a , 
o d i to Ju iz lhes não de fe r i r á , í e m despacho do 
Consellio da Fazenda . 

E se pelo dito despacho se lhes conceder , se 
lhes en l r egurào as di tas fazendas com fiança, que 
será á sat isfação delles Conl rac tadores , e a s s igna-
da por elíes e pelo J u i z . 

E serão fe i las a s avaliações das di tas t o m a -
dias pelos preços das pau ia s , para a esse r e s -
peito se dar a fiança ; e as ditas fianças se lan-
çarão e m um Livro , que haverá nas Mesas do 
Consulado, e estará e m poder do Escrivão de l le , 
com os Livros da r ece i t a , que será n u m e r a d o e 
ass ignado com el les . 

E nas fianças que se fizerem se l i m i t a r ã o ás 
par tes qua t ro mezes de tempo para se a c a b a r a 
causa ; e antes de se acabar o di to t empo , p o d e -
rão as par tes pedi r ao Conselho da Fazenda mais 
dous m e z e s ; e t eudo-se i n f o r m a ç ã o nelle q u e 
houve causa bas tan te para se d i l a t a r o processo, 
lh 'os poderá concede r . 
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E pão se acabando no t empo l imi tado , se 
Cobrará do Gqdor a quan t i a de sua fiança, e se 
ca r r ega rá çm recei ta sobre o Thesoure i ro do dito 
Consulado, com as dec larações necessar ias , pondo-
se verba na fiança, e m que se d e c l a r e a razão 
por que se lançou e m u m Livro o d inhe i ro d e l -
ia, e a quan ta s folhas está ca r regado , com dec l a -
ração que , a quan t ia da fiança, que se cob ra r dos 
fiadores se lançará em Livro , c o m o se re fe re . 

Com tudo, se passados os seis mezes, a pa r -
t e h o u v e r sentença em seu favor, se lhe t o rna rá 
toda a quan t ia e m que fôr e x e c u t a d a , e as m e r -
cador ias t omadas se recolherão em uma Casa que 
p a r a isso h a v e r á , e t e r á duas chaves , u m a delias 
es ta rá e m poder delles Con l rac tadores , e a ou t r a 
na m ã o do J u i z : t udo na fórma do q u e dispõem 
o capi tu lo 1 8 do R e g i m e n t o Novo. 

x. 
Com condição, que as aval iações das f a z e n -

d a s se f açam pelo q u e a c t u a l m e n t e va le rem na 
t e r r a quando se despacha rem para sah ida , porque 
as pa r t e s não se jam moles tadas , e se lhes nâ<> le-
ve mais do valor do d i to d i r e i t o , e se a r r e c a d e 
como convém : e o Thesoure i ro e Escr ivão dos 
t res por cento da Casa da í nd i a farão pau tas cada 
seis mezes da valia q u e as mercado r i a s t i v e r e m 
em. Lisboa , para o que se i n fo rmarão dos Cor re -
to res do n u m e r o , e os poderão c h a m a r para es -
t e e í f e i t o ; a qual pau ta depois de feita a levarão 
ao Conse lho da Fazenda para n e l l e se a p p r o v a r ; 
e e m elle se fará o favor que parecer jus to nas 
t res pautas , que em Lisboa se fizerem. 

E ua m e s m a fó rma se fa rão pautas nas A l -
fandegas do Re ino , pelos Officiaes do Consulado, 
q u e serão approvadas pelos Ju izes del ias , e na d i -
ta manei ra se fará o favor re fe r ido , e s e terá con-
s ide ração á aval iação q u e se fizer de d i aman te , 
pérolas, e ou t ra s cousas desta qua l idade , para que 
seja favoravel , e se ev i t em occasiões para se não 
d e s e n c a m i n h a r e m . 

X I . 
Com condição , que elles C o n l r a c t a d o r e s , e 

seus F e i t o r e s , assist irão na Mesa do despacho do 
Consu lado , e m qua lque r par te q u e se cobra r este 
dire i to . 

E q u e poderão pôr os Fe i t o r e s que parecer 
a elles C o n l r a c t a d o r e s na Casa G r a n d e da A l f a n -
dega de L i sboa , e nas mais do Reino e A l g a r -
v e , para e s t a r e m presentes ás avaliações, como os 
F e i t o r e s de Sua M a g e s t a d e . 

E poderão os ditos Fe i to res r e q u e r e r a j u s -
tiça del les Con t r ac t ado res , aonde i n t e n d e r e m q u e 
convém ao serviço de Sua Mages t ade . 

E q u e o Esc r ivão que est iver por sua M a -
ges tade não possa fazer d e s p a c h o , nem passar 
ce r t idão , sem elles C o n t r a c t a d o r e s , ou seus F e i t o -
r e s . e s t a r e m presentes , e a s s igna rem, nos ditos 
despachos e Cert idões; e fazendo o c o n t r a r i o , não 
seja valiosa cousa alguma, q u e fizerem; com t a n t o 
que elles Contrac ladores , e seus Fe i t o r e s , v e n h a m 

á o r a l imi t ada , em que se começa o despacho 
assist indo a elle, todo o t e m p o que d u r a r , p o r q u e 
não vindo, ou assis t indo, se con t inuará o d i to d e s -
pacho. 

X I I . 
Com condição q u e se passarão a elles Con-

t rac tadores todas as Provisões q u e forem necessa-
rias para me lhor a r r ecadação des te C o n t r a c t o ; e 
que no Conselho da Fazenda se ll jes darão todos 
os despachos, q u e pa ra o d i to effeito lhes fo rem 
necessários . 

X I I I . 
Com condição q u e , es tando sonegados a l -

guns dire i tos , que pe r t ençam a este C o n t r a c t o , os 
possam elles C o n t r a c t a d o r e s a r r e c a d a r , e lhes p e r -
t ence rão , ainda que seja acabado o t e m p o des te 
C o n t r a c t o ; e q u e , o P r o c u r a d o r da Fazenda d e 
Sun M a g e s t a d e lhes assista, em todas as causas , 
que se moverem, tocantes a este Con t rac to , c o m o 
é c o s t u m e ; e esta a r r e c a d a ç ã o se fa rá pelos Of f i -
ciaes de Sua M a g e s l a d e . 

X I Y . 
Com condição, q u e lhes pe r t ence rão lodos 

os d i re i tos , e r e n d i m e n t o s , des te Cont rac to , no 
t empo que d u r a r , os quaes r e c e b e r ã o , por cou ta 
delles Cont rac tadores , os Thesoure i ros , e R e c e b e -
dores de Sua Mages tade — e q u e o di to S e n h o r 
t i r a rá todos os Officiaes que parecer ao Conse -
lho da Fazenda , e se porão outros, pelos ditos 
Con t rac tadores , com parecer do mesmo Conselho, 
e somen te poderão ficar os Escr ivães p r o p r i e t á -
r i o s ; e elles Con t rac tadores poderão ler out ros E s -
c r i v ã e s ; e a uns e a outros , se pagarão seus o r -
denados da fazenda del les Con l r ac t ado re s . 

X V . 
Com condição, qu« as fazendas que fo rem 

en t r adas , e e n t a r e m , a t é fim o de Dezembro do 
ul t imo anno des te Cont rac to , e est iverem para d e s -
pachar nas Al fandegas , ou e m qua lquer o u t r a 
par te , pe r t encerão os d i re i tos delias a elles Con-
t r ac t ado re s . 

X V I . 
Com condição que no tempo, deste C o n t r a -

cto se não fará innovação a lguma em prejuízo dos 
direi tos d e l l e , e se passem todas as P rov i sões ' 
que forem necessarias , para boa a r r ecadação d e s -
ta r enda , e que em tudo se c u m p r a m as P r o v i -
sões passadas ao Consulado, não sendo con t r a o 
novo R e g i m e n t o . 

X V I I . 
Com condição q u e elles Cont rac tadores p o -

d e r ã o pôr todos os Officiaes, e Gua rdas , q u e fo -
rem necessár ios , para boa a r r e c a d a ç ã o e g u a r d a 
dos ditos d i re i tos , ass im na terra^ como no m a r ; 
e den t ro das náos e navios, poderão fazer todas 
as di l igencias necessa r i a s ; e que gozem de todos 
os privilégios, de que; gozam os C o n t r a c t a d o r e s da; 
Alfandega de Lisboa , e os Con t r ac t ado re s das 
Terças , Car tas , e S o l i m ã o ; e os ditos Officiaesi, que 
elles poxerem, se rão approvados pelo Conselho da. 
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Fazenda ; dos quaes , em Lisboa, devassará o Ju iz 
da índio e Mina , e nas Al fandégas do Re ino , os 
Ju izes d e l i a s ; com declaração, que se lhes l i m i t a -
rá o n o m e i o dos Guardas , que fo rem necessár ios , 
como pa rece r no dito Conselho. 

X V I I I . 
Com condição, que a e m b a r c a ç ã o das fazen-

das , q u e sah i rem para fora , se fará nos l egares 
aqui nomeados, C idade de Lisboa, da porta da 
Alfandega, a té ao F o r t e e no Corpo San to , e 
do Cunhal das Cazas do Molde que estão por d e -
traz da Cupe l l a -Mór da Igre ja de S. Paulo a té 
á Cruis da P e d r a , q u e está d i an t e da porta "prin-
cipal da dita I g r e j a : e nos Alfandegas do Re ino , 
aonde se cos tuma pagar este direi to , será n o m e a -
do o logar aonde se hãode e m b a r c a r as d i tas fa-
zendas, pelos Juizes das di tas A l f a n d e g a s ; e a c o n -
tecendo que a lgumas pessoas as e m b a r q u e m em 
outros logares, que não se jam os acima uomeados , 
o a chando se nelles, com seus donos, ou s e m e l -
les, serão perd idas , posto que levem depois, os dous 
terços para o r e n d i m e n t o deste Con t rac to , e um 
terço para o t o m a d o ; e out ro sim serão perdidas 
todas as fazendas, que se e m b a r c a r e m depois do 
sol posto, e terão o t resdobro da pena aquel las 
q®e, conforme ao R e g i m e n t o da Al fandega , o t em 
como se dispõem no Capitulo 1 0 do novo R e g i -
men to . 

X I X . 
Com condição que , se das n a u s e navios q u e 

s ah i r em das Conquis tas de P o r t u g a l , por a lgum 
caso que furem: ter a a lguma par te , q u e fôr do 
dito Re ino , e lá forem en t r egues as fazendas que 
nas taes naus e navios v i e rem, a seus donos, ou 
procuradores , por qua lquer razão que seja , se rão 
obr igados a pagar os direi tos do Consulado, da e n -
t rada e sabida, como se as taes mercador ias hou-
vessem en t rado no d i to Reino e sahido delle. 

X X . 
Com condição que, qua lquer pessoa que so-

negar , e desencaminhar a lguma cousa a este d i -
re i to , e não cumpr i r com as condições des te Con-
tracto, incorrerá nas peóas em que i nco i r em os 
q u e d e s e n c a m i n h a m , e sonegam os direitos da 
Al fandega , e lhe per tencerão as penas, como aos 
Contrac tadores das mesmas Al fandegas . 

X X I . 
Com condição que as dividas deste C o n t r a -

cto se a r r ecada rão como Fazenda de Sua M a g e s -
t ade , e que os Meir inhos da Casa da í nd i a e A l -
fandega façam, a r e q u e r i m e n t o delles C o n t r a c t a -
dores', as d i l igencias necessar ias para bem des te 
Con t rac to . 

X X I I 
Com condição que , havendo de novo mais 

g u e r r a com alguns Reis , ou Po ten tados de A l e m a -
n h a , ou I ta l ia , do que temos no presente , ou pes-
t e de que D e u s nos livre, d u r a n t e os t res annos 
deste Cont rac to , com que s e i m p i d a o c o m m e r c i o , 
ou em pa r t e , ou ' env todo, Sua Mages t ade lhes 

mandará fazer o desconto q u e jus to fòr; e o t e m -
po da peste, se r egu la rá c o n f o r m e a e n t r a d a , e 
sabida, que fizer a Casa da Suppl icaçâo da Cidade 
de Lisboa - ; e nas mais partes do Re ino , aonde se 
cobra esto d i re i to , conforme ao q u e ne í las se uza, 
e a t é s e n ã o fazer o d i to desconto, nâo serão e x e -
cutados pela quant ia que se m o n t a r na p e r d a q u e 
houver , por razão da peste ou gue r ra . 

xxrn. 
Com condição, que todos os navios, que Sa-

h i r em das Conquis tas d e Por tuga l , terão o b i i g a ç ã o 
de vir de sca r r ega r , nas A l f andegas delles e p a -
g a r nellas os direi tos do Consulado — e indo a 
qua lquer ou t ra p a r t e , fora do di to Re ino , l e rão 
obr igação os donos das di tas fazendas, oir G o m -
missar ios , ou Car regadores del ias , paga r o d i r e i -
to do Consulado, de en t rada e sahida , assim e da 
mane i ra que se paga na Cidade de L i sboa , por 
en t r ada e sahida. 

X X I V . 
Com condição, que d u r a n t e d tempo" des te 

Cont rac to , fazendo Sua Mages tade a l g u m a s Le i s , 
ou P r a g m a t i c a s , contra o que agora se cos tuma s o -
bre os t ra jos e prohibições delles, com que se i m -
pida e d iminua o commerc io das fazendas, q u e 
de presente se ga s t am em P o r t u g a l , vindas d e 
fóra del le , e venham em d iminu ição os dire i tos do 
Consulado, de e n t r a d a , ou de sah ida , em tal caso, 
p ro tes tando no t e r m o da Lei , se lhes fará jus t i ça , 
confo rme a perda que t i ve rem. 

X X V . 
Com condição que , t an to que forem as pa -

cas, toneis, fardos, bar r i s , e mais envollorios, a b e r -
tos, ou mercador ias de peso, pesadas, os Fe i t o r e s 
que as a b r i r e m e pesa rem, da rão seus b i lhe tes ás 
parte*, com o que na Mesa dos vinte por c e n t o 
se lhes darò seu despacho logo, para q u e as p a r -
tes não sejam m o l e s t a d a s ; e com elles i rão d e s -
pachar na Mesa, aonde se cobra este d i re i to do 
Consulado, e o paga rão con fo rme a pau ta q u e es -
tiver- approvada pelo Conselho da Fazenda , na 
confo rmidade da condição dec ima des te C o n t r a c t o , 
mandando- se aos Por te i ros que g u a r d e m os b i -
lhetes dos despachos que se f izerem cada s e m a -
na , para com, elles aos sabbados ás t a rdes , se con-
fe r i r em os despachos, c o m os Livros da Mesa , e 
da balança e descarga , pura boa a r recadação da 
Fazenda de Sua Magestade-; o que se fará na p a r -
te aonde o Provedor da Alfandega a s s e n t a r . 

X X V I . 
Com condição, q u e poderão nomea r a té dous 

companhei ros , quando lhes p a r e c e i , nes te C o n -
t racto . 

X X V I I . 
Com condição, que sómente não p e r t e n c e r ã o 

a elles Cont rac tadores os direitos das fazendas q u e 
v ierem da índ ia , nos portos do R e i n o de P o r t u -
gal , e se despacharem na Casa da índ ia de L i s -
boa, ou em outro porto do d i to Reino. 

P o r e m , se forem ás I lhas , ou a A n g o l a , ou 
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a qua lque r outra par te f ó r í de Po r tuga l , e lá se 
desca r rega rem, e d e s p a c h a r e m , pe r t ence rão os d i -
re i tos do Consulado a elles Con t rac tadores , assim 
e da manei ra ' que p e r t e n c i a m o Gil" F e r n a n d e s 
Ayres , pelo con t r ac to que com el le se fez. 

X X V I I I . "'/V* 
Com condição , que s ó m e n f è hão de pagar o 

um por cén to , do preço deste Cón t rac to , p e r t e n -
cèn le â O b r a P iá , e nenhuma ord inár ia nova, nem 
Telha; hão d è pagor , na fórma que se fez pelo 
C o n t r a c t o de Gil F e r n a n d e s Ayres . 

X X I X 
! , 'Com condição, que poderão elles C o n t r a c t a -

dores a r r e n d a r ás pessoas que lhes pa rece r , quaes-
que r ramos das di tas r endas do Consulado, assim 
no P ó r t o e V i a n n a , e nos mais Logares de P o r -
tugal e do Alga rve , como das I lhas , e q u e se a r -
r ecadam em quaesquer Al fandegas , sem para isso 
ser necessar ia mais o r d e m a l g u m a , de Sua M a -
ges tade , n e m de seus Min is t ros , f icando elles Con-
t r a t a d o r e s obr igados a pagar o preço des te Con-
t r a c t o , na fórma ac ima d e c l a r a d a . 

E o preço por que se a r r e n d a r e m os ditos 
r a m o s , poderão c o b r a r , via execu t iva , como se co-
b r a m as dividas p e r t e n c e n t e s á Fazenda de Sua 
M a g e s t a d e . 

Pa ra o q u e , e para todas as cousas tocantes 
a es te Con t rac to , e dependentes delle, e do d i lo 
assento , e ma le r i a s , lhes fará Sua Mages tade 
m e r c ê de nomeá r u m Juiz Conservador , q u e co -
nheça das d i tas causas, e dependencias , com j u -
r isd icção privat iva, e inhibição a todos os J u l g a d o -
r e s ; para o que elles Con t rac tadores nomearão tres 
D e s e m b a r g a d o r e s , dos quaes Sua Mages lade e le -
gerá o que houver por seu serviço, ao qual elles 
Con t r ac t adores paga rão o salar io á sua custa . 

X X X . 
Com condição, que pe r t ence rão a elles C o n -

t r ac t ado re s , todos os d i re i tos dos Ires por cen to , 
de todas us fazendas que se despacharem, por en-
t r ada e suhida , nás I lhas dos Açores , Made i r a , e 
mais I lhas pe r t encen tes à Corôa de Por tuga l , e 
b e m assim os t res por cento dos escravos, q u e ás 
di tas I lhas v ierem, e nellas se d e s p a c h a r e m , aonde 
está em uso p a g a r - s e . 

X X X I . 
Com condição, que , t an to que este Contrac to 

es t ive r approvado , e c o n f i r m a d o por Sua M a g e s -
t a d e , . poderão elles Con t r ac t ado re s r e c e b e r , por si 

: é por seus Fei tores , todo o r e n d i m e n t o des te Con-
Irác to , sem s e r e m obr igados a dar n e n h u m a o u -
t r a ' f i a n ç a , sem e m b a r g o de qua lque r Keg imen to 
que haja e m c o n t r a r i o ; para ò q u e se lhes passa-
rão logo no Conselho da Fazenda os Mandados é 
O r d e n s necessar ias , para p o d t r e m r e c e b e r ' à s di-
tas rendíis, e por v i r t ude de l ias podereni n o m è à r , 
e ap resen ta r por seus ass ignados , os -Fe i to res e ReJ-
cebedores , q u e lhes p a r e c e r , havendo u m è m ca -
da MeSa dos ditos despachos , os quaes assist irão 
aõs t a e s despachos que neíllas s e - f i z e r e n r ^ e assig-

narâo ' nos b i lhe tes d e l l e s : e âétn as i is tenciâ dò» 
ditos seus Fe i tores , s é ' não 'faráíj ' de ipachos n e -
nhuns nas d i tas Mesas ~ , c o m ta l 'dec la ração , q u e , 
se constar ao Conselho da F à z e n d á v q u c ' ò s - d i t o s 
Fe i to res t a r d a m , e nãó ácòdem aos despachos rias 
oras que d e v e m , poderão s u p p r i r ' e pTòfêr , ' ma ta -
dando no tal caso que se despache sem ' ellés ^ e 
ou t ros im poderão el les Cont raè tadoreS; 'nai Cóhfór-
midade do ac ima , n n m e a r e pôr com effeito G u a r -
d a - m ó r do Consulado pelo Con t rac to , assim na 
Cidade de L i sboa , como nas mais par tes do R e i -
no, ónde os h a j a . ' 

X X X I I . 
Com condição , q u e as pessoas qué el les C o n -

t rac tadores n o m e a r e m , para se rv i rem de F n i t ó r e s 
e Recebedores , e m cada u m a das d i tas I l h a s ; e 
em q u a e s q u e r out ras pa r t e s , se lhes passarão M a n -
dados do Conselho da F a z e n d a , para s e r em a d -
mi t t idos nellas, e pode rem r e c e b e r os d i re i to» 
das fazendas, q u e em coda u m a delias se d e s p a -
c h a r e m . 

X X X I I I . 
Com condição, que , tendo cob rado o R e c e b e -

dor do dito Consulado, ou q u a l q u e r ou t ra pessoa , 
por o rdem de Sua Mages t ade , a l g u m d i n h e i r o d o 
t empo des te C o n t r a c t o , e pe r t encen te a e l le , os 
taes Recebedores , Thesoure i ros , ou pessoas q u e t i -
ver cobrado o tal d inhe i ro , o en t r ega rá logo c e m 
eífei to a elles Cont rac tadores , ou a seus F e i t o r e s e 
P r o c u r a d o r e s ; e c o m a en t rego q u e assim lhes f i -
ze rem, f icarão os ditos R e c e b e d o r e s e T h e s o u r e i -
ros, ou pessoas que houverem c o b r a d o , d e s o b r i -
gados . 

X X X I V . 
Com condição , que quaesquer embarcações 

que vierem dos portos das Conquis tas dé Po r tuga l , e 
d e r r o t a r e m para fóra do di to Re ino , por q u a l q u e r 
caso que seja , pagarão a elles C o n t r a c t a d o r e s , ' d f t s 
lazendas que levarem, os tres por cento q u e d e -
verem da e n t r a d a , e out ros t res por s a b i d a , a s -
sim como se e n t r a r a m no Reino , e t o r n a r a m a so-
h i r de l l e . 

Os quaes direi tos se c o b r a r ã o das pessoas , 
cujas os taes fazendas forem, ou dos Mest res que 
d e r r o t a r e m , ou da pessoa a que tocar o p a g a m e n -
to del les . 

E o Ju iz Conservador q u e fôr rio meado para 
este Cont rac to , será execu to r desta c o b r o n ç á ; S e n -
do em Lisboa , e sendo íóra delia, "passará as C a r -
tas necessar ias para «e fazer á t ab c o b r a n ç a : e o s 
Ju izes e Ju lgadores e mais pessóas, á q u e m "as 
di tas Car tas forem commet t i da s , sérSò obhigados 
a da l -a s á sua devida ' e x e c t i p í b V ' ' W p é i i á ; • d é ' ' s e 
haver o d a m n o que ós ditos Coii t rSctadorès r èce -
b e r e m , e de se p roceder conWa'asK t 'aès"pessóas, 
que assim não c u m p r i r e m as Si tas Cor tas ; d e rfne 
tudo se r á J u i z p r iva t ivamen té o d i to séu C o n s e r -
vador.- 1 - <"."-/ 

Com cond ição ; ' -qòe ' has^ÂIfatidefgas, de"En-



1 6 3 9 2 0 9 

Douro», e, Minho , e A l g a r v e , se rão o b r i g a d a s 
t o d ^ s as pessoas, que nel las d e s e m b a r c a r e m , e 
ç a f f è g a r e i n fazendas para fôra , è despacha l -as 
p r i m e i r o w m . os Ofiiciaes do Consulado, an tes q u e 
íiei/Çjirreguen», nem e m b a r q u e m as taes f azendas ; 
e . iacbf tndo^as , . q,ue.;Vão a e m b a r c a r , sem e s t a r e m 
despachadas , serão pe rd idas , na f o r m a do R e g i -
iQçqtp, como o ; s ã o . a s que se a c h a m na C idade 
d e Lisboa , sem despacho , 
r - X X X V I 

,;:;íiCom condição* que poderão el les C o n l r a c -
t a d u r e s t r aze r no Rio de Lisboa, , e nas m a i s p a r -
t e s i a o n d e lhes parecer,- uma f r aga t a , com um O f -
ficiaj, .que se n o m e a r á G u a r d a - m ó r do Consulado 
pjstò. C o n t r a c t o , e os mais Ofi ic iaes que lhes pa-
r e c e i para boa vigilância dos d i r e i t o s do di to Gòn-
tr í tàto; a fim de se n ã o s o n e g a r e m e d e s e n c a m i -
n h a r e m ; para o que poderão t a m b é m pôr os G u a r -
das q u e lhes . .parecerem necessários, 
^ i j i i j E a todos Ofi iciaes que elles Con t rac tadores 
n o m e a r e m , e pozérem de novo, hão de paga r os 
salar ios á sua cus ta . 
.•;:•:., E os mais Ofi ic iaes postos por Sua Mages -
U d è i ou se j am p ropr i e t á r io s , ou s e rven tuá r io s , po -
d e r ã o . j u n t a m e n t e servi r os seus off ic ios ; porém 
se r ão pagos os salarios de l les , por con ta da F a -
zenda de S u a M a g e s t a d e , como se fez no C o n t r a c -
to de Gil F e r n a n d e s A y r e s : e se Sua M a g e s t a d e 

- m a n d a r que elles Con t r ac t ado re s lhes p a g u e m , lhes 
será. levado em conta o d i n h e i r o que ass im p a g a -
r«tn -rr- e para . lhes ser levado em con ta , bastará 
o i t r a s j a d o desta cond ição , com os conhec imen tos 
dos rec ibos dos di tos Ofi ic iaes , sem ser necessá-
rio n e n h u m a ou t r a cousa , sem e m b a r g o de qual-
quer. O r d e m ou R e g i m e n t o , q u e haja e m con t ra r io . 

E se dec la ra que os salarios dos Of f i c i aesde 
Sua M a g e s t a d e se hão de paga r por conta da F a -
zendo , de. Sua M a g e s t a d e . 

; X X X V I I . . -
jCom condição, que , havendo g u e r r a s com I n -

g l a t e r r a , ou e m b a r g o s , com que o c o m m e r c i o fi-
qiie d e peor na tu reza , por não e n t r a r e m navios 
d e f ó r / u nem s a h i r e m , Sua M a g e s t a d e m a n d a r á 
<jueJ.se faça c o m p u t o do anno , ou mezes, em que 
d u r a í e m as d i t a s g u e r r a s ou e m b a r g o s , ou qual -
que r dás di tas c o u s a s : 

, - , V i . E o q u e se -achar que r e n d e u menos o d i to 
G o n t r a t t o , . nas tempos e m que por cada uma das 
d i t e causas h o u r e i , i m p e d i m e n t o do c o m m e r c i o , do ] 
que r e n d i a m nos t empos e m q u e o n â o houve , nos 

- aojjos p receden tes , lhes m a n d a r á Sua Mages t ade fa-
zer p a g a m e n t o da q u a n t i a q u e se m o n t a r , a qual: 
haverão no anno.- seguin te , , a c a b a d o o seu a r r e n -
d a m e n t o , , que é no i i m do. de 1 6 4 2 ; e não fica-
jt ,ao , ( .elles1Contractadores, , n e m seus Fe i to res da pos-
je ' idâ adminis t ração , da. d i to cont rac to . .< 

Com declaração, , que , posto que o? Ofiiciaes 
d e S u a Mages t ade , admin i s t r em o d i to Con t r ac to , 
«lies C o n t r a c t a d o r e v h S o da r ecebe r , por si e s e u s , 
Fiei|tores, o reodimento v ,de l Ie , a t é serem inteira;-. 

5 3 

m e n t e p a g o s : e isto se i n t e n d e r á dó Consulado da 
Alfandega de. L i sboa , e Casa da í n d i a . 

X X X V I I I . 
E se d u r a n d o o t e m p o des t e c o n t r a c t o , se 

fizerem pazes, ou t régnas com H o l i a n d a , da rão el-
les: Con t r ac t ado re s , mais , para a Fazenda de Sua 
M a g e s t a d e , doze coutos de réis, se j u n t a m e n t e fôr 
r e s t a u r a d o P e r n a m b u c o e sua Cap i t an i a , e m cada 
um anno . Por m a n e i r a , que succedendo ass im c o -
m o di to é, ficará sendo todo o preço do c o n t r a c -
to, em cada um dos ditos annos , sessenta e d o u s 
contos de réis . 

E pqj-que pode succeder , o tal caso da r e s -
t auração e pazes, ou t réguas , tendo já andado m u i -
to t empo do di to Cont rac to , se fará conto pro r a -
ta do t empo e m que a di ta r e s t au ração e pazes 
ou t r égnas c o m m e ç a r e m . 

Com tal dec laração , que isto se h a d e i n t e n -
der , q u a t r o mezes depois de s e r em a p r e g o a d a s na 
C idade de Lisboa as di tas pazes ou t r éguas , e de 
c h e g a r u nova da dita r e s t a u r a ç ã o ; e depois de 
acabados os ditos qua t ro mezes, c o m e ç a r á a cor -
r e r o preço dos ditos sessenta e dous contos de 
réis , por cada um anno in te i ro . 

X X X I X . 
E se acon tece r r e s t a u r u r - s e P e r n a m b u c o , e 

sua Cap i t an ia toda , a inda que não ha ja pazes nem 
t r é g u a s , com a H o l i a n d a , d a i ã o elles C o n t r a c t a -
dor e s somen te se te contos de ré i s , em cada um 
anno, .por m a n e i r a , que , ao todo, será o preço des -
te cont rac to , n e s t e caso, c incoenta e sete contos de 
réis , em cada um dos di tos t res annos . P o r é m es-
te di to preço , nâo começa rá a c o r r e r , senão d e -
pois de se rem passadas os di tos q u a t r o mezes, c o n -
tados do dia que c h e g a r a Lisboa a nova da di ta 
r e s t au ração ; e a esse respe i to se fará c o n t a , p ro 
r a t a , do tempo do di to p reço . 

X L . 
, E se acontecer have r pazes com F r a n ç a , no 

t e m p o , d o di to con t r ac to , d a r à o s ó m e u t e ma i s e l -
les Con t rac t adores , q u a t r o mil cruzados por cada 
um anno in te i ro , dos di tos dous, e c o m e ç a r á a c o r -
re r este d i to p reço , do dia e m que se pnb l i ca r em 
em Lisboa as di tas pazes ou t r é g u a s com F r a n -
ça, a q n a t r o mezes, e d ' uh i em d i a n t e se fará c o n -
ta , pro ra ta , do t empo do di to preço. 

X L I . 
. Com condição , que Sua Mages t ade d e r o g a r á 

Iodas e quaesquer LVovisòes, e cons ignações ou 
•applicaçòes, qne Sua M a g e s t a d e , ou a S e n h o r a 
Pr inceza , ou seus Minis i ros , houverem dado sobre 

-os; r end imen tos do d i to Consulado, e para se pa -
g a r e m del les , ass im na Cidade de L i sboa , como 
na do Por to , ou e m q u a l q u e r ou t ra pa r t e , de m a -
nei ra , que todas as r e n d a s do Consu lado hão de 
ficar livres a elles Con t r ac t ado re s , desde o p r i -
ineiro dia d e J a n e i r o de 1 6 4 0 e m d i a n t e , a té ao 

. .ul t ima dia de D e z e a b r o d e 1 6 4 2 . 
, X L I l . 

. . , C o m condição, que , po r quan to Sua M a g e s -
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t a d e fez m e r c ê ao Es t ado do BraziJ , que os m a n -
t imen tos q u e fossem para el le , nâo pagassem C o n -
sulado, são conten tes q u e as fazendas que ve r -
d a d e i r a m e n t e fo rem para aquel le Es tado , e m a n -
t imentos , por conta da Fazenda de Sua M a g e s t a -
de, não p a g u e m o d i to di re i to do Consulado ; o 
qua l não p a g a r ã o t a m b é m os m a n t i m e n t o s , q u e os 
par t icu la res env ia rem para o di to E s t a d o do B r a -
zil as quaes fazendas e m a n t i m e n t o s , q u e se m a n -
d a r e m por con ta do di to S e n h o r , s e rão somen te 
aquel les q u e fo r em para socuorros, p rov imento , 
sus ten to e p a g a m e n t o dos Soldados, e g u e r r a s do 
di to E s t a d o . « 

X L I I I . 
Com condição q u e elles Con t rac tadores , e 

seus Fe i t o r e s , G u a r d a s e Fami l i a res d e suas C a -
sos, gozarão d e todos os privilégios e l i be rdades 
conced idas aos C o n t r a c t a d o r e s d a s Te rças , Po r to s 
Seccesi e mais Con t r ac to s do R e i n o d e P o r t u g a l ; 
e isto se in t ende rá c o n f o r m e a L e i , q u e Sua M a -
ges t ade m a n d o u passar, em 2 5 de Agosto do a n -
no passado, de 1 6 3 6 : e que out ro s im não serão 
o b r i g a d o s elles C o n t r a c t a d o r e s , n e m seus F a m i -
l i a res de suas Casas , a i r em aos a lardos , n e m de 
cavallo n e m de pé. 

X L I V . 
Com condição, q u e poderão elles C o n t r a c t a -

dores p ô r , e m todas as Mesas aonde se pezarem 
e ava l i a r em todas e q u a e s q u e r sor tes de fazendas 
que devam es te d i re i to , seus Officiaes , para q u e 
j u n t a m e n t e c a m os de Sua Mages t ade , ve jam e 
ass is tam a todas as que se peza rem e ava l i a rem, 
ass ignando nos m e s m o s bi lhetes . 

X L V . 
Com condição q u e , na C i d a d e do P o r t o , e n a 

Villa d e V i a n n a , n e n h u m a pessoa poderá e m b a r -
car qua lque r sor te de fazenda , q u e h a j a , e deva 
paga r este d i re i to , senão nos Caés das A l f a n d e -
gas . — E os Ju izes n ã o poderão da r l icenças para 
que se e m b a r q u e m as taes fazendas, fóra dos di -
tos l o g a r e s ; e e m b a r c a n d o se e m out ros , serão p e r -
d idas , na fórma do R e g i m e n t o de Sua M a g e s t a d e , 
como se usa na Cidade de L i sboa . 

X L V I . 
Com d e c l a r a ç ã o , q u e , se nas P r a ç a s do Es -

tado do Brazi l , ou Ango la (que ainda bgora se 
acha l ivre dos in imigos) succeder ta l a l te ração , 
q u e por elles s e j a m t o m a d a s ou occupadas , ou c e r -
cadas por t a n t o t empo , que se não possa navega r , 
se lhes fa rá a esse respe i to c o m p u t o , e a b a t i m e n -
to, do d a m n o q u e por essa causa lhes r e su l t a r , e 
se pagarão elles Con t r ac t ado res , do tal d a m n o , pe -
los r e n d i m e n t o s do d i to Consulado, por t an to t e m -
po, que para isso b a s t e , na fó rma que ac ima fica, 
di to, no caso que ha ja gue r ra com I n g l a t e r r a . 

X L V I I . 
Com condição, que , por q u a n t o o di to J o r g e 

F e r n a n d e s de Oliveira , p e r t e n d e que , no caso de ' 
haver de d e i x a r o Contrac to do Consulado , d a n -
do-se - lhe os cen to e vinte e cinco mil c ruzado i , se lhe 

hão de pagar os ordenados q u e ' t i v e r pago aos Offi* 
ciaesque houver posto, e por pa r t e da Rea l Fazenda 
de Sua M a g e s t a d e , se diz q u e nfio se ha d e fa re r 
novidade no C o n t r a c t o , se d e d e c l a r a < q u e a p e r t e n -
ção do di to J o r g e F e r n a n d e s de Oliveira) fique 
reservada , para que , chegado o >caso,: se, d e t e r m i -
ne pelos Senhore s da J u n t a , concor rendo o L i c e n -
ciado José Gonsalves, do Conselho e C a m a r a ; p r o -
tector do d i to J o r g e F e r n a n d e s . • i : 

O qua l C o n t r a c t o , visto pelos S e n h o r e s 
da dita J u n t a , havendo dado p r ime i ro conta a 
Sua M a g e s t a d e , por consul ta de 2 4 de S e t e m b r o 
passado des te d i to anno , o h o u v e r a m por bom^ e 
se o b r i g a r a m em n o m e de Sua Mages tade , a enl 
tudo c u m p r i r com as condições , c lausulas e o b r i -
gações delle ; e o di to J o r g e F e r n a n d e s d e Olivei* 
r a . e m seu nome , e dos ditos Francisco Bote lho 
Chacon , D u a r t e da Silva, e Alvaro da Si lvei ra , o 
acceitou cora as di tas condições , c lausulas , e o b r i -
gações ; e se ob r igou , e m seu n o m e , e dos di tos 
seus companhe i ros n e m tudo o c u m p r i r e m ; e nSo 
o c u m p r i n d o , em par te , ou e m todo, a pagar à 
Fazenda de Sua Mages t ade todas as pe rdas e d a m -
nos que por tal respe i to r e c e b e r ; para q u e o b r i -
gou sua pessoa, e as dos di tos seus c o m p a n h e i r o s , 
e bens de todos, havidos, e por have r . 

E por firmeza de tudo, ma í ida ram os di tos 
Senhores da J u n t a fazer este Con t rac to , nes te L i -
vro, aonde a s s i g n a r a m , e assim o d i to J o r g e F e r -
nandes de O l i v e i r a — T e s t e m u n h e s que foram p r e -
sentes , e aqui a s s igna ram, G a s p a r Cardoso, e M a -
noel de Souza — E m MadridT-29< de N o v e m b r o 
de 1 6 3 9 — Gabr ie l de A l m e i d a de Vasconcello» 
o fez e s c r e v e r — Et Duque de Villa Hermoza< Con-
de de Ficalho — Francisco Pereira Pinio Fran-
co Leilão. • ; '. 

EU E L R E I faço s a b e r , aos q u e es te Alvará vi-
r e m , que eu vi o Con t r ac to a t raz escr ipto, q u e 

se fez por assento c e r r a d o , pela J u n t a do despa -
cho o rd iná r io dos negocios de P o r t u g a l , cora J o r -
ge F e r n a n d e s de Ol ive i ra , e m seu. nome , e d e 
Franc i sco Bote lho Chacon, D u a r t e da Silva, é Al-
varo da Si lveira , moradores na C i d a d e de L isboa , 
dos rendimentos dos Consulados, q u e s e pagará na 
Alfandega da dita Cidade d e Lisboa,. na. Cissa do 
Paço da M a d e i r a , e nas mais AHandegas do R e i -
no de P o r t u g a l e A l g a n e s , e assim na C a s a ; da 
í nd i a — com declaração que lhes, não-per tencerão 
por en t r ada os direi tos das fazendas que ,»í«rem da 
índ ia , e pe r t ence r - ihes -hão os d i re i tos po í t sshida 
das ditas fazendas. i r n í • i>* 

O qual contracto se fez c o m os sobredi tos , 
por t empo de t res annos q u e começarão e m 
de Jane i ro do a n n o q u e vem d e 1 '640 , e hão d e 
acabar por f im d e D e z e m b r o do anno de 1 6 4 2 
— pelo qual d ã o cincoenta contos de ré i s em c a -
da um dos ditos t r e s annos e resta s rando-Se 
P e r n a m b u c o com toda. sua O p i t a n r a , cineoen!a>e 
s e t e c o n t o s em cada. um a n n o -^ - e havendo jutt'-
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t a m ç n t e pazes, ou t r éguas , com Hol l anda , sessen- | 
ta e dnus contos cada anno —- e havendo pazes j 
c o m F r a n ç a , mais qua t ro mil cruzados cada an - ! 
rm—r t u d a forro- paru minha Fazenda , sem,que h a -
j a m d e ser obr igados a pagar o rd ina r i a s novas nem 
v,elha.$, d a s que se. c o s t u m a m pagar no di to C o n -
t rac to . 

Comi obr igação que hão de pagar o u m por 
cento da Obra P i a , e que da p imenta não p e r t e n -
ce rá aos ditos Cont rac tadores cousa a l g u m a , a s -
s im da sab ida , como da en t rada — n e m se paga -
rá:.®) di to d i r e i t o das fazendas e m a n t i m e n t o s que 
p o r conta de m i n h a Fazenda lorem para o sus t en -
to-, p a g a m e n t o e provimento da g u e r r a , no E s t a -
d o 'do. Brazil , nem dos m a n t i m e n t o s que os p a r -
t iculares m a n d a r e m para o dito Es t ado , em q u a n -
to a g u e r r a du ra r , còm<i mais l a r g a m e n t e se d e -
c l a r a . n a s condições do dito Cont rac to , o qual e m 
tudo' approvo e conf i rmo. 
- : E m a n d o q u e sem duvida a l g u m a se c u m -
p r a , .com todas as di tas condições , s e m e m b a r g o 

der>Regimento de minha Fazenda , Provisões, A l -
varás, Ca r t a s , Ordens Minhas , e Lei ou Leis do 
Reino que ha ja , q u e m a n d e m , e p roh ibam que não 
se faça c o n t r a c t o n e n h u m por assento ce r rado , e 
q u e os cont rac tos a n d e m em pregões os dias do 
R e g i m e n t o , e dos dous mezes que eu t e n h o para 
o s . a p r o v a r ; po rque t u d o por esta vez bei por 
de rogado , como se de cada uma das- d i tas cousas 
a q u i i s e fizesse expressa e declarada m e n ç ã o , pos-
to. que qua lque r delias t enha clausula de que , q u a n -
do a , :deroguem, se. faça par t icu lar m e n ç ã o d e l i a s ; 
pofr q u a n t o de meu poder absolu to , e ce r t a sc ien-
cia, be i e quero que seja firme e valioso o di to 
con t rac to , supr indo todos e q u a e s q u e r defei tos , 
que nesta pa r t e ha ja . 

E mando ao P r e s i d e n t e e Minis t ros do C o n -
selho de rainha Fazenda o façam assentar no L i -
vro dos Cont rac tos da mesma Fazenda , e o c u m -
p r a m e g u a r d e m , tão i n t e i r a m e n t e como nelle se 
con tém, e façam passar logo Alvará de cor re r p a -
ra os ,d i tos Con t r ac t ado re s c o r t i n u a r e m c o m o d i -
to Con t r ac to do 1 . ° de J a n e i r o p r o x i m o fu tu ro do 
anno;ques vem de 1 6 4 0 em d ian t e , tudo na con-
formidade das condições delle. 
: !i E: este. quero ' e m a n d o , que valha e t e n b a fo r -

ça liBtvig&r, po*to que s e u effeito haja de d u r a r 
mais ' ide um anno , e não passe pela Chance i la r ia , 
sem e m b a r g o da O r d e n a ç ã o do livro. 2 . ° t i tulos 
3.9ne» 4 0 , qge : 0 ' c o n t r a r i o d i spõem. 

i i Diogo*; Te ixe i r a o fez, em Madr id , aos 2 9 
de N o v e m b r o d e 1 6 3 9 annos . Gabrie l d e A l m e i -
dahde Vasconcel los ,o; , fez escrever. = R E I . = El 
Duque de. Villa Hermoza, Conde de Ficalho. 

Na-Côl lecçào dê Monsenhor Gordo. 

I) o r Car ta Reg ia de 7 de Dezembro d e 1 6 3 9 
. -TT-declarou Sua i Mages tade ter n o m e a d o - a 

Miguel de: Vasconcel los e Br i to , do seu Conser-
* 

lho, e seu Secre ta r io d ' E s t » d o , pa ra t r a t a r do apres-
to e soccorro da í n d i a , com toda a jur i sd icção pr i -
vativa e i n d e p e n d e n t e ; ao qual havia dado as 
Ins t rucções competen tes . 

Ind . Chronolocici) torçro |iag. 363 . 

SERENÍSSIMA SENHORA. — PARECEU-ME 

convinha ao serviço de Sua Mages t ade r e c o -
nhecer as Provisões, por que serviam os officios 
os Escrivães e Alcaides desta Cidade, e t e r e n -
tend ido , que causas havia para mui tos , ou os m a i s 
destes officios, se servirem de servent ia , no q u e 
recebe a admin i s t r ação da J u s t i ç a , e sua a u c t o r i -
dade g r a n d e prejuízo ; e das pessoas, q u e servem 
de servent ias , na melhor fó rma , q u e pude, e do 
seu p roced imen to , t ome i as in formações , que se 
poderam a l c a n ç a r ; e vou provendo, nos descuidos, 
que nisto ha , o melhor , que é possível, e está p e -
d i n d o o serviço de Sua Magestade. . E r a todos os 
Minis t ros , que servem de se rven t ia , ou quasi t o -
dos, ba u m delicto d igno de castigo ; e é que , 
a lcançando as servent ias por t e m p o l imi tado , co-
m o se cos tuma, e n t r a n d o nos officios, se d e i x a m 
esquecer , e vão serviudo, a inda q u e se lhes acabe 
o t empo, e c o n t i n u a m , a t é poderem negociar no -
vo p rov imen to , e sem t i tu lo os e x e r c i t a m , sem s e -
r e m Escr ivães . E porque este c r i m e a lcança a 
mui tos , e por ser pela ma io r p a r t e a g e n t e d e s -
te por te pobre e hon rada , m e pareceu se devia 
d iss imular , cons iderando t a m b é m , que , se esta fa l -
ta se descobr i r , se da rá causa a novas demandas , 
que poderão inqu ie ta r , q u e r e n d o os mal con t en t e s 
pe rsuad i r , que os processos vão nullos, por s e r em 
escr iptos por pessoas par t iculares ; de que dou con-
ta a vossa Al teza , para que vossa Al teza m a n d e 
o que fòr servida. 

E porque no f u t u r o não succeda m a i s e s t e 
uso, ordenei aos Corregedores da C ô r t e e mais 
Minis t ros , não admi t t i s sem a servir os officios os 
que: fo rem providos e m servent ias , sem m e se rem 
apresentadas as Provisões, para todas (com o r d e m 
minba) s e reg i s t a rem na Casa da Suppl icação , e 
ao t empo q u e m ' a s a p p r e s e n t a r e m , lhes pedi r os 
provimentos , por q u e haviam servido, e r e c o n h e -
cer se se d e s c u i d a r a m , e exe rc i t a r am os officios 
mais tempo, que o q u e S u a Mages tade lhes con= 
cedeu. G u a r d e Nosso S e n h o r a Vossa Al teza . 
Lisboa 1 2 de Dezembro de 1 6 3 9 . 

O Bispo Regedor. 

Resposta de Sua Alteza. 

Esta O r d e m é mui to conveniente para. o s e r -
viço, de Sua Mages t ade e admin i s t r a ção da J u s t i -
ça ; e na conformidade delia se proceda d ' a q u i e m 
d ian te . E m Lisboa 1 2 de D e z e m b r o de 1 6 3 9 . 

Com Rubrica de Sua Alteza. 
l.iv. 9 o da SoppUsaoào. foi 4 5 8 . 
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Manda Vossa Mages tade na O r d e n a ç ã o livro í . ° 
t i tulo 1;° § 2 2 faça e x e t u t a r á s í o n d e m n a -

çôes, que- na Relação se app l i ca rem ás Obras 
Pias . E tendo in tend ido havia descuido na co-
brança das penas app l i cadas aos Captivos, q u i z s a -
ber como se reg i s tavam e a r r e c a d a v a m , e sobre 
quem car regava a c o b r a n ç a , e finalmente se a j u s -
t ava ' a átra conta : ' é ache i , que Vossa M a g e s t a d e 
tetn e n c a r r e g a d o aó Por te i ro da Relação u c o b r a n -
ça 'destas pefrãài qíié c o n d e m n a m os Ouvidores 
do C n t n e , - ' e as : qué^côiiderhham os Cor regedores 
d O C r i m e da CóTte ao seu P o r t e i r o : e p e r g u n t a n -
dti a eSteá^Mniistros o que nisto e x e c u t a v a m , e pe -
los L iv ros , e m qdè se lançavam ãs l e m b r a n ç a s ; 
m e most rób cadá um delles um Livro , q u e lhes 
serve d e memor i a , no qua l se c a r r e g a v a m a s c o n -
demnações , de qne elles t i n h a m lembrança ; sem 
eáses Livros t e r e m e n c e r r a m e n t o , e se rem n u m e -
rados por um D e s e m b a r g a d o r , como se c o s t í i m a ; 
e tão desordenados , q u e ha e m um del les ; folhas 
menos , de cu ja fal ta sè me n â o deu razão ; e d e s c a r -
r e g a m - s e com dizer , que as condemnaçõcs vão lan-
çadas nas Sentenças , e que os Escrivães terão cu ida -
do d e as l e m b r a r e m ao M a m p o s t e i r o - m ó r d o s C a p -
tivos, no que não ha menor desordem ; pendendo es -
tas penas do que nellas qu izerem o b r a r os Escrivães. 

E para se a t a lha rem os inconvenientes , que 
p o d e m succeder , e r emed ia r o abuso, com que se 
tem procedido, ordenei houvesse dous Livros , aos 
quáes um Desembargado r fizesse o e n c e r r a m e n t o , 
e os n u m e r a s s e ; e se en t r egás sem, cada qual a 
cada um dos P o r t e i r o s : e que nestes Livros se 
lançassem todas as conde-mnações, e não sahissem 
da Re lação ; e q u e os Juizes , que as fizessem, as 
escrevessem nos Livros em fórma publica ; e à 
m a r g e m das Sentenças dec larassem de sua le t ra , 
q u e ficavam ca r regadas no Livro a folhas t a n t a s ; 
e no t i f icaram-se os Escr ivães , a q u e m ; fossem S e n -
tenças, com pena d e suspensão de seus oflicios, 
não as t i rassem do processo, se ã m a r g e m nâo l e -
vassem a dec laração ; e tornassem com ellas á C a -
sa da Suppl icaçâo, para no Livro se r eg i s t a r em : 
e p a r e c e , que com esta O r d e m se não podem 
perder estas penas, nem pende rem da von tade 
dos Escr ivães . 

E porque convirá , que das que forem escr ip -
tas no L i v r o , se faça recei ta por l emba n ç a ao 
M a m p o s t e i r o - m ó r dos Captivos, para q u e de to-
das se dê a jus tada c o n t a ; me pareceu devia r e -
presen ta r a Vossa M a g e s t a d e as desordens que tem 
succedido, e c o m o de presente se t e m acud ido , 
para que , sendo Vossa M a g e s t a d e servido, m a n d e 
ao M a m p o s t e i r o - m ó r , que nesta con fo rmidade c o -
bre estas penas, e d ê con ta . G u a r d e Nosso Senhor 
a Cathol ica Pessoa d e Vossa Mages tade . Lisboa 1 9 
de D e z e m b r o de 1 6 3 9 . 

R E S O L U Ç Ã O . 

(^onfo rmando-me com o q u e m e represen tou o 
Bispo R e g e d o r , por um papel seu de 1 9 de 

D e z e m b r o pasSddo; : sôbre ò d é s c i i i d t f ^ u e ) h t r ria 
applicsrçáo ' e c o b r a n ç a das pgna&V- <jO'é» Wcarn «Já 
Captivos, lhe encorriitiendó e éft'caíregOy>'r<ju#«tfa 
confo rmidade do q u e na ma té r i a p róveu , ' fa'ça p r o -
ceder nella ; es tando nisso com o'<cuidad<V com 
que t ra ta de tudo o q u e ' e s t á á suá ièof l t à : ' LiSboô 
16 de Maio de 1 6 4 0 . 

Com Rubrica de Sua Alteza. 
l.i». 9." da Supplicaçâo, foi 864. 

- ' ' • !; '.,/: ir,:-; ; 

4os 2 2 dias do mez de D e z e m b r o de i 1 6 3 0 , 
p r e s id indo o Dou to r L o u r e n ç o ' C o e l h o L e i r 

tão, Chance l l e r desta Casa, por se h a v e r ; irttfii*5-
dido que , na Casa da Suppl icaçâo , se inão dava 
despacho senão passado o Dia de Reis , e esta C a -
sa se have r de regu la r pelos est i los da Casa dá 
Supp'ricaç3o, dando- se conta ao -Senhor Governai-
dor Manoel da Silva de Sousa, por estar; e m - l i a i 
ma', se assentou por lodos os D e s e m b a r g a d o r e s 
aba ixo assignados; que os mesmos dias; g u a r d a s s e 
está -Casa , e se viesse ao despacho ao1 ou t ro d ia 
depois dos Reis. Dia , mez e a n n o a c i m a . 

Seguem as Assignaturas. » 
Cullecção d Aiíenloí pag.. 81. • 

Serão obr igados os Escr ivães .(vias Náós da Ín-
dia) con t inuar ern seu Livro , e reg i s ta r nel le , 

na í nd i a , no t empo da par t ida das Nãos,;-- todas 
as fazendas que se e m b a r c a r e m , .na fórma do R e -
g i m e n t o ; e assim todas as fazendas dos M a r i n h e i -
ros, Capitão, e mais Oíí iciaes, que vem nps Jo-
gares onde sé não p a g a m f re tes , com' declnraçãio 
dos nomes das pessoas, das fazendas; e sua q u a l i -
dade, e em que par te vem. - : • 

E em caso que , por causas: jus tas ; se p a s -
sem a ou t ras par tes , onde devam fretes;1 fa râô os d i -
tos Escr ivães as novas dec larações , c o m as das 
marcas dos caixões e fardos das ditas: fazendas, 
para que a todo o t empo se saiba cu jas são, d o n -
de v i n h a m , que quan t idade de l ias , e p o r q u e f o r a m . 
m u d a d a s dos ditos l o g a r e s : , 

Com c o m m i n a ç ã o que , não o fazendo asr. 
s i m , perderá o tal Escr ivão que o de ixa r d e f a -
zer, por isso, toda a fazenda q u e t rouxe r na di ta 
N â o , e todas as suas l iberdades , soldo,, e p r iv i lé -
gios, e n ã o será mais a d m í t t i d o ao serviço: de-Sua 
M a g e s t a d e : • j ,.<•• •., , 

E as fazendas do dito Capi tão, e H o m e n s 
do mar , que não vierem nas Nãos em seus p r o -
prios logares s ignalados para suas l iberdades , e 
vierem em par te onde imp idam á navegação d a s 
Náos, fóra dos logares dec larados no> R e g i m e n t o , 
serão perdidas para a Fazenda de Sua Mages t a -
de, sem remissão . 

P a r a cu jo effei to se lançou aqui este D e s -
pacho do Conselho da F a z e n d a , que fica sendo c a -
pitulo do Reg imen to , que invio lavelmente s e g u a r * 
da rá , e pe rgun ta rá á t o r n a - v i a g e m se se cumpr io 
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- ~ - e se fixará no Mas t ro o trasladai, para: q u e ve -
nha á nolicia de todos, e n a s | or las da Casa. da 
l u d i a - í ^ - o qn»l • está reg is tado no Livro 2 . " dos 
r e g i s t o s 1 dós 'despachos d a dita Caso da índ ia , a 
folhas 4 1 6 , donde se mandou- lançar aqui . E m 
2 3 r , d e * l ) e z e m b t t j d e > 4 6 3 9 . ; 

- ^Collecção d«<Uegiii)enlos Reaes, lomo 6." pag. 38. 

. I:' 
) / •' 

POr Car t a Reg ia :de 2 i de D e z e m b r o de 1 6 3 9 
foi p rov idenc iado sobre a leva de g e n t e 

q u a - s e ha»ía de.sfazer iem P o r t u g a l para a C a t a -
lunlba, sendo*çvefclido^'. a l m a d a , é posta n'aqíi'eUé 
t e m í o r i ò , á • cus ta desteqRei-nò'. • • 
l i jv-v ' Cilada .em' Porúria de 8 «le Fevereiro de 1640. 
•(,irs ;<, • • . ; - ' • ' • ' 
•flj' •:</' • • y. L> : :.-'-'" .' - • : 

I n r C a r t a i Reg ia d e 2 4 de D e z e m b r o de 1 6 3 9 ' 
•iTenho' intendid '0 que ha mais de sessenta 

annoBi q u e ' d u r a m ' ! as; obras da Igre ja Ma t r i z d& 
Salvaterra^ :de iMagos ," ies tan i io "applicádos a elloS 
c e m m i l - ré is 'ca-da?; anno , nos fr.ucTõs u ' aque l l a 

•'% • - :-n [!:',•• 2 ' . / , ' - "! ' ; : . ' 
' '•>!<• '•!•' > íií ' - , : - • ' ' J 
•>:;]> í .'•: ••.''. :-•:;í* .-.-.;,-. - -- -•„; 

i •:•!,' •-• ''.l i-í- '::•' •...-: • ; • 
' -hoii i»L"Mfl -,ít»t>!! s*:•»(« -jf-; . -im:- v. 
•%fl. íalk.<rlh'l : L o.»<:?-r.v.O 
- s í - í.8»{> !.•: i s 'Í»á yi> (rt,b--i: • ••• o s v o 
rabino .ii:uuiíivF.*£Ík>M.:'. ••••.;••1 

fíiíi.^{«.lil1-•(.!/: • ,-)};,(•,. ,'íb..:;;,!Íi:.' 
.-i, i vi- !••! •'.••.«<"<: C 
•íHSf-Xtlí ,'.ili,i.;íl-i' ' .-'-•• '.' 

«tf V '»l «»•.<•» • tV>J<»«:>í> V..í,,'i„ 
-?l> ÍCI.-",hV.I-'-!f»l>-'t.-'- - -í£.- -li! (\'! fif 1-.M.Í • 
«(ih - - - - ' 
.Ml , ! / " • • 

• : ;'.:\>í. ' i> .1 II.' V y . 
• i u J o íií' i ; n ••' o;-! [>.•. , 

•• • i h " . -ur.i 
f / a s:-- T37H01I " n i 
••sll»>t<} 9 ;0Í>l0ií :í')bsí'-' 

!'.'. I •' Jí-j --lip - .'•/<!.. (llíf , .>,*' .: 
- t/.-̂ i rrt'K,í>: (•)*WfWí(VnS' "> í ' ° ' J ? l < P cJtoq 

«»i'ff.i!<v>fci>?twitb;Hp.-vá 

C o m m e n d o , de que é provido. Luiz de , Saldanha* 
por cujo respe i to se d a v a m c incoen ta , mil réis de 
lença"-a seu pai, Joáo de S a l d a n h a y em q u a n t o e l -
l a s - d u r a s s e m ; e porque q u e r o s abe r se já estflo 
acabadas de todo as obrits d a rdita I g r e j a , ou- se 
fali» a inda por fa / e r a lguma cou-a ^nella, e q u a n -

j to se tem g a s t a d o nisso,-vos e n c o m e n d o o r d e n e i s 
I á Mesa da Consciência se in fo rme d e , ' t u d o p a r t i -

c u l a r m e n t e , e m e avise d o . que acha r , , fazendo 
logo t o m a r contá do que t e m procedido doS;éeqj: 
mil réis , da C o m m e n d a de Salvaterra d e M'agps-,• 
desde q u e se app l i ca ram nella, pura as di tas obrast, 
a t é agora ; e ' o que delles se t e m ' g a s t a d o , e ^tj» 
quo, e se está e m ser a lguma q u a n t i d a d e , , e-quianr; 
lo é,. d a n d o - m e conlo do que resu l ta r disso. 

Mígmèl de Vasconcellos e Br.itó.' 

A-Mesa da Consciência sat isfaça logo ao que 
Sua Mages tade por eáta Corta m a u d a . L i s^ 

boojí:a 6 de J a n e i T O ^ d ô - 1 6 4 0 . : 
A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . -

• Lir. de Cmtaj Reitiai da M. da; Come. fi I. 134.-/' 
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Aos 3 dias, do ..ra.e$ de, J a n e i r o de 1 6 4 0 , em 
presença do Senhor Dom Diniz de Mel lo de 

Castro, Bispo ..d? G u a r d a , e R e g e d o r de s t a Casa, 
veio e m duvida , spbre o in tend imen ta d» O r d e n a -
ção, Hvro. 1 . ° tit,ulo 8 4 § 1 1 , se QS Esc r ivães , 
a tem do saUario q u e nella se lhes l imi t a , pelas 
penhoras judiçiaes a que assis tem, haviam de le-
var ou t ro sal lar io p rec ípuo das a r r e m a t a ç õ e s , a s -
sim, como, levam; os Por te i ros , pela O r d e n a ç ã o do 
l ivro 1.° ti tulo 8 7 in principio — e assentou-se 
pelos Desembargadores t abaixo assignados, que aos 
di tos Escr ivães se não devia sallario a l g u m , das 
a r r e m a t a ç õ e s ; po rque a Ordenação do di to § 11 
não permi t t i a que o levassem, n e m o e t e m p l o 
dos Por t e i ros os favorecia , por se da r nelles dif le-
r e n t e razão neste p a r t i c u l a r ; por quan to este era 
só o emo lumen to que t i n h a m das taes a r r e m a t a -
ções , e os, Escrivães t inham outro , que a O r d e -
nação lhes assignava da sua escr ip ta , ida, e t e r -
m o dos pregões ; pelo q u e se não podia contar 
aos ditos Escrivães sal lar io a l g u m de a r r e m a t a -
ções, mas somente o que se montasse na sua e s -
cr ip ta á ráza , na fórma do di to § 1 1 , t e r m o s de 
pregões , e idas, e m caso que v e r d a d e i r a m e n t e 
as f açam, e se a c h a r e m presentes cada dia ao 
lançar os di tos pregões , na fórma da O r d e n a ç ã o , 
livro 3 . ° t i tu lo 86. § 2 6 . E p o r não vir m i i s em 
duvida se mandou fazer este Assento , que assi-
gnou o Senhor Bispo Regedor e Desembargadores . 

Seguem as Asrignaluras, 
Collecçao de Assento» pag. 83. 

soas ; Q me dare i s conta do q u e a Mesa d i s se r 
com a p r ime i ro cor re io . • 

Miguel de. Vasconatllo& e Brito. , 
Liv- de Carias Regias da M. daCto isc . foi. 133 v. 

Em Carta Regia de 1 8 d e J a n e i r o de 1 6 4 0 : 
i H a v e n d o - m e re fe r ido o D u q u e de P r e s t a n a , 

por u m a pet ição, que na Mesa da Consciência se 
punha i m p e d i m e n t o á mercê do H a h i t o de Aviz, 
que , com faculdade minha nomeou em Salvador 
M a r t i n s de O r t a , vos encar regue i por outra Car ta 
de 12 de Ot i tubro do anno passado, que , por 
q u a n t o en havia mandado da r a este h o m e m ca r -
tas para R o m a , sobre a dispensação do defei to 
q u e t e m em sua q u a l i d a d e , ordenásseis à Mesa da 
Consc iênc ia , que, con fo rme a isso, se lhe désse o 
despacho necessár io , para r ecebe r o mesmo H a -
bito ; e porque de novo se m e representou por 
pa r t e do D u q u e de P r e s t a n a , pela petição que irã 
neste despacho, que ainda se não havia cumpr ido 
o que mandei pela Car ta r e f e r ida , pedireis a r a -
zão àquel le T r i b u n a l da causa por que se di la ta 
o despacho deste H a b i t o , depois q u e d e i a o r d e m 
que se accusa, e m a n d e i r e sponder e m out ra de 
9 de N o v e m b r o à duvida , q u e podia haver , e m 
semelhantes mercês de Háb i to s , concedidos a T í -
tulos e F ida lgos , para os n o m e a r e m ou t ras pes-

Em Car ta Regia d e 1 8 de Jameiroi de 164.0 r-*-
V ã o nes te Despacho duas pet ições e papeis i 

que. me presentou D o m Diogo L o b o , P r i o r - m ó r 
do Convento e O r d e m de S a n t r l a g o : uma sobre 
se passar nova Provisão pa ra os Almoxar i f e s , R e n -
deiros, e C o m m e n d a d o r e s das Ig r e j a s da mesma 
O r d e m , em razão das conderanações , que os P r i o -
re s -móres fizerem aos P r i o r e s e Benef ic iados q u e 
fa l ta rem era suas çes idenc ias ; e. ordenareis* q u e 
esta se veja logo na Mesa da Consciência e Q i v 
dens , e m e consul te , sem diloç8.o, o q u e e m r a « 
zâo delia lhe pa rece r , que m e enviare is c o m o 
vosso parecer , por ser m a t é r i a que pede brevida, -
de, p r i nc ipa lmen te o que toca âs res idenc ias dos 
Pr io res , e Benef ic iados , que se diz estão ausen tes 
de suas Ig r e j a s , para que eu t e n h a in tend ido q u e 
nisso ha , e proveja como houver por m e u serviço. 

E a outra que tra ta da facu ldade , q u e o 
mesmo P r i o r - m ó r pede para poder m a n d a r d e s -
pende r a Fab r i ca do Convento de P a l m e l l a , a s -
sim como o faz o da O r d e m de A v i z ; a qua l r e -
met te re i s t a m b é m áquel le T r i b u n a l , com o r d e m 
que , fazeudo-se di l igencia , pelo A l v a r á q u e e m 
razão disto é passado ao P r i o r - m ó r de Aviz, se 
veja tudo nelle, e faça consul ta do q u e lhe p a -
recer , ãcerca da m a t é r i a , que m e enviare i s , av i -
sando-me j u n t a m e n t e do vosso. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv. de Cariai Regina i!a M da Consc- foi. 136 v. 

EU E L - R E l faço s abe r aos q u e este m e u A l -
i vará v i r em, que , por par te de J o r g e F e r n a n -

des de Ol ive i ra , F ida lgo de minha Casa , e Con-
tra tador das Te rças do Reino, m e foi apresen tado o 
registo de u m a Le i m i n h a , de que o traslado é o 
segu in te : 

DO M F I L I P P E , por Graça de Deus, Re i d e P o r -
tuga l , e t c . F a ç o saber aos que esta Le i vi-

r e m , que, posto que , conforme minhas O r d e n a ç õ e s , 
todas as pessoas, de qua lque r qual idade e c o n d i -
ção que s e j a m , são obr igadas , nos casos de A l m o -
tacer ia , r esponder pe ran t e os Almotacés , a l g u m a s 
pessoas, que por privilegio tem J u i z privativo, para 
baver de conhece r d e todas suas causas , p e r t e n -
dem que t a m b é m t o m e conhec imen to das que to-
cam à Almotace r i a ; d e que se seguem g r a n d e s 
inconvenien tes , e d a m n o , con t r a o. bom, governo , 
e admin i s t r a ção da Jus t i ça d e todas as Cidades , 
Vi l las , e Logares destes Reinos, especialmente des-
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ta ,Cidade de Lisboa* pelo g r a n d e n u m e r o de p r i -
vilegiados, que nella h a : 

E q u e r e n d o eu ora nisso prover t como con-
vém a ftieu serviço, a o b é m commut f i j e bom g o -
verno das ditas Cidades e Villas, depois de t o m a r 
todas as informações necessarias, e rhándar ouvir 
todostDs privilegiados* com parecer dos do m e u 
Conselho, para cessarem todas as d u v i d a s : 

>Hei por bem d e declarar,, como por esta 
Le i declaro, que todas as péssoas, posto que p r i -
vilegiadas se jam, nas ma té r i a s da Almotace r i a são 
obr igados r e sponder p e r a n t e o Àlmotacé de seu 
fôro, c o n f o r m e as Leis e Ordenações des te Re ino . 

E qoe a Ordenação do 3 . ° livro t i tulo 5 .° , 
seióntende, e comprehende* não sómente os pr t -
vilegiados declarados no mesmo ti tulo, mas todoà 
o s o u i r o s privi legiados, a inda que se j am dos D e s -
e m b a r g a d o r e s de minhas Re lações , e de q u a e s -
q u e r Outros T r ibunaes , e das pessoas, que por m i -
nhas Car tas , ou Provisões, ou dos Reis an t epas -
sados, t em privilégios de D e s e m b a r g a d o r e s , posto 
q u e a mão s e j a m , e de todos os mais privilégios 
concedidos ás pessoas, q u e por razão d e seus of4-
ficíos podem t razer seus contendores á Côr tè , e 
d e todos outros quaesquer privilégios, por mim, e 
pólos fieis meus antecessores concedidos aos Col -
leiitoros, q u e ora são, e ao diante forem neste» 
Reinos; e ao Santo Officio da Inquis ição delles, e 
aosCaval le i ros da Religião de S . J o ã o , e a o s M o e -
deirosi Lavradores e Veladores das minhas Lez i - , 
rias; e Paues , e aos, Mamposte i ros dos Captivos, e [ 
aofrq-ue servem ná Mesa d á Miser icórdia desta Ci - ! 
dade, e das mais do Reino, e aos AUemães e B o m - | 
ba lde i ros , e de quaesquer ou t ros , poslo; que se j am j 
incorporados em direi to, ou tenham clausulas e x -
pressas, e derogator ias da Almotace r i a ; ou se jam 
concedidos por contrac to , ou por qua lque r outra 
m a n e i r a , confirmados por sentenças de miobas Re -
lações ; porque todos os privilégios ac ima dec la-
rados, ou quaesquer outros, que se acha rem, r e -
vogo, e hei por revogados, espec ia lmente a O r d e -
n a ç ã o ,do livro 2 . ° ti tulo 6 2 , que concede aos 
Moedeiros desta Cidade, que nos feitos da A l m o -

t a c e r i a ; sendo demandados , r e spondam p e r a n t e o 
Conservador da Moeda. 

Os quaes privilégios todos hei por b e m se 
não g u a r d e m , n e m t e n h a m logar nas maté r ias da 
Almotacer ia ; e que Sem e m b a r g o del les , as pes-
soa^-que os teto, eiao d i a n t e t ive rem, r e spondam 
diante dos Almolaeés desta Cidade, e das mais 
Cidades, Vil las e - L o g a r e s de s t e s R e i n o s ; e assim 
me praz, que os Rega t ãe s e Marchan te s da C ô r -
t e , : e quaesquer oíitifos'Ofíiciafes conteúdos no R e -
g i m e n t o do A l m o t a c é - n i ó f y oir outros q u a e s q u e r , 
de; q u e por Provisões • par t icu lares padem conhe^ 
cer , r e spondam, e m todas as maté r ias da Alrnò-^ 
•teceria peran te ' ' os Almòtacés desta Cidade, sem 
Embargo das razões,*'qye o Alrivotacé-rtiór a l lega , 
paTa;«e não haver dtí in tender esta Lei1 rios Off i -
0iuefs ' de seu ' eíírcio, ede ;quae&ijuer Alvarás- e S é n -

tenças , que el le , e os di tos R e g a t ã e s e M a r c h a n -
tesj e mais Oífic.iaes da A l m o t a e e r i â - m ó r t e n h a m 
em seu f avo r ; porque todaà, e o que dispõem o 
seu Reg imen to , no que toca ao di to A l t o ô t a c é -
mór h a v e r d e c o n h e c e r d e soás Culpas n u s m a -
térias dd A l m o t a c e r i a , revogo, e m a n d o q u e n3o 
se jam de efíei tb a l g u t a , nem t e n h a m força, rifeta 
vigor, e m q u a n t o forem contra a t enção e dec l a -
r ação desta L e i ; havendo respei to ao borti : govè r -
no, e R e g i m e n t o desta Cidade, e a como, e s t a n d o 
a Côrte de assento nel la , cessa a razão, q u e m o -
veu a E l - R e i D o m Manoel (que Santa Gloria h a -
ja) na Car ta , por que mandou que o A l m o t a c é -
móí" tomasse c o n h e c i m e n t o das culpas dos d i t o s 
R e g a t ã e s : 

E esta L e i mando , que se g u a r d e e c u m -
pra , como nella se c o n t e m ; e ao R e g e d o r da Casa 
da SupplicaçSò, e áo Governador da Casa d o P o r -
to , e aos Desembargado re s delias, e aos C o l r e g é -
do í e s d e m i n h a Côr t e , e aos mais Cor regedores ; 
Ouv idores , Juizes e Ofiiciaes d e Jus t i ça , a que o 
c o n h e c i m e n t o dis to pe r t ence r , a c u m p r a m e g u a r -
defri , e façaib i n t e i r a m e n t e G u m p T i r e g u a r d a r ; 
e ao C h a n c e l l e r - m ó r , que a publ ique na C h a n c e l -
l a r i a , e envie logo Car tas com o t ras lado de l ia , 
sob meu séllo e seu signal , aos ditos G o r f e g e d o -
res e Ouvidores das Com marcas , para q u e a p u b l i -
q u e m nos L o g a r e s , a o n d e e s t ive rem, parâ que a 
todos seja notor io , o a façam pub l i ca r em todos 
os out ros de soas Caromaras e Ouvidor ias . 

E esta Lei se regis tará no Livro da Casa do 
despacho do D e s e m b a r g o do Paço , a nos das d i -
tas Relações da Casa da Suppl icaçâo é do P a r t o , 
e no da Camara des ta Cidade , e nos das m a i s 
C a m a r a s das Cidades, Vil las e Logares d e s t e s 
Reinos . 

D « d a na Cidade d é L i sboa , a 2 3 de O u t u b r o s 
Sebast ião Peré i ra a feZ, anno de 1 6 0 4 . J o ã o da 
Costa a fez escrever . = E L - R E I . 

E pedindo m e o drto J o r g e F e r n a n d e s de O l i -
veira , que , por quan to em todas as Cidades, 

Vi l las e Logares des te Re ino , havia m u i t a s pes-
soas pr ivi legiadas de d-iversòs privilégios, os quaes 
p r o c u r a v a m , para effeito de não pagarem Coimas , 
Pos turas dat Camaras , e Almotacer ias , sendo m u i -
tos delles c r i adores de gado , Lavradores e M a r -
c h a n t e s ; e se os Afmotatíés, e minhas Jus t i ças Os 
c o n d e m n a v a m , se valiam de excommnnhões , p r e -
ca tór ias , e Sen tenças de seus Conservadores , pelos 
quaes e ram absolutos das di tas Coimas , e P o s t u -
ras das C á t n a r a s ; sendo con t ra a dita L e i , e S e n -
tenças, dadas no caso, sobre os ditos privilégios, 
no - Ju izo dos Fe i tos de minha F a z e n d a ; pelo qual 
respeito as r e n d a s dos Concelhos d è m e u Re ino 
iam e m diminu ição , e não havia q u e m nel las 
quizesse lançar , per tencendo a terça p a r t e das di -
t a s condemnações , e ' f endas dos ditos Concelhos, 
ao í e n d i r a e n t o dás T e r ç a s , que está appl icado para 
as obras das fort if icações do R e i n o — lhe fizesse 
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n)er ,cê ;mondar passar: Provisão, para que .nenhum' 
pr ivi legiado, dé qualquér condição que fosse, seja 
escuso de .pagar as d i tas Co imas , e. Pos tu ras , das 
Camaras , e Almotacer ia ; eopara que-Se não g u a r -
d e m n e n h u m a s Sen tenças , nem.Preca to r ios de Con-
servadores, ' s em e m b a r g o de ; q u a l q u e r Provisão, 
Leis, Ordennções , R e g i m e n t o s e Sen tenças , que 
ha ja em con t ra r io , e da que se passou em 1 4 de j 
Abr i l de 1 6 1 2 : • 

E visto no Conselho de m i n h a Fazenda seu 
r e q u e r i m e n t o , : in formação , que sobre isto se h o u -
ve, Le i ac ima t ras ladada, e Sentenças , de que faz 
m e n ç ã o - — h e i : p o r ; b e m e mando , peloí d i tos res-
pei tos , se dê á : execução ;o q u e se c o n t e m na di ta 
L e i , e se c u m p r a e g u a r d e i n t e i r am Mite; não se 
escusando n e n h u m privi legiado de p a g a r ás Coi-
m a s , 'Pos tu ras das Camaras1 , e Almotacer ias , ' senv 
e m b a r g o de quaesquer Provisões, L e i s , ; O r d e n a -
ções , -Sen tenças ev Reg imentos , que ; ha ja em con-
t r a r i o ; porqOe ; todas ,para e s t eá ' casos hei por de» 
rogadas* e que se não use dèllas, posto q u e áqu-i 
não sejam, expressas , , nem dec la radas ; • e da O r -
denação do livro 3 . ° t i tu lo 1 2 , e das mais O r -
denações , q u e ba e m cont ra r io , q u e todas hei aqui 
por expressas , e da que ordena que se não: in-
tenda derògada O r d e n a ç ã o , sem que Ida subs t an -
cia delia se faça expressa menção . 

Pelo q u e , m a n d o á todos os Cor regedores . 
Provedores , Juizes e mais Just iças , a que este fòr 
a p r e s e n t a d o , que assim o: c u m p r a m , e f açam i n -
t e i r a m e n t e c u m p r i r e g u a r d a r , como nelle se con-
t em : e para a lodos ser ;notorio, se regis tará nos 
Livros das C a m a r a s das Cidades , Villas,. L o g a r e s 
e Concelhos de meus R e i n o s ; e se apregoará nas 
praças p u b l i c a s ; e ao t ras lado des te , ass ignado 
pelo Escr ivão de m i n h a F a z e n d a , da repar t ição 
das T e r ç a s i se d a r á tão in te i ra fé e c r ed i to , como 
a es te p r ó p r i o ; e valerá como Car la , e não pas-
sará pela Chance l là r ia , sem e m b a r g o da O r d e n a -
ção do livro 2 . ° e m c o n t r a r i o ; e os Provedores 
enviarão o t ras lado del le pelos Logares de suas 
C o m m a r c a s . . . . 

Bar tho lomeu de Sousa o fez, e m Lisboa , a 
2 7 de J a n e i r o de 1 6 4 0 . Gaspa r de Abreu o fez 
esc rever . = R E I . 

En i Car ta d e 2 4 de Dezembro passado diz Sua 
Mages tade q u e os empenhos g r a n d e s de pre-

venções e aprestos , em que se tem mel l ido os 
in imigos desta Monarchia . , e confederação que fa-
zem con t ra ella, . a j udados de out ros .Potentados , 
e Nações, infiéis , ob r igam a q u e , com sumino 
desvello,. se t r a t e da no«sa p a r l e d e •'prevenir, a 
defesa , e tes is tenci i i -necessar ia , m;) iormente q u a n -
do por divert i r a força d e . s u a s I leaes A r m a s , e m 
ou t ras par tes , e. qua não se con t inuem Os s o c c o r -
ros d o Brazil , Flandes, e I ta i i iv i n t e n t a m faze r -
nos g u e r r a , dentro d e H e s p á n h á , como se tom 
visto nestes annos ' p t o x i m o s , ; m e t l e n d o nisso de 

novo t an to cabeda l , q u e i s e ; poderaí recear m u i t o 
uma g rande ru ina , se não d e v e r a m o s fesperar q u e 
Deus Nosso S e n h o r , por sua Miser icórdia a j u -
da>cá os in ten tos .de Sua Mages tade , : pois são g u i a -
dos a' seu san to , serviço, e e x a l t a ç ã o d e nossa 
San ta F é Cathol ica . 

E que ass im, para q u e s u a Div ina M a g e s -
tade se sirva de acud i r por sua causa , e m occa -
siâo tão ape r t ada , devemos f a z e r ' d e nossa pa r te 
todo o esforço possível. 

E que., pois só a liga e poder com que se 
pode oppôr a tão g r a n d e con ju ração , é o a m o r 
de seus Vassallos, fiando delles q u e , pois, ' ,por .sua 
conservação e defesa, t em gastado, e está g a s t a n -
do tan tas s o m m a s de dinheiro, , e está sua F a z e n -
da Real tão exhaus tn , que , pára o poder c o n t i -
n u a r , e es torvar a que os in imigos ,en t rem a i n q u i e -
ta l -os , ertri suas próprias casas, o q u e s e succedes-
se assim (o q u e D eus não pe rmi t i a ) não t e r i a m 
fazenda , famil ia , nem vidas seguras — devem a j u -
dar a Sua Mages t ade todos os seus Vassallos nes-
ta occasiâo, com a mais g e n t e que; cada u m po-
dêr , proporcionada a suas r e n d a s e cabeda l , com 
tal b rev idade , que se possam lograr; as prevenções 
de que t e m mandado t r a t a r ; e que nos a c c o m m e -
t imentos que os inimigos f izerem, a c h e m não sór 
m e n t e a resis tencia e defesa necessa r ia , mas q u e 
0 escara mento , e cast igo, os desengane de seus 
desenhos^ . 

. Com esta cons ideração , fòra se rv ido d e r e -
solver, que, nesse Reino , se façam logo levas de 
gen te , como t a m b é m tem m a n d a d o fazer nos d e -
mais Reinos desta Monarch ia , com p r e t e x t o f i r -
me , e infu l l i fe l , de que ha de es tar posta em Ca^ 
ta.lunhá, donde se receia a maior invasão, e se ha 
de ob ra r a fação, a pr incipio da P r i m a v e r a que 
v e m ; repa r t indo nes te Reino a di ta g e n t e , para 
que com mais suavidade se faça , e n t r e os P r e l a -
dos, T i tu los , T r i b u n a e s , Fidalgos , C o m m u n i d a -
des, e ou t ras pessoas, os quaes a hão de levantar , 
vest ir , e a r m a r , e pôr em C a t a l u n h a , á sua custa , 
no di to t e m p o ; adver l indo-sè que , de n e n h u m 
modo, se ha de ace i ta r serviço de d inhe i ro , a in -
da que se of fereça , senão g e n t e effect iva, na f ó r -

; ma que fica di to. ' ' 
Q u e se p rocura rá q u e . os Officiaes da Casa 

da í n d i a , Armazéns , Alfandegas , Contos, e Se te 
C a s a s , c o n t r i b u a m , , como C o m m u n i d a d e s , cada 
uma delias, com a maior q u a n t i d a d e de g e n t e 
que fòr poss íve l ; ' porque, unindo-se e n t r e si, se 
poderá fpzer por c o m m u m o que d é c a d a u m dós 
par t iculares não se poderia bera consegu i r . 

E em out ra Car ta de 2 1 de. J a n e i r o , r e s -
pondendo Sua Mages t adô ao que se lhe r e p r e s e n -
tou, sobre o es tado e m que os Vassal los . deste 
Re ino se a c h a v a m , a l imitação del le , e quan to 

' suas Conquis tas necessi tavam d e g e n t e , p a r a sua 
conservação e sus tento d a g u e r r á , com q u e se a t -

' tet tde ô r e c u p e r a ç ã o do,, que o in imigo occupa 
1 nelfas — diz Sua. M a g e s t a d e q ú e , . era necess ida-
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• d e ' t ã o pública e ape r t ada , como esta é, e p a r a 
'(Jue^lèm concor r ido ' todos seus Re inos , c o m m u i -
•ta gen te , todos estes annos, fazendo o m e s m o os 
Ti tu los e pessoas mais poderosas , com g r a n d e s 
gáStos, por se haver g e r a l m è n t e reconhecido que , 
se não se acudisse á defesa, e a r e p r i m i r as inva-

in imigos , seria ev iden te -o d a m n o . que 
tòdòs seus Reinos universa lmente padece r i am — 
ie* que , cabendo a Por tuga l a g rande p a r t e do p r e -
juízo, como se devia in t ende r , è justo que t a m b é m 

"concbr ra o mesmo Re ino , cóm tudo o que podér , 
á' defesa de que ha de recebe r u t i l i d a d e ; e que , 
ainda, que reconhece a precisa necess idade que 
ha de se acudi r por esta Corôa á índ ia , Brazi l , e 
'outras Conquis tas suas, seria inút i l t udo isto, se 
por- falta de gen te necessaria para a defesa da 
g u e r r a , que cá se faz, se houvessem de sent i r tão 
d e per to as ca lamidades del ia , não p e r m i t t i n d o 
n e n h u m a razão que , a t t endendo- se somen te á r e -
c u p e r a ç ã o e conservação das Conquistas , se pade -
c e m as hosti l idades den t ro de casa, de ixando-se apo -
d e r a r o in imigo do que ha nos Re inos de H e s p a -
n h a , e m cuja di f ferença se ha consumido t an t a 
copia de gen te dos Es tados e L o g a r e s mais c e r -
canos ás invasões ; q u e , por se não haver podido 

• a jun t a r a inescusável para a res i s tenc ia , é preciso 
que se valha dos que se a c h a m mais l o n g e ; s e n -
do ce r to que,~ se assim não fosse, padecer iam uns 
e outros os t raba lhos que se de ixam antever ; e 
que , r econhecendo os Ti tu los e Fidalgos P o r t u -
guezes , q u e se a c h a m em M a d r i d , a conveniência 
de' prevenir os damnos ameaçados , e d iver t i r que 
c a r r e g u e m -08 inimigos com todas as forças cont ra 
esteí *Reino e suas Conquis tas ; hão offerec ido, e s -
t a n d o fóra de suas rasas , q u a n t i d a d e considerável de 
g e n t e ; mandando Sua M a g e s t a d e que, s o b r e t u d o 
se executasse o q u e pela p r imei ra Car ta t inha 
resoluto. 

E porque , pelo Governo se tem disposto a 
e lèó i i ção do que lhe toca , e é necessár io que pe -
los T r i b u n a e s s e proceda nella, p rocurando-se q u e 
ÓS Ofiiciaes seus sobordinados se es forcem, con -
t r ibu indo , como c o m m u n i d a d e , como Sua M a g e s -
t adè adver te , com a maior q u a n t i d a d e de gen t e 
que podér ser — a Mesa da Consciência e O r d e n s , 
supposto o que fica r e fe r ido , t r a ta rá logo da m a -
t é r i a , r epa r t indo se e n t r e os Deputados do m e s -
;ÍBO T r i b u n a l a di l igencia, q u e com os Officiaes 
' sobordinados a elle se houverem de fazer, com o 
prestiposto de que se não ha de ace i ta r d inhe i ro , 
seti§o gen te effecliva; adver t indo-se que esta g e n t e 
se ha de i r logo enviando. 

11 E que Sua Mages tade t e m dec la rado que , 
•pOt; Miranda poderá en t r a r em Castel la a g e n t e 

' : <fue; se1 fizer na PróviOeiá de E n t r e Douro ,e M i -
nho , - e ná de Traz os Montes , e a dos Logares 
da Bei ra ma i s visinhos a M i r a n d a — e de todos 
o í O u t r o s L o g a r e s d a maÍ3 Be i ra , pela Villa d e 

! A l m e i d a é a -dei-Estremadura, L isboa , Cidades, 
• 'é^Eogares i na i s cercatics da Província de A l e m - T e j o 
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por Elvas — e as dos outros Loga re s de A l e m - T e -
jo mais remotos , e do Re ino do Algarve , por Se rpa . 

Para o que t em m a n d a d o q u e es têem preve-
nidos nos Logares de Castel la , q u e confinam com 
aquel les . Minis t ros pela Coroa de Castel la , para 
que t enham bem prevenidos e a b a s t e c i d o s os t r â n -
sitos, com ordem que t e n h a m pa r t i cu l a r conta 
com a conservação e commodidade des ta g e n t e , 
e o m e s m o está o rdenado nos mais RéinoS. 

E para ir recebendo e passando a g e n t e e m 
M i r a n d a , A l m e i d a , Elvas, e Se rpa , se tem' t t tan-
dado que assista em cada u m a destas pa r t e s o 
S a r g e n t o - m ó r da C o m m a r c a . 

E fico e spe rando in tender da Mesa da Cons-
ciência e O r d e n s o que em tudo resu l ta desta 
di l igencia , que convirá fazer-se logo, t o m a n d o - s e 
para isso as t a rdes de todos os dias. L isboa , a 8 
d e Feve re i ro de 1 6 4 0 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . -
Li», de C- Regias da M. da Consc. foi. 136 T. 

Em Car ta R e g i a de 2 de Feve re i ro d e 1 6 4 0 
— R e m e t t e r e i s á Mesa da Conscieacia e O r -

dens as cinco pet ições que vão nes te despacho de 
Franc isco Soares Nogue i r a , Manoel da Costa de 
A b r e u , Manoel de Passos, Antonio Gal lo , e M a -
theus de L i m a d e A b r e u , o r d e n a n d o qíie, sobre 
o que pede Franc i sco Soares N o g u e i r a , m e c o n -
sulte aquel le T r i b u n a l o q u e p a r e c e r ; e que as 
provanças de Manoe l da Costa de A b r e u , para o 
I l a b i t o com que es tá despachado , se lhe façam 
nessa Cidade de Lisboa, visto o que r e f e r e , e as 
de Manoel de Passos se c o m e t t a m a u m Cava l -
leiro e F r e i r e que houver e m T h o m a r , donde diz 
é na tu ra l , para se lhe fazerem com menos custo ; 
e que dando Antonio Gallo fiança a se e m b a r c a r 
para o Brazi l , na fó rma o rdenada , se lhe e n t r e -
guern os despachos da m e r c ê do H a b i t o e pensão 
que está fe i ta , l ançando-se - lhe logo o H a b i t o n e s -
sa Cidade , como t a m b é m se lançará a M a t h e u s 
de L i m a de A b r e u o de que lhe t enho feito m e r -
cê, dando fiança a se e m b a r c a r nesta occasiâo, e 
servir no Brazil os dous annos que tem por obr i -
gação. 

E encomendo-vos mande i s adver t i r á pessoa 
a cujo cargo está aceitar semelhan tes fianças que 
todas as que se r e c e b e m , se jam boas, e M è pes -
soas s e g u r a s e a b o n a d a s ; porque de outra mane i r a 
correrão por sua conta as faltas que nisso houve r 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Li», dç,Cartas Re»ia» da M. da Consc. foi. 138. 

Em Car ta Reg ia de 3 de Fevere i ro de 1 6 4 0 
— Por pa r te da Congregação de S a n t o A gos -

t i nho da índia se me presen toa aqui a pet ição 
que com esta Carta se vos envia , e m que se r e -
fere como, sendo Vigá r io Provinc ia l nella F re i 
Luiz Cout inho, resu l tando cont ra elle mui tos ca r -
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gos, e es tando por senienciar , se embarcou dessa 
Cidade para Roma, a fim de se fazer Vigár io Geral 
da CongregaçSo da Ind in , fundando em que convém 
o ha ja , por acqu ie t a r as al terações que nella h a , 
que , em sua pessoa se diz será polo con t ra r io , e 
q u e conseguindo o intento se irá de R o m a , por 
t e r r a , como jâ o fez, de que resul ta rá conhecida 
R a i n a da Congregação : 

P e d i n d o - m e m a n d e repa ra r o mal que dis-
to se segui rá , o rdenando ao E m b a i x a d o r , faça 
que F r e i Luiz não seja Vigár io Ge ra l d ' aque l l a 
Congregação , nem vá a ella, nem seja ouvido e m 
suas cousas; e se lhe notifique q u e , e m t e r m o l i -
mi tado , appareça n o t a Côr te , e se saia logo de 
R o m a . 

Encomendo vos remei taes a dita petição á 
Mesa da Consciência , com ordem que , i n f o r m a n -
do-se do que nella se refere , se me consul te o 
q u e p a r e c e r . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

ÂMesa da Consciência satisfaça com toda a 
b r e v i d a d e ao que Sua M a g e s t a d e por esta 

Car ta m a n d a . Lisboa, a 1 7 de Fevere i ro de 1 6 4 0 . 
A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 

Liv. de Cartas Regias da M. da Contei fui. 138 v. 

m Car ta Reg ia de 3 de Fevere i ro de 1 6 4 0 
— V i uma consulta do Conselho d ' E s t a d o , 

que veio com lista de 1 9 de Fevere i ro do anno 
passado d e 1 6 3 9 , tocante a m a t é r i a s da í n d i a , 
sobre u q u e escreveu o Vedor da fazenda d ' a q u e l -
le Es tado á cerca dos officios, que o Viso -Re i 
delle proveu e m seus cr iados, con t ra a minba p r o -
h i b i ç ã o : e fui servido a p p r o v a r o que pareceu ao 
Conselho d Es t ado , com que vos c o n f o r m a s t e s ; 
nccrescentando-se , que dos cr iados, que assim o 
Viso-Rei proveu contra minhas o rdens , se co-
brem os ordenados, que levaram ; e que e s t e s 
provimentos se d ê e m em culpa aos V i s o - R e i s em 
sua res idencia , e tc . 

Liv. 5 ." do Deiembargo do Paço, foi. 93-

lor ta r ia de 6 de Fevere i ro de 1 6 4 0 — A u l h o -
risa 8 Franc i sco Soares de M n u r a , e m a n d a 

p r e s t a r - l he todo o auxi l io , a bem da conducção 
que ia fazer de B r a g a , Por to e V i a n n a , das r e -
crutas para a í n d i a . 

tad. Cliionologico lomo 1." pag. 105. 

Provisão de 7 de Fevere i ro de 1 6 4 0 — Manda 
r e m e t t e r ao L imoe i ro os presos que tivessem 

idade e disposição para servi r na í n d i a , com suas 
culpas, para serem sentenceados . 

Cilada no Alsento de 17 de»te mei. 

Bispo Regedor o rdene ao Doutor Gonçalo 
Lei tão que c u m p r a o que Sua Mages t ade tem 

m a n d a d o , cobrando as condemnações dos c u l p a -
dos no excesso c o m m e t t i d o em S . F r a n c i s c o , uma 
Q u i n t a F e i r a de E n d o e n ç a s , que Sua M a g e s t a d e 
tem appl icado á Confrar ia da M a d r e d e D e u s ; 
porque pelo p r i m e i r o corre io he ide d a r conta a 
Sua Mages tade de assim es t a r feito. Lisboa 7 d e 
Fevere i ro de 1 6 4 0 . 

Com Rubrica de Sua Alteza. 

Douto r Gonçalo Lei tão evecu te a o rdem a c i -
ma de Sua Alteza, como nella se c o n t e m . 

Lisboa, 8 de Feve re i ro de 1 6 4 0 . 
O Bispo Regedor. 

Liv IX da Supplieaçno, fui. S62 »• 

EU E L - R E I faço saber aos que este meu A l -
vará v i rem, que , sendo necessário c h u s m a r 

as Galés q n e mande i fabr icar para serviço des te 
Rio , e acud i r a f r a n q u e a r a barra deste Porto» 
dos p i r a t a s que nella cos tumam vir espera r os n a -
vios q u e a vem b u s c a r ; e que para isso se t r a t e 
de sen tenc ia r para ellas os presos que houver nas 
Cadéas des te Re ino , por c r imes que m e r e ç a m esta 
p e n a ; a t a lhando- se"ás dilações com que a té a g o -
ra se tem procedido na execução das ordens que 
sobre esta maté r i a t enho d a d o : 

l i e i por bem que os D e s e m b a r g a d o r e s G r e -
gor io M a s c a r e n h a s H o m e m , Estevão Le i tão de 
Meirelles, e Lourenço P e r e i r a da G a m a , e nos 
casos em que a lgum delles fal te , o D e s e m b a r g a -
dor Fe rnão de Mattos de Carvalho, todos do meu 
Desembargo da Casa da Suppl icação, conheçam 
dos ditos presos, e os sen tencêem, breve e s u m -
mar i amen te , . sem ou t ro r e c u r s o mais , que para 
elles, mesmos : 

Para o que poderão pedir re lações dos d i -
tos presos que lia nas Cadêas , assim desta R e l a -
ção, como da do Por to , e distr ieto del ias , e avo-
car os autos de suas cu lpas , q u a n d o sejam de q u a -
lidade que se possa t r a t a r delles para as G a l é s : 

Para tudo o que dou aos ditos Ju izes toda 
a ju r i sd icção e poder que se r e q u é r , sem e m b a r -
go de q u a l q u e r Leis, Ordenações , Reg imentos , 
Ordens , Estiios, e Assentos, que e m con t ra r io 
haja , e posto que de a lgumas se houvesse de f a -
zer expressa e especial de rogação ; porque tudo 
hei aqui por dec la rado e derogado, por esta vez, 
e para este eífei to. 

Pelo que mando ao Regedo r da C a s a d a S u p -
plicação, Governador da Relação do P o r t o , D e s e m -
bargadores e mais Ministros delias, e d e s e u s d i s -
tr ictos, que nssim o c u m p r a m e g u a r d e m , e façam 
in t e i r amen te c u m p r i r e g u a r d a r , sem duvida n e m 
e m b a r g o a l g u m . 

E este valerá por tempo de q u a t r o . m e z e s , 
se antes não vier ou t ro assignado por m i m . 

Bar tho lomeu F igue i ras o fez, em Lisboa, aos 
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8 dias do mez de Fevere i ro de 1 6 4 0 annos , M i -
guel de Vasconcellos e Bri to Barbosa o fez e s c r e v e r . 

M A R G A R I D A . 
I.ir. IX lia SupplieaçSo, fui. 262. 

Em Carta Regia de 1 5 de Fevere i ro de 1 6 4 0 
— Por par te de Manoel do Oliveira , e de J o ã o 

Fe r re i r a Bar racho , Guardns - tno res do novo D i -
rei to dos onze vinténs do sal, que se ar recada nas 
Al fandegas das Villas de Aveiro, e Se túba l , se 
me representou, que , a petição de Manoel F e r r e i -
ra , G u a r d a - m ó r do mesmo Direito na Alfandega 
dessa Cidade, fóra eu servido manda r o rdena r R e -
g i m e n t o para a boa cobrança deste Di re i to , para 
se a t a l h a r os g randes descaminhos , que se me r e -
p r e s e n t a r a m se faziam na dita Al fandega , por falta 
de R e g i m e n t o , o qual se t em achado ser de t an -
ta u t i l idade , , q u e não ha hoje not ic ia , de que se 
faça nem o menor d e s c a m i n h o : 

E q u e , por quan to ' as mesmas ca usas, que 
hoúve para eu assim o m a n d a r , mi l i t am para se 
haver de dar o mesmo R e g i m e n t o nas d i tas V i l -
las de Aveiro , e Se túba l , onde a té agora n ã o ha 
R e g i m e n t o , nem Ordens n e n h u m a s : 

Sendo cer to , e publico, q u e por falta delle 
se fazem nestes Loga re s g r a n d e s descaminhos , e 
m u i t o maiores , que nessa Cidade se faziam, p r i n -
c ipa lmen te em Se túba l , por se c a r r e g a r n ' aque l le 
P o r t o mais sal, que nel la , e as ou t ras p a r t e s ; s en -
do tan to ass im, q u e , depois que ahi se executa o 
R e g i m e n t o , se vão m u i t a s náos. a c a r r e g a r a S e -
túbal ; e dizem c l a r amen te os Car regadores , que 
o fazem, pela largueza q u e n 'aquel le P o r t o tem : 

M e pediam fosse servido m a n d a r , assim pelo 
que toca a m e u serviço, como por lhes fazer m e r -
c ê , que o dilo Reg imento , se pra t ique nas di tas 
Vil las de Aveiro, e Se túba l , dando-se- lhes para 
esse eífeito copias del le , com o r d e m de que se r e -
g is tem nas Alfandegas das mesmas Villas, com o 
que se a ta lha rão os grandes descaminhos , que 
deste Di re i to nas ditas Villas se fazem, e elles 
poderão acud i r ao c u m p r i m e n t o da sua obr igação : 
o que sem isso não podem fazer, como se vio em 
quan to não houve R e g i m e n t o em Lisboa ; pois 
devassando dos Officiaes do sal o Doutor Estevão 
de Foios, e outros Ministros, s empre sah i ram c u l -
pados quasi todos os dilos Officiaes, por e r ros de 
omissão, causados de não sabe rem o que lhes lo-
cava fazer. 

E porque, havendo eu vislo a petição re fe r i -
da, fui servido conceder o que nella se m e pede , 
ordenareis se dê c u m p r i m e n t o a esta minha R e -
s o l u ç ã o . = Miguel de Vasconcellos e Brilo Bar-
bosa.^ Fernão Gomes da Gama. 

Collecção de Regimento» tíeae», tomo V. pag. 656. 

N . B . O Regimento a que se refere esla Car~ 
ta Regia é o de 1 3 de Julho de 1 6 3 8 , que fica 
compilado no logar competente deste Volume. j 

* • 

Em Carla Regia d e í S de Fevere i ro de I 6 4 O 

— Vi utna consulta do Conse lho d e Es tudo , 
que me enviastes com lista de 1 7 de Dezembro 
do .anno passado, sobre o que escreveu o V i s o -
Rei da Índia , ácerca da nova p rorogação da Col -
lecta qne se havia posto em Goa, e Moste i ro de 
Carmel i tas Descalços d ,aquella Cidade r e approvo 
o que na mesma cuusulla vos pareceu . • 

E á Mesa da Consciência adver t i re i s que 
responda a uma petição que d 'aqui lhe m a n d e i 
r e m e t t e r por Pad res Carmel i tas Descalços, em 
razão do mesrrio C o n v e n t o ; e que na consulta 
que fizer re la te ludo o que ha nesta maté r ia , e 
resolução que nella lenho t o m a d o : e para que eu 
possa responder logo a isto, se me enviará esta 
dil igencia com o pr ime i ro correio, e se conside-
rará mui to su convém haver era Goa Convento , 
que esteja sujei to á Congregação da í n d i a . 

• Miguel de Vasconcellos e Brito. 

A Mesa da Consciência e Ordens satisfaça logo 
ao que Sua Mages tade por esta Carto o rde -

na , enviando a consulta com toda o b rev idade , 
para que vá a Sua Magestade no pr imei ro cor-
reio . E m Lisboa, a 2 de Março de 1 6 4 0 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv. de Coitai Regias da M- da Conte. foi. 139. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r em, e o c o n h e c i m e n t o de l le com dire i to pe r -

t ence r , que , cons iderando os graves inconvenien-
tes que re su l t am a m e u serviço, e segurança da 
For t a l eza de M o ç a m b i q u e , de os Capitaes delia 
i r t m nos Rioá de C u a m a , e a de ixa r em en t r egue 
a pessoas de menos consideração, e que não t e m 
dado omenagem delia, e exposta a u m a c o m m e t -
t i m e n l o de inimigos ; e a que pora fazerem estas 
ausências , se va lem de assentos e pareceres de 
m o r a d o r e s da m e s m a For ta leza , para i r e m aos 
Rios, com f u n d a m e n t o s suppostos, q u e b r a n t a n d o 
as ordens que sobre esta ma t é r i a t enho dado, e 
os meus Viso-Reis da índia : 

He i por meu serviço e mando , sob pena de 
cato maior , que o Ca pitão quo ora é da dito F o r -
taleza, e os que ao d ian te forem, por nenhuma 
causa, e sobre n e n h u m pre texto , façam ausência 
delia, em quanto a t iverem a seu c a r g o ; salvo em 
caso de g u e r r a , que requei ra a Mia assistência 
pessoal, para segurança da dita For ta leza . 

Not i f i co-o assim ao meu Viso-Rei do dito 
S s l a d o da í n d i a , que ora é, e a o s mais Vi so -Re i s 
ou Governadores que ao diante forem, para que 
o façam c u m p r i r e gua rda r i n t e i r ameu te , como 
neste se conlóm, e notificar ao Capi tão da dita 
Fortaleza de Moçambique , env iando o t ras lado 
au ten t ico a ella, pura se regis ta r aonde tocar — 
e assim se fará nos Livros da Re lação e Fazenda 
de Goa, e Chancei lar ia — e este , sendo passado 
pelo deste Reino, se c u m p r i r á , eva l e r á , com.> se 
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fosse Car ta feita em meu nome , e que o effeito 
del le h a j a de du ra r mais de u m anuo , sem e m -
b a r g o da Ordenação do livro 2 . ° t i tu lo 4 0 e m 
cont ra r io . 

Bento Zuzar te o fez, e m L i s b o a , - a 1 5 de 
Fevere i ro de 1 6 4 0 . E eu Franc i sco de Lucena 
o fiz escrever . = R E I . 

L i r . 4 . " de Lei i da Torre do Tombo, foi. 35 ». 

Provisão d e 1 6 de Feve re i ro d e 1 6 4 0 — A u -
g m e o l a os salarios dos Escrivães e R e c e b e d o -

res do Rea l de A g u a . 
Iud. Chronologico lomo I o pag. 105. 

Provisão do Desembargo do Paço de 1 7 de F e -
vereiro d e 1 6 4 0 — Providencias con t ra os 

Soldados que assen ta rem praça em diversas p a r -
tes, para r e c e b e r e m soldo e m todas . 

IDII. Chronologico lomo 1." pag. 105. 

os 1 7 dias do mez de Feve re i ro de 1 6 4 0 , em 
Mesa Grande , pres idindo nella o Doutor Lou -

renço Coelho Le i tão , do Conselho de Sua Mages -
t ade , e seu Chancel ler nesta Relação, se vio u m a 
Car ta d e Sua Mages tade , ass ignada pela Senhora 
P r inceza , de 7 des te mez , por que o rdena ao C o r -
regedo r da C o m m a r c a reconheça os presos que 
es t iverem nas cadêas da dita C o m m a r c a , e os que 
t i v e r e m i d a d e e disposição os envie logo ao L i -
moeiro , assim os que est iverem sentenciados em 
degredo , como os que não e s t i v e r e m ; e os autos 
de suas culpas , para Já se s e n t e n c i a r e m , e . i r e m 
servi r na índ ia . E se assentou pelos D e s e m b a r g a -
dores aba ixo ass ignados , que o di to Cor regedor 
devia da r a d i t a Car ta á execução , na fórma del ia , 
nos presos, que es t iverem sujeitos á sua jur isdic-
ção, por não fal lar nos da R e l a ç ã o : o que o d i to 
Senhor deve m a n d a r dec larar , quando disso seja 
s e r v i d o ; e que os presos que já est iverem sen -
tenc iados e m deg redo pela Relação , se jam leva-
dos, na fórma da dita Car t a . 

Seguem as Assignaluras. 
Collerção de Assentos, pag. 84. 

EU E L - R E I faço saber aos que este Alvará vi-
r e m , e o conhec imen to delle pe r t ence r , que , 

havendo eu respei to á g r a n d e impor tancia de que 
è for t i f i ca r - se o Morro de M o r m u g ã o e m Salse-
te, j un to a Gôa, para segurança d aquella Cidade 
e B a r r a , e por outros juntos respei tos q u e a isso 
m e rrrovem: 

He i por bem e mando q u e , es tando a c a b a -
das as obras do Morro de Bardôz , se apl ique ás 
de M o r m u g ã o tudo o procedido da imposição do 
um por cento, que se paga na Cidade e I lha de 
Gôa, e suas ad jacen tes , -e se gas te nas di tas obras , 

a té com effeito se a c a b a r e m , por ser este d i re i to 
concedido, pela C a m a r a da dita Cidade d e Gôa 
para as obras da for t i f icação, e s e r preciso p r e c e -
der esta ás m a i s : 

E por n e n h u m caso, e com n e n h u m p r e t e x -
to, se d iver t i rá des te d inhe i ro cousa a l g u m a , que 
não seja das ditas obras , nem fazer ou t ra despesa 
de l le , por precisa que seja . 

Not i f ico-o assim ao meu Viso-Rei do d i to 
Es tado da índ i a , que ora é e ao d ian te fòr , e ao 
V e d o r da Fazenda Gera l nella, ao Capi tão e V e -
readores da d i ta Cidade de Gôa , e P r o c u r a d o r e s 
dos Mesteres del ia , para que o c u m p r a m e g u a r -
dem in t e i r amen te , e o f açam c u m p r i r e g u a r d a r , 
como neste se c o n t e m , sem e m b a r g o nem duvida 
a lguma : 

E m a n d o out ros lm ao P r o v e d o r - m ó r dos 
Contos de Gôa, e a o s Contadores dos mesmos Con-
tos, que , sendo caso q u e al f a ç a m , (o que não 
espero) não levem e m conta aos Thesoure i ros da 
Cidade de Gôa out ras despesas a l g u m a s do d i to 
.dinheiro do um por cento , senão das feitas na d i -
ta fort if icação de M o r m u g ã o , pela m a n e i r a r e f e r i -
da n e s t e : 

E qua lquer V e r e a d o r , ou O f i c i a l da C a m a -
ra de Gôa , que in t en ta r despender ' cousa a lguma 
do dito d inhe i ro , fóra do a que por esta m i n h a 
Provisão está apl icado, o pagará em d o b r o , de sua 
própr ia fazenda. 

E este va lerá , como Car ta feita e m m e u no-
me , sendo passado pela .Chancel lar ia des te R e i -
no, e na Índia , e s em e m b a r g o que seu effe i to 
haja de d u r a r mais de um a n n o , e da O r d e n a -
ção do livro 2 . ° t i tulo 4 0 e m con t ra r io — e se 
regis tará nos logares cos tumados , e nos Livros 
da C a m a r a de Gòa. 

Bento Zuzar te o. fez, e m Lisboa, a 1 8 de 
Fevere i ro de 1 6 4 0 . E eu Franc isco de L u c e n a 
o fiz escrever . = R E I . 

Liv. 4.° de Leie da T . do Tombo, foi, 35 . 

Em Car ta Regia de 2 0 de Feve re i ro de 1 6 4 0 
— P o r es tar já tão perto a monção e m q u e 

hão de part i r as embarcações , que este anno com 
o favor de D e u s hão de ir á índ ia , he i por b e m 
que vós possaes ass ignar os despachos e m q u e 
eu tiver tomado resolução, não havendo t e m p o 
par£ se m e e n v i a r e m ; e dos que assim a s s igná r -
des fareis que os Secre tár ios , por cu ja via se fi-
zerem, me enviem re lação delles, para eu o te r 
in tendido, como se ha ordenado ou t ra s vezes. 

Miguel de Vasconcellos e Brita. 
Liv. de Carias Reciai da M. dá Consc. foi. 139. 

Em Carta Regia de 2 0 da Feve re i ro de 1 6 4 0 
— Sobre a pe r t encâo que tem o Arceb ispo 

de Évora , de se haver de proceder d ' a q u i em. 
diante , e m confo rmidade da S e n t e n ç a que está 
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d a d a na causa das duv idas e c o n t e n d a s , q u e h a -
via e n l r e o Arceb i spo D o m J o s é d e M e l l o , seu 
an tecesso r , e as O r d e n s Mi l i t a r e s , Acerca das vi-
s i tas das I g r e j a s e F r e i r e s delias, vos o r d e n e i por 
t r e s C a r t a s m i n h a , de q u e a u l t i m a fui e m 2 3 
d e N o v e m b r o do a n n o passado, q u e a m a t é r i a se 
visse na Mesa da Consc iênc ia , e fizesse consu l t a 
d o q u e em razão del ia parecesse , q u e m e e n v i a -
r í e i s cora o p r i m e i r o c o r r e i o q u e d ' o h i d e s p a -
chásseis . 

E po rque a inda m e n ã o t e m vindo esta c o n -
su l t a , sendo passado t a n t o t e m p o , e não é b o m 
q u e , no c u m p r i m e n t o de m i n h a s o r d e n s , h a j a t a n -
ta d i lação , vos e n c a r r e g o peçaes r azão àque l l e 
T r i b u n a l , da causa por q u e nâo sa t i s fez a isto a t é 
a g o r a , e q u e vos d ê logo a d i t a consu l t a , a qua l 
m e enviare i s sem fal ta no p r i m e i r o c o r r e i o , av i -
s a n d o - m e do q u e a Mesa r e s p o n d e r . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Èiv. da Cartai Regias da M. da Consc. foi 139 v. 

Em C a r t a R e g i a d e 2 0 d e F e v e r e i r o de 1 6 4 0 
— O D o u t o r E s t e v ã o d e Fo ios , C o m m i s s a r i o 

da meia a n n a t a nesse R e i n o , m e avisou que , lo-
go q u e recebeu o u l t i m o A r a n z e l q u e se lhe r e -
m e t t e u , t o c a n t e ao q u e se h a d e p a g a r e m d i f f e -
r e n t e s m e r c ê s , . t r a t o u de o fazer i m p r i m i r , para 
q u e fosse notor io aos Min i s t ro s a q u e t o c a v a : 

E e n t r e t a n t o , po rque se não pe rdesse t e m -
po na c o b r a n ç a , e s p e c i a l m e n t e da q u e se deve pe-
las Ca r t a s de seguro , deu o r d e m para q u e se fi-
zesse s a b e r aos C o r r e g e d o r e s do C r i m e c o m o eu 
m a n d a v a s e cobrasse des t e g e n e r o de g r a ç a s , p a -
ra q u e as não ass ignassem, s em lhes c o n s t a r h a -
v e l - a pago, e que se notif icasse o m e s m o aos E s -
cr ivães : 

E que este aviso fo i t ão mal r e c e b i d o do 
C o r r e g e d o r A n d r é V e l h o d e A f o n s e c a , que , de mais 
de r e s p o n d e r por esc r ip to , q u e , q u a n d o visse m i -
nhas O r d e n s , passadas pe la C h a n c e i l a r i a , e n t ã o as 
o b e d e c e r i a , r e co r r eu a esse G o v e r n o : 

. D e q u e resu l tou env i a rde s o r d e m p a r a que 
Es tevão de Foios suspendesse a q u e t i n h a , t o c a n -
t e á c o b r a n ç a das Car t a s d e seguro , e n t r e t a n t o 
q u e . m e dáveis con ta : 

E que , não obs t an t e isso, vos r e p r e s e n t o u 
Es tevãf t de Foios as razões q u e havia pa ra n ã o 
se h a v e r de paror na e x e c u ç ã o da di ta r e g r a , 
p r e s e n t a n d o - v o s a copia do t i tu lo q u e se lhe pas -
sou , em que se t ra ta da i n h i b i ç ã o e i n d e p e n d e n -
cia com que h a d e o b r a r no t o c a n t e ás m e i a s an-
n a t a s ; em cuja c o n f o r m i d a d e lhe ficava logar 
p a r a prosegui r na e x e c u ç ã o do di to A r a n z e l : 

Mas q u e , sem e m b a r g o disso, o r d e n o u A n -
d r é V e l h o a seus Escr ivães q u e n ã o o b e d e c e s s e m , 
e que d e s p a c h a s s e m as Car t a s de seguro., sem q u e 
del ias se pagasse me ia anna t a . 

E havendo eu visto tudo , fu i servido r e s o l -
v e r , e e n c o m e n d a r - v o s que a A n d r é V e l h o d e 
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Afonseca deis u m a a s p e r a r e p r e h e n s ã o , por haver 
que r ido d u v i d a r as r e g r a s da meia a n n a t a , m a i o r -
m e n t e t e n d o eu inh ib ido do c o n h e c i m e n t o d e l i a s 
a lodos os T r i b u n a e s e M i n i s t r o s — - o r d e n a n d o 
q u e todo o d a m n o que dis to h o u v e r r e s u l t a d o á 
meia a n n a t a , se cobre de seus sa la r ios ; e q u e p a -
ra es te eífeito não se lhe p a g u e m , s e m c e r t i -
dão do d i lo C o m m i s s a r i o de c o m o está s a t i s -
fe i to . 

E fa re i s q u e se t enha in tend ido q u e , se a e l -
le, ou a ou t ro q u a l q u e r Min i s t ro , lhe s u c c e d e r 
pôr o b j e c ç ã o s e m e l h a n t e , m a n d a r e i fazer m a i o r 
d e m o n s t r a ç ã o . 

Francisco de Lucena. 

A Mesa da Consciência t enha in t end ido o que 
Sna M a g e s t a d e resolve por esta C o r t a , e p r o -

c e d e r á c o n f o r m e a ella nas cousas q u é l h e t o c a r e m . 
L i s b o a , a .8 de M a r ç o d e 1 6 4 0 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv. de Cartai Regias da M. da Consc. foi. 111 

Em C a r t a R e g i a de 2 0 de F e v e r e i r o de 1 6 4 0 
— H o u v e por b e m de reso lver , q u e s e m li-

cença m i n h a espec ia l , se m e não c o n s u l t e , n e m 
a inda se a d m i t i a pe t i ção a l g u m a , e m q u e se pe-
ça f a c u l d a d e de que , pelos bens da C o r ô a , ou O r -
dens , era fal ta de bens l ivres , se possam p a g a r A r -
rha.s, ou sa t is fazer s e m e l h a n t e s o b r i g a ç õ e s ; n e m dos 
concer tos e contractos", q u e sob re isso se fizerem, 
se m e p e ç a m conf i rmações . — E n c o m e n d o - v o s f a -
çaes se observe esla m i n h a Reso lução , d a n d o p a -
ra isso todas as o rdens necessa r ias . 

Pedro de Gouvèa e Mello. 
Liv. 5." do Desembargo do Paço, foi. 39 vers. 

Em Car t a Reg ia d e 2 8 de F e v e r e i r o d e 1 6 4 0 , 
ao G o v e r n a d o r da R e l a ç ã o do P o r t o — V i a 

vossa c a r t a , e m q u e m e d e s t e s con ta do Assen to 
q u e se t o m o u nessa R e l a ç ã o (e o de 1 7 deste 
mez) — e m e pareceu d i ze r -vos q u e a m e s m a se 
houve na m a s e r i a com boas c o n s i d e r a ç õ e s ; e q u e 
a fal ta de se lhes escrever sob re el la, p r o c e d e u 
de descu ido da pessoa que fez os d e s p a c h o s ; q u e -
r e n d o eu s e m p r e que desse T r i b u n a l , e a r e spe i -
to de l le , se t enha toda a conta q u e é r azão . 

Liv. IV da Esfera, foi- 50 

Em C a r t a R e g i a de 2 9 d e F e v e r e i r o de 1 6 4 0 
— E * p o r q u e no cap i tu lo 2 0 da di ta I n s t r u c -

ç ã o ( d a d a ao Viso-Rei da índia) se t r a t a dos H á -
bi tos e F o r o s que o V i s o - R e i pode rá p rovê r , nas 
pessoas q u e se s igna l a rem na g u e r r a con t r a os 
in imigos de E u r o p a — m e pa receu dizervos q u e 
hei por b e m q u e o V i s o - R e i q u e a g o r a vai possa 
p rovê r , nas di las pessoas, doze H á b i t o s das O r d e n s 
Mi l i t a r e s , q u a t r o da cada u m a , e n t r a n d o nelles os 
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seis que de ordinár io se concedem aos Viso -Re i s 
da í n d i a , e doze Fóros de F ida lgo , q u e é o m e s -
m o que se concedeu ao Conde de L i n h a r e s , na 
occasiâo em que foi por Vi so -Re i . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 

A Mesa da Consciência passe logo o despacho 
necessár io, pelo que toca aos H á b i t o s , o qual 

me virá a ass ignar com toda a b rev idade . L i sboa , 
a 1 2 d e Março de 1 6 4 0 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv. de Carias Regias da M. da Consc. foi 140 

Em Car la Regia de 2 9 d e Fevei ro de 1 6 4 0 — 
Havendo visto as consultas da Mesa da Cons-

ciência e Ordens de 2 6 de Se t em b ro e 1 9 de O u -
t u b r o do anno passado, que me enviastes , e t r a -
tam sobre a o rdem que dei para que fosse preso 
F r e i S imão F e r f t i r a , V igá r io da Ig r e j a Mat r i z da 
Vil la de Coruche , pela queixa que del le fez o A r -
cebispo de É v o r a , d o ' m e u Conse lho d ' E s t a d o — 
m e pareceu dizer-vos que d e v ê r e i s , ter m a n d a d o 
e x e c u l a r sem dilação a di ta o r d e m , ass im por ser 
m u i inconven ien te q u e a n ã o haja no c u m p r i m e n -
to de todas as que dou, como pelo respei lo que 
é jus tò se tenha a um Pre lado como o Arceb i s -
po de Évora , e que com o mesmo proceda ao 
d ian te o Vigá r io de C o r u c h e : 

Pelo que hei por bem se c u m p r a logo o 
que t e n h o m a n d a d o , sem que por n e n h n m caso 
se de ixe de fazer — e is to . m a n d o , como Rei , e 
como M e s t r e , sem que por esse respei to se dâ, 
nem t i r e , j u r i sd i cção a lguma . 

Miguel de' Vasconcello» e Brilo. 
I . i r . de Carias Regias da M. da Consc- foi. 112. 

Portar ia da Pr inceza M a r g a r i d a , de 7 de M a r -
ço de 1 6 4 0 — Manda que se declare nas 

consultas das servent ias de officios dados a m u -
lheres para seus casamentos , se lem jà idade pa-
ra casar , se se lhes l imitou para isso tempo, e 
quan ta s vezes se lhes r e fo rmou . 

Ind. Chruoologico terno g." pag. 363. 

Aos 10 dias do mez de M n r ç o d o a n n o de 1 6 4 0 , 
em presença do Senhor D o m Diniz de M e l -

lo de Cas t ro , Bispo da G u a r d a , Regedo r desta 
Casa, veio em duvida , sobre o in tend imen to da 
O r d e n a ç ã o do l ivro ' 1.° t i tulo 1.° § - 2 i , em 
que se o rdena que , vindo-se c o m . e m b t r g o s a a l -
g u m a sentença in te r locu lor ia , ou defini t iva, co -
nheçam delles os mesmos Juizes , que a d e r a m , 
se havia de ser o m e s m o nas sentenças , ou C a r -
tas q u e no Juizo da Corôa se- passam, sobre os 
aggravos, que as parles t i r am dos Juizes E c c l e -
siasticos, em casa que elles as não c u m p r a m , h a -
vendo de vir a sua resposta aos mesmos Juizes , 

para m a n d a r e m passar segunda Carta ; ou se esta 
podia passar - se por ou t ros Ju izes e A d j u n c l o s d i f -
íe ren tes , como a t é aqui se refer ia q u e cos tumava 
p r a t i c a r - s e por estilo, sem e m b a r g o da di ta O r -
denação . 

E assen tou-sc , pelos D e s e m b a r g a d o r e s aba ixo 
ass ignados , que a di ta Ordenação d ispunha o mes -
mo caso, e se havia de pra t ica r nelle, aonde c o n -
corria a m e s m a razão, e consegu in t emen te a m e s -
ma disposição. 

E que o di to estilo apon tado se nâo p o d i a , 
nem devia g u a r d a r a s s i m ; porque a lguhs D e s e m -
ba rgadore s a f f i rmavam que nâo e ra c o n f o r m e , 
e se usava mui tas vezes o cont rar io ; como p o r q u e , 
sendo contra Direito c laro , s e n ã o podia g u a r d a r , 
nem prevalecer cont ra a dita O r d e n a ç ã o , e c o n -
tra ou t ra Ordenação do livro 3 . ° , t i tu lo 8 7 § 1 2 , e m 
que se ordena q u e as dependênc ias das S e n t e n -
ças, ou Car tas , que se e x e c u t a m , p e r t e n c i a m só-
m e n l e aos Ju izes Super io res que as p a s s a r a m : 
m o r m e n t e , que o con t ra r io estilo constava , que 
inviolaveluaente se guardou s empre na R e l a ç ã o 
do Por to , e Casa do Cíve l ; sendo que por m u i -
tas Car tas d e Sua Mages t ade se o rdenava que , e m 
quan to fosse possivel, se confo rmassem os estilos 
desta Casa com os an t igos d ' a q u e l l a . 

E do presen te (alem de se r con t ra Di re i to ) 
se seguia prejuízo m u i t o considerável ao d i r e i t o 
pa r t i cu la r , que a Corôa t inha adqui r ido nos votos 
dos Juizes , que d e r a m a pr imei ra s e n t e n ç a ; p o r -
que ser ia mais fácil r evoga r - se , havendo de ir 
oulros Ju izes di f ferenles , que não t i nham igual 
conhec imen to das razões e motivos, por que 'os p r i -
mei ros se moveram : 

E posto que a favor do di to estilo se a p o n -
tava que havia nel le rozão de differença, porque 
as C a r t a s p-issadas nos aggravos dos Ju izes E c c l e -
siasticos não e r am Sentenças p rop r i amen te , e m 
que . fa l l avam as O r d e n a ç õ e s s o l í r e d i t o s , mus u m a s 
Car tas rogat ivas e commenda t i c i a s , e que se não 
impugnavam por e m b a r g o s , senão com a resposta 
que a ellas davam os Ju i ze s Ecclesiast icos, . para 
as não have rem de c u m p r i r ; de q u e podiam c o -
nhecer out ros Juizes , como de cousa e matér ia 
noNa: 

Com tudo se assentou que as di tas Car tas 
, e r am Sentenças ve rdade i ramente ; p o r q u a n t o , a in-
: da quo a respei lo dos Ecclesiast icos fossem c o m -

mendat ic ias , nellas se ju lgava , e mandava aos Se -
culares , que , n 'aquel la pa r t e , se não cumpr i s sem 
as sentenças e mandados ecclesiast icos, n e m se 
levassem penas aos e x c o m m u n g a d o s , n e m se e \ i -
t assem. 

. Pelo que, assim como, na par te e m que era 
Sentença a respei to dos Seculares , se não podia 
revogar por outros Ju izes , mas pelos mesmos q u e 
a d e r a m , conforme as ditas O r d e n a ç õ e s ; assim no 
que tocava aos Ecclesiasi icos se não podia revo-
g a r , n e m conhecer del ia , por out ros Juizes , mas 
pelos mesmos . 
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E por não vir filais e m duvida , se mandou 
fazer este Assento, que ass ignaram o Senhor Bis -
po Regedor e D e s e m b a r g a d o r e s 

Seguem as Assignaturus. 
Cullecçào ile Assentos, pajj. 85 . 

Em Carta R e g i a d e 11 de Março de 1 6 4 0 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens , sobre as provanças dos hab i l i t an te s , q u e 
se m a n d a m fazer nas C o m m a r c a s do R e i n o — 
e hei por bem q u e , no caso em que nas C o m -
marcas donde os hab i l i t an tes fo rem na tu raes não 
houver Cavalleiro da O r d e m , do H a b i t o de que 
eu lhes fizer mercê , se possam c o m m e t t e r as d i -
tas provanças a um C o m m e n d a d o r , ou Caval le i ro , 
de qualquer das O r d e n s M i l i t a r e s ; e que o m e s -
mo se faça com os Fre i r e s q u e nellas servem de 
Escr ivães . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv de Carias Regias da M. da Conse. fui. 143. 

EU E L - R E I , como Governador e pe rpe tuo A d -
min is t rador que sou dos Mes t rados das C a -

vallarias e O r d e n s Mi l i ta res de Nosso Senhor J e -
su Chr i s to , San t I a g o da E s p a d a , o S. Bento de 
Aviz, faço saber aos que esla Provisão v i r em, 
que , por as cousas da índia se haverem reduz ido 
a t e r m o s , que convém m u i t o a meu serviço, e á 
conservação do m e s m o . Es tado , q u e o V i s o - R e i 
delle tenha com que p remia r as pessoas q u e 
se s igna la rem na gue r r a contra os inimigos da 
E u r o p a , para com isso se a n i m a r e m e se d ispo-
rem a me s e r v i r : 

Hei por bem e me praz, que J o ã o da Silva 
de Menezes, do meu Conselho, que ora envio por 
Vi so -Re i e Capitão Geral d aquel le Es tado , pos 
sa por esta vez provêr doze H á b i t o s das di tas 
t res Ordens Mil i tares , r epa r t i damen te , qua l ru de 
cada O r d e m , en t r ando nelles os seis Hábi tos que 
de ord inár io se concedem aos Viso -Re i s da í n -
dia, para com os ditos doze H á b i t o s poder o d i -
lo Viso-Rei p remia r ns pessoas, que, como fica 
di to se s igna la rem na gue r r a cont ra os in imigos 
da Europa : 

Corg dec laração , que te rão as qual idades 
qne se r eque rem, e, que se lhes façam suas p ro-
vanças, conforme aos Es ta tu tos e Definições das 
di tas Ordens Mi l i t a r e s : 

E que as pessoas providas dos ditos H á b i -
tos haverão com cada um delles, doze mil réis 
de tença cada anno , pagos nas ditas pa r t e s da 
índ ia , e donde o dito Viso-Rei Ih'os s i gna l a r , e 
do dia que os ditos Háb i to s lhes fo rem lançados 
em d i an t e . 

E esta Provisão hei qu t ros im por bem que 
valha como Carta começada em meu nome, pos-
to que seu effeito d u r e mais de u m anno , sem 
e m b a r g o da O r d e n a ç ã o que dispõem o cont rar io , j 

e de qualquer Provisão, R e g i m e n t o , ou Es t a tu to , 
se a lgum houver que l a m b e m disponha o c o u -
trar io ; e esta se passou por duas vias, das quaes 
só uma haverá effeito. F a fez e m Li sboa , 
a 1 4 de Março de 1 6 1 0 . = R E I . 

Liv. de Provisõei da M. da Consc. foi. 51. 

Em C a r t a Regia de 1 4 de Março de 1 6 3 0 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens , sobre Manoel de Faria Sever im, q u e pe -
de se lhe conceda o tempo que lhe falta para se 
fazer L icenc iado , por e x a m e privado, na U n i v e r -
sidade de Coimbra ; e q u e , com o g r a u de D o u -
tor que t em pela de Avila, se possa incorporar no 
de Bacharel F o r m a d o na Facu ldade de C â n o n e s : 

E c o n f o r m a n d o - m e com yosso p a r e c e r , hei 
por bem que os Es ta tu tos da Unive r s idade se 
g u a r d e m inviolavelmenle, sem se ab r i r por ta a 
exemplos Ião prejudic iaes como es te . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cartas Rugias da AI. da Consc. foi. 144. 
/ 

Em C a r t a Regia de 2 8 de Março de 1 6 i 0 — 
H a v e n d o visto a consul ta da Mesa da Cons-

ciência e Ordens , que me envias tes com car ta 
vossa de 5 de N o v e m b r o do anno passado, sobre 
a queixa que fez o P a d r e Luiz F i g u e i r a , da C o m -
panhia de Jesus, da dilação que tem havido e m 
se dar c u m p r i m e n t o ao Alvará que mande i pas-
sar para que o Supe r io r da Ca<a que a C o m p a -
nhia tem na Cidade de S. Luiz seja A d m i n i s t r a -
dor da Jur i sd icção Ecclesiastica do M a r a n h ã o ; e 
assim uma petição q u e se m e deu aqui , por sua 
par te , em razão do negocio : 

Mu pareceu dizer-vos adv i r taes á Mesa da 
Consciência que esta ma té r i a não e ra de' e t n b a r -
g.is judic iaes ; porquan to , haver;do nella q u e m e 
r e p r e s e n t a r , o d e v e r a m fazer, sem da r logar a 
que os houvesse : 

E que vos dê logo uma cópia, dos que por 
par te do Bispo do Brazil se pozeram ao c u m p r i -
mento do di lo Alva rá , para m ' a enviardes c o m o 
p r ime i ro correio, parando-se na causa del les , a té 
uu t o m a r resolução nisso. 

E no quo toca á Missão do M a r a n h ã o , e 
Rel igiosos da Companhia que hão de ir a e l la , 
hei por b e m sç pussem logo os despachos neces -
sár ios , sem mais dilação, dat tdo-se- lhes o V i a t i c o , 
conforme as ordens que tenho dado. 

Francisco de Lucena. 
Liv. de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 144. 

Provisão de 2 de Abri l de 1 6 4 0 - — D e t e r m i n a 
q u e no caso de ter necessár io e n t r a r e m no 

Re ino os soccorros q u e e i t a v a m presles em E s t r e -
m a d u r a , Andaluz ia , e Gal iza , a despesa dos t r â n -
sitos se deveria fazer à custa dos Logares , d a n -
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do-se - Ihe o pão de m u n i ç ã o ; para o que se d e -
ver i am dispor com t e m p o as provenças . 

Intl. Chronolugico lomo 1." pag. 106. 

DO M D I N I Z D E M E L L O , Bispo da G u a r d a , 
do Conse lho de Sua Mages t ade , e R e g e d o r 

da Jus t iça da Casa da Suppl icaçâo e tc . Faço sa -
b e r , q u e , m a n d a n d o t o m a r conta das despesas da 
R e l a ç ã o a D o m i n g o s Antonio , Thesou re i ro del ias , 
se achou es ta r - se devendo g r a n d e q u a n t i d a d e de 
d i n h e i r o , assim de ordenados e propinas , como 
d e fabr ica da dita Casa, e ou t ra s cousas a q u e as 
d i tas despesas estão a p l i c a d a s : 

E que isso p r i nc ipa lmen te procedia da falta 
d e Cobrança das condemnações que para os ditos 
effeitos se app l i cam : 

E d e s e j a n d o d a r r emed io ao d a m n o q u ê da 
di ta falta r e su l t a , e acud i r aos gastos quot idianos 
da dita Casa, pagamen tos dos o rdenados e propi-
nas dos -Of f i c i a e s e Minis taos que c o n t i n u a m o 
serviço d e l i a : 

O r d e n e i , como de feito o rdeno , para me lhor 
e x p e d i e n t e da cobrança das di tas condemnações , 
que ao di to D o m i n g o s .Antunes se c a r r e g u e m em 
rece i ta por l e m b r a u ç a todas as condemnações que 
estão l a n ç a d a s , e d ' a q u i e m d ian te se l ança rem, 
nos Livros novos das despesas da Re lação , que ora 
se rvem — e começarão do t empo das ferias p r ó -
x i m a s passadas em d i a n t e — para que as cobre e 
faça c o b r a r , com todo o cuidado e di l igencia , ou 
m o s t r a r como o fez, para sé lhe d e s c a r r e g a r e m : 

E do d i n h e i r o que assim fòr r e c e b e n d o não 
fará despesa a l g u m a (excepto penas , papel , t in ta , 
a r êa , c ê r a , e as ma i s cousas cos tumadas e q u o -
t id ianas da dita Casa , e execução da Jus t i ça ) para 
que do di to d inhe i ro se passam paga r os o r d e -
nados e propinas que se forem vencendo. 

E para as dividas a t r a sadas , ordeno e m a n -
do que An ton io T h o m a z se e n c a r r e g u e dos L iv ros 
v e l h o s ; e que , apuradas as condemnações que es-
t ive rem por p a g a r , as faça cobra r , e cobre , l an -
çando- se - Ihe em recei ta , e m Livro s epa rado — e 
nas verbas da di ta recei ta se accusa râo as folhas 
do L ivro da Relação em que as d i t as c o n d e m n a -
ções estão l ançadas . 

E do d inhe i ro que assim fòr cobrando não 
fará despesa a l g u m a , porque por esta o consigno 
para p a g a m e n t o das dividas a t rasadas , as quaes 
por es te modo se poderão mais fac i lmente c o n -
segu i r , ou ao menos d i m i n u i r a g r a u d e somma 
que del ias se t e m con t r a indo . 

E pelo t r a b a l h o que ne9ta cobrança t iver , 
lhe a rb i t ra re i o que jus to fòr — e n c o m e n d a n d o -
Ibe mui to q u e com todo o cu idado e di l igencia 
se disponha a esta cobrança . 

E para que o aqui disposto se c u m p r a e 
guarde , , como " n e s t e A l v a r á se c o n t e m , m a n d o 
que se t ras lade no rosto de cada um dos Livros 
das di tas despesas, e "que , na f ó r m a del le , se lhes 

tome conta a u m e out ro , q u a n d o as d e r e m d e 
seu r e c e b i m e n t o . 

E os Escr ivães do C r i m e da C ô r t e , e os dos 
Ouvidores do C r i m e , e os mais da Casa da S u p -
plicaçâo, e de outros Ju izos , q u e t iveram feitos de 
condemnações , s e j am not if icados, que , vindo as 
par tes p a g a r , m a n d e m c a r r e g a r sobre An ton io 
T h o m a z as que se h o u v e r e m fei to a t é o m e i de 
Agosto p rox imo passado exclus ive — e sobre D o -
mingos A n t u n e s as que d ' a h i em d ian t e es t ive-
r e m fe i tas , a té o p re sen te , e se fizerem ; po rque 
assim convém, pa ra m e l h o r a r r e c a d a ç ã o das d i -
tas condemnações . 

E da mesma m a n e i r a s e j a m notif icados q u e 
mos t re i rTao dito An ton io Gomes os feitos q u e e l l e 
ped i r , e t i ve rem condemnações de d inhe i ro a p p l i -
cgdo ás di tas despesas , sob pena de o p a g a r e m 
de sua casa , se lh 'os o c c u l t a r e m , ou não d e r e m 
razão del les . 

E o di to Anton io T h o m a z , passará todas as 
Car t a s q u e se houverem de m a n d a r ás C o m m a r -
cas, e fará os ma i s papeis q u e necessár ios f o r em, 
assim pa ra o q u e tocar á cob rança do T h e s o u r e i -
ro Domingos A n t u n e s , como á sua , para mais fá -
cil e x p e d i e n t e ; p o r q u e para isso o d e p u t a m o s e 
e legemos por Escr ivão das di tas C a r t a s e papeis 
e tc . 

Dada e m L i s b o a , aos 2 0 dias do mez de 
Abr i l d e 1 6 4 0 . J e r o n i m o P i n h e i r o , G u a r d a - m ó r 
d a R e l a ç ã o , a fez . = O Bispo Regedor. 

I . i r . I X da Supplicaçâo foi. J 8 1 v. 

Aos 2 3 de Abr i l de 1 6 4 0 , em Mesa G r a n d e , 
pe ran te todos os Desembargado re s aba ixo as -

signados, propoz o Senhor Manoel da Silva e Sou -
sa, Governador das Jus t i ça s desta Re l ação e Casa ' 
do Por to , q u e , visto a impossibi l idade e mui t a ve-
lhice do D e s e m b a r g a d o r Lopo Dias de Goes, não 
poder servir o ca rgo de D e s e m b a r g a d a r , se se d a -
ria conta a Sua Mages tade , para se r aposentado, e 
se se lhe haviam de pagar seus o r d e n a d o s ; e por 
todos os D e s e m b a r g a d o r e s se assen tou , que v e n -
cesse seus o rdenados , e se désse conta a Sua M a -
gestade . P o r t o , d ia , mez e anno , ut supra. 

Seguem as Assignaturasi 
Collecção de Asaenlo^ pag. 88. 

Assentou-se em Mesa G r a n d e , p e r a n t e o Se -
n h o r Manoe l da Silva e Sousa, e mais D e s -

e m b a r g a d o r e s aba ixo ass ignados , que na E x e c u -
tó r i a , que foi commet t i da do Conselho de M a -
drid ao Senhor Gove rnado r , posto que é le t ra cas -
te lhana , vinha em nome de Sua Mages tade , e as -
signada pelo d i to S e n h o r ; e mais uma Car t a p a r a 
o Governador , passada pelo Conselho de P o r t u g a l , 
e m que lhe ordenava , que désse á di ta E x e c u t ó -
ria com toda a brevidade execução ; e lida ass im 
a di ta E x e c u t ó r i a , e Car ta de Sua Mages tade , na 
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Mesa Grande por lodos os D e s e m b a r g a d o r e , nr- j 
mine discrepante, foi d e t e r m i n a d o que se devia 
m a n d a r cumpr i r a dita Execu tó r i a , sem e m b a r g o 
d e ser letra caste lhana. P o r t o , 2 4 de Abri l d e 
1 6 4 0 . — Seguem as Assignaturas. 

Collecçi!i> ile Assento», p a j . 83. 

EU E L - R E I faço saber a vós Ju iz de Fóra do 
Conce lho de Lafões , que , havendo respeito ao 

que na pet ição atraz escripla diz o Licenciado 
F ranc i s co de Almeida de Mat tos , Abbade da I g r e -
ja d e Santa M a r i a do P inhe i ro , sita nesse C o n -
celho, e visto o que allega — hei por bem e me 
praz que vós f a ç a e s demarcação , medição e t o m -
bo das t e r r a s , bens e propr iedades e mais cousas, 
q u e pe r tencerem á dita I g r e j a , de que na d i ta 
pe t ição faz menção , que est iverem em vosso d is -
t r ie to : 

Pa ra o que tomare i s u m Escrivão ou T a -
be l l i âo de ante vós, que sirva na dita d e m a r c a -
ção comvosco : 

Pelo que vos m a n d o que vades e m pessoa 
apégar e ver as di tas t e r ras e propr iedades , sen-
do p r ime i ro c i t adas e requer idas as par tes a que 
tocar a dita demarcação e tombo del ias , e as o u -
vireis sobre isso, com o dito A b b a d e Francisco de 
A l m e i d a , ou seu cer to procurador . 

E assim tomare is verdadei ra informação dos 
logares por onde as ditas p ropr iedades pa r t em e 
c o n f r o n t a m , assim por t e s temunhas an l igas dignas 
d e fé, com j u r a m e n t o que lhes dare i s , como por 
tombos e escr ip turas , se as ahi houver . 

E isto tudo fareis logo medir e d e m a r c a r 
por marcos e divisões aquellas cousas em que não 
houver duvida , e as partes forem con ten t e s ; e no 
e m que a houver de t e rmina re i s o que fôr jus t iça , 
dando appellaçâo e aggravo, nos casos em que 

, coube r , para onde per tencer — e cumpr i r - s e -ha o 
que fôr de t e rminado por sentença final, de que 
não houver appel laçâo nem aggravo. 

E da medição e demarcação que assim fi-
zerdes, fareis fazer autos públicos, com dec la ra -
ção dos bens e propr iedades , e os logares onde 
es t iverem, e confrontações com que pa r t i r em, e 
dos nomes das pessoas, c u j a s propr iedades forem 
— nos quaes autos vos assignareis, com as par-1 

tes, e t e s t emunhas que forem p r e s e n t e s : 
E p o r os ditos autos fará o dito Escr ivão u m 

Livro de tombo de todos os bens e propr iedades 
per tencentes á dita Ig re ja , e da medição e d e -
marcação delles — o qual L ivro será concer tado e 
ass ignado por vós, e pelo d i to Escr ivão, de seu 
signal publico, que hei por b e m que possa fazer , 
assim no dito Livro, como ' e m quaesquer ou t ras 
cousas e m que se requere r fazer-se o di to s ignal . 

O qual Livro de tombo m a n d a r e i s da r e e n -
t r e g a r ao di to A b b a d e , para o ter e m boa g u a r d a . 

E querendo alguma das partes o traslado.do 
que a ella toear dos ditos autos, lh'o mandareis 
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dar autberi t ico, para o t e rem para sua g u a r d a . 
E assim m e praz que vós sejaes Ju iz delle, 

e q u e venham peran te vós ci tadas todas .as pessoas 
a quem o caso delle tocar , que fo rem par t e s na 
dita d e m a r c a ç ã o . 

E este se t ras ladará no principio dos autos 
que se f izerem, e Livro do tombo, q u e se hade 
dar ao di to A b b a d e , para a todo o t e m p o se sa-
ber como se fez com minha ordem. 

E vós, e o dito Escrivão, fareis esta d i l igen-
cia, deba ixo do j u r a m e n t o de vossos cargos, c u m -
prindo este Alvará, e as mais Jus t iças , Officiaes e 
pessoas a que fôr mostrado, in te i r amente , como 
nelle se contém ; o qual valerá, posto que o ef-
feito delle haja de d u r a r mais de um anno, sem 
e m b a r g o da Ordenação do 2 .° livro t i tulo 4 0 em cont rar io . 

E pagou de meia anna ta dozentos réis , a 
J o ã o Paes de Mattos , Thesoure i ro delias, que lhe 
foram carregados no Livro 5 . ° de sua recei ta , pelo 
Escr ivão delia, a folhas 2 3 5 verso, como se vio 
de sua cer t idão , ass ignada por ambos , atraz e s -
cr ip ta . 

João P imen ta o fez, em Lisboa, a 7 de J a -
nei ro de 1 6 4 0 . João da Costa Travaços o s o b s c r e -
veu. = R E I . 

Liv . 4 ° de Leis da Torre do Tombo, fui. 36. 

A lvará de 2 9 de Jane i ro de 1 6 4 0 — Manda 
l \ que o Ju iz de F ó r a da Cidade de Por t a l eg re 
faça demarcação , medição e tombo dos bens e p r o -
pr iedades . censos, rendas e foros per tencen tes á 
Q u i n t a e Morgado d e João da Fonseca Cout inho, 
a r e q u e r i m e n t o do mesmo . 

Liv. 4 .° de Leis da Torre do Tombo Sul• 37 . 

A h a r á de 2 4 de Fevere i ro de 1 6 4 0 — Manda 
l \ que o Licenc iado João de Moura C o u t i n h o , 
approvado para o Real Serviço, faça m e d i ç ã o , d e -
m a r c a ç ã o , e tombo dos b e n s e propr iedades per-
tencen tes á C o m m e n d a de Poyares , da O r d e m de 
S. João d e J e r u s a l e m , a r eque r imen to do Balio de 
Leça Fre i Luiz Alves de Tavora . 

Liv. 4 o de Leis da Turre do Tombo, foi. 36 v. 

DO M F I L I P P E , por Graça de Deus, Rei de 
P o r t u g a l e dos Algarues etc. Faço saber aos 

que esta minha Car ta Pa ten te v i rem, que, h a v e n -
do eu visto o que me representou Pero da Silva, 
do meu Conselho d ' E s t a d o , que foi meu V i s o - R e i 
e Capitão Geral da í n d i a , e a Provisão da de fe -
sa dos palanquins , que , com parecer dos D e s e m -
bargadores da Relação de Goa, passara em meu 
n o m e , cujo teòr de verbo adverbum é o s e g u i n t e : 

DO M F I L I P P E , por Graça de Deus, Re i de 
Portugal e dos Algarves etc. Aos que esta 
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Car ta d e Lei virem faço saber que, por mui tos 
e m u i justos respeitos de m e u serviço, e bem do 
exercício mili tar de g u e r r a , convém que na C i -
dade de Goa, por ser cabeça de todas as destes 
Estados, e nas ma i s de sua Jur isd icção , se nâo 
use d e p a l a q u i o ? , andores , nem out ras cousas de 
o m b r o s : 

E p o r assim se assentar , pelos D e s e m b a r g a -
dores do despacho, que assistem a P e r o da Silva, 
do m e u Conselho d 'Es l ado , V i s o - R e i e Capi tão 
Gera l da í n d i a , e m sua presença — hei por bem 
e mando e defendo que n e n h u m a pessoa, de qua l -
quer qua l idade e condição que seja, a n d e e m pa-
lanquins , andores , nein em out ra cousa que fòr 
de ombros , sob pena de quem o contrar io fizer, 
paga r cem cruzados, e pe rde r o pa l anqu im, e f a t o 
q u e nelle fòr , appl icado tudo para o accusador e 
captivos, r epa r t ido i g u a l m e n t e — : e os moços que 
levarem o pa lanqu im, captivos de quem nel le fòr 
achado , o serão das Galés, que é a pena que se 
declara na Car ta da defesa , que passou o Viso-
R e i Ayre s de Saldanha : 

P o r é m fóra das Cidades, F o r t a l e z a , e P o -
voações, se nâo in tenderá esta prohibição — e , 
indo fóra da Cidade de Goa, i n t ende r - se -ha da 
Igre ja de Santa Luzia para a par te do Nascente , 
e das Igre jas d e S . T h o m é , Tr indade , Nossa S e -
nhora da Luz, e Nossa Senhora da Graça , para 
a p a r t e do Sul, e d a Ponta de Santo Thomaz para 
a pa r t e do P o e n t e . 

E toda a pe.ssoa que dos ditos l imites para 
dent ro en t r a r eo,nj o palanquim, andas , ou out ra 
cousa de ombros , incor re rá nas mesmas penas. 

E esta defesa se não in tenderá no Ouvidor 
Geral do Cr im e , n e m tão pouco se intenderá nas 
pessoas q u e , por i m p e d i m e n t o legi t imo, e enfer-
midade , anda rem no di to pa lanqu im. 

Com declaração que o di to Ouvidor Gera l 
do Cr ime dará conta ao dito meu Viso-Re i das 
justificações que fiíerem os homens de sessenta 
annos e enfermos , para elle pôr o ntmpra-se ; sem 
o qua l , e sem se regis tar pelo Escrivão d ' a n t e o 
di to Ouvidor Gera l , em Livro que te rá separado 
para este effei to, não- valerão as jus t i f icações que 
f izerem, nem as licenças que t iverem. 

E esla Le i se ap regoará nos logares públ i-
cos da Cidade de Goa, para que a todos seja no-
torio e não possam allegar ignorancia — de que 
se fa rá assento nas costas delia — e o Chancel ler 
do Es t ado enviará por copias esta m inha defesa 
ás Forta lezas , e mais Cidades des te E s t a d o — - a 
quem o notifico assim, e ao Ouvidor Geral do 
Cr ime, e ã todas as mais Jus t iças , Ofiiciaes e pes -
soas a quem. p e r t e n c e r , e lhes mando que: assim 
c u m p r a m e g u a r d e m * eTaçam in t e i r amen te c u m -
pri r e guardar esta Le i , como nella se con tém, 
sen), duvida nem e m b a r g o a lgum. 

Dada ein Goa, sob sello das A r m a s Reaes 
da, Corôa d e - P o r t u g a l , Bar lho lomeu Lobo a fez, 
a 3 0 de Se t emb ro — a n n o do N a s c i m e n t o de N o s -

' so Senhor Cbr is to de 1 6 3 6 . Ambroz io rje Freita> 
I da C a m a r a a fez escrever . = Pero da Stlya. 

Epor q u a n t o a dita P iovisão referida foi p a s -
sada com todas as boas cons iderações de meu 

serviço, e bem c o m m u m do di to Es t ado da í n -
dia. me praz e hei por bera de a conf i rmar e 
approvar, como pela presente a approvo e conf i r -
mo , e mando que se gua rde e c u m p r a i n t e i r a m e n -
te, como se nella c o n t é m , e tenha força e vigor 
de Le i , como se estivera incorporada nas m i n h a s 
Ordenações . 

E mando ao meu V i s o - R e i do di to E s t a d o 
da índia , que ora é, e aos mais Vi so -Re i s e G o -
vernadores que ao d ian te fo rem, e ao Chance l le r 

| e D e s e m b a r g a d o r e s da Relação de Goa, e mais 
Ministros da Jus t i ça , ou out ros quaesque r , qua a 
c u m p r a m e g u a r d e m in t e i r amen te , e a façam c u m -
prir e guardar» sem mingua inen to a l g u m , nem a d -
mi l t i rcm embargo nem in teud imen to e m c o n t r a -
rio do que nella está d i s p o s t o ; , para o que hei 
por derogadas quaesquer Provisões, ou O r d e n a -
ções, que ern cont rar io possa have r , e por feita 
expressa m e n ç ã o delias. 

E esta será passada pela Chancel lar ia do d i -
to Es tado da índ i a , e publ icada nel la , na Relação 
de Goa, e mais logares cos tumados . 

Dada e m Lisboa, aos 8 dias do mez d e M a r -
ço. An ton io do Couto F r a n c o a fez — anno do 
N a s c i m e n t o de Nosso Senhor Jesu Christo de 
1 6 4 0 . E eu Francisco de Lucena a fiz esc rever . 

M A R G A R I D A . 
Lir . 4." de Leis da Turre do Tombo fui. 34-

Alvará de l o de Março de 1 6 4 0 — M a n d a 
que o Juiz de Fóra da Cidade d e Vizeu fa-

ça medição, demarcação e t o m b o de todos os 
bens, f e r r a s e propr iedades pe r t encen te s ao R e -
guengo de Francisco de Mello, Monteiro^-mór do 
Reino , a r eque r imen to do mesmo. 

Liv. 4." de Leis da Torre du Tombo, foi 37. 

Alvará de l o de Março de 1 6 4 0 — Manda 
que o Ju iz de Fóra da Cidade de V ' z e u 

ça medição-, demarcação e tombo de todos os bens , 
tu r ras e propriedades per tencentes ao R e g u e n g o 
e Prazos de D. Gomes de Mello, A l c a i d e - m ó r da 
Cidade de L a m e g o , a r eque r imen to do m e s m o . 

Liv. 4 . ' de Lei) da Torre do Tombe, fut. 41. 

Alvará de 1 6 d e Abril de 1 6 4 0 — M a n d a : que 
o. Licenciado J o ã o de F igue i redo faça d e m a r -

cação, medição e tombo de todos: os bens e p ro -
priedades, r endas , censos, e foros, per tencentes á 
Cornmenda, da Ig re j a de S. Ju l ião de Cossia, de 
que era Coramendadoc Diogo Soares, do Conselho 
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d e Sua Mages tade , e seu Secre ta r io d ' E s t a d o , a 
r e q u e r i m e n t o do mesmo. 

Lír . 4." de Leis da T o n e do Tombo, fui 38. 

EU E L - R E I faço saber a vós Ju iz de Fóra da 
Cidade de C o i m b r a , que o Doutor Franc isco 

Le i t ão , do meu Conselho, e meu D e s e m b a r g a d o r 
d o Paço, me enviou dizer por sua pet ição que 
elle possue um Casal , que foi de Isabel de A m a -
ra l , sito no Couto de Casal d e C o m b a , t e r m o , 
quan to ao C r i m e , dessa Cidade, o qual é v incu-
lado ao M o r g a d o que insti tuio o pai do di lo F r a n -
cisco L e i t ã o : 

iE que , por quan to se lhe sonegam, e a n -
dam sonegadas, a lgumas te r ras do dito Casal , me 
pedia lhe mandasse passar Alvará , na forma o r -
d e n a d a , para que fizesseis tombo e demarcação 
do dito Casal, e t e r ras d e l l e : 

E havendo eu respei to ao que em sua p e -
t ição r e fe re , hei por bem que façaes medição e 
d e m a r c a ç ã o das te r ras e propr iedades que p e r t e n -
cem ao dito Casal . 

Pe lo q u e vos m a n d o que vades ás di tas pro-
pr iedades ; e sendo ci tadas e requer idas as p a r -
tes a que a d e m a r c a ç ã o delias tocar , as ouvireis 
sobre isso, com o di to Francisco Le i t ão , ou-seu 
ce r to p r o c u r a d o r ; e tomare i s verdadeira i n f o r -
m a ç ã o dos logares por onde as di tas propr iedades 
e te r ras par tem e conf ron tam, assim por t e s t e m u -
nhas ant igas , d ignas de fé, como por tombos e 
escr ip turas , se as ahi houver . 

E fareis logo medi r e demarca r , por marcos 
e divisões aquellas cousas e m que não houver d u -
vida, e as partes forem contentes — e no e m que 
houver duv ida , e as par tes não forem contentes , 
de t e rmina re i s o que fòr jus t i ça , dando appel la -
çâo e aggravo, nos casos em que couber . 

E da medição e demarcação que assim fi-
zerdes, fareis fazer autos públicos, nos quaes vos 
assignareis , com a s par tes , e t e s t emunhas q u e fo-
r e m presentes — e mandare is da r o t ras lado au -
tent ico delles, em que não houver duv ida , ao d i -
to Francisco Lei tão , e ás mais par tes que o pe-
d i r e m , para o t e r e m para sua g u a r d a . 

E este valerá , posto que o effeito del le h a -
ja de d u r a r mais de u m anno, sem e m b a r g o da 
O r d e n a ç ã o em contrar io , 

Luiz de A b r e u de Fre i t a s o fez, e m M a -
drid , a 2 6 de Abri l de 1 6 4 0 . = R E I . 

Liv. 4 . " de Leis da T o n e do Tombo, foi. 37. 

Em Car la Regia de 3 de Maio de 1 6 4 0 , ao 
Governador da Re lação do Por to — Havendo 

e u in tendido que nessa Relação se toma conhec i -
m e n t o de appel lações e aggravos interpostos por 
pessoas que, por privilégios que allegaoi, perten-* 

d e m ex imi r - se de servir nas Companh ia s de Ca-» 
vallo — adver t i re is aos Minis t ros delia q u e o 
não f a ç a m ; pois o conhec imento de taes matér ias 
compete exclusivamente ao Governo. 

Liv. 4 .* da Esfera, foi. 69 . 

Í^ m Carta Reg ia de 3 de Maio de 1 6 4 0 — 
E n c o m e n d o - v o s saibaes da Mesa da C o n s -

ciência e Ordens em q u e estado está a impressão 
dos Breves Apostolicos, concedidos às Ordens M i -
li tares desse Re ino , e o que nisso se t em feito, 
em execução do que na matér ia t enho mandado , 
e assim em par t i cu la r da applicação do d inhe i ro 
necessário para a mesma impres são ; e me av i sa -
reis do que responder a isto com toda a brevi -
d a d e = Francisco de Lucena. 

Liv. de Carias Regias da M. da Consc. foi. 150 r . 

Em Carta Regia d e 3 de Maio de 1 6 4 0 — 
Encomendo-vos saibaes logo da Mesa da 

Consciência e Ordens se se t em executado o que 
mandei por outras Cartas minhas , de que a u l t i -
ma foi em 2 9 d e Fevere i ro deste anno , ácerca 
da prisão de S imão F e r r e i r a , V i g á r i o da I g r e j a 
Mat r iz de Coruche , e me aviseis disso com o p r i -
mei ro c o r r e i o ; porque , nâo se tendo cumpr ido as 
minhas ordens , m a n d a r e i s provêr na matér ia co -
mo m e parecer , enca r r egando a ou t rem a e x e -
cução del ias = = Francisco de Lucena. 

Liv. de Cartas Regias da M. da Conac. foi. 151 v. 

Em Car ta Regia de 3 de Maio de 1 3 4 0 — 
N o despacho de 5 de N o v e m b r o do a n n o 

passado enviastes uma consulta da Mesa da Cons-
ciência e Ordens , em q u e m e deu conta co que 
respondeu D o m A n d r é de A l m a d a , ao que m a n -
dei se lhe perguntasse , e m razão do que t i n h a 
feito no par t icu la r da r e fo rmação dos Es ta tu tos 
da Univers idade de Coimbra que lhe encar regue i . 

E visto o mui to t e m p o que é passado de-
pois que eu lhe encomende i esta re formação , e o 
pouco que elle t em obrado na matér ia , que, con-
forme refere na sua car ta , que - ve io com a con-
sulta, é sómente haver visto 03 Esta tutos da U n i -
versidade com as duvidas que nelles se t i n h a m 
movido, valendo-se dos de out ras Univers idades , 
a respeito disso e do mais que diz na mesma c a r -
t a — hei por bem de o desobrigar desta occup.i-
ção, commet t endo-a ao Reitor da Univers idade, 
para que elle, com os Lentes de P r ima e Vespora 
das Facu ldades delia, vejam os Es ta tu tos , e o que 
nelles ha que r e f o r m a r , e me avise do que sobre 
isso lhes p a r e c e r ; e que , sendo necessário c o m -
muti icar a lguma cousa, tocante a este negocio, 
com oClaustFo pleno, o faça , para o que se pas -
sará a o rdem necessaria . — Francisco de Lucena. 

Lir . de Cartas Regias da M. da Come. f o i . 151 v. 
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Em Car ta Regia de 3 de M a i o de 1 6 4 0 — 
Havendo eu mandado por d i f fe rentes Cartas 

minhas , como sabeis , que a Mesa da Consciência 
vos désse logo as novas Definições que se fizeram 
para a O r d e m de S a n t - I a g o , com os pa rece res 
dos Ministros por quem as mande i ver , para m ' a s 
enviardes com o vosso, até agora se não t em c u m -
pr ido estas o rdens , nem Ião pouco as que dei 
acerca da pet ição e papeis do Arcebispo de Évo-
ra , sobre a composição com as O r d e n s Mil i ta res . 

E porque não convém que na execução do 
q u e m a n d o boja tanto descuido e ommissão , vos 
encomendo que , com o pr imei ro correio q u e d ' ah i 
despachardes , depois de receberdes esta Ca r t a , me 
envieis sem falta os papeis e consultas destas d i -
l igencias, que para esse effeito vos dará logo a 
Mesa da Consc iênc ia ; e de ixando ella de o fazer, 
manda re i s pôr verba nos ordenados do Pres iden -
te, e Deputados d ' aque l le T r i b u n a l , para que os 
não h a j a m , nem se lhe paguem mais a t é outra 
ordeno m i n h a . = Francisco de Lucena. 

Liv. de Carias Regias 'da M. Consc. foi. 152. 

Assento do Desembargo do Paço de 4 de Maio 
de 1 6 4 0 — providenciando contra o espolio 

que se t inha feito aos Minis t ros deste T r i b u n a l , 
pelos P r e s i d e n t e s , a respeito da expedição das 
Provisões p a r a residencias de Minis t ros . 

Citado no Alvará da 8 de Fevereiro de 1771. 

Portar ia da Pr inceza M a r g a r i d a , de 7 de M a i o 
de 1 6 4 0 — Par t ic ipa ao Conselho da Fazen-

da as providencias que havia dado , pelo S e c r e t a -
r io Miguel de Vasconcellos, para o soccorro da 
Praça de M a z a g ã o ; para levar o qual , e para go -
vernár aquella P r a ç a , se t inha offerecido L o u r e n -
ço Pi res de Carvalho. 

Ind. Chronologico, tomo 2.° pag. 363. 

Alvará de 8 de Maio de 1 5 4 0 — Manda que 
o Licenciado Luiz Fernandes Teixei ra faça 

demarcação , med ição e tombo de todos os bens, 
p ropr iedades , rendas , censos e foros, per tencentes 
á Capella que ins t i tu io Luiz de F igue i redo F a l -
cão, d e que era admin is t rador Diogo Soares , do 
Conselho de Sua Mages t ade , e seu Secre ta r io 
d ' E s t a d o , a requer imento do mesmo. 

Liv . 4 ° de Leia da Torre do Tombo, foi 38 v. 

R E G i m p T O 
De como se farão as eleições de Vereadores. 

Procuradores, e Officiaes das Camaras 
destes Reinos. 

« 

DO M P E D R O , por Graça de Deus , Rei de P o r -
tugal, e dos Algarves, d ' a q u e m , e d 'a lem 

m a r , em Afr ica , Senhor de Guiné , e tc . Mando 
a vós C o r r e g e d o r da C o m m a r c a de 
que t an to que esta vos fôr dada , façaes e l e i ç ã o . . . 

dos Vereadores , e Procuradores , e ma i s 
Ofiiciaes, que cos tumam a n d a r por eleição nas 
Camaras dos ditos Logares , para haverem de s e r -
vir os tres annos , que vem d e . . . as quaes e le i -
ções fareis conforme á Ordenação , do livro 1.° t i tulo 
6 7 . 1 5 no fazer delias, a lem do que se con tem na dita 
Ordenação , tereis a mane i ra seguin te . 

I . 
P r i m e i r a m e n t e , porque é necessário saber eu , 

ao t empo que houver de a p u r a r as pessoas no -
meadas nas ditas eleições, as qual idades , officios, 
e parentescos, e par tes de cada u m ; e p e r g u n -
tando-se por isso depois de feitas as eleições, se 
descobri rão as pessoas que nellas fossem n o m e a -
das, vos mando , que , tanto que chegares â Cida-
de, ou Vil la , em que houveres de fazer a tal elei-
ção, tomeis a té tres homens dos mais antigos - , e 
nobres, de que tenhaes in formações que são do 
boa consciência, e mais zelosos do b e m publ ico, 
e que sejam n a t u r a e s da t e r r a , e t enham servido 
nella os officios da governança , aos quaes dare i s 
j u r a m e n t o dos Santos Evangelhos , e lhes p e r g u n -
tareis , que pessoas ha nos ditos Logares , e seus 
T e r m o s das que cos tumam andar na gove rnança , 
ou cujos pais, e avós, t iverem a n d a d o nella, ou 
outras quaesquer , que t iverem qual idades , e pa r -
tes para, servirem os taes ca rgos , posto q u e não 
sejam n a t u r a e s , e dos parentescos , que ha e n t r e 
elles, e suas mulheres , e e m que g r a u , e amiza -
de, ou odio, e da idade de cada uma das di tas 
pessoas, e se é meu cr iado, ou o foi de o u t r e m , 
e de q u e m , e que ofiicio, e fazenda t e m , e se vi -
ve nos ditos Logares , ou em seus Te rmos , e se 
são na turaes da te r ra , ou o fo ram, ou não, seus 
pais, e avós, e se foi official mecânico, e de que 
officio; e quanto ha que o deixou de servir , ou 
se o foi seu pai , e avós, e se tem Hab i to com 
tença , ou sem ella, e de que O r d e m . 

I I . 
E de cada uma das ditas pessoas, que se no-

m e a r e m , fareis fazer u m titulo apar tado , com t o -
das as declarações acima referidas, não se r e m e t -
tendo a informação de um ti tulo â de outro , fei to 
pelo Escrivão da C a m a r a da Cidade, ou Vil la , e m 
que fizeres a dita eleição, con fo rme a Ordenação ; 
e as informações das pessoas, que forem n o m e a -
das para servir de Vereadores , virão em um c a -
derno apa r t ado , e as para P rocu rado re s , e outros 
Officiaes em outros, de cada cargo per si. 

I I I . 
E tanto que tiveres feito o dito caderno , 

com os titulos apar tados das ditas pessoas, vos 
mando, que nu m a r g e m do titulo de cada uma 
delias informeis por vossa letra por in fo rmação 
par t icular , que tomare i s das parles, e qual idades 
da tal pessoa, e se t em zelo, súfficiencia, e t a -
lento pa ra bem servir nds officios da governança , 
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e se é bem acos tumado, e quie to , e se t em a l -
g u m homizio, ou outro defeito, d e q u e os in for -
madores não t iverem in formado ; o que fareis cora 
toda a clareza, e dist ineção, dando a razão, e m o -
tivos, dos impedimentos , que lhes pozeres á m a r g e m . 

I V . 
E depois de feito o di to cade rno , hei por 

bem que, para se evi tarem os subornos, que nas 
di tas eleições se poder iam c o m m e t t e r , mandeis 
logo apregoar nos logares públicos, que nenhuma 
pessoa, por si, nem por o u t r e m , suborne , nem c o m -
mel ta pessoa a lguma, que lhe d ê seu voto pa ra si, 
nem para ou t r em, assim para e le i tor , como para 
qua lquer outro officio das di tas eleições, e q u e 
qualquer pessoa que o con t ra r io fizer, será d e g r a -
dada por dous annos para um dos logares de A f r i -
ca , e alem disso nào servirá officio a l g u m das d i -
tas eleições, du ran t e o t empo de t res annos d e l -
ias , posto que para isso seja eleito; nos quaes p r e -
gões se dec la ra rá , que acabadas as ditas eleições, 
se ha de t i rar inquer ição e devassa dos que nellas 
s u b o r n a r a m , para se saber se houve a lguns cu lpa -
dos, contra os quaes se ha de proceder á e x e c u -
ção das di tas penas , de que fareis fazer autos pelo 
dito Escrivão. 

V . 
E porque em se e legerem elei tores zelosos do 

bem publico, e sem respeito, consiste a boa no-
meação das pessoas, q u e hâo de servir de V e r e a -
dores , e mais cargos da eleição, fareis a j u n t a r e m 
Camara os homens nobres, e da governança , e os 
mais que vos parecer , que podem votar nos e le i -
tores , e lhes dirèis a todos jun tos , de minha p a r -
te , que votem em seus elei tores , conforme a O r -
denação, que sejam naturaes da t e r r a , e dos mais 
velhos, e nobres delia, sem raça a l g u m a , e que 
t enham zelo do bem c o m m u m , e exper iencia do 
governo da te r ra , e que não sejam parciaes , se 
nella houver bandos , para com l iberdade n o m e a -
rem os Vereadores , e mais Officiaes, que houve-
rem de servir os ditos t res a n n o s ; p o r q u a n t o , se 
os elei tores não t iverem as qual idades sobredi tas , 
tendes ordem minha para os não aprovares . 

VI. 
E constando-vos que alguus dos eleitores fo-

r a m nomeados por subornos, ou ou t ro qua lquer 
respeito, os não admit t i re is , e se nomearão o u -
tros, de que se tenha sat isfação, e que não fo-
r a m nomeados por respei'to6. 

.VIL* 
E sendo feita a dita eleição de e le i to res , 

que t enham as partes que para isso se r e q u e r e m , 
lhes dareis a cada ura delles j u r a m e n t o dos San-
tos Evangelhos, que conforme as suas conciencias 
votem nas pessoas que lhes pa rece rem que m e -
lhor , e com mais zelo do bem publico, servirão 
os ditos c a r g o s ; e os advert i reis de minha pa r t e , 
que as pessoas, que nomearem, para haverem de 
servir , hâo de ser das qual idades, e partes, que 
onvem, e n a t u r a e s da t e r r a , e dos que c o s t u m a m 
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andar no governança de l ia , ou o t ivessem sido 
seus pais, e a r ó s ; e d e convenien te idade , q u e 
tenha en t r ado nos vinte c inco annos , e não de 
menos, sem raça a l g u m a ; e que n o m e a n d o pes-
soa, que não seja na tura l da t e r r a , tenha as p a r -
tes, e qual idades que se r eque rem ; e que u m ele i -
tor não vote em si, nem em seu c o m p a n h e i r o , e 
que no rol , que cada dous dos eleitores hão de fazer , 
conforme a O r d e n a ç ã o , se hão de con fo rmar a m -
bos e m todo nas pessoas, que no dito rol n o m e a -
r e m ; e uelle m e t a m mais pessoas das que a t é -
gora cos tumavam vir , e não tão c o a r t a d a s — e 
q n e nâo o c u m p r i n d o ass im, e constando que a 
nomeação que fizeram, foi com respe i tos , o u 
subornos , não será valiosa, e alem disso m a n d a -
rei proceder contra elles, como fôr m e u serviço. 

V I I I . 
E depois de acabada a dita eleição, e ap -

provada por vós, t ras ladare i s de vossa le t ra , por 
mais segredo , os roes, que os ditos eleitores fi-
z e r am, e assignareis os t raslodos, os cer rare is , e 
sellareis, e mel tere is na arca da Camara , para 
que se não descubra o segredo de l les , n e m se sai-
ba as pessoas, que são nomeadas , nem se possa 
saber se sah i ram por Officiaes a lguns ou t ros , q u e 
não fossem nomeados, nem viessem nos roes dos 
e l e i to re s ; e os ditos proprios roes, assignados, m e 
enviareis , com todos os autos que fizeres das di tas 
eleições, cerrados , e sellados, os quaes se rão e n t r e -
gues ao meu Escr ivão da C a m a r a dessa C o m m a r c a . 

I X . • 
E sendo caso que nos roes dos eleitores se 

n o m ê e m a lgumas pessoas de que não se tiver i n -
formado de suas qual idades e par tes , e p a r e n t e s -
cos, e das mais declarações acima ditas, a t o m a -
reis logo mui to s ec re t amen te dos mesmos i n f o r m a -
dores , e da razão, que t iveram para nâo i n f o r m a -
r em das t aes pes soas ; e se escreverá no caderno 
das informações em titulos sobre si, em cada uina 
das di tas pessoas. 

X 
, Depois das di tas eleições se rem de todo 

acabadas , t i rareis inquer ições , e devassa, de que 
será Escrivão o da Correicção, de a té vinte tes te-
m u n h a s , quaes vos pa rece r , e alem delias as re -
feridas. so houve a lguma pessoa que subornasse, 
ou pedisse votos para si, ou para o u t r e m , nas d i -
tas eleições; a qual devassa pronunciareis , e p ro-
cedere i s contra os culpados, á execução das penas 
a t raz dec l a r adas : e me enviareis o t ras lado delia 
c o m o s mais autos das eleições, com carta vossa, e m 
que me avisareis pa r t i cu l a rmen te , se se fizeram 
com quie tação, e se houve alguns sobornos, e 
quaes foram os culpados nelles, com o ma i s que 
vos parecer necessário saber-se, quando se a p u r a r e m 
as pessoas que houverem de servir os ditos curgo^ . 

X I . 
E e s t e R e g i m e n t o c u m p r i r e i s , como nel le so 

c o n t é m , posto que não passe pela Chance i la r ia , 
sem e m b a r g o da Ordenação do livro 2 . " t i tu lo 
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3 9 e m con t ra r io . E l - R e i Nosso Senhor o m a n d o u , 
pelos Doutores N . e N . , a m b o s do seu Conselho, e 
seus D e s e m b a r g a d o r e s do Paço . 

Este Regimento enconíra-se srm data em Fer-
reira, Pratica Criminal, tomo IV capitulo 1ÍI 
n.° 5 6 . Collocamòl-o todavia neste logar, porque 
João Pedro Ribeiro, n o Ind. Chronologico tomo 
í . ° pag. 1 0 6 , lhe atribue a data de 1 0 de Maio 
de 1 6 4 0 , referindo-se a um impresso volante. 

. Qualquer que fosse a data da promulgação 
destas providencias, é certo que são posteriores d s 
Ordenações Filippinas, e contem o formulário por 
que nestes tempos se mandava proceder ás elei-
ções das Camaras. 

Alvará de 1 5 d e Maio de 1 6 4 0 — Manda que 
o L icenc i ado Diogo N u n e s Coelho faça m e -

dição , d e m a r c a ç ã o e tombo dos bens e p ropr ie -
dades pe r t encen te s ao Collegio de S . Bernardo da 
Cidade de C o i m b r a , sitos no t e r m o da Vil la da 
Covilbâa, a r eque r imen to do D . A b b a d e e mais 
Be l ig iosos do di to Collegio. 

Liv . 4.* de Leis da Tor re do Tombo foi .38 . 

Alvará de 1 5 de Maio de 1 6 4 0 — Manda que 
e L icenc iado Gaspar Machado de Bar ros fa-

ça med ição , d e m a r c a ç ã o e tombo de todos os bens 
e p rop r i edades per tencentes aos Reguengos , foros 
e Di re i tos R e a e s do Concelho de Sevêr . de que 
era Dona ta r io D . F ranc i sco d e Sá e Menezes , 
Conde de Penagu ião , a r e q u e r i m e n t o do m e s m o . 

L i v . 4 ." de Leis da Tor re do Tombo foi. 3 8 . 

Havendo visto o que o Bispo R e g e d o r me r e -
presen tou , sobre a di lação, que ha nas c a u -

sas q u e c o r r e m na Casa da Suppl icaçâo , e mais 
Ju izos , e o que nisso padece o governo da J u s t i -
ça , sendo g r a n d e o concurso de l i t igan tes , q u e 
a c o d e m a pedir r e m e d i o , para se ev i t a r em estas 
d i lações , e n c a m i n h a d a s pelos Advogados , indo os 
fei tos a seu poder , não os dando nos termos qu*e 
lhes são ass ignalados, r esu l t ando g randes inconve-
nientes e oppressões de se não ler mui to t en to n a 
observancia do que dispõem a Ordenação do l i -
vro 3 ; ° t i tu lo 2 0 § 4 5 — agradecendo m u i t o ao 
Bispo Regedor o cu idado e zelo, com que está 
nestas cousas, lhe ordeno e encarrego," q u e faça 
c u m p r i r i n t e i r a m e n t e o que pela dita Ordenação , 
Le i s , Reg imentos , O r d e n s e Estilos estiver d is -
p o s t o — adver t indo isto em Mesa G r a n d e , e a to -
dos os Ju lgadores , a q u e p e r t e n c e r e m , p r o c u r a n -
do por todos os meios possíveis, que se a t a lhem 
dilações, pois está visto, que delias p rocedem os 

d a m n o s que padece a Jus t i ça . Lisboa 1 6 de Maio 
"de 1 6 4 0 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv . JX da Supplicaçâo, foi 264 v. 

Em Car ta R e g i a de 1 6 de Maio de 1 6 4 0 — 
Vio- se a consul ta da Mesa dà Consciência e 

Ordens que m e enviastes com u m a das vossas 
ca r t a s , do despacho do cor re io d e 5 d e N o v e m -
bro do a n n o passado, e m q u e respondeu ao q u e 
ordenei por out ra minha de 2 8 de S e t e m b r o do 
mesmo anno , sobre o c u m p r i m e n t o das o rdens 
que t s t ã o dadas áce rca do r e sga t e gera l dos c a p -
t i v o s — e c o n f o r m a n d o - m e com o q u e na m a t é -
ria vos pareceu e á Mesa da Consciência , hei por 
b e m se execu te com pontual idade o que nes te 
pa r t i cu la r tenho resoluto, pelas m i n h a s Car t a s de 
1 6 de Fevere i ro do anno de 1 6 3 7 , e 4 de F e -
vere i ro do a n n o passado de 1 6 3 9 , passando pa ra 
esse effeito as ordens necessarias, na c o n f o r m i d a -
de que se aponta na consul ta , e t a m b é m para se 
pagar o que m i n h a Real Fazenda desse Re ino 
dever á Rendição , e se c o b r a r e m as dividas p r o -
cedidas do t r igo que se comprou para os L o g a r e s 
de Afr ica , e dos soldos que a lguns dos mi l i t a re s 
delles d e r a m para resga te de captivos, como já 
o t enho o rdenado ; accrescen tando-se nas Car tas 
que se hão de escrever aos Pre lados , e Cabidos 
Sés V a g a n t e s , q u e o b r i g u e m aos Parochos seus 
súbdi tos a que nas estações e n c o m e n d e m , que se 
acuda com esmoia a uma obra tão pia e m e r i t ó -
r ia , nomeando cobrador delias onde o não houver . 

E na execução des ta , e dás mais resoluções 
que lenho tomado na maté r i a do resga te gera l , 
se p rocederá por esse Governo, e pela Mesa da 
Consciência , com tal cuidado, que b r e v e m e n t e se 
possa conseguir o effeito del le , como convém, sem 
haver nisso mais d i l a ções : e assim vol-o hei por 
mui e n c a r r e g a d o ; para o que eu mandare i l a m -
bem a j u d a r com a ma io r quan t ia q u e fòr possí-
vel, á conta do que minha Fazenda deve á R e n -
d i ç ã o . = Miguel de Vasconcellos e Brito. • 

Liv. de Car ia i Regia i da M. da Consc. foi. 153 . 

Em Carta Reg ia de 10 de"Maio de 1 6 4 0 — 
i Havendo visto uma consul ta da Mesa da 

Consciência e O r d e n s , ' q u e m e enviastes com vosso 
parecer no despacho de 5 de N o v e m b r o do a n n o 
passado, sobre os Religiosos da O r d e m da T r i n -
dade , [que o Provincia l delia nomeou para i r em 
ao r e s g a t e gera l , que se ha de fazer d e capt ivos, 
bei por bem de approvar a F r e i Antonio da A s -
sumpção , e F r e i Anton io da Resur re ição , n o m e a -
dos em p r i m e i r o logar pelo Provincial , v is to o 
q u e ácerca delles se refere na consu l ta . 

Miguel de fasconeellos e Brito. 
L i v da Car ta i i teg ia i da M. da C o m e . foi 1 153 v. 
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Em C a r t a Regia de 1 6 d e Maio de 1 6 4 0 — 
V i o - s e uma consulta da Mesa da Consc iên-

cia e O r d e n s , que me envias tes no despacho de 
1 9 de N o v e m b r o do anuo passado, sobre F r e i 
M a r t i m A g u d o d» l íosa , e F r e i An ton io Gaspar 
dos Reis , Redemptores de Captivos pela Corôa d e 
Caste l la , que p e r t endem se lhes pague o d inhe i ro 
com que r e s g a t a r a m a lguns captivos por tuguezes , 
nos resgates que t a r a m fazer a B a r b e r i a os a n -
nos: passados ; ao que não hei por b e m de de fe r i r , 
pelas razões que aponta a Mesa da Consciência , 
com que vos confo rmas tes . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv. (le Carias Regias da. M. da Cousa. fui. 153 v. 

Em C a r t a Reg ia de 16 de Maio de 1 6 4 0 — 
Por pa r te do D o u t o r F re i Leão de San to 

T h o m a z , Geral da O r d e m de S. Ben to , e L e n t e 
da Cadeira de D u r a n d o na Univers idade de C o i m -
b r a , se me presentou u m a petição que vai nes te 
despacho, sobre se d e c l a r a r que , com elle se g u a r -
d e a a l te rna t iva que- d iz , na Pres idenc ia dos a c -
tos maiores de Theo log ia , como L e n t e de P r i m a 
da mesma Facu ldade , como se fez com o Doutor 
D a m A n d r é de A l m a d a , visto ser a sua Cade i ra , 
em renda e privi légios, igual á de P r i m a — e 
hei por bem se faça a dec la ração que pede F r e i 
Leão de San to T h o m a z , p a r a o que dare is a o r -
dem necessaria â Mesa da Consciência. 

Miguel de IasGoncetlos e Brilo. 
Liv- de Carias Regias da M. da Cousc. foi. 153 v. 

Em Car ta R e g i a de 1 7 de Maio de 1 6 4 0 — 
Represen tou- se -me aqui por pa r t e de F r a n -

cisco de Avellar , Escr ivão de a n t e o Ju iz de F ó r a 
da Cidade de É v o r a , que ha mui to s annos que 
se i iveod i toOí f ie io , e q u e , pelo haver fei to com s a -
tisfação, lhe fizera m e r c ê da p rop r i edade do de 
Mampos te i ro -mór dos Captivos da m e s m a Cidade , 
que t em de ordenado doze mil r é i s ; e que , por 
quan to npo podia vencer , conforme ao R e g i m e n t o , 
dous ordenados sem ordem minha , me «pedia lhe 
fizesse m e r c ê m a n d a r passar Provisão, para que 
possa levar os ordenados, destes dous ofíicios, sem 
e m b a r g o do mesmo R e g i m e n t o ; e tendo eu con-
sideração ao refer ido, e a q u e o ordenado do of-
ficio de Mampos t e i ro -mór é tão l imi tado , houve 
por bem que o possa levar o dito F ranc i sco de 
Avel lar , com o de Escr ivão que t em de a n t e o J u i z 
de F ó r a : em cuja conformidade fareis que se lhe 
passe o despacho necessário. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Lir . de Carias Regias da M. da Come. M. 154. 

Em. Carla Regia de 1 7 de Maio de 1 6 4 0 — 
Com car ta vossa de 5 de Novembro do a n -

no passado me enviastes u m a consul ta da Mesa 
da Consciência, sobre o q u e esc reve ram a C a -
mara e Ouvidor da I lha de S . T h o m é , era razão 
do Bispo, e Vigár io Gera l d e l i a , e se n o m e a r 
out ro P r e l a d o , para aquella I g r e j a — e havendo 
visto o que ácerca disto me dizeis, e se r e f e r e 
na mesma consul ta , resolvi q u e , por q u a n t o o 
Bispo está no estado que se represen ta , se lhe 
peça renunc ie aquella Mi t ra nas mãos de Sua 
S a n t i d a d e — em cuja conformidade vos e n c o m e n -
do deis logo as ordens necessarias, para que se 
lhe dê a in tender esta minha resolução. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv. de C' Regias da M. da Come- foi. 154. 

Provisão de 1 9 de Maio de 1 6 4 0 1 — D e c l a r a 
que das sentenças condemnator ias sob re c o i -

m a s se não deve da r vista para embargos nos p r o -
prios a u t o s ; nem adra i l t i r - se appellaçâo, sem p r e -
cede r deposito da qunn l ia da condemnação . 

> Borges Carneiro. Res, Chronol. lomo 8 '° pag. 76S. 

Por tar ia da Pr inceza Marga r ida , de 2 6 de Maio 
de 1 6 4 0 — Dete rmina que os Pa rochos F r e i -

res das Ordens Mil i tares , convocados pelo A r c e -
bispo d 'Evora para o Sinodo de 3 0 des te mez , 
a c u d a m a el le , protes tando com tudo pelo d i r e i -
to e isenção das Ordens Mi l i t a r e s . 

Ind. Chronologico, tomo 3." pag. SiS. 

Em Carta R e g i a de 3 1 de M a i o de 1 6 4 0 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens , sobre a per tenção que lera o Re i to r e 
Collegiaes do Collegio de S , Pau lo da U n i v e r s i -
d a d e de Co imbra , de que a Collegiatura de T h e o -
logia, que nelle está vaga s e c o m m u t s em J u r i s t a , 
para q u e o Collegio a possa vaga r e m Cânones 
ou Leis , como lhe parecer , d ispensando pa ra isso 
no E s t a t u t o delle — o que hei por bera d e lhe 
c o n c e d e r ; adver t indo á Mesa da Consciência quo 
não houvera de es tender o seu parecer a m a i s d ' a -
quil lo que se pede. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv. de Curtas Regias da M- da Consc. foi- 154 r . 

Em Carta Regia de 1 1 de J u n h o de 1 6 4 0 — 
O Doutor Ambrozio de Seque i ra , que por o r -

d e m minha está nas Vil las de Serpa e M o u r a , 
com alçada, para conhecer e sentenciar os d e l i d o s 
e.casos que alli se tem commet t ido , me deu conta , 
que , havendo- lhe passado Carta o D o u t o r A g o s -
t inho da C u n h a , que serve de Juiz dos Cava l l e i -
ros , para que lhe remet tesse as culpas de Lopo 
Rodr igues Mendes, lhe respondera com um Alva -
rá que mandei passar, como G o v e r n a d o r e p e r p e -
tuo Admin i s t ranor das t r e s O r d e n s Mil i ta res , por 
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q u e ordenei que o mesmo A m b r o z i o d e Seque i ra 
conhecesse das dilas c u l p a s : 

Com o que Agos t inho da Cunha se dera por 
satisfeito, e avisava por car ta sua a Ambroz io de , 
Sequeira que tinha procedido como devia , e que , 
conforme ao di to Alva rá , intendia que era Ju iz de 
Lopo Rodr igues M e n d e s : 

E depois o Conservador das m e s m a s tres O r -
dens o m a n d a r á moni r , para que den t ro de nove 
dias lhe remet t e s se as culpas — a que respondera 
t a m b é m com o mesmo Alvará : 

E não se dando por satisfeito, passara Car-
ta , por que o m a n d a r a moni r segunda vez, h a -
veudo-se com tan to excesso, que declarou nel la , 
q u e , se tivesse e m b a r g o s , os fosse a l legar d iante 
d e l l e : 

E confo rme a paixão com que ia proceden-
do, esperava , por oras , que o mandasse d e c l a r a r ; 
com o que ficaria cessando tudo, e de todo se r e -
ta rda r i a o negocio. 

E havendo eu visto o re fe r ido , e os papeis 
au tên t icos que Ambrozio de Sequei ra e n v i o u : r e -
p a r a n d o m u i t o no modo com que ha procedido 
eiste Conservador , nos despachos que d e u , Car tas , 
e Moni tor ios que passou, e i n t e r p r e t a ç ã o do B r e -
ve das t res ins tanc ias , contra o que se tem pra t i -
cado ou t ra s vezes : 

Podendo-se d ' a q u i p r e s u m i r , haver in tento 
de por esta forma se prever ter a jus t i ça , m a i o r -
m e n t e oppondo-se conta a conservação do poder 
e ju r i sd icção que lenho, sendo Conservador del ia , 
e cont ra o J u l g a d o r que eu tenho nomeado , como 
M e s t r e : 

H a v e n d o chegado a tan to , que , achando-se 
Ambroz io de Seque i ra em logar d is tan te de L i s -
boa mais de vinte léguas, lhe assignalou t e rmo de 
tres oras, para elle r e m e t t e r o preso e culpas, ou 
a l legar d ian te de l le , no mesmo t e r m o , os e m b a r -
gos e razões que houvesse para o não f a z e r ; h a -
vendo-o por incorr ido em e x c o m m u n h ã o maio r , 
e em dozentos escudos de pena, passando o di to 
t e r m o : 

E isto sobre eu lhe haver mandado escrever , 
e m Car ta d e 3 1 de J u n h o do anno passado de 
1 6 3 9 , como havia o rdenado que Ambroz io de Se-
que i ra conhecesse , como Ju iz dos Cavalleiros, das 
culpas delles — e que se abstivesse de proceder 
cont ra e l le , no q u e n i sso locasse, n e m tratasse de 
avocatorias — fazendo elle pelo cont ra r io , sem me 
dar conta , n e m t e r outra o r d e m m i n h a : 

M e pareceu encomendar-vos , como Governa -
dor e pe rpe tuo Admin i s t r ado r das Ordens Mil i ta -
res , façaes que es te Conservador venha a esta Côr -
to , den t ro de quinze dias, a dar razão dos f u n -
damentos com q u e ha procedido nesta ma té r i a : 

E se houver dec l a r ado por e x c o m m u n g a d o 
a Ambrozio de Seque i ra , lhe ordenare i s q u e l e -
vante as censuras, e m t e r m o de dous d i a s : 

E não o cumpr indo assim, vos o rdeno e 
raando q u e logo o façaes pôr fóra desse R e i n o ; 

porque nes te caso, o hei por desnatura l izado de l -
le •—e q u e con t ra es te Conservador se proceda 
em t u d o , com contra Vassallo desna tu ra l i zado . 

Assim o fareis execu t a r , t an to que esta r e -
ceberdes , sem dilação a l g u m a . = R E I . 

Em c u m p r i m e n t o do q u e Sua Mages tade m a n -
da por esta C a r t a , se deu despacho, para 

Franc i sco de A n d r a d e Pe re i r a fazer esta not i f i -
cação ao Conservador das O r d e n s — e assim o t e -
rá in tend ido a Mesa da Consciência . Lisboa, a 
1 5 de J u n h o de 1 6 4 0 . 

A P R L X C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv . de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 155, 

Em Car ta Reg ia de 1 4 de J u n h o de 1 6 4 0 — 
Fiz m e r c ê a Diogo H e n r i q u e s de Vi lhegas 

do H a b i t o de Chris lo , com qua ren t a mil réis e m 
Capel las , c o m dec la ração que havia de ir assis-
t i r a D o m Franc i sco de Mello, a Milão , dous a n -
nos, nas cousas das fort i f icações, pa ra tomar a 
exper iencia que lhe fal tava ; de qne se lhe passou 
Por ta r ia nesta Côr te , e m 2 0 de J u l h o de 1 6 3 8 
— e por elle m e rep resen ta r q u e na Mesa da 
Consciência se lhe punha duvida , em se lhe d a -
rem os despacho, para se lhe lançar o dito H a -
bito an tes de ir a Milão, resolvi, e m J u l h o do 
anno passado, que , dando elle fiança ao T h e s o u -
re i ro F e r n ã o T inoco , de dous mil cruzados, e q u e 
den t ro de seis mezes iria c u m p r i r com a di ta 
obr igaçãe , e que d e n t r o de oito enviaria ce r t idão 
de como .se apresentou e m Milão, se lhe passasse 
o despacho do H a b i t o — e depois disto mande i 
que o H a b i t o que lhe es tava concedido, fosse, 
indo servir a Ca ta lunha — e dando para esta p a r -
te a fiança que estava accordado desse, de que 
assistiria dous annos e m L o m b a r d i a . 

E porque Diogo H e n r i q u e s - f o i o anno pas-
sado servir na Campanha e sitio de Sal,ças; e ora 
tendo dado a Fe rnão Tinoco a fiança d e . dous 
mil cruzados, a que , den t ro de seis mezes depois 
de r eceb ido o H a b i t o , to rnará a servir na C a t a -
lunha ; e den t ro de oito mezes m a n d a r á cer t idão 
de como se ha apresen tado alli , para seryir o a n -
no que lhe falta a cumpr imento , dos dous da sua 
condição — hei por bem se lhe passem as suas 
Provisões do H a b i t o , e se me enviem a ass ignar 
—- e vos encomendo que assim o o rdene i s á M e -
sa da Consciência. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cartas Regias da M. da ConK. foi. 156. 

Em Carta Reg ia de 1 4 de J u n h o de 1 6 4 0 — 
Vi duas consultas da Mesa da Consciência 

e Ordens , que m e enviastes com vosso parecer 
no despacho do correio d e 2 do presente . : uma 
sobre o terce i ra instancia que pede o Conde de 
Basto, D o m Lourenço P i res de Castro, na causa 
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dos e m b a r g o s de que faz m e n ç ã o , a qual hei por 
bem de lhe conceder , e nomeio por Ju izes m e u s 
accessores nella aos Dou to re s F e r n ã o Cabra l , J o ã o 
Sanches de Baena , e T h o m é P i n h e i r o da V e i g a , 
e aos Ministros da J u n t a do despacho o r d i n á r i o 
desse Reino, que se faz nesta Côr te . 

E a out ra sobre o p a g a m e n t o da esmola de 
que Gz mercê p a r a o resgate dos Religiosos, da 
P r o v i n d a de San to Anton io , q u e c a p t i v a r a m , i n -
do para o M a r a n h ã o : e sou servido que , na P r o -
visão da mesma esmola se ponha Apost i l la , p a r a 
que o Thesoure i ro Geral da Rend ição a pague , 
sem e m b a r g o da prohib ição e m con t ra r io . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Li r . da Carla) Elegias da M. da Consc. tol. 156 v. 

Em Car ta Reg ia d e 1 4 de J u n h o de 1 6 4 0 — 
H a v e n d o visto u m a consulta da Mesa da 

Consciência e O r d e n s , que envias tes com vosso 
parecer no despacho de 2 3 d e Maio passado, s o -
b re a habi l i tação de Luiz A n g e l Coronel para o 
H a b i t o da O r d e m de Aviz , de que l he tenho fei-
to m e r c ê — m e pareceu dizer-vos que , dando- se 
aqui u l t i m a m e n t e pet ição, por pa r l e de D. Lopo 
e D . B e r n a r d o de Menezes , e m fim do a n n o pas-
sado, e m que me pediam mandasse d e c l a r a r de 
just iça q u e elles t em toda a l impeza de s a n g u e que 
se r eque r para ob t ene r todas as cousas, de q u a l -
que r g e n e r o e qua l idade , que hâo e pode have r 
nesse Re ino e fora delle, para que se requer p u r e -
za e l impeza d e s a n g u e , sem lhes ser necessar ia 
ou t ra dispensação mais , que a do Breve gera l con-
cedido pelo Papo Xis to V , a favor d e Lopo R o -
dr igues de Évora , e seus d e s c e n d e n t e s : 

Resolvi que não lhes devia de just iça fazer 
a, dec la ração que pedi ram ; porque, a lem d e não 
s e r e m nascidos ao t empo da concessão da g raça , 
por elles t e r em o defei to do sangue , não só pela 
linha do di to Lopo Rodr igues de Évora , senão 
por ou t ra via mais , nâo estavam habi l i tados, em 
quanto a isto, pelo di to Breve , nem dispensados 
para ps Hábi tos e mais honras ecc le s i a s t i cas ; e 
que assim se escusasse a sua p e r t e n ç ã o : 

De que se deixa ver q u e a petição de Luiz 
Angel Coronel não é a jus tada com esta resolução 
— de mais do q u e , quando lhe fiz a mercê do 
H a b i t o , pedio aqui a Carta para Sua San t idade 
dispensar com elle no defe i to q u e t em da nação 
hebréa , e e u lh 'a mande i passar, como constará dá 
copia delia que vai nes te d e s p a c h o : 

Pelo que não ha que de fe r i r ao que pede, e m 
razão de es tar t a m b é m habi l i tado pelo Breve de 
que se t ra ta — adver t indo à Mesa da Consciência 
que devêra dec la rar na consulta se este h o m e m 
t inba out ros defeitos ma i s , que os de que p e r -
tendia es ta r dispensado peto S u m m o Pontífice. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
L i r . de Carias Regias da M. da Consc. foi. 157. 
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Em Carta Rçgia de 1 4 de J u n h o de 1 6 4 0 — 
O Desembargador Gonçalo de Sousa de M a -

cedo me represen tou que eu m a n d a r a devassar do 
seu procedimento nos cargos que havia s e r v i d o ; e 
que , pelo que cons ta ra , fora se rv ido m a n d a r que 
elle se l iv rasse : 

E t r a t a n d o de seu l ivramento , no Ju i zo dos 
Caval leiros , se dera sentença em que fôra a b s o -
suto, e se conf i rmara e m segunda ins tanc ia na 
Mesa da Consciência , declarando-se ficasse r e -
servado seu di re i to para pedir seus o r d e n a d o s : 

E na te rce i ra instancia fôra conf i rmada a 
mesma sentença , e m e n d a n d o a rese rva , e c o n d e m -
nando-o em pe rd imen to dos ordenados , sem fazer 
menção da culpa que c o m m e t t e r a , nos cargos de 
Juiz dos Fe i tos da Fazenda e Corôa , de que é 
p r o p r i e t á r i o : 

E q u e , por não t e r culpa na devasso, antes 
constar delia haver servido com satisfação (haven-
do es tado fora de Lisboa, quando nella se t i rou , 
e m L o g a r e s dis tantes delia vinte e quaren ta lé-
guas) o não accusára o P r o m o t o r das Ordens , no 
libello que deu , de e r ro , e m cousa que tocasse 
aos cargos que ha servido, de que foi suspenso a n -
tes que se t irasse a devassa, e o esteve e m q u a n -
to se t i rou , e cor reu seu l iv ramento , e ainda o 
eslava : 

Al legando que náo podia ser tenção rainha 
q u e a c o n d e m n a ç ã o dos o rdenados se es tendesse 
aos cargos de Ju iz dos Fei tos da Corôa e F a z e n -
d a , em que não havia c o m m e t t i d o er ro — pra t i -
cando-se o rd ina r i amen te nos S u p r e m o s Senados da 
Jus t i ça q u e fóra do officio em que u m Juiz n â o 
c o m m e t l e e r ro , seja costigodo, ou coTidemnado, 
posto que o sirva j u n t a m e n t e com outros cargos , 
e m q u e se diga que teve a lguma c u l p a : 

P e d i n d o - m e mandasse d e c l a r a r haver - lhe por 
levantada a suspensão dos ditos cargos de Ju iz 
dos Fei tos da Corôa e Fazenda , q u e lhe estava 
fe i ta , e nâo ter logar , n e m se i n t e n d e r a c o n d e m -
nação, e pr ivação dos ordenados , no que toco a 
estes officios. 

E porque, havendo eu visto o refer ido, h o u -
ve por b e m de resolver que a Gonçalo d e Sousa 
se levante a suspensão dos ditos cargos de Ju iz 
dos Fei tos da Corôa e Fazenda , que lhe estava 
feita, e não ter logar, nem se in tender , a c o n d e m -
nação e privação dos ordenados, no que toca o 
estes officios, e os vá s e r v i r ; e que , em quan to 
aos o rdenados que pe r t ende se lhe paguem, r e -
queira o r d i n a r i a m e n t e ; d e que se avisará ao R e -
gedor da Casa da Suppl icação, para que o a d m i t -
ia ao exerc íc io dos ditos cargos, e os sirva como 
de a n l e s — m e pareceu avisarvol-o, para o t e r d e s 
in tendido , e fazerdes dar c u m p r i m e n t o a esta m i -
nha resolução, sendo necessário. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 

Liv. IX da Supplicaçío foi. 267. 
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ITiU E L - R E I faço s a b e i aos que este m e u Al -
J vará v i r em, que , sendo necessário c h u s m a r 

a s Galés que mande i f ab r i ca r para o serviço d e s -
t e Bio, etc. 

EJ ipsis verb is o de 8 de Fevereiro deste 
anno, que fica compilado no logar competente 
deste Volume, e que com data de 18 de Junho de 
1 6 4 0 se acha também registado no Livro IX da 
Supplicaçâo, a foi. 2 6 6 , com a mesma clausula 
dos q u a t r o me-zes, como o de 8 de Fevereiro. 

O R e g e d o r da Casa -da Suppl icaçâo o rdene que , 
dos presos que houver na Cadêa do L i m o e i r o 

por culpas que m e r e ç a m ser sentenceados e m d e -
g r e d o para a s Conquis tas , se s e n t e n c ê e m sessenta , 
para i r em á Ilha de S . T h o m ó , em companh ia de 
Manoel Q u a r e s m a , que ora vai por Gove rnador 
delia — o q u e se fará com Ioda a brev idade , sem 
sa levantar m ã o deste n e g o c i o ; po rquan to a par -
t ida do di to Governador se não dilata por outra 
cousa — e do q u e se fôr fazendo me dará conta. 
E m Lisboa, a 2 8 de J u n h o de 1 6 4 0 = Com Ru-
brica de Sua Alteza. 

Liv. IX d» Supplicaçâo, foi. 266. 

Em Car ta R e g i a de 2 8 de J u n h o de 1 6 4 0 — 
Tenho por tão convenien te a m e u serviço f a -

zer-se todas as aver iguações necessar ias , para por 
todas as v ias se saber a verdade e causa do m a u 
successo que teve a A r m a d a que sahio da Bahia , 
a ca rgo do Conde da' T o r r e , e os desacertos e 
culpas q u e houve e m um caso tão lamentave l e 
desac red i t ado , q u e , demais do que se diz e m a 
outra Cor ta des te despacho, em razão d e se f a -
ze rem estas, aver iguações nessa Cidade, Por to e 
Vianna , houve por bem de resolver que se façam 
t a m b é m no B r a z i l : 

E para esse effei to, pelas par tes que concor-
r e m e m Gaspar Cardoso, D e s e m b a r g a d o r da R e -
lação e Casa do Por to , e satisfação que ha de seu 
proced imento , fui servido nomea l -o , a q u e m e n -
car rega re i s as vá fazer áquelle Es tado , dando- lhe 
o exped i en t e necessário, para q u e parta nas pr i -
mei ras embarcações que fo rem, m a n d a n d o - l h e lo-
go fo rmar in te r roga tor ios das noticias e papeis 
q u e ahi houver , tocan tes a esta ma té r i a . 

E para q u e và ao Brazil a n i m a d o , e saiba 
q u a n t o es t imarei o serviço q u e nisto me fizer, e 
a verdade e inte i reza com que fio del le que p r o -
cederá nes te negocio, irá com posse tomada de 
um logar da Gasa da Suppl icaçâo, para vir se r -
vir nella quaudo to rna r , havendo feito as d i l igen-
cias e aver iguações q u e se lhe e n c a r r e g a r e m á 
minha sa t i s f ação : 

E j u n t a m e n t e levará o rdem para s indicar 
dos Governadores e Ouvidores immedia tos d ' a q u e l -
le Es tado , a quem se n3o t iver t o m a d o resi-
dência : 

E t a m b é m s indicará de D . F e r n a n d o M a s -
ca renhas , Conde da T o r r e , e de P e r o Cadena . 

E porque a lgumas das pessoas, de que G a s -
par Cardoso hade s ind i ca r , são do H a b i t o , e para 
conhecer de suas cu lpas é necessár io t e l -o t a m -
b é m Gaspar Cardoso, lhe faço m e r c ê do H a b i t o 
d e Cbr is lo . 

E n c o m e n d o - v o s o rdene i s sei lhe d ê e m logo 
todos os despaehos necessár ios , na c o n f o r m i d a d e 
desta m inha resolução, e se lhe passem em fó rma , 
e se previna tudo o que convier , para- se e v i t a r e m 
duv idas , que erti logar tão r e m o t o possam servi r 
de e m b a r a ç o a estas di l igencias , por se não po-
de r logo r e m e d i a r . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cartas Regias da itf. da Coasc. foi. 157 v. 

Em Car ta Reg ia de 2 8 de J u n h o de 1 6 4 0 — 
V i a vossa car ta de 1 6 de J u n h o presente , 

e o papel que com ella veio, da ordem q u e p a s -
sastes, e m c u m p r i m e n t o do que vos m a n d e i e s -
crever e m Car ta do 1 1 do mesmo, p a r a vir a 
esta Côr te An ton io d e Far i a da Si lva, C o n s e r v a -
do r das O r d e n s , a d a r razão das f u n d a m e n toscou» 
q u e procedeu contra o D o u t o r A m b r o z i o de S e -
qne i ra , que está com alçada na Villa d e M o u r a , 
sobre a remissão das culpas de Lopo R o d r i g u e s 
M e n d e s ; e se houvesse dec la rado por e x c o m -
m u n g a d o a Ambroz io de Seque i ra , levantasse as 
censuras e m t e r m o de dous dias — e j u n t a m e n t e o 
que o mesmo Conservador respondeu á not i f icação 
quo se lhe fez : 

E p a r e c e u - m e dizer-vos que es tá bem o r -
denado o que nisto se ha feito — e assim, se o 
Conservador não c u m p r i r em tudo o que lhe está 
notif icado, ordenare is que logo seja posto fóra des -
se Re ino . 

E a inda em caso que logo o c u m p r a , fareis 
que se me consul tem pessoas para este ca rgo de 
Conservador das O r d e n s ; po rque este sugei to nâo 
se tem por capaz de o servir , assim pelos p r o c e -
d imentos q u e ha tido neste negocio, como por d i -
zer que eu não podia mandar o que m a n d e i , s em 
o o u v i r : 

Adver t indo que , se a consulta desta n o m e a - ' 
ção m e não vier , no pr imei ro corre io q u e d ' a h i 
pa r t i r depois q u e esta receberdes , se ha de p r o -
ver logo aqui este cargo, sem esperar consu l ta , 
po rquan to assim é meu serviço. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 159 

Em Carta Regia de 5 de M h o de 1 6 4 0 , ao 
Governador da Re lação do P o r t o — Para mais 

p rompía expedição da leva de dozenfos h o m e n s , 
de q u e enca r r egue i o Corregedor dessa C o m m a r -
ca, hei por bem q u e nessa Re láção não se co -
nheça de quaesquer recursos que se i n t e r p o n h a m 
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sobre esta m a t é r i a ; pois a vós, como Gove rnado r , 
compe te este c o n h e t i m e n t o . 

Liv. IV «Ia Esfera, foi- 69 r . 

Em Car ta Regia de 1 1 de J u l h o d e 1 6 4 0 — j 
Vendo-se a consu l t a , que a Mesa da Cons - ! 

ciência e Ordens me fez, e enviastes no correio de 
2 do mez d e J u n h o p rox imo passado, sobre p es-
tado e m que se acha a impressão dos Breves Apos- j 
tolicos concedidos às O r d e n s Mi l i t a r e s , m e pa re - i 
ceu enca r rega r -vos mui to , e á M e s a da Consc iên-
cia , que , t an to q u e D. Carlos de N o r o n h a , a q u é m 
está c o m m e t t i d a a impressão destes Breves, e s t i -
ve r nessa Cidade , se t r a t e com effeito de l ia , s em 
que se levante mão disso. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
L i v de Carias Regias da M. da Consc. foi. 159 v. 

Em Car ta Reg ia de 1 1 de J u l h o de 1 6 i 0 — 
Vio- se o q u e a Mesa da Consciência e O r -

dens respondeu e m uma consulta sua , que me e n -
viastes no despacho de 2 de J u n h o passado, á c e r -
ca das ordens que t enho dado , sobre a prisão de 
S i m ã o F e r r e i r a , V igá r io da Ig r e j a Matr iz de Co-
r u c h e — e hei por b e m se passe logo- o despacho 
necessár io ao Ju iz das O r d e n s Mi l i t a res , para que 
faça c o m effei to p r e n d e r es te F r e i r e , e com isso 
se d a r in t e i ro c u m p r i m e n t o ao mais q u e tenho 
m a n d a d o . 

.E era caso que elle não appa reça , visto t e r 
obr igação de res id i r na sua I g r e j a , se porá nella 
pessoa que a sirva por elle de e n c o m m e n d a ç â o , 
com todos os f ruc tos . — E assim o fareis e x e c u -
tar com pontua l idade . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv- de Certa» Regias dn M. da Conte. fui. 159 v. 

Em Car ta Reg ia de 1 1 de J u l h o de 1 6 4 0 — 
Vio-se uma consulta da Mesa da Consciência 

e O r d e n s , que me enviastes no despacho de 1 6 
de J u n h o p rox imo passado, e t ra ta sobre as pro-
vanças que nesta Cor te se fizeram a Anton io G r a f -
fior , e inconvenientes que resu l tam de se fazerem 
e m out ras par tes as de pessoas na turaes dessa Ci-
dade de Lisboa — E fico adver t ido do que em 
razão disto representa aquel le T r i b u n a l ; e vos 
agradeço , e a elle, a l embrança que m e fazeis nes -
te p a r t i c u l a r ; adver t indo p o r e m que ás vezes s u e -
Cedem casos em que é preciso d i spensar - se nos 
Defini tor ios , e m a n d a r - s e fazer as provanças fóra 
das pat r ias donde os habi l i t an tes são na tu raes . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Curtas Reeias da M. da Consc. fui. 160 v. 

e mais Desembargadore s aba ixo ass ignados, que 
o dia de Nossa Senhora do C a r m o , q u e é a 1 6 de 
J u l h o , se guardasse , e nâo houvesse despacho , nem 
audiências nesta Relação. Por to , d ia , mez , e a n n o 
ui supra, = Seguem, as Assignaturas. 

Pegas á Ordenação, tomo 4.® pag. 48 . 

A' os 1 2 de J u l h o de 1 6 4 0 — S e assentou em 
LMesa G r a n d e , pe ran te o Senhor Gove rnado r , 

m Carta Regia de 2 2 de Ju lho de 1 6 4 0 — 
D e mais do q u e se vos avisa por ou t ra C a r t a 

deste despacho, ácerca do que fui servido reso l -
ver sobre o q u e se m e consul tou por u m a J u n t a , 
que mande i f o rmar , de Ministros d e ambas as Co-
roas, e m q u e ordenei se tornassem a ver as r e -
lações, car tas , e mais papeis, que se r e c e b e r a m , 
assim de D . F e r n a n d o Mascarenhas , c o m o dos C a -
bos cas te lhanos , e ou t ros , e as consultas que se 
t i n h a m feito, ácerca dos successos que teVe a A r -
mada que sahio da Bahia a cargo do m e s m o D . 
F e r n a n d o Mascarenhas — sendo este negocio , pela 
qua l i dade delle, e pelas e i r cums tanc ia s , o mais 
grave q u e pode haver de p r e s p n t e : 

Resolvi que se lhe ponham verbas logo nns 
mercês q u e lhe t inha feito, assim nas da F a z e n -
da , c o m p r e h e n d e n d o - s e Commendas , como nas ho -
norif icas , na de t i tu lo de Conde, e assen tamento 
del le , e do Conselho d1 Es tado , para que não pos-
sa usar de n e n h u m a destas c o u s a s ; porque , h a -
vendo eu já resoludo par te des tas cousas, por D. 
F e r n a n d o não g u a r d a r m inhas ordens , e s e i r m e t -
ler na Bah ia , cora toda a A r m a d a , sendo- lhe p re -
sen te por a lguns dos votos os inconvenientes q u e 
isto t inha , como depois se e x p e r i m e n t a r a m ; a c -
crescen tando-se a isto d i l a t a r t an to o apres to da 
A r m a d a na Bahia , sahi r já fóra da monção , c o m 
tão pouca agoa e bas t imentos , que se nâo podia 
ignora r o damno que disto devia r e s u l t a r ; c o r -
r e n d o a Costa de P e r n a m b u c o , e podendo de i t a r 
o E x e r c i t o e m t e r r a , e m mui t a s pa r tes , o não fa-
zer , a té que , de r ro tando-se a A r m a d a , uns foram 
á í nd i a , e outros a ou t ra s p a r t e s ; e D . F e r n a n -
do se t o r n a r à Bahia , sem fazer nada ; com o u -
tras c i r cums tanc ias que cons t am, e de que se in-
fere o pre ju izo com que se obrou cont ra meu ser -
v iço ; confessando D . F e r n a n d o , e todos os mais 
da A r m a d a , ser b a s t a n t e o poder para se res tau-
rar P e r n a m b u c o — são cousas, que, cada uma 
delias, e todas jun tas , m e r e c e m todo o r igor de 
c a s t i g o . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

A Mesa da Consciência e Ordens execu te o (pie 
Sua Mages tado por esta Carta resolve, na 

par te que lhe t o c a ; e ao pé delia se me dará 
con ta , em t e r m o de tres dias, d e como assim se 
tem feito, com declaração das cousas em que se 
pozeram verbas , ps ra que nesta fó rma possa Sua 
M a g e s t a d e te r melhor i n t e n d i d o tudo. E m Lis -
boa , a 2 7 de Ju lho de 1 6 4 0 . 

A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 
Liv. de Cartas Regias da M. da Conac. foi. 161. 
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Em Car ta Regia de 2 5 de J u l h o de 1 6 4 0 — Vi a 
consulta que m e fez a Mesa da Consciência e 

Ordens , e enviastes com car ta vossa de 2 de J u n h o 
passado, sobre a desis tencia , que o Arceb ispo de 
Évora offerece fazer , da appel lação que o A r c e b i s -
po seu antecessor t inha in t en tado , na Sen tença 
que se deu na causa tocante a visita das I g r e j a s das 
O r d e n s Mi l i t a res , e Fre i res delias, pa ra effeito de 
se p roceder em confo rmidade da mesma Sen tença . 

E cons ide rando quanto-convém que se c o n -
clua es te negocio , que é tão r e t a r d a d o pelas d u -
vidas q u e nelle se t em ofFerecido — hei por bem 
e m a n d o que o q u e está d e t e r m i n a d o pela S e n -
tença , e m q u e não ha duvida, se d è à sua devida 
execução , sem mais di lação, e se desista da a p -
pellação com q u e havia vindo o P r o c u r a d o r G e -
ral das Ordens M i l i t a r e s : 

E para aquellas cousas e m que se pede d e -
claração , ou que se não d e c i d i r a m na S e n t e n ç a , 
n o m e a r á a Mesa da Consciência duas pessoas, para 
q u e ellas, com out ras duas que n o m e a r o A r c e -
bispo d e É v o r a , d e t e r m i n e m o q u e lhes p a r e c e r ; 
de que se m e dará c o n t a , para que eu o r e p r e -
sente a Sua San t idade , e lhe peça c o n f i r m a ç ã o , 
pelo m u i t o que i m p o r t a nSo se gas t a r mais t e m -
p o n i s t o . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

|Liv. de Cartai Regias da M. da Consc. foi. 1 6 ! r . 

Em Car ta Reg ia de 2 5 de J u l h o de 1 6 4 0 — 
Vi u m a consul ta da Mesa da Consciência e 

O r d e n s , sobre o L icenc i ado Anton io de M a g a -
lhães , a q u e m faço m e r c ê conceder q u e a U n i -
vers idade d e Coimbra lhe dê a licença q u e pede 
para t rocar com Paulo Colaço a Ig r e j a que tem 
de F o n t e A r c a d a , p recedendo as di l igencias n e -
cessár ias , na fórma dos Es ta tu tos , e sendo B a c h a -
rel F o r m a d o e m Cânones , como elles r eque rem — 
para cujo effeito hei por de rogado , por esta vez 
s ó m e n t e , o Assento da Uniye r s idade , de q u e se 
t r a t a n a c o n s u l t a . = Miguelde Vasconcellos e Brito. 

Liv. de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 163. 

Em Car ta Reg ia de 2 5 de J u l h o de 1 6 4 0 — 
Ao D o u t o r Jo3o P i n h e i r o , que tenho n o m e a -

do por meu D e s e m b a r g a d o r do P a ç o , m a n d e i 
aqu i responder á per tenção que l inha , por seus 
serviços — e en t r e as mercês que lhe fiz, houve 
por b e m de lhe p e r m i t t i r que elle r e t enha o of-
ficio d e Chance l le r das Ordens com o do D e s e m -
b a r g o do Paço — de que me pareceu avisar-vos , 
para que o tenhaes in tendido , e d e i s a o r d e m n e -
cessár ia , pa ra q u e nesta con fo rmidade se proceda . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cartas Regias da M. da Come. foi. 163. 

O r d e n s , que m e enviastes com vosso parecer no 
corre io de 2 de J u n h o passado, sobre as o r d e n s 
que t enho dado ácerca do a j u s t a m e n t o das D e f i -
n ições da O r d e m d e S a n t - I a g o , e o q u e pa receu 
áquel le T r i b u n a l : 

E cons iderando o mui to t e m p o q u e h a , q u e 
es te negocio está r e t a r d a d o , e convir se dê nel le 
e x p e d i e n t e ; e c o m o se a j u n t a r a m nesta C idade de 
Lisboa, com ordem mi n h a , o P r i o r - m ó r da O r d e m 
de S a n t - l a g o , e os Dou to res Sebas t i ão de C a r v a -
lho, que Deus p e r d ò e , ' D . Carlos de N o r o n h a , e 
A n d r é F ranco , para a j u s t a r e m as mesmas D e f i n i -
ções, e cada um dizer seu p a r e c e r , de que Franc i sco 
Coelho de Castro tomou as l e m b r a n ç a s ; e assim r e s -
peito disso, e de q u e D. Carlos d e N o r o n h a t em 
em seu poder o R e g i m e n t o do Mes t r e D. J o r g e : 

He i por bem que a Mesa da Consciência , 
vendo as ditas l embranças , Def in ições , e R è g i -
men to re fe r ido , faça logo consulta do q u e lhe pa-
recer ; e se houver que dizer sobre o cap i tu lo 
terce i ro , de que se me refer io q u e Sebas t i ão de 
Carvalho t inha que apon ta r , a Mesa fará uma e 
outra cousa, den t ro de vinte dias p r ime i ros s e g u i n -
tes, e vos dará a consul ta , para m ' a env ia rdes 
com vosso parecer — adver t indo que , se o de ixa r 
de fazer, não poderei de ixa r d e t o m a r reso lução 
na m a t é r i a ; pois é justo e conveniente que as d e s -
ta qua l idade não e s t e j am r e t a r d a d a s t an tos annos, 
devendo-se dar exped i en t e a ellas c o m toda a b r e -
v i d a d e — e assim espero q u e aquel le T r i b u n a l sa -
tisfaça com todo o cuidado e di l igencia a e l la . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 164. 

Em Car ta Regia de 2 5 de J u l h o de 1 6 4 0 — 
D . Diogo Lobo , P r i o r - m ó r do Convento e 

O r d e m de S a n t - I a g o , m e refer io por uma pet ição , 
que , por m o r t e de Manoel Rodr igues Pena lvo , 
1'rior da Ig re j a de S a n t a Mar ia de Se túba l , , va -
g a r a m dous Benefícios s imples , u m e m S. P e d r o 
de P a l m e l l a , e out ro na Vil la de Alcácer do Sal 
— e porque elle m e servia , ha per to de q u a t o r -
ze annos, no dito ca rgo , sem ter da O r d e m m a i s 
q u e os seus ordenados, que são mui l imitados, e s -
tava mui individado, por te r vindo o esta Côr te , 
e m serviço del ia , duas vezes, havendo p e r t o de 
dous annos e meio que está nella — m e p e d i o l h e 
fizesse m e r c ê dos ditos dous Bene f í c io s : 

E tendo eu a tudo consideração, hei por bem 
de lh ' a fazer destes Benef íc ios que vaga ram por 
mor t e de Manoel Rodr igues Penalvo ; e v o s e n c o m -
mendo ordeneis á Mesa da Consciência se lhe pas -
se logo o despacho delles, e s e me envie a ass ignar . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de Cortas Regias da M- da Consc. foi 164. 

Em Carta Regia de 2 5 de J u l h o de 1 6 4 0 — ' 
Vio-se a consulta da Mesa da Consciência e j Em Car ta Regia de 2 5 de J u l h o de 1 6 4 0 — 

Com lista de 1 9 de N o v e m b r o do anno pas-
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sado , m e enviastes uma Consulta do Conse lho 
da Fazenda , sobre a Provisão, que Franc i sco d e 
A n d r a d e pedia se lhe passasse, do officio de F e i -
tor das Madei ras da P e d e r n e i r a ; e vendo eu o 
q n e se refere na di ta consu l t a , pela qual se mos-
t ra , que este h o m e m t em par te de chr is tão novo, 
e não se lhe ha feito a té ho je m e r c ê do -dito o f -
ficio : houve por b e m de resolver , que nes te p e r -
tendente , e e m todos os mais , que t i ve rem p a r t e 
da nação h e b r e a , se c u m p r a m as ordens , que t e -
nho^ dado , ácerca de não" servirem os officios p ú -
blicos da Jus t iça e F a z e n d a . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
L i r . I X da Supplicação, rol. £68. 

Em Car ta Regia d e 2 9 de J u l h o de 1 6 4 0 — 
Vi o q u e m e escrevestes e m car ta de 2 2 de 

J u n h o passado, s ignif icando o s e n t i m e n t o a que 
vos obr igou a desobediencia com que os Vassallos 
de Ca ta lunha se p r e c i p i t a r a m a taes excessos, e o 
mui to q u e a Nobreza desse Re ino ha a b o m i n a d o tão 
g r a n d e deso rdem : 

E p a r e c e u - m e dar-vos em pr ime i ro logar 
mui tas graças pelo af fec to com que este Re ino se 
mos t ra nesta occasião n m e u serviço ; que , se b e m 
e m todas as que se hão oflerecido se ha e x p e r i -
m e n t a d o s e m p r e o a n i m o e vontade com que t o -
dos acodem a elle, cor respondendo nisso á sua o b r i -
gação, ao amor que lhes tenho , e á mui t a es t imação 
que s empre fiz dos Vassallos del le : 

Es tando vós nesse logar , e tocando-vos t ão 
de cerca o cuidado e descon ten tamen to que isto 
m e pode causar , m a i o r m e n t e em seme lhan t e t e m -
po, não se devia e spe ra r acção de menos fineza e 
vontade , que a que m o s t r a m , e p a r t i c u l a r m e n t e 
da N o b r e s a , a q u é m da minha pa r te Ih'a a g r a d e -
cereis m u i t o , d izendo- lhe como, con fo rme a sua 
ant iga lea ldade , espero que todos d a r ã o u m vi-
vo e x e m p l o aos demais Vassallos de meus R e i -
nos, do modo e an imo com que se devem e m -
pregar em meu serviço. 

E á C a m a r a dessa Cidade m a n d o escrever 
por este correio a Car ta , d e que com esta se vos 
envia copia, em resposta de out ra sua que tive 
nesta occasião, a g r a d e c e n d o - l h e o an imo com q u e 
está de me servir . 

E ás demais C a m a r a s do R e i n o , cabeças de 
Commarca , se lhes escreverá por esse Governo , 
dizendo-lhes a mui ta es t imação q u e faço d e um 
R e i n o tão fiel—tendo por cer to d e todos, que 
e m qualquer occasião acud i rão a m e servir , com o 
a n i m o e vontade que devem á conf iança que del le 
f a ç o . = = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

Esta copia vá á Casa da Supplicação, para que 
nella se tenha intendido o que Sua M a g e s t a -

d e nella diz, da es t imação q u e faz- deste Re ino , e 
Vassallos de l le , e p o r todos se acuda ao r e c o n h e -
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cimento desta mercê , L i sboa , a 9 de Agosto de 
1 6 4 0 . = A P R I N C E Z A M A R G A R I D A . 

Lir . IX da Supplicação, foi 868 v. 

}7im C a r t a Reg ia de 3 1 de J u l h o de 1 6 4 0 — 
A H a v e n d o visto o summar io da devassa, q u e 

nessa Cidade tirou o Doutor Franc isco L e i t ã o , 
das culpas que re su l t am contra Malhias d ' A l b u -
que rque na perda de P e r n a m b u c o , e em razão 
de outros par t iculares ácerca do seu p roced imen-
to no governo d 'aquel la Capi tan ia , no t empo q u e 
esteve a seu cargo : 

Fu i servido resolver que a Mathias de A l b u -
que rque se dêem cargos do que consta dos papeis 
e s u m m a r i o da dita devassa ; para cu jo eífeito se 
vos enviam com esta C a r t a : os quaes, com a m e s -
m a devassa, fareis r e m e t t e r ao Ju iz dos C a v a l l e i -
ros, com ordem que , dando- se ao P r o m o t o r das 
Ordens , fórma do que cons ta r os ditos c a r g o s ; 
com advertencia que , se pa rece r ao P romoto r que » 
h a mais di l igencias que fazer , para bem da j u s -
t iça , antes de fazer o l ibello, o r eque i r a ao Ju iz 
dos Cavalleiros, para que faça ju s t i ça . 

E achando-se nessa Cidade a lgumas t e s t e -
m u n h a s , que est ivessem em P e r n a m b u c o , na occa-
sião da perda d 'aquel la P r a ç a , que devam ser i n -
quer idas , as pe rgun ta rá , em te rmo d e oito dias, 
sendo dignas de c r e d i t o : 

E j u n t a m e n t e se vos r e m e t t e m copias dos 
j u r a m e n t o s de duas t e s t emunhas , que aqui se pe r -
g u n t a r a m sobre a ma té r i a , pessoas, de cu ja ve r -
dade se t e m toda sat isfação —• e de seus n o m e s 
não se avisa, por lhe g u a r d a r o segredo que l he 
mande i p rome t t e r quando foram p e r g u n t a d a s ; m a s 
vão assignados por Diogo Soares , do m e u Conse-
lho, e meu Secre ta r io d 'E<tado , para f i ca rem a u -
t h e n t i c o s . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

Liv. de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 164 r . 

Em Car ta Regia de 8 d e Agosto de 1 6 4 0 — 
H a v e n d o visto as consul tas da Mesa da Con-

ciencia e O r d e u s , que t r a t a m da nomeação que 
tenho feito de Admin i s t r ado r da Conquista do M a -
ranhão na pessoa do Super ior da Companhia de 
Jesus , da- Casa que tem na Cidade de S . L u i z ; 
e assim a que u l t i m a m e n t e me enviastes do m e s -
m o T r i b u n a l , com car ta vossa de 2 6 de Maio des -
te anno, e m razão dos e m b a r g o s com que se veio 
a isso, por pa r t e do Bispo do B r a z i l ; e o q u e 
aqui me representou por sua petição o P a d e Luiz 
F igue i r a , da mesma Companhia : 

H e i por bem que se passem logo os despa-
chos d 'aqui! lo que tenho resoluto, áce rca de h a -
ver effeito a Missão dos Padres , dando-se - lhes p a -
ra isso o favor e cousas necessarias , que h o u v e -
r em mis te r , para que cult ivem alli as a lmas, e se 
d i sponham os índ ios , como convém ; os q u a e s e s -
ta rão á obediencia dos Padres em suas r e s i d e n -
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c i a s ; gua rdando-se nis to as o rdens que por t an t a s 
vezes t enho dado, ácerca dos índios do B r a z i l ; 
p o r q u e a expe.riencia t em mos t rado que d ' e l l a s s e 
nâo observarem re su l t am graves inconvenientes ao 
serviço de Deus e m e u : 

E se tenha in tend ido que por n e n h u m a via 
os gent ios hâo de ser captivos, n e m obr igados ao 
serviço de pa r t j çu l a re s - r - e q u a n d o para isso se-
j a m necessár ios , se pedi rão aos Padres , p a g a n d o -
se- lheà com effej to aos índios seu t r aba lho : 

E t endo os Capi tâes-roóres necess idade d e l -
les, para a lguma cousa precisa, se valerão dos 
mesmos P a d r e s da Companhia , ped indo- lh ' o s , a s -
sim para meu serviço, como para o mais q u e fòr 
necessá r io : 

E confio que nisto, e no mais que est iver á 
sua conta , procederão do modo que espero — adve r -
t indo porém que , se por pa r t e dos Padres houver 
nis to a l g u m excesso, ou omissão, pre judic ia l ao 
m e u serviço, os Cap i tães -móres t r a t a r ã o del le , por 

, todos os meios convenientes e necessários, sem 
e m tal caso depende rem da in te rvenção dos P a -
d re s ; os quaes não d e i x a r ã o d iver t i r os índios a 
cousas que não se jam de mui ta u t i l idade ; p rocu-
r a n d o que elles façem toda a ag r i cu l tu ra das ter -
ras, por ser e m beneficio delias, e do bem c o m -
mura — e quando forem t e r r a s par t icu la res , se 
p rocure que seja sem prejuízo dos que t iverem 
nel las fazendas, e com seu c o n s e n t i m e n t o , por se 
a t a l h a r e m os d a m n o s que do c o n t r a r i o podern 
a c o n t e c e r . = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

Liv. de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 184 r . 

Em C a r t a R e g i a de 8 de Agos to de 1 6 4 0 — 
P a s s a n d o - s e , pela Mesa do Censciencia e O r -

dens , Provisão a Antonio F e r n a n d e s Pe re i r a da 
Conezia que vagou ria Sé de A n g r a , dq Ilha Te rce i -
ra , por fa l lec imento de Nicoláu Cardoso Telles, e 
env iando-se -me a a s s igna r , m a n d e i saber em que 
t empo se fizera o prov imento desta Conezia por 
aquel le T r i b u n a l : 

E porque eile me avisou haver-se feito em 
2 de J u n h o p rox imo passado deste anno presen-
te , t empo em q u e se fez a m e s m a Provisão — 
não fui servido d e a a s s i g n a r ; por quanto em 2 4 
d e Maio do m e s m o anno t inha eu já provido a 
di ta Conezia no Licenciado Anton io Cardoso, Cu -
ra da Sé da Cidade d e A n g r a , l a rgando elle o Be-
neficio que tem na I g r e j a de Nossa Senhora da 
Conceição d ' aque l la Cidade , e o di to C u r a d o ; de 
que se vos avisou por Car t a minha d e 3 1 do 
mesmo mez — com o que não pode t e r logar o 
provimento que depois se fez pela Mesa da Cons -
ciência : 

E assim he i por b e m que ao dito An ton io 
Cardoso se passe logo despacho desta Conezia, na 
fórma de mercê que delia lhe t e n h o f e i t o : 

Adver t indo « M a n o e l Pe re i r a de Castro, que, 
com as Provisões que enviar para eu assignar , 

venham s e m p r e os despachos por o n d e ellas se fi-
ze r em ; p o r q u e com as d e Antonio F e r n a n d e s P e -
re i ra não veio o despacho de q u e e m a n a r a m ; a lém 
d e se d a r e m aqui por um par t i cu la r no S e c r e t a -
rio a q u e m tocam ; cuja i n l r o d u c ç ã o n ã o convém 
passe ad i an t e , por ser mui pre judicai — e os p a -
peis virão em d i r e i tu ra a q u e m tocam, e não e m 
out ra f ó r m a . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Li», de Cartas Regias da M. da Consc. foi. 165 v . 

Em Car ta Reg ia de 8 de Agos to de 1 6 4 0 — 
Vio-se a Consul ta da Mesa da Consciência e 

O r d e n s , com que vinha a copia de ou t r a que m e 
enviastes com vosso pa rece r , e t ra ta sobre se 
g u a r d a r e m os Defini torios das O r d e n s Mi l i ta res , 
na pa r t e de se fazerem as provanças das pessoas 
a que faço mercê de Háb i to s , e m suas patr ias — 
e por quan to eu tenho já defer ido a este pa r t i cu -
lar , por Car ta de 1 1 de J u l h o passado, o que d e l -
ia havereis a lcançado , o adver t i re i s áquel le T r i -
bnna l , para que o tenha in tendido . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de C. Regias da Mesa da Consciência, fui. 166. 

O Regedor da Casa da Suppl icaçâo o rdene que 
se c u m p r a i n t e i r a m e n t e o q u e Sua M a g e s t a -

d e t em m a n d a d o sobre a meia anna ta das C a r t a s 
d e Seguro . Lisboa, 1 3 de Agosto de 1 6 4 0 . 

Com Rubrica de Sua 'Alteza. 
Vid. Carta Regia de 2 0 de Fevereiro des-

te anno. 
Li». IX da Supplicaçâo foi. £68 r . 

O R e g e d o r da Casa da Suppl icaçâo o rdene que 
se g u a r d e o que Sua Mages t ade t e m dispos-

to no capi tu lo X X X I I d o R e g i m e n t o das meias 
a n n a t a s , não se sentenc iando residencia n e n h u m a , 
sem constar de como os Ju lgado re s tem satisfei to 
ao que por elle Sua Mages t ade m a n d a , e m q u a n -
to a se ap resen ta r cer t idão do Commissar io das 
meias a n n a t a s de como sat isf izeram ao q u e lhes 
tocava ; porque assim o hei por serviço de Sua 
Mages t ade . E m Lisboa , a 1 3 de Agos to de 1 6 4 0 . 

Com Rubrica de Sua Alteza. 
Vid. Regimento de 1 8 de Agosto de 1 6 3 8 . 

Li». IX da Supplicaçâo, foi- «69 . 

Í^ m Car t a R e g i a de 2 2 de Agosto de 1 6 4 0 — 
J H a v e n d o visto a consulta da Mesa da Cons -

ciência e O r d e n s , que m e enviastes c o m Car ta 
vossa de 2 8 do passado, e assim os mais papeis 
que vieram com e l l a , e to rnam a ir nes te despa-
cho, sobre os Estatutos por que se ha de gover -
nar o Convento de Nossa Senhora da E n c a r n a ç ã o , 
de Religiosas da O r d e m de Aviz — bei por bem 



1 6 4 0 2 3 9 

d e me conformar e m tudo com o q u e pa receu á 
Mesa da Consciência, na sua consul ta de 2 5 d e 
Setet i íbro do anno de* 1 6 3 4 , e na de 2 1 de J u -
lho p rox imo , que agora m e env ias t e s ; exeep to no 
par t icu la r de haver porta na g r a d e da I g r e j a do 
Convento, de que t ra ta o capi tulo 1 . ° , porque es-
sa' não convém que; a ha ja ; e se g u a r d a r á o q u e 
ácerca disso l e n h o m a n d a d o — e o rdena re i s q u e , 
em conformidade desta resolução, se lancem os Es-
ta tutos em limpo, e se m e enviem a assignar com 
brevidade . 

Miguel de Vasconcellos e fírito. 
Liv. de Carias-Regias da M. da Consc. foi. 166- v. 

Em Car ta Reg ia de 2 2 de Agosto de 1 6 4 0 — 
C o m Car ta de 8 d e J a n e i r o deste anno , vos 

mande i r eme t t e r duas pet ições e papeis de D . 
Diogo Lobo, P r i o r - m ó r do Convento e O r d e m de 
S a n t - I a g o — uma sobre se passar nova Provisão, 
para os Almoxar i fe s , Rende i ros , e C o m m e n d a d o -
res das Ig r e j a s da m e s m a O r d e m , e m razão das 
condemnações que os P r i o r e s - m ó r e s fizerem aos 
Pr io res e Benefic iados que fa l t a r em em suas re-
s idênc i a s ; ordenando que el la se visse logo na 
Mesa da Consciência , e me consultasse sem di la -
ç ã o o q u e acerca del ia lhe parecesse, e me e n -
viásseis com o vosso, por ser ma té r i a que pedia 

, b rev idade , p r inc ipa lmente o que tocava ás res i -
denciais dos Pr io res e Benefic iados, q u e se dizia 
es tavam ausentes das suas Ig re j a s , para q u e eu 
tivesse in ten t ido o que nisso havia , e provêsse, c o -
mo houvesse por meu s"erviço. 

E a ou t ra q u e t r a t ava da facu ldade q u e o 
mesmo P r i o r - m ó r pede, para poder m a n d a r d e s -
pender a Fabr ica do Convénio de P a l m e l l a , assim 
como o faz o da O r d e m de- A v i z — a qual r e m e t -
tereis t a m b é m áquel le T r i b u n a l , com o r d e m que , 
faaerido-se d i l igencia , pelo Alvará que era razão 
dis to-era passado ao P r i o r - m ó r de Aviz, se visse 
tudo nellé, e fizesse consulta do que lhe pareces -
se, ácerca da maté r i a , que me enviaríeis, av i saudo-
me j u n t a m e n t e do vosso. 

E porque a té agora m e não tendes enviado 
as consultas destes pa r t i cu l a r e s , e o P r i o r - m ó r faz 
ins tancia pela resposta del ias , vos encomendo o r -
deneis á Mesa da Consciência satisfaça logo ás 
o rdens x r e fe r idas , sem mais di lação, dando-vos as 
dilas consul tas , para m ' a s enviardes com toda a 
brevidade . 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv. de Carias Regias da M. da Consc,. foi. 167. 

Em Car ta Regia de 22 ' de Agos to de 1 6 4 0 — 
P o r ter intendido que na O r d e m de S a n t - I a -

go se faz iam a lgumas renunc iações e trocas de 
I g r e j a s , e pa r t i cu l a rmen te de Benefícios s impl i -
ces, e'm pessoas d e pouco ta lento e serviços, por 
rião h a v e r verdadeira e porlicular not ic ia dos su -

geitos, e convir a ta lhar isto' — mande i , por C a r t a 
minha de 3 1 de J u l h o d o a n n o passado, q u e d a l -
li e m d ian te se me não consultasse r enune iação , 
nem troca a lguma , de Beneficio ou Igre ja da O r -
d e m , sem vir, j u n t a m e n t e com » Consulta, i n f o r -
mação dos Pr io res more s delia s o b í è é m a t é r i a , 
corno s e f a z n o p r o v i m e n t o d a s I g r e j a s ? éq 'ue des-
ta resolução avisasseis a Mesa da Consciência, para 
q u e e m conformidade delia se procedesse. 

E porque ora m e representou o Pr io t - r f ló r 
D. Diogo Lobo, que , ped indo-se por sua pa r l e TÍV 
quel le T r i b u n a l a copia da ordem refer ida , s e n ã ô 
achava , m e pareceu enviar-vos esle dupl icado delia. 

Miguel de Vasconcellos e Brilo. 
Liv. de Carias Regias da Hl, da Consc. fui. 167 v. 

Em Car ta Regia d e 2 2 de Agosto d e 1 6 4 0 — 
Por par le de alguns moradores da Capitania 

do R io d e J a n e i r o , e de pessoas zelosas do servi-
ço de D eus e m e u , se m e r e p r e s e n t o u ' a descon-
solação que alli se padece no governo espi r i tua l , 
por não have r n 'aquei la Capi tania Bispo, es tando 
d is tan te da Cidade da Bahia per to d e d o z e n t a s lé-
guas , e os inconvenientes e perigos g randes que 
t e m , de que os Clérigos e Religiosos, que se-hou-
verem de o rdenar , vão por essa razão ás í nd i a s de 
Caste l la , gas tando nisso mu i lo t empo , por causa 
de se navegar com m o n ç õ e s — e sncceder mu i t a s 
vezes que , indo a buscar os Santos Óleos á B a -
hia , não v i rem em dous annos—>-e que , es tando 
aqnella Cidade sem Bispo, de força se hão de vir 
buscar a esse Reino — o que cessaria , se houvesse 
no R i o de J a n e i r o Bispo. 

E havendo eu visto o que fica r e fe r ido , e o 
mais que em razão desta ma té r i a se me r e p r e s e n -
tou, houve por bem d e m a n d a r escrever , em-T de 
O u t u b r o do anno passado de 1 6 3 9 , ao M a r q u e z 
de Castello Rodr igo , m e u E m b a i x a d o r em R o m a , 
o que vereis da copia da Car ta , que sevos r e m e t -
te com esta , para que peça a- Sua San t idade de 
minha pa r t e , que i ra e r ig i r a Admin i s t r ação d ' a -
quella Capi tania em Bispado. 

E porque os movimentos q u e me ob r iga r am 
a isso, são os que ficam refer idos , tendo eu agora 
cons ideração ás partes e m e r e c i m e n t o s de L o u r e n -
ço de Mendonça , e posto que occupou de A d m i -
nis t rador Iícclesiastico da di ta Cap i tan ia , e a e x -
periencia que tem d ' aqae l l a s p a r t e s — f u i servido 
de o n o m e a r por Bispo da mesma Cap i t an ia . 

E c o m os mil e quinhentos cruzados, que t e -
n h o resoluto se accrescentem mais de renda ao q u e 
tem o Admin i s t r ado r , ficará côngrua bas t an t e para 
sus ten ta r - se com a decencia que c o n v é m . 

De q u e me pareceu avisar-vos , para q u e o 
tenhaes en tend ido . 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Liv. de C. Regias da M. da Conte. fui. 108. 
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Carta do Corregedor de Portalegre sobre os 
embargos de cavalgaduras para 

a Catalunha. 

Faço cooi que se ajuntem as cavalgaduras desta 
Commarca, até 21 deste mez de Agosto, 

para partirem a Aldôa-Gallega — e com mais bre-
vidade Toram, se não esperara que Vossa Mages-
tade me faça mercê mandar responder à carta 
que enviei por um proprio, em 15 deste, em ra-
zão do dinheiro, que não é bastante para a jor-
nada, conforme as ordens de Vossa Magestade. 

Muitas -duvidas movem algumas pessoas, so-
bre cavalgaduras que lhes alistaram para esta jor-
nada, e se queixam de outras Commarcas irem 
escolhidas, e só as dos Almocreves, e serem mui 
poucas, e nesta metterem de todos; por onde veio 
a ser maior o numero; sendo que nesta Cidade 
dei juramento a cinco Almocreves mais ricos, 
que fizessem um rol das que nella houvesse suf-
ficientes para fazer jornada de trinta dias a oito 
léguas — e á Commarca mandei advertir o mes-
mo, quando foram as ordens. 

Alguns aggravos tiram para Vossa Magesta-
de, a que mandará deferir, como fôr servido. 

Gonçalo Fernandes da Silva. 

O Regedor da Casa da Supplicaçâo ordene que 
se não tome conhecimento dos aggravos que 

se interpozerem contra este Julgador, na matéria 
das cavalgaduras, sem ordem minha particular. 
Lisboa, 2 3 de Agosto de 1640. 

Com Rubrica de Sua Alteza. 
Liv- i X Ja Supplicaçâo foi. 269. 

Em Carta Regia de 24 de Agosto de 1640 — 
Em outra das Cartas que leva este correio, 

se vos avisa dos motivos que me obrigam a ir 
ter Côrtes aos Reinos de Aragão e Valença — e 
porque a occasiâo é tão urgente, que me hão de 
acompanhar nella todos os Titulos, e Nobreza des-
se Reino; e a mesma razão e obrigação concor-
re nos Commendadores e Cavalleiros das Ordens 
Militares, de que sou Governador e perpetuo Ad-
ministrador : . 

Vos encomendo façaes que, pela Mesa da 
.Consciência e Ordens, se escreva logo a todos, or-
denando-Ihes que se ponham logo a caminho, 
para me ir acompanhando nesta occasiâo; procu-
rando ganhar as orãs de tempo, a respeito do para 
que está signalada minha partida ; advertindo que 
a nenhum se ha de admittir escusa, .para o dei-
xar de fazer. 

E se alguns Commendadores, ou Cavalleiros, 
tiverem cargos de tal qualidade, que requeiram 
pessoal assistência, a que não possam faltar, a 
estes taes se admittirá que dêem um filho, pa-
rente, ou outra pessoa, em seu logar, que repre-

sente em tudo a sua, para que me venha acom-
panhar. 

E nisto vos encomendo façaes que se proce-
da com tal actividade, que, nos dias que ha d'aqui 
até 20 de Setembro, em que ha de ser minha 
partida, se effectue o que por esta Carta ordeno, 
e estejam aqui a esse tempo, para me irem: logo 
acompanhar, como seu Mestre. :s=>iREL 

A Mesa da Consciência cumpra o que Sua Ma-
gestade por esta Carta manda, na parte dos 

Cavalleiros das Ordens, enviando-se-me uma re-
lação dos a que 9e dér ordem, para a enviar a 
Sua Magestade, e lhe ser presente. Lisboa, 30 
de Agosto de 1640. 

A PRINCEZA MARGARIDA. 
Liv. de Cartas Regias da M. da Conic. foi. 166 v. 

OM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves, d'aquem e d'alem 

mar, em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquis-
ta, Navegação. Commercio da Ethiopia, Arabia, 
Pérsia, e da índia, etc. Faço saber aos que esta 
minha Carta virem, que, por parte de D. Anna 
Maria Manrique de Lara, Duqueza de Torres No-
vas, minha muito prezada Sobrinha, como Tutora 
e Administradora da pessoa e Estado do Duque 
de Aveiro D. Raymundo, seu filho, me foi apre-
sentado um Alvará por mim assignado, e passa-
do pela Chancellaria, de que o- traslado é o se-
guinte : 

EU EL-REl faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, havendo respeito ao que se me re-

presentou por parte de D. Anna M a r i a Manrique 
de Lara, Duqueza de Torres Novas, minha muito 
prezada Sobrinha, como Tutura e Administrado-
ra da pessoa e Estado do Duque de Aveiro-D. 
Raimundo, seu filho, em razão da mercê, de que 
os Duques de Aveiro D. Alvaro, e D. Juliana, 
que Deus perdôe, gozaram, de irem primeiro as 
appellações e aggravos dos seus Logares, aos seus 
Ouvidores, e Ouvidor de sua Cata. 

E por folgar de lhe fazer mercê— hei por 
bem de lh'a fazer, que em vida do dito Duque 
D. Raymundo, meu muito amado e prezado. So-
brinho, assim como se concedeu ao Duque e Du-
queza seus Avós, que qualquer pessoa, que tirar 
appellação, ou aggravo, d'ante os Juizes e Offi-
ciaes de suas terras, as leve primeiro a seus Ou-
vidores; e de seus Almoxarifes e Officiaes de sua 
Fazenda, vão ao Ouvidor de sua Casa ; e não o 
fazendo, pague de pena dez cruzados: e que as 
sentenças e despachos, que se deçern nas ditas ap-
pellaçSes e aggravos, sem primeiro irem a seus 
Ouvidores, sejam nullas. 

E pagou de meia annata mil e seiscentos 
réis, que é o u t r o , tanto, como deve de Chancel-
laria, que se carregarem ao Thésoureiro João Paes 
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de Mattos a folha 91 verso, do Livro 5.° de seu 
recebimento. 

E mando a todas as Justiças, Officiaes e pes-
soas,- a que o conhecimento pertencer, cumpram 
e façam cumprir e guardar este Alvará inteira-
mente, como se nelle contem ; o qual quero que 
:valha, tenha força e vigor, como se fosse Carta 
feita em taeu nome, passada pela Chanceilaria, 
sem embargo dn Ordenação do livro 2.° titulo 
40, em contrario. 

João de Sousa o fez, em Lisboa, a 12 de 
Julho de 1639. João Pereira de Castello Branco 
o fez escrever. = REI. 

E pedindo-me ella Duqueza lhe fizesse mercê de 
lhe mandar passar Carta de privilegio, confor-

me ao dito Alvará, e na fórma, em que o tive-
ram os antecessores do dito Duque D. Ravmun-
do, seu filho; e por folgar de lhe fazer mercê, e 
«o dito Duque: 

Hei por bem de Ih'a fazer, que em vida do 
dito Duque D. Raymundo, meu muito amado e 
prezado Sobrinho, assim como se concedeu ao 
Duque e Duqueza, seus Avós, que qualquer pes-
soa, que tirar appellaçâo, ou aggravo, d'onte os 
Juizes e Ofiiriaes de suas terras, as leve primei^-
ro a seus Ouvidores; e de seus Almoxarifes e 
Officiaes de sua Fazenda vão ao Ouvidor de sua 
Casa ; e nâo o fazendo assim, paguem de pena 
dez cruzados; e que as sentenças e despachos, que 
se derem nas ditas appellações e aggravos, sem 
irem primeiro o seus Ouvidores, sejam nullas; 
guardando-se em tudo, assim como se concedeu 
ao Duque e Duqueza, seus Avós. 

Pelo que mando a todos bs Corregedores, 
Juizes, Justiças, Officiaes e pessoas, a que esta 
Carta fòr mostrada, e o conhecimento delia per-
tencer, a cumpram e guardem, e façam inteira-
mente cumprir e guardar, assim e da maneira, 
que nella se contem; e façam dar ã execução as 
ditas penas n'aquelles que a não cumprirem, sem 
duvida, nem embargo algum, que a ella ponham; 
porque assim é minha mercê. 

E por firmeza de tudo lhe mandei dar esta 
'Carth, por mim assignada, e sellada de meu sello 
pendente. Dada em Lisboa, aos 12 de Setembro. 
Manoel Gomes a fez: anno do Nascimento de Nos-
so Senhor Jesu Christo de 1640. João Pereira 
de Castello Branco a fez escrever. = EL-REI. 

L i r . IX da Supplicação, foi. S7S r . 

nomeado para ir visitar o mesmo Convento, vã 
logo fazer esta visita, sem, mais dilação, e nella 
dê a Simão Ferreira a reprehensâo que se apon-
ta, avisando-me como n tem dado — e com esta 
occasião advirta ao Prior-mór que os sugeitos que 
receber no Convento, sejam os que convém, confor-
me ao que dispõem os Estatutos e Provisões del-
le, e dos que permittem sejam do logar onde es-
tá o mesmo Convento, sem exceder o numero, 
por assim ser conveniente. 

E no que toca às Provisões do Arcebispo 
de Évora, se publicarão, na fórma que tenho man-
dado, sem que se altere nada do que ellas con-
tem ; porque assim o hei por bem, por esta vez, 
como Mestre e Governador que sou da dita Or-
dem de Aviz. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Lir . de C. Regias da M. da Conte. foi. 169 v. 

Em Carta Regia de 19 de Setembro de 1640 
— Haveudo vist<j> a consulta da Mesa da Cons-

ciência e Ordens, que me enviastes no despacho 
de 2 5 de Agosto proximo passado, em que se me 
deu conta como ficava preso no Convento de Aviz 
Frei Simão Ferreira, Prior de Coruche, em cum-
primento das ordens que sobre isso dei — me pa-
receu dizer-vos ordeneis que o Visitador que tenho 

61 

Em Carta Regia de 19 de Setembro de 1640 
— O Duque de Hyjar me representou que, ha-

vendo-Ihe eu mandado fazer uma leva de cento e 
cincoenta soldados nesse Reino, para os conduzir 
a Catalunha, na fórma que os demais Títulos, por 
cumprir com esta obrigação, tem feito todas as 
diligencias possíveis, e empenhos de sua fazenda : 

E que o eífeito mais prompto de qae podia 
soccorrer-se, ê do arrendamento das Commendas e 
Capella quo tem no dito Re ino—e que, havendo 
tratado de as arrendar por oito annos, que é ne-
cessário para supprir parte da dita leva, se repa-
ra que não estão despachadas pela Chanceilaria 
das Ordens as Cartas das Commendas, pela glosa 
que lhe poz o Chanceller delias, dizendo que o Duque 
nâo é natural do Reino : 

E que, havendo-se tratado de que na Mesa 
da Consciência e Ordens se removesse o impedi-
mento da glosa do Chanceller, dizia que não podia 
tomar conhecimento, sem ordem especial minha : 

Referindo o Duque que a duvida não tem 
fundamento, assim por elle ser notoriamente na-
tural do dito Reino, e do Conselho d'Estado nel-
le; pela qual razão se mandou ao Chanceller-mór 
que despachasse a Carta da Capella, sem embar-
go da mesma glosa que poz; como por não ser 
necessário natureza para as Commendas das Or-
dens Militares: 

E que também se repara no arrendamento 
de tantos annos, em que pode faltar a vida delle 
Duque, e dá pessoa que lhe hade succeder nas 
ditas Commendas, e Capella, de que tem mercê 
por sua vida, e de outra pessoa que nomear: 

Pedindo-me que, para ter effeito a dita le-
va, mande que o Chanceller das Ordens passe pela 
Chanceilaria as ditas Cartas das Commendas, co-
mo se ordenou que o Chanceller-mór passasse da 
Capella — e mande assegurar que o arrendamen-
to será certo ao arrendador, pelos ditos oito an-
no», ainda que falte a vida do Duque, e di pes-
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soa que por sua nomeação lhe liade succeder uas 
ditas Commendas e Capella ; e que tenha effeito, 
sem embargo das Constituições da Ordem,e em con-
sideração de que é para meu serviço, e bem publico. 

E tendo eu attenção ao que o Duque re-
fere, hei por bem, como Governador e perpetuo 
Administrador, que sou, da Ordem de Christo, 
de conceder ao Duque, que possa arrendar as 
ditas Commendas, na fórma que pede, e o mes-
mo a Capella de que se trata, para o effeito da 
dita leva. 

E o que toca á glosa que lhe poz o Chan-
celler das Ordens, fareis que se despache logo 
na Mesa da Consciência, dentro de quatro dias, 
eque Se me dê conta do que se resolver. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 

ÂMesa ida Consciência execute logo o que 
Sua Mãgestade por esla Carta manda ; pas-

sando-se, pelo que toca ao arrendamento das Com-
mendas, o despacho necessário, ao Procurador do 
Duque, para os poder fazer; e isto por Alvará 
de quatro mezes, em quanto não vem outro as-
signado por Sua Magestade. 

A PRINCEZA MARGARIDA. 
Liv. de Cartas Regias da M. Consc. foi. 169 r . 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves, d'aquem e d'alem 

mar, em Africa, Senhor de Guiné, e da Conquis-
ta, Navegação, Commercio da Ethiopia, Arabia, 
Pérsia, e da índia, etc. Faço saber aos que esta 
minha Carta virem, que, por parte de D. Maria 
Manrique, Duqueza de Torres Novas, minha mui-
to prezada Sobrinha, como Tutora e Administra-
dora da pessoa, bens e Estado do Duque de Avei-
ro D. Raymundo, seu filho, me foi apresentado 
um Alvará, por mim assignado, e. passado por 
minha Chancellaria, de que o traslado é o se-
guinte : 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vib-
rem, que, havendo respeito ao que se me re-

presentou por parte de- D. Maria Manrique de 
Lara, Duqueza de Torres Novas, rainha muito 

.prezada Sobrinha, como Tutura e Administradora 
da pessoa e Estado do Duque de Aveiro D. Ray-
mando, seu filho, em razão da mercê, de que os 
Duques de Aveiro D. Alvaro e D. Juliaua, que 
Deus perdôe, gozaram, de serem seus Almoxarifes 
e Mordomos, Juizes dos Direitos Reaes ; por fol-
gar de lhe facer mercê : 

Hei por bem de lh'a fazer, que em vida do 
dito Duque D. Raymundo, meu. muito amado e 
prezado Sobrinho, na fórma, que se concedeu ao 
Duque seu Avô, de que os Almoxarifes e Mordo-
mos de todas as suas terras, e das Commendas, 
que tiverem, sejam Juizes dos Direitos Reaes, que 
a sua Casa tem, assim da Corôa, como das Or-

dens, e Executores dos dizimos dos Commendas ; 
de que conhecerão ordinariamente, assim e da 
maneira, que o fizeram em vida do-Mestre D. 
Jorge; e que as appellações e aggravos; que -del-
les sahirem, vão ao Official de sua Fazenda, que 
para isso deputar, ou ao Ouvidor de sua Castff « 
delles ao Juiz dos Feitos da Casa da Supplicaçâo-; 
o que eu lhe concedo lambem, como Governador 
e perpetuo Administrador dos Mestrados* de Sant-
iago e Aviz. 

E pagou de meia annata quatorze mil qui-
nhentos e oitenta réis, que é outro tanto, como 
deve na Chancellaria, que se earregaram aoThe-
soureiro João Paes de Mattos, a folhas 91 do Li-
vro 5.° do seu recebimento. 

E este Alvará se cumprirá inteirarríente, 
como nelle se contem, posto que seu effeito haja 
de durar mais de um anno, sem embargo da Or-
denação do livro 2.° titulo 40, em contrario. 
Manoel Gomes o fez, em Lisboa, a 25 de Agosto 
de 1639. João Pereira de Castello Branco o fez 
escrever. = REI. 

E pedindo-me ella Duqueza lhe mandasse pas-, 
sar Carta de privilegio, conforme ao dito Ál-

vara, assim como a tiveram os Duques, Avós do 
dito Duque D. Raymundo, meu muito amado e 
prezado Sobrinho, na fórma, que se concedeu ao 
Duque seu Avô, de que os Almoxarifes e Mor-
domos de todas suas rendas, e das Commendas, 
que tiver, sejam Juizes dos Direitos Reaes, que 
sua Casa tem, assim da Coróa. como das Ordens, 
e Executores dos dizimos das Commendas ; de que 
conhecerão ordinariamente, assim' e da- maneira 
que o fizeram em vida do Mestre D. Jorge; e 
que as appellações e aggravos, que delles sahi-
rem, vão ao Official de sua Fazenda, que para 
isso deputar, ou ao Ouvidor de sua Casa, e del-
les ao Juiz dos Feitos da Casa da Supplicaçâo. 

O que eu lhe concedo também, como Go-
vernador e perpetuo Administrador dos Mestrados 
de Sant-Iago e Aviz, guardando-se em tudo, as-
sim como o teve o Duque seu Avô, é se fez em 
vida do Mestre D. Jorge. ; 

Pelo que mando a todos os .Corregedores, 
Juizes, Justiças, Officiaes e pessoas,; a que.esta 
Carta fôr mostrada, e o conhecimento; delia- per-
tencer, que a cumpram e guardem, e façam in-
teiramente cumprir e guardar, assim e da manei-
ra, que nella se contem, sem duvida, nem em-
bargo algum, que a ella ponham; porque assim 
é minha mercê. 

E por firmeza de tudo- lhe mandei- passar 
esta Carta, por mim assignada. è sellada com o 
meu sello pendente. Dada em Lisboa, aos 20 de 
Setembro. Manoel Gomes a fez !•'-•anno do Nasci-
mento do Nosso Senhor Jesu Christo de 1640. 
João Pereira de Castello Branco a fez^escrever. 
= EL-REI. 

Liv. IX da Snppsjlaçiio foi Í Í 8 v. 
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Em Carta Regia de 3 de Outubro de 1640 — 
Havendo tanto tempo que nomeei ao Bispo 

de Elvas para ir visitar o Convento de Aviz, nâo 
tenho visto até agora que se me hajam enviado 
d'ahi assignar os despachos para isso — e porque 
<ronv,em muito que não haja mais dilação em se 
fazer esta visita, vos encomendo ordeneis se pas-
sem''logo os ditos despachos, e me venham a as-
signar com o primeiro correio. 

Miguet' de Vasconcellos e fírito. 
• •' ( . i r . de CarUs Regias da M. da Consc. foi. 171. 

Em Carla Regia de 3 de Outubro de 1640 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre o dinheiro que o D. Prior db Con-
vento de Thomar pede para se fazer um Sepul-
cbro; que fique perpetuo para aquelle Convento 
—-e hei por bem que do dinheiro procedido dos 
tres quartos se dêem mil cruzados, para com elles 
se fazer o dito Sepulchro. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Lir . de Carias Regias da M. da Consc foi. 17 Í . 

Em Carta Regia de 3 de Outubro de 1640 — 
Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens, sobre as pessoas que, por parte das Or-
dens Militares, com as que nomear o Arcebispo 
de Évora, devem compor os duvidas que ha en-
tre elle e as mesmas Ordens — e hei por bem de 
nomear para este eífeito aos Doutores D. Carlos 
de Noronha e Simão Torresâo Coelho — e ao Ar-
cebispo se disse aqui que nomeasse as outras duas 
pessoas que hão de assistir oo negocio por sua 
parte. = Miguel de Vasconcelles e Brito. 

Li r . d« Carias Regias da M. da COIISC. foi. 171 r . 

Em Carta Regia de 3 de Outubro de 1640 — 
i Vi uma consulta da Mesa da Consciência e 

Ordens sobre as ordinarias dos Contractos das 
rendas da Cidade do Porto, applicadas a Captivos: 
e ordenareis se faça uma Provisão, pela via a que 
toca, como a de que veio a cópia com a dita 
consulta, e que se me envie, para eu assignar; 
pon quanto hei por bem que se cumpro o que por 
ella está disposto. 

CONSULTA 
a que se refere esta Carta Regia. 

Em cumprimento do que Vossa Magestade man-
• dou por Carta de 10 de Fevereiro do anno 

e. 1633, se. fei a Vossa Magestade a consulta, 
íbre ser servido de mandar dar cumprimento á 
Iovisão que vai com ella assignada por Vossa 
ftigestade, pata se entregarem na Rendição as 
onnarios dos Contractos das rendas du Cidade 
dtCorto, e se empregarem nos resgates dos cap-* 

tivos naturaes d'aquella Cidade, seu termo e Com-
marca, como da dita Provisão se vê; e por falta 
de resposta á dita consulta, e ser neeessario ca-
bedal grande, para o resgate geral, que Vossa 
Magestade manda fazer, se leformou em 26 de 
Outubro do anno passado de 1639 ; e o mesmo 
se faz agora, pedindo a Vossa Magestade, com 
toda a instoncia, mande tomar na matéria a reso-
lução que de seu zelo pio e christâo se deve es-
perar. = Com Rubricas. 

Liv. de Consultas da M. da Come. foi. 113. 

» 

Í? m Carta Regia de 3.de Outubro de 1640— 
A A petição do D. Prior do Convento de Tho-

mar, que vai neste despacho, e trata sobre os Re-
ligiosos da Ordem de Christo, que de um anno a 
esta parte assistem aos exames dos Benefícios das 
Ordens Militares, haverem de ser sós os chatea-
dos para os que d'aquiem diante se fizerem, vos 
encomendo ordeneis se veja na Mesa da Consciên-
cia, e que faça consulta do que ácerca delia lhe 
parecer, que me enviareis com o vosso. 

Miguel de Vasconcellos e Brito. 
Li r . de Car ta i Regias da M. da Cones. foi. 17*. 

Em Carta Regia de 3 de Outubro de 1640— 
Tenho intendido que, ao Administrador da 

Jurisdicção Ecclesiastica de Thomar, se passou 
uma Provisão de quatro mezes, para servir o dito 
cargo, sem ter tomado o Habito de> Christo, ha-
vendo eu mandado, quando o provi delle, qoe o 
recebesse logo: encomendo-vos saibaes o que nis-
to ho, e m'o aviseis com toda a brevidade, en-
viando-me uma certidão de como o Administra-
dor tem recebido o Habito; e não se lhe tendo 
ainda lançado, fareis que se suspenda o pagamen-
to de seus ordenados, e se lhe nâo acuda com 
elles, até com effeito o receber; porque assim o 
hei por bem. = Miguel de Vasconcellos e Brito. 

Lir. de Cartas Regias da M- da Consc. foi. 172. 

Em Carta Regia de 3 de Outubro de 1640 — 
Por ser tão precisa como sabeis a necessidade 

que ha de se fazer resgate geral de captivos, e a 
falta de dinheiro para isso tão grande, que obri-
ga a buscar todos os meios necessários, paro que 
o haja, vos encomendo muito nomeeis logo tres 
ou quatro pessoas, que sejam dos meus Tribunaes 
do Desembargo do Paço, e Mesa da Consciência, 
urdenando que em um delles se ajuntem algumas 
tardes, e assistindo Marcos Rodrigues Tinoco, com 

I os papeis que tocarem a captivos, vejam todas as 
| appellações, que para a Rendição delles estão fei-

tas, assim nas Ordenações deste Reino, como por 
Provisões e Ordens minhas, e façam um resumo 
de tudo, mui dístioclo e claro, averiguando as que 
se cobram, e deixam de cobrar, e se ba alguns 
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abusos ou desordens r»a cobrança e despesa, con-
siderando o modo em que melbor se pode arre-
cadar o que fôr cobradeiro, façam consulta disso 
com o que lhes parecer na matéria, que me en-
viareis com o vosso; procedendo-se neste negocio 
com todo o cuidado e brevidade, pela grande im-
portância de que é : e assim vol-o hei por mui 
encarregado. = Miguel de Vasconcellose Brilo. 

Nomeio para esta Junta os Doutores João San-
ches de Baena e João Pinheiro, e Estevão 

Fuseiro, e Simão Torressão ; e for-se-ha na Casa 
das Juntas,#avisando-se primeiro a Manoel Fer-
reira. Lisboa, a 2 2 de Outubro de 1640. 

A PRINCEZA MARGARIDA. 
Liv. de Car l s i Regia» da M da Consc. foi. 178 v. 

Em Carla Regia de 4 de Outubro de 1640 — 
Havendo visto uma consulta do Desembargo 

do Paço, que veio com lista de 30 de Junho des-
te anno, sobre as petições de revista, que n'aquel-
le Tribunal se vêem e despacham ; fórma em que 
nisto se procede, e modo, que se deve ter, para 
melhor expediente; houve por bem de approvar 
o que vos parece e ao Desembargo do Paço — 
com declaração, que, logo no principio, que os 
Desembargadores d'aquelle Tribunal conhecerem 
das petições de revistas de mais da quantia, que 
se paga aos da Casa da Supplicaçâo, se paguem 
mais aos do Paço quatro mil réis; os quaes a 
parle, que pedir revista, será obrigada a deposi-
tar na mão do Thesoureiro dos gastos d'aquelle 
Tribunal, a quem se carregarão em receita ; e 
da sua mão os haverão os Desembargadores do 
Paço, depois de despacharem o processo, sobre a 
concessão, ou negação, da revista, repartindo-se 
esta quantia por entre ambos; ese passar a ter-
ceiro, nem por isso se depositará maior quantida-
de, antes repartirão entre si os ditos quatro mil 
réis por partes iguaes — e isto sem embargo da 
fórma, em que as Ordenações desse Reino dis-
põem esta matéria; as quaes, no que toca ao de-
posito dos sessenta cruzados, e em tudo o mais, se 
cumprirão. == Pero de Gowêa de Mallo. 

Li». 5." do Desembargo do Paço, foi. 54. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem. que, por quanto estou resoluto, e com 

o favor de. Deus, ir celebrar Côrtes ao Reino de 
Aragão, e de caminho npasiguar e acquietar os 
movimentos que se tem offerecido em Catalunna ; 
e para este effeito ordenei aos meus Vassallos da 
Corôa deste Reino me acompanhassem nesta jor-
n a d a — e para que alguns que me houverem de 
ir servir nella, o não deixem de fazer, nu o di-
latem, por causa de demandas que tiverem pen-
dentes, por as não deixarem-ao desamparo: 

Ilouve por bem. de resolver que se pare nas 
causas dos que nesta occasiâo me forem a ser-
vir, que será em quanto durar minha jornada, 

e nella me acompanharem : 
E esta suspensão se intenderá em todo .o gé-

nero de demandas, menos sómente nas causas de 
execuções de sentenças; porque nestas não con-
vém que se pare. 

Pelo que mando aos meus Desembargadores 
e Justiças, Officiaes e pessoas, a quem o conhe-
cimento disto pertencer, que cumpram este Alva-
rá inteiramente, como se nelle contem: e« ao 
Chanceller-mór que o faça publicar em minha 
Chancellaria, e enviar o traslado delle, debaixo 
de meu sello e seu signal, ásCommarcas do Rei-
no, para vir á noticia de todos: e se registará 
nas Casas da Supplicaçâo e do Porto, onde seme-
lhantes ordens se costumam registar. 

E este valerá por quatro mezes, se antes n3o 
vier de assignar por mim outro deste teôr — e 
vai assignado pela Senhora Princeza Margarida, 
minha muito prezada Senhora Prima. 

Antonio de Moraes o fez, em Lisboa, a 11 
de Outubro de 1640. Pero de Gouvêa de Mello 
o fez escrever. = MARGAKIDA. 

Liv. 4 0 de Leis da Torre do Tombo, foi 41 v. 

N... EU EL-REI vos envio muito saudar. Pára 

• melhor disposição do que se hade obrar, em o 
socego das inquietações que houve em alguns lo-
gares desse Reino, fui servido, que assistisse em 
Badajoz um Conselho, e outro em Ayarooiíle. 

E para escusar embaraços no tratamento, 
com alguns Ministros, e pessoas, eom que se ha-
viam de corresponder, tenho ordenado- se lhes dê 
noticia das resoluções, por cartas do- Secretario 
Pedro Guerreiro, que o é do Conselho de Badajós, 
e de Matheus Gonçalves de Medrano. que bade 
assistir ao deAyamonte : • 

De que me pareceu mandar-vos avisar, para 
que, conforme a esta ordem, vos correspondaes com 
os ditos Conselhos, dando-lhes noticia de tudo o 
que convenha, e tiverdes intendido ; e particular-
mente ao de Badajós, por donde hade correr o 
tocante ao Alemlejo, e mais logares. que se in-r 
quietaram dessa banda: 

Dando-lhes assim mesmo conta dos que se tem 
reduzido, ou reduzirem, e do tempo em que o fa-
zem, para naquelle Conselho se saber; se ò antes 
da publicação do perdão, e dos que depois se va-
leram delle, ou o não acceitarem : _ 

E o mesmo fareis a D. Diogo de Cardenas, 
do meu Conselho de Guerra, a que mandei com-
metter a prevenção das armas, que se vão arr i-
mando a esse Reino, pela parte de"Badajós-— 
avisando-o do que prevenirem os .-levantados, para 
que o Duque de Hyjar, com elle;rsegundo a noti-
cia que se lhes der, façam a enftradav conform 
as ordens que teuho dado. '••'• : 

E porque hei resoluto, que' o gasto que > 
zer a Cavallaria, nos logares de Castell»» o ter-
po que estiver alojada;1 seja por conta dos culp-
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dos, se fará conta de tudo o que importarem os 
soccorros, e utensílios, que se lhes houverem dado : 

Mandando assimmais, que nos logares visi-
nhos ã Raya, se tomem hospitaes, donde se trate 
da cura, e regalo dos enfermos, e que também se 
possa fazer nos que se forem sugeitando, em que 
não ficar gente portugueza. 

. E pelo que toca aos Clérigos, e pessoas Re-
ligiosas, que houverem tid? culpa nos alvorotos 
que houve, tenho mandado se enviem ao Conselho 
de Badajós, e se ponham em parte decente, com 
segurança, para que se nomeie Juiz, que conheça 
de suas causas; evos quiz avisar disto, para que o 
tenhaes intendido, e nesta conformidade acudaes 
a tudo o que vos tocar: 

E da fórma em que tenho concedido o per-
dão, e da que se hade ter em sua publicação, e 
execução, se vos avisará brevemente. 

Advertireis, para que assim se possa inten-
der, que tenho mandado, que, estando juntas as 
tropas, e havendo-se publicado o perdão, se guiem 
com tal ordem, que aos logares, que se houverem 
reduzido antes de se publicar, não se lhes faça 
moléstia, senão que tão sómente se aloje nelles 
a gente que fôr necessaria; procedendo com toda 
a justificação, e de maneira que experimentem o 
beneficio que recebem os reduzidos. 

E que se aloje a gente nos levantados, se-
gundo a capacidade década um, sem entrar, nem 
chegar, aos que sempre hâo estado obedientes; 
porque minha vontade é, releval-os desta carga, 
e que sómente se corresponda com os Justiças, 
para que os assistam no inexcusavel, tendo conta 
do que re<ebem, para que se restitua á custa dos 
culpados. 

N.B. Não (em data; mas segundo o seu 
assumpto deve ser du anno de 16Í0. 

D . Francisco M a n o e l — E í p a n a p h o i a s , pag. 118. 

DOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves, etc. Como Gover-

nador, e perpetuo Administrador, que sou dos 
Mestrodos de Cavallarias, e Ordens de Nosso Se-
nhor. Jesu Christo, San-Tiago da Espada, e S. 
Bento de Avis. Faço saber a vós N. que para em 
caso. que se chegue a castigar os Povos desobe-
dientes (se antes senão reduzirem pelos meios de 
quo tenho mandado que se use) hei resoluto que 
se avise a lodos os Commendadores, e Cavalleiros 
das ditas Ordens, moradores, ou assistentes nessa 
Commarra, que estejam promptos para quando 
se lhes dér recado. 

Nesta conformidade vos encommendo, e en-
carrego muito, e mando, que logo que esta rece-
berdes,- e com a maior diligencia que fôr possí-
vel, aviseis, na fórma referida, a todos os ditos Com-
mendadores e Cavalleiros dessa Commarca, ainda 
que seja em logares de Donutorios, eme deis con-
ta de assim o terdes feito, com relação dos Com-
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mendadores, e Cavalleiros, a que o tal aviso se 
fez, dirigindo a resposta a meu Tribunal da Mesa 
da Consciência e Ordens, a mãos do Escrivão da 
Camara, que esta subscreve. 

N.B. Esta Provisão foi passada em virtu-
de da Carta Regia de 25- de Novembro de 1637. 

D . Frauc i í ío Manoel—Hpaoaphora i , pag. 114 . 

DOM FELIPPE, por Groça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Alvarves, etc. A quantos es-

ta minha Carta virem, foço saber que, sendo ora 
informado que nas partes do Brazil havia minas 
de ouro, prata, e outros metaes, mandei tomar 
informação de pessoas praticas d'aquellas partes, 
que razão tinham de o saber; e por constar se-
rem já descobertas as ditas minas na Capitania 
de S. Vicente, e as havia também nas do Espi-
rito Santo e Rio de Janeiro, pelo beneficio que 
de se descobrirem e beneficiarem as ditos minas 
resultava ao bem commum dos Vassallos de meus 
Reinos e Senhorios, e ougmento e proveito gran-
de de minha Fazenda, poro com mais commodi-
dade se poder administrar justiça aos moradores 
das ditas tres Capitanias, e por outros muitos res-
peitos que me a isso movem, com o parecer dos 
de meu Conselho: 

Hei por bem de dividir, como por esta di-
vido, e aparto, o Governo das ditas tres Capita-
nias de S. Vicente, Espirito Santo, e Rio de Ja-
neiro do distrieto e Governo da Bahia, e mais 
partes do Brazil. 

E pela confiança que tenho de Dom Fran-
cisco de Sousa, do meu Conselho, que neste ne-
gocio me servirá a toda minha satisfação, como 
até agora fez nas cousas de que por mim e pe-
los Reis meus antecessores foi encarregado" e por 
a experienoia que desta matéria já tem, hei por 
bem e me praz de o encarregar da conquista e 
administração das ditas minas descobertas, e de 
todas as mais que ao diante se descobrirem nas 
tres Capitanias de S. Vicente, Espirito Santo e 
Rio de Janeiro sómente : 

E o nomeio por Capitão Geral, e Governa-
dor, das ditas tres Capitanias, com administração 
das ditas minas por cinco annos, ou pelo tempo 
que eu ordenar. 

E em quanto sobre este negocio estiver nas 
ditas Capitanias, hei por bem que tenha todo o 
poder, jurisdicção, e alçada, que tem, e de que 
uso, o Governador da Bahia, e mais partes do 
Brazil, por seu Regimento e minhas Provisões, 

] assim na administração da Justiça, como da Fa-
I zenda, e defensão das ditas tres Capitanias, inde-

pendente em tudo do dito Governador, e imme-
diato sómente^a mim, conforme a um Regimento 
e Instrucçâo que lhe mandei dar. que elle guar-
dará inteiramente; com o qual cargo haverá em 
cada um anno o ordenado que lhe mandarei de-
clarar por uma Provisão minha. 
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E por esta mando a todos os Fidalgos, e 
Cavalleiros, e a todos os mais moradores das di-
tas tres Capitanias, de qualquer qualidade e con-
dição que sejam, hajam ao dito Dom Francisco 
de Sousa por Capitão Geral e Governador das]ditas 
tres Capitanias e minas, ecomo a tal o acompa-
nhem e obedeçam, e cumpram e guardem seus 
mandados inteiramente, e tudo o mais que de 
minha parte lhe mandar e requerer, segundo fór-
ma do poder; e alçada que de mim leva, e ao 
diante lhe mandar. 

E primeiro que se embarque para as ditas 
partes, me fará pleito e homenagem da governan-
ça das ditas tres Capitanias e seu districto, se-
gundo uso e costume dos meus Reinos de Portu-
gal — o qual pleito e homenagem bei por bem 
que faça nas mãos de meu Viso-Rei de Portugal ; 
de que se fará assento no Livro das homenagens, 
na fórma costumada, e nas costas desta se lhe 
passará certidão de como deu a dita homenagem. 

E para firmeza do que dito é, lhe mandei 
passar esta Carta Patente, por mim assignada e 
sellada com o sello Real pendente. Gonçalo Lou-
reiro a fez, em Madrid a 2 de Janeiro, anno do 
Nascimento de Nosso Senhor Jesu Christo de 
1608. O Secretario Francisco de Almeida de 
Vasconcellos a fez escrever. — REI. 

Li». 4.° de Leis da Torre do Tombo foi. 65 . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que envio ora a Dom Francisco de 

Sousa, do meu Conselho, por Capitão Geral e Go-
vernador do districto das tres Capitanias de S. 
Vicente, Espirito Santo, e Rio de Janeiro, e da 
Conquista e administração das minas descobertas, 
e por descobrir, nas ditas tres Capitanias. 

E para que se consigam os bons effeitos que 
neste negocio se pertendem, hei por bem e me 
praz que qualquer pessoa que estiver eondemna-
da em degredo para alguma outra parte o possa 
ir servir ás ditas minas — com declaração que, os 
taes degradados não serão de galés, nem se po-
derão tirar delias nenhum, ainda que seja offi-
cial : e com certidão do dito Dom Francisco, ou 
de quem suc.ceder no dito cargo, de como a tal 
pessoa sérvio nas ditas minas o tempo que tinha 
de degredo, lhe será levado em conta, e lhe 
mandarei passar Alvará de perdão em fórma. 

E este hei por bem que valha como Carta 
e que não seja passado pela Chancellaria, sem em-
bargo da Ordenação em contrario. 

Francisco Barbosa o fez, em Madrid, a 2 de 
Janeiro de 1608. O Secretario Francisco de Al-
meida de Vasconcellos o fez escrever. = s R El 

Liv. 4.* d» Lei» da Torre do Tombo foi. 66. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi» 
rem, que, sendo eu informado que •convém 

muito a meu serviço e ao beneficio commum de 
meus Reinos e Senhorios, e dós naturaes delles, 
e proveito de minha Fazenda, -con(juistarem-se e 
beneficiarem-se e administrarem^se as minas de 
ouro, prata, e outros metaes descobertas e por 
descobrir no districto das tres Capitanias do^Es-
pjrito Santo, Rio de Janeiro; e S-. Vicente, das 
partes do Brazil, houve por bem dé mandar a 
Dom Fraucisco de Sousa, do meu Conselho, por 
Capitão Geral e Governador das ditas Capitanias 
e minas. 

E para que se consigam os benefícios que 
neste negocio se pertendem, hei por bem e me 
praz de lhe fazer mercô, que possa nomear o Fôro 
de Cavalleiro Fidalgo de minha Casa em cem 
pessoas, e o de Moço da Camara em outro 
cento; com declaração que os Cavalleiros-Fidal-
gos terão primeiro servido nas ditas minas dous 
annos cumpridos, e os Moços da Camara um an-
no, e todos terão as qualidades que se requerem, 
conforme ao Regimento do Mórdomo-mór de mi-
nha Casa — e isto conseguindo-se o effeito das 
ditas minas; porque, não se conseguindo, esta 
mercê não haverá effeito. 

E para minha lembrança e sua guarda, lhe 
mandei passar este Alvará, que a seu tempo se 
cumprirá, como nelle se contem, o qual hei por 
bem que valha como Carta, e que nâo seja pas-
sado pela Chancellaria, sem embargo das Ordena-
ções que o contrario dispõem. 

Franciseo Barbosa o fez, em Madrid, a 2 
de Janeiro de 1608. — O Secretario Francisco de 
Almeida de Vasconcellos o fez escrever. = REI. 

Li». 4° de Leil da Torre do Tombo, foi 66 ». 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, sendo eu informado que convém 

muito a5meu serviço, e ao beneficio commuui de 
meus Reinos e Senhorios, e dos naturaes delles, 
e proveito de minha Fazenda, conquistarem-se, 
benéficiarem-se e administrarem-se as minas da 
ouro, prata, e outros metaes, descobertas, e por 
descobrir, no districtro das tres Capitanias do Es-
pirito Santo, Rio de Janeiro, e S, Vicente, das 
partes do Brazil — houve por bem de mandar a 
Dom Francisco de Sousa, do meu Gonselho, por 
Capitão Geral, e Governador das ditas tres Capi-
tanias e minas ; e para "que se^ consigam os bons 
effeitos que neste negocio se pertendem : 

Hei por bem de fazer mercê ao dito Dom 
Francisco que possa nomear nas pessoas que lhe 
parecer dezoito Hábitos da Ordom de Christo, os 
doze delles com vinte mil réis de tença, e Os seis 
com cincoenta mil réis cada -um— com decla-
ração que, as ditas pessoas em que assim nomear 
terão servido pelo menos tres annos cumpridos 
no negocio das minas, e não terão defeito de ge-
ração, para que seja necessário haver-se dispen-
saçâo de Sua Santidade — e isto conseguindo-se 
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o effeito das ditas minas; porque, não se conse-
guindo, não haverá effeito esta mercê. 

E para minha lembrança e sua guarda, lhe 
mandei dar este Alvará, que a seu tempo se 
cumprirá, como nelle se contem, o qual valerá 
como Carta, e que nâo seja passado pela Chan-
ceilaria, sem embargo das Ordenações que o con-
trario dispõem. 
, • Francisco Barbosa o fez, em Madrid, a 2 

de Janeiro de 1608 , O Secretario Francisco de 
Almeida de Vasconcellos o fez escrever. = REI. 

Lir . 4 .° de Leis da Turre du Tomba, foi. 67. 

EU EL-REI faço saber aos, que este Alvará 
virem, que envio ora a Dom Francisco de 

Sousa, do meu Conselho, por Capitão Geral e 
Governador das tres Capitanias de S. Vicente, 
egEspirito Santo, e Rio.de Janeiro, e da conquis-
ta e administração das minas descobertas e por 
descobrir nas ditas tres Capitanias. 

E porque se consigam os bons eífeitos que 
se pertendem — hei por bem que o dito Dom 
Francisco possa provêr, por tempo de tres annos,' 
contados do dia em que chagar ás ditas Capi-
tanias em diante, os officios de Justiça do dis-
trieto das ditas Minas, em vida das pessoas em 
que os provêr, e as serventias dos de minha 
Fazenda, em quanto eu os não dér de proprie-
dade. 

E nas Cartas, e Alvarás, que passar, dos di-
tos officios, e serventias, se trasladará este, para 
a todo o tempo se saber que o houve assim por 
bem — o qual hei por bem que valha como Car-
ta, e que não seja passado pela Chancellarja, sem 
embargo das Ordenações em contrario. 

• Francisco Barbosa o .fez. em Madrid, a 2 
de Janeiro de 1608. O Secretario Francisco de 
Almeida de Vasconcellos o fez escrever. = R E I 

Li r . 4 * de Leis da Torre do]Tombo, foi. 67 r . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará 
virem, que envio ora a Dom Francisco de 

Sousa,, do meu Conselho, por Capitão Geral e Go-
vernador do distrieto das tres Capitanias de S. 
Vicente, Espirito Santo, e .Rio de Janeiro, e da 
conquista e administração das minas descobertas 
e.por descobrir nas ditas tres Capitanias. 

E para que .se .consigam os bons effeitos que 
se -perjçndem, hei ponbem que, acontecendo mor-
rer, servindo o dito cargo, .o- possa nomear em 
quanto eu o não ;provêr, na pessoa que lhe pare-
ç,eç, conforme as Provisões e ordens que tenho 
mandado dar ao dito Dom Francisco. 

r Pelo que mando a todos os Officiaes de Mi-
liciaj . e aos da Justiça, e Fazenda, e a todas as 
mais; pessoas que residirem nas ditas Capitanias e 
min^s que conheçam ^a: pessoa que o dito Dom 
Francisco deixar, nomeada por Capitão Geral e 

Governador delias, e como tal lhe obedeçam, e 
cumpram seus mandodos, em quanto eu não no-
mear outra que haja de servir o dito cargo, e 
cumpram este Alvará, como nelle se contern ; o 
qual hei por bem que valha como Carta, posto 
que o effeito delle haja de durar mais-de um an-
no, e que não seja.passado pela Chanceilaria, sem 
embargo das Ordenações que o contrario dispõem. 

Francisco Barbosa o fez, em Madrid, a 2 . de 
Janeiro de 1608. O Secretario Francisco de Al-
meida de Vasconcellos o fez escrever. = REI.-

L i r . 4 . " de Leis da Torre do Tombo, foi. 67 r . 

I 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que hei por bem e me praz que Dom 

Francisco de Sousa, do meu Conselho, que ora 
envio por Capitão Geral e Governador das tres 
Capitanias do Espirito Santo, Rio de Janeiro, e 
S. Vicente, nas partes do Brazil, e da conquista e 
administração das minas descobertas, e por des-
cobrir do distrieto delias, tenha de ordenado, car-
da anno em que servir o dito cargo, tres mil cru-
zados, e dous mil cruzados mais de mercê ordi-
naria, para repartir por as pessoas que se occu-
parem no negocio das ditas minas ; os quaes cin-
co mil cruzados lhe serão pagos do rendimento e 
procedido delias. 

Pelo que mando ao Thesoureiro ou Recebe-
dor do dinheiro das ditas minas que dê e pague 
ao dito Dom Francisco, em cada um anno, os di-
tos cinco mil cruzados, pelo traslado deste Alvará, 
que será registado no Livro de sua despesa, pelo 
Escrivão de seu cargo; e com conhecimentodo dilo 
Dom Francisco lhe será levado em conta o que 
pela dita lhe pagar. E este hei por bem que valha 
como Carta, e que não seja passado pela Chancei-
laria, sem embargo das Ordenações que.o con-
trario dispõem. 

Francisco Barbosa o fez, em Madrid, a 2 
de Janeiro de 1608. O Secretario Francisco de 
Almeida de Vasconcellos o fez escrever. = REI. 

Li r . 4 .° de Leis da Torre do Tombo, fui. 68. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que, sendo eu informado que convém 

muito a meu serviço, e ao beneficio commum de 
meus Reinos e Senhorios, e dos naturaes delles, e 
proveito de minha Fazenda, conquistarem-se, be-
neficiarem-se, e odminislrarem-se as minas de 
ouro, prata, e outros metaes, descobertas, e por 
descobrir, no distrieto daS tres Capitanias do Es-
pirito Santo, Rio de Janeiro, "e S. Vicente, das 
partes do Brazil, houve por bem de mandar a 
Dom Francisco de Sousa, do meu Conselho, por 
Capitão Geral e Governador das ditas tres Capi-
tanias e m inas—e para que se consigam os bous 
effeitos que neste negocio se pertendem, hei por 
bem do fazer mercê ao dito Dom Francisco, que 
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possa nomear o Fôro de Fidalgo em quatro pes-
soas , que tenham servido nas ditas tres minas 
tres annos cumpridos : tendo as ditas pessoas as 
qualidades que se requerem, conforme ao Regi-
mento do Mordomo-mór; e asíim hei por bem 
que as mesmas pessoas hajam o Dom para suas 
mulheres; e isto conseguindo-se o effeito das di-
tas minas; porque, não se conseguindo, nâo ha-
verá effeito esta mercê. 

E para minha lembrança, e sua guarda, lhe 
mandei dar este Alvará, que a seu tempo «e 
cumprirá, como nelle se contém ; o qual hei por 
bem que valha, como Carta, posto que não seja 
passado pela Chancellaria, sem embargo das Or-
denações que o Contrario dispõem. 

Francisco Barbosa o fez, em Madrid, a 2 
de Janeiro de 1608. O Secretario Francisco de 
Almeida de Vasconcellos o fez eserever. = REI. 

Liv. 4." de Leis da Torre do Tombo, foi 68 v. 

EU EL-REI faço sober aos que este Alvará vi-
rem, que hei por bem e me praz que Dom 

Francisco de Sousa, do meu Conselho, que ora 
envio por Capitão Geral e Governador das tres 
Capitanias do Espirito Santo, Rio de Janeiro, e 
S. Vicente, nas partes do Brazil, eda conquista e 
administração das minas, descobertas e por des-
cobrir do districto delias, que em quanto o dito 
Dom Francisco servir o dito cargo, tenha vinte 
homens de guarda, eque haja para cada um del-
les outro tanto ordenado, como ha o Governador 
das mais partes do Brazil para cada um dos ho-
mens de guarda que tem ; o qual ordenado lhe 
será pago do rendimento das ditas minas, e pro-
cedido delias. 

Pelo que mando ao Thesoureiro ou Rece-
bedor do dinheiro das ditas minas que dê e pa-
gue ao dito Dom Francisco, em cada um anno, 
o que se montar no ordenado dos ditos vinte ho-
mens; e pelo traslado deste Alvará que será re-
gistado no Livro de sua despesa pelo Escrivão de 
seu cargo, com conhecimento do dito Dom Fran-
cisco, ou dos ditos homens, lhe será levado em 
conta o que lhes assim pagar. 

E este hei por bem que valha como Carta, 
e que não seja passado pela Chincellaria, sem 
emhargo das Ordenações que o contrario dispõem. 

Francisco Barbosa o fez, em Madrid, a 2 
de Janeiro de 1608. O Secretario Francisco de 
Almeida de Vasconcellos o fez escrever. = REI, 

Liv. 4 * de Leis da Torre do Toittbo foi. 6 9 . 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu envio ora a Dom Francisco de 

Sousa, do meu Conselho, por Capitão e Governa-
dor do districto das tres Capitanias de S. Vi-
cente, Espirito Santo, e Rio de Janeiro, e d a 
conquista e administração das minas descobertas 

e por descobrir nas ditas tres Capitanias — e 
para que se consigam os bons effeitos que se per-
tendem, haverá na administração e descobrimen-
to das ditas minas os Officiaes seguintes": 

Um Provedor, que haverá cada anno de or-
denado quatrocentos cruzados. : - ' 

Um Thesoureiro, que haverá de ordenado 
trezentos cruzados. • 

Os quaes ordenados serão pagos do rendi-
mento das ditas minas e procedido delias. 

Pelo que mando ao Thesoureiro das ditas 
Minas, que do dinheiro delias se pague em si 
mesmo, cada anno, de seu ordenado, e faça pa-
gamento ao dito Provedor, da dita quantia ; e 
pelo traslado da$ Cartas e Alvarás que tiverem 
dos ditos cargos e seus conhecimentos, e com tras-
lado deste, lhes será levado em conta o que assim 
pagarem. 

E este hei por bem que valha como Carta, 
e que não seja passado pela Chancellaria, sem 
embargo das Ordenações que o contrario dispõem. 

Francisco Barbosa o fez, em Madrid, a 2 
de Janeiro de 1608. O Secretario Francisco de 
"Almeida de Vasconcellos o fez escrever.s= REI. 

Liv . 4 • de Leis da Torre do Tombo, foi 69 v. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu envio ora a Dom Francisco de 

Sousa, do meu Conselho, por Capitão Geral e Go-
vernador do districto das tres Capitanias de S. 
Vicente, Espirito Santo, e Rio de Janeiro, e da 
conquista e administração das minas, descobertas 
e por descobrir, nas ditas tres Capitanias — e 
para que se consigam os bons effeitos que se per-
tendem, haverá na administração e descobrimen-
to das ditas minas os Ministros seguintes: 

Dous Mineiros de ouro, que haverá cada um 
seiscentos cruzados. 

Um Mineiro de ouro de betas, seiscentos 
cruzados. 

Dous Mineiros de prata, que haverá cada 
um seiscentos cruzados. 

Um Ensaiador, seiscentos cruzados. . 
Um Mineiro de pérolas, que haverá seiscen-

tos cruzados. 
Um Mineiro de esmeraldas, seiscentos cru-

zados. 
Um Mineiro de salitre, quinhentos cruzados. 
E dous Mineiros de ferro, que haverão am-

bos quatrocentos cruzados. 
Os quaes ordenados serão pagos aos ditos 

Mineiros, do rendimento das ditas minas, e pro-
cedido delias. 

Pelo que mando ao Thesóureiro das ditas 
minas, que, do dinheiro delias, dê epague aos di-
tos Mineiros, cada anno, os ordenados acima de-
clarados; e pelo traslado das Cartas que tiverem dos 
ditos officios, eseus conhecimentos, ecomo tras-
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lado "desle lhe será levado em conta o que lhes 
assim pagar. : , 

" E este hei por bem que valha como Carta, 
e q u e não - seja passado pela Chanceilaria, sem 
embargo das Ordenações que o contrario dispõem. 

Francisco Barbosa o fez, em Madrid, a 2 
íb 'Jáneirt í de 1608. O Secretario Francisco de 
Almeida de Vasconcellos o fez escrever. = REI. 
> í: >'. Liv.: '4." de Leia da Turre do Tombo, foi. 70. 

EU EL-REI faço saber aos que este Alvará vi-
rem, que eu tenho encarregado a Dom Fran-

cisco ;de Sousa, do meu Conselho, de Capitão Ge-
ral e Governador das Copitauias do Espirito San-
to, S. Vicente, e Rio de Janeiro, e do entabola-
mento e administração das minas, descobertas, e 
por descobrir, no distrieto das ditas tres Capitanias 
sómente, pela maneira que se declara na Carta e 
Regimento que lhe mandei dar. 

" E por quanto ora sou informado que nas 
mais Capitanias e partes do Brazil, ha minas, e 
que convém a meu serviço (para maior beneficio 
de meus Vassallos, e accrescentamento de minha 
Fazenda) que as mais que houver em todo o Es-
tado do Brazil se beneficiem e administrem por 
mão de uma pessoa, e por outros justos respei-
tos que a isso me movem. 

'. Hei por bem e mando que o dito Dom Fran-
cisco de Sousa, por tempo de cinco annos (não 
mandando eu primeiro o contrario) tenha a ad-
ministração geral e entabolameoto das minas des-
cobertas, ou que ao diante se descobrirem, em 
todas as partes do Estado do Brazil, sem embar-
go ide que pela dita Carta lhe está limitado a 
administração das minas, 110 distrieto das ditas 
tres- Capitanias, a qual jtesta parte hei por revo-
gada, e revogo, e em tudo o mais quero que se 
cunipra, como nella se contém. 

E para se conseguir o effeito que das ditas 
minas se pertende e espera, poderá o dito Dom 
Francisco passar mandados para os Capitães de 
todas as Capitanias do Estado do Brazil, e para 
os mais Officiaes de Justiça e Fazenda delle lhe 
acudirem em o necessário para a administração 
e entabolamento das minas sómente. 

E os ditos Capitães e Officiaes de Justiça e 
Fazenda, a que forem apresentados os ditos man-
dados, sendo por elle assignados, os cumprirão,, 
sem duvida , nem contradicção alguma; e nSò o 
fazendo assim, mandarei proceder contra elles, co-
mo houver por bem e meu serviço. 

: .E se o de que tiver necessidade para as di-
tas , minas. estiver no Jogar em que se achar o 
Governador das mais partes do Brazil, lhe passará 
o dito Dom Francisca Carta precatória, por elle 
assignada, em fórma,-ba qual o dito Governador 
mandará cumprir. : . 

E assim na Carto precatória para o Gover-
nador, como nos mandados para os Capitães e 
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Officiaes de Jiistiça e Fazenda, irá inserto este 
meu Alvará, para que lodos saibam como hei por 
bem e mando se cumpram os precatorios e man-
dados do dito Dom Francisco que fór necessário 
sómente para os benefícios das ditas minas, e 
boa administração delias — e também irá inserto 
o capitulo da Iustrucção que falia no necessário 
para a instrucção e entabolamento das ditas mi-
nas. 

E este hei por bem que valha como Carta, 
posto que o effeito delle haja de durar mais de 
um anno, e que nâo seja passado pela Chan-
ceilaria, sem embargo das Ordenações que o con-
trario dispõem. • . • 

Gaspar de Abreu de Freitas a fez, em Ma-
drid, a 2 8 de Março de 1608. O Secretario Fran-
cisco de Almeida de Vasconcellos o fez escrever. 

REI. 
Liv. 4." de Leia da Torre do Tombo foi. 70 v. 

Por alguns respeitos de meu serviço que me a 
isso movem, hei por bem e mando a Dom 

Francisco de Sousa,, do meu Conselho, que tenho 
encarregado de Capitão e Governador das Capi-
tanias de S. Vicente, Espirito Santo, e Rio de 
Janeiro, e do entabolamento e administração das 
minas, conforme a esta Provisão, que elle vá 
desta Cidade, em direitura aos portos de seu dis-
trieto, donde poderá pedir as cousas que nelle não 
houver, ao Governador Dom Diogo dé Menezes, 
conforme a ordem que lhe lenho dado ; e não 
poderá pedir dinheiro algum do distrieto do Go-
verno do dito Dom Diogo. 

E com esta declaração se cumprirá esta di-
ta Provisão em tudo o mais — e esta Apostilla 
valerá como Carta, e não passará pela Chanceila-
ria, sem embargo das Ordenações em contrario. 

Simão Luiz o fez, em Lisboa, a 7 de J a -
neiro, 1608 . Eu, o Secretario, Antonio Villes de 
Simas, a fiz escrever. = REI. 

Liv. 4.° de Leia da Torre do Tombo, fui 71 v. 

EU EL-REI faço saber aos que esle Alvará vi-
rem, que, sendo eu informado que convém 

muito a meti serviço, e ao beneficio commum de 
meus Reioos e Senhorios, e dos naturaes delles, 
e proveito de minha Fazenda, beneficiarem-se as 
minas de ouro, e prata, e outros metaes, desco-
bertas na Capitania de S. Vicente, nas partes do 
Brazil, e descobrirem-se outras que sou informa-
do ha na mesma Capitania, e nas do Espirito 
Santo e Rio de J a n e i r o — e pela confiança que 
tenho de Dom Francisco de Sousa, do meu Con-
selho, que neste negocio me servirá a toda a mi-
nba satisfação e contentamento, e de tal maneira, 
que me possa haver delle por bem servido, como 
até agora o fui nas cousas de que o encarreguei 
-—e por desejar muito de lhe fazer honra e mer-
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cê, pelos serviços que nesta empresa espero que 
me faça: 

Hei por bem. e me praz de fazer mercê ao 
dito Dom Francisco, que, rendendo as ditas, mi-
nas seiscentos, mil cruzados cada anno, livres de 
todo o custo, bfijja elle,. e todos seus descendentes, 
de juro e herdade, fóra da Lei Mental,® trinta mil 
cruzados de renda; e baixando a dita renda até 
quinhentos mil cruzados, haverá cinco por cen-
to d,o que renderem um por outro — e do Ti-
ldo de Marquez do primeiro Logar que povoar, 
como tenha pelo menos sessenta visinhos — e de 
quinhentos mil cruzados de renda a, baixo, nâo 
haverá o Titulo, senão a renda, ao dito respeito 
de cinco por cento. 

E para minha lembrança e sua guarda, lhe 
mandei dar este Alvará, que a seu tempo se 
cumprirá,, como nelle se contém, o qual hei por 
bem que valha, como Carta, posto que o effeito 
delle haja de durar mais de um anno, e que nâo 
seja passado pela Chancellaria, sem embargo das 
Ordenações que o contrario dispõem. 

Francisco Barbosa o fez, em Madrid, a 2 
de Janeiro de 1608. O Secretario Francisco de 
Almeida de Vasconcellos o fez escrever. = REI. 

Liv. 4 . ° de Lei i da T- do Tombo, foi. 71 *. 

kOM FILIPPE, por Graça de Deus, Rei de 
Portugal e dos Algarves etc. Faço saber avós 

Dom Diogo de Menezes, do meu Conselho, que 
ora estaes servindo de Governador do Estado do 
Brazil, que, tendo eu, intendido que na Capitania 
de S. Vicente desse Estado se tem descoberto al-
gumas minas, de ouro» prata, e outros metaes, e 
que a,s ha lambem nas,Capitanias-do- Espirito Santo 
e Rio de Janeiro, e, que convinha, mandar tratar 
do beneficio e administração das. já descobertas, 
e das mais que se descobrirem nas ditas Capita-
nias. do Espirito Santo e Rio de Janeiro: 

Houve por bem de encarregar.desteinègo-; 
cio a Dom Francisco de Sousa, do meu Conselho, 
pela noticia que delle tem, e por eonfigr que me 
sirva nelle aatoda a mi-nha satisfação — e de divi-
dir e apartar desse Governo, (por assim, convir a 
bem do dito negocio) as ditas.Capitaaiaíisde S. 
Vicente,, Espirito Santo, e. R,i$. dç,,Janyi/o.-— £ 
fazer Governador delias ao dilo-.jUíjm Francisca, 
com a mesma jurisdicção e alçada que eu vos ti-
nha concedido, e sem outra dependencia e su-
bordinação mais que de mim. 

Pelo qye, tonto que elle embora, chegar a 
esse Estado, lhe- entregareis logp.,o Gpverno 
ditas tres Capitanias, de que se farão, autos, au-
thenticos, na fórma em que é:,c9Stu.m<e,, em q;ue 
assig.nareis,amiios, com as pessoas que a.,is>$o forem 
presentes ; e cobrarejs o.traslado outrosimauthen-
ÚCQ delje.s, que juntareis a-esta Patente; .pela ,qual, 
e depois de feita a ditfl entrega,, pela maneira que 
dito é, vos hei d.e^de então por desobrigado- do 
pleito,, homenagem e juramento, que pelas ditas 
Capitanias me havíeis feito, quando o fizestes por 
todas desse E.stado. 

E em caso que,, quando o dito D o m Fcan-
cisco chegar a esgas partes,- v,os. haja suc,cedi.do ou-
tra pessoa, o que Deus não permilta, no Gover-
no delias, lhe mando que cumpra o que nesta 
Patente se contem, como se fa liara delle.; . ai qual 
mandei, passar, por mim, assignada, e selladá com 
o sello grande de minhas Armas. 

Domingos de Medeiros a fez, em B&rrna, a 
15 de Junho: anno do Nascimento de, Nosso Ser-
nhor Je.su Christo de 1,608. Eu o Secretario, 
Fernão de Mattos,, a fiz escrever,. = REI.. 

Li». 4r.° d» Lei* da. Torra do Tombo; foi. 178 

N.B. Todos estes quinze Diplomas,, que fi-
oam• compilados desde pag. 2,4-5 até .aqui,, foram 
confirmados por Carta Patente de 6- de Setembro 
de 1,641,. " 
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SAYTO OFFICIO DA I l \QUISKAO DOS REILVOS DE PORTUGAL. 

O BISPO Dom Frantírsco de C«slrov Inquisidor 

Geraí destes Reinos, e Senhorios de Portu-
gal, do Conselho de Estado de Sua Magestade, 
etc. Fazemos saber aos Inquisidores, Deputados, 
« mais Ministros da Inquisição, que, desejando 
nós que os cousas do Santo Officio se continuem 
e adiantem na observância e perfeição, que se 
requer ao maior serviço de Deus Nosso Senhor, 
exaltação de nossa Santa Fé Catholica, e extir-
pação das heresias; e visitando com este intento 
pessoalmente os Inquisições do Reino, vimos que 
o Regimento porjque até aqui se governavam, or-
denado no anno de 1613, por mandado do Illus-
trissimo Senhor Bispo Dom Pedro de Castilho, 
Inquisidor Geral, nosso anteeessor, sendo muito 
accommodado ao que então convinha, depois com 
a variedade do tempo, e casos de novo succedi-
didos, teve grande alteração, pelas visitas, Provi-
sões, e Instrucções, que novamente se ordenaram. 

E considerando os grandes inconvenientes 
que resultavam de haver Ordens e Leis particu-
lares, que, ás vezes, por falta de noticia se pode-
riam ignorar, resolvemos que, para boa adminis-
tração da justiça, e governo do Santo Officio, e 
para seus Ministros procederem com o acerto que 
pedem as matérias que nelle se tratam, era ne-
cessário reduzir tudo de novo a outro Regimento. 

E por tanto, dos Ministros do Conselho Ge-
ral, Inquisidores, e Deputados, elegemos pessoas 
de muitas letras, e experiencia, a quem ordená-
mos que, conferindo o Regimento passado com o 
antigo do Sereníssimo Senhor Infante Cardeal Dom 
Henrique, e as Cartas e Provisões do Sereníssimo 
Senhor Archiduque Cardeal Alberto, Inquisidores 
Geraes, com as que depois foram passadas pelos Illus-
trissimos Senhores Inquisidores Geraes, nossos ante-
cessores, e visitas que so fizeram, dispozessem outro 
Regimento, conformando-se em tudo com o que 
está-disposto pelos Sagrados Cânones, Concílios, 
e Breves Apostolicos, e com as opiniões mais re-
cebidas dos Doutores, e estilos, e antiga pratica 
do Santo Officio deste Reino. 

E sendo por elles ordenado, o mandámos 
ler e examinar perante nós—-e conferidas com 
largo estudo, e madura deliberação, as duvidas 
que se offereceram, e resolveram, na fórma que 
convinha, se ordenou o presente Regimento, o 
qual, com o parecer dos do nosso Conselho Geral, 
havemos por bem de approvar e confirmar, por 
Authoridade Apostoliea de que usamos. 

E mandamos aos Inquisidores, Deputados, e 
mais Ministros do Santo Officio, que inteiramen-
te- cumpram e guardem tudo o que nelle se dis-
põem, assim 1 rio qUe foca ás matérias de justiça, 
processo e decisão das causos, como taiftbem nro 
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que pertenve ôo governo do Santo Offieio, sem 
embargo de qualquer outro Regimento, ProviíSo, 
visito, ou instrucção que haja em coiUrario, que 
todas havemos por derogadas ; e queremos quu 
só o presente se guarde e pratique, e delle se use 
em todas as Inquisições destes Reinos e Senhorios 
de Portugal. 

Dada em Lisboa, no Santo Officio, sob nos-
so signal sómente, aos 22 dias do mez de Outu-
bro de 1640 annos. Diogo Velho, Secretario do 
Conselho Geral, a fez escrever. 

O Bispo Dom Francisco de Castro. 

L I V R O I 
DOS MINISTROS E OFFICIAES DO SANTO 

OFFICIO, E DAS COUSAS QUE NELLE 
HA DE HAVER. 

T I T U L O I . 
DO NUMERO, QUALIDADES E ORHÍCAÇÕES DOS 

MINISTROS E OFFICIAES DA INQUISIÇÃO. 

Ministros e O/Jiciaes de cada uma das Inquisições. 

I. Em todas as Cidades dèstê Reino, aonde 
residir o Santo Officio, haverá tres Inquisidores, 
quatro Deputados com ordenado, e sem elle os 
mais que nos parecer, um Promotor, quatro No-
tarios, dous Procuradores dos presos» e os Revé-
dores que forem necessários, um Meirinho, um 
Alcaide, e quatro Guardas no cârceré secreto, um 
Porteiro, tres Solicitadores, um Dispenseiro, tres 
homens do Meirinho, dous Médicos, um Cirur-
gião, e um Barbeiro, um Capellâo, um Alcaide, 
e um Guorda no cárcere da penitencia. 

Haverá mais em cada um dos Logares ma-
rítimos um Visitador das Naus de éstrangeiros, 
com Escrivão de seu cargo, um Guarda, e um 
Interprete; e em cado uma das Cidades, Villas, 
e Logares mais notáveis, um Commissario com 
seu Escrivão, e os Familiares que forem necessá-
rios. 

Qualidades dos Ministros e Ofifciaes. 

II. Os Ministros, e Officiaes do Santo Of-
ficio serão naturaes do Reino, ChristãoS velhos, 
de limpo sangue, sem raça de mouro, judeu, ou 
gente novamente convertida á nossa Santa Fé, e 
sem fama em contrario; que não tenham incor-
rido em alguma infamia publica de feito, ou de 
direito, nem fossem presos, ou penitenciados pela 
Inquisição, nem sejam descendentes de pessoas, 
que tivessem algum dos defeitos sebreditos: se-
rão de boa vida e costumes, capazes para se lhe 
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encarregar qualquer negocio de importância, e de 
segredo; e as mesmas qualidades concorrerão na 
pessoa que o Ordinário nomear para assistir, em 
seu nome, ao despacho dos processos das pessoas 
de sua jurisdicção.. Os Officiaes Leigos, convém 
a saber, Meirinho, Alcaide, e todos os mais, sa-
berão ler, e escrever — e se forem casados, terão 
a mesma limpeza suas mulheres, e os filhos que 
por qualquer via tiverem. 

Grau de parentesco que se prohiba entre os 
Ministros e Officiaes. 

III. E porque convém que, entre os Mi-
nistros, e os Officiaes do Santo Officio, não haja 
parentesco, ordenamos, que, um Inquisidor com 
outro, ou Inquisidor com Deputado, e Promotor, 
e os Deputados entre si, ou com o mesmo Pro-
motor, que houverem de servir em uma mesma 
Inquisição, não sejam parentes dentro do segundo 
grau de consanguinidade ; e os mais Ministros, e 
Officiaes, até o; quarto ; e estes graus serão con-
jados conforma a Direito Canonico. 

Aonde e por quem se hão de fazer as informações 
aos Ministros e Officiaes. 

IV. Para constar das qualidades sobredi-
tas, que hão de ter os Ministros e Officiaes do 
Santo Officio, se farão informações, por despacho 
nosso, ou do Conselho : Geral, nos Logares onde 
elles, e seus pais, e avós foram naturaes, e mo-
radores : porem antes de dar principio a ellas, 
mandarão os Inquisidores fazer diligencia nos Re-
pertórios, para que conste se ha no Santo Officio 
culpas contra os pertendentes; e a mesma dili-
gencia procurarão que se faça nas mais Inquisi-
ções; e achando-se alguma culpa, sobrestarão nas 
informações, e nos darão conta da qualidade del-
ia ; e não a havendo, se passarão disso certidões, 
que mandarão ajuntar ás diligencias. E por quan-
to convém que estas se façam com grande intei-
reza, principalmente as dos Inquisidores, Deputa-
dos, Promotor, e Notarios: ordenamos que, os 
Inquisidores por si façam as informações para es-
tes Ministros, sendo no Logar em que adiste o 
Santo Officio; e as de fóra commetterão o um 
Deputado; e todas as mais farão os Commissarios, 
ou pessoas, que os Inquisidores ordenarem, salvo 
as que se houverem de fazer nos Logares em que 
assiste a Inquisição, porque nestas se guardará a 
ordem, que se dá no titulo III deste livro § 14. 

Como hão ser approvadas as informações — onde 
hão de tomar juramento os providos-, e que 

sem licença se não faça por Procurador. 

V. Tanto que forem feitas as informações 
das pessoas, que houverem de entrar no serviço 
do Santo Officio, os Inquisidores as enviarão ao i 

Conselho Geral, para nelle se verem ; e sendo 
approvadas, lhe mandaremos passar Carta do car-
go, ou officio, em que forem providas, a qual irá 
assignada por nós, e lhe será entregue pelo Se-
cretario do Conselho; e com ella,• a n t e s c o -
meçarem a servir^ se apresentarão na Mésa da 
Inquisição, e ohi tomarão juramento de,segredo, 
e de bem e fielmente, cumprirem com as obriga-
ções de seus officios, de que far$ termo .um No-
tário, que os providos assignarâo çom.os Inquisir 
dores no Livro das creações, aonde lambem.se 
registará, a Provisão ; e este juramento se oã0 .to-
mará por Procurador,, sem especial liceaça ,nossa> 

, Que todos guardem seu Regimento, e o que os, 
Inquisidores lhes ordenarem• > 

VI. Qs Ministros e Officiaes do Santo Of-
ficio guardarão inteiramente tudo aquillo a que 
são obrigados, conforme ao que neste Regimento 
se dispõem, e o mais que por nós lhes fòr en-
carregado: e alem disso, os Deputados, e Promo-
tor, Notarios, e Officiaes, farão o que os Inqui-
sidores lhes ordenarem, cada um na conform.ida^ 
dade de seu Regimento. 

Inquisidores, D<pulados, e Promotor terão em 
casa o Regimento ; os mais o traslado 

de seus titulos. 

E para que uns e outros lenham sempre 
presentes as cousas que devem .cumprir e obser-
var, ordenamos que os Inquisidores, Deputados, e 
Promotor, tenham o Regimento em sua casa ; e 
aos mais Officiaes mandarão os Inquisidores .dar o 
traslado do titulo que a cada um delles lhe per-
tence, para que tenham delle noticia,-e possam 
melhor cumprir com as obrignções-de seus :offi-
cios. 

Encomenda -se o segredo . 

VII. E por quante o segredo é uma das 
cousas de maior importancia ao Santo Officio, man-
damos que todos o guardem com .particular cuida-
do, não só nas matérias de que poderia resultar 
prejuízo, se fossem descobertas, mas ainda naquel-
las que lhes parecerem de menos consideração, 
porque no Santo Officio não ha cousa em. que o 
segredo não seja necessário. 

Procedimento dos Ministros, e Officiaes. 

VIII. Procederão em ludo de maneira, que 
dêem de si bom exemplo: Irater^se-hâo com a 
modéstia e dec.encia conveniente.ia seu estado; 
não farão aggravo, ou vexação, a pessoa alguma, 
com o poder de seus, officios, ,ou com pretexto 
dos privilégios ,de que gozam, nem consentirão 
que a façam seus familiares ou criados. Fallarão 
com tal- advertencia na gente de nação, que m u i -
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ca delles se. possa cuidar, que ood ioqup todos 
devem ter ao delicto, se estende também ás pes-
soas,, ;ant,eB se compadecerão* quanto é justo, da 
fraqueza d'pquelles que commetterem culpas con-
tra ppspa:;-Santa Fé. .,. . 

rNão .lerão trato,;ou confimunicação particu-
lar.çpjtn pessoas de suspeita -que. tenham, ou pos-
sam ter negocio? no Sau.to Officio, nem delias se 
servirão, nem acceitarão davivas ou presentes, ain-
da que sejam de pouca valia, nem a titulo de 
compra' tomarão mercadorias,1 ou mantimentos a 
pessoa alguma por menos preço do ordinário, nem 
pedirão emprestado a gente de nação, pelos in-
convenientes que podern resultar do contrario ; e 
procurarão quanto fôr ;possível não contrahir di-
vididas, que possam causar queixas, ou diminuir 
a,autborídade que a suas pessoas e officios é devida. 

Não acceitarão-Commissões, nem se ausentarão 
sem licença. 

• IX. Nenhum Ministro, ou Official do San-
to Officio, acceitará çommissão alguma, sem pri-
meiro nol-o fazer saber, nem se poderá ausentar 
da, Inquisição em que servir, sem especial li-
cença nossa; porem os Inquisidores do Logar em 
que não estivermos presentes, poderão dar licen-
ça aos,Deputados, Promotor, Notarios, e Officiaes, 
pelo tempo, e na fórma declarada no § 49 do 
titulo III deste Livro. 

Os Officiaes que quiserem casar o que 
devem fazer. 

Os Officiaes Leigos não casarão, sem pri-
meiro dar conta disso em Mesa, e os Inquisido-
res guardarão o que neste caso dispõem o § 51 
do titulo III deste livro. 

Procurarão ouvir Missa todos os dias. 

X. Os Ministros, e Officiaes contínuos, que 
assistem na Mesa do despacho, no Secreto, e na salla 
do Santo Officio, procurarão com toda a pontua-
lidade, ouvir Missa, que, se hade dizer no Orato-
rio .da .Inquisição, meja. ora antes de se entrar 
em despacho, para que por meio deste Divino Sa-
crifício cumpram todos melhor com a obrigação 
de seus officios. 

Dias de despacho, e a que ora hade começar 
r e acabar. 
. i , . , ; 

XI. Todos os dias, que não forem feriados 
pela taboa, que hade estar por nós assignada no Se-
creto, haverá na Inquisição despacho, tres oras pela, 
manhã, e tres á tarde, excepto nos sabbados á 
tarde,' em que o despacho durará duas oras só-
mente. Do primeiro de Outubro até á Paschoa 
de Resurreição, será das oito até ás onze, e das 

6 4 

dyas até ás cinco ; é depois-da.Paschoa ,atô. O j d e r -

radeiro de, Setembro, seçáí das sele'até ás dez, e 
das tres, até, ás seis : e os Ministrps, e Officiaes. 
continuos do Santo Officio, assistirão na. Inquisi-
ção poreste tempo, conforme ao que no titulo de 
cada um, está disposto.. j,. , . . <j 

Salario. dos dias em que andarem fóra. .... 

XII .Haverão em cada um anno o mantimen^ 
to, e ordenado, que lhes assignnrmos por nossas Pro-
visões, o qual lhes será pago por folha aos quar-
téis, e as Provisões se registarão no,Livro que para 
isso hade haver; e vencerão mais cada dia, quan-
do forem por ordem d.oi Santo Officio fazer algu-
ma diligencia fóra da Cidade, em que assiste o 
Tribunal, os Inquisidores qua^rO cruzados; os De-
putados, e Promotor, tres; os Notarios dous; o. 
Meirinho seis tostões os Solicitadores cinco;.os 
homens do Meirinho dous tostões. 

T I T U L O Í I . 
DAS CASAS DO DESPACHO, AUDIÊNCIAS, SECRETO, 

ORATORIO, E CÁRCERES, E DAS COUSAS 

QUE LHES PERTENCEM, 

Casa do Despacho, e o que nella hade haver. 

I. Haverá em cada uma das Inquisições uma 
Casa para a Mesa do Despacho, a qual estará em 
logar tão resguardado, que fóra delle se não possa 
ouvir cousa alguma, do que ahi se trata, e estarão 
nesta casa as. cadeiras de espaldas, ,e faz,as, que 
parecerem necessárias, e um banco para os pre-
sos se assentarem, e estará armada no ,inverno com 
pannos de raz, e com guadamecins no verão. 

Sobre um estrado:de altura de quatro dedos 
haverá uma mesa coberta com seu panno de da-
masco carmezi, e por cima coiro negro, e será 
capaz de ter ao menos cinco cadeiras de cada par-
te, e nesta mesa haverá tres gavetas com chaves 
differentes, em que cada um dos Inquisidores possa 
recolher os seus papeis, mas não metterâo nellas 
osquadernos, porque estes se hão de recolher sem-
pre no Secreto, como se dispõem no § 16 do ti-
tulo 3.° deste livro. 

Nesta mesa estará um Missal para dár o ju-
mento, uma taboa com a oração do Espirito San-
to, os Regimentos do Santo Officio, e Fisco, o 
Collectorio das Bulias Apostolicas, e privilégios da 
Inquisição, tinteiros de prata bastantes para os Mi-
nistros que na mesa assistem, e uma campainha ; 
e na parede que fica defronte do lugar, em que 
os presos se-costumam assentar, estará uma ima-
gem de Christo Senhor nosso, de vulto, ornada com 
a decência que; convém. 

Ca<as das audiências.' 

II. E por quanto na casa do despacho se 
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não pôde dar expedição a,todos o? negocios, qtie 
pertencem ao Santo Officio"; ordenamos, tjufe liaja 
mais tres casas, da «dieta pora"dentro, em que os 
Inquisidores façam audiência nos presos, eâsmais 
diligencias do Santo Officio, e em cada uma del-
ias haverá um bofete coberto com um panno de 
damasco, e por cima coiro negro, missal, campai-
nha, tinteiros para o Inquisidor, e Notário que 
lhe hade assistir, cadeiras de espaldas, e razos, 
quantas parecerem necessarias, e um banco para 
os presos. 

Secreto, & quem hade ler' as chaves delle. 

III. Haverá mais uma casa de Secreto, em 
que estarão todos cs processos, repertórios, livros, 
e papeis de segredo; e as janellas, que tiver pela 
parte de fóra terão grades de ferro fortes, e es-
teiras, de maneira que se não possa entrar por ellas ; 
e terá uma só porta para a casa do despacho, bem 
segura, e com fechadura de tres chaves de guardas 
diíferentes, das quaes se dará uma ao Promotor, 
e as outras aos dous Notarios mais antigos, e sen-
do algum delles impedido, se entregará a sua cha-
ve a um dos outros Notarios, qual os Inquisidores 
ordenarem. 

Não se abrirá, senão em presença de Inquisidor. 

IV. Não se abrirá a porta do Secreto, se-
não em presença de um inquisidor; e quando o 
Promotor, ou algum dos Notarios, que tiverem as 
chaves dell'a, não poderem vir á mesa, mandarão 
a chave, a tempo que não faça falta, por pessoa de 
confiança, á qual advertirão, que a não entregue 
ao Porteiro, nern ainda a Notário, sem primeiro 
estar na mesa algum dos Inquisidores. 

Não entrarão nelle mais que o Promotor, 
e •Notarios. 

Nesta casa entrarão somente o Promotor, e 
Notarios, e nenhuma outra pessoa, salvo se tiver 
especial licerfça nossa .— e encomméndamos muito 
aos Inquisidores, que entrem nella as menos vezes 
que fòr possí vel, porque não aconteça, que com sua 
presença se divirtam os Notarios, das cousas, em 
que se occupam; 

Cousas que Hade haver no Secreto. 

V, No Secreto haverá asestantes que pa-
recerem necessarias^ em que estarão tódos os pro-
cessos,1 assim correntes, como findos-, com tal dis-
tineção, e ordem, que com facilidade se possam 
achar; e os correntes estarão em parte, aonde fi-
quem mais á mão'; e quando se tirar algum pro-
cesso,, acabado o negocio, logo se tornará a seu 
logar. 

: Stàlld, e em que papeií $er'kdde pôr. 

E assim mais liado haver'ti ih sôHo das Ar-
mas do Santo Officio, e com elle serão sellados 
todos os papeis, que houverem de ir pora fóra da 
Cidade, em que assiste o Tribuáai/ é não os que 
nella houverem de ficar, o qual não será tirado 
do Secreto, sem ordem dos Inquisidores. 

Mesas do Secreto, e a provisão que devem ter. 

VI. No mesmo Secreto estarSo duas me-
sas, uma para o Promotor, e outra para os Nota-
rios, com tinteiros, thesouras, canivetes, arêa, pen-
nas, tinta, linhas, agulhas, obrêa, e papel em abun-
dância, para que por falta de alguma destos cou-
sas se não retarde o ministério; e bem assim ar-
cas encoiradas, para levar ao Anto da Fé os pro-
cessos despachados, um caixão de gavetas, em que 
o Thesoureiro possa recolher os papeis, que por 
razão de seu officio lhe tocarem ; e cada um dos 
Inquisidores terá sua gaveta, em que possa reco-
lher os papeis de segredo, que èm particular se 
lhe encarregarem. Item haverá uma taboa por nós 
assignada dos dias feriados, que na Inquisição se 
hão de guardar, e uma arco com tres chaves, em 
que se recolha todo o dinheiro, que por qualquer 
via tocar ao Santo Officio. 

Livros que pertencem ao Secreto. 

VII. Os Livros, que pertencem ao Secreto, 
são os seguintes: um Repertorio geral, em que se 
lancem todas as pessoas, que nò Santo Officio es-
tiverem delatas, salvo as que pertencerem aos tres 
Repertorios particulares, de que abaixo se dirá : 
um indice deste mesmo Repertorio em livro se-
parado, em que se ponham o* nomes das pessoas, 
que nelle estiverem repertadas: tres Repertórios 
particulares, com seus indiees no principio: um 
em que se lancem os culpados, e confessos no pec-
cado nefando: outro em que se lancem os solici-
tantes culpados, e confessos: e b terceiro dos de-
latos sem nome: os livros que-se vão formando 
dos denunciações e confissões, qué. se toniorn ná 
mesa do Santo Officio: os livros que se compoem 
das petições que se dão em favor de partes:" um 
livro em que se escrevam os Decretos de prizão, 
quando não houver tempo para se trasladarem as 
culpas de seus originaes: outro de marca maior, 
em que se lancem pelos letras do A B e todas as 
pessoas, que no Santo Officio forem despachados : 
livro em que se lancem as listas dos-Au-ttra' da Fé, 
conforme á ordem com que nelles se leram as-
sentenças: outro das listas dos;Aútos, que das ou-
tras Inquisições se enviarem : e um íiVro de re-
gisto de todas as d'il:igencias qué sè mandaram fa-
zer do Santo Officio. 
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. Rupertorios que hão de. estar fechadçs. , 

•,,, Todos estes IÍVKOS.estarão sempre no Secre-
to, d,ande nâo. sahirâò, nem. ainda para a mesa da 
despacho (salvo o dos Decretos de prisão), sem es-
pecial licença nossa; e:os Repertórios das culpa-
dos no peccado nefondo, e dos confessores soliç.i-
tautes, estairào sempre fechados, e a chave terá o 
Promotor. 

, Mais. Livros que pertencem á Inquisição. 
# 

VIII. Alem dos. livros- acima declarados, 
haverá na Inquisição um livro, que se hade for-
mar das Gommissões, que. os Prelados dão ás pes-
soas, q,ue assiátem. em seu logar no despacho de 
seus súbditos.: outr,o dascreações, e juramento dos 
Ministros, e Officiaes do Santo Officio: livro de: 
registo das Provisões de seus ordenados: livro de 
todas as terras, que perte;»cem ao districto, coin-
os nomes dos Com missa rios,. E&eri.vães, e Familia-
res, que nellas se crearam : quatro: livros de re -
ceita, e despesa, que pertencem ao Thesouneiro,, e 
se hão de fazer em cada anno, na fórma que em 
seu titulo se dirá : haverá mais livro das fianças: 
livra da. entrada, dos presos no careere, em que 
se tomará por lembrança o lato,, dinheiro, e peças 
de ouro e prata que trouxeram, para que por elle 
conste se foram lançados eni: receita: ao Thesou-
reiro: outro livro, em que se lance em receita aa 
Alcaide o fato. que ficou- dos relaxados, reconci-
liados» e. defunctos: outro .em que se lancem em 
receita, ao Porteira todos os moveis, qjue houver 
nas casas do despacho,, audiências, e oratorjo, e 
outro em q.ue se lhe carreguem os livros, defesos, 
que vierem ao Santo. Officio. 

Um Inquisidor numerará e rubricará os Livros. 

Todos estes Livros,, e. as do paragrapho pre-
cedente, serão numerados, e rubricados, por um 
Inquisidor, e no fim de cada um delles fará en-
cerramento, com declaração das folhas que cou-
tem, e. estarão na Casa do Secreto, e nâo serão 
trcftdos. da. Inquisição sem expressa ordem nossa1. 

Do Secreta sa nâa dará. papel algum sem .despa-
cho do Conselho. 

, Outrosim não será tirado do,Secr,eto:papel algum, 
nen»! delle ;se ^ará Cópia, ou,.certidão, ainda' que 
não seja de segredo,,,para.fóra da Inquisição, sem 
despacho do Conselho, salvo, nos casos declarados 
no titulo 3.° deste livro & 49. 

Livros de Direito. 

IX. Porquanto,,pata resoluçãoda^duvidas, 
que na Mesa se ofíerecera, são necessários algpns.li-
víos de Direito: ordenamos q,ue, em cada uma 

das Inquisições.* na, parte «fue. fòr.roeis convenien-
te haja a Biblia, os Textos de Direito Canonico, 
e Cível, as .Ordenações do Rei cio,, com seu Reper-
tório, o Direetorio Inquisifco-rum,, e Siflianchas de 
Catholicis- . i; 

. Oralorio e ornato delUi : Á -

X, Hnrérâ mais em cada uma das .Inquisições, 
um Oratorio. tão capaz, qae possan» os Inquisiniô-
resy e Ministros do Santo Officio, ouvir Missa den-; 
tro delle, e terá ua»a ja nella para a sala, pela 
qual a, possam os Officiaes também ouúc. Nelle 
haverá um retábulo, e no Altar o Crucifixov que 
ha de ir na Procissão os dias em que se celebrar 
o Auta da Fé. 

Para ornato deste Oratorio haverá vestimen-
tas, e frontaes de todas as côces, dous Cálices, 
quatro castiçaes, e umas galhetas de prata, cor-
poraes, guardas, sanguinhos, toalhas, alvas, eami t -
tos em abundância, uma alcatifa, e uma esteira, 
para que o serviço se faça com a decencia, e lim-
peza que convém ; e os ornamentos serão de duas 
ordens,, uma. para o uso dos Inquisidores,, e outra 
dos Notarios, com caixões bastantes,, em que es-
tejam, fechados. 

Todos os dias de despacho, antes de se eu-, 
trar nelle, dirá Missa nesite Oratório um dos Na-
tarios,: como se dispõem no titulo 7-° §3 . ° deste 
livro. 

Cárcere secreto, e disposição delle. 

XI.. Tecão mais as Imquisiçõos cárceres se-
cretos, e. seguros, bem fechados, e dispostos, de 
maneira,, que haja nelles corredores separados, 
uns que sirvam: para homens, e outros para mur 
lheres, e se atalhe a com.munica,çâo entre os pre-
sos, para maior observancia de segredo, pelo gran-
de prejuízo- que do contrario se seguiria ao Santo 
Officio. 

Cada um dos cárceres terá portas fortes, a 
seguras, uma que se communique com a casa do 
Alcaide, outra com a Mesa do Despacho,, e au--
diencias-, e outra para o pateo da Inquisição, por 
onde entrem os presos, e mais pessoas que forem 
necessarias; e as portas estarão sempre fechadas, 
e haverá em todas campainha, pela. qual o Alcai-
de possa ser chamado. 

Haverá» neste cárcere ama casa, com roda 
para a despensa, por onde entrem os mantimen-
tos, e mais causas: necessarias. para os' presos; e 
outra casa mais^. no logar que parecer convenien-
te,: com. os' instrumentos necessários para nella se 
dar tormento aos presos, que a elle forem con-
demnados: e junto aos mesmos cárceres haverá 
duas, ou . tros essasj; em' que se possam recolher 
as pessoas, que por assento da Mesa forem man-
dadas prV em custodia, em quanto se faz alguma 
diligenciai para se vêr se devem ser presas nos 
cárceres secretos. 
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Cárcere de penitencia* • ; • 

XII. Haverá mais outro cárcere, em qne se- ' 
jam instruídas, e sacramentadas, as pessoas peniten-
ciadas pelo Santo Officio, e em que possam estar, 
até os Inquisidoresdhé assignarem logar aonde vão 
cumprir as penitencias; no qual estará um Ora-
torio, em que' se diga Missa, e administrem os 
Sacramentos aos :penitenciados, e será de manei-
ra, que possam ir,- ei estar nelle os homens divi-
didos das mulheres, quando se lhe fizer a instruc-
ção: e neste cárcere se poderão lambem pôr em 
custodia, ou prender, as pessoas que não tiverem 
culpas, para serem presas no cárcere secreto, e os 
privilegiados delinquentes, de que os Inquisidores 
são Juizes. 

T I X U L O I I I . 
DOS I N Q U I S I D O R E S . 

Qualidades, e partes dos Inquisidores. 

I. . De tanta importancia, e tão graves são as 
causas, d e que se conhece no Tribunal do Sanlo 
Officio, que as pessoas que elegermos para Inqui-
sidores, não sómente devem ter as qualidades que 
se requerem, conforme a Direito Canonico, e Bre-
ves Apostolicos, e as mais de que está dito no ti-! 

tulo 1.° § 2.°, mas alem disso é necessário que 
sejam Licenciados pore xame privado em alguma 
das Faculdades de Theologia, Cânones, ou Leis, e 
que tenham ao menos trinta annos de idade, pes-
soas nobres, Clérigos de Ordens Sacras, e que 
primeiro hojam servido no cargo de Deputado, e 
nelle tenham dado mostras de prudência, letras, 
e virtude, assim para saberem resolver, e decidir 
as causas que hão de julgar, como lambem para 
nellas se haverem com grande inteireza, e igual-
dade, .livres de toda a paixão, e respeitos, que 
costumam perturbar o animo dos Juizes, de ma-
neira que nem o favor, e piedade, cheguem a of-
fender a justiça,! nem o rigor exceda os termos 
da temperança; e sobre tudo serão pessoas de tal 
procedimento, e de tanta authoridade, que com 
ella possam bem corresponder ao muito que del-
les confiamos. - . 

Que cumpram e façam cumprir o Regimento. 

. E para cumprirem melhor com a obrigação 
de seus:cargos, e descarregarem nossa consciên-
cia, e>a:sua» terão sempre presentes noSsas or-
dens, especialmente o que se dispõe. neste Regi-
mento, e facão: guardar inteiramente: tudo o que 
nelle se contemi uu.. . •• tv ••• > 

inquisidor mais antigo, e o que lhes pertence. 

II. Posto que entre. os .Inquisidores ;haja á 
mesma jurisdicção, :e a todos se:deva; igual-pree-
minencia, com tudo a razão de bom governo está 

pedindo, que algumas cousas particularmente se , 
concedam, e encarreguem ao Inquisidor mais an-
tigo-. Portanto ordenamos, que elle entre e saia 
sempre á mão direita dos mais Inquisidores, e 
Ministros, e se assente na primeira cadeira, que 
estiver na casa do despacho com o roslo para a 
porta. 

Na Mesa tocará a campainha, e dirá a Ora-
ção do ãpirito Santo todos os dias, em que hou-
ver despacho, pela manhã, e á tarde, antes de se 
entrar em negocio: fará as audiências na casado 
despacho, salvo quando a matéria pedir oulra au-
diência mais secreta: repartirá entre s ieos mais 
Inquisidores os processos, informações, e mais di-
ligencias, que se houverem de fazer no Santo Of-
ficio, e será de maneira, que o trabalho seja 
igual a lodos: proporá na Mesa1 as'causas que se 
houverem de propòr: fará os assentos das reso-
luções que se tomarem, e as praticas aós presos, 
salvo nos processos, e mais cousas que estiverem 
commettidas aos outros Inquisidores, porque nes-
tas farão elles as propostas, e praticas, e escre-
verão os despachos, e assentos que se tomarem 
era Mesa. 

Ao Inquisidor mais antigo se entregarão os papeis 
que vierem para a Mesa. 

III. Todos os despachos, ordens, e papeis, 
que forem do Conselho geral para a Mesa, e as-
sim mais os papeis, cartas, e diligencias que vie-
rem de fóra, e tocarem ao Santo Officio, sé en-
tregarão em Mesa ao Inquisidor mais antigo, o 
qual, com a brevidade possível, os verá, e os com-
municará aos mais Inquisidores, para que todos 
resolvam na matéria o que parecer conveniente, 
e se faça o que pela maior parte dos votos se as-
sentar. 

Dará á execução os despachos 'do Conselho, e Mesa. 

IV. O Inquisidor mais antigo dará á exe-
cução nossas ordens, os despachos do Conselho, 
e os assentos que na Mesa se tomarem, e man-
dará fazer as mais diligencias, que se determi-
nar que convém para boa expedição do Santo 
Officio. E para que lhe seja presente sempre tu-
do o que deve fazer nestas matérias, proverá ca-
da semana o livro do registro, e terá um cader-
no de lembrança, em que assente o que' há de 
executar, para que, obrandorcónforme fôr pedindo 
a necessidade, e erdem dos negócios,' se posáá dar 
expedição a todos com brevidade. 1 • • •• 

Procurará a composição dos Ministros na Mesa. 

V. Terá cuidado de advertir, e ordenar, 
que Mesa do Sánto Officíoi' estejam os Minis-
t r o s ' m u i t o ! compostos, guardando semprè o : res-
peito, é authoridade qué enlre si devem ter, pe-
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los cargos que exercitam : nos negocios que se 
propozerem em Mesa, ordenará qne vote cada um 
em seu logar, não consentindo que os demais com 
praticas o perturbem, ou lhe interrompam seu 
.voto. 
! .ii ,. Examinará os votos. 

• j E depois de todos terem votado, examinará 
o que-fica vencido, e nâo consentirá que em quan-
to um votar fallem os outros; e sendo dada a ora, 
os Inquisidores que sé acharem fóra da casa do 
despacho, se recolherão a ella para juntos sahi-
r em; porque convém muito ao bom governo, que 
se não exceda nas oras que se ha de estar na 
Mesa, salvo »e a importancia do negocio começa-
do, pedir outra cousa, como se dirá no § 20 des-
te titulo, e os cadernos e mais papeis que forem 
de segredo!farâ recolher ao Secreto, e fechado ella 
sairá o Tribunal. 

Em defeito dó mais antigo fará seu officio o que 
se seguir—pelo Inquisidor mais antigo se 

esperará um quarto. 

VI. Quando o Inquisidor mais antigo esti-
ver ausente, ou impedido, de maneira que não pos-
sa vir á Mesa, fará seu officio o Inquisidor que 
se lhe segue, e em falta de ambos, o terceiro; e 
se o mais antigo estiver na terra desimpedido, e 
não vier á Mesa na ora que é ordenada, os ou-
tros Inquisidores esperarão por elle até um quar-
to de ora sem entrar em negocio, mas passado o 
quarto, se começará o despacho com o mais an-
tigo Inquisidor dos que estiverem na Mesa. 

O que se ha de fazer quando o Inquisidor mais 
antigo não propozer em Mesa os negocios, 

ou os não dér á execução. 

VII. Acontecendo, que o Inquisidor mais 
antigo não proponha em Mesa aquellas cousas 
que convém serem propostas, ou não execute o 
que está mandado executar, ou não procure que 
se<façam as diligencias mandadas fazer, o Inqui-
sidor ̂ segundo o advertirá em Mesa; e não dan-
do jo mais antigo causa justa em que se funde a 
dilação, e tal que na mesma Mesa se approve 
por mais votos, logo lhe será nella ordenado, que 
execute as ditas* cousas no tempo que a Mesa li-
mitar, e se dentro nelle as nâo dér á execução, 
em tal caso o segundo Inquisidor as fará execu-
tar, sem ser necessário para isso ordem nossa ou 
do Conselho. 

E se quando o segundo Inquisidor fizeraad-r 
vertencia referida, não estiverem na Inquisição 
mais que dous Inquisidores, e nâo concordarem 
entre si, será chamado o Deputado de que na 
Mesa se tiver maior satisfação, para votar na ma-
téria, porque nella se ha de seguir o que se ven-
cer por dous votos conformes. 
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Que havendo descuido nesta ordem, o Inquisidor 
mais moderno dê conta. , 

E pelo muito que convém, que os negocios 
do Santo Officio se não dilatem, os Inquisidores 
terão particular cuidado na observancia desta or-
dem, e havendo no cumprimento delia algum des-
cuido, o Inq uisidor mais moderno nos dará con-
ta em segredo, para no caso provermos, como fòr 
mais serviço de Deus, e do Santo Officio, e lhe 
estranharemos muito qualquer descuido que nisto 
tiver. 

Procedimento, e trato dos Inquisidores. 

VIII. Por ser de grande importancia para 
a aulhoridade do Santo Officio, que seus Inquisi-
dores sejam muito respeitados, e é certo, que to-
dos lhe guardarão respeito, segundo fôr seu pro-
cedimento: por tanto ordenamos, que, alem de 
guardarem o que está disposto no § 8.° do titu-
lo 1.° deste livro, tratem de viver com grande 
honestinade, e com muita modéstia, nâo usando 
do poder de seu officio, mais que nos casos, %e 
nas cousas, para que lhe foi concedido, e se dis-
põem neste Regimento. 

Que pessoas devem communicar, e tratar — que 
não se achem em acompanhamentos — não 

sirvam em Confrarias. 

Terão grande tento em ver com que pessoas 
hão de communicar, e nâo visitarão senão aquel-
las, que forem muito graves, e de bons costumes 
na vida : nâo irão a acompanhamentos, nem a ou-
tros actos públicos, porque não aconteça estar 
nelles com menos decencia da que é devida a 
suas pessoas, e a seus cargos; nem servirão em 
Confrarias, salvo na de S. Pedro Mártir: nâo es-
creverão cartas, nem mandarão recados em nome 
da Mesa, porque a experiência tem mostrado, que 
mais se arrisca nelles a authoridades do Santo Of-
ficio, do que recebem de proveito os Officiaes, 
e pessoas, que os pedem. 

Como se devem tratar na Mesa. 

IX. Na Inquisição se haverão com tal mo-
deração em tudo, e com tanta gravidade, que 
possam os outros Ministros aprender delles o mo-
do com que se devem tratar ; escusarão porfias, 
nas matérias, que não tocam ao Santo Officio; e 
nas cousas, que em serviço delle houverem de fa-
zer, serão conformes, quanto lhe fôr possível; e 
acontecendo entre elles alguma inquietação, ou 
differença, a terão em segredo, e nos darão con-
ta, para mandarmos provêr no caso, como fôr jus-
tiça. 
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Que não communiquern d outros Ministros, 
nem ao Ordinário, mais que os negocios, 

em que houverem de votar. 

X. Por quanto os Inquisidres não só de-
vem guardar segredo inviolável, nas cousas, que 
pertencera áò Santo Officio, más convém que se-
jam regra, pela' qual Os mais Ministros, e Officiaes 
da Inquisição saibam a pontualidade, com que se 
hão de haver na matéria : mandamos, que elles 
não còrrimuniquam a Ministro algum inferior, ou 
Official, nem ao mesmo Ordinário, cousa alguma 
de segredo, ainda quando elles lha perguntarem ; 
salvo aquellas, em que houverem de votar, ou fòr 
precisamente necessário para expedição de seus 
officios. 

Sahindo da Mesa, senão fale nos negocios que nella 
se trataram. 

E por éste mesmo respeito iiãô consentirão 
que os Deputados, quando sahirem da Mesa, vão 
1'allándo nos negocios — que nella se trataram e 
tendo noticia, que o segredo Se não guarda, ain-
da que. sejá em matéria muito leve, no-lo farão a 
saber com brevidade, pora mandarmos provêr no 
caso, como mais convier ao serviço do Santo Of-
ficio. 

Que o Edital dd Fé srf publique todos os annos, 
no primeiro Domingo da Quaresma. 

XI. Todos os annos, no primeiro Domingo 
da Quaresma, mandarão os Inquisidores publicar 
em todos os Conventos, e Parochias de seu dis-
trieto, o Edital da Fé; formado ntí maneira que 
vai escripto no fim désté Regimento, ordenando a 
todos ós Priores, Abbádès, e mais Parochos, que 
o publiquem em suaS Igrejas, e passem certidão 
rias costas delle de corno assim o publicaram, e a 
remettam ao Sarlto Officio. 

Jurisdicção dos Inquisidores. 

XII. Procederão contra tòdàs as pessoas 
Ecclesiasticas, Seculares, e Regulares, de qualquer 
estado, e condição que sejam, que forem culpa-
das, suspeitas, ou infamadas no crime de judaís-
mo, ou em qualquer outra heresia : contra os que 
tendò cónfessadó suas Culpas, revogsm a confissão, 
que delias tinham feito: contra os que se jactam 
de não haver commettido as culpas, qUe confessa-
ram : contra os schísmaticos: contra oS fautores, 
receptadorés, è defensores dos hereges: contra os 
que commuhicam com os hereges, ou infiéis, t 
lhe levam arndas, e mantimentos, esem caUsa vão 
a suas terras, e sé deixam andar nellas: contra 
os que comem carne em dias prohibidos: fcontrà 
os que sem tèr authoridade para tratar as maté-
rias de Fé, se entrometterem a disputar delias: 

contra os blasphemos, e que proferem proposições 
heréticas: 

Contra os que fazem irreverencia, ou desaca-
to ao Santíssimo Sacramento, Imagens de Christo 
Senhor Nosso, de Nossa Senhora, ou dos Santos, 
ou lhes negam o veneração, que'se lhes deve, ou 
recebem o Santíssimo Sacramento, não estando 
em jejurn : contra os que usam- de arte- magica : 
contra os feiticeiros, sacrílegos, adivmhadore.o, >aŝ  
trologos judiciários, que pronosticam absolutamen-
te de futuro : e contra os que invocam o diabo* e tem 
pacto com elle : 

Contra os que' casam segunda vez, senda o 
primeiro marido, ou mulher, vivos, ou .maliciosa-
mente são dáusa dos taes casamentos com: effeito 
se fazerem : contra os Clérigos de Ordens Sacras, 
e Religiosos professos, que se casarem, ná fórma 
do Sagrado Concil. Trid : contra os qué,. sendo ca-
sados, se ordenarem de Otdens Sacras: contra es 
Catholicos, que se casam corn herege, ou infiel: 
contra os que dizem Missa, ou confessam, não sen-
do Sacerdotes; contra os Confessores solicitantes: 
contra os que tem, e lêem livros defesos: contra 
os que dão culto, ou veneração, como a Santos, 
a pessoas, que não estão canonisadas, ou beatifi-
cadas ; e contra, os que escreverem livros de seus 
milagres, e revelações, como se diz no livro 3.° tit. 
20 § 3.° 

Contra os impedientes do ministério do 
Santo Officio: contra os que usurpam sua juris-
dicção, e se fingem Ministros da Inquisição: con-
tra os que não cumprem as penitencias que lhes 
impõem o Santo Officio, ou quebram seu. cárce-
re, ou fogem delle: contra osque juram falso na 
mesa do Santo Officio. ou para este effeito indu-
zem, Ou corrompem testemunhas: contra os cul-
pados no crime de sodomia : contra os ausentes, 
e defuntos, que morreram antes, ou depois de es-
tarem presos nos cárceres do Santo Officio, ou nel-
les se mataram, ou endoudeceram : contra os que 
comrírettem qualquer outro crime, que o Edital 
da Fé deelara, ou que por disposição de Direito, 
ou concessão da Sé Apostolico, pertence ao Santo 
Officio, ou ao diante pertencer. E em todos estes 
crimes procederão conforme o direito, e ao que está 
determinado por Bulias, e Breves dos Summos 
Pontífices, e pelo mais que vai disposto neste Re-
gimento. ... , 

Que nâo dêem audiência senão èm mesav 

XIII. Os Inquisidores não ouvirão pessoa 
alguma, senão eoi mesa, sobre negocio, què to-
car ao Santo Officio, antes quando lhe vier fatiar 
nelle, lhe dirão qne recorra ao Tribunal, aonde 
será ouvida de tudo o que tem para dizer. 

Nem vão fazer negocio algum fóra do Santo Offtcio. 

Nâo hirão fóra da mesa, e muito menos fóra 
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,d.a Cidade, aonde assis.te a Inquisição, fazer algum 
-negocio, ipor mnis grave .que seja, sem primeiro 
;nos (darem conta : e sen,do necessário inquirir al-
-gnma pessoa, de .qualquer estado, e condição que 
/Seja, iomar .eom ella informação, ou,fazor alguma 
-outra diligencia, aroaadarão cjiamar ao SautoOf-
•ficio, ;aonde será .perguntada em mesa, ou em al-
guiria das casas daaudiencia, segundo lhe parecer 
•mais conveniente. 

Aquém se devem commetter os negocios que senão 
podem fazer em mesa. 

Porém se forem Bispos, ou mulheres, que 
•vivam em Mosteiro, ou em Clausura, ou de gran-
de qualidade, ou casadas com homens fidalgos, co-
nhecidos por;nobres, ordenarão, que um Deputa-
do com um Notário vão a suas casas fazer a dili-
gencia ; e isso mesmo se guardará quando quaes-
quer outras pessoas de grande qualidade estiverem 
doentes de maneira, que não possam vir ao Santo 
Qffieio ; mas se forem de qualidade ordinaria, bas-
tará que o negocio se commetta a dous Nota-
rios. 

E quando alguma mulher tiver tal razão, ou 
.tão justo impedimento, que não possa vir ao Santo 
Officio, se fôr notoriamente nobre, a mandarão 
.ouvir por um Deputado com um Notário em al-
guma Igreja, ou em outro logar conveniente, ou 
portdous Notarios, sendo de qualidade ordinaria. 

E se ocaso fôr tal, e tiver taes circumstan-
cias, que pareça necessário, por não arriscar o se-
gredo, ou por outra causa semelhante, fazer-se o 
negocio por* pessoa, que não seja Ministro do San-
to Officio, os Inquisidores o commetterào a duas 
pessoas ,ecclesiasticas, que bem o possam fazer. 

Negocios que não se commelterão na mesa 
aos Deputados.. 

XIV. Dentro do Tribunal do Santo Offi-
cio não commetterão negocio aos Deputados, nem 
a outro algum Ministro, quando lhe possam dar 
por si expedição; mas estando impedidos, pode-
rão commetter algumas cousas aos Deputados, que 
tiv'erem ordem nossa para assistir na mesa de or-

fdi»ario, .coro tanto que não seja processar, tomar 
confissões, deuunciações, ;ou: perguntar as referi-
das ; porque estas diligencias ,Jhe não poderão com-

.mçtter; salvo quando para isso tiverem especial 
dicença'nossa, a qual nos pedirão quando;parecer 
•necessaria para o despacho dos negocios. do San-
(to i Officio. : 

Quadernoprincipaldos Inquisidores. 
t' 

XV. Cada um dos Inquisidores terá qua-
>derno dos presos do. cárcere, i«;uo titulo de cada 

. preso declarará sua qualidade, terra donde fôr na-
tural, e morador, alidade, ;officio, e estado, que 

a 

tiver, o dia, ,em que foi preso, as testemunhas, 
que contra elle depozeram, o dia, era que teste-
munharam, o tempo, em que dizem que foi a cul-
pa commettida, a substancia delia, os cúmplices, 
e cerenaonias, que tiverem. 

Terá outrosim declarado as sessões, que lhe 
estão feitas, e em que dias, e os mais :termos ju-
diciaes de seus processos, e nos confitentes acres-
centará a substancia da confissão, o dia, em que 
a fizeram, o tempo, em que commetterarn a cul-
pa, até quanto lhe durou a crença de seus erros, 
o autor delles, os cúmplices, e ceremonias; para 
que deste modo estejam sempre presentes no me-
recimento das causas dos presos, e no.estadq, em que 
estão. 

Quaderno de lembranças. 

XVI. Terão também outro quaderuo, em 
que porão, por titulos diíTerentes, as sessões, que 
se hão de fazer aos presos, convém a saber, titu-
lo dos que estão para sessão de genealogia, titulo 
dos que estão para sessão io geqere, e assim hirão 
continuando por titulos os mais termos dos proces-
sos, e no fim farão titulo particular das commis-
sões, ,e diligencias, que se hãode fazer em virtu-
de dos despachos, que tem dados, e todos estes 
titulos estarão com grande distiocção, e em cada 
um delles se porá o nome do preso, que está.para 
se lhe fazer algum dos ditos lermos, ou sessões; 
e tunto que lhe forem feitas, se riscará o nome do 
preso, e se passará ao titulo do termo que se se-
guir; para que por este modo saibam com faci-
lidade as sessões, que tem para fazer, e despachos, 
que hão de dar, e acabade a audiência, tod,os es-
tes quadernos se recolherão ao Secreto. 

Que não se ausentem sem licença do Inquisidor 
Geral, e oras que hão de estar na mesa. 

XVII. Nenhum dos Inquisidores seausen-
sentará do Sauto Officio, sem especial licença nos-
sa, e virão á Inquisição todos os dias, que não 
forem feriados, e nella assistirão tres oras pela 

•manha e tres á tarde, na fórma que está dispos-
to no titulo 1.° deste livro, § 11. 

Que, não podendo algum Inquisidor vir á mesa, 
avise. 

Procurarão, quanto fôr possível, estar na-me-
sa na ora ordenada, e tendo algum delles causa 
justa, que o impida vir a ella, o fará a saber aos 
piais Inquisidores logo no principio da audiência, 

| para que se não retarde por seu respeito o des-
i pacho. 

! O que devem fazer no, principio da audiência. 
i 
i E depois ,de estarem juntos, antes de en-
. Irar em negpcip, dirá o Inquisidor mais antigo a 
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oração do Espirito Santo, para qne mediante o 
favor Divino, se acerte no que tanto convém ao 
serviço de Deus Nosso Senhor; e logo conferirão 
entre si, o^que cada ura delles na audiência pre-
cedente tiver feito, lançando nos quadernos as 
sessões, que fizeram aos presos, e despachos, que 
deram em seus processos, para que os tragam sem-
pre ajustados. 

Que assentem entre si o que devem fazer, e que 
cousas devem preceder. 

XVIII. Depois disto chamarão o Alcaide 
á mesa, e perguntar-lhe-hão pelo estado do cár-
cere, para ver se ha nelle cousa a que se deva 
acudir; e logo assentarão, que diligencias con-
vém que se façam, em razão do que ultimamente 
processaram, e pedem os negocios de presos, e o 
que cada um delles n'aquella audiência ha de fa-
zer; advertindo, que preceda sempre a tudo, o to-
mar as confissões, e denunciacões, e ouvir os pre-
sos, que pedirem audiência ; para o que se divi-
dirão, sendo necessário, a fazer o que na mesa se 
assentar: e se algum preso tiver conhecimento 
com algum dos Inquisidores, e por esta causa se 
intender, que terá pejo do confessar diante delle, 
em tal caso, correrá outro Inquisidor com seu 
processo. . 

Despachos, ern que hâo de votar todos. 

XIX. Na pronunciação das culpas, e des-
pacho das contraditas, votarão sempre todos os 
Inquisidores — e nos mais despachos que derem, 
em matéria que contenha, considerável prejuízo — 
e quando votarem estarão na mesa juntos, e nun-
ca em negocio algum mandarão seus votos por 
escripto, ou por recado, de uma casa para outra. 

Como se devem haver, faltando um-, ou dous. 

E estando algum delles ausente, ou impedi-
do, de maneira, que não venha ao Santo Officio, 
poderão os dous, que ficam, dar os taes despachos; 
e não concordando, chamarão um Deputado: e 
quando se achar na mesa um só Inquisidor, e fôr 
precisamente necessário dar alguns dos despachos 
sobreditos, chamará um Deputado ; ese discorda-
rem, chamará outro ; e em todos estes casos, os 
Deputados que chamarem, serão os de que na mesa 
se tenha maior satisfação. 

Quaes sessões se acabem na audiência em que se 
começaram. 

XX. Em todas as audiências procurarão os 
Inquisidores, quanto fôr possível, acabar as ses-
sões, e mais negocios, que nellas começarem; e 
quando por falta de tempo, as não possam aca-
bar, ordenarão ao Notário, que conclua, dizendo 

que, por ser dada a ora, se não foi por diante 
com a sessão ; mas inviolavelmente, antes dos pre-
sos, e partes assignarem, se lhes lerá tudo o que 
n'aquella audiência se escreveu. E quando o ne-
gocio fôr tal, que convenha precisamente ao bem 
do Santo Officio, que se acabe, posto que seja da-
da a ora, se continuará com elle, até de todo se 
acabar; e sendo denunciação, será logo ratificada. 

Mas porque não convém que o Tribunal todo 
se detenha ; ordenamos, que neste caso, se feche 
o Secreto, e que o Inquisidor com o Notário 
fiquem só, fazendo a diligencia, e feita ella, fe-
chará os papeis na gaveta, que tem na mesa do 
despacho; e se algum dos Deputados fizer o ne-
gocio referido, um dos Inquisidores lhe dará a 
chave da sua gaveta, para o mesmo effeito, e o 
Porteiro estará esperando para fechar o Tri-
bunal. 

Com que pessoas hão de ratificar. 

XXI. Por quanto pelas ratificações se al-
cauça noticia dos principaes segredos do Santo 
Officio, e não convém, que se fiem, senão de pes-
soas por nós approvadas: os Inquisidores nos no-
mearão para assistir a ellas, por honestas e reli-
giosas pessoas, até dez Ecclesiastieas, Seculares, 
ou Regulares, para que as que nós approvarmos 
sejam chamadas, e não outras; e quando faltar 
alguma destas, no-lo farão saber, nomeando ou-
tras em seu logar, para que não haja falta no ser-
viço do Santo Oífioio, 

Em que casos poderão admiltir os Notarios 
por honestas pessoas. 

E aos Notarios não admittirào por hones-
tas e religiosas pessoas — salvo quando a confis-
são, ou de denuuciação, por razão de matéria, 
ou pela qualidade das pessoas, fôr de tanta im-
tancia, e pedir tal segredo, que pareça aos In-
quisidores, que não convém dar noticia delia, 
quem não fôr Ministro da Inquisição. 

Como se hão de haver com os presos, quando 
vierem para o cárcere. 

XXII. Quando os presos vierem pBra os 
cárceres, os Inquisidores terão particular'cuidado 
e advertencia, no logar e casa, em que os man-
dam pôr, e na companhia que lhe dão; porque, 
qualquer erro nesta matéria pode ser de grande 
prejuízo ao Santo Officio; pelo que mandarão que 
toda a pessoa que vier presa de novoy esteja só 
em uma casa, ao menos tres, ou quatro dias, sal-
vo se houver causa tão forçosa que obrigue a ou-
tra cousa, ou fôr mulher moça, porque a esta se 
dará logo companhia de outra mulher, com que 
esteja, e nunca porão em uma mesma casa, nem 
aindo no mesmo coTredor, pessoas que tiverem 
parentesco entre si; e (quanto fôr possível) orde-
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narão o cárcere, >de. modo que, no mesmo corre-
dor ;não fiquem, pessoas conhecidas, ou de uma 
mesma terra, nem aquellas que tiverem commet-
tido o mesmo crime, ou presos novos com antigos. 

t A consideração que se ha de ter em mudar 
\y, os presos. 

'XXIII. "Não mudarão os presos de uma 
casa para outra, particularmente aos que come-
çarem'a^confessar suss, culpas, sem justa causa; 
e terão grande tento, quando pedirem que os mu-
dem, por razão de brigas que tiveram, de saber, 
se são verdadeiras; porque a experiencia tem 
mostrado, que elles as' costumam muitas vezes 
fingir para este effeito; e para os poderem mu-
dar, com a noticia e cautella que convém, quan-
do fôr precisamente necessário, tomarão informa-
ção do Alcaide, e terão a planta das casas do 
cárcere, e em cada casa os nomes dos presos que 
nella estiverem, e de que casa tinham vindo, e 
as terras donde são; e alem disso verão os seus 
processos, para saberem com que companhia es-
tiveram no decurso de sua prisão. 

: Que assignar cárcere a presos se faça pelos 
,'•' mais votos. 

E porque assignar casa aos presos, ou dar^ 
lhes' companhia* ou mudal-os de uma casa para 
outra, é cousa,que pede muita consideração: or-
denamos que se faça sempre em Mesa, por as-
sento dos mais votos, votaudo todos os tres In-
quisidores; e estando algum delles impedido, de 
maneira, que não venha ao Santo Officio, se os 
dous não concordarem, votará o Promotor. 

Que não fallem com os presos, senão em presença 
;, do Notário. 

: XXIV. Os Inquisidores não fallarão com 
os presos, sem estar presente algum Notário, nem 
consentirão . em tempo algum, que Ministro, ou 
Officia! do Santo Officio, ou alguma outra pessoa, 
entre no cárcere secreto, nem falle com elles, 
salvo nos casos, em que por este Regimento se 
ordena o contrario, e também então estará um 
Notário presente. 

---. ; Como devem tratar os presos. 

. : Não tratarão com os presos, nem diante 
delles,. matéria, que não fizer a bem de sua cau-
sa, ou fòr precisamente necessaria: fallarfio a to-
dos, por vós, e mandarão que se assentem no 
banco, que para esse effeito ha de estar nas ca-
sas do despacho, e audiências ; mas no modo de 
os tratar, terão respeito á qualidade de suas pes-
soas. . . . . • 

Quando os ouvirem, ou lhes foliarem, será 
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com gravidade, e modéstia, nâo fazendo, nem di-
zendo cousa, de que justamente possam ter es-
candalo, ou queixa, antes se compadecerão de sua 
miséria, procurando reduzir todos ao caminho de 
sua salvação. 

Mandarão que sejam providos;de tudo o que 
lhe fôr necessário, e a seu tempo, e principal-
mente os doentes, e com todos se haverão de 
maneira, que conheçam que, no Santo Officio, é 
igual a piedade e a justiça. 

Visita do cárcere, e como se ha de proceder nella. 

XXV. Todos os mezes do anno visitarão 
os cárceres secretos, ficando sempre um' dos In-
quisidores na mesa do despacho — e parecendo 
que ha razão para que a visita se dilate, o pro-
porão em mesa, e se fará o. que pelos mais'votos 
se vencer. Quando visitarem, mandarão sahir do 
cárcere o Alcaide, para que os presos possam com 
mais liberdade dizer as queixas que tiverem del-
le ; levarão comsigo o Meirinho, um Solicitador, 
e um Notário. 

Perguntarãd a cada um dos presos em par-
ticular, se o Alcaide, ou Guardas, lhe fazem al-
gum aggravo, se os tratam bem, se Ibe dão o 
que lhe manda dar o Santo Officio, se lhe aco-
dem quando tem necessidades, maiormente aos 
doentes, se são bons os mantimentos, e se é mo-
derado o preço delles, e IhVs dão ao tempo que 
convém, e de que cousas tem necessidade. 

Como se deve provêr a visita. 

Acabada a visita, se delia resultár culpa 
contra o Alcaide, Guardas, ou Dispenseiro, que 
mereça algum castigo, os Inquisidores guardarão 
a ordem que se dá no §» 47 deste titulo, e logo 
tratarão em Mesa do provimento da visita, pelas 
lembranças que o Notário houver tomado no ca-
derno, que em seu titulo se lhe ordena, ao que 
assistirá o Alcaide, para poder informar se os 
presos tem necessidade das cousas que pediram; 
e conforme a sua informação, e «o que viram, 
lhe mandarão acodir com o que fòr necessário ; 
e de tudo aquillo com que a Mesa os mandar 
provêr, fará um dos Notarios rol, que os Inqui-
sidores assignarâo, e mandarão entregar ao The-
soureiro, para por elle fazer entrega ao Alcaide, 
como se ordena no titulo 8.° § 11. 

O que se deve fazer com as pessoas que 
entrarem no cárcere. 

XXVII. Sendo necessário entrBr no cárce-
re algumas pessoas, em razão de alguma cura, 
ou mezinha dos doentes, os Inquisidores lhe da-
rão na Mesa juramento de segredo, advertindo-
lhe que nâo fallem, nem tratem com os presos, 
.senão n'aquellas cousas para que são chamadas, 
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sòb fpena de serem'castigadas gravemente ; e or-
denarão rao Alcaide que as acompanhe, e se ache 
presente em quanto estiverem com os presos ; e 
entrando no Garcére algum Official para fazer al-
gumas obras, tomará juramento na mesma fór-
ma, e ' lhe dirSO os Inquisidores, que nfio falle 
com os'presos, sob pena de que terá grave cas-
tigo; imas bastará >q'ue os Guardas lhe assistam : 
e o sefoiço e trabalho que tiverem as taes pes-
soas na cura dos doentes, e também nas obras 
dos cárceres, lhe será pago aos preços da terra. 

A que presos se ha de dar Confessor. 

XXVIII. A todo o preso que estiver em 
perigo de morte darão os Inquisidorees Confes-

s o r : e ás pessoas que estiverem presas po'r cul-
pás, que, provadas, não concluem heresia, se dará 
Confessor todos os annos na Quaresma, e tam-
bém estando doentes, se o pedirem. Fóra destes 
casos não -darão os Inquisidores Confessor aos 
presos, posto que elles o peçam, porque assim 
convém regularmente ao serviço de ^Deus, e bem 
de nossa Saiíta F é : e quando era algum caso 
particular, alem dos sobreditos, lhes parecer que 
será'conveniente dar-se Confessor aos presos, da-
rão conta ao Conselho, para nelle se tomar a re-
solução que mais convenha. 

Que pessoas se escolherão para confessar os presos, 
e o que se lia de fazer antes da entrarem 

no cárcere. 

XXIX. Para confessar os presos, escolhe-
rão os Inquisidores pessoa de limpo sangue, dou-

'ta, prudente, virtuosa, e de muita confiança; e 
antes de entrar nò cárcere lhe darão juramento 
de segredo, e sob cargo delle lhe mandarão, que 
não trate com o preso matéria alguma, que não 
tocar ia sua consciência, e que manifestena me-
sa tudo o que elle lhe disser fóra da confissão ; 
e em quanto o Confessor estiver com o preso, niio, 

• estará presente outra pessoa, por razão do segre-
do da confissão; e os Notarios não serão chama-
des j ía ra estas -confissões, salvo em caso de tal 
necessidade, que haja grande perigo na tardança. 

E porquerpódè acontecer ao doente-tal pe-; 

rigo, que- não- soffradilação, nem dar-se conta aos' 
Inquisidores para nomearem Confessor, nem se 
ache Notário que os confesse, os Inquisidores te-
rão uomeado ao Alcaide quatro pessoas conheci-
das, das quaes elle possa chamar uma no caso em 
que concorrerem as circumstancias sobreditas. 

; A qite presos se ha de dar o Sacramento 
da Eucharistia. , 

X'XX. Ordenamos aos Inquisidores, quej 
mândem dar aos presos o Sacramento da Eucha-i 
ristia nos casos seguintes. Primeiro aos relapsos e 

sodomitas, na fórma que se dispõem no livro 2.:* 
titulo 15 § 5.° :Segundo, aos-confitentes, que <ti-
Aerem satisfeito á informação ida Justiça, e esti-
verem irecebidos no artigo da morte por Viatico. :E 

| nestes dous casos precederá a absolvição da excom-
! munhão só no fòro interior. Terceiro se-dará ca-
j da anno na Quaresma ás pessoas presas por cul-
j pas que provadas não concluem heresia, e no ar-

tigo da morte por viatico. Os presos sãos irão 
commungar no Oratorio da Inquisição; e aos 
doentes que nuo poderem vir a el!e. se levará o 
Sacramento a seu cárcere, onde lb'o irá admi-
nistrar um dos Notarios; e os Inquisidores .terão 
particular cuidado que se administre com a de-
cericia e autboridade que convém. 

Correspondências com as Inquisições de 'Castella. 

XXXI. Os Inquisidores terão 'boa corres-
pondencia nos negoeios que tocarem'a outros In -
quisições, procurando com toda a diligencia dar 
fácil-expedição ás cousas que lhes-forem pedidas; 
e quando houver nellas dilação, a f a r ã o saber -aos 
Inquisidores por carta sua, declarando arazão que 
ha para se dilatarem ; e esta mesma correspon-
dência guardarão com as Inquisições de Castella; 
advertindo porem, que, se delias lhe mandarem 
pedir culpas de pessoas que estejam delatas em 
algumas Inquisições deste Reino, lh'as não remet-
iam, sem primeiro darem conta ao Conselho; e 
não havendo culpas, mandarão passar certidão, que 
lhe enviarão com a resposta da mesa. 

Denunciações que se remettam á Inquisição a que 
locarem. 

XXXII. Havendo em alguma Inquisição 
denunciações contra pessoas 'que estão em dis-i 
tricto differente, os Inquisidores as façam logo tras-
ladar, e remetter o traslado delias á Inquisição 
a que locar, e Ordenarão que vá com •ellas certi-
dão do credito que tem as testemunhas, pára que 
com mais certeza se proceda por-seus ditos. 

O que de tem fazer quando se ausentarem oscul-
pados para outros disirictos. 

XXXIII. Tendo os Inquisidores notieia, que 
algumas pessoas de seu districto decretadas á pri-
são se ausentaram para outro, o farão logo saber 
á Inquisição em cujo districto estiverem, envian-
do as culpas, e decreto, com 'todas^s confronta-
ções dos culpados, pára que facilmente se possa 
vir em seu conhecimento, e 'sejam prefeos; e não 
estando decretadas," pronunciarão -sobre'ellas, e 
com assefito que na-Mesa se tomar, as enviarão 
na mesma fórma. 

E não sendo possível 'que as culpas se tras-
ladem, vel-as-hão pelos originaes, e parecendo!que 
são bastantes para prisão, farão disso assento, e 
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por çarlía avisarão delle aos Inquisidores; e dando a 
occqpaçâo: logar,, lhe mandjarão o traslado dascul-
pas„ e do decreto. 

E quando se pedirem culpas. 

E se de uma Inquisição a outra se pedirem 
çy.lpas de pessooiSii,que. estão no seu distrieto, so-
la^ as. quaes ainda se não tem pronunciado, os 
Inquisidores depreeados as mandarão remetter, 
aerpi,pronunciar sobre ellas, comas quaes irá cer-
tidão, do credito, das testemunhas; e nâo havendo 
culpas, maudarão certidão disso, feita, e assigna-
da por um Notariot s pelo Promotor. 

Que nâo assignem papeis para fáva s<m constar 
que estão registrados. 

, . XXXIV. Por quanto convém muito para 
expedição do .Santo Officio, que na Inquisição es-
teja sempre vtjva a lembrança das cartas, com-
missões, requisitórias, e mais papeis que se man-
dam para fóra, e se remettem a outras Inquisi-
ções,: ordenamos que os Inquisidores não assig-
nem papel algum tocante ao Santo Officio, sem 
primeiro lhe constar, por cotta de Notário posta 
no mesmo papel,,,que fica lançado no livro do re-
gistro., e a quantas ,folhas. 

IPapeis que hão de escrever por sua mão, ou por 
• ' Notário. 

XXXV. As cartas que os Inquisidores es-
creverem ao Conselho, as informações, e consul-
tas que a elle enviarem, e assim mais os despa-
chos, e assentos dos processos, farão sempre por 
sua própria mão; porem as cartas que não fo-
rem desta qualidade, poderão ser escriptos por 
mão dos Notarios, e ditadas pelos Inquisidores; e 
tratando-so nellas. de negocio de segredo, serão 
escriptas em meia lauda, advertindo-se ás pessoas, 
a quem se escreverem, que respondam á margem 
das .mesmas cartas na outra meia laudo, pelos gra-
ves inconvenientes que se podem seguir de fica-
rem as cartas em seu poder. 

Lista ao Conselho antes de entrar em despacho. 

XXXVI. Parecendo aos Inquisidores, que 
os-processos ,estão iím estado para se poder en-
trar em despacho geral, chamarão â mesa o Pro-
motor, e nella lhe dirão, que faça uma lista de 
todçs os presas do cajrcere, e das pessoas que nes-
se tempose livrarem soltas, na fórma que em .seu 
titulo 24 vai ordenado, a qual nos enviarão 
com, carta da mesa, ,para mandarmos ver, se ctfu-
vem que se entre.em despucho. 

Lista do Auto* ao Inquisidor, Geral, 

XXXVíf. No dia em. que se celebicor 0; 
Auto de Fé, estando nós presente, tgnto quedos 
presos começarem a sahir para o cadafalso, nos 
enviarão lista delles ; e estando ausente, acabaadÁ 
os presos de sahir da Inquisição, despacharSa, 
com elle, e com carta sua,um proprio, para que 
com a mór brevidade qge fôr possível, tenhamos 
noticia das pessoas, que salte® no Auto; e estas 
listas fará também o Promotor. 

Lisln aos do Conselho, e Inquisidores. 

E ordenarão, que se façam da mesma lista 
as copias que furem necessarias para os Ministros 
do Conselho., e para as outras Inquisições, pro-
curando que lhes sejorn enviadas dentro dos pri-
meiros oito dias; e das pessoas, que forem des-
pachadas em mesa, na saía, ou em alguma Igrer 
ja. maudorao também lista ás Inquisições, .para 
que em todps se tenha noticia dei|as, ço.mo coii" 
vém. . , 

O que se ha de fazer com os judeus de signal. 

XXXVIII, Vindo e este Reino algum ju^ 
deu de signal, os Inquisidores o mandarão cha-

, mar á mesa, e lhe ordenarão com graves penas, 
que trago sempre chapéo amarello, e nãosecom-
munique em segredo com a gente de nação, esó 
falle com aquelíos pessoas, com que tiver nego-
cio, e tanto que fôr noite se recolha a sua casa ; 
e ordenarão a um Familiar de confiança que o 
acompanhe, e faça cumprir o sobredito, e por este 
trabalho lhe assignarâo o sallorio que parecer, que 
o mesmo judeu lhe pagará, 

Notário que hão de nomear para Thesoureiro, 
t quando. 

XXXIX. Todos os annos, nos últimos dias 
de Dezembro, nomearão os Inquisidores para ser-
vir de Thesoureiro da Inquisição no anno seguin-
te, a um dos Notarios do Santo Officio, qual lhes 
parecer de maior sufficiencia para este efFeiío; e 
ordenarão, que dos outros Notarios, o que esti-
ver mais desocupado, sirva de Escrivão de seu cor-
go ; e no fim do anno seguinte nos lembrarão, que 
lhe mandemos tomar conto, para o que nomea-
remos o Inquisidor, e Notário que nos parecer. 

Que se procure com cuidado dinheiro para as 
despesas da Casa e presos. 

XL. Os Inquisidores terão grande cuida-
do em mandar cobrar todos BS rendas da Inqui-
sição, e tudo o muis, que por qualquer via lhe 
pertencer, procurando que hoja sempre o dinheiro 
necessário para os gastos ordinários da Casa., e 
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para alimentos dos presos, diligencias deseus pro-
cessos, e mais negocios, que tocarem ao Santo 
Officio; de modo que por' falta delle - nunca seu 
ministério se ret&rde. 

Mandarão com tempo passar precatorios ao 
Juiz do Fisco para alimentos dos presos ricos, e 
mandados ao Thesoureiro para presos pobres; e 
dizendo elle que não tem dinheiro, nos darão con-
ta com toda a brevidade, para mandarmos aco-
dir como. fôr conveniente; e a mesma conta nos 
darão todas as vezes que faltar dinheiro na arca 
para as despesas da Inquisição. 

Que ao sabbado á íarde vejam as despesas do li-
vro da Casa e as assignem. 

, XLI. Em todas as semanas ao sabbado á 
tarde ordenarão ao Thesoureiro que lhes traga o livro 
despesas da casa, para as verem; e se acharem 
que fez algumas, que não eram necessarias, ou 
contra o que dispõe o Regimento, lh'as manda-
rão riscar, e aquellas que aprovarem, assignarão 
no livro, no fim de cada folha. 

E o Inquisidor mais moderno, cada tres me-
zes, proverá todos os livros de receita e despesa 
do Thesoureiro, e lhe recenceará sua conta, para 
que na mesa conste de seu procedimento, e se ha 
falta de dinheiro, e do recenseamento mandará fa-
zer termo, que assignará, nos livros. 

Receita de todo o dinheiro ao Thesoureiro, e que 
se recolha na arca. 

XLII. O dinheiro das rendas da Inquisi-
ção, condemnações, e todo o outro, que por qual-
quer via lhe pertencer, e o que viér a ella para 
alimentos dos presos, mandarão os Inquisidores 
lançar logo em receita ao Thesoureiro, e metter 
na arca de tres chaves, que ha de estar no Secre-
to ; e quando esta arcaseabrir para se metter, ou 
tirar dinheiro delia, estarão presentes o Thesou-
reiro, e os-dous Inquisidores mais antigos, que 
hão de. ter as chaves delia; e não mandarão dar, 
ou dispender dinheiro algum, sem expressa or-
dem nossa; salvo nos casos, que neste Regimento 
se declaram. 

Ordenraão que se entregue ao Despenseiro 
cada mez o dinheiro necessário para alimentos 
dos presos que houver no cárcere; e quando no 
fim do mez se lhe ficar devendo algum dinheiro, 
lb'o mandarão logo pagar, e sendí? elle devedor, 
o pagará ao Thesoureiro. Do mesmo modo orde-
narão, que no principio do mez, tire o Thesourei-
ro da arca o dinheiro, que parecer bastante para 
os gastos ordinários da Casa, e o tenha em seu 
poder; e poderão mandar despenderem cada anno, 
até quantia de cincoenta cruzados, nos repairos 
das casas da Inquisição, e dos Inquisidores, e na 
reformação das cousas que hão de estar na casa 
do despacho, secreto, oratorio e audiências; e sen-

do conveniente fazer-rse alguma obra ou despesa, 
que exceda a quantia referida, darão conta ao Con-
selho, declarando se os ditos cincoenta cruzados 
são já despendidos, e em que cousas se gastaram. 

Pagamento dos ordenados e diligencias. .r, 

XLIII. Com toda a pontualidade mandarão 
pagar os ordenados a todos os Ministros, e Offi-
ciaes do Santo Officio, e todas as-dividas, e ten-
ças, a que a Inquisição estiver obrigada, e tudo 
o que se montar nas diligencias, que mandar fa-
zer o Santo Officio, as quaes se pagarão pelo mo-
do seguinte: as que tocarem ás partes serão pa-
gas por sua conta ; as que se fizerem para habili-
tação dos Notarios, pagará o SantQ Officio; as 
que pertencerem a presos ricos, se farão á sua 
custa, e as dos pobres, do dinheiro que vier do 
Fisco para seus alimentos; e as que se manda-
rem fazer por bem da justiça, -e se não ajunta-
rem aos processos, serão pagas do dinheiro da 
Casa : e conforme a esta ordem, mandarão lançar 
as despesas das diligencias, nos livros a que per-
tencerem. 

E quando mandarem fazer diligencias de 
pessoa, que pertende ser admittida ao serviço do 
Santo Oflicio, ordenarão que deposite na mão do 
Thesoureiro a quantia necessaria para ellas; mas 
não lhe mandarão depositar cousa alguma, quan-
do as diligencias se fizerem ex-officio; com esla 
differença, que, se a pessoa fôr eleita antes de 
eutrar a servir, pagará tudo o que se despendeu 
nas diligencias; e se fôr reprovada, ficarão por 
conta do Santo Officio. 

Como se ha de carregar o dinheiro de 
condemnações e commulações. r 

XLIV. Tanto que se, celebrar o Auto-da 
Fé, mandarão carregar em receita por lembran-
ça ao Thesoureiro, todo o dinheiro das condem-
nações das pessoas, que sahiram no Auto; e o 
que se fôr cobrando, mandarão passar ao titulo 
do dinheiro vivo, que ha de haver no mesmo li-
vre; e quando Ibe tomarem conta, se acharem 
que algumas delias se não cobraram, saberão a 
razão que para isso houve; e esta mesma ordem 
se terá em cobrar, e lançar no mesmo livro as 
commutações das penitencias: .e encarregamos 
muito aos Inquisidores, que não baja descuido no 
cumprimento destas ordens. 

Que se pague logo aos presosoque se lhes 
dever e se cobre o que,-deverem. 

XLV. Ordenarão que, ao pteso que sahir 
sem confiscação de bens, seja logo entregue; as-
sim o dinheiro, que o-Thesoureiro lhe ficar de-
vendo, do que tinha- recebido para seus alimen-
tos, como também algumas peças, ou moedas de 
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ouro ou prata, e quaesquer outras cousas, que lhe 
fossem achadas ao tempo que entrou no cárcere, 
e tudo se lhe entregará na mesma especie, em que 
foi achado: e sendo caso que o preso fique de-
vendo algum dinheiro, mandarão ao Thesoureiro 
que o cobre delle, e não sahirá do cárcere da pe-
nitencia, sem primeiro pagar, ou ao menos dar 
^'rifoores, ou fiança segura a satisfazer em certo 
témpo, e passado elle' o farão logo executar, e 
'fitiO lhe poderão profógar a espera, nem o tempo 
da; fiança, sem ordem do Conselho. 

Açougue da Inquisição. 

XLVI. Ordenarão que no açougue da In-
quisição se dê em primeiro logar a carne que fôr 
necessaria para'os presos, e logo aos Ministros, 
e Officiaes da Casa, conforme a precedencia, com 
que Tão na folha, e disto mandarão advertir a pessoa 
que repartir a carne, e aos Marchantes, que não 
excedam a taxa, ou preço do açougue da Cidade, 
e se hajam em tudo de maneira que não causem 
no Povo escandalo ou prejuizo algum. 

Como se deve proceder com os Ministros, e Offi-
ciaes, que commellercm culpa digna de castigo. 

XLVII. Quando algum Inquisidor souber 
de certo, que outro tem commettido culpa digna 
de castigo, nos dará conta disso èm segredo; e 
tendo os Inquisidores noticia que algum dos Mi-
nistros, ou Officiaes do Santo Officio, nâo cum-
prem' bem com sua obrigação, ou que com o po-
der de seu officio, e pretexto dos privilégios de 
que goza faz a alguma pessoa moléstia, ou vexa-
ção, ou que commetteu delicto tal, que mereça 
castigo, reprehensão, ou advertencia, sendo De-
putado, ou Promotor; nos darão conta, para man-
darmos provêr no caso, como houvermos por bem; 
e sendo algum dos Notarios, se fôr a culpa leve, 
o"advertirão, ou lhe darão a reprehensão que pa-
recer, e delia mandarão fazer termo por elle as-
signado quando seja necessário; e sendo Official 
continuo, alem de o reprehender, o poderão tam-
bém multar até quantia de mil réis em um quartel. 

Porem sendo a culpa grave, darão conta no 
Conselho para nelle se ordenar o que fôr conve-
niente, salvo se os culpados forem homens do 
Meirinho,.-ou Guarda do cárcere da penitencia, 
porque estes poderão castigar, conforme suas 
culpas merecerem, até os privar de seus officios, 
assim como os podem provêr, e admittir, sem 
para isso preceder órdem, óti Provisão nossa, na 
fórma que no titulo destes Officiaes está disposto, 
-> E vindo alguma pessoa fazer queixa, ou de-

nunciar na Mesa, de algum Ministro, ou Official 
do Santo Officio', os Inquisidores lh'a tomarão ; e 
se fôr necessário fazer sobre isso alguma diligen-
ciai :a farão, .ou mandarão fazer, com a -cèutella 
e segredo que convém; e sendo feita, guardarão 
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no proceder a ordem sobredita. E se a queixa fôr 
de Inquisidor, Deputado; ou Promotor, tombem 
a tomarão, mas não farão diligencia em razão 
delia, sem primeiro nos dar conta. 

Como devem iralar os Officiaes. ' 

XLVIII. A todos os Ministros é Officiaes 
do Santo Officio tratarão os Inquisidores com â 
cortesia, que a cada um delles se dever, por ra-
zão de sua qualidade e officio ; mas pelo respeito 
que se deve ao Tribunal, ordenamos que na Me-
sa nunca fallem ao Meirinho por mercê, e ao Al-
caide e mais Officiaes fallarão por vós, e a ne-
nhum Official occuparão em seu serviço, nem 
mandarão fazer negocio que não tocar ao Santo 
Officio, nem receberão delles dadivas ou presentes. 

Quando poderão dar licença aos Ministros e Of-
ficices — que certidões mandarão passar 

para fóra. 

XLIX. Não darão licença a Ministro, ou 
Official algum para se poder ausentar da Inqui-
sição, estando nós presente; mas em nossa au-
sência a poderão dar, havendo causa justa, por 
vinte dias em um anno, ou juntos, ou interpola-
dos, com tanto que nâo seja para ir â Côrte, nem 
quatro léguas ao redor: poderão mandar passar 
para fóra da Inquisição certidões aos Ministros, 
Officiaes, e mais partes que as pedirem nas cau-
sas dos privilegiados, que na Mesa se tratam ou 
trataram, e dos Ministros e Officiaes que servem, 
ou serviram no Santo Officio. 

Que não admitiam na mesa os Deputados fóra 
dos casos do Regimento, nem lhe commellam 

diligencia de fora, sem licença. 

L. Não chamarão, nem admittirâo á Mesa 
os Deputado», senão nos casos que expressamente 
declara o Regimento, salvo aquelles, que para isso 
tiverem especial licença nossa, porque tendo-a, 
os poderão chamar, e commetter-lbe alguns ne-
gocios, conforme ao que está disposto rio § 
deste titulo: nâo mandarão Deputado, ou Promo-
tor fazer diligencia (ainda d'aqtiellss que neste. 
Regimento se declaram) fóra da Cidade, em que 
assiste o Santo Officio, sem nos dar primeiro ronta. 

Como procederão com os Officiaes que 
quizerem casar. 

LI. Quando algum Official ou Familiar 
do Santo Officio fizer em Mesa saber aos Inqui-
sidores como trata de se casar, elles lhe pedirão 
o nome da mulher, e de'seus pais, e avós, e da 
terra doridé são naturaes, e moradores, e lhe di-
rão que nãò dev0 receber-se até a Mesa lhe or-
denar o1 que convém fazer nesta matéria ; e logo 
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lhe mandarão tirar informação da limpeza de san-
gue, na fórma que no tit,ulo primeiro deste livro 
§ 4.° se dispõem; e sendo apprpvada no Conselho, 
lhe dirão que pode casar com ella livremente; e 
não o sendo, lhe dirão que, se casar, não pôde 
ser Official-,do San,to Officio. 

E casando algum delles sem dar conta pri-
meiro na Mesa, os Inquisidores'o suspenderão de 
seu officio até se fazer a sobredita ilriformaçâo; e 
;-endo opprovhda uoi Conselho, lhe será levantada 
a suspensão; e sendo reprovada, será privado do 
officio que-tiver.-.'i 

A que pessoas se hãode commeiler as- diligencias 
—Que lembrem a falta de Commmario 

- - e Familiares. 

LII. Commetterão as diligencias que se 
houverem de fazer nas terras em que ,n5o< ha-In-
quisição.-taos Commissarios e Familiares que nel-
las residem (salvo se houver legitima causa para 
se commetterem a outrem; porque convém muito 
que.os negócios, qu-e pertencem-,^.-0 Santo Officio, 
se façam .por' pessoas que estejam pqt bile quali-
ficadas: e -nos ,lagares aonde nâo houver Com-
misEario.:ou Familiar, commetterão o negocio ás 
JuS;tiças'ÊéC:lesiasticaS da terra, e em seu defeito ás 
Seculares, salvo se tiverem conhecimento de pes-
soa de maior satisfação, que o possa bem fazer. 
Mas para q-ue não haja falta de Commissarios e | 
Familiares, terão cuidado de nos fazer lembrança 
em . qu^-terra?' Será necessário fazemos de novo, 
para que mandemos provir nisso, como nos pare-
cer que convém. 

• Adverlencia ao Provincial dt S.. Domingos • 
• • --.,; 'novamente, ehilo. 

LIII. Por quanto no Regimento dos Visi-
tadores das-, Naus de estrangeiros se ordena que, 
nos. Logares Marítimos do Reino, onde houver 
Convento de S.: Domingos, seja o. Prior delle Vi-
sitador- das> dita?; Naus, ,e ;em sua ausência o Lei-
tor dos caisos; os-lnqui&klores, -tantoique fôr elei-
to o Provincial da dita Ordem, o,advertirão que, 
quando se- fizer Prior, «u Lei,tor,; nos: .taes Con-
ventos, nos dêem-cóhta de quem são,porque pô-
de succeder que sejam pessoas, que não possam 
servir o. Santo Off^cioi, e será necessário .que man-
demos provêr de outras. 

Como hãode acudir ás queixas dos Ministros 
e Officiaes. 

• LIV.: Se algum^dws InquiisidoiieSvMinistro,; 
ou Official 'do-SantQ. Officio^ se queixarrem;mesa 
de lhe ser feito algum aggravo,,! ou d.e se lhe não 
guardar o pjwlegio-tde que gefc»,- es::Inquisidor,es. 
o. ouvirão; e! íi&o sendfl-o caso-rescnvad-o ao Gon-
s«lho, por razão d»-,pes6oaiou da> matéria-, farão.) 

inteiro cumprimentq de justiça-; « sendo reserva-
do, darão conta ao Concelho, para, delta se ,lhes 
ordenar o que devem fazer. .,: : i !, . s . 

." . ' • \í) -;-. h.; i-.i: 
Jurisdicção dos Inquisidores nas causas forenws,. 

LV... Conhecerão os Inquisidores das ^"AT 
sas crimes e cíveis,. dos Ministjros e .Officiaes,!E«r 
clesiasticos, qoanto. por .Direito .Canónico, e pfiat 
tica do Santo Officio se permiUe ; ;e em virtude 
dos Alvarás, e Provisões. Reaeespfvssadas-tfnsfrvot 
do Santo Officio, conhecerão outrosim das causas 
crimes e civeisr,- ç privilégios,dos Officiaes contí-
nuos, e criados dos Ministros, e dos privilégios 
concedidos aos mesmos Inquisidores, .e/raafa Mi-
nistros Ecclesiasticos da Inquisição.'!, •>•• <-v-: .:!,••„ 

• Mas o conhecimento das,.causas .que. lhes 
pertencem, em- virtude do privilegia Real, será 
na fúrmq -declarada, nas mesmas. PròvísSes^é.'Al* 
varás,. e conforme ao que dispõem aiOrdenação 
do Reino,1 porque neste caso se-,hão:.dei,haver co-
mo.Ministros Reaes; eseao diante Sua Magestade 
conceder algum privilegio mais ao^anto Offlcioy 
também conhecerão delle,'na fórma sobredita. 

Onde- o Gonselko não residir, mandarão, never e 
approvar as conclusões. 

> LVI. : Nas Inquisições onde não residir o 
Conselho Geral, poderão os Inquisidores, mandar 
rever as conclusões, quo em seu: dislricto.se hou-
verem de defertder, por dousjrQualificadores :do 
Santo Offfcio.ou por outras pessoas doutasi;,&6e am-
bos conformarem em que nellas nãò-ha .couaa rélgri-1-
ma contra a Fé; e bonscostMm.es;, poderão dar li-
cença para se! imprimir, e defender: e quando 
algum tk>s Qualificadores duvida;re?H ;,e-m alguma 
proposição, .maindar.ão as cotK:.k!SÕes com>sett .pa-
recer ao Conselho Geral, para se mandar resol-
ver a duvida ; eio,mesmo farão sé depois dé im-, 
pressas-, antes de se defenderem, se iizer ila mesa 
queixa, que tem alguma cousa contra a-Fé, ou 
bons costumes ; e neste caso ordenarão ao .Presi-
dente das Conclusões, .q-ue se não,defendam, sem 
noya ordem do Sánlo: Officio. -.,- . . .. . f i: , :,•., 

• s..-, Prtcedencia dos Mi/ttisiros-,. •••. >. 

LVII. ; .Os ílnquisidores aetBaeg ipr.efiéderàt) 
no assento á pessoa ,que assiste .emplogari do :P&> 
dina-río, ainda que seja ,B.ispp ti.tufôp.-;!: e.-esta 'tal 
pessoa precederá ao Inquisidor aposentado,. e orln^-r 
quisidor aposentado aos Deputadaç^iefts,Deputados 
Promotor.., ... .. . '• ;.,r ... - íirí:i -urp .c:1--

Os .Inquisidores -de um naiesnuo districto, te-
rão jprfeCedenôifl mtfrp si*.- çonfejtme sttiâ antiguida-
de,. a> qual se. hn de-ioteíider; de di«*,;ero que se, 
toma® posse dos- officios,: . ni < :•.:-»• ••• :>V 

:nO Iaquisidornoi seu-dislriçtp,, ainda, que gerr 
ja rnais-moderno, precederá ooioq.uisújor maisan-
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t i gode outro distrieto, quando em algum acto se 
ajuntarem ; salvo nós ordenarmos o contrario. 

• E Concorrendo Inquisidores de districtos dif-
ferentes, se precederão por sua antiguidade; po-
rém :quando ftós miídamtos um Inquisidor para 
ótttra Inquisição, terá a precedendo, conforme a 
antiguidade'de éeu cargo ; salvo se fôr Inquisidor 
da índia ; porque este,'ainda que seja mudado para 
o Reino, nâo precederá necessariamente nelle pela 
antiguidade de seu cargo, senão conforme ao que 
ordenarmos, e fôr mais conveniente uo Santo Of-
ficio. 

Entre os Deputados precederá aquelle, que 
d rabtes foi Inquisidor, eos mais se precederão con-
forme sua antiguidade, ainda que algum delles 
seja1 Bispo titiular;e o Deputado de distrieto dilfe-
rehté, que de Ordem-nossa' assistir em outra In-
quisição, ou fôr mudado para'ella, terá sua pre-
cèdencia, conforme a antiguidade do officio. 

'• E sendo o Promotor Deputado, e exercitan-
do IsÓ a jurisdicção dô Deputado, terá preceden-
ciav conforme a antiguidade, que tiver por De-
putado ; mas fazendo o officio de Promotor, será 
précedido dos Deputados, ainda que sejam mais 
modernos. 

" ! Os Deputados, e Notarios aposentados, quan-
do forem chamados ao Tribunal, ou se acharem 
cota elle em autos públicos, terão o logair, que 
lhe couber, Conforme'sua antiguidade. 

Conforme a estas precedencias ordenarão os 
Inquisidores, que se assentem os Ministros acima 
declârados todas as vezes què assistirem na mesa 
da Inquisição, no Auto da Fé, e mais autos, que 
pbrféneèm ao Salito Officio, e no votar se guar-
dará a ordem, que se dá no livro 2.° titulo 13 § 7 . ° 

Logar do Ordinário ná Mesa, e eomo ha de ser 
tratado,'sendo Bispo. 

LVIIL Tendo úós consideração ao respei-1 

tti,',;que sé deve oos Bispos, em razão da grande 
diguidadej que a Igreja Catholijja lhes deu; or-
dfctítimos, que, quando o Ordinário da terra em 
<jiiè assite o Tribunal (sendo Bispo) vier á mesa, 
nos-caSôs em que ò pôde fazer, conforme a este 
Regimento, os Inquisidores, emais Ministros, que 
oéllè estiverem; 'a-primeira tez. o vão buscar á 
salla, e lhe deem cadeira no topo :da mesa, onde 
ta-rigéró á caftipàinhà; e votará no ultimo logar 
e dahi pòr diante o esperarão á porta da salleta 
da banda de dentro; e quando se sahir, o irão 
acompanhando até a ultima porta da salla; mas 
nunca diante deite proporão, ou despacharão n e -
gocio, ou processo, quê nuó pertença a pessoas de 
sua jurisdicção. 

E'qUando'dé stiá-commissBo vier de-fóra ou-
tra1 pèssòà parai assistir"«iri -seu logar,1 precederá' 
cotiforme a ordem 'acitna declarada : e se algiiirf 
Inquisidor,' ou; Dèpiitádo, ti'ver a mesma commis-
são, terá sómente a precedencia, que lhe cabe por 
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razão deseu cargo; e se oOrdinario não fòr Bis-
po, e vier á mesa do despacho, terá o logar, que 
se dá á pessoa, que vem assistir por commissão 
dos Ordinário^, que são Bispos ; • porque este é o 
logar, que se lhe deve por direito. 

Como sedevemratar aspassoas que vierem áMeta, 
e cadeira que se lhe deve dar. 

LIX.; Os inquisidores tratarão a todas as 
pessoas de fóra, que forem chamadas á mesa, ou 
vierem a ella desencarregar suas consciências, com 
a cortesia, que fôr devida á sua qualidade, e aos 
graus que tiverem. — Darão cadeira de espaldas, 
fóra do estrado, aos Fidalgos, Desembargadores, 
Dignidades, Cónegos das Sés C8thedras eCollegia-
das,' Desembargadores dos Prelados, e Religiosos 
Abbades, e Priores; Corregedores, Provedores, 
Juizes de fóra, OuvidoreB, Doutores, è Licencia-
dos, e ás pessoas, que por sua nobreza, e officio 
parecer aos mais votos, que se lhe devei E s e al-
guma destas pessoas commetter algum excesso, 
porque mereça ser. reprehendida, ou1 advertida na 
mesa, os Inquisidores a nâo chamarão a ella, sem 
primeiro, oos dar conta, com a informação do ca-
so, para lhe ordenarmos, como: nelle'se deve pro-
ceder, E a tòda outra pessoa darão cadeira raza. 

' • • • • • • T I T U L O a v . • 
DOS VISITADORES. ' • 

Qualidades que ha de ter o' Visitador. 

I. Uma das cousas que ha no Santo Officio 
mais importante ao serviço de Deus, &-proveito 
dos culpados no crime de heresia, espspeitos, ou 
infamados nelle, é a visita, que se manda fazer 
pelos districtos. Por tanto* se nos parecer, que 

1 algum delles, ou outro logar particular, tem ne-
cessidade de ser visitado, escolheremos para isso 
um dos' inquisidores,' ou Deputado1^ de que se 
deva berai fiar negocio de tamanhá: importancia, 
pessoa de''conhecidas letras, e de< tanta authori-
dade, que com ella possa acrescentar a estimação 
de seu cargo.. • 1 • 

Cartas-,- que ha de Uvar, e> Officiaes da visita. 
• .,;. 'I ••••.'•' .ii ' —ii -

II. O .-Visitador,- alem.,dasiProvisões, e o r -
dens nossas, que ha de levar, como se dirá no li-
vro segundo trtulo 1." § 1.9 levará;também Cartas 
de S«a: Magestade, para os Bispos*1 Julgadores, e 
Officiaes da Camara de todos os logares, que hou-

v e r de visitar, lhe darem todo o favor, e ajuda, 
que pedir para boa execução da ,visita, e o virem 
receber fóra dos logares, em que ha de entrar; e 
Provisão: assignada por. Sua Magestade, para lhe 
darem «s^gaielhadofl, .mantimentos^ e mais cou-

sas necessarias, assim a elle,; còmo és,.pessoas, que 
o acompanharem, e ás que'ha de levar comsigo, 
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que serão um Notário, um Meirinho com dous i 
homeus, e um Solicitador. • 

Por onde começará a visila. 

1(1. Procurará quanto fòr possível, começar a 
visita nos Bispados,, pela Cidade onde oBisporesi-
dir ; e antes de entrar nella, avisará com tempo 
por carta sua ás Justiças, e Officiaes da Camara, 
do dia da entrada, enviando-lhe as Cartas de Sua 
Magestade, pára que o venham receber, e o pos-
sam çom commodidade aposentar. 

Como se haverá com os Bispos. 

IV. Antes de dar principio á visita, irá 
visitar o Bispo ;a sua casa, se elle o.houver visi-
tado, ou tiver tal impedimento, que o não possa 
visitar, e .lhe dará a Carta de Sua Magestade, e 
mostrará as .Provisões, e poderes, que<levar; mas 
se o Bispo, < não tendo justo impedimento, o não 
vier visitar a.sua casa, mandar-lhe-ha mostrar as 
Provisões,pelo Notário da visita, 

E sendo forçado começar a visita por logar 
onde o Bispo não reside, se estiver em distancia 

de tres; ou-.quatro léguas, , lhe mandará aCarta de 
Sua Magestade, e mostrar as Provisões pelo No-
tário ; e sendo o caminho mais comprido, lh'as 
mandará pelo Solicitador; e em quanto não tiver 
resposta sua, parará com a visita ; e se o Bispo 
estiver fóra de seu Bispado, mandará mostrar as 
Provisões, na fórma que fica dito, ás pessoas que 
em seu nome governarem o Bispado : e em todo 
o caso ordenará o Visitador o dar conta ao Bispo, 
ou a quem por elle governar, de modo, que por 
falta da resposta se não retarde a visita. 

Como se haverá com os Prelados que não forem 
Bispos. 

•V. Quando o Bispado estiver em Sê va-
gante, ou o Prelado da terra não fòr Bispo, se 
elle, ou os Governadores do Bispado, vierem ver 
ao Visitador a sua casa, nella lhe dirá como vai 
visitar aquella leira, ou Bispado, com ordem nos-
sa, por-parte do Santo Officio, e lhe mostrará os 
poderes, e Provisões,, que lambem leva ; eem ca-
so, que ahi os não queiram vêr, ou o não venham 
visitar, lhos mandará mostrar1 pelo Notário da vi-
sita, ao. Cabido, ou casa-do'Prelado, ou dos Go-
vernadores ;.e de tudo:ó sobredito fará auto o No-
tário, no livro da visita, que o Visitador assignará. 

Como se haverá com os Julgadores, 
, é Officiaes da Camara.x • 

VI. Tendo o Visitador mostrado seus po-
deres aos Ministros Ecclesiaslicos, e dadas.,as Car-
tas, na fórma sobiedila,, se. o Juiz [de fóra o.fòr vêr, 
lhe dirá, que tal dia, e ora, ordene, ique se ajun-

i tem os Officiaes da Gamara, p;ar^ nella .lhe man-
dar mostrar as. Provisões que leya. , . ; >:.-. 

' E se o não vier visitar, lh'o .mandará dizer 
pelo Solicitador a sua casa ; e no dia, que assen*-
tarem, ordenará ao Notário da visita, ,quelh?as vá 
mostrar na Camara ; e se a terra .tiver só Juizes 
Ordinários,' manda-los-ha chamar, e a .algups.Of-
ficiaes da Camara, a sua casa, e :ne!la lhes. mos-
trará as Provisões. . „ 

Publicação do dia da visita,• e recado >aO',Ç.lero, 
Officiaes da Camara, e Senhores da terra. 

VII. Depois disto, 110 primeiro dia. santo, 
que houver, mandará publicar nas.Igrejas do lo-
gar o dia em que se ha de fazer a. publicação da 
visita, com o Sermão, da Fé, que sempre será Do-
mingo, ou dia santo; e que por tanto encomenda 
muito, ao Povo Christão se ache presente ;; e 
dará por authoridade Apostolica, que nesse dia 
não haja outra procissão, nem pregação ,em,algu-: 
ma Igreja ; e aos Religiosos, Priores, Curas, e 
mais Clero da Cidade, Villa, ou Logar, acompanhem 
a procissão, que se ha de fazer, nomeando as Igre-
jas, de que ha de sahir, e onde a visita se ha„de 
publicar, que serão as que lhe parecer convenien-
tes; e avisará as Justiças, eOfíiciaes da Camara, 
para que na procissão o acompanhem, e ao. Senhor 
da terra, ou Alcaide-mór, para que tia. publicação 
se achem presentes. 

Procissão, e logar que ha de .tomar na Igreja. 

VIII. No dia assignalado para a publica-
ção da visita, se fará procissão solemne,.;,com'-as 
maiores demonstrações de respeito e authoridade, 
que fòr possive.l: irá o Visitador detraz das Re-
líquias, acompanhado de todas as Justiças da ter-
ra, e Officiaes da Camara; e entrando na Sé, jun-
to á porta principal, .0 virá ^esperar o: Cabido, e 
acompanhará até á Capella-mór, onde terá cadeia 
ra de espaldas sobre uma alcatifa, e aos pés uma 
almofada de veludo, em que se sentará o Visitador 
da parte do Evangelho no andar ,do altar ; .e só-
mente na Sé onde o Bispo tiver s,ua, cadeira, fica-
rá a do Visitador da parte da Epistola :. e se, o 
logar fôr tão pequeno, que a procissão « se* não pos-, 
sa fazer com a solemnidade que convém irá o 
Visitador de sua casa, com as Justiças, e Officiaes 
da Camara, que o acompanharão até á Igreja, em 
que se ha se fazer a publicação. 

Missa solemne, e como o Prégador- captará 
a benevolenciaj.í n . , • • 

IX. Logo se-conjeçará. a J\Iissa com toda 
a .çolemnidade, com Diácono, e Subdiaco.no, ^ h a - , 
verájSermão da Fé, para o qual terá ,0 Visitador 
escolhido pessoa de limpo, sangue, de letras, e de 
conhecida ..virtude. . •. . '•..,> 



1 6 4 0 ' 2 6 9 

O Prégador captará benevolencia ao Visita-
dor, dizendo, muito Illustre Senhor; e se estiver 
presente o Bispo, a captará primeiro áo Bispo, di-
zendo Illustrissimo Senhor; eegtando-presente o 
Senhor, da .terra, a captará primeiro ao Visitador; 
masise fôr de tanta qualidade, e senhorio, que se 
possai presumir, que elle se sentiria de lh'a não 
captarem ipriméiro, o Visitador, pelo modo que 
lhe parecer conveniente, lhe mandará significar o 
dia d'antes, que n'aquelle acto se lia de captar pri-
meiro benevolencia a elle Visitador ; para que, sen-
do assim avisado, tenha tempo para saber o como 
se ha de haver na matéria. 

Advertências para o Sermão. 
: í • l ' . ' 

X. O Prégador ordenará o Sermão, prin-
cipalmente em louvor de nossa Santa Fé, e do 
muito, que se deve ao Tribunal do Santo Officio, 
declarando como sua tenção é, que os culpados 
nõ crime de heresia e apostasia se animem avir 
confessar suas culpas, e pedir delias perdão, e mi-
sericórdia, para serem por este meio recebidos ao 
grémio, e união da Santa Madre Igreja ; e como 
procura mais a salvação das almas, que o castigo 
dos delinquentes; e alem disto, ensinará o zelo, e 
charidade, com que as pessoas devem denunciar 
os culpados nos crimes, que o Edital da Fé de-
clara ; e dirá juntamente o castigo, que se ha de 
dar aos que accusarem alguma pessoa falsamen-
te, ou encobrirem o que delia souberem, alem das 
graves penas, e censuras, que incorrem por Di-
reito. 

Quando se lerá o Edito da graça, Monitorio geral, 
. e Provisão de Sua Magestade. 

-•-.-. XI. Acabado o sermão, se publicará o Edi-
to .da graça, por um Clérigo, em alta, e intelli-
givel voz; e rio mesmo Edito irá declarado por 
quanto tempo a graça se concede, o qual o Visi-
tador assignará, conforme á grandeza do logar; 
mas nunca passará de trinta dias. Depois do Edi-
to.da graça, se lerá a Provisão de Sua Magesta-
de,^pela qual ha por bem de remetter os bens aos 
que dentro do dito tempo confessarem suas cul-
pas p e ultimamente ?e lerá o Monitorio geral. 

Pes&oas qui hão de fazer juramento, e, em que 
,-•: • • fórma. 

XII. E logo estando o Visitador assentado 
na cadeira, se porá diante-'delle uma mesa com 
uma cruz, e um missal,' em que dará juramento 
ao: Senhor, ou Alcaide-mór da terra, aos Minis-
tros da Justiça de Sua Magestade, Juizes, Verea-
dores, e mais Officiaes da Camará; e a cada um 
delles, per si', estando de joelhos ante a mesa,'com 
as mãos sobre o missal, irá lendo o Notado o ju-
ramento, e o que jurar repetindo, e lerá b mes-
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mo ao povo, estando todos de joelhos, e depois de 
lido lhes perguntará se o juram assim ; e de como 
se fez o dito juramento fará auto, que assignará 
o Visitador, e as pessoas principaes, que o fize-
ram, e a fórma do juramento será a que no fim 
deste Regimento se declara. 

E tanto queoauto da publicação'se'acabar, 
mandará o Visitador fixar na porta principal da 
mesma Igreja o Edito da graça, e o Monitorio 
geral, assignados por elle, e a cópia da Provisão 
de Sua Magestade, concertada pelo Notário da vi-
sita, e estarão fixados em quanto durar o tempo 
da graça, e acabado elle, o Visitador os mandará 
recolher. 

Das duvidas que se offerecerem e do que achar na 
visita dê conta ao Inquisidor Geral. 

XIII. Quando sobre o cumprimento de al-
guma das ordens referidas, ou era outra qualquer 
matéria, se raovêr alguma duvida, o Visitador nos 
dará conta, para mandarmos provêr no caso como 
fôr mais conveniente ao bem do Santo Officio ; e 
em quanto durar a visita, nos irá avisando do que 
nella succeder, e de tudo o mais que lhe parecer; 
e tomará conhecimento de todos os casos declara-
dos nos 2.° e 5.° do titulo 1,° do livro 
2.°, e procederá em cada um delles, na fórma 
que shi se ordena. 

O que fará, acabada a visita. 

Acabada a visita, se recolherá á: Inquisição 
donde fôr Inquisidor, e d'ahi nos dará conta por 
menor do que tiver feito, e achado nella ; e não 
sendo Inquisidor, virá pessoalmente ante nós fa-
zer o' mesmo, para que possamos ordenar o que 
convier ao serviço de Deus, e bem das almas. 

T I T U I I O V. 
DOS D E P U T A D O S . 

\ 

Qualidades dos Deputados. 

I. Os Deputados do Santo Officio terão to-
das as qualidades, que no titulo 1 § 2 q deste 
livro se declaram ; e alem disso, serão pessoas no-
bres, Clérigos de Ordens Sacras, de vinte e cinco 
annos de idade, Licenciados por exame privado 
em uma' das Faculdades de Theologia, Cartones, 
ou Leis, e de tão boas partes, e tal procedimen-
to, que ao diante possam servir nos cargos de In-
quisidores. 

Virão á Mesa quando forem chamados somente. 

II. Guardarão inteiramente tudo o que se 
dispõe nus § § 6, 7, 8 e 9 do titulo 1." deste li-
vro, e virão â Mesa do Santo Officio todas as ve-
zes, que forem chamados pelos Inquisidores, e 
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nèlla estarão- o tempo, que' lhe elles ordenarem-; 
e procurarão não faaer falta, maiormente no .tem-
po do despacho geral, por ser esta sua-principal 
obrigação, e porqtte se nâo dillate porseU respei-
to o despacho ,dog processos; porem .não: sendo 
chamados, nâo virão ao; Santo ©fficio; sàlvó se 
parai isso tiverem/especial licença noása. ^ | 

Cotnà se haverão na Mesa. j 

III. No assento, ,e voto, terão as preceden- | 
cias» conforme ao que está disposto nos § § 87 dó ! 
titulo 3." deste livro, e no livro 2.° titulo 13 
7.° Na Mesa estarão sempre mui compostos, com ! 
a authoridade, que se deve ao Tribunal: não re-
zarão nella» nern escreverão cotisas particulares 
suas, nem terão praticas, que não sejam mui de-
centes, nem difíerença alguma entre si: estarão 
com. attenção, em quanto na Mesa se fizer algum 
negocio, ou nella se. votar, e não interromperão 
os que votaiem, nem depois de estar votado, te-
rão altercação sobre;.os votos, que tem dado; e 
quando sahirem, não irão fallando nas matérias, 
que na Mesa se trataram. 

Nàò levarão do Santo Officio papeis de segredo, 
e verão na" Mesa os processos. 

IV. Do Santo Officio não levarão papel, que 
contenha algum segredo ; n>as poderão, com licença 
dos Inquisidores, ver: na Mesa os processos cor-
rentes, e antigos, de inais difficuldade, para se in-
teirarem por elles da ordem, e estylo, que se tem 
eiij processar, e-julgar as causas, para que nas 
semelhantes saibam melhor o que devem votar. | 

Estarão na Mesa com attenção, e tendo que ad-
vertirão farão por escripto. 

V. Os que tiverem licença nossa, poderão 
assistir na Mesa, quando os Inquisidores fizerem 
audiência áos presosv e ao despacho ordinário de 
seus processos:, estarão mui attentos, advertindo 
com leda a applicação no modo, com que os pre^ 
sos são tratados, e na: fórma, que se.guflrda-na-i 
matérias referidas, para que quando sei lhes com-
me'ter alguma delias, as possam fazer isomo con-
vém. Quando os- presos estiverem em audiência, 
nãó falUrão diante delles de maneira, que possam 
ser ouvidos: e terido que advertir alguma cousa 
ao Inquisidor, ácerca do negocio, de que se trata; 
o poderão fazer-por escripto; porem quando ivie-
rem â Mesa para serem despachados em final, ca-
da um dos Deputados lhe poderá fazer as pergun-
tas, que intender! são necessarias pára melhor sé 
inteirar no conhecimento de suas causas; e votar 
com maior segurança em seus processos. 

>• Em qtíe mdiartas votarão; •'• 

VI-' Votar3o:em todas as sentenças defini-
tivas, e nas interlocutórias, que I terem a mes-
ma força, ou damno: irreparável., -e em quaesquer 
outras, de que se tratar depois dô'prOCeS6Ó S<J pro-
porem Mesa ; na pronunciaçâodás culpas, que re-í 
sultarem de proposições, que a('Mé&a tiver'man-
dado qualificar, e nas que o Oídittsrio reavétter 
ao Santo Officio; e ém todos estes casos,' o nós 
roais,. em que votarem, terão vôtodécisivo i è a s -
signardo todos os assentos, qu8 nâ Mesá: ^ 'toma-
rem, nas matérias, em que o tiverem dado.-

Farão as diligencias, que lhe forem commettidas. 
e em qut fór\n&, n -

VII. No Tribunal, e fóra delle, farão as di-
ligencias, que tocarem ao Santo Officio, qtife a Mfe1 

sa lhe commetter, segundo o que está ordenado 
no titulo 3.° § 1 3 e 14 destEÍ-liVrô; e nellas 
guardarão a mesma ordem* qoé $s Inquisidores 
devem guardar, conforme a este .Regimento,' é para 
esse effeito verão o que por ellè* está dispôfcfO, na 
matéria, que lhes fôr encarregada'. 

T I V U I I O VII 
, » 0 PROMOTOR. N 

Qualidades do Promotor. 

I. O Promotor do Santo Officio, terá to-
das as qualidades," que para os*'Deputados se re-
querem, conforme a este Regimento, e ao que se 
declara no titulo 1.° 2.° deste'livr-o. E 'porque 
este cargo .é de grande confiâ-iíçai é deli® pende o 
curso dos negocios, sempre parti elite escòHíéreftíós 
pessoa. de quem se possa confiar,^qlíe-dará fácil 
expedição ás cousas, que por este Regimento lhe 
encarregamos. • , : 

Terá uma chave do Secreto, donde nào Sdhirá^para 
a Mesa, senão chamado4 ou lendé"íçftfe" 

requerer: - •"•'••u - '"->'>•', 

II. Terá o Promotor uma:'das' chaves^-do 
Secreto, e procurará sempre vir ao Santo Officio 
na ora ordenada, para que por seu respeito, se 
itâo retarde o despacho» ordinário • quahflo não 
poder:vir por algumjustb impedimento/glikfdará 
a ordem, que se dá rto § 4.° *io>-títu'to â.^dfe&fe 
livro. Em todos- os* dias;.-que titio- fôrterrffériayoS; 
assistirá no Secreto da Inqilisiçfã^, tres oras péla1 

manhã, e tres á tarde, e «5tf sâhirá delle irem 
causa' muito jdsta ; rieifc irá á Mesa db despacho/ 
senão quando tiver que requerer,- Ou ápriíSientaY 
algum libello; ou ol-haroarem o's; IncfuísidoreS. 1 
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Porá,en* ordem &s papeis, livros, e processos do 
. •,• . i Secreto.. : < 
;•( ') .• . . ' • • .•' : . : . • ' 

. JIJ, io»Sio Secreto porá os papeis,>e livros, e 
processos, com tal ordem, e distineção, que se 
achqmicfti», facilidade,quando forem necessários, e 
quando se tirarem rdeWseti Jogar,' terá cuidado de 
os fazer tornar a elle, pelos inconvenientes, que 
se seguem dó: contrario, • • .1 
-Í ÍIÍ í ías. estantes. do Secreto, fará pôr cada, auto 
d«; par! si, com um titulo, que contenha o anno, 
em: que.se fez, e .quantos.é em ordem r e os pro-
cessos de. cada quitOj estacão dispostos pelas letras 
do"A; B, C, e,juntos todos os^que tocarem a uma 
só letra, e sobre elleS:«e-porá a .mesma lett:a, em 
fórma grartde, parai que melhor se veja ; ,e os pro-
cessos, das pessoas, <i:ufi,.nãQ foram despachadas 
em auto.publiço, s|e róetlerâo na fórma sobredita, 
cõrH;os do auto,Vfi.m/que houveram, de sahir , .sea 
causaqobrigpra a isso. .; 
—í> 1>:':Í Vy ; : ',•••••••• i:-;: • :, ; . 
-..,- fí:-: .... , Quadernas que hade ler. . :• 

IV. Por quanto é necessário, que o Pro-
motor.osteja mui ^presente 00 estado das causas, 
que correm no Santo Officio, para que possa com 
mais.,brevidade fazer os;requerimentos necessários 
para;;bem.dq justiça ; ordenamos, que tenha dous 
qMwlwíos, u,m dos prezos,. que estão no cárcere, 
eooutro dos, termos,; sessões e diligencias, que se 
dievftm: fazer; em seus pnoicessos, formados na ma-
nejim, que se declara no titulo 3.° .deste,,livro, 
§ § 15 e 1 6 ; e além destes quadernos, terá. ou-
tro de lembrança, em que vá assentando as pes-
soas delatas, tanto que açhar que tem prova bas-
tante para requerer que Sejam prezas; para que 
não aconteça, que com á multidão dos negocios 
se esqueça de alguma delias. 

l !•. . :. . "•••• 1 • r 1 ' • 
Fará, quadernos das-petições ,,em favor de partes ; 
••••• : 4 ordem que nelhsha deqmrdar. 

--t;;..; ;V. Das petições, .que se forem apresen-
b)iUdo.;iHa mesa do Santo Ófficjo., em favor de pes-

tiqyp eslão delatas, ou se temem de o ser, 
fará' urp -quaderno, numerado, e. na margem de 
cadaiipetição, porá a' via $ior que veio, o dia em 
que i f e , dada- em mesa, o nome da pessoa.a quem 
p§'rtei»£e, dieclairando se se,;fezem: irazã odella nlgy-r 
m.abdiJigen<jia ; erno principioido quaderno fará Ín-
dice; idas nomes. ;das pessoas, .a qu.e tocam as pe-
tições, peias letras do A B C ; e se tocarem a pes-
soas delatas, fará Ipmbr.ança deljas no repertorio 
à margem dò tituTò das pessoas,'a que tocarem, 
para que, se em algum tempo se proceder contra 
elbife.âtt-.possa melhqn;Suroprjr -a;,ofde(n, .que se 

§ 1I8 deste,ititMilo.i i;n,i :E•• 
.r r^girto este quaderna, O;j)ropatá tvaimesfraos: 

Inq«t?i4oreí> parado -rgbricjanern,-^, f a ze r emte r -
mo .:de lencemnaentOk n t foíma,. que,-,està idispps-

• to no titulo 2 , p deste JivfO § 8.° verso: Todos: 
e crescendo as petições, irá formando outro, «u^ 
merarido-os por primeiro, « secundo; e assim irá 
continuando, conforme as petições ferem cr-esôendo. 

Fará maços, das diligencias que por jéilafsefaerem. 

Das dili 
vencias .qíie se fizerem, em razão des-

tas petições, irá fazendo maços, donde,se tirem ctapias 
para se ajuntarem por apenso aos processos das pes-
soas a que tocarem, se acontecer, que contra el-
las se proceda ; e com ellas se ajuntará também 
ao processo a cópia da petição por onde se fizeram : 
e quando lia mesa se dér alguma petição-em fa-
vor de pessoa, que já está preza,1 Içg» 88'apensa-
rá a seu processo, declarando ria-margem delia, quem a. deu, e em que.dia. < • -

Livros das denunciações e confissões, e <em qm fór-
ma se ordenarão. • >:!.'• , M: 

VI. JDas denunciações e confissões4®s apre-
sentados, q.ue.no Santo Officio. se ifizereoi, ! forma-
rá tres livros differentes: o primeiro-idos-culpa-
dos nó crime da heregia, o segundo 'idi>s ^confes-
sores sollicitanles, e o ultimo dos delatç&pelo pec-
cado nefando. Mes se a denunciação, tocar a uma 
só pessoa, que jà estiver presa,'. Ioga a fará ajun-
tar a seu processo.; e feitos estes livros,- os- pro-
porá aos Inquisidores, para os numerarem e rubri-
carem, na fórma .que se dispõe no § do titu-
lo 2.° deste livro versp.: Todos. (• 1 . : 

E se as confissões ,'e denunciações forem cres-
cendo, guardará a mesma sordem, que acima fica 
dada, quando as petições, que se dão era favor 
das partes crescem, de mareira, que obrigam a quo 
se mul.tipliquam os, quaderuos. 

Como ha de çotlar as denunciações., 4 confissões. 

VII. Cottará o Promotor todas as depun-
ciações, que no Santo Officio se tomarem, na fór-
ma seguinte: a saber, em cirna da denunciação 
porá quem denunciou, e contra .quem ; e pela mar-
gem irá pondo, o juramento, que se deu ao denun-
ciante, sya idade, tempo, e logar do delicio, subs-
tancia delle, circumstaucias, que aggravem, e re-
levem, cúmplices,'se os*hóuver, e oique disserao 
costume. 

Nas coofissões fará as mesmas coitas, e além 
delias coitará o.eflsiao que ao réò se fez, e em 
que tempo, e alé quando lhe durou a crença dos 
err,0Sj! q;ue confessa. . . tf. 

• Como ha de coitar as culpas. 

VIII . ' : .'Naímesma fórma.coitará as. culpas, 
qué se 'trasladaram ideiseus.originaes, e assim mais 
o nom«: da testemunha, :e se é parente do réo, e 
em que gr.áo,:fiffte, depoz em Utrmenlo, ou tem al-
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gum defeito, e os cúmplices se tem parentesco 
com o réo, e em que grão; e em todas as ses-
sões, e diligencias que estiverem nos processos, cot-
tará tudo o que fôr essencial, e fizer a bem das 
partes, ou contra ellas; e todas estas coitas porá 
na margem, defronte das cousas que nellas se apon-
tam, e serão breves ;-mas de maneira, que facil-
mente se intenda o que dentro se contém ; por-
que,deste modo .se poderá achar sem trabalho, o 
que se buscar nos processos. 

Em que fórma repertará as pessoas delatas. 

IX. Repertará o Promotor com toda a bre-
vidade, no Repertorio geral, todas as pessoas, que 
forem delatas no.Santo Offioio, ou nelle confes-
sarem suas culpas (salvo forem solicitantes, culpa-
dos no peccado nefando, ou delatos sem nome ; 
pgrque estes repertará em Repertorios particula-
res, como abaixo se dispõe) e porá cada uma das 
pessoas em logar separado, declarando seu nome, 
estado, qualidade e mais confrontações, que pare-
cerem necestarias, para que com facilidade se pos-
sa vir em conhecimento de quem são; e por bai-
xo porá as testemunhas e a culpa que lhe derem,, 
e na margem a terra donde o delato é natural, e 
morador; e em caso que seja confesso, ausente, 
defuucto, ou decretado á prisão, ou alguma das 
testemunhas tiver defeito tal, que lhe tire o credi-
to de todo, ou em parte o diminua, o dirá tam-
bém na margem; e dirá outrosim nella,se em fa-
vor do delato se offereceu alguma petição ao Santo 
Officio; e em caso que a haja, fará declaração do 
dia, em que foi dada, quaderno em que se pôz, e 
a quantas, folhas. 

Lançará nos Índices as pessoas repertadas. 

X. Repertado tudo, da maneira que aci-
ma fica dito, logo lançará no indice do Reperto-
rio, pelas letras do. A B C, o nome da pessoa de-
lata ou confessa; declarando o estado e officio que 
tiver, e o logar donde é natural, e morador, pa-
ra que deste modo possa com muita brevidade ir 
reperlando as culpas, que a cada uma delias no-
vamente accrescerem, e achar no Repertorio as pes-
soas delatas ou confessas; e responder ás listas, 
que das outras Inquisições se enviarem. 

Repertorios, confusões, e denunciações, que ha de 
ter debaixo de chave. 

E pelo mesmo modo repertará os culpados' 
no peccado nefando, em um Repertorio; e aos( sol-
licitantesem outro; e porá logo o nome da pessoa 
repertada no indice, que ha de estar no principio do 
mesmo Repertorio ; e estes dous Repertorios, com 
os livros das confissões, e denunciações, donde elles 
sahiram, terá sempre debaixo de chave, donde não 

, sahirào,senão quando.fôr precisamente necessário. 

Os delatos sem nome repertará na mesma 
fórma, no Repertorio, que para elles ha de haver; 
e no indice do mesmo Repertorio porá o nome da 
terra donde b delato fôr natural, o morador. 

Lançará em livro as pessoas- despachadas; '" 
e em que fórfaa-, ' ; . • 

XI. No livro de marca•>maior lançará o 
Promotor pelas letras do A, <B, G,'todas as pes-
soas que no Santo Officio forem despachadas, ou 
sahissem na Mesa, ou na salla, ou em auto pu-
blico da ISé, ou fossem-soltas por razão de dou-
dice, ou por algum outro respeito,' cada uma de 
per si, declarando seu nome, officio, estado, e 
qualidade, e a terra donde fôr natural;-e mora-
dor, com as mais circumstancias que parecerem 
necessárias, para serem conhecidas; e nas mar-
gens, que para maior clareza serão tres em cada 
folha, porá em uma o anno em que foi a pessoa 
despachada, e em outra o despacho que lhe de«-
ram, e na terceira, o auto a que seu processo se 
ajuntou. 

Lançará em livro as listas dos Autos. 

XII. Lançará no livro, que para esse ef-
feito ha de haver no Santo Officio, a lista dos 
pessoas que nelle foram despachadas, conforme a 
ordem com qne no Auto se lhe leram as senten-
ças ; e do mesmo modo lançará em outro livro 
as listas dos Autos da Fé, que das outras Inqui-
sições se enviarem. 

Requererá que se ratifiquem as denunciações, e 
perguntem as referidas. 

XIII. O Promotor requererá que todas as 
denunciações de que resultar alguma culpa, que 
pertença ao Santo Officio, se ratifiquem; e se 
nellas houver testemunhas referidas, que se pergun-
tem, eque se faça qualquer outra diligencia, quan-
do seja necessaria, para constar se as testemunhas 
bem e verdadeiramente depozeram—E se. a de-
nunciação tocar a pessoas que residem em outro 
districto, depois de repertada,. ordenará' que se 
traslade, e fará disso lembrança aos Inquisidores, 
para que com carta da mesa se remetta à Inqui-
sição a que pertencer ; e no repertorio fará-de-
claração do dia, mez, e anno em que se remetteu. 

Denunciação remeltida do Òrdinàrio, ,, . •••,•, • .i/i. .• •• 

. - ... ,M,r- í.' '••* • * * r • 
E vindo algumaí denuncjação do Ordinário, 

n Commissarios, fará o requerimento por-.escrip-
to pedindo- nelle que- se passeicommissão,^ para 
que se faça o que fica' dito; Je tanto que se"6ier, 
se ajuntará «o>despacho por que se mandou fazer. 
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., >•!••' Testemunhas de fama, e ouvida. 

M I! XIV. Quando houver testemunhas de fama. 
ou de ouvida, requererá que se perguntem : e das 
de fama formará artigos contra os reos, e se 
ajudará delias quanto em Direito se permittir, 
como abaixo se declara: porem as de ouvida 
fará tirar sómerite, para effeito de se poderem per-
guntar as referidas, e se fazerem as mais diligen-
cias que cumprir a bem da justiça. 

O que deve fazer, achando culpas bastantes 
para prisão. 

XV. Parecendo ao Promotor que ha cul-
pas bastantes para se proceder contra alguma pes-
soa,: ordenará aos Notarios que as trasladem, e 
concertem com os originaes, e fará em Mesa re-
querimento por escripto, em que as offereça, de-
clarando o nome, qualidade, e terra donde mora 
o culpado, quantas testemunhas tem, e a sustan-
cia da culpa que lho dão; e requererá contra el-
le, conforme o que intender que é justiça; e ajun-
tando o requerimento com as culpas, ordenará a 
um Notário que lhe ponha a conclusão, e posta 
ella, o apprcsentará principalmente na Mesa do 
Santo Officio. 

Quando fará requerimento no livro dos decretos. 

XVI. E quando nâo houver tempo para se 
trasladarem as culpas dos originaes, ou pela bre-
vidade coin que se deve proceder contra os cul-
pados, ou por razão de outros negocios, o Promo-
tor fará requerimento no livro dos decretos, de 
que se faz menção no titulo 2.° deste livro § 7.u , 
offerecendo' os proprios originaes, e o assento que 
na Mesa se tomar, se lançará no mesmo livro; e 
tBnto que os culpados forem presos, o Promotor 
ordenará a um dos Notarios que passe certidão 
do decreto da prisão, para se ajuntar ao proces-
so; e se a prisão se nâo podér executar por os 
decretados serem ausentes, ou defunctos, ou por 
algum respeito, requererá que os mandados de 
prisão se recolham no Secreto, pelos inconvenien-
tes que se podem seguir, de ficarem em poder 
dasopessoas a que foram remettidos; e no Reper-
torio fará declarapSo de como os culpados foram 
decretados, e se são ausentes, ou defunctos. 

Camas de defunctos, e ausenies — Requererá 
•-'••• IÍ a execução: das sentenças e fianças. 

XVII. Requererá que se continuem as cau-
sas das pessoas que faleceram no cárcere, ou fu-
giram delle, e que se proceda contra os ausen-
tes, e defunctos que não foram presos, se contra 
elles houver piova bastante para isso : e assim mes-
mo requererá >qu8 as penas das sentenças se exe-
cutem, e a eiecuçâo das fianças que se perdem, 
e que se cumpram as penitencias dos culpados; 
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e assim mais fará em todas as matérias os reque-
rimentos que lhe parecerem convenientes a bem 
da justiça; e se os Inquisidores lhe nâo deferi-
rem, e intender que a justiça fica lesa, guardará 
a ordem que se dá neste titulo § 23. 

Adveriencia para quando requerer a prisão. 

XVIII. Antes de requerer que se proceda 
contra alguma pessoa, proverá os cadernos das 
petições offerecidas. em bem das partes, e as 
margens do Repertorio em que a tal pessoa ésti-
ver repertada; e achando alguma cousa em seu 
favor, ou sabendo por outra via que a ha no San-
to Officio, o declarará em Me«n, paráque a todos 
se faça inteira justiça, e igualmente se castiguem os 
culpados, e se defendam aquelles que o não forem. 

Rcos que ha de accusar por libello. 

XIX. Accusará o Promotor a todos os 
reos negativos, e aos confitentes, que forem di-
minutos em parte substancial de sua culpa, ou 
em cúmplices, ou em ceremonias notáveis, ou no 
tempo em que perseveraram em seus erros, sal-
vo quando se presumir, conforme a direito, que 
a diminuição nestas cousas nâo procede de ma-
lícia, senão só de esquecimento: e assim mesmo 
acccusará aos que confessarem o delicto, e nega-
rem a tenção, e aos que houverem de ter algu-
ma pena, posto que plenariamente tenham con-
fessado suas culpas; porem isto se não intenderá 
nos que confessam judaísmo, ou qualquer outra 
heresia, aos quaes se nâo hade impor alguma pe-
na arbitraria, senão só as ordinárias de direito ; 
nem nos solicitantes, ou sodomitas appresentados, 
que não tiverem contra si prova bastante para 
prisão. 

Mas nos casos em que não accusar os confi-
tentes, dirá por sua letra no processo antes que 
se faça concluso em sinal, que acceita a confis-
são do reo, por parte da justiça, em quanto faz 
contra elle, e pedirá que por ella seja condem-
nado : e isto terá logar, nâo só rios processos dos 
presos, mas também de apresentados. 

A que reos hade accusar segunda vez. 

XX. Quando de novo aecrescer aos reo,? 
culpa de heresia diversa d'aquella por que já es-
tavam accusados, o Promotor oS accusará iegun-
da vez por ella: como será quando um reo esta-
va accusado por judaísmo, e lhe sccrescer culpa 
da- seita de Mafamede, ou quando está accusado 
per luterano, e lheaccrescer culpa de outra seita. 

Accusará outrosim segunda segunda vez cs 
reos negativos que estiverem accusados por cren-
tes, e Observantes de uma seita, se depois lhe ac-
crescer culpa de fazerem ceremonias que perten-
cem á mesma seita ; a saber, quando o Reo está 
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accusado por se declarar por judeu, ou mouro, e 
depois lhe accrescer que guardou os sabbados ao 
modo judaico, ou fez o jejum do raraedâo, que os 
mouros fazem. 

Accusará lambem segunda vez o reo nega-
tivo que estiver accusado por fazer ceremonias de 
alguma, seita, se depois lhe accrescer oulra cere-
monia da mesma seita, como agora, quando o reo 
foi accusado por fazer jejuns judaicos, e depois 
lhe accresceu culpa de guardar os sabbados, na 
fórma que os guardam os judeus; porém quando 
a ceremonia, que de novo accrescer, fòr da mes-
ma especie d'aquella por que já foi accusado, co-
mo será quando'o reo estava accusado por jejuns 
do Thanis, e lhe accrescem mais jejuns do mes-
mo Tbanis, o não accusará segunda vez, salvo se 
tiverem taes circumstancias, que aggravem muito 
a culpa. 

Accusará os reos pelas culpas do cárcere 
que não confessarem. 

XXI. Por qualquer culpa que os reos 
corometterem no cárcere serão accusados, ainda 
que já o fossem por culpa da mesma especie; e 
neste caso formará o Promotor o libello com tal 
cautella, que nâo venham os reos em conheci-
mento de que no Santo Officio se sabe, onde a 
culpa foi commettida r porém se os reos tiverem 
confessado as culpas do cárcere, declarando como 
nelle as commetteram, não serão por ellas accu-
sados. 

Em todos os casos sobreditos, e nos mais 
que a mesa ordenar, accusará o Promotor aos 
reos, mas sempre precederá mandado dos Inquisi-
dores para, isso ; e quando ellesonào derem, e elle 
intender que por esse respeito fica lesa a Justiça, 
guardará a ordem que S-J dá no § 23 deste mes-
mo titulo, e os libellos formará conforme ao que 
se dispõem no livro 2." titulo 6." e 7.°. 

Requererá que se faça publicação aos reos, 
e em que fórma fará as declarações 

que pedirem. • 

XXII. Depois dos reos serem accusados, re-
quererá o Promotor que se lhe faça publicação da 
prova da justiça, se os processos estiverem em termos 
para isso; e quando os reos pedirem que se lhe decla -
reo logar do delicio, e os Inquisidores por seu des-
pacho o mandarem declarar, o Promotor fará a tal 
declaração, calando a parte individual em que o de-
licio foi commettido; como será quando o crime 
se commetteu na Igreja de S. Domingos de Lis-
boa, declarando, que o logar é Lisboa, calando a 
Igreja, que é a parte, e assim nos mais casos se-
melhantes. 

E quando o logar em que os reos commet-
teram o delicio fòr tão pequeno, ou tiver taes cir-
cumstancias, que, se fôr declarado ao reo, virá 

elle em conhecimento de quem são as testemunhas, 
o Promotor, considerando a distancia que vai des-
se Logar à Cidade, Villa, ou Logar mais notá-
vel, dirá que o reo commetteu a culpa em tal 
distancia da dita Cidade, Villa, ou Logar: con-
vém a saber, quando o reo commetteu o crime 
em uma quinta, uma légua de Lisboa, dirá, que 
o reo commetteu o crime uma légua ao redor 
de Lisboa. ' 

Declaração das culpas commetlidas nos cárceres. 

E se as culpas forem commettidas no cár-
cere, sendo o reo morador na Cidade em que as-
siste o Santo Officio, ou havendo noticia certa que 
veio a ella, no tempo que a publicação da prova da 
Justiça lhe dá a culpa, declarará o Promotor que 
o reo a commetteu na tal Cidade; mas não sen-
do nella morador, nern havendo noticia certa, que 
veio a ella no tal tempo, dirá que a culpa se 
commetteu no Arcebispado, ou Bispado, em qua 
reside o Santo Officio. 

Poderá appellar ; e o que fará quando lhe 
não deferirem. 

XXIII. Parecendo ao Promotor que a jus-
tiça é aggravada nos despachos, ou sentenças dos 
Inquisidores, poderá appellar para o Conselho Ge-
ral, corno se dispõem no livro 2.° titulo 21. E 
quando a Mesa lhe não deferir a sua appellação, 
ou a seus requerimentos, fará petição ao Conse-
lho em que relate o caso, e peça se avoquem a 
elle os autos, para se lhe deferir com justiça. 

Lislas que se deve fazer quando se tratar 
de despacho. 

XXIV. Estando os negocios e processos 
em termos par-a se entrar em despacho geral, o 
Promotor, de mandado dos Inquisidores, fará lis-
ta para o Conselho de todos os presos do cárcere, 
e das pessoas que se livrarem soltas, declarando 
nella os nomes, idades, e qualidades dos reos, 
donde são naturaes, e moradores, o tempo em 
que foram presos, ou apresentados, a qualidade 
das culpas, a prova que contra ellesha, e os ter-
mos em que estão seus processos : e. antes de se 
dar principio ao despacho, procurará saber se nas 
outras Inquisições ha culpas contra as pessoas que 
se houverem de despachar, e para isso fará ou-
tra lista, com as confrontações necessarias, paru 
se vir em conhecimento de quem são: e a. mes-
ma diligencia procurará que se faça:, por carta 
da Mesa, todas as vezes que se houver de despa-
char algum processo. 

Antes dos processos se proporem em Mesa, 
fará diligencia no Repertorio, para ver se estão 
nella trasladadas todas as culpas que ha contra 
o reo, e no fim delias fará declaração, de sua 
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letra, de como ha contra oreoraais culpas do que 
alli estão trasladadas. 

Que veja os processos, antes de se proporem em 
Mesa, e os numere. 

XXV. Terá grande cuidado de se forma-
retn os processos de maneira, que quando se des-
pacharem em final, lhes não falte cousa alguma; 
e no rosto de cada um delles fará pôr o nome, 
qualidade,, estado, officio, e patria do réo, eodia , 
mez, e anuo, em quej foi preso; ese fôr solteiro, 
ou mulher casada, o nome, e estado do pai, ou 
marido, com a advertencia, que se declara no § 
l i do titulo 2 2 do livro 2.°; e o mesmo cuidado 
terá de ver se os processos estão formados, como 
se dispõem no livro 2." titulo 5.°; e os que hou-
verem de ir ao Conselho, numerará tanto que es-
tiverem conclusos em final, para que com mais 
clareza possa fazer os relatorios; e i rá cada parte 
numerada por si, para que possa continuar os nu-
meres, no que depois accrescer, sem riscar os que 
já tiver posto: mas se nâo forem affectos ao Con-
selho, bastará que os numere depois de celebrado 
o Auto da Fé, e nestes poderá continuar os nú-
meros da segunda parte juntamente com os da 
primeira. 

Relatorios dos processos que forem ao Conselho. 

XXVI. De todos os processos, que são af-
fectos ao Conselho, fará relatório, o qual dividirá 
em duas partes; na primeira declarará o nome, 
idade, qualidade, officio e estado do réo, culpa 
porque foi preso, e se énegativo, ou confitente, e 
em que tempo o prenderam, e com quantas tes-
temunhas, e quantas depois lhe accresceram, e 
quantas são por todas. 

Porá por numero, com muita distineção o 
nome das testemunhas, o dia, em que depõem, o 
tempo, em que declaram, que foi o delicto com-
mettido, os cúmplices, e ceremonias, que lhe dão, 
e quantas testemunhas nellas concordam, o paren-
tesco. se as testemunhas, ou cúmplices o tiverem 
com o réo. 

Na segunda parte do relatorio, porá as ses-
sões, e termos do processo, com o dia, mez, e 
anno,. em que se fizeram, e a quantas folhas vão; 
e no fim fará menção do despacho final, edo dia 
em que foi dado, e a quantas folhas está; e esta 
mesma ordem guardará, quando o processo vier 
mais vezes, ao Conselho, e lhe accrescerem termos 
e despachos de novo. 

Lista dos processos despachados, e que sahiram 
no Auto. 

XXVII. Estando concluído o despacho, ao 
tempo que se. tratar de pedir dia para o Auto da 
Fé, fará de ordem dos Inquisidores outra lista 

para o Conselho,, na fórma aeima declarada, das 
pessoas despachadas, nrerescentando sómente o 
despacho, que cada uma delias teve, e declarando 
as que foram a tormento—e para o dia em que 
o Auto se celebrar, terá feito outra lista das pes-
soas, que nelle houverem rlc sahir, declarando em 
cada uma o nome, idade, qualidade, e terra don-
de é natural, e moradora; a qualidade dasuaeul-
pa, e a pena, que por ella se lhe dá : a qual lista en-
tregará aos Inquisidores para elles no-la enviarem, 
na fórma que no titulo terceiro fica ordenado. 

Lista das pessoas delatas de outro distrieto 
para se lhe enviar. 

XXVilI . Das pessoas que achar delatas 
nas confissões, e denunciações, que repertar, e 
pertencerem a distrieto differente, fará lista, de-
clarando o dia, em que depoz a testemunha, a 
qualidade da culpa, o tempo, e logar, em que lh'a 
dá, se diz ao costume, e se está ratificada ; eesta 
lista entregará na mesa, donde será enviada á In-
quisição a que tocar, com a brevidade possível, 
porque não aconteça ausentarem-se os culpados, 
em tanto prejuízo de nossa Santa Fé, e de suas 
almas. E quando de outra Inquisição se pedirem 
algumas culpas, o Promotor fará logo trasladar 
pelos Notarios as que houver, e procurará, que 
com toda a brevidade se enviem á Inqnisição, que 
as pedio ; e no Repertorio fará declaração do dia, 
mez, e anno, em que se remetteram, e a que In-
quisição ; e não as havendo, fará passar certidão 
por um Notário, a qual elle também assignará, e 
com ella, e carta da mesa, se satisfará á Inquisi-
ção, donde as culpas se pediram. 

Feitos dos privilegiados, e que contem todos os 
que processarem os Inquisidores. 

XXIX. Procederá com os feitos dos privile-
giados, de que no Santo Officio se conhece, quan-
do com elles se houver decorrer por parte da Jus-
tiça, e contará todos os que na Inquisição se pro-
cessarem, e diligencias, qne se mandarem fazer, 
conforme ao novo Regimento, que hade haver nes-
ta matéria. 

Salario dos libúlos. 

XXX. Além de seu orJenado, pelos libei-
los, que fizer, haverá o seguinte — nos processos 
dos hereges convictos, pela prova da Justiça, ou 
por sua confissão, novecentos réis; e o mesmo 
quando o delicto fôr tal, que provado mereça pe-
na capitai: nos que abjurarem de vehemente, seis-
centos réis; nos de leve, ou despachados sem ab-
juraçâo, quatrocentos réis; e vindo contra a mes-
ma pessoa com diíferentes libei los, levará década 
um- o sallario por inteiro: mos sendo o libello acu-
mulativo por Brtigos de novo, não levará mais que 
o sallario de um só; e de tudo o que nos libei los 
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se montar, se lhe dará satisfação, quando se pa-
garem as mais custas dos processos. 

T I T U L O V I I . 
I)OS NOTARIOS. 

Partes que se requerem nos Notarios. 

I. Os Notarios do Santo Officio serão Clé-
rigos de Ordens Sacras, que saibam bem escrever, 
de sufficiencia, e capacidade conhecida para pode-
rem cumprir com a obrigação de seu officio; e 
podendo-se achar Letrados, serão preferidos aos 
mais; e todos terão as qualidaees, de que está 
dito no titulo 1.° § 2.° deste livro. 

Que vivam junto a Inquisição, e os dous mais 
antigos tenham as chaves do Secreto. 

II. Por quanto, alem de ser continua a as-
sistência, que os Notarios fazem no Santo Officio, 
muitas vezes acontece serem também necessários 
nos dias, em que não ha despacho — encomenda-
mos-lhes muito, que tratem, quanto fôr possível, 
de viver junto da Inquisição: dous delles, os que 
forem mais antigos, terão duas chaves da porta 
da casa do Secreto; e em falta de alguma del-
ias, aterá um dos outros, qual os Inquisidores or-
denarem ; e quando tiverem justa causa para não 
vir ao Santo Officio, enviarão a chave, na fórma 
que se ordena no § 4.° do titulo 2." deste livro. 

Que digam Missa no Oratorio da Inquisição, 
c estipendio, que por isso hão de ler. 

III. Todos os dias, que não forem feriados, 
virão ao Santo Officio, na fórma ordenada; e um 
delles, pela manhã, meia ora antes de se entrar 
no Tribunal, dirá Missa no Oratorio da Inquisi-
ção ; e para com maior facilidade poderem cum-
prir com esta obrigação, que ha de ser inviolável, 
a repartirão ás semanas entre si, e as Missas po-
derão applicar por quem lhes parecer; e pelo traba-
lho de as dizer haverão por anno einco mil réis 
cada um; e commettendo algum delles falta, na 
semana, que lhe cabe, alem de lh'o mandarmos 
estranhar, como é razão, será multado n'aquillo 
que lhe couber por cada Missa. 

Que ass istam no Secreto, e se não divirtam 
em praticas. 

IV. Assistirão no Secreto, tres oras pela 
manhã, e tres á tarde, e nellas não sabirão fóra, 
sem para isso haver causa muito justa, ou os In-
quisidores os chamarem; e se occuparão só n'a-
quellas cousas, que pertencem a seu officio, sem 
se divertirem em matérias e praticas escusadas, 
que não servem mais, que de impedir o curso dos 
negocios; e quando os Inquisidores os não occu-

parem na mesa, saberão do Promotor as cousas, 
a que devem acodir, para que sejam preferidas ás 
demais. 

Causas em que os Notarios hão de escrever,, eque 
o façam por sua mão. 

V. Escreverão em todas as causas, em que 
os Inquisidores são Juizes, assim por Breves Apos-
tolicos, como por privilegio Real'; e assistirão a 
todos os actos judiciaes, que com os presos, emais 
pessoas se fizerem: trasladarão as culpas, e mais 
papeis, que forem necessários para os processos, e 
farão nelles todos os termos, conclusões, è ratifi-
cações: farão outrosim os mandados, cartas de 
inquirições, requisitórias, commissões, precatorios, 
e certidões, que se houverem de passar para fó-
ra : cozerão os processos, e fecharão as cartas, e 
farão os massos delias, e dos mais papeis, que sa 
remetterem, esellarão aquelles, que houverem de 
ter sello : estarão presentes quando se houver de 
fallar com algum preso, ou fazer com elle algu-
ma diligencia, ainda que seja extrajudicial, salvo 
nos casos, em que o Regimento outra cousa per-
mittir, ou dispozer. 

Servirão de Escrivães do Thesoureiro. 

VI. Lançarão a receita, e a despesa, nos 
livros do Thesoureiro, e farão os conhecimentos 
em fórma, como Escrivães de seu cargo, e forma-
rão os livros, que pertencem a este officio, como 
no titulo seguinte se declara; farão os termos do 
juramento, que se der aos Ministros, e Officiaes 
do Santo Officio, e copiarão suas Provisões nos 
livros das creações, e ordenados; e nenhum papel 
dos sobreditos escreverão por terceira pessoa, se-
não por sua própria mão. 

Como se devem haver nas Audiências diante 
das parles. 

VII. Nas audiências não fallarao com as 
partes cousa alguma, e escreverão pontualmente 
todas as palavras, que o Inquisidor disser á parte, 
e o que ella responder, lançando assim as pergun-
tas, como as respostas, por extenso, não sa con-
tentando com dizer: e sendo perguntado, respon-
deu. E quando acontecer, que o Inquisidor se saia 
no meio da audiência para logo a vir continuar, 
parará, no estado em que estiver, sem se escrever 
mais palavra alguma ; e parecendo-lhe, que é pre-
cisamente necessário advertil-o • de alguma cousa 
tocante ao negocio, de que se trata, (ode-Io-hão 
fazer por escripto, com a modéstia, e cautella, 
que convém — e quando a sessão se não poder 
acabar, na audiência em que se começou, de-
clararão, a razão que houve para isso. 
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Como começarão e acabarão os termos 
das Audiências. 

VIII. Começarão os termos das audiências 
pelo dia, mez, e anno, e logar, em que se fize-
r em; e sendo no cárcere, dirão a razão, que hou-
ve para nelle se fazerem, se foi em audiência da 
tarde, ou da manhã, declarando por seu nome a 
pessoa, que a ellas assistir como Juiz; e sendo De-
putado, dirão a ordem, ou commissão, porque as-
sistio : logo porão o nome da pessoa, que é ouvi-
da ; e se pedio audiência, ou foi chamada, e se 
lhe foi dado juramento para dizer verdade, e ter 
segredo. 

Quando se fizerem duas sessões no mesmo 
dia com uma pessoa, não começará o termo da 
segunda, dizendo: E logo no mesmo dia; se-
não, na fórma sobredita, pelo dia, mez, e anno ; 
porem antes de as partes se assignarem, infal-
livelmente lhe será lido o que com ellas se es-
creveu ; e assim se declarará no mesmo termo, 
com o que as partes responderem; e no fim 
concluirão, que o Juiz, e a parte, assignaram, e 
elle Notário o escreveu — e sendo preso, di-
rão, que, admoestado em fórma, foi mandado a 
seu cárcere. 

Termo do Curador como se deve fazer. 

IX. Por quanto, conforme a direito, e ao 
que se dispõe no § 4.° titulo 5.° do livro 2.° se 
deve dar Curador ao menor de vinte e cinco an-
nos, na primeira audiência, que com elle se ti-
ver, fará o Notário termo de curadoria, separado 
da sessão, o qual o Curador assignará, eterá par-
ticular cuidado de lembrar, que se dê sempre Cu-
rador aos menores, antes de se fazer com elles 
auto algum judicial; e que o Curador venha es-
tar presente quando lhe forem lidas as sessões, que 
com elle se fizeram, e as assign?!, e no termo fará 
menção como assistio, e assignou. 

Em que fórma se hão de trasladar as culpas. 

X. Quando os Notarios trasladarem teste-
munhos dos originaes para os processos, ou para 
se enviarem a outra Inquisição, em cada teste-
munha farão um relatorio mui distincto, em que 
se declare sua idade, e qualidade, donde é natu-
ral, e moradora, o dia, mez, e anno, em que foi 
presa, ou apresentado, e por que culpas; o estado, 
em: que estava seu processo quando começou a 
confessar, e quando disse do réo ; se variou no 
discurso da confissão, ou a revogou em todo, ou 
em parte, com tudo o mais, que parecer necessá-
rio, para que melhor conste do credito, que se 
deve dar a seu depoimento. Depois deste relató-
rio, trasladarão o termo da audiência, em que 
disse do réo, e a communicação, que com elle 
teve, na fórma em que estiver escripla, sem acres-

70 

centar, nem diminuir palavra alguma; e no fim 
dirãa a razão, que houve para se fiarem o réo, 
e a testemunha, se ella ativer declarado, e o que 
disser ao costume: e se o testeqiunho fór dado 
em tormento, ou depois da sentença delle, trasla-
darão toda a audiência do tormento, com o que 
tocar ao réo; e assim mais a ratificação ad ban-
cum, e tudo concertarão com outro Notário, em 
presença do Promotor, declarando no termo do 
concerto, que nesta fórma foi concertado, e con-
ferido. 

Para todos os despachos porão conclusão 
no processo. 

XI. Quando algum processo estiver em 
termos de se lhe dar algum despacho, um dos 
Notarios lhe porá a conclusão, dizendo, que estan-
do em taes termos, de mandado dos Inquisidores, 
o fez concluso, para se lhe haver de deferir; e es-
tando em termos de se despachar era final, 
dirá que o fez concluso em final, 

Ao Conselho mandarão os originaes, e não 
os traslados. 

XII. Das causas, que, conforme ao Regi-
mento, houverem de ir ao Conselho, enviarão os 
proprios autos, e não o traslado delles, com todos 
os appensos necessários, eos mandados, cartas de 
inquerição, commissões, requisitórias, e certidões, 
farão, na fórma do estylo, e pratica do Santo Of-
ficio. 

Não darão papel do Secreto, sem despacho do 
Conselho. 

XIII. Do Secreto nâo tirarão, nem copia-
rão papel algum, para o darem a outrem, nem o 
levaião para sua casa, nem passarão certidão al-
guma, para fóra do Santo Officio, sem expressa 
ordem do Conselho ; salvo nos casos, em que o 
Regimento outra cousa declarar; e quando de 
Ordem do Conselho passarem certidões, ou derem 
alguns papeis para fóra, será ao pé do despacho, 
que se lhe dér. 

Assistirão aos Religiosos, que estiverem com os 
presos — e na visita dos cárceres. 

XIV. Todos as vezes que algum Religioso, 
ou outra pessoa Ecclesiastica, estiver com algum 
preso, para o encaminhar no que lhe convém a 
sua salvação, estará presente um dos Notarios; e 
quando os Inquisidores forem visitar o cárcere, irá 
sempre com elles um Notário, e levará um cader-
no para tomar em lembrança as cousas, que os 
presos pedirem, e de que tem necessidade; e de-
pois de os Inquisidores por este caderno proverem 
a visita, o recolherá no Secreto em uma gaveta, 



1 6 4 0 278 
para que a todo o tempo conste o que nella se 
ordenou. 

Não passarão papeis para fóra, sem despacho 
dos Inquisidores. 

XV. N3o passarão mandados, cartas de in-
quirição, cammissões, requisitórias, ou certidões, 
nem papel outro algum,para fóra do Santo Offi-
cio, sem despacho, assignado pelos Inquisidores, 
(precedendo também despacho do Conselho n'aquel-
les, em que, conforme ao Regimento, é necessário); 
e todos os que em virtude de seus despachos pas-
sarem, antes de os levarem a assignar ou entre-
garem ás partes, lançarão no livro do registro, de-
clarando o dia, mez, e anno, em que se passa-
ram, para que effeito, a quem foram dirigidos, e 
por que via: e nos proprios papeis porão coita, que 
declare, como ficam registrados, e a quantas fo-
lhas, e quaudo forem passados á instancia de par-
tes ; que os hajam de pagar, irá declarado o que 
nelles se montar. 

O Notário, que tiver escripto a confissão, não as-
sistirá á ratificação delia. 

XVI. Quando os Inquisidores ordenarem 
aos Notarios, que assistam a alguma ratificação, 
o Notário, que a escrever, declarará nella a ra-
zão, que houve, para não serem chamadas as pes-
soas por nós approvadas para este effeito, e em ne-
nhum caso o Notário, que tiver escripto a confis-
são, ou denunciação, assistirá por honesta pessoa 
na ratificação delia. 

Assistirão á entrega dos presos, e o que então 
deve fazer. 

XVII. O Notário, a quem o Alcaide avi-
sar (com tanto que não seja o que n'aquelle tem-
po servir de Thesoureiro} que entrou no Santo Of-
ficio algum preso, irá logo fazer auto de entrega, 
no qual irá declarado o diu, mez, e anno, em que 
entrou no cárcere, quem o trouxe,, e tudo o que 
lhe foi achado; e assignado o auto pelo Alcaide, 
o ajuntará ao processo do preso: carregará em re-
ceita ao Alcaide, no livro que fica ordenado no ti-
tulo 2.° § 8.° deste livro, os ferros, fato, e rou-
pa, que o preso trouxer para seu uso ; e fará que 
o Alcaide assigne logo o termo da receita ; e as-
sistirá â busca, que se ha de fazer ao preso antes 
de. o levarem para o cárcere; e tudo o que se lhe 
achar, que não fôr roupa de seu uso, lançará por 
lembrança, no livro o que está ordenado—e as 
peças de ouro, ou prata, dinheiro, escriptos, ou 
letras delle, entregará ao Thesoureiro, carregan-
do-lhe tudo em receita, no titulo do mesmo 
preso. 

Que façam inventario do falo que ficou dos 
presos: 

XVIII. Tanto que o Auta da Fé se cele-
brar, irá um dos Notarios ao cárcere, e em pre-
sença do Alcaide fará inventario de todo o fato, e 
roupa, que ficou dos relaxados, reconciliados, e 
defunctos, em um livro, que para isso ha de haver; 
e tudo o que nelle se inventariar, ficará entregue 
ao Alcaide, que assignará o mesmo inventario, 
para constar do que recebeu. 

O que levarão do sello, e papeis que escreverem. 

XIX. Os Notarios levarão de cada sello, que 
pozerem nos papeis, que houverem de sellar, um: 
f i n t em; e do que escreverem nos processos, leva-
rão o que pelo Promotor lhe fôr contado; e a pa-
ga se lhe fará, quando se pagarem as mais custas 
dos processos. 

« I T K L O V I I I . 
DO THESOUREIRO E SEO ESCRIVÃO. 

Um dos Notarios será Thesoureiro, outra 
Escrivão. 

I. O Thesoureiro do Santo Officio será um 
dos Notarios, qual os Inquisidores ordenarem,'e 
servirá um anno continuo, que começará no pri-
meiro de Janeiro ; e os outros Notarios, serão Es-
crivães de seu cargo; mas ordinariamente servirá 
aquelle que estiver mais desoccupado. 

Livros do Thesoureiro.. 

II. Ordenará o Thesoureiro quatro livros 
de receita, e despesa, um das rendas da Inquisir-
ção, outro dos presos, que se sustentam de seus 
bens, outro dos presos, a que sustenta o Fisco, 
outro das condemnações pecuniarias, e commnta-
ções das penitencias; e em cada um delles porá 
na primeira folha o titulo, que lhe toca, com de-
claração do anno, em que deve servir; e serão to-
dos numerados, e rubricados, por um Inquisidor, 
na fórma que se dispõem no § 8." do titulo 2." 
deste livro. 

Ordem do Livro da Casa. 

III. O Escrivão do Thesoureiro lhe. carregará 
no livro das rendas da Casa, na segunda folha, em re-
ceita por lembrança, tudo o que deve cobrar n'a-
quelle anno, assim das rendas da Inquisição, que 
se vão vencendo, como do que delias se dever dos 
annos atrasados, declarando em.,cada uma dasad-
dicções os tempos em que. se. vencem, e se costu-
mam pagar: e d'ahi por diante em titulos sepa-
rados irá carregando, como. dinheiro vivo, tudo o 
que o Thesoureiro fôr cobrando,, e no fim do li-
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vro lançará as despesas com toda a clareza neces-
saria, dizendo o dia, e mez, em que se fazem ; e 
n'aque)las que não forem ordinarias, dirá mais 
por cuja ordem se fizerem, e que razão houve 
para isso; e tanto que a pagina fòr cheia, o The-
soureiro apresentará o livro em Mesa aos Inqui-
sidores, para verem as despesas, e lh'as assigna-
rem, constando, que s8o correntes, na fórma que 
no § 41 titulo 3.° deste livro está disposto. 

Ordem do Livro dos presos ricos — Livro dos 
presos pobres. 

IV. No livro dos presos, que se alimentam 
de seus bens, fará o Escrivão titulo particular de 
cada um, lançando em uma parte a receita, assim 
do dinheiro, que o Thesoureiro recebeu para seus 
alimentos, como do que lhe foi achado quando 
entrou no cárcere; e em outra a despesa — e no 
livro dos presos pobres, tomará do principio fo-
lhas bastantes para a receita, e logo continuará 
com a despesa, na fórma que no livro dos ricos 
se tem dito — e nas despesas de uns e outros, que 
não forem as ordiuarias da pauta do cárcere, de-
clarará, com que ordem, e para que eífeito se fi-
zeram ; e as da pauta, acabado o mez, lançará 
logo nos livros, para que andem sempre ajustadas 
a receita com a despesa, e possa facilmente cons-
tar, quando é necessário pedir dinheiro para os 
presos. 

O que se deve fazer das leiras, e escriptos de 
dinheiro, que se acharem aos presos. 

V. Quando na entrada do cárcere forem 
achadas aos presos algumas letras, ou escriptos de 
dinheiro, o Thesoureiro, tanto que lhe forem en-
tregues, com ordem da Mesa, os passará ao The-
soureiro do Fisco, cobrando delle conhecimento 
em fórma, para se descarregar, quando dér sua 
conta ; e isto haverá logar n'aquelles presos, em 
que houver sequestro de bens; porque não o ha-
vendo, se entregarão as letras, e escriptos ás pes-
soas, a quem os presos deixarem encarregados 
seus bens. 

Livro das condemnações. 

VI. No livro das condemnações fará o Es-
crivão dous titulos, um de receita por lembrança, 
aonde carregará ao Thesoureiro todo o dinheiro, 
que ha de cobrar de condemnações pecuniarias, 
que- fizerem os Inquisidores, ou se mandarem fa-
zer por despacho do Conselho, e o dinheiro das 
dispensações, e commutações, que se fizerem por 
nossas Provisões; declarando no termo da carga 
as pefsoas, de quem se hão de cobrar, e a Pro-
visão, ou despacho donde procederam; e no mes-
mo despacho, ou Provisão, porá á margem verba 
de como vai carregado no tal livro, e a quantas 

folhas: e outro titulo do dinheiro vivo, nó qual 
carregará tudo o que o Thesoureiro fôr cobrando, 
remettendo-se n3 carga ao termo de receita por lem-
brança, á margem do qual porá verba, de como 
se cobrou, e vai carregado a folhas tantas. 

Cobrança do dinheiro, que tocar ao .Santo Officio, 
| e o que deve fazer quando faltar. 

VII. A principal obrigação do Thesoureiro 
ha de ser procurar a cobrança de tudo o que se 
dever ao mesmo Santo Officio, e lembrar com 
tempo aos Inquisidores, o que se deve fazer para 
este eífeito ; e assim mesmo lhe lembrará com 
tempo, quando na arca houver falta de dinheiro, 
para os gastos necessários da Casa, ou para ali-
mentos dos presos; e terá nestas materiaá tal cui-
dado, que nunca por este respeito Se retardem os 
negocios. 

Carga do dinheiro que receber, e conhecimento em 
fórma. 

VIII. Tanto que o Thesoureiro cobrar al-
gum dinheiro, o fará saber na Mesa— logo di-
rá ao Escrivão, que lh'o carregue em receita, no 
livro a que locar; e na carga irá declarado o 
dia, mez, e anno, em que o recebeu, a pessoa que 
o entregou, e por que conta; e do que receber 
passará conhecimento em fórma, feito pelo Escri-
vão, e assignado por ambos, no qual o Escrivão 
declarará o livro e folhas, em que o dinheiro fica 
carregado ; e no mesmo livro á margeffi da carga 
porá verba de como passou conhecimento. 

Que não passe escriptos razos. 

E o Thesoureiro em nenhuma fórma cobra-
rá dinheiro, sem primeiro se lhe carregar em re-
ceita, nem passará escriptos razos do que receber; 
e fazendo o contrario, lhe será dado em culpa. 

Que recolha o dinheiro na arca das tres chaves. 

IX. Todo o dinheiro que cobrar, perten-
cente á Inquisição, metterá logo na arca de tres 
chaves, das quaes ha de ter uma, donde não sa-

j hirá dinheiro algum, senão com ordem da Mesa, 
e em presença dos dous Inquisidores, que hão de 
ter as outras chaves. 

| Como se haverá com o Despenseiro. 

| No principio de cada mez, tirará a quanti-
1 dade de dinheiro, que os Inquisidores ordenarem, 

assim para os gastos ordinários da Casa, que terá 
em seu poder, como lambem para alimentos dos 

' presos, que entregará ao Despenseiro, do qual re-
ceberá conhecimento ; e no fim do mez fará com 
elle conta, pela folha que o Alcaide tiver feito ; e 
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ficando-lhe a dever algum dinheiro, lhe dará sa-
tisfação pontualmente; esendo o Despenseiro de-
vedor, logo cobrará delle o que ficar devendo, para 
que deste modo andem as contas do Despenseiro 
ajustadas, de maneira, que nem elle tenha quei-
xa, nem descGlpa,se faltar nos provimentos: e o 
Thesoureiro fará saber na Mesa, o que resultar 
das ditas contas : elerá particular cuidado do pro-
vêr com tempo a casa do Secreto de tudo o que 
nella se ha mister, conforma ao que fica dito no 
titulo 2.° § 6.° 

Que pague bem os ordenados, e diligencias. 

X. Tanto que a folha se fizer, pagará seus 
ordenados a todos os Ministros, e Officiaes, com 
muita pontualidade; e assim mais o que nós man-
darmos despender por nossas Provisões, ou despa-
chos do Conselho: dará satisfação com toda a bre-
vidade ao que se dever das diligencias, que por 
ordem do Santo Officio se fizerem, ou sejam to-
cantes aos processos, ou ás pessoás, que perten-
dem servir ao Santo Officio; e fará o pagamento, 
na fórma que se ordena no § 43 do titulo 3.° 
deste livro. 

Rol das cousas necessários para o Aulo, e que se 
comprem com cautella. 

XI. Algum tempo antes do dia em que se 
hade celebrar o Auto da Fé, fará rol de todas as 
cousas para elle necessarias, o qual mostrará em 
mesa, e sendo, nella^aprovado, as fará comprar, com 
tal cautella, que nunca d'ahi possa resultar noti-
cia do Auto; e dará ordem ao Despenseiro para 
comprar tudo aquiilo, em que os presos do cárce-
re forem providos ua visita, conforme ao rol, que 
os Inquisidores lhe mandarem dar, e o entregará 
pelo mesmo rol ao Alcaide, de quem cobrará co-
nhecimento, para que se lhe lauce em despesa no 
livro dos presos a que tocar. 

Receitas da botica. 

XII. Tanto que o Alcaide lhe entregar as 
receitas dos medicamentos, com que o boticário 
proveu os doentes do cárcere, as mostrará a um 
dos médicos da Casa, e saberá delle, se são os pre-
sos justos, e o que o medico assentar, pagará lo-
go ao boticário, e o fará lançarem despesa, no ti-
tulo do preso, a que pertencer, depois da despesa 
ordinaria do mez. 

O que poderá pagar sem despacho. 

XIII. Dará treze mil réis cada anno ao Por-
teiro da mesa do despacho, quatro para um mo-
ço, que ha de varrer as casas da Inquisição, qua-
tro para vinho, e hóstias, e lavagem da roupado 
Oratorio, dous para lenha do fogo, que se ha de 

fazer na casa do despacho no inverno, quando os 
Inquisidores lh'o ordenarem, e tres pelo panno da 
mesa, que lhe havia de ficar; mas estes Ibe não 
pagará no anno, em que se fizer novo panno, por-
que então lhe ficará o velho, em logar do qual se 
lhe faz esta mercê: pagará os portes-das cartas, 
e papeis, que vierem para o Santo Offieio, edarfi 
para o Oratorio as vellas, que forem necessarias; 

E o Thesoureiro da Inquisição de Lisboa da-
rá mais ao Porteiro do Conselho oito mil réis em 
cada anno, quatro para o moço, qúè ha de varrer 
as casas do Conselho, e outros quatro pelo panno 
da mesa, os quaes se lhe não darão também no au-

I no, em que se fizer de novo. 

Poderá despender cada anno em obras e reparos 
vinte mil réis. 

XIV. Além das despesas sobreditas, pode-
rá o Thesoureiro, com ordem dos Inquisidores, des-
pender em cada]anno, até quantia de eincoenta 
cruzados, nos gastos extraordinários da Casa, co^ 
mo são obras, e reparo das casas da Inquisição 
e dos Ministros, e reformação das cousas, que ser-
vem no Oratorio, casa do despacho, secreto, e au-
diências ; e excedendo as ditas cousas, que se hou-
verem de fazer em um anno; a quantia referida, 
as não fará sem Provisão nossa, ou despacho do 
Conselho; e nenhum dos pagamentos, ou despe-
sas referidas, fará do dinheiro das condemnações, 
ou commutações das penitencias, nem delle des-
penderá cousa alguma, sem expressa ordem nossa; 
e fazendo o contrario, ou alguma outra despesa, 
que o Regimento não ordene, lhe nâo será leva-
da em conta. 

Como se haverá com os presos, que não perdem 
bens. 

XV. Depois que o Auto da Fé se celebrar, 
o Thesoureiro, com ordem dos Inquisidores, fará 
conta com as pessoas, que nelle sahiram, e nâo 
foram condemnados em perdimento de bens, do que 
recebeu para seus alimentos, e do que nelles se 
gastou; e metterá na conta de cada um as visi-
tas do medico, e cirurgião, conforme ao rol, que 
o Alcaide lhe dér; e feita a conta,- Se Ibe ficar 
devendo algum dinheiro, lhe|dará logo satisfação ; 
e tendo peças suas de ouro ou-prata, ou moedas 
de ouro, ou alguma outra cousa1; lhe fará logo en-
trega de tudo, na mesma especie, e cobrará qui-
tação, para com ella se descarregar quando dér 
sua conta ; e se as ditas pessoas- ficarem a dever 
algum dinheiro, também o cobrará logo delias ; e 
nâo pagando, requererá aos Inquisidores, que as 
mandem deter no cárcere da penitencia, até pa-
garem com effeito, na fórma que lheestá ordena-
do no titulo 3.° § 45, 
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Que não carregue sobre si dinheiro do Thesou-
reiro a que succeder sem realmente, o receber. 

XVI. Tanto que se acabar o anno, dará 
sua conta ao Inquisidor, que para isso nomear-
mos: e fieando a dever algum dinheiro, o entre-
gará de contado ao Thesoureiro que lhe succeder, 
o qual o não tomará em receita sobre si, sem que 
realmente o receba, e se metta na arca das 
tres chaves — e ficando o Santo Officio a dever ao 
Thesoureiro algum dinheiro, não se lhe dará del-
le satisfação: por quanto nâoé nossa vontade, que 
elle empreste de sua casa dinheiro no Santo Of-
ficio, nem é de presumir, que seja seu o queac-
crescer; e por este modo cessarão os inconvenien-
tes, que se podem seguir do contrario. 

O que fará quando fâr necessário tomar dinhei-
ro emprestado. 

XVII. Porém acontecendo, que haja tal 
necessidade, que seja forçado buscar o Thesourei-
ro algum dinheiro emprestado para acudir ao San-
to Officio, elle o fará saber na mesa, para que 
o tome com ordem dos Inquisidores, e constando 
do emprestimo, lhe mandem dar satisfação do pri-
meiro dinheiro, que se cobrar: e pelo trabalho do 
officio, e quebras do dinheiro haverá, além de seu 
ordenado, doze mil réis de mercê, pelo anno em 
que servir. 

T I T U R O I X . 
DOS P R O C U R A D O R E S DOS P R E S O S . 

Qualidades dos Procuradores, e podendo ser, se-
rão Ecclesiasticos. 

. I. Os Procuradores dos presos serão pes-
soas de letras, prudência, e confiança, graduados 
em Cânones, ou Leis, e podendo ser, serão tam-
bém Ecclesiasticos: terão todas as qualidades de-
claradas no titulo 1.° § 2.° e guardarão inteira-
mente o'que se dispõe nos § § 6.°7.°e 8.° do mes-
mo titulo. 

Quando vierem ao Santo Officio procurar 
-pelos presos, se guardará a ordem que se dá no 
titulo 8 ° § 5.° do livro 2.° ; e se o preso por 
razão particular não quizer que advoguem em sua 
causa os Procuradores ordinários, se fará o que 
dispõem o Regimento no mesmo titulo § 2.° 

Não fallarão com os presos mais que no que 
locar a suas causas — Como formarão 

os artigos. 

II. Quando o Procurador na Inquisição es-
tiver com algum preso para tratar de sua causa, 
será sempre em presença de Notário, ou de al-
gum Official do Santo Officio que os Inquisidores 
ordenarem: não fallará com o preso em matéria 
que n8o tocar a sua defensão, mas sobre ella lhe- * 
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poderá perguntar tudo o que intender que é ne-
cessário, para lhe formar artigos de defesa , ou 
contraditas, os quaes formará com grande clare-
za, e distineção, não ajuntando matérias diíferen-
tes : antes de cad» uma fará artigo particular, de 
maneira que com facilidade se intenda o que nel-
les estiver articulado; e todos os artigos,que for-
mar, ou sejam de defesa, ou contraditas, assignará 
com o reo; e quando elle lhe disser que não tem 
defesa, ou contraditas com que vir, fará declara-
ção disso, por escripto, que, assignada na mesma 
fórma, entregará na Mesa ; e qualquer resposta 
que o reo dér ao libello, ou publicação da. prova 
da Justiça, se escreverá e assignará por elle Pro-
curador ao pé dos traslados do libello, ou publi-
cação, para em Mesa se lhe deferir como fòr 
justiça. 

Pedirão declarações, e poderão arrazoar a final. 

III. Pedirá pedir e requerer que se lhe 
façam todas as declarações, que intender são ne-
cessarias para melhor poder defender os presos, 
e tudo o mais que convier para bem de suas cau-
sas, e nisto terá particular cuidado ; e se lhe pa-
recer necessário no fim da causa arrazoar em de-
fensão do reo, o poderá fazer, havendo primeiro 
licença dos Inquisidores. 

Não formará artigos, senão de cousas que, 
provadas, façam defesa. 

IV. E por quanto a experiencia tem mos-
trado, que, muitas vezes, os presps, ou por igno-
rancia, ou pormalicia, querem allegar cousas im-
pertinentes, que não fazem a bem dé sua justiça, 
e sómente servem para embaraçar, e dilatar seus 
processos: o Procurador não formará artigos em 
defensão do reo, de matérias que, provadas, o 
não relevem da culpa, nem lh a diminuam, e com 
boas palavras lhe dirá que aquelles artigos lhe 
não são necessários, antes podem fazer algum pre-
juízo em sua causa. 

Na defesa nomeará testemunhas, e quaes. 

V. No fim dos artigoa de defesa nomeará 
as testemunhas que o reo tiver para os provar, 
ao qual dirá que nomeie seis a cada artigo; e se 
não tiver tantas, declarará que por essa razão as 
não nomeia : declarará outrosim a qualidade dei-
las, se tem parentesco com o reo, e onde mo-
ram, com as mais circumstaricias que forem ne-
cessárias, para que se conheçam e achem facil-
mente : advertirá aos reos que, quanto mais qua-
lificadas forem as testemunhas, tanto melhor pro-
va larão em sua causa: não lhe tomará pessoas 
de nação, salvo quando os artigos forem de qua-
lidade que se não possam provar por outras. Nos 
artigos de contraditas não- porá o Procurador as 
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testemunhas, porque a estes ha o reo de nomear 
diante dos Inquisidores. 

Como deve formar as coarctadas. 

VI. Quando formar aos presos artigos de 
defesa coarctada, porá em um artigo o tempo em 
que a testemunha diz que o reo commetteu a 
culpa, e juntamente o anno, e mez, em que vem 
a cahir, e em outro artigo coarctará o mesmo 
tempo, com a informação que o preso lhe dér: 
assim como,^se a testemunha disser, em 15 de 
Julho de 630, que em tal logar commetteu o 
reo Fulano tal delicto, haverá anno e meio, dirá 
o Procurador no primeiro artigo, que provará que 
a testemunha diz, em 15 de Julho que commet-
teu o reo a culpa, em tal logar haverá anno e 
meio, e feito computo do dito tempo, vem a culpa 
a cahir em 15 de Janeiro de 629. No segundo 
artigo dirá, que provará que, em 15 de Janeiro 
de 629 estava o reo em tal logar, distante tan-
tas, léguas d'aquelle em que a testemunha lhe dá 
a culpa ; pelo que, etc. 

E quando as testemunhas não depozerem de 
dia certo, e usarem de alternativa de pouco máis 
ou menos, terá o Procurador adverteneia, quando 
formar as coarctadas, de tomar no segundo artigo 
algum tempo, antes e depois do em que as teste-
munhas derem a culpa, com que provavelmente 
se conclua que o reo a não tem commettido. 

Não levarão do Santo Officio papeis que toquem 
a presos, nem memoria delles — Sallario 

dos Procuradores. 

VII. Não levarão os Procuradores para fóra 
do Santo Officio papel algum, que toque aos pre-
sos, nem lembrança d'aquelles em cujas causas 
advogam; e tudo o que houverem de escrever e 
requerer, farão em presença dos presos a que to-
car, e assignarão sempre o que fizerem e reque-
rerem ; e posto que hão de ser dous em cada In-
quisição, com tudo nâo terão entre si distribui-
ção, antes assistirá cada um só, nos dias, e com ; 
os presos que os Inquidores ordenarem, e por ca-
da uma audiência que gastarem em assistir a seus 
requerimentos, lhe serão contados dous tostões, 
os quaes lhe seTâo pagos ao tempo em que se cos-
tumam pagar as mais custas dos processos. 

T I T U L O X. 
DOS QOALIFICADOBES. 

Quaiidades que hão de ler. 

I. Os Qualificadores e-Revedores da Santo 
Officio serão pessoas Ecclesiasticas, de letras e 
virtude conhecida, — terão todas as condições e ' 
qualidades que no titulo 1." § 2.° se declaram, i 

e guardarão inteiramente o que se dispõem nos 
§ § 6.°, 7.° e 8.° do mesmo titulo. 

Obrigações. 

II. Sua principal obrigação é,censurar e 
qualificar proposições, rever os livros,' tratados, e 
papeis que se houverem de imprimir,, ou vierem 
de fóra impressos para o Reino, e rever outro,sim 
as imagens e piuturas de Christo Senhor No^so, 
de Nossa Senhora, e dos Santos, se .são esculpi-
das, e pintadas em fórma deceute;.mas para fa-
zerem alguma destas cousas, precederá sempre 
despacho do Conselho, ou da Mesa ; e achando ou 
lendo noticia que em alguma das pousas sobre-
ditas se ofTende a pureza de nossa Santa Fé, ou 
bons costumes, logo o farão saber ao Santo Of-
ficio, para nelle se ordenar o que fòr mais con-
veniente. 

Terão o calhologo: e como porão as censuras. 

III. Terão o cathalogo dos livros prohibidos, 
e quando o Conselho, ou a Mesa lhe ordenar, que 
qualifiquem alguma proposição, ou revejam algum 
livro ou papel, o farão com a brevidade possível, 
remettendo-o cerrado com seu parecer ao Con-
selho, ou Mesa, conforme se lhe houver encarrega-
do : nunca dirão á parte interessada que o tem em 
seu poder : e achando nos livros, ou papeis, que se 
houverem de imprimir alguma proposição, ou cou-
sa, em que se deva reparar, farão sua censura em 
papel separado do despacho, e com elle o envia-
rão ao Conselho; e nâo achando cousa em que 
reparem, dirão ao pé do despacho, que não ha 
no livro cousa que encontre possa Santa Fé, ou 
bons costumes, e não se dilatarão em louvor das 
pessoas que os compozeram. 

Visitarão as tendas dos livreiros, dando primeiro 
conta na Mesa. 

IV. No decurso do anno visitarão algumas 
vezes as lendas dos livreiros, dando primeiro con-
ta na Mesa; e achando nellas livros, tratados, ou 
papeis probibidos, escandalosos, ou que tenham 
alguma cousa contra nossa Santa Fé, ou bons 
costumes, dirão aos livreiros que ob tenham se-
parados dos mais, e não disponham delles sem 
ordem do Santo Officio; elogo o farão saber aos 
Inquisidores, declarando a razão que a isso os 
move, para ordenarem o que mais convier ao ser-
viço de Deus Nosso Senhor. 

\erão as livrarias das pessoas defunctas — Terão 
um livro dos que virem para se imprimir. 

V. Tendo recado da Mesa que falleçeu al-
guma pessoa que tivesse livraria, irão logo vêr os 
livros, e do que acharem nelles lhe darão conta, 
para se ordenar na matéria o que fôr convenien-
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te: e das livrarias que visitarem não tirarão li-
vro algum, ainda que seja prohibido, para lhe fi-
car em seu poder, nem dos livreiros o acceita-
rão, posto que voluntariamente lh'o oífereçam, 
nem Ih'o comprarão por menos preço do que va-
ler ná terra, pelo muito que convém proceder-se 
nfesta matéria com pureza: esómente dos Autho-
res dos livros que virem para se imprimir, pode-
rão acceitar um livro, e pedir-lh'o em caso que 
lh'o nâo offereçam. 

T I T U L O X I . 
DOS COMMISSARIOS, li ESCRIVÃES DE SEU CARGO. 

Partes dos Commissarios. 

I. Os Commissarios do Santo Officio, alem 
das qualificações de que se faz menção no titulo 
1.° § 2." deste livro, serão pessoas Ecclesiasti-
cas, de prudência, e virtude conhecida, e achan-
do -se Letrados, serão preferidos aos mais, e guar-
darão inteiramente o que se dispõem nos § § 6.° 
7.° e 8.° do mesmo titulo. 

Farão pessoalmente as diligencias, c, com cuidado. 

II. Farão pessoalmente as diligencias que 
lhe forem commettidas, e nunca as poderão com-
metter a outrem, e terão grande cuidado em lhe 
dar expedição, e de as fazer na fórma que lhe 
fôr encarregado, para que por sua culpa se não 
retardem os negocios. Procurarão que as teste-
munhas que perguntarem, dêem sempre razão de 
seu dito, principalmente quando aos artigos de 
contraditas depozerem de alguma razão de inimi-
zade ; e neste caso lhe farão declarar se o reo e 
a pessoa recusada, depois das differenças, ou ra-
zão de inimisade, de que depozerem, tornaram a 
Iratar-se como amigos. 

Em que logar perguntarão as testemunhas. 

III. Perguntarão as testemunhas em sua 
casá; não sendo mulheres de qualidade, porque 
estas irão perguntar a uma Igreja ; e as pessoas 
que, por doença, ou velhice não sahirem fóra, 
irão perguntar a suas casas; o neste caso farão 
declarar, no termo da assentada, a razão que hou-
ve para assim as irem perguntar. Quando algu-
mas pessoas pozerem duvida em virem testemu-
nhar a sua casa, avisarão por carta aos Inquisi-
dores, e seguirão a ordem que lhes fôr dada. 

Nas informações de limpeza darão seu parecer. 

IV. Nas diligencias que lhes forem com-
mettidas sobre a limpeza de sangue de alguma 
pessoa, depois de perguntadas as testemunhas, da-
rão seu parecer, declarando mui em particular a 
noticia que tiverem da qualidade das pessoas de 
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que se trata, e a fé e credito que se pode dar ás 
testemunhas, escrevendo tudn pi!'r sua mão, sem 
o communicar ao Escrivão. 

Quem tomarão pura tscreocr. 

V. Para escrever nas diligencias chamarão 
a pessoa que nas Commissões lhe fôr nomeada 
por Escrivão, e não indo nomeada, o Escrivão de 
seu cargo: e nâo tendo Escrivão, nem o achando 
nomeado nas Commissões, escolherão uma pessoa 
Ecclesiastica, a mais sufficiente que se achar; e 
em caso que se nâo ache com as qualidades que 
se requerem, tomarão um Familiar. 

Certidão das testemunhas mortas, ou ausentes. 

Se as testemunhas nomeadas nas Commis-
sões forem mortas, ou ausentes, mandarão passar 
disso certidão pelo mesmo Escrivão, no fim da 
diligencia, declarando onde os ausentes residem, 
para que os Inquisidores façam o que mais convier,' 

Como avisarão a Mesa do que fâr necessário. 

VI. Se nas terras em que viverem acon-
tecer alguma cousa que encontre a pureza de nos-
sa Santa Fé, ou por alguma outra via pertença 
ao Santo Officio, avisarão por carta sua aos In-
quisidores, para que mandem provêr na matéria 
cora o remedio que convém ao serviço de Deus; 
e havendo temor dos culpados se ausentarem, ou 
sendo negocio de muita importancia, mandarão 
o aviso por um proprio, a que os Inquisidores 
mandarão pagar seu caminho. 

O que farão, fallecendo pessoa que tenha livraria. 

VIL Fallecendo nas terras, em que vi-
vem, alguma pessoa que tenha livraria, manda-
rão fazer rol dos livros, e papeis de mão, que 
nella houver, e notificar aos herdeiros do defunc-
to, que não disponham delles sem aviso seu, e 
avisarão á Mesa do Santo Officio, com toda a 
brevidade, enviando o rol dos livros, e papeis, e 
seguirão a ordem que delia lhe fôr dada. 

Como se haverão nas prisões. 

VIII. Quando os Inquisidores lhe com-
metterem alguma prisão, trabalharão pela fazer 
com cautella, e segredo, seguindo em tudo a or-
dem que lhe derem ; e depois de feita a prisão, 
entregarão os mandados ás pessoas que houverem 

j de trazer os presos, para os darem na Mesa. 

Que tornem a env\ar os mandados. 

E se a pris3o não tiver effeito, por os cul-
: pados serem mortos, ou ausentes, tornarão a en-
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vinr os mandados á Mesa do Santo Officio, de-
clarando a razão que houve para se não execu-
tar, e a noticia que tiverem do logar em que os 
ausentes residem. 

Nas cartas de. segredo responderão á margem. 

E quando do Santr? Officio se lhe escre-
ver em matéria de segredo, responderão á mar-
gem da carta da Mesa. 

Não procurarão satisfação das parles. 

IX. Das diligencias que lhe forem com-
mettidas pelos Inquisidores, não procurarão das 
partes satisfação de seu trabalho, nem delias 
aceitarão cousa alguma , ainda que voluntaria-
mente lh'a offereçam , porque do Santo Officio 
se lhe hade dar inteira satisfação. 

Como se haverão com os penitenciados. 

X. Quando alguns penitenciados se apre-
sentarem diante delles com cartas dos Inquisido-
res, em que lhes assignam o logar onde hãode 
cumprir suas penitencias, lhes ordenarão que as 
cumpram, na fórma que lhes fôr mandado; e 
sendo elles nisso descuidados, os advertirão de 
sua obrigação, em presença do Escrivão de seu 
cargo ; e não se emendando, darão conta á Mesa 
por carta sua , e seguirão sobre este particular 
a ordem que por ella lhe fòr dada. 

Sallario dos dias que andarem fóra. 

XI. Indo fóra dos logares, em que residi-
rem, a fazer alguma diligencia do Santo Officio, 
vencerão por cada dia seis tostões, e no fim da 
diligencia, mandarão ao Escrivão, que passe cer-
tidão dos dias, que nella se gastaram. 

Obrigações do Escrivão. 

XII. Os Escrivães dos Commissarios terão 
as qualidades declaradas no titulo 1.° § 2." des-
te livro; escreverão letra muito legivel, e poden-
do ser, serão Ecclesiasticos, e guardarão inteira-
mente o que se dispõe nos paragraphos 6 ° 7.° 
8.° do mesmo titulo. Sendo chamados pelo Com-
missario para fazer algum negocio tocante ao San-
to Officio, acudirão com toda a brevidade, e nelle 
escreverão com grande fidelidade e inteireza, tu-
do o que os Commissarios perguntarem ás teste-
munhas, e o que ellas responderem, sem aceres-
centar, nem diminuir cousa alguma, não sómente 
na substancia, mas nem ainda nas palavras, e de-
pois de escripto o testemunho, antes das teste-
munhas assignarem, lholerão todo, declarando no 
termo, como lhe foi lido. 

Sallario dos dias que andarem fóra. 

XIII. No fim das diligencias, que se fize-
rem fóra do logar, em que residirem, declararão 
os dias, que nellas se gastaram, e levarão: qua-
troeeutos réis por cada um, e. pelas, que afizerem 
nos logares, era que morarem, levarão sómente 
o que pelo Contador lhe fôr contado; e não pro-
curarão das partes outra satisfação, nem delias ac-
ceitarão cousa alguma. 

Declarações, que hão de fazer no fim 
das diligencias. 

E mandando o Commissario vir de fóra al-
gumas testemunhas, declararão também o tempo, 
que gastou a pessoa, que as fòr chamar, e sendo 
as testemunhas pobres, o que andaram por este 
respeito fóra de suas casas. 

T I T U L O X I I . 
DO V I S I T A D O R DAS NAOS D E I ISTRANGELKOS. 

Parles que ha de ter. 

I. O Visitador das Naus de Estrangeiros 
terá as qualidades, que se declaram no § 2.° do 
titulo 1.° deste livro; será pessoa Ecclesiastica, e 
de grande confiança, e guardará tudo o que se 
dispõem nos § § í>.° 7.° 8.° do mesmo titulo. 

Terá o Catalogo dos livros prohibidos. 

Terá o Catalogo dos livros prohibidos, para 
saber por elle, se entre os livros, que entram no 
Reino, vem alguns, que sejam contra nossa San-
ta Fé e bons costumes. 

Parles do Escrivão. 

II. O Escrivão de seu cargo será Eccle-
siastico, e terá as mesmas qualidades; e achando-
se pessoa, que lenha noticia bastante das linguas 
estrangeiras, será preferido aos mais, com lanto 
que tenha as mesmas qualidades. 

Livro da risila. 

Terá um livro, numerado e rubricado por 
um dos Inquisidores do distrieto, no qual se lan-
çarão os termos da visita, que assignará com o 
Visitador, e mais pessoas, a que tocar. 

Interprete será Familiar. 

Nâo se achando para o officio de Escrivão 
pessoa que tenha noticia das linguas, se escolhe-
rá para Interprete um estrangeiro, em que con-
corrôm as qualidades necessarias para ser Familiar 
do Sanlo Officio, ao qual mandaremos passar Cor-
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ta de familiar, e servirá de Interprete juntamente. 

Guardas da visita os Familiares. 

E de Guardas da visita servirão os Familiares 
do terra,, entre os quaes o Visitador repartirá o 
trabalho igualmente. 

: , Que faltando algum Official, avise á Mesa 
o Visitador. 

III. O Visitador, e mais Officiaes da visi-
ta, acudirão á sua obrigação pessoalmente; efal-
tando algum delles, ou estando ausente, ou im-
pedido por tempo considerável, o Visitador dará 
conta aos Inquisidores do districto, para lhe no-
mearem a pessoa, que deve servir em seu logar, 
e nunca poderá escolher as taes pessoas, ainda 
que seja de serventia ; salvo em algum caso re-
pentino, em que não haja logar para avisar ao 
Santo Officio, e neste caso elegerá Familiar, po-
dendo ser. 

Que a visita se faça com brevidade, junta com a 
do contrabando. 

IV. Quando chegar ao porto algum Na-
vio, o Visitador tratará logo de o visitar com to-
da a brevidade, sem dar tempo a que delle possa 
sahir pessoa alguma, ou se possam tirar os livros, 
e imagens, que vierem dentro delle : e por quan-
to Sua Magestade por Carta sua nos tem avisado, 
que convém á boa expedição das cousas do con-
trabando, que a visita, que seus Ministros hão de 
fazer nos Navios estrangeiros, se Taça juutamente 
com a visita do Santo Officio, ordenamos, que o 
Visitador, tanto que o Navio fôr entrado, assente 
com .os Ministros Reaes, o dia, e hora, em que 
uns, e outros, possam juntamente fazer sua visi-
ta, e dar á execução o que lhes está ordenado. 

Como se haverão no auto da visita. 

V. Quando o Visitador fôr fazer a visita, 
levará comsigo todos os Officiaes acima nomeados, 
e irão juntos em um barco particular, que se 
fretará para esse effeito, no qual levará uma ban-
deira com as armas do Santo Officio; e tanto que 
chegar ao Navio, fará ajuntar os Capitães, Mes-
tres, Pilotos, e mais Officiaes, e lhe proporá a 
causa de sua ida, declarando-lhe, como é para sa-
ber, que pessoas vem na tal Navio, e a razão de 
sua vinda, e ver os livros, e imagens, que tra-
zem, porque sendo prohibidos, ou indecentes, não 
podem usar delles, na fórma, que abaixo se de-
clara ; e achando no Navio pessoas, que não pro-
fessam a Religião Catholica Romano, lhes adver-
tirá, que nâo podem communicar nas-materias da 
Fé com os naturaes do Reino, nem fazer acto pu-
blico algum por observância de suas seitas, nem 
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em desprezo de nossa Santa Fé ; e que sendo com-
prebendidos em qualquer destas cousas, se-proce-
derá contra elles, conforme aos capítulos das Pa-
zes, e serão castigados com rigor. 

Âdvertencia para os livros e imagew. 

VI. Ordenará ao Escrivão, Interprete, e 
Familiar, que desçam ás cubertas do Navio, e ve-
jam todas as caixas, que vem nelle, e lhe tragam 
fodos os livros, que acharem, os quaes verá um 
por um, e achando, que são defesos, ou prejudi-
eiaes, ou em língua, que o Interprete n3o saiba, 
os recolherá, e trará comsigo, mandando fazer 
termo, pelo Escrivão, no livro da visita, em que 
declare quaes, quantos, e cujos são, e dirá ás pes-
soas, cujos forem, a razão, que ha para se reco-
lherem, e como lh'os hão de tornar ao tempo de 
sua partida; e assim o guardará inteiramente, ea 
mesma ordem guardará a respeito das imsgens, 
se achar algumas indecentes. 

O que se fará vindo, os livros^ ou imagens, 
para mercadores. 

VII. E vindo os livros, ou imagens, para 
mercadores, ou para alguma outra pessoa, o Vi-
sitador ordenará ao Escrivão, que lance no livro 
da visita a marca dos caixões em que vierem, a 
os nomes das pessoas, a quem vem dirigidos, ás 
quaes mandará notificar, que não disponham, nem 
usem dos taes livros, ou imagens, sem ordem do 
Santo Officio — ena terra, em que reside a Inqui-
sição serão os livros e imagens levados á falia, 
para ahi serem examinados por um Revedor, e 
onde o não houver, pedirá o rol dos livros, que 
mandará â mesa do Santo Officio, com informa-

! çâo daâ imagens, e seguirá em tudo a ordem, que 
! lhe fôr dada, e mandará fazer termo no livro da 

visita, para que do sobredito conste a todo o 
tempo. 

Pessoas Ecclesiasticas, que achar nos navios. 

VIII. Informar-se-ha o Visitador, se no 
Navio vem alguma pessoa Ecclesiastíca, Secular, 
ou Regular, e porque causa, e não sendo conhe-
cida, ou sendo de suspeita, lhe mandará, que ve-
nha á Inquisição a dar razão de si — e estando 
ella distante, que se apresente ao Ordinário, ao 
qual, ou ao Santo Officio, avisará da causa que 
o moveu para ordenar á tal pessoa, que se fosse 
apresentar. 

O que fará, achando pessoas, que hajam de ficar 
no Reino. 

XIX. De todas as pessoas, que vierem nos 
Navios, para ficarem de assento, ou por algum 
tempo, neste Reino, tomará as nomes no livro da 
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visita, e se informará das terras, em que deter-
minam fazer sua morada ; e sendo Povos gran- j 
des ou Cidades, do bairro, em que bão bão de ! 
morar, e disso mandará fazer termo no livro da j 
visita, e avisará aos Inquisidores, para que o te- j 
nham intendido, e façam o que mais convier ao 
serviço de Deus. 

Como se deve haver com os Meslres dos navios. 

X. Depois de feitas as diligencias sobre-
ditas, fará notificar aos Capitães, Mestres, e Pilo-
tos dos Navios, se não saiam do porto em que es-
tão, sem primeiro lb'o fazerem a saber, para que 
se lhe entregue o que lhe foi tomado na visita ; e 
terá particular cuidado, que quando os Navios se 
partirem, nâo levem pessoas, que por temor do 
Santo Officio se ausentem do Reino; e trabalha-
rá por saber, se delias levam algumas fazendas ; e 
constando-lhe, que assim é, por informação toma-
da extrajudicialmente, ou pelos livros das carre-
gações dos Navios, que para este effeito procu-
rará ver, os fará embargar, em quanto dá con-
ta ao Santo Officio. 

Que não peçam, nem comprem cousa alguma 
nas Naus, nem comam nellas. 

XI. Não poderá o Visitador, nem os mais 
Officiaes, pedir aos Capitães, Mestres, ou pessoas, 
que vierem nos Navios, cousa alguma, ainda que 
seja com. o titulo de esmolla; nem delles a acei-
tarão, posto que voluntariamente lh'a offereçam: 
não comerão com elles, nem lhe comprarão al-
guma cousa, no auto da visita ; e se depois lh'a 
comprarem, será pelo preço ordinário da terra, e 
não por menos. 

ás despesos por conta do Santo Officio. j 

XII. As despesas, que se fizerem em cum-
prir o que fica ordenado, serão por conta do San-
to Officio, e para se lhe dar satisfação, enviará o 
Visitador aos Inquisidores do distrieto, certidão 
delias, passada pelo Escrivão da visita. 

Quem ha de ser o Visitador. 

XIII. Nos portos de mar, onde houver 
Convento de S. Domingos, ordenamos, que o Prior 
delle seja Visitador das Naus, e em sua ausência 
o Leitor dos casos, com tanto, que teuham as qua-
lidades, que acima se declaram : e porque con-
forme ao Estatuto da Província, a eleição das taes 
pessoas é triennal, o Prior, ou Leitor, novamente 
eleitos, não poderão servir o dito cargo, sem pri-
meiro nos dar conta, e terem ordem nossa. 

T I T U L O X I I I . 
DO MEIRINHO. 

Partes que ha de ler. 

I. O Meirinho do* Santo Officio serô ho-
mem de boa pessoa, desufficiencia, ecapacidade: 
terá as condições, e qualidades, que no titulo 1.° 
§ 2.° deste livro se declaram, e guardará intei-
ramente tudo o que se dispõem nos § § 6.°, 7.°, 
8.° e 9.° do mesmo titulo. 

Assistirá na salla, e acompanhará os Inquisidores. 

II. Assistirá na salla da Inquisição, todos 
os dias, que não forem feriados, nas oras, que os 
Inquisidores estiverem na mesa, salvo se elles 
lhe ordenarem outra cousa, aos quaes acompanha-
rá á entrada, e sahida do Tribunal, e até sua ca-
sa, quando para ellã forem, ou delia vierem a1 

pé; irá outrosim com elles ao Auto publico da 
Fé, e mais partes, a que forem em fórma de Tri-
bunal. 

Que não acompanhem a outrem com vara. 

Na Inquisição acompanhará os Deputados 
até a porta da salleta, quando entrarem, e quan-
do sahirem até a escada, e a nenhuma outra pes-
soa acompanhará pela Cidade, levando vara. 

Que assista aos Procuradores, estando com 
os presos. 

III. Todas* as vezes que os Inquisidores lhe 
ordenarem, estará com os Advogados, em quanto 
estiverem na Inquisição procurando pelos presos, 
e advertirá se faliam com elles em matéria, que 
não toque á sua defensão, e bem de suas causas ; 
e notando alguma cousa, que possa prejudicar ao 
Santo Officio, logo o fará saber na mesa. 

Como se haverá com as pessoas que vierem á salla. 

IV. Não consentira, que na salla do Santo 
Officio haja inquietação alguma, antes fará, que 
as pessoas, que nella estiverem, estejam com a 
composição devida, e as advertirá, quando fôr ne-
cessário, da cortesia, que devem fazer aos Minis-
tros, quando entrarem, ou sahirem: ordenará aos 
seus homens, que, havendo no pateo, ou escadas 
da Inquisição, jogo, ou alguma inquietação, o avi-
sem para acudir a tudo, como éobrigado; porém 
sendo a cousa de qualidade, que elle a nâo possa 
remediar, dará conta-ua mesa, onde se lhe orde-
nará, o que deve fazer. 

E com os homens de sua vara. 

V. Sempre trará comsigo os tres homens, 
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que o Santo Officio lhe dá para o acompanharem, 
aos quaes ordenará, que em quanto estiver aber-
to o Tribunal, se não saiam do pateo da Ioqui-
sição, para que os Inquisidores os achem, quan-
do forem necessários, e não os occupará em seu 
serviço; por quanto para o servir lhe dá o Santo 
Officio o sallario de outro. 

Apresentará os homens na Mesa, e não os poderá 
castigar. 

VI. Quando estiver vago algum logar dos 
seus homens, apresentará aos Inquisidores pessoa 
capaz de servir, e sendo por elles approvada, e 
tendo tomado juramento na mesa, o admittirá, 
sem ser necessário para isso Provisão nossa ; e se 
algum dos ditos homens commetter falta, ou cul-
pa digna de castigo, o fará saber na mesa, para 
nella se dar o remédio, que fôr mais convenien-
te ; mas não os castigará só por sua authoridade. 

Não fará prisão sem, mandado assignado, e como 
se haverá nellas. 

VII. Nâo fará prisão, nem alguma outra 
diligencia, sem primeiro ter mandado assignado 
pelos Inquisidores; e tanto que o tiver, fará a di-
ligepcio, assim e da.maneira que lhe fòr encarrega-
da," a qual nâo poderá commetter a outrem : mas 
havendo alguma razão, pára elle a não fazer pes-
soalmente, dará conta na Mesa, e seguirá o que 
se lhe ordenar ; e se nas prisões, e mais diligen-
cias, lhe fôr necessário ajudar-se de algum Fami-
liar, ou de outras pessoas, o poderá fazer, com 
tanlfl que delias se possam confiar, sem prejuizo 
do Santo Officio; e quando.não poder executar o 
negocio, que lhe fôr encarregado, com toda a bre-
vidade avisará aos Inquisidores, dando a razão por-
que não teve effeito. 

0 que fará, sendo a prisão com sequestro. 

VIIL Prendendo era sua casa alguma pes-
soa, com sequestro de bens, todas as pessoas que 
co,m ella morarem na mesma casa, ou ahi estive-
rem ao tempo da prisão, se não forem conheci-
das, e sem suspeita, fará logo recolher em parte 
desviada d'aquella, em que o preso estiver, pondo 
com ellas algum Familiar, ou pessoa, de que te-
nha igual confiança, para que não possam fallar 
com o preso, nem dar-lhe algum aviso. 

Vigia que ha de ter nos presos, para que não 
Gommuniquem com outrem, ou entre si. 

E nSo consentirá, que fallem com elle seus 
parentes, ou criados, nem alguma outra pessoa; 
e sendo os presos mais de um, terá grande res-
guardo, em que não se comtnuniquem entre si; 
mas far-.lhes-ha bom tratamento, e não consentirá, 

que se lhe faça aggravo na prisão, nem pelos ca-
minhos, e estalagens, especialmente ás mulheres, 
as quaes tratará com grande houestidade, e de-
cência. 

Como deve tratar do sequestro. 
« 

IX. Tanto que executar a prisão, mandará 
recado ao Juiz do Fisco, para que vá fazer inven-
tario dos bens do preso, e pôr sua fazenda em se-
gurança ; e não havendo ahi Juiz do Fisco, avi-
sará ao Corregedor, ou Juiz de Fóra, e em falta 
delles, ao Juiz da terra, e entre tanto tomará as 
chaves da casa ; e vindo qualquer delles, lhe pe-
dirá cama para o preso, e roupa de seu uso, e o 
dinheiro, que no mandado se ordenar, para seus 
alimentos, e tudo isto virá em companhia do 
preso. 

Entrega do preso ao Alcaide. 

X. Chegando ao Santo Officio, fará entre-
ga do preso ao Alcaide; e ao Notário, que assis-
tir a ella, pedirá, que lhe carregue o fato, e rou-
pa do preso, e ferros, se os trouxer, e o dinheiro 
entregará ao Thesoureiro, e de ambos cobrará co-
nhecimentos em forma, um delles feito pelo No-
tário, que assistir á entrega, e outro pelo Escri-
vão do Thesoureiro, os quaes fará ajuntar ao in-
ventario do preso, para que conste, que entregou 
no Santo Officio o que lhe deram. 

Que, nâo trazendo dinheiro, traga certidão. 

E quando nâo trouxer o que no mandado se 
ordena, trará certidão do inventario, passada com 
authoridade do Juiz, em que declare a razão por-
que se não cumprio em parte, on em todo, o man-
dado dos inquisidores. 

Que fará, tardando o Juiz do Fisco. 

E tardando o Juiz, ou sendo necessário, por 
algum outro respeito, nâo esperar por elle, pode-
rá encarregar a casa, chaves, e bens do preso, a 
algum Familiar do Santo Officio ; e nâo se achan-
do, a outra pessoa de igual confiança, assistindo 
porem com elles alguma pessoa mais da obriga-
ção do preso, para maior segurança de seus bens. 

Entregue o preso, dará conta na Mesa. 

XI. Depois de entregar o preso ao Alcai-
de, como acima fica dito, irá dar conta na Mesa 
de tudo o que na prisão lhe succedeu—e entre-
gará os mandados de prisão, ainda que .não ti-
vessem effeito. E quando a prisão se mandar fa-
zer sem sequestro de bens, o Meirinho dirá ao pTe-
so, que os deixe encarregados è pessoa, que me-
lhor lhe parecer; salvo os Inquisidores lhe orde-
narem outra cousa. 
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Levando presos á Cadêa, cobrará certidão.. 

XII. Quando os Inquisidores lhe manda-
rem, que leve alguma pessoa presa á Cadôa da 
Cidade, onde reside o Santo Officio, cobrará do 
Carcereiro certidão da entrega do preso, e a dará 
na Mesa, para que conste aos Inquisidores, como 
está executado seu mandado. 

O que deve fazer no Aulo. 

XIII. No Auto da Fé assistirá junto ao Al-
tar das abjurações, e ordenará, pelo rol, que se 
lhe dér, que os presos estejam prestes, de manei-
ra, que não haja dilação em chegarem ao logar, 
aonáè hão de,ouvir suas sentenças, e ahi os fará 
pôr, e estar na fórma, e com a compostura, que 
convém, e tirará os hábitos áquelles, a quem sua 
sentença mandar, que no Auto se lhe tirem, os 
quaes lhe Gearão; e dos presos, que forem rela-
xados, fará entrega às Justiças Seculares. 

T I T U L O X I V . 
DO ALCAIDE DO CARCEHE SECRETO. 

Parles que ha de ter. 

I. O Alcaide dos cárceres secretos, será 
casado, homem de tanta confiança, e virtude, como 
convém, que seja, pelo continuo trato, que tem 
com os presos: será de tal idade, e disposição, que 
possa bem acudir ás obrigações de seu officio ; e 
alem disto, terá todas as qualidades, que se dis-
põem no titulo-l.0 § 2.° deste livro, é guardará 
inteiramente o que se ordena nos § § 6.°, 7.°, 8.° 
e 9.° do mesmo titulo. 

Assistirá no cárcere, e acompanhará as pessoas 
que nelle entrarem. 

II. Assistirá de ordinário no cárcere, e 
principalmente nas oras do despacho; e se acha-
rá sempre presente, ao tempo que o Medico, Ci-
rurgião, ou Barbeiro, visitarem os doentes, ou ou-
tra pessoa de fóra vier fazer nelle alguma cousa 
necessaria ; e tanto que lhe tocarem as campai-
nhas, acudirá com diligencia, a saber o que lhe 
querem. 

TJvro da entrada dos presos. 

III. Terá no cárcere um livro, em que lan-
çará todos os presos, que nelle entrarem, decla-
rando o dia, mez, e anno da entrada, e no mes-
mo livro lhe será carregado, por termo de um No-
tário, que elle assignará, o fato, roupa, e ferros, 
que os presos trouxerem. Terá um caderno, no 
qual, com a destinção e claresa necessaria, estarão 
lançadas as casas dos cárceres, e as pessoas, que 
em cada uma delias estiverem; e quando os In-
quisidores as mandarem mudar de uma casa para 

outra, as irá riscando do logar, onde estavam, e 
passando-as ao outro, para onde foram mudadas, 
declarando o dia, mez, e anno, em que se muda-
ram ; e ao tempo que os Inquisidores dispozerem 
o cárcere, lhes advertirá o que,parecer necessa^ 
rio, para se atalhar a couimumcação entre 'os 
presos, - ; - •".. V-; 

Terá chave da porta do paleo, que mandará abriri 
e fechar, e a que oras. 

IV. Terá a chave da porta do pateo da In-
quisição, para recolher os presos, a quaesquer oras 
que vierem para os cárceres :e não vivendo den-
tro do pateo o Porteiro, mandará todos os dias á 
noite fechar a porta por um Guarda, na ora que 
o homem do Meirinho, que nella assistir, fizer 
signal, que será ás nove no verão, e ás oito no 
inverno, e pela manhã a mandará abrir, como 
fôr dia claro; porem se no pateo viver o Portei-
ro, ficará esla obrigação à sua conta, como sedi- . 
rá em seu titulo. 

Chaves do cárcere, e como se haverá no abrir 
e fechar. 

V. Não confiará as chaves do cárcere de 
pessoa alguma ; e quando tiver tal impedimento, 
que não possa pessoalmente accudir á obrigação 
de seu officio, dará conta aos Inquisidores, para 
elles ordenarem a quem as deve entregar; e as 
portas da casa por onde se serve para o cárcere, 
terá sempre fechadas, e as chaves delias trará com-
sigo, para que a gente de sua casa nâo possa vêr, 
nem ouvir o que no cárcere se faz; e Bssim mes-
mo terá sempre fechadas as portas, e grades das 
casas dos cárceres, em que estiverem os presos; 
e quando fôr necessário, que se abram para as 
cousas ordinarias, será em presença de um dos 
Guardas; salvo se fôr em algum caso repentino, 
em que seja precisamente necessário acudir com 
toda a brevidade ; e se fòr conveniente, por razão 
da saúde do cárcere, que as portas de alguns dos 
corredores estejam de dia abertas, por algum 
tempo, dará conta na Mesa, e fará o que nella 
se ordenar. 

Como receberá os presos, quando entrarem no 
cárcere. 

VI. Nâo receberá pessoa alguma que ve-
nha presa para o cárcere, sem estar presente um 
dos Notarios; salvo se o preso chegar de noite, e 
a tal ora, que não possa o Notario.ser chamado; 
porque neste caso, tomará entrega delle, e o po-
rá em uma das casas, que estão antes do cárce-
re, mas logo na manhã do dia seguinte fará cha-
mar a um Notário (que não será o Thesoureiro); 
para fazer o auto da entrega, e lhe carregará o 
fato, e roupa, que o preso trouxer para seu uso. 
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Qu$ os faça buscar, e por quem. 

VII. Antes que o preso entre nos cárceres, 
o fará buscar em presença do Notário por dous 
Guardas, sendo homem, e sendo mulher, fará esta 
diligencia a mulher do Alcaide na casa por onde 
sa serve para os cárceres, e todo o dinheiro, pe-
ças deouro, e prata, armas, livros, ou papeis, que 
Ihéi foreói achados, ou< qualquer outra cousa, que 
nãu seja de seu uso, se lhe tomará, e entregará 
ao Notário para que faça o que em seu titulo 
está- ordenado. 

Potá os presos onde lhe mandarem os Inquisido-
res, e não as mudará sem ordem sua. 

VIII. Tanto que o Alcaide tomar eutrega 
de algum preso, irá saber dos Inquisidores, em 
que cárcere o ba de pôr, e d'aquelle que lhe fôr 
assignado o nâo mudará sem expressa ordem sua, 
e saccedendo alguma cousa, que obrigue a se 
mudarem os presos de umas easas para outras, 
dará conta na Mesa, e fará o que nella lhe or-
denarem. A todos os presos tratará com muita 
charidade, sem respeilo algum particular, procu-
rando que o necessário lhe nâo falte, e se lhes dê. 
nos tempos e oras que convém. 

Como se haverá no provimento dos presos. 

IX. No principio década mez saberá del-
les o que querem para seu mantimento, e se ac-
commodará BO que elles lhe pedirem, com tanto 
qu.O; não exceda a ordinaria, que lhe está assigna-
da,, nem seja em cousas, que mais ppreçam pe-
didas por appetite, que para mantimento ; e tudo 
irá/ assentando em livro, do qual tirará uma cópia 
por maior das cousas, que os presos tiverem pe-
didp, que entregará ao Despenseiro, a tempo que 
elle-as possa comprar: e quando o Despenseiro as 
trouxer, verá se são boas, e compradas conforme 
ao preço ordinário da terra, porque nâò sendo as-
sim;,. lh'as poderá ingeitar; e parecendo-lhe que 
é necessário haver nisto alteração, dará conta na 
Mesa, declarando a razão que para isso tem, e 
fará o que nella, se- ordenar. 

Folha da despesa dos presos, e como se haverá 
nella. 

X. No fim dó'mez fará folha da despesa 
do» presos, declarando nella o que oada um gas-
tou' eta ordinariay extraordinária, doenças, e san-
grias* se-as tiver, e juntas as1 receitas da botica, 
a entregará' ao Thesoureiro, o mais tardar, até 
o. segundo dia,-do mez seguinte, para que cons-
tando-lhe do que se gastou no mez atraz, possa 
fazer: conta com' o-Despenseiro ; e das sangrias, 
que se fizerem no'cárcere, passará escripto ao 
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Barbeiro, para haver pagamento delias do Des-
penseiro. 

Não dará aos presos cousa fóra da pauta e 
ri sita. 

XI. Dará mais aos presos tudo aquillo, em 
que forem providos na visita, tanto que o receber 
do Thesoureiro, mas fór8 disso lhe não dará. cou-
sa alguma, ainda que seja própria delle Alcaide, 
ou os mesmos presos lhe dêem dinheiro para se 
comprar. 

Roupa lavada. 

Em cada semana lhe fará dar roupa lavada, 
e ao menos não passará de quinze dias, e a roupa 
que houver de ir a lavar, mandará entregar pe-
los Guardas á lavadeira, a qual será pessoa conhe-
cida, e quando a trouxer, depois de feita conta 
do que nella se monta, lhe passará escripto ao Des-
penseiro para lh'o pagar, e lançará esta despesa 
no rol das miudezas. 

Como se haverá com os presos doentes. 

XII. Quando algum preso adoecer, não ha-
vendo perigo na tardança, o fará saber aos In-
quisidores, para que ordenem, que o medico o 
visite, e lhe mandem dar e fazer tudo o que fôr 
necessário para bem de sua saúde; e no decurso 
da doença, lerá particular cuidado, que os reme-
dios que os médicos inandarem.se lhe appliquem, 
com toda a pontualidade, nos tempos, e oras que 
lhe forem assignadas, intendendo que, se nesta ma-
téria cometter alguma falta, lhe será muito estra-
nhada. 

E com o medico, cirurgião e barbeiro. 

XIII. Assentará com o medico a ho,ra,em 
que ha de visitar os doentes, e será aquella, em 
que o possa acompanhar, sem fazer falta quando 
os Inquisidores o chamarem á mesa; e a mes-
ma ordem guardará com o cirurgião, barbeiro, e 
mais pessoas, que forem chamadas para os doen-
tes, porque convém muito que elle esteja presen-
te, quando as taes pessoas estiverem com os pre-
sos: não consentirá, que fallem com elles mais, 
que nas matérias para que são chamados, nem 
que vejam, ou fallem com outros presos; e se al-
gum dos officiaes, ou pessoas sobreditas, commelter 
falta, ou descuido em sua obrigação, logo n fará 
saber na mesa, para nella o advertirem de tudo 
o qne fôr conveniente a seu officio. 

Livro das visitas do medico e cirurgião. 

Terá um livro, em que assente as visitas, que 
o medico, e cirurgião fazem aos presos, e depois 
de celebrado o Auto da Fé, tirará delle uma lem-
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brança das visitas, que tiverem feito ás pessoas, 
que sairam sem confiscação de bens, a qual en-
tregará ao Thesoureiro, para lhe fazer o paga-
mento. 

O que fará, sendo necessário confessar os presos. 

XIV. Quando o medico julgar, que a doen-
ça é perigosa, e que se deve dar confessor ao doen-
te, sendo em dia feriado, irá dar conta ao Inqui-
sidor mais antigo em sua casa, e em seu defeito, 
ao segundo, para saber o confessor, que ha de cha-
mar ; mas havendo perigo na tardança, chamará 
uma das pessoas, que os Inquisidores para este ef-
feito lhe tiverem ordenado; e no tempo da qua-
resma lembrará na mesa, que se veja se ha al-
guns presos, a quem se haja de dar confessor, e se-
guirá a ordem, que se lhe dér. 

E quando algum falecer no cárcere. 

XV. Falescendo no cárcere algum preso, 
ou achando o Alcaide, que voluntariamente se ma-
tou, logo o fará saber na mesa; e sendo em dia 
feriado, ou fóra das oras do despacho, ao Inqui-
sidor mais antigo, e em falta delle a algum dos 
outros, para que mande fazer a diligencia, que con-
vém nesta matéria; e o preâo, que morrer, será 
enterrado no logar ordinário, com distineção, :e si-
nal na Sepultura, para que a todo o tempo se pos-
sa saber onde estão seus ossos. 

Vigiará o cárcere com cuidado. 

XVI. O Alcaide vigiará o cárcere per si, 
e pelos Guardas, de maneira, que nâo possa nelle 
haver cousa, de qne não tenha noticia; e terá par-
ticular advertencia em ver se os presos comem as 
cousas que lhes dão, e quaes deixam de comer, 
e em que dias; e de tudo o que notar nesta ma-
téria, e os Guardas lhe disserem, dará conta na 
mesa com toda a brevidade. 

Adeertencia nos presos, que não castigara sem or-
dim, da mesa. 

XVII. Ordenará, que haja sempre muita 
quietação no cárcere, e que os presos nâo tenham 
brigas, ou differenças, entre si, nem joguem jo-
go algum, nem usem de nomes differentes dos 
que tiverem, nem tenham livros, nem se commu-
niquem de um cárcere para outro, batendo, fal-
lando, ou escrevendo, e que fallem manso n'aquel-
le em que estiverem; terá grande cuidado, que 
no comer da cosinha nâo vá algum aviso, com que 
os presos possam ter noticia uns dos outros; e se 
algum delles exceder, em alguftia destas cousas, 
o fará saber na mesa, para que se lhe dô o reme-
dio, e castigo, queconYém; mas elle os não po-

derá castigar, nem lançar-lhe ferros por authori-
dade própria. 

Acompanhará os presos á mesa, e como. 

XVIII. Acompanhará os presos quando vié-
rem á mesa, e delia tornarem para o cárcere, tra-
zendo sempre um dos Guardas, e não Consentirá 
que vão fallando pelos corredores, nem fallará com 
elles, nem os persuadirá, que confessem suas cul-
pas ; e quando ácerca delias lhe quizerem com-
municar alguma cousa, lhes dirá, que d'aquella ma-
téria só ua mesa do Santo Officio hâo de tratar ; 
salvo se o preso fôr menor, e elle seu curador, 
porque neste caso, diante do Guarda, lhe poderá 
advertir tudo o que intender que convém a sua 
alma, e a bem de seu despacho. 

Que não coma com os presos, nem os occupe. 

XIX- Não comerá, nem beberá com os pre-
sos, nem com elles terá communicaçâo particular, 
nem lhes fallará estando só, nem occuparà aos que 
forem officiaes, em obra suo, ainda que lh'a ha-
ja de pagar inteiramente. Aos Letrados, nâo com-
municarà negocio algum, nem de algum preso 
aceitará dadiva alguma, ainda que seja de pouca 
importancia, nem de amigos, ou parentes seus, ou 
de pessoas, que por elles requererem, nem com 
ellas terá trato, communicaçâo, ou amizade, nem 
irá a sua casa. 

Como se haverá com os Guardas. 

XX. O Alcaide nâo oceupará os Guarda* 
em cousa alguma, que não tocar a seu officio, e 
os fará cumprir com sua obrigação pontualmente, 
e que acudam com cuidado às necessidades, e pro-
vimento dos presos, tratando-os bem : não consen-
tirá, que façam alguma das cousas, que no § pre-
cedente havemos prohibido ao mesmo Alcaide, e 
alcançando, ou presumindo, que commetteram nel-
las culpa, o fará saber aos Inquisidores, com to-
da a brevidade, para que elles a tempo lhe acu-
dam com o remedio que convém. 

Que ordene o serviço do cárcere, de modo, que não 
haja falta. 

XXI. Ordenará, que, dos quatro Guardas, 
dous fiquem de noite nos cárceres, repartidos de 
maneira, que possam ter noticia de tudo o que nel-
les se fizer: e para esse effeito, t#rô; alumiados os 
cárceres, nos logares que lhe parecera e>a despe-
sa que fizer no azeite, lauçará no rol das miude-
zas, e não consentirá, que em nenhum tempo saiam 
do cárcere, sem causa muito justa; e quando fo-
rem a comer, chamar o medico cirurgião, ou bar-
beiro, buscar as mesinhas á botica, ou fazer al-
guma cousa necessaria, lhes advertirá, que tornem 
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com toda a brevidade ; e ordenará o serviço do cár-
cere de modo, que sempre nelie estejam ao me-
nos dous Guardas. 

Advertencia para os presos que forem ao Aulo. 

;_:> XXII. Quando os presos sahirem do cár-
cere para o Auto da Fé, terá cuidado, de que 
v&o compostos em seu trage, e as mulheres com 
toucado honesto, e nâo lhe consentirão, que le-
rem toucas por cima dos hábitos penitenciaes, 
com que os poisam encobrir, nem lenços sobre 
os rostos, a fim de não serem conhecidas; e al-
guns dias antes, lembrará na mesa os presos que 
tiverem necessidade de vestido, para que possam 
ser providos, e saiam a publico com decencia. 

Falo que ficar dos presos. 

XXIII. Depois do Auto da Fé, mandará 
ajuntar, e lavar todo o fatoeroupa, que ficou no 
cárcere, e tendo-o junto, o fará saber na mesa, 
para que os Inquisidores lh'o mandem carregar 
por um Notário, no livro, que está ordenado, e 
ambos assignarão o termo; e quando os Inquisi-
dores depois dispozerem do dito fato, ou de parte 
delle, pedirá a um Notário5, que no mesmo livro 
lhe lance a descarga, para que sempre conste que 
se despendeu, e com que ordem. 

Carceragens. 

XXIV. O Alcaide, além de seu ordenado, 
haverá dous tostões de carceragem de cada preso; 
e quando algum fôr mudado de uma Inquisição 
para outra, em ambas pagará carceragem por in-
teiro, a qual se pagará sempre ao Alcaide, que 
servir no. tempo da soltura dos presos, ainda que 
fosse outro quando entraram ; porém a carcera-
gem dos defunctos se pagará ao Alcaide, que 
servia no tempo em que elles falleceram ; e todas 
as carceragens se pagarão, quando se pagarem as 
custas dos processos. 

T I T U I I O X V . 
DOS G U A R D A S . 

Partes que hão de ter. 

I. Os Guardas do cárcere secreto, além de 
terem as qualidade que no titulo 1.° § 2.° desté 
livrio se declaram, serão homens robustos, que 
bem possam aturar o trabalho do officio, e de tanta 
confiança, e .fidelidade, como convém qne haja 
em quem ha de tratar com os presos tão familiar-
mente; e não serão admittidos, se forem da obri-
gação do Alcaide, ou tiverem algum trato vil : 
guardarão inteiramente tudo o que se dispõe nos 
§<S 6.° 7.° 8.° e 9.® do mesmo titulo. i 

Limpeza no cárcere, e cautella na roupa. 

II. Terão sempre os corredores do cárce-
re muito limpos, e livres de mau cheiro e im-
mundicies, para que se não prejudique á saúde 
dos presos, e todas as semanas, ou ao menos cada 
quinze diaSj com ordem do Alcaide, darão roupa 
lavada aos presos, a qual entregarão á lavadeira 
por rol, e por elle a receberão, com tal cautel-
la, que nella não va, nem venha algum aviso, nem 
a lavadeira saiba de que pessoas é : e terão par-
ticular cuidado, em que a roupa se não perca, ou-
tro que; e quando a lavadeira perder alguma peça, 
tirarão do dinheiro que na lavagem se rpontar, quan-
to baste para se comprar outra igual, que darão 
ao preso em seu logar. 

Como hão de tratar os presos. 

III. A todos os presos tratarão sempre com 
muita caridade, e sem respeito algum particular, 
dando-lhe tudo o que a Mesa mandar por ordem 
do Alcaide, a tempo conveniente; mas fóra disso 
lhe nâo darão cousa alguma, ainda que seja pró-
pria delles Guardas, ou os presos lhe dêem di-
nheiro para ella. 

Não lhes farão moléstia, nem sahirão do cárcere, 
sem ordem do Alcaide. 

Não farão aggravo, ou moléstia aos presos, 
nem lhes darão occasiâo, de que elles justamen-
te possam ter escandalo, ou queixa; e com toda 
a diligencia, e cuidado lhes acudirão a suas ne-
cessidades, e provimento, na fórma, que o Alcai-
de lhe mandar; esem sua licença não sahirão do 
cárcere; mas todas as vezes que o Alcaide lhes 
ordenar, irão chamar o Medico, Cirurgião, e Bar-
beiro, e buscar as mezinhas á botica, e fazer to-
da a outra diligencia, que fôr conveniente para o 
cárcere, e presos; no que se haverão de maneira, 
que ao meno9 dous delles assistam sempre no cár-
cere ; e quando sahirem fóra, terão cuidado de 
tornar com toda a brevidade: e dous delles dor-
mirão no cárcere, nos logares, que o Alcaide lhes 

Vigia no cárcere e prezos. 

IV. Vigiarão o cárcere com tal cuidado, 
que possam bem notar todas as cousas, que os 
presos fizerem, e disserem ; advertirão se estão 
quietos, ou tem differenças, e brigas entre si, ou 
jogam, ou lêem por alguns livros, ou se usam de 
nomes difíerentes, ou se communicam de um pa-
ra outro cárcere, batendo, fallando, ou escrevendo ; 
e se faliam baixo n'aquelle onde estão; e se nas 
cousas, que vem de fóra, ou na comer, que das 
cozinhas se manda, vai, ou vem algum aviso ; e 
se comem as rações ordinárias, que lhes dão, ou 
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se as deixam de comer ; e em que dias, e se se 
abstém de comer alguns comeres; e de tudo o 
que notarem, darão conla ao Alcaide. 

Buscarão os presos ao entrar no cárcere. 

V. Quando algum preso entrar no cárcere, 
sendo homem, dous guardas, que o Alcaide no-
mear, e m presença de um Notário, Terão tudo o 
que traz em sua pessoa, com tal advertencia, que 
nunca o preso possa levar comsigo para o cárce-
re, armas, livros, papeis, dinheiro, peças de ou-
ro, ou prata, nem outra alguma cousa, que não 
pertença a seu uso necessário. 

Acompanharão o Alcaide quando tirar os 
presos do cárcere. 

VI. Todas as vezes que o Alcaide levar, ou 
trouxer preso para o Mesa, irá, e virá sempre diante 
um dos Guardas: e a mesma ordem guardará, 
quando algum preso se mudar de uma casa para 
outra; e quando forem ás audiências, o Guarda lhes 
chegára o banco para se assentarem, e quando os 
Inquisidores mandarem dar tormento, ou algum 
outro castigo aos presos, os Guardas farão a exe-
cução. 

Abrirão e fecharão a porta do paleo, e não 
uceilarão as chaves do cárcere, sem 

ordem da Mesa. 

VII. Não vivendo o Porteiro no pateo da 
Inquisição, um dos Guardas, qual o Alcaide orde-
nar, terá a seu cargo fechar a porta do pateo á 
noite, quando o homem do Meirinho fizer signal 
na porta, que será de verão ás nove, e ás oito 
no inverno; e abrirá a porta em sendo dia cla-
ro ; e tanto que abrir, ou fechar, entregará a 
chave ao Alcaide, e nunca em outro tempo a te-
rá em seu poder, nem algum delles aceitára as 
chaves dos cárceres da mão do Alcaide, em ca-
so algum, para os abrirem, ou fecharem ; salvo 
se os Inquisidores lho mandarem expressamente, 
ou fòr a necessidade repentina, de maneira, que 
nâo possa haver outro remedio. 

Que não comam com os presos, nem os occupem, 
ou tenham communicaçâo com elles. 

VIII. Os Guardas nâo comerão, nem bebe-
rão com os presos, nem com elles terão communi-
caçâo particular, nem faltarão só, e quando lhe 
levarem de comer, sempre um andará á vista do 
outro: não occuparâo os presos, que são officiaes, 
em obra sua, ainda que lhes hajam de pagar in-
teiramente seu trabalho, nem delles se aproveita-
rão para algum serviço seu, nem aceitarão cousa, 
que lhes dêem, posto que seja de^pouca importan-
cia, nem de amigos, ou parentes seus, ou de pes-

soas, que por elles requererem em suas causas, 
nem terão com elles trato, communicaçâo, ou 
amizade — nem irão a sua casa, nem trarão aos 
presos, nem delles leverâo recados a pessoa algu-
ma, ainda que pareça a matéria muito justa, nem 
lhes darão noticia, ou nova de cousa alguma, sob 
pena de serem castigados com grande frigar; e. se 
notarem, ou advertirem, que o Alcaide faz cou-
sa, que possa prejudicar ao segredo^ « resguardo 
do Santo Officio, o farão saber em Mesa, o u «i um 
dos Inquisidores, para que na matéria so dê o 
remedio que convém. 

T I T U L O X F 1 . 
DO PORTEIRO. 

Parles que ha de ler o Porteiro. 

I. O Porteiro du Mesa do despacho terá os 
qualidades, de que se faz menção no titulo 1.° § 
2.° deste livro — será homem bem intendido, e 
diligente, e guardará inteiramente tudo o que se 
dispõem nos § § 6.° 7.° 8.° e 9.° do mesmo 
titulo. 

Terá as chaves da salla da Inquisição, e do pateo, 
se viver nelle. 

Terá as chaves da salla da Inquisição, é da 
casa do despacho, Oratorio, e audiências; e se 
viver dentro do pateo, terá também a chave del-
le, e cuidado de lhe fechar as portas, ás nove 
oras da noite no verão, e ás oito no inverno^ e de 
as abrir, comtf fòr dia. 

A que oras abrirá a Inquisição. 

II. Nos dias, que não forem feriados, virá 
pela manhã ao Santo Officio, uma ora antes de se 
entrar em despacho, e á tarde meia ora, para 
que possa mandar varrer as casas, alimpar, e pre-
parar as mesas, e provelias de todo o necessário, 
principalmente de boa tinta, e pennas: e porque 
não aconteça haver falta nestas cousas, as pedirá 
sempre com tempo ao Thesoureiro. 

Ajudará á Missa, e apontará os Notarios, 
que faltarem. 

III. Ajudará á Missa, que seha. de dizei no 
Oratorio da Inquisição, os dias que forem de des-
pacho, e terá um quaderno, em que apontará os 
dias, em que faltar o Notário, qme.fl ha.de dizer, 
o qual apresentará na mesa, no fim de cada quar-
tel ; porem se as faltas forem muitas, antes disso 
dará conta aos Inquisidores, para que provejam, 
como lhes parecer, e terá grande cuidado do con-
certo, e limpeza do Oratorio. 
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Guarda que hade ter na casa do despacho, 
e saliela. 

IV. Nâo consentirá, que «a casa do despa-
cho entre pessoa álguma, que não fôr Ministro, ou 
Official dó Santo Officio, ainda que seja antes de se 
entrar no Tribunal, ou depois de sahir. E tanto 
que os Inquisidores entrarem em despacho, para 
qóé possa facilmente acudir quando elles lhe to-
carem a campainha, assistirá na saletta, que fica 
entre a salla e a casa do despacho, e com toda 
a diligencia acudirá, e fará o que Os Inquisido-
res lhe mandarem — e depois de começada a au-
diência, não consentirá que entre pessoa de fóra 
ra salleta, nem que algum outro Official esteja 
nella de vagar, advertindo-o, que se saia para a 
salla; ese elle insistir em querer estar abi, o fa-
rá saber na Mesa, para que os Inquisidores orde-
nem o que deve fazer ácerca disso. 

Nas oras de despacho não abrirá a porta da 
Mesa, senão chamado. 

V. Depois que os Inquisidores estiverem na 
Mesa, e mandarem cerrar a porta da casa do des-
pacho, o Porteiro anão poderá abrir, salvo quan-
do fôr chamado ; porem se fôr necessário dar al-
gum recado, ou o Alcaide trouxer preso para el-
la, fará signal na porta, e nâo entrará sem pri-
meiro se tocar a campainha; e se na Mesa esti-
ver algum preso, fechará a porta por dentro, pa-
ra que nunca diante delle esteja aberta; e assim 
mesmo, quando o Alcaide houver de trazer preso 
para a Mesa, ou leval-o delia para o cárcere, terá 
muito cuillado de ter fechada a porta, que vai 
da salleta para a salla. 

Como deve tratar as pessoas, que vierem á mesa. 

VI. A todas as pessoas, que vierem requerer 
ao Santo Officio, tratará com muita cortesia, e nun-
ca lhes dará occasiâo de escândalo, ou queixa; e 
se alguma delias quizer fatiar na mesa, ou vier 
chamada á Inquisição, logo dará recado aos In-
quisidores ; e se a nâo conhecer, por bom modo 
se informará delia, de sua qualidade, e do que 
lhe respouder dará conta na mesa, para que se 
lhe dê o assento, que deve ter, conforme o Re-
gimento ; porém antes de entrar, com cortesia lhe 
pedirá, que deixe as armas, e a irá acompanhan-
do, para lhe chegar o assento, e ao sabir Ih'as tor-
nará a entregar; e se duvidar de as tirar, de ne-
nhum modo consentirá, que entre dentro com 
ella», antes o fará saber aos Inquisidores, e se-
guirá o que lhe ordenarem. 

Apresentará na mesa os papeis que lhe derem: e res-
guardo que. deve ter nos que nella /içarem. 

VII. As petições, e mais papeis que se lhe 
74 

derem, apresentará na mesa com toda a bréVida-
de ; e se nelles se der algutt» despacho, que sé ha-
ja de tornar ás partes, nâo levará por isso cousa 
alguma, ainda que voluntariamente lh'á ofíere-
çam; e quando na mesa ficarem alguns papeis de 
uma audiência para outra, estarão com todo o res-
guardo, e não os lerá, nem consentirá,"que outra 
pessoa os veja. 

Dada a ora, fará signal. 

VIII. Tanto que se acabarem as oras dó 
despacho, o fará saber na mesa, e depois dé sa-
hirem os Ministros, fechará as portas; porém 
quando na casa do despacho ficar algum Inquisi-
dor, ou Deputado, continuando com negócio, espe-
rará até que saia, ainda que a ora seja dada. 

Estando impedido, avisará os Inquisidores. 

Quando estiver impedido, de maneira, que 
nâo possa acudir á sua obrigação, o fará saber 
aos Inquisidores, para que lhe ordenem, a quem 
deve entregar as chaves, as quaes não fiará de pes-
soa alguma, sem expressa ordem sua. 

ir 

Dará os pregões n is causas dos defunctos 
e ausentes. 

IX. Nas causas dos defunctóÃ, e ausentes, 
que correm ã reveria, apregoará as partes, quan-
do lhe fôr mandado, e haverá pelos pregões, o que 
o Promotor no processo lhe contar. 

Não entrará no Secreto. 

E quando os Inquisidores lhe mandarem, 
que chame algum Ministro do Secreto, ou que 
delle peça algum papel, ou leve algum recado, 
não entrará da porta para dentro, è delia dirá ao 
que vai, e alli tomará a resposta que lhe derem. 

Teiâ a seu cargo os moveis da Inquisição. 

X. Terá a seu cargo todos os moveis per-
tencentes ás casas do despacho, audiências, e Ora-
torio, os quaes lhe serão carregados em receita por 
um Notário, no livro, que está ordenado; epara 
melhor lembrança das cousas, de que se lhe tem 
feito carga, terá em seu poder o traslado do in-
ventario delias; e quando alguma se gastai4, pro-
curará, que, à margem da receita, o declare um 
dos Notarios, para que por este modo fique"des-
carregado. 

E os livros defesos. 

XI. Terá cuidado dos livros defesos, que 
vierem ao Santo Officio, os quaes estarão em seu 
podei* na Inquisição, no logar, que os Inquisidores 
ordenarem, e lhe serão carregados em outro livro 
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por um dos Solicitadores, que os Inquisidores no- I toda a brevidade, mas procurarão, que seja em 
mearem ; e quando os Inquisidores dispoierem i oras, que não façam, falta na salla ; salvo os In-
delles, pedirá ao Escrivão, que lhe fez a carga, quisidores lhes ordenarem outra cousa, para que 
que á margem da receita o declare para sua des- deste modo acudam melhor ásua obrigação; e 
carga. não estaudo o Meirinho na salla, o Sollicitador 

mais antigo fará em seu lugar o que se dispõem 
O que ha de haver alem do ordenado. no dito titulo 13 § 4." 

XII. Alem de seu ordenado, terá era cada 
anno treze mil réis, a saber, quatro para o mo-
ço, que lhe ha de varrer as casas, tres pelo pan-
no da mesa, que lhe havia de ficar todos os an-
nós; porém estes não terá no anno, que o panno 
se fizer de novo, mas levará o panno velho ; dous 
para lenha para o fogo da casa do despacho, que 
fará nos dias, que os Inquisidores ordenarem, e 
quatro para vinho, hóstias, e lavagem da roupa 
do Oratorio : e terá outrosim os hábitos dos pe-
nitenciados, que na mesa lhes mandarem tirar. 

T I T U L O X V I I . 
DOS SOLICITADORES. 

Serão pessoas diligentes, que tenham noticia 
de negocios. * 

I. Os Solicitadores do Santo Officio, alem 
das qualidades, de que se faz menção no titulo 
1.° § 2.° deste livro, serão pessoas diligentes, e 
que tenham noticia de negocios; e guardarão in-
teiramente o que se dispõem nos § § 6.° 7." 8.° 
e 9.° do mesmo titulo. 

Que procurem conhecer as pessoas da terra. 

II. Procurarão ter conhecimento dos mo-
radores do logar em que residem, para pode-
rem requerer, e chamar com brevidade as pes-
soas, que os Inquisidores lhe ordenarem ; e se das 
pessoas que forem chamadas souberem, que tem 
algum defeito, na qualidade, ou no credito, logo 
o farão saber na mesa, para que os Inquisidores 
vejam como se hão de haver com ellas; e em 
quanto os presos estiverem com seus Procurado-
res, lhe assistirão, todas os veses que os Inquisi-
dores lh'o mandarem, e advertirão se faliam em 
matérias, que não façam abem de suas causas; e 
notando alguma cousa, que possa prejudicar ao 
Santo Officio, o farão logo saber na mesa. 

Acompanharão os Inquisidores, e assistirão 
na salla. 

III. Acompanharão os Inquisidores, e De-
putados, na fórma que se ordena ao Meirinho no 
titulo 13 ,§ 2.° deste livro, e assistirão na salla 
todos os dias que não forem feriados, em quanto 
os Inquisidores estiverem em mesa; e quando 
lhes fôr mandado, que façam algum negocio, ou 
diligencia, qne tocar ao Santo Officio, o farão com 

Que dêem noticia aos Inquisidores dos penitencia-
dos, que não cumprirem as penitencias, etc. 

IV. Quando tiverem noticia, que algumas 
pessoas de nação se querem ausentar para fórà 
deste Reino, ou lhes constar, que òs penitencia-
dos não cumprem suas penitencias, darão logo 
conta disto na mesa, e de tudo o roais, que lhe 
parecer, que convém saber-se no Santo Officio; 

Passarão certidões das citações, e não acceitem 
das partes cousa alguma. 

V. Das citações que fizerem, passarão cer-
tidões, a que se dará inteiro credito, e por ellas, 
e pelas mais diligencias, que lhes forem encarre-
gadas, levarão o que lhes fôr contado, e nâo pe-
dirão ás partes cousa alguma, nem a acceitarão, 
posto que livremente ih'a dêem. 

Um delles servirá de Escrivão da receita 
dos livros defesos. 

VI. Um dos Solicitadores, qual os Inqui-
sidores ordenarem, servirá de Escrivão da recei-
ta dos livros defesos, que vierem ao Santo Offi-
cio, e os carregará ao Porteiro, no iivto que está 
ordenado, o qual terá fechado, na parle que a 
mesa lhe assignar; e quando os livros se torna-
rem a seus donos, ou, por ordem dos Inquisido-
res, se dispozer delles, fará declaração disso, á 
margem da receita, para descarga do Porteiro. 

T I T U L O X V I I I . 
DO DESPENSEIRO. 

Que seja pessoa intetligente. 

I. O Despenseiro será pessoa intelligentc 
e de boa condição, e lerá tudo o rnais que se re-
quér nos Officiaes do Sanlo Officio, e guardará 
inteiramente o que se dispõem nos <§§ 6.°, 7.°, 
8.° e 9.° do titulo 1.°-deste livro. • • 

Asúslirá na despensa. 
Assistirá de ordinário na casa da despensa ; 

e indo fóra delia, deixará dito;a-um dos Guardas 
aonde o poderão achar quando fôr necessário. 

Como se haverá no provimento da despensa. 

II. Terá na despensa ludo o que fôr ne-
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cessario para provimento dos presos, e procurará 
que seja o melhor que íhouver, e o dará pelo 
preço ordinário da lera; e para que em tudo 
guarde a fidelidade que convém, será obrigado a 
ter na despensa pesos, e medidas afiladas, e tra-
zer todos os sabbados escriptos dos preços da car-
ne, e cada mez a estiva do peso do pão: nâo da-
rá para o cárcere mais que as cousas que o Al-
caide lhe dér em rol, ainda que.os Guardas lh'as 
peçam; porem as que o Alcaide lhe mandar tra-
zer, entregará com toda a brevidade ; do que ti-
ver na despensa nâo venderá cousa alguma para 
fóra, nem ainda aos Ministros, e Officiaes do San-
to Officio : nâo consentirá que nella entrem mais 
que aí pessoas, que trouxerem o necessário para 
os cárceres. 

Pagará ao Barbeiro, e Lavandeira, e comprará 
o que o Thesoureiro ordenar. 

•III. Pagará todos os mezes ao Barbeiro e 
á Lavandeira, quando trouxer a roupa lavada, tudo 
o-que constar que se lhe deve, pelo rol que o Al-
caide lhe dér; ecomprará tudo o que o Thesou-
reiro lhe disser que é necessário para o Santo 
Officio, e todos os mezes fará conta com el!e pela 
folha da despesa dos presos que o Alcaide ha de 
fazer, e pelos conhecimentos que lhe houver dado; 
e o que ficar devendo, pagará logo com effeito. 

Como se haverá nas compras que fizer. 

IV. Tudo o que comprar pagará com pon-
tualidade; e na compra das cousas se haverá de 
maneira, que não possa haver delle queixa al-
guma ; e quando houver carestia na terra, e fôr 
necessário tomar algumas cousas por Justiça, dará 
couta na Mesa, para que nella se ordene o meio 
que mais suave parecer. 

T I T U L O X I X . 
DOS HO31EJÍS DO MEIRINHO. 

Partes que hão de ter. 

I. Os homens do Meirinho serão mancebos 
bem; dispostos, e. taes que, com diligencia possam 
acudir á obrigação de seu officio, e ao diante ser-
vir de Guardas, e serão admittidos na fórma que 
fica dito no titulo 13 § 2.° deste livro: sabe-
rão lêr, e escrever, e guardarão inteiramente o 
que se dispõem nos § § 6.°, 7.°, 8.° e 9.° do ti-
tulo 1.° deste livro, 

i 

Acompanharão ao Meirinho, 

Na terra em que assiste a Inquisição acom-
panharão sempre ao Meirinho, salvo quando o 
Santo Officio os occupar em outra cousa, e fóra 

da terra não irão cora elle, senão quando os In-
quisidores lh'o mandarem. 

06 rigaçoes ordinários.' 

II. Nos dias que não forem feriados, em 
quanto estiver aberto o Tribunal assistirão á por-
ta do pateo da Inquisição, e não consentirão que 
nelle, ou nas escadas, haja jogo, ou alguma outra 
inquietação; e havendo-a, darão oonta ao Meiri-
nho, e em sua ausência ao Solicitador mais anti-
go, que na salla estiver, para que elles o reme-
deiem na fórma em que em seu titulo fica dito. 

Mais obrigações, 

III. Farão com toda a brevidade as dili-
gencias que os Inquisidores lhes mandarem fazer; 
e assim mais o que o Meirinho lhes ordenar, com 
tanto que seja em cousas que pertençam ao San» 
to Officio; mas será sempre de modo, que ao me-
nos um delles fique á porta da Inquisição, em 
quanto os Inquisidores estiverem em despacho, 
salvo se os occnparem em outra cousa: um del-
les, qual os Inquisidores ordenarem, guardará a 
porta do pateo da Inquisição, tanto que fôr noite, 
e no verão ás nove oras, e pelo inverno ás oito, 
fará signal na porta, para que o Alcaide a mande 
fechar: não consentirá que no pateo estejam pes-
soas de suspeita, e das que entrarem saberá o 
que buscam; e para que possa dar fé de todas, 
terá o pateo alumiado com uma alampada, e o 
azeite que para ella fôr necessário, lhe pagará o 
Thesoureiro, e terá por este trabalho a mercê que 
parecer. 

Farão os pregoes nas causas dos privilegiados. 

IV. Darão nas audiências os pregões que 
se mandarem dar, nas causas dos privilegiado", e 
levarãa por cada um o que lhe fôr contado. 

Sallario quando forem fóra. 

E quando forem fóra da Cidade fazer algu-
mas diligencias levarão dous tostões por cada dia ; 
mas pelas que fizerem na Cidade, e seus arrabal-
des, nâo levarão salário algum. 

T I T U L O X X . 
DO MEDICO, CIRURGIÃO, E BARBEIRO. 

Serão os melhores da terra. 

I. O Medico, Cirurgião, e Barbeiro do San-
to Officio, terão as qualidades, que no titulo 1.° 
§ 2 ° deste livro se declaram. Serão pessoas de 
muita confiança, e os mais sufficientes, que hou-
ver na terra; e guardarão inteiramente tudo o 
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que se dispõem nos § § 6.°, 7.°, 8 .° e 9.° do di- , 
to titulo. j 

Que acudam com pontualidade, sendo chamados. 

II. Todas as *ezes que forem chamados para i 
o cárcere, acudirão com grande pontualidade, nas ' 
ora», que. lhe forem assignadas, para que o Alçai- j 
de, os possa acompanhar nas visitas que fizerem ; 
advertindo, que, sem elle estar presente, não hão 
de. visitar preso algum. 

Como se hão de haver com os doentes. 

Quando visitarem os presos, não terão com 
elles mais praticas, que as que forem necessarias 
por respeito, de suas enfermidades, e ácerca del-
ia* os ouvirão com paciência, e tratarão com clia-
ridade,. de maneira, que os presos vejam, o cui-
dado que se tem de sua saúde. Todas as mezinhas 
e remédios, (jue forem necessários, lhes mandarão 
fazer ,e applicar no tempo que convém, e quando 
algum delles tiver doença grave, logo no princi-
pio darão conta na Mesa, e pelo discurso delia, 
do estado em que o doente está, maiormente se 
houver temor de morte, para que se trate do re-
medio espiritual, e se lhe dê confessor, e o mais 
que convier para sua salvação. 

Obrigações do Medico, e Cirurgião. 

III. O Medico e Cirurgião, serão obriga-
dado$ a curar, com cuidado e assistência, não só 
aos presos, mas Jambem aos Ministros e Officiaes 
do Santo Officio, e as pessoas de sua família ; e 
em razão deste trabalho se lhes assignará orde-
nado competente por nossas Provisões: e bem as-
sim serão obrigados a assistir ao tormento, para nel-
le declararem por juramento, se os réos são ca-
pazes de o soffrer, eem que grau ; e por este tra-
balho e assistência terão no fim do Auto a mercê que 
'parecer conveniente : e quando curarem algum 
preso de doudice, se haverão na cura com tal ad-
vertência, que possam bem testemunhar sobre sua 
capacidade, quando por ella forem perguntados; 
e de todos os que fallecerem no cárcere farão exa-
me, para poderem declarar na Mesa a causa da 
sua morte. 

Salario das visitas. 

IV. Os Médicos e Cirurgiões, alem do or-
denado, que hão de ter por nossas Provisões, como 
acima fica dito, haverão oitenta réis de cada vi-
sita, que fizerem aos presos ricos, que não forem 
confiscados, e o pagamento lhes fará. o Thesourei-
ro, quando as custas se pagarem; e dos presos 
pobres, e dos ricos coofiscados, não levarão cou-
sa alguma. 

Das sangrias. . -

O Barbeiro, pelas sangrias e barbas, que fi-
zer no cárcere, levará o que na tgrra se ç.osjt:u,a>a 
dar, e lh o pagará o Despenseiro qo fim de cpda 
mez, por escripto. do Alcaide. 

T I T U I I O X X I . 
DOS FAMILIARES DO SAÍÍTÕ OFFICIO. 

Partes que hão d$ ter, 

I. Os Familiares do Santo Officio., serão 
pessoas de bom procedimento, e de confiança, e 
capacidade conhecida : terSo fazenda, de que pos^ 
sam viver abastadamente, e as qualidades que no ' 
titulo 1.° § 2." deste livro se declararam, e guas-
darão inteiramente tudo o que se dispõem nos 
§ § 6.°, 7." e 8.° do mesmo titulo. 

Que sendo chamados, acudam logo. 

II. Acudirão á Mesa do Santo Officio, com 
pontualidade, todas as vezes que. os Inquisido-
res os chamarem a ella: e com a mesma farão 
tudo o que elles lhes ordenarem — e se viverem 
fóra das Cidades, em que reside o Santo Officio, 
irão aos Commissarios, e Visitadores das Naus, 
sendo chamados por elles, e farão o que lhes dis-
serem: vindo á Mesa algum Familiar, ou seja 
com negocio, ou chamado, esperará na sala até o 
mandarem entrar, e sem isso não entrará na sa-
leta, que está antes da casa do despacho, salvo 
se os Inquisidores ordenarem outra cousa. , 

Que se achem na festa de S. Pedro Martyr, e 
dia do Auto. 

III. Na vespora, e dia de S. Pedro Mar-
tyr, sendo possível, se acharão na Inquisição do 

I seu distrito, para acompanharem o Tribunal, e 
assistirão na Igreja, em que se celebrar a festa 
do Santo: no dia, em que se fizer o Auto da Fé, 
se acharão ante manhã na Inquisição, para irem 
com os presos na procissão ; e «ómente nestes dias, 
e quando forem prender alguma pessoa, ou a trou-
xerem presa para os cárceres, levarão o habito 
de Familiar do Santo Officio, que bão de ter. 

Como se haverão nas prisões. 

IV. Quando os Inquisidores lhes encarrega-
rem alguma prisão, guardarão, a ordem que se 
dá no titulo 13, nos § § 8.° 9.° 10 e 11 deste 
livro, na fórma que nelles se dispõem — e alem 
disso, tanto que fizerem a prisSo (sendo fóra do 
logar, em que assiste o Santo Officio) levantarão 
vara, e com ella aeompanbarSo os presos. 
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De que avisarão a Mesa, ou aos Commissarios. 

Se nos logares, em que viverem, acontecer 
algum caso, que pareça que pertence á nossa San-
ta* Fé, ou se os penitenciados não cumprirem suas 
penitencias, com toda a brevidade, e segredo, da-
rão pessoalmente conta na mesa do Santo Officio, 
seudo na terra, em que assiste o Tribunal, efóra 
delia avisarão ao Commissario; e quando o nâo 
haja, avisarão por carta aos Inquisidores, e nun-
ca só por si obrarão n'outra fórma, em matéria, 
que tocar ã Inquisição, pelos inconvenientes, que 
podém sucseder, se fizerem o contrario. 

Salario que hão de ter por dia. 

V. Haverão pelo tempo, que gastarem nas 
diligencias do Santo Officio, a quinhentos réis por 
dia, e não poderão levar comsigo mais que um 
homem de pé, ao qu^l se pagará conforme ao uso 
da terra, e sendo-lhe necessário mais, darão con-
ta aos Inquisidores, para lhe ordenarem o que 
devçm fazer. 

T I T U L O X X I I . 
DO ALCAIDE, GUARDA, E CAPELLÃO DO CÁRCERE 

DA PENITENCIA. 

Será casado, e pessoa de confiança. 

I. O Alcaide do cárcere da penitencia, será 
casado, e homem, de quem se possa confiar, que 
cumprirá inteiramente com as obrigações de seu 
officio, e com ornais, que se dispõem nos § § 6.° 
7.° 8.° e 9.° do titulo 1.° deste livro; e alem 
disso terá todas as qualidades, de que no mesmo 
titulo § 2.° se faz menção. 

Terá os penitenciados debaixo de chave. 

Terá debaixo de chave os penitenciados, que 
sahirem no Auto da Fé, que os Inquisidores lhe 
mandarem entregar, para serem instruídos nos 
mistérios de Nossa Santa Fé, aos quaes nâo sol-
tará, nem deixará sahir do cárcere, sem expressa 
ordem sua. 

Como deve tratar os presos. 

II. Tratará a todos com charidade; e ha-
vendo alguns tão miseráveis, que não tenham de 
que se possam sustentar, o fará saber na mesa; 
para que os" Inquisidores os mandem provêr do 
neceísario — procurará, que estejam quietos, e que 
não tenham entre si differenças; porém haven-
do-as de maneira, que elle as não possa remediar, 
virá dar conta na mesa, para se acudir1 como con-
vém^ e nunca por sua'authoridade castigará os 
presos, quando commetterem culpas, que mereçam 
castigo. 

7 5 -

Vigiará os presos, 'e Guarda. 

III. Nâo consentirá, quo os presos do cár-
cere .fallem cora pessoas de fóra, com que nâo 
convém fallar, nem que dentro delle communi-
quem os homens com as mulheres, nem* que o 
Guarda lhes leve, ou traga recados dé pessoas de 
suspeita, e acompanhará com vara os penitencia-
dos, quando os Inquisidores os maiidarem a al-
guma Igreja assistir aos Officios Divinos; e terá 
cuidado, que nenhum delles possa fugir, ou es-
conder-se. 

Que não tenha eommunicação com elles. 

IV. Não comerá, nem beberá com os pre-
sos, nem com parentes seus, nem com elles terá 
communicaçâo particular, nem acceitará cousa al-
guma, que lhe derem, pelo tempo que estiverem 
no cárcere. 

Carceragem. 

Levará carceragem, assim e da maneira, que 
a leva o Alcaide do cárcere secreto, como se dis-
põem no titulo 14 § 24 deste livro. 

Como se haverá com os presos. 

V. Quando os Inquisidores mandarem re-
colher no cárcere da penitencia a alguns presos 
de segredo, o Alcaide os terá em casas separa-
das com tal resguardo, que não se possam com-
municar uns com os outros, nem com pessoas de 
fóra; e não fallará com elles, nem consentirá que 
fallem com o Guarda, e irá sempre com elle, 
quando os provêr do necessário; e mandando os 
Inquisidores chamar á mesa algum dos ditos pre-
sos, o Alcaide o trará, levando diante o Guarda, do 
qual não fiará as chaves do cárcere. 

Provimento dos presos. 

VI. Procurará, que os presos sejam bem 
providos, ecom os melhores mantimentos da ter-
ra, os quaes o Guarda comprará, e quando os 
trouxer terá cuidado de os ver, para saber se são 
bops, ese vem nelles algum aviso; e estando en-
fermos, dará conto aos Inquisidores, para que os 
mandem curar pelo Medico da casa, e provêr de 
todo o necessário; e se guarde em tudo na doen-
ça a ordem, que se dá no titulo do Alcaide dos 
cárceres secretos. 

Guarda do cárcere como será provido. 

VIL O Guardo, que houver de servir no 
cárcere da penitencia, será provido pelos Inquisi-
dores, roas não lhe passarão Provisão, ou Carta 
de officio; e sómente depois de ser approvado em 
mesa, lhe darão juramento, para bem e fielmente 
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cumprir com sua obrigação, je com isso será ad-
mittido a servir, sem ser necessaria outra ordem, 
ou Provisão nossa; porem terá as qualidades, de 
que se faz menção no titulo 1.° § 2.° deste 
livro. 

Como se haverá com os presos. 

VIII. Guardará inteiramente o que se dis-
põe no titulo 1.° § § 6,° 7.° 8.° e 9.°; nâo lerá 
comunicação alguma com os presos, ou peniten-
ciados, mais que aquella, que convier para os pro-
vêr do necessário, e se os presos lhe mandarem 
algum recado, o não levará, nem outrosim Ih'o 
trará de fóra, antes avisará de tudo ao Alcaide, 
para que elle„v«nha dar conta na mesa, parecen-
do-lhe necessário : tratará a todos com muita ca-
ridade, e fará pontualmente o que o Alcaide lhe 
ordenar, <em todas as cousas, que tocarem ao cár-
cere, e ás pessoas que nelle estiverem. 

Ena compra de seusmanlimenlos. 

IX . Não comprará cousa alguma para os pre-
sos, e penitenciados, sem ordem do Alcaide, e iodas 
as que com ordem sua comprar, serão as melho-
res que se acharem na terra, e pelo preço ordi-
nário : e estando nos cárceres presos de segredo, 
não terá as chaves delles, ainda que o Alcaide lh'as 
queira dar, nem com elles fallará, senão presente 
o mesmo Alcaide,' ao qual acompanhará quando 
viér com elles á mesa, e os tornar a seu cárcere. 

Não aceitará cousa alguma dos presos, nem de seus 
parentes. 

Não aceitará dos presos e penitenciados cou-
sa alguma, aiçida que lh'a dêem voluntariamente, 
nem outrosim de seus parentes ou amigos, nem 
com elles terão communicaçâo particular. 

Qualidades do Capellão. 

X. O Çapellão do cárcere da penitencia 
será pessoa de virtude e exemplo ; e podendo-se 
achar ljomem Iletrado, em que concorram as mais 
qualidades, quç conforme a este Regimento titu-
lo 1.° § 2.° deste livro, se requerem nas pessoas 
que bão de sprvir o Santo Officio, será preferido 
ass que o nâo fprem. Guardará inteiramente o que 
se dispõe nus § § 6." 7." 8.° e 9.° do mesmo 
titulo. 

Obrigações. 

XI. Dirá Missa todos os dias, no Oratorio 
do cárcere, çm quanto nelle estiverenj os peniten-
ciados, ou quaesquer outros presos a quem os In-
quisidores perjpittirem que a ouçam—*-adminis- I 
trará o Sacramento da Eueharistia aos peuiten- J 

ciados, constando-lhe primeiro, por escripto da pes-
soa, a quem sua instrucção fôr commettida, que 
estão bastantemente instruídos nos mysterios de 
nossa Santa Fé ; mas para assim o fazer, prece-
derá ordem expressa dos Inquisidores, sem a qual 
não admittirá penitenciado algum á Sagrada Com» 
munhão; e aos que a dér, passará certidão, pela 
qual lhe não levará cousa alguma, e a entregará 
ao Alcaide, para que elle a dê em mesa; e con-
fessará os presos, quando os Inquisidores lh'o or-
denarem. 

Assistirá na salla da Inquisição, quando lhe 
fôr mandado pelos Inquisidores, e principalmente 
nos dias mais chegados ao Auto da F e ; levará o 
Crucifixo na procissãodo Au to ; fará tudo o mais, 
que os Inquisidores lhe ordenarem. 

Quando se ausentar deixará outro em seu logar. 

Quando tiver licença nossa para se poder au-
sentar por algum tempo, deixará em seu logar 
pessoa, que possa acudirá sua obrigação, com tan-* 
to que seja oprovada pelos Inquisidores. 

L I V R O I I . 

DA ORDEM JUDICIAL DO SANTO OFFICIO. 

T I T U L O I . 
DA VISITA, E D E COMO O VISITADOR SE H A DE 

HAVER NO DEPACnO DOS APRESENTADOS, E D E -

NUNCIADOS, EM QDANTO ELLA deRAR. 

Papeis e informações, que ha de levar o Visitador. 

I. Quando nos parecer, que convém ao ser-
viço de Deus, mandar visitar o distrieto de algu-
ma das Inquisições, ou logares ultramarinos, ou 
algum outro particular do Reino, á pessoa que es-
colhermos para negocio de tanta importancia, man-
daremos dar as Provisões, ordens e instrucções, 
que deve guardar, em quanto durar a visita : o qual 
antes de se partir para o logar, que ha da visitar, 
terá cuidado de saber, que papeis ha no Sanlo Of-
ficio pertencentes a esse logar, ou distrieto; e to-
dos levará comsigo, com as mais informações, que 
parecerem necessarias. 

Casos que o Visitador despachará em final com & 
Ordinário. 

II. Depois de haver checado I°gflr da 
visita, e feita a publicação delia, na fórma que 
fica dito no livro 1.° titulo A.?,§ l í , , e nos se* 
guintes: se algumas pessoas se viswem perantç el-
le apresentar, e confessar culpas» de que resulte 
leve suspeita na Fé, como são hlaspbemiaB here-
ticaes, proposições temerarias, malsosntes, e escan-
dalosas, affirroar que a fornicação simples não é 
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peccado, bigamia, superstições, e sortilégios, re-
negar no exterior em terra de mouros com me-
d.o dos tormentos, e sollicitar na confissão, lhe se-
rá tomada sua confissão, no livro, que irá orde-
nado para esse effeito, e tirada delle uma eopia por 
mão do Notário, e feita a sessão de genealogia, e 
o exame que lhe parecer necessário, despachará 
os processos com o Ordinário somente, ao qual man-
dará requerer que venha assistir ao despacho, na 
mesa da visita por si, ou por outra pessoa, a quem 
commetter suas fezes, com tanto que tenha as qua-
lidades declaradas neste Regimento; e tomado o 
as»ento, se fará a sentença, que o Notário publi-
cará na mesa da visita, perapte o Visitador, eseus 
Officiaes, aos apresentados, os quaes ahi farão abju-
ração de leve, e lhes serão impostas penitencias 
espirituaes, sem alguma pena publica, ou qual-
quer outra, por que se possa vir em conhecimen-
to da culpa ; e de tudo se fará termo, que assi-
gnarSo em seus processos. 

Havendo discrepância nos votos, irá ao Conselho. 

E não concordando o Visitador e Ordinário 
nos votos, se enviará o processo ao Conselho Ge-
ral, com o parecer de cada um delles, e com as 
razões por que se moveram, para do Conselho lhe 
ordenarem o que se deve fazer. 

Casos que enviará ao Conselho. 

III. O Visitador não despachará os proces-
sos de pessoas suspeitas, que confessarem bíasphe-
mias hereticaes, proposições mal soantes, temerá-
rias, escandalosas, ou taes que seja necessário quali-
ficar-se ; os de Confessores sollicitantes, sendo Pa-
rochos, ou que confessarem mais de dous actos, ou 
algum completo, nem dos sortilégios qualificados, 
nem dos que renegam em terra de mouros, haven-
do testemunhas, que possam alterar a presumpção, 
que contra elles resulta ; nestes casos tomará só-
mente as confissões, e as mandará copiar; e fei-
tas as sessões de genealogia e exame, na fórma 
sobredita, ís enviará ao Conselho Geral, cora as 
culpas, se as houver; para nelle se ordenar o que 
parecer conveniente: e o mesmo fará, quando os 
apresentados confessarem culpas, de que contra 
elles resulte vehemente suspeita na Fé. 

Processos de heregia formal, ao Conselho. 

IV. Vindo alguma pessoa, dentro do tempo 
da visita, apresentar-se, e confessar culpas de ju-
daísmo, ou quaesquer ootras de heregia formal, se 
tomará sua Confissão no livro, e depois de assim 
tomada, lhe fará o Visitador sessão de genealo-
gia, e crença, e as mais sessões de exame, que 
parecerem necessárias, conforme ao estilo do San-
to Officio, e todoS os autos enviará ao Consélho 
Geral, como fica dito no § precedente : e aosapre-

sentados mandará passar certidão de eomo se apre-
sentaram no tempo da graça, se a pedirem. 

Como se haverá com os relapsos apresentados. 

V. Se alguma pessoa, que foi reconciliada 
pelo Santo Officio, se apresentar, e confessar cul-
pas de relapsia, lhe tomará sua confissão, e sem 
lhe fazer sessão alguma, a remetterâ ao Conse-
lho Geral: e se disser por terceira pessoa (não 
declarando seu nome) que se quer apresentar, e 
confessar suas culpas, comtanto que lhe promet-
iam misericórdia, lha será respondido, que, em 
quanto nâo declarar seu nome, se não pôde de-
ferir a seu requerimento; e as confissões dos que 
assim se apresentarem serão ratificadas, na fór-
ma que se diz no titulo 7.° deste livro § 14. 

Como tomará as denunciações, e perguntará 
as referidas. 

VI. As denunciaaões, e testemunhos das 
pessoas, que vierem denunciar, se tomarão no li-
vro, que para isso ha de levar; e no fim delias 
serão logo ratificadas; e havendo algumas pessoas 
referidas, se estiverem no mesmo logar da visita, 
ou poderem commodamente vir chamadas a elle, 
o Visitador as perguntará pessoalmente; e ficando 
tão desviadas, que com dificuldade poderão vir ao 
dito logar, se com tudo estiverem no districto de 
sua visita, commetterá ao Commissario do Santo 
Officio, que no tal logar houver, ou a outra pes-
soa de confiança, que as pergunte; eestandofóre 
do districto da visita, as não mandará perguntar, 
até as denunciações virem ao Conselho Geral, e 
ter ordem sua, do que deve fazer: porém isto se 
não intenderá, se houver temor de fuga no cul-
pado, ou perigo de morte, ou ausência nas pes-
soas referidas, porque em cada um destes casos 
mandará passar requisitória aos luqufaidQres, em 
cujo districto estiverem, para serem perguntadas. 

Que não proceda a prisão, e o que fará, achando 
culpas bastantes para ella. 

VII. Em quanto durar o tampo da visita, 
não mandará prender pessoa alguma, ainda que 
para o fazer ache bastante prova, mas fará tras-
ladar as culpas, pelo Notário da visita, que en-
viará ao Conselho Geral, com informação do ca-
so, por carta sua, e com seu parecer; e se as 
pessoas culpadas forem suspeitas de fuga, fará 
disso summario de testemunhas, que também virá 
ao Conselho com as mesmas culpas; e entretanto 
ordenará, que as Justiças Seculares, ou Eccle-
siasticas, da terra, com alguma causa córada, e 
sem se intender que é por ordem sua, retenham 
na cadêa as ditas pessoas, aonde estarão até haver 
ordem do C«n9elho; e se dentro do tempo da 
graça as pessoas assim reteudas lhe pedirem au-
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diencia, e confessarem suas culpas, ficarão gozan-
do delia; porém se alguma pessoa, que foi presa 
por seu mandado (precedendo ordem do Conse-
lho) pedir que a ouça para confessar suas culpas, 
tomar-lhe-ha sua confissão, e sem proceder mais 
avante em sua causa, remetterá, com suas culpas e 
confissão, a própria pessoa presa ao Santo Officio. 

Casos, que poderá despachar o Visitador 
do Ultramar. 

VIII. E porque nas visitas dos logares ul-
tramariuos, fica sendo o recurso ao Conselho mais 
difficultoso, e grande o prejuízo, que se poderá 
seguir da dillação da resposta : ordenamos, que 
na visita dos ditos logares, possa o Visitador, além 
dos casos declarados no § 2." deste titulo, des-
pachar com o Ordinário as pessoas, que confessa-
rem culpas de heregia formal, e fizerem intei-
ra e verdadeira confissão, recebendo-as ao gré-
mio, e união da Santa Madre Igreja, na fórma, 
que no fim deste Regimento irá declarado, e guar-
dando o que se dispõem no titulo seguinte, e no 
livro 3 ° titulo 1 . °—E parecendo que a confissão 
não é inteira, e verdadeira, guardará o que atraz 
fica disposto no § 4.° deste titulo. Poderá outro-
sim despachar com o Ordinário os casos, de que 
somente resulta leve suspeita na Fé, declarados 
no § 2.° deste titulo, posto que os culpados se 
não hajam apresentado, formando os processos con-
forme ao que se dispõem por este Regimento. 

O que fará, não concordando no voto 
com o Ordinário. 

IX. Sendo ò Visitador e Ordinário diffe-
rentes em seus votos, chamará por terceiro a pes-
soa, que ordenarmos na iustrucção que ha de le-
var; e se concordar com algum delles, se execu-
tará o que ficar vencido pelos dous votos ; e em 
caso que todos tres sejam differentes no parecer, 
se fará reducção dos votos, conforme ao que vai 
dito no titulo 13 § 10 deste livro, e desta ma-
neira havemos por escuso o recurso ao Conselho 
Geral, pela dillação, que uelle pôde haver, com a 
distancia dos logares. 

T I T U L O I I . 
DOS APRESENTADOS, ASSIM NO TEMPO DA GRAÇA, 

COMO FÓRA DELLE, E DA ORDEM QUE SE 
DEVE GUARDAR EM SEO DESPACHO. 

Apresentados por culpas de heregia, que fizerem 
boa confissão, como serão despachados; 

I. Toda a pessoa, de qualquer qualidade, 
estado, e condição, que seja, que.lendo commeti-
do culpas de heregia formal contra nossa Santa 
Fé Catholiea, e reconhecendo seus erros, se apre-
sentar, eos coufossar voluntariamente na mesa do 

Santo Officio, com mostras, e signaes de verda-
deiro arrependimento, assim no tempo dã graça, 
como fóra delle, será tratada benignamente, para 
que mais se anime a procurar o remedio de sua 
alma; e depois de lhe ser tomada sua coofissâo, 
se lhe fará sessão de genealogia, e crença, na fór-
ma que se dispõem no titulo 6.° § 2.°, e titulo 
7.° § 11 deste livro; e juntas as testemunhas da 
Justiça (se contra ella as houver) so verá seu pro-
cesso em mesa, com o Ordinário, e Deputados ; 
e parecendo, que faz inteira, e verdadeira confis*-
são de suas culpos, e que assenta bem na crença 
de seus erros, será admitlida ao grémio, e união 
da Sanla Madre Igreja, na fórma que se dispõem 
no livro 3.° titulo 1." • 

Pessoas que hão de ser examinadas antes do des-
pacho dos apresentados. 

II. E nâo havendo contra a tal psssoa tes-
temunhas, intendendo-se porém que as poderá ter, 
pela noticia, que ha de haver pessoas, que sabem 
de suas culpas, e podem ser examinadas, posto 
que a noticia delias procedesse de sua própria con-
fissão, nâo sendo as taes pessoas cúmplices, antes 
do processo se propor em mesa, serão examina-
das ; e nâo resultando de seus ditos cousa, que 
encontre a confissão, ou afaça parecer menos ver-
dadeira, será recebida, na fórma que se diz no 
paragrapho precedente. 

Parecendo que não convém esúaminar as testemu-
nhas vá o processo ao Conselho. 

III. Porém se parecer, que ha algum in-
conveniente em examinar as taes pessoas, ou que 
por algumas razões particulares convém não dila-
tar por esse respeito o despacho da pessoa apre-
sentada, visto seu processo em mesa, com o as-
sento, que nelle se tomar, se enviará ao Con-
selho. 

Apresentados que não fizerem boa confissão. 

IV. E parecendo aos Inquisidores, que a 
tal pessoa não faz inteira, e verdadeira confissão 
de suas culpas, depois da sessão de crença, lhe 
farão logo outra, na qual somente a admoestem 
que examine sua consciência, e trate de adesen-
carregar inteiramente, e confessar toda a verda-
de; e nâo satisfazendo nesta sessão, lhe farão ou-
tra, em que a advirtam das faltas de sua confis-
são, e do muito, que lhe importa satisfazer a el-
las, e do risco, a que se expõem, se inteiramen-
te não confessar suas culpas; e quando com esta 
advertencia não acabar de satisfazer de todo, será 
retida em uma casa fóra do cárcere, e se verá seu 
processo em mesa pelos Inquisidores; e tomaudo-
se uelle assento, que seja presa, assim se execu-
tará ; e ainda que satisfaça logo depois de presa, 
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tiSo ficará gozando do privilegio da apresentado, 
posto que em seu despacho se poderá ter a isso 
algum respeito. 

Apresentados, que não Um idade para abjurar. 

V. Vindo alguma pessoa, que nâo tem ida-
de bastante para fazer abjuração (conforme ao que 
se-dispõem no livro 3.° titulo í . ° § 1 2 ) apresen-
t a r - s e na mesa do Santo Officio, e confessar cul-
pas de heresia formal, depois de lhe ser tomada 
sua confissão, ede ser por ella examinada, e ha-
veudo-lhe feito sessão de genealogia, e crença, os 
Inquisidores a mandarão instruir nas cousas da 
Fé, e confessar sacramentalmente, e absolver da 
excommunhão, na fórma que lhes parecer, segun-
do o que de sua capacidade intenderem. 

Relapsos apresentados por terceira pessoa. 

VI. Se alguma pessoa vier á mesa do San-
to Officio, e disser, que outra, que já foi recon-
ciliada, se quer apresentar, e confessar culpas de 
heresia, commettidas depois de sua reconciliação, 
com tanto, que lhe promeltam misericórdia, os 
Inquisidores guardarão o que está disposto no 
§ 1.° do titulo precedente. 

Apresentados por culpas, que não são de heresia. 

VII. - Confessando a pessoa apresentada cul-
pas, que não sejam de heresia formal, ainda que 
não satisfaça á prova, que ha contra ella, ou à 
presumpçào, que da tal prova, ou de sua confis-
são resulta, se procederá em sua causa, sem che-
gar a prisão, até se tomar assento final; e jul-
gando—se, que se deve fazer alguma diligencia no 
tormento, então será presa para se poder executar. 

Bigámos apresentados. 

VIII. Ese a culpa fòr de bigamia, ainda que 
o apresentado confesse ambos os matrimonios, nâo 
se tomará assento em sua causa, sem primeiro se 
verificarem por testemunhas, ou certidões dos li-
vros dos casamentos, e se fazer informação ju-
dicial de como era viva-a primeira mulher, ou o 
primeiro marido, ao tempo que se celebrou o se-
gundo matrimonio ; salvo se a prova se houver de 
fazer em lpgares tão remotos, que seja necessaria 
grande diílação; porque neste caso se verá sua 
confissão em mesa, e se tomará nella o assento, 
que parecer,, e com. elle se enviará ao Conselho. 

Apresentados por culpas commettidas em Reinos 
estranhos. 

IX. Quando, alguma pessoa natural des-
tes Reinos, $e v,ier apresentar na mesa do Santo 
Olficio, e confessar culpas de judaismo, ou outra 

76 

heresis, que commctleu em Reinos estranhos, de-
clarando que ascommunicou com outras pessoas ; 
ou que ha pessoas, que lá lh'as vissem commet-
ter, parecendo que faz inteira, e verdadeira con-
fissão, e nâo estando delata com prova bastante 
para se proceder a prisão, será recebida ao gré-
mio, e uniSo da Santa Madre Igreja,-na fórma, 
que se diz no livro 3.° titulo 1.° § 10. E pare-
cendo, que a confissão não é verdadeira, se guar-
dará o que se dispõem n o § 4.° deste titulo; mas 
parecendo aos Inquisidores, pelas circumstancias 
do caso, que se não deve proceder a prisão, co-
mo no dito § se ordena, enviarão o processo ao 
Conselho, com o assento que nelle se tomar — e 
estando a tal pessoa já delata por testemunhas 
bastantes para se proceder a prisão, se guarda-
rá o que se dispõem no livro 3.°, titulo 1.° 

Herege estrangeiro apresentado. 

X. Apresentando-se na rnesa do Santo Offi-
cio algum herege estrangeiro, e confessando, que 
se apartou de nossa Santa Fé, pedindo, que oad-
mittam ao grémio, e união da Igreja Catholica, 
os Inquisidores o receberão benignamente, e lhe 
tomarão sua confissão, e o examinarão por ella, 
para que conste se procede de verdadeiro arre-
pendimento de suas culpas;- e não resultando do 
exame cousa em contrario, será reconciliado, na 
fórma que se diz no livro 3.° titulo 7.° § 10. 

Herege apresentado, que nâo teve instrucção. 

XI. Se alguma pessoa, creada entre pais e 
parentes hereges, e em parte onde não teve, nem 
podia ter verdadeiro conhecimento da Fé Catho-
lica, nem sufíiciente instrucção nos mysterios del-
ia, vier á mesa do Santo Officio pedir que o ad-
mitiam ao grémio, e união da Santa Madre Igre-
ja, os Inquisidores a mandarão instruir, por al-
gum Religioso douto, e depois de instruida, a man-
darão confessar, e absolver ad cautellam da excom-
munhão, em que podia ter incorrido; e assim a 
este, como aos hereges, que forem reconciliados 
na mesa, mandarão, que guardem o que se dis-
põem no livro 3.° titulo 1." § 6 ° E se a pessoa 
sobredita se apresentar por seu Confessor, e elle fôr 
tal pessoa, de que se possa fiar sua instrucção, 
os Inquisidores lh'a poderão commetter, e que 
a absolva sacramentalmente, e nestes dous ca-
sos se não formará processo aos apresentados. 

Apresentado, a que accresceu prova bastante para 
prisão depois de reconciliado. 

XII. Se contra a pessoa, que se apresen-
tou, e confessou culpas de heresia, depois de re-
conciliada na mesa do Santo Officio, e de ter ab-
jurado em segredo, accrescerem testemunhas, que 
mostrem ser sua confissão diminuta, e a diminui-
ção fôr tal, que baste para se proceder a prisão, 
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precedeúdo requerimento do Promotor, será man-
dada vir á mesa, com tal segurança, e resguardo, 
que não possa fugir, ou esconder-se, e na mesa 
será examinada por suas culpas, e advertida das 
diminuições de sua confissão, na fórma, que fi-
ca dito no § 4.° deste titulo; e satisfazendo lo-
go à informação da Justiça, será absoluta da ex-
communhão, com que ficou ligada, por não des-
cobrir os cúmplices, e lhe serSo impostas, as pe-
nitencias espirituaes declaradas no livro 3.° titulo 
1.° § 6.°; e não satisfazendo, será reteuda em 
uma casa fóra dos cárceres; e se visto seu pro-
cesso, se tomar assento, que seja presa, será re-
colhida nelles. 

Apresentados por culpas cccultas per accidens. 

X I I I . Apresentando se alguma pessoa na 
Mesa do Santo Offieio, e confessando nella culpas 
de heresia occultas per accidens, e pedindo ab-
solvição delias, os Inquisidores a poderão recon-
ciliar judicialmente, assim como está disposto no 
livro 3." titulo 1.° § 1 1 ; e no assento que na 
Mesa se fizer, ficará lembrança, que, se a dita | 
pessoa reincidir nas mesmas culpas, ou em outras 
de heresia, e constar delias, por sua cenfissâo, ou 
por outra prova legitima, se dará conta a Sua 
Santidade para nâo ser havida por relapsa ; e não 
querendo a dita pessoa vir á Mesa do Santo Offi-
cio, cada um do3 Inquisidores em sua casa a po-
derá reconciliar, e absolver, conforme ao Breve 
de Clemente V I I , e com as condições nelle decla-
radas; e quando se apresentar por meio de seu 
Confessor, e elle disser que a tal pessoa não pode, 
ou não quer vir á Mesa do Santo Officio, nem 
diante de algum dos Inquisidores, depois de feita 
a diligencia possível, para que se apresente pes-
soalmente, não se podendo acabar que o faça, se 
o Confessor fôr pessoa douta, e de confiança, os 
Inquisidores lhe poderão commetter que a absolva 
no foro da consciência. 

Presos que confessarem culpas de que não estão 
delatos. 

X I V . Toda a pessoa que estiver presa nos 
cárceres do Santo Officio, por culpas que não fo-
rem de heresia, e confessar na Mesa culpas de 
heresia formal, de que nâo está delata, nâo será 
havida por apresentada, se fizer a confissão antes 
do libello da Justiça, mas rerá reconciliada, e fa-
rá abjuração de seus erros em auto publico, por-
que neste caso não tem a confissão as qualidades 
que de direito se requerem, para gozar do favor 
de apresentado; e confessando depois do libello, 
fará abjuração ria Mesa; e se estiver presa por 
culpas de heresia, e confessar outras de differente 
qualidade, de que não esteja delata, ou ainda qua 
o esteja, é sómente por indícios, que não basta-
vam para obrigar a prisão,, será havida por apre-

sentada, e ouvirá sua sentença, quanto a esta cul-
pa que confessa na Mesa do Santo Officio, peran-
te os Inquisidores e Notarios sómente. 

Arrenegados appresentados, 

X V . Quando as pessoas que em terra de 
mouros, obrigadas de tormentos, professaram a 
seita de Mafoma, tomaram nome « habito de mou-
ros, e fizeram suas ceremonias, vierem á Mesa do 
Santo Officio, e pedirem misericórdia, e perdão 
de suas culpas, os Inquisidores as receberão com 
muita caridade, e as despacharão com a brevidade 
possível, respeitanlo quanto importa usar com as 
taes pessoas de benignidade, para que outras, que 
tiverem commettido as mesmas, ou semelhantes 
culpas, se animem a procurar o remedio de suas 
almas; e sendo algumas das ditas pesssoas recon-
ciliadas em fórma, será no logar que se dispõem 
no livro 3.° titulo 7.° § 1.°, e as mandarão ins-
truir nas cousas de nossa Santa Fé, por pessoas 
religiosas e doutas — e negando a tenção, se guar-
dará o que se diz no § 2.° do mesmo titulo 15. 

Como se haverão os Inquisidores com os 
renegados de outros Iieinos. 

X V I . Sendo alguma das ditas pessoas na-
tural, e moradora em outro Reino, depois que os 
Inquisidores a despacharem, Ibe passarão em seu 
nome Carta de sua reconciliação, ou despacho; e lhe 
ordenarão que, indo viver à terra donde é natu-
ral, e donde foi morador, se apresente, com a 
Carta, no Tribuna] do Santo Officio, se na terra 
o houver, e não o havendo, perante o Ordioario 
delia, para que por esta via cesse o escandalo que 
poderia ter causado com suas culpas. 

Arrenagados apresentados nos logarts de 
Africa. 

X V I I . E se as ditas pessoes que vierem 
de terras de mouros, em algum dos logares de 

: Africa, da conquista deste Reino, se forem apre-
sentar perante o Commissario do Santo Officio, 
Provisor, ou Vigário Geral, a cada um delles da-
mos licença, para que as possa absolver com rein-
cidência, com tanto que lhe mandem que, em ter-
mo limitado, se venham apresentar no Santo Of-
ficio ; e para esse effeito lhe mandarão passar ins-
trumento em fórma, pelo qual os Inquisidores a 
receberão, do modo que fica dito; e para que o 
Commissario, Provisor, ou Vigário Geral, tenham 
noticia, e possam usar da faculdade concedida 
neste os Inquisidores enviarão o traslado delle 
ao Bispo de Ceuta, encomendando-lhe que o faça 
saber aos Officiaes dos logares do seu Bispado, e 
o mesmo mandarão ao Commissario do Santo Of-

i ficio. 
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Quando se fará sequestro de bens aos 
apresentados, 

X V I I I , Por quanto, conforme a direito, co-
mo se dirá no livro terceiro BO principio, pelo 
crime de heresia, se incorre em pena de confis-
cação de bens; e em ordem a isso se manda fa-
zer sequestro nelles: ordenamos que aos apresen-
tados, fóra do tempo da graça, que confessarem 
culpas de heresia formal, e por não satisfazerem, 
forem presos, se faça sequestro em seus bens — 
e para o fazer, o Juiz do Fisco será logo avisado 
pelos Inquisidores : e isto mesmo se guardará com I 
os que abjurarem em publico, ao tempo que fo-
rem recolhidos para se lhes publicarem suas sen-
tenças — e aos que abjurarem em segredo, se 
não fará sequestro de bens, porque, sendo seu cri-
me occulto, não aconteça manifestar-se, por esta 
maneira. 

T I T U L O I I I . 
D E COMO SE H Ã O D E T O M A R AS D E N U N C I A Ç Õ E S . 

Como se hâo de tomar as denunciações. 

I. Por quanto a denunciação é um dos 
meios principaes, que ha para se poder em Juizo 
proceder contra os culpados, os Inquisidores sem 
dilação alguma, ouvirão as pessoas que vierem de-
nunciar á Mesa de Santo Officio, e tomarão pes-
soalmente suas denunciações, sem as poderem com-
metter aos Deputados, como se diz no livro 1.° 
titulo 3.° § 14, o examinarão tudo o que nellas 
se disser, com muita consideração, e farão decla-
rar aos denunciantes, em seu testemunho, sua ida-
de, qualidade, donde são naturaes, e moradores, 
o tempo, e logar onde se commetteu o crime, de 
que denunciam, as pessoas que sabem delle, e as 
razões que os moveram a denunciar; e sendo pas-
sado muito tempo depois de commettido, serão 
perguntados por que razão não denunciaram mais 
cedo, e pelas mais circumstancias, que parecerem 
necessarias, para melhor se inteirarem do credito 
que se deve dar a seus ditos; e assim mais, lhe 
farão declarar a idade, e qualidade dos denuncia-
dos, donde são naturaes e moradores; e se ao 
tempo que commetteram o crime, estavam em 
seft perfeito juizo, ou se pelo contrario tomados 
do .vinho, ou de alguma paixão que lh'o pertur-
basse; se. foram advertidos, ou reprebendidos das 
pessoas que se acharam presentes, e o que lhe 
responderam; com o mais que parecer, que con-
vém, para se ter conhecimento das pessoas dos 
culpados, e das culpas por elles commettidas. 

. , Denunciação de Confessor solicitante. 

I I , Quando a denunciação fôr contra al-
gum Confessor, de solicitar na confissão, se guar-
darão muito os Inquisidores de fazer aos denun-
ciantes mais perguntas, das que parecerem neces-

sarias, para se inteirarem das culpas dos denun-
ciados, antes lhe advertirão no principio da de-
nunciação, que nâo são obrigados a dizer de si 
cousa alguma das que sómente lhe tocam, senão 
aquellas que tocarem aos denunciados; e não man-
darão escrever o que sómente fizer culpa ã pes-
soa solicitada, salvo se ella (sem a obrigarem a 
isso) denunciar de algum acto de sodomia, ou dis-
ser de algum outro crime, cujo conhecimento di-
reitamente pertença ao Santo Officio, ou de algum 
acto de fornicação, ou de molicies, consumado; 
porque razão é que se escreva uma circumstan-

I cia que aggrava tanto a culpa do denunciado, para 
eíTeito de haver por ella maior castigo. 

Como se devem examinar as referidas. 

I I I . Os Inquisidores farão chamar, com a 
brevidade possivel, as pessoas que nas denuncia-
ções estiverem referiJas, e as examinarão com a 
mesma advertencia, com que devem examinar aos 
denunciantes, perguntando-lhe geralmente em pri-
meiro logar se sabem, ou ouviram alguma cousa 
contra nossa Santa Fé Catholica, ou qualquer ou-
tra, cujo conhecimento pertença oo Tribunal do 
Santo Officio, e deferindo ao caso, em que estão 
referidas, se tomará seu testemunho com muita 
miudeza, para que se veja se contestam com os 
denunciantes; e não satisfazendo ao referimento 
uellos feito, lhe perguntarão em particular, pela 
substancia da denunciação, em que estão referi-
das, não lhe declarando o logar do delicto, nem 
os nomes do denunciado, e denunciante ; e quando 
nem com isto satisfaçam, lhe será dito que na 
mesa do Santo Officio ha informação, que ellas 
sabem, ou tem noticia das cousas por que foram 
perguntadas, que tratem de desencarregor suas 
consciências, manifestando a verdade; e assim aos 
denunciantes, como ás testemunhas referidas que 
forem perguntadas, se encarregará muito o se-
gredo debaixo do juramento que houverem tomo-
do ; e sendo os referidas cúmplices, não serão per-
guutadas. 

Freiras, ou mulheres de grande qualidade, 
referidas. 

Se as pessoas referidas forem Freiras, ou mu-
lheres de grande qualidade, ou casadas com Fidal-
gos, ou que estejam recolhidas era clausuro, ou 
finalmente pessoas, que tenham legitimo impedi-
mento para nâo vir testemunhar ao Santo Offi-
cio, se guardará o que fica dito no livro 1." ti-
tulo 3." § 13 . 

Ratificação das denunciações. 

E se pelos ditos dos denunciantes, ou dos teste-
munhas, resultar culpa contra os denunciados, se-

[ râo logo ratificados pelos Inquisidores na mesma 
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audiência, em que uns e outros forem pergunta-
dos, ainda que seja necessário delerem-se na M e -
sa algum tempo, alem das oras que estão orde-
nadas para o despacho. 

, Informação do credito dos denunciantes e 
referidas. 

I V . : Quando parecer aos Inquisidores, que 
convém tomar alguma informação sobre o credito 
dos denunciantes, e das testemunhas referidas, as-
sim o farão, ou mandarão fazer, antes de se pro-
porem as denunciações em Mesa ; e sendo o de-
nunciado algum Confessor, por solicitar na confis-
são, sempre se fará esta informação, e outras mais, 
sobre a opinião, e fama do denunciado, procu-
rando-se, quanto fôr possível, que uma e outra se 
faça com tabsegredo, que não possa de nenhuma 
maneira vir á noticia dos denunciados. 

Denunciação de pessoas de outro districto. 

V . Os Inquisidores tomarão as denuncia-
ções, que perante elles forem dadas, contra pes-
soas, que vivem em outro districto, e pergunta-
das as testemunhas referidas, e ratificados seus 
ditos, remetterão o traslado de tudo aos Inquisi-
dores do districto a que pertencer, na fórma que 
fica dito no livro 1.° titulo 3.° § 3 2 ; e com as 
denunciações, e ditos das testemunhas referidas, 
enviarão juntamente informação de seu credito, e 
quando ella faltar, os Inquisidores, a que forem 
remettidas as culpas, a pedirão por requisitória, 
e não por carta. 

Denunciações de ouvida. 

V I . Ainda que por testemunhas, que de-
põem sómente de ouvida, se não pôde proceder 
contra o denunciado, com tudo os Inquisidores to-
marão as denunciações por escripto, para efieito de 
poderem examinar as referidas, e constar da ra-
zão que houve para serem perguntadas. 

Denunciação por escripto sem ser assignada. 

Porem dando-se na Mesa do Santo Officio 
alguma denunciação por escripto contra pessoa 
particular, e não vindo assignada, se não fará 
obra por ella; salvo o caso fôr de qualidade, que 
pareça que convém ao serviço de Deus, e bem da 
Fé, fazer-se diligencia na matéria. 

Confrontação do denunciante. 

V I I . Constando pelas denunciações, e di-
los das testemunhas, do crime, e não se alcançan-
do por ellas perfeito conhecimento do culpado, os 
Inquisidores o poderão confrontar com o denun-
ciante, e testemunhas, pondo cada uma delias em 

logar apartado, aonde não seja vista, e possa vêr 
0 denunciado, que para este effeito mandarão vir 
á Mesa, e ahi lhe farão algumas perguntas, de 
que não fique intendendo a diligencia, que com 
elle se faz; e depois de sair da Mesa, pergunta-
rão â testemunha, se o vio, é conheceu bem, 'e se 
é a própria pessoa, de que tem denunciado, o que 
tudo mandarão escrever nos .autos, e ratificarão na 
mesma fórma, em que devem ratificar a denun-
ciação : porem esta confrontação se não fará, sem 
primeiro dar conta ao Conselho. 

Denunciações remettidas pelo Ordinário, ou 
Justiça Secular. 

V I I I . A s denunciações, que vierem remet-
tidas pelos Ordinários, serão logo vistas em Mesa ; 
e se os Inquisidores virem, que a matéria delias 
é de qualidade, que pertença ao Santo Officio, e 
que as testemunhas foram bem perguntadas, as 
mandarão ratificar, e perguntar as referidas; e 
parecendo que houve alguma falta, no modo com 
que se perguntaram, serão examinadas de novo, 
e ao Ordinário escreverão, que os autos lhes fi-
cam, e que por aquella culpa não proceda contra 
o denunciado; e estando elle preso, e nâo sendo 
as culpas bastantes para o ter nos cárceres do 
Santo Officio, lhe dirão mais, que por aquellas 
culpas nâo ha para que o tenha na prisão: e se 
com tudo acharem, que o conhecimento do caso 
lhe não pertence, tornarão a remetter os autos ao 
mesmo Ordinário donde vieram, dizendo-lhe por 
carta, sem fazer nelles assento, que pelo qae toca 
ao Santo Officio não ha que tratar n'aquella ma-
téria ; e isto mesmo que está dito nas denuncia-
ções, que remetterem os Ordinários, se guardará 
também n'aquelles, que por algum Juiz Secular 
forem remettidas, quando parecer aos Inquisidores, 
que lhes não pertencem; porem pertencendo-lhes, 
se perguntarão as testemunhas, e se perguntarão 
as referidas, e umas e outras serão ratificadas, na 
fórma que acima fica dito. 

Denunciados no Santo Officio, presos pelo Ordiná-
rio, ou Juiz Secular. 

I X . Havendo no Santo Officio noticia, que 
por mandado de Ministro Ecclesiastico, ou Secu-
lar, está alguma pessoa presa por culpas perten-
centes ao Santo Officio, os Inquisidores lhe pas-
sarão precatorio, para lhes serem remettidas, e 
nelle irá declarado, que até verem ordem sua, 
seja o preso detido na Cadôa; e «endo-lhes re-
mettidas, se acharem que lhes pertence o conhe-
cimento delias, passarão segundo precatorio, em 
que peçam a pessoa do preso, ao qual, sendo re-
mettido, mandarão pôr em custodia, e verão em 
Mesa as testemunhas, depois de reperguntadas e 
ratificadas, na fórmá que fica dito; e tomándo-se 

1 assento, que as culpas sâo bastantes para prisão, 
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será o ,preso reoolhido nos cárceres, e se proce-
derá em sua causa; e não sendo bastantes, o man-
darão pôr em sua liberdade, sem o remetter â 
prisão, em que estava, salvo se elle estivesse pre-
so por outra culpa, alem d'aquel!a por que foi tra-
zido ao Santo,Officio, como adiante se dirá no § 
8.° do titulo seguinte. 

Denunciação de bigamia. 

X . Pela denunciação, que houver de algu-
ma pessoa, por casar duas vezes, se não procede-
rá, sem primeiro se verificarem ambos os matri-
mónios, e constar, que foram contrahidos na fór-
ma do Sagrado Concilio Tridentino, e que no tem-
po em que se celebrou o segundo, era ainda vi-
va a primeira mulher, ou o primeiro marido, e 
constando de todas estas cousas, na fórma que está 
dito no titulo 2.° § 8." deste livro, se procederá 
nesta denunciação, como adiante se dirá nas mais 
denunciações. 

Denunciação de palavras, ou feitos duvidosos. 

X I . E se a denunciação fôr de palavras, 
ou feitos duvidosos, antes de se propôr em Mesa, 
os Inquisidores os mandarão qualificar por dous 
ou tres Qualificadores do Santo Officio, para que, 
sendo certa a qualidade da culpa, se possa me-
lhor proceder contra os culpados; e o assento, 
que se tomar nas culpas que tiverem qualificação 
se enviará com ellas ao Conselho. 

T T U L O I V . 
DE COMO SE H A DE P R O C E D E R C O N T R A OS 

D E N U N C I A D O S . 

Como se hão de vêr as denunciações, e pronunciar 
em Mesa. 

. I. Quanto mais graves são os crimes, prin-
cipalmente aquelles, que se commetterem contra 
nossa Santa Fé, de que conhece o Santo Officio, 
tanto importa, que com maior consideração se pro-
ceda nelles a prisão dos culpados: por tanto or-
denamos que depois de tomados os testemunhos 
dos denunciantes, e perguntadas as referidas, e 
ratificados uns e outros, e feitas, nas denunciações 
que vierem remettidas, as diligencias, que ficam 
apontadas, se entregue tudo ao Promotor do San-
to Officio, para que, lançando-o primeiro era R e -
pertorio, possa requerer contra os culpados por 
parte da Justiça ;e autoadascom sen requerimen-
to as denunciações se farão conclusas aos Inqui-
sidores, para todos juntos as verem, e pronuncia-
rem em Mesa ; e em nenhum caso pronunciarão 
por lista, ou relação verbal das testemunhas ; e 
se o caso fôr tão grave, ou tão duvidoso, que en-
tendam que seria razão pronunciar-se com mais 
votos, poderão chamar dous Deputados, quaes lhes 
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parecer, para votarem nelle ; e para as que vie-
rem remettidas dos Ordinários, ou tiverem qua-
lificações, serão chamados todos os Deputados, co-
mo se diz no titulo S.° § 6.° do livro 1.° 

Como se dtve fazer o decreto da prisão. 

I I , Parecendo a todos os votos, ou a maior 
parte delles, que alguma pessoa deve ser presa, 
farão disso assento, que logo mandarão executar, 
e se dirá nelle e e assentou-se por todos os votos, 
ou pelos mais votos «segundo o modo, em que se 
vencer, e todos assignarâo o assento, posto que 
alguns fossem de parecer contrario: porem se o 
negocio fôr de qualidade que haja de ir ao Con-
selho, no assento que se fizer irão declarados os 
fundamentos, que para elle houve, e os que teve 
cada um dos votos, quando todos não forem con-
formes; e sempre o assento se fará no processo 
pelo mesmo Inquisidor, que o propozer, ainda 
que se julgue, que as culpas nâo são bastantes 
para se proceder a prisão. 

Denunciados que não tem idade- para abjurar. 

I I I . Sendo a pessoa denunciada de tão pou-
ca idade, que não tenha a que no livro 3.° titulo 
1.° § 12.° se requér para fazer abjuração, os 
Iuquisidores a mandarão trazer á Mesa, e a exa-
minarão pela denunciação, que contra elle hou-
ver, e confessando algum erro contra a Fé, se fa-
rá o que fica disposto no tftulo 2." deste livro 
§ 5.° E negando a culpa, de que está denuncia-
da, a mandarão pôr em casa de um Official da 
Inquisição, e com rogos, e ameaços a procurarão 
reduzir a confessar, dando-lhe, se fôr necessário, 
algum castigo, em logar de tormento, conforme 
o Direito dispõem. 

Com que prova se procederá a prisão. 

I V . Declaramos que, para os Iquisidores decre-
tarem, que alguma pessoa seja presa, é necessário 
preceder tal prova, que razoadameute pareça bas-
tante para se proceder por ella a alguma con-
demnação, e nâo bastará uma só testemunha pa-
ra ser presa a pessoa denunciada ; salvo se fòr 
marido, ou mulher, ou sua parenta dentro do pri-
meiro gráo de consanguinidade contado por D i -
reito Canonico. 

Decreto por uma só testemunha. 

Mas se a testemunha fôr maior de toda a 
exceição, ou ajudada com alguma outra presump-
çâo de direito, ou de tão bom credito, e o de-
nunciado de tão ordinaria coudição, que pareça 
aos Inquisidores, que deve ser preso, farão disso 
assento, em que se declarem as razões, porque 
se moveram, a qualidade da testemunha, e do 
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culpado, e se ha entre elles algum parentesco, o 
qual enviarão com as culpas ao Conselho, para 
nelle se determinar e que se deve fazer; porem 
isto nâo haverá logar, sendo a culpa de solicitar 
na confissão, porque nesta em nenhum caso se 
procederá a prisão por uma só testemunha. 

Deeretos de prisão, que hão de ir ao Conselho. 

V . Os Inquisidores não mandarão prender 
Clérigo, ou Religioso algum, nem pessoa secu-
lar, a que, conforme a este Regimento, na Mesa 
se deve dar cadeira de espaldas, ou mercador de 
grande cabedal, nem pessoa alguma, pelo crime 
de sodonia, sem primeiro enviarem as culpas ao 
Conselho; e o mesmo farão quando houver duvi-
da, se o culpado é mercador de grande cabedal, 
ou de qualidade, que na Mesa se lhe houvera de 
dar cadeira de espaldas ; comtudo se houver te-
mor de fuga, fazendo-se delia informação judicial, 
que se ajuntará ás culpas, se poderá proceder a 
prisão, nos sobreditos casos, sem ordem do Conselho. 

Para cada pessoa se passará um mandado. 

V I . Depois de tomado assento das pessoas, 
que devem ser pre«as, se passarão outros tantos 
mandados, entrando o nome de uma pessoa so-
mente em cada um delles; e estando assignados, 
os Inquisidores os entregarão ao Meirinho, Fa-
miliar, ou pessoa, a quem se comrnetter a prisão, 
advertindo-lbe, que, feita ella, ou nâo tendo effei-
to, os virá entregar na Mesa, e dar razão nella 
do roais que tem passado; e quando os manda-
dos se remeltêrem aos Commissarics, se lhe en-
comendará muito particularmente, que os tornem 
a enviar; e em nenhum caso se mandará fazer 
prisão alguma, sem mandado por escripto assi-
gnado pelos Inquisidores. 

Prisão com sequestro de bens. 

V I I . Quando a prisão fôr com sequestro de 
bens, ordenarão que a pessoa a quem se encar-
regar, guarde o que se dispõem no titulo 13 § 
9.° do livro 1.?; e sendo sem sequestro de bens, 
mandar-lhe-hâo, que advirta ao preso, que deixe 
sua casa e fazenda encarregada a quem lhe pa-
recer; mas se houver algum inconveniente, em o 
preso intender, que se não faz sequestro em seus 
bens, neste caso, deixará a casa encarregada a al-
guma pessoa de confiança, de quem possa presu-
mir, que, se o preso o soubera, lhe encomendara sua 
fazenda. 

Decretadòs, que estão prisos pelo Ordinaiio, 
ou Juiz secular. 

i 

V I I I . Se os Inquisidores mandarem prender 
alguma pessoa, que já estiver presa por culpas, 

cujo conhecimento pertence ao Ordinário, ou Juit 
secular, farão passar precatorio para lhe ser o 
preso remettido, e irá declarado nelle, que, aca-
bado o negocio para que se pede a remissão, se-
rá tornado o preso ao logar em que estava — e 
mandamos, que assim se cumpra, e guarde pon-
tua lmente— ese o preso depois de estar nos cár-
ceres do Santo Officio, lôr condemnado em pe-
na, a qual se não possa executar nelle, sem pri-
meiro ter tornado á prisão donde veio, será le-
vado a ella com carta, em que se diga ao Ord i -
nário, ou Juiz secular, que, depois de sentenciado 
em seu Juizo, será outra vez remettido ao Santo 
Officio, para nelle se executar sua sentença, de 
modo que sempre a execução delia haja de pre-
ceder a qualquer outra; salvo quando de se exe-
cutar em primeiro logar a sentença do Santo Of-
ficio, se seguir maior prejuízo a alguma pessoa, 
ou á sentença dada em ootro Juizo; porque sem-
razão seria, que, por o preso ser rnmettido segun-
da vez, se defraudasse o cumprimento da Justiça, 
ou o direito das partes. 

O que se deve fazer com os presos, que de nova 
vierem para o cárcere. 

I X . ,Tanto que algum preso chegar ao San-
to Officio, mandarão os Inquisidores, que seja bus-
cado, na fórma que se dispõem no titulo 14 § 
7.° do livro 1." e que logo depois disso vá á Me -
sa, e nella lhe perguntarão como se chama, don-
de é natural, e morador, o se lhe farão as mais 
perguntas, que parecerem necessanas, para cons-
tar se é a mesma pessoa, que se mandou prender 
da Mesa. 

Saberão, delle, se os Ministros que o prende-
ram, e trouxeram ao Santo Officio, o trataram 
bem na prisão, e uo caminho, e se lhe fizeram 
algum aggravo, ou se lhe pediram, ou tomaram 
algnma cousa, e depois o consolarão muito, de-
clarando-lhe, que lhe nâo faltará causa alguma, 
que lhe seja necessaria, assim para bem de sua 
alma, e averiguar a verdade de suas culpas, como 
para susteutaçâo de sua pessoa. 

Encarregar-lhe-hão, que examine sua cons-
ciência, e se disponha a confessar as culpas, que 
tiver commettido, que pertencerem ao Santo Of-
ficio, para que usem com elle da misericórdia, 
que a Santa Madre Igreja costuma conceder aos 
bons, e verdadeiros confitentes, advertindo-o, que 
tanto será maior, quanto mais cedo as corífessar; 
mas sendo o réo preso pelo peccado nefando, ou 
relapso no crime de heresia, não lhe prometterão 
misericórdia, e só lhe dirão, que trate de desen-
carregar sua consciência, para despacho de seti 
processo, e salvação de sua alma. 

Depois de lhe dizerem o que acima fica di-
to, lhe mandarão, que esteja no cárcere com mui-
ta quietação, tratando só de cuidar em suas cul-
pas, e de se encomendar a Deus, para que o alu-
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mie no que mais lhe convier ; e que no cárcere 
não falle de maneira, que possa ser ouvido fóra 
delle, nem trate de saber o que passa nos cárce-
res visinhos, advertindo-o, que, se exceder em al-
guma destas cousas, será castigado como ocaso o 
merecer. 

E também se lhe dirá, que, tendo notieia 
que algum preso faz o mesmo, o venha sem dila-
ção dizer na Mesa ; e que todas as vezes que lhe 
fôr necessário vir a ella, para bem de sua cons-
ciência, cau«a, ou pessoa, diga ao Alcaide, que lhe 
peça audiência, sem lhe declarar o para que a 
pede, e que logo será provido, conforme a ordem 
que para esse eífeito se tem dado. 

Declaração da casa em que o preso fôr posto. 

X . Admoestado o pre9o na fórma sobredita, 
mandarão ao Alcaide, que o ponha na casa do 
cárcere, que d'antes lhe hão de ter assignada, e 
a um Notário, que declare no seu processo, a ca-
sa, em que foi posto, a companhia, que lhe de-
ram, e a terra donde são os companheiros; e es-
ta ordem guardarão quando os mudarem de uma 
casa para outra. 

Presos que vierem para o cárcere em dias 
feriados. 

Se o preso vier em dia feriado, ou a oras, 
que esteja fechado o Tribunal, quando o Alcaide 
fôr a casa de algum Inquisidor a dar-lhe conta 
disso, o Inquisidor lhe ordenará, que ponha o pre-
so só, em uma das casas que estão antes do cár-
cere secreto, e ahi o tenha entre tanto que se não 
der outra.ordem; e no primeiro dia de despacho 
se assentará em Mesa o que se deve fazer. 

T I T 1 H O V. 

D E C O H O S E HÃO D E P R E P A R A R OS P R O C E S S O S 

A N T E S D E S E R E M OS P R E S O S A D M O E S T A D O S . 

I. Por quanto convém muito que os pro-
cessos do Santo Officio sejam ordenados, sem fal-
ta, ou defeito algum, mandamos neste Reg imen-
to dar certa fórma, com particular instruccão de 
cada cousa, que os Inquisidores bão de guardar 
inviolavelmente, no discurso das causas, que pe-
rante elles se processarem. 

Como se hão de ordenar os processos. 

I I . Depois de ser o preso recolhido nos cár-
ceres do Santo Officio, se começará a intender 
em seu processo, e com elle se irá continuando, 
até ser finalmente sentenciado. 

O processo se dividirá em duas partes; a 
primeira, começará pelo mandado da prisão, au-
to da entrega do preso ao Alcaide, folha do cár-

cere, em que o réo foi posto, e logo as culpas, 
com requerimento do Promotor, e assento da M e -
sa, por que se decretou a prisão, e depois disto, 
as mais culpas, que accrescerem. 

A segunda começará pelo inventario do pre-
so, na fórma do paragrapho segundo, e logo con-
tinuarão as sessões, como adiante se dirá nos ti-
tulos 6.° e 7.° 

E em caso, que se haja de accusar algum 
ausente, ou defuncto, para eífeito de ser condem-
nada sua memoria, e confiscados seus bens, na 
fórma de Direito, se porão na primeira parte as 
culpas sómente, e a segunda começará com o re-
querimento do Promotor, e assento, que sobre el-
las se tomar, e logo se ajuntará acarta dos édi-
tos por que foram citados os ausentes, e os her-
deiros do defuncto, com certidão do Notário dn 
dia, em que os fixou, e em que foram tirados, e 
continuará o processo, como se declara nos titulos 
18 e 19 deste livro. 

Inventario dos presos com sequestro. 

I I I . Se a prisão fôr com sequestro de bens, 
tratarão os Inquisidores, com a brevidade possível, 
de fazer com o preso inventario delles, no qual 
lhe mandarão, que declare, com juramento, os 
bens de raiz, e moveis, de que estava de posse, a 
valia, e qualidade delias, se são de morgado, ra-
pella, ou prazo de vidas, ou fateosi perpetuo, ec-

j clesiastico, ou secular, ou tem algum outro en-
| cargo, que direito, e arções tem contra outras 
! pessoas, ou ellas contra elle, que dividas lhe de-
j vem, ou está devendo, que conhecimentos, letras, 

e papeis linha em seu poder, ou em mão alheia. 

E feito assim este inventario, se dará com 
elle principio á segunda parte do processo, na fór-
ma qne fica dito, e se fará uma copia delle, com 
todas as declarações sobreditas, que será enviada 
ao Juiz do Fisco, para tratar de pôr em arreca-
dação e seguronça a fazenda do préso — e não 
tendo o preso alguns]'bens, se fará disso termo, 
assignado por elle, e será junto em logar do in-

j ventario. 

! Curador aos menores em termo apartado. 
! 
! 
j I V . Sendo o preso menor de vinte e cinco 
i annos, antes de lhe ser feita sessão alguma, lhe 
i será dado curador, ao qual, com juramento dos 

Santos Evangelhos, que ha de receber em presen-
ça do preso, será encarregado, que o aconselhe 
bem, e verdadeiramente, em tudo o que intender 
lhe convém, assim para bem de sua alma, como 
para o procedimento de sua causa, e de tudo se 
fará termo assignado, pelo curador, que se ajunta-
rá ao principio logo depois do inventario, e não 
o havendo, depois do termo, que se ha de fazer 
em seu logar. 
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Que o curador esteja presente a todos 
os autos do proctsso. 

Todas as sessões ordinarias e confissões dos 
presos menores, lhe serão lidas, em presença de 
seu curador, o qual estai-á também presente, 
quando se lhe lér o libeilo da Justiça, e á publi-
cação das testemunhas, e dos despachos prejudi-
ciaes, ou sentenças, que lhe -forem publicadas, na 
ratificação das confissões, e abjuração, que o me-
nor fizer, e a lodos os mais autos judiciaes de 
seus processos; e 03 termos, que o menor assi-
gnar, assignará também o curador, « assim irá 
declarado nelles; e nos que não forem assignados, 
dará fé o Notário, que os escrever, como o cura-
dor esteve presente. 

O que se fará, sendo necessário novo Curador. 

V I . Se no decurso da causa sobrevier ao 
Curador tal impedimento, que não possa conti-
nuar com ella, se dará ao preso outro, de que se 
fará termo, na fórma sobredita, que se ajuntará 
ao processo, segundo o logar e tempo era que fôr 
feito. 

Quem hão de ser os Curadores dos menores. 

Será ordinariamente dado por curador aos 
presos menores o Alcaide dos cárceres, e aos 
apresentados o Porteiro da casa do despacho, ou 
algum outro Official do Santo Officio: porem se 
parecer aos Inquisidores que convém dar a alguns 
menores Curador Letrado, o poderão fazer, e 
sempre será um dos Procuradores dos presos. 

V I L Dgpois de feito o sobredito, será o 
preso admoestado em Mesa em diíferentes sessões, 
segundo o estado em que estiver de negativo, de 
confesso, ou diminuto, como separadamente se 
dirá nos titulos seguintes. 

T I T U L O V I . 
DAS A D M O E S T A Ç Õ E S , E DAS SESSÕES, Q C E 5 E HÀO 

D E F A Z E R AOS P R E S O S NEGATIVOS, ANTES 

DO L I B E L L O DA J U S T I Ç A . 

Admoestações que se hão de fazer aos presos 
negativos antes do libello. 

I. Antes de vir o Promotor com libello, 
por parte da Justiça, contra os presos que estive-
rem negativos, lhe farão os Inquisidores tres ad-
moestações, com distincção de tempo em cada 
uma delias; e a primeira se fará na sessão genea-
lógica ; a segunda na sessão in genere, e a ultima 
na sessão in specie. 

Advertencia para a primeira sessão. 

Todas as sessões começarão, na fórma que 

está declarada no titulo 7.° § 8.° do livro pri-
meiro ; e na primeira que se fizer com o réo, se 
dirá que o Inquisidor N . ou Inquisidores (estando, 
na Mesa mais que um) mandaram vir perante si 
um homem, ou mulher, que a tantos de tal mez 
veio preso de tal parte para os cárceres do San -
to Officio : em todas se dará juramento ao réo 
para dizer verdade, e ter segredo, e será pergun-
tado se cuidou em suas culpas, e as quer confes-
sar para descargo de sua consciência, e seu bom 
despacho ; e sendo relapso, ou tendo culpas de 
sodomia, se dirá para descargo de sua consciên-
cia, e salvação de sua alma. 

Se ao tempo que se fizer a sessão estiver 
na Mesa mais de um Inquisidor, todos os que se 
acharem presentes a assignarão, mas o que a fi-
zer assignará no ultimo logar, ainda que seja 
mais antigo. 

Sessão de genealogia. 

I I . A primeira sessão, que bade ser de ge-
nealogia, se fará ao preso, dentro em dez dias, 
depois de haver entrado nos cárceres: nella será 
perguntado por seu nome, por sua idade, quali- , 
dade de sangue, que officio tinha, de que vivia, 
donde é, natural, e morador, quem foram seus 
pais, e avós, de ambas as partes, que tios teve, 
assim paternos, como maternos, e que irmãos, o 
estado que uns e outros tiveram, se são casados, 
e com quem, que filhos, ou netos tem vivos, ou 
defunctos, e de que idade são, se é chrislão bap-
tizado, e chrismado, onde, e por quem o foi, e 
quem foram seus padrinhos; e se depois que che-
gou aos annos de descrição ia ás Igrejas, se ou-
via Missa, e se confessava, e commungava, e fa-
zia as mais obras de chrislão. 

Mandarão ao preso quess ponha de joelhos, 
e que se benza e diga a Doutrina Christãa, a 
saber, o Padre Nosso, Ave Maria, Credo, Salve 
Rainha, Mandamentos da Lei de Deus, e da San-
ta Madre Igreja; o que se fará, ainda que o preso 
notoriamente seja pessoa de letras: será mais per-
guntado, se sabe lêr, e eserever, se estudou al-
guma sciencia e onde ; se lem algumas Ordeus, 
se sahio fóra do Reino, e por que partes andou, 
e nelle em que terras esteve, com que pessoas 
tratava, e communicava, e se foi outra vez pre-
so, ou penitenciado pelo Santo Officio, ou teve 
alguns parentes que o fossem. 

Todas estas declarações se tomarão com muita 
miudeza, e se escreverá cada uma delias em re-
gra separada, para que mais facilmente se possa 
achar, pelas genealogias, o que por ellas se qui-
zer saber. Será mais perguntado, se sabe. ou sus-
peita, a causa por que foi preso, e trazido aos 
cárceres do Santo Officio; e dizendo que nSo, e 
que antes presume, que o prenderam por algum 
testemunho falso, levantado por inimigos, se lhe 
fará a primeira admoestação, na fórma do estrio 
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do Santo Officio, na qual lhe nâo será declarada 
a qualidade das culpas por que foi preso, e só-
mente lhe será dito que está preso por culpas, 
cujo conhecimento pertence ao Santo Officio; e 
no fim da sessão tornará o Inquisidor a admoes-
tar o preso que cuide em suas culpas, e trate de 
as confessar, de que o Notário dará fé. 

Antes de ser recolhido o preso lhe lerá o 
Notário a sessão, dizendo no fim como lhe foi li-
da, e o que elle respondeu depois de a ouvir, e 
logo será assignada por elle, se souber escrever, 
e pelo Inquisidor, ou Inquisidores, que estiverem 
presentes; e nâo sabendo os presos escrever, fa-
rão seu signal acostumado; e sendo mulheres, 
que não saibam escrever, assignará por ellas o 
Notário, declarando que o faz de seu consenti-
mento. 

Fórma da genealogia dos que forem presos 
por culpas que não são de heresia. 

I I I . E ás pessoas que não forem presas 
por culpas de heresia formal, se nâo fará a ses-
são de genealogia por extenso, mas sómente se-
rão perguntadas por seu nome, idade, e qualida-
de, e pela de seus pais e avós, se são cbrisíãos 
baptisados, e chrismados, com o mais que d'ahi 
em diante fica apontado; e aos que forem presos 
segunda vez, se perguntara sómente por seu no-
me, e de seus pais, e se mudaram de estado de-
pois da primeira prisão; ou sendo casados, se ti-
veram mais filhos, e se depois de sahirem du 
Santo Officio, foram fóra do Reino, e com que 
pessoas trataram. 

Sessão in genere. 

I V . Na segunda sessão, que se fará dentro 
de um mez depois da prisão, será o preso per-
guntado em geral por suas culpas, e pela crença 
e ceremonias da lei, ou seita de que estiver de-
lato, para que, achando-se culpado em alguma 
delias, o confesse, e trate do que convém à sal-
vação de sua alma: e nesta sessão se multiplica-
rão as perguntas, segundo a qualidade das cul-
pas e ceremonias da lei, ou seita de que está in-
diciado; e depois de responder a todas ellas, af-
firmando que nâo tem commettido culpas na ma-
téria das perguntas, que lhe foram feitas, se lhe 
fará a segunda admoestação, na qual o Inquisidor 
se conformará com a pratica e estilos do Santo 
Officio, tendo consideração á qualidade das cul-
pas por que o réo está preso. 

Sessão in genere de judaísmo. 

V . E sendo as culpas de judaismo, será o 
réo perguntado pelas que commetteu depois do ul-
timo perdão geral: e se o réo estiver indiciado de 
alguma proposição, ou acto heretico, pertencente 
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a qualquer seita de hereges, será perguntado em 
geral, se tem, ou crê os erros da tal seita, e em 
particular pelas ceremonias, que usam aquelles 
que a seguem; se leu por alguns livros que a en-

• sinem, se andou, ou se creou, em terras onde a 
tal seita se professe, ou se tratou com pessoas, 
que a sigam, e pelo mais que parecer convenien-
te, em razão da qualidade de suas culpas. 

Sessão in specie. 

V I . Feitas aos presos negativos as sobre-
ditas sessões de genealogia, e in genere, se lhe 
fará a terceira in specie, dentro do mais breve 
tempo, que fôr possível; salvo se parecer aos I n -
quisidores, por alguma causa justa, que convém 
dillatar-se por mais tempo: nella serão pergun-
tados em particular pelos ditos das testemunhas, 
que contra elles houver, na mesma fórma em que 
depozeram ; e havendo nelles alguma circumstan-
cia particular, pela qual se possa vir em conheci-
mento da testemunha, nesto caso se calará a tal 
circumstancia ; e quanUs forem as testemunhas, 
tantas perguntas se farão aos réos; salvo se algu-
mas das testemunhas forem contestes no mesmo 
acto ; porque então se formará das contestes uma 
só pergunta. 

Advertencia para os que tiverem pouca prova. 

V I I . Tendo o réo contra si pouca prova, 
se nos testemunhos houver variedade de ceremo-
nias, ou actos repetidos, de cada uma testemunha 
se poderá fazer mais de uma pergunta, dividin-
do-se o testemunho, segundo no teor delle se per-
mittir; e nunca se fará pergunta ao preso de cou-
sa de que nâo esteja indiciado, nem de testemu-
nha que depozer de o u v i d a — e nas perguntas ses 
guardará a fórma do estylo do Santo Off ic io-—e 
acabadas as testemunhas, se lhe fará a terceira 
admoestação, e no fim delia se ordenará ao Pro -
motor, que venha com libello contra o réo, e 
para o formar se lhe entregará o processo. 

Fórma dos Libellos. 

V I I I . O Promotor formará os libellos em 
nome da Justiça, e o primeiro artigo delles será 
geral, conforme a qualidade das culpas, de que o 
réo estiver delato, e dirá nelle, que, sendo o réo 
christão baptisado, e como tal obrigado a ler, e 
crêr tudo o que tem, crê, e ensina a Santa M a -
dre Igreja de Roma, elle o fez pelo contrario, e 
se passou a tal crença, ou seita ; e sendo as cul-
pas de judaísmo, dirá, que o réo as commetteu 
depois do perdão geral. 

Logo irá formando artigos, pelas perguntas 
que foram feitas ao réo, na sessão in specie, dos 
ditos das testemunhas, e depois formará artigos 
de fama, se houver testemunhas que delia depo-
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nham ; e em um artigo particular arguirá o réo 
de não ter confessado suas culpas, sendo por ve-
zes para isso admoestado ; e concluirá o libello, pe-
dindo recebimento, e que o réo seja castigado, 
como herege negativo, e pertinaz, com todo o r i -
gor de Direito, e entregue à Justiça Secular. 

E quando as testemunhas não depozerem de 
heresia formal, senão de indícios, e presumpções 
delia, depois de formar os artigos dos ditos das 
testemunhas, fará outro artigo, em que diga, que 
contra o réo resulta presnmpção, conforme a D i -
reito, que elle commetteu tal heresia, e concluirá 
o libello na fórma sobredita. 

Confessando o réo em alguma das sobredi-
tas sessões, ou depois do libello lhe ser lido, se 
lhe tomará sua confissão, e se procederá em sua 
causa, na fórma que vai ordenado no titulo se-

guinte. 
T i r e i L O V I I . 

D E COMO SE H A O D E T O M A R AS CONFISSÕES AOS 

P R E S O S , E D A S A D M O E S T A Ç Õ E S , Q U E S E H Ã O 

D E F A Z E R ANTES D E S E R E M ACCCSADOS 

P O R D I M I N U T O S . 

Que os Inquisidores tomem per si as confissões. 

I . Por quanto as confissões dos culpados no 
crime de heresia são o único meio, com que po-
dem merecer, que com elles se use de misericór-
dia, e o principal fundamento, que tem o Santo 
Officio, para proceder contra as pessoas, de que 
nellas se denuncia : ordenamos, que, começando 
algum preso a confessar suas culpas em alguma 
das sessões, de que está dito no titulo preceden-
te, ou ero qualquer outra parte de seu processo, 
os Inquisidores tomem por si esta confissão, sem 
a commetter a algum Deputado; salvo se fòr em 
tal tempo, e estiverem tão gravemente impedidos, 
que o não possam fazer; porque então a poderão 
commetter aos que tiverem especial licença nossa 
para as tomar, como fica dito no livro 1.° ti-
tulo 3.° § 14. 

Preso doente que quer confessar. 

E isso mesmo, se o preso, que estiver doen-
te, quizer começar a confessar suas culpas, ou 
continuar sua confissão, um Inquisidor o irá logo 
ouvir, sem metter tempo em meio, e tomada a 
confissão, a ratificará na mesma sessão. 

Admoestação para a primeira confissão. 

I I . Tanto que algum preso disser, que quer 
confessar suas culpas, os Iuquisidores o admoesta-
rão particularmente, que lhe convém muito, as-
sim para hem de sua alma, como para seu bom 
despacho, dizer sómente a verdade, sem accres-
centar, nem diminuir nella cousa alguma, não le-
vantando, nem a si, nem a outrem, falso teste-

munho; porque, se assim o não fizer, alem de não 
alcançar a misericórdia, que pertende por meio 
de sua confissão, se arrisca muito ao rigoroso cas-
tigo, que no Santo Officio se costnma dar ás pes-
soas, que de si, e de outrem, dizem falsamente em 
suas confissões; e lhe farão saber, que está obri-
gado a dizer dos vivos, mortos, ausentes, presos, 
soltos, ou reconciliados tudo o que tiver com el-
les communicado, contra nossa Santa F é ; e esta 
amoesteção sempre se lançará no processo por ex -
tenso, antes de se entrar na primeira confissão. 

Circumstancias, que se hão de observar no tomar 
da confissão. 

I I I . Tratarão os Inquisidores com grande 
cuidado, de examinar, e inquerir o animo do con-
fitente, se é verdadeiro, ou fingido, se faz sua 
confissão com o intento de escapar da pena, que 
merecia por suas culpas, ou com zelo de livrar del-
ias sua consciência, e de se converter á Fé de 
Christo, se as cousas, que confessa, são verosi-. 
méis, e de alguma maneira conformes com a pro-
va da Justiça, advertindo sempre] no modo, e na 
occasiâo, com que o preso confessa, e em que 
tempo, fazendo, que declare todas as circumstan-
cias, que podem fazer indicio de ser a confissão 
verdadeira, ou simulada, e deixando aquellas, que 
para este effeito forem escusadas, e impertinentes. 

E m primeiro logar mandarão ao preso, que 
declare a pessoa, ou pessoas, que lhe ensinaram 
os erros, de que se accusa, o tempo e logar, em 
que foi, as pessoas, que se acharam presen-
tes, com toda a miudeza, e o mais, que ali pas-
sou : se acceitou o tal ensino, e movido delle se 
apartou de nossa Santa Fé, e o declarou assim 
aos que estavam presentes, que ceremonias lhe en-
sinaram, em que fórma as fazia, e até que tem-
po continuou com ellas, e lhe durou a crença dos 
sobreditos erros. 

Confissão de culpas antes do perdão. 

I V . Se o preso em sua primeira confissão, 
ou em qualquer outra, confessar culpas commet-
tidas antes do perdão geral, nem por isso se dei-

' xará de escrever, e tomar a confissão, que delias 
fizer, mas no fim se fará declaração, que a tal con-
fissão se tomou por informação sómente, eterá isto 
logar nas pessoas de nação dos christãos novos, 
que gozaram do ultimo perdão geral, que lhe foi 
concedido. 

Como se hão de tomar as communicações. 

\ V . Quando o preso em sua confissão disser 
de pessoas com que communicou seus erros, se lhe 

i tomarão as communicações com muita miudeza, 
declarando nellas, quanta parte tem de nação as 

i pessoas de que v3o dizendo, e por que via, onde 
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são moradores, que estado, e idade tem, se são 
solteiros; o tempo da declaração, o mais ao certo 
que fôr possível, escusando sempre de o tomar com 
alternativa, com mandar aos presos, que cuidem e 
lancem conta aos annos, de modo que ajustem as 
confissões com a verdade, quanto a memoria lhes 
permiltir; a occasião, que houve para se declarar, 
se o fizeram mais que uma vez, e quando foi a 
ultima; se os cúmplices são vivos, ou defunctos, 
se foram presos pelo Santo Officio, ese a commu-
nicaçâo foi antes, ou depois de o serem ; se tem 
comelles razão de parentesco, se declararam quem 
os ensinou, ou as pessoas, com quem communi-
cavam ; e no fim de cada sessão lhe farão decla-
rar a razão, que houve para se fiarem uns dos ou-
tros, e tudo o que tiveiem que dizer ao costume. 

E quando na mesma communicaçâo disser de 
muitos cúmplices, depois de se haverem tomado 
com suas confrontações, e o que se passou na com-
municaçâo, serão segunda vez repetidos por seus 
nomes, espnz isso se continuará a declaração, que 
com elles teve. 

Que nas confissões se não remetiam as commu-
nicações umas a outras. 

V I . Se o preso, depois de confessar suas 
culpas, no discurso de sua confissão accrescentar 
mais cúmplices em alguma das comuiunicações, 
que tem declarado, ou depozer de outras differen-
les em substancia, e no logar, a respeito das pes-
soas, de que tem dito, os Inquisidores se nâo con-
tentarão com remetterem umas communicações a 
outras,. antes farão, que o preso declare particu-
larmente em cada uma os nomes de todas as pes-
soas, que se acharam presentes, posto que tenha 
dito a substancia da culpa, que commelleram ; e 
assim mais llie farão declarar o tempo, e logar, 
em que tiveram a declaração, com todas as cir-
cumstancias, que parecerem necessarias para os 
testemunhos ficarem claros, e concludentes, e as 
publicações, que delles houverem de sahir, se po-
derem fazer com certeza. 

Confissão inverosímil como ha de ser examinada. 

V I I . Posto que o preso, continuando sua 
confissão, diga algumas cousas encontradas, e re-
pugnantes entre si, ou inverosímeis, os Inquisido-
res lhe nâo interromperão a confissão com pergun-
tas, e replicas, e sómente de palavra lhe poderão 
dizer, que o que mais lhe convém, é dizer em 
tudo verdade, e desencarregar sua consciência ; mas 
depois de tomada a confissão, a ratificarão na mes-
ma fórma em que estiver feita, para que não acon-
teça ficar por ratificar, revogando-se o preso, quan-
do vir que o examinam por ella ; e depois disto, 
em diílerente sessão, mettendo algumas audiên-
cias em meio, examinarão ao preso pelas contra-
dições, repugnancias, e inverosimilidades de sua 

confissão; e no fim desta sessão será admoestado, 
na fórma, que se diz no § seguinte, ajuntando á 
admoestação o que parecer conveniente, em razão 
das ditas contradições, repugnancias, e invero-
similidades. 

Que se não dilate o continuar com tf confissão. 

V I I I . E nâo se podendo tomar toda a coa» 
fissão ao preso na primeira audiência, lhe ser» 
dilo no fim delia, que examine bem sua consciên-
cia, para continuar sua confissão, e os Inquisido-
res terão grande cuidado de lh'a ir tomando sem 
meler tempo em meio. 

Admoestação para o fim da confissão. 

E depois de o preso dizer que nâo tem mais 
que confessar, lhe dirão, que tomou muito bom 
conselho em começar a confessar suas culpas, que 
lhe convém traze las todas á memoria, e declarar 
inteiramente a verdade delias, e todas as pessoas, 
com quem as communicou ; porque, fazendo-o as-
sim, salvará sua alma, ese porá em estado de com 
eile se usar de misericórdia. 

Signaes de penitencia, ou impenitencia, se toma-
rão por termo. 

I X . No tempo, em que os presos forem 
confessando, se terá particular advertência no mo-
do, com que confessam, como está dito, e se dSo 
mostras, e signaes de arrependimento, e vcrda-

: deira contricção, e de fallar verdade no que dis-
seram de si, e contra os cúmplices, ou se pelo 
contrario nelles se viram alguns indícios de impe-
nitencia, e de não ser verdade o que tem dito; e 
depois de assignada a sessão, e recolhido o preso 
a seu cárcere, mandará o Inquisidor ao Notário, 
que dô fé de tudo o que se passou, e declare par-
ticularmente por termo cada um dos signaes, e 
mostras acima referidas, e o juizo, que ambos for-
maram da confissão do réo, para que a todo o tem-
po possa constar do credito, que se lhe deve dar, 
assim no que faz contra elle, como no mais que 
tem dito contra outras pessoas; o qual termo as-
signará o Inquisidor, ou Inquisidores, que assis-
tirem na confissão. 

Sessão de genealogia. 

X . Tomada a confissão, e examinados os 
presos pela verdade delli, se lhe fará sessão de 
genealogia, se antes de começarem a confessar, 
lhe nâo estiver feita, a qual será em tudo con-
forme á que se faz aos presos negativos, e nâo se 
dilatará por muilos dias; e parecendo aos Inqui-
sidores, que a confissão é diminuta, nesta sessão, 
lhe farão a primeiru admoestação, na fórma do 
estylo, e pratica do Santo Officio, advertindo-os, 
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que com a confissão, que tem feito, nâo satisfa-
zem â informação, que ha de suas culpas, e ani-
tnando-os a continua-la, não impondo sobre si, 
nem sobre outrem, falso testemunho. 

Admoestação para o que tiver satisfeito. 

E tendo o preso cora sua confissão satisfei-
to à informação, que contra elle ha, lhe será dito 
sómente, que trate de examinar sua consciência, 
e achando-a encarregada em alguma cousa mais, 
a venha manifestar, estando certo, que se usará 
com elle de muita misericórdia. 

Sessão de crença. 

X I . Depois dajjsessão de genealogia, se fará 
a sessão de crença, na qual será o preso pergun-
tado pelo tempo em que se apartou de nossa San-
ta Fé, e se passou á creuça dos erros, que tiver 
confessado ;"por quem lh'os ensinou, e ceremonias, 
que fez, repetindo-lhe de palavra as que se con-
tem na sessão in genere do negativo; e em que 
Deus cria no tempo de seus erros, que orações 
rezava, a quem as offerecia ;e dizendo de algumas 
orações, que nâo sejam as da Igreja, se tomarão 
todas por extenso; se cria no Mysterio da Santís-
sima Trindade, e em Christo Nosso Senhor, e se 
o tinha por verdadeiro Deus, e Messias promet-
tido na Lei dos Judeus, ou se esperava ainda por 
elle, como os Judeus esperam; se cria nosSacra-
mentos da Santa Madre Igreja, eos tinha por bons, 
e necessários para salvação da alma, ese lhe fez 
alguma irrevereucia, principalmente ao da Eucha-
ristia; se tomava os Sacramentos, e fazia as mais 
obras de chrislão, e com que tenção as fazia; se 
confessava os erros que tem declarado, a seus con-
fessores, e os tinha por taes; se sabia que ter cren-
ça na lei de Moyses, ou seguir os erros que tem 
confessado, era contra o que tem, crê e ensina a 
Santa Madre Igreja de Roma, e contra o uso com-
mum dos catholicos christãos; até que tempo lhe 
durou a crença de seus erros, e que o moveu a 
apartar-se delles, e em que crê de presente. E se 
o réo fôr Sacerdote, será mais perguntado, se quan-
do dizia Missa, ou ministrava os Sacramentos do 
Baptismo, e Penitencia, tinha tenção de consagrar, 
baptisar, e absolver. 

Admoestação para sessão de crença. 

X I I . . Todas as perguntas, e respostas que 
os réos derem a cada uma delias, ria sessão de 
crença, se escreverão por extenso; e tendo o réo 
satisfeito à informação da Justiça, e assentado 
bem na crença de seus erros, se lhe dirá o que 
fica dito no § 10 precedente v. E tendo; e 
quando não tiver satisfeito, ou não assentar bem 
na crença, sejhe fará a segunda admoestação, na 

qual o advertirão em particular, das faltas de sua 
confissão, repugnancias, contradições, e inverosi-
milidades que delia resultarem, escrevendo-se tu-
do por extenso, e admoestando-o, da parte de 
Christo Nosso Senhor, trate de confessar toda a 
verdade, e emendar as faltas de que foi adverti-
do, para merecer que com elle se use da mise-
ricórdia que pertende. 

Ratificação das confissões em que tempo se farão. 

X I I I . A s confissões dos presos se ratifica1 

rão ordinariamente, antes de lhe ser feita sessão 
de crença, salvo se por algum respeito parecer 
necessário aos Inquisidores fazer-se a ratificação em 
em outro tempo; e em todo o caso, adoecendo no 
cárcere algum preso, que tenha confessado suas 
culpas, os Inquisidores o irão logo ratificar, tanto 
que adoecer, e farão declarar na ratificação o lo-
gar era que se fez, e a causa que para isso houve. 

Fórma das ratificações. 

X I V . A s ratificações se farão em presen-
ça de duas pessoas ecclesinsticas, das approvadas 
por nós para este effeito, na fórma que fica dito 
no livro 1 ° titulo 3.° § 21, ás quaes se dará 
juramento, para dizerem verdade, e guardarem 
segredo, e diante delias se perguntará ao preso 
se está lembrado das pessoas de que tem dito em 
sua confissão, e do que contra ellas tem teste-
munhado, e depois de declarar a substancia de 
sua confisssão, e as pessoas de que se lembrar, 
lhe serão lidas com clareza e distincçâo todas as 
sessões, em que tiver confessado, declarando-as 
no termo da ratificação, e o dia, mez, e anno 
em que cada uma foi feita; e depois de lidas lhe 
perguntarão se são aquellas suas confissões, se es-
tão escriptas na verdade, assim, eda maneira que 
elle as fez, e se passa na verdade tudo o que nellas 
se contém, se tem alguma cousa que declarar, 
accrescentar, diminuir, ou emendar nellas, se o 
affirma e ratifica assim, e torna a dizer de no-
vo, sendo necessário, por tudo passar na verda-
de; e se tem alguma cousa que declarar ao cos-
tume : e tudo escreverá o Notário, na fórma re-
ferida, e assiguará o preso, sabendo escrever, ou 
fazer seu signal; e nâo sabendo, assignará o N o -
tário por elle, de seu consentimento, com os I n -
quisidores, e com as pessoas que assistirem á 
ratificação. 

E mandando recolher o preso, serão pergun-
tadas, sob cargo do juramento que receberam, se 
parece que fallou verdade no que confessou, se-
gundo o modo com que o viram, e ouviram di-
zer; e o que responderem se escreverá em termo 
apartado, ao pé da ratificação, que será assignado 
pelos Inquisidores, e pelas pessoas ecclesiasticas. 
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Quando te poderão admiUir pessoas seculares nas 
ratificações. 

Fazendo-se as ratificações em tempo, e lo-
gar aonde se não possam commodamenle achar 
pessoas ecclesiasticas para assistirem a ellas, se 
poderão admittir pessoas seculares, com tanto que 
sejam de boa consciência, vida, e costumes. 

Sessão in specie de diminuições. 

X V . Não satisfazendo o réo inteiramente ã 
informação da Justiça, nem emendando as faltas, 
que ha em suas confissões, depois de ratificado 
nellas, e de lhe ser feita sessão de crença, se lhe 
fará sessão in specie, na qual será perguntado pe-
los ditos das testemunhas, em que estiver dimi-
nuto, ou por nâo dizer das mesmas testemunhas, 
ou por não declarar os cúmplices, e ceremonias, 
que ellas lhes dão, ou o tempo da communicaçâo, 
sendo a falta delle, e das ceremonias, considerá-
vel : e nas perguntas lhe será declarado o tempo 
certo, de que depõem as testemunhas, mas nâo 
será perguntado por cousa, de qne não esteja in -
diciado, nem haja dado occasião com sua confis-
são, e não satisfazendo, se lhe fará a terceira 
admoestação, declarando-lhe, que é a ultima, que 
lhe ha de ser feita antes do libello da Justiça. 

E nesta admoestação o tornarão a advertir de 
todas as faltas, contradições, repugnancias, e in-
verosimilidades, como fica dito na sessão da cren-
ça; e se nem ainda então satisfizer, sendo assim 
advertido, mandarão ao Promotor, que venha com 
libello contra elle, e para esse eífeito se lhe en-
tregará o processo. 

Fórma do Libello do diminuto. 

X V I . O Promotor, tanto que o processo 
lhe fôr entregue, formará libello contra o réo, no 
qual o primeiro artigo será conforme ao primeiro 
dos negativos, de que fica dito no titulo 6.° § 8.°, 
e no segundo dirá, que em tanto é verdade o so-
bredito, que o réo o tem confessado; e no tercei-
ro porá a substancia de suas confissões, toman-
do-a dos logares do processo, em que o réo a 
fez, e dirá, que as aceita em quanto fazem con-
tra elle: no quarto artigo articulará em geral as 
diminuições, encontros, e inverosimilidades que hou-
ver nas confissões, e logo irá formando o» artigos 
necessários, conforme ás perguntas, que na sessão 
in specie se fizeram ao réo dos ditos das teste-
munhas, e no ultimo artigo arguirà o réo de não 
acabar de confessar, sendo admoestado para isso, 
e concluirá pedindo recebimento, e que o réo, 
como ficto, e simulado confidente diminuto, seja 
castigado com todo o rigor da direito, e entregue 
á Justiça Secular. 
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Libello do que tiver satisfeito. 

X V I I . Se o réo, que tem satisfeito com 
sua confissão, houver de ser accusado só em ra-
zão da pena, que se lhe ha de dar, o Promotor 
formará os primeiros tres artigos do libello na fór-
ma dos confitentes diminutos, e concluirá pedin-
do, que o réo seja castigado com todo o rigor, 
que merece, conforme a disposição de direito; e 
esta mesma conclusão porá em todos os libellos, 
em que os réos não tem pena capital por razão 
de seu delicto. 

T I T t l i O V B I I . 
DA A P R E S E N T A Ç Ã O ' DO L I B E L L O D A J U S T I Ç A , E 

D E F E S A DOS RÉOS. 

Apresentação e recebimento do libello. 

I . Tanto que o Promotor tiver feito libel-
lo contra algum réo, dará na Mesa conta disso aos 
Inquisidores, os quaes mandarão vir o preso pe-
rante si, e lhe dirão, como o Promotor o quer ac-
cusar por parte da Justiça, e vir contra elle com 
libello; que trate de confessar a verdade de suas 
culpas, e que lhe será melhor para seu despacho, 
e para alcançar mais misericórdia, eonfessal-as an-
tes, que depois delle; e esta admoestação se to-
mará por termo no processo; e se comtudo, sendo 
negativo, persistir na contumacia de sua negação, 
ou não satisfizer a suas diminuições, sendo confi-
tenle, será chamado o Promutor á Mesa, e es-
tando o réo levantado em pé, lerá o libello da 
Justiça, e lido elle, e entregue ao Inquisidor, que 
fizer a audiência, que logo o receberá, sietquan-
lum, se recolherá paro o Secreto. 

E depois de recebido o libello, dará o In -
quisidor juromento ao réo para o contestar, e lo-
go mandará ao Notário, que segunda vez lhe lêa 
cada um do» artigos de per si, e ao réo, que se-
paramente vá respondendo a elles; e tudo o que 
disser, e responder, se escreverá nos autos. 

Procurador ao réo para defesa. 

I I . Na mesma audiencio perguntará o I n -
quisidor ao réo se tem defesa, com que vir, e se 
quer vir com ella; e dizendo que sim, lbe no-
meará os Advogados, que costumam procurar pe-
los presos, para que faça procuração a todos, e a 
cada um in solidum; salvo se disser, que tem pe-
jo em algum delles, porque neste caso fará pro-
curação aos outros ; e dizendo, que tem pejo em 
todos, e pedindo, que lhe dêem outro, os Inqui -
sidores mandarão tomar seu requerimento no pro-
cesso, e declarar nelle as causas, que o preso al-
legor para não aceitar os Procuradores ordinários, e 
de tudo darão conta ao Conselho Geral, para se 
provêr no caso, como parecer justiça. 
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Traslado do libello ao réo, OH a seu Procurador. 

I I I . Sabendo o réo lêr, se lhe mandará dar 
o traslado do libello, para que, inteirado do que 
nelle se contém, possa dar melhor informação ao 
Procurador, que lhe ha de formar sua defesa: 
porém sendo o réo pessoa rústica, ou de pouca ca-
pacidade, e que não saiba lêr, lhe será declarada 
com muita miudeza, a substancia do libello, e o 
traslado mandarão os Inquisidores dar a seu Pro-
curador, quando houver de estar com elle. 

Papel ao preso que o pedir. 

I V . Se o réo pedir papel para fazer suas lem-
branças das cousas, de que se quer ajudar em 
sua defesa, os Inquisidores lh'o mandarão dar, com 
tinta e penna para escrever o que lhe fôr necessá-
rio, e as folhas que lhe derem, serão rubricadas 
por um Notário, que fará termo no processo, de 
quantas foram, e as mesmas tornará a entregar, 
ou escriplas, Ou em branco, tanto que vier com 
sua defesa, e no processo se fará descarga delias 
á margem do dito termo : o que se guardará in-
violaveímente, pelos grandes inconvenientes, que 
se podem seguir de ficarem com papel os presos 
no cárcere. 

Juramento ao Procurador <m presença do 
preso. 

V . Depois de ter o réo bastante tempo pa-
ra deliberar em sua defesa, o mandarão os In -
quisidores trazer á mesa, aonde também será 
chamado um dos Procuradores que tiver feito, 
ao qual em presença do preso darão noticia por 
maior do estado de sua causa, e qualidade de 
suas culpas, e juramento dos Santos Evange-
lhos, e lhe encarregarão que defenda o réo 
bem e verdadeiramente, requerendo e allegando 
em seu favor tudo o que intender faz a bem de 
sua justiça, advertindo lhe mais, que, se pelo dis-
curso da causa alcançar, e se persuadir que o réo 
se defende injustamente, desistirá delia, e o virá 
declarar na mesa ; e de tudo se fará logo termo, 
que o Procurador assignará, em presença do preso, 
e do Inquisidor que dér a audiência. 

Estando o Procurador com o preso, lhe assistirá 
o Meirinho, ou outro Official. 

V I . Tendo o Procurador aceitado a causa, 
e assignado o dito termo, se recolherá com o pre-
so, na casa que lhe fòr ordenado, para ali lhe for-
mar sua defesa, e em quanto com elle estiver, lhe 
assistirá o Meirinho do Santo Officio, ou um dos 
Sollicitadores, sendo elle impedido; o que assim 
se guardará todas as vezes que o preSo houver de 
estar com seu Procurador, 

Declarações, se o réo as pedir, e que se não façam 
de palavra. 

V I I . Se o réo disser, que para, fórmar sua 
defesa Jhe importa saber o tempo, e logar do de-
licio, e pedir que delle lhe façam declaração, pos-
to que o logar proprio de a pedir era quando vies-
se com contraditas ás testemunhas, com tudo os 
Inquisidores por seu despacho mandarão ao_ Pro -
motor, que lhe faça a tal declaração, na fórma 
de direito, e estilo do Santo Officio, eem nenhum 
caso a farão de palavra, por alguns inconvenien- < 
tes, que pôde haver: e se o réo a pedir na mesa, 
logo depois de accusado, lhe será dito, que a pe-
ça por seu Procurador, e que então lhe diferirão, 
como fôr justiça. 

O que se fará, pedindo o réo vista de suas 
confissões. 

V I U . Quando o réo confitente, accusado 
por diminuto, pedir, que lhe dêem vista de suas 
confissões, para tratar com seu Procurador, do que 
importa á sua defensão, os Inquisidores o man-
darão vir á mesa, juntamente com o Procurador, 
e por um dos Notarios lhe será lido tudo o que 
tiver confessado sómente de si, calando o que to-
ca aos cúmplices. 

Como se ha de deferir á defesa, e fazer prova 
a ella. 

I X . Como o Procurador tiver formado a de-
fesa do réo, segundo o que está disposto no livro 
1.° titulo 9.°, a trará á mesa com o traslado do 
libello, que lhe foi dado, e os Inquisidores man-
darão ajuntar tudo ao processo, o qual com o ter-
mo da apresentação, e artigos da defesa, se fará 
concluso, e se verá em mesa; e sendo a defesa de 
receber, pronunciarão que a recebem, si, et in quan-
tum, e mandarão que se perguntem as testemu-
nhas para prova delia nomeadas, que não passa-
rão de quatro em cada artigo: e sendo mora-
dores fóra do logar onde assiste o Santo Officio, 
farão passar commissão, para a pessoa que as hou-
ver de perguntar; e sempre trabalharão, que as 
testemunhas nomeadas pelo réo, sejam brevemen-
te examinadas ;e posto que não sejam maiores de 
toda a excepção, nem por isso deixarão de $er 
perguntadas, e a final se lhe dará o credito, que 
conforme a direito merecerem; ,e parecendo, que 
a defesa não é de receber, assim 6e pronunciará 
por despacho, no processo do réo, que. lhe será 
publicado. 

Diligencias ex officio, quando o réo articular que 
é chrislão velho. 

X . Quando o réo em sua defesa articular, 
que é christão velho, além de se haverem de per-
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guntar as testemunhas, que para isso nomear, man-
darão os Inquisidores no mesmo despacho da de-
fesa do réo, ex officio, fazer exacta diligencia so-
bre sua qualidade, assim do logar donde elle fôr 
natural e morador, como também dos logares ou-
de Toram naturaes seus pais e avós; e para esta 
diligencia, se passará commissão separada, com a 
qual se ajuntará ao processo depois de junta a que 
se fizer pelos artigos da defesa do réo. 

Dizendo o réo confiteníe, que não lem defesa, se-
rá lançado delia. 

X I . E se o réo confitente, por seu procu-
rador, disser que não tem defesa, com que vir, se 
ajuntará ao processo a declaração que o procura-
dor nisto fizer, com o traslado do libello, na fór-
ma que fica dito, e feito tud® concluso, pronun-
ciarão os Inquisidores, que o lançam da defesa, com 
que poderá vir, e que o processo se continue em 
seus termos ordinários. 

Que se fará, dizendo que quer confessar. 

X I I . E dizendo o réo por seu procurador, 
que quer confessar suas culpas, ou continuar sua 
confissão, junta esta declaração ao processo, o man-
darão os Inquisidores vir á mesa, e lhe tomarão 
a confissão, e no termo da sessão irá declarado, 
que o mandaram vir perante si, por dizer por seu 
procurador, que queria confessar suas culpas, ou 
continuar a confissão, que havia feito: e no fim 
da sessão será perguntado, se quer ainda vir com 
defesa; e dizendo que não, será lançado no mesmo 
termo; mas dizendo que tem defesa com que vir, 
tornará a estar com seu procurador. 

Que se fará, dizendo o réo, que não lem defesa, 
ou que não quer vir com ella. 

X I I I . Quando o réo, depois de lhe ser li-
do o libello da Justiça, disser, que não tem de-
fesa com que vir, ou que não quer vir com ella, 
se fôr negativo, os Inquisidores, ex officio, lhe 
mandarão, que faça Procurador, para se poder de-
fender; e o mesmo se guardará sendo confitente 
diminuto, e taes as diminuiçães por que foi ac-
cusado, que justamente se possa duvidar, se será 
recebida sua confissão; porem, sendo as diminuições 
de pouca consideração, se o réo disser, que não quer 
usar da defesa, o lançarão delia no mesmo termo, 
e mandarão, que o processo se continue em seus 
termos ordinários. 

Quando se dará Procurador ao réo, ainda que o 
nâo queira. 

E não querendo o réo fazer Procurador, ou 
seja negativo, ou confitente, com taes diminui-
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ções.que haja alguma duvida de ser recebida sua 
confissão, os Inquisidores, o mandarão estar com 
um dos Advogados, o qual dirá por escripto, o 
que passou com o réo ; e não vindo cem defesa, 
se lhe parecer, que as culpas são de qualidade, 
que a ellas se deve fazer defesa, ex officio, a 
mandarão fazer ; e nâo lhe parecendo necessário, 
o lançarão delia por seu despacho; porem em 
quaesquer termos, que o processo estiver, se o 
réo tornar a dizer, que quer vir com defesa, será 
admittido a ella, como também será rtdmittido 
qualquer réo, accrescentar a defesa com que tem 
vindo. 

T I T U L O I X . 

DA P U B L I C A Ç Ã O DA P R O V A DA J U S T I Ç A . 

Que os Inquisidores tirem a publicação, e em que 
fórma. 

I. Depois que os Inquisidores tiverem de-" 
ferido á defesa do réo, e ratificadas as testemu-
nhas, que contra elle houver, requererá ò Promo-
tor, que lhe façam publicação delias; e tomado 
seu requerimento por termo nos autos, lhe res-
ponderão, que no que pede se proverá com jus-
tiça ; e logo tirarão per si a publicação dos ditos 
das testemunhas, na mesma fórma, em que hou-
verem deposto, calando os nomes delias, e o dia, 
mez, e anno, em que tesmunharam, fazendo com-
putação do tempo, em que a testemunha diz que 
o réo commetteu o delito, até aquelle, em que 
se faz a publicação, .não declarando o logar, on-
de o delito se commetteu, mas dizendo, que foi 
em certa parte. 

Havendo no testomunho cúmplices, se dirá 
na publicação, que o réo se achou em companhia 
de certas pessoas de sua noção; e não havendo 
cúmplices, se dirá, que se achou com certa com-
panhia, referindo por extenso o teor do testemu-
nho, calando porem as circumstancias por que se 
possa vir em conhecimento da testemunha; e no 
fim de cada uma irá declarado se diz ao costume, 
ou dizendo que disse nada, ou o que se contem 
em seu testemunho; e á margem se porá o nome 
da testemunha, com o dia, mez, e anno, em que 
testemunhou, e o numero de cada uma delias, e 
a publicação será assignada por todos os Inquisi-
dores, que se acharem presentes. 

Se o testemunho fòr largo, e se poder divi-
dir, se fará a'publicação por capitulos, dizendo:], 
Disse mais a mesma testemunha. E tendo de-
posto em diíferentes sessões de diversas commu-
íiicaçòes, se dirá : Disse mais a mesma testemu-
nha jurada, e ratificada na fórma sobredita. E se 
a testemunha, depois do publicado seu dito, tor-
tar a dizer do réo, quando se publicar o segundo 
dito, irá declarado, que é uma testemunha, das 
que já foram publicadas ao réo. 
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Que se faça publicação de todas as teste-
munhas. 

I I . Tendo o réo contra si muitas testemu-
nhes, que depõem da mesma culpa, ou do mes-
mo acto heretical, posto que pareça que o crime 
está provado com menos numero do que nella? ha, 
com tudo se fará publicação de todas ; e isto mes-
mo se guardará, ainda em caso que o réo esteja 
havido por convicto, pela prova da Justiça, e dis-
so se haja tomado assento, se depois delle lheac-
crescerem algumas testemunhas, porque todas lhe 
serão publicadas, para que, vendo o réo a muita 
prova, que há de suas culpas, possa tornar sobre 
si e confessal-as. 

Publicação da culpa commeltida no cárcere. 

I I I . Havendo alguma testemunha deposto 
contra o réo, de culpa commettida no cárcere do 
Santo Officio, se lhe fará publicação delia, to-

' mando o tempo cinco ou seis mezes atruz de sua 
prisão, dizendo-se que de tanto tempo a esta par-
te ;e ter-se-ha mui particular advertencia, que na 
publicação se não declare circumstancia alguma, 
por que o réo possa vir em conhecimento do logar 
em que a culpa de que a testemunha depõem foi 
commettida. 

Publicação de certidões, ou instrumentos. 

I V . E m caso que ao réo se forme culpa, 
por algumas certidões, sentenças, ou algum outro 
instrumeuto, se lhe fará publicação do teor del-
le, para que de todo o modo possa tratar de sua 
defesa, dizendo-se, que consta por uma certidão, 
sentença, etc.; mas sendo possivel reduzir as cer-
tidões, sentenças, ou instrumentos, a testemunhos 
judiciaes, assim se fará, para que com mais cla-
reza se faça publicação delias. 

A que presos confitentes se ha de fazer pu-
blicação. 

V. Se o réo confitente accusado por di-
minuto satisfizer á informação da Justiça antes da 
publicação das testemunhas, não se lhe publica-
rão seus ditos, e o mesmo se guardará, se de-
pois de feita publicação lhe accrescerem por tes-
temunhas algumas das pessoas de quem tem dito 

, em sua confissão; porem quando o réo fôr pessoa 
de bom juizo, e tiver feito estreita confissão, e 
parecer aos Inquisidores, que de lhe ser feita pu-
blicação não pôde resultar prejuizo algum, antes 
esperar-se fructo, neste caso, posto-que tenha sa-
tisfeito, se lhe fará publicação das testemunhas, 
que contra elle houver, como também se fará das 
que lhe accrescerem, depois de feita a publica-
ção, se delias nJo houver dito. 

Que se não faça publicação, senão depois 
de ratificadas as testemunhas. 

V I . Nâo se fará publicação ao réo das tes-
temunhas da Justiça, senão depois de estarem rjy 
tificadas, e se haver deferido á sua defesa, salvo 
se algumas forem mortas, ou não se poderem ra-
tificar por estarem ausentes, porque nestes casos 
se fará publicação, ainda que não sejam ratifica-
das, e nellas se dirá sómente: uma testemunha da 
Justiça, jurada na fórma de direito. 

Que se não publiquem testemunhas de ouvida. 

Nem outrosim se dará publicacão de teste-
munhas que vagamente testemunharem de ouvi-
da ; porem se forem de fama publica, ou seja de 
alguma heresia, ou de algum outro delicto, ou 
de algum acto especial, e ella estiver provada 
com as qualidades que de direito se requerem, 
sendo as testemunhas ratificadas, se fará publica-
ção delias. 

O que se hade fazer, duvidando-se do credito 
da testemunha. 

Se os Inquisidores duvidarem do credito de 
alguma testemunha, para que não aconteça que, 
sendo falsa, se faça delia publicação ao réo, an-
tes de sejjlhc publicar, se verá seu testemunho em 
Mesa com cinco votos ao menos, e-assentando-se 
pela maior parte delles, que aprova, ou indicios da 
falsidade são taes, que a testemunha não merece ne-
nhum credito, fazendo disso assento no processo, 
não se fará publicação delia; mas parecendo que, 
sem euihargo da duyida que havia, a testemunha 
não perdeu o credito de tndo, não deixará de ser 
publicada; e o mesmo se guardará no testemu-. 
nho da testemunha que se revogar. 

Quando se fará publicação ao réo que confessar 
depois de ac usado. 

V I I I . Sendo o réo accusado antes de ha-, 
ver confessado suas culpas, e confessando-as an-
tes de lhe ser feita publicação, se satisfizer de 
modo, que não haja de ser accusado por diminu-
to, não se lhe fará publicação das testemunhas ; 
e se começar a confessar depois de lhe ser feita ' 
publicação de alguma testemunha, ou testemu-
nhas, e depois fôr accusado por diminuto, não 
se lhe tornarão a publicar as testemunhas que já 
estavam publicadas, posto que. esteja diminuto em 
todas, ou algumas delias, ou nos cúmplices, ou 
nas ceremonias que lhe dão; mas sómente lhe 
farão publicação das testemunhas que de novo 
lhe accresceram, se em algumas delias estiver di-
minuto; e não lhe havendo^ accrescido alguma,, 
lhe será feita uma admoestação, em que se lhe 
declarem as faltas, e diminuições de sua confis-
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são, para que trate de as emendar, e satisfazer a 
ellas. 

Admoestação antes da publicação. 

I X . Estando tirada a publicação, manda-
rão os Inquisidores trazer perante si o réo, e lhe 
farão saber que o Promotor do Santo Officio re-
quer que se lhe publique a prova da Justiça, que 
contra elle ha, e que lhe será melhor, e alcau-
çará mais misericórdia, se confesser suas culpas 
antes da publicação, que depois delia, admoes-
tando-o com caridade, o queira assim fazer, pois 
tanto lhe convém, para salvação de sua alma, e 
seu bom despacho; e nâo querendo confessar, o 
mandarão levantar; e estando em pé lhe lerá o 
Notário a publicação, com tal advertencia, que o 
réo Viâo possa dar fé dos nomes das testemnnhas 
que estão escriptos ã margem delia. 

Que se dê o traslado da publicação ao réo que 
quizer vir com contraditas. 

X . Lida a publicação, se darã juramento 
ao réo para responder a ella com verdade; e de-
pois de o receber, será perguntado se é verdade 
o que as testemunhas da Justiça contra elle de-
põem; e.respondendo que não, lhe perguntarão 
os Inquisidores se tem algumas contraditas com 
que v i r ; e dizendo que sim, se mandara recado 
a seu Procurador, e ao réo se dara o traslado da 
publicação, concertado com um Notário; o que 
tudo se continuará no mesmo termo, que o réo 
assignará com o Inquisidor que lhe fizer a au-
diência. 

Que se fará, dizendo que nâo tem contraditas, 
ou que não quer vir com ellas. 

X I . Dizendo o réo que nâo lem contradi-
tas, ou que não quer vir com ellas, se fòr nega-
tivo, se lhe dirá que isso responda por seu Pro-
curador, com o qual o maudarão eslar; e se fôr 
confitente'dirninuto, ea diminuição fôr de pouca 
consideração, o lançarão no mesmo termo das 
contraditas, com que poderá v i r ; porem se a d i -
minuição fôr considerável, ex-offeio, se mandará 
que esteja com seu Procurador, para o aconselhar 
no que lhe convém, e requerer por elle o que 
fizer a bem de sua justiça. 

Que se fará, não tendo feito Procurador. 

X I I . Se o réo nâo tiver feito Procurador 
na defesa, porque não quiz vir com ella, nem de 
presente o quer fazer, para vir com contraditas, 

"nos casos referidos, o mandarão os Inquisidores 
estar com um dos Advogados, a quem primeiro 
informarão do estado de sua causa, para que o 
aconselhe, e encaminhe no que bem lhe estiver ; 
e de tudo mandarão fazer termo no processo, ao 
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qual se ajuntará o4que o Advogado responder, de-
pois de haver estado com o réo; e o mesmo se 
guardará todas es vezes que se lhe fizer nova pu-
blicação da prova que lhe accrescer. 

Papel para lembranças e declarações. 

X I I I . Pedindo o réo papel para fazer suas 
lembraças para as contraditas, ou declaração do 
tempo, e logar do delicto, se guardará o que fi-
ca disposto neste livro no tituto 8.° § 4.° e 7.° 

TÍTUIIO X . 
DAS C O N T R A D I T A S . 

O que se fará com o réo, antes de estar com 
Procurador — que assigne o réo e Pro-

curador as contraditas. 

I . Tanto que fôr publicada ao réo a prova 
da Justiça, e dado tempo bastante para cuidar 
em sua defesa, os Inquisidores o mandarão vir á 
Mesa, aonde será admoestado confesse suas cul-
pas, como lhe convém para bem de sua alma, e 
seu bom despacho; e dizendo que não tem cul-
pas que confessar, nem contraditas com que vir, 
ou que não quer vir com ellas, se guardará o 
que fica dito no fim do titulo precedente ; e se 
com tudo disser que está aparelhado para vir 
com suas contraditas às testemunhas que contra 
elle depozeram, o mandarão estar com seu Pro-
curador, o qual continuará com elle, até de todo 
lhe formar as contraditas; e como as tiver feitas, 
as assignará com o proprio réo, e em Mesa as 
oíferecerá em seu nome, e os Inquisidores as 
mandarão ajuntar ao processo, e fazer termo de 
como se apresentaram. 

Como nomeará o réo testemunhas para prova 
das contraditas. 

I I . Junlas as contraditas ao processo, será 
o réo chamado á Mesa, e lhe mandarão os In-
quisidores que nomeie testemunhas para prova 
delias, e logo lhe irão lendo os artigos, cada um' 
por si, e a cada um delles poderá' nomear até 
seis testemunhas; e será o réo adveriido que fa-
ça nomeação em christãos velhos, e que não se-
jam. seus parentes dentro do quarto grau, nem 
seus familiores, ou pessoas infames, e que fossem 
presas pelo Santo Officio, nem ausentes em loga-
res tão remotos, que nâo possam ser perguntadas 
sem grande dilação: porém sendo a matéria da 
contradita de qualidade que se nâo possa provar 
por outras pessoas, e offinnando o réo com jura-
mento, que não tem outras que dar para prova 
delia, neste caso se lhe admittirão quaesquer que 
nomear, e no despacho final se lhe dará o cre-
dito que merecerem. 
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E se á matéria da contradita fôr tal, que 
aos Inquisidores pareça que, conforme a direito, 
para prova delia, não bastarão as testemunhas 
nomeadas, mandarão ao réo que nomeie mais até 
o numero que houverem por bastante; e isto 
mesmo se guardará nas testemunhas que houver 
de nomear, para prova das contraditas que con-
tém defesa coarctada ; e em caso que algumas 
pessoas das que o réo nomear para prova de suas 
contraditas sejam fallecidas, ou ausentes, lhe man-
darão nomear outras, não lhe declarando a razão 
que para isso tem. 

Que se dê juramento ao réo, no fim da nomeação 
das testemunhas, e para que effeito. 

I I I . Feita a nomeação das testumnhas pa-
ra prova das contraditas, se dará ao réo jura-
mento dos Santos Evangelhos, sob caigo do qual 
Ibe farão declarar se o que articula passa na ver-
dade, e Vem com ellas bem, e verdadeiramente, 
por intender que faiem a bem de sua justiça, e 
não a fim de dilatar o procedimento de sua cau-
sa, e se depois de passar o que diz, fallava. e 
communicava com as pessoas recusadas, tratando-
se 'como amigos, ou se perseveraram sempre na 
mesma inimizade; e a resposta que o réo dér se 
estenderá por termo, o qual assignará com o In -
quisidor. 

Como se hade deferir ás contraditas. 

I V . Com este termo se fará o processo 
concluso, e juntos os Inquisidores em-Mesa, ou 
ao menos dous delles, verão as contraditas, e re-
ceberão todos os artigos que tocarem nas teste-
munhas da Justiça, ou sejam impugnadas por de-
feito pessoal, ou por qualquer outro, ainda que 
n5o concluam inimizade capital ; nem sejam taes 
que, provados, tirem todo o credito das testemu-, 
nhãs: e bem assim receberão os artigos que, pos-
to que n&o toquem direitamente ás testemunhas, 
todavia contém matéria que, provada, diminuirá 
seu credito ; e neste caso se dirá no despacho a 
razão e causa, que houve para se receberem, di-
zendo que se recebe tal artigo, por tocar em tal 
testemunha, em quanto parenta de N. nelle con-
traditado. . 

Outrosim receberão todos os artigos, em qne 
o réo coarcta "o tempo, e logar do delicto, ainda que 
em respeito do tempo sejam formados com incer-
teza de pouco mais ou menos; e quando o pro-
cesso se despachar em final, se verá quanto apro-
va, assim feita, deve diminuir do credito da tes-
temunha; e em nenhum caso receberão os Inqui-
sidores contraditas, que directa ou indirectamen-
te não tocarem nas testemunhas, nem aquellas, 
que, provadas, não ajudam á defesa do réo. 

Como se deve deferir ás contmdÀias de outrem, 
que o réo offerecer em sua defesa. 

V . OíFerecendo o réo em sua defesa, por . 
seu Procurador, contraditas de algum parente seu, 
que esteja, ou estivesse preso, depois de se defe-
rir ás próprias, no mesmo despacho se deferirá 
também ás que assim forem offerecidas, receben-
do-se delias oí artigos, que na fórma sobredita 
fizerem a bem de sua causa; e estando feita pro-

• va aos artigos, que destas forem recebidos, se mau-
; dará trasladar com os mesmos artigos, e ajuntar 
i tudo por appenso a seu processo; e não estando 
1 ainda feita prova, se fará, ou mandará fazer, e 

ajuntar, na mesma fórma; com tanto porém que, . 
se a pessoa, que veio com os taes artigos, esti-
ver ainda presa, nos cárceres, a prova se fará em 
seu nome; mas estando solta, se fará em nome 
do réo, accommodando-se para isso os artigos, de 
maneira, que se não entenda que foram feitos ' 
em nome de terceiro. 

Que despaéhos de emir a ditas se publicarão 
ao réo. 

V I . O despacho por que as contraditas do 
réo, ou alguns artigos delias, forem recebidos, lhe 
não será publicado, para que de nenhum modo 
possa vir em conhecimento das pessoas, que con-
tra elle testemunharam ; porém quando de todo 

; não forem recebidas, se lhe publicará o despa-
j cho; salvo se da publicação delle se recear, que 
i possa alcançar o réo quem foram as 'testemunhas, 
; ou se seguir algum outro inconveniente conside-
; ravel. 

Se o réo tiver por vezes vindo com contra-
ditas, primeiras, segundas, terceiras, etc. e em 
um só despacho se deferir a todas, posto que" de 
algumas delias lhe não seja recebido nenhum ar-
tigo, como se recebam artigos de outras, não lhe 
será publicado o despacho; e se depois de se de-
ferir a algumas contraditas, vier com outras, as 
quaes lhe não sejam recebidas, ainda que lhe re-
cebam alguns artigos d'aquellas com quê de antes 
tinha vindo, se lhe publicará o despacho, decla-
rando-lhe quaes contraditas são as que lhe não 
recebem; salvo se desta publicação se seguir al-
gum inconveniente, como fica dito. 

Numero de testemunhas que se hão de 
perguntar. 

V I I . Das pessoas nomeadas pelo réo partt pro-
va de suas contraditas, se^pergunlarão tres sómente 
em cada um dos artigos, excepto nos de coarcta-^ 
da; porque nestes se poderão perguntar as mais, 
que parecerem necessárias, com tanto que não 
seja o numero excessivo; e sendo moradores no 
logar aonde reside o Santo Officio, os Inquisido-
res as perguntarão por si. 
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Por quem hão de ser perguntadas. 

E se morarem em algum dos logares de seu 
distrieto, mandarão passar commiss3o aos Com-
missarios do Santo Officio, para serem pergunta-
das por elles; porém se o caso fôr tal, que lhes 
pareça necessário, para melhor se averiguar a 
verdade, commetter a diligencia a algum Depu-
tado, nos darão primeiro conta, e seguirão o que 
lhe ordenarmos: e sendo de outro distrieto, pas-
sarão carta requisitória aos Inquisidores delle, os 
quaes com toda a brevidade farão, ou mandarão 
fazer as diligencias, que por elles lhes forem pe-
didas ; e residindo fóra do Reino, mandarão pas-
sar commissão, ou requisitórias, conforme aos lo-
gares aonde estiverem. 

O que\se deve fazer, quando as testemunhas no-
meadas furem morlas, ou ausentes. 

V I . Achando os Inquisidores, que algumas 
testemunhas nomeadas pelo réo, para os artigos 
recebidos, são mortas, ou ausentes, e que não fi-
ca numero bastaute para prova delles, mandarão 
vir o réo á- mesa, e lhe dirão, que é necessário 
nomear mais testemunhas aos artigos de contra-
ditas com que tem vindo, os quaes lhe serão to-
dos lidos, e as testemunhas, que a elles tem no-
meado, para accrescentar as que mais lhe lem-
brarem ; o que se fará com tanta cautella, que 
o réo não possa vir era conhecimento dos artigos 
recebidos, nem das testemunhas da Justiça, que 
nelles se impugnam. 

Em que casos será o réo admitlido a novas 
contraditas. 

I X . Poslo que o réo, quando vem com 
suas contraditas, diga que não tem mais algumas, 
com que vir, se todavia depois pedir Procurador 
para formar outras, fazendo-se disso termo no 
processo, será admitlido a ellas, e isto sem em-
bargo de se haver tomado assento final em sua 
causa ; porém se tiver por vezes vindo com con-
Iradilas, e de novo pedir Procurador para vir com 
outras, os Inquisidores lhe farão declarar na me-
sa a matéria delias, e as pessoas, cujos testemu-
nhos pertende impugnar; e parecendo, que o faz 
só a fim de dillatar sua causa, e impedir o des-
pacho delia, não será admittido a novas contra-
ditas, como também não será admittido a ellas, 
quando depois de estar defendido na fórma de di-
reito, pedir Procurador, a tempo, que se intenda 
que o faz maliciosamente, a fim de impedir a exe-
cução da sentença, que contra elle estiver dada. 

Contraditas da mão do réo não se ajuntarão 
ao processo. 

X . Não se ajuntarão ao processo as con-
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traditas, que o réo fizer por sua mão, ainda que 
seja Letrado, mas em todo o caso, estará com seu 
Procurador, que as formará de sua letra, e assig-
nadas por elle, e pelo réo, as offerecerá em seu 
nome, na fórma [que fica dito. 

O que se. fará, se o réo não nomear testemunhas. 

X I . Quando o réo disser, que se não lem-
bra de pessoas, que possa nomear para prova de 
alguns artigos de suas contraditai, para que, nem 
ainda nessa parte, fique indefenso, mandarão os 
Inquisidores, ex-officio, sobre os artigos recebidos, 
perguntar algumas pessoas da visinhança, aonde o 
réo, e os recusados eram moradores, ou as que lhe 
parecer, que podem ter noticia da matéria dos 
ditos artigos. 

Diligencia ex-officio quando se fará. 

X I I . Vindo o réo cora contraditas, que lhe 
não foram recebidas, por não tocar nas testemu-
nhas da Justiça, se estiver em estado perigoso, 
ese intender, que pôde ser julgado por convicto, 
mandarão os Inquisidores por seu despacho, ex-
officio, fazer diligencia, sobre a qualidade, e cre-
dito delias, e por uma commissão separada, man-
darão tomar informação, se o réo teve diíferenças 
ou razão de inimizade com alguma pessoa, ou pes-
soas, que estejam, ou estivessem presas no Santo 
Officio; mas nâo se perguntará em particular pe-
los testemunhas, porque se nâo possa vir em co-
nhecimento de quem foram; e a mesma diligen^-
cia se fará, quando das contraditas com que o 
réo tem vindo, lhe forem recebidos poucos arti-
gos, e parecer que não está bastantemente de-
fendido ; e bem assim, quando nâo tiver vindo 
com contraditas, ou seja por dizer, que as não 
tem, ou que não quer vir com ellas. 

Papeis ofjericidos em favor do réo por terceira 
pessoa. 

X I I I . Os Inquisidores acceitarão aquelles 
papeis, ou artigos de contraditas, que na mesa do 
Santo Officio se offerecerem em favor de algum 
réo, os quaes se ajuntarão por appenso a seu pro-
cesso; e sendo vistos a seu tempo em mesa, se 
lhe deferirá, na fórma que está dito nas contra-
ditas, com que vier o réo; e havendo-se de per-
guntar testemunhas, serão pessoas sem suspeita, e 
de quem senão possa presumir, que fossem indu-
zidas pelas partes; e as testemunhas que ellas no-
mearem para prova dos artigos, nâo serão per-
guntadas, salvo se o caso fòr de qualidade, que 
senão possa provar por outras, ou o logar em que 
a diligencia se houver de fazer tão limitado, que 
nâo haja nelle outras, de que se posso tomar ver-
dadeira informação; e nestes dous casos se terá 
particular consideração no despacho final do pro-
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cesso, para o credito, que se deve dar ás teste-

munhas, 
T I T U X © X I . 

D A S M A I S D I L I G E N C I A S , Q U E SE D E V E M F A Z E R 

A N T E S D E F I N A L D E S P A C H O . 

S e s s õ e s , que se hão de fazer aos confitentes, que 
estiverem em perigoso estado. 

I . Quando nas confissões do réo houver taes 
diminuições, que pareça aos Inquisidores, que ha-
verá duvida em ser admittido com ellas ao gré-
mio, e união da Santa Madre Igreja, antes de 
propôr em mesa seu processo, para se despachar 
em final, lhe farão duas, ou tres admoestações em 
sessões differentes, advertindo-ò particularmente 
das faltas, encontros, repugnancias, e diminui-
ções de suas confissões, para que as possa emen-
dar, e merecer a misericórdia de que se usa com 
os verdadeiros confitentes, eem cada uma destas 
sessões se lhe fará uma admoestação apertada, de-
clarando-lhe o perigoso estado, em que está, e o 
despacho, que pôde temer, não melhorando sua 
causa, e na ultima sessão lhe serão lidas todas 
suas confissões, porque não aconteça deixar de di-

er de algumas pessoas, ou de emendar as faltas, 
que tiverem, imaginando, que já o tem feito. 

Sessões que se farão aos menores. 

I I . Aos presos negativos menores de vinte 
e cinco annos, que pela prova da Justiça, pode-
rão ser convencidos no crime de heresia, se farão 
também duas sessões de admoestação antes de seus 
processos se verem em mesa, para que advertidos 
do perigoso estado, em que estão, tornem sobre 
si, e se resolvam a confessar soas culpas, e tratar 
do remedio de suas almas. 

Em que casos serão reperguntadas as testemunhas 
da Justiça. 

I I I . Se dos ditos das testemunhas, ou da 
prova das contraditas resultar alguma presumpção 
de falsidade contra as testemunhas da Justiça, os 
Inquisidores para maior justificação do procedi-
mento do Santo Officio, e para se saber melhor a 
verdade, ese inteirarem do credito, que ellas me-
récem, as mandarão vir á mesa, o per si as re-
perguntarâo, ainda que pelas partes lhes não seja 
requerido: e posto que esta diligencia se deve fa-
zer em todos os processos, em que houver a dita 
presumpção de falsidade, com tudo se tratará delia 
com particular advertencia, aonde parecer, que os 
réos estão em termos de serem julgados por con-
victos, pois oestes é o perigo maior. 

E em lodos os casos, em que parecer, que 
convém reperguntar as testemunhas, se lançará 
despacho no processo, no qual se declare a razão, 
que houve para serem reperguntadas; e para se 

reperguntarem não bastará, que ós réos assim o 
I peçam em qualquer parte de seus processos, mas 
| sómente se reperguntarão em caso, que examina-
; dos bem seus ditos, e a prova, que os réos con-
| tra ellas deram em sua defeza, eem suas cóntra-
| ditas, com as mais circumstancias, que se offere-

cerem, pareça aos Inquisidores, que é necessário 

! serem reperguntadas na fórma sobredita. 

| 

Em que fórma serão reperguntadas 
] as testemunhas. 

I V . Quando se repergunlarem testemunhas, 
serão, em geral perguntadas, se estão lembradas 
das pessoas, de que tem dito em suas confissões, 
ou denunciações; e dizendo, que sim, se nomea-
rem ao réo, de que se trata, serão mais pergun-
tadas em particular, pelo que delle tem dito, e 
dizendo, que se reportam a seu testemunho, pro-
curarão os Inquisidores, que repitam a substancia 
delle; mas se disserem, que não estão lembradas, 
e insistirem em que se lhe lea seu testemunho, 
os Inquisidores lh'o mandarão ler: e todas as per-
guntas, e respostas, que a ellas derem, replicas, 
e advertências, que lhe forem feitas, .se escreve-
rão por extenso, para que melhor conste do cre-
dito, que merecem; e sendo caso, que entre as 
mais pessoas não nomêem ao réo, serão pergun-
tadas por elle, e pelo mais, que neste § se contem. 

Quando se handará fazer nova prova 
á defeza. 

V . Se a defeza do réo fôr tão limitada, ou 
na prova delia, considerada a qualidade do réo, 
e das testemunhas da Justiça, houver taes cir-
cumstancias, que pareça aos Inquisidores, que não 
está bastantemente defendido, antes de se propôr 
em mesa seu processo a final, poderão mandar fa-
zer nova prova ás defesas, com as mais diligen-
cias, que lhe parecerem necessarias, para melhor 
se averiguar a verdade, e assim o pronunciarão 
nos autos por seu despacho. 

Que se fará havendo no processo diligencia sobre 
a qualidade do sangue. 

V . Quando no processo houver diligencia 
sobre a qualidade de sangue do réo, ou fosse fei-
ta ex-officio, ou pelo réo ter articulado^ que é 
christão velho, anles de se despachar em final, 
o verão os Inquisidores em mesa com o Ordiná-
rio, e Deputados, e com o assento, que nelle se 
tomar sobre este incidente, enviarão o processo 
ao Conselho. 

Que se vejam os processos antes de se proporem 
e\n mesa. 

V I I . Antes de serem os processos trazidos 
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para se despacharem em mesa, os Inquisidores ad-
vertirão ao Promotor, quaes devem ser, para que os 
proveja na fórma, que em seu titulo está ordena-
do^ e o Inquisidor, que os houver depropôr, verá 
se falta nelles alguma diligencia ; ese achar, que 
está: mandada fazer, parará no despacho, até que 
venha ; e parecendo-lhe, que se deve fazer de no-
vo, a communicará com os roais Inquisidores, e 
se guardará ò que entre elles fòr assentado, ou 
seja ordenado, que se faça a diligencia, ou haven-
do-a por escusada. 

T I TU LI O X I I . 
D E C O M O O O R D I N Á R I O H A D E SER R E Q U E R I D O 

P A R A O D E S P A C H O F I N A L DOS PROCESSOS. 

Quando será requerido o Ordinário para 
o despacho. 

I . Os Inquisidores, antes de despacharem 
as processos em final, ou seja havendo despacho 
geral, oualgum particular, mandarão requerer os 
Ordinários do distrieto dosréos, para que venham, 
ou mandem outra pessoa em seu nome assistir ao 
despacho; e isto se fará, não sómente nas causas 
de heresia, e apostasia, mas era todas aquellas, 
de que no Santo Officio se conhece por Breves 
Apostolicos. Porém os processos dos apresentados,; 
que confessarem culpas.de heresia occulta per ac-
cidens, se poderão despachar, sem os Ordinários 
serem requeridos. 

A pessoa que o Ordinário nomear apresentará 
commissão sua. 

I I . Quando o Ordinário, sendo requerido, 
nãou vier ao despacho, a pessoa, aquém commet-
ter suas vezes, antes de ser admittida, apresenta-
rá- sua commissão em fórma assignada por elle, a 
qual se recolherá no Secreto, ese ajuntará no ma-
ço, que fica ordenado no livro 1.° titulo 2.° § 
8.?, e nos processos fará um dos Notarios termo, 
em que dará fé da commissão. 

Que se fará, não vindo o Ordinário, 
nem nomeando. 

. E em caso, que o Ordinário, nem venha ao 
Santo Officio, nem faça commissão a outra pes-
soa, que por elle em seu nome haja de assistir no 
despacho, se fará disso termo nos processos, e se 
procederá na fórma do estylo do Santo Officio. 

. ,Que se fará, nomeando pessoa insuficiente. 

E nomeando pessoa, em que faltem as qua-
lidades, que conforme a este Regimento sereque* 
rem nos Ministros do Santo Officio, se lhe man-

. dará dizer, que nomêe outra, e não a nomeando, 
se procederá na fórma sobredita. 
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Ordinário das pessoas isentas, e que à não tim 
no Reino. 

I I I . Para o despacho das causas dos Rel i -
giosos, ede quaesquer outras pessoas, que por al-
guma via sejam isentas da jurisdicção ordinaria, 
será requerido o Ordinário do logar aonde assiste 
o Sànto Officio, assim e da maneira que-o hou-
vera de ser, se as taes pessoas não foram isenta» de 
sua jurisdicção, e o mesmo se guardará, quando 
o réo, conforme a direito, não tiver Ordinário no 
Reino. 

TITTTJLO X I I I . 
DO DESPACHO F I N A L DOS PROCESSOS, E DOS VOTOS 

Q U E N E L L E D E V E 11A V E R . . 

Para o despacho serão chamados todos 
os Deputados. 

I . Tanto que os processos se poderem fa-
zer conclusos, para se despacharem em final, man-
darão os Inquisidores lista delles, ao Conselho, na 
fórma que fica dito no livro 1.° titulo 3.° § 36. 
E tendo ordfem nossa para entrar em despacho, 
farão requerer o Ordinário, como se disse no ti-
tulo precedente, e chamar os Deputados, que hou-
ver na Inquisição, em que se tratar do despacho. 

Numero de votos necessários para despacho. 

I I . No despacho dos processos, entre I n -
quisidores, e Deputados, nâo poderá haver menos 
de cinco votos, alem do Ordinário, quando elle 
assistir pessoalmente, ou dér commissão a outra 
pessoa fóra da mesa ; porque dando-a a algum 
dos Inquisidores, ou a algum Deputado, bastará 
que cora elle sejam cinco votos, sem ser necessá-
rio esperar por outro; enâo havendo bastante nu-
mero de Deputados, para com elles fazer cinco 
votos, os.Inquisidores nos darão conta disso a tem-
po, que sem haver falta, ou dillação no despacho, 
mandemos provêr no caso, como nos parecer. 

Um Inquisidor proporá o processo, lendo tudo 
o que nelle houver. " 

I I I . Juntos em mesa os Inquisidores, O r -
dinário e Deputados, um dos Inquisidores proporá 
o processo, que se ha de despachar, lendo por ex-
tenso tudo óque nelle houver, assim por parte da 
Justiça como da defeza dos réos; e em nenhum 
caso se lerão as testemunhas da Justiça pelos ca-
dernos, nem se relatará por maior cousa alguma 
dos processos. 

O Ordinário e Deputados tomarão o processo em cadernos. 

I V . O Ordinário e Deputados irão toman-
do em cadernos, que para isso lhe serão dados, 
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assim as testemunhas da Justiça, como todos os 
termos essenciaes dos processos, e coufissòes dos 
réos, para que melhor inteirados do merecimento 
das causas, possam formar juizo, e dar nellas seu 
voto; e o Inquisidor, que propozer o processo, 
quando, lêr as testemunhas da Justiça, irá decla-
rando em cada uma delias sua qualidade, e a opi-
nião, em que está, se tem, ou nuo tem algum de-
feltOj para conforme nisso se poder arbitrar o cre-
dito^ que merece. < 

O que se deve fazer no despacho do réo preso 
Secunda tez. 

V . Quando - o: processo fòr de algum réo 
preso segunda vez por culpas de heresia, ou se-
jam da mesma: especie, ou de outra differente, 
depois de tomado nos cadernos, se verá tombem 
o primeiro processo ;'e se as culpas por que se-
gunda vez ;foi preso-, fossem commettidas antes da 
primeira sentença, • sé ajuntarão as provas umas 
ás outras, para de tódas se lhe fazer cargo, dando 
porém na primeira, prova a diminuição, que pare-
cer, conforme a direito, por razão fio tormento, 
que o réo levou, e pena, que se lhe deu; esendo 
as culpas corjímOttidãs. depois da primeira senten-
ça, se: por ellas; foi condemnado a abjuração de 
leve, do mesmo modo se lhe ajuntará a prova das 
primeiras; porém se tiver abjurado de vehemeu-
te, ou em fórma, sómente será julgado pelas cul-
pas subsequentes á primeira sentença,, porque fi-
cam sendo-de relapsia, e.as antecedentes pérten-
cetn ao primeiro lapso. 

Visto o processo, será o réo chamado 
• ' • : . á mesa. 

V I . Depois de todo o processo lido, e to-
mado nos cadernos, mandarão os Inquisidores vir 
o preso ante si, e posto elle de joelhos, o Inqui-
sidor, que leu o processo, lhe dirá, como se tem 
visto, e que os Ministros, que ali vê juntos, estão 
para o despachar, que veja se tem alguma cou-
sa, que advertir para bem de sua causa ; e que-
rendo-lhe algum dos Ministros, que estão presen-
tes, fazer algumas perguntas, pedindo licença aos 
Inquisidores, as poderá, fazer; e depois de ser ou-
vido, e responder'ao que lhe fôr perguntado, o 
mandarão 'recolher a seu cárcere. 

O Inquisidor que propoz o processo, o relate ; 
v ordem ide votar. 

V I I . Recolhido o rôo, relatará o Inquisi-
dor, que leu seu processo, tudo o que nelle se 
contem, ponderando com muita miudeza a prova 
da Justiça, e defesa do réo, e tudo o mais, que 
intender é necessário para se alcançar perfeito co-
nhecimento da causa ; o logo dará nella seu voto, 
e apoz elle votarão os Deputados, começando o 

mais moderno, e seguindo-se os outros por sua 
antiguidade; e assistindo o Ordinário pessoaImen" 
te na mesa, votará em ultimo logar depois dos 
Inquisidores; mas se elle ahi nâo assistir, a pes-
soa, que estiver em seu nome, votará depois dos 
Deputados, e antes dos Inquisidores votarem ; 
que também se guardará emeaso, que algum' 'do» 
Deputados assista pelo Ordinário'; por que'entãôv 
posto que esteja assentado no logart que lhe. ca* 
be, conforme sua antiguidade, como está'dito no 
livro 1.° titulo 3.° § 57, com tudo nos processoá 
era que vota como Ordinário, em razão desta qua-
lidade, ordenamos, que preceda á todos os Depu-
tados, ainda que sejam mais antigos; e os Inqui-
sidores votarão por sua antiguidade, seguindo-se 
o mais moderno, e votando no ultimo logar o 

mais antigo. 

O que se deve fazer, quando se votar em diligencia. 

V I I I . Se depois de se propôr o processo, 
antes de se votar nelle, ou tendo-se começado a 
votar, parecer a algum dos Inquisidores, e Depu-; 
lados, ou Ordinário, que convém fazer alguma 
diligencia, ordenará o Inquisidor mais antigo, que 
se vote sobre ella; e vencendo-se que se faça, o 
tomarão por assento, e parará ©despacho do pro-
cesso, alê que venha, ese ajunte aelle; ese com 
tudo parecer á maior parte dos votos, que a - dili-
gencia se deve escusar, se votará na causa, 
sem ella se despachará o processo. 

j *4 

O Inquisidor mais antigo regulará os votos, 
e o assento se fará logo. 

I X . O Inquisidor mais antigo irá tomando 
or'votos, que regulará depois de todos votarem, 
para ver o que fica vencido, e conforme isso< se 
escrever o assento, o qual se lançará logo no pro-
cesso, para se poder assignar antes de se passar 
ao despacho de outro; mas não havendo logar. de 
logo se escrever, se fará com toda a brevidade 
possivel, e será assignado por todos os votos, pela 
mesma ordem, em que votaram, ainda que alguns 
fossem de contrario parecer, do que está vencido; 
e querendo emenda-lo, o poderão fazer, ainda depois 
de o terem assignado, propondo <em mesa as ra-
zões porque se moveram. >'• " ' ' ' 

O que se haverá por vencido pelos mais votai; 

X . Por se tirar o duvida que pôde haver, 
quando se despacharem os processos êtii -final', em 

; se averiguar o que está vencido, pelos votos que 
' houver ern cada um delles: mandamos; !que d 'a -

qui em diante -se guarde a tirdefii'seguinte. P r i -
meiramente se haverá por Vencida uquella con-
demnação, em que concordar tàí maipr parte 'dos 
votos, ora se vote em pena de tormento, de de-
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gredo,; pecuniária, ou qualquer outra, ou fioalmen-
te era haver o réo de abjurar de vehemente, ou 
deleve suspeito na. F é ; e intender-se-ha queestó 
vencido pela major parte, quando houver cinco 
votos (que são os menos, com que os processos se 
podem despachar) ,é delles forem tres conformes 
ná. mesma eondemnação; porque isso ficará ven-
cido, ainda que osdous sejam diíferentes na pena, 
op em absolver o réo da instaucia; e se os votos 
forem por todos os seis, ou sete, quatro delles será 
a;;maior parte ; e ?e forem oito, ou nove, serão 
cinco ;; e se forem dez, ou onze, serão seis. 

Empatando-se em votos, irá o processo 
ao Conselho. 

Porém sendo os votos iguaes, tantos em ab-
solver, como erri eoodemnar, ou os que condem-
nam sejam conformes, ou differente» na pena, se 
chamará mais um voto, se o houver, e com elle 
se haverá por vencido, que o réo haja, ou deixe 
de haver pena; enâo o havendo, se enviará o pro-
cesso, com o assento, ao Conselho, para nelle se 
determinar o que fôr justiça. 

Como se fará reducção dos votos. 

: Havendo sómente duas condenuiações diffe-
reutes, assim nos gráos de tormento, como em 
qualquer outra pena, e não se acostando a algu-
ma delias a maior parte dos votos, como fica d i -
to, se fará o assesto, conforme á menor condem-
nação; e se houver tres coudemnações diíferen-
tes, se seguirá a do meio; e em caso que sejam 
quatro, ou mais, era que também haja discre-
pância, se escolherá a condemnação, que fica 
mais perlo da maior. 

O que se fará, havendo dificuldade em reduzir 
os votos. 

X I . Tudo o que está dito ácerca da reduc-
ção- dos votos, terá logar nos processos, que fi-
nalmente.-se houverem de sentencear na Mesa 
>do idespacho tordinario, e que por bem deste R e -
gimento nâo hão de ir ao Conselho; -e se com 
tudo .parecer-aos Inquisidores, que forem no des-
pacho de algum processso, que seria muito diffi-
:cultoso reduzir os votos, segundo o que está -dis-
posto, pela variedade, ou grande desigualdade que 
nelles hou;ver,ou pela qualidade do caso, o en-
viarão ao Conselho, com o assento qqe nelle se 
houver tomado., 

Fórma dos assentos finaes. 

X I I . Sendo o processo,:, por bem deste R e -
gimento, ou por qualquer outra via, aífecto ao 
Conselho Geral, ora os.valos sejam conformes, ora 
ífija® differentesi sempre se lançarão-no assento 
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as razões e fundamentos de cada um delles; e 
quando forem conformes, se dirá. - '—-e pareceu a 
todos os votos; e sendo diíEerentes, se começará 
pelo Inquisidor que relatou o .processo, e pelos 
que conformarem com elle, dizendo : — e pareceu 
ao Inquisidor N . e aos Deputados N . e N . no-
meando-os por sua antiguidade,' e «So conforme 
ao logar em que votaram; e o mesmo se guar -
dará com os mais votos, precedendo sempre quan-
do se nomearem, os Inquisidores aos Deputados, 
e uns e oulros conforme suos antiguidades. 

Absoluto da inslancia do Juizo. 

E quando a Mesa assentar que o réo seja 
absoluto da instancia do Juizo, alem do sobredi-
to, irá declarado no asseulo se ha algum incon>-
veniente em se lhe publicar a sentença no auto, 
considerando-se para isto a qualidade da pessoa, 
e circumstancias do caso, para no Conselho se 
determinar o que mais convier a bem da Justiça. 

E não sendo o processo affecto ao Conse-
lho, se dirá: — e pareceu aos mais votos, «Acla-
rando no assento os fundamentos erazões que ti-
veram, e em todos se nomeará a pessoa que as-
sistio pelo Ordinário. E quando no assento final o 
réo fôr condemnado em confiscação de bens, se 
fará nelle declaração do tempo em que commet-
teu o delicto, dizendo se consta .pela -prova da 
Justiça, se pela confissão do réo, ou se por am-
bos ; porque a todo o tempo se veja o que se as-
sentou, e se possam passar ao Fisco as certidões 
que delle forem pedidas, para decisão das causas 
tocantes aos bens confiscados. 

Assento de tormento. 

X I I I . Quando se assentar que o réo seja 
posto a tormento, ou pelo crime não estar prov.a-
do, ou pelas diminuições de sua confissão, no assen-
to se tratará sómente do grau de tormento que"ba 
de ter, e se dirá que seja a juizo do Medico e 
Cirurgião, e arbítrio dos Inquisidores; e q,ue de-
pois de satisfeito a elle se tornará a ver o .pro-
cesso em Mesa, para se despachar em final; e 
não se votará então sobre a resolução que se ha 
de tomar, depois de executado o tormento, nem 
se votará em tal tormento que por elle se pur-
gue toda a suspeita, que houver contra o réo, 
antes se terá sempre respeito a que fique logar 
para a abjuração que deve fazer. 

Processos que hão de ir ao Conselho com assento. 

X I V . Os Inquisidores mandarão ao Con-
selho, com assento final, todos os processos dos 
réos absolutos da instancia, e todos aquelles em 
que parecer a algum dos voto.s que o réo deve 
ser relaxado á Curia Secular: e bem assim os 
processos das pessoas que por assento do mesmo 
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Conselho, foram pronunciadas a prisão, ou .a elle 
vieram com algum assento difinitivo; e assim 
mais os processos das pessoas que foram accusa-
das por culpas de falsidade; os de heresiarchas, 
dogmatistas, ou arrenegados em terras de mou-
ros, e os de. pessoas, christãas velhas que affirmam 
não estar.na,Hóstia consagrada o Corpo de Chris-
to Senhor Nosso, tão perfeitamente como está no 
Ceu, ou de quaesquer optras que forem condem-
nadas erri abjuração de leve, quando se lhe dér 
condemnação pecuniaria: e alem destes, todos os 
mais que neste Regimento se declaram, e em 
particular no titulo -23 deste livro; mas não tor-
narão ao Conselho com aseento final, os que ti-
verem ido a elle com interlocutoria, se nâo hou-
ver outra razão;, nem menos os de pessoas que 
forem despachadas por assento do Conselho, se 
depois tornarem a ser presas por culpas de qua-
lidade, que para a pronunciaçuo não eram affec-
tos áo Conselho. 

T I T U L O X I V . 
D E £ O M O SE HA DE P R O C E D E R COSI OS R E O S Q U E 

H O U V E R E M D E S E R POSTOS A T O R M E N T O , 

E NA E X E C U Ç Ã O D E L L E . 

Sentença do tormento. 

I. Quando se tomar assento que o réo se-
ja posto a tormento, os Inquisidores tirarão a 
sentença do processo, na qual, sendo o réo nega-
tivo, sedirá sómente, se os indieios forem urgen-
tes, que, vistos os-urgentes indícios; e se não forem 
urgentes, que, vistos os indieios que resultam dos 
autos, e da prova da Justiça, de ter commettido 
o crime de que é accusado, especeficando a qua-
lidade delle, mandam que arites de outro despa-
cho seja o réo pòsto a tormento, onde será per-
guntado por suas culpas, para que manifeste a 
verdade,, para salvação da sua alma, e das pessoas 
com que as houver commettido, ou sabe com-
mètteram o dito. crime; e sendo confitente, se 
dirá que, vistos os indieios, que dos autos, prova 
da Justiça, Autor, e sua confissão resultam de não 
acabar de confessar suas culpas, declarando por 
maior as diminuições, por que se lhe manda dar 
o tormento, como será se estiver diminuto em 
pessoas, ou ceremonias, dizendo que, por não d i -
zCr de todas as pessoas, nem de todas as cere-
monias que fèz, etc. — e concluirá a sentença do 
negativo, dizendo: — o que assim mandam sem pre-
juízo do provado, edo confitente, sem prejuízo do 
provado, e por elle confessado. 

Publicação da sentença do tormento. 

I I . Tiradá a sentença, e assignada pelos 
Inquisidores, mandarão trazèr o réo á Mesa, aon-
de será perguntado se quer confessar, ou acabar 
de confessar suas Culpas ; e dizendo que asquer 

confessar, ou continuar sua confissão, se lhe lo^ 
mará logo a que fizer, e nâo lhe darão noticia 
do assento, que contra elle estava tomado; antes 
cora os réos negativos que enfâo começarem a 
confessar suas cuipas se procederá, ria fórma que 
fica dito no titulo 7.° deste livro ; e os processos 
dos que continuarem sua confissão, se tornarão a 
ver em Mesa, com o Ordinário e Deputados, para 
se tomar nelles novo assento, e se declarar se al-
terou o que estava tomado. 

E dizendo que não tem commettido as cul-
pas de que é accusado, ou que nâo tem mais que 
confessar, se lhe fará a saber que seu processo 
foi visto em Mesa, por pessoas doutas, e de sâa 
consciência, e que está tomado nelle um assento 
rigoroso, que lhe será melhor confessar suas cul-
pas, ou continuar sua confissão antes de se exe-
cutar ; e não mudando de estado, será chamado 
á Mesa o Promotor, e em sua presença, estando 
o réo em pé, lhe será lida a sentença do tormen-
to por um Notário; e se fôr menor, assistirá seu 
Curador: e se depois de a ouvir, confessar algu-
ma cousa, se lhe tomará na Mesa,1 e sobrestará 
na execução do tormento, e 9e verá o processo 
de novo com sua confissão, como fica dito; e jul-
gando-se que ainda o tormento, tem logar, posto 
que se lhe diminua quando se houver de execu-
tar, lhe não será' outra vez lida a sentença, mas 
será levado de seu cárcere á casa-do tormento, 
para se executar o assento que se houver tomado. 

Ao tormento assistirão sómente os Ministros 
da execução. 

E não confessando mandarão os Inquisido-
res vir o Alcaide, e lhe ordenarão leve o réo á 
casa do tormento, na qual nãoassislirào mais que 
os Guardas do cárcere que hão de fazer a exe-
cução. 

O que se fará, appellando o Promotor, ou o réo. 

I I I . Appellando o Promotor por parte da 
Justiça, ou o réo, da sentença do tormento, não 
se procederá á execução delia, e neste caso ao 
Promotor se dará vista do processo, para reque-
rer o que lhe parecer, e o réo estará com seu 
Procurador para lhe formar sua appellação; é ao 
que cada um delles disser e allegar se deferirá 
na fórma que se dispõem no titulo 2 1 deste li-
vro; e pedindo o réo tempo para deliberar, se 
lhe dará, salvo se parecer que o faz maliciosa-
mente, a fira de impedir, ou di latara execução 
da sentença. 

Que te chame o Ordinário para o tormento, 
e votos que nelle deve haver. 

I V . Para a execução do tormento será cha-
mado o Ordinário, ou a pessoa (Jue estiver em 
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séu logar, e vindo assistir a elle, estarão também ' 
presentes dous Inquisidores, ou ao .menos um I n - , 
quisidor com um Deputado ; e não vindo o O r -
dinário, assistirão dous Inquisidores com um D e -
putado, ou um Inquisidor com dous Deputados, 
de sorte que sempre haja tres votos, quando o 
tormento se executar. 

' Audiência da casa do tormento, 

V. Depois dos Inquisidores e Ordinário es-
tarem na mesa da casa do tormento, mandarão 
trazer ante si o réo em que se houver de execu-
tar, e se lhe dará juramento, para que em tudo 
diga verdade, e logo o admoestarão que trate de 
desencarregar sua consciência, e de escusar com . 
isso o trabalho, é aperto em que se ha de vêr ; 
e não confessando as culpas por que foi julgado 
a tormento, serão chamados os Ministros que hou-
verem de fazer a execução, e o Medico, e C irur-
gião, que também hão de assistir a ella, aos quaes 
se não dirá o grau de tormento a que o réo está 
julgado, e se lhe dará juramento para que façam seu 
officio bem e verdadeiramente, e tenham segredo; e 
de tudo isto fará o Notário menção na sessão que 
ohi se fizer, na qual declarará os nomes dos I n -
quisidores que assistirem, e do Ordinário, ou da 
pessoa que estiver em seu logar; e então mandarão 
levar o réo ao logar do tormento, e se executará, 
na fórma do ossento; e sendo o réo começado a atar, 
irá o Notário fazer-lhe um protesto, dizendo que 
em nome dos Inquisidores, e dos mais Ministros 
que foram no despacho de seu processo, protesta 
que, se elle réo no tormentô morrer, quebrar al-
gum, membro, ou perder algum sentido,, a culpa 
será suà, pois voluntariamente se expõem áqueile 
perigo que pôde evitar, confessando suas culpas, 
e nfio Será dos Ministros do Santo Officio, que, 
fazendo justiça, segundo os merecimentos de sua 
causa, o julgam a tormento. 

'! 

Que o tormento seja de polé, e ás mulheres 
se não dé no potro. 

V I . O tormento será ordinariamente de 
polé ; e quando: o Medieo e Cirurgião intenderem 
que Os: homens, por fraqueza, ou indisposição, o 
n ío poderão soffrer de polé, lhe será dado no po-
tro^-aonde logo será levado; porém ás mulheres se 
hão: jdaré nuneano potro, pelo muito que se deve 
attentar.por sua honestidade ; e em caso que não 
poisam ter nenhum tormento de polé, nem haja 
logar para se dissimular com elle, os Inquisido-
res, darão conta ao Conselho, para ohi se deter-
minar o que fòr justiça. Sendo necessário dar 
trato esperto, nos quinze dias antes do Auto, por 
não irem os presos a elle, mostrando os signaeg 
do-tormento, lh'o darão no potro; ena sessão que 
8e fizer na casa do tormento, farão os Inquijido-
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' res sempre declarar a razão que houve para se 
I dar no potro, e não na polé; e em todas as ses-

sões se dirá a ora em que começou, e acabou o 
tormento. 

Como se tomarão as confissões no tormento, e quan-
do se suspenderá. 

V I I . Sendo o réo negativo, e dizétido na 
casa do tormento, antes, ou depois, delle começa-
do, que quer confessar suas culpas, mondados os 
Ministros para fóra, se lhe irá tomar sua confis-
são no mesmo logar onde estiver; e estando já de 
todo levantado, será decido, e sentado no banco 
aonde foi atado, para ser ouvido; e tomada a con-
fissão, se suspenderá o tormento, para se conti-
nuar seu processo; e sendo confitente e querendo 
continuar sua confissão, se procederá no tomar , del-
ia na mesma fórma; e nâo se contentarão os I n -
quisidores com tomar por moior Q que disser,1 an-
tes se tomará a confissão com todas as circums-
taucias; e nâo satisfazendo, mandarão continuar 
o tormento; e alterando o assento, que se tinha 
tomado, os votos, que assistirem no termento na 
casa delle, votorâo na causa, e logo se executará 
o que entre elles se assentar. 

Suspendendo»se o tormento, se dirá a razão nci 
sessão—para se continuar, não ê necessário 

nota sentença. 

V I I I . Se ao réo dér algum accidente na 
casa do tormento antes de ser começado, ou so-
brevier causa, que impida a execução .delle, os 
Inquisidores mandarão recolher o preso a seu cár-
cere, declarando na sessão, que com elle se ia fa-
zendo, a razão, que houve para o tormento se não 
executar; e cessando o accidente, ou causa, será 
o réo tornado a trazer á casa do tormento, e sem 
que se Ihelêa nova sentença, se executará nelle; 
porem se o accidente, ou impedimento sobrevier 
depois de começado o tormento, mandal-o-hâo 
suspender, fazendo na sessão a mesma declaração, 
e se tornará a vêr o processo em Mesa, para se 
assentar, se se ha de continuar, e em que fórma. 

Ratificação ad bancum. 

I X . A confissão, que o réo fizer na casa 
do tormento, ou depois de lhe ser dada noticia 
na Mesa, que está tomado rigoroso asseuto em 
seu processo, será ratificada depois de passadas 
vinte e quatro oras, quando parecer conveniente, 
conforme â qualidade do pre9o, e ao estado, em 
que ficou ; e de nenhum modo se fará antes de 
passarem as vinte e quatro oras, nem sedillatará 
por muito tempo ;e a esta ratificação, não assis-
tirão religiosas pessoas, e nella será o reo per-
guntado, 9e está lembrado da confissão que fez 
eoi tal dia, e em tal estado, e se é verdade o que 
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então disse, e o affirma, ratifica, e diz de novo, 
sem medo, força, ou violência alguma: e depois 
em differente audiência se fará com elle a ratifi-
cação diante de religiosas pessoas. 

Quando se fará nova sentença. 

X . Accrescendo contra o réo novos indí-
cios, depois de executado o tormento, se proces-
sará soa causa, Conforme á qualidade delles, e 
se verá de novo o processo em Mesa, e julgando-
se, que se lhe deve repetir o tormento, se tirará 
nova sentença do processo, na qual se dirá, que, 
vistos os novos indieios, que accresceram contra 
o réo, mandam lhe seja repetido o tormento, e 
se procederá á execução delle na fórma que fica 
dito. 

Que se nua repita o tormento mais que uma vez. 

Mas mão se repetirá o tormento ao réo mais 
que Uma só vez; « se depois de repetido, accres-
cer tal causa, que se julgue se deve repetir se-
gunda vez, se dará conta disso ao Conselho. 

Como se deve proceder com os que revogarem a 
confissão feita no tormento. 

X I . Se o réo negativo, ou confitente di-
minuto, depois dé lhe ser èm Mesa notificada a 
sentença do tormeuto, ou estando já nelle, co-
meçar a confessar, ou continuar a confissão de 
suas culpas, e em tudo, ou em parte, satisfizer a 
-ellas, se ahi mesmo logo revogar a tal confissão, 
será havido còmo se sempre estivera negativo, 
ou diminuto, para effeito de se executar nelle a 
sentença do tormento, na fórma em que estava 
dada. 

E se depois de confessar, e de ser recolhido 
a seu cárcere, disser, que quer revogar a confis-
são, que tem feito, se ainda não forem passadas 
vinte e quatro oras, lhe dirão os Inquisidores, que 
se aquiete, e considere melhor no quç lhe con-
vém, e que a seu tempo lhe deferirão/ e manda-
rão fazer termo do sobredito no processo, decla-
rando a ora, em que o réo disso, que revogava a 
confissão; e persistindo emse^uerer revogar, ain-
da depois de passadas as vinte e quatro oras, se 
rá havida a revogação, como se fóra feita em con-
tinente, antes de ser o réo recolhido a seu cár-
cere, e tomada por termo no processo, sem ou-
tra sentença, se procederá á execução do assento 
nelle tomado. 

E se quando se tratar delia, o réo tornar a 
fazer a mesma confissão, segunda., e terceira 'vez, 
e outras tantas a revogar, sem a querer Tatifioar, 
píssadas as vinte 'e quatro oras, fierá posto á tor-
mento ; e arnda que diga, que quer confessar suas 

culpas, se lhe dará, do tormento a que estavè jul-
gado, a parte, que parecer àos Inquis idores—re 
continuando em dizer que quer confessar suas cul-
pas, parará o tormento, e se lhe tomará a con-
fissão. 

E se antes de passar vinte e quatro oras a 
tornar a revogar, não será mais posto a tormen-
to, mas a final se terá respeito ao que lhe faltou, 
e ás revogações que fez, para a pena, que se lhe 
deve dar. 

Em que casos será o réo examinado pela r«-

vogação. 

X I I . Quando o réo, depois de passadas vin-
te e quatro oras, revogar a confissão, que fez no 
tormento, os Inquisidores lhe tomarão a tal revo-
gação, e seiá de novo examinado por ella, e ac-
cusado pelo novo indicio, que lhe accresceu, e se 
verá o processo em Mesa, para tomarem assento, 
se se deve executar, repetir, ou accrescentar: o 
que se intenderá sendo a confissão de alguma cou-
sa, de que o réo estava indiciado; porque sendo 
de culpa, de que não estava indiciado, não se fa-
rá caso da tal confissão, nem da revogação delia, 
entes se executará a primeira sentença: e se o 
réo revogar a confissão depois de a ter ratificada, 
na fórma de direito, e do § 9.° deste titulo, se 
guardará o que se dispõem no livro 3.° titulo B.° 

Tormento in capul alienum. 

X I I I . Sendo algum réo convencido pela pro-
va da Justiça, e estando indiciado com muitos 
cúmplices do mesmo delicto, posto que haja de 
ser relaxado á Justiça Secular, poderá ser posto 
a tormento in caput alienum ; e na sentença do 
tormento, que lhe fôr puhlicada, se dirá, que, vis-
tos os indícios, que da prova da Justiça resultam, 
que sabe de outras pessoas, que commetteram o 
crime por que foi accusado, mandam seja posto 
a tormento, para que as declare; e nas admoes-
tações que antes da sentença, e na casa do tor-
mento, lhe forem feitas, não será perguntado pelo 
que lhe tocar, como parte, senão só pelo que to-
car aos cúmplices, declarando-lhe, que este é só 
o respeito por que o manda m pôr a tormento ; po-
rem advertirão os Inquisidores, que se ;não ivotòrá 
neste tormento, senão em casos muito graves, e 
de que «e possa esperar grande frueto;; -e quando 
nelles se votar, antes da execução, enviarão .oipro-
cesso ao Conselho. 

Executado o tormento, se votará a 'final. , 

X I V . Depois de executado o itormeuto, se 
tornará a ver o processo ení 'Mesa, com o Ordi-
nário, e Deputados, é se tomará helle assento fi-
nal, segundo o merecimento idos autos. 
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. « w r u i i O x v . 
D E C O M O S E « A D E P R O C E D E R C O M O S R E O S C O N -

V I C T O S N O C R I M E U E H E R E S I A A T E A P C B C I -

C A Ç Ã O B E S P A S S E N T E N Ç A S . 

Primeira notificação dos convictos. 

I. Quando algum réo fòr julgado por con-
victo no crime de heresia, quinze dias antes de se 
celebrar o Auto da Fé, será chamado á Mesa, 
aonde se lhe dará noticia do assento, que está to-
mado em seu processo, declarando-lhe como foi 
visto em Mesa, por pessoas doutas, e de sã cons-
ciência, e sendo negativo, se lhe dirá, que consi-
derada a prova da Justiça, se assentou, que esta-
va convicto no crime, de heresia e pronunciado 
por. herege, e pertinaz, e será admoestado, que 
trate de desencarregar sua consciência, confessan-
do a verdade de suas culpas, para que se possa usar 
com elle da misericórdia, que a Santa Madre Igre-
ja concede aos que verdadeiramente se convertem ; 
e se fòr confitente diminuto, se lhe dirá, que, 
visto seu processo, e considerada a prova da Jus-
tiça, e qualidade de suas confissões, .se assentou, 
que estava convicto no crime de heresia, e suas 
confissões, não eram de receber, e que por here-
ge convicto, confesso, e impenitente, estava de-
clarado, admòestando-o, que trate de acabar de 
confessar suas culpas, e declarar toda a verdade, 
para merecer a misericórdia, que pretende; e des-
ta notificação se fará auto no processo, pelo No-
tário que a ella assistir. 

O que se fará, sendo necessário anlecipar-se, 
ot* posbpór-se. 

I I . : Havendo alguma razão particular, para 
que esta notificação se faça antes, ou depois dos 
quinze dias, se dará conta ao .Conselho, a tempo, 
que se possa ordenar o que fôr mais conveniente 
ao serviço de Deus, e bem do procedimento do 
Santo Officio. 

A . que presos convictos se não fará a primeira 
notificação. 

I I I . Aos r,éqs, que forem julgados por con-
victos por culpas de felapsia, ou sejam confiten-
tes, ou negativos, se não fará esta notificação, co-
mo também se não fará aos convictos no crime 

.de sodomia. 

Que sejam ouvidos com citiçlado os presos 
notificados. 

, I V . Se algum réo, depois de notificado na 
fórma. sobredita, ,pedir audiência, os Inquisidores 
oousritSo com muito cuidado; e querendo vir com . 
contraditas, se guardará o que fica disposto neste I 

j livro titulo 10 § 9 . 0 : ç querendo, confessar suas 
| culpas, ou continuar sua confissão, se lhe tomará 

sem dilação o que disser ;. e sendo negativo* sa 
continuará com seu processo, na fórma que se dis-
põem no titulo 7.° deste livro, até final conclu-
são, e ge tornará a vêr o processo em Mesa, com 
o Ordinário, e Deputados, e com o assento que. 
nelle se tomar, se enviará ao Conselho, e o mes-
mo se guardará nos confitentes, que depois de no-
tificados continuarem sua confissão. 

Segunda notificação, e em que fórma se ha 
de fater. 

V . Sendo recebidas por assento do Conse* 
lho as confissões dos réos notificados, a raondan-
do-se fazer olgoma diligencia no tormento, far-set 
ha, na fórma que fica dito no § 6 . ° do titulo pre-
cedente ; e julgando-se, que as confissões não são 
de receber, e que o réo deve ser relaxado á Ju s -
tiça Secular, á sexta feira antes do Au to , e 
antes de Se entrar na oudiencia da tarde, irá 
um Notário ao cárcere, e lhes notificará, quo 
estão relaxados por suas culpas, á Justiça Secu-
lar ; e que no Domingo seguinte serão levados ao 
Auto, para ouvir suas sentenças; que tratem do 
que lhes convém a suas consciências, e salvação 
de suas almas, e se encommendem a Nosso Se-
nhor, para que os encaminhe no conhecimento 
da verdade — e logo por um Guarda, que levará-
comsigo, lhe mandará atar as mãos —^ e na mesma 
fórma se procederá com os réos negativos, que 
estiverem notificados, e com os que estiverem ju l -
gados por convictos no crime de sodomia, e no 
de heresia por culpas de relapsia; e desta noti-
ficação fará o Notário auto no processo eaos re-
lapsos, que tiverem satisfeito de modo, que., se o 
nâo o foram, houveram de ser recebidos, e aos 
sodomitas, advertirá logo, que «o dia seguinte 
lhe ha de dar por viatico o Sacramento da E u -
chrariãtia, o qual lhe administrará um dos No * 
tarios no Oratorio da Inquisição. 

Religiosos para estar com os notificados, e 
advertencia que se lhes ha de fazer„ 

V I . Terão os Inquisidores prevenidos tan-
tos Religiosos, quantos forem os réos qae tiverem 
assento .de relaxação para lhes assistirem e os con-' 
fessarem, e encaminharem no que lhes convém á 
sua salvação; aos quaes, a n t e s de entrarem no cár-
cere, e serem postos com os réos, advertirão uu 
Mesa como se hão de haver coro elles, ' e que 
só tratem do que convier a suas consciências, e 
nâo procurçm persuadil-os a confessar, quando in? 
tenderem que se não convertem de coração, nem 
lhes perguntem por parentes ^seus preíos, nem 
lhe digam queo estão, a fim de lhes facilitar sua 
confissão, nem faile cada um mais que com o 
preso com que fôr posto; e que, quando o preso 
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pedir audiência, avise ao Alcaide, para dar reca-
do na Mesa, e de tudo o mais que parecer con-
veniente; e para cumprirem o sobredito e guar-
darem em tudo segredo, lhe darão juramento dos 
Santos Evangelhos: e quando o Notário notificar 
aos réos, e lhes forem atadas as mãos, porá logo 
com cada um delles um dós Religiosos, qual os 
Inquisidores lhe ordenarem. 

Que os réos, de mãos atadas, sejam ouvidos, a todo 
o tempo que pedirem audiência. 

V I I . Pedindo algum réo audiência, depois 
de lhe serem atadas as mãos, a qualquer ora que 
seja, antes de sahir do cárcere para o Auto, os In-
quisidores o ouvirão com grande cuidado, mandan-
do-o para esse effeito vir â mesa; e confessando 
suas culpas, ou continuando sua confissão, sendo 
diminuto, se lhe tomará o que disser, e se ratificará 
logo; mas não assistirão á ratificação, por honestas 
pessoas, os Religiosos, que estiverem com os no-
tificados; e examinada a confissão, se verá o proces-
so sem dilação em mesa, com o Ordinário, e De -
putados ; e satisfazendo á informação da Justiça, 
será recebido ao grémio, e união, da Santa M a -
dre Igreja, com as penas e penitencias declaradas no 
livro 3.° titulo 3.° § 8.°; o que terá logar, posto 
que o réò seja hereziarcha, ou dogmatista : 

Porém terão os Inquisidores grande conside-
ração, na substancia e modo das confissões feitas 
neíte tempo,'e nos signaes que os réos dêrem da 
sua conversão, ou impenitencia, pela grande pre-
sumpção que ha de serem feitas mais a fim de 
escapar do castigo, que merecem por suas culpas, 
que por estar verdadeiramente arrependidos de as 
haver commettido. 

E parecendo á maior parle dos votos, que as 
confissões do réo, posto que parecem verdadeiras, 
devem ser examinadas judicialmente, ficará o réo 
reservado para outro Auto, e se continuará seu 
processo, na fórma que fica dito no titulo 7.° des-
te livro. 

Onde nâo assistir o Conselho, se despacharão sem 
vir a este os processos dos notificados. 

V I I I . Quando os processos das pessoas que 
por assento do Conselho Geral forem julgadas por 
convictas, e mandadas relaxar á Justiça Secular, 
alterarem depois de lhes ser feita notificação do di-
to assento, nas Inquisições, onde nós e o Conselho 
não fôrmos presentes, os Inquisidores os poderão 
despachar em final, com o Ordinário e Deputados, 
e proceder á execução de sua sentença, sem os en-
viarem ao Conselho; salvo se de novo sobrevier 
alguma outra razão, por que pareça á maior parte 
dos votos se devem enviar a elle ; porque neste 
caso ficarão os réos reservados para outro Auto. 

Porém encarregamos muito aos Inquisidores, 
que em quanto houver tempo para terem resposta 

do Conselho antes do Auto, enviem a elle todos 
os processos que lhe estão aífectos; e que de ne-
nhum modo, por escusar O despacho do Conselho, 
deixem de os vêr em mésa a tempo, que a elle 
se possam enviar; e se os réos, ou o Promotor, 
appellarem neste tempo de-algum despacho dos 
Inquisidores, se guardará o que se dispõe no ti-
tulo 2 1 deste livro. 

Como se procederá com os réos que confessarem 
no Auto. 

I X . Se algum réo negativo, ou confitente 
diminuto, quizer confessar suas culpas, ou conti-
nuar sua confissão, depois de estar no cadafalso, 
antes de lhe ser lida a sentença de relaxação, um 
dos Inquisidores o irá ouvir, na casa que para es-
te eífeito deve estar preparada, e lhe tomará sua 
confissão, e no mesmo cadafalso se ajuntarão os 
Inquisidores, Ordinário, e Deputados, em logar se-
creto, e examinarão a confissão de novo feita ; e 
parecendo á maior parte dos votos, entrando nes-
ta parte ao menos um dos Inquisidores, que se 
deve sobrestar na publicação da sentença, poderão 
reservar ao réo, para ser trazido ao cárcere, e da 
novo se examinar sua confissão judicialmente — 
e este assento se communicará ao Conselho Ge-
ral, se estiver presente, e o que o Conselho assen-
tar se dará á execução, ou nós estejamos, ou não 
estejamos presente. 

Mas porque se deve presumir; que semelhan-
tes confissões são fingidas, egimuladas, e feitas só 
por temôr da morte, e por verem' os réos no ca-
dafalso, as pessoas que delle tinham testemunha-
do, ou com quem estavam indiciados, se fará es-
ta reserva com grande consideração, e muito ra-
ramente; e só em caso, que, considerada a qua-
lidade da pessoa, e circumstancias da confissão, se 
espere que delia resulte grande fructo, assim para 
a salvação do réo, como dos cúmplices, com que 
estiver delato. / 

E a pessoa, que assim fôr reservada, ficará 
fechada na casa, em que se fez sua confissão, e 
nâo será outra vez posta á vista dos outros peni-
tenciados, e vigiada de modo, que com elles não 
communique — e tirando-lhe o habito de relaxa-
do, que levava, será trazida ao cárcere, por dous 
Familiares de muita confiança, fóra da ordem dos 
outros penitenciados, de maneira, que por nenhum 
modo possa no caminho receber ou dar aviso a pes-
soa alguma. 

Como serão ouvidos os que pedirem audiência 
depois de relaxados. 

X . Quando o réo, depois de lhe ser publicada 
sua sentença, eser entregue á Justiça Secular, pe-
dir aos Inquisidores que o ouçam*, e que quer desen-
carregar sua consciência, se ainda estiver no cada-
falso, um dos Inquisidores o ouvirá, c omonogp re -
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cedente fica d i to; e se já tiver sahido do cada-
falso, o mandarão ouvir por u m Deputado, e um 
Notário na casa da Relação, ou aonde parecer 
conveniente, e a sua confissão se ratificará, e ajun-
tará a seu processo, e se dará a seu dito o credito 
que conforme a direito merecer. 

T I T U L O X V I . 

DOS H E R É J E S A F F I R M A T I V O S . 

Como se procederá com os herejes affirmativos — 
que se lhe dêem pessoas doulas que 

os encaminhem. 

I . Havendo nos cárceres algum preso por 
culpas de heregia, que alfirme crêr nos erros, 
de que está denunciado, ou em alguns outros con-
tra nossa Santa Fé Catholica, depois de lhe ser 
tomada por escripto sua confissão em seu proces-
so, e de ser admoestado com caridade, que se apar-
te da crença de seus erros: os Inquisidores por 
todos os meios que fôr possível, procurarão redu-
zil-o ao conhecimento da verdade, e ao caminho 
de sua salvação; e não o podendo conseguir com 
as admoestações, que lhe fizerem, perguntarão ao 
preso, se quer que lhe chamem pessoas doutas, 
com quem possa communicar sua crença, e os fun-
damentos delia; edizendo que sim, chamarão pa-
ra este effeito alguns Religiosos, ou outras pes-
soas Ecclesiasticas, de que tenham maior satis-
fação, assim em letras, como em virtude, e capa-
cidade, e dando-lhe primeiro na mesa conta do 
estado do preso, e qualidade dos erros que alfir-
ma, ou crença que tem, e instruindo-os de como 
se devem haver com elle, encarregando-lhe, de-
baixo do juramento dos Santos Evangelhos, o se-
gredo, os mandarão pôr com o preso, cada um per 
si, em diversas audiências, estaudo presente um 
Notário; e depois de estar com elle o tempo que 
lhe parecer, mandarão vir á mesa o Religioso, e 
nella o perguntarão judicialmente, pelo que pas-
sou com o preso, e juizo que formou de sua cren-
ça, e capacidade; e resultando de seu testemu-
nho culpa contra elle, a ratificarão, na fórma do 
estilo. 

Que depois de estarem com elles, os admoestem 
na Mesa. 

I I . Depois de se haver escripto o que o 
Religioso depozer, mandarão os Inquisidores tra-
zer ã mesa o preso, com quem houver estado, e 
lhe perguntarão se esteve com o Religioso, e o 
que passou com elle, e o mais que lhe parecer ne-
cessário, segnndo o estado em que o acharem, e 
o admoestarão, que trate de se apartar de seus er-
ros, e de se conformar comoque as pessoas dou-
tas lhe affirraam ser necessário para sua salvação. 

83 

| Que se lhes dêem, ainda que o réo diga que lhe 
não é necessário. 

| I I I . E posto que o preso diga que lhe não 
são necessarias pessoas doutas para se:aconselhar, 
nem quer estar com ellas, com tudo os Inquisi-
dores, ex officio, e como Ministros da Igreja, cujo 
principal intento é procurar a aajvaçã das almas, 
e reduzil-as ao conhecimento da verdade, man-
darão pôr com elle as pessoas doulas, na fórma 
que fica dito: e esta diligencia se fará por duas 
vezes, uma antes do Promotor da Justiça vir com 
libello contra o tal preso, e outra depois do pro-
cesso estar concluso em final, anteside se propôr 
em Mesa para se sentencear, salvo se parecer ner 
cessarjp fazer-se por mais vezes. 

Diligencia sobre a capacidade nos logares .donde 
o réo era natural. e moradorj e com 

pessoas do cárcere.: 

I V . E por quanto se pôde presumir que, 
por falta de juizo, ou lezãono intendimento, per-
sista o preso em affirraaros erros, ou crença que 
tem: mandarão os Inquisidores fazer exacta dili-
gencia sobre sua capacidade, no. logar donde era 
natural e morador ao tempo de sua prisão: e o 
mesmo farão com o Alcaide e Guardas do cár-
cere, para que conste se depois de estar nelle, 
lhe sobreveio alguma paixão no juizo, .de que lhe 
ficasse leso: e estas diligencias se;farão-antes.do 
Promotor da Justiça apresentar seu ;libello; e 
constando por ellas que o preso, assim antes da 
prisão, como depois de estar nos cárceres, teve e 
tem perfeito juizo, e capacidade, se processará 
sua causa, na fórma ordinaria, dando tempo ao 
réo para que possa vir era conhecimento de seus 
erros, e com o assento que nella se tomar man-
darão o processo ao Conselho ; e depondo alguma 
testemunha, ou testemunhas, com , duvida sobre 
seu juizo, depois do processo concluso,, antes de 
se propôr em Mesa, se fará nova diligencia, com 
o Alcaide e Guardas, e alguns dos presos que 
fossem seus companheiros, e com os Médicos que 
para este effeito mandarão que o visitem, e fallem 
algumas vezes com elle. 

T I T U L O X V I I . 
DOS PRESOS Q C E E N D O U D E C E R E M NO C Á R C E R E . 

Diligencia que se deve fazer em averiguar 
se a doudice é verdadeira ou fingida. 

I. Se algum preso, ou seja confitente, óu 
negativo, endoudecer no cárcere, os Inquisidores 
farão, e mandarão fazer, todas as diligencias, e 
exames necessários, assim com as pessoas do cár-
cere, como no logar aonde era morador, para se 
averiguar se a doudice é verdadeira ou fingida ; e 
achando ser fingida, procederão em sua causa na 
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fórma ordinaria; e se acharem que é verdadeira, 
sobrestarão nella, e mandarão tratar da cura do 
preso, por todos os meios que fòr possível, appli-
cando-lhe os remedios necessários, e que os Mé-
dicos julgarem que podem ser de effeito para re-
cuperar o j,uizo: e não se lhe podendo estes ap-
plicar, estando preso no cárcere, ordenarão que 
seja levado ao hospital de Todos os Santos de L is-
boa, para ahi se tratar de sua cura, como convém. 

O que se deve fazer, melhorando, ou não 
melhorando. 

I I . Sendo o preso curado, e tornando a 
seu juizo, se continuará sua causa nos termos or-
dinários, e nâo melhorando no juizo, parvá nos 
termos em que estiver, e mandarão os Inquisido-
res entregar o preso sobre fiança o algum paren-
te seu dos mais chegados que tiver, o qual se 
obrigará a dar conta delle todas as vezes que se 
lhe pedir, e vir dar razão á Mesa no tempo era 
que lhe fòr ordenado, do estado em que está; e 
que fallecendo n'aquelle estado, apresentará disso 
na Mesa certidão do Medico que o curou, e do 
Parocho da Igreja em que fòr enterrado, e que, 
melhorando, o fará saber aos Inquisidores; e não 
se achando parente que se queira obrigar com 
fiança, se lhe aceitará caução juratoria; e em 
caso que, nem "áinda assim o queira aceitar, se 
o preso tiver bens, e no hospital o quizerem ter, 
dando-se-lhe o neeessafio para seus alimentos, 
ahi estará ; e não tendo bens de que se possa ali-
mentar, o mandarão soltar dos cárceres. 

Que melhorando depois de sollo, seja tornado 
r 'aos cárceres. 

I I I . Tendo os Inquisidores noticia que o 
preso, depois' de entregue sobre fiança, ou cau-
ção juratoria, ou solto dos cárceres, tornou em 
seu juizo, mandarão que seja trazido aos cárce-
res, e sé continuará com sua causa na fórma or-
dinaria; e achando que falleceu no mesmo esta-
do, mandarão fazer auto de seu fallecimento, pelo" 
qual se perguntarão testemunhas, para que conste 
judicialmente de sua morte, e se procederá em 
sua causa na fórma do titulo seguinte. 

T I T U L O X V I I I . 

DOS D E F U N C T O S . 

Exame, pelos Notarios e Medico, no corpo 
do defuncto — Aulo de morte. 

I.- Fallecendo no cárcere algum preso, an-
tes de seu corpo ser tirado da casa em que fal-
lecer, os Inquisidores o mandarão vêr por dou3 
Notarios,- e um dos Médicos do Santo Officio; e 
podendo ser commodamente,: será estando todos J 
juntos, e verão se o conhecem, e se lhe perece i 

que sua morte foi natural, ou se ha no corpo sig-
nal algum, de que se possa presumir que foi v io-
lenta, e logo um dos Notarios fará nò processo 
do dito preso auto de seu fallecimento, e ao pé 
delle passarão ambos certidão de como viram o 
corpo do defuncto, e o conheceram, e do que nè'l-
le acharam ; e depois disto será perguntado o Me -
dico, Alcaide, e Guardas, e os companheiros que 
o dito preso linha, para se saber se falleceu de 
sua morte natural, ou de morte violenta, e se se 
confessou na doença, e fez alguns outros actos de 
christão. 

Que as causas dos defunctos se despachem 
brevemente. 

I I . A s causas das pessoaS que fallecérem 
no cárcere, procurarão os Inquisidores despachar 
com brevidade, posto que haja contra ellas pouca 
prova, e não sobrestarão no despacho, por espe-
rar que lbe accresça, salvo sè houver esperança 
muito provável, e occasião propinqua de lhe ac-
crescer, como será se o defuncto fosse de terra, 
de que haja no cárcere muitas pessoas presas, e 
estivesse indiciado com algumas delias, ou tenha 
nelle algumas suas parentas, com que se presu-
mia haver-se communicado e bem assim se so-
brestará em seu despacho, quando no cárcere 
houver presos a quem de direito toque sua defen-
são, e que para ella houverem de ser citados; 
porque neste caso se esperará que elles saiam dós 
cárceres; porém ter-se-ha particular advertencia 
de correr com as causas destes presos, por se nâo 
retardar por seu respeito o despacho dos de-
functos. 

Casos em que hão de ser citados os herdeiros. 

I I I . Sendo o defuncto preso por culpas de 
heresia, ou fosse confilente, ou negativo, depois 
de feito o auto de seu fallecimento, e de serém 
perguntados as pessoas que o devem ser, na fór-
ma do § 1." deste titulo, os Inquisidores manda-
rão fazer o processo concluso, e o verão em M e -
sa com o Ordinário, e Deputados; e se fôr con-
fitente, e se assentar que a confissão é satisfató-
ria, e deve ser recebida, será despachada sua 
causa sem para isso serem citados seus herdeiros, 
pois lhes não compete defensão; e o mesmo se 
fará, se fôr negativo, e parecer que, considerada 
a prova da Justiço, deve ser absoluto da instan-
cio do Juizo, salvo se houver alguma duvida na 
qualidade do defuncto, porque neste caso sé fará 
assento, que sejam citados seus parentes, a quem 
de direito possa tocar sua defensão, para que pos-
sam allegar o que lhes parecer, e defender a 
qualidade do defuncto, em que também são in-
teressados; porém istò não terá logar, quando, 
considerada a qualidade do defuncto, è de seus 
parentes, parecer que da tal averiguação sé lbe 
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pôde. seguir alguma infamia, porque neste caso se 
não fará. , 

E assentando-se que a confissão não é satis-
fatória, nem deve ser recebida; ou havendo disso 
alguma duvida, se fará outrosim assento, que se-
jam citados os herdeiros do defuncto, e pessoas 
a quem sua defensão de direito pôde tocar, os 
que estiverem no Reino, em suas pessoas, e os 
ausentes delle, por éditos, e com elles se proces-
sará sua causa, até final conclusão, se vierem as-
sistir a ella, posto que o defuncto se houvesse de-
fendido, e sua causa estivesse conclusa em final ; 
e não vindo, se lhe dará defensor ex-officio: e 
o mesmo se fará, sendo negativo, se parecer que 
tem prova bastante para ser convencido, ou hou-
ver alguma duvida de ser absoluto da instancia 
do Juizo; e e m qualquer dos casos sobreditos, 
quando se tomar assento final, virá o processo ao 
Conselho. 

Como se procederá, vindo os herdeiros defender 
o defuncto, ou não vindo. 

I V . Quando os herdeiros do defuncto, ou 
pessoas a quem por alguma via tocar sua defen-
são, sendo citados, acudirem para defender sua 
memoria, fama, e fazenda, farão procuração em 
ftirma a um dos Procuradores, que costumam ad-
vogar pelos presos, a qual se lhe tomará nos au-
tos, e a elles se dará vista do libello da Justiça, 
e publicação das testemunhas, para que, tomando 
de seus constituintes as informações necessarias, 
alleguem o que lhes parecer que convém para 
defensão dos defunctos ; e sendo pessoas de tal 
qualidade, que não possam vir fazer procuração, 
se lhe acceitará a que apresentarem, feita por Ta -
bellião publico, ou por sua mão, tendo qualidade 
para a poder fazer, e se ajuntará ao processo; e 
não vindo, uem mandando procuração, havendo-se 
de dar defensor ex-officio, será também um dos 
mesmos Procuradores. 

Como se procederá na causa do preso que 
fallecer hereje affirmativo. 

V . Fallecendo no cárcere algum herege 
affirmativo que professase a Lei de Moysés, ou 
alguma outra heregia contra nossa Santa Fé, di-
zendo que nella viveu, e nella queria morrer, 
posto que pareça lhe não compete defensão, com-
tudo serão citados seus herdeiros, e se procederá 
em sua causa, na fórma que fica dito no § 3.° 
deste titulo; porque poderão allegar e provar 
cousa, que de condemnação o releve. 

O que se fará, quando algum preso se malar 
com suas mãos. * 

V I . Se algum preso, ou seja negativo, ou 
confitente se achar morto em seu cárcere, e por 
ser a morte repentina, ou por alguns signaes, ou 

* 

indieios, parecer que, podia ser violenta, os Inqui-
sidores o irão logo vêr, levando comsigo dous 
Notarios, e o Medico e Cirurgião, eem sua pre-
sença mandarão fazer exame no corpo morto, pa-
ra constar se o preso se matou a si mesmo, ou 
se o mataram, e depois de feito este -exame, e 
de se fazer auto delle no processo^ serão pergunta-
dos os Médicos e Cirurgião, Alcaide, Guardas, e 
companheiros que com elle estavam, e os .presos 
dos cárceres visinhos ao cárcere do morto, aos 
quaes farão as perguntas necessarias para se sa-
ber como a morte aconteceu, e se foi de dia, se 
de noite ; e constando pela prova de direito que o 
preso se matou, os Inquisidores mandarão fazer 
diligencia no logar donde o defuncto era mora.-
dor, sobre sua capacidade, para se averiguar se 
padecia alguma lesão no intendimento, e falta no 
juizo, da qual procedesse sua morte; e feito o 
exame e diligencia, se correrá com seu processo, 
na fórma que fica dito nos mais defunctos. 

Defunctos presos por culpas que não são de heresia. 

V I I . Sendo os defunctos presos por culpas, 
que não forem de heresia, depois de feito o auto 
de seu falescimento, e de serem perguntadas as 
testemunhas, na fórma sobredita, ver-se-ha o pro-
cesso em mesa, com o Ordinário e Deputados: 
e sendo o crime de qualidade, que por elle se nâo 
incorra em confiscação de bens, se tomará assen-
to, que, visto extinguir-se o crime com a morte, 
a causa se não continue, e pare nos termos em 
que estiver, e se dê noticia aos herdeiros do de-
functo, de sua morte, declarando-lhe que podem 
mandar buscar seu corpo, e enterra-lo em sagra-
do, e fazer por sua alma os suffragios da Igreja, 
e se lhe dará certidão, de que conste em como 
o defuncto nâo foi preso por culpas de heresia: 
porque, supposlo sua prisão foi publica, convém 
que se dê satisfação a ella : e tendo o crime con-
fiscação de bens, se parecer que não está prova-
do, se fará o mesmo: e em nenham destes ca-
sos se formará sentença no processo. 

E estando provado, ou havendo disso algu-
ma duvida, serão citados seus herdeiros e as pes-
soas a quem tocar sua defensão, e com elles, se 
vierem, ou nâo vindo, dado defensor a pausa, se 
procederá até sentença final, e tomando-se assento, 
que pelo tal crime o defuncto incorreu em con-
fiscação de bens, se publicará a sentença na me-
sa, como se diz no livro 3.° titulo 2 6 § 10, e 
mandarão passar certidão ao Juiz do Fisco, para 
fazer execução nelles, e a seus herdeiros entregar 
o corpo, e passar certidão, na fórma que fica dito. 

Como se procederá contra os defunctos, que não 
foram presos. 

V I I I . Havendo no Santo Officio prova bas-
tante de testemunhas, por que pareça, que alT 
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guinas pessoas defuuctas podem ser convencidas no 
crime de heresia, mandarão os Inquisidore, a re-
querimento do Promotor, tirar certidão do livro 
do baptismo, para que conste se eram os defunctos 
cbristãos baptisados, e não se achando o dito 
assento, se fará summario de testemunhas, para 
que conste se eram naturaes do Reino, e como 
eram tidos e havidos por christãos baptisados, e 
junta a certidão ao summario, havendo o Promo-
tor feito seu requerimento, verão os Inquisidores 
tudo em mesa, com as culpas do defuncto, e pro-
nunciarão que sejam citados seus herdeiros, ou pes-
soas, a quem de direito pertencer sua defensão : 

E esta citação se fará pessolmente aos que 
estiverem no Reino, e por éditos aos ausentes del-
le, e se continuará na causa, na fórma que fica 
dito nos mais defunctos: e estando conclusa, ve-
rão os Inquisidores o processo em mesa, com o 
Ordinário e Deputados, e achando que o crime 
está provado, condemnárâo os defunctos, na fór-
ma 'que se declara no livro 3." titulo 2 6 § 5.°; 
terão porém os Inquisidores grande consideração 
na prova, com que hão de proceder contra os de-
functos, que seja "maior :da que bastára para pro-
ceder contra elles, Se foram vivos, pois por si se 
não podem defender, e a defensão por terceiros 
fica sendo mais difficultosa. E achando que o cri-
me não está provado, obsolverâo da instancia a 
memoria e fama dos defunctos. 

T I T U J O X I X . 

D Ó S ' A T J S E N T E S . 

O que se fará antes de se proceder contra 
• ' os ausentes. 

I. Ausentandó-se deste Ileino algumas pes-
soos culpadas no crime de heresia, e apostasia, \ 
os Inquisidores, a requerimento do Promotor, man- ! 
darão fazer summario dé sua ausência, e ajuntar 
a elle certidão do livro dos baptizados, por que 
conste como o foram; e não se achando ossento 
de seu baptismo, mandarão perguntar algumas tes-
temunhas; para se saber se os ausentes estavam 
tidos e havidos por christãos baptisados, e que se 
ausentaram sem saber para que logar, ou que es- ! 
tão em parte onde não podem ser presos, nem ci-
tados em suas pessoas; e fazendo o Promotor re-
querimento, 1 procéderão contra ellas. 

Em que fórma hão de ser citados os ausentes, 
que tiverem prova bastante. j 

I I . Sé parecer aos Inquisidores que os au- i 
sentes tem contra si prova bastante para serem ; 
convencidos no crime de heresia, e apostasia, man- j 
darão passar cartas de éditos, nas quaes os citem, j 
e chamem, para que venham pessoalmente á me-
sa do Santo Officio confessar as culpas, que ha j 
contra elles, e pedir perdão delias, ou defender-" j 

se, e mostrar que estão innocentes, e isto den-
tro do termo, que lhe fôr assignado, o qual será 
maior, ou menor, seguudo a distancia dos logares 
onde se presume, ou deve presumir, que elles es-
tão; e serão citados nas ditas cartas, para todos 
os termos, e autos judiciaes do processo, até á 
sentença definitiva inclusive. 

Onde, e como se devem publicar as cartas 
de éditos. 

I I I . A s cartas de éditos serão publicadas 
ás portas da casa onde os ausentes eram morado-
res, ao tempo, que se ausentaram ; e notificadas 
as pessoas de sua casa, se ahi estiverem, e nâo 
estando, aos visinhos mais chegados; e depois dis-
to serão publicadas em um Domingo, ou dia san-
to de guarda áestnção da Missa-do dia, nas I g re -
jas, de que os ausentes eram freguezes, e depois 
de publicadas, se fixarão na porta principal da 
dita Igreja, aonde estarão todo o termo, que aòs 
ausentes nellas fôr assignado; e das publicações, 
e fixação, se passarão certidões nas costas da mes-
ma carta, declarando nella algumas pessoas das 
que estiverem presentes, quando foram publica-
das, assim á porta dos ausentes, como na Igreja, 
e quando foram fixadas nas portas delia, as quaes 
pessoas assignarâo ao pé das Jcertidões, a tudo se 
ajuntará aos processos, e para ficarem fixadas irão 
outras cartas do mesmo theor, èm fórma, quepos* 
sam ser lidas de todos. 

Como se procederá, vindo os ausentes apresenlar-se 
cintes da sentença. 

I V . Vindo os ausentes pessoalmente ét mesa 
do Santo Olficio dentro no termo que lhe fôr as-
signado, ou depois delle, antes de sua causa es-
tar sentenciada, serão ouvido?, e se procederá 
nella conforme a direito, e lhe mandarão os I n -
quisidores, que senão saiam, sem ordem do Santo 
Officio, da Cidade em que elle assiste, assignan-
do-lhes dias certos, em que accudam ás audiên-
cias: e se, continuando a causa, houver informa-
ção, que se querem ausentar, serão postos em 
custodia, aonde lhe parecer. 

Que não vindo, se processe a causa á reveria. 

E não vindo, passado o termo assignado nas 
cartas dos éditos, ser-lhe-ha accusada sua reveria 
em tres termos destinctos, esperando-os de um 
até o outro, nos quaes serão apregoados pelo Por -
teiro da easa do despacho, que :dará sua fé de co-
mo não apparecem, a qual tomará o Notário nos 
termos da3 reverias; e passados elles, apresentará 
o Promotor seu libello, e se lhe fará publicação 
da prova da Justiça, em termos differentes, assig-
nando-lhes em cada um delles os dias, que pa-
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recerem, nos quaes serão também apregoados, e 
accusadas as referias, na fórma que fica dito; e 
feito - o processo concluso em final, se despacha-
rá em mesa, com o Ordinário e Deputados, co-
mo fôr justiça; e com o assento que se tomar, 
se enviará ao Conselho. 

Modo de se proceder contra os ausentes, que não 
tem prova de convictos. 

V . Não havendo prova bastante para os 
ausentes serem convencidos por ella, se houver 
prova, de que resulte presumpção de haverem com-
tido o crime de heresia, precedendo informação 
como são ausentes, e christãos baptizados, na fór-
ma do § 1.° deste titulo, os Inquisidores pode-
rão proceder contra elles, conforme a disposição 
do capitulo Cum contumacia de hwteticis in 6.° 
mandando passar cartas de éditos, citando-os' por 
ellas, que appareçam pessoalmente a se defender, 
e dizer de sua justiça, sobre certos artigos tocan-
tes á Fé, em certo delicio de heresia; e nos édi-
tos se lhe porá pena de excommunhão maior ipSo 
facto incurrenda, para que appareçam ' n o termo 
que lhe fôr assignado, o qual será maior, ou me-
nor, na fórma que fica dito no § 2.° deste titu-
l o ; e irá repartido por tres termos iguaes; dados 
pelas tres canónicas admoestações; e estas cartas 
se publicarão, e fixarão, na fórma que .fica dito 
no § 3.° deste titulo. 

E não apparecendo no termo •••que" lhes fôr 
assignado, o Promotor accusará sua réveria, re-
querendo que sejam declarados por excommun-"-
gados, e que se aggravem contra elles as cen-
suras ; e os Inquisidores por seu despacho pro-
nunciarão sobre seu requerimento, e mandarão 
passar carta declaratória, a qual será publicada, 
efixada na mesma fórma, e se sobrestará na cau-
sa por tempo de um anno, e passado elle, se con-
tinuarem em sua contumacia, e forem reveis, se 
procederá nella, accusando as reverias, e seguin-
do os mais termos do processo, na fórma do § 4.° 
deste titulo; e assim a estes, como aos mais, com-
demnarão, conforme ao que vai declarado no li-
vro 3.° titulo 26. 

Que aos ausentes se nâo d$ defensor, salw 
nos casos aqui declarados. 

V I . Se os ausentes, sendo, legitimameute 
citados, na fórma sobredita, não apparecerem, per-
severando em sua contumacia, se não dará defen-
sor a suas causas; porém, vindo alguma pessoa, a 
quem, conforme a direito, possa tocar sua defen-

d o , e querendo na mesa do Santo Officio alle-
gar que os taes ausentes são defunctos, ou tem 
justa causa de ausência, será admitlida, e se pro-
cederá na causa, conforme a direito. ; 
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333 
O que será, vindo os ausentes apresentasse depois 

de publicada a sentença. 

V I I . Vindo os ausentes, depois de suas cau-
sas, sentenciadas, e de estarem relaxados, em es-
tatua, á Justiça Secular, apresentar-se na mesa 
do Santo Officio, ou, sendo presos, confessarem 
suas culpas, serão admittidos, e ouvidos, queren-
do dèfender-se, e se procederá era suas causas, 
Conforme a direito; e no que toca á confiscação 
de bens se guardará o que se dispõem no livro 
3.° titulo 2 6 § 3.° 

Como se procederá contra os que se ausentarem 
depois de apresentados. 

V I I I . Se alguma pessoa, depois de se apre-
sentar na mesa do Santo Officio, e confessar cul-
pas de heresia, se ausentar deste Reino, antes de 
se tomar assento em sua causa, e não constar de 
logar certo aonde esteja, ou estiver em logar, aon-
de não pôde ser presa, nem citada, os Inquisi-
dores procederão contra ella como ausente, citan-
do-a por éditos, na fórma que fica dito; e se não 
tiver contra si mais que sua própria confissão, o 
processo se formará, na fórma do capitulo Cum 
contumácia', mas se além de sua confissão, hou-
ver contra ella testemunhas, posto que delias não 
resulte mais que presumpção de haver commetti-
do o crime que confessou, poderão formar o pro-
cesso em qualquer dos dous modos sobreditos. 

T l f U L O JLJL. 
DAS S U S P E I Ç Õ E S . 

Como se procederá nas suspeições. 

I. Quando algum reo disser, que tem le-
gitimas causas de suspeição, e que cum ellas quer 
recusar de suspeito a algum dos Inquisidores, O r -
dinário, Deputado, Notário, ou Commissario do 
Santo Officio, lhe será dito, que declare as ra-
zões que tem de suspeição; e que para formar os 
artigos delia, ha de estar com seu procurador, ao 
qual os Inquisidores mandarão chamar, e depois 
de lhe haverem declarado para que o chamam, e 
de lhe darem juramento, 9a ainda o não tiver to-
mado, como procurador na causa do réo, sob car-
go delle lhe dirão, que não venha com suspeição, 
se nfio intender que é legitima, e não ordena-
da, a fim de dillatar a causa, e logo estará com 
o réo, elhe formará a suspeição, que será escrip-
ta, e assignada por elle, e trazida á mesa, aonde 
depois de autonda, e junta por linha ao processo, 
se verá pelos Inquisidores, os quaes, se lhe pare-
cer, que os artigos contém tal matéria, que pro-
vada nuo conclue ser o recusado smpeito ao re-
cusante, julgarão por assento ao pé dos artigos, 
que a suspeição não procede. 

Porém, se .todos os artigos, ou algum delles, 
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parecerem de receber, se dirá uo assento, que os ' 
recebem, visto sua matéria, e que por el les ' se 
perguntem as testemunhas, que o réo nomear; e 
para esse eífeito será chamado á mesa, e poderá 
nomear até cinco testemunhas a cada um dos ar-
tigos, ou até quinze a todos; e sendo tirada a 
inquerição das testemunhas, se verá em mesa, e 
segundo o que por ella constar, dirão os Inquisi-
dores no assento, que se prova, ou que se não pro-
va quanto basta para o recusado ser julgado de 
suspeito ao recusante, e não votar, ou escrever 
em seu processo. 

Quem julgará as suspeições dos Inquisidores. 

I I . Se o réo vier com suspeição a um dos 
Inquisidores, os outros que ficam livres serão Ju i -
zes delia ; e recusando a dous Inquisidores, será 
Juiz o terceiro Inquisidor; e se fôr posta suspei-
ção a todos, elles mesmos a verão em mesa; e 
parecendo-lbes, que as causas são notoriamente 
frivolas, e intentadas sómente, a fim de impedir, 
ou dillatar o curso do processo, assim o julgarão, 
e irão por diante na causa, como se não foram 
tentados de suspeitos : e se parecer, que as sus-
peições são legitimas, e de matéria, que, sendo 
provada, seriam os recusados julgados por suspei-
tos, as remetterão ao Conselho Geral, para nelle 
se determinar o que fôr justiça. 

Os Inquisidores julgarão as suspeições postas 
aos mais Ministros. 

I I I . Os mesmos Inquisidores serão Juizes 
das suspeições postas á pessoa, que assiste pelo 
Ordinário, e aos Deputados, Notarios, e Commis-
sarios, e quaesquer outros Officiaes, e tratarão de 
sentencear as causas de suspeição, com a maior 
brevidade que fôr possível ; porém, em quanto 
ellas durarem, não parará o curso dos processos, 
antes o Inquisidor, ou Inquisidores, que não fo-
rem recusados, irão com elles por diante, e pode-
rão votar nas sentenças interlocutórias, que selo-
rem dando; e sómente na difinitiva não votarão, 
sem primeiro se acabar a causa da suspeição, e 
se saber, que pessoas nella podem, ou não podem 
ser votos. 

Os tentados, ou julgados de suspeitos, não obrarão 
nas causas dos recusardes. 

I V . E nenhum dos sobreditos poderá vo-
tBr, escrever, ou fazer alguma outra diligencia na 
causa do réo, tanto que estiver tentado de suspei-
to; e tudo o que fizer será nullo, e de nenhum 
v igor; e sendo algum Inquisidor, Ordinário, ou 
Deputado, julgado de suspeito, não poderá mais 
ser Juiz do recusante; ese fôr julgado de suspei-
to a pessoa que assiste pelo Ordinário, lhe man-
darão dizer, que nomêe outra, que não seja sus-

peita; e sendo algum Notário julgado de suspei-
to, não escreverá mais na causa dorréo, mas será 
valido tudo o que tiver escripto, até o tempo, em 
que foi recusado. Porém se osCommissarios. que 
forem julgados por suspeitos, tiverem feito algu-
mas diligencias tocantes ao processo do réo, que 
os recusou, serão de nenhum effeito, e se man-
darão fazer outras de novo por pessoas sem sus-
peita ; e d'ahi por diante lhe não commetterão as 
mais, que para o processo do, réo se houverem 
de fazer. 

Nos processos julgados pelo Conselho senão admitis 
suspeição. 

V . Nos processos, que finalmente estiverem 
sentenciados por assento do Conselho Geral, senão 
admittirà preso algum com suspeição, de qualquer 
qualidade que seja, ainda que affirme com jura-
mento, que lhe veio de novo; porque neste caso 
justamente se pôde presumir, que a suspeição 
é posta, só a fim de embaraçar, ou dillatar a 
causa. 

Que se não admitta segunda suspeição á mesma 
pessoa. 

E assim mesmo depois de ter o réo vindo 
com a primeira suspeição, que os Inquisidores jul-
garam que não procedia, ou que a não haviam 
por provada, não poderá vir com a segunda, sal-
vo se por summaria informação, tirada extraju-
dicialmente, antes de se dar licença ao réo para 
vir com suspeição, constasse aos Inquisidores, que. 
ella teve nascimento de novo. 

Que se não admitta suspeição a toda a Mesa. 

E se algum réo disser, que toda a Mesa em 
geral, ou todos os Ministros do Santo Officio lhe 
são suspeitos, e que lhes quer vir com suspeição, 
não será ouvido com tal requerimento. 

O que se fará dizendo algum Ministro que é , 
suspeito ao réo. 

V I . Quando algum Inquisidor, Ordinário, 
ou pessoa que por elle assistir, Deputado, Notá-
rio, ou qualquer outro Ministro do Santo Officio, 
intender que é suspeito a algum réo, se poderá lan-
çar de suspeito em sua causa, e neste caso não 
bastará dizer que tem pejo nella; mas será ne-
cessário declarar por escripto, no processo, que 
é suspeito jurejurando. 

O que se fará dizendo o réo que lem suspeição 
a algum Ministro do Conselho. 

V I I . Se o réo disser, que tem legitimas 
causas de suspeição a algum dos Deputados, ou 
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Secretario do Conselho Geral, e o processo fôr de 
qualidade, que haja de ir ao Conselho, os Inqui-
sidores nos darão conta disso, para no eago pro-
vermos como parecer justiça. 

Suspeições em causas dos privilegiados. 

V I I I . Nas causas entre partes, de que os 
Inquisidores conhecem, em virtude das Provisões 
e Privilégios Reaes, se alguma das partes vier com 
suspeição a algum delles, ou ao Notário, que na 
causa escrever, conhecerão delia os Inquisidores, 
na fórma do § 2.° deste titulo ; e em tudo o 
mais guardarão o que se dispõem pela Ordenação 
do Reino no livro 3.° titulo 2 1 , dando appellação 
e aggravo para o Conselho, nos casos que por ella 
se» permittirem. 

T I T U L O X X I . 
DAS APPELLAÇÔES. 

Em que casos pôde appellar o Promotor. 

I. Das sentenças, que os Inquisidores de-
rem, nos processos que se despacham na Mesa do 
Santo Officio, ou sejam difinitivas, ou interlocu-
tórias, poderá o Promotor appellar para o Conse-
lho Geral, allegando por escripto as razões, com 
que pretende mostrar por parte da Justiça, que 
Ibe é feito aggravo — e isto haverá logar, nâo 
«ó nas sentenças dadas em processos, que não 
houverem de ir ao Conselho, mas também n 'a-
quelles, que por bem deste Regimento lá devem 
de ir, ainda que no assento se declare, como se 
assentou que o processo fosse ao Conselho. 

Que dê às razões da appellação por escripto. 

I I . A s razões, que o Promotor tiver para 
justificar o gravame de sua appellação, dará por 
escripto, em papel separado, que se ajuntará ao 
processo; e depois de vistas em Mesa, ao pé del-
ias, dirão também por escripto os Inquisidores as 
principaes razões, em que se fundou seu despacho, 
se , nelle nâo estiverem declaradas, com toda a 
mais informação, qui lhes parecer necessária, para 
do caso haver inteiro conhecimento, e se poder 
decidir mais facilmente; e se não tiverem mais 
razões, que as que tem posto no assento, respon-
derão que se remettem a elle. 

Appellaçôes dos réos. 

I I I . 
A mesma ordem que ha dè ter o Pro-

motor, de ser interposta sua appellação por es-
cripto, de responderem os Inquisidores a ella, e 
de v i r tudo -ao Conselho 'junto aos autos, se guar-
dará nas appe|lffções, que interpozerem os réos em 
seus processos, aos quaes, para virem com ellas, 
mandarão que estejam com seus Procuradores, e 

elles lhes formarão a appellação por escripto, com 
as razões, e causas em que a fundarem. 

Casos em que as partes poderão appellar. 

I V . Poderão os presos appellar de todos 09 
despachos, e sentenças, que lhes forem publica-
das, e tiverem damno irreparavel, ou força diffi-
nitiva, como será quando lhe fôr publicado, que 
lhes nâo recebem a defesa, ou as contraditas, 
com que tem vindo, ou a sentença do tormento; 
e bem assim poderão appellar de qualquer outro 
despacho, que lhe fôr publicado, ou de que judi-
cialmente tiverem noticia, ainda que publicado-
Ihe nâo seja, nem se contenha nelle mais que uma 
simples inlerlocutoria, e por esta razão pareça, 
que pertencia ao ordenar do processo; porque 
justa cousa é, que, pelo meio da appellação, se 
emende aos presos todo o aggravo, que rece-
berem em . suas causas, sem nellas se passar 
avante: 

E pode ser exemplo, se o réo visse, que no 
libello da Justiça, que o Promotor deu contra elle, 
era accusado por relapso, e se sentisse nisso ag-
gravado, allegando, que o abjuração primeira fôra 
nulla, ou que foi sómente de leve, ou outra ro-? 
zâo semelhante. 

Item, se o réo aíBrmasse, que era christâo 
velho, e que não tinha raça alguma, e feita dil i-
gencia, e averiguação de sua qualidade, os I n -
quisidores lhe fizessem saber como era da nação 
hebrea. 

Item, se pedisse declaração do tempo, e lo-
gar do delicto, ou de alguma outra circumstan-
cia, e lhe fosse denegada ; porque em todos estes 
casos, e nos mais semelhentes a elles, lhe será ad-
miltida sua appellação. 

Porem nâo poderão appellar das sentenças 
diffinitivas, e de quaesquer outras, de que judi-
cialmente não tem, nem devem ter noticia. 

O que se deve fazer, appellando as parles, ou o 
Promotor, nos dias próximos ao Auto. 

V . Se os réos appellarem, nos casos, em 
que o podem fazer, tão poucos dias antes do Auto, 
que não haja tempo para as appellaçôes virem ao 
Conselho, os Inquisidores, com o Ordinário e De-
putados, as verão em Mesa, e consideradas as ra-
zões, que nelias se allegarem, e o mais que cons-
tar dos processos, se lhe parecerem frívolas, as 
julgarão por taes, e que, sem embargo delias, se 
devem cumprir os despachos, e cous8S de que se 
appellar ;e se intenderem, que por virtude da ap-
pellação, e do que de novo se allegou, as senten-
ças, em todo, ou em parle, devem ser revogadas, 
se pronunciará nquillo que por mais votos se as-
sentar : e appellando o Promotor, no tal tempo, 
em que 0 appellação não pôde vir ao Conselho, 
e ser despachada antes do Auto, se verá em Me-
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SB, e havendo ao menos dous votos, que d i g a m , 
que a appellaçâo é de receber , ficará o preso 
reservado. 

Que os despachos de não recebimento se publiquem 
ás parles. 

V I . Quando pelos despachos finaes, que so-
bre as appellações dos presos forem dados no Con-
selho, ou fóra delle, se julgar que os Inquisido-
res procederam bem, e que as appellações nâo são 
de receber, se lhe fará publicação dos taes des-
pachos ; salvo se de lhe serem publicados resultar 
algum inconveniente, porque pareça aos Inquisi-
dores, que o nâo devem fazer. 

T I T U L O X X I I . 
DE COMO SE HÃO DE DISPOR AS COUSAS NECESSARIAS 

PARA O AUTO DA FE, E DA ORDEM QDE 
NELLE SE HA DE GUARDAR. 

Pregador para o Auto, 

I. Quando parecer ao9 Inquisidores, que 
cslà o despacho em termos de se concluir breve-
mente, nos proporão tres Prégadores, que lhes pa-
recerem que farão melhor o sermão do Auto da 
Fé, para que possam avisar com tempo áquelle 
que nós escolhermos. 

Desembargadores para o despacho dos relaxados. 

E se houver algumas pessoas que estejam 
julgadas a relaxação das Inquisições, que estiverem 
fóra da Côrte, nos proporão juntamente tres Des-
embargadores, para que delles escolhamos o que 
nos parecer, para ir assistir ao despacho dos rela-
xados, e procuremos que Sua Magestade lhe man-
de passar para este eífeito os despachos necessários. 

Bispo para fazer degradação, sendo necessário. 

E havendo alguma pessoa de Ordens Sacros, 
para relaxar ã'Justiça Secular, nos avisarão tam-
bém do Bispo, que poderá fazer a degradação, e 
juntamente do dia, em que o Auto se poderá ce-
lebrar : e sendo-lhe por nós assignado, ordenarão 
de maneira, que sem falta alguma sejam prestes 
todas as cousas necessarias para o Auto. 

Aviso aos apresentados. 

E havendo alguns apresentados, que hajam 
de ir a elle, os avisarão, com tempo, para que 
nâo faltem nesse dia. 

Disposição do cárcere. 

I I . Antes de se fazer aos convictos a pri-
meira notificação, disporão o cárcere com tal or -

dem, que os presos, que já estiverem com assen-
to final, fiquem em corredores diíFerentes dos no-
tificados, para que não possam ter noticia uns dos 
outros. Aos notificados mandarão pôr todos em 
um corredor, sendo possível, e aos Guardas, que 
os vigiem com todo o cuidado, e que os presos, 
que houverem de ficar no cárcere, quanto fôr 
possível, sejam postos em casas donde não possam 
ter noticia dos que no Auto houverem de sair, 
nem dos que de novo vierem para o cárcere. 

Vestido aos presos que houverem de sahir no 
Auto. 

I I I . Ordenarão, que todos os penitenciados 
vão vestidos decentemente, e para este effeito, oito, 
ou dez dias antes do Auto, saberão do Alcaide, 
que presos tem necessidade de vestidos, e os man-
darão prover, segundo sua qualidade; mas não 
consentirão que levem vestidos de seda, nem gran-
des gadelhas, e barbas. 

Hábitos para os penitenciados — Pintor. 

E ao Thesoureiro advertirão, que tenha hábi-
tos bastantes, e a cêra necessaria ; e se forem 
muitos os presos, que estiverem para relaxar, que 
com tempo chame o pintor, para fazer retratos, e 
hábitos aífogudos. 

Caixões para os ossos « livros. 

E se houver livros defesos para queimar, ou 
ossos de defunctos para relaxar, chame quem fa-
ça os caixões de madeira, em que hâo de ir, e 
cadeiras para os presos doentes ; e em tudo o mais 
que fôr necessário, se haverão com tal cuidado, 
que nâo haja falta alguma. 

Juiz e Thesoureiro do Fisco. 

Chamarão outrosim o Juiz e Thesoureiro do 
Fisco, alguns dias antes de se publicar o Auto, e 
lhe dirão, que brevemente se ha de publicar, que 
se façam prestes para mandar fazer o cadafalso. 

Publicação do Auto. 

I V . O Auto se publicará oito dia» antes 
em todas as Igrejas da Cidade, e mandarão os 
Inquisidores, que se façam os editaes a tempo, 
que ao sabbado á tarde antes do dia da publica-
ção, se entreguem aos Familiares, que os heuve-
rem de repartir pelas Igrejas; e nelles mandarão 
por Authoridade Apostólica, que no dia do Auto 
não haja sermão em alguma Igreja da Cidade, 
nem "procissão; e exortarão aos fieis, que se achem 
a elle. -
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Conta a El-Rei ou ao Governo. \ 

V . N a Inquisição, que estiver na Côrte, no ' 
domingo pela manhã, em que o Auto se houver 
de publicar, o Inquisidor mais antigo irá dar con-
ta a E l -Re i , ou á pessoa, que estiver no Governo 
do Reino, como o Au lo se ha de publicar n 'a -
quelle d ia; e sendo caso, que esteja fóra da C i -
dade, lh'o mandarão dizer por um Deputado, a 
tempo, que o recado lhe chegue antes do Auto 
se publicar; e então lhe pedirão, que ordene ao 
Capitão da Guarda, que pelos Tudescos mandem 
guardar a porta do cadafalso, para que sem or-
dem do Corregedor da Côrte, que a elle houver 
de assistir, não consintam que enlre nelle pes-
soa alguma. 

Capellão do cárcere da penitencia, e Familiares. 

V I . . Depois do Auto estar publicado, or-
denarão ao Capellão do cárcere da penitencia, que 
assista na salla todos os dias, e aos Procuradores 
dos Familiares, que mandem assistir também nel-
la, n'aquelles oito dias, alguns Familiares, para 
que ali se achem, sendo necessários, e façam o 
que os Inquisidores lhes mandarem ; e que dêem 
um rol de todos os Familiares, que houver na C i -
dade, para poder acompanhar os penitenciados, 
declarando nelle os velhos que poderão acompa-
nhar as mulheres. 

Clérigos para ler as sentenças. 

Mandarão buscar alguns Clérigos para ler 
as sentenças no Auto, e delles escolherão os que 
mais expeditamente souberem ler, e tiverem me-
lhor voz, Jaós. quaes mostrarão algumas sentenças, 
sem os nomes dos réos, para que fiquem inteira-
dos na letra, e theor delias. 

Recado ao Colleitor, Bispos, Cabido, 
e Religiões. 

V I I . A quinta feira antes do Auto man-
darão dizer por um Notário ao Colleitor, e B i s -
pos, que houver na Cidade, epor um Sollicitador 
ao Cabido, que terão seu logar no Aulo, queren-
do -se achar ^presentes, e pelos Familiares, aos Pre-
lados das Religiões, para que mandem alguns Re -
ligiosos assistir no Auto. 

Ao Regedor da Justiça. 

Na sexta feira pela manhã avisarão ao Re -
gedor, pelo Meirinho do Santo Officio, que, por 
quanto no Auto poderá haver alguns relaxados, 
mande dar a ordem Decessaria, para os julgar, e 
para a execução, que se ha de fazer; e lhe pedi-
rão, que ordene aos Ministros da Justiça, que 
acompanhem a procissão, e assistam no cadafalso, 
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e á porta do pateo da Inquisição; e aonde o Re -
gedor nâo assistir, se dirá isto mesmo na mesa 
ao Desembargador, que houver de presidir ao des-
pacho dos relaxados, ordenando-lhe, que, se os M i -
nistros da Cidade não forem bastantes, mande le-
vantar as mais varas, que forem necessarias; e 
não indo Desembargador, por n3o haver relaxa-
dos, darão esta ordem ao Juiz do Fisco. 

Guarda do cadafalso, e porta da Inquisição. 

E á m e s a chamarão os Corregedores da Cor-
te do Crime, ou o Corregedor, e Juiz de Fóra da 
Cidade, para que o Corregedor do Crime da Cor-
te mais antigo, ou o Corregedor da Cidadp, to-
me á sua conta a guarda do cadafalso, e o ou-
tro Corregedor, ou Juiz de Fóra, a porta do pa-
leo da Inquisição, ordenando-lhe que nem no ca-
dafalso deixe entrar senão as pessoas chamadas, 
e necessárias, nem no pateo da Inquisição mais 
que os Ministros, Familiares, e pessoas que hou-' 
verem de acompanhar os penitenciados, das quaes 
se lhe dará um rol. 

Religiosos que hâo de assistir aos notificados — 
Ornato dos Altares* 

E no mesmo dia, quando sahirem da mesa 
pela manhã, mandarão chamar os Religiosos que 
houverem de assistir aos notificados, para que da 
uma para as duas oras estejam na Inquisição. 
Mandarão outrosim recado ao Thesoureiro da Ca-
pella d 'E l -Re i , e aonde ella não assistir, ao The-
soureiro da Sé, para mandarem ornar os altares 
do cadafalso: e ao Reposteiro-mór, ou a quem 
costuma dar os panos, que nelle se armam, para 
mandarem armar os que forem necessários. 

Lista das pesoas que,sahem no Auto. 

V I I I . Da sexta feira por diante ordenarão 
ao Promotor, que vá fazendo a lista das pessoas 
que hâo dg sahir no Auto, para que ao sabbado 
á noite esteja feita, e se possam fazer por ella as 
copias necessarias. N a lista porão em primeiro 
logar os homens defunctos absolutos da instancia, 
e vivos tombem absolutos, se houverem de ir oo 
A u l o ; logo os que não houverem de fazer abju-
ração; e seguir-se-hão os que abjurarem de leve, 
ou de vehemente; e oestes os que abjurarem em 
fórma: e se houver alguns defunctos confitentes 
que sejam recebidos ao grémio, e união <hi Santa 
Madre Igreja, irão na lista depois dos vivos que 
abjurarem em fórma. 

E a mesma ordem se guardará nas mulhe-
res, e no ultimo logar os homens e mulheres v i -
vos relaxados, e depois delles as estatuas e cai-
xões de livros, se os houver; e em cada abjura-
ção precederão os que tiverem as penitencias mais 
leves, E quando no Auto sahirem algumas pes-
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Soas que 'forem presas segunda vez, depois de se-
rem reconciliadas, se levarem habito penitencial, 
irão na lista, e ouvirão suas sentenças depois dos 
que abjurarem de veheinente, e antes dos que 
houverem de abjurar em fórma : e se o habito 
fòr differenciado com insígnias de fogo, seguir-
se-hão ao ultimo que levar habito penitencial sem 
remissão. 

Homens para levar cadeiras, estatuas, ele. 

I X . Havendo presos doentes que hajam de 
ir em cadeira, estatuas, e caixões de livros pro-
hibidos, mandarão ao sabbado á tarde que se 
chamem os homens necessários para os levar, os 
quaes dormirão a noite seguinte dentro do pateo 
da Inquisição, para que estejam prestes quando 
forem necessários. 

Arca dos processos. 

E bem assim os que houverem de levar as 
arcas dos processos, os quaes irão com muita dis-
tineção, e dentro das arcas irá o Regimento do 
Santo Officio, um dos cadernos dos Inquisidores, 
o livro em que está a fórma da absolvição dos 
reconciliados, tinteiros e papel, para escrever no 
Auto, sendo necessário. 

Pessoas para acompanharem os penitenciados 

X . Tendo os Inquisidores assentado quan-
tas pessoas sabem'no Auto, verSo quantos Fami -
liares tem psra as acompanhar; euão sendo bas-
tantes, mandarão chamar as pessoas que forem 
necessarias, que serão de limpeza conhecida, e de 
bons procedimentos, e as mais authorisadas que 
se acharem ; ás quaes e aos Familiares manda-
rão avisar ao sabbado, para se acharem no pa-
teo da Inquisição ao domingo de madrugada. 

Religiosos de S. Domingos com o guião 
de S. Pedro Martyr. . 

E ao Prior do Convento de S. Domingos 
avisarão que mande a Communidade, na ora que 
lhe assignarem, para levar o guião de S. Pedro 
Martyr, e acompanhar a procissão. 

Sentenças que se hão 'de ajuntar aos processos.' 

X I . A s sentenças das pessoas que houve-
rem de sahir rio Auto se farão a tempo, que ao 
sabbado possam estar juntas aos processos; mas 
antes disso as verão os Inquisidores em Mesa, 
para que não aconteça dizer-se nellas alguma cou-
sa que não convenha, ou não conste dos autos; 
e muito menos as que podem causar escandalo, 
ou mover a riso os ouvintes. Nas de mulheres 
casadas, ou de réos solteiros, não irá declarada a 

qualidade de sangue dos paes, ou maridos, e bas-
tará que nellas, e nos rostos dos processos, se con-
frontem pelos officios; e a mesma advertencia se 
terá nas sentenças de pessoas cuja culpa uão fôí 
de judaísmo, salvo quando por diligencia feita nos 
autos estiver averiguada sua qualidade. 

Listas para o Alcaide, Meirinho, Notarios, 
e Inquisidor que entregar os presos. 

X I I . A o sabbado á noite mandarão os I n -
quisidores fazer quatro copias da lista dos presos 
que estão para sahir no Auto, uma para o A l -
caide, na qual se porão sómente os nomes dss 
pessoas vivas, pela mesma ordem que. hão de ir 
na procissão, declarando as que hão levar habito 
penitencial, uffogueado. mordaça, ou carocha, ou 
alguma outra penitencia, e os relaxados, para 
que possa quando os fôr entregando, dar a cada 
um o que conforme sua sentença deve levar; ou-
tra para o Inquisidor que houver de assistir à 
entrega dos penitenciados ás pessoas que hão de 
ir com elles ao Auto, a qual será na mesma fór-
ma; a terceira para o Meirinho, a qual, alem dos 
nomes das pessoas vivas, levará os das defunctas, 
cujas sentenças se hão de lêr no Auto, e distinc-
ção da* abjurações, para que- na mesma fórma os 
faça chegar ao logar em que hão de ouvir suas sen-
tenças, e ajuntar os que houverem de abjurar 
em cada abjuração; a quarta para os Notarios, 
conforme a do Meirinho, para que por ella vão 
dando os processos aos Clérigos que lerem as sen-
tenças, e as abjurações, a seu tempo. Todas estas 
quatro listas serão conferidas, antes de sahirem 
do secreto, para que sejam conformes, e não possa 
succeder elgum encontro. 

Lista do Alcaide e Meirinho — Advertencia 
aos Familiares, epessoas que levarem 

os presos. 

X I I . Ao Alcaide se entregará a sua lista 
antes da meia noite, para que ponha em ordem 
os penitenciados, e ao Meirinho a sua depois de 
acabarem de sahir do cárcere; e tanto que forem 
oras convenientes, o Inquisidor mais moderno irá 
á porta do cárcere com um Notário, levando a 
sua lista, e o rol dos Familiares, e pessoas que 
houverem de levar os presos, e ordenará ao A l -
caide que os venha trazendo, e os mandará en-
tregar pelo Meirinho (que estará á porta do cár-
cere da banda de fóra) aos Familiares e pessoas 
chamadas, ás quaes advertirá que, nem na pro-

cissão, nem no Auto, larguem o preso que lhe 

fôr entregue, ou se apartem delle, sob pena de 
serem por isso castigados ; e advertirá mais o In -
quisidor se os penitenciados- levam os hábitos e 
penitencias que lhe são impostas; e que as mu-
lheres, principalmente moças, vão com homens ve-
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lhos, e que com nenhum penitenciado vã pessoa 
de que possa haver escandalo. 

Crucifixo para a procissão. 

X I V . Depois de acabarem de sahir do cár-
cere os penitenciados, sahirá o Capellão do cárce-
re da penitencia, e aonde o não houver, um dos 
Beneficiados da Freguezia, com o. Crucifixo levan-
tado nas mãos, acompanhado de seis Familiares, 
ou Clérigos, com tochas, conforme ao costume 
que houver em cada uma das Inquisições, e de-
traz do Crucifixo irão os relaxados, com os Rel i -
giosos que lhe assistirem, e Ministros da Justiça, 
que os defendam da gente; e depois de sohir a 
procissão do pateo, se levarão para o Auto as ar-
cas dos processos, com as quaes irão dous Fami -
liares. 

Lista a El-Rei, Colleitor, Arcebispo, ou Bispos 

E 'por um Deputado se mandará a lista a 
E l -Re i , ou á pessoa que assistir no Governo, e 
ao Colleitor, Arcebispo, ou Bispo da Cidade, pe-
los Familiares. 

Quando se irão os Ministros para o Aulo. 

" E como se intender que os penitenciados 
terão chegado ao Auto, sohirão, os Inquisidores e 
mais Ministros do Santo Officio a cavallo, levando 
diante o Meirinho, com vara alçada: e para 
acompanhar a procissão mandarão ao Sollicitador 
mais antigo, que levante vara nesse dia, e com 
ella irá entre oa últimos Religiosos de S . Domin-
gos, e os primeiros penitenciados; e levará com-
sigo um dos Guardas dos cárceres que melhor co-
nheça os presos, para os chamar quando o Meiri-
nho lb'o ordenar, para virem ouvir suas senten-
ças ; e o Guarda levará mordaças para lançar aos 
que se descompozerem, se os Inquisidores o orde-
narem. 

Btnevolencia que hade captar o Prégador • 

X V . 'Tanto que o Tribunal chegar ao ca-
dafalso, e estiverem os Ministros assentados em 
seus logares, se começará o sermão, no qual o 
Prégador, se estivernios presente, nos captará be-
nevolencia, e não estando, aos Inquisidores. 

Ediclo da Fé. 

E acabado o sermão, se, lerá do púlpito o 
Edicto da Fé, e monitoria geral; e depois delle 
se continuará com as sentenças, conforme a or-
dem das listas dps- Notarios e Meiriuho. 

Absolvição dos reconciliados. 

E tanto que se acabarem de lêr os dos re- ' 
conciliados, o Inquisidor mais antigo tomará so-
hrepelliz, estola, e capa roxa, e com a authori-
dade devida a este acto irá fazer a absolvição, 
acompanhado dos Clérigos da Freguezia, e dos 
que lerem as sentenças, e do Capellão do cárcere 
da penitencia, os quaes com çis varas tocarão os 
penitenciados; e os Notarios não acompanharão 
o Inquisidor. 

li feito a absolvição se recolherá o Inquisi-
dor a seu logar, e se lerão as sentenças dos rela-
xados; e assim como se forem lendo, os irá o 
Meirinho entregando aos Ministros da Justiça Se-
cular que assistirem no Auto. 

Sentenças dos relaxados para a Justiça Secular. 

X V I . Depois de lidas as sentençars, e en-
tregues os relaxados á Justiça Secular, um dos 
Notarios levará suas sentenças ao; Inquisidor mais 
antigo, as quaes serão assignadas pelos Inquisido-
res, e selladas com o sello do Santo Officio ; e o 
Inquisidor as dará da sua mão ao Corregedor do 
Crime da Côrte mais antigo, ou. ao Desembarga-
dor que houver de presidir no despacho dos re-
laxados, os quaes as irão receber aoude o Inqui-
sidor estiver, e elle lh'as dará comi a cortezia de-
vida e necessaria. 

Procissão dos penitentes. 

X V I I . Tanto que os relaxados acabarem 
de sahir do cadafalso, se ordenará a. procissão dos 
penitentes e reconciliados, na mesma fórma em 
que foram para o Auto, e tornará até ã salla. da 
Inquisição, aonde o Alcaide do cárcere da peni-
tencia tomará entrega delles da mão do> Meir i-
nho, e os recolherá no seu carGere; e nas Inqu i -
sições que não tiverem cárcere particular da pe-
nitencia, se fará a entrega ao Alcaide do cárcere 
secreto, a quem os Inquisidores ordenarão que 
ponha os penitenciados em casas, donde se não 
possam communicar com "os presos, nem dar no-
vas das pessoas que sahiram no Auto, e aos Guar-
das mandarão que, com muito cuidado oi vigiem 
na noite seguinte. 

Como se devem recolher dó Auto os Ministros — 
Assignar as abjurações. 

X V I I I . Acabando o procissão de sahir do 
Auto, os Inquisidores e mais Ministros se reco-
lherão cada um como lhe parecer,, sem virem 
juntos em fórma de Tribunal, e no dia seguinte 
pela manhãa mandarão os Inquisidores trazer á 
Mesa os penitenciados, e os que houverem feito 
abjuração, a qual uns e outros assignarâo, com fé 
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de um Notário e duas testemunhas, na fórma I as cousas que lhes são prohibidas, e se contem 
que se dispõem no livro 3.° titulo I . ' § 1 * | no livro 4.° titulo 3.° § 12. 

Juramento de segredo aos penitenciados. 

E a todos se dará juramento de segredo 
do que viram, e ouviram no cárcere, e com el-
les se passou na Mesa do Santo Officio, de que 
se fará termo por elles assignado. 

Admoestação que se deve fazer. 

E lhes encomendarão que se apartem da 
communicação de pessoas suspeitas que lhe po-
dem fazer damno a suas consciências, e que em 
tudo procedam de modo, qne dêem mostras je 
sigríaes de sua conversão e verdadeiro arrepen-
dimento de suas culpas, e lhe farão lembrança 
das penas em qne por direito incorreram, con-
forme ao que no livro 3.° titulo 1.° vai ordena-
do, e os tornarão a mandar para o logar onde 
hão de ser instruídos. 

Religioso para instruir os penitentes. 

X I X . Para instruir aos penitentes esco-
lherão os Inquisidores um Religioso douto e pru-
dente, ao qual chamarão á Mesa, e lhe encarre-
garão que os vá instruir no cárcere da peniten-
cia, ou na Igreja que lhe assignarem, advertin-
do-o de tudo o que lhes parecer necessário, e 
dando-lhe juramento, para que o que alcançar dos 
penitenciados fóra da confissão sacramental, que 
lhe pareça conveniente saber-se na Mesa do San-
to Officio, o venha dizer a ella; eque, tanto que 
estiverem sufficientemente instruidos, os ouça de 
confissão, e lhes passe disso certidão, que dará 
ao Alcaide para a entregar na Mesa. 

Missa'no cárcere todos os dias. 

E o Capellão do cárcere da penitencia, em 
quanto- nelle estiverem, lhes dirá Missa todos os 
dias, eomo se diz no livro 1.° titulo 2 2 § 11, e 
lhes ministrará o Sacramento da EucharistiS, de-
pois de ter ordem para isso dos Inquisidores, de 
que passará certidão para se ajuntar aos processos. 

; Cartas aos penitenciados, tom declaração da$ 
pmiiencias etc. 

E depois disto lhe imporão os Inquisidores 
as penitencias espirituaes do livro 3.° titulo 1.° 

6.°, que elles irão cumprir, na fórma que no mes-
mo livro se declara, de que lhe mandarão passar 
cartas em seu nome, ordenando-lhe que se vão 
apresentar com ellas perante os Commissarios, e 
aonde os não houver, perante seus Parochos; e 
nellas irão declaradas, assim as penitencias espi-
rituaes que lhes forem impostas, como também 

Execução de açoutes, e degredo. 

X X . Na terça feira seguinte depois do 
Auto, se fará execução nos penitenciados que for-
rem condemnados em açoutes, e sahirão da porta 
do pateo da Inquisição, e serão levados pelas 
ruas costumadas; e no mesmo dia os degradados 
serão mandados á cadêa publica, aonde não hou-
ver cárcere da penitencia, e d'ahi os levará o 
Meirinho á Igreja em que se fizer a instrucção ; 
e depois de instruidos, serão mandados á cadêa 
da Côrte, com precatorio ao Juiz dos degradados, 
em que se declare o degredo a que foram con-
demnados, e sejhe peça que o faça cumprir, na 
fórma de suas sentenças. 

T I T U L O X X I I I . 
PAS COUSAS RESERVADAS AO INQUISIDOR GERAL, 

E AO CONSELHO. 

Muitas cousas ha neste Regimento, das quaes 
umas reservamos a nós, e outra» ao Conselho Ge -
ral, por ser assim conveniente ao Santo Officio; 
e posto que todas estejam collocadas nos livros, 
e titnlos, a que pertencem; com tudo para se ter 
delias melhor noticia, e se acharem mais facil-
mente quando fôr necessário, as mandamos ajun-
tar neste titulo, como em summario, donde irão 
remettidas aos proprios logares, em que se tratam. 

Das cousas, que espeoialmeute a nós estão 
reservadas, nos darão os Inquisidores conta, ou 
por cartã, ou por consulta, que enviarão cerrada, 
para mandarmos resolver nellas o que fôr mais 
serviço de Nosso Senhor; e das que são reserva-
das ao Conselho, umas hão de vir a elle por con-
sulta da mesa, e outras com os proprios autos, ou 
seja com assento da mesa, ou sem elle, conformo 
á qualidade delias," e ao que em cada uma está 
disposto, e todas virão dirigidas ao Secretario, para 
as apresentar no Conselho, e nelle se resolverem 
como fôr justiça. 

Por carta ao Inquisidor Geral. 

Quando se acharem no Santo Officio eulpas 
contra as pessoas, a que se mandam fazer infor-
mações para serem admittidas ao serviço da I n -
quisição, como se dispõem no livro 1.°, titulo l . a 

s 
"Quando a algum Ministro do Santo Officio 

se ofierecer alguma commissão, e elle a quizer 
acceitar, como se diz no livro 1.° titulo 1 . 0 § 9 . * 

Quando houver descuido em se proporem em 
mesa os negocios, ou Da execução delles, que o 
Inquisidor mais moderno avise em segredo, livro 
l . a titulo 3.° § 7.° v. Epelo muito. 

Quando succeder inquietação,, ou differença 
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entre os Inquisidores, ou algum delles tiver noti-
cia, que o outro commetteu culpa digna de casti-
go, livro 1.° titulo 3.° § 9.° 

Quando houver noticia, que no Santo Offi-
cio se não guarda segredo, aiuda que seja em ma-
téria leve, livro 1.° titulo 3.° § 10 v. E por esle. 

Que o Visitador do Santo Officio vá dando 
conta do que achar na visita, e das duvidas, que 
nella se lhe offerecerem, livro 1.° titulo 4." § 1 3 . 

Por consulta. -

Quando fôr necessário ir algum dos Inqui -
sidores fazer diligencia fóra do Santo Officio, li-
vro 1.° titulo 3.° § 13. 

Quando parecer conveniente commetter aos 
Deputados o processar, tomar confissões, e denun-
ciações, e perguntar as referidas, livro 1.° titulo 

3.° § 14. 
Quando faltar alguma das pessoas approva-

das para assistir nas ratificações, livro 1.° titulo 
3.° § 21 . 

» Quando não houver dinheiro na arca, ou o 
' Thesoureiro do Fisco disser, que o não tem para 

alimentos dos presos, livro 1.° titulo 3 . ° § 40. 
Quando algum Inquisidor, Deputado, ou Pro-

motor, commetter culpa grave, ou fizerem cousa 
que mereça castigo, reprehensão, ou advertencia, 
ou fôr necessário fazer diligencia sobre queixa con-
tra Inquisidor, Deputado, ou Promotor, livro 1.° 
titulo 3,° § 47. 

Quando fôr necessário commetter alguma 
diligencia fóra da Cidade onde assiste o Santo Of-
ficio a algum Deputado, ou Promotor, livro 1.° 

. titulo 3.° § 50, e no livro 2.° titulo 10 § 7S 
Quando parecer, que convém reprehender 

na mesa alguma pessoa, a que, conforme ao Re-
gimento, se houvera nella de dar cadeira de espal-
das, livro 1.° titulo 3.° § 59 . 

Quando nâo houver numero de votos bas-
tantes para despacho, livro 2.° titulo 13 § 2.° 

Quando algum réo disser, que lhe é suspei-
to algum dos Deputados do Conselho Cleral, li-
vro 2.° titulo 2 0 § 7.° 

Por consulta ao Conselho Geral. 

Sendo necessário dar Confessor aos presos, 
fóra dos casos declarados no livro 1.° titulo 3.° 
§ 28. , 

Quando de alguma das Inquisições de Cas -
tella se pedirem culpas de pessoas delatas nasdes-
tô Reino, livro 1.° titulo 3.° § 31. 

Lista dos presos para entrar em despacho, 
livro 1.° titulo 3.° § 36. 

Quando fôr necessário fazer despesa, que ex-
ceda á quantia referida no livro 1.° titulo 3.° 

§ 4 2 . 
Quando parecer, que se deve prorogar o tem- | 

86 

po da fiança as pessoas que deverem dinheiro 
ao Santo Officio, livro 1.° titulo 3.° § 45 . 

Quando fôr necessário confrontar alguma pes-
soa culpada com as testemunhas da Justiça, livro 
2.° titulo 3.° § 7. " 

Quando algum Official do Santo Officio com-
metter culpa grave, livro 1.° titulo 3.° § 4 7 v. 
Porém. 

Quando algum preso pedir Procurador fóra 
dos ordinários do Santo Officio, livro 2 0 titulo 
8.° § 2S 

Quando parecer, que se deve antecipar, ou 
postpôr a primeira notificação aos convictos, livro 
2.° titulo 15 § 2." 

Quando parecer, que se deve remittir algu-
ma parte dos bens aos apresentados, que abjura-
rem em publico, livro 3." titulo 1;° § 5.° 

Quando se tratar de avocar ao Santo Officio *"' 
culpas de algum blasphemo condemnado no Juizo 
Ecclesiastico, livro 3." titulo 12 § 13. 

^MÍOS, sem assento da Mesa, ao Conselho. 

A s informações das pessoas, que pertendem 
ser admittidas ao serviço do Santo Officio, livro 
1.° titulo IS § 5.° 

As conclusões, que os Inquisidores manda-
rem rever, quando algum dos Qualificadores du-
vidar em alguma proposição delias, livro 1.° titu-
lo 3.° § 56. 

Os processos de pessoas suspeitas, que diante 
do Visitador confessarem as culpas declaradas no' 
§ 3.° titulo 1." do livro 2.° 

Os processos de pessoas, que diante do V i -
sitador do Santo Officio confessarem culpas de he-
resia formal, livro 2.° titulo 1.° § 4.° 

Os processos de pessoas, que diante do V i -
sitador confessarem culpas de relapsia, livro 2.° 
titulo 1. ' § 5.° 

As suspeições que se pozerem a todos os I n -
quisidores, quando parecer que procedem, livro 2.° 
titulo 2.° § 2.° 

Decretos de prisão ao Conselho. 

A s culpas, que resultarem da visita, qnando 
parecerj que são bastantes para prisão, livro 2S. 
titulo 1.° § 7.° 

A s culpas, em que houver proposições qua-
lificadas, livro 2.° titulo 3.° § 11. 

A s culpas dos que forem pronunciado», a pri-
são por uma só testemunha, que nâo fôr parente 
em primeiro gráo, na fórma que se dispõem no 
livro 2.° titulo bS g 4.° v. Mas se. 

As culpas dos Clérigos, ou Religiosos: as de 
pessoas Seculares, a quem, conforoie ao Reg imen-
to, se deve dar na mesa do Santo Officio, cadei-
ra de espaldas, e as de mercadores de grande ca-
bedal, livro 2.° titulo 4.° § S.° 

Todas as de s o d o m i a . — E quando houver du -
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vida, se o mercador é de grande "cabedal, ou a 
pessoa de qualidade, que mereça cadeira de espal-
das, livro 2.° titulo 4.° § 

Processos com assento ao Conselho, 

Os processos, em cujo despacho o Visitador 
do Santo Officio. e Ordinário, nâo concordarem 
nos votos, livro 2.° titulo 1.° § 2 . ° v. E não con-
cordando. 

Os processos dos apresentados, de cujas cul-
pas souberem pessoas não cúmplices, quando pa-
recer, que ha inconveniente em serem examina-
das, livfo 2.° titulo 2.° § 3.° 

Os processos dos bígamos, quando não tive-
rem contra si mais que sua confissão, livro 2.° ti-
tulo 2.° § 8 . " 

Os processos dos apresentados, por culpas 
commettidas em Reinos estranhos, quando não fi-
zerem boa .confissão, e parecer que não devem ser 
presos, livro 2.° titulo 2.* § 9.° 

Os processos, era que houver diligencia so-
bre a qualidade do sangue do réo, ou fosse feita 
a sua instancia, ou ex-officio, livro 2. " titulo 11 

Os processos, em cujo assento final empata-
rem os votos, livro 2.° titulo 13 § 10. 

Quando houver difficuldade em se reduzirem 
os votos, para se saber o que fica vencido, livro 
2.° titulo 13 % 11. 

Os processos dos absolutos ab instantia, livro 
2.° titulo 13 § 14. 

Os processos, em que houver voto de rela-
xação, livro 2.° titulo 13 § 14. 

Os processos de pessoas, que foram pronun-
ciadas ,á prisão, por assento do Conselho, ou tive-
rem vindo a elle, com algum assento difinitivo, 
livro 2.° titulo 13 § 14. 

Os processos de pessoas accusadas por cul-
pas commettidas nos cárceres do Santo Officio, 
livro 2.° titulo 13 § 14 (ubi nihil d» hoc.) 

Os processos de falsarios, heresiarchas, dog-
matistas, e arrenegados em terra de mouros, li-
vro 2.° titulo 13 § 1,4. 

Os processos de pessoas christâas velhas, que 
affirmarera não estar o Corpo de Christo Nosso 
Senhor na Hóstia Consagrada, tão perfeitamente 
como está no Céo, livro 2.° titulo .13 § 14, 

Todos os processos de pessoss, que forem 
condemnadas era abjuração de leve, quando se Ibe 
impozer condemnação pecuniaria, livro, 2.° § 14, 
e livro 3.° titulo 2.° § 9." 

. Quando fôr necessário dar tormento no po-
tro a alguma mulher, livro 2." titulo 14 § 6." 

Quando parecer conveniente repetir o tor-
mento a algum réo mais de uma ve?? livro 2.° 
titulo 14 § 10. , 

Os processos, em que houver voto de tor-
mento , in caput alienum, livro 2.° titulo 14 
§ 1 3 . 

Oíf processos de pessoas, que confessarem, 
depois de serem notificadas que estão convictas, 
livro 2.° titulo 15 § 4.° 

Os processos de pessoas, que confessarem no 
Auto, onde assistir o Conselho, livro 2 0 titulo 
15 § 9 . ' 

Os processos de hereges sffirmativos livro 
2.° titulo 16 § 4.° 

Todos os processos de defunctos, livro 2 ° 
titulo 18 § 3.° 

Os processos dos ausentes, livro 2.° titulo" 
19 § 4.° 

Os processos, em que appellar. o Promotor, 
ou as partes, na fórma do titulo 2 1 do livro 2.° 

Os processos dos relapsos apresentados segun-
da vez, livro 3.° titulo 1.° § 9.° v. E aconte-
cendo. 

Os processos dos apresentados no tempo da 
graça, em que parecer a algum dos votos, que 
deve abjurar em publico, sem habito penitencial, 
livro 3.° titulo 1.° § 4.° 

Os processos dos apresentados que confessa-
rem culpas commettidas am Reinos estranhos, 
quando houverfduvida se abjurarão em publico, li-
vro 3.° titulo Í . ° § 10. 

Os processos dos apresentados fóra do tem-
po da graça, em que parecer á maior parte dos 
votos, que devem abjurar em publico, sem habi-
to penitencial, livro 3. " titulo t . ° § 4.° 

Os processos, em que parecer, que os réos 
condemnados. a abjuração de leve, ou de vehe-
mente, não devem ir a Auto publico, livro 3.° ti-
tulo 2.° § 12. 

Os processos de pessoas suspeitas, que rece-
berem o Santíssimo Sacramento, não estando em 
jejum, livro 3.° titulo 13 § 4." 

L I V R O I I I * 

D A S P E N A S , Q U E H Ã O D E H A V E R 
O S C U L P A D O S N O S C R I M E S , 

D E Q U E S E C O N H E C E 
N O S A N T O O F F I C I O . 

Contra os hereges, e apóstatas, que, sendo 
christãos baptisados, deixam de ter, e confessar a 
nossa Santa Fé Catholica, e se apartam do gré-
mio, e união da Santa Madre Igreja, estão, por 
direito coramum, e Rreves Apqs.tolicos, determi-
nadas as penas de excomunhão latse sententiae, 
reservada ao Summo Pontifice pela Bulla da Cêa 
do S.enhor, da qual os Inquisidores podem absol-
ver no fòro exterior, pela faculdade Apostolica, 
que para isso tem : de írregplaridaçle, que igual-
mente impede o exercício das ordení já recebi-
das, como também recebereniTse de novo: de in-
famia, e privação de officios, e benefícios obten-, 
tos, com inhabilidade para alcançar outros: de 
relaxação á Curia Secular, e ,confiscação de bens, 
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desde o dia em quése commetteu ó deficto. A lem 
destas perias, ha outras menos graves, cotncl é ab-
juração, degredo, açoutes, reclusão, cárcere, ha-
bito penitencial, condemnação peciiniaria, e peni-
tencias espirituaes. Com umas e outras se costu-
ma no Santo Officio castigar os culpados, segun-
do a differença dos crimes, estado dâ causa, e 
qualidade das culpas, e das pessoas que as com-
melteram ; e o modo com que nellas se ha de 
proceder no Sauto Officio, vai declarado nos ti-
tulos seguintes. 

T I T U L O S. 
DOS H E R E G E S , B A P Ó S T A T A S DA SANTA F E 

CATHOLLCA A P R E S E N T A D O S . 

Apresentados que não estão delatos. 

I. Posto que todas as pessoas, de qualquer 
estado e condição que sejam, pelo crime de he-
resia, e apostasia, npartando-se por obras, ou por 
palavras, com contumacia, de nossa Santa Fé Ca-
tholica, conforme a direito, encorram nas sobre-
ditas penas deesoomunhão maior, irregularidade, 
infamia, privação de honras, officios, e benefícios, 
confiscação de bens, e relaxação á Justiça Secu-
lar; com tudo, se vierem apresentar-se na Mesa 
do Santo Officio, assim dentro do tempo da gra-
ça, como fóra delle, e confessarem nella culpas 
de judaismo, ou de qualquer outra heresia, ou 
apostasia, e declararem os cúmplices, com que as 
commetteram, se ao tempo de sua apresentação 
não éstavam delatas (ainda que depois delia lhe 
sobrevenham testemunhas) e suas confissões pare-
cerem verdadeiras, serão recebidas ao grémio, e 
união da Santa Madre Igreja ; e na Mesa abju-
rarão em fórma, sem habito penitencial, diante 
dos Inquisidores, um Notário, e duas testemunhas, 
as quaes serão Officiaes do Santo Officio, e assig-
narâo juntamente com os réos os termos da 
abjuração. 

Apresentados delalos por uma testemunha — De-
latos com provas bastantes para prisão. 

I I . E deste mesmo favor gozarão os apre-
sentados, que ao tempo de sua apresentação es-» 
tiverem delatos por uma só testemunha, salvo se 
essa testemunha fôr tal, que concorram nella al-
gumas das qualidades, de que se trata no livro 
2.° titulo 4.° § 4.°, porque então farão abjura-
ção em publico, no logar que parecer aos Inquisi-
dores, conforme á qualidade das pessoas, das cul-
pas, e da confissão; e levarão habito penitencial, 
e terão as'mais penas, e penitencias espirituaes, 
que se intender, que convém á salvação de suas 
almas, com o mais que se dirá no § 6." E as-
sim mesmo farão abjuração em publico, quando 
estiverem delatos por algumas testemunhas, pos-
to que sejam cúmplices, ou por taes indícios das 

mesmas culpas, que pareça aos Inquisidores que 
haViá prova bastante pára serem pronunciados. 

Apresentados, de que pôde haver testemunhas 
nâo cúmplices. ' 

I I I . E se por confissão do apíesentado, ou 
por qualquer via, constar, que pôde haver mais' 
teétemurihas que (ima, que deponham de suas cul-
pas, e que nellas não sejam cúmplices, em-tal ' 
caso serão examinadas, na fórma que fica dito, 
livro 2.° titulo 2.° § 2.°: e não resultando de 
seus ditos cousa que encontre a confissão, ou não 
se podendo achar para serem examinadas, fará o 
apresentado abjuração secreta na Mesa do Santo 
Officio ; por quanto para ser publica, era neces-
sário, que antes de se apresentar, estivesse delato 
em Juizo, ou fóra delle houvessem testemunhas, 
que vissem a culpa, e a fizessem publica ; e não 
bastará que sejam cúmplices, quando não tiverem 
testemunhado em Juizo, para o apresentado ha-
ver de abjurar em publico; porque não é de crer 
que os que foram cúmplices no delicto o hajam 
de publicar; e ficando a culpa em segredo, jus-
tamente goza o réo do favor de apresentado. 

Apresentados por culpas publicas. 

I V . E se as culpas forem publicas, e de 
qualidade, que peçam publica satisfação, ainda que 
o réo, que se veio apresentar, nâo esteja delato, 
abjurará no logar publico, que parecer aos Inqui -
sidores, tendo-se respeito á qualidade da pessoa, 
e circumstancias das culpas; e a todos os apre-
sentados, assim no tempo da graça, como fóra del-
ia, que por estarem já delatos abjurarem em pu-
blico com habito penitencial, se fará o favor de 
lhe tirarem logo o habito, tanto que fizeiem suas 
abjurações. 

Que aos apresentados se tire o habito, depois de 
abjurar. 

E concorrendo taes qualidades na pessoa, e 
nas confissões, que fizer o apresentado no tempo 
da graça, que pareça a algum dos votos que de-
ve fazer sua abjuração em logar publico, sem ha-
bito penitencial, se dará disso conta ao Conselho 
Geral, para provêr como fòr justiça : e quando por 
essas mesmas qualidades da pessoa, e confissão do 
apresentado, fóra do tempo da graça, parecef 
á maior parte dos votos que deve abjurar em 
publico, sem habito penitencial, se mandarão os 
autos ao Conselho, com o assento que se tomar. 

Remissão das penas dos hereges . 

V. Os apresentados no tempo da graça, 
que pelo crime de heresia tinham incorrido nas 
sobreditas penas, serão absolutos pelos Inquisido-
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res, da excomunhão maior, quando abjurarem; e 
lhes será remittida a pena da confiscação dos bens, 
na Fórma do edital da graça, e também a de pr i -
vação dos officios, e benefícios, que serão dispen-

• sados na irregularidade: e isto mesmo se guar-
dará com os apresentados fóra do tempo da g ra -
ça, que abjurarem na Mesa do Santo Officio, aos 
quaes se não fará sequestro em seus bens, nem 
lhes serão confiscados, por ser assim conveniente 
em ordem ao bem espiritual, e ao segredo, com 
que derem ficar suas confissões. 

Os que abjurarem em publico terão confiscação 
de bens. 

Porem se elles abjurarem em publico, per-
derão seus bens, do tempo que commetteram o 
delicto; e se parecer aoí Inquisidores, que, vista 
a qualidade da pessoa, o tempo, o modo, e cir-
cumstancias da confissão, lhes devem ser remti-
tidos seus bens, ou alguma parte delles, farão so-
bre isso consulta, que enviarão com os autos ao 
Conselho Geral, para nelle se determinar, se con-
vém pedir a Sua Magestade, que faça mercê ao 
réo de lhe perdoar os bens, que tinha perdido, 
ou alguma parte delles. 

Penitencias espirituaes, e admoestação aos 
apresentados. 

V I . E a todos os sobreditos apresentados, 
imporão os Inquisidores as penitencias espirituaes, 
que parecerem necessarias, mandando-lhes, que se 
apartem da companhia, e occasiões, que os po-
dem perverter, e provocar a tornarem a cahir nas 
culpas que confessaram, ou em outras semelhan-
tes ; e lhes encarregarão que ouçam, as prégações, 
e assistam aos Officios Divinos, nas Igrejas, e com-
muniquem com pessoas virtuosas, e doutas, que 
os possam bem instruir nas cousas da Fé ; e para 
examinar bem suas consciências, lbes mandarão, 
que se confessem sacramentalmente nas quatro 
festas principaes do anno, Natal, Pascoa, Pente-
coste, e Assumpção de Nossa Senhora. E não 
lhes poderão dar penitencias, posto que sejam es-
pirituaes, pelas quaes se possa vir em conheci-
mento das culpas que confessaram, 

* Apresentados com culpas de heresia, delatos de 
outras. 

V I I . Os que se vierem apresentar na me-
sa do Santo Officio, no tempo do Edito da graça, 
ou fóra delle, e confessarem culpas de judaísmo, 
ou de qualquer outra heresia, se estiverem dela-
tos por outros crimes, cujo conhecimento também 
pertence ao Santo Officio, serão recebidos á recon-
ciliação, e abjurarão na mesa, sem habito peni-
tencial, na fórma que fica dito no § 1.° E do mes-
mo favor, de ser recebidos á união da Igreja com 

penas) espirituaes, na fórma que fica dito no § 6 . ° 
e de abjurar em mesa sem habito penitencial, go -
zarão aquelles,"que estiverem delatos pelas mes-
mas culpas, que vem confessar, por uma só tes-
temunha ; salvo se com ella concorrerem os indi-
eios, ou a qualidade de parentesco, que se refere 
no livro 2.° titulo 4.° § 4.°, porque neste caso se 
guardará o que fica dito no § 2." deste titulo. 

Presos que confessam culpas de qut nâo estão 
delatos. 

E se os apresentados estiverem presos nos cár-
ceres do Santo Officio por qualquer outro crime, e 
confessarem em mesa culpas de heresia, em que não 
estavam delatos, se seguirá o que está disposto no 
livro 2." titulo 2.° § 14. 

Beresiarchas e dbgmatistas apresentados. 

V I I I . Os heresiarchas, e dogmotistas, que 
em qualquer tempo se vierem apresentar, e con-
fessarem suas culpas, com signaes de arrependi-
mento, e mostras de verdadeira conversão, serão 
recebidos á reconciliação; e porém ainda que não 
estejam delatos, abjurarão em logar publico com 
habito penitencial, por razão do prejuízo, e escan-
dalo, que déram com sua falsa doutrina; e terão 
além das mais penas e penitencias espirituaes, que 
lhes serão impostas, reclusão por algum tempo em 
algum Mosteiro, ou logar que parecer aos Inqui-
sidores, para que assim possam ser bem instrui-
dos, e tirados dos erros que criam, e ensinavam ; 
attentando-se muito pelo perigo, que pôde haver 
de tornarem outra vez a elles ; e assim na reclu-
são, como nas mais penitencias,'se poderá accres-
centar o que parecer conveuiente aòs que se apre-
sentarem fóra do tempo da graça. 

Apresentados relapsos. 

I X . Das pessoas que se vierem apresentar 
com culpas de relapsia no crime de judaismo, ou 
de outra heresia, se ainda por ellas não estiverem 
delatas, serão as confissões recebidas, e examina-
das, na fórma que fica dito no livro 2.° titulo 2." 
§ 1.°; e assentando-se que parecem verdadeiras, e 
que os culpados verdadeiramente se convertem á 
nossa Santa Fé, não abjurarão de novo, se no pri-
meiro lapso tiverem abjurado em fórma; mas se-
rão absolutos na mesa, da excommunbSo maior 
em que incorreram, e Ibe imporão os Inquisido-
res penitencias eipirituaes, e as mais penas, que 
parecer que convém, segundo a qualidade de suas 
culpas; e lhe nomearão pessoa douta, e virtuosa, 
que os confesse, e instrua nas cousas da Fé. Po -
rém apresentando-se depois de estarem delatos, 
ficará sua causa na disposição de direito, e Bre-
ves Apostolicos. 
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Relapsos apresentados segunda vez. 

E acontecendo, que algum relapso, depois \ 
de uma vez apresentado, se torne a apresentar 
segunda vez, e confesse culpas de heresia commet- j 
tidas em terceiro lapso, se ao tempo que assim se i 
apresentar, não estiver delato será recebida sua 
confissão, e se remelterão os autos ao Couselho 
Qeral, com o parecer dos Inquisidores, para nel • 
le se ordenar como no caso se deve proceder. 

Apresentados por culpas commettidas em Reinos 
estranhos. 

X . Os apresentados fóra do tempo da gra-
ça, que confessarem culpas de judaisrao, heresia, 
ou apostasia, commettidas em Reinos estrauhos, 
ou coro cumplicei, ou de que saibam outras pes-
soas, que as vissem commetter, se ainda não es-
tiverem delatos, e parecer que suas confissões são 
verdadeiras, serão recebidos ao grémio e união da 
Santa Madre Igreja, e abjurarão na mesa, diante 
dos Inquisidores, Notarios e Officiaes, sem habito 
penitencial, para que com este favor se movam os 
culpados a confessar suas culpas; e sendo o caso 
tal, que haja duvida se é bem que abjurem em 
publico, se dará disso conta ao Conselho Geral 
para nelle se ordenar o que se deve fazer. ' 

Apresentados por culpas occullas per accidens. 

X I . Posto que os crimes totulmente occul-
tos não estejam sujeitos ao Juizo da Igreja, toda-
via, se alguma pessoa viér á mesa do Santo O f f i -

cio pedir perdão de culpas occultas per accidens, 
no crime de heresia e apostazis, das quaes contra 
elle nâo podia haver prova, por quanto, ainda que 
sahiram a acto exterior, com tudo não foram vis-
tas, nem sabidas de pessoa alguma, será absoluta 
da excommunhão maior, em que incorreu, e re-
conciliada judicialmente, e lhe serão impostas pe- I 
nitencias espirituaes, que mais convenientes pare-
cerem, conforme ao § 6.° deste titulo, guardan-
do-rse o mais que fica disposto no livro 2.° titulo 
2.° § 13, e por razão de serem as culpas occul-
tas per accidens, e confessadas na mesa esponta-
neamente, se nâo fará sequestro nos bens da pes-
soa que as commetteu, nem lhes serão confiscados. 

.Menores de que idade abjurarão. 

X I I . Para tirar a duvida, que pode haver, 
sobre a abjuração dos menores, declaramos que o 
varão, que fôr menor de dez annos e meio, e a 
femea de nove e meio, não abjurarão, nem em pu-
blico, nem em secreto, na mesa, ou sejam apre-
sentados ou denunciados; e passando da dita ida-
de, até os annos que chamam de discripção, que 
são quatorze no varão e doze na femea, constan-

do judicialmente por testemunhas, e juntamente 
por exame com as mesmas pessoas feito, com fé do 
Notário, que a elle assistir, que tem intendimen-
to, e são capazes de dolo para poderem peccar, e 
cahirem neste crime, abjurarão na mesa. sem se 
esperar que cheguem á idade dos ditos doze, o« 
quatorze annos; porque nestes termos a malícia 
supple a idade, conforme a d i r e i t o — e tanto que 
a femêa fôr de doze annos de idade cutppridos, e 
o varão de quatorze, farão abjuração em publico, 
assim como a fazem os de maior idade. 

a 

T T L U L O I I . 
D03 NEGATIVOS. 

Negativo convicto. 

I. Havendo prova legitima de alguma pes-
soa se ter declarado por crente, e observante da 
Lei de Moyses,oude alguma outrá seita, posto que 
disso conste por testemunhas singulares, e cúm-
plices no mesmo delicto, sendo o numero e quali-
dade delias, qual se requér, conforme a direito, e 
pratica do Santo Ofíicio, e parecendo que as tes-
temunhas depõe verosimilmente, e com as circums-
tancias necessarias; se a tal pessoa negar haver 
commettido o delicto, e persistir em sua negação, 
de modo que seja julgada por convicta no dito cri-
me, irá ao auto publico da Fé, e levará habito 
com fogos, na fórma costumada e lhes serão con-
fiscados seus. bens, desde o tempo que constar pe-
la prova da Justiça, haver commettido o criaie, e 
será relaxada á Justiça secular, conforme dis-
posição de direito e Breves do-Santo Officio. 

Hábitos dos relaxados aonde se hão de pôr. 

I I . E em memoria e detestação do crime, 
os hábitos com que os taes negativos, e quaes-
quer outros convictos por hereges, forem entre-
gues á Justiça Secular, se porão com seus nomes, 
e de suas patrias, na fórma costumada, nas fregue-
zias donde eram naturaes, e moradores, para que 
em todo o tempo se possa ter conhecimento de 
quem foram; e o mesmo se fará no logar onde as-
sistir o Santo Officio, em uma Igreja principal, se-
cular ou regular, que mais conveniente parecer, 
para que sejam vistos de todos. 

Convictos em cerimonias. 

I I I . E todas as sobreditas penas haverão os 
negativos, que forem convictos em algumas ce-
rimonias hereticaes, que se provem serem feitas 
por actos reiterados, como são no judaísmo, a guar-
da das Paschoas dos Judeus, que vem na lua de 
Março, ou os jejuns do Thaniz das segundas, e 
quintas feiras, ou o do Quipur, que vem no seu 
dia grande do mez de Setembro, ou na observân-
cia da guarda des sabbados. 
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Héresiarchas, e Dogmatistas convictos. 

I V . E sendo os negativos Ileresiarchas, ou 
Dogmatistas, levarão ao Auto da Fé carocha, com 
titulo de Heresiarcha ou Dogmatista, e as casos 
em que se provar que faziam synagoga, e ajun-
tamento, para ensinarem seus erros, serão arrasa-
das, postas por terra, e salgadas, e no chão, que 
ficar delias, se levantará um padrão de pedra, com 
letreiro, 110 qual se declare a causa porque se man-
daram arrasar e salgar. 

Convictos de Ordens Sacras. 

V . Havendo de ser relaxada á Justiça Se-
cular pessoa, que tenha Ordens Sacras, irá ao A u -
to da Fé em corpo, vestido em habito clerical ; 
e tanto que fôr lida e publicada no Auto a sen-
tença de sua relaxação, será degradado actualmen-
te no mesmo Auto, das Ordens Sacras que tiver, 
por um Bispo, na fórma de direito e cerimonial 
Romano ; e feita assim a degradação actual, se 
lhe vestirá logo habito de relaxado, e com elle 
será entregue á Justiça Secular. 

Religiosos convictos. 

V I . E sendo Religiosos de alguma das R e -
ligiões e Ordens aprovadas, não levarão ao Auto 
da Fé o habito de sua Religião, mas irão vesti-
dos em habito clerical; e as Religiosas que forem 
relaxadas, irão com habito secular ; e nas senten-
ças de suas relaxações, que se lerem em publico 
no Auto, se nomearão sómente por Religiosos, ou 
Religiosas de certa Religião, sem se declarar em 
particular o nome delia. 

Presos que não são convictos serão postos a 
tormento. 

V I I . Sendo algumas pessoas presas por cul-
pas de heresia, de que foram accusadas, ou denun-
ciadas, se pela prova da Justiça se não provar tan-
to, que baste para serem convencidas, e negarem ha-
ver commettido as taes culpas, dando a defesa que 
tiverem, antes de seus processos se despacharem em 
final, serão pronunciadas a tormento para com este 
meio sevêr, se se pode descobrir a verdade das ditas 
culpas, na fórma que fica disposto no livro 2.° titu-
lo 14. 

Penas dos que não forem convictos. 

V I I I . E se no tormento negarem, e os In-
quisidores houverem, que está satisfeito a elle, se-
rão sentenciadas a fazer suas abjurações publicas, 
segundo a qualidade da prova que houver, e se-
gundo o que delia tiverem dirainuido pelo tormen-
to, e poderio também ser condemnadas em al-
gum tempo de cárcere ou de reclusão em Mostei-
ro, onde façam penitencia, conforme a qualidade 

de suas culpas ;e nas penitencias que lhes derem, 
lhes mandarão que ouçam prégações e que se con-
fessem nas quatro festas do anno, com confesso-
res que bem os instruam nas cousas da Fé, e re-
cebam a communhão, e também lhes poderão pôr 
outras penas arbitrarias, e penitencias espirituaes 
que parecer lhes convém á salvação de suas almas. 

Penas aos quê abjuram de vehemente. 

I X . E os que abjurarem de vehemente, po-
derão ser condemnados em pena pecuniária, com 
tanto que não exceda a terceira parte de seus bens, 
e se parecer que se deve impôr pena peeuniaria 
aos que abjuram de leve, se não executará, sem pri-
meiro virem os autos ao Conselho, com o assento, 
que sobre isso na mesa ordinaria se tomar, como 
fica dito no livro 2.° titulo 13 § 14. 

Penas dos Sacerdotes. 

E sendo Sacerdotes, ou tendo Ordens Sacras, 
além da abjuração, e pena pecuniária, serão sus-
pensos do exercício das Ordens, que já tiverem re -
cebido, o inhabilitados paia serem promovidos às 
que lhes faltarem; mas esta pena não será per-
petua, senão pelo tempo que parecer aos Inquisi-
dores, segundo a qualidade da prova, e da abju-
ração que fizerem, pela qual ficam purgando ém-
parte a suspeita que contra elles havia. 

Suspensão de officio e beneficio aos que abjurarem 
de vehemente. 

X . E tendo dignidade, officio ou beneficio, 
a que esteja annexa jurisdicção ecclesiastica, po-
derão também ser suspensos delia, na sobredita 
fórma; e se parecer, poderão obrigar aos que tive-
rem beneficio com cura de almas, e que abjura-
rem de vehemente suspeito» na Fé, a que os re-
nunciem, dentro em certo tempo, que para isso 
lhes assignarão, de que se fará termo nos autos, 
que por elles será assignado; e em tudo se have-
rão os Inquisidores com grande advertencia, não 
procedendo ás sobreditas penas de suspensão, e 
renunciaçâo, senão quando a qualidade da pe«soa 
e da prova o pedirem, considerando que não de-
vem praticar-se, se nâo concorrendo taes circums-
tancias, que nâo sómente pareçam licitas, mas 
necessarias. 

Religiosos que abjuram de vehemente. 

X I . Quando os qne abjurarem de vehemen-
te forem Religiosos, ou Religiosas, de alguma Re-
ligião aprovada, além das mais penas referida», 
serão privados de voz passiva para sempre, e de 
activa pelo tempo que parecer, e se lhes manda-
rá que sirvam em seus Mosteiros os officios humil-
des da Religião. 
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Quando não irão ao Auto os que abjurarem de 
leve ou vehemente. 

X I I . Tendo a pessoa, que não fòr conven-
cida de heresia, taes qualidades, que pareça aos 
Inquisidores, que não deve ir ao Auto publico fa- j 
zer abjuração de leve ou de vehemente, e que bas-
tará para satisfação da Justiça, abjurar na salla da ! 
Inquisição, ou em outro logar conveniente, que j 
não seja em Auto publico, enviarão ao Conselho j 
o processo com o assento que nelle se tomar. 

Absolutos da instancia. 

X I I I . Quando algum réo preso por culpas 
de heresia, fôr absoluto tia instancia do Juizo ou-
virá sua sentença na mesa do' Santo Officio, pe-
rante os Inquisidores, e Officiaes; porém se pelo 
assento do Conselho estiver determinado, que a 
sentença se lhe publique 110 Auto da Fé, em caso 

" que o réo assim o queira; antes de se lhe publi-
c a r na mesa, lhe farão os Inquisidores saber que 
elle está absoluto da instancia, e que sua senten-
ça se ha de publicar na mesa, ou em Auto pu-
blico, que veja onde quer que se lhe publique, e 
querendo o réo, que seja no Auto, neste caso irá 
a elle, e se lhe não publicará a sentença 11a mesa. 

T I T U L O I I I . 
DOS CONFITENTES. 

Confitentes recebidas• 

I. Todos os que depois de > dela tos, presos 
e accusados no Santo Officio por culpas de here-
sia, as confessarem nelle, com mostras, e signaes 
de verdadeira conversão, satisfazendo á prova da 
Justiça , serão recebidos ào grémio e união da 
Santa Madre Igreja, e irão ao Auto publico da 
Fé com vella acêsa na mão, e habito penitencial, 
e nelle ouvirão suas sentenças, estando em pé, des-
cobertos na fórma costurada, e farão abjuração em 
fórma, e lhes serão confiscados seus bens, desde o 
tempo em que cometteram o delicto, e se lhes impo-
rão outras penas, e penitencias espirituaes, que pare-
cerem aos Inquisidores, de cárcere, e habito, segun-
do a qualidade de suas culpas, e estado era que as 
confessaram, como abaixo sedeclara; eterão ins-
trucções nas cousas da Fé, e se lhe mandará o mais 
que fica dito no§6.°t i tu lo 1.° deste livro ; decla-
rando-lhes que serão obrigados a mandar certidão de 
como se coufessaram pelas Paschoas, na fórma do di-
to § 6.°; mas ordenar-lhe-bâo, que não recebam o 
Santíssimo Sacramento da Euchanstia, sem particu-
lar licença do Santo Officio. 

Penas dos confitentes recebidos. 

I I . E depois de serem instruidos nas cou-
sas da Fé necessarias para salvação de suas al-

mas, lhes mandarão cumprir suas penitencias nos 
logares em que eram moradores, e foram presos, 
para satisfazer, com sua conversão e penitencia, 
ao escandalo que deram cora suas culpas; e nisto 
se terá particular advertencia, encarregando-se 
aos Commissarios dos districtos, para que o fa-
çam assim cumprir como convém. 

Cárcere a arbitrio. 

I I I . Os que confessarem suas culpas logo 
em sendo presos, ou nas primeiras sessões que 
com elles se fizerem; sendo as confissões feitas 
antes de serem accusados pela Justiça, e sendo sa-
tisfatórias, se receberão com cárcere, e* habito, a 
arbitrio, o qual poderá ser favoravel, ordinário, 
ou dilatado, segundo o tempo e estado em que 
fizerem as ditas confissões, e segurtdo a qualida-
de, e circumstancias delias: o favorável durará 
por tempo de tres mezes; o ordinário de seis, e 
o dilatado de nove. 

Cárcere perpetuo. 

I V . Os presos pelo crime de heresia, que 
começarem a confessar depois da Justiça ter vin-
do com libello contra elles, se nas confissões que 
fizerem, reconhecerem, e confessarem todos seus 
erros, e todas as ceremonias hereticaes que tive-
rem feito, e o que souberem de outras pessoas, 
parecendo sua confissão inteira, e que não enco-
brem nella cousa alguma, antes que de todo seu 
coração se convertem a nossa Santa Fé, serão 
recebidos com cárcere e habito perpetuo, e com 
as mais penas e penitencias que parecerem, as 
quaes serão maiores que as d'aquelles que con-
fessaram antes de serem accusados, e o babito 
perpetuo durará por tempo de tres annos. 

Cárcere a arbitrio, depois de accusados. 

V . Porem quando algum réo, depois de 
preso, e accusado pela Justiça, antes de lhe se-
reno publicadas as testemunhas delia, confessar 
soas culpas, e a confissão fôr muito satisfatória, 
pelos signaes que mostrar de soa conversão, e 
arrependimento, e pela declaração das culpas, e 
dos cúmplices que deu, e descobrio, poderão ns 
Inquisidores nâo votar em pena de cárcere, e ha-
bito perpetuo, senão a arbitrio; eisto mesmo po-
derá ter logar no réo que, posto que não mereça 
tanto favor, pelo tempo em que fez a confissão, 
com tudo o merecer pelo modo com que a fizer, 
e pelos signaes que dér de seu arrependimento, 
e declaração que fizer das culpas, e culpados no 
mesmo crime. 

Cárcere perpetuo, comlembrança. 
f 

V I . Quando o preso confessar logo depois 
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de sua prisão, nas primeiras sessões, que com el-
le tiverem, e depois fôr accusado por alguma di-
minuição, se satisfizer logo a ella , se poderá 
também votar com 'o mesmo favor de cárcere, e 
habito, a arbitrio; e parecendo que não merece 
tanto favor, para logo se votar na fórma sobre-
dita, se porá no assento que, passado um anno, 
se nos faça lembrança, para que dispensemos com 
elle no cárcere perpetuo. 

Cárcere, sem remissão. 

V i l . Confessando algum réo suas culpas, 
depois de ser notificado, aos quinze dias antes do 
Auto, de como está convencido no crime de he-
resia e apostasia, se satisfizer como deve com 
sua confissão, e como de direito se requér, será 
rçcebido com cárcere e habito perpetuo, sem re-
missão; e as mais penas e penitencias espirituaes, 
que se lhe impozerem, serão mais graves que as 
d'aquelles que foram recebidos com cárcere, e 
habito perpetuo simplesmente; e o cárcere e ha-
bito perpetuo, sem remissão, durará por tempo 
de cinco annos. 

Habito com insígnias de fogo. 

V I I I . Se o réo confessar, depois da noti-
ficação, que se lhe faz aos três dias antes do A u -
to, quando se intender que confessa com verda-
deiro arrependimento, e conhecimento de seus 
erros, e que descobre todos os cúmplices, de mo-
do que não pareça sua confissão simulado, e fei-
ta sómente com o medo da pena da relaxação, 
será recpbido com cárcere e habito perpétuo sem 
remissão, o qual levará ao Auto com insígnias de 
fogo, na fórma costumada, e será condemhado a 
galés por tempo de tres a cinco annos, segundo 
a qualidade, e circumstancias da confissão que 
fizer, e das mostras que dér de sua conversão ; e 
sendo mulher, a condemnação de galé, que nel-
la não pôde ter logar, será para S. Thomé, A n -
gola, ou partes do Brazil, por tempo de cinco 
até sete annos. 

Habito sem remissão aos que commettem culpa 
no cárcere. 

I X . E se as culpas que os réos confessa-
rem em qualquer tempo forem de jejuns, ou ou-
tras ceremonias hereticaes, feitas dentro dos cár-
ceres do Santo Officio, depois de serem nelles 
presos, se as confessarem com as mais que tive-
rem commettido antes da prisão, com mostra» 
de verdadeira conversão, e arrependimento, de-
clarando os cúmplices delias, serão recebidas suas 
confissões, com cárcere e habito perpetuo, sem 
remissão. < 

Habito sem remissão aos Heresiarchas, 
e Dogmatislas. 

X . Os heresiarchas e dogmatistas, posto 
que confessem antes de ser accusados pela Justi-
ça, sempre devem ser examinadas suas eonfissões 
com maior advertencia, para que se veja se são 
verdadeiras, e os signaes que dão de sua con-
versão, mostrando estarem de todo a parlados dos 
erros em que criam, e que ensinavam; e con-
correndo estas circumstancias, serão recebidos com 
cárcere e habito perpetuo, sem remissão, e com 
reclusão, pelo tempo que parecer que convém pa-
ra sua instrucção na Fé, como fica dito no § 8.° 
titulo 1.° deste livro, e com o habilo peniten-
cial levarão ao Auto da Fé carocha com titulo 
de heresiarcha, ou dogmatista. 

Penas dos Clérigos, ou Religiosos confitentes. 

X I . Se os réos confitentes forem Clérigos, 
alem das mais penos acima ditas, com que de-
vem ser reconciliados, segundo o tempo e estado 
em que confessarem suas culpas, serão suspensos 
para sempre do exercício das Ordens que tive-
rem, e ficarão irregulares, para não.poderem re-
ceber outras, e incorrerão em privação, dos offi-
cios, benefícios, honras, e dignidades que pos-
suírem, e ficarão inhabeis para poderem alcan-
çar outros; e se forem Religiosos, ou Religiosas, 
terão a mesma penitencia de habito, e cárcere ; 
e em logar do degredo, lerão rctjlusâo nos cár-
ceres de seus Mosteiros, por outro tanto tempo, 
e serão privados para sempre de voz activa, e 
passiva, e se lhes mandará que sirvam em seus-
Mosteiros os officios humildes da Rel ig ião; o que 
tudo irá declarado em suas sentenças, nas quaes 
serão nomeados, como íica dito no titulo 2.° § 6.°, 
e levarão o habito que no mesmo § se declara. 

Cousas prohibidas aos reconciliados. 

X I I . E para que os réos confitentes do 
crime do heresia, que foram recebidos ao grémio 
e união da Santa Madre Igreja, cumpram com 
humildade suas penitencias, o mostrem no exte-
rior o sentimento que devem ter dos erros em 
que cahiram, os Inquisidores lhes mandarão, de-
pois de abjurarem em publico, que nâo tenham 
nem possom ter officios públicos, posto que se-
jam sem .dignidade, nem jurisdicção, como sâo 
Procuradores, Advogados, Médicos, Cirurgiões, Bo-
ticários, Sangradores, Pilotos, ou Mestres de na-
vios, nem ainda Bombardeiros, e que em suas 
pessoas e vestidos não possam trazer, nem tra-
gam ouro, prata, nem pedraria, ou vestido de 
seda, nem andem a cavallo, salvo se forem ca-
minhando, nem tragam armas offensivas, posto 
que sejam obrigados a tel-as; sómente poderão 
usar de espada, depois.que forem dispensados; o 
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que tudo cumprirão, sob pena de que, fazendo o 
contrario, serão castigados com as penas que pa-
recerem ; . e no termo de sua soltura lhes será 
declarada a prohibição das cousas sobreditas, e 
como nâo poderão usar delias sem licença espe-
cial dos Inquisidores. 

Cousas prohibidas aos filhos e netos 
dos relaxados. 

X I I . E quanto aos filhos cujo pai ou mãe 
foram condemnados pelo Santo Officio, por here-
ges, ou relaxados á Jusliça Secular, e bem assim 
aos netos que por linha masculina descenderem 
de seu avó relaxado, se mandará que não sejam 
Juizes, Meirinhos, Alcaides, Notarios, Escrivães, 
Procuradores, Feitores, Almoxarifes, Secretários, 
Contadores, Chancereis, Thesoureiros, Médicos, 
Cirurgiões, Boticários, Sangradores, Contractado-
res de rendas Reaes, nem usem de outras honras, 
ou de quaesquer outros officios que sejam, ou se 
possam chamar públicos, nem os sirvam por si, 
nem por interposta pessoa, sendo sua a proprie-
dade dèlles, nem tragam sobre sua pessoa, nem 
em seus vestidos, e trages, cousa alguma, que 
seja (insígnia de alguma dignidade, milícia, ou 
officio ecclesiaslico, ou secular. 

Que se dispense mais facilmente com os filhas 
e netos dos relaxados. 

X I V . ; Posto que na prohibição acima dita 
ácerca dos officios públicos, se haja de proceder 
igualmente com os confitentes reconciliados, e 
com os filhos e netos dos relaxados; com tudo, 
com os taes filhos e netos (principalmente se o 
forem de algum relapso, que antes de ser rela-
xado, confessou suas culpas", e se mostrou delias 
arrependido) se usará de maior favor, para eflei-
to de se dispensar com elles na dita prohibição. 

TITULIO I V . 
DOS CONFJTENTTES DIMINUTOS. 

Diminuição de parente em primeiro gráo. 

I. Quando o réo, que confessou as culpas 
de heresia por que foi preso, estiyer diminuto em 
sua confissão, e a diminuição fôr em cumplicida-
de, que esteja legitamente provada, com- algum 
seu ascendente, ou descendente, ou com marido, 
ou mulher, não lhe será a.confissão recebida: e 
por quanto se deve ter por simulada, será rela-
xado á Curia Secular, por confitente diminuto, e 
simulado; e se a cumplicidade fôr de pessoa pa-
renta sua no primeiro gráo transversal, ficará em 
arbitrio dps Inquisidores haver-se de receber, ou 
não ser recebida sua confissão ; no que se terá 
respeito á qualidade do réo, tempo, era que fez 
a confissSo, e circumstancias delia. 

Diminuição de ceremonias feitas no cárcere. 

I I . E s e a diminuição fôr de jejuns, ou ou-
tras ceremonias judaicas, feitas nos cárceres do 
Santo Officio, havendo-as o réo feito em estado 
de negativo, se os taes jejuns, e cerimonias se 
provarem, como de direito, e estylo se requér, 
será entregue á Justiça Secular, pela violenta 
presumpção que ha de ser fingida e simulada sua 
confissão; e a relaxação se fará como de confi-
tente diminuto, e simulado. Porém se o réo, depois 
de fazer os ditos jejuns, e ceremonias,. começar a 
confessar suas culpas, com mostras de verdadeira 
conversão, e declarar em suas confissões, haver 
feito os taes jejuns, e ceremonias judaicas, no tem-
po, em que cria em seus erros, posto que nâo de-
clare serem feitas nos cárceres do Santo Officio, 
será recebida sua confissão; por quanto se deve 
presumir, que, dizendo o réo dos jejuns, e cere-
monias, por, que foi accusado, nâo encobre com 
malicia o logar, em que o fez; e se fizer os taes 
jejuns e ceremonias, depois de ter feito sua con-
fissão, posto que nella tenha dito de jejuns e ce-
remonias da mesma especie d'aquellás que fez no 
cárcere, nâo será recebida sua confissão, se nella 
nâo declarar, que commetteu a culpa dos jejuns, 
ou ceremonias, também nos cárceres doSaTitoOf-
ficio. 

Diminuição de tempo á parte post. 

I I I . Havendo na confissão, em qualquer 
tempo que se fizer, diminuição de tempo, á parte 
post, provada pelas testemunhas da Justiça, na. 
fórma da pratica do Santo Officio, os Inquisido-
res examinarão a confissão com grande conside-
ração, vendo se convém receber os taes confiten-
tes, com a diminuição do tempo, em que estão 
diminutos, e se é tão considerável, que não pa-
reça verosímil, que, estando reduzidos â Fé, o dei-
xam de confessar, e pedir absolvição inteiramen-
te de suas culpas, principalmente quando antes 
das confissões as tiverem negado com pertinacia. 

Diminuições na crença. 

I V . E se os que confessarem suas culpas 
de heresia, porque foram presos,tiverem taes di-
minuições e contradições nas confissões e crença 
de seus erros, que se julgue, e intenda, exami-
nada bem a capacidade dos réos, ser inverosímil 
o que dizem da crença de seus erros, se guarda-
rá nos taes casos, a disposição de direito, e prati-
ca do Santo Officio. 

/ 

Apresentado reconciliado diminuto. 

V i Se depois de alguma pessoa apresen-
tada, e reconciliada por confissão, que fez de cul-
pas de heresia, se achar por testemnnhss, que 
delia vieram depois denunciar, que nâo faltou ver-
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dade nas confissões que fez, em tal caso se pro-
cederá contra ella, na fórma que fica dito no l i-
vro 2.° titulo 2. " § 12 ; e satisfazendo, se usará 
com ella de misericórdia, dando-lhe as peniten-
cias espirituaes, que parecer mais conveniente 
para bem de sua alma, e não abjurará segunda 
vez, mas será absoluta na mesa da excommunhão, 
com que ficou ligada, por não haver inteiramen-
te fallado verdade nas confissões, e não descobrir 
os cúmplices. Mas em caso que por não satisfa-
zer seja presa, posto que depois satisfaça ás d imi-
nuições, irá ao Auto publicò da Fé, cora habito 
penitencial, a arbítrio, ou perpetuo, segundo me-
recer. 

Preso segunda vez por diminuto. 

V I . Quando alguma pessoa, que d'antes 
foi presa, e reconciliada, fôr presa segunda vez 
por diminuta, j: satisfizer a suas diminuições, irá 
da mesma maneira ao Auto com habito peniten-
cial ; e se o que teve da primeira vez, foi a ar-
bítrio, da segunda será perpetuo; e se foi perpe-
tuo, será a segunda vez sem remissão; e se foi 
sem remissão, será com insígnias de fogo. 

Diminuição de apresentado provada. 

V I I . E se a diminuição das dit s confis-
sões estiver provada pelas testemunhas da Justiça, 
que, depois do réo abjurar, vieram dizer contra 
elle, e fôr de qualidade, que, não a confessando 
o réo, por ella houvera de ser entregue á Justiça 
Secular; em tal caso, satisfazendo, será o cárce-
re e habito penitencial perpetuo, sem remissão, o 
qual levará ao Auto da Fé com fogos; e decla-
rando em sua confissão que perseverou na creuça 
de seus erros, até o tempo, em que satisfez ás di-
minuições, será mais condemnado em perdimen-
to, e confiscação de seus bens, até a publicação 
da ultima sentença; e não sendo a diminuição de 
qualidade, que mereça pena ordinaria, ou não es-
tando a cumplicidade legitimamente provada, ou 
dizendo, que a crença lhe durou sómente, até o 
tempo da primeira confissão, não terá confiscação 
de bens. 

Hereges affirmativos. 

V I I I . Com hereges affirmativos se proce-
derá na fórma que está disposto no livro 2.° ti-
tulo 16 ; e persistindo em seus erros, serão entre-
gues, e relaxados á Justiça Secular, conforme á 
disposição de direito, e ao que fica dilo no § 1.° 
do titulo 2.° e sendo caso, que se possa temer; 
que digam em publico algumas cousas contra nos-
sa Santa Fé, levarão ao Auto mordaça na boca 
com hábitos de relaxados. 

Porém se reconhecerem geus erros, e se re-
duzirem a nossa Santa Fé Cathclica, fazendo in-
teira e verdadeira confissão de suas culpas, serão 
recebidos ao grémio e uuiâo da Santa Madre 

Igreja, com cárcere e habito penitencial, segun-
do o tempo, e estado, em que fizerem suas con-
fissões, na fórma, que está dísposlo no titulo 3.° 
deste livro § 3.° e nos seguintes, e terão reclu-
são, pelo tempo que parecer, em. um Mosteiro, 
ou era outro logar conveniente, para que assim 
possam ser instruídos nas cousas da Fé, advertin-
do-se ao perigo que pôde haver de tornarem ou-
tra vez aos erros, que professaram. 

T I T U L O V. 
DOS QUE REVOGAM AS CONFISSÕES, QUE JUDI-

CIALMENTE FIZERAM NO SANTO OFFICIO. 

Revoganle relaxado. 

I . Porquanto os que revogam as confis-
sões, que tem feito do culpas de judaísmo, ou de 
outra qualquer heresia, são. havidos por negati-
vos impenitentes, se alguma pessoa espontauea-
mente confessar no Santo Officio culpas de ju-
daísmo, heresia, ou apostasia, pelas quaes estava 
delata, e depois, com algum intervsllo, revogar 
sua confissão, sem provar que nella houve erro, 
ou alguma outra cousa, que justamente o releve, 
os Inquisidores examinarão a qualidade da prova 
que contra ella houver, e sendo a que de direi-
to se requér, juntamente com sua confissão, se 
se não reduzir, e arrepender, se procederá contra 
ella, na fórma de direito, e estylo da Inquisição, 
relaxando a á Justiça Secular, como negativa, e ' 
impenitente; e o mesmo se intenderá no que re-
vogar a confissão, que tiver feito com qualquer 
gráo de tormento, estando ratificada depois de 
vinte e quatro oras, como de direito e pratica 

se requér — e porém se a rovogar antes da dita ra-
tificação, será posto a tormento, e se procederá 
contra ella, na fórma que fica dito no livro 2." 
titulo 14 § 1 1 ; e revo»ando-a por tres vezes, 
sem querer assentar nella, será condemnada em 
pena de açoutes, ou de degredo pora Galés, ou 
em outra que parecer, tendo respeito ao tormen-
to, a que estava julgado, e ao que não levou. 

Revaganie a que veio prova, depois de sua confissão, 
antes da revogação. 

I I . Quando algum réo, que nâo estava de-
lato, confessar culpas de judaísmo, heresia, ou 
apostasia, e depois disso com algum intervallo re-
vog8r sua confissão, se antes da revogação lhe 
vier prova do mesmo crime, a qual, junta com 
sua confissão, seja bastante, como de direito se 
requér, para se haver por convencido,, se proce-
derá contra elle, na fórma sobredita, e persistin-
do com contumacia em sua revogação, será rela-
xado á Justiça Secular. 
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Revogante, que nâo leve prova antes 
da revogação. 

I I I . Mas sendo caso, que depois de ter 
feito, e ex intervallo revogado a confissão, sem 
estar delato pelo dito crime, lhe accresça prova 
de novo, os Inquisidores a examinarão com gran-
de consideração, para que, junta á presumpção, 
que resulta de sua confissão, se veja se fica a 
prova bastante para se poder proceder á pena or-
dinaria de relaxação. 

Revogante, que nâo leve mais prova, que sua 
confissão. 

I V . E quando, nem antes, nem depois de 
revogar a confissão, houver prova contra o revo-
gante, mais que a que resulta da confissão, que 
revogou; posto que a revogação seja feita ex in-
tervallo, e não prove nella erro, ou cousa outra, 
que o releve, não se lhe dará a pena ordinaria ; 
porem abjurará de vehemente suspeito na Fé, e 
•terá degredo, e as mais penas arbitrarias e pe-
nitencias espirituaes, que parecer aos Inquisidores. 

Revogante, que assentou na confissão. 

V. Toda a pessoa que revogar, em todo, 
ou em parte, sua confissão, posto que depois as-
sente nella, e seja recebida ao grémio e união 
da Santa Madre Igreja, terá cárcere, e habito 
perpetuo, sem remissão, e as mais penas arbitra-
rias, e penitencias espirituaes, que parecer aos I n -
quisidores, na fórma que fica dito no titulo 1.° 

' deste livro § 6." — Porem se revogar o que em 
sua confissão tiver dito de outra pessoa, mostran-
do que o fez por inadvertência, ou por estar me-
lhor lembrada, ao tempo que vem declarar sua 
confissão, parecendo que falia verdade, e não ha-
vendo presumpções em contrario, não será cou-
demnada nas ditas penas. 

Revogante depois de reconciliado. 

V I . E o que na mesa do Santo Officio re-
vogar sua confissão, depois de ser por ella recon-
ciliado ao grémio e união da Igreja, sendo exa-
minado pela revogação, e persistindo nella, será 
havido por herege impenitente; e se não persistir 
na revogação, será castigado, pela dita culpa, em 
pena de cárcere, e habito perpetuo sem remissão, 
o qual começará da publicação da ultima senten-
ça, e terá açoutes, e degredo, e as mais penas 
arbitrarias, e penitencias espirituaes, que parecer 
aos Inquisidores. 

Penas dos que, depois de reconciliados, se jactam 
que não commelleram o crime. 

. V I I . Toda a pessoa que, depois de ser re-

conciliada pelo Santo Officio, em publico, ou ao 
menos perante algumas pessoas, disser, que não 
commetteu a heresia, ou crime que confessou, ou 
alguma parte delle, será logo recolhida nos cár-
ceres do Santo Officio ; e sendo convencida pela 
prova da Justiça, ou por sua confissão, se não ti-
ver ainda cumprido as penitencias, que lhe foram 
impostas em sua sentença, será condemnadada em 
cárcere e habito penitencial perpetuo sem remis-
são, e em pena de açoutes, e degredo para as 
Galés por tempo de cinco até oito annos, e irá 
ao Auto publico da Fé, a ouvir sua sentença, e 
terá as mais penas, e penitencias, que parecer aos 
Inquisidores; e sendo mulher, será o degredo de 
outros tantos annos para o Brazil, ou Angola. E 
se commetter este crime depois de haver cum-
prido as penitencias, que em suas sentenças lhes 
foram dadas, será castigado como temerário, nas 

<' sobreditas penas de degredo, e açoutes; mas po-
derá haver alguma moderação no degredo. 

E se a prova nâo fôr bastante para se ha-
ver o crime por provado, será condemnada a pes-
soa, que o commetter, que Yá ao Auto da Fé ou-
vir sua sentença com habito penitencial, que so 
lhe accrescentará um grau mais d'aquelle com 
que foi reconciliada, com tanto que nâo seja me-
nos que perpetuo, o qual começará da publicação 
de sua sentença; e isto se intenderá, "posto que 
ao tempo que commetteu a dita culpa tivesse já 
cumprido sua penitencia ; e terão as mais penas, 
que parecer aos Inquisidores, segundo a qualida-
de du prova, e circumstancias da culpa. E se o 
réo, depois de preso, persistir em se revogar do 
que havia confessado, será condemnado nas penas 
que por direito estão impostas contra os impeni-
tentes, e revogantes, conforme ao que está dito 
no § 1.° deste titulo. 

T B T L I I O V I . 

DOS R E L A P S O S . 

Que réos serão havidos por relapsos. 

I . Conforme a direito, é havido por rela-
pso manifesto aquelle que, sendo a primeira vez 
convencido por legitima prova de haver cahido 
em alguma heresia, que abjurou em fórma, com 
tudo, por sua confissão, ou por outra prova, legi-
timamente consta, que segunda vezcahio em he-
resia, aiuda que não seja da mesma especie: e 
também por uma ficção de direito, é havido por 
relapso aquelle que, havendo abjurado de vehe-
mente suspeito na Fé, segunda vez está conven-
cido na culpa de heresia : e assim . mesmo será 
havido por relapso o que, depois de abjurar em 
fórma, cahio no crime de fautor de hereges, pela 
violenta presumpção, que se considera, de appro-
var com esta culpa o primeiro erro, que tinha 
abjurado. 
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Penas dos relapsos. 

I I . Contra os hereges relapsos se procede, 
conforme a direito, e estylo do Santo Officio, com 
as mais graves penas conteudas no principio des-
te livro. Por tanto, se algum preso por crime de 
heresia fôr convencido de relapso, em algum dos 
sobreditos casos, não poderá ser reconciliado, e 
recebido ao grémio da Igreja Calholica, posto que 
mostre signaes de penitencia, e conversão; antes 
será relaxado, e entregue á Justiça Secular, e per-
derá seus bens, que serão confiscados para o F i s -
co Real, desde o tempo em que tornou a com-
metter o delicto. 

Ao relapso penitente se dará a communhão. 

I I I . E sómente se dér taes mostras de ar-
rependimento, e fizer confissão em fórma, tâosa-
tisfactoria, que pareça estar verdadeiramente con-
vertido á Fé, os Inquisidores o mandarão absol-
ver sacramentalmente da excommunhão maior, 
em que incorreu pela culpa de relapsia, e lhes 
mandarão dar no Oratorio da Inquisição o San-
tíssimo Sacramento da Communhão, na fórma que 
está dito.no livro 2.° titulo I S § 5.°; e ácerca 
da relaxação, e fórma da sentença, se guardará 
com os relapsos, o mesmo que com os negativos 
convictos, segundo acima fica dito no titulo 2.° 
deste livro § 1.° 

Rtlapso negativo impenitente. 

I V . E se o tal relapso estiver impenitente, 
sem confessar as culpas de relapsia, sendo legiti-
mamente convencido delias, será relaxado á Curia 
Secular, assim como os outros negativos convictos 
impenitentes, sem ser absoluto da excommunhão, 
nem se lhe administrar o Sacramento da E u -
charistia. 

Relapso não convicto. 

V . Sendo caso, que não se provera legiti-
mamente contra o réo as culpas de relapsia, por 
que foi preso, de maneira, que se possa haver por 
convencido delias, para effeito de ser relaxado á 
Justiça Secular, será condemuado a tormento, 
conforme â qualidade da prova ; e se confessar, 
será havido por convicto; e não confessando, irá 
ao Auto da Fé, ouvir sua sentença, e não fará 
abjuração de novo: e sendo a presumpçãoda pro-
va que tiver contra si vehemente, o poderão con-
demnar em pena pecuniaria, com tanto que nâo 
exceda á terça parte dos bens que possuir, e o 
degredarão para fóra do Reino, pelo tempo,que 
parecer, havendo respeito á qualidade da prova, 
e prejuizo' que se pôde seguir a outros de sua 

communiçação — e se a presumpção que resultar 
da prova fòr sómente leve, terá as penas, e pe-
nitencias, que se intender que convém á salva-
ção de sua alma. 

Relapso, que não linha cumprido a penitencia. 

V I . E e m caso que o tempo do habito pe-
nitencial, que lbe foi dado era sua reconciliação, 
saja acabado, não levará habito ao A u t o ; porem 
durando ainda, levará ao Auto habito penitencial, 
o qual se lhe dará perpetuo sem remissão, do tem-
po que lhe fòr publicado a ultima sentença, com 
as mais penas que ficam ditas no § precedente. 

T I T U L O V I I . 
BOS APÓSTATAS, ARRENEGADOS, HEREGES, ESTRAN-

GEIROS, E INFIÉIS, QUE DEUNQUEM NESTE 
REINO. 

Arrenegado apóstata. 

I . Apresentando-se na Mesa do Santo O f -
ficio algum apóstata arrenegado, que, sendo chris-
tão baptizado, confesse haver-se apartado de nos-
sa Santa Fé Catholicaí e passado â seita de M a -
foma, será recebido com muita misericórdia, e 
fará abjuração na mesa, sem habito penitencial, 
perante os Inquisidores, e seus Officiaes, e abso-
luto da excommunhão, em qne incorreu, e se lhe 
imporão as penitencias espirituaes, que parecer, 
e o mandarão instruir nas cousas da Fé, neces-
sarias para salvação de sua alma, e lhe serão seus 
bens remittidos, na fórma que fica dito no titulo 

§ 5.° 
Arrenegado por medo. 

I I . E se o tal arrenegado, que assim se 
apresentar, confessar, que, por medo, ou por mau 
tratamento, arrenegou sómente 'de palavra de 
nossa Santa Fé, e não de coração, dizendo, que 
sempre nelle a reteve, será recebida sua confis-
são, e ouvirá sua sentença na Mesa do Santo Of -
ficio, e nella abjurará sómente de leve, e será 
absoluto ad cautellam da excommunhão, em que 
poderia incorrer, e terá as penitencias espirituaes, 
que parecer que mais convém para bem de sua 
alma. Porem se fòr pessoa suspeita, se terá res-
peito á sua qualidade, e ás circumstancias da 
culpa, paro, conforme a isso, se lha dar a abjuração 
que merecer. 

Arrenegado remiltido pela Justiça. 

I I I . E se o a r renegado, depois de ser pre-
so, ou remettido pela Justiça Secular ao Santo 
Officio, confessar nelle suas culpas, dizendo que, 

' por violência, medo, ou mau tratamento, se pas-
i sou só exteriormente á seita de Mafoma, não se 
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apartando nunca no coração de nossa Santa Fé, 
abjurará também de levi, mas será em Auto publi-
co, e se lhe darão os penitencias, que parecerem 
aos Inquisidores. 

Arrenegado que não tinha instrvcção. 

I V . Mas se confessando suas culpas na for-
ma que fica dito, constar que arrenegou, e se lan-
çou com os mouros, e que professou a dita seita 
deMafoma, em idade, e tempo, em que ainda ti-
nha sufficiente instrucção de nossa Santa Fé Ca-
tholica, não fará abjuração alguma, e sómerite se-
rá absoluto ad cautellam, da excommunhão, e man-
dado instruir nas cousas da Fé, como convém á 
salvação de sua alma. 

Arrenegados presos negativos. 

V . Quando os taes arrenegados se não vie-
rem. apresentar, riem confessar suas culpas, antes 
sendo presos por ellas as negarem, serão postos a 
tormento, pela presumpção, que contra elles resul-
ta, de não sentirem bem de nossa Santa Fé, por 
se haverem passado aos mouros, e renegado ex-
teriormente ; e persistindo em sua negação, farão 
abjuração no logar, que parecer aos Inquisidores, 
segundo fòr a qualidade das pessoas, e das culpas 
que commetteram. 

Arrenegados presos confitentes. 

V I . E se depois de presos confessarem suas 
culpas, dizendo porem, que, por violência, medo, 
ou mau tratamento, arrenegaram exteriormenie de 
nossa Santa Fé Calholica, tendo-a sempre no co-
ração, em tal caso, nâo havendo prova em con-
trario, posto que das testemunhas por que foram 
presos resulte presumpção, sendo filhos de catlio-
licos, e criados entre elles, farão abjuração de le-
vi em logar publico, e terão as mais penas, e pe-
nitencias, que parecer aos Inquisidores, que os 
mandarão absolver ad cautellam, da excommu-
nhão, e instruir nas cousas da Fé. 

Arrenegados suspeitos. 

V I I . Mas se forem pessoas suspeitas, e con-
fessarem depois de presas, na fórma sobredita, se-
rão postas a tormento, pela presumpção, que con-
tra ellas resulta, da culpa, e de não se virem apie-
sentar, e confessal-a na Mesa do Santo Officio, e 
feita a execução do tormento, abjurarão em logar 
publico, conforme á suspeita, que se formar con-
tra ellas, e se guardará o mais que fica disposto 
no § precedente. 
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Arrenegados que tem prova contra si. 

V Í I I . E acontecendo, haver prova contra os 
taes culpados de que renegaram exteriormente 
de nossa Santa Fé Catholica, sem violência, me-
do, ou mâu tratamento, antes que de sua livre von-
tade se passaram á seita de Mafoma, fazendo seus 
ritos, e cerimonias, se procederá contra elles na 
fórma em que se deve proceder contra os mais he-
reges, e apóstatas de nossa Santa Fé. 

Arrenegados relapsos. 

I X . E os que tornarem a reincidir nas di-
tas culpas, se no primeiro lapso tiverem abjura-
do de leve, no segundo farão abjuração de vehe-
mente, e terão as mais penas e penitencias, que 
os Inquisidores arbitrarem ; e havendo no primei-
ro lapso abjurado de vehemente, não farão no se-
gundo abjuração, antes se procederá contra elles 
na fórma de direito. 

Herege estrangeiro apresentado. 

* X . Vindo algum herege estrangeiro apre-
sentar-se na mesa do Santo Officio, e pedir nella 
perdão de suas culpas, será examinado, na fórma 
que fica dito no livro 2.° titulo 2.° § 10, e se-
rá admiltido á união da Santa Madre Igreja, ab-
jurando na mesa, diante dos Inquisidores e seus 
Officiaes, sem habito penitencial, e será por elles 
absoluto da exommunhão em que incorreu, te lhe 
imporão as penitencias espirituaes, que parecerem 
convenieutes, eo mandarão instruir nas cousas da 
Fé, e que se aparte da communicação de pessoas 
suspeitas, e que lhe possam causar damno o sua 
alma, e que se confesse nas tres Paschoas do an-
no; e de como assim o fez, mande certidão de 
seu Parocho. E posto que venha apresentar-se fó-
ra do tempo da graça, lhe não será feito seques-
tro em seus bens, nem lhe serão confiscados; pe-
la razão do § 5.° titulo 1.° deste livro. 

Estrangeiro que não linha instrucção. 

X . E achamlo-se, que a tal pessoa estran-
geira não foi sufficientemente instruída nas cou-
sas da Fé, se guardará o que se dispõe no livro 
2.° titulo 2.h § 11, e sendo absoluta ad cautel-

lam, não será reconciliada judicialmente, visto nâo 
constar que tivesse sufficiente instrucção nos mys-
terios de nossa Santa Fé. 

Herege estrangeiro preso. 

X I I . Sendo algum herege estrangeiro pre-
so pelo Santo Officio por delinquir nestes Reinos 
contra nossa Santa Fé Catholica, será castigado, 
segundo o que se dispõe na Bu4la|de Gregorio X I I I ; 
e posto que haja concordata, que os hereges es-
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trangeiros, que vierem a estes Reinos, de outros 
estranhos, não sejam molestados por causa da cons-
ciência, su cora tudo delinquirem com escandalo 
aqui, poderão ser castigados, conforme á culpa que 
cometterem. Portanto se o tal herege, que neste 
Reino delinquir na fórma sobredita, tiver s u f i -
ciente instrucção de nossa Santa Fé Catholica, e 
sequizer reduzir a ella, será recebido, e abjura-
rá em fórma em logar publico, e terá cárce-
re e habito penitencial, segundo o estado e tem-
po em que se reduzir e pedir misericórdia de suas 
culpas, como está dito no titulo 3.°,\e não lendo 
sufficiente instrucção, querendo-se porém redu-
zir, e acceital-a, será mandado instruir nas cousas 
da Fé, e depois de instrjiido o absolverão ad cau-
tellam da excommunhão, em que podia ter incor-
rido, e nestes termos se lhe perdoarão as culpas, 
em que tiver cabido, sem lhe ser dada pena cor-
poral por ellas; salvo se tiver commetlido com 
taes circumstancias, que seja necessário dar-se sa-
tisfação em publico ao escandalo que delias resultou. 

Herege estrangeiro que se não quer reduzir. 

i 
X I I I . E se tendo dantes sufficiente insTruc-

ção das cousas da Fé, delinquir contra ella nes-
tes Reinos na fórma sobredita, e se quizer redu-
zir, se procederá contra elle, como contra herege 
impenitente, na fórmu de direito, e Bulia do San-
to Officio; e se não estiver sufficientemente ins-
truído nas cousas da Fé, nem quizer receber a 
instrucção, a que ficou obrigado pelo baptismo, 
se guardará com elle a disposição de direito, e pra-
tica do Santo Officio. 

Infiéis que delinquiram no Reino contra a Fé. 

X I V . E quanto aos infiéis, que nâo foram 
baptizados, se delinquirem nestes Reinos contra 
nossa Santa Fé Catholica, nos casos conteúdos na 
dita Bulla de Gregorio X I I I , serão condemnados 
em pena de- açoutes, e degredo para as palés, e 
nas mais arbitrarias, que parecerem aos Inquisi-
dores, salvo se a culpa fór de qualidade, que por 
ella se haja de dar pena ordinaria. 

x i i m o v i u . 
DOS SCHISMATICOS. 

Em que casos se procederá contra os schismaticos. 

I . Ainda que algumas vezes se possa co-
metter sebisma, sem as pessoas se apartarem da 
crença de nossa Santa Fé, e por essa razão nâo 
sejam propriamente havidas por hereges ; com tu-
do, como a divisão seja tão contraria á união da 
Igreja Catholica, não ficam livres de alguma sus-
peita de heresia, pela qual o Santo Officio pode 
proceder contra ellas, como contra suspeitas na 
Fé. E assim todo a pessoa que se apartar da Igre-

ja Catholica e Romana, e da obedienria devida ao 
Summo Pontifice, como cabeça delia, e Vigário 
de Christo Nosso Senhor, e verdadeiro successor 
de São Pedro, olém de incorrer nas censuras, e 
penas impostos por Direito Canonico, e Bulla da 
Côa do Senhor, fica sujeita a se proceder coutra 
ella no Santo Officio, como suspeita na Fé, e obri-
gada a abjurar, segundo a qualidade e circums-
tancias da culpa, e do tempo que nella perseverou. 

Schismaticos que se dividem da Igreja na crença. 

I I . Porém se as sobreditos pessoas não só-
mente se apartarem da obediência, que se deve 
oo Summo Pontifice Romano, mas juntamente se 
dividirem da Igreja, na crença de nossa Sànta Fé, 
se procederá contra ellas, na fórma que se costu-
ma proceder contra os mais hereges, como fica 
dito nos titulos precedentes desle livro. 

T I T U L O I X . 
DOS FAUTORES, DEFENSORES, E RECEPTORES 

DOS HEREJES. 

Penas dos Fautores. 

I . Contra os fautores, defensores, e rece-
ptores dos herejes se procede no Santo Oíficio, 
conforme a direito, e Bulla da Cêa do Se/ihor, 
como contra pessoas suspeitas na Fé, pela pre-
sumpçào que ha de nâo sentirem bem delia, fa-
vorecendo e amparando os inimigos da Igreja 
Catholica. Por tanto, toda a pessoa, de qualquer 
qualidade, estado, e condição que seja, que nas 
causas contra a Fé, favorecer os herejes, dando-
lhes ajuda para não serem presos e condemna-
dos, e não manifestando as heresias que delles 
souber, ou por qualquer outra maneira os enco-
brir, ou defender, alem de incorrer em excom-
munhão maior, e nas censuras da Bulla da Côa 
do Senhor, e de Direito Canonico, será castiga-
da pelo Santo Olficio, com as mesmas penas, 
que tem os receptores dos herejes, e fará ab-
juração, conforme á qualidade da defensão que 
lhes dér, e da suspeita que delia resultar con-
tra a Fé, e terá os mais penas arbitrarias que 
parecer aos Inquisidores, havendo respeito á qua-
lidade da pessoa, e circumstancias da culpa. 

Fautor que impede o castigo dos herejes. 

I I . E aquelle que por qualquer maneira 
impedir o castigo , e execução da Justiça, con-

\ tra o hereje, e o receber, e occnltar, em sua 
j casa, ou em outra parte, ou fizer qualquer acto, 
í por que se mostre ser defensor, ou receptor seu, 

abjurará em logar publico, segundo a suspeita 
que contra elle resultar, e será açoutado, e de-
gradado para as galés, pelo tempo, que parecer 
aos Inquisidores. 
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Fautores contra a obrigação do officio, 
ou juramento. 

I I I . Aquelles que, por officio, ou juramen-
to, tem obrigação de proceder contra os berejes, 
buscando-os , prendendo-os , guardando-os , ou 
dando favor, ou ajuda contra elles, se deixarem 
de o fazer por malicia, terão as penas de fau-
tores dos berejes, alem de serem condemnados 
em perdimerito de «seus officios; e quando dei-
xarem de o fazer por negligencia notoriamente 
culpável, se lhes darão as penas que parecer, 
tendo-se respeito â qualidade das pessoas e cir-
cumstancias das culpas. 

Testemunhas fautores. 

I V . A s pessoas que, não sendo cúmplices, 
não quizerem tèstemunhar contra os herejes, ou 
testemunhando, negarem, ou encobrirem a ver-
dade, sendo perguntadas por parte do Santo Of-
ficio, serão castigadas como fautores, e terão as 
mesmas penas, e farão a mesma abjuração que 
os defensores, e receptores, segundo a qualidade 
da suspeita que contra elles resultar. 

Ministros públicos fautores. 

V . Os Ministros públicos Ecclesiasticos, 
ou Seculares, se forem requeridos pelos Inqui-
sidores, ou seus Officiaes, para procederem con-
tra os herejes, e o não fizerem, serão constran-
gidos, com censuras,, e mais procedimentos de 
direito, até com effeito cumprirem o que lhes 
fòr requerido. 

Pessoas particulares, que, requeridas, não dão 
favor ao Santo Officio. 

V I . Ass im mesmo qualquer pessoa parti-
cular, que fôr requerida, por algum Ministro, ou 
Official do Santo Officio para alguma prisão, ou 
diligencia concernente a ella, e por malicia, dei-
xar de dar a ajuda, ou favor que lhe fôr pedido, 
ficará subjeita á jurisdicção do Santo Officio, e 
se procederá contra ella , como contra aquelles 
que dão favor, e ajuda aos herejes, e se lhe 
darão as penas que parecer que convém, segun-
do a qualidade da pessoa , e circumstancias da 
culpa. 

Fautores apresentados. 

V I I . Com os apresentados que voluntaria-
mente vierem confessar as sobreditas culpas à 
Mesa do Santo Officio, se procederá, na fórma 
que fica declarado no titulo 1.° deste l iv ío, a 
respeito do crime de heresia. 

T I T U L O X . 

D 0 5 Q U E C O M M C N I C A M COM H E R E J E S , E L E V A M 

A R M A S , 0 0 M A N T I M E N T O S , OU C O M E M 

C A R N E E M D I A S P R O I I I B F D O S . 

Casos em que se commetle este crime. 

I. Communicar com os infiéis, judeus, mou-
ros, ou herejes, n'aquellas cousas, que pertencem 
a suas Ímpias seitas, ritos, e ceremonias, é acto 
de idolatria, ou heresia; e por essa razão deve. 
o Santo Officio proceder contra aquelles que as-
sim o fizerem , como contra herejes idolatras ; 

e posto que a communicação seja em cousas in-
differentes, como sejam taes, que possam usar 
delias para seus ritos, ceremonias, e supersti-
ções, fica induzindo suspeita contra a Fé, nas 
pessoas que o fizerem ; e contra umas e outras, 
e assim mesmo contra os que levarem armas, 
ou mantimentos, se procederá, conforme a Bulla 
da Cêa do Senhor, e Breve de Clemente V I I I 
e Gregorio X V , e contra os que comem carne 
nos dias prohibidos pela Igreja. 

Penas dos que communicam com herejes 
em seus ritos. 

I I . A pessoa que, sendo catholica, fôr ás 
terras dos herejes, mouros, judeus, ou infiéis, e 
se deixar andar nellas sem causa justa, e com-
municar com elles n'aquellas cousas, que per-
tencem aos ritos, superstições, e ceremonias de 
suas seitas, fazendo-as juntamente, e adminis-
trando-as, se não allegar, e provar, justa causa, 
com que se escuse, se procederá contra- ella, co-
mo contra hereje e idolatra, pela violenta pre-
sumpção que resulta de estar apartada de nossa 
Santa Fé. 

Communicação com herejes em, cousas próximas 
a seut ritos. 

I I I . E se a communicação fôr em cousas 
próximas aos actos de infidelidade, e ritos supers-
ticiosos, estando o delicto provado, e sendo a pes-
soa suspeita, os Inquisidores procederão contra el-
la, na fórma de direito, com a consideração que 
convém, e mandando-lhe fazer abjuração, será de 
vehemente, salvo se houver circi/mstancias que pe-
çam menor abjuração, a qual farão em logar pu-
blico," e lerão as mais penas declaradas no titulo 
2.° § 8.° deste livro. 

Communicação com herejes em suas festas 
t synagogas. 

I V . A pessoa que habitar com berejes, ju-
deus, ou infiéis, e se achar com"elles em suas 
festas, e syuagogas, e as frequentar, ouvindo suas 
praticas, rezas, e superstições, ou comer sem ne-
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cessidade ò seu pão asmo, ouseabstiver das mais | 
cousas prohibidas em suas leis e seitas, pela ve- j 
hemente presumpção que contra ella resulta de 
suspeita na Fé, nos sobreditos casos, e nos que 
forem semelhantes, fará abjuração de vehemente, 
salvo se a qualidade da pessoa, e circumstancias 
da culpa, pedirem menor abjuração; e alem das 
penas, em que conforme a direito incorreu, se lhe 
darão as mais arbitrarias, e as penitencias espiri-
tuaes que parecer aos Inquisidores. 

Penas dos que levam armas a herejes, o u infiéis. 

V . Todos aquelles que levarem, ou man-
darem, aos herejes, mouros, ou infiéis, armas, 
mantimentos, ou mercadorias, que os Sagrados 
Cânones, e Bulla da Cêa do Senhor defendem com 
graves penas e censuras, por resultar em prejuízo 
de nossa Santa Fé Catholica, e Religião Christãa, 
e em favor dos ditos mouros, herejes, ou infiéis, 
e de suas malditas seitas, serão castigados pelo 
Santo Officio com as penas conteúdas em direito, 
e na dita Bulla, conforme as circumstancias do 
delicto, e qualidade das pessoas. l i alem de ha-
verem de fazer abjuração em publico, segundo a 
suspeita que contra elles resultar, sendo pessoas 
vis, e plebeas, terão pena de açoutes, e degredo 
para fóra do Reino, e serão condemnados em per-
dimento de tudo o que levaram, ou mandaram 
aos herejes, ou infiéis, e em outro tanto como 
valer; e em caso que as sobreditas cousas jâ es-
tejam em seu poder, pagarão a estimação delias 
em dobro; e sende pessoas nobres, se mudará a 
pena de açoutes em outra qualqner. 

Penas dos que comem carne em dias prohibidos. 

V I . A pessoa que com escândalo comer 
carne nos dias prohibidos pela Igreja, sem ter 
causa justa que a releve, se fôr christãa velha, 
pela primeira vez será chamada á Mesa, e nellà 
reprehendida, e admoestada, que não commetta 
mais semelhante culpa, sob pena de ser castigada 
com rigor, e se lhe imporão penitencias espiri-
tuaes, de que se fará termo por ella assignado; 
e se depois disso fôr comprehendida na mesma 
culpa, sendo pessoa nobre, será condemnada em 
pena pecuniaria, e nas mais que parecer; e sendo 
pessoa de ordinaria condição, ficará a pena no 
arbitrio dos Inquisidores, que terão respeito ao 
escandalo que houver dado, para que se dê satis-
fação a elle. 

Penas das pessoas suspeitas. 

V I I . E se fôr pessoa suspeita, a primeira 
vez terá as mesmas penas que o christão velho, 
e na segunda fará abjuração, conforme a quali-

dade e circumstancias de suas culpas, e escandalo 
que com ellas houver dado. 

Apresentados. 

V I I I . Os que se vierem apresentar volun-
tariamente na Mesa do Santo Officio, e confessa-
rem alguma das sobreditas culpas, serão tratados 
na fórma que fica declarada no titulo 1.° deste 
livro. 

T I T U L O X I . 

DOS QOE DISPOTAM EM MATÉRIAS DB FE. 
KOS CASOS POR DIREITO PROHIBIDOS. 

Como se procederá contra os que disputam, 
duvidando com períinacia. 

I. Posto que o disputar nas matérias de 
Fé seja licito de si, entre as pessoas catholicas, 
assim materialmente, por causa, do exercício es-
colástico, como formalmente, para defender e per-
suadir a verdade delia; com tudo em alguns ca-
sos, por razão das pessoas, ou das circumstanciss, 
fica sendo illicito, e se deve proceder no Santo 
Officio contra as pessoas que, sendo christãas 
baptizadas, e tendo sufficiente instrucção da 
Fé, disputarem sobre as matérias delia, duvi-
dando de sua verdade e firmeza — e se a duvida 
fôr com pertinacia, serão castigadas como here-
jes, ou no menos suspeitas na Fé, segundo a qua-
lidade das pessoas, modo de duvidar, e suspeita 
que delle resultar, na fótma que fica declarada 
em seus titulos. 

Pessoa leiga que disputa, não duvidando. 

I I . E se disputar, não duvidando, e fôr 
pessoa leiga, a quem por direito é prohibido o 
fazel-o, sob pena de excommunhão maior, sendo 
eom algum bereje, judeu, ou infiel, olem da ex-
communhão em que por isso incorre, será con-
demnada nas mais penas que parecer aos I nqu i -
sidores, tendo-se respeito á sua qualidade. 

Em qw casos se permitte ao 'eigó disputar na Fé. 

I I I . O que não terá logar nos casos de 
grande necessidade, ou'uti!idade, como seria ha-
vendo algum hereje, que com sua doutrina pre-
vertesse aos catholicos, e não havendo pessoa 
ecclesiastica, douta e sciente, que possa defender 
e acudir pela verdade e doutrina da Santa M a -
dre Igreja, ou disputando em logares, nos quaes 
o crime de heresia fôr entrando, porque nestes, 
e em semelhantes casos, poderá a pessoa leiga, 
se fôr douta-, disputar com os herejes sobre a 
Fé, sem incorrer em pena, nem commetter cul-
pa alguma. 
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T I T U L O X I I . ' 
DOS BLASPHEMOS, E DOS QDE PROFEREM PROPO-

SIÇÕES HERBTICAS, TEMERARIAS, OC ESCAN-
DALOSAS. 

I . A blasphemia, que os Doutores chamam 
heretical, pertence ao Tribunal e Juizo do Santo 
Officio, por quanto fica sendo contraria á crença, 
e confissão do Fé, e contem em si erro, ou sus-
peita de erro contra ella — pelo que os blasphe-
mos devera ser punidos no Santo Officio, como 
também o serão ós que disserem proposições te-
merárias, e escandalosas, conforme ao Breve de 
Julio I I I , e constituição de Xisto V , e uns e ou-
tros serão castigados com as penas neste titulo de-
claradas. 

Blasphemo heretical. 

I I . Toda a pessoa, de qualquer qualidade 
que seja, que disser blasphemia heretical, affir-
mando alguma cousa de Deus, que lhe tião con-
venha, ou negando-lhe alguma, que seja sua pró-
pria, ou attribuindo a alguma creatura o que con-
vém sómente a Deus, abjurará em logar publico, 
de leve suspeita na Fé, com tanto que a qualida-
de da pessoa, e circumstancias da culpa, não pe-
çam maior abjuração, e terá as mais penas arbi-
trarias, e penitencias espirituaes, que parecerem 
aos Inquisidores, os quaes terão nellas respeito á 
graveza das blasphemias, á qualidade da pessoa, 
que as disser, e ao logar, tempo, e occasiâo, em 
que forem ditas. 

Blasphemo heretical por costume. 

I I I . Sendo a tal pessoa costumada a dizer 
muitas vezes blasphemias hereticaes attrozes, com 
qualquer leve movimento, e perturbação, que lhe 
succeda, irá ao Auto publico da Fé, aonde fará 
abjuração de vehemente suspeito (não havendo cir-
cumstancias, que obriguem a moderação) e leva-
rá mordaça na boca, e será condemnada em pena 
de açoutes, e degredo, e se lhe imporão as mais 
penas, e penitencias espirituaes, que parecer que 
convém, a» quaes serão mais rigorosas, que as 
d aquelles, que não são costumados a blasfemar, 
e só por algumas vezes cahiram nesta eulpa. 

Blasphemos que hão de ter açoutes e galés. 

I V . Blasphemando alguma pessoa hereti-
calmente contra o Mysterio da Santíssima T r i n -
dade, ou Divindade dé Christo Sénhor Nosso, ou 
sobrè ser concebido por Obra do Espirito Santo, 
ou sobre nos remir, com Sua Sagrada Morte e 
Paixão, ou fallando contra Sua Encarnação, ou 
contra a Pureza da V i rgem Maria Nossa Senho-
ra, se fôr possoa vil, e plebea, alem da abjura-
ção, qua ha de fazer em Auto publico, aonde irá 
ouvir sua sentença, será açoutada publicamente, 
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e condemada em degredo de galés;. e sendo mu-
lher da mesma qualidade, será também açoutada, 
e degregada para a Ilha do Príncipe, S. Thomé, 
ou Angola ; por quanto as ditas blasphemias, e ou-
tras semelhantes a ellas, se reputam por attrozes, 
conforme á Bulla de Clemente V I I I ; e sendo pes-
soa nobre, e honesta, abjurará na mesma fórma, 
no logar publico, que parecer aos Inquisidores, e 
em logar da pena de açoutes, e galés, será con-
demnada em pena' pecuniariu, e em outro degre-
do, conforme sua qualidade, bens, que possuir, 
circumstancias da culpa, e escandaloque com ella 
deu ; e a todos se imporão as penitencias espiri-
tuaes, que parecer que convém. 

Pessoa Ecclesiastica, ou Religiosa, blasphema. 

V . As pessoas ecclesiasticas, e religiosas, 
que disserem semelhantes blasphemias attrozes, fa-
rão abjuração de leve ou de vehemente, tendo-se 
respeito, a que, se forem Letrados, fica sendo mais 
grave a presumpção, que contra elles resulta, e 
o deve ser também o grau da abjuração, e as 
mais penas, e penitencias, que se lhes impozerem, 
de maneira, que sejam castigados, conforme ao 
escandalo que deram, e sempre por algum tem-
po serão reclusos no logar, ou Mosteiro, que pa-
recer mais conveniente. 

Blasphemo negativo. 

V I . Negando o réo haver dito as blasphe-
mias por que foi preso, e accusado no Santo Of -
ficio, e resultando da prova da Justiça graves in-
dícios, e presumpnão de querer incobrir a lgum 
erro de intendimento, com negar sua culpa, será 
posto a tormento; e se depois de executado per-
sistir em sua negação, fará abjuração em lognr 
publico, na forma que fica dito nos § § procedentes. 

Blasphemo suspeito confitente, que nega a tenção. 

V I I . E confessando o réo as blasphemias1 

no tormento, ou antes delle, negando porem a 
tenção, se fòr pessoa suspeita de nação infecta, e 
as blasphemias forem attrozes, e dé qualidade, 
que induzam presumpção de o réo ter erro con-
tra Fé, será examinado, e accusado pela tenção, 
e por ella posto a tormento, para que por estu 
meio se descubra a verdade de suas culpas ; e 
confessando"liavel-as commettido, por ler erro no 
intendimento contra a Fé, se procederá cora elle, 
como no § seguinte se dirá; e negando, fará ab-
juração em logar publico, conforme ao que nos 
§ § precedentes está disposto. 

Blasphemo não suspeito. 

E nâo sendo pessoa suspeita, posto que ha-
ja de ser accusada pelo crime, e pela tenção, por 
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razão da pena, que se lhe ha de dar ; com tudo 
não.será posta a tormento, mas fará abjuração 
publica, e terá as mais penas e penitencias, de 
que nos primeiros § § deste titulo se faz menção. 

Blasphemo herege. 

V I I I . Se o réo confessar as blasphemias, e 
juntamente affirmar, que as disse, por viver apar-
tado da Fé, e ter crença na Lei de Moisés, ou em 
alguma impia, e danada seita, ou a confissão se-
ja feita antes, ou depois do tormento, se procede-
rá contra elle, como contra herege formal, na 
forma do titulo 2.° e 3.° deste livro; e sendo al-
guma das blasphemias atroz, como contra Christo 
Senhor Nosso, contra a pureza da V i rgem Santís-
s ima* sua Mãe, ou outras semelhantes; se o de-
licto fôr publico, e o réo recebido á união da 
Santa Madre Igreja, alem de haver de ter cár-
cere, e habito penitencial, e de levar ao Auto 
mordaça na boca, será condemnado em açoutes, 
e degredo, para que se dê satisfação ao escandalo, 
que os fieis receberam de suas culpas; mas sem-
pre se terá respeito á qualidade do réo, e das 
blasphemias, conforme ao que acima fica dito. 

Blasphemo relapso. 

I X . Quando alguma pessoa depois de condem-
nada pelo Santo Officio por blasphemias hereticaes 
fôr segunda vez presa, e accusada, por tornar a 
cahir na mesma culpa, se na primeira vez tiver 
abjurado de leve suspeita na Fé, na segunda fará 
abjuração de vehemente, e as penas penitenciaes, 
que lhe forem impostas serão mais rigorosas, ten-
do-se respeito á qualidade do réo, e circumstan-
cias das culpas; e se tiver abjurado de vehemen-
te, não abjurará Segunda vez; porem se fôr pes-
soa vil, e plebea, será pelo,segundo lapso açouta-
da, e condemnada para as galés, por tempo de 
sete até dez annos, e as mulheres terão a mesma 
pena de açoutes, e o degredo será para a Ilha do 
Principe, S. Thomé, ou Angola ; e se fòr pessoa 
nobre, e houesta, será condemnada a degredo, e 
terá as mais penas arbitrarias, que convier, se-
gundo a graveza das blasphemias, e presumpção 
que delias resultar, e poderá também ter pena 
pecuniaria. 

Blasphemo relapso, que no primeiro lapso 
abjurou de iehemenle . 

X . Se a pessoa, que da primeira vez tiver 
abjurado de vehemente, fôr aliás suspeita, e as 
blasphemias. assim no primeiro, como no segundo 
lapso, forem atrozes, e por muitas vezes repeti-
das, e o réo não provar cousa, que o releve, os 
Inquisidores o examinarão, eom grande conside-
ração, para que, confessando a culpa, e negan-
do atenção, se lhe dê a pena que por ella merecer. 

Penas dos que dizem, que a fornicação simples, 
usura, o« simonia, nõo são peccado. 

X I . A pesBoo, que disser, e affirmar, que a 
fornicação simples não é peccado, se fôr rústica, 
e christã, velha, será eonderonoda a que, na fór-
ma costumada, vá ouvir sua sentença, no Auto 
publico, onde fará abjuração de leve suspeita na 
Fé, e se lhe imporão as penitencias espirituaes,' 
que parecer que convém ao bem de sua alma, e 
terá instrucção ordinaria nus mistérios da F é ; e 
o mesmo se guardará com o que disser, que a 
usura, ou simonia, nâo é peccado ; mas sendo pes-
soa de qualidade, fará abjuração, no lugar que 
parecer aos Inquisidores. 

Blasphemos apresentados. 

X I I . Os blasphemos, que se vierem apre-
sentar na Mesa do Santo Officio, e confessarem 
sua culpa, antes de estarem delatas, abjurarão na 
mesma Mesa, de leve, ou de vehemente, confor-
me a distineção dos § § precedentes, e se guar-
dará com elles o mesmo que fica disposto a res-
peita dos apresentados no crime de heresia, ten-
do-se consideração ao tempo, e logar, em que o 
delicto foi commettido, e se delle resultou escan-
dalo a que se deva dar satisfação publica, con-
forme ao que no titulo 1.° deste livro fica dito, 
nos crimes de heresia, e apostasia. 

Blasphemo, cuja causa pende em Juizo fóra 
do Santo Officio. 

X I I I . Pendendo a causa de algum .blasphe-
mo heretical diante do Juizo ordinário Ecclesias-
tico, ou Secular, os Inquisidores a mandarão avo-
car á Mesa do Santo Officio; porquanto, pela sus-
peita, que resulta contra o réo accusado, por 
blasphemias hereticaes, de não sentir bem de nos-
sa Santa Fé Catholica, fica pertencendo o conhe-
cimento deste crime ao Santo Officio, onde só-
mente devem os taes blasphemos ser examinados 
e castigados por suas culpas; o que terá logor, 
ainda em caso, que os blasphemos hereticaes fos-
sem accusados, examinados, e sentenciados no Ju í -
zo Ecclesiastico, mas primeiro se dará conta ao 
Conselho Geral. 

Blasphemos castigados no Juiso Secular. 

X I V . E quando os taes blasphemos hereticaes 
forem castigados pela Justiça Secular, serão outra 
vez examinados na Mesa do Santo Officio, e nel-
la se conhecerá de suas culpas, por razão da sus-
peita de heresia, que resulta das blasphemias, pa-
ra se saber a tenção, com que foram ditas, e se 
foi tendo algum erro em matéria de Fé, porquan-
to nestes termos fica o conhecimento desta culpa 
pertencendo ao Santo Officio privativamente; mas 
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estando osblasphemos suíBcientemente punidos pe-
la Justiça Secular, se lhes não dará de novo pena 
corporal, porem farão abjuração, e terão as peni-
tencias espirituaes, que parecer que convém. 

Penas dos blasphemos não herelicaes. 

X V . Por quanto o Breve de Julio I I I , e 
Constituição de Xisto V , commettem ao Santo Of -
ficio o conhecimento de quaesquer blasphemias, 
posto que nâo sejam herelicaes, por razão de 
se evitar o escandalo que ha entre os fieis chris-
tàos de se proferirem blasphemias temerarias, e 
escandalosas, tanto em prejuizo dos bons costu-
mes, e pureza da Santa Fé Catholica: Ordena-
mos, que, sendo alguma pessoa comprehendida 
em dizer blasphemias temerarias, e escandalo-
sas, que virtualmente contenham erro, ou sus-
peita delle, contra a Fé, posto que não sejam 
formalmente hereticaes, procedam os Inquisidores 
contra ella, e sendo a pessoa vil, e a culpa pu-
blica, e escandalosa, .lhe mandem lêr sua ser^eu-
ça na freguezia, e que o réo a ouça em corpo, 
com vella aceza na mão ; e se fôr pessoa de qua-
lidade, se lhe lêa na salla da Inquisição, na mes-
ma fórma; e a uns e outros se imporão as penas, 
e penitencias espirituaes, que parecer que convém, 
segundo a qualidade da culpa, e escandalo, que 
delia resultou. Porem se os taes blasphemos esti-
verem já punidos em outro Juizo, se não procede-
rá contra elles no Santo Officio. 

T Í T U L O X I I I . . 

DOS QUE DESACATAM, OU FAZEM 1RRKVERENCIA 
AO SANTÍSSIMO SACRAMENTO !>0 ALTA 11, OU ÁS 
IMAGENS SAGRADAS, OU RECEBEM O SANTÍSSIMO 
SACRAMENTO, NÃO ESTANDO RM JEJUM. 

Penas dos que fazem irreverencia ao Santíssimo 
Sacramento do Altar, e imagens sagradas. 

I. Porquanto a adoração delatria, que se de-
ve ao Santíssimo Sacramento, e ás imagens do 
Christo Nosso Senhor, e de sua Sagrada Cruz, e 
o culto, e veneração, com que devem ser venera-
das as imagens da V i rgem Senhora Nossa, e dos 
Santos, se nâo pode negar, sem commetter erro 
na Fé, fica sendo certo, que todos aquelles que 
lhes fizerem irreverencia, e desacatos, tem contra 
si a presumpção de sentirem mal delia, e devem 
ser por isso castigados no Sgnto Officio. Por tan-
to, se alguma pessoa fôr tão ousada, que em des-
prezo do Sanlissimo Sacramento do Altar, quebrar, 
derrubar, tomar, ou fizer algum outro desacalo á 
Hóstia Consagrada, ou ao-Calis Consagrado, ou a 
alguma imagem de Christo Nosso Senhor, e de 
sua Sagrada Cruz, ou da Virgem Maria Nossa Se-
nhora, será examinada pela dita culpa, e posta a 
tormento, pela presumpção, que contra ella resul-
ta, de sentir mal de nossa Santa Fé Catholica; e 
confessando que a commetteu, por viver aparta-

da da Fé, se procederá contra ella, como contra 
herege formal, na fórma do titulo 3.° deste li-
vro ; e alem das penas nelie impostas aos here-
ges, se o delicto fôr publico, e pedir publica sa-
tisfação, será condemnada a açoutes, eem degre-
do para galés, conforme ns circumstancias da cul-
pa ; e se negar o delicto, ou posto que o confes-
se, negar a tenção, fará abjuração de leve, ou de 
vehemente, em logar publico; mas se o delicto 
fôr publico, nâo bastará negar a tenção, para dei-
xar de ter a pena de galés, e açoutes; e uns e 
outros terão as mais penas arbitrarias, e peniten-
cias espirituaes commensuradas a suas culpas. 

Como se procederá, sendo pessoa suspeita. 

I I . Porem se o réo fôr pessoa suspeita, e 
commetter o crime publicamente, e confessando 
o facto, negar a tenção, e concorrerem taes cir-
cumstancias, assim no crime, como na qualidade 
do réo, que pareça aos Inquisidores, que se lhe 
não deve dar pena arbitraria, senão a ordinaria de 
relaxação, será ocaso examinado com grande con-
sideração, e se procederá na decisão delle, con-
forme a direito. 

Penas dos que fizerem irreverencia ás imagens 
dos Santos. 

Toda a pessoa que, em desprezo das imagens 
sagradas, quebrar, derrubar, ou fizer qualquer ou-
tra irreverencia, e desacato, a alguma imagem de 
Santo, ou Santa, abjurará de leve era logar pu -
blico, salvo se a qualidade da pessoa, e circums-

.tancias da culpa, pedirem maior abjuração. E 
sendo o facto notável, e de que haja escandalo no 
logar do delicio, será degredada para um dos lo-
gares de Africa, ou para Castro Mar im, e se Ibe 
imporão as mais pjnas, e penitencias espirituaes, 
que parecer aos Inquisidores. 

Contra os que çommungim, não estando em jejum. 

I V . Provando-se contra alguma pessoa, que 
recebeu o Santíssimo Sacramento da Eucharistia, 
não estando em jejum, se fôr pessoa suspeita, 
reportar-se-ha sua culpa; e sendo comprehendida 
segunda vez, se procederá contra ella, como pare-
cer, enviando os autos, cora o assento que nelles 
se tomar, ao Conselho. , 

T I T U L O X I V . 

DOS FEITICEIROS, SORTILÉGIOS, ADIVINHADORES, E 
DOS QUE INVOCAM O DEMOMO E TEM PACTO COM 
ELLE, OU USAM DE ARTE DE ASTROLOGIA J U -
DICIARIA. 

Feiticeiro, que se apartou da Fé, e pertinaz. 

I . Ainda que, conforme a direito, dos cri-
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mes de feitiçarias, sortilégios, adivinhações, e quaes-
quer outros desta mesma especie, podessem conhe-
cer os Inquisidores sómente, quando em si conti-
nham heresia manifesta, com tudo pela Bulla de 
Xisto V lhes está commettido o conhecimento de 
todos estes crimes, posto que nSo sejam hereticaes, 
assim porque ao menos não carecem de suspeita 
de heresia, como pela superstição que ha nelles, 
tão contraria â Religião Christã: por tanto, se al-
guma pessoa fizer feitiçarias, sortilégios, ou adi-
vinhações, usando de cousas e superstições hereti-
caes, incorrerá nas penas de excommunhão, con-
fiscação de bens, e em todas as mais que era d i -
reito estão postas no crime de heresia, e contra el-
la procederão, os Inquisidores, na mesma fórma que 
procedem contra os hereges, e apóstatas de nossa 
Santa Fé ; e havendo prova legitima para ser con-
vencida, e haver a pena ordinaria, se não se re-
duzir confessando inteiramente suas culpas, será 
relaxada â Justiça Secular, na fórma que fica dito 
no> titulo 2.° deste livro, e levará ao Auto da Fé, 
com o habito de relaxado, carocha na cabeça, com 
rotulo de feiticeiro, na fórma costumada. 

Feiticeiro confitente, reconciliado. 

I I . Porém confessando o réo suas culpas, 
será recebido ao grémio e união da Santa Madre 
Igreja, e irá ao Auto publico da Fé, a ouvir sua 
sentença, com habito penitencial, e carocha, na 
mesma fórma, e no Auto fará abjuração em fór-
ma de seus erros, e terá confiscação de bens, des-
de o tempo em que com os ditos crimes se apar-
tou da Fé, e será degredado para as galés, e sen-
do mulher, para a Ilha do Principe, S. Thomé, ou 
Angola ; e uns e outros terão pena de açoutes, e 
serão instruídos nas cousas da Fé necessarias pa-
ra sua salvação, e terão as penitencias espirituaes, 
que parecer aos Inquisidores, e não poderão en-
trar mais no logar, em que commelteram o de-
licio. 

Feiticeiros de qualidade, Clérigos, ou Religiosos. 

I I I . Quando a pessoa condemnada por este 
crime fòr nobre, ou de qualidade, que pareça, 
qúe não deve ter pena de açoutes, nera degredo 
para galés, será degradada para Angola, S. Tho-
mé, ou partes do Brazil ; e se fôr Clérigo, ou Re-
ligioso, terá a pena de degredo dos § § preceden-
tes ; e posto que haja de ir ao Auto ouvir sua 
sentença, não levará carocha, mas será suspenso 
para sempre do exercício de suas Ordens, e pri-, 
vado de qualquer officio, beneficio, ou dignidade, 
que tiver; e sendo Religioso, será mais privado 
de voz activa, e passiva ; e tendo-se respeito á 
qualidade da pessoa, se lhe poderá commutar o 
degredo em reclusão, por outro tanlo tempo, em 
um dos Mosteiros mais apartados de sua Religião 
com alguns annos de cárcere nelle. 

Feiticeiros com circumstancias aggravanles. 

I V . E no arbitro, que os Inquisioreí hão 
de fazer, das penas, com que devem ser castiga-
das as pessoas, que usat-em dos ditos feitiços, 
sortilégios, e adivinhações, terão respeito a se 
haver seguido com elles alguma morte, ou ou-
tro damno notável, e de grande prejuízo, para 
neste caso serem mais, rigorosas as penas; por 
quanto, ainda que ao Santo Officio pertença casti-
gar sómente os feitiços, e mais crimes semelhan-
tes, e nâo as mortes, perdas, e damnos que delles 
se seguiram, com tudo, como estes fiquem fazen-
do muito mais grave a culpa, é justo que, confor-
me as circumstancias delia, se lhes accrescente a 
pena. 

Feiticeiro, que se não apartou da Fé, em que 
fórma hade abjurar. 

V . Se constar que os actos de superstição, 
de que usaram os feiticeiros adivinhadores, e sor-
tilégios, são taes, que delles se colha heresia, pe-
la grande presumpção, que resulta de andarem 
apartados de nossa Santa Fé Catholica, serão pos-
tos a tormento, e se nelle não confessarem a ten-
ção, irão ao Auto publico da Fé a ouvir sua sen-
tença, enélle farão abjuração de vehemente, quan-
do em suas feitiçarias, sortilégios, e adivinhações, 
usarem de Hoslia Consagrada, ou parte delia, ou 
do Sangue de Christo Nosso Senhor, ou de Pedra 
de Ara tomada de logar sagrado, ou de Corporacs, 
ou de parte alguma destas cousas, ou de qual-
quer outra sagrada, ou se expressamente invoca-
rem os espíritos diabólicos, e lhes pedirem cou-
sa, que Deus sómente pode fazer, ou invocarem o 
Demonio com preces, e lhe fizerem sacrifícios, ou 
algum outro culto, de latria, ou dolia, ou bapti-
zarem imagens, ou algum outro cadaver, ou re-
baptizarem algumas crianças, sabendo que foram 
baptísadas, ou entre os Santos chamarem também 
aos Demonios por seus nomes, ou incensarem al-
guma cabeça de defuncto, ou a ungirem com oleo 
sagrado; por quanto destes actos, e dos que fo-
rem semelhantes, nasce vehemente suspeita de he-
resia. Porém se os réos em sua defesa diminuí-
rem tanlo nagraveza das culpas, que, havendo-se 
juntamente respeito á qualidade da pessoa, e ao 
modo, e logar, em que as commelteram, com as 
mais circumstancias, que se oíferecerem, pareça 
aos Inquisidores que devera abjurar de leve só-
mente, neste caso serão escusos de maior abju-
ração. 

Quando abjurarão de leve. 
/ 

V I . Quando dos actos de feitiçaria, sorti-
légio, e adivinhação, resultar sómente leve pre-
sumpção de se rem suspeitos na Fé, serão também 
os réos postos a tormento; e não confessando ou-
tra cousa, no Auto publico ouvirão sua sentença, 
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e far3o abjuração de leve; e assim estes, como os 
que abjurarem de vehemente, serão condemnados 
nas penas arbitrarias, e mais penitencias espiri- ; 
tuaes, que parecer aos Inquisidores, segundo oquej 
fica dito nos § § precedentes ; e se os condemna- j 
dos forem Religiosos, ou pessoas graves de tal qua- j 
lidade, que pareça que não devem ir ao Auto pu- j 
blico da Fé, abjurarão na salla do Santo Officio, 
ou no logar, que em Mesa se assentar. 

Feiticeiro relapso. 

V I I . Sendo comprehendida alguma pessoa em 
segundo lapso, de feitiçaria, sortilégios, e adivi-
nhações, se no primeiro houver abjurado de leve, 
no segundo fará abjuração de vehemente, e será 
condemnada em açoutes, e degredo, e as mais pe-
nas, conforme ao que fica dito no § 2." e 3.° E 
porem, se no primeiro lapso tiver abjurado em 
fórma, ou de vehemente, e no segundo fôr con-
victa em culpa, de que pareça, que resulta pre-
sumpção violenta de viver appartada de nossa San-
ta Fé, neste caso se procederá contra ella nj fór-
ma de direito, com a consideração, que convém ; 
mas não sendo no segundo lapso convicta, será 
condemnada conforme á presumpção, que resultar 
de suas culpas, com respeito ás penas, que ha-
via' de ter, se fora nellas convencida, inas não 
fará abjuração. 

Feiticeiros apresentados. 

V I I . Os que se vierem appresentar volunta-
riamente na Mesa do Santo Officio, ou seja no 
tempo da graça, ou fóra delle, e confessarem cul-
pas de feitiçarias, e sortilégios, serão despachados 
conforme ao que fica disposto no titulo 1.° deste 
livro, em quanto o que nelle se diz se poder ap-
plicar a este crime. 

Penas dos astrólogos judiciários. 

I X . Por quanto o Breve de Xisto V e Cons-
tituição de Urbano V I I I commettem ao Santo 
Officio da Inquisição, que proceda contra os as-
trólogos judiciários, que usam desta arte, pronos-
ticando absolutamente casos particulares de futu-
ro em tempo certo, e acto determinado, ordena-
mos, que, sendo alguma pessoa comprehendida na 
dita culpa, seja examinada por ella no Santo Of-
ficio, e pela primeira vez admoestada com termo, 
que assignará, para que não commetta outra se-
melhante, salvo se a qualidade da pessoa, e cir-
cumstancias da culpa, pedirem maior condemna-
ção; e sendo comprehendida segunda vez na mes-
ma culpa, se lhe darão as penas, que parecer aos 
Inquisidores, tendo respeito ás que lhe estão im -
postas pelo dito Breve, e Constituição. 

01 

T I T U L O X V . 

DOS BÍGAMOS. 

Penas dos Bigamoc. 

I. Do crime de bigamia se conhece no 
Santo Officio, conforme á declaração, que ha do 
Summo Pontífice, pela presumpção que resulta 
contra os bígamos, de não sentirem bem do S a -
cramento do Matrimonio, com que ficam suspei-
tos na Fé. Todo o homem, ou mulher, de qual-
quer qualidade, ou condição que seja, que, tendo 
contrahidu primeiro matrimonio por palavras de 
presente, na fórma do Sagrado Concilio Triden-
tino, se casar segunda vez, sendo viva a primeira 
mulher, ou marido, ou sem ter provável certeza 
de sua morte, corno de direito se requer para 
contrahir segundo matrimonio, será no Santo O f -
ficio perguntada pela tenção, e animo com que 
commetteu este crime, e condemnada, que em 
Auto publico faça abjuração de leve suspeita na 
Fé, salvo quando a "qualidade da pessoa, e cir-
cumstancias da culpa, pedirem maior abjuração; 
e alem disso, sendo pessoa plebea, será açoutada 
pelas ruas publicas, e degradada para as galés, 
por tempo de cinco até sete annos; esendo m u -
lher vil, terá a mesma pena de açoutes, e será 
degradada pelo mesmo tempo para o Reino de 
Angola, ou partes do Brazil, segundo parecer aos 
Inquisidores, com respeito á qualidade da pessoa, 
e circumstancias da culpa; e sobre tudo terão 
sua instrucção ordinaria, e as penitencias espiri-
tuaes, que parecer que convém. 

Bigamo de qualidade. 

I I . E sendo pessoa nobre, que, conforme 
á Ordeuação do Reino, seja escusa de pena sil, 
irá degradada de cinco até oito annos para Afr i -
ca, ou partes do Brazil. 

Bigamia similitudinaria. 

I I I . Se alguma pessoa solteira se casar por 
palavras de presente com outra, que saiba de certo 
ser casada, e ter sua mulher, ou marido vivo, pro-
vando-se a sciencia, na fórma que de direito se re-
quér, para se haver de castigar esta culpa por bi -
gamia, abjurará de leve em logar publico, e será 
condemnada em açoutes, e em degredo para ga-
lés, por tempo de tres até cinco annos. 

Bigamo relapso. 

I V . Sendo alguma pessoa castigada pelo 
Santo Officio, por culpa de bigamia, se tornar 
cahir na mesma culpa, e no primeiro lapso tiver 
abjurado de leve, no segundo fará abjuração de 
vehemente em Auto publico, e será condemnada, 
nâo sendo nobre, em pena de açoutes, e degredo 
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para galés, por tempo de oito alé dez annos; e 
sendo mulher, lerá a mesma pena de açoutes, e de-
gredo para Angola, ou Brazi l; e aos relapsos neste 
crime se imporão penilencias espirituaes mais rigo-
rosas, que as que lhe foram dadas no primeiro la-
pso; e sendo caso que no primeiro relapso tenha 
abjurado de vehemente, no segundo não fará ab-
juração, mas terá as mais penas de açoutes, e de-
gredo: e sendo pessoa nobre, em logar dos açou-
tes, se lhe accrescentará o degredo, na fórma do 
§ 2.° deste titulo. 

Penas dos que jurarem falso para se commetter 
bigamia. 

V. As testemunhas que jurarem falso, ou 
usarem de alguma falsidade, para eífeito de se com-
ter o crime de bigamia, jurando ser morto o pri-
meiro marido, ou mulher, e sabendo que é para 
effeito de casar segunda vez, se o lai crime se 
commetter, de maneira que o Santo Officio co-
nheça delle, deve também conhecer da culpa que 
as testemunhas commetleram, dando causa com 
seu juramento a se eífectuar o segundo matrimo-
nio ; e pela suspeita que contra ellas resulta de 
sentirem mal deste Sacramento, serão castigadas 
no Santo Offiçio, como também os que aconse-
lharem o segundo matrimonio, tendo certeza de 
serem vivos o primeiro marido, ou mulher. Por 
tanto os que desta culpa forem convencidos, não 
mostrando cousa que delia os escuse, farão abju-
ração de leve suspeitos na Fé, e serão degrada-
dos por tempo de tres até cinco annos para Cas-
tro-Marim, ou para algum dos logares de Africa, 
e terão penitencias espirituaes. j 

i 
Penas dos Clérigos que se casam, tendo 

Ordens Sacras. 

V I . O Clérigo que, tendo Ordens Sacras, 
se casar por palavras de presente, na fórma do 
Sagrado Concilio Tridentino, fará abjuração de 
leve suspeito na Fé, e no logar publico que pa-
recer aos Inquisidores, nâo pedindo as circums-
tancias da culpa e a qualidade da pessoa maior 
grau de abjuração ; e alem da excommunhão maior 
em que incorreu, será privado do officio e bene-
ficio que tiver, e suspenso do exercício das O r -
dens para sempre, e ficará inhabil para ser pro-
movido ás que lhe faltarem, e será degradado para 
as galés pelo tempo que parecer, tendo-se respeito 
a sua qualidade e graveza de sua culpa. 

Jieligioso que se casa. 

V I I . E sendo Religioso professo em algu-
ma Religião, posto que expulso delia, como não 
tenha annullado juridicamente a profissão, fará a 
mesma abjuração, e será degradado para as ga-
lés, ou para ura dos logares da Conquista do Reino. 

Homem Secular, que se casar com Religiosa. 

V I I I . Qualquer homem que se casar, por 
palavras de presente, com alguma Religiosa pro-
fessa, fará abjuração de leve suspeito na Fé, e 
terá as penas de degredo declaradas no § 5." 
deste titulo. 

, - •f 

Bígamos apresentados, 

I X . Vindo alguma pessoa que haja com-
mettido crime de bigamia, apresentar-se volun-
tariamente, e confessar suas culpas na Mesa do 
Santo Officio, será despachada na fórma que fica 
disposto no titulo a respeito dos apresenta-
dos pelo crime de heresia, com esta dilferença, 
que, ainda que esteja delata ao tempo que se 
apresentar, e cora prova bastante para ser pro-. 
nunciuda á prisão, com tudo se livrará solta, mas 
fará abjuração de leve em logar publico, confor-
me a qualidade da pessoa, e escandalo que hou-
ver de sua culpa, e será condemnada em degredo 
para o Brazil, ou para um dos logares de A f r i -
ca, por tempo de qualro até seis annos, e sendo 
mulher, para Castro Mar im. 

a w u a i © x T i . -
DOS QUE, SENDO CASADOS POR PALAVRAS DE PRESENTE, 

SE ORDENAM DE ORDENS SACRAS, E DOS CATHOLICOS 
QUE CASAM COM I1ERE.TE, OU INFIEL. 

Penas dos que, sendo casados, tomam 
Ordens Sacras. 

j I . O que, sendo casado por palavras de 
j presente, na fórma do Sagrado Concilio Tr iden-
| sino, deixar sua mulher, e sem consentimento 

seu, e os mais requisitos'de direito, se ordenar de 
Ordeus Sacras, será castigado no Santo Officio, 
como pessoa suspeita na Fé, pela presumpção que 
contra elle resulta de sentir mal do Sacramento 
da Ordem, ao qual anda annexo voto de casti-
dade, e como tal abjurará de leve no logar pu-
blico que parecer, segundo a qualidade da pesso-
e circumstancias da culpa què commetteu, e fi-
cará inhabil para em nenhum tempo ser promo-
vido ás mais Ordens; e tendo algum Beneficio 
Ecclesiastico, será privado dellè, e se lhe impo-
rão as mais penas, e penitencias espirituaes, que 
parecer aos Inquisidores. 

Penas do que se casa com hereje, ou infiel. 

I I . Da mesma maneira se haverá por sus-
peita na Fé a pessoa, que, sendo catholica, se 
casar com herege, ou infiel, sabendo que o é, 
com a certeza que de direito se requér ; pelo que, 
se não houver causa que a releve, fará abjuração 
de leve no logar que parecer, tendo-se respeito á 
sua qualidade e circumstancias do crime; e alem 
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disto se lhe imporão penitencias espirituaes, se-
gundo parecer que convém. 

Apresentados. 

E os que voluntariamente se vierem apre-
sentar, e confessarem algum dos ditos crimes, se-
rão despachados, na fórma que fica disposto no 
titulo 1.° deste livro, e no § ultimo do titulo 15. 

T I T U L O X V I I . 

DOS QUE DIZEM MISSA, OU OUVEM DE CONFISSÃO, 
NÃO SENDO SACERDOTES. 

Razão porque se conhece deste crime 
no Santo Officio. 

I . O crime dos que dizem Missa, não sen-
do Sacerdotes, pertence á idolatria, como declara o 
Papa Clemente V I I I no Breve que sobre elle pas-
sou ; por quanto estes fazem adorar aos fieis cbristãos 
o pão da Hóstia, e o vinho do Cálix, como se fo-
ram o verdadeiro Corpo e Sangue de Christo Nos -
so Senhor, consagrado, debaixo de suas especies; 
e os que confessam, sem serem Sacerdotes, ficam 
usando mal do Sacramento da Penitencia, com 
notável detrimento do proximo, que cuida ficar 
absoluto sacramentalmente de seus peccados. A 
uns e outros declaram os Summos Pontífices, Pau -
lo I V , Gregorio X I I I , Xisto V , e Clemente V I I I , 
por suspeitos na Fé, e os submettem ao Juizo do 
Santo Officio, para nelle serem castigados. 

Penas dos que dizem Missa, não sendo Presbíteros. 

I I . Pelo que, o Clérigo Secular que, tendo 
sómente Ordens de Epistola, ou Evangelho, dis-
ser Missa, ou confessar, sendo comprehendido e 
preso por qualquer destes crimes, abjurará de 
leve suspeito na Fé, em Auto publico, não pe-
dindo a qualidade da pessoa, e circumstancias da 
culpa maior grau de abjuração, e será suspenso 
para sempre das Ordens que tiver, e ficará inha-
bilitado para ser promovido ás que lhe faltarem 
e o degradarão para as galés, por tempo de cin-
co até dez annos, e terá sua instrucção ordinaria 
e penitencias espirituaes. 

Religioso que diz Missa, não sendo Presbytero. 

I I I . E sendo pessoa regular, fará abjura-
ção na mesma fórma ; e além das ditas penas se-
rá, privado para sempre de voz activa e passiva. 
Porém sendo a qualidade da pessoa, e circums-
tancias da culpa, taes, que pareça conveniente di-
minuir-lhe a pena, fará abjuração na. salla do 
Santo Officio, e será degradado por tempo de se-
te até dez annos para Angola, ou para qualquer 
outro logar das Conquistas do Reino onde houver 
Convento de sua Religião, e no cárcere delle terá 

um ou dous annos de reclusão, comjejens de pão e 
agna, e outras penitencias espirituaes ; e não haven-
do Mosteiro de sua Religião em nenhnm dos lo-
gares das Conquistas, terá reclusão no Convento 
mais apartado de sua Província, por tempo de 
dez annos; e os primeiros dous ou tres estará no 
cárcere delle, onde fará as ditas penitencias, e 
as mais que parecer aos Inquisidores. 

Pessoa que diz Missa sem ter ordens. 

I V . Os que commetterern qualquer dos cri-
mes sobreditos, não tendo nenhumas Ordens Sa -
cras, se forem pessoas vis, e plebeas abjurarão de 
leve em Auto publico, e ficarão inbabeis para nun-
ca serem promovidos a Ordens, e serão condem-
nados em degredo para as Galés, por tempo de 
seis até dez annos, e açoutados publicamente, e 

"lhes darão as mais penas, e penitencias, que pa-
recer ; e se forem pessoas nobres, que por sua qua-
lidade pareça que não devem de ir a Auto publi-
co, nem ter pena de açoutes, e galés, abjurarão 
na sala do Santo Officio, ou no logar que parecer 
conveniente ; e serão degradados para um dos lo-
gares das Conquistas, por tempo de oito até dez 
annos. 

Relapsos no crime. 

V . Quando alguma pessoa secular, eccle-
siastica, ou regular, de qualquer qualidade que seja, 
depois de condemnada, e castigada no Santo Of -
ficio por algum dos crimes sobreditos, tornar a 
cahir nelle, tendo no primeiro lapso abjurado de 
leve, ou seja em Auto publico, ou na sala do San-
to Officio, no segundo lapso abjurará de vehe-
mente em Auto publico, e será degradada para as 
galés por tempo de dez annos, e fará as mais 
penitencias do § 2.° E quando no primeiro lapso 
tiver abjurado de vehemente, no segundo se pro-
cederá conforme a direito, tendo-se respeilo ao 
que dispõem os Breves Apostolicos passados sobre 
estes crimes. 

Apresentados. 

V I . Vindo-se apresentar alguma pessoa vo-
luntariamente, e confessar sua culpa em qualquer 
dos crimes sobreditos, ou seja no tempo do edito 
da graça, ou fóra delle, ou antes, ou depois de 
estar delata, se guardará em tudo o que fica dis-
posto ácerca dos apresentados no crime de here-
sia, em quanto a estes se poder accommodar. 

• • T B T U L O X V I I I . 

DOS CONFESSORES, SOLICITANTES NO SACRAMENTO DA 
CONFISSÃO. 

Pinas do solicitante convencido. 

I. Por Breves dos Summos Pontífices Pio 
I V e: Gregorio X V , pertence ao Santo Officio pri-



3 6 4 1640, 

va t ivamente conhecer do c r i m e dos que sol ic i tam 
na confissão, e cas t igar os culpados nelle. P o r 
tan to se a lgum confessor no acto da confissão sa-
cramenta l , an tes , ou i m m e d i a t a m e n t e depois de l -
le, ou com occasiâo e p r e t e x t o de ouyir d e c o n -
fissão no confessionário , ou no logar depu tado pa-
ia a ouvir , ou e m ou t ro escolhido para esse eíTei-
to, fingindo que houve de confissão, c o m m e t t e r , 
sol ic i tar , ou de qua lque r maneira provocar a actos 
ill icitos, e deshonestus, com palavras, ou com t o -
camen tos deshonestos , para si, ou para o u t r e m , 
as pessoas que a elle se forem confessar , assim 
mulhe res , como h o m e n s , se houver prova ba s t an -
te para se j u l g a r a culpa por provada, posto que 
conste de t e s t e m u n h a s s ingulares , se fôr Clér igo 
S e c u l a r , fará ab ju ração de leve suspeito na Fé 
(salvo havendo causa que o obr igue a ma io r a b -
juração) e será privado para s e m p r e do poder de 
confessar, e suspenso do exerc i to de suas O r d e n s , 
por t empo de o i to a té dez a n n o s ; e pelo mesmo 
t empo será deg redado para fóra do Bispado, e pa-
ra s e m p r e do logar do del ic to , aonde não poderá 
mais e n t r a r , pelo escandalo que nelle deu com suas 
culpas . 

Solicitante devasso. 

I I . E se o confessor fòr convencido d e h a -
ver cont inuado no dito c r i m e com devass idão, a l em 
das sobredi tas penas, será degredado para um dos 
logares das Conquis tas do Reino ; e esta h iesma 
pena haverá , se com a pessoa solicitada t iver c o m -
met t ido , e c o n s u m m a d o , a l g u m acto de f o r n i c a -
ção, de molicies , ou do peccado nefando . 

Religioso solicitante. 

I I I . E sendo o confessor Religioso, fará a 
mesma ab ju ração , e será pr ivado para s e m p r e do 
poder de confessar , e de voz ac t iva , e passiva, e 
suspenso do exercício de suas Ordens , por tempo 
de t res a té cinco annos, e irá d e g r e d a d o para u m 
dos Mosteiros mais apar tados de sua Re l ig ião por 
oito a t é dez annos , com reclusão de u m , ou dous, 
no cá rce re del le ; e não poderá já mais tornar 
ao logar do del ic to , e se lhe darão j e juns de pão 
e agua , e as mais peni tencias espir i tuaes , que con-
fo rme suas culpas m e r e c e r ; e se fôr devasso, se 
lhes a g g r a v a r ã o as d i tas penas , na fórma q u e pa -
recer aos Inquis idores . 

Logar onde hão de abjurar. 

I V . A ab ju ração , que os confessores soli-
c i tantes fizerem, ou se jam seculares ou r egu l a r e s , 
será s empre na sala do S a n t o Officio a n t e os I n -
quisidores, Deputados , P r o m o t o r , No ta r ios e Of f i -
ciaes, e a lguns Fami l i a r e s da Inquis ição ; e serão 
t ambém c h a m a d a s a lgumas pessoas ecclesiast icas , 
seculares e r e g u l a r e s ; e q u a n d o os réos sol ic i tan-
tes forem Religiosos, depois de ouv i r em sua s e n -

tença na sala do San to Officio, lh 'a irá ler ura N o -
tário no capi tulo de seus Conventos, em presença 
dos Pre lados , e dos Religiosos conventua"es nel les . 

Solicitantes, a que se poderá moderar a pena. 

V. Q u a n d o os confessores solici tantes nâo forem 
devassos, n e m houverem c o m m e t t i d o a lgum acto 
c o n s u m m a d o , nem outros im es t iverem mui to in fa -
mados deste c r ime , se lhe poderão m o d e r a r as so-
bredi tas penas, na fórma qne parecer aos I n q u i s i -
dores, havendo respei to á qua l idade das pessoas, 
numero dos actos , e c i r cums tanc i a s com que fo-
ram commet t i dos . 

Solicitante que nâo fôr eonvencido. 

V I . Se a lgum dos confessores fôr preso, e 
occusado no S a n t o Officio por este c r i m e , nega r 
os culpas, d e que está dela to , e se achar q u e a 
prova del ias não é b a s t a n t e para se ju lga r o d e -
licto por provado, confo rme ao estylo, e p ra t i ca 
da Inquisição, não fará a b j u r a ç ã o a l g u m a , mas po-
derá ser privado de confessar , e degredado do lo-
gar do delicto, e (parecendo que convém) suspen-
so do exercício das Ordens , pelo t empo q u e na 
mesa se assentar , com out ras pen i tenc ias e s p i r i -
tuaes , segundo fòr a prova, e a qua l idade de s u a s 
culpas. 

Solicitante relapso. 

V I I . Sendo a lgum confessor c o m p r e h e n d i -
do em segundo lapso, no c r ime de sol ic i tante , h a -
vendo a p r ime i ra vez ab ju rado de leve suspei to n a 
Fé , ab ju r a r á no segunda de vehemen te , e será 
suspenso do exercíc io das Ordens para s e m p r e , e 
pr ivado de qualquer officio, d ign idade , e b e n e f i -
cio que t iver , o inhab i l i t ado p e r p e t u a m e n t e para 
a lcançar ou t ros , e d e g r e d a d o para as galés por 
t empo de oito a té dez a n n o s ; e se fôr Religioso, 
a lem das penas sobredi tas , será pr ivado para s e m -
pre de voz activa, e passiva. E quando no p r i m e i -
ro lapso t iverem a b j u r a d o de vehemen te , não fa-
rão ab ju ração a lguma no segundo , mas te rão t o -
das as di tas penas , e as mais a r b i t r a r i a s , que p a -
rece r aos Inquis idores . 

Solicilantes apresentados no tempo da graça. 

V I I I . Os que se v ierem apresen ta r v o l u n -
t a r i a m e n t e , o confessarem o c r ime d e sol ic i tar na 
confissão, se v ierem no tempo do edi to da g r a ç a , 
an tes de es ta rem dela tados no San to Officio, a o 
menos por duas t e s t e m u n h a s , a b j u r a r ã o na mesa 
an te os Inquis idores , Nota r ios , e duas t e s t e m u n h á s , 
e sfe lhes m a n d a r á se a b s t e n h a m , quan to fôr pos-
s ive l .de confessar , enca r r egando- lhes isto com p r e -
ceito no fôro da consciência , e te rão sómen te pe-
nitencias espir i tuaes . E sendo os taes apresen tados 
Parochos , e devassos no c r ime , se lhes m a n d a r á , 
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que logo ponham Cura , e que den t ro no t e m p o 
que se lhes ass ignar , r a n u n c i e m o benef i c io ; e 
não o podendo renunc ia r por a lgum i m p e d i m e n t o 
leg i t imo de dire i to , se lhes m a n d a r á , que n u n c a 
confessem pessoas, em que possa haver per igo d e 
t o r n a r a cahir na mesma cu lpa . 

Apresentados fóra do tempo da graça. 

I X . E vindo-se ap re sen t a r fóra do t empo 
do edito da g r a ç a , sem es ta r delatos no c r i m e 
por duas t e s t e m u n h a s , como fica di to , a b j u r a r ã o 
na fórma do § preceden te , e serão suspensos de 
confessar , pelo t e m p o que parecer aos Inqu i s ido-
res, tendo respei to á q u a l i d a d e , e c i r cums tanc i a s 
de suas culpas. 

Solicitantes apresentados depois de estarem delatos, 

X . Q u a n d o os so l ic i tan tes , ao t empo que se 
a p r e s e n t a r e m , es t iverem delatos por mais de u m a 
t e s t emunha , ou se ap re sen t em d e n t r o do t e m -
po da g raça , ou fóra delle, s empre a b j u r a r ã o na 
sala do Santo Officio, perante os Inquis idores , D e -
putados , P r o m o t o r , e Nota r ios , e ou t ras pessoas ec-
clesias t icas; e serão privados de confessar, s u s p e n -
sos do exerc íc io das O r d e n s , e degradados J o logar 
do delicto, pelo t empo que parecer , s egundo a q u a -
l idade das pessoas, e c i rcumstanc ias das culpas , 
que t iverem c o m m e t t i d o . 

Penas dos que ensinarem aos penitentes, que não 
denunciem dos solicitantes. 

X I . Os confessores que disserem, e ens i -
na rem aos peni tentes solici tados, que não tem o b r i -
gação d e denunc i a r ao San to Officio os confesso-
res que souberem que solicitam 110 S a c r a m e n t o da 
Confissão, na fórma que fica dito no § 1 . ° deste 
t i tulo, serão 'cas t igados, confo rme aos Breves Apos-
tolicos referidos, com as penas, e peni tencias e s -
pir i tuaes a r b i t r a r i a s , que se assentar que convém, 
segundo a qua l idade e c i rcumstanc ias de suas cul-
pas. 

TITIJIi© X I X . 
DQS QUE LEEM, E RETEM LIVROS DE HEREGES, OU DE 

ALGUMA ÍMPIA SEITA. 

Penas dos que lêem, e relem livros hereticos. 

I . Toda a pessoa, de q u a l q u e r es tado, q u a -
l idade e condicção q u e seja, que contra o p roh i -
bição da Bulla da Côa do Senhor , e dos Edi taes 
da F é , que o San to Officio manda publ icar , de p ro -
posito l ê r , e re t iver livros heret icos, na fórma 
q u e está dec larado no Cathalago R o m a n o , e no d e s -
t e R e i n o , a lém de incor re r nas censuras postas p e -
la Bulla da Cêa do Senhor , e Breves Apostol icos, 
e pêlos sobredi tos Edi taes , será havida por suspe i - • 
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I ta na Fé , e condemuada a fazer a b j u r a ç ã o de l e -
v e ; salvo se da qual idade dos livros e da pessoa, 

' e mais c i r cums tauc ias do del ic io , houvesse tão ve -
' h e m e n t e suspeita de heres ia , que pareça aos I n -
J quis idores , que deve haver ma io r a b j u r a ç ã o ; e t e -

rá as ma i s penas que elles a r b i t r a r e m , e t u d o i s -
! to haverá logar , ou os livros se jam impressos , ou 
j escriptos d e mão. 

Penas dos que compõe livros hereticos. 

I I . E. se os livros heret icos forem de p r o -
posito compos tos pela mesma pessoa, em cujo po-
de r fo rem achados, e fôr como au lho r delles, não 
d a n d o causa e defesa legitima que e scuse , s e p r o -
cederá contra elle, na forma de d i re i to , como con-
tra h e r e g e confo rme ao que fica declarado no t i -
tulo 2 . ° deste livro, pela g r a n d e presumpção, q u e 
contra elle r e su l t a . E da mesma maneira será r e -
putado por au tho r do livro aquel le que ret iver l i-
vro de mão heré t ico , sem n o m e de a u t h o r , e não 
dér n e m mos t r a r d o n d e lhe yeio. 

Pena dos que tra%em, ou mandam trazer livros he-
reticos para terra de Catholicos. 

I I I . A pessoa que t r o u x e r , ou m a n d a r t r a -
zer a te r ra de Catholicos livros here t icos , ou de 
a r t e mag ica , sort i légios e fe i t içar ias , a lém de i n -
correr nas penas de e x c o m m u n h ã o , como f au to r de 
hereges , na fó rma do Breve de C l e m e n t e V I I I , pe r -
derá os t a e s livros, e será condemnada em pena 
p e c u n i a r i a , e ou t ra s a r b i t r a r i a s , que parecer aos 
Inquis idores , conforme á q u a l i d a d e da pessoa, e 
graveza da c u l p a ; e as mesmas penas t e r ã o os 
que t r o u x e r e m ou m a n d a r e m t r a z e r livros de as-
trologia jud ic ia r i a , na fó rma das Cons t i tu ições d e 
Xis to V , e U r b a n o V I I I . 

Penas contra os judeus, hereges, ou infiéis, que di~ 
vulgam livros de seus erros. 

I V . Qua lque r he rege , j u d e u , ou infiel, que 
vivendo em te r r a de Catholicos, d ivu lgar nella a l -
guns t ra tados de seus heres iarchas , ou o Ta lmud 
dos judeus , ou o Alcorão dos mouros , ou outros 
semelhan tes , sera condemnado em perd imento de 
todos os livros, e nas mais penas a rb i t r a r i a s c o -
mensuradas a sua culpa . 

Penas dos impresores que imprimirem sem licença. 

V . Os Impresso res , que sem aprovação e 
l icença do Santo Officio, i m p r i m i r e m a lgum l ivro, 
o u q u a l q u e r ou t ra escr ip tura , a lém de i n c o r r e r e m 
em pena do e x c o m m u n h ã o ma io r , serão privados 
por um anno do exerc íc io de seu officio, e c o n -
demnados em pena pecunia r ia , c o n f o r m e as c i r -
cums tanc ia s da cu lpa , e p e r d e r ã o os livros e e s -
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c r i p t u r a s que assim i m p r i m i r e m , os q u a e s se rão 
q u e i m a d o s , para q u e se não possa u s a r de l l e s . 

T I T U I I C Í X X . 

DOS QUE DÃO CULTO, COMO A SANTOS, AOS QUE NÃO 
FOREM CANONIZADOS, OU BEATIFICADOS, E DOS LI-
VROS QUE TRATAREM DE SEUS MILAGRE», OU REVE-
LAÇÕES, E DOS QUE OS FINGIREM. 

Penas dos que veneram imagens que não são de 
Sanlos. 

I . , C o n f o r m e aos Breves Apostoli,cos dos S a n -
tos P a d r e s P a u l o V , e U r b a n o V I I I , Nosso S e -
n h o r , a n e n h u m a i m a g e m de d e f u n c t o se pôde d a r 
o cu l to e vene ração devida aos San tos , s e m p r i -
m e i r o se r canon i sado , bea t i f i cado , ou a p r o v a d o por 
uso c o m m u m da I g r e j a ; e c o n t r a os q u e fazem o 
c o n t r a r i o , se d e v e p r o c e d e r no S a n t o Of f i c io . P e -
lo q u e , se a l g u m a pessoa v e n e r a r a i m a g e m de al -
g u m d e f u n c t o , a inda q u e m o r r e s s e c o m op in ião d e 
S a n t o , t e n d o - a e m o r a t o r i o p a r t i c u l a r , Cape l l a , 
I g r e j a , ou o u t r o logar pub l i co , com lau reo l a n a 
c a b e ç a , com ra ios , ou r e s p l a n d o r , s em se r c a n o n i -
zado, bea t i f i cado , o u ap rovado pelo c o m m u m , uso 
da I g r e j a , se rá c o n d e m n a d a , pela p r ime i r a vez, e m 
p e r d i m e n t o das t ae s i m a g e n s , e da s cousas com 
q u e as v e n e r a r ; e c o n t i n u a n d o na m e s m a c u l p a , 
t e r á , a l é m da d i ta p e n a , as mais a r b i t r a r i a s , q u e 
p a r e c e r aos Inqu i s ido res , t e n d o r e spe i to ás que lhe 
d ã o os d i tos B r e v e s ; e sendo pessoa ecc les ias t i ca , 
s e r á c a s t i g a d a c o m m a i o r r i g o r . 

Penas dos que dão culto ás sepulturas, que não 
são de Sanlos. 

I I . A s m e s m a s penas haverá o q u e pozer , 
ou m a n d a r pôr nas s e p u l t u r a s dos de func tos a l g u -
m a t a b o a , ou panno c o m p i n t u r a , e s c r i p t u r a , ou 
r o t u l o d e a l g u n s m i l a g r e s seus, ou i m a g e m de 
q u a l q u e r cousa p i n t a d a , e escu lp ida , fixa, ou p e n -
d u r a d a , e lhe pozer , ou m a n d a r pôr a l a m p a d a , ou 
o u t r o q u a l q u e r l u m e , ou l h e der o u t r o a l g u m c u l -
t o , ou v e n e r a ç ã o , s e m l icença d o O r d i n á r i o , q u e 
de d i r e i t o se r e q u é r . 

Penai dos que escrevem livros de milagres, sem 
approvaçào, e licenças necessarias. 

I I I . N a m e s m a fó rma se p rocede rá con t r a 
aque l l es , q u e e s c r e v e r e m , ou c o m p o z e r e m a l g u m 
livro d e m i l a g r e s , Vevelações, e ou t ros q u a e s q u e r 
benef íc ios a l c a n ç a d o s de Deos Nosso S e n h o r por 
in te rcessão dos t ae s d e f u n c t o s , , sem t e r e m a p p r o -
vaçào do O r d i n á r i o , e mais , l i cenças n e c e s s a r i a s : 
e o oíí icial , q u e i m p r i m i r os taes. l ivros, e o p i n -
to r , e i m a g i n a r i o , q u e p i n t a r , e e scu lp i r as taes 
i m a g e n s , p e r d e r ã o tudo o q u e fizerem, e serão ma i s 
condemnados na pena p e c u n i a r i a , q u e p a r e c e r aos 
Inquis idores . 

Penas dos que fingem milagres, e ter revelações 
do Céo. 

I V . E por q u a n t o a l g u m a s pes soas , c o m 
fingimentos d e v i r t u d e , p r o c u r a m m o s t r a r , q u e 
t em revelações do Céo , e f a z e m m i l a g r e s , e com. 
isso c a u s a m g r a n d e e s c a n d a l o no povo ch r i s t ão , e 
c o s t u m a m por esta via i n t r o d u z i r d o u t r i n a s fa l -
sas , e g r a n d e s abusos , e m pre ju í zo d e nossa S a n -
t a F é , o r d e n a m o s , q u e no S a n t o Off ic io s e j a m 
cas t igados os q u e c o m m e t t e r e m es te c r i m e ; e s e n -
do pessoas d e o r d i n a r i a cond ição , s e j a m c o n d e m - ' 
n a d a s e m pena de açou te s , e d e g r e d o de Galés ; 
e se f o r e m pessoas R e l i g i o s a s , v ou n o b r e s , será a 
pena a r b i t r a r i a , t e n d o - s e r e spe i to a o e scanda lo , 
e p re ju í zo , q u e c a u s a r a m c o m suas cu lpas . 

T1TUJLO X X I . 
DOS QUE IMPEDEM E PERTURBAM O MINISTÉRIO 

DO SANTO OEFICIO. 

Penas dos impedientes nas causas da Fé. 

I . Q u a l q u e r pessoa q u e , n a s causa s , e n e -
gocios p e r t e n c e n t e s á F é , i m p e d i r , ou p e r t u r b a r 
o m i n i s t é r i o da I n q u i s i ç ã o , por a l g u m dos m o d o s 
con theudos nes te t i tu lo , ou o u t r o s s e m e l h a n t e s , 
a l e m d e i n c o r r e r e m e x c o m m u n h ã o , ipso facto , e 
h a v e r d e a b j u r a r , c o n f o r m e á suspe i ta q u e c o n t r a 
ella r e s u l t a , e s e r h a v i d a em d i r e i t o por f a u t o r d e 
h e r e g e s , será c o n d e m n a d a e m pena d e a ç o u t e s , 
e d e g r e d o p a r a G a l é s , e na s ttiais a r b i t r a r i a s q u e 
pa rece r aos Inqu i s ido res , os q u a e s ne l las t e r ã o 
r e spe i to ao q u e dispõe os B r e v e s Apos to l i cos d o 
P a p a J u l i o I I I , P i o V , e U r b a n o V I I I , c o n t r a os 
taes d e l i n q u e n t e s , e ao e s ty lo r e c e b i d o no S a n t o 
Off ic io . 

Pessoas, que injuriam os Ministros do Santo Of-
ficio, em desprezo de seus officios. 

i i 
I I . O q u e p e r t u r b a r , e i m p e d i r o m i n i s t e -

! r io do S a n t o Officio, i n j u r i a n d o , ou o f f e n d e n d o 
| seus Min i s t ro s , e Of f i c i aes , e m desprezo da I h q u i -
j s ição, a b j u r a r á de leve suspei to na F é , no loga r , 
j q u e p a r e c e r aos Inqu i s ido res , salvo se a q u a l i d a d e 

da pessoa, e c i r c u m s t a n c i a s da cu lpa p e d i r e m m a i o r 
g r á o d e a b j u r a ç ã o , e será d e g r a d a d o a a r b i t r i o 
dos Inqu is idores pa ra as Ga lés , e a ç o u t a d o p u b l i -
c a m e n t e , se na q u a l i d a d e de sua pessoa p o d é r c a -
b e r esta pena . 

Impedientes que ameaçam as testemunhas, t o m a m -
os papeis, ou livram os presos. 

I I I . A pessoa, q u e i m p e d i r , e p e r t u r b a r o 
min i s t é r i o , nos n e g o c i o s , e causas da F é , o f f e n -
dendo, a m e a ç a n d o , i n t i m i d a n d o , o u . p r o c u r a n d o o f -
fender , a m e a ç a r , ou i n t i m i d a r as t e s t e m u n h a s , ou 
d e n u n c i a n t e s , q u e q u i z e t e m vir , ou t i v e r e m v indo 
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t e s t e m u n h a r , .ou denunciar á mesa da Inquis ição , 
ou t o m a r da mesa , ou de qua lque r o u t r o loga r , 
a lgnns processos, ou papeis pe r t encen tes ao S a n t o 
Officio, e os q u e i m a r , ou sumi r , ou q u e b r a r os 
cárceres , para que a l g u m preso possa fugi r delles, 
ou o l ivrar da prisão, ou de qua lque r outro l oga r , 
ou- encobr i r , para q u e não seja preso, a b j u r a r á na 
mésoia f ó rma , e será condemnada na3 m e s m a s p e -
nas.: o que t u d o h a v e r á logar , posto que nos c a -
sos sobredi tos se não siga o effeito, salvo se h o u -
ver taes c i r cumstanc ias , que pareça aos Inqu i s ido-
res , que se devem modera r , as d i tas penas , as quaes 
t a m b é m se m o d e r a r ã o , se o réo mos t ra r por p ro -
va l eg i t ima , como de d i re i to se r e q u é r , que o c r i -
m e não foi c o m m e t t i d o e m o r d e m , e desprezo do 
min i s t é r io do S a n t o Officio, senão por a l g u m o u -
t ro respei to pa r t i cu la r . 

Ministros, que impedem os da Inquisição fazer 
seu officio. 

I V . O s que por razão de sua jur isdição, 
ou officio, p roh ib i r em aos Ministros e Off ic iaes da 
Inquis ição , levar e t r a z e r a r m a s (com tan to que não 
s e j a m das prohib idas) quando forem fazer a l g u m a 
dil igencia pe r t encen t e a ella, ou lhe pozerem a l -
g u m i m p e d i m e n t o para a di l igencia se não fazer, 
sendo pessoas, que t enham ju r i sd icção , p rocede rão 
os (Inquisidores cont ra ellas com censuras , e não 
obedecendo ás censuras , com as mais penas que 
lhes p a r e c e r ; e se fo rem Off ic iaes de jus t i ça , se 
procederá con t ra elles com as penas , que se in -
t e n d e r que convém, assim pára que des i s tam d o 
i m p e d i m e n t o , e prohib ição , como para se rem cas-
t igados pela culpa que nisso t iverem c o m m e t t i d o . 

Impedientes por decreto, ou estatuto, contra 
a jurisdicção do Santo Officio. 

V . Fazendo a lguma pessoa, de qua lque r 
es tado, e p reeminenc ia que seja, es ta tu to , dec re -
to , ou const i tu ição , que impida a jur i sd icção do 
S a n t o Off ic io, os Inquis idores a obr iga rão com 
censuras , a que os r e v o g u e ; e nâo o que rendo f a -
zer , se procederá con t ra el la , como contra i m p e -
d ien te do minis té r io do Santo Officio, e s e r á con -
d e m n a d a nas penas impostos neste caso pelos B r e -
ves Apostolicos. E assim m e s m o se procederá con-
t r a os que qu ize rem, ou p r e t e n d e r e m por a lguma 
via u su rpa r o poder , e ju r i sd ição , q u e por d i r e i -
to Canonico, e Breves Apostol icos está concedida 
ao Tr ibuna l do San to Officio. 

Ministros da Justiça, que não dão á execução 
as sentenças do Santo Officio, ou não 

remedem os presos. 

V I . E b e m assim se procederá contra os 
Miuis t ros d e J u s t i ç a , que nâo qu ize rem d a r á e x e -
cução as sen tenças dos condemnados pelo San to 
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Officio, segundo a fó rma do Breve de L e ã o X , e 
contra aquelles que não qu ize rem r e m e t t e r os 
presos, que os Inquis idores lhe p e d i r e m , para se-
r e m examinado» , por culpas que ; t ive rem c o m m e t -
t ido contra nossa Santa F é . 

Como serão castigados os que revelam o segredo 
do Santo Officio. 

V I L Toda a pessoa, que se achar q u e po r 
malicio, ou culpa sua, descobrio o segredo do S a n -
to Officio, r eve lando-o a pessoas, que podem i m -
pedi r seu min i s t é r io , e o curso dos negocios da 
F é , será cas t igada no mesmo Santo Off ic io, c o m o 
imped ien te de seu minis té r io , cora as penas a r b i -
t ra r ias , que parecer aos Inqu i s idores , t e n d o res -
peito á qua l idade do de l inquente , e c i r cums tanc ia s 
da cu lpa . 

Penas dos que injuriarem os Officiaes do Santo 
Officio. 

V I I I . Os que o í f e n d e r e m , i n j u r i a r e m , ou 
m a l t r a t a r e m , os Minis t ros , e Off ic iaes do San to 
Officio, ainda que nâo seja por causa, ou razão, 
d e seu min i s t é r io , serão t a m b é m cas t igados , co-
m o p e r t u r b a d o r e s del le , mas com di f ferentes p e -
nag, e serão as que parecer q u e convém, para sa-
tisfação da jus t iça , e e x e m p l o necessário aos d e -
l inquentes . E cont ra os que fe r i r em, ou m a t a r e m 
a lgum Minis t ro do San to Off ic io , se procederá na 
fórma de d i re i to , e Breves Apostol icos. . 

Penas dos Ministros, e Officiaes do Santo Officio, 
que revelam o segredo. 

I X . Se houver a lgum Minis t ro , ou Official 
do Santo Off ic io, tão esquecido de sua ob r igação , 
que por mal ic ia , rogos, ou pe i tas , revele o s e g r e -
do do San to Off ic io, ou faça qualquer ou t ra c o u -
sa em pre ju ízo d e seu min is té r io , imped indo-o , 
e p e r t u r b a n d o - o por este modo, se a culpa que 
houver commet t i o fòr em matér ia g r a v e , sendo 
Min is t ro Ecclesiast ico, será pr ivado do cargo, q u e 
t iver , e excluido do serviço do S a n t o Officio, e 
te rá as tnai> penas a rb i t r a r i a s , que couberem na 
qual idade de sua pessoa, para as quaes se t e r á 
respe i to ás c i rcumstancias da culpa ; d sendo O f -
ficial, a lem de perder o officio, que t iver na I n -
quisição. e ser exeloido na mesma fó rma , será 
condemnado e m pena de açou tes , e d e g r a d a d o 
para os Galés, pelo t empo que p a r e c e r ; e se a 
culpo, qne uns e outros c o m m e t t e r e m , fôr e m 
matér ia leve, se fará o que fica o rdenado 110 l i -
vro 1.° t i t u lo 3 . ° § M . 

Penas dos que corrompem os Ministros do Santo 
Officio. 

X . E por quan to os que c o r r o m p e m , ou 
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i n t e n t a m corromper os Minis t ros , e Off ic iaes do 
S a n t o Officio, com rogos , dadivas , ou peitas, são 
t a m b é m imped ien te s , e p e r t u r b a d o r e s do min i s t é -
r io da I n q u i s i ç ã o ; ordenamos, que , c o m m e t t e u d o 
a lgumas pessoas este c r i m e , se o q u e por es ta via 
p r o c u r a r e m a lcançar dos Minis t ros , e Officiaes do 
Santo Officio, fôr e m maté r i a g rave , s e j am c o n -
d e m n a d o s em degredo para um das logares das 
Conqui s t a s des te Reino, por t empo de dous a t é 
c inco a n n o s ; e sendo em maté r i a leve, ficará a 
pena no a r b i t r i o dos Inquis idores , q u e lhe i m p o -
r ã o a que pa rece r q u e convém, conforme a q u a -
l idade dos culpados, e c i rcumstanc ias de suas cul-
pas . 

T I T U L O X X I I . 

BOS QUE SE FINGEM MINISTROS, E OFFICIAES 

DA INQUISIÇÃO. 

Penas dos que se fingem Ministros, e Officiaes 
do Santo Officio. 

I . Convém tan to conservar a au thor idade 
do minis tér io do San to Officio, e proceder - se p u -
r a m e n t e , e com toda a ve rdade , nas matér ias , q u e 
lhe t ocam, q u e , se a lgumas pessoas forem tão o u -
sadas, q u e fingidamente se f a ç a m M i n i s t r o s , e O f -
ficiaes do San to Off ic io, para com isso e n g a n a r e m 
a out ras , e lhes t i r a r e m d inhe i ro , ou out ra q u a l -
quer cousa, ou fingirem q u e tem o r d e m do S a n -
to Off ic io para fazer a lguma di l igencia , ou que sa -
b e m a lgum segredo do San to Off ic io, para este 
e f fe i to , sendo comprehend idos nestas , ou seme-
lhan tes culpas, serão condemnados a q u e vão ao 
A u t o d a F é a ouvir sua sen tença , e nâo farão a b -
j u r a ç ã o , salvo se do c r i m e re su l t a r t a m b é m cul -
pa cont ra a F é ; e sendo pessoa vil,' t e rá pena de 
açoutes , e d e g r e d o ; as quaes penas se poderão m o -
d e r a r , c o n f o r m e . a qua l idade dos réos , e c i r c u m -
stancias , que d i m i n u í r e m a culpa ; e s e forem pes-
soas de qual idade, t e rão degredo , e a s mais penas 
a r b i t r a r i a s , que parecer aos I n q u i s i d o r e s ; e uns e 
outros res t i tu i rão ãs par tes tudo o que lhe t ive-
r e m levado. 

Official de Justiça, que prender alguma pessoa, 
e a soltar sem ordem da Inquisição. 

I I . O Minis t ro , e Official de Jus t i ça , que 
prender a l g u m a pessoa suspei ta na Fé , que andar 
ausen te , ou t r a t a r de se a u s e n t a r com t e m o r do 
Santo Off ic io, sem ordem sua para a tal prisão, 
e tendo-a presa a t o r n a r so l ta r , por lhe d a r a l -
g u m a cousa, a l e m d a s penas do § p r e c e d e n t e , se -
rá c o n d e m n a d o e m dobro no d inhe i ro , ou peça , 
que tiver levado ao preso. 

Penas dos que oppellidarem da parte do Santo 
Officio. 

I I I . Se a l g u m Minis t ro ou Official da J u s -

t iça , ou qua lquer ou t ra pessoa, que rendo p r e n d e r , 
ou fazer a l g u m a di l igencia para ou t ro effeito, a p -
pell idar da par te do S a n t o Officio, s em ter o r -
dem para isso, será condemnada e m pena pecu -
niBria, e nas mais a r b i t r a r i a s , q u e pa rece r aos 
Inqu i s ido re s ; e ouvirá sua sen tença uo logar , que 
se i n t e n d e r q u e c o n v é m , t e n d o - s e respei to á pes-
soa, e c i r cums tanc ias da cu lpa , pa ra q u e , sendo 
publica e escanda losa , se ha ja d e da r a ella a s -
t i s façâo . 

Penas dos que fingirem ter que denunciar 
no Santo Officio. 

I V . E aque l les q u e fingirem l e r cu lpas , 
que d e n u n c i a r no San to Officio d e a lgumas pes-
soas d e nação, e com este fingimento lhes p e d i -
r em d inhe i ro , serão t a m b é m cas t igados pelo San -
to Officio, e condemnados e m pena p e c u n i a r i a , 
e nas a rb i t r a r i a s q u e p a r e c e r , c o n f o r m e á q u a l i -
dade da pessoa, e c i r cums tanc i a s da cu lpa . 

T I T U L O X X I I I . 
DOS QUE FOGEM DOS CÁRCERES E DOS QDE NÃO 

CUMPREM AS PENITENCIAS, QUE LHE 
FORAM IMPOSTAS. 

Presos que fogem dos cárceres do Santo Officio, 
que penas haverão. 

I . O preso, que ou por si, ou com f o r ç a 
e a juda d e pessoas de fóra, f ug i r dos c á r c e r e s do 
San to Off ic io , q u e b r a n d o grades , ou r o m p e n d o pa -
redes, ou sem haver nada disso, será punido g r a -
vemente , a a rb i t r io dos Inqu i s idores , que t e r ão 
respe i to nas penas á qua l idade da pessoa, e c i r -
cumstanc ias da cu lpa , que na fugida t iver . 

E sendo pessoa vil, e plebea , será açoutada 
pub l i camen te , e porem nas penas se usará de m o -
deração com aquel le q u e fugir por indus t r ia sua , 
ou descuido do Alca ide , e Guardas do c á r c e r e ; e 
o que der a juda e favor á tal f u g i d a , será c a s t i -
gado como fautor de hereges , ou imped ien te do 
minis tér io , segundo a qua l idade da culpa do p r e -
so, na fórma que fica d i to nos ti tulos 9 . ° e 2 1 
deste livro. 

Reconciliado, que fugir do cárcere que 
lhe está assignado. 

I I . E o que fugir do logar q u e lhe foi ass ig-
nado por cá rce re para c u m p r i r as pen i tenc ias i m -
postas e m sua reconci l iação, pela p r ime i ra vez se-
rá preso, e pedindo mise r i có rd ia , será c o n d e m n a -
do, a que v.á ao au to da fé ouvir sua sen t ença , e 
se lhe agg rava rá o cá r ce r e , e hab i to peni tenc ia l 
mais um g r á o d ' a q u e l l e com qne foi reconc iado , 
e nunca poderá ser menos, q u e perpe tuo , o qual 
começa rá da publ icação da u l t ima sen tença . 
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Reconciliado incorrigível em cumprir 
a penitencia. 

I I I . E fug indd do logar a s s ignado por c á r -
c e r e , depois de ser cas t igado por não c u m p r i r as 
pen i t enc ias , lia fo rma que d e v ê r a , e p a r e c e n d o i n -
cor r ig íve l , a l e m das d i tas penas , será d e g r e d a d o 
para fóra do R e i n o , pelo t e m p o qwe p a r e c e r , e 
t e r á as m a i s penas , e pen i t enc ias e sp i r i tuaes , q u e 
se i n t e n d e r q u e convém á qua l idade , e c i r c u m s -
tanc ias da cu lpa ; p o r e m an t e s de ir pa ra o d e -
g r e d o , será preso na cadêa publ ica do loga r , que 
lhe esva a s s ignado por c á r c e r e ; e del ia l evado 
p u b l i c a m e n t e á sua f reguez ia , a ouvir a Missa d a 
T e r ç a , pa ra sa t i s fação do escanda lo , q u e deu com 
suas cu lpas . 

Reconciliado que não quizer cumprir 
a penitencia. 

I V . E se não c u m p r i r a pen i t enc i a , q u e lhe 
foi impos ta n a ' s e n t e n ç a de sua reconc i l i ação , e 
preso não quizer ped i r miser icórd ia de sua c u l p a , 
n e m ace i t a r as pen i t enc ias , q n e por ella lhe fo-
r e m d a d a s , se p rocede rá c o n t r a f i l é , c o m o i m p e -
n i ten te , con fo rme á disposição de d i r e i t o , e p r a t i -
ca do San to Officio. 

Reconciliado achado sem habito no logar 
do cárcere. 

V . S e os pen i t enc iados , que a n d a m c u m p r i n -
do suas p e n i t e n c i a s , fo rem achados s e m hab i to p e -
n i t enc i a l nas c idades o n d e assis te o S a n t o Of f i c io , 
s e r ão pela p r i m e i r a vez r e p r e h e n d i d o s na m e s a , 
d e q u e se fa rá t e r m o e m seus processos por el les 
a s s i g n a d o , p a r a que , t o r n a n d o a c a h i r na m e s m a 
c u l p a , se p roceda con t ra elles, c o n f o r m e sua i m -
pen i t enc ia ' m e r e c e r ; e sendo f ó r a do loga r , e m 
q u e assiste o San to Officio, s e - m a n d a r á fazer o 
m e s m o pelos Commissa r ios ; e pela s egunda vez 
se rão c o n d e m n a d o s em p e r d i m e n t o da c a p a , ou 
m a n t o com que fo r em a c h a d o s s e m hab i to , e e m 
a lguns dias de prisão no c á r c e r e da p e n i t e n c i a , ou 
na cadêa p u b l i c a . 

* 

• Reconciliado achado sem habito fóra do 
logar do cárcere. 

V I . E os q u e fo rem achados sem h a b i t o p e -
ni tencia l fóra do logar , q u e lhes estava a s s ignado 
por cá rce re , pe rde rão pela p i i m e i r a vez a c a p a , 
o u man to , e t e rão ao m e n o s qu inze dias de pr i são 
n a cadêa publ ica do loga r , q u e lhe estava a s s i -
g n a d o por cá rce re , e da pr isão serão levados p u -
b l i c a m e n t e a ouvir Missa e aos Olficios D i v i n o s . 

E sendo comprehend idos s e g u n d a vez na mes -
m a cu lpa , t e rão mais u m mez de prisão, n a m e s -
m a f o r m a , e as mais penas a r b i t r a r i a s , q u e p a -
r e c e r aos I n q u i s i d o r e s : e porem se depois d e 
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assim cas t igados , não c u m p r i r e m suas peni tencias 
como d e v e m , e se m o s t r a r e m incorr ig íveis , se rão 
presos nos cárceres do San to Off ic io , e c o n d e m -
nados, con fo rme ao que está d i spos to no 2 . ° 
des te t i tu lo . 

Que as Justiças Seculares e Officiaes do Santo 
Officio possam prender os reconciliados 

que acharem sem habito. 

V I I . A s Jus t i ça s Seculares poderão p r e n d e r 
os reconci l iados , q u e a c h a r e m sem habi to p e n i -
t e n c i a l , ou o t r o u x e r e m cober to , e farão del les 
au to , q u e r e m e t t e r ã o aos Inqu i s ido re s , os q u a e s 
lhe j u l g a r ã o a c a p a , ou m a n t o , com que a n d a -
r e m ; e da m e s m a m a n e i r a qua lque r Off ic ial , ou 
F a m i l i a r do San to Officio, que achar os taes p e n i -
tenc iados sem hab i to pen i t enc i a l , os poderá p r e n -
de r , e levar aos Inqu is idores , q u e t a m b é m l h e 
j u l g a r ã o os vestidos, na f o r m a sobred i ta . 

TIT0JIJ© X . X I V . 
DAS TESTEM UNAS FALSAS. 

Pena do que jurar falso na Mesa do Santo 
Officio, em crime capital. 

I . Q u a n t o é ma io r o c r i m e das pessoas q u e 
j u r a m falso no Ju i zo do S a n t o Off ic io , t a n t o c o n -
vém q u e o cas t igo seja nellas ma i s r igoroso. Ta» 
da a pessoa, que t e s t e m u n h a r falso na Mesa do 
S a n t o Officio, em q u a l q u e r c r i m e , cu jo conhec i -
m e n t o lhe per tença , pelo qua l , se fòr p rovado , 
h a j a o réo de ser e n t r e g u e á J u s t i ç a Sacu l a r , ou 
seja para absolver , ou para c o n d e m n a r , se rá a ç o u -
t ada p u b l i c a m e n t e , e d e g r e d a d a pa ra as ga lés , por 
. tempo de cinco a t é dez annos , e a o A u t o publ ico , 
a o n d e ha de ir ouvir sua s e n t e n ç a , levará ca rocha 
com ro tu lo de f a l s a r i o ; e a m e s m a pena de a ç o u -
tes e galés haverá a pessoa, q u e com eífeito i n d u -
zir , e c o r r o m p e r a l g u m a t e s t e m u n h a , fazendo q u e 
j u r e falso no sobred i to c r i m e . P o r é m q u a n d o fôr 
para abso lver no c r i m e de heres ia , ass im o que 
t e s t e m u n h a r falso, como o q u e induzi r a isso, f a -
rá a b j u r a ç ã o de leve, ou vehemen te , s e g u n d o a 
p r e s u m p ç ã o , q u e con t ra elle r e su l t a r d e fau tor , e 
defensor de h e r e g e s ; e se fôr tal o c r i m e , qne 
p rovado não ha ja de haver pena o r d i n a r i a , o q u e 
nelle j u r a r falso, e a pessoa, que o induzi r a isso, 
se rão degredados para um dos logares das C o n -
quis tas do Reino, por t e mpo de sete a t é oi to annos . 

Penas dos que sobornarem, ou apresentarem 
testemunhas falsas. 

I I . O q u e ^ o b o r n a r a lguma t e s t e m u n h a , p r o -
m e t e n d o - l h e d inhe i ro , ou q u a l q u e r outra cousa , 

' para que t e s t e m u n h e falso na Mesa do S a n t o Of f i -
cio, se a t e s t e m u n h a o não quizer a ce i t a r , n e m 
dar seu t e s t emunho , s e n d o tal o c r i m e , q u e , se pro-
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vado fôra , havia o réo por elle de ser r e l axado à 
Curia Secular , será c o n d e m n a d o em açoutes , e d e -
g r e d a d o para um dos logares das Conquis tas do 
E ^ i n o , por t e m p o de cinco a té dez a n n o s ; e não 
sendo o c r ime tal , que ha ja de haver por el le pe-
na ordinaria , será c o n d e m n a d o sómente em d e g r e -
do para um dos ditos l o g a r e s ; e sendo para a b -
solver no c r i m e d e heres ia , fará a b j u r a ç ã o na fó r -
ma do § precedente , e o degredo ficará no a r b i -
t r io dos Inqu i s ido re s ; e nas mesmas penas será 
condemnado o que apresentar t e s t emunhas falsas 
na Mesa do Sap to Officio, posto que , depois d e 
apresentadas , diga que não quer usar delias. 

Testemunha falsa contra pessoa relaxada. 

I I I . Toda a pessoa, que fa l samente cu lpa r 
110 c r i m e de heres ia , e apostasia , a ou t r a , que por 
seu t e s t emunho , com os mais da Jus t i ça , fòr r e l a -
xada á Jus t i ça Secu la r , p royando - se - l he a culpa 
de fals idade, ou por p r o \ a l eg i t ima , com que seja 
delia convencida, ou por sua confissão, poderá se r 
re laxada á Jus t iça Secular , conforme a disposição 
do Breve do Papa L e ã o X ; mas parecendo, que 
nuo convém da r aos taes falsarios a pena o r d i n a -
r i a , irão ao Auto publico da F é ouvir sua s e n t e n -
ça, com ca rocha , na forma cos tumada , sem h a b i -
to penitencial , e serão condemnados em pena de 
açoutes , e deg redo para galés , por t e m p o de dez 
annos, salvo se houver taes c i rcumstanc ias , que 
o b r i g u e m a se modera r esta pena ; e em caso que 
os taes falsarios fossem já leconci l iados , e d u r e 
a inda o t a m p o de sua peni tenc ia , levarão ao A u -
to o hab i to pen i t enc ia l , e se lhe a g g r a v a r á mais 
u m g r á o ; mas nunca será menos de perpe tuo , o 
qual começará da publ icação da u l t ima sentença ; 
e sendo mu lhe re s , serão degredadas pelo m e s m o 
tempo para a Ilha de S. T h o m é , ou Ango la . 

Falsarios Ecclesiasticos, ou Religiosos. 

I V . Sendo condemnada a lguma pessoa E c -
clesias t ica , ou Rel ig iosa , pelo c r i m e de fals idade, 
irá ao, Auto da F é , na fórma que fica d i t o ; mas 
não levará c a r o c h a ; e s e fôr Clérigo, será suspen-
so para s e m p r e dás O r d e n s que tiver, e inhabi l i -
todo para poder r e rebe r as que Ibe fa l t a rem, e d e -
g t e d a d o para as galés, S. T h o m é , ou Angola , pe -
lo t empo que parecer , segundo a qual idade da cu l -
pa ; e se fòr Religioso, será privado para s e m p r e 
de voz activo, e passiva, e suspenso d a s O r d e n s , 
e terá reclusão a té dez annos no Moste i ro mais 
apa r t ado de sua Rel ig ião , e nelle a lguns annos de 
cá rce re , com discipl inas, e j e juns de pão, e a g u a , 
tendo-se respeito, ao pre ju ízo , e damno , que fez 
com a fals idade, 

Penas dos que confessarem a falsidade 
antes de reconciliados. 

V . Os que antes de sahi rem dos cárceres do 

San to Officio confessarem a culpa de haver j u r a -
do fa l samente e m suas confissões contra a l guma 
pessoa, ou pessoas, levarão ao Au to carocha , e s e -
rão condemnados e m açoutes , e o habi to pen i t en -
cial se lhe a g g r a v a r á mais um gráo , por razão da 
falsidade que c o m m e t t e r r a m , e nunca será menos 
que perpe tuo , e a pena de d e g r e d o para ga l é s , 
S. T h o m é , ou Angola , ficará no a rb i t r io dos I n -
quisidores , para que , havendo respeito á c u l p a , e 
ao prejuízo, que delia se seguio, lb 'a possam m o -
dera r , segundo lhe p a r e c e r ; mas não incor re rá 
nas d i t a s penas de falsario a pessoa que se r e v o -
gar do que houver di ta contra out ra , mos t r ando 
em breve tempo que o fez por inadver tênc ia , ou 
que quando veio dec la ra r sua confissão estava m e -
lhor l e m b r a d a , do que no t empo em que a f e z ; 
porque neste caso, - parecendo que falia ve rdade , 
se fará o que fica disposto no t i tulo 5 .° § 5 . ° 
deste l ivro. 

Falsarios não convencidos. 
\ 

| V I . E os que pelo con t ra r io n e g a r e m a c u l -
; pa da fa ls idade que e o m m e t t e r a m , sendo por ella 

presos, se não houver prova leg i t ima para s e r e m 
; convencidos, serão postos a t o r m e n t o , e pers i s t in -

do em sua negação , serão degredados p a r a S . T h o -
m é , Angola , ou Brazil , se a qua l idade da prova , 
e c i r cums tanc ias da culpa o p e d i r e m . 

Pena do que jurar falso em diligencia. 

! V I I . Q u a n d o a lguma pessoa j u r a r folso em 
| qua lquer d i l igencia , que se fizer por pa r t e do S a n -

to Officio, os Inquis idores procederão con t ra e l la , 
e lhe imporão a pena, que lhes parecer , t e n d o 
respei to á qual idade da pessoa, e ao prejuízo q u e 
de seu t e s t emunho se seguio. 

V I H U L O X X V . 
n O S QUE C O M M E T E M O N E F A N D O C R I M E 

D E S O D O M I A . . 

Em que forma ae ha de proceder neste crime, 

I . Os Inquis idores procederão cont ra o? cul -
pados no pecado nefando de sodomia, de qua lquer 
estado, g ráo , qual idade, p r e e m m e n c i a , e cond i -
ção, airida que isentos e Religiosos se jam, g u a r -
dando a mesma fórma, com que procedem no c r i -
me de heresia ; e quanto ás peuas , os poderão con-
d e m n a r nas que m e r e c e r e m por suas culpas, po -
dendo t a m b é m usar das q u e por dire i to civil , e 
O r d e n a ç õ e s do Reino , estão impostas tios que c o m -
met t em este c r ime , a té os r e l a x a r e m á J u s t i ç a 
Secular , confo rme aos Breves Appstolicos de Pio 
I V e Gregor io X I I I , e declarações do P a p a P a u l o 
V , por Car tas do Cardeal Mel ino , e Provisão do 
Cardeal I n f a n t e D . H e n r i q u e , 
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Apresentados primeira vez, sem estar delatos, 
nem o serem depois. 

I I . Os que a prinjeirn vez se vierem volun-
t a r i a m e n t e apresentar na Mesa do Santo Officio, 
e confessarem nella culpas de sodomia , se não t i -
verem ainda t e s t emunhas , nem depois de apresen-
tados lhe sobrevierem, não serão condemnados em 
pena. a l g u m a ; sómen te depois de se lhe t o m a r 
sua confissão, se rão admoes tados , que nunca mais 
c o m m e t t a m o tal c r ime ; porque se t o r n a r e m a 
cah i r nelle, serão cast igados com g r a n d è r igor ; 
o que assim se g u a r d a r á , por ser esle o estilo, que 
sempre se observou no Santo Officio. 

Apresentados depois de. estar delatos, 
ou que o foram depois. 

I I I . E se os que assim se vierem a p r e s e n -
tar t ive rem já t e s t emunhas con t ra si, ou depois 
da confissão lhes accrescerem, nem por isso serão 
cast igados com pena publ ica , para que , com o t e -
m o r delia e da in fâmia , se não a b s t e n h a m os 
culpados de vir confessar suas culpas , e descobr i r 
os cúmplices com que as c o m m e l t e r a m ; porem 
te rão a lguma pena e peni tencia sec re t a , pela qual 
se não possa vir em c o n h e c i m e n t o de sua cu lpa . 

Apresentados primeira vez diminutos. 

I V . Q u a n d o as confissões dos taes apro-
sentados forem d iminutas , ou f raudulen tas , de m a -
neira que se prove, ou presuma com presumpção 
g rave queí foram feitas com malicia, sem e m b a r -
go delias, serão os apresentados castigados, confor -
m e a graveza, de suas culpas , g u a r d a n d o - s e com 
elles o que fica dito dos confi tentes d iminu tos , 
fictos, e s imulados no c r i m e de heres ia . 

Apresentados primeira vez devassos. 

V . E se os apresentados forem devassos no 
c r ime , serão condemnados sec re t amen te e m pena 
de d e g r e d o ; porque esta pena não impede a con -
fissão, pela qual os réos pe r t endem evitar a in fâ -
m i a , e com ella fica cessando o escândalo que 
podia haver e n t r e os que tivessem noticia de suas 
culpas, ,e se evita o damno , q u e de seu t ra to e 
communicaçâo se causaria a outros. 

Apresentados, publicamente escandalosos. 

V I . E sendo a lgum tão devasso pub l i ca -
m e n t e , e escandaloso, ou culpado com taes c i r -
cumstanc ias , que aggravem mui to suas culpas, co-
m o seria se désse casa para se c o m m e t t e r este 
delicto, ou fosse terceiro p a r a elle, ou perseve-
rasse nel le mui tos annos, comrne t t endo-o em to-
da a pa r t e onde se a c h a r , será cast igado com p e -
na publica a r b i t r a r i a , sem e m b a r g o de se have r 

a p r e s e n t a d o ; porque nestes t e rmos não recebe o 
réo [maior pena na infamia de ser o castigo pu-
blico, da que se deve ao escandalo que tem dado 
com a devassidão de suas culpas. 

Que não é necessário dar ordem para os Qitmplices 
serem presos. 

V I I . A pessoa que assim se a p r e s e n t a r , e 
confessar suas culpas, posto que não faça ce r to , 
nem dô ordem a serem presas as pessoas, de 
q u e m disse e m suas confissões, será receb ida , na 
fó rma que fica dito nos § § preceden tes , sem que 
isso lhe p r e j u d i q u e ; p o r q u a n t o , fazer cer to os 
cúmplices , e da r ordem a serem preso3, não pode 
ter logar no Santo Officio, em razão do seg redo 
com que se fazem as confissões, e com que se 
deye proceder á prisão dos que forem culpados . 

Apresentados segunda vez sem testemunhas 
do segundo lapso. 

V I I I . Os que depois de apresentados a p r i -
meira vez, t o r n a r e m a cahir neste c r i m e , e se 
vierem ap re sen t a r segunda vez a confessal-o, se 
do segundo lapso não t iverem t e s t emunhas con t ra 
si ao t empo da segunda apresen tação , nem d e -
pois lhe accrescerem, na fó rma que fica d i to , se -
rão l a m b e m condemnados sec re tamente em pena 
d e degredo , com a qual se jam tirados do logar 
do de l i c to ; por quan to , considerada a pouca e m e n -
da , que de ord inár io ha nos culpados neste c r i -
me , ju s t amen te se pode r e c e a r que venham a ser 
nelle incor r ig íve is , e convém para r emed io da 
Republ ica d e g r a d s l - o s para pa r le onde lhe não 
façam damno. 

Apresentados segunda vez- com testemunhas 
do segundo lapso. 

I X . E . s e os que se a p r e s e n t a r e m segunda 
vez, t iverem tes temunhas , contra si do segundo 
lapso, ou depois delle lhes acc resce rem, mas não 
c h e g a r e m a fazer prova bas tante para serem con-
vencidos, sendo pessoas qualif icadas, serão cas t i -
gadas sec re t amen te com a dita pena de d e g r e d o ; 
e sendo de outra qualidade, com. pena pub l i í a 
a r b i t r a r i a . E tendo prova bas tan te pora sé have -
rem por convencidos-, separada de suo confissão, 
serão condemnados e:n pena publica e x t r a o r d i n a -
ria, a maior que possa ser , com respeito ás c i r -
cumstanc ias que no de l inquente c o n c o r r e r e m ; p o r -
que, sendo pessoa qual if icada, ouvirá sua s e n t e n -
ça na salla do Santo Officio, e terá pena de de -
gredo ; e se fôr pessoa o rd inár io , será c o n d e m n a -
da em açoutes, e degredo de galés . P o r é a s , sen-
do estes convencidos pela p rovada Jus t iça escan-
dalosos publ icamente , ou m u i t o devassos no c r i -
me, de qua lquer qua l idade que se jam, serão1 r e l a -
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xados á Jus t i ça Secu la r , e seus bens confiscados, 
na fórma da Lei do R e i n o . 

Apresentados terceira vez. 

X . Os que , havendo-se ap resen tado p r i m e i -
ra e segunda vez , t o r n a r e m terce i ra vez a c o m -
m e t t e r o m e s m o c r i m e , e s e vierem apresen ta r , e 
confessar sua culpa , se do terceiro lapso não h o u -
ver prova contra elles mais qne sua confissão, se-
rão cast igados com pena publica a r b i t r a r i a , e nâo 
terão pena capital . P o r e m , t endo prova leg i t ima 
contra si do te rce i ro lapso, serão r e l axados á J u s -
tiça S e c u l a r ; por quan to devem ser havidos por 
incorr igíveis , e convém" que nelles se p ra t i que 
o r igor da Le i , com a confiscação de bens, como 
fica di to. 

Presos convictas. 

X I . Toda a pessoa que fôr cu lpada , e p r e -
sa pelo c r i m e de sodomia , an tes de o vir c o n f e s -
sar no S a n t o Officio, ou seja le iga , ou ecc les ias -
t ica , secular , ou regu la r , se est iver couvencida p e -
ia piova da J u s t i ç a , ou pela confissão que fez d e -
pois de pjresa nos cá rce res do San to Officio, s e n -
do exe rcen te (o q u e se i n t e n d e r á , se ao menos 
confessar , ou cont ra ella se provarem dous actos 
consumados) será r e l axada á Jus t i ça Secu la r , e 
seus bens serão confiscados, salvo se fôr m e n o r de 
vin te annos , ou concor re rem taes c i r c u m s t a n c i a s 
no caso, e na qua l idade da pessoa, q u e pareça se 
lhe não deve dar pena o rd inar ia , po rque então se 
lhe da rá ou t ra e x t r a o r d i n a r i a , a mais g r a v e q u e 
pode ser . 

Negativos não convencidos. 

» 

E os negat ivos que não forem convencidos 
pela prova da Jus t i ça , se rão postos a t o r m e n t o ; 
e não confessado nel le , nem depois, serão c o n d e m -
nados e m penas publicas a rb i t r a r i a s , segundo pa-
rece r que convém. 

Penas dos condemnados publicamente. 

X I I . Q u a l q u e r pessoa que fôr convencida 
neste c r i m e , ou seja pela prova da J u s t i ç a , ou 
por sua própr ia confissão, e com tudo não ha de 
ser e n t r e g u e á Jus t iça Secu la r , mas ha de ser 
cast igada p u b l i c a m e n t e , i rá au A u t o publ ico da 
F é a ouvir sua sentença , e será condemnada e m 
confiscação d® bens , e m pena de açoutes , e d e -
g r e d o para galés , pelo t empo que p a r e c e r ; e s e n -
do Clér igo , t e rá as mesmas penas, excep to a de 
açoutes , e será suspenso para s e m p r e das O r d e n s 
que t iver , e inhab i l i t ado para ser promovido ás 
que lhe f a l t a r e m ; e tendo officio, ou benef ic io e c -
clesiastico, será privado del le , e inhabi l i t ado para 
t e r o u t r o s ; e se fòr Religioso professo, ouvirá sua 
sentença na salla do S a n t o Officio, e será t a m -
b é m suspenso das Ordens , pr ivado de voz a c t i -

i va e passiva para sempre , e deg radado para u m 
dos Mosteiros mais apa r t ados de sua Re l ig ião , 
onde terá a lgum tempo de reclusão no cá r ce r e , 
com as peni tencias q u e se< cos tumam dar aos R e -
ligiosos por cu lpas g r av í s s imas ; e poderá t a m b é m 
ser d e g r a d a d o para a lgum logar fóra do Reino , 
tendo-Se respeito á graveza do c r ime , e qual idade 
da pessoa ; mas em caso q u e se jam devassos no 
c r i m e , e escandalosos, i rão ouvir sua sen tença no 
Au to , e serão t a m b é m c o n d e m n a d o s e m deg redo 
para galés. 

Mulheres condemnados. 

X I I I . E em caso que a lguma m u l h e r c o m -
prehendida no c r i m e d e sodomia , ha j a de ser c a s -
t igada por elle no San to Officio, ouvirá sua s e n -
tença na salla da luquis ição, pelo g r a n d e e scan -
dalo, e damrfo, que pode re su l t a r , de se levarem 
a A u t o publico semelhan tes culpas , e será d e g r e -
dada para a Ilha do Pr ínc ipe , S. T h o m é , ou A n -
gola ; e quando se assentar que , por a lgumas r a -
zões pa r t i cu la res , convém ir ouvir sua sentença ao 
Au to publ ico da Fé , será condemnada em pena 
de açoutes, e no degredo que pa rece r paro u m 
dos ditos logares . 

T I T C I i © X X V I . 
DOS A U S E N T E S , E DEFUNCTOS Q U E M O R R E R A M , 

A N T E S , 0 0 D E P O I S D E P R E S O S , E DÓS Q U E 

SB M A T A R A M , OU E N D O U D E C E R A M 

NOS C Á R C E R E S . 

Ausentes convencidos com prova legitima. 

I . Q u a n d o a lgumas pessoas accusadas , ou 
denunc iadas , no San to Officio, por culpas de h e -
resia , e apostas ia , es t iverem ausentes , ou depois 
de accusados, ou denunc iados se a u s e n t a r e m , se 
procederá contra ellas, na fó rma que fica dec la -
rado no livro 2 . ° t i tu lo 1 9 . E havendo por p a r -
te da Jus t iça prova bas tante para s e r em c o n v e n -
cidos no di to c r i m e , serão dec larados , por s e n t e n -
ça, por here jes , e apósta tas da nossa S a n t a F é 
Cathol ica , e levados e m estatua ao A u t o publ ico 
da F é , onde se lerão suas sen tenças , e por ellas 
serão re laxados á Jus t iça Secu la r , e c o n d e m n a d o s 
em confiscação de bens , desde o tempo q u e pela 
prova da Jus t iça cons tar q u e c o m m e t t e r a m o d e -
l icto. 

Ausentes condemnados por contumacia. 

I I . E n ã o havendo por p a r t e da Jus t iça p r o - • 
va leg i t ima para os taes ausentes se rem conven-
cidos no c r i m e , se com tudo forem citados ria 
f ó r m a d o c a p i t u l o Cum contumacia de hwrelicis, 
l ib. 6.°, passado o a n n o , e gua rdados os t e r m o s 
de dire i to , serão t a m b é m c o n d e m n a d o s , e dec l a -
rados por he reges , e r e l axados em e s t a t u a , no 
Au to publico da F é , á Cur ia Secu la r , e i t icor-
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r e rão na pena de confiscação d e seus bens , desde 
o t empo , em que foram convencidos por sua 
c o n t u m á c i a . 

Quando serão ouvidos os ausentes. 

I I I . E que rendo e s t e s t aes , depois d e as-
sim serem convencidos ," e condemnados , provar 
sua innocencia , serão admi t t idos , na fó rma que 
fica d i to no livro 2 . " t i tu lo 1 9 § 7 . ° P o r é m não 
poderão recupera r os bens , que lhes fo ram c o n -
fiscados, senão provando l eg i t imamente e s t a rem i n -
nocentes da cu lpa , que se lhes fo rmou , ou que 
t ive ram jus to i m p e d i m e n t o para não poder vir , 
dent ro do anno, a d e f e n d e r - s e ; e succedendo que 
os taes ausen tes m o r r a m den t ro do anno, se não 
procederá ás d i tas penas con t ra elles, por q u a n -
to , não tendo contra si prova leg i t ima ,*se não po -
d e m e x e c u t a r , senão em caso que se j am c o n -
vencidos na c o n t u m a c i a . 

Ausentes recebidos depois de condemnados. 

I V . Q u a n d o os ausentes depois d e con-
demnados , forem presos pelo San to Officio, e c o n -
fessarem suas culpas , serão recebidos ao g r é m i o , 
e u n i ã o do San ta M a d r e I g r e j a , com cá rce re , e 
hab i to pe rpe tuo , sem remissão, o qual levarão ao 
A u t o com insígnias de fogo, o serão mais c o n -
demnados e m degredo das Galés , de t res a t é 
cinco annos, conforme á qual idade de suas t o n -
fissões. P o r é m vindo-se ap resen ta r vo lun ta r i amen-
te , e confessando, d e modo que sejam recebidos , 
posto que h a j a m de t e r as ma i s penas , serão 
relevados do di lo d e g r e d o . E em qua lquer dos 
casos sobreditos, depois de reconci l iados, se m a n -
da rão t i ra r seus re t ra tos das Igre jas , onde se 
pozeram ao t empo que foram re laxados e m es-
t a t u a . 

Defunctos convictos pela prova da Justiça. 

V. Se depois de se haver procedido con t ra 
os de func tos , na fórma que fica dec la rado no l i -
vro 2 . ° t i tulo 1 8 , elles f o r em havidos por convi -
ctos no c r i m e de heresia e apos tas i a , serão e m 
sua sentença declarados por here jes , e apósta tas 
de nossa San ta F é , e condemnada sua m e m o r i a 
e f a m a , e confiscação de seus bens , do t empo e m 
que se provar que c o m m e l t e r a m o d e l i c t o ; com 
tan to q u e não es te jam l e g i t i m a m e n t e prescr iptos 
po r espaço d e quaren ta a n n o s ; e serão seus ossos 
desen te r rados , e t irados das Igrejas , adros , ou q u a l -
q u e r , ou t ra sepu l tu ra ecclesiastica, e m q u e es t ive-
r e m , ' p o d e n d o - s e s epa ra r dos ossos dos fieis c h r i s -
tãos, e levados com sua estatua ao Au to publ ico 
da F é , e re l axados á Jus t iça Secu l a r . 
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Defunctos confitentes. 

V I . E fal lecendo depois de s e r e m presos 
nos cárceres do Santo Off ic io, se ao t e m p o de seu 
fa l lec imento t ive rem confessado suas cu lpas , e s a -
tisfeito á in fo rmação da Jus t i ça , s e r ão recebidos 
ao g r é m i o , e união da Santa M a d r e I g r e j a ; e no 
A u t o publ ico da F é se lerá sua s e n t e n ç a , pa ra 
que possam gozar dossu f f r ag ios da Ig re j a ; e s e r ão 
condemnados em confiscação d e bens , do t e m p o 
e m q u e c o m m e t t e r a m o d e l i c t o ; mas nes te caso 
se não levarão ao Au to suas es ta tuas . 

Defunctos negativos absolutos. 

V I I . E es tando negativos, BO t empo q u e 
fa l l ece ram, e não havendo prova bas tan te , para 
se rem convencidos, serão absolutos da ins tancia do 
Ju izo . e s e m a n d a r á levantar o seques t ro feito e m 
sens bens, e se publ icará sua sentença no A u l o 
publ ico da F é , para que por es te m o d o se dê sa -
tisfação á i n f a m i a , e m que f icaram pela p r i s ã o ; e 
t a m b é m neste caso s e n ã o levará e s t a tua ao Au to , 
nem menos se re la ta rão em par t i cu la r na s e n t e n -
ça os e r ros , de que foram accusados, pois lhe não 
fo ram provados. Mas quando se i n t e n d e r , que d e 
se pub l i ca r a sentença no A u t o , pôde resu l ta r i n -
famia á m e m o r i a do d e f u n c t o , ou a seus pa ren -
tes , se publ ica rá na m e s a . 

Ossos de defunctos absolutos e recebidos. 

V I I I . Ped indo-se por p a r l e dos he rde i ro s 
dos defunc tos , nos casos, em q u e foram a b s o l u t o s , 
ou reconci l iados, os ossos dos mesmos de func tos , 
pora lhes da r s epu l tu r a eccles ias t ica , os I n q u i s i -
dores l 'hos manda rão e n t r e g a r , e m c u m p r i m e n t o 
de suas sen teuças , sem por isso lhe pedi r , n e m 
acce i ta r couso a l g u m a ; e os ossos dos d e f u n c t o s , 
que não forem presos por culpas d e he re s i a , se -
rão en te r r ados e m sagrado . 

Presos, que se matam por suas mãos. 

I X . M a t a n d o - s e a lguma pessoa presa nos 
CBreeres do San to Officio, por suas própr ias mãos \ 
ou seja confi tente , ou nega t iva , se c o n s t a r , que ao 
t empo que se matou , estava em seu juizo, e c a -
pacidade, se haverá o delicto por provado con t ra 
e l l a ; e s endo culpada no c r i m e a ê heres ia , ou 
a p o s t a s i a , será re laxada á Jus t i ça Secu l a r e m A u -
to publ ico , e condemnada e m confiscação de seus 
bens, desde o t empo que pela prova da Jus t i ça 
cons ta r , q u e c o m m e t t e u o del ic to . Porém, se nas 
confissões do réo concor re rem as c i r c u m s t a n c i a s , 
q u e de dire i to se r e q u e r e m para d i m i n u i r a p r e -
s u m p ç ã o , que cont ra el le resul ta d e sua m o r t e 
poderá ser receb ido ao g r é m i o , e união da I g r e j a , 
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Defunctos culpados no crime de sodomia. 

X . Os presos pelo peccado nefando , que 
f a l l e c e r e m nos cárceres do San to Officio, é a o t e m -
po de sua m o r t e es t iverem convictos por sua con-
fissão, ou por qualquer ou t ra legi t ima prova de 
di re i to , serão Gondemnsdos em confiscação de seus 
bens , quando seus herde i ros , que hão de ser c i -
tados , confo rme ao que está d i to no livro 2 . ° t i -
tu lo 1 8 , não mos t ra rem tanto que delia h a j a m de 
ser r e l e v a d o s ; e a sentença da condeimiaçâo se 
lerá na mesa do San to Of f i c io ; e não es tando con-
vencidos , se tomará assento em seu processo, na 
fórma que está disposto no dito t i tulo 1 8 § 7 . ° 

Presos qus endoudecerem no cárcere. 

X I . Aos que endoudecerem nos cárceres 
do S a n t o Officio, se não dará pena corpora l , pois 
o furioso não é capaz del ia , e assim com elles, . 
como e m sua causa , se fará o que se dispõem no 
livro 2 . ° t i tulo 1 7 , e ficarão seus bens em se-
q u e s t r o , para que , t o rnando a seu juizo, ou falle-
cendo ^ a q u e l l e es tado, se proceda contra elle, ou 
con t r a sua m e m o r i a , e f a m a ; e tendo prova legi-
t i m a , s e r ã o condemnados em confiscação dos bens, e 
d a m n a d a sua fàma< e memor i a ; e se a prova não 
fôr bas tan te , como de dire i to e pra t ica se r e q u e r , 
para se haverem por convencidos, se jam absolutos da 
ins tancia , e se m a n d e levantar o sequestro feito 
nos bens, para que se possam e n t r e g a r a quem 
de d i re i to p e r t e n c e r e m . 

T I T U L O X X V I I . 
B O S CASOS, E M Q C E OS I N Q C I S I D O R E S P 0 D E 1 U 0 

D I S P E N S A R N A S P E N A S I M P O S T A S A O S C O N D E M -

N A D O S NO S A N T O O F F I C I O , E D A R S O R R E F I A N -

ÇA OS C U L P A D O S . 

Dispensarão com os que tiverem cárcere a arbitrio. 

I . Sendo a l g u m a pessoa c o n d e m n a d a pelo 
S a n t o Off ic io, em cárcere , e hab i to peni tencia l , 
a a rb i t r io favorável , o rd inár io , ou di la tado, pode-
rão os i nqu i s idores dispensar com ella, l e v a n t a n -
d o - l h e o cá r ce r e , o m a n d a n d o - l h e t i rar o habito 
peni tencia l , c o m m u t a n d o - l h e estas penitencias nas 
espir i tuaes , que parecer que corivem ; mas serú 
depois de estar s u f i c i e n t e m e n t e instruída nos mys -
terios de nossa Santa F é , e de se haver confessa-
do s a c r a m e n t a l m e n t e , e de ter ido a lgumas vezes 
ouvir Missa, e os Officios Divinos, á I g r e j a , que 
para isso se escolher, no logar em que assiste o 
San to Officio. 

Poderão mandar tirar o habito eis mulheres 
nas terras onde viverem. 

I I . E quando nós houvermos por bem de 
dispensar com a lgumas mulhe res condemnados em 

cá rce re , e hab i to peni tenc ia l pe rpe tuo , se houver 
causa j u s t a , poderSo os Inquis idores escusa-las de 
vir ao Santo Officio, para lhes s e r em t i rados os 
hábi tos peni tenciaes , e impostas as peni tenc ias , e 
c o m m e t t e r aos Commissar ios das terras aonde vi-
verem, ou á pessoa, q u e lhes pa rece r , que lá lhe 
tire os hábi tos , e i m p o n h a as peni tencias , m a n d a n -
do- lhe para isso a ins t rucção necessár ia , de q u e 
fará t e rmo com ellas, que enviará á mesa , para 
se a j u n t a r a seus processos. 

Darão licenças aos penitenciados pobres, para 
sahir do cárcere sem habito. 

I I I . Aos reconci l iados n o t o r i a m e n t e pobres , 
que es t iverem no cárce re da pen i t enc i a , ou fóra 
delle, nos logares, q u e lhes são assignados para 
c u m p r i r suas peni tencias , poderão dar l icença para 
sahi r do cá rce re a ped i r esmola pela C idade , òu 
por a lguns logares do Re ino , con fo rme a neces-
s idade, q u e t i v e r e m ; e no tal t e m p o . l h e s pode-
rão pe rmi t t i r , que não levem hab i to peni tenc ia l . 
E assim mesmo poderão d ispensar com os recon-
ciliados, que t iverem c u m p r i d o suas peni tencias , 
para que possam sahi r do R e i n o ; mas será com 
jus ta causa, e de mane i ra q u e da tal d ispensação 
não r e su l t e e scanda lo . 

Dispensarão com elles, para que recebam o San-
tíssimo Sacramento. 

I V . Poderão t a m b é m dispensar com os r e -
concil iados, para q u e r e c e b a m o S a c r a m e n t o da 
Euchar is t ia ; mas será quando por espaço de t e m -
po t i ve rem dado mos t res de es ta rem ve rdade i ra -
m e n t e convert idos. 

Dispensarão com os reconciliados, filhos e netos de 
relaxados nas cousas que lhes são prohibidas. 

V . E por quanto os reconcil iados, e os fi-
lhos e netos dos re laxados pelo Santo Officio, não 
poderem ter , nem servir officios públicos, nem usar 
dãs cousas, que lhe estão prohibidas no t i tulo 3 . ° 
§ 1 2 e 1 3 deste livro, se os sobredi tos pedi rem 
dispensação das ditas cousas, poderão d ispensar 
com e l les ; porem será necessário para isto, q u e 
concor r am taes c i rcuuis tancias , que de todo cesse 
o escandalo, que ju s t amen te pôde haver de se l e -
vantar a dita prohibição a pessoas i n f a m e s ; e c o m 
os filhos e netos dos relaxados, se usará de maior 
favor, e bas tará menos causa para se poder dis-
pensar com elles. 

A que presos poderão soltar com fiança. 

V I . L ivrando-se a lguma pessoa solta no T r i -
bunal do San to Officio, ou t e n d o - s e - l h e dado por 
cárce re a Cidade , e m quan to d u r a r "sua causa, s e n -
do- lhe necessário ausen ta r - se por a lguns dias , cons-
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t a n d o aos Inqu i s ido re s , q u e t e m jus ta causa , po-
d e r ã o d a r - l h e licença para se a u s e n t a r ; d a n d o po-
r e m f iança , confo rmo á c u l p a , d e q u e se es t ive r 
i i v r ando . B e m ass im poderão sol tar s o b r e fiança 

. os presos, que es t ive rem no c á r c e r e da p e n i t e n c i a , 
depois de s a h i r e m no A u t o , por deve rem a l g u m a 
quan t i a d e d i n h e i r o de a l i m e n t o s , cus tas de seu 
processo, ou c o n d e m n a ç ã o , a s s i g n a n d o - l h e t e m p o 
conven ien te para o paga r ; e não p a g a n d o nel le , 
e x e c u t a r ã o s em di lação os fiadores, de m o d o q u e 
o T h e s o u r e i r o do San to Officio seja i n t e i r a m e n t e 
sat isfe i to , do q u e por a l g u m a da s razões s o b r e d i -
tas se lhe dever . 

Que degradados darão em fiança, 

V I I . S e n d o a l g u m a s pessoas c o n d e m n a d a s 
e m deg redo para os logares . de A f r i c a , pode rão os 
Inquis idores , depois, da sen tença e m . t u d o o ma i s 
e s t a r e x e c u t a d a , so l ta l -os sob re f i ança , para i r e m 
c u m p r i r seu d e g r e d o , no t e m p o q u e lhes fòr a s -
s i g n a d o ; e sendo presos pobres , ou não terido fian-
ça , os m a n d a r ã o so l ta r , e not i f icar , q u e e m t e r m o 
d e dous m e z e s , vão c u m p r i r seu d e g r e d o ; p o r e m 
u m a e o u t r a cousa se i n t e n d e r á , não pas sando o 
d e g r e d o de c inco a n n o s ; p o r q u e , passando del les , 
i r ão presos servi r seus d e g r e d o s ; e os q u e d e r e m 
sobre fiança, o b r i g a r ã o por cada a n n o de d e g r e d o 
vinte c ruzados , e d e n t r o de t res mezes e n v i a r ã o â 
Mesa do S a n t o Off ic io ce r t idão do Cap i t ão do lo-
g a r para q u e foram d e g r a d a d o s , por que c o n s t e 
conlo nelle se a p r e s e n t a r a m ; e não a p r e s e n t a n d o 
a ce r t idão d e n t r o no di lo t empo , serão os fiadores 
c o n d e m n a d o s e m p e r d i m e n t o da f i ança . 

A que degradados soltarão sem fiança. 

V I I I . Aos que forem d e g r a d a d o s para a l -
g u m logar c e r t o d e n t r o no R e i n o , c o m o Cas t ro 
M a r i m , ou qua lque r o u t r o , poderão t a m b é m a s -
s i g h a r t e m p o d e dous mezes , para i r e m c u m p r i r 
seus d e g r e d o s ; po rem estes não se rão ob r igados 
a dnr fiança: e sendo a lguns dos di tos d e g r a d a d o s , 
depois de passados os dous mezes , a c h a d o s no R e i -
no , fóra do logar d o d e g r e d o , sem m o s t r a r c e r -
t idão , de c o m o o t em c u m p r i d o , serão presos na 
cadeia pub l i ca , e cas t igados , c o n f o r m e m e r e c e r sua 
cu lpa , t endo- se respe i to ás penas , q u e pelas L e i s 
estão impos tas aus d e g r a d a d o s q u e n ã o c u m p r e m 
seus degredos como. d e v e m . 

Que fóra dos casos declarados não dispensem os 
Inquisidores. • 

I X . Nas mais p e n a s , e d e g r e d o s , q u e n e s -
te t i t u l o não ficam dec la radas , nuo d i spensa rão 
os Inqu i s ido re s , n e m darão sobre fiança os c u l p a -
dos c o n d e m n a d o s , por quan to a9 re se rvemos a nós, 
pa ra q u e c o m seu pareGer, q u e e n v i a r ã o ao C o n -
se lho G e r a l , q u a n d o lhe fôr ped ido , r e s o l v a m o s 

o q u e fôr mais serviço de D e u s Nosso S e n h o r , e 
b e m da J u s t i ç a . 

E D I T A L D A w e , 
E M O N I T O R I O G E R A L , D E Q U E S E F A Z 

M E N Ç Ã O N O L I V U O I T I T U L O I I I 
§ X I . 

s I nqu i s ido re s Apos to l icos , c o n t r a a he re t i ca 
p rav idade , e apos tas ia , e m esta C idade , e A r -

ceb i spado de e s e u d i s t r i e to , e t c . F a z e m o s 
saber aos q u e a p r e s e n t e v i r em, ou del ia por q u a l -
quer via t i ve rem not ic ia , que , c o n s i d e r a n d o nós a 
o b r i g a ç ã o q u e nos co r r e , de p r o c u r a r r e p r i m i r , 
e e x t i r p a r todo o de l ic to , e c r i m e de he res i a , e 
apos tas ia , para maior conse rvação dos bons c o s -
t u m e s , e pureza d e nossa S a n t a F é C a t h o l i c a ; e 
sendo in fo rmados , q u e a l g u m a s pessoas, por não 
t e r e m per fe i to c o n h e c i m e n t o dos casos q u e p e r -
t e n c e m ao S a n t o Officio, d e i x a m d e v i r d e n u u c i a r 
de a l g u n s del les , e q u e nâo es tá s u f f i c i e n t e m e n t e 
provido a es te i n c o n v e n i e n t e , com se p u b l i c a r e m 
só nas nccasiões, em q u e sa c e l e b r a m os A u t o s da 
F é , pela pouca appl icação , c o m q u e se o u v e m n ' a -
quel la occas ião os ed i t aes , em q u e os di tos easos 
se r e l a t a m ; e d e s e j a n d o acha r m e i o , p a r a q u e os 
fieis ch r i s t ãos não fiquem com suas consc i ênc ia s 
e n c a r r e g a d a s , e i l luqueados com as e x c o m m u n h ô e s , 
que se f u l m i n a m nos d i tos e d i t a e s ; nos p a r e c e u 
m a n d a r pub l ica r de novo todos os d i tos casos c o m 
esta nossa Car ta mon i to r i a , pela qua l , A u t b o r U a t e 
Apostol ico , m a n d a m o s a todas e q u a e s q u e r pessoas 
eccles ias t icas , s ecu la re s , e r e g u l a r e s , de q u a l q u e r 
g r a u , e s tado , p r e e m i n ê n c i a , o r d e m , e c o n d i ç ã o , 
que s e j a m , i sen tas , e não i sen tas , e m vi r tude , da 
san ta obedie t ic ia , e sob pena d e e x c o m m u n h ã o 
m a i o r , ipso fado incurrenda, c u j a abso lv ição a 
nós r e s e r v a m o s , q u e e m t e r m o d e t r i n t a d ias p r i -
m e i r o s s egu in t e s , que lhes a s i i g n a m o s pelas t r e s 
canónicas a d m o e s t a ç õ e s , t e r ino preciso e p e r e m p t ó -
r io, d a n d o - l h e s r e p a r t i d a m e n t e dez d ias por cada 
a d m o e s t a ç ã o , v e n h a m d e n u n c i a r , e m a n i f e s t a r a n -
te nós , o q u e s o u b e r e m , dos casos q u e «baixo vão 
d e c l a r a d o s . 

Se s a b e m , ou o u v i r a m , q u e a l g u m c h r i s t â o 
bap t i s ado ha ja d i to , ou feito a l g u m a cousa , c o n t r a 
nossa San ta F é Ca tho l i ca , e c o n t r a aqui l lo q u e 
t e m , crô , e ensina a Santa M a d r e I g r e j a d e R o -
m a , a inda q u e a s a i b a m era segredo n a t u r a l , c o -
mo fòr fóra do da confissão. 

Q u o a l g u m a pessoa, depois d e se r b a p t i z a d a , 
t e n h a , ou ha ja t ido c rença na Lei d e Moyscs , d e -
pois do u l t i m o pe rdão ge ra l , que se publ icou e m 
cinco dias do mez de J a n e i r o de 1 6 0 5 . não r e c o -
n h e c e n d o n Chr is to Jesus Nosso R e d e m p t o r p o r 
v e r d a d e i r o Deus , e Mess ias p r o m e t l i d o aos P a -
t r i a r c h a s , e p rophe t izado pelos P r o p h e t a s , f a z e n d o 
os r i tos , e c e r e m o n i a s j u d a i c a s , a s a b e r , nâo t r a -
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ba lhando nos sabbados, roas an tes vest indo-se ne l -
les de festa, começando a g u a r d a da sexta leira 
á t a rde , abs tendo-se s e m p r e d e c o m e r ca rne de 
porco, lebre , coelho, e peixe sem escama, e as 
mais cousas prohibidas na lei velha, j e juando o j e -
j u m do dia g r a n d e , que vem no mez de S e t e m -
b r o , com os mais que os judeus cos tumam j e jua r , 
so lemnisando suas Paschoas , r ezando orações j u -
daicas , b a n h a n d o seus defunctos , e a m o r t a l h a n d o -
os com camisa compr ida de panno novo, e pondo-
Ihes e m c ima u m a mor ta lha dobrada , e ca l çan -
do-Ihes calções de l inho, e e n t e r r a n d o - o s em terra 
v i r g e m , e covas m u i fundas , e cho randos com suas 
ly t e r i a s , c a n t a n d o como fazem os j udeus , e pondo-
lhes na boca grãos de a l jôfar , ou d inhe i ro de ou-
r o , ou p ra t a , e co r t ando - lhe s as unhas , e g u a r -
dando-as , e comendo em mesas ba ixas , e pondo-
se de t r az da por ta por dó, ou fazendo ou t ro a l -
g u m acto, que pareça ser e m observanc ia da dita 
Le i de Moysés . 

Q u e a l g u m chr i s tão depois de bapt izado s i -
g a , ou haja seguido em a l g u m t empo a maldi ta 
se i t a de M a f a m e d e , observando a l g u m dos p rece i -
tos do seu Alcorão . 

Q u e t e n h a , ou haja t ido p o r ' b o a , a sei ta de 
L u t e r o , Calvino,- ou de ou t ro a l g u m heres ia rcha 
dos an t igos , e modernos , cendemnados pela San ta 
Sé Apos to l ica . 

N e g a n d o , ou duvidando es ta r , real e verda-
d e i r a m e n t e , o Corpo de Nosso Senhor J e s u Chr i s -
t o -no Sant í ss imo S a c r a m e n t o da E u c h a r i s t i a , e 
dever se r vene rado com a m e s m a adoração , qne 
é devida a D e u s . 

N e g a n d o , ou duvidando have r Pa ra izo p a -
ra os bons , e I n f e r n o para os m á u s , e P u r g a t ó -
r io , e m ' q u e as a lmas, que neste mundo não sa-
t isfazem i n t e i r a m e n t e suas culpas, são purgadas , 
p r ime i ro que vão gosar da B e m a v e n t u r a n ç a . 

N e g a n d o , ou duv idando que os su f f r ag io sda 
Ig re ja , como são Missas, orações, e esmolas apro-
ve i t am ás a lmas dos defunctos que estão no fo-
go do Puga to r io . 

N e g a n d o , ou duvidando serem as pessoas o b r i -
gadas por precei to divino, a confessarem seus p e c -
cados aos Sacerdotes , a f f i rmando que basta c o n -
f e s sa r em-se a Deus sómen te . 

Sent indo m a l , ou duv idando , d e a l g u m dos 
Ar t i g o s da F é . 

N e g a n d o , ou sent indo mal dos Sacramentos 
d a San ta M a d r e I g r e j a , assim como do da O r -
d e m , e do M a t r i m o n i o ; c e l e b r a n d o ou confessan-
do s a c r a m e n t a l m e n t e , sem ter Ordens de Missa, 
ou casando-se p u b l i c a m e n t e em face da I g r e j a , 
depois de t e r feito voto so lemne de cas t idade , ou 
t o m a d o Ordens S a c r a s , ou casando segunda vez, 
sendo vivo o p r ime i ro mar ido , ou mu lhe r . 

Dizendo, ou a f f i r m a n d o , que o h o m e m não 
tem l i be rdade para l iv remen te ob ra r , ou d e i x a r 
d e obrar b e m ou ma l . 

Dizendo, que a F é sem obras basta para a 

salvação da a lma , e q u e n e n h u m Chris tão bap t i -
zado, e q u e tenha fé, pode sar condemnado . 

Dizendo, e a f f i rmando que nSo ha roais q u e • 
nascer , e m o r r e r . 

N e g a n d o haverem de ser venerados os S a n -
tos, e tomados por nossos in tercessores d ian te d e 
Deus . . ( 

N e g a n d o a veneração , e reverenc ia ás R e -
líquias dos Santos . 

S e n t i n d o mal dos v o t o s , r e l i g i õ e s , e c e r i -
monias aprovadas pela Santa M a d r e I g r e j a . 

N e g a n d o ao S u m m o Poqt i f ice supe r io r idade 
aos outros Bispos, e a faculdade de conceder i n -
dulgências , e a el las efficacia de ap rove i t a rem ás 
a lmas . 

N e g a n d o a ob r igação dos j e j u n s nos t e m -
pos ordenados pela Ig re j a . 

A f f i r m a n d o não se rem peccados m o r t a e s a 
onzena , ou fornicação s imples . 

Sen t indo mal da pureza da V i r g e m San t í s -
sima Nossa S e n h o r a , não c rendo , q u e foi v i rgem 
antes do par to , no pa r to , e depois do par lo . 

Se s a b e m , ou ouv i r am que a l g u m a pessoa-
faça fe i t içar ias , usando m a l , a este fim,, de c o u -
sas sagradas , t endo pacto tác i to ou expresso c o m 
o Diabo , i nvocando-o , e vene rando-o . 

Se s a b e m , ou o u v i r a m , . q u e a lguma p ^ s o a 
exe rc i t e a astrologia j ud ic i a r i a , lêa, ou tenha, l i -
vros del ia , ou de q u a l q u e r o u t r a a r t e de ad iv inha r . 

Se s a b e m , ou ouv i r am, que a l g u m a pessoa 
t enha , ou lêa outros livros prohibidos , a inda com 
p re t ex to de l icenças q u e para isso h a j a m a l cança -
do, por todas e s t a r e m revogadas por Sua S a n t i -
dade a té 7 de J u n h o de 1 6 3 3 . 

Se sabem ou ouv i r am, que a l g u m confessor 
secu la r , o í r egu la r , de q u a l q u e r d ignidade , o rdem, 
c o n d i ç ã o , e p r eemioenc i a que s e j a , h a j a c o m -
met t ido , solici tado, ou de qua lque r mane i ra p r o -
vocado, para si , ou para o u t r e m , a actos illicitos, 
e deshonestos, assim h o m e n s como mulheres , no 
acto da confissão s a c r a m e n t a l , an tes ou depois de l -
le i m m e d i a t a m e n t e , ou com occaasiuo, ou p r e t e x -
to de ouvir de confissão, a inda que a dita conf is -
são se não s iga, ou fóra da confissão no confessio-
nár io , ou logar deputado para ouvir d e confissão, 
ou out ro qua lque r escolhido para este eflei to, fin-
g indo q u e ouvem de confissão. 

Se s a b e m , ou o u v i r a m , que a lguma pessoa 
peni tenc iada p e l a San to Officio, por cu lpas , que , 
nelle .baja confessado, dissesse depois , que confes-
sara f a l samente o que não havia commet t ido , ou 
descobrisse o segredo do q u e passara na Inquis i -
ção, ou de t rah i sse , e sentisse mal do p r o c e d i m e n - . 
to, e recto min is té r io do San to Off ic io . 

As quaes cousas Iodas, e cada uma del ias , 
que s o u b e r e m , por qua lque r via, se jam c o m m e t t i -
das, ou d ' aqu i em d i an te se c o m m e t t e r e m , o vi-
rão d e n u n c i a r na mesa do S a n t o Officio, por si, 
ou por in terposta pessoa : e nos logares onde hou-
ver C o m m i s s a r i o - d o San to O f f i c i o , denunc i a r ão • 
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d ian te delle, e onde o não houver , cada qua l a 
seu confessor, o qual den t ro no mesmo t e r m o se-
rá ob r igado a fazer sabe r ao Santo Officio ; e pas-
sado o di to t e r m o d e t r in ta dias, não vindo fazer 
denunciação do que souberem (o que Deus não p e r -
mi t t a ) por estes p resen tes escriptos pômos em suas 
pessoas, cujos npmes , e cognomes aqui havemos 
por expressos , e dec larados , e x c o m m u n h ã o maio r , 
e os havemos por requeridos, para os mais p r o -
c e d i m e u t o s , que contra elles m a n d a r m o s fazer, 
conforme á Bolla da Santa Inquis ição, a lém de i n -
c o r r e r e m na ind ignação do O m n i p o t e n t e Deus , e 
dos Bemaven tu rados S. Pedro , e S. Pau lo , P r í n -
cipes dos Apostolos ; e s o b a mesma pena m a n d a -
m o s q u e pessoa a lguma não seja ousada a i m p e -
d i r , ou aconselhar , q u e não denunc iem, a m e a ç a n -
do , sobornando , ou fazendo a l g u m mal aos q u e 
qu izerem d e n u n c i a r , ou houve rem denunc iado . 

£ assim d e n u n c i a r ã o se s a b e m de a lguma 
pessoa, ou pessoas, que t iverem commet t i do o n e f a n -
do e abominavel peccado de sodomia. 

E com a mesma Au tho r idade Apostolica m a n -
d a m o s , com pena de e x c o m m u n h ã o maio r , e de 
cincoenta cruzados, aplicados para as despesas do 
San to Officio, a todos os Pr iores , Vigár ios , R e i t o -
r e s , C u r a s , e mais pessoas ecclesiasticas, a q u e m 
esta nossa Car t a fôr a p r e s e n t a d a , q u e no dia e 
ora que lhes fôr apontada, a l êam, ou façam lé r 
e m suas Ig r e j a s , e m voz a l ta , e intel l igivel , para 
q u e venha á noticia de todos, e não ha j a q u e m 
possa a l legar ignoranc ia . 

D a d a e m . . . no Santo Off ic io , sob nosso signal 
e sello delle, aos . . . d i a s do mez d e . . . 

F O R M A D O J U R A M E N T O Q U E S E H A D E 
F A Z E R N A S V I S I T A S D O S A N T O O F F I -
C I O , D E Q U E S E F A Z M E N Ç Ã O N O L I -
V R O I. T I T U L O I V . § X I I . 

Eu N . (dizendo a pessoa, seu n o m e , e o t i tulo 
que tiver) por admoes tação , e m a n d a d o do 

senhor Vis i t ador , que presen te está, como ve rda -
dade i ro chr i s t âo , e obed ien te aos mandados da 
Santa M a d r e Ig r e j a R o m a n a , p romet to , e j u r o 
por estes Santos Evange lhos , e San ta Vera Cruz, 
que t enho a n t e m e u s olhos, e toco com minhas 
mãos , q u e s e m p r e t e re i a San ta F é Cathol ica , 
que a San ta M a d r e Ig re j a de R o m a t e m , e ens i -
na , e que a farei t e r , e g u a r d a r , a todas as pes-
soas á m inha jur isdicção sujei tas , e a defendere i 
com todas minhas forças , cont ra todas as pessoas 
q u e a quizerem i m p u g n a r , e con t rad izer , e m tal 
m a n e i r a , que perseguirei todos os herejes , e os 
que nelles c r e r e m , e seus favorecedores , r e c e p t a -
dores , e defensores, e os prenderei , e manda re i 
p r e n d e r , e os accusare i , e denunc ia re i á San ta 
M a d r e I g r e j a , e an t e vós, senhor Vis i tador , como 
seu Minis t ro , se souber delles, em qua lquer m a n e i -

95 

r a , m a i o r m e n t e , quando ácerca des te caso fôr r e -
quer ido da pa r t e do S a n t o Off ic io . 

E que não comrae t t e r e i , « e m e n c a r r e g a r e i 
os officios públicos, de qua lquer qua l idade que se-
j a m , a pessoa a lguma dos sobred i tos , n e m a ou-
tras , a que fòr prohibido, ou impos to por pen i -
tencia , pelo S a n t o Officio da Inquis ição, nem ás 
pessoas, a q u e m o dire i to , por razão do de l ic to , 
e c r i m e de heresia e apostasia, o d e f e n d e ; e se 
os t ive rem, não os de ixare i usar delles, a n t e s os 
p u n i r e i , e cas t igare i conforme as Leis do R e i n o . 

E q u e nenhum dos ac ima di tos r e c e b e r e i , 
nem tere i e m minha c o m p a n h i a , famíl ia , e s e r -
viço, nem em m e u c o n s e l h o ; e se por ventura o 
con t ra r io fizer, não o sabendo, t an to q u e á m i n b a 
noticia vier se rem as taes pessoas da condição ac i -
ma d i t a , logo as lançarei de m i m . 

E assim p r o m e t t o , que todas as vezes q u e 
por vós, senhor Vis i tador , ou qua lque r out ro , q n e 
por p a r t e do Santo Officio a estas pa r t e s v ie r , 
m e fôr mandado executa r qua lque r m a n d a d o , ou 
sen tença , cont ra a l guma pessoa ou pessoas das so-
bred i tas , n fare i , e c u m p r i r e i , sem di lação a lgu -
m a , s egundo dispõem os Sagrados Cânones , que 
nos taes casos f a l i a m ; e assim em tudo o ac ima 
d i to , c o m o no mais , que tocar ao Santo Officio, 
serei obed i en t e a Deus , e a vós, senhor Vis i t ador , 
e aos mais , segundo minha possibil idade. Assim 
Deus m e a j u d e , e estes Santos Evangelhos. 

F O R M A D A R E C O N C I L I A Ç Ã O , D E Q U E 
S E F A Z M E N Ç Ã O N O L I V R O I I . 

T I T U L O I . § V I I I . 

Havendo-se tomado assento n a mesa da visita, 
q u e a lguma pessoa seja reconc i l i ada , e r e -

cebida ao g r é m i o , e união da San ta M a d r e I g r e -
j a , depois de assentada a sen tença , e ass ignada 
pelo Inqu i s idor , e O r d i n á r i o , será o pen i t en t e c h a -
mado á mesa, e es tando e m pé , lhe lerá o N o t á -
rio a sentença ; e acabada de publ icar , se porá o 
pen i t en te de joelbos, l endo d i an t e de si um Mis -
sal abe r to , e a s mãos postas sobre e l l e ; e e s t a n d o 
assim, lhe lerá o N o t á r i o a a b j u r a ç ã o s e g u i n t e : 

A B J U R A Ç Ã O E M F O R M A . 

Eu N . peran te vós, senhor , Inquis idor ju ro u e s -
tes Santos Evangelhos , e m que t enho minhas 

mãos, que de m i n h a própria e livre vontade a n a -
themat i so , e apa r to de miro toda a especie d e 
heresia , que fòr, ou se l evan ta r contra Nossa S a n -
ta Fé Ca thol ica , e Sé Apostol ica, e spec i a lmen te 
estas , e m q u e cah i , e que ogora e m minha s e n -
tença me foram lidas, as quaes hei por repe t idas 
aqui , e d e c l a r a d a s ; e j u r o d e s e m p r e t e r , e g u a r -
da r a San ta F é Cathol ica , que t e m , e ensina a 
Santa Madre Ig re j a de R o m a ; e q u e serei s e m -
p re mui o b e d i e n t e ao nosso mui Santo P a d r e o 
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P a p a N . ora Pres iden te na I g r e j a d e Deus , e a 
seus successores : e confesso, que todos os q u e 
con t ra esta Santa F é Catholica fo r em, são dignos 
d e c o n d e m n a ç ã o ; e j u r o de nunca com elles me 
a j u n t a r , e d e os pe r segu i r , e descobr i r as h e r e -
sias, que de l les soube r , aos Inquis idores , ou Pre-
lados da S a n t a M a d r e Ig re ja ; e p romet to , q u a n -
to e m m i m fô r , d e c u m p r i r a peni tencia , que me 
é, ou fôr i m p o s t a ; e se t o r n a r a cabi r nestes e r ros , 
ou e m ou t ra qua lque r especie de heresia (o q u e 
D eus não p e r m i t i a ) quçro , e m e praz, q u e seja j 
havido por relapso, e cast igado, confo rme a d i re i - i 
t o : e se em a lgum tempo cons tar o con t r a r io do , 
q u e t enho confessado por meu j u r a m e n t o , quero 
que esta absolvição me não v a l h a ; e m e s u b m e t -
to á sever idade , e cor re ição dos Sagrados C â n o -
ne» : e requei ro ao N o t á r i o do Sap to Officio, que 
presen te está , q u e disto passe i n s t r u m e n t o , e aos 
q u e estão presentes s e j am t e s t emunhas , e ass ignem 
aqui comigo. 

A s s i g n a d a - a a b j u r a ç ã o , se l evan ta rá o I n -
quis idor , e absolverá o pen i t en te na fó rma s e -
gu in te . 

D i rá o P s a l m o de Misere re me i Deus , e a 
cada verso, e l l e , ou o u t r a pessoa das q u e es t ive-
r e m presentes , daçá ao p e n i t e n t e com u m molho 
d e varas nas costas levemente . A c a b a d o o Psa lmo 
d i r á : K y r i e eleyson, Chr is te e leyson, K y r i e e l ey -
son. Pa t e r nos te r . E t ne nos inducas in t en t a t i onem. 
n . Sed l ibera nos a ma io . 

E logo os versos e orações segu in tes , 
v . Sa lvum fac servum t u u m Domine . 
R. D e u s m e u s spe ran tem in te. 
v . E s t o ei D o m i n e tu r r i s for t i tudin is . 
R. Á facie in imic i . 
v . Nihil proficiat in imicus in eo . 

H. E t filius iniqui ta t is non a p p o n a t nocé-
r e e i . 

v . D o m i n e exaud i o ra t ionem m e a m . 
R. E t c l a m o r m e u s ad te ven ia t . 
v . D o m i n u s vobiscnm. 
R. E t c u m spir i tu tuo. 

O R E M U S . 

Deus , cu jus p ropr ium est miserer i s e m p e r , 
e p a r c e r e , suscipe dep reca t ionem nos t r am, e h u n c 
f a m u l u m t u u m , q u e m sentenliae e x c o m m u n i c a t i o -
nis ca tena conslr ingi t mise ra t io tuae pietutis a b -
solva t . 

O R E M U S . 

Pra;sta q u a e s u m u s , D o m i n e , huic f âmulo 
t u o , d ignum paeni ten t i» f r u c t u m , q u e m pec -
cando ammis i t , u t Ecclesiaa tuae Sanei®, a cu jus 
in tegr i t a te deviavi t de l inquendo , r e d d a t u r innoxius , 
veniam consequendo. P e r Chr i s tum D o m i n u m nos-
t r u m . R. A m e n . 

Dominus Nos te r J e sus Chr i s tus , qu i h a b e t 
p lenar iam potes ta tem, t e a b s o l v a t ; e t ego , Autho-r 
r i t a t e Ipsius, e t B e a t o r u m Apos to lo rum Pe t r i e t 
Pau l i , e t Apostolica A u t h o r i t a t e mih i concessa in 
bac par te , qua fungor , te absolvo a b ooftni v incu-
lo excommuoicn t ion i s , in quod incur r i s t i , t a m a b 
homine , q u a m a j u r e , p rop te r heeresim, sive s u -
pers t ionem j u d a i c a m , vel m a b o m e t i c a m , q u a m 
tenuis t i , e sequutu» fuis t i , e t res t i tuo t e uni ta t i 
Ecclesiae, et perceptuoni S a c r n m e n t o r u m , e t p a r t i -
cipalioni f idel ium, in nomine Pa t r i s , e t F i l i i , e t 
Spi r i tus Sanc t i . , 

E lançará agua ben ta sohre o p e n i t e n t e . 

i' , y> • 



ADDITAMENTO. 

•an 
S E N T E N Ç A 

de readmissão de uma Religiosa á Clausura 
de que havia sido expulsa. 

Vistos estes au tos e le . Menos beiti ju lgado foi 
pelo Reverendo P a d r e Provinc ia l d e Nossa 

Senhora da G r a ç a , Ju iz a quo, e m dec la rar a a p -
pellonle D . Isabel d e Sousa por incapaz de viver 
e m Clausura de Religiosas, e em lhe m a n d a r d e s -
pir o hab i to de sua Rel ig ião , com pre tex to d e a 
di ta appel lan te ser h o m e m , ou incl inar mais á 
na tureza de h o m e m ; e por ella foi bem appel la -
do. E revogando sua Sen tença , vistos os autos , e 
o q u e por elles se mos t ra , e era par t icu la r da d e -
claração, e d e p o i m e u t o das duas P a r t e i r a s , e m r a -
zão do e x a m e que fizeram, com assistência do 
Procu rador Geral da Província de San to A g o s t i -
nho , e ex abundanli, do P r o m o t o r deste T r i b u n a l , 
que foram para isso citados, por que consta ser a 
di ta D. I sabe l , oppel lante , m u l h e r perfe i ta , como 
as mais", sem ter e r ro a lgum de na tureza , ou .ou-
t ro por que sé possa p resumi r te r s ignal de h o -
m e m , ou de her raaf rodi to : 

O que visto, com o mais dos autos, d i spo-
sição de direi to no caso, e como às ditas P a r t e i -
r a s se deve da r fé , e in te i ro credi to , por se rem 
fidedignas, e deporem de cousa, de que t em e x -
periencia em razão de seus officios; e como a pro-
va da pr imei ra instancia, ass im no que toca ás 
P a r t e i r a s , como ás t e s t emunhas , padece g randes 
defei tos, nem concluir em modo , que se lhe possa 
da r credi to , nem t a m b é m a confissão da dita a p -
pellante ser bas tan te para nella se fazer f u n d a -
m e n t o neste c a s o : 
' Mandamos que a dita appe l lan te , como R e -
ligiosa professa da dita Religião, seja de novo 
admi t t ida a seu hab i to costumadó, e recolhida na 
Clausura de a l g u m dos Mosteiros da sua O r d e m , 
para nella viver os dias de sua vida, conforme aos 
votos que professou. E seja sem custas ex-causa. 

Lisboa, 1 3 de N o v e m b r o d e 1 6 3 8 . 
D. Fr. Maninho Pereira. 
D. Hieronymo Beriachino. 

Vide Sentença de expulsão, de 16 de De-
zembro de 1 6 2 2 . 

Theoiudo, Dsci i . Sen. Archiepiscopalia, T . eipecial , pag . 7 í . 

Se n h o r — A o Desembargo do Paço t em Vossa 
Mages tade mandado não provêja s e r v e n t i a s ; 

e só as pode consul tar a Vossa Magestade. E sen-
do eu D e s e m b a r g a d o r do Paço , indo a Mesa aos 

Governadores deste Re ino , lembrou q u e convir ia 
podesse. provêr a l g u m tempo por seu despacho , 
para qúe , no Ínterim em que ia a consulta â Vossa 
Mages tade , se servissem os officios, por pernliissãu 
e se ordenou (sem nisto haver o rdem de Vossa 
Mages tade) podessem dar os serventias por q u a t r o 
mezes, posto que a Ordenação , e pra t ica de l i a 
com que sempre se in tendeu , t e m b e m providtt 
neste caso; com tudo estes qua t ro mezes por u m á 
vez, nesta conformidade , estão permit t idos , e é só 
os que pode dor a Mesa, tendo despachada a con -
sul ta , e enviando-a a Vossa Mages tade : 

De presente parece q u e excede o seu p o d e r , 
e mul t ip l ica esta concessão; por quan to , t a n t o q u e 
despacho a petição das par tes , e concede por con-
sulta as servent ias , logo se despacha ou t r a p e t i -
ção, em q u e as par les q u e a pe r t endem r e p r e -
sen tam que se faz consul ta , e pedem os q u a t r o 
mezes ord inár ios , e se lhes concedem : ' 

E porque t a r d a m as consultas em se env ia -
r e m a Vossa Mages tade , e l a m b e m é provável 
que a lgumas vezes, com os mui tos negocios da 
Mesa, estas cousas de menos impor tancia poderão 
e s q u e c e r — - s u c c e d e que se dilata provêr Vossa 
Mages lade as servent ias , ou dec la rar que não as 
concede — e a Mesa vai mul t ip l icando os q u a t r o 
mezes, a l i tu lo de ser d a d o despacho e dada o r -
d e m que se façam as c o n s u l t a s : 

E são tontos os provimentos , que ha poucos 
dias passou por minhas mãos um processo de M a -
noel Ribei ro , que se livrava de cr imes que c o m -
met t eu no ollicio de Escr ivão an te os C o r r e g e d o -
res d a Côr te , e se con ta ram nelle os q u a t r o m e -
zes mul t ip l icados até quant ia de t r in ta e dous 
mezes. 

E porque o Dese rabaago do Poço não lem 
este poder , e a concessão das se rven t ias é mui 
prejudicial ao bom governo da Jus t iça , dou conta 
a Vossa Mages tade , e represento , que , sern o rdem 
de Vossa Mages tade , não consentirei que se execu -
tem estes despachos, mais que nos pr imei ros q u a -
tro mezes, e neste espaço de tempo, vindo dec la -
rado que é ida a consulta ao Governo — e é ò 
ca so em que se permi t t in esta l icença. 

Guarde Nosso S e n h o r a Catholica Pessoa de 
Vossa Mages tade . Lisboa, 19 de D e z e m b r o de 
1 6 3 9 . = = O Bispo Regedor. 

Assim se proceda — e ao D e s e m b a r g o do P a ç o 
se adver t io disto. L i sboa , a 2 0 d e D e z e m -

bro de 1 6 3 9 . 
Cota Rubrica de Sua Alteza. 

Liv. IX da Supplicação, fui. 850 v. 



3 8 0 1 6 4 0 , 

Assento de 1 9 d e J u l h o d e 1 6 4 0 — H a v e n d o 
o Corregedor do Civel desa t tendido u m a e x -

cepção decl inator ia , que e m causa çivel oppozera 
N . Fami l i a r do S a n t o Off ic io, pedindo que os a u -
tos se r e m e t t e s s e m ao J u i z do Fisco (da inqui-
sição) c o m o seu Ju iz pr ivat ivo, por ser r éo na 
dita c a u s a ; e sendo indefer ida sua per tenção , com 
o fundamen to d e ser a causa de força e esbulho, 
se a j u n t a r a m na Mesa do Conselho Geral do S a n -
to Officio os dous Depu tados del le N . e N . e os 
D e s e m b a r g a d o r e s do Paço N . e N . e m con fo rmi -
dade da Provisão Reg ia de 2 0 de J a n e i r o de 1 o 8 0 , 
e a s sen ta ram u n a n i m e m e n t e que nâo se prova h a -
ver s ido c o m m e t t i d a força e esbu lho pelo d i to 
r éo ; e q u e por t a n t o , visto ser F a m i l i a r d o S a n -
t o Officio, lhe compe te o refer ido privilegio do 

fôro, para deduzi r , se qu izer , s u a j u i t i ç a , na causa 
pr incipal , p e r a n t e o J u i z do Fisco . 

Borges Carneiro, Rea. Chronologico, tomo 8>* pag. 764. 

O R e g e d o r da Casa da Suppl icaçâo fará j u n t a r 
á m a n h ã os Minis t ros a q u e m está c o m m e t t i -

do o sen tencea r dos presos para Ca ta lunha , e q u e 
se r econheçam os q u e ha , d e q u e se pode t r a t a r , 
para enviar a servi r n ' aque l la g u e r r a , c o n f o r m e a 
o rdem q u e está d a d a ; e os que houver , e t em vin-
do do Re ino , se levem logo ao Caste l lo d e A l m a -
d a . L i s b o a , a 1 5 de O u t u b r o de 1 6 4 0 . 

Com Rubrica de Sua Alteza. • 

Liv. IX da Supplicaçâo foi. S89 ». 


